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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 109/2008 – São Paulo, quinta-feira, 12 de junho de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO 134735 

DECISÃO: 

  

  

PROC.   :  95.03.076550-1             AC  275908 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APDO    :  MARCO ANTONIO CASALE e outros 

ADV     :  VALTER PAULON JUNIOR e outro 

PETIÇÃO :  RESP   2004026409 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação, mantendo a sentença que extinguiu a ação cautelar sem 

julgamento de mérito, em vista da ausência do ajuizamento da ação principal no trintídio legal, e condenou os autores 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa, proporcionais. 

Aduz a parte recorrente que foi negada vigência ao art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, ao argumento de que o 

percentual fixado é irrisório e não atinge a finalidade da sucumbência que é ressarcir os gastos despendidos com o 

advogado. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 848799 / GO - Proc. 2007/0004345-4 - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 24/04/2007, v.u., DJ 

31.05.2007, p. 377) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.014022-8             AC  304508 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

APDO    :  GILVAN DA COSTA LIMA 

ADV     :  ADELAIDE BENITES FRANCO 

PETIÇÃO :  RESP   2007155821 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que rejeitou as preliminares suscitadas em apelação e negou-lhe provimento, a fim de 

manter a r. sentença que julgou procedente a ação pelo rito ordinário, para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF 

a efetivar a transferência do financiamento de imóvel, em favor do autor Gilvan da Costa Lima, independentemente de 

refinanciamento, com a condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar os artigos 1º e 2º, inciso III, da Lei nº 8.004/90 e o princípio "pacta sunt servanda". 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de conferir ao cessionário, detentor 

de "contrato de gaveta" firmado até 26/10/1996, legitimidade para discutir, em juízo, as condições do pacto de mútuo 

feneratício. A base legal para esse entendimento repousa na Lei n. 10.150/2000, que autorizou a regularização de todos 
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os "contratos de gaveta" celebrados até 26/10/1996 sem a anuência da instituição financeira, reconhecendo, inclusive, o 

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato original, consoante precedente que trago à colação: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL INTERPRETAÇÃO DE MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

CESSÃO DE OBRIGAÇÕES E DIREITOS. "CONTRATO DE GAVETA". TRANSFERÊNCIA DE 

FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DA MUTUANTE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES 

DO STJ. 

1. Ação ordinária ajuizada por cessionário, em face do agente financeiro, objetivando a revisão de cláusula contratual e 

de débito, referente a contrato de financiamento imobiliário com cobertura pelo FCVS. 

2. A pretensão de exame de dispositivo constitucional é inviável em sede de recurso especial, uma vez que a 

competência traçada para este Tribunal restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional 

(Precedentes: REsp n.º 705.744/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 05/12/2005; e REsp n.º 686.724/RS, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU de 03/10/2005). 

3. A Lei n.º 8.004/90 estabelece como requisito para a alienação a interveniência do credor hipotecário e a assunção, 

pelo novo adquirente, do saldo devedor existente na data da venda. 

4. Nada obstante, a Lei nº 10.150/2000 prevê a possibilidade de regularização das transferências efetuadas sem a 

anuência da instituição financeira até 25/10/96, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692/93, o que revela a intenção do legislador de possibilitar a regularização dos 

cognominados  "contratos de gaveta", originários da celeridade do comércio imobiliário e da negativa do agente 

financeiro em aceitar transferências de titularidade do mútuo sem renegociar o saldo devedor. 

5. Deveras, consoante cediço, o princípio pacta sunt servanda, a força obrigatória dos contratos, porquanto sustentáculo 

do postulado da segurança jurídica, é princípio mitigado, posto sua aplicação prática estar condicionada a outros fatores, 

como, por v.g., a função social, as regras que beneficiam o aderente nos contratos de adesão e a onerosidade excessiva. 

6. O Código Civil de 1916, de feição individualista, privilegiava a autonomia da vontade e o princípio da força 

obrigatória dos vínculos. Por seu turno, o Código Civil de 2002 inverteu os valores e sobrepôs o social em face do 

individual. Desta sorte, por força do Código de 1916, prevalecia o elemento subjetivo, o que obrigava o juiz a 

identificar a intenção das partes para interpretar o contrato. Hodiernamente, prevalece na interpretação o elemento 

objetivo, vale dizer, o contrato deve ser interpretado segundo os padrões socialmente reconhecíveis para aquela 

modalidade de negócio. 

7. Sob esse enfoque, o art. 1.475 do diploma civil vigente considera nula a cláusula que veda a alienação do imóvel 

hipotecado, admitindo, entretanto, que a referida transmissão importe no vencimento antecipado da dívida. Dispensa-se, 

assim, a anuência do credor para alienação do imóvel hipotecado em enunciação explícita de um princípio fundamental 

dos direitos reais. 

8. Deveras, jamais houve vedação de alienação do imóvel hipotecado, ou gravado com qualquer outra garantia real, 

porquanto  função da seqüela, o titular do direito real tem o direito de seguir o imóvel em poder de quem quer que o 

detenha, podendo excuti-lo mesmo que tenha sido transferido para o patrimônio de outrem distinto da pessoa do 

devedor. 

9. Dessarte, referida regra não alcança as hipotecas vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, posto que 

para esse fim há lei especial - Lei n° 8.004/90 -, a qual não veda a alienação, mas apenas estabelece como requisito a 

interveniência do credor hipotecário e a assunção, pelo novo adquirente, do saldo devedor existente na data da venda, 

em sintonia com a regra do art. 303, do Código Civil de 2002. 

10. Com efeito associada à questão da dispensa de anuência do credor hipotecário está a notificação dirigida ao credor, 

relativamente à alienação do imóvel hipotecado e à assunção da respectiva dívida pelo novo titular do imóvel. A matéria 

está regulada nos arts. 299 a 303 do Novel Código Civil - da assunção de dívida -, dispondo o art. 303 que "o adquirente 

do imóvel hipotecado pode tomar a seu cargo o pagamento do crédito garantido; se o credor, notificado, não impugnar 

em 30 (trinta) dias a transferência do débito, entender-se-á dado o assentimento." 

11. Ad argumentadum tantum, a Lei n.º 10.150/2000 permite a regularização da transferência imóvel, além de a 

aceitação dos pagamentos por parte da Caixa Econômica Federal revelar verdadeira aceitação tácita. Precedentes: EDcl 
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no REsp n.º 573.059/RS, desta relatoria, DJU de 30/05/2005 e REsp n.º 189.350/SP, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJU 

de 14/10/2002). 

12. Consectariamente, o cessionário de imóvel financiado pelo SFH é parte legítima para discutir e demandar em juízo 

questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos através dos cognominados "contratos de gaveta", 

porquanto com o advento da Lei n.º 10.150/2000, o mesmo teve reconhecido o direito à sub-rogação dos direitos e 

obrigações do contrato primitivo (Resp n.º 705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16/05/2005; e Resp n.º 

753.098/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 03/10/2005). 

13. Recurso especial desprovido. (Grifei) 

(REsp nº 627424-PR (2003/0236482-0) - Primeira Turma, rel. Min. LUIZ FUX, data do julgamento 06.03.2007, DJ 

28.05.2007, p. 287)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.062237-2            AMS  181840 

APTE    :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria   INFRAERO 

ADV     :  RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

APDO    :  OESP GRAFICA S/A 

ADV     :  MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES e outros 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS  

PETIÇÃO :  RESP   2007235323 

RECTE   :  OESP GRAFICA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da 

impetrada e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 185/190. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da Taxa de Armazenagem Portuária, 

devida pela permanência de mercadoria importada, enquanto pendente a questão da inumidade do imposto de 

importação e imposto sobre pordutos industrializados. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da autora e concedeu a segurança pretendida, consoante fls. 114/117. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da impetrada e à 

remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 185/190. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 7º, 

inciso IV, alínea "a", da Lei 6.009/1973, no artigo 9º, do Código Tributário Nacional e no artigo 150, inciso VI, alínea 

"d", da Constituição Federal. 

Decido. 
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Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

E, nesta seara, o recurso não merece ser admitido. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido teria violado o disposto no artigo 150, inciso VI, alínea "d", da Constituição 

Federal. 

É inviável, em sede de recurso especial, a apreciação de violação de preceito constitucional, uma vez que é defeso ao 

Superior Tribunal de Justiça a discussão em torno de matéria eminentemente constitucional. Nesse sentido, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ - AGRAVO REGIMENTAL - IMPROVIMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - APRECIAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - 

IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO.  

Inocorrente omissão no acórdão, não cabe receber embargos de declaração opostos com o objetivo de dar efeitos 

modificativos ao julgado e de forcejar o exame de matéria constitucional. Embargos rejeitados." 

(EAERESP  326.892/MG, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ de 29.04.2002) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MERCADORIA IMPORTADA. BARRILHA. TRANSFERÊNCIA 

FICTA. ARMAZÉNS GERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DA VIA ELEITA. 

- omissis... 

- Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. 

- A análise de suposta violação a dispositivo constitucional é de competência exclusiva do Pretório Excelso, conforme 

prevê o art. 102, inc. III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo, pois, defeso a esta colenda Corte 

fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 

- Embargos de declaração rejeitados. (EDRESP Nº 237.866/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de  18.02.2002) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. 

RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO COMO EXTRAORDINÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. O acórdão embargado não padece de qualquer omissão ou erro material. Na realidade,  pretende o Embargante 

rediscutir a matéria, o que refoge aos limites da presente via.omissis  

4. Não é possível, na via estreita do recurso especial, destinada à uniformização do direito federal, apreciar-se possível 

violação a artigo da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados." (EARESP Nº 68.089/SP, Relator Ministra Laurita Vaz, DJ de 08.04.2002) 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já fixou entendimento no sentido que Taxa de Armazenagem Portuária, por se 

tratar de preço público, a despeito de sua denominação, não está sujeita aos princípios que regem a relação jurídico-

tributária, portanto, não se verifica a apontada violação ao artigo 7º, inciso IV, alínea "a", da Lei 6.009/1973 e ao artigo 

9º, do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO - TAXA DE ARMAZENAGEM PORTUÁRIA - POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO POR PORTARIA. 
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1. Legalidade da fixação de alíquotas da Taxa de Armazenagem Portuária por meio de portaria ministerial, eis que se 

trata de preço público. Precedentes. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 868978/SP - RECURSO ESPECIAL 2006/0157612-6 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 18/12/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2008 

p. 152) 

"TRIBUTÁRIO. TAXA DE ARMAZENAGEM PORTUÁRIA. NATUREZA JURÍDICA. PREÇO PÚBLICO. 

INSTITUIÇÃO POR PORTARIA MINISTERIAL. LEGITIMIDADE. 

1. A "Taxa de Armazenagem Portuária", por se tratar de preço público, a despeito de sua denominação, não está sujeita 

aos princípios que regem a relação jurídico-tributária. Assim sendo, é legítima sua fixação por meio de portaria 

ministerial, sem que isso represente qualquer ofensa ao princípio da legalidade. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 115783/SP - RECURSO ESPECIAL 1996/0077220-7 - Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA (1123) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 21/10/2004 - Data da 

Publicação/Fonte  DJ 13.12.2004 p. 272) 

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". TAXA DE ARMAZENAGEM PORTUÁRIA. NATUREZA DE PREÇO 

PÚBLICO. FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS PARA CÁLCULO POR MEIO DE PORTARIA MINISTERIAL. 

LEGALIDADE. ITERATIVOS PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

A Taxa de Armazenagem Portuária tem natureza de preço público, nada obstante sua denominação. Considera-se 

legítima a fixação da sua forma de cálculo por meio de Portaria Ministerial, sem qualquer ofensa ao princípio da 

legalidade. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ - REsp 205178/SP - RECURSO ESPECIAL 1999/0017127-6 - Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO (1117) 

- Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento  17/09/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 

24.03.2003 p. 166) 

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". TAXA DE ARMAZENAGEM PORTUÁRIA. NATUREZA DE PREÇO 

PÚBLICO. FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS PARA CÁLCULO POR MEIO DE PORTARIA MINISTERIAL. 

LEGALIDADE. ITERATIVOS PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

A Taxa de Armazenagem Portuária tem natureza de preço público, nada obstante sua denominação. Considera-se 

legítima a fixação da sua forma de cálculo por meio de Portaria Ministerial, sem qualquer ofensa ao princípio da 

legalidade. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ - REsp 205178/SP - RECURSO ESPECIAL 1999/0017127-6 - Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO (1117) 

- Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA  - Data do Julgamento 17/09/2002  - Data da Publicação/Fonte DJ 

24.03.2003 p. 166) 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - TAXA DE ARMAZENAGEM PORTUÁRIA (TAP) - 

REEXAME NECESSÁRIO - CABIMENTO - LEI Nº 1533/51, ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO - AUSÊNCIA DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NATUREZA JURÍDICA - PREÇO PÚBLICO - FIXAÇÃO ATRAVÉS DE 

PORTARIA - LEGALIDADE - PRECEDENTES. 
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As sentenças concessivas de segurança estão sujeitas ao reexame necessário, por força do disposto no art. 12, parágrafo 

único da Lei 1.533/51. Tema não debatido na instância "a quo" e sequer suscitado através de embargos de declaração, 

descabe apreciar em sede de recurso 

especial, "ex-vi" do disposto no art. 105, III da Constituição Federal. 

Tratando-se de preço público, portanto  não se encontrando sujeita aos princípios que regem a relação jurídica-

tributária, o aumento da taxa de armazenagem portuária pode ser fixado através de Portaria Ministerial. 

Divergência jurisprudencial superada (Súmula 83/STJ). Recurso especial não conhecido." 

(STJ - REsp 205470/SP RECURSO ESPECIAL 1999/0017491-7 - Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS (1094) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 03/05/2001 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 25.06.2001 p. 156) 

Assim, como preço público, a Taxa de Armazenagem Protuária é de imposição facultativa e contratual, desde de que 

seu usufruído o serviço contratado e prestado pela recorrida. 

Ademais, restou comprovado nos autos que a impetrante que fez o uso do serviço, deixando de armazenar bens 

importados, pelo que se verifica o interesse pelo serviço prestado e a exigibilidade da Taxa de Armazenagem Protuária. 

Por fim, qualquer conclusão em sentido contrário àquele que chegou o aresto recorrido demandaria reexame do suporte 

fático dos autos vedado a esta Corte, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja Recurso Especial.". 

Dessa forma, não está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, bem como o dissídio 

jurisprudencial. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.017416-5        MS  247838 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outros 

LIT.PAS :  SACHS AUTOMOTIVE LTDA 

ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

INTERES :  ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 

PETIÇÃO :  RESP   2007175860 

RECTE   :  CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que acolheu a preliminar argüida e excluiu da lide o contribuinte e, no mérito, concedeu 

parcialmente a segurança, ao fundamento de que não pode o MM. Juízo a quo determinar o reestorno de juros de 

depósito judicial nos autos da ação cautelar sem a participação da Caixa Econômica Federal, sob afronta ao princípio do 

contraditório e da ampla defesa. Destacou, ainda, que pretendendo a autora daquele feito a reposição do montante 

relativo aos juros estornados do saldo do depósito judicial, deveria ter se utilizado de via processual própria para a 

discussão de tal matéria. 

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 139, 148, 919, e 535, todos do Código de 

Processo Civil, bem como a ocorrência de dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça acerca das matérias em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. Pretende a recursante o provimento do 

presente a fim de que os juros estornados pela Caixa Econômica Federal sejam novamente creditados, viabilizando o 

respectivo levantamento. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 
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(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; Resp 

506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998.  

No mais, o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que em depósito judicial não são devidos 

juros, e o seu estorno deve ser precedido de autorização judicial, cujos arestos trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO 

DE EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. ART. 151, II, DO CTN. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. NÃO INCIDÊNCIA. 

SÚMULA N.º 257/TFR. 

1. O depósito do montante integral, previsto no art. 151, II, do CTN como causa de suspensão da exigibilidade do 

tributo, não possui natureza especulativa, devendo ser afastada a incidência de juros de qualquer natureza, sobretudo os 

remuneratórios, sob pena de converter-se o depósito em investimento financeiro. 

2. Ao montante depositado judicialmente deverá ser acrescido, apenas, o valor relativo à correção monetária, para se 

evitar a corrosão da moeda por força da espiral inflacionária, a teor do que preceituam o art. 3º do Decreto-Lei n.º 

1.737/79 e o art. 32 da Lei n.º 6.830/80. 

3. Vitorioso o contribuinte, terá direito ao levantamento do valor do depósito, sem o inconveniente do precatório 

judicial. Vencedora a Fazenda Nacional ou qualquer de suas autarquias, deverá o valor depositado ser convertido em 

renda da pessoa jurídica de direito público, sendo desnecessária futura execução fiscal. Em ambos os casos, incide 

apenas a correção monetária, sem juros de qualquer natureza. Precedentes. 

4. "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759/69, art. 16, 

e o Decreto-Lei 1.737/79, art. 3º" (Súmula n.º 257/TFR).  

5. Recurso ordinário provido. 

(RMS 17976 / SC RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2004/0029529-4  Relator(a) 

Ministro CASTRO MEIRA (1125)  Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 26/10/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJ 14.02.2005 p. 145) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA 267/STF. 

INAPLICABILIDADE. ENTIDADE DEPOSITÁRIA. TERCEIRO AUXILIAR DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

RECURSAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O Regimento do Tribunal a quo disciplina a prevenção de forma similar ao STJ, conforme se infere do art. 71, § 1º, 

do RISTJ. Tais disposições nada mais são que a expressão do princípio do juiz natural. Dessa forma, na hipótese do 

magistrado mudar de órgão julgador, não haverá espaço para dúvidas ou soluções casuísticas, pois está fixado de 

antemão que prevento será o colegiado. 

2. Afasta-se a incidência da Súmula 267 do STF - não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de 

recurso ou correição. Na hipótese dos autos, a instituição depositária é terceiro no processo, mero auxiliar do juízo, não 

possuindo legitimidade para recorrer. 

3. Ainda que se admitisse o recurso do depositário auxiliar do juízo, figurando a Caixa Econômica Federal-CEF como 

um terceiro na relação processual, mostra-se plenamente aplicável o teor da Súmula 202/STJ - a impetração de 

segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a interposição de recurso. 

4. Não pode a CEF, mera depositária, efetuar estornos ou retiradas de qualquer natureza do montante depositado 

judicialmente sem prévia autorização do juízo da causa. 

5. Conforme entendimento do STJ, não são devidos juros pela instituição depositária nos depósitos judiciais.  

6. Recurso ordinário provido em parte.' 
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(RMS 17406 / RJ RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2003/0204729-9 Relator(a) Ministro 

CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 17/06/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 155) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.017416-5        MS  247838 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outros 

LIT.PAS :  SACHS AUTOMOTIVE LTDA 

ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

INTERES :  ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO: MAN    2007202580 

RECTE  : SACHS AUTOMOTIVE LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Fls. 255/256: Defiro. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.024157-8        AC  890101 

APTE    :  WANIL WIIRA JUNIOR e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007047528 

RECTE   :  WANIL WIIRA JUNIOR 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal - CEF, para julgar 

improcedente a ação versando sobre matéria de contrato de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH e negou provimento ao apelo da parte autora. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de ofender o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, o artigo 9º, do Decreto-

Lei nº 2.164/84 e o artigo 10, do Decreto-Lei nº 2.284/86. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, em relação à alegada violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, tem-se que a 

mesma não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Com relação às demais violações, não há como reconhecer a contrariedade à lei federal ou a negativa de vigência às 

normas mencionadas. 

É que o v. acórdão, ao examinar o mérito da demanda, iniciando com as questões alusivas ao saldo devedor e 

prosseguindo com as pertinentes às prestações, deu provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal - CEF, para 

julgar improcedente a ação, e negou provimento ao apelo da parte autora, nos termos da seguinte ementa: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. CES. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. Reajustes dos encargos mensais pelo contrato vinculados aos índices das cadernetas de poupança, hipotética ruptura 

da relação prestação renda familiar sendo matéria que se rege pelo art. 2º da Lei 8.100/91, dispondo sobre a 

comprovação perante o agente financeiro. 
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IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. Recurso da CEF provido e recurso da parte-autora desprovido." 

Em relação à questão dos critérios de reajuste das prestações, firmou-se no seguinte entendimento, consoante trecho do 

voto que passo a transcrever: 

"Destarte, prevendo o contrato a correção pelos índices de reajustes dos depósitos em caderneta de poupança a mera 

constatação de reajustes em índices diversos dos aumentos da categoria profissional não é suficiente para o juízo de 

irregularidade dos reajustes, para o que seriam necessárias eventuais confirmações de ruptura da relação prestação renda 

familiar, questão que se rege pela cláusula 11ª do contrato impondo ao mutuário os correspondentes ônus, aliás de fácil 

cumprimento por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do salário mediante 

a igualmente simples comprovação com a apresentação do demonstrativo de pagamento, ressalvado que o disposto no 

artigo 2º da Lei 8.100/90 dispõe sobre comprovação perante o agente financeiro". (fls. 216) 

Ocorre que, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que dependendo a análise 

do recurso especial de interpretação das cláusulas contratuais e do reexame de prova, não se deve admiti-lo, a teor das 

Súmulas 05 "a simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial" e 07 "a pretensão de simples 

reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Recurso especial (alínea "c") enfrenta acórdão assim ementado: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV. Aplicação do IPC correspondente à 84,32%, para correção do saldo devedor no mês de março de 1990. Precedentes. 

V. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VI. Recurso da CEF provido." (fl. 192) 

A recorrente, em suas razões, sustenta: 

a) violação ao Plano de Equivalência Salarial contratado; 

b) que a Taxa Referencial (TR) não pode ser índice de correção do saldo devedor. 

Contra-razões às fls. 245/256. 

DECIDO: 

Da adequação da prestação ao PES 
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Sobre o tema, o Tribunal Regional assim se pronunciou: 

"[...] Verifica-se que nos termos do contrato a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à 

taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança na data base da categoria profissional do mutuário, com 

possibilidade de revisão das prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção 

verificada na assinatura do contrato, ônus de fácil cumprimento por se tratar de mera operação aritmética cotejando os 

valores da prestação cobrada e do salário mediante a igualmente simples comprovação com a apresentação do 

demonstrativo de pagamento, ressalvado que o disposto no artigo 2º da Lei 8.100/90 dispõe sobre comprovação perante 

o agente financeiro. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. Os reajustes nestes moldes procedidos observam o contrato e não caracterizam, 

portanto, a aplicação de critérios de reajuste em desconformidade com a cláusula PES." (fl. 190) 

Posta como está a questão, a análise do recurso especial dependeria de interpretação das cláusulas contratuais e do 

reexame de prova, o que não se admite a teor das Súmulas 05 e 07. 

TR como índice de correção do saldo devedor 

A Taxa Referencial, prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de 

poupança, pode ser utilizada como índice de correção monetária do saldo devedor em contrato de financiamento 

imobiliário Nesse sentido lembro: 

"Taxa Referencial. Adoção como indexador, desde que pactuada a correção monetária em conformidade com a 

remuneração das cadernetas de poupança" (REsp 229.590/SP-Eduardo Ribeiro, Terceira Turma, DJ de 21/08/2000). 

Vejam-se, ainda: REsp 419.053/ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, Resp 302.501/ROSADO,  REsp 493.354/DIREITO, 

AGREsp 579.431/ALDIR PASSARINHO e AG 784834/NANCY. 

Nego seguimento ao recurso especial (Art. 557, §1º-A, do CPC). (Grifei) 

(REsp 953487/SP - Proc. 2007/0101574-5 - decisão monocrática - rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 

29.05.2007, DJ 21.06.2007)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.009576-6        AC 1096969 

APTE    :  ROBERTO MORANDIM e outro 

ADV     :  TANIA RAHAL TAHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

PETIÇÃO :  RESP   2007164335 

RECTE   :  ROBERTO MORANDIM 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao recurso de apelação para manter a r. sentença que extinguiu a 

medida cautelar, sem exame do mérito, ao fundamento de falta de interesse processual diante da arrematação do imóvel 

em execução extrajudicial, com averbação no Cartório de Registro de Imóveis. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de contrariar o artigo 3º, do Código de Processo Civil, considerando serem legitimados para a 

propositura da presente ação, da nulidade da execução extrajudicial, fundada no Decreto-Lei nº 70/66 e da afronta aos 

artigos 5º, incisos LIV e LV e 133, da Constituição Federal. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Observo que a presente Medida Cautelar está apensada aos autos da Ação Ordinária de Revisão Contratual de nº 

2003.61.02.009824-0, julgada em 13.02.2007. O v. acórdão foi publicado em 25.05.2007, com trânsito em julgado em 

12.06.2007 (fls. 149 e 151 dos autos em apenso). 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com o trânsito em julgado do v. 

acórdão proferido nos autos principais, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado 

contra decisão que manteve a extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.020169-3        AC 1038972 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  RIBALMAR MARQUES FERNANDES 

ADV     :  IRMA PEREIRA MACEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007282357 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base 

no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 

600, incisos II e III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil.  

Aplicado ainda o § 2º, do artigo 557, da Lei Processual Civil, com a imposição de multa de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, com as demais consequências do dispositivo. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, bem como à LICC, em seu artigo 2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 

10.444/02 teria revogado as normas processuais acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa ao Código de  Processo Civil, em seu artigo 741, inciso II, parágrafo único, 

por parte do decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação 

constitucional à discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

  

Decido 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Publicada a decisão de segunda instância, que manteve a sentença, para desacolher os embargos à execução, a CEF 

apresentou tempestivamente o presente apelo especial, porém, não efetuou a recorrente o prévio recolhimento da multa 

prevista no § 2º, do artigo 557 do Estatuto Processual Civil,  que foi determinada no decisum recorrido e que configura 

condição para interposição de qualquer outro recurso, nos termos da norma referida. 

 Assim, afigura-se ausente um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, o que impede que seja admitido o recurso 

especial interposto. Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. MULTA PROTELATÓRIA. 

ART. 557, § 2º, CPC. NECESSIDADE DE DEPÓSITO PRÉVIO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. A interposição de qualquer recurso, inclusive o apelo especial, está condicionada ao depósito prévio da multa 

procrastinatória aplicada em face do agravo regimental manifestamente infundado, consoante a previsão do artigo 557, 

§ 2º, do Código de Processo Civil. 

2. A exegese da norma legal em comento leva a conclusão que tal pressuposto extrínseco de admissibilidade, depósito 

da multa protelatória, deve ser obedecido indistintamente, sendo irrelevante o fato de a instituição bancária ser credora 

dos agravados. Precedentes. 
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3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

 (AgRg no Ag nº 889731/MS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4ª Turma, j. 27.11.2007, DJ 10.12.2007, p. 382) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF. CORREÇÃO FGTS. 

ART. 24-A, DA LEI 9.028/95. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO PRÉVIO. 

I - "O art. 24-A da Lei nº 9.028/95 exime as pessoas jurídicas de direito público, bem como o FGTS e o seu 

representante legal em juízo (CEF), tão-somente do pagamento das custas e despesas processuais, do depósito prévio e 

da multa em ação rescisória. 

Destarte, essa isenção não se aplica ao pagamento da multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC, que tem 

por finalidade penalizar a parte que faz uso do sistema recursal com nítido propósito de protelar a solução do litígio. 

Precedentes deste STJ e do STF." (AgRg nos EDcl no Resp 625.683/RJ, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 

20.06.2005) 

II - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 658652/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 177) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa 

prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil.  

Aplicado, ainda, o § 2º, do artigo 557, da Lei Processual Civil, com a imposição de multa de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, com as demais conseqüências do dispositivo. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ademais, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que 

assegurou a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do 

devido processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta 

a ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta também não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

Decido. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Publicada a decisão de segunda instância, que manteve a sentença, para desacolher os embargos à execução, a CEF 

apresentou tempestivamente o presente apelo extraordinário, porém, não efetuou a recorrente o prévio recolhimento da 

multa prevista no § 2º, do artigo 557 do Estatuto Processual Civil,  que foi determinada no decisum recorrido e que 

configura condição para interposição de qualquer outro recurso, nos termos da norma referida. 

 Assim, afigura-se ausente um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, o que impede que seja admitido o recurso 

extraordinário interposto. Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo transcritos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF. CORREÇÃO FGTS. 

ART. 24-A, DA LEI 9.028/95. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO PRÉVIO. 

I - "O art. 24-A da Lei nº 9.028/95 exime as pessoas jurídicas de direito público, bem como o FGTS e o seu 

representante legal em juízo (CEF), tão-somente do pagamento das custas e despesas processuais, do depósito prévio e 

da multa em ação rescisória. 

Destarte, essa isenção não se aplica ao pagamento da multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC, que tem 

por finalidade penalizar a parte que faz uso do sistema recursal com nítido propósito de protelar a solução do litígio. 

Precedentes deste STJ e do STF." (AgRg nos EDcl no Resp 625.683/RJ, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 

20.06.2005) 

II - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 658652/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 177) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA DE 

INTERESSE EM RECORRER. Se a própria União, em sede de apelação, sustentou a sua ilegitimidade para figurar no 

pólo passivo da demanda - que foi reconhecida pelo Tribunal a quo --, é patente a inexistência do interesse em recorrer, 

ante a falta de sucumbência. Precedentes: AI 275.742, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, e Res 417.694-AgR e 
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428.043-AgR, Relator Ministro Carlos Britto. Agravo regimental manifestamente infundado, ao qual se nega 

provimento. Condenação da agravante a pagar aos agravados multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da 

causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao recolhimento do respectivo valor (§ 2º do art. 

557 do Código de Processo Civil). grifamos 

(RE-AgR 456759/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, 1ª Turma, j. 21.02.2006, DJ 23.06.2006, p. 50) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa 

prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil.  

Aplicado, ainda, o § 2º, do artigo 557, da Lei Processual Civil, com a imposição de multa de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, com as demais conseqüências do dispositivo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ademais, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que 

assegurou a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do 

devido processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta 

a ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta também não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

Decido. 
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Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Publicada a decisão de segunda instância, que manteve a sentença, para desacolher os embargos à execução, a CEF 

apresentou tempestivamente o presente apelo extraordinário, porém, não efetuou a recorrente o prévio recolhimento da 

multa prevista no § 2º, do artigo 557 do Estatuto Processual Civil,  que foi determinada no decisum recorrido e que 

configura condição para interposição de qualquer outro recurso, nos termos da norma referida. 

 Assim, afigura-se ausente um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, o que impede que seja admitido o recurso 

extraordinário interposto. Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo transcritos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF. CORREÇÃO FGTS. 

ART. 24-A, DA LEI 9.028/95. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO PRÉVIO. 

I - "O art. 24-A da Lei nº 9.028/95 exime as pessoas jurídicas de direito público, bem como o FGTS e o seu 

representante legal em juízo (CEF), tão-somente do pagamento das custas e despesas processuais, do depósito prévio e 

da multa em ação rescisória. 

Destarte, essa isenção não se aplica ao pagamento da multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC, que tem 

por finalidade penalizar a parte que faz uso do sistema recursal com nítido propósito de protelar a solução do litígio. 

Precedentes deste STJ e do STF." (AgRg nos EDcl no Resp 625.683/RJ, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 

20.06.2005) 

II - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 658652/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 177) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA DE 

INTERESSE EM RECORRER. Se a própria União, em sede de apelação, sustentou a sua ilegitimidade para figurar no 

pólo passivo da demanda - que foi reconhecida pelo Tribunal a quo --, é patente a inexistência do interesse em recorrer, 

ante a falta de sucumbência. Precedentes: AI 275.742, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, e Res 417.694-AgR e 

428.043-AgR, Relator Ministro Carlos Britto. Agravo regimental manifestamente infundado, ao qual se nega 

provimento. Condenação da agravante a pagar aos agravados multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da 

causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao recolhimento do respectivo valor (§ 2º do art. 

557 do Código de Processo Civil). grifamos 

(RE-AgR 456759/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, 1ª Turma, j. 21.02.2006, DJ 23.06.2006, p. 50) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base 

no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 

600, incisos II e III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil.  

Aplicado ainda o § 2º, do artigo 557, da Lei Processual Civil, com a imposição de multa de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, com as demais consequências do dispositivo. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, bem como à LICC, em seu artigo 2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 

10.444/02 teria revogado as normas processuais acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa ao Código de  Processo Civil, em seu artigo 741, inciso II, parágrafo único, 

por parte do decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação 

constitucional à discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

  

Decido 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Publicada a decisão de segunda instância, que manteve a sentença, para desacolher os embargos à execução, a CEF 

apresentou tempestivamente o presente apelo especial, porém, não efetuou a recorrente o prévio recolhimento da multa 
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prevista no § 2º, do artigo 557 do Estatuto Processual Civil,  que foi determinada no decisum recorrido e que configura 

condição para interposição de qualquer outro recurso, nos termos da norma referida. 

 Assim, afigura-se ausente um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, o que impede que seja admitido o recurso 

especial interposto. Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. MULTA PROTELATÓRIA. 

ART. 557, § 2º, CPC. NECESSIDADE DE DEPÓSITO PRÉVIO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. A interposição de qualquer recurso, inclusive o apelo especial, está condicionada ao depósito prévio da multa 

procrastinatória aplicada em face do agravo regimental manifestamente infundado, consoante a previsão do artigo 557, 

§ 2º, do Código de Processo Civil. 

2. A exegese da norma legal em comento leva a conclusão que tal pressuposto extrínseco de admissibilidade, depósito 

da multa protelatória, deve ser obedecido indistintamente, sendo irrelevante o fato de a instituição bancária ser credora 

dos agravados. Precedentes. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

 (AgRg no Ag nº 889731/MS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4ª Turma, j. 27.11.2007, DJ 10.12.2007, p. 382) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF. CORREÇÃO FGTS. 

ART. 24-A, DA LEI 9.028/95. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO PRÉVIO. 

I - "O art. 24-A da Lei nº 9.028/95 exime as pessoas jurídicas de direito público, bem como o FGTS e o seu 

representante legal em juízo (CEF), tão-somente do pagamento das custas e despesas processuais, do depósito prévio e 

da multa em ação rescisória. 

Destarte, essa isenção não se aplica ao pagamento da multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC, que tem 

por finalidade penalizar a parte que faz uso do sistema recursal com nítido propósito de protelar a solução do litígio. 

Precedentes deste STJ e do STF." (AgRg nos EDcl no Resp 625.683/RJ, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 

20.06.2005) 

II - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 658652/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 177) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base 

no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 

600, incisos II e III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil.  

Aplicado ainda o § 2º, do artigo 557, da Lei Processual Civil, com a imposição de multa de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, com as demais consequências do dispositivo. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, bem como à LICC, em seu artigo 2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 

10.444/02 teria revogado as normas processuais acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa ao Código de  Processo Civil, em seu artigo 741, inciso II, parágrafo único, 

por parte do decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação 

constitucional à discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

  

Decido 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Publicada a decisão de segunda instância, que manteve a sentença, para desacolher os embargos à execução, a CEF 

apresentou tempestivamente o presente apelo especial, porém, não efetuou a recorrente o prévio recolhimento da multa 

prevista no § 2º, do artigo 557 do Estatuto Processual Civil,  que foi determinada no decisum recorrido e que configura 

condição para interposição de qualquer outro recurso, nos termos da norma referida. 

 Assim, afigura-se ausente um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, o que impede que seja admitido o recurso 

especial interposto. Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. MULTA PROTELATÓRIA. 

ART. 557, § 2º, CPC. NECESSIDADE DE DEPÓSITO PRÉVIO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. A interposição de qualquer recurso, inclusive o apelo especial, está condicionada ao depósito prévio da multa 

procrastinatória aplicada em face do agravo regimental manifestamente infundado, consoante a previsão do artigo 557, 

§ 2º, do Código de Processo Civil. 
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2. A exegese da norma legal em comento leva a conclusão que tal pressuposto extrínseco de admissibilidade, depósito 

da multa protelatória, deve ser obedecido indistintamente, sendo irrelevante o fato de a instituição bancária ser credora 

dos agravados. Precedentes. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

 (AgRg no Ag nº 889731/MS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4ª Turma, j. 27.11.2007, DJ 10.12.2007, p. 382) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF. CORREÇÃO FGTS. 

ART. 24-A, DA LEI 9.028/95. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO PRÉVIO. 

I - "O art. 24-A da Lei nº 9.028/95 exime as pessoas jurídicas de direito público, bem como o FGTS e o seu 

representante legal em juízo (CEF), tão-somente do pagamento das custas e despesas processuais, do depósito prévio e 

da multa em ação rescisória. 

Destarte, essa isenção não se aplica ao pagamento da multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC, que tem 

por finalidade penalizar a parte que faz uso do sistema recursal com nítido propósito de protelar a solução do litígio. 

Precedentes deste STJ e do STF." (AgRg nos EDcl no Resp 625.683/RJ, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 

20.06.2005) 

II - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 658652/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 177) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.010658-0        AC 1078409 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ANDERSON DE ANDRADE SILVA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

PETIÇÃO :  REX    2008006087 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa 

prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil.  
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Aplicado, ainda, o § 2º, do artigo 557, da Lei Processual Civil, com a imposição de multa de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, com as demais conseqüências do dispositivo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ademais, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que 

assegurou a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do 

devido processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta 

a ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta também não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

Decido. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Publicada a decisão de segunda instância, que manteve a sentença, para desacolher os embargos à execução, a CEF 

apresentou tempestivamente o presente apelo extraordinário, porém, não efetuou a recorrente o prévio recolhimento da 

multa prevista no § 2º, do artigo 557 do Estatuto Processual Civil,  que foi determinada no decisum recorrido e que 

configura condição para interposição de qualquer outro recurso, nos termos da norma referida. 

 Assim, afigura-se ausente um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, o que impede que seja admitido o recurso 

extraordinário interposto. Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo transcritos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF. CORREÇÃO FGTS. 

ART. 24-A, DA LEI 9.028/95. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO PRÉVIO. 

I - "O art. 24-A da Lei nº 9.028/95 exime as pessoas jurídicas de direito público, bem como o FGTS e o seu 

representante legal em juízo (CEF), tão-somente do pagamento das custas e despesas processuais, do depósito prévio e 

da multa em ação rescisória. 

Destarte, essa isenção não se aplica ao pagamento da multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC, que tem 

por finalidade penalizar a parte que faz uso do sistema recursal com nítido propósito de protelar a solução do litígio. 

Precedentes deste STJ e do STF." (AgRg nos EDcl no Resp 625.683/RJ, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 

20.06.2005) 

II - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 658652/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 177) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA DE 
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INTERESSE EM RECORRER. Se a própria União, em sede de apelação, sustentou a sua ilegitimidade para figurar no 

pólo passivo da demanda - que foi reconhecida pelo Tribunal a quo --, é patente a inexistência do interesse em recorrer, 

ante a falta de sucumbência. Precedentes: AI 275.742, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, e Res 417.694-AgR e 

428.043-AgR, Relator Ministro Carlos Britto. Agravo regimental manifestamente infundado, ao qual se nega 

provimento. Condenação da agravante a pagar aos agravados multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da 

causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao recolhimento do respectivo valor (§ 2º do art. 

557 do Código de Processo Civil). grifamos 

(RE-AgR 456759/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, 1ª Turma, j. 21.02.2006, DJ 23.06.2006, p. 50) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.013039-9        AC 1227631 
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RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, em demanda objetivando a 

correção dos depósitos realizados em conta vinculada do FGTS, mediante a aplicação da taxa progressiva de juros, 

concluiu, quanto ao tema da prescrição, que só se consideram prescritas as parcelas vencidas antes dos 30 anos 

anteriores ao ajuizamento da ação, condenando a recorrente a aplicar a taxa de juros progressivos, nos termos da Lei nº 

5.107/66. 

Pretende a recorrente a reforma do julgado, sustentando a ocorrência da prescrição do direito de ação, além da ausência 

dos requisitos previstos em lei para a obtenção da progressividade, tratando-se de trabalhador avulso.  

Destaca, ademais, restar configurada a violação ao artigo 4º, incisos I a IV, da Lei n.º 5.107/66, bem como aos artigos 1º 

e 2º, incisos I a IV, da Lei n.º 5.705/71, e artigo 1º, § 1º, da Lei n.º 5.958/73. 

Contra razões às fls. 158/168. 

Decido. 

O presente recurso especial não merece ser admitido. 

É que a r. decisão proferida, ao estabelecer que estão atingidas pela prescrição somente as parcelas vencidas 

anteriormente aos 30 (trinta) anos que precederam a propositura da ação, está em consonância com a jurisprudência 

reiterada do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme deflui do aresto que passo a transcrever: 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS 

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA DEMANDA. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Acórdão que reconheceu prescrito o direito de ação, pois, no que concerne à capitalização dos juros, não prescrevem 

somente as parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação, mas o próprio fundo de direito. Afirmou-se que a 

prescrição principiou a fluir a partir de 21 de setembro de 1971, quando da publicação da Lei nº 5.705/71, que alterou a 

sistemática de capitalização de juros, prevista no art. 4º, da Lei nº 5.107/66. Recurso especial em que se defende a não-

ocorrência da prescrição, haja vista o prazo renovar-se mensalmente, de modo que só são atingidas as parcelas 

anteriores aos 30 (trinta) anos do ajuizamento do feito. 

2. A relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernentemente ao dever de 

aplicar a taxa progressiva de juros na correção dos saldos daqueles que atendem aos requisitos da Lei nº 5.958/73, 

possui natureza continuativa, ou seja, que estende seus efeitos no tempo. 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudiciar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: Resp nº 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, 

20/02/2006; Resp nº 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ de 13/02/2006; Resp nº 

793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. (grifamos) 

4. Recurso especial provido a fim de que se creditem as parcelas relativas aos juros progressivos, exceto as fulminadas 

pela prescrição trintenária." 

(REsp nº 908738/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 10.04.2007, DJ 10.05.2007, p. 359) 

Em igual sentido: REsp nº 806137/PE, Relatora Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 15.02.2007, DJ 02.03.2007; 

REsp 888908/PE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 15.03.2007, DJ 17.04.2007; REsp 

930002/PE, Relator Min.Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 26.04.2007. 

Outrossim, quanto ao direito à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos fundiários, a solução da 

controvérsia trazida à apreciação demandaria, necessariamente, o exame dos elementos fático-probatórios existentes nos 

autos, incidindo, portanto, na espécie, o óbice da Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Nessa esteira, tem decidido a referida Corte Superior, consoante julgado abaixo transcrito: 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 24-A DA LEI N. 8.036/90 - MATÉRIA NÃO 

PREQUESTIONADA - CARÊNCIA DE AÇÃO - ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA - TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 154/STJ - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 29-C, 

DA LEI N. 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE 

OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP N. 2.164-41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À 

SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

1. A verificação do direito à taxa de juros envolve ampla análise fática, com a observância do caso concreto o que é 

inviável em sede de recurso especial. 

(...) 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido tão-somente para afastar os honorários 

advocatícios da Caixa Econômica Federal." 

(REsp 739826/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, p. 577) 

Em igual sentido: AgRg nos EDcl no REsp 810771/SC, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 

14.11.2006, DJ 30.11.2006; REsp nº 488675/PB, Relatora Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 06.11.2003, DJ 

01.12.2003. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000388-6        AC 1231220 

APTE    :  DAVID LOURENCO DIAS DE CARVALHO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO :  RESP   2007308033 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, em demanda objetivando a 

correção dos depósitos realizados em conta vinculada do FGTS, mediante a aplicação da taxa progressiva de juros, 

concluiu, quanto ao tema da prescrição, que só se consideram prescritas as parcelas vencidas antes dos 30 anos 

anteriores ao ajuizamento da ação, condenando a recorrente a aplicar a taxa de juros progressivos, nos termos da Lei nº 

5.107/66. 

Pretende a recorrente a reforma do julgado, sustentando a ocorrência da prescrição do direito de ação, além da ausência 

dos requisitos previstos em lei para a obtenção da progressividade, tratando-se de trabalhador avulso.  

Destaca, ademais, restar configurada a violação ao artigo 4º, incisos I a IV, da Lei n.º 5.107/66, bem como aos artigos 1º 

e 2º, incisos I a IV, da Lei n.º 5.705/71, e artigo 1º, § 1º, da Lei n.º 5.958/73. 

Contra razões às fls. 178/188. 

Decido. 

O presente recurso especial não merece ser admitido. 

É que a r. decisão proferida, ao estabelecer que estão atingidas pela prescrição somente as parcelas vencidas 

anteriormente aos 30 (trinta) anos que precederam a propositura da ação, está em consonância com a jurisprudência 

reiterada do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme deflui do aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS 

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA DEMANDA. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Acórdão que reconheceu prescrito o direito de ação, pois, no que concerne à capitalização dos juros, não prescrevem 

somente as parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação, mas o próprio fundo de direito. Afirmou-se que a 

prescrição principiou a fluir a partir de 21 de setembro de 1971, quando da publicação da Lei nº 5.705/71, que alterou a 

sistemática de capitalização de juros, prevista no art. 4º, da Lei nº 5.107/66. Recurso especial em que se defende a não-

ocorrência da prescrição, haja vista o prazo renovar-se mensalmente, de modo que só são atingidas as parcelas 

anteriores aos 30 (trinta) anos do ajuizamento do feito. 
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2. A relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernentemente ao dever de 

aplicar a taxa progressiva de juros na correção dos saldos daqueles que atendem aos requisitos da Lei nº 5.958/73, 

possui natureza continuativa, ou seja, que estende seus efeitos no tempo. 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudiciar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: Resp nº 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, 

20/02/2006; Resp nº 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ de 13/02/2006; Resp nº 

793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. (grifamos) 

4. Recurso especial provido a fim de que se creditem as parcelas relativas aos juros progressivos, exceto as fulminadas 

pela prescrição trintenária." 

(REsp nº 908738/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 10.04.2007, DJ 10.05.2007, p. 359) 

Em igual sentido: REsp nº 806137/PE, Relatora Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 15.02.2007, DJ 02.03.2007; 

REsp 888908/PE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 15.03.2007, DJ 17.04.2007; REsp 

930002/PE, Relator Min.Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 26.04.2007. 

Outrossim, quanto ao direito à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os saldos fundiários, a solução da 

controvérsia trazida à apreciação demandaria, necessariamente, o exame dos elementos fático-probatórios existentes nos 

autos, incidindo, portanto, na espécie, o óbice da Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Nessa esteira, tem decidido a referida Corte Superior, consoante julgado abaixo transcrito: 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 24-A DA LEI N. 8.036/90 - MATÉRIA NÃO 

PREQUESTIONADA - CARÊNCIA DE AÇÃO - ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA - TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 154/STJ - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 29-C, 

DA LEI N. 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE 

OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP N. 2.164-41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À 

SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

1. A verificação do direito à taxa de juros envolve ampla análise fática, com a observância do caso concreto o que é 

inviável em sede de recurso especial. 

(...) 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido tão-somente para afastar os honorários 

advocatícios da Caixa Econômica Federal." 

(REsp 739826/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, p. 577) 

Em igual sentido: AgRg nos EDcl no REsp 810771/SC, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 

14.11.2006, DJ 30.11.2006; REsp nº 488675/PB, Relatora Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 06.11.2003, DJ 

01.12.2003. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.04.003047-6        AC 1101796 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  EUGENIO VICENTINO DE SANTANA e outros 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

PETIÇÃO :  RESP   2008007510 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base 

no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 

600, incisos II e III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil.  

Aplicado ainda o § 2º, do artigo 557, da Lei Processual Civil, com a imposição de multa de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, com as demais consequências do dispositivo. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, bem como à LICC, em seu artigo 2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 

10.444/02 teria revogado as normas processuais acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa ao Código de  Processo Civil, em seu artigo 741, inciso II, parágrafo único, 

por parte do decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação 

constitucional à discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

  

Decido 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Publicada a decisão de segunda instância, que manteve a sentença, para desacolher os embargos à execução, a CEF 

apresentou tempestivamente o presente apelo especial, porém, não efetuou a recorrente o prévio recolhimento da multa 

prevista no § 2º, do artigo 557 do Estatuto Processual Civil,  que foi determinada no decisum recorrido e que configura 

condição para interposição de qualquer outro recurso, nos termos da norma referida. 
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 Assim, afigura-se ausente um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, o que impede que seja admitido o recurso 

especial interposto. Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. MULTA PROTELATÓRIA. 

ART. 557, § 2º, CPC. NECESSIDADE DE DEPÓSITO PRÉVIO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. A interposição de qualquer recurso, inclusive o apelo especial, está condicionada ao depósito prévio da multa 

procrastinatória aplicada em face do agravo regimental manifestamente infundado, consoante a previsão do artigo 557, 

§ 2º, do Código de Processo Civil. 

2. A exegese da norma legal em comento leva a conclusão que tal pressuposto extrínseco de admissibilidade, depósito 

da multa protelatória, deve ser obedecido indistintamente, sendo irrelevante o fato de a instituição bancária ser credora 

dos agravados. Precedentes. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

 (AgRg no Ag nº 889731/MS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4ª Turma, j. 27.11.2007, DJ 10.12.2007, p. 382) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF. CORREÇÃO FGTS. 

ART. 24-A, DA LEI 9.028/95. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO PRÉVIO. 

I - "O art. 24-A da Lei nº 9.028/95 exime as pessoas jurídicas de direito público, bem como o FGTS e o seu 

representante legal em juízo (CEF), tão-somente do pagamento das custas e despesas processuais, do depósito prévio e 

da multa em ação rescisória. 

Destarte, essa isenção não se aplica ao pagamento da multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC, que tem 

por finalidade penalizar a parte que faz uso do sistema recursal com nítido propósito de protelar a solução do litígio. 

Precedentes deste STJ e do STF." (AgRg nos EDcl no Resp 625.683/RJ, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 

20.06.2005) 

II - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 658652/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 177) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.003047-6        AC 1101796 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  EUGENIO VICENTINO DE SANTANA e outros 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

PETIÇÃO :  REX    2008007511 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 31/2818 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa 

prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil.  

Aplicado, ainda, o § 2º, do artigo 557, da Lei Processual Civil, com a imposição de multa de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, com as demais conseqüências do dispositivo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ademais, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que 

assegurou a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do 

devido processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta 

a ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta também não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

Decido. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Publicada a decisão de segunda instância, que manteve a sentença, para desacolher os embargos à execução, a CEF 

apresentou tempestivamente o presente apelo extraordinário, porém, não efetuou a recorrente o prévio recolhimento da 

multa prevista no § 2º, do artigo 557 do Estatuto Processual Civil,  que foi determinada no decisum recorrido e que 

configura condição para interposição de qualquer outro recurso, nos termos da norma referida. 

 Assim, afigura-se ausente um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, o que impede que seja admitido o recurso 

extraordinário interposto. Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo transcritos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF. CORREÇÃO FGTS. 

ART. 24-A, DA LEI 9.028/95. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO PRÉVIO. 

I - "O art. 24-A da Lei nº 9.028/95 exime as pessoas jurídicas de direito público, bem como o FGTS e o seu 

representante legal em juízo (CEF), tão-somente do pagamento das custas e despesas processuais, do depósito prévio e 

da multa em ação rescisória. 
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Destarte, essa isenção não se aplica ao pagamento da multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC, que tem 

por finalidade penalizar a parte que faz uso do sistema recursal com nítido propósito de protelar a solução do litígio. 

Precedentes deste STJ e do STF." (AgRg nos EDcl no Resp 625.683/RJ, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 

20.06.2005) 

II - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 658652/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 177) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA DE 

INTERESSE EM RECORRER. Se a própria União, em sede de apelação, sustentou a sua ilegitimidade para figurar no 

pólo passivo da demanda - que foi reconhecida pelo Tribunal a quo --, é patente a inexistência do interesse em recorrer, 

ante a falta de sucumbência. Precedentes: AI 275.742, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, e Res 417.694-AgR e 

428.043-AgR, Relator Ministro Carlos Britto. Agravo regimental manifestamente infundado, ao qual se nega 

provimento. Condenação da agravante a pagar aos agravados multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da 

causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao recolhimento do respectivo valor (§ 2º do art. 

557 do Código de Processo Civil). grifamos 

(RE-AgR 456759/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, 1ª Turma, j. 21.02.2006, DJ 23.06.2006, p. 50) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.005074-8        AC 1091191 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  MAUCENOR FERREIRA DE SOUZA 

ADV     :  SILVIO JOSE DE ABREU 

PETIÇÃO :  REX    2007293618 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa 

prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil.  

Aplicado, ainda, o § 2º, do artigo 557, da Lei Processual Civil, com a imposição de multa de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, com as demais conseqüências do dispositivo. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ademais, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que 

assegurou a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do 

devido processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta 

a ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta também não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

Decido. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Publicada a decisão de segunda instância, que manteve a sentença, para desacolher os embargos à execução, a CEF 

apresentou tempestivamente o presente apelo extraordinário, porém, não efetuou a recorrente o prévio recolhimento da 

multa prevista no § 2º, do artigo 557 do Estatuto Processual Civil,  que foi determinada no decisum recorrido e que 

configura condição para interposição de qualquer outro recurso, nos termos da norma referida. 

 Assim, afigura-se ausente um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, o que impede que seja admitido o recurso 

extraordinário interposto. Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo transcritos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF. CORREÇÃO FGTS. 

ART. 24-A, DA LEI 9.028/95. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO PRÉVIO. 

I - "O art. 24-A da Lei nº 9.028/95 exime as pessoas jurídicas de direito público, bem como o FGTS e o seu 

representante legal em juízo (CEF), tão-somente do pagamento das custas e despesas processuais, do depósito prévio e 

da multa em ação rescisória. 

Destarte, essa isenção não se aplica ao pagamento da multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC, que tem 

por finalidade penalizar a parte que faz uso do sistema recursal com nítido propósito de protelar a solução do litígio. 

Precedentes deste STJ e do STF." (AgRg nos EDcl no Resp 625.683/RJ, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 

20.06.2005) 

II - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 658652/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 177) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA DE 

INTERESSE EM RECORRER. Se a própria União, em sede de apelação, sustentou a sua ilegitimidade para figurar no 

pólo passivo da demanda - que foi reconhecida pelo Tribunal a quo --, é patente a inexistência do interesse em recorrer, 

ante a falta de sucumbência. Precedentes: AI 275.742, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, e Res 417.694-AgR e 
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428.043-AgR, Relator Ministro Carlos Britto. Agravo regimental manifestamente infundado, ao qual se nega 

provimento. Condenação da agravante a pagar aos agravados multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da 

causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao recolhimento do respectivo valor (§ 2º do art. 

557 do Código de Processo Civil). grifamos 

(RE-AgR 456759/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, 1ª Turma, j. 21.02.2006, DJ 23.06.2006, p. 50) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.005074-8        AC 1091191 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  MAUCENOR FERREIRA DE SOUZA 

ADV     :  SILVIO JOSE DE ABREU 

PETIÇÃO :  RESP   2007293628 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base 

no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 

600, incisos II e III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil.  

Aplicado ainda o § 2º, do artigo 557, da Lei Processual Civil, com a imposição de multa de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, com as demais consequências do dispositivo. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, bem como à LICC, em seu artigo 2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 

10.444/02 teria revogado as normas processuais acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa ao Código de  Processo Civil, em seu artigo 741, inciso II, parágrafo único, 

por parte do decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação 

constitucional à discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

  

Decido 
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Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Publicada a decisão de segunda instância, que manteve a sentença, para desacolher os embargos à execução, a CEF 

apresentou tempestivamente o presente apelo especial, porém, não efetuou a recorrente o prévio recolhimento da multa 

prevista no § 2º, do artigo 557 do Estatuto Processual Civil,  que foi determinada no decisum recorrido e que configura 

condição para interposição de qualquer outro recurso, nos termos da norma referida. 

 Assim, afigura-se ausente um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, o que impede que seja admitido o recurso 

especial interposto. Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. MULTA PROTELATÓRIA. 

ART. 557, § 2º, CPC. NECESSIDADE DE DEPÓSITO PRÉVIO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. A interposição de qualquer recurso, inclusive o apelo especial, está condicionada ao depósito prévio da multa 

procrastinatória aplicada em face do agravo regimental manifestamente infundado, consoante a previsão do artigo 557, 

§ 2º, do Código de Processo Civil. 

2. A exegese da norma legal em comento leva a conclusão que tal pressuposto extrínseco de admissibilidade, depósito 

da multa protelatória, deve ser obedecido indistintamente, sendo irrelevante o fato de a instituição bancária ser credora 

dos agravados. Precedentes. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

 (AgRg no Ag nº 889731/MS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4ª Turma, j. 27.11.2007, DJ 10.12.2007, p. 382) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF. CORREÇÃO FGTS. 

ART. 24-A, DA LEI 9.028/95. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO PRÉVIO. 

I - "O art. 24-A da Lei nº 9.028/95 exime as pessoas jurídicas de direito público, bem como o FGTS e o seu 

representante legal em juízo (CEF), tão-somente do pagamento das custas e despesas processuais, do depósito prévio e 

da multa em ação rescisória. 

Destarte, essa isenção não se aplica ao pagamento da multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC, que tem 

por finalidade penalizar a parte que faz uso do sistema recursal com nítido propósito de protelar a solução do litígio. 

Precedentes deste STJ e do STF." (AgRg nos EDcl no Resp 625.683/RJ, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 

20.06.2005) 

II - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 658652/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 177) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.900037-7        AC 1170093 

APTE    :  DARIO SAMPAIO 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO :  RESP   2008008803 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o reconhecimento do direito à correção dos 

depósitos realizados em conta vinculada ao FGTS, mediante a aplicação do IPC relativo ao mês de fevereiro de 1989. 

Requer a parte recorrente seja reformada a decisão recorrida "por violar diretamente o teor da Súmula 252/STJ e 

legislação aplicável: MP. 38-39, art. 6º da L. 7.738-89 e art. 17, II, da L. 7.730-89."  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

Assim, o recurso especial não merece ser admitido, pois o v. acórdão recorrido está em consonância com o 

entendimento predominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se vê do julgado abaixo transcrito: 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE DE FEVEREIRO/89. PERCENTUAL 

10,14% (IPC). INCIDÊNCIA. 

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que o índice de correção monetária dos saldos das contas de 

FGTS aplicável ao mês de fevereiro de 1989 é o IPC, no percentual de 10,14%. 

2. Recurso provido." 

(REsp nº 781633/RN, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 07.03.2006, DJ 07.04.2006, p. 246) 

Em igual sentido: EDcl no REsp nº 801052/RN, Relator Min. Herman Benjamim, Segunda Turma, j. 19.10.2006, DJ 

15.02.2007; EDcl nos EREsp nº 352411/PR, Relator Min. José Delgado, Primeira Seção, j. 10.05.2006, DJ 12.06.2006. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em harmonia com a jurisprudência majoritária do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.24.001423-5        AC 1184536 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

APTE    :  OSVALDO LIBERAL 

ADV     :  ANA MARIA UTRERA GOMES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008013220 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, em demanda objetivando a 

correção dos depósitos realizados em conta vinculada do FGTS, mediante a aplicação da taxa progressiva de juros, 

concluiu, quanto ao tema da prescrição, que só se consideram prescritas as parcelas vencidas antes dos 30 anos 

anteriores ao ajuizamento da ação, e que a CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

possui meios para obter os extratos analíticos das contas vinculadas, inclusive os relativos a período anterior à edição da 

Lei nº 8.036/90. 

Pretende a recorrente a reforma do julgado, sustentando a ocorrência da prescrição do direito de ação, bem como ser de 

responsabilidade do recorrido a apresentação dos extratos referentes aos períodos anteriores à migração das contas 

fundiárias para a CAIXA.  

Destaca, ademais, restar configurada a violação ao artigo 4º, incisos I a IV, da Lei n.º 5.107/66, bem como aos artigos 1º 

e 2º, incisos I a IV, da Lei n.º 5.705/71, e artigo 1º, § 1º, da Lei n.º 5.958/73, além do artigo 23, do Decreto nº 

99.694/90. 

Contra razões às fls. 139/143. 

Decido. 

O presente recurso especial não merece ser admitido. 

É que a r. decisão proferida, ao estabelecer que estão atingidas pela prescrição somente as parcelas vencidas 

anteriormente aos 30 (trinta) anos que precederam a propositura da ação, está em consonância com a jurisprudência 

reiterada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme deflui do aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS 

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA DEMANDA. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Acórdão que reconheceu prescrito o direito de ação, pois, no que concerne à capitalização dos juros, não prescrevem 

somente as parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação, mas o próprio fundo de direito. Afirmou-se que a 

prescrição principiou a fluir a partir de 21 de setembro de 1971, quando da publicação da Lei nº 5.705/71, que alterou a 

sistemática de capitalização de juros, prevista no art. 4º, da Lei nº 5.107/66. Recurso especial em que se defende a não-

ocorrência da prescrição, haja vista o prazo renovar-se mensalmente, de modo que só são atingidas as parcelas 

anteriores aos 30 (trinta) anos do ajuizamento do feito. 

2. A relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernentemente ao dever de 

aplicar a taxa progressiva de juros na correção dos saldos daqueles que atendem aos requisitos da Lei nº 5.958/73, 

possui natureza continuativa, ou seja, que estende seus efeitos no tempo. 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 
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decurso do tempo, sem, no entanto, prejudiciar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: Resp nº 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, 

20/02/2006; Resp nº 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ de 13/02/2006; Resp nº 

793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. (grifamos) 

4. Recurso especial provido a fim de que se creditem as parcelas relativas aos juros progressivos, exceto as fulminadas 

pela prescrição trintenária." 

(REsp nº 908738/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 10.04.2007, DJ 10.05.2007, p. 359) 

Em igual sentido: REsp nº 806137/PE, Relatora Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 15.02.2007, DJ 02.03.2007; 

REsp 888908/PE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 15.03.2007, DJ 17.04.2007; REsp 

930002/PE, Relator Min.Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 26.04.2007. 

No que concerne à responsabilidade da Caixa Econômica Federal, na condição de gestora e centralizadora dos recursos 

relativos ao FGTS, pela apresentação dos documentos atinentes aos depósitos fundiários, também se encontra o v. 

acórdão recorrido em consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não se configurando a 

contrariedade e a negativa de vigência de lei federal, como se pode depreender do aresto citado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUROS PROGRESSIVOS. DISSÍDIO 

PRETORIANO NÃO-DEMONSTRADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. 

VIOLAÇÃO DO ART. 333, II, DO CPC CONFIGURADA. EXTRATOS ANALÍTICOS. EXIBIÇÃO. ÔNUS DA 

CEF. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO, CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR AFASTADA. 

1. Acórdão recorrido que, ao dar provimento à apelação da CEF, reformou sentença na qual se condenou a ré a repor as 

diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros do FGTS, e extinguiu o processo, assim, sem exame do 

mérito, sob o fundamento de serem os autores carecedores do direito de ação, pela falta do interesse de agir, em face da 

não-demonstração de lesão ao direito pleiteado. 

(...) 

4. Sendo a CEF 'agente operador' do FGTS e cabendo-lhe, nessa qualidade, 'centralizar os recursos, e emitir 

regularmente os extratos individuais correspondentes à conta vinculada' (art. 7º, I, Lei nº 8.036/90), não há razão para 

impor à parte autora, o ônus de apresentar tais documentos, quando imprescindíveis ao julgamento da causa. 

5. Desde longa data, assentou-se nesta Corte o entendimento no sentido de que não se pode impor aos correntistas, 

titulares das contas vinculadas do FGTS, a apresentação de documentos dos quais não dispõem, obstaculizando assim a 

efetividade da prestação jurisdicional, quando a própria CEF detém prerrogativas legais para tomar tais providências, 

mesmo que os dados sejam de períodos anteriores à vigência da Lei nº 8.036/90. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para anular o acórdão recorrido e determinar que o 

Tribunal a quo retome o exame da apelação, afastada a preliminar relativa à carência da ação por inexistência de 

interesse de agir." 

(REsp 844418/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 17.10.2006, DJ 07.11.2006, p. 266) 

Em igual sentido: AgRg no REsp 783469/MA, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 21.02.2006, DJ 13.03.2006; 

REsp nº 858197/SP, Relator Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007; AgRg no REsp nº 

669650/PR, Relator Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 05.04.2005, DJ 16.05.2005. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.003141-3        AC 1163495 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

APDO    :  IVO GOMES DE AMORIM 

PARTE A :  LUCIANA BUSSOLIN e outros 

ADV     :  ANTONIO PEREIRA ALBINO 

PETIÇÃO :  RESP   2007282319 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base 

no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 

600, incisos II e III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil.  

Aplicado ainda o § 2º, do artigo 557, da Lei Processual Civil, com a imposição de multa de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, com as demais consequências do dispositivo. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, bem como à LICC, em seu artigo 2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 

10.444/02 teria revogado as normas processuais acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa ao Código de  Processo Civil, em seu artigo 741, inciso II, parágrafo único, 

por parte do decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação 

constitucional à discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

  

Decido 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 
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Publicada a decisão de segunda instância, que manteve a sentença, para desacolher os embargos à execução, a CEF 

apresentou tempestivamente o presente apelo especial, porém, não efetuou a recorrente o prévio recolhimento da multa 

prevista no § 2º, do artigo 557 do Estatuto Processual Civil,  que foi determinada no decisum recorrido e que configura 

condição para interposição de qualquer outro recurso, nos termos da norma referida. 

 Assim, afigura-se ausente um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, o que impede que seja admitido o recurso 

especial interposto. Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. MULTA PROTELATÓRIA. 

ART. 557, § 2º, CPC. NECESSIDADE DE DEPÓSITO PRÉVIO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. A interposição de qualquer recurso, inclusive o apelo especial, está condicionada ao depósito prévio da multa 

procrastinatória aplicada em face do agravo regimental manifestamente infundado, consoante a previsão do artigo 557, 

§ 2º, do Código de Processo Civil. 

2. A exegese da norma legal em comento leva a conclusão que tal pressuposto extrínseco de admissibilidade, depósito 

da multa protelatória, deve ser obedecido indistintamente, sendo irrelevante o fato de a instituição bancária ser credora 

dos agravados. Precedentes. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

 (AgRg no Ag nº 889731/MS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4ª Turma, j. 27.11.2007, DJ 10.12.2007, p. 382) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF. CORREÇÃO FGTS. 

ART. 24-A, DA LEI 9.028/95. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO PRÉVIO. 

I - "O art. 24-A da Lei nº 9.028/95 exime as pessoas jurídicas de direito público, bem como o FGTS e o seu 

representante legal em juízo (CEF), tão-somente do pagamento das custas e despesas processuais, do depósito prévio e 

da multa em ação rescisória. 

Destarte, essa isenção não se aplica ao pagamento da multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC, que tem 

por finalidade penalizar a parte que faz uso do sistema recursal com nítido propósito de protelar a solução do litígio. 

Precedentes deste STJ e do STF." (AgRg nos EDcl no Resp 625.683/RJ, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 

20.06.2005) 

II - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 658652/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 177) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.003141-3        AC 1163495 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

APDO    :  IVO GOMES DE AMORIM 

PARTE A :  LUCIANA BUSSOLIN e outros 
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ADV     :  ANTONIO PEREIRA ALBINO 

PETIÇÃO :  REX    2007282320 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa 

prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil.  

Aplicado, ainda, o § 2º, do artigo 557, da Lei Processual Civil, com a imposição de multa de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, com as demais conseqüências do dispositivo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ademais, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que 

assegurou a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do 

devido processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta 

a ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta também não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

Decido. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Publicada a decisão de segunda instância, que manteve a sentença, para desacolher os embargos à execução, a CEF 

apresentou tempestivamente o presente apelo extraordinário, porém, não efetuou a recorrente o prévio recolhimento da 

multa prevista no § 2º, do artigo 557 do Estatuto Processual Civil,  que foi determinada no decisum recorrido e que 

configura condição para interposição de qualquer outro recurso, nos termos da norma referida. 

 Assim, afigura-se ausente um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, o que impede que seja admitido o recurso 

extraordinário interposto. Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. MULTA PROTELATÓRIA. 

ART. 557, § 2º, CPC. NECESSIDADE DE DEPÓSITO PRÉVIO. PROVIMENTO NEGADO. 
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1. A interposição de qualquer recurso, inclusive o apelo especial, está condicionada ao depósito prévio da multa 

procrastinatória aplicada em face do agravo regimental manifestamente infundado, consoante a previsão do artigo 557, 

§ 2º, do Código de Processo Civil. 

2. A exegese da norma legal em comento leva a conclusão que tal pressuposto extrínseco de admissibilidade, depósito 

da multa protelatória, deve ser obedecido indistintamente, sendo irrelevante o fato de a instituição bancária ser credora 

dos agravados. Precedentes. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 889731/MS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4ª Turma, j. 27.11.2007, DJ 10.12.2007, p. 382) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA DE 

INTERESSE EM RECORRER. Se a própria União, em sede de apelação, sustentou a sua ilegitimidade para figurar no 

pólo passivo da demanda - que foi reconhecida pelo Tribunal a quo --, é patente a inexistência do interesse em recorrer, 

ante a falta de sucumbência. Precedentes: AI 275.742, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, e Res 417.694-AgR e 

428.043-AgR, Relator Ministro Carlos Britto. Agravo regimental manifestamente infundado, ao qual se nega 

provimento. Condenação da agravante a pagar aos agravados multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da 

causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao recolhimento do respectivo valor (§ 2º do art. 

557 do Código de Processo Civil). grifamos 

(RE-AgR 456759/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, 1ª Turma, j. 21.02.2006, DJ 23.06.2006, p. 50) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003636-2        AG  325574 

AGRTE   :  VANDERLEI DA SILVA ALVES e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008037480 

RECTE   :  VANDERLEI DA SILVA ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 
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Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.007345-1        AC  972156 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  GUILHERME BUENO DE CAMARGO 

PETIÇÃO :  REX    2007328158 

RECTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte, que deu parcial provimento à apelação da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, a fim de excluir da Certidão de Dívida Ativa os valores referentes ao IPTU, devendo a execução 

prosseguir quanto às taxas, ao fundamento de que a empresa pública prestadora de serviços públicos se equipara à 

autarquia para usufruir da imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 150, inciso VI, alínea a e o artigo 173, parágrafos 1º e 2º, 

ambos da Constituição Federal, sob a alegação de que a imunidade recíproca somente alcança as pessoas jurídicas de 

direito público - autarquias e fundações públicas -, e não as empresas públicas, que se sujeitam ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas, inclusive quanto ao direito tributário. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Malgrado o recorrente tenha alegado existir repercussão geral, em razão do decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, estava desobrigado de demonstrá-la, uma vez que tomou ciência da 

decisão recorrida em data anterior a 03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é uma empresa pública prestadora de serviços 

públicos e, portanto, está abarcada pela imunidade recíproca, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição 

Federal, consoante arestos que trago à colação: 
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"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Imunidade tributária de empresa pública prestadora de serviços públicos. Jurisprudência assentada. Ausência de razões 

novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, 

sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte." (STF, Primeira Turma, RE-AgR 357291/PR, 

Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 09/05/2006, v.u., DJ 02/06/2006, p. 12). 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE 

EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: 

DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de 

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está 

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade 

tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. 

conhecido e improvido." (STF, Segunda Turma, RE 364202/RS, Relator Min. Carlos Velloso, j. 05/10/2004, DJ 

28/10/2004, v.u., p. 51). 

No mesmo sentido, demais julgados do Supremo Tribunal Federal: STF, Segunda Turma, RE 424227/SP, Rel. Min. 

Carlos Velloso, j. 24/08/2004, v.u., DJ 10/09/2004, p. 67; STF, Segunda Turma, RE 354897/RS, Rel. Min. Carlos 

Velloso, j. 17/08/2004, v.u., DJ 03/09/2004, p. 34; STF, Segunda Turma, RE 398630/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 

17/08/2004, v.u., DJ 17/08/2004, p. 83; STF, Segunda Turma, RE 407099/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22/06/2004, 

DJ 06/08/2004, p. 62. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.052733-4        AC  956520 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  ANDREAS JOSE DE A SCHMIDT 

PETIÇÃO :  REX    2006198466 

RECTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fl. 219. Vistos. 

Tendo em vista a certidão de fl. 219, trazida aos autos pela Subsecretaria, verifica-se que, de fato, o conteúdo do recurso 

extraordinário interposto por Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT faz referência à parte alheia aos autos, 

bem como informa número de Execução Fiscal diversa daquela que se encontra apensada ao feito. 

Assim, desentranhe-se o mesmo, devolvendo-o à parte recorrente. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.052733-4        AC  956520 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  ANDREAS JOSE DE A SCHMIDT 

PETIÇÃO :  REX    2007148488 

RECTE   :  Prefeitura do Municipio de Sao Paulo SP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte, que negou provimento ao agravo inominado e manteve a decisão 

monocrática que dera parcial provimento à apelação, para declarar inexigível a cobrança de IPTU e reconhecer a 

impenhorabilidade dos bens da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ao fundamento de que a empresa pública 

prestadora de serviços públicos se equipara à autarquia para usufruir da imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, 

alínea a, da Constituição Federal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 150, inciso VI, alínea a e o artigo 173, parágrafos 1º e 2º, 

ambos da Constituição Federal, sob a alegação de que a imunidade recíproca somente alcança as pessoas jurídicas de 

direito público - autarquias e fundações públicas -, e não as empresas públicas, que se sujeitam ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas, inclusive quanto ao direito tributário. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Malgrado o recorrente tenha alegado existir repercussão geral, em razão do decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, estava desobrigado de demonstrá-la, uma vez que tomou ciência da 

decisão recorrida em data anterior a 03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é uma empresa pública prestadora de serviços 

públicos e, portanto, está abarcada pela imunidade recíproca, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição 

Federal, consoante arestos que trago à colação: 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Imunidade tributária de empresa pública prestadora de serviços públicos. Jurisprudência assentada. Ausência de razões 

novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, 

sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte." (STF, Primeira Turma, RE-AgR 357291/PR, 

Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 09/05/2006, v.u., DJ 02/06/2006, p. 12). 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE 

EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: 

DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de 

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e 
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Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está 

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade 

tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. 

conhecido e improvido." (STF, Segunda Turma, RE 364202/RS, Relator Min. Carlos Velloso, j. 05/10/2004, DJ 

28/10/2004, v.u., p. 51). 

No mesmo sentido, demais julgados do Supremo Tribunal Federal: STF, Segunda Turma, RE 424227/SP, Rel. Min. 

Carlos Velloso, j. 24/08/2004, v.u., DJ 10/09/2004, p. 67; STF, Segunda Turma, RE 354897/RS, Rel. Min. Carlos 

Velloso, j. 17/08/2004, v.u., DJ 03/09/2004, p. 34; STF, Segunda Turma, RE 398630/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 

17/08/2004, v.u., DJ 17/08/2004, p. 83; STF, Segunda Turma, RE 407099/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22/06/2004, 

DJ 06/08/2004, p. 62. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.011090-0        AC 1231994 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  DANIEL COLOMBO DE BRAGA 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

PETIÇÃO :  REX    2007322967 

RECTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte, que negou provimento à apelação, ao fundamento de que a empresa 

pública prestadora de serviços públicos se equipara à autarquia para usufruir da imunidade prevista no artigo 150, inciso 

VI, alínea a, da Constituição Federal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 150, inciso VI, alínea a e o artigo 173, parágrafos 1º e 2º, 

ambos da Constituição Federal, sob a alegação de que a imunidade recíproca somente alcança as pessoas jurídicas de 

direito público - autarquias e fundações públicas -, e não as empresas públicas, que se sujeitam ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas, inclusive quanto ao direito tributário. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é uma empresa pública prestadora de serviços 

públicos e, portanto, está abarcada pela imunidade recíproca, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição 

Federal, consoante arestos que trago à colação: 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Imunidade tributária de empresa pública prestadora de serviços públicos. Jurisprudência assentada. Ausência de razões 

novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, 

sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte." (STF, Primeira Turma, RE-AgR 357291/PR, 

Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 09/05/2006, v.u., DJ 02/06/2006, p. 12). 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE 

EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: 

DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de 

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está 

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade 

tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. 

conhecido e improvido." (STF, Segunda Turma, RE 364202/RS, Relator Min. Carlos Velloso, j. 05/10/2004, DJ 

28/10/2004, v.u., p. 51). 

No mesmo sentido, demais julgados do Supremo Tribunal Federal: STF, Segunda Turma, RE 424227/SP, Rel. Min. 

Carlos Velloso, j. 24/08/2004, v.u., DJ 10/09/2004, p. 67; STF, Segunda Turma, RE 354897/RS, Rel. Min. Carlos 

Velloso, j. 17/08/2004, v.u., DJ 03/09/2004, p. 34; STF, Segunda Turma, RE 398630/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 

17/08/2004, v.u., DJ 17/08/2004, p. 83; STF, Segunda Turma, RE 407099/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22/06/2004, 

DJ 06/08/2004, p. 62. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.014602-5        AC 1080806 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  FLÁVIA MORAES BARROS 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

PETIÇÃO :  REX    2007308859 

RECTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 
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O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 
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Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.049786-7        AC 1198217 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  GUILHERME LOPES ALVES LAMAS (Int.Pessoal) 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

PETIÇÃO :  REX    2007317653 

RECTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte, que negou provimento à apelação, ao fundamento de que a empresa 

pública prestadora de serviços públicos se equipara à autarquia para usufruir da imunidade prevista no artigo 150, inciso 

VI, alínea a, da Constituição Federal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 150, inciso VI, alínea a e o artigo 173, parágrafos 1º e 2º, 

ambos da Constituição Federal, sob a alegação de que a imunidade recíproca somente alcança as pessoas jurídicas de 

direito público - autarquias e fundações públicas -, e não as empresas públicas, que se sujeitam ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas, inclusive quanto ao direito tributário. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é uma empresa pública prestadora de serviços 

públicos e, portanto, está abarcada pela imunidade recíproca, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição 

Federal, consoante arestos que trago à colação: 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Imunidade tributária de empresa pública prestadora de serviços públicos. Jurisprudência assentada. Ausência de razões 

novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, 

sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte." (STF, Primeira Turma, RE-AgR 357291/PR, 

Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 09/05/2006, v.u., DJ 02/06/2006, p. 12). 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE 

EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: 

DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de 

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está 

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade 

tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. 

conhecido e improvido." (STF, Segunda Turma, RE 364202/RS, Relator Min. Carlos Velloso, j. 05/10/2004, DJ 

28/10/2004, v.u., p. 51). 

No mesmo sentido, demais julgados do Supremo Tribunal Federal: STF, Segunda Turma, RE 424227/SP, Rel. Min. 

Carlos Velloso, j. 24/08/2004, v.u., DJ 10/09/2004, p. 67; STF, Segunda Turma, RE 354897/RS, Rel. Min. Carlos 

Velloso, j. 17/08/2004, v.u., DJ 03/09/2004, p. 34; STF, Segunda Turma, RE 398630/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 

17/08/2004, v.u., DJ 17/08/2004, p. 83; STF, Segunda Turma, RE 407099/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22/06/2004, 

DJ 06/08/2004, p. 62. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.064424-4        AC 1183916 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  DANIEL COLOMBO DE BRAGA 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

PETIÇÃO :  RESP   2007268148 

RECTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte, que deu provimento à apelação, ao fundamento 

de que a empresa pública prestadora de serviços públicos se equipara à autarquia para usufruir da imunidade prevista no 

artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal. 

Sustenta a parte recorrente violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, sob a alegação de que, por se tratar de 

matéria não pacífica no Supremo Tribunal Federal, não poderia o relator ter julgado monocraticamente a apelação. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a oposição de embargos 

declaratórios, em face de decisão colegiada, não obsta o julgamento monocrático do recurso, desde que tenha havido 

manifestação do órgão colegiado em sede de recurso de agravo legal, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE 

ACÓRDÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO PELO RELATOR. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO 

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC). PRONUNCIAMENTO DO ÓRGÃO COLEGIADO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 537 

E 557 DO CPC. INOCORRÊNCIA. NULIDADE SANADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ 

SANS GRIEF. MULTA DO § 2º, DO ARTIGO 557. INAPLICABILIDADE. 

1. Os embargos de declaração opostos contra decisão de órgão colegiado não podem ter seu seguimento obstado 

monocraticamente, ex vi do artigo 537, do CPC, segundo o qual: "O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto" (Precedente da Segunda 

Turma: REsp 791856/SP, publicado no DJ de 14.06.2006). 

2. Ressalva do entendimento do relator de que: (a) o artigo 535, do CPC, após a reforma, expungiu dúvidas sobre serem 

os embargos de declaração recurso; (b) tratando-se de recurso, aplica-se o artigo 557, do CPC, que pela sua colocação 

topográfica dirige-se à todas as impugnações; (c) não resistiria à lógica jurídica que pudesse o relator indeferir a própria 

apelação, recurso por excelência, pela sua notável devolutividade e não pudesse fazê-lo quanto aos embargos, cuja 

prática judiciária informa serem, na grande maioria, rejeitáveis, quiçá protelatórios; (d) deveras, historicamente, sempre 

foi da tradição do nosso direito a possibilidade de enjeitá-los, como dispunha o artigo 862, § 1º, do CPC, de 1939; e (e) 

o óbice atual poderia representar-se no duplo grau exigível para admissibilidade dos recursos. Entretanto, o § 1º, do 

artigo 557, oferece o agravo regimental tornando judicialmente possível a 

decisão monocrática. 

3. In casu, no entanto, verifica-se que, contra a decisão que negou seguimento aos embargos declaratórios, a recorrente 

interpôs agravo interno para o órgão colegiado, que, apreciando a matéria, confirmou a decisão atacada. Assim, revelar-

se-ia providência inútil a declaração de nulidade da decisão que negou seguimento aos declaratórios, porquanto já 

existente pronunciamento do órgão colegiado, motivo pelo qual o descumprimento da formalidade prevista no Estatuto 

Processual não prejudicou a embargante. 

4. Desta sorte, incide a regra mater derivada do Princípio da Instrumentalidade das Formas no sentido de que "não há 

nulidade sem prejuízo" (artigo 244, do CPC), dispositivo do estatuto processual brasileiro considerado, pelo Congresso 

Municipal de Processo Civil realizado em Portugal, como o mais belo do mundo (Precedentes do STJ: REsp 

822742/ES, Primeira Turma, publicado no DJ de 03.08.2006; REsp 797817/SP, publicado no DJ de 30.06.2006; REsp 

791856/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 14.06.2006; e REsp 770150/SC, Quarta Turma, publicado no DJ de 

28.11.2005). 

5. Exclusão da multa do artigo 557, § 2º, do CPC, imposta pelo Tribunal de origem, uma vez que não se revela 

procrastinatório o agravo interno interposto contra decisão monocrática que rejeitou os embargos de declaração opostos 

em face de acórdão, porquanto nítido o intuito do agravante de obter o pronunciamento do órgão colegiado acerca do 

thema iudicandum, com o conseqüente esgotamento da instância ordinária, não restando caracterizado recurso 

manifestamente inadmissível ou infundado, pressuposto da aplicação do comando processual em tela (Precedentes: 

REsp 689213/RJ, Quarta Turma, publicado no DJ de 11.12.2006; AgRg no REsp 726825/RJ, Quarta Turma, publicado 

no DJ de 06.06.2005; e REsp 485907/RJ, Sexta Turma, publicado no DJ de 02.08.2004). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 0084587-1/RJ, j. 17/05/2007, DJU 04/06/2007, Rel. Ministro Luiz Fux)." 

  

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação do disposto no artigo 44, inciso I, da Lei n.º 9.430/96, 

de modo que ausente o prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão 

assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 
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DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.064424-4        AC 1183916 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  DANIEL COLOMBO DE BRAGA 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

PETIÇÃO :  REX    2007268149 

RECTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 54/2818 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte, que deu provimento à apelação, ao fundamento de que a empresa 

pública prestadora de serviços públicos se equipara à autarquia para usufruir da imunidade prevista no artigo 150, inciso 

VI, alínea a, da Constituição Federal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 150, inciso VI, alínea a e o artigo 173, parágrafos 1º e 2º, 

ambos da Constituição Federal, sob a alegação de que a imunidade recíproca somente alcança as pessoas jurídicas de 

direito público - autarquias e fundações públicas -, e não as empresas públicas, que se sujeitam ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas, inclusive quanto ao direito tributário. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é uma empresa pública prestadora de serviços 

públicos e, portanto, está abarcada pela imunidade recíproca, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição 

Federal, consoante arestos que trago à colação: 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Imunidade tributária de empresa pública prestadora de serviços públicos. Jurisprudência assentada. Ausência de razões 

novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, 

sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte." (STF, Primeira Turma, RE-AgR 357291/PR, 

Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 09/05/2006, v.u., DJ 02/06/2006, p. 12). 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE 

EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: 

DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de 

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está 

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade 

tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. 

conhecido e improvido." (STF, Segunda Turma, RE 364202/RS, Relator Min. Carlos Velloso, j. 05/10/2004, DJ 

28/10/2004, v.u., p. 51). 

No mesmo sentido, demais julgados do Supremo Tribunal Federal: STF, Segunda Turma, RE 424227/SP, Rel. Min. 

Carlos Velloso, j. 24/08/2004, v.u., DJ 10/09/2004, p. 67; STF, Segunda Turma, RE 354897/RS, Rel. Min. Carlos 

Velloso, j. 17/08/2004, v.u., DJ 03/09/2004, p. 34; STF, Segunda Turma, RE 398630/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 

17/08/2004, v.u., DJ 17/08/2004, p. 83; STF, Segunda Turma, RE 407099/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22/06/2004, 

DJ 06/08/2004, p. 62. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.82.065244-7        AC 1198215 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI (Int.Pessoal) 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

PETIÇÃO :  REX    2007315227 

RECTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte, que negou provimento à apelação, ao fundamento de que a empresa 

pública prestadora de serviços públicos se equipara à autarquia para usufruir da imunidade prevista no artigo 150, inciso 

VI, alínea a, da Constituição Federal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 150, inciso VI, alínea a e o artigo 173, parágrafos 1º e 2º, 

ambos da Constituição Federal, sob a alegação de que a imunidade recíproca somente alcança as pessoas jurídicas de 

direito público - autarquias e fundações públicas -, e não as empresas públicas, que se sujeitam ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas, inclusive quanto ao direito tributário. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é uma empresa pública prestadora de serviços 

públicos e, portanto, está abarcada pela imunidade recíproca, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição 

Federal, consoante arestos que trago à colação: 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Imunidade tributária de empresa pública prestadora de serviços públicos. Jurisprudência assentada. Ausência de razões 

novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, 

sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte." (STF, Primeira Turma, RE-AgR 357291/PR, 

Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 09/05/2006, v.u., DJ 02/06/2006, p. 12). 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE 

EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: 

DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de 

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está 

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade 

tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. 

conhecido e improvido." (STF, Segunda Turma, RE 364202/RS, Relator Min. Carlos Velloso, j. 05/10/2004, DJ 

28/10/2004, v.u., p. 51). 
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No mesmo sentido, demais julgados do Supremo Tribunal Federal: STF, Segunda Turma, RE 424227/SP, Rel. Min. 

Carlos Velloso, j. 24/08/2004, v.u., DJ 10/09/2004, p. 67; STF, Segunda Turma, RE 354897/RS, Rel. Min. Carlos 

Velloso, j. 17/08/2004, v.u., DJ 03/09/2004, p. 34; STF, Segunda Turma, RE 398630/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 

17/08/2004, v.u., DJ 17/08/2004, p. 83; STF, Segunda Turma, RE 407099/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22/06/2004, 

DJ 06/08/2004, p. 62. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.056255-4        AC 1229073 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

PETIÇÃO :  REX    2007324494 

RECTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte, que negou provimento à apelação, ao fundamento de que a empresa 

pública prestadora de serviços públicos se equipara à autarquia para usufruir da imunidade prevista no artigo 150, inciso 

VI, alínea a, da Constituição Federal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 150, inciso VI, alínea a e o artigo 173, parágrafos 1º e 2º, 

ambos da Constituição Federal, sob a alegação de que a imunidade recíproca somente alcança as pessoas jurídicas de 

direito público - autarquias e fundações públicas -, e não as empresas públicas, que se sujeitam ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas, inclusive quanto ao direito tributário. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é uma empresa pública prestadora de serviços 

públicos e, portanto, está abarcada pela imunidade recíproca, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição 

Federal, consoante arestos que trago à colação: 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Imunidade tributária de empresa pública prestadora de serviços públicos. Jurisprudência assentada. Ausência de razões 
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novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, 

sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte." (STF, Primeira Turma, RE-AgR 357291/PR, 

Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 09/05/2006, v.u., DJ 02/06/2006, p. 12). 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE 

EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: 

DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de 

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está 

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade 

tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. 

conhecido e improvido." (STF, Segunda Turma, RE 364202/RS, Relator Min. Carlos Velloso, j. 05/10/2004, DJ 

28/10/2004, v.u., p. 51). 

No mesmo sentido, demais julgados do Supremo Tribunal Federal: STF, Segunda Turma, RE 424227/SP, Rel. Min. 

Carlos Velloso, j. 24/08/2004, v.u., DJ 10/09/2004, p. 67; STF, Segunda Turma, RE 354897/RS, Rel. Min. Carlos 

Velloso, j. 17/08/2004, v.u., DJ 03/09/2004, p. 34; STF, Segunda Turma, RE 398630/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 

17/08/2004, v.u., DJ 17/08/2004, p. 83; STF, Segunda Turma, RE 407099/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22/06/2004, 

DJ 06/08/2004, p. 62. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.056266-9        AC 1229071 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

PETIÇÃO :  REX    2007328160 

RECTE   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por esta Egrégia Corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, ao fundamento 

de que a empresa pública prestadora de serviços públicos se equipara à autarquia para usufruir da imunidade prevista no 

artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 150, inciso VI, alínea a e o artigo 173, parágrafos 1º e 2º, 

ambos da Constituição Federal, sob a alegação de que a imunidade recíproca somente alcança as pessoas jurídicas de 

direito público - autarquias e fundações públicas -, e não as empresas públicas, que se sujeitam ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas, inclusive quanto ao direito tributário. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 
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de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é uma empresa pública prestadora de serviços 

públicos e, portanto, está abarcada pela imunidade recíproca, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição 

Federal, consoante arestos que trago à colação: 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

Imunidade tributária de empresa pública prestadora de serviços públicos. Jurisprudência assentada. Ausência de razões 

novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, 

sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte." (STF, Primeira Turma, RE-AgR 357291/PR, 

Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 09/05/2006, v.u., DJ 02/06/2006, p. 12). 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE 

EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: 

DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de 

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está 

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade 

tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. 

conhecido e improvido." (STF, Segunda Turma, RE 364202/RS, Relator Min. Carlos Velloso, j. 05/10/2004, DJ 

28/10/2004, v.u., p. 51). 

No mesmo sentido, demais julgados do Supremo Tribunal Federal: STF, Segunda Turma, RE 424227/SP, Rel. Min. 

Carlos Velloso, j. 24/08/2004, v.u., DJ 10/09/2004, p. 67; STF, Segunda Turma, RE 354897/RS, Rel. Min. Carlos 

Velloso, j. 17/08/2004, v.u., DJ 03/09/2004, p. 34; STF, Segunda Turma, RE 398630/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 

17/08/2004, v.u., DJ 17/08/2004, p. 83; STF, Segunda Turma, RE 407099/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22/06/2004, 

DJ 06/08/2004, p. 62. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL / EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO Nº 134.758 

  

DECISÕES DINT/RCED: 
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PROC.   :  89.03.007709-1            AMS    5283 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HEUBLEIN DO BRASIL COML/ E INDL/ LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007304347 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do recurso de apelação da União Federal e negou provimento à remessa oficial, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 121/125. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende suspender a exigibilidade do pagamento da multa aplicada sob 

fundamento de que o impetrante deixou de entregar a fatura comercial originária. 

A r. sentença de fls. 52/57, julgou procedente o pedido da autora e concedeu a segurança pretendida. 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do 

recurso de apelação da União Federal e negou provimento à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

121/125. 

A União Federal interpôs recurso especial, alegando que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 8º, do Decreto 

49.977/1961 e artigo 106, inciso IV, alínea "a", do Decreto-lei 37/1966, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

E, nesta seara, o recurso não merece ser admitido. 

A União Federal interpôs recurso especial, alegando que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 8º, do Decreto 

49.977/1961 e artigo 106, inciso IV, alínea "a", do Decreto-lei 37/1966. 

No entanto, no acórdão ora recorrido, verifica-se que o tema objeto dos preceitos legais tido por violados não 

mereceram apreciação neste egrégio Tribunal e não foram opostos embargos de declaração objetivando o debate do 

mesmo, portanto, ausente o indispensável prequestionamento ensejador da admissibilidade do apelo nesta superior 

instância. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas supra mencionadas, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

Explicando o alcance desse impeditivo sumular temos a doutrina de Roberto Rosas: 

"Os embargos declaratórios têm pressupostos indicados no CPC (art. 535), dentre eles a omissão. Se essa não é 

superada pelo exame dos embargos, persistirá, e continua o vazio de apreciação, não podendo a instância superior 

examinar aquele ponto omisso, obscuro ou contraditório. Portanto, o cabimento tem como finalidade aclarar, e não 

preencher vazio de questões não suscitadas anteriormente. Parece, logo, assim, principalmente na omissão, que o tema 
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não apreciado não possa ser examinado no recurso especial"(Direito Sumular, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 

385-386) 

E não poderia ser diferente, dado que a função primordial das Cortes Superiores não é restaurar o direito subjetivo no 

caso concreto, mas, sobremodo, preservar o direito positivo objetivo. 

E é o que deve ocorrer no caso em tela, devendo-se concluir pela inadmissão do presente recurso especial, 

particularmente em razão da já mencionada Súmula nº 211. 

Com efeito, o arguto exame do v. acórdão recorrido está evidenciar que seu enfoque e fundamentos com que foi 

decidido são completamente distintos da pretensão recursal da ora recorrente, sintetizada nas normas da legislação 

federal que alega terem sido violadas. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CASSAÇÃO DA LIMINAR - AÇÃO CAUTELAR 

INCIDENTAL - SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO - VIOLAÇÃO DE 

LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO 

TRIBUNAL "A QUO" - DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO -SÚMULA 13/STJ. 

- Se o tema objeto do preceito legal tido por  violado não mereceu apreciação no Tribunal "a quo" e não foram opostos 

embargos de declaração objetivando o debate do mesmo, diz-se ausente o indispensável prequestionamento ensejador 

da admissibilidade do apelo nesta superior instância. 

- Não cabe apreciar a alegação de contrariedade a dispositivo de lei federal que regulamenta matéria sequer apreciada 

na instância "a quo", a teor do disposto na Lei Maior (art. 105, III da C.F./88). 

- Acórdãos proferidos pelo mesmo órgão prolator do aresto hostilizado, não se prestam à comprovação do dissenso 

pretoriano (Súmula 13/STJ). 

- Recurso não conhecido." 

(STJ - REsp 159428/SP - RECURSO ESPECIAL 1997/0091568-9 - Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA -  Data do Julgamento 16/06/2000 - Data da Publicação/Fonte  DJ 

21.08.2000 p. 107) 

Por fim, nos termos de sua Súmula nº 83/STJ, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  89.03.033791-3          REOMS     837 

PARTE A :  RICARDO COM/ E IMP/ DE BEBIDAS E CONSERVAS LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PETIÇÃO :  RESP   2007072505 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao agravo inominado, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 128/132. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade do Imposto sobre Importação e do 

Imposto sobre Produtos Industrializados, no desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas, calculados com base 

na Resolução 2.457, do Conselho de Política Aduaneira. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da impetrante e concedeu a segurança pretendida, consoante decisão 

de fls. 68/70. 

Neste egrégio Tribunal, o Desembargador Federal Relator Carlos Muta, proferiu decisão monocrática terminativa e 

negou seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, consoante decisão de fls. 

115/116. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs agravo, de fls. 120/125, nos termos do parágrafo único do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

A Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo inominado, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

128/132. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no 

artigo 21, do Código Tributário Nacional e nos artigos 1º a 4º, do Decreto-lei 730/1969. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

E, nesta seara, o recurso não merece ser admitido. 

A impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 21, do Código 

Tributário Nacional e nos artigos 1º a 4º, do Decreto-lei 730/1969. 

No entanto, no acórdão ora recorrido, verifica-se que o tema objeto do preceito legal tido por violado não mereceu 

apreciação neste egrégio Tribunal e não foram opostos embargos de declaração objetivando o debate do mesmo, 

portanto, ausente o indispensável prequestionamento ensejador da admissibilidade do apelo nesta superior instância. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas supra mencionadas, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

Explicando o alcance desse impeditivo sumular temos a doutrina de Roberto Rosas: 

"Os embargos declaratórios têm pressupostos indicados no CPC (art. 535), dentre eles a omissão. Se essa não é 

superada pelo exame dos embargos, persistirá, e continua o vazio de apreciação, não podendo a instância superior 

examinar aquele ponto omisso, obscuro ou contraditório. Portanto, o cabimento tem como finalidade aclarar, e não 

preencher vazio de questões não suscitadas anteriormente. Parece, logo, assim, principalmente na omissão, que o tema 

não apreciado não possa ser examinado no recurso especial"(Direito Sumular, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 

385-386) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 62/2818 

E não poderia ser diferente, dado que a função primordial das Cortes Superiores não é restaurar o direito subjetivo no 

caso concreto, mas, sobremodo, preservar o direito positivo objetivo. 

E é o que deve ocorrer no caso em tela, devendo-se concluir pela inadmissão do presente recurso especial, 

particularmente em razão da já mencionada Súmula nº 211. 

Com efeito, o arguto exame do v. acórdão recorrido está evidenciar que seu enfoque e fundamentos com que foi 

decidido são completamente distintos da pretensão recursal da ora recorrente, sintetizada nas normas da legislação 

federal que alega terem sido violadas. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CASSAÇÃO DA LIMINAR - AÇÃO CAUTELAR 

INCIDENTAL - SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO - VIOLAÇÃO DE 

LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO 

TRIBUNAL "A QUO" - DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO -SÚMULA 13/STJ. 

- Se o tema objeto do preceito legal tido por  violado não mereceu apreciação no Tribunal "a quo" e não foram opostos 

embargos de declaração objetivando o debate do mesmo, diz-se ausente o indispensável prequestionamento ensejador 

da admissibilidade do apelo nesta superior instância. 

- Não cabe apreciar a alegação de contrariedade a dispositivo de lei federal que regulamenta matéria sequer apreciada 

na instância "a quo", a teor do disposto na Lei Maior (art. 105, III da C.F./88). 

- Acórdãos proferidos pelo mesmo órgão prolator do aresto hostilizado, não se prestam à comprovação do dissenso 

pretoriano (Súmula 13/STJ). 

- Recurso não conhecido." 

(STJ - REsp 159428/SP - RECURSO ESPECIAL 1997/0091568-9 - Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA -  Data do Julgamento 16/06/2000 - Data da Publicação/Fonte  DJ 

21.08.2000 p. 107) 

Por fim, o recurso especial de fls. 138/141 é inadimissível, posto que da fundamentação discorrida não permite a exata 

compreensão da questão controvertida, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a 

Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  89.03.042350-0            AMS   20628 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SATURNO S/A IND/ DE TINTAS 

ADV     :  EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI   SEGUNDA SEÇÃO 
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PETIÇÃO :  RESP   2007297804 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que reconheceu a inocorrência de infração 

administrativa no caso em tela, desconstituindo auto de infração lavrado, tendo em vista que não teria ocorrido o 

descumprimento de obrigação prevista na legislação aduaneira. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida contrariado os artigos 526, inciso II, do Regulamento Aduaneiro, e 

145 e 149, do Código Tributário Nacional, dado que restou caracterizada a ocorrência do ilícito administrativo, sendo 

caso de manutenção da sanção aplicada. 

De outra parte, alega ter havido a violação do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, pois as omissões e 

contradições que apontou teriam persistido mesmo após o julgamento de seus embargos declaratórios. 

As contra-razões foram apresentadas, fls. 134/137. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a apreciação da argumentação desfiada pelo recorrente 

implicaria em reexame da situação fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, modalidade de 

recurso de estrito direito, nos termos da Súmula nº 07, daquele sodalício. 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, tem-se que também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  90.03.017540-3          REOMS   11748 

PARTE A :  REFORPLAS S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES e outro 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES   

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007157323 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 109/114. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da diferença de imposto sobre importação 

e conseqüentes penalidades, objeto de auto de infração lavrado em revisão de lançamento, depois de concluído o 

desembaraço aduaneiro. 

A r. sentença de fls. 89/93, julgou procedente e concedeu a segurança pretendida. 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Turma Suplementar da Segunda Seção, por 

unanimidade, negou provimento à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 109/114. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso especial, alegando que o acórdão recorrido violou o disposto no 

artigo 149, do Código Tributário Nacional e no artigo 44 e artigo 50, do Decreto-lei 37/1966. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

E, nesta seara, o recurso não merece ser admitido. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto no 

artigo 149, do Código Tributário Nacional e no artigo 44 e artigo 50, do Decreto-lei 37/1966. 

No entanto, no acórdão ora recorrido, verifica-se que o tema objeto do preceito legal tido por violado não mereceu 

apreciação neste egrégio Tribunal e não foram opostos embargos de declaração objetivando o debate do mesmo, 

portanto, ausente o indispensável prequestionamento ensejador da admissibilidade do apelo nesta superior instância. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas supra mencionadas, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

Explicando o alcance desse impeditivo sumular temos a doutrina de Roberto Rosas: 

"Os embargos declaratórios têm pressupostos indicados no CPC (art. 535), dentre eles a omissão. Se essa não é 

superada pelo exame dos embargos, persistirá, e continua o vazio de apreciação, não podendo a instância superior 

examinar aquele ponto omisso, obscuro ou contraditório. Portanto, o cabimento tem como finalidade aclarar, e não 

preencher vazio de questões não suscitadas anteriormente. Parece, logo, assim, principalmente na omissão, que o tema 

não apreciado não possa ser examinado no recurso especial"(Direito Sumular, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 

385-386) 
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E não poderia ser diferente, dado que a função primordial das Cortes Superiores não é restaurar o direito subjetivo no 

caso concreto, mas, sobremodo, preservar o direito positivo objetivo. 

E é o que deve ocorrer no caso em tela, devendo-se concluir pela inadmissão do presente recurso especial, 

particularmente em razão da já mencionada Súmula nº 211. 

Com efeito, o arguto exame do v. acórdão recorrido está evidenciar que seu enfoque e fundamentos com que foi 

decidido são completamente distintos da pretensão recursal da ora recorrente, sintetizada nas normas da legislação 

federal que alega terem sido violadas. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CASSAÇÃO DA LIMINAR - AÇÃO CAUTELAR 

INCIDENTAL - SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO - VIOLAÇÃO DE 

LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO 

TRIBUNAL "A QUO" - DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO -SÚMULA 13/STJ. 

- Se o tema objeto do preceito legal tido por  violado não mereceu apreciação no Tribunal "a quo" e não foram opostos 

embargos de declaração objetivando o debate do mesmo, diz-se ausente o indispensável prequestionamento ensejador 

da admissibilidade do apelo nesta superior instância. 

- Não cabe apreciar a alegação de contrariedade a dispositivo de lei federal que regulamenta matéria sequer apreciada 

na instância "a quo", a teor do disposto na Lei Maior (art. 105, III da C.F./88). 

- Acórdãos proferidos pelo mesmo órgão prolator do aresto hostilizado, não se prestam à comprovação do dissenso 

pretoriano (Súmula 13/STJ). 

- Recurso não conhecido." 

(STJ - REsp 159428/SP - RECURSO ESPECIAL 1997/0091568-9 - Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA -  Data do Julgamento 16/06/2000 - Data da Publicação/Fonte  DJ 

21.08.2000 p. 107) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  90.03.033638-5             AC   34032 

APTE    :  MAREMOTO MINERACAO E METALURGIA LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS SIQUEIRA DA SILVA e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA   SEGUNDA 

SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008001560 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal que reformou parcialmente sentença que havia julgado 

improcedente pedido de indenização formulado pela ora recorrida em face de ato que desconstituiu autorização para o 

exercício de atividade de lavra, dado que inexistentes os requisitos que lhe permitiam praticá-la. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida contrariado inúmeros preceitos normativos, em particular da legislação 

pertinente à exploração de recursos minerais.  

Em primeiro lugar, destaca a violação do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, pois após o julgamento da 

apelação, e posteriormente com o julgamento dos embargos de declaração que lhe foram opostos, persistiram as 

omissões sobre pontos essenciais à solução da controvérsia. 

Defende, outrossim, que houve violação dos artigos 13, do Decreto-lei nº 7.841/45; e 1º, 7º, 14 e 21, 42 e 52, do 

Decreto-Lei nº 227/67, e 46 e 103, do atual Decreto nº 62.934/98todos atinentes à legislação própria da atividade de 

exploração mineral. 

Aduz sobre a violação de preceitos da Constituição Federal em vigor e da Constituição revogada. 

Por derradeiro, alega terem sido violados os artigos 20 e 21, do Código de Processo Civil, dado que, havendo 

sucumbência recíproca, não seria o caso de condenar-se a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios. 

As contra-razões não foram apresentadas, consoante atesta a certidão de fls. 443. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

Em relação à alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, tem-se que não restaram 

caracterizadas, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

No mérito, em relação à legislação que trata de exploração de recursos minerais, não assiste melhor sorte à recorrente. 

É que a ordem de argumentação expedida pela recorrente implicaria no reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado em sede de recursos de estrito direito tal como o recurso especial, nos termos da Súmula nº 07, do C. Superior 

Tribunal de Justiça, adiante transcrita: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Com efeito, verifica-se de simples análise da argumentação elencada pelo recorrente que sua pretensão esbarra no 

obstado reexame de provas. Às fls. 429, destacadamente, sustenta que deve ser reformado o v. acórdão recorrido em 

razão de que "a parte Autora não demonstrou a ilegalidade do ato, bem como o seu direito à indenização pleiteada, pois 

restou patente o seu descumprimento aos termos do Ofício DNPM nº 2545/81, apesar de concedidos 120 dias para as 

providências solicitadas". 
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No mesmo sentido o quanto costa das fls. 431: "Conforme as informações do DNPM, no caso vertente, já com a 

expedição do Decreto de concessão começou a despontar a inconveniência da manutenção desse título de lavra já a 

partir da imissão na posse da jazida concedida, e a desconstituição do título de lavra resultou premente e inafastável, à 

vista da inflexibilidade da concessionária em aquiescer às alternativas aventadas pelo DNPM". 

A vedação do reexame de provas também obsta a admissão do presente recurso especial em relação aos preceitos do 

estatuto processual civil que versam sobre honorários advocatícios. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  92.03.015331-4             AC   68181 

APTE    :  USINA SAO JOSE DA ESTIVA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  ATILA JOSE GONZALEZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007199856 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda, com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação em embargos à execução fiscal, ao 

fundamento da ausência de certeza e liquidez do título executivo. 

A parte recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 3º da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que a 

executada não logrou demonstrar, de forma inequívoca, nulidade da inscrição de seu débito em dívida ativa. Ainda, 

alega infringência aos arts. 3º e 5º da Lei nº 4.071/62, na medida em que o crédito fiscal refere-se à multa ali prevista, 

em razão do atraso no pagamento qüinqüenal devidos aos fornecedores de cana. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise do preenchimento 

dos requisitos da CDA envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 daquela Corte Superior, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 
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1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 754291/PR - 1ª Turma - rel. Min. Denise Arruda, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Ainda, vieram a esta Corte os autos suplementares nº 05/90, originários da 1ª Vara da Comarca de Novo Horizonte, que 

se referem à execução fiscal em apenso, em que há pedido de substituição de penhora. Deste modo, proceda a 

Subsecretaria o desapensamento do processo principal de execução fiscal em apenso e sua remessa à vara de origem, 

juntamente com os mencionados autos suplementares, para prosseguimento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.006960-0            AMS  142283 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MOINHO PAULISTA LTDA 

ADV     :  HELIO QUEIJA VASQUES 

PETIÇÃO :  REX    2007074400 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao agravo 

inominado, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 187/192. 

A impetrante, na presente demanda mandamental, pretende assegurar a aplicação da alíquota zero sobre o imposto de 

importação de produto denominado "trigo em grão, semi duro", originário da Argentina, em razão da aplicação do 

Acordo de Complementação Econômica nº 14, celebrado entre Brasil e Argentina. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da autora e concedeu a segurança pretendida, consoante fls. 94/99. 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, O Relator Desembargador Federal Carlos Muta, proferiu 

decisão monocrática, conhecendo em parte do recurso de apelação da União Federal e negando-lhe seguimento, nos 

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, consoante decisão de fls. 173/175. 
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A União Federal interpôs agravo previsto no artigo 557, do Código de Processo Civil, consoante se verifica às fls. 

179/184. 

A Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 187/192. 

A União Federal (Fazenda Nacional) foi intimada pessoalmente do acórdão recorrido, em 21/02/2007, consoante 

certidão de fls. 193. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso extraordinário, fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte recorrente não alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do 

presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006, 

mas a União Federal (Fazenda Nacional) foi intimada pessoalmente do acórdão recorrido, em 21/02/2007, consoante 

certidão de fls. 193, portanto anteriormente a 03/05/2007, termo inicial a partir do qual a alegação é obrigatória, 

consoante Questão de Ordem julgada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do agravo de instrumento 664.567. 

Ademais, preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese 

constitucional. E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois, nos termos da Súmula nº 284 do Excelso 

Pretório: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

E, no caso em apreço, é de se ter que a recorrente não indicou, com precisão, os preceitos constitucionais que teriam 

sido violados pela decisão recorrida. 

Ademais, aplicam-se à interposição do recurso extraordinário as regras contidas no art. 541, do Código de Processo 

Civil, quais sejam: a exposição do fato e do direito (inciso I); a demonstração do cabimento do recurso interposto 

(inciso II) e as razões do pedido de reforma da decisão recorrida (inciso III). 

Segundo Antônio Cláudio da Costa Machado, em comento ao preceito legal citado, "o que se exige do recorrente são os 

precisos motivos por que a decisão atacada afronta a Constituição, ou a lei federal, de sorte a merecer reforma", in 

Código de Processo Civil Interpretado, 4ª ed., São Paulo: Manole, 2004, p. 776. E prossegue o autor: 

"Exatamente como a exposição do fato e do direito aludida no inc. I, também a apresentação das razões do pedido de 

reforma corresponde a elemento indispensável ao conhecimento dos recursos aqui tratados, revelando-se como parte 

integrante da regularidade formal, que é requisito extrínseco comum a todas as modalidades recursais. Não basta, assim, 

ao recorrente afirmar genericamente que a decisão prolatada infringe a Constituição ou lei federal; é necessário que se 

exponham claramente os motivos pelos quais tal afronta se expressa. A falta de razões inviabiliza absolutamente o 

conhecimento do recurso pelo STF ou STJ". 

Os recursos excepcionais, de que o recurso extraordinário é modalidade, são recursos de estrito direito, devendo sua 

fundamentação, dada essa peculiaridade, ser escorreita e bem demonstrar o modo pelo foi maculada a questão 

constitucional. 

Nesse sentido, não se pode olvidar o supremo magistério de José Afonso da Silva, em sua clássica obra destinada ao 

tema em tela: 

"Os recursos em geral devem ser motivados. Exige-se que a interposição se faça por petição fundamentada. Esta, 

respeitadas as peculiaridades de cada recurso, deverá conter os fundamentos de fato e de direito que justifiquem o 

pedido do novo exame da causa, ou da questão de que se recorre. 

'O recurso interposto sem motivação é pedido inepto. Impossível, por isso, admitir-se a instauração de procedimento 

recursal quando o pedido de reexame, por não vir fundamentado, apresenta tal deficiência' (Frederico Marques). 
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A fundamentação do recurso constitui, assim, preliminar do seu conhecimento. A falta do requisito da fundamentação 

impede o conhecimento do recurso, e, pois, obsta o desenvolvimento da relação processual na instância do recurso. 

O recurso extraordinário, por se restringir à simples quaestio iuris, deve ser bem fundamentado, para que fique bastante 

demonstrada a questão federal que lhe deu causa, sob pena de que o Tribunal dêle não conhecer. Não se tratando de 

recurso que devolva ao juízo ad quem o conhecimento de tôdas as questões suscitadas na lide, mas apenas as de Direito 

federal, impossível é ser-lhe dado seguimento sem motivação. 

Por isso, pede-se petição fundamentada para a interposição dêle, pois, na competência do juízo a quo, inclui-se, segundo 

jurisprudência firmada do STF, o exame preliminar também da questão federal suscitada. 

(...) 

'Atribuída aos presidentes dos tribunais locais a função benéfica de examinar o cabimento do recurso, antes de ordenar 

o seu processamento, é indispensável que o peticionário cite os dispositivos legais ofendideos, mostre em que e como se 

verifica a violação de qualquer dêles e não se limite a meras referências à lei federal que reputa contrariada pela decisão' 

(Ac. unân. da 1ª Turma do STF, de 18.4.49, no Ag. 13.807, Rel. Min. Armando Prado, DJU 14.3.51, p. 564).(Do 

Recurso Extraordinário no Direito Processual Brasileiro, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1963, p. 338-339)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.006960-0            AMS  142283 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MOINHO PAULISTA LTDA 

ADV     :  HELIO QUEIJA VASQUES 

PETIÇÃO :  RESP   2007074411 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, por unanimidade, negou provimento ao agravo inominado, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

187/192. 

A impetrante, na presente demanda mandamental, pretende assegurar a aplicação da alíquota zero sobre o imposto de 

importação de produto denominado "trigo em grão, semi duro", originário da Argentina, em razão da aplicação do 

Acordo de Complementação Econômica nº 14, celebrado entre Brasil e Argentina. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da autora e concedeu a segurança pretendida, consoante fls. 94/99. 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, O Relator Desembargador Federal Carlos Muta, proferiu 

decisão monocrática, conhecendo em parte do recurso de apelação da União Federal e negando-lhe seguimento, nos 

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, consoante decisão de fls. 173/175. 
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A União Federal interpôs agravo previsto no artigo 557, do Código de Processo Civil, consoante se verifica às fls. 

179/184. 

A Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 187/192. 

A União Federal (Fazenda Nacional) foi intimada pessoalmente do acórdão recorrido, em 21/02/2007, consoante 

certidão de fls. 193. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto no 

artigo 98, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

E, nesta seara, o recurso não merece ser admitido. 

A impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 98, do Código 

Tributário Nacional. 

No entanto, no acórdão ora recorrido, verifica-se que o tema objeto do preceito legal tido por violado não mereceu 

apreciação neste egrégio Tribunal e não foram opostos embargos de declaração objetivando o debate do mesmo, 

portanto, ausente o indispensável prequestionamento ensejador da admissibilidade do apelo nesta superior instância. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas supra mencionadas, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

Explicando o alcance desse impeditivo sumular temos a doutrina de Roberto Rosas: 

"Os embargos declaratórios têm pressupostos indicados no CPC (art. 535), dentre eles a omissão. Se essa não é 

superada pelo exame dos embargos, persistirá, e continua o vazio de apreciação, não podendo a instância superior 

examinar aquele ponto omisso, obscuro ou contraditório. Portanto, o cabimento tem como finalidade aclarar, e não 

preencher vazio de questões não suscitadas anteriormente. Parece, logo, assim, principalmente na omissão, que o tema 

não apreciado não possa ser examinado no recurso especial"(Direito Sumular, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 

385-386) 

E não poderia ser diferente, dado que a função primordial das Cortes Superiores não é restaurar o direito subjetivo no 

caso concreto, mas, sobremodo, preservar o direito positivo objetivo. 

E é o que deve ocorrer no caso em tela, devendo-se concluir pela inadmissão do presente recurso especial, 

particularmente em razão da já mencionada Súmula nº 211. 

Com efeito, o arguto exame do v. acórdão recorrido está evidenciar que seu enfoque e fundamentos com que foi 

decidido são completamente distintos da pretensão recursal da ora recorrente, sintetizada nas normas da legislação 

federal que alega terem sido violadas. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CASSAÇÃO DA LIMINAR - AÇÃO CAUTELAR 

INCIDENTAL - SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO - VIOLAÇÃO DE 

LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO 

TRIBUNAL "A QUO" - DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO -SÚMULA 13/STJ. 
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- Se o tema objeto do preceito legal tido por  violado não mereceu apreciação no Tribunal "a quo" e não foram opostos 

embargos de declaração objetivando o debate do mesmo, diz-se ausente o indispensável prequestionamento ensejador 

da admissibilidade do apelo nesta superior instância. 

- Não cabe apreciar a alegação de contrariedade a dispositivo de lei federal que regulamenta matéria sequer apreciada 

na instância "a quo", a teor do disposto na Lei Maior (art. 105, III da C.F./88). 

- Acórdãos proferidos pelo mesmo órgão prolator do aresto hostilizado, não se prestam à comprovação do dissenso 

pretoriano (Súmula 13/STJ). 

- Recurso não conhecido." 

(STJ - REsp 159428/SP - RECURSO ESPECIAL 1997/0091568-9 - Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA -  Data do Julgamento 16/06/2000 - Data da Publicação/Fonte  DJ 

21.08.2000 p. 107) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  94.03.014707-5             AC  160463 

APTE    :  ELIO ALMIRAO DA ROSA 

ADV     :  JOSE WALTER ANDRADE PINTO e outro 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

ADV     :  ALUIZIA MARIA CESAR PEREIRA DA LUZ 

INTERES :  FUMIO TADANO   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007195798 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o art. 185 do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 73/2818 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À 

EXECUÇÃO. ART. 185, CTN. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE 

REGISTRO. CADEIA DE ALIENAÇÕES. AUTOMÓVEL. 

1. A fraude à execução inocorre quando a alienação do bem opera-se antes de ajuizada a execução fiscal e, a fortiori, 

precedentemente à penhora. 

2. A novel exigência do registro da penhora, muito embora não produza efeitos infirmadores da regra prior in tempore 

prior in jure, exsurgiu com o escopo de conferir à mesma efeitos erga omnes para o fim de caracterizar a fraude à 

execução. 

3. Aquele que não adquire do penhorado não fica sujeito à fraude in re ipsa, senão pelo conhecimento erga omnes 

produzido pelo registro da penhora. 

..................................................................................................................." 

 (AgRg no Ag nº 847616/MG, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 04.09.2007, DJ 11.10.2007, p. 302)(grifei) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.048754-2             AC  184725 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ANTONIO DEOLINDO MACEIRA e outros 

ADV     :  IRMA PEREIRA MACEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007314652 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que não conheceu da remessa oficial e negou provimento à apelação da União Federal, ao 

fundamento de que a parte autora faz jus à repetição de indébito tributário decorrente do empréstimo compulsório 

instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288/23-07-1986, fixando como termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal, a data 

do fato gerador, acrescido de cinco anos, contados da homologação tácita.  

Alega a recorrente que o acórdão impugando violou o disposto nos artigos 156, inc. VII, 168, inc. I e 150, §§ 1º e 4º, 

todos do Código Tributário Nacional, que tratam da restituição de pagamento de tributo indevido e do prazo 

prescricional, contado da extinção do crédito tributário, bem como a ocorrência de dissídio jurisprudencial, apontando 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca das matérias em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Aduz, ainda, que a prescrição possui como termo a quo a data do pagamento indevido do tributo.  

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, objetivando a 

compensação ou restituição do empréstimo compulsório, o termo a quo do prazo prescricional inicia-se a partir da data 

da homologação do lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato gerador, consoante 

arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. PRESCRIÇÃO. 

1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar os EREsp 435.835/SC (Rel. Min. José Delgado, DJ de 4.6.2007), firmou 

entendimento no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para pleitear a 

compensação ou a restituição do que foi indevidamente pago somente se opera quando decorridos cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco, contados a partir da homologação tácita. Aplica-se essa orientação 

ainda que se trate de tributo declarado inconstitucional pelo STF. 

2. Por outro lado, é inaplicável o disposto no art. 3º da LC 118/2005 à hipótese dos autos, pois a Corte Especial deste 

Tribunal, ao apreciar o incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp 644.736/PE (Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, Sessão Ordinária de 6.6.2007), declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado quanto ao art. 3º o 

disposto no art. 116, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código Tributário Nacional", constante da segunda parte do art. 4º da 

mencionada lei (Informativo 322/STJ). Assim, havendo manifestação da Corte Especial/STJ, aplica-se o disposto no art. 

481, parágrafo único, do CPC, razão pela qual a não-aplicação da LC 118/2005, no caso, não requer a instauração de 

novo incidente de inconstitucionalidade perante o Órgão Especial desta Corte.  

3. Cumpre esclarecer que não cabe a este órgão fracionário, ao apreciar recursos de sua estrita competência, auxiliar no 

preenchimento dos requisitos relativos a recursos subseqüentes que possam ser eventualmente apresentados por algum 

dos litigantes. 

4. Por fim, declarada a inconstitucionalidade parcial do art. 4º da LC 118/2005 pela Corte Especial/STJ, não compete a 

este órgão fracionário verificar eventuais alegações relativas à compatibilidade entre o referido artigo e princípios 

positivados na Constituição Federal. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 649570/SP, proc. 2004/0044930-8, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 28/08/2007, DJ 

01/10/2007, p. 213) 

"TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. VEÍCULOS. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, 

NA APRECIAÇÃO DO ERESP 435.835/SC. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO 

SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, 

NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. ENTENDIMENTO CONSIGNADO NO VOTO 

DO ERESP 327.043/DF. 

1. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do ERESP 435.835/SC, Rel. p/ o acórdão Min. José Delgado, sessão de 

24.03.2004, consagrou o entendimento segundo o qual o prazo prescricional para pleitear a restituição de tributos 

sujeitos a lançamento por homologação é de cinco anos, contados da data da homologação do lançamento, que, se for 

tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato gerador - sendo irrelevante, para fins de cômputo do prazo 

prescricional, a causa do indébito. Adota-se o entendimento firmado pela Seção, com ressalva do ponto de vista pessoal, 

no sentido da subordinação do termo a quo do prazo ao universal princípio da actio nata (voto-vista proferido nos autos 

do ERESP 423.994/SC, 1ª Seção, Min. Peçanha Martins, sessão de 08.10.2003). 

2. (...) 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar os arts. 150, § 1º, 160, I, do CTN, conferiu-lhes, na verdade, um 

sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada,  não há como 

negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 
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justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  Portanto, o art. 3º da LC 

118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência.  

4. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). Todavia, no 

julgamento do ERESP 327.043/DF, a 1ª Seção entendeu que o dispositivo é aplicável às ações propostas a partir da data 

da sua vigência, com o que ficava dispensada a declaração de sua inconstitucionalidade. Ressalva, no particular, do 

ponto de vista pessoal do relator, no sentido de que cumpre ao órgão fracionário do STJ suscitar o incidente de 

inconstitucionalidade perante a Corte Especial, nos termos do art. 97 da CF.  

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 849709/SP, proc. 2006/0112945-7, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, DJ 

24/08/2006, p. 119) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do inciso III, do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.088162-3             AC  212838 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ANTONIO CARLOS CRISTIANO 

ADV     :  BENEDITO APARECIDO ROCHA e outro   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008021130 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que negou provimento à apelação da União Federal e deu parcial provimento à remessa oficial, 

ao fundamento de que a parte autora faz jus à repetição de indébito tributário decorrente do empréstimo compulsório 

instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288/23-07-1986, seja pelo entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça 

com a "tese dos cinco mais cinco", ou pelo posicionamento da 2ª Seção desta Corte acerca do termo inicial do prazo 

prescricional qüinqüenal, qual seja, o primeiro dia do quarto ano posterior ao recolhimento da exação, nos termos do 

artigo 16 do mesmo decreto, não ocorreu, in casu, a prescrição/decadência. 

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, VII, e 168, inc. I, todos 

do Código Tributário Nacional, que tratam da restituição de pagamento de tributo indevido e do prazo prescricional, 

contado da extinção do crédito tributário, e no artigo 3º da LC nº 118/2005. Aduz, ainda, que a prescrição possui como 

termo a quo a data do pagamento indevido do tributo.  
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Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, objetivando a 

compensação ou restituição do empréstimo compulsório, o termo a quo do prazo prescricional inicia-se a partir da data 

da homologação do lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato gerador, consoante 

arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS. DECRETO-LEI N.º 2.288/86. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 

LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Versando a lide tributo sujeito a lançamento por homologação, como no caso do empréstimo compulsório sobre 

combustíveis, de que trata o Decreto-lei n.º 2.288/86, a prescrição da ação de repetição/compensação de valores 

indevidamente recolhidos deve obedecer o lapso prescricional de 05 (cinco) anos contados do término do prazo para 

aquela atividade vinculada, a qual, sendo tácita, também se opera num qüinqüênio (EREsp nº. 446587/DF, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ. 26.09.2005; EDcl no REsp nº. 624358/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ. 27.09.2004). 

2. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp n.º 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 27/04/2005). 

3. Deveras, naquela ocasião restou assente que: 

"... a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda 

não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo. É que toda lei 

interpretativa, como toda lei, não pode retroagir. Outrossim, as lições de outrora coadunam-se com as novas conquistas 

constitucionais, notadamente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação à denominada 'surpresa fiscal'. Na 

lúcida percepção dos doutrinadores, 'em todas essas normas, a Constituição Federal dá uma nota de previsibilidade e de 

proteção de expectativas legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não podem ser frustradas pelo exercício da 

atividade estatal.' (Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário, 2004, pág. 295 a 300)". (Voto-vista proferido 

por este relator nos autos dos EREsp n.º327.043/DF) 

4. Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, nas demandas ajuizadas até 09 de junho de 2005, começa a fluir decorridos 05 (cinco) anos, contados a 

partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo 

atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título de tributo. 

5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no AgRg no AgRg no Ag 685655/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 

369.) 

No mesmo sentido: REsp 809613/ES, proc. 2006/0000925-9, 2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, j. 16/05/2006, DJ 

14/06/2006, p. 208, ementa "TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE  

COMBUSTÍVEIS - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" - PACIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO - EREsp 435.835/SC.". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.057500-1             AC  264293 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ISAAC CHEHEBAR 

ADV     :  ANTONIO MOACYR DE FREITAS BRAGA 

INTERES :  SARJOTEX TEXTIL LTDA 

PETIÇÃO :  RESP   2007004099 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos nos arts. 214, parágrafo 1º, 515 e 535 do Código 

de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação aos arts. 515 e 535 do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO OU DE APRECIAÇÃO DAS 

QUESTÕES TRAZIDAS AOS AUTOS. TABELA. SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR. SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS. CONVERSÃO DE VALORES EM CRUZEIROS REAIS PELO FATOR 2.750. PORTARIA MS Nº 

86/94. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. LIMITAÇÃO. NOVEMBRO DE 1999. PRECEDENTES. 

..................................................................................................................... 

4. Não há violação do art. 515 do CPC quando todas as questões 

suscitadas e discutidas no processo são apreciadas, nem, tampouco, 

há omissão no julgado, mesmo em face da rejeição dos embargos de 

declaração se os argumentos da decisão atacada são claros e nítidos 

e a matéria enfocada é devidamente abordada no aresto recorrido. 

.................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 901488/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.2007, DJ 19.04.2007, p. 252) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 
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VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, os quais não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à 

legislação federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO. ADVERTÊNCIA EXPRESSA DO DEVEDOR DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 

EMBARGOS. CONTAGEM. LEI Nº 6.830/80 (ARTS. 8º, I, 12 E PARÁGRAFO 3º, 16, III). A PARTIR DA 

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. O acórdão a quo considerou tempestivos os embargos do devedor opostos pela recorrida. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, no processo de 

execução fiscal, para 

que seja o devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a 

sua intimação pessoal, devendo constar, expressamente, no mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos 

embargos à execução.  

Portanto, o prazo para interposição de embargos à execução fiscal conta-se a partir da intimação pessoal e não da 

juntada do mandado. 

4. O oficial de justiça deverá advertir o devedor, também de modo expresso, de que o prazo de trinta dias para 

oferecimento de embargos inicia-se a partir daquele ato. A obrigatoriedade de menção categórica do prazo justifica-se 

exatamente no intuito de que o destinatário da intimação fique ciente do período de tempo de que dispõe para tomar as 

providências que lhe proverem, sendo irrelevante que do mandado conste, tão-somente, a expressão "prazo 

legal". 

5. Precedentes das 1ª Seção, 1ª, 2ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Agravo regimental não provido." 

 (AgRg no REsp nº 667134/RJ, Rel. José Delgado, Primeira Turma, j. 03.02.2005, DJ 14.03.2005, p.229) 

Finalmente, a jurisprudência daquela Corte Superior é assente no sentido de que a análise da ocorrência de citação 

válida do recorrido envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 
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Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.004356-7            AMS  170183 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  BASF S/A 

ADV     :  PAULO AUGUSTO GRECO e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007234480 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação 

da União Federal e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 103/109. 

A impetrante pretende, na presente ação mandamental, assegurar o desembaraço aduaneiro, sem recolhimento do 

imposto sobre importação sobre os produtos denominados vitamina "e" - tocoferol, em razão de benefício fiscal 

concedido pelo Brasil no âmbito do GATT - Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio, que prevê a incidência de 

alíquota zero. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido e concedeu a segurança pretendida, consoante decisão de fls. 59/65. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da União Federal e 

à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 103/109. 

A União Federal interpôs embargos de declaração de fls. 114/120, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 126/131. 

Inconformada a União Federal interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 

535, inciso I, do Código de Processo Civil e  no artigo 98, do Código Tributário Nacional e artigos 3º e 5º, do Decreto-

Lei 1.753/1979. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, uma vez que houve 

apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

Ademais, quanto a suposta violação artigo 98, do Código Tributário Nacional e aos artigos 3º e 5º, do Decreto-Lei 

1.753/1979 não se encontram presente, uma vez que incide alíquota zero no imposto sobre importação  de vitamina E - 

tocoferol em qualquer de suas formas, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. VITAMINA "E" (ACETATO DE TOCOFEROL). ALÍQUOTA 

ZERO. ACORDO DO GATT. PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. 

1. Estando o acórdão recorrido em perfeita sintonia com a jurisprudência iterativa desta Corte sobre a aplicação da 

alíquota zero na importação da vitamina "E" e seus derivados, é inequívoca a incidência de entendimento sumulado do 

STJ, que impede o conhecimento do recurso. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - REsp 218556/SP - RECURSO ESPECIAL 1999/0050753-3 - Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 21/09/1999 - Data da Publicação/Fonte DJ 

03.11.1999 p. 108) 

"TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO DE DERIVADO DE VITAMINA E - ACETATO 

DE TOCOFEROL, DE PAIS SIGNATARIO DO "GATT". REDUÇÃO DE ALIQUOTA DE IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO E IPI. PREVALENCIA DO ACORDO INTERNACIONAL DEVIDAMENTE INTEGRADO AO 

ORDENAMENTO JURIDICO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE DE SUA REVOGAÇÃO PELA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTARIA SUPERVENIENTE (ART. 98 DO CTN). PRECEDENTES. 

RECURSO NÃO CONHECIDO." 

(STJ - REsp 167758/SP - RECURSO ESPECIAL 1998/0019382-0 - Relator(a) Ministro ADHEMAR MACIEL - Órgão 

Julgador SEGUNDA TURMA  - Data do Julgamento 26/05/1998 - Data da Publicação/Fonte DJ 03.08.1998 p. 211) 

"RECURSO ESPECIAL Nº 908.743 - SP (2006/0268403-0) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : HUMBERTO GOUVEIA E OUTROS 

RECORRIDO  : BASF S/A 

ADVOGADO : PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO E OUTROS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. GATT. TOCOFEROL. DECRETO-LEI 1.753/79.  
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1. "A importação da vitamina - "E", assim como de seus derivados, recebem o benefício da alíquota zero, conforme 

resta contemplado no Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT." (Resp 130.670/SP, Rel. Ministro  

Francisco Falcão DJU 03.06.02). 

2. Recurso especial improvido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto com fulcro na alínea "a" do permissivo constitucional em que que os produtos 

derivados de tocoferol estão abrangidos na negociação do GATT, incidindo o artigo 98 do Código Tributário Nacional 

Sustenta-se violação ao Decreto-Lei 1.753/79, ao fundamento de que os derivados de Vitamina E não estão inclusos no 

GATT. 

É o relatório. Decido. 

A jurisprudência desta Corte já se pacificou no sentido do aresto recorrido, conforme explicitam os seguintes 

precedentes: 

"GATT - VITAMINA "E" - TOCOFEROL - ALIQUOTA ZERO. A IMPORTAÇÃO DE PAIS SIGNATARIO DO 

GATT DE MATERIA-PRIMA PARA PRODUÇÃO DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, TAL A VITAMINA "E", 

SOB TODAS AS FORMAS RECEBE O BENEFICIO DE REDUÇÃO DE ALIQUOTA ZERO. RECURSO 

IMPROVIDO."(Resp 129.283/SP; Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 06.10.1997). 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. VITAMINA "E" (ACETATO DE TOCOFEROL). ALÍQUOTA 

ZERO. ACORDO DO GATT. PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. 

1 - Estando o acórdão recorrido em perfeito sintonia com a jurisprudência iterativa desta Corte sobre a aplicação da 

alíquota zero na importação da vitamina "E" e seus derivados, é inequívoca a incidência de entendimento sumulado do 

STJ, que impede o conhecimento do recurso. 

2 - Recurso especial não conhecido."(REsp 218556/SP; Rel. Min. Francisco Peçanha Matins, DJU 03.11.99 ). 

"TRIBUTÁRIO. - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - VITAMINA "E" - DERIVADOS - GATT - ALÍQUOTA ZERO.  

I - A importação da vitamina - "E", assim como de seus derivados, recebem o benefício da alíquota zero, conforme resta 

contemplado no Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT. 

II - Prevalência do acordo do GATT, sobre legislação tributária superveniente (art. 98 do CTN). 

III - Precedentes deste Tribunal. 

IV - Recurso especial improvido." (REsp 130.670/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão DJU 03.06.02). 

No mesmo sentido: Ag 805.873/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU de 23.02.07; Ag 885.883/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, Ag 808.498/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07.11.06). 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 07 de março de 2007. 

Ministro Castro Meira 

Relator." 

(STJ - REsp 908743 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA - Data da Publicação DJ 14.03.2007) 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 805.922 - SP (2006/0179491-2) 

RELATORA : MINISTRA DENISE ARRUDA 

AGRAVANTE  : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : JULIANA F COSTA E OUTROS 

AGRAVADO   : BASF S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO E OUTROS 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão denegatória de admissibilidade de recurso especial. Questão sobre a alíquota do 

imposto de importação. Derivados da vitamina "E". Acórdão recorrido em conformidade com a jurisprudência 

dominante deste STJ. Agravo de instrumento desprovido. 

1. Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela FAZENDA NACIONAL contra decisão que não admitiu seu 

recurso especial, que, por sua vez, foi interposto com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição da República, para 

reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região cuja ementa é a seguinte: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. VITAMINA 'E'. ÓLEO 100% TOCOFEROL. ACORDO GERAL 

DE TARIFAS ADUANEIRAS GATT. ALÍQUOTA ZERO. EXTENÇÃO AOS DERIVADOS. DECRETO 78.877/76. 

I - Impossibilidade de o Decreto 78.887/76, que aprova a Lista III, do GATT, ser alterado pelo Decreto-Lei 1.753/79, ou 

seja, por norma interna, em face do disposto no art. 98 do Código Tributário Nacional, que determina a prevalência dos 

tratados internacionais sobre a legislação tributária interna, inclusive a posterior. 

II - Acordo internacional que estabelece alíquota zero na importação de vitamina 'E', sem restringir seu alcance sobre a 

forma estabilizada. Distinção que não pode ser feita pelo aplicador." 

Nas suas razões de recurso especial, a Fazenda Nacional sustenta que houve contrariedade ao art. 98 do Código 

Tributário Nacional, sob o argumento de que esse dispositivo legal não tem aplicação ao caso concreto, na medida em 

que os derivados da vitamina "E" não estariam abrangidos pelo acordo internacional (GATT), prevalecendo, na espécie, 

a legislação interna que regula a matéria, a saber, o Decreto-Lei 1.753/79. 

A inadmissão do recurso especial fez-se à consideração de que o acórdão recorrido está em conformidade com a 

jurisprudência dominante desta Corte Superior.  

Daí o presente agravo de instrumento, em que a agravante alega que, diferentemente do que ocorre com os recursos de 

natureza ordinária, não seria aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil ao recurso especial, seja pelo respectivo 

relator, seja pelo Presidente (ou Vice-Presidente) do Tribunal de origem, o qual, por sua vez, ao proferir o juízo 

primeiro de admissibilidade desse recurso excepcional, não poderia adentrar-lhe o mérito. Reitera, outrossim, os 

argumentos anteriormente expendidos. 

É o relatório. 

2. A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos. 

Com efeito, este Superior Tribunal de Justiça pacificou sua jurisprudência no sentido de que, na importação da vitamina 

"E" (tocoferol), em qualquer de suas formas, o imposto de importação deve ser calculado sob a alíquota zero, visto que 

não pode prevalecer norma superveniente do ordenamento jurídico interno sobre tratados e convenções internacionais, 

como no caso, o GATT. 

Nesse sentido são os seguintes julgados: REsp 130.670/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 3.6.2002, p. 

143; REsp 153.846/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 11.6.2001, p. 103; REsp 130.733/SP, 1ª Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 6.10.1997, p. 49.897; REsp 83.206/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 

16.12.1996, p. 50.754; REsp 167.758/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ de 3.8.1998, p. 211; REsp 
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129.283/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Veira, DJ de 6.10.1997, p. 49.895; REsp 218.556/SP, 2ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 3.11.1999, p. 108; Resp 135.080/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

DJ de 11.10.1999, p. 59; REsp 154.324/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Hélio 

Mosimann; REsp 127.233/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 24.11.1997, p. 61.170. 

Convém assinalar, por outro lado, que "a decisão que admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada, com o 

exame dos seus pressupostos gerais e constitucionais" (Súmula 123/STJ). Há incontáveis julgados deste Tribunal no 

sentido de que é possível, no juízo de admissibilidade realizado na origem, adentrar o mérito do recurso especial, pois o 

exame de admissibilidade pela alínea a do permissivo constitucional envolve o próprio mérito da controvérsia (AgRg no 

Ag 524.671/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Medina, DJ de 17.11.2003; AgRg no Ag 68.804/PR, 4ª Turma, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 2.10.1995). 

3. À vista do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

4. Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 15 de dezembro de 2006. 

MINISTRA DENISE ARRUDA 

Relatora." 

(STJ - Ag 805922 - Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA - Data da Publicação DJ 01.02.2007) (grifei) 

Assim, verifica-se não estar caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.038085-7             AC  317973 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Miguel Arcanjo SP 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS FONSECA 

ADV     :  MARILDA APARECIDA DOS PASSOS RODRIGUES  

PETIÇÃO :  RESP   2006039382 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido violou, entre outros, os artigos 535 do CPC e 156, I, 165, I e 168, I, 

do Código Tributário Nacional. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação apontada, de modo que ausente o prequestionamento. 

Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  96.03.044465-0             AC  321841 

APTE    :  MAURICIO CARDOSO e outro 

ADV     :  JONICE PEREIRA BOUCAS GODINHO e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES :  INCAL IND/ MECANICA CARDOSO LTDA 

PETIÇÃO :  RESP   2007303575 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

 Sustenta a parte recorrente que o acórdão negou vigência aos arts. 3º e 267, inciso VI, Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

tampouco o dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DÉBITO FISCAL DE EMPRESA. PENHORA DE BEM DO 

CASAL. REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXCLUSÃO DA MEAÇÃO DO 

CÔNJUGE. ART. 3º DA LEI Nº 4.121/62. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

1. Embargos de terceiro opostos com o desiderato de excluir meação do cônjuge de sócio de empresa executada por 

débito fiscal. Sentença 

mantida em segundo grau. 

2. A meação da mulher só deve responder pelos atos ilícitos levados a cabo pelo cônjuge quando houver prova de que 

se beneficiou com o produto oriundo da infração, devendo-se ressaltar que o ônus da prova é do credor. 

3. Já se encontra pacificado nesta Corte o entendimento de que, em execução fiscal, na cobrança de dívidas fiscais 

contra empresa em que o marido seja sócio, há de se excluir a meação da mulher sobre o 

bem de propriedade do casal que foi objeto de penhora, notadamente nos casos em que o credor não comprovou a 

existência de benefício do cônjuge com o produto da infração cometida pela empresa. 

4. In casu, a jurisprudência mais autorizada alinha-se no sentido contrário ao da pretensão recursal, não podendo 

também o recurso 

vingar pelo permissivo constitucional do art. 105, III, "c". 

5. Violação ao art. 3º da Lei nº 4.121/62 não configurada. 

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

 (REsp nº 641400/PB, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 04.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 436)(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. 
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EMBARGOS DE TERCEIRO. CABIMENTO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO VINCULADA AO EXERCÍCIO DE 

GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. "Os embargos a serem manejados pelo sócio-gerente contra quem se redirecionou ação executiva, regularmente 

citado e, portanto, integrante do pólo passivo da demanda, são os de devedor, e não por embargos de terceiros,  

adequados para aqueles que não fazem parte da relação processual. Todavia, em homenagem ao princípio da 

fungibilidade das formas, da instrumentalidade do processo e da ampla defesa, a jurisprudência admite o processamento 

de embargos de terceiro como embargos do devedor. Exige, para tanto, entre outras circunstâncias, a  comprovação do 

implemento dos requisitos legais de admissibilidade, notadamente quanto à sua propositura dentro do prazo legal" 

(EREsp 98.484/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.12.2004). 

3. Os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias da empresa quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

4. Na hipótese dos autos, o Tribunal de Justiça estadual entendeu que o sócio, contra o qual se buscava o 

redirecionamento da execução fiscal, não participava da gerência, administração ou direção da empresa executada. 

Assim, para se entender de modo diverso ao disposto no acórdão recorrido, é necessário o reexame do conjunto fático-

probatório contido nos autos, o que, no entanto, é vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental desprovido." 

 (AgRg no Ag nº 847616/MG, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 04.09.2007, DJ 11.10.2007, p. 302)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.048477-6             AC  324157 

APTE    :  ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007319658 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que rejeitou a matéria preliminar, negou provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial e deu parcial provimento à apelação dos autores, ao fundamento de que a parte autora faz jus à repetição de 
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indébito tributário decorrente do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288/23-07-1986, fixando 

como termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal a ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos 

no art. 168 do CTN. 

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 156, inc. VII, 168, inc. I e 150, §§ 1º e 4º, 

todos do Código Tributário Nacional, que tratam da restituição de pagamento de tributo indevido e do prazo 

prescricional, contado da extinção do crédito tributário, e no art. 3º da LC nº 118/2005. Aduz, ainda, que a prescrição 

possui como termo a quo a data do pagamento indevido do tributo.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, objetivando a 

compensação ou restituição do empréstimo compulsório, o termo a quo do prazo prescricional inicia-se a partir da data 

da homologação do lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato gerador, consoante 

arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. PRESCRIÇÃO. 

1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar os EREsp 435.835/SC (Rel. Min. José Delgado, DJ de 4.6.2007), firmou 

entendimento no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para pleitear a 

compensação ou a restituição do que foi indevidamente pago somente se opera quando decorridos cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco, contados a partir da homologação tácita. Aplica-se essa orientação 

ainda que se trate de tributo declarado inconstitucional pelo STF. 

2. Por outro lado, é inaplicável o disposto no art. 3º da LC 118/2005 à hipótese dos autos, pois a Corte Especial deste 

Tribunal, ao apreciar o incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp 644.736/PE (Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, Sessão Ordinária de 6.6.2007), declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado quanto ao art. 3º o 

disposto no art. 116, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código Tributário Nacional", constante da segunda parte do art. 4º da 

mencionada lei (Informativo 322/STJ). Assim, havendo manifestação da Corte Especial/STJ, aplica-se o disposto no art. 

481, parágrafo único, do CPC, razão pela qual a não-aplicação da LC 118/2005, no caso, não requer a instauração de 

novo incidente de inconstitucionalidade perante o Órgão Especial desta Corte.  

3. Cumpre esclarecer que não cabe a este órgão fracionário, ao apreciar recursos de sua estrita competência, auxiliar no 

preenchimento dos requisitos relativos a recursos subseqüentes que possam ser eventualmente apresentados por algum 

dos litigantes. 

4. Por fim, declarada a inconstitucionalidade parcial do art. 4º da LC 118/2005 pela Corte Especial/STJ, não compete a 

este órgão fracionário verificar eventuais alegações relativas à compatibilidade entre o referido artigo e princípios 

positivados na Constituição Federal. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 649570/SP, proc. 2004/0044930-8, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 28/08/2007, DJ 

01/10/2007, p. 213) 

No mesmo sentido: REsp 849709/SP, proc. 2006/0112945-7, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, 

DJ 24/08/2006, p. 119, ementa "TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. 

VEÍCULOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, NA APRECIAÇÃO DO ERESP 435.835/SC. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

ENTENDIMENTO CONSIGNADO NO VOTO DO ERESP 327.043/DF." 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS. DECRETO-LEI N.º 2.288/86. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 

LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Versando a lide tributo sujeito a lançamento por homologação, como no caso do empréstimo compulsório sobre 

combustíveis, de que trata o Decreto-lei n.º 2.288/86, a prescrição da ação de repetição/compensação de valores 

indevidamente recolhidos deve obedecer o lapso prescricional de 05 (cinco) anos contados do término do prazo para 

aquela atividade vinculada, a qual, sendo tácita, também se opera num qüinqüênio (EREsp nº. 446587/DF, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ. 26.09.2005; EDcl no REsp nº. 624358/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ. 27.09.2004). 

2. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp n.º 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 27/04/2005). 

3. Deveras, naquela ocasião restou assente que: 

"... a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda 

não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo. É que toda lei 

interpretativa, como toda lei, não pode retroagir. Outrossim, as lições de outrora coadunam-se com as novas conquistas 

constitucionais, notadamente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação à denominada 'surpresa fiscal'. Na 

lúcida percepção dos doutrinadores, 'em todas essas normas, a Constituição Federal dá uma nota de previsibilidade e de 

proteção de expectativas legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não podem ser frustradas pelo exercício da 

atividade estatal.' (Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário, 2004, pág. 295 a 300)". (Voto-vista proferido 

por este relator nos autos dos EREsp n.º327.043/DF) 

4. Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, nas demandas ajuizadas até 09 de junho de 2005, começa a fluir decorridos 05 (cinco) anos, contados a 

partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo 

atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título de tributo. 

5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no AgRg no AgRg no Ag 685655/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 

369.) 

No mesmo sentido: REsp 809613/ES, proc. 2006/0000925-9, 2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, j. 16/05/2006, DJ 

14/06/2006, p. 208, ementa "TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE  

COMBUSTÍVEIS - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" - PACIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO - EREsp 435.835/SC.". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.007892-3             AC  358579 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  ENGEVIAS COM/ TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA 

ADV     :  ELCIO PEDROSO TEIXEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007310050 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que negou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, ao fundamento de que a 

parte autora faz jus à repetição de indébito tributário decorrente do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei 

nº 2.288/23-07-1986, fixando como termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal, o primeiro dia do quarto ano 

posterior ao recolhimento da exação, nos termos do artigo 16 do mesmo decreto. 

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 156, inc. I, 168, inc. I e 165, inc. I, todos do 

Código Tributário Nacional, que tratam da restituição de pagamento de tributo indevido e do prazo prescricional, 

contado da extinção do crédito tributário. Aduz, ainda, que a prescrição possui como termo a quo a data do pagamento 

indevido do tributo e, dessa forma, já havia expirado o prazo prescricional quando da propositura da ação.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, objetivando a 

compensação ou restituição do empréstimo compulsório, o termo a quo do prazo prescricional inicia-se a partir da data 

da homologação do lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato gerador, consoante 

arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS. DECRETO-LEI N.º 2.288/86. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 

LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Versando a lide tributo sujeito a lançamento por homologação, como no caso do empréstimo compulsório sobre 

combustíveis, de que trata o Decreto-lei n.º 2.288/86, a prescrição da ação de repetição/compensação de valores 

indevidamente recolhidos deve obedecer o lapso prescricional de 05 (cinco) anos contados do término do prazo para 

aquela atividade vinculada, a qual, sendo tácita, também se opera num qüinqüênio (EREsp nº. 446587/DF, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ. 26.09.2005; EDcl no REsp nº. 624358/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ. 27.09.2004). 

2. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp n.º 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 27/04/2005). 

3. Deveras, naquela ocasião restou assente que: 

"... a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda 

não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo. É que toda lei 

interpretativa, como toda lei, não pode retroagir. Outrossim, as lições de outrora coadunam-se com as novas conquistas 

constitucionais, notadamente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação à denominada 'surpresa fiscal'. Na 

lúcida percepção dos doutrinadores, 'em todas essas normas, a Constituição Federal dá uma nota de previsibilidade e de 

proteção de expectativas legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não podem ser frustradas pelo exercício da 

atividade estatal.' (Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário, 2004, pág. 295 a 300)". (Voto-vista proferido 

por este relator nos autos dos EREsp n.º327.043/DF) 
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4. Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, nas demandas ajuizadas até 09 de junho de 2005, começa a fluir decorridos 05 (cinco) anos, contados a 

partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo 

atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título de tributo. 

5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no AgRg no AgRg no Ag 685655/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 

369.) 

No mesmo sentido: REsp 809613/ES, proc. 2006/0000925-9, 2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, j. 16/05/2006, DJ 

14/06/2006, p. 208, ementa "TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE  

COMBUSTÍVEIS - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" - PACIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO - EREsp 435.835/SC.". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.019642-1             AC  410778 

APTE    :  FABIO MEZZARANO e outros 

ADV     :  JESUS GILBERTO MARQUESINI e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007299023 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que deu provimento à apelação dos autores, deu parcial provimento à remessa oficial, e negou 

provimento à apelação da União Federal, ao fundamento de que a parte autora faz jus à repetição de indébito tributário 

decorrente do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288/23-07-1986, fixando como termo inicial do 

prazo prescricional qüinqüenal, o primeiro dia do quarto ano posterior ao recolhimento da exação, nos termos do artigo 

16 do mesmo decreto. 

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 535, II, do Código de Processo Civil, 156, 

inc. I, 168, inc. I e 165, inc. I, todos do Código Tributário Nacional, que tratam da restituição de pagamento de tributo 

indevido e do prazo prescricional, contado da extinção do crédito tributário, e no art. 3º da LC nº 118/2005.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 
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Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

No mais, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, objetivando a 

compensação ou restituição do empréstimo compulsório, o termo a quo do prazo prescricional inicia-se a partir da data 

da homologação do lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato gerador, consoante 

arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS. DECRETO-LEI N.º 2.288/86. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 

LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Versando a lide tributo sujeito a lançamento por homologação, como no caso do empréstimo compulsório sobre 

combustíveis, de que trata o Decreto-lei n.º 2.288/86, a prescrição da ação de repetição/compensação de valores 

indevidamente recolhidos deve obedecer o lapso prescricional de 05 (cinco) anos contados do término do prazo para 

aquela atividade vinculada, a qual, sendo tácita, também se opera num qüinqüênio (EREsp nº. 446587/DF, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ. 26.09.2005; EDcl no REsp nº. 624358/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ. 27.09.2004). 

2. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp n.º 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 27/04/2005). 

3. Deveras, naquela ocasião restou assente que: 

"... a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda 

não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo. É que toda lei 

interpretativa, como toda lei, não pode retroagir. Outrossim, as lições de outrora coadunam-se com as novas conquistas 

constitucionais, notadamente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação à denominada 'surpresa fiscal'. Na 

lúcida percepção dos doutrinadores, 'em todas essas normas, a Constituição Federal dá uma nota de previsibilidade e de 

proteção de expectativas legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não podem ser frustradas pelo exercício da 

atividade estatal.' (Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário, 2004, pág. 295 a 300)". (Voto-vista proferido 

por este relator nos autos dos EREsp n.º327.043/DF) 

4. Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, nas demandas ajuizadas até 09 de junho de 2005, começa a fluir decorridos 05 (cinco) anos, contados a 

partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo 

atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título de tributo. 

5. Agravo Regimental desprovido." 
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(STJ, AgRg no AgRg no AgRg no Ag 685655/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 

369.) 

No mesmo sentido: REsp 809613/ES, proc. 2006/0000925-9, 2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, j. 16/05/2006, DJ 

14/06/2006, p. 208, ementa "TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE  

COMBUSTÍVEIS - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" - PACIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO - EREsp 435.835/SC.". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.024024-2             AC  412939 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO ALTO DO MORUMBI 

ADV     :  CARMEN SILVIA DEFINE e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007208501 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos arts. 398 e 535, inciso II, do Código de Processo 

Civil. 

Decido. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 
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(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, a análise da eventual ocorrência de afronta ao art. 398 do Código de Processo Civil, em relação aos 

documentos juntados posteriormente, ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável nesta instância 

especial, a teor da Súmula nº 7 daquela Corte Superior, consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.091644-8        AC  533791 

APTE    :  AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007019486 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos nos arts. 14, 243 e 244 do Código de Processo 

Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO. ADVERTÊNCIA EXPRESSA DO DEVEDOR DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 

EMBARGOS. CONTAGEM. LEI Nº 6.830/80 (ARTS. 8º, I, 12 E PARÁGRAFO 3º, 16, III). A PARTIR DA 

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. O acórdão a quo considerou tempestivos os embargos do devedor opostos pela recorrida. 
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3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, no processo de 

execução fiscal, para 

que seja o devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a 

sua intimação pessoal, devendo constar, expressamente, no mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos 

embargos à execução.  

Portanto, o prazo para interposição de embargos à execução fiscal conta-se a partir da intimação pessoal e não da 

juntada do mandado. 

4. O oficial de justiça deverá advertir o devedor, também de modo expresso, de que o prazo de trinta dias para 

oferecimento de embargos inicia-se a partir daquele ato. A obrigatoriedade de menção categórica do prazo justifica-se 

exatamente no intuito de que o destinatário da intimação fique ciente do período de tempo de que dispõe para tomar as 

providências que lhe proverem, sendo irrelevante que do mandado conste, tão-somente, a expressão "prazo 

legal". 

5. Precedentes das 1ª Seção, 1ª, 2ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Agravo regimental não provido." 

 (AgRg no REsp nº 667134/RJ, Rel. José Delgado, Primeira Turma, j. 03.02.2005, DJ 14.03.2005, p.229)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.091645-0        AC  533792 

APTE    :  AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007019491 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos nos arts. 14, 243 e 244 do Código de Processo 

Civil.  

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO. ADVERTÊNCIA EXPRESSA DO DEVEDOR DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 

EMBARGOS. CONTAGEM. LEI Nº 6.830/80 (ARTS. 8º, I, 12 E PARÁGRAFO 3º, 16, III). A PARTIR DA 

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. O acórdão a quo considerou tempestivos os embargos do devedor opostos pela recorrida. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, no processo de 

execução fiscal, para 

que seja o devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a 

sua intimação pessoal, devendo constar, expressamente, no mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos 

embargos à execução.  

Portanto, o prazo para interposição de embargos à execução fiscal conta-se a partir da intimação pessoal e não da 

juntada do mandado. 

4. O oficial de justiça deverá advertir o devedor, também de modo expresso, de que o prazo de trinta dias para 

oferecimento de embargos inicia-se a partir daquele ato. A obrigatoriedade de menção categórica do prazo justifica-se 

exatamente no intuito de que o destinatário da intimação fique ciente do período de tempo de que dispõe para tomar as 

providências que lhe proverem, sendo irrelevante que do mandado conste, tão-somente, a expressão "prazo 

legal". 

5. Precedentes das 1ª Seção, 1ª, 2ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Agravo regimental não provido." 

 (AgRg no REsp nº 667134/RJ, Rel. José Delgado, Primeira Turma, j. 03.02.2005, DJ 14.03.2005, p.229)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.091646-1        AC  533793 

APTE    :  AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007019490 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos nos arts. 14, 243 e 244 do Código de Processo 

Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO. ADVERTÊNCIA EXPRESSA DO DEVEDOR DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 

EMBARGOS. CONTAGEM. LEI Nº 6.830/80 (ARTS. 8º, I, 12 E PARÁGRAFO 3º, 16, III). A PARTIR DA 

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. O acórdão a quo considerou tempestivos os embargos do devedor opostos pela recorrida. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, no processo de 

execução fiscal, para 

que seja o devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a 

sua intimação pessoal, devendo constar, expressamente, no mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos 

embargos à execução.  

Portanto, o prazo para interposição de embargos à execução fiscal conta-se a partir da intimação pessoal e não da 

juntada do mandado. 

4. O oficial de justiça deverá advertir o devedor, também de modo expresso, de que o prazo de trinta dias para 

oferecimento de embargos inicia-se a partir daquele ato. A obrigatoriedade de menção categórica do prazo justifica-se 

exatamente no intuito de que o destinatário da intimação fique ciente do período de tempo de que dispõe para tomar as 

providências que lhe proverem, sendo irrelevante que do mandado conste, tão-somente, a expressão "prazo 

legal". 

5. Precedentes das 1ª Seção, 1ª, 2ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Agravo regimental não provido." 

 (AgRg no REsp nº 667134/RJ, Rel. José Delgado, Primeira Turma, j. 03.02.2005, DJ 14.03.2005, p.229)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.091647-3        AC  533794 

APTE    :  AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007019489 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos nos arts. 14, 243 e 244 do Código de Processo 

Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO. ADVERTÊNCIA EXPRESSA DO DEVEDOR DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 

EMBARGOS. CONTAGEM. LEI Nº 6.830/80 (ARTS. 8º, I, 12 E PARÁGRAFO 3º, 16, III). A PARTIR DA 

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. O acórdão a quo considerou tempestivos os embargos do devedor opostos pela recorrida. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, no processo de 

execução fiscal, para 

que seja o devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a 

sua intimação pessoal, devendo constar, expressamente, no mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos 

embargos à execução.  

Portanto, o prazo para interposição de embargos à execução fiscal conta-se a partir da intimação pessoal e não da 

juntada do mandado. 

4. O oficial de justiça deverá advertir o devedor, também de modo expresso, de que o prazo de trinta dias para 

oferecimento de embargos inicia-se a partir daquele ato. A obrigatoriedade de menção categórica do prazo justifica-se 
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exatamente no intuito de que o destinatário da intimação fique ciente do período de tempo de que dispõe para tomar as 

providências que lhe proverem, sendo irrelevante que do mandado conste, tão-somente, a expressão "prazo 

legal". 

5. Precedentes das 1ª Seção, 1ª, 2ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Agravo regimental não provido." 

 (AgRg no REsp nº 667134/RJ, Rel. José Delgado, Primeira Turma, j. 03.02.2005, DJ 14.03.2005, p.229)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.091648-5        AC  531175 

APTE    :  AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007019488 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos nos arts. 14, 243 e 244 do Código de Processo 

Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO. ADVERTÊNCIA EXPRESSA DO DEVEDOR DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 

EMBARGOS. CONTAGEM. LEI Nº 6.830/80 (ARTS. 8º, I, 12 E PARÁGRAFO 3º, 16, III). A PARTIR DA 

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 
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2. O acórdão a quo considerou tempestivos os embargos do devedor opostos pela recorrida. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, no processo de 

execução fiscal, para 

que seja o devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a 

sua intimação pessoal, devendo constar, expressamente, no mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos 

embargos à execução.  

Portanto, o prazo para interposição de embargos à execução fiscal conta-se a partir da intimação pessoal e não da 

juntada do mandado. 

4. O oficial de justiça deverá advertir o devedor, também de modo expresso, de que o prazo de trinta dias para 

oferecimento de embargos inicia-se a partir daquele ato. A obrigatoriedade de menção categórica do prazo justifica-se 

exatamente no intuito de que o destinatário da intimação fique ciente do período de tempo de que dispõe para tomar as 

providências que lhe proverem, sendo irrelevante que do mandado conste, tão-somente, a expressão "prazo 

legal". 

5. Precedentes das 1ª Seção, 1ª, 2ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Agravo regimental não provido." 

 (AgRg no REsp nº 667134/RJ, Rel. José Delgado, Primeira Turma, j. 03.02.2005, DJ 14.03.2005, p.229)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.094008-6        AC  536123 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CARLOS ALBERTO DE SOUZA ROSSI 

ADV     :  LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO 

PETIÇÃO :  REX    2007293728 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, 

reconhecendo a inconstitucionalidade da incidência do IOF, prevista no inciso IV, do artigo 1º, da Lei 8.033/90, 

relativamente à transmissão de ações de companhias abertas e das conseqüentes bonificações emitidas. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Sustenta, ainda, que a cobrança do IOF sobre aplicações financeiras, prevista no inciso IV, do artigo 1º, da Lei nº 

8.033/90 é constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 
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tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.019905-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.094008-6        AC  536123 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CARLOS ALBERTO DE SOUZA ROSSI 

ADV     :  LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO 

PETIÇÃO :  RESP   2007293741 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, reconhecendo a inconstitucionalidade da incidência do IOF, prevista no inciso IV, do 

artigo 1º, da Lei 8.033/90, relativamente à transmissão de ações de companhias abertas e das conseqüentes bonificações 

emitidas. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contrariou os arts. 1º inciso IV e 2º da Lei 8.033/90 e o art. 63, IV do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a apreciação de questões situadas no patamar da constitucionalidade, consoante aresto, a seguir 

transcrito: 

"AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO PROCESSO A 

PARTIR DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. IOF. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI 8.033/90. MATÉRIA COM CONTORNOS 

CONSTITUCIONAIS. 

(...) 

A matéria apresenta nítidos contornos constitucionais, tendo, inclusive, o Pretório Excelso manifestado-se no sentido da 

inconstitucionalidade do inc. V, do art. 1º, da Lei 8.033/90, que prevê a cobrança de IOF sobre saque em conta de 

poupança, quando do julgamento do RE 232.467 e do RE 238.583-7. 

Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp nº 157658/RJ, j. 16.05.2000, DJU 12.06.2000, Rel. Min. Nancy Adrighy). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.116873-7        AC  559115 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CELIO ELEUTERIO 

ADV     :  SILVIA CRISTINA DE MELLO 

PETIÇÃO :  RESP   2007155390 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 515, caput e parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil, ao 

não conhecer da apelação em razão da matéria não ter sido suscitada na petição inicial. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. MULTA. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA. 

INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - É o autor que fixa, na petição inicial, os limites da lide, sendo que o julgador fica adstrito ao pedido, juntamente com 

a causa de pedir, sendo-lhe vedado decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que 

foi pedido, nos termos do artigo 460 do CPC. 

II - Se o julgador de primeiro grau fica adstrito ao pedido, também é vedado ao Tribunal, em sede de apelação, decidir 

fora dos limites da lide recursal. Embora a apelação seja o recurso de maior âmbito de devolutividade, há limites do 

mérito do recurso, que fica restrito às questões suscitadas e discutidas no primeiro grau de jurisdição. 

III - No caso em debate, ao Tribunal de origem era defeso conhecer da matéria relativa à aplicação da lei tributária mais 

benéfica, levantada somente em grau de recurso, suprimindo um grau de jurisdição, por não se tratar de questão de 

ordem pública, mas de direito patrimonial disponível. 

IV - Somente seria possível o reconhecimento da aplicação da lei tributária mais benéfica, em segundo grau de 

jurisdição, se o autor tivesse formulado um pedido genérico de redução da multa na inicial 

dos embargos de devedor, ou, ao menos, suscitado a questão antes do 

julgamento de primeira instância. 

V - Recurso especial provido." 

 (REsp nº 658715/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 21.10.2004, DJ 06.12.2004, p. 233)(grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO OU DE APRECIAÇÃO DAS 

QUESTÕES TRAZIDAS AOS AUTOS. TABELA. SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR. SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS. CONVERSÃO DE VALORES EM CRUZEIROS REAIS PELO FATOR 2.750. PORTARIA MS Nº 

86/94. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. LIMITAÇÃO. NOVEMBRO DE 1999. PRECEDENTES. 
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..................................................................................................................... 

4. Não há violação do art. 515 do CPC quando todas as questões 

suscitadas e discutidas no processo são apreciadas, nem, tampouco, 

há omissão no julgado, mesmo em face da rejeição dos embargos de 

declaração se os argumentos da decisão atacada são claros e nítidos 

e a matéria enfocada é devidamente abordada no aresto recorrido. 

.................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 901488/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.2007, DJ 19.04.2007, p. 252) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.004443-5        AC  860713 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RAHE ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  RONEY PEREIRA PERRUPATO 

PETIÇÃO :  RESP   2008000698 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos 

contados da data em que se deu a homologação tácita. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 168, I, 150, §§ 1º e 4º e 156, VII, todos do CTN. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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É que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifo nosso 

Quanto à pretensão embasada na alínea c, não há possibilidade de conhecimento do recurso, pois o acórdão impugnado 

encontra-se em sintonia com a jurisprudência deste Tribunal, aplicando-se o disposto na Súmula 83/STJ: "Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.017020-0       AMS  207625 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DANKA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

PETIÇÃO :  REX    2007323169 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região que reconheceu a 

inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo do PIS, prevista no § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, XXXV e  LIV, 97, 154, inciso I; 195, § 4º, todos 

da Carta Magna.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Devidamente prequestionado, o recurso interposto não merece seguimento. 

O Excelso Supremo Tribunal Federal entende que: 

EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes. 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma) 

No mesmo sentido: 

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada. 

(RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno) 

Desse modo, ante o entendimento da Suprema Corte, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.00.043866-0       AMS  202539 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  W M SERVICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FERNANDO CISCATO SILVA SANTOS e outros 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO  

PETIÇÃO :  RESP   2007325983 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", inciso III, artigo 105 da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

restituição ou compensação, a homologação do lançamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 106, I, 150, § 1º, 156 e 168, I, 

do CTN e 3º da LC 118/05. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça expressa no entendimento 

de que a norma relativa à prescrição prevista na  LC 118/05 não tem eficácia retroativa. Assim, nos presentes autos, 

como a ação foi distribuída anteriormente a 09.02.2005, prevalece a prescrição decenal, conforme aresto que passo a 

transcrever: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

APLICAÇÃO RETROATIVA. COMPENSAÇÃO. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RE 775241/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 09.10.2007, DJU 25.10.2007, p. 127 )" 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  1999.61.09.005448-6        AC  880422 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CEHS CONSTRUCOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA 

ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 

PETIÇÃO :  REX    2003189764 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do art. 102, III, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

qüinqüenal do pedido de compensação, a publicação da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis, quanto 

às parcelas recolhidas antes de 04.03.94, e às posteriores, desde o respectivo recolhimento. 

Alega a parte recorrente violação aos artigos 5º, XXXVI e 146, III, b, ambos da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: Repetição de indébito: compensação de valores pagos indevidamente: termo inicial do prazo prescricional. 

Recurso extraordinário: descabimento: ausência de prequestionamento do tema do dispositivo constitucional dado por 

violado: controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional pertinente ao caso, de reexame inviável no recurso 

extraordinário: incidência das Súmulas 282, 356 e, mutatis mutandis, 636. 

(RE-AgR 462628/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 21.06.2007, DJ 10.08.2007, p. 33) 

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido. 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 
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RE: inadmissibilidade: questão referente caráter de prejudicialidade da preliminar de prescrição, de natureza processual 

ordinária, insusceptível de reexame na via do extraordinário; alegada ofensa ao texto constitucional que, quando não 

fosse de cunho meramente processual, exigiria a verificação dos limites objetivos da coisa julgada, em termos que, no 

caso, a faria indireta ou reflexa. 

(AI-AgR nº 454747/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 29.06.2004, DJ 25.02.2005, p. 20) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.001502-4       AMS  199115 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CALCADOS PASSPORT LTDA e outro 

ADV     :  PAULO CESAR BRAGA 

PETIÇÃO :  REX    2007265788 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da União Federal, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS, 

nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 217/233. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, 

como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: 1. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. 2. Agravo regimental: desprovimento: patente natureza infraconstitucional do debate acerca 

de qual legislação é aplicável com a declaração de inconstitucionalidade; questão, ademais, que não foi objeto do RE." 
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(RE-ED 523943 / SP - SÃO PAULOEMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 25/06/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma ) 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.15.007653-5        AC  878319 

APTE    :  SAN REMO REVENDA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e   

outro 

ADV     :  PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007325985 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", inciso III, artigo 105 da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

restituição ou compensação, a homologação do lançamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 106, I, 150, § 1º, 156 e 168, I, 

todos do CTN e 3º da LC 118/05. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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É que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça expressa no entendimento 

de que a norma relativa à prescrição prevista na LC 118/05 não tem eficácia retroativa. Assim, nos presentes autos, 

como a ação foi distribuída anteriormente a 09.02.2005, prevalece a prescrição decenal, conforme aresto que passo a 

transcrever: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

APLICAÇÃO RETROATIVA. COMPENSAÇÃO. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RE 775241/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 09.10.2007, DJU 25.10.2007, p. 127 )" 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.067942-0        AC  722987 

APTE    :  TRAFFIC ASSESSORIA E COMUNICACOES S/C LTDA 

ADV     :  SERGIO LAZZARINI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2006275696 

RECTE   :  TRAFFIC ASSESSORIA E COMUNICACOES S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra decisão de Turma deste Tribunal  

Aduz o recorrente ter havido violação ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, pois o valor dos honorários 

advocatícios foram reduzidos para menos de 1% do valor da causa, em desconformidade com os parâmetros daquele 

diploma legal. Apontou precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com a 

orientação daquela Corte Superior: 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE NAS HIPÓTESES DE FIXAÇÃO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, EM VALOR 

ÍNFIMO OU EXAGERADO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

- É possível a revisão, no STJ, do valor arbitrado pelo Tribunal de origem a título de honorários advocatícios, com 

fundamento no art. 20, §4º, em hipóteses excepcionais, em que a quantia tenha sido fixada em valor ínfimo ou 

exagerado (Corte Especial, EREsp nº 494.377/SP). 

- Hipótese em que, pelo julgamento de improcedência do pedido formulado em uma ação de depósito visando a entrega 

de bens de valor equivalente a R$ 998.242,74, foram fixados honorários advocatícios no montante de apenas R$ 

5.000,00. 

Recurso especial conhecido e provido". 

(REsp 678642 / MT ; Proc. 2004/0093697-6, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 3ª Turma, j. 09/05/2006, v.u., DJ 

29.05.2006 p. 233. REVFOR vol. 387 p. 291). 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.067942-0        AC  722987 

APTE    :  TRAFFIC ASSESSORIA E COMUNICACOES S/C LTDA 

ADV     :  SERGIO LAZZARINI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007052437 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 20, 511 e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, ao art. 14, 

inciso II, da Lei nº 9.289/96 e aos arts. 111, inciso II, 147 e 151 do Código Tributário Nacional. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, tampouco o dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado 

daquele Tribunal da Federação: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VALOR DOS HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, DO 

CPC. OFENSA CONFIGURADA. 

Inviável o recurso especial, quando amparado em premissa fática diversa da revelada pelo Tribunal de origem, a teor do 

verbete n. 7 da Súmula do STJ. 

Os custos do processo devem ser suportados pela parte que deu causa à sua extinção sem julgamento do mérito. 

A verba honorária, fixada "consoante apreciação eqüitativa do juiz" 

(art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada 

lógica do razoável. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 813652/MA, Relator Min. César Asfor Rocha, Quarta Turma, j. 03.04.2007, DJ. 04.06.2007, p. 365) (Grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES. 

..................................................................................................................... 

2. Este Sodalício já apreciou feitos semelhantes nos quais restou consignado a possibilidade de condenação em 

honorários advocatícios em sede de embargos à execução por considerar que, apesar de sua vinculação com o processo 

de execução, tal medida se trata de uma ação autônoma na qual é despendido esforço laboral pelo corpo de patronos, 

devendo o sucumbente ser compelido ao pagamento de tais verbas. 

3. O somatório dos percentuais arbitrados a título de honorários advocatícios na execução fiscal e nos embargos à 

execução deverá respeitar os limites estabelecidos no art. 20, § 3º do CPC, tendo sido estabelecido o percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa nos presentes embargos. 

4. Recurso especial provido." 

 (REsp nº 735669/PE Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 07.06.2005, DJ 01.07.2005, p. 443)  

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - EMBARGOS DO 

DEVEDOR - NATUREZA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA NO ÂMBITO DA CORTE ESPECIAL 

DO STJ. 

I - Mais do que mero incidente processual, os embargos do devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste 

contexto, é viável a cumulação dos honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos 

respectivos embargos do devedor. Questão jurídica dirimida pela Corte Especial do STJ, no julgamento dos Embargos 

de Divergência nº 97.466/RJ. 

II - Conhecimento e provimento dos Embargos de Divergência." 

(EREsp nº 81755/SC, Relator Min. Waldemar Zveiter, Corte Especial, j. 21.02.2001, DJ 02.04.2001, p. 247) 
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Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.008607-9        AC  570517 

APTE    :  RICARDO HERING e outros 

ADV     :  JORGE CASTAING D OLIVEIRA 

ADV     :  MAURICIO PALMEIRA FILHO  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007309506 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que negou provimento às apelações e deu parcial provimento à da remessa oficial, ao 

fundamento de que a parte autora faz jus à repetição de indébito tributário decorrente do empréstimo compulsório 

instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288/23-07-1986, fixando como termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal, o 

primeiro dia do quarto ano posterior ao recolhimento da exação, nos termos do artigo 16 do mesmo decreto. 

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 535, II, do Código de Processo Civil, 106, I, 

150, §§ 1º e 4º, 156, inc. I, 165, I, e 168, inc. I , todos do Código Tributário Nacional, que tratam da restituição de 

pagamento de tributo indevido e do prazo prescricional, contado da extinção do crédito tributário, e nos artigos 3º e 4º 

da LC nº 118/2005.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

No mais, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, objetivando a 

compensação ou restituição do empréstimo compulsório, o termo a quo do prazo prescricional inicia-se a partir da data 

da homologação do lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato gerador, consoante 

arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS. DECRETO-LEI N.º 2.288/86. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 

LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Versando a lide tributo sujeito a lançamento por homologação, como no caso do empréstimo compulsório sobre 

combustíveis, de que trata o Decreto-lei n.º 2.288/86, a prescrição da ação de repetição/compensação de valores 

indevidamente recolhidos deve obedecer o lapso prescricional de 05 (cinco) anos contados do término do prazo para 

aquela atividade vinculada, a qual, sendo tácita, também se opera num qüinqüênio (EREsp nº. 446587/DF, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ. 26.09.2005; EDcl no REsp nº. 624358/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ. 27.09.2004). 

2. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp n.º 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 27/04/2005). 

3. Deveras, naquela ocasião restou assente que: 

"... a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda 

não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo. É que toda lei 

interpretativa, como toda lei, não pode retroagir. Outrossim, as lições de outrora coadunam-se com as novas conquistas 

constitucionais, notadamente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação à denominada 'surpresa fiscal'. Na 

lúcida percepção dos doutrinadores, 'em todas essas normas, a Constituição Federal dá uma nota de previsibilidade e de 

proteção de expectativas legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não podem ser frustradas pelo exercício da 

atividade estatal.' (Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário, 2004, pág. 295 a 300)". (Voto-vista proferido 

por este relator nos autos dos EREsp n.º327.043/DF) 

4. Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, nas demandas ajuizadas até 09 de junho de 2005, começa a fluir decorridos 05 (cinco) anos, contados a 

partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo 

atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título de tributo. 

5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no AgRg no AgRg no Ag 685655/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 

369.) 

No mesmo sentido: REsp 809613/ES, proc. 2006/0000925-9, 2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, j. 16/05/2006, DJ 

14/06/2006, p. 208, ementa "TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE  
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COMBUSTÍVEIS - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" - PACIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO - EREsp 435.835/SC.". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.023456-1       AMS  200199 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA 

ADV     :  RICARDO MALACHIAS CICONELO 

ADV     :  MARIO COMPARATO  

PETIÇÃO :  RESP   2007304223 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 1º da Lei nº 1.533/61 e aos arts. 111 e 206 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CDA - NÃO-INSCRIÇÃO DO NOME DO 

SÓCIO COMO CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. Mandado de segurança impetrado em razão da violação do direito líquido e certo de obter certidão negativa de 

débitos. Matéria que não demanda dilação probatória. Adequação da via eleita. 

3. Não se confunde a pessoa do sócio com a sociedade que participa, apresentando-se ilícita a recusa quanto ao 

fornecimento de certidão de débito fiscal, sob o argumento de que a sociedade, da qual fazparte o sócio reivindicante, 

encontra-se em débito com a Fazenda. Incasu, o nome do sócio não consta da CDA como co-responsáveltributário da 

empresa em débito fiscal. Assim, possível a expedição de Certidão negativa de débito em nome do sócio. 
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Recurso especial improvido." 

(REsp nº 996613/ES, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 06.03.2008, DJ 18.03.2008, p. 1) 

 "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. FORNECIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS.  SÚMULA 83 DO STJ. 

1. Configura-se ilegal e abusiva a recusa do fornecimento de certidão negativa de débito nas hipóteses em que não há 

crédito constituído pelo lançamento, cuja atividade é vinculada para a administração. 

2. Inexistindo o crédito tributário constituído, o contribuinte tem direito à certidão negativa de débito. Raciocínio 

inverso implicaria violação da cláusula pétrea do devido processo legal, porquanto sem obediência do rito 

administrativo adequado, estar-se-ia impondo,  por via oblíqua, um débito, sem lançamento e sem inscrição na dívida 

ativa; mercê de afrontar o direito constitucional de certidão. 

3. Recurso a que se nega seguimento (art. 557, CPC)." 

 (REsp nº 591956/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 11.05.2004, DJ 31.05.2004, p. 221) 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. 

FORNECIMENTO. RECURSO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO. 

Afigura-se ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em 

expedir a certidão negativa de débito, uma vez que, a exigibilidade do crédito, enquanto pendente de pronunciamento 

jurisdicional, está, inexoravelmente, suspensa. 

Ainda que, na esfera administrativa, esteja-se discutindo se a contribuinte tem ou não direito à compensação, tal fato 

não impede o fornecimento da certidão negativa de débito, porquanto inexiste inscrição do débito na dívida ativa. 

Recurso improvido." 

(REsp nº 507844/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 17.02.2005, DJ 02.05.2005, p. 275) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.027805-2       AMS  261959 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS 

ADV     :  ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS 

PETIÇÃO :  RESP   2006060178 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação ao art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, ao não suprir as omissões indicadas 

nos embargos de declaração, bem como ao art. 113, parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

..................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de 

Justiça, o qual não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

 "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF. INVIABILIDADE. LEI N. 

5.614/70. PRECEDENTES. 

1. Excede os limites estatuídos pela Lei n. 5.614/70 e contraria o princípio do livre exercício da atividade econômica 

instrução normativa da SRF/MF que restringe o deferimento da inscrição no CNPJ apenas às pessoas jurídicas cujos 

sócios estejam em dia com as 

obrigações tributárias. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 508473/PR, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 21.11.2006, DJ 06.02.2007, p. 278) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.00.027805-2       AMS  261959 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS 

ADV     :  ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS 

PETIÇÃO :  REX    2006060188 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos arts. 5º, incisos XIII, XXXIV, letra "a", e XXXV, e 

170, todos da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.046893-0        AC  877616 

APTE    :  SULPECAS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  AGNALDO CHAISE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2004277698 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos 

contados da data em que se deu a homologação tácita. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 168, I, 150, §§ 1º e 4º, 156, VII, 168, I,todos do CTN. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, em 

relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a partir 

da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, em 

aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifo nosso 

Quanto à pretensão embasada na alínea c, não há possibilidade de conhecimento do recurso, pois o acórdão impugnado 

encontra-se em sintonia com a jurisprudência deste Tribunal, aplicando-se o disposto na Súmula 83/STJ: "Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.001350-2       AMS  263708 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DEPOSITO UNIVERSAL LTDA 

ADV     :  GIL HENRIQUE ALVES TORRES 

ADV     :  VIVIANE BATISTA SOBRINHO ALVES TORRES  

PETIÇÃO :  REX    2007295738 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

aos recursos de apelação da União Federal e da impetrante, bem como à remessa oficial, reconhecendo a 

impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 331/335. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  está em consonância com a atual, iterativa e 

notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 
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"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.022350-0       AMS  212503 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  FUNDACAO PRO SANGUE HEMOCENTRO DE SAO PAULO 

ADV     :  LIDIA HATSUMI YOSHIKAWA 

PETIÇÃO :  RESP   2007289562 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 250. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 255. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 
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"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.035858-8        AC  715679 

APTE    :  MAQUINAS SUZUKI S/A 

ADV     :  WELLINGTON PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR  

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2006080940 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o v. acórdão negou vigência ao art. 557 do Código Tributário Nacional e ao art. 61, 

parágrafo 2º, da Lei nº 9.460/96. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, de acordo com a dicção do 

artigo 557, caput, do CPC, com a redação introduzida pela Lei nº 9.756/98, os poderes conferidos ao relator, além das 

hipóteses de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou prejudicialidade do recurso, permitem-lhe negar 

seguimento a qualquer recurso em evidente oposição a súmula ou jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou de 

Tribunais Superiores, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INATIVOS. JULGAMENTO 

MONOCRÁTICO. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

1. Tendo o órgão colegiado do Tribunal a quo, em sede de agravo interno, apreciado o mérito do recurso anteriormente 

decidido monocraticamente, não há por que falar em ofensa ao art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou de tribunais superiores. Inteligência do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 840455/RS, j. 28.08.2007, DJ 13.09.2007, p. 187, rel. Min. João Otávio de Noronha)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 916832/SP, Relator José Delgado, j. 14.08.2007, DJ 

03.09.2007, p. 139, REsp 671816/RN, Relator Teori Albino Zavascki, j. 21.03.2006, DJ 03.04.2006, p. 239, AgRg no 

REsp 779893/RJ, Relator Francisco Falcão, j. 13.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 229, REsp 574404/GO, Relator Francisco 

Peçanha Martins, j. 06.12.2005, DJ 13.02.2006, p. 737 

Outrossim, aquela Corte Superior tem, reiteradamente, se manifestado no sentido da aplicação retroativa da redução da 

multa moratória: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DE MULTA. LEGISLAÇÃO MAIS 

BENÉFICA. APLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção consolidou o entendimento de que a redução da penalidade aplica-se aos fatos futuros e pretéritos, 

por força do princípio da retroatividade da lex mitior consagrado no art. 106 do CTN. Precedentes: RESP 204799/SP, 2ª 

Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 30/06/2003; RESP 464372/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 

02/06/2003. 

2. Aplica-se retroativamente a redução da multa moratória, por ser mais benéfica ao contribuinte, aos débitos objeto de 

execução não definitivamente encerrada, entendendo-se como tal aquela em que não foram ultimados os atos executivos 

destinados à satisfação da prestação. Precedentes: REsp 491242/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 06.06.2005; 

EDcl no RESP 332.468/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.06.2004. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 824655/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 16.05.2006, DJ 25.05.2006, p. 197) 
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Em igual teor, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no REsp 838284/BA, Relator José Delgado, j. 05.09.2006, DJ 

02.10.2006, p. 240, REsp 604133/RS, Relator João Otávio de Noronha, j. 17.04.2007, DJ 07.05.2007, p. 301, REsp 

622033/RS, Relator Denise Arruda, j. 22.05.2007, DJ 14.06.2007, 250, REsp 624536/RS, Relator João Otávio de 

Noronha, j. 13.02.2007, DJ 06.03.2007, p. 248, REsp 331706/SP, Relator Garcia Vieira, j. 02.10.2001, DJ 05.11.2001, 

p. 96, REsp 204799/SP, Relator João Otávio de Noronha, j. 05.06.2003, DJ 30.06.2003, p. 162 e REsp 464372/PR, 

Relator Luiz Fux, j. 15.05.2003, DJ 02.06.2003, p. 193. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.036004-2        AC  716094 

APTE    :  A G REBELO IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ADV     :  ERICA ZENAIDE MAITAN 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2006073609 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o v. acórdão negou vigência ao art. 84, inciso II, alínea "c", da Lei nº 8.981/95 e ao art. 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DE MULTA. LEGISLAÇÃO MAIS 

BENÉFICA. APLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção consolidou o entendimento de que a redução da penalidade aplica-se aos fatos futuros e pretéritos, 

por força do princípio da retroatividade da lex mitior consagrado no art. 106 do CTN. Precedentes: RESP 204799/SP, 2ª 

Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 30/06/2003; RESP 464372/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 

02/06/2003. 
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2. Aplica-se retroativamente a redução da multa moratória, por ser mais benéfica ao contribuinte, aos débitos objeto de 

execução não definitivamente encerrada, entendendo-se como tal aquela em que não foram ultimados os atos executivos 

destinados à satisfação da prestação. Precedentes: REsp 491242/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 06.06.2005; 

EDcl no RESP 332.468/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.06.2004. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 824655/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 16.05.2006, DJ 25.05.2006, p. 197) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.036004-2        AC  716094 

APTE    :  A G REBELO IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ADV     :  ERICA ZENAIDE MAITAN 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2006117974 

RECTE   :  A G REBELO IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos no art. 265, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO FISCAL E AÇÃO DE 

EXECUÇÃO. CONEXÃO. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA DEMANDA EXECUTIVA. INEXISTÊNCIA DE 

GARANTIA DO JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Originariamente, trata a demanda de Execução Fiscal ajuizada pela Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, na 

comarca de Bento 

Gonçalves/RS, em face de FASOLO ARTEFATOS DE COURO LTDA. objetivando a cobrança de créditos do ICMS. 

A executada opôs exceção de incompetência, alegando que a ação de execução é continente e conexa à ação ordinária 

em trâmite perante a 1ª Vara da Fazenda Pública de Porto Alegre visando a anulação do crédito tributário. Decisão em 

que o mm. juiz singular acolheu a exceção de incompetência, reconhecendo a prevenção do juízo da Vara da Fazenda 

Pública onde tramita a ação de anulação/revisão do débito fiscal, que foi ajuizada anteriormente à execução fiscal. O 

Estado do Rio Grande do Sul interpôs agravo de instrumento, e o Tribunal a quo negou provimento ao recurso, 

entendendo que deve haver a reunião das ações a fim de possibilitar o julgamento simultâneo, e evitar a ocorrência de 

decisões conflitantes entre a ação ordinária e eventuais embargos à execução. Opostos embargos de declaração, 

restaram estes rejeitados. O ente federado interpôs recurso especial alegando divergência jurisprudencial bem como 

negativa de vigência dos arts. 16 e 38 da Lei nº 6.830/97 (LEF), 151 do CTN, 736 e 535 do CPC, sustentando, em 

síntese, que: a) o acórdão vergastado violou o art. 535/CPC, pois, a despeito da oposição de embargos declaratórios com 

fim de prequestionamento, persistiu em não se pronunciar acerca dos dispositivos legais que embasam a tese defendida 

pelo recorrente; b) não existe conexão entre a execução fiscal e a ação ordinária que pretende anular o crédito em 

cobrança; c) a suspensão da execução do crédito tributário somente é possível se houver depósito integral e em dinheiro 

do valor do débito. Contra-razões defendendo a manutenção do entendimento firmado no acórdão recorrido. 

2. Não se configura violação do art. 535 do CPC ante a inexistência de omissão no aresto guerreado. Com efeito, os 

pontos necessários ao 

deslinde da controvérsia restaram analisados, sendo despicienda a apreciação exaustiva de todos os argumentos 

levantados pela parte, bastando que se enfrente a questão principal e suficiente à solução do litígio, o que ocorreu na 

hipótese dos autos. 

3. A Primeira Seção deste Tribunal consolidou entendimento no sentido de admitir a conexão entre a execução e a ação 

de conhecimento que ataca o título executivo que fundamenta a primeira, independentemente da oposição de embargos 

do devedor, sugerindo a reunião dos processos para evitar decisões conflitantes. A natureza cognitiva da ação anulatória 

do débito fiscal equipara-se àquela vislumbrada nos embargos à execução, tendo, inclusive, a força de suspender a 

execução em curso, desde que garantido o juízo. 

4. Irreparável o entendimento do Tribunal de origem que reconheceu a relação de conexidade entre a execução fiscal e a 

ação anulatória que a precede, reunindo os processos no juízo em que se processa a ação de conhecimento, para o 

julgamento simultâneo. Entretanto, impende ressaltar que a conexão por si só não suspende o executivo fiscal, pois a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário depende da garantia do juízo ou do depósito do montante integral do 

débito conforme preconizado pelo art. 151 do CTN. 

5. Recurso especial não-provido." 

REsp nº 787408/RS, Rel. José Delgado, Primeira Turma, j. 20.04.2006, DJU 22.05.2006, p. 167)(grifei) 
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Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto,  ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.002212-7       AMS  233693 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADV     :  HENRIQUE OSWALDO MOTTA 

PETIÇÃO :  RESP   2006251799 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre contêiner em 

face da inexistência de relação de acessoriedade entre este e a mercadoria nele transportada. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 24 da Lei nº 9.611/98.  

Com contra-razões às fls. 241/250. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PERDIMENTO DE MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA 

VIOLAÇÃO DO ART. 24, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO 

DE ACESSORIEDADE ENTRE O CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO 

ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria 

nele transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por 

abandono. 

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual 

considerou ilícita sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, 

pretende seja reconhecido o contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório 

segue o rpincipal. 
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3. 'Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do 

principal' (CC/02, art. 92). 

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e não 

se constituindo embalagem de carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, 

destinado a uma função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem 

juridicamente qualificado como principal. 

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o 

entendimento da recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que 

sua existência depende desta. Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque 

decretada a perda da carga. 

6. Recurso especial conhecido e desprovido. 

(Resp 526767/PR; RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, Relatora Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 

23/08/2005, DJ de 19.09.2005, p. 186) 

De igual forma: REsp. nº 914700/SP, Relatora Min. Francisco Falcao, Primeira Turma, DJ 07.05.2007, p. 298; Resp 

908890/SP, Recurso Especial 2006/0267749-1, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23.04.2007, p. 249.  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.006245-6        AC  880949 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARIA APARECIDA DELLA ROVERE NIGRO e outros 

ADV     :  JOSE ALBERICO DE SOUZA 

PARTE R :  VESUVIO IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

PETIÇÃO :  RESP   2007191151 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 20, 267, inciso VI, e 535, todos do Código de Processo Civil. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 130/2818 

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, tampouco o dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado 

daquele Tribunal da Federação: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VALOR DOS HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, DO 

CPC. OFENSA CONFIGURADA. 

Inviável o recurso especial, quando amparado em premissa fática diversa da revelada pelo Tribunal de origem, a teor do 

verbete n. 7 da Súmula do STJ. 

Os custos do processo devem ser suportados pela parte que deu causa à sua extinção sem julgamento do mérito. 

A verba honorária, fixada "consoante apreciação eqüitativa do juiz" 

(art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada 

lógica do razoável. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 813652/MA, Relator Min. César Asfor Rocha, Quarta Turma, j. 03.04.2007, DJ. 04.06.2007, p. 365) (Grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES. 

..................................................................................................................... 

2. Este Sodalício já apreciou feitos semelhantes nos quais restou consignado a possibilidade de condenação em 

honorários advocatícios em sede de embargos à execução por considerar que, apesar de sua vinculação com o processo 

de execução, tal medida se trata de uma ação autônoma na qual é despendido esforço laboral pelo corpo de patronos, 

devendo o sucumbente ser compelido ao pagamento de tais verbas. 

3. O somatório dos percentuais arbitrados a título de honorários advocatícios na execução fiscal e nos embargos à 

execução deverá respeitar os limites estabelecidos no art. 20, § 3º do CPC, tendo sido estabelecido o percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa nos presentes embargos. 

4. Recurso especial provido." 

 (REsp nº 735669/PE Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 07.06.2005, DJ 01.07.2005, p. 443)  

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - EMBARGOS DO 

DEVEDOR - NATUREZA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA NO ÂMBITO DA CORTE ESPECIAL 

DO STJ. 

I - Mais do que mero incidente processual, os embargos do devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste 

contexto, é viável a cumulação dos honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos 

respectivos embargos do devedor. Questão jurídica dirimida pela Corte Especial do STJ, no julgamento dos Embargos 

de Divergência nº 97.466/RJ. 

II - Conhecimento e provimento dos Embargos de Divergência." 

(EREsp nº 81755/SC, Relator Min. Waldemar Zveiter, Corte Especial, j. 21.02.2001, DJ 02.04.2001, p. 247) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.006615-7        AG  148907 

AGRTE   :  PRO RECURSOS HUMANOS S/C LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2002225167 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "b", do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte impetrante, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da 

base de cálculo do PIS e da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A análise do presente recurso extraordinário está prejudicada em face da perda de objeto. 

Verifica-se que no processo subjacente ao presente recurso - Apelação em Mandado de Segurança nº 

2002.61.05.000446-1 - foi proferido acórdão dando parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, 

sendo interposto pela mesma parte, recurso extraordinário naqueles autos. 

Todavia, condicionado à manifestação ulterior da parte insurgente, o processamento do recurso excepcional retido 

nestes autos por força da decisão de fls. 118/120, revela-se patente, por sua não ocorrência, que a matéria no recurso 

versada perdeu sua relevância e necessidade para a recorrente diante do desinteresse objetivamente comprovado, 

demonstrado pela falta de reiteração na ocasião oportuna a teor do que preceitua o artigo 542, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.006615-7        AG  148907 
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AGRTE   :  PRO RECURSOS HUMANOS S/C LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2002225170 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

agravo de instrumento interposto pela parte impetrante, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo do PIS e da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A análise do presente recurso especial está prejudicada em face da perda de objeto. 

Verifica-se que no processo subjacente ao presente recurso - Apelação em Mandado de Segurança nº 

2002.61.05.000446-1 - foi proferido acórdão dando parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, 

sendo interposto pela mesma parte, recurso extraordinário naqueles autos. 

Todavia, condicionado à manifestação ulterior da parte insurgente, o processamento do recurso excepcional retido 

nestes autos por força da decisão de fls. 116/117, revela-se patente, por sua não ocorrência, que a matéria no recurso 

versada perdeu sua relevância e necessidade para a recorrente diante do desinteresse objetivamente comprovado, 

demonstrado pela falta de reiteração na ocasião oportuna a teor do que preceitua o artigo 542, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.018873-1        AG  155281 

AGRTE   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Seção SP 

ADV     :  MARIANGELA GARCIA DE LACERDA AZEVEDO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007256264 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data 

de expedição do precatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 133/2818 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 

uma vez que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim 

como contraria o artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, 

trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação ao artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 
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4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.022358-4        AC  804625 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANGELA MARIA ASSAF 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

INTERES :  MAURO RIVERO FERREIRA e outro 

PETIÇÃO :  RESP   2007229000 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão negou vigência ao art. 185 do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 
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"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. CONTRATO DE 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA.  DESNECESSIDADE DE REGISTRO. ALIENAÇÃO DO BEM EM DATA 

ANTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. RECURSO PROVIDO. 

1. É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda, ainda que 

não tenha  

sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a impossibilitar a constrição do bem 

imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à execução, aplicando-se o disposto no 

enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse 

advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro." 

2. A fraude à execução apenas se configura quando demonstrado que a alienação do bem ocorreu após a efetiva citação 

do devedor, em sede de execução fiscal. 

3. Na hipótese dos autos, a celebração do compromisso de compra e venda ocorreu em data anterior ao ajuizamento da 

execução fiscal e, por conseguinte, da citação válida do devedor. Assim, não se configurou a alegada fraude à execução. 

4. Recurso especial provido." 

 (REsp nº 974062/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 20.09.2007, DJ 05.11.2007, p. 302) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.000446-1       AMS  289037 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PRO RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 

ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO 

PETIÇÃO :  REX    2008000767 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido fere o artigo 5º, incisos XXXIV e LIV; 97 e 195, § 4º, da Carta 

Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 233/245. 
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Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação, pelo órgão colegiado, aos artigos 5º, da Constituição 

Federal, sob o fundamento de ofensa a princípios constitucionais invocada pela recorrente, pois, assim tem se 

manifestado a Excelsa Corte:  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO QUE DECIDIU A 

CONTROVÉRSIA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS TIDOS POR VIOLADOS. 

Caso em que ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa ou indireta, o que não enseja a 

abertura da via extraordinária. Incide, ademais, o óbice das Súmulas 282 e 356 desta colenda Corte. Agravo 

desprovido." 

(AI-AgR 479724 / RJ - RIO DE JANEIROAG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS 

BRITTO Julgamento: 05/09/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma) 

Por outro lado, também não há que se falar em violação ao artigo 97 da Constituição Federal por ter sido o decisum 

prolatado por uma das Turmas desta Corte, uma vez que o parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil 

dispensa a submissão da argüição de inconstitucionalidade ao Plenário ou ao Órgão especial, quando a questão já tiver 

sido decidida pelo Supremo Tribunal Federal. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º,  e a constitucionalidade 

do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.017077-9        AG  176339 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LUIZ ANTONIO POLASTRE 

PARTE A :  MANFRED HUBSCH 

ADV     :  NELSON ESMERIO RAMOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007218855 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data 

de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 
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1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.067376-5        AG  191999 

AGRTE   :  WALTER FARIA e outro 

ADV     :  MARCIO MAURO DIAS LOPES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ARABEER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADV     :  MARCIO MAURO DIAS LOPES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007126521 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão que 

indeferira nomeação de bens à penhora, em razão da recusa pela exeqüente. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 9º e 11 da Lei nº 6.830/1980, ao fundamento de que não 

houve a expressa aceitação do bem pela Fazenda Pública, aduzindo que o débito objeto da execução fiscal deve estar 

seguro com a melhor garantia possível. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão in casu demanda análise de matéria fático-probatória, tendo em vista que a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto dos recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM 

OFERTADO À PENHORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 

desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 814138/RJ, Processo nº 2006/0205449-4, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 08/05/2007, v.u., DJ 24/05/2007, p. 319). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA - MENOR GRAVOSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO CPC) - REVOLVIMENTO DE 

PREMISSAS FÁTICAS (SÚMULA 7/STJ). 

1. Aplica-se a Súmula 284/STF em relação a agravo regimental que não demonstra de forma inequívoca que o recurso 

especial mereceria ser provido na parte em que aponta violação do art. 535 do CPC. 

2. Inviável recurso especial que enseja revolvimento da matéria fático-probatória, por óbice da Súmula 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 856676/SP, Processo nº 2007/0014902-0, Rel. 

Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 17/05/2007, p. 231). 

"Civil e processo civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Execução. Nomeação de bens à penhora. 

Embargos de 

declaração. Súmula nº 83/STJ. Interpretação do art. 620 em harmonia com o art. 655, ambos do CPC. Verificação dos 

motivos que justificaram a rejeição dos bens oferecidos à penhora. Súmula 7/STJ. 

- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade  a ser sanada. 

- É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do STJ. 

- O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos 

bens oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, 

procedimento vedado nos termos da Súmula 7 do STJ. 

Agravo não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 774957/SP, Processo nº 2006/0106500-4, Min. Nancy 

Andrighi, j. 19/09/2006, v.u., DJ 02/10/2006, p. 272). 
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX. 

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência 

especial há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas 

instâncias de origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: 'A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial'. 

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se 

no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do 

Código de Processo Civil, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da 

menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 daquele mesmo códex. 

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Quarta Turma, Ag Rg no Ag 781150/50, Processo nº 2006/0112513-8, Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 27/03/2007, v.u., DJ 30/04/2007, p. 326). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.071964-9        AG  193601 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  INSTITUTO TECNICO PSICOLOGICO SAO PAULO LTDA 

ADV     :  MILTON JOSE NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007272923 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data 

de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contraria o artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, 

trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação ao artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 
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6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.025974-5        AC 1175120 

APTE    :  ATUAL AUDITORES INDEPENDENTES e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ARIBONI e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007311422 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento aos 

recursos de apelação da União Federal e da autora e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da 

base de cálculo da COFINS, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 547/563. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, implementada pela Lei nº 9.718/98, está em 

consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal que, 

inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes 

arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 
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declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.025974-5        AC 1175120 

APTE    :  ATUAL AUDITORES INDEPENDENTES e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ARIBONI e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008024624 

RECTE   :  ATUAL AUDITORES INDEPENDENTES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento aos 

recursos de apelação da União Federal e da autora e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da 
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base de cálculo da COFINS, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, bem assim admitindo a revogação, 

pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona. Aduz, que o decisum, reconheceu 

parcialmente a prescrição dos créditos alvitrados, ao restringir aos créditos provados entre maio de 2001 e julho de 

2003. 

Com contra-razões de fls. 566/576. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal merece prosperar. 

Afigura-se plausível a argumentação da parte recorrente, no tocante a matéria prescricional, uma vez que o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, já pacificou seu entendimento acerca do tema, verbis; 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Superior Corte de Justiça e o contido na Súmula 528, do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.007036-9       AMS  272028 

APTE    :  SINNCO IND/ NACIONAL DE CONES LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007323941 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não conheceu de parte 

do  recurso de apelação da parte autora e na parte conhecida deu-lhe parcial provimento, reconhecendo a 

impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e a legitimidade da majoração da alíquota da referida 

exação, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98 e artigo 8º, do mesmo diploma legal. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 284/323. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, que já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º,  e a constitucionalidade do artigo 

8º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: 1. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. 2. Agravo regimental: desprovimento: patente natureza infraconstitucional do debate acerca 

de qual legislação é aplicável com a declaração de inconstitucionalidade; questão, ademais, que não foi objeto do RE." 

(RE-ED 523943 / SP - SÃO PAULOEMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 25/06/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma ) 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Desse   modo,  ante  o  entendimento  firmado   pela   Suprema   Corte, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.004161-2       AMS  259006 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO ALTINO DE HOLANDA 

ADV     :  NEUSA RODELA 

PETIÇÃO :  RESP   2007272901 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento à 

apelação do INSS, deu parcial provimento à remessa oficial para excluir do pólo passivo o Delegado da Receita Federal 

em Santo André, ficando prejudicada a apelação da União, para reconhecer a incidência do imposto de renda, segundo 

as alíquotas contemporâneas à época de cada parcela, sobre as verbas decorrentes de rendimentos atrasados pagos em 

cumprimento de decisão judicial, que determinou a concessão de benefício previdenciário. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 111, ambos do Código Tributário 

Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao reconhecer a incidência do imposto nas verbas decorrentes de valores atrasados, advindos de 

ação judicial de concessão de benefício previdenciário, segundo as alíquotas contemporâneas à época de cada parcela, 

está em consonância com o entendimento assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE 

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E 

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA. 

1.  O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no período 

de fevereiro de 1989 a setembro de 1990  não se insere no conceito de indenização, mas sim de  complementação 

salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório,  motivo pelo qual enquadra-se  no conceito de fato gerador previsto 

no art. 43, I, do CTN. 

(...). 

4. No cálculo do  imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. 
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5. Não tendo o contribuinte concorrido para equívoco no lançamento, ao lado de militar a seu favor o fato de que a 

própria fonte pagadora apresentou  comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda sem incluir 

as diferenças salariais percebidas, não há como subsistir a imposição da multa prevista no art. 4º, caput, e inciso I, da 

Lei 8.212/91, no valor de 100% do quantum devido. Precedente. 

6.  Recurso especial da Fazenda Nacional improvido. Recurso especial de Carlos Augusto Monguilhott Remor 

parcialmente provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 424225/SC, j. 04/12/2003, DJU 19/12/2003, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

No mesmo sentido, já decidiu aquela Corte: AgRg no Ag 224753/CE, Relator Ministra Nancy Andrighi, DJ 01.08.2000. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.007015-6        AC  919198 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SUPERTUBA S/A IND/ E COM/ DE SUPERMERCADOS 

ADV     :  SERGIO DA SILVA FERREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2005233574 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter o v. acórdão violado o art. 39, parágrafo 4º, da Lei nº 9.250/95.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. 

CDA. LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. 

APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 
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2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para tanto, 

mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional 

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(REsp nº 476330/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma j. 16.8.2007, DJ 11.09.2007, p. 206)(grifei) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.026197-1        AC  958731 

APTE    :  PADARIA E CONFEITARIA TULIPA LTDA 

ADV     :  ANDERSON DIAS 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2006112177 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 128, 460 e 512 do Código de Processo Civil. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ALEGADA OMISSÃO NO JULGADO - OCORRÊNCIA - IPI - 

CRÉDITOS ESCRITURAIS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - DECRETO N. 20.910/32 - CREDITAMENTO - 

NÃO-CUMULATIVIDADE - MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO TRIBUNAL A QUO 
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- IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL - LEI N. 9.430/1996 E DECRETO N. 2.138/1997. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou 

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. Inexistente a alegada violação dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil, pois a prestação jurisdicional foi 

dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

..................................................................................................................." 

(EDcl no REsp nº 546350/DF, Re. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 27.11.2007, DJ 06.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto)(grifei) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.027536-2        AC  962359 

APTE    :  SANRISIL S/A IMP/ E EXP/ 

ADV     :  NORBERTO LOMONTE MINOZZI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007032140 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente violação aos preceitos contidos no art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80 e ao art. 282, inciso V, 

do Código de Processo Civil, ao reformar a sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito por ausência de 

indicação do valor da causa. 

Decido. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VALOR DA 

CAUSA. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADA. 

- Não cabe recurso especial quando inexiste violação aos dispositivos de leis federais apontados pela recorrente. 

- O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência iterativa desta Corte, no sentido de que, na petição inicial 

dos embargos à execução, a ausência do valor da causa não enseja a extinção do processo sem julgamento do mérito, 

pois, em tais casos, o valor da causa é o mesmo valor da execução. 

- Descumpridas as determinações regimentais para comprovação da divergência jurisprudencial, não se conhece do 

apelo manifestado com apoio no permissivo "c" do permissivo constitucional. 

- Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 612095/RS, Rel. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 23.11.2004, DJU 07.03.2005, p. 216) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.037537-0        AC  983916 

APTE    :  NAJAR AUTOS E PECAS LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2006068489 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 511 do Código de Processo Civil, ao art. 45 da Lei nº 5.010/66, ao 

art. 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96 e ao art. 61, caput, da Lei nº 9.430/96.   

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

tampouco o dissídio jurisprudencial vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LEI N. 9.289/96 (ART. 7º). PREPARO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 511 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Se a Lei n. 9.289/96 não prevê o recolhimento das custas nos embargos à execução, naturalmente que é de se ter 

como indevida a exigência do preparo em eventual recurso de apelação interposto contra a sentença que julgar os 

embargos. 

2. Recurso especial conhecido e não-provido." 

(REsp nº 193711/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.02.2005, DJ 23.05.2007, p. 187) 

 "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DE MULTA. LEGISLAÇÃO MAIS 

BENÉFICA. APLICABILIDADE. 

1. A Primeira Seção consolidou o entendimento de que a redução da penalidade aplica-se aos fatos futuros e pretéritos, 

por força do princípio da retroatividade da lex mitior consagrado no art. 106 do CTN. Precedentes: RESP 204799/SP, 2ª 

Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 30/06/2003; RESP 464372/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 

02/06/2003. 

2. Aplica-se retroativamente a redução da multa moratória, por ser mais benéfica ao contribuinte, aos débitos objeto de 

execução não definitivamente encerrada, entendendo-se como tal aquela em que não foram ultimados os atos executivos 

destinados à satisfação da prestação. Precedentes: REsp 491242/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 06.06.2005; 

EDcl no RESP 332.468/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.06.2004. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 824655/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 16.05.2006, DJ 25.05.2006, p. 197) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

                           Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.017855-5       AMS  287626 

APTE    :  ELENIRA BARBOZA RUIZ LEBRAO 

ADV     :  MARIANA BERNARDO BARREIROS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007265639 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento à apelação da União e à remessa oficial e deu provimento à apelação da impetrante, reconhecendo a não 

incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário 

Nacional. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca 

da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas decorrentes de acordo 

coletivo, pagas em virtude de rescisão contratual, não estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 892966/SP, j. 05/12/2006, Rel. Ministro Francisco Falcão)." 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela 

Corte Superior. 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.019755-0     REOMS  287625 

PARTE A :  ELENIRA BARBOZA RUIZ LEBRAO 

ADV     :  CELSO LIMA JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007265640 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de 

gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário 

Nacional. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca 

da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 
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3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   : 2004.61.05.004756-0     REOMS  275582 

PARTE A : ABIMED ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS IMPORTADORES    DE 

EQUIP PRODS E SUPRIMENTOS MEDICO-HOSPITALARES 

ADV     : RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX    2007265175 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR : VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que, em sede de mandado de segurança, negou provimento à 

remessa oficial, confirmando a ordem anteriormente concedida. 

Buscou a impetrante, ora recorrida, assegurar seu direito de obter o desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas, 

obstado em decorrência da greve dos agentes fiscais da Receita Federal. 

Alega a parte recorrente ter o acórdão recorrido violado o artigo 5º inciso LXIX da Constituição Federal de 1988. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Com contra-razões às fls. 218/247. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas teriam ocorrido por via transversa, tão 

somente através de suposta transgressão de norma infraconstitucional, consubstanciadas em todos os preceitos legais 

que regulamentam a matéria sub judice. 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  
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"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   : 2004.61.05.004756-0     REOMS  275582 

PARTE A : ABIMED ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS IMPORTADORES    DE 

EQUIP PRODS E SUPRIMENTOS MEDICO-HOSPITALARES 

ADV     : RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP   2007265176 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR : VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que, em sede de mandado de segurança, negou 

provimento à remessa oficial, confirmando a ordem anteriormente concedida. 

Buscou a impetrante, ora recorrida, assegurar seu direito de obter o desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas, 

obstado em decorrência da greve dos agentes fiscais da Receita Federal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado o artigo 1º da Lei nº 1.533/51. 

Por outro lado, alega violação ao art. 535, incisos II, do Código de Processo Civil, dado que as omissões apontadas nos 

embargos de declaração que opôs teriam persistido após seu julgamento. 

Com contra-razões às fls. 188/217. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois no v. acórdão recorrido não há ofensa à legislação federal, 

dado encontrar-se em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, assinalada pelos seguintes 
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precedentes, consolidada no sentido de que os administrados não podem sofrer quaisquer ônus derivados de greve no 

serviço público: 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENDIDA INSPEÇÃO PARA FUTURA LIBERAÇÃO 

DE MERCADORIAS A SEREM EXPORTADAS. GREVE DE SERVIDORES. LIMINAR E SEGURANÇA 

CONCEDIDAS. DIREITO À INSPEÇÃO E LIBERAÇÃO RECONHECIDOS. ACÓRDÃO CONFIRMANDO O 

DECISUM. RECURSO DA FAZENDA NACIONAL ALEGANDO VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL - NÃO 

CONHECIMENTO. 

Não cabe ao contribuinte arcar com qualquer ônus em decorrência do exercício do direito de greve dos servidores, que, 

embora legítimo, não justifica a imposição de qualquer gravame ao particular.  

Efetivamente era de rigor que as mercadorias,  de origem vegetal, que seriam exportadas, fossem inspecionadas para 

posterior liberação. 

Recurso não conhecido." 

(REsp 179182 / SP RECURSO ESPECIAL 1998/0045962-6, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO,SEGUNDA 

TURMA, j. 26/03/2002, DJ 01.07.2002 p. 276) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MERCADORIA IMPORTADA. LIBERAÇÃO. GREVE DOS SERVIDORES.  

NÃO SENDO POSSIVEL AO INTERESSADO EXIBIR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA LIBERAÇÃO DA 

MERCADORIA IMPORTADA, EM FACE DA GREVE DOS SERVIDORES, IMPÕE-SE A LIBERAÇÃO, A FIM 

DE EVITAR PREJUIZO IRREPARAVEL." 

(REsp 143134 / SP RECURSO ESPECIAL 1997/0055465-1, Rel. Ministro HÉLIO MOSIMANN, SEGUNDA 

TURMA, j. 31/03/1998, DJ 11.05.1998 p. 76) 

"GREVE - FUNCIONARIOS DO MINISTERIO DA ECONOMIA E FAZENDA - 

CERTIFICADO - AUSENCIA.  

O PARTICULAR NÃO PODE SER PREJUDICADO PELA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS. SE 

NÃO HA A REALIZAÇÃO DE VISTORIA PARA O DESEMBARAÇO DE MERCADORIAS EM DECORRENCIA 

DE GREVE DOS SERVIDORES, DEVEM AS MESMAS SER LIBERADAS PARA QUE O PARTICULAR NÃO 

SOFRA PREJUIZO. 

RECURSO IMPROVIDO." 

(REsp 154603 / SP RECURSO ESPECIAL 1997/0080858-0, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, j. 

11/12/1997, DJ 02.03.1998 p. 45) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 
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(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Evidencia-se, ainda, a ausência de violação ao artigo 1º da Lei nº 1.533/51, porquanto o v. acórdão impugnado 

consignou que o mandado de segurança foi instruído com a documentação necessária à comprovação dos fatos 

alegados, estando a prova pré-constituída. A análise de eventual insuficiência das provas colacionadas implicaria em 

reexame da situação fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, dado tratar-se de recurso de estrito 

direito, nos termos da Súmula nº 07, do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.002349-0        AC 1028433 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  UROCLINICA S/C LTDA 

ADV     :  PAULO CESAR BRAGA 

PETIÇÃO :  REX    2007326033 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que parcial provimento ao 

recurso de apelação da União Federal, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS, 

nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, implementada pela Lei nº 9.718/98, está em 

consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal que, 

inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes 

arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 158/2818 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.27.002644-2        AC 1092443 

APTE    :  JOSUE VERNI -ME 

ADV     :  CLAUDIO MARANHO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2007017807 

RECTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 150, parágrafos 1º e 4º, 173 e 174 do Código Tributário 

Nacional. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguintes precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. 

TRIBUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO 

PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da 

sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência,  inaugura o decurso do prazo prescricional de 

cinco anos 

 para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de 

cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da 

prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização 

praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco 

com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do 

Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com 

suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas 

interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 

3ª Ed., Max Limonad, págs. 

224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 
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5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte 

(DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, em que não houve o 

pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da 

exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl no 

AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, 

publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, 

desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer 

causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o 

contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 

7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do 

crédito tributário, 

formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido  

reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN,o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a 

data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em 

que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, 

aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo 

contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão 

da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da 

constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz 

de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). 

8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do 

prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do novo 

prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico 

Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 

9. In casu: (a) cuida-se de crédito tributário oriundo de saldo remanescente de ICMS (tributo sujeito a lançamento por 

homologação) relativo aos exercícios de setembro  a dezembro de 1989 e de janeiro a fevereiro de 1990; (b) o dever 

instrumental de entrega da Guia de Informação e Apuração - GIA restou adimplido pelo contribuinte, não tendo sido 

explicitada a data da entrega pela instância ordinária; (c) a empresa não efetuou o pagamento antecipado da exação; (d) 

posteriormente, em 30.05.1990, o contribuinte apresentou confissão do débito tributário acompanhada de pedido de 

parcelamento; (e) deferido o pedido de parcelamento, o sujeito passivo descumpriu o acordo, ao efetuar o pagamento 

apenas da primeira parcela em 30.10.1990; e (f) a propositura da execução fiscal se deu em 10.7.1997. 

10. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência 

de causa interruptiva prevista no parágrafo único do artigo 174, do Digesto Tributário, in casu, o pedido de 

parcelamento formulado em  30.05.1990, que pressupõe a confissão da dívida, ato inequívoco que importa em 

reconhecimento do débito pelo devedor. Contudo, o prazo da prescrição interrompido pela confissão e pedido de 

parcelamento recomeça a fluir no dia que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248/TFR), momento 

em que se configura a lesão ao direito subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal. 

11. Desta sorte, dado que o reinício do prazo prescricional se deu em 30.10.1990 e a execução fiscal restou intentada em 

10.07.1997, dessume-se a extinção do crédito tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional 

qüinqüenal para cobrança judicial pelo Fisco. 

12. Recurso especial a que se nega provimento." 

(RESp 802063/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 21.08.2007, DJ 27.09.2007, p. 227)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.053858-5        AG  239152 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MADALENA MELLO MORAES SILVEIRA 

ADV     :  CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007258997 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, 

trazendo precedentes do Superior Tribunal de Justiça proferidos em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 
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Com relação à violação ao artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.00.053858-5        AG  239152 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MADALENA MELLO MORAES SILVEIRA 

ADV     :  CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007259005 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data 

de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007299036 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data da última atualização da conta e a 

data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.085476-8        AG  251502 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DORIVAL DE TOLEDO e outros 

ADV     :  SIDNEI INFORCATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007299038 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data da última atualização da conta e a data de expedição 

do precatório. 
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A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como infringe 

o artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo 

precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação ao artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 
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4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047009-6       AMS  272455 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ADV     :  RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro 

PETIÇÃO :  REX    2007078884 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo a natureza jurídica de 

Autarquia Corporativa da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e, por isso, a imunidade quanto à incidência de 

imposto de renda e a isenção no tocante ao pagamento de Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - 

CPMF, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 9.311/96. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 150, §2º, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Assim, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que o Colendo Supremo Tribunal Federal estabeleceu que os conselhos profissionais, dentre os quais a Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB, possuem natureza jurídica autárquica, sob a modalidade corporativa, e, por isso, gozam da 

imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"EMENTA: Agravo regimental em medida liminar na Ação Cautelar. 2. Atribuição de efeito suspensivo a recurso 

extraordinário. 3. Julgamento do agravo regimental em conjunto com o referendo da medida cautelar. 4. Esta Corte, no 

recente julgamento da ADPF-AgR 79/PE, Rel. Cezar Peluso, DJ 17.8.2007, revisou a jurisprudência segundo a qual não 

se admite agravo contra decisões monocráticas sujeitas a referendo do órgão colegiado (RISTF, art. 21, V). 5. 

Constitucionalidade da cobrança de COFINS incidente sobre o faturamento das sociedades civis. Questão levada a 

julgamento no Plenário nos RE's 381.964/MG e 377.457/PR, que aplicaram a orientação fixada por este Tribunal na 

ADC 1/DF. 6. O pedido de vista não é suficiente para impedir o deferimento de liminar quando a maioria dos votos já 

foi proferida, consoante entendimento firmado por este Tribunal na AC-MC 1.589/DF. 7. Agravo regimental improvido 

e referendada a decisão que deferiu a medida liminar. 

(STF, 2ª Turma, AC-MC-AgR 1717/RJ, j. 11/09/2007, DJU 28/09/2007, Rel. Ministro Gilmar Mendes)." 

E de trecho do voto do Eminente Ministro Sepúlvida Pertence, que acompanhou o voto do Eminente Ministro-Relator 

Maurício Corrêa, lançado nos mesmos autos, in verbis: 

"(...) Chegou a caracterizar-se uma autarquia sui generis, não há dúvida, mas, indiscultivelmente, uma autarquia. Tanto 

assim foi que, quando da elaboração legislativa desse art. 58, eriçou-se a Ordem para fugir a essa privatização de sua 

personalidade, já aí com uma outra preocupação, dadas as suas próprias finalidades institucionais: o temor de ter seus 

atos sujeitos ao controle das justiças estaduais. (grifo nosso)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047009-6       AMS  272455 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ADV     :  RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro 

PETIÇÃO :  RESP   2007078898 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo a natureza jurídica de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 171/2818 

Autarquia Corporativa da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e, por isso, a imunidade quanto à incidência de 

imposto de renda e a isenção no tocante ao pagamento de Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - 

CPMF, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 9.311/96. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 35 da Lei n.º 9.532/97. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o Colendo Supremo Tribunal Federal estabeleceu que os conselhos profissionais, dentre os quais a Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB, possuem natureza jurídica autárquica, sob a modalidade corporativa, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

"EMENTA: Agravo regimental em medida liminar na Ação Cautelar. 2. Atribuição de efeito suspensivo a recurso 

extraordinário. 3. Julgamento do agravo regimental em conjunto com o referendo da medida cautelar. 4. Esta Corte, no 

recente julgamento da ADPF-AgR 79/PE, Rel. Cezar Peluso, DJ 17.8.2007, revisou a jurisprudência segundo a qual não 

se admite agravo contra decisões monocráticas sujeitas a referendo do órgão colegiado (RISTF, art. 21, V). 5. 

Constitucionalidade da cobrança de COFINS incidente sobre o faturamento das sociedades civis. Questão levada a 

julgamento no Plenário nos RE's 381.964/MG e 377.457/PR, que aplicaram a orientação fixada por este Tribunal na 

ADC 1/DF. 6. O pedido de vista não é suficiente para impedir o deferimento de liminar quando a maioria dos votos já 

foi proferida, consoante entendimento firmado por este Tribunal na AC-MC 1.589/DF. 7. Agravo regimental improvido 

e referendada a decisão que deferiu a medida liminar. 

(STF, 2ª Turma, AC-MC-AgR 1717/RJ, j. 11/09/2007, DJU 28/09/2007, Rel. Ministro Gilmar Mendes)." 

E, por isso, gozam de isenção relativamente à Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF, eis que 

o artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 9.311/96 assim dispõe: 

"Art. 3º. A contribuição não incide: 

I - no lançamento nas contas da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de suas autarquias e 

fundações;" 

Até mesmo porque, o Colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da parte final do artigo 35 da 

Lei n.º 9.532/97, que estabelecia que "relativamente aos rendimentos produzidos, a partir de 1º de janeiro de 1998, por 

aplicação financeira de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou isenta, a 

alíquota do imposto de renda será de vinte por cento", nos autos da ADI 1758/DF, a fim de excluir da incidência 

tributária a aplicação financeira de renda fixa de pessoa jurídica imune ou isenta,  entendimento aplicável ao caso. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.025704-6        AC 1181333 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HUGO BOSS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCIO CARNEIRO SPERLING 

PETIÇÃO :  REX    2008001962 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

à remessa oficial e negou provimento ao recurso de apelação da União Federal, reconhecendo a impossibilidade de 

ampliação da base de cálculo da COFINS, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 154, inciso I; 195, § 4º e 239, da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 290/296. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, que já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º,  e a constitucionalidade do artigo 

8º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: 1. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. 2. Agravo regimental: desprovimento: patente natureza infraconstitucional do debate acerca 

de qual legislação é aplicável com a declaração de inconstitucionalidade; questão, ademais, que não foi objeto do RE." 

(RE-ED 523943 / SP - SÃO PAULOEMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 25/06/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma ) 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Desse   modo,  ante  o  entendimento  firmado   pela   Suprema   Corte, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo,  24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.028073-1        AC 1229984 

APTE    :  CIA FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA 

ADV     :  MIGUEL DELGADO GUTIERREZ 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007319607 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região que reconheceu a 

inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, prevista no § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, I, "b", da Carta Magna. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Devidamente prequestionado, o recurso interposto não merece seguimento. 

O Excelso Supremo Tribunal Federal entende que: 

EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes. (RE-

AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 
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formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada. (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Desse modo, ante o entendimento da Suprema Corte, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.003717-6       AMS  290183 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DIMENSAO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  PEDRO HUMBERTO BARBOSA MURTA 

PETIÇÃO :  REX    2007310966 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo da COFINS nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 195, inciso I, alínea "b" e 239, da Constituição 

Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 132/134. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, verifica-se que o acórdão recorrido não se pronunciou sobre as questões sustentadas pela parte recorrente 

em suas razões, no que pertine a alegada ofensa ao artigo 239, da Constituição Federal, incidindo na espécie, o 

enunciado  da Súmula 356, da Suprema Corte. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º,  e a constitucionalidade 

do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 
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"EMENTA: 1. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. 2. Agravo regimental: desprovimento: patente natureza infraconstitucional do debate acerca 

de qual legislação é aplicável com a declaração de inconstitucionalidade; questão, ademais, que não foi objeto do RE." 

(RE-ED 523943 / SP - SÃO PAULOEMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 25/06/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma ) 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.006367-3       AMS  287781 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  IND/ ALIMENTICIA VALE DOURO LTDA e outro 

ADV     :  LUCAS AUGUSTO PRACA COSTA 

PETIÇÃO :  REX    2007265584 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 
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Com contra-razões de fls. 190/195. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e Programa de Integração Social - PIS, 

implementada pela Lei nº 9.718/98, está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo 

Excelso Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 

9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.000461-6        AC 1181069 

APTE    :  VALDO GARCIA FILHO 
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ADV     :  GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007297378 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação do autor, mantendo a sentença que julgou 

improcedente o pedido inicial. 

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal, especificamente no que concerne ao § 2º do artigo 7º da 

Lei n. 8.620/93. 

Decido.  

Não foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso. 

É que a recorrente não tem interesse recursal na modalidade necessidade, uma vez que a decisão que se pretende 

reformar lhe foi favorável. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.073186-9        AG  273233 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  WILLIAM BUMARUF 

ADV     :  FERNANDO RUDGE LEITE NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007197650 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.073186-9        AG  273233 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  WILLIAM BUMARUF 

ADV     :  FERNANDO RUDGE LEITE NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007197654 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data 

de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.075624-6        AG  274147     0500001269  A Vr 

JABOTICABAL/SP 

AGRTE   :  MOTORAUTO JABOTICABAL LTDA 

ADV     :  EDVALDO PFAIFER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007323042 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, deu 

provimento ao agravo de instrumento, entendendo não ser cabível a aplicação de honorários advocatícios, uma vez que 

se trata de mero incidente processual de natureza não terminativa. 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 20, §§ 3º e  4º do 

Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a alegação de aplicabilidade do artigo 20 do CPC, de modo que 

ausente o prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim 

ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 
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DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.076457-7        AG  274575 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  WALDOMIRO RAMOS FERREIRA JUNIOR e outros 

ADV     :  EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007306741 

RECTE   :  UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 183/2818 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, não conheceu de parte do agravo de instrumento e, na 

parte em que foi conhecido, deu-lhe parcial provimento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno 

compreendido entre a data de elaboração da conta e a data de expedição da requisição de pequeno valor. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não deve ser admitido, porquanto constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à 

colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 
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No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.078834-0        AG  275394 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ROBERTO TCHEPELENTYKY 

ADV     :  MARCIO LUIZ DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007303803 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data 

de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como o artigo 

730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação ao artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.078834-0        AG  275394 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ROBERTO TCHEPELENTYKY 

ADV     :  MARCIO LUIZ DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007303810 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

instrumento, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração 

dos cálculos e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.082556-6        AG  276699 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CARLOS FRANCO FERREIRA DA COSTA FILHO 

ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007225817 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data da última atualização da conta e a 

data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data da última atualização da conta e a data de expedição 

do precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, 

dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não deve ser admitido, porquanto constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à 

colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  
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(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.091408-3        AG  279281 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO LUIS RODOLFO CAJUELLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  USINA SANTA LYDIA S/A 

PARTE R :  LUIZ HENRIQUE ADAMS RIBEIRO PINTO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007325175 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao recurso de agravo de instrumento, não autorizando a inclusão do sócio no pólo passivo da execução 

fiscal, tendo em vista que não restou configurada infração à lei, nos termos do art. 135, III do CTN.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender o art. 535, II do CPC, o art. 3º, da Lei 6.830/80 e os arts. 110, 124, 135, I e II, e 204 do 

CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o inadimplemento da 

obrigação tributária, por si só, não constitui causa ofensiva à legislação fiscal, devendo estar configurada a dissolução 

irregular da sociedade ou a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto para 

ensejar a responsabilidade dos sócios, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados.  

(STJ, 1ª Seção, ERESP 260107/RS, j. 10.03.2004, DJ 19.04.2004, rel. Min. José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 572169/PR, Relator Ministro João Otávio Noronha, DJ 

04/12/2006; RESP 885124/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 08/02/2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.00.091892-1        AG  279584 

AGRTE   :  R M MARILIA IND/ E COM/ DE PLACAS E ARTEFATOS LTDA 

ADV     :  JULIO CESAR TORRUBIA DE AVELAR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007280936 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão do 

juízo federal que deferira o pedido de bloqueio de contas em nome da executada, junto às instituições financeiras, por 

meio do sistema BACENJUD, ao fundamento de que a indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome da 

executada é medida excepcional, que somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em 

seu nome. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, sob o argumento de 

que a executada foi citada e não efetuou o pagamento da dívida e nem garantiu o débito. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os elementos constantes do sistema financeiro se 

revestem de caráter sigiloso, de modo que a quebra do sigilo bancário ou fiscal somente é permitida como medida 

excepcional, após o esgotamento, extrajudicialmente, das tentativas de localização de bens penhoráveis do executado. 

In casu, a alegada violação aos artigos acima citados exige a comprovação de diligências para a localização de bens do 

executado, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação 

pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, 

por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que somente é possível 

o bloqueio de ativos em conta-corrente, com a conseqüente quebra de sigilo bancário do devedor, quando a Fazenda 

Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios a ela disponíveis para localizar bens em nome do executado, 

o que não ocorreu no caso dos autos. 

2. Ressalte-se que "o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, 

também corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo 

um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor" (REsp 824.488/RS, 2ª Turma, Rel. Min Castro 

Meira, DJ de 18.5.2006). 

3. Por fim, cumpre esclarecer que a decisão que indeferiu a medida executiva pleiteada foi proferida em momento 

anterior à vigência da Lei 11.382/2006, que, alterando dispositivos do CPC, colocou na mesma ordem de preferência de 

penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a 

realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). Por tal razão, o recurso especial deve ser 

analisado com base no sistema vigente à época, o que torna inviável a aplicação da legislação superveniente. 

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 879487/RS, Processo nº 2006/0186307-1, Primeira Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, j. 18/12/2007, DJ 07/02/2008, p. 1). 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 

4. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 944358/SC, Processo nº 2007/0207651-5, Segunda Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, j. 26/02/2008, DJ 11/03/2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), 

PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). APLICAÇÃO, AO CASO, DA 

JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." (AgRg no Ag 925962/MG, Processo nº 

2007/0168212-0, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06/11/2007, DJ 22/11/2007, p. 202). 

No mesmo sentido: REsp 512376/RS, Processo nº 2003/0036819-9, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 05/09/2006, v.u., DJ 13/10/2006, p. 298; REsp 839954/SP, Processo nº 2006/0078285-2, Primeira Turma, 

Rel. Teori Albino Zavascki, j. 08/08/2006, v.u, DJ 24/08/2006, p. 116; REsp 800142/RS, Processo nº 2005/0196350-6, 

Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02/02/2006, v.u., DJ 26/04/2006, p. 206; REsp 802897/RS, 

Processo nº 2005/0203901-9, Segunda Turma, Min. Castro Meira, j. 21/03/2006, v.u., DJ 30/03/2006, p. 203; REsp 

796485/PR, Processo nº 2005/0188407-0, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2006, v.u., DJ 13/03/2006, 

p. 305; AgRG no REsp 510778/MG, Processo nº 2003/0033894-5, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

04/05/2005, v.u., DJ 06/03/2006, p. 292. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.111971-0        AG  285902 

AGRTE   :  DPZ DUAILIBI PETIT ZARAGOZA PROPAGANDA LTDA 

ADV     :  FELIPE DANTAS AMANTE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008003452 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória, que nos autos do mandado de segurança nº 

2006.61.00.023456-7, negou a liminar pleiteada. 

Considerando que foi proferida sentença no referido mandamus, consoante cópia juntada neste agravo de instrumento às 

fls. 416/426, julgando parcialmente procedente o pedido, resta prejudicado o recurso extraordinário interposto a fls. 

399/410, bem como o presente recurso de agravo. 

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao encontro dos autos principais para serem a eles apensados. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116844-7        AG  286968 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MOEZIO PAZZETI e outro 

ADV     :  JOSE HENRIQUE DE LIMA RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007212276 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou seguimento ao agravo de instrumento e negou 

provimento ao agravo legal, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data de expedição do precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não deve ser admitido, porquanto constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à 

colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 
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1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116844-7        AG  286968 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MOEZIO PAZZETI e outro 
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ADV     :  JOSE HENRIQUE DE LIMA RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007212287 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte, que negou seguimento ao agravo de instrumento e negou 

provimento ao agravo legal, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002369-2        AC 1083916 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ESTOFADOS DULAR IND E COM LTDA -ME e outro 

ADV     :  IARA CRISTINA GADELIA DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

PETIÇÃO :  RESP   2008003461 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático determinante da extinção do 

executivo fiscal, frente à verificação da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei de Execuções 

Fiscais, com a redação que lhe deu a Lei nº 11.051/04. 

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal, especificamente das normas contidas no art. 40, §§ 2º e 

4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04, bem como do art. 20, caput, da Lei nº 10.522/02, e, 

finalmente, do art. 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1569/77. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, sendo o parágrafo único do art. 5º do 

Decreto-Lei nº 1.569/77, alegado pelo exeqüente, antinômico em relação ao artigo 40, § 4º, da Lei de Execuções 

Fiscais, prevalece o último dispositivo, levando-se em conta as circunstâncias fáticas, previstas no artigo art. 20  da Lei 

nº 10.522/02, e incidentes no caso. Inexiste, destarte, na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à 

legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 
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"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. (REsp 773367 / RS, RECURSO ESPECIAL 

2005/0133920-2, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, J. 07.03.2006, DJ. 20.03.2006 p. 

209)". 

Demonstrado que a v. decisão atacada encontra-se em consonância com o entendimento da Corte Superior, não se 

vislumbra violação ou negativa de vigência das normas referidas, de sorte que não se verifica a exigência constitucional 

para que seja chamado a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação federal o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002371-0        AC 1083918 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SOMED RIO PRETO MEDICAMENTOS LTDA -ME e outro 

ADV     :  TATIANA EVANGELISTA 

PETIÇÃO :  RESP   2008003462 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático determinante da extinção do 

executivo fiscal, frente à verificação da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei de Execuções 

Fiscais, com a redação que lhe deu a Lei nº 11.051/04. 

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal, especificamente das normas contidas no art. 40, §§ 2º e 

4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04, bem como do art. 20, caput, da Lei nº 10.522/02, e, 

finalmente, do art. 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1569/77. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 
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A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, sendo o parágrafo único do art. 5º do 

Decreto-Lei nº 1.569/77, alegado pelo exeqüente, antinômico em relação ao artigo 40, § 4º, da Lei de Execuções 

Fiscais, prevalece o último dispositivo, levando-se em conta as circunstâncias fáticas, previstas no artigo art. 20  da Lei 

nº 10.522/02, e incidentes no caso. Inexiste, destarte, na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à 

legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. (REsp 773367 / RS, RECURSO ESPECIAL 

2005/0133920-2, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, J. 07.03.2006, DJ. 20.03.2006 p. 

209)". 

Demonstrado que a v. decisão atacada encontra-se em consonância com o entendimento da Corte Superior, não se 

vislumbra violação ou negativa de vigência das normas referidas, de sorte que não se verifica a exigência constitucional 

para que seja chamado a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação federal o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008  

SUZANA CAMARGO. 

     Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002373-4        AC 1083920 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  VALDEMAR GRANERO PERAL -ME e outro 

ADV     :  REGINA CELIA ATIQUE REI OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008003460 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático determinante da extinção do 

executivo fiscal, frente à verificação da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei de Execuções 

Fiscais, com a redação que lhe deu a Lei nº 11.051/04. 

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal, especificamente das normas contidas no art. 40, §§ 2º e 

4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04, bem como do art. 20, caput, da Lei nº 10.522/02, e, 

finalmente, do art. 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1569/77. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, sendo o parágrafo único do art. 5º do 

Decreto-Lei nº 1.569/77, alegado pelo exeqüente, antinômico em relação ao artigo 40, § 4º, da Lei de Execuções 

Fiscais, prevalece o último dispositivo, levando-se em conta as circunstâncias fáticas, previstas no artigo art. 20  da Lei 

nº 10.522/02, e incidentes no caso. Inexiste, destarte, na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à 

legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. (REsp 773367 / RS, RECURSO ESPECIAL 

2005/0133920-2, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, J. 07.03.2006, DJ. 20.03.2006 p. 

209)". 

Demonstrado que a v. decisão atacada encontra-se em consonância com o entendimento da Corte Superior, não se 

vislumbra violação ou negativa de vigência das normas referidas, de sorte que não se verifica a exigência constitucional 

para que seja chamado a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação federal o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente. 
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PROC.   :  2006.03.99.046520-2        AC 1163120 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RIALF COML/ LTDA massa falida 

SINDCO  :  CLAUDIO FONTANA 

PETIÇÃO :  RESP   2007266006 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático determinante da extinção do 

executivo fiscal, frente à verificação da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei de Execuções 

Fiscais, com a redação que lhe deu a Lei nº 11.051/04. 

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal, especificamente das normas contidas no art. 40, §§ 2º e 

4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04, bem como do art. 20, caput, da Lei nº 10.522/02, e, 

finalmente, do art. 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1569/77. 

Outrossim, alega negativa de vigência ao art. 46, da Lei nº 8.212/91, ao argumento de que o prazo prescricional para 

cobrança de contribuição previdenciária é decenal, e não qüinqüenal. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, sendo o parágrafo único do art. 5º do 

Decreto-Lei nº 1.569/77, alegado pelo exeqüente, antinômico em relação ao artigo 40, § 4º, da Lei de Execuções 

Fiscais, prevalece o último dispositivo, levando-se em conta as circunstâncias fáticas, previstas no artigo art. 20  da Lei 

nº 10.522/02, e incidentes no caso. Inexiste, destarte, na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à 

legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. (REsp 773367 / RS, RECURSO ESPECIAL 

2005/0133920-2, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, J. 07.03.2006, DJ. 20.03.2006 p. 

209)". 

Igualmente, não merece prosperar a alegação de que prevaleceria, no caso, o prazo prescricional do art. 46, da Lei nº 

8.212/91, já que o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo 
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prescricional intercorrente é de cinco anos também para as contribuições previdenciárias, conforme se depreende do 

aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. LEI Nº 6.830/80. PARALISAÇÃO 

POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. CRÉDITO DA SEGURIDADE SOCIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. O exame da matéria, pela instância de origem, sob ótica constitucional obsta o conhecimento do recurso especial.  

2. Não se conhece do apelo raro nos casos em que não são observadas as formalidades exigidas pelos artigos 541, 

parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ. 

3. Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, 

pode o juiz decretar de ofício a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente. 

4. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que 

ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. (grifei) 

5. O preceito do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não torna imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto 

com o artigo 174 do CTN. 

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido" 

 (REsp 925624 / SC, Rel Min. CASTRO MEIRA SEGUNDA TURMA, J. 1.09.2007, DJ. 25.09.2007 p. 225). 

Demonstrado que a v. decisão atacada encontra-se em consonância com o entendimento da Corte Superior, não se 

vislumbra violação ou negativa de vigência das normas referidas, de sorte que não se verifica a exigência constitucional 

para que seja chamado a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação federal o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.004866-8       AMS  285654 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI ADVOCACIA 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

PETIÇÃO :  REX    2008000927 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento parcial 

à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 
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A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 335/349. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, que já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º,  e a constitucionalidade do artigo 

8º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: 1. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. 2. Agravo regimental: desprovimento: patente natureza infraconstitucional do debate acerca 

de qual legislação é aplicável com a declaração de inconstitucionalidade; questão, ademais, que não foi objeto do RE." 

(RE-ED 523943 / SP - SÃO PAULOEMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 25/06/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma ) 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.005512-0       AMS  289153 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CONTECH COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

PETIÇÃO :  REX    2007323927 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que conheceu em parte do 

recurso de apelação da União Federal e deu-lhe parcial provimento e parcial provimento à remessa oficial, 

reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS,  nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei 

nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, inciso LIV LV; 93, inciso IX; 97; 195, inciso I, 

alínea "b" e 239, da Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto 

jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a 

sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação, pelo órgão colegiado, aos artigos 5º e 93, da Constituição 

Federal, sob o fundamento de ofensa a princípios constitucionais invocada pela recorrente, pois, assim tem se 

manifestado a Excelsa Corte:  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO QUE DECIDIU A 

CONTROVÉRSIA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS TIDOS POR VIOLADOS. 

Caso em que ofensa à Carta da República, se existente, dar-se-ia de forma reflexa ou indireta, o que não enseja a 

abertura da via extraordinária. Incide, ademais, o óbice das Súmulas 282 e 356 desta colenda Corte. Agravo 

desprovido." 

(AI-AgR 479724 / RJ - RIO DE JANEIROAG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS 

BRITTO Julgamento: 05/09/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma) 

Por outro lado, também não há que se falar em violação ao artigo 97 da Constituição Federal por ter sido o decisum 

prolatado por uma das Turmas desta Corte, uma vez que o parágrafo único do artigo 481, do Código de Processo Civil 

dispensa a submissão da argüição de inconstitucionalidade ao Plenário ou ao Órgão especial, quando a questão já tiver 

sido decidida pelo Supremo Tribunal Federal. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.718/98, está em 

consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal que, 

inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º,  da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes 

arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 
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(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.004995-1       AMS  289824 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ACUCAR GUARANI S/A 

ADV     :  LIELSON SANTANA 

PETIÇÃO :  REX    2008000536 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 124/137. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 
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A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e Programa de integração Social - PIS, 

implementada pela Lei nº 9.718/98, está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo 

Excelso Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 

9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000490-3        AG  288772 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  KIZ COMUNICACAO VISUAL LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007271624 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

agravo de instrumento, entendendo que não restou caracterizada a fraude à execução. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao art. 185 do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, a fraude à execução 

somente se configura se a alienação do bem ocorre após a citação do devedor, consoante arestos, abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - FRAUDE À EXECUÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 185 DO CTN, NA 

SUA REDAÇÃO PRIMITIVA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 

1. Esta Corte pacificou a interpretação do art. 185 do CTN, na sua redação primitiva, no sentido de que inexiste fraude à 

execução se o bem foi alienado antes da citação. Precedentes: REsp 811898/CE; Rel. Min. Eliana Calmon, Data da 

Publicação/Fonte DJ 18.10.2006 p. 233; e REsp 824511/RS; Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.6.2006 p. 185. 

2. No tocante à divergência jurisprudencial, incide in casu a Súmula 83/STJ, haja vista o posicionamento desta Corte 

inclinar-se no sentido do decisum recorrido. 

Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 383310/SC, j. 13.02.2007, DJU 27.02.2007, rel. Min. Humberto Martins). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE. IMÓVEL. VENDA POSTERIOR À CITAÇÃO. 

INSUFICIÊNCIA. INSOLVÊNCIA DO DEVEDOR. NECESSIDADE DE PROVA. ÔNUS DO CREDOR. 

1. A alienação isolada de bem não atrai, por si só, a presunção de fraude do art. 185 do Código Tributário Nacional. O 

ato de disposição patrimonial presume-se fraudulento quando for capaz de reduzir o credor à insolvência. Precedente. 

(Grifei). 

2. Havendo citação do executado, mas penhora ainda não realizada, é ônus do credor provar que o ato de alienação 

impugnado é capaz de conduzir o devedor à insolvência pela falta de outros bens penhoráveis ou pela insuficiência dos 

localizados. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 907491/MS, j. 20.03.2007, DJU 29.03.2007, rel. Min. Castro Meira). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000531-2        AG  288812 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AVON COSMETICOS LTDA 

ADV     :  LUIZ VICENTE DE CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2007281602 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo inominado, 

para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a 

data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000531-2        AG  288812 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AVON COSMETICOS LTDA 

ADV     :  LUIZ VICENTE DE CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007281656 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo inominado, para reconhecer 

como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não deve ser admitido, porquanto constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à 

colação: 
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"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.032253-6        AG  296452     0000158559  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DIEXSANE DO BRASIL COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO DA CUNHA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007303036 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão do 

juízo federal que indeferira o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros da executada. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 399 e 600 do Código de Processo Civil, o artigo 11 da 

Lei nº 6.830/1980 e o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, ao fundamento de que foram realizadas todas as 

diligências para a localização de bens passíveis de penhora e restaram infrutíferas. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os elementos constantes do sistema financeiro se 

revestem de caráter sigiloso, de modo que a quebra do sigilo bancário ou fiscal somente é permitida como medida 

excepcional, após o esgotamento, extrajudicialmente, das tentativas de localização de bens penhoráveis do executado. 

In casu, a alegada violação aos artigos acima citados exige a comprovação de diligências para a localização de bens do 

executado, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação 

pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, 

por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que somente é possível 

o bloqueio de ativos em conta-corrente, com a conseqüente quebra de sigilo bancário do devedor, quando a Fazenda 

Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios a ela disponíveis para localizar bens em nome do executado, 

o que não ocorreu no caso dos autos. 

2. Ressalte-se que "o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, 

também corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo 

um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor" (REsp 824.488/RS, 2ª Turma, Rel. Min Castro 

Meira, DJ de 18.5.2006). 

3. Por fim, cumpre esclarecer que a decisão que indeferiu a medida executiva pleiteada foi proferida em momento 

anterior à vigência da Lei 11.382/2006, que, alterando dispositivos do CPC, colocou na mesma ordem de preferência de 

penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a 

realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). Por tal razão, o recurso especial deve ser 

analisado com base no sistema vigente à época, o que torna inviável a aplicação da legislação superveniente. 

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 879487/RS, Processo nº 2006/0186307-1, Primeira Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, j. 18/12/2007, DJ 07/02/2008, p. 1). 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 

4. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 944358/SC, Processo nº 2007/0207651-5, Segunda Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, j. 26/02/2008, DJ 11/03/2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), 

PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). APLICAÇÃO, AO CASO, DA 

JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." (AgRg no Ag 925962/MG, Processo nº 

2007/0168212-0, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06/11/2007, DJ 22/11/2007, p. 202). 

No mesmo sentido: REsp 512376/RS, Processo nº 2003/0036819-9, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 05/09/2006, v.u., DJ 13/10/2006, p. 298; REsp 839954/SP, Processo nº 2006/0078285-2, Primeira Turma, 

Rel. Teori Albino Zavascki, j. 08/08/2006, v.u, DJ 24/08/2006, p. 116; REsp 800142/RS, Processo nº 2005/0196350-6, 

Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02/02/2006, v.u., DJ 26/04/2006, p. 206; REsp 802897/RS, 

Processo nº 2005/0203901-9, Segunda Turma, Min. Castro Meira, j. 21/03/2006, v.u., DJ 30/03/2006, p. 203; REsp 

796485/PR, Processo nº 2005/0188407-0, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2006, v.u., DJ 13/03/2006, 

p. 305; AgRG no REsp 510778/MG, Processo nº 2003/0033894-5, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

04/05/2005, v.u., DJ 06/03/2006, p. 292. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061233-2        AG  302555 

AGRTE   :  PINHEIROS ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  AYRTON CARAMASCHI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007322970 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão do 

juízo federal que deferira o pedido de bloqueio eletrônico de ativos financeiros em nome da executada, pelo sistema 

BACENJUD. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 655-A do Código de Processo Civil e o artigo 11 da Lei nº 

6.830/1980, sob a alegação de que foram realizadas todas as diligências possíveis para a localização de bens passíveis 

de penhora e elas restaram infrutíferas. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os elementos constantes do sistema financeiro se 

revestem de caráter sigiloso, de modo que a quebra do sigilo bancário ou fiscal somente é permitida como medida 

excepcional, após o esgotamento, extrajudicialmente, das tentativas de localização de bens penhoráveis do executado. 

In casu, a alegada violação aos artigos acima citados exige a comprovação de diligências para a localização de bens do 

executado, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação 

pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, 

por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que somente é possível 

o bloqueio de ativos em conta-corrente, com a conseqüente quebra de sigilo bancário do devedor, quando a Fazenda 

Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios a ela disponíveis para localizar bens em nome do executado, 

o que não ocorreu no caso dos autos. 

2. Ressalte-se que "o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, 

também corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo 

um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor" (REsp 824.488/RS, 2ª Turma, Rel. Min Castro 

Meira, DJ de 18.5.2006). 

3. Por fim, cumpre esclarecer que a decisão que indeferiu a medida executiva pleiteada foi proferida em momento 

anterior à vigência da Lei 11.382/2006, que, alterando dispositivos do CPC, colocou na mesma ordem de preferência de 

penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a 

realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). Por tal razão, o recurso especial deve ser 

analisado com base no sistema vigente à época, o que torna inviável a aplicação da legislação superveniente. 

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 879487/RS, Processo nº 2006/0186307-1, Primeira Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, j. 18/12/2007, DJ 07/02/2008, p. 1). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 
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3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 

4. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 944358/SC, Processo nº 2007/0207651-5, Segunda Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, j. 26/02/2008, DJ 11/03/2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO REGIME ANTERIOR AO DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), 

PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). APLICAÇÃO, AO CASO, DA 

JURISPRUDÊNCIA ANTERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." (AgRg no Ag 925962/MG, Processo nº 

2007/0168212-0, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06/11/2007, DJ 22/11/2007, p. 202). 

No mesmo sentido: REsp 512376/RS, Processo nº 2003/0036819-9, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 05/09/2006, v.u., DJ 13/10/2006, p. 298; REsp 839954/SP, Processo nº 2006/0078285-2, Primeira Turma, 

Rel. Teori Albino Zavascki, j. 08/08/2006, v.u, DJ 24/08/2006, p. 116; REsp 800142/RS, Processo nº 2005/0196350-6, 

Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 02/02/2006, v.u., DJ 26/04/2006, p. 206; REsp 802897/RS, 

Processo nº 2005/0203901-9, Segunda Turma, Min. Castro Meira, j. 21/03/2006, v.u., DJ 30/03/2006, p. 203; REsp 

796485/PR, Processo nº 2005/0188407-0, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2006, v.u., DJ 13/03/2006, 

p. 305; AgRG no REsp 510778/MG, Processo nº 2003/0033894-5, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

04/05/2005, v.u., DJ 06/03/2006, p. 292. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064176-9        AG  303314 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  RICARDO TORELLA DAVILA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008020256 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo inominado, para reconhecer 

como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do precatório. 
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A parte insurgente aduz que o decisum recorrido infringe o artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como contraria 

o artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação ao artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 
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4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074340-2        AG  305030 

AGRTE   :  JOAO CARLOS DA SILVA e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007321936 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data 

de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.082339-2        AG  306407 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PEDRO AURELIO PIRES MARINGOLO 

ADV     :  MAURICIO DE AVILA MARINGOLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007321935 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e não 

conheceu do agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a 

data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não deve ser admitido, porquanto constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à 

colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 
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4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038677-0        AC 1228948 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LIMP SHOP SISTEMA DE LIMPEZA RIO PRETO LTDA e outro 

ADV     :  JOANA DARC MACHADO MARGARIDO 

PETIÇÃO :  RESP   2007321895 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático determinante da extinção do 

executivo fiscal, frente à verificação da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei de Execuções 

Fiscais, com a redação que lhe deu a Lei nº 11.051/04. 

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal, especificamente das normas contidas no art. 40, § 4º, da 

Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04, bem como do art. 20, caput, da Lei nº 10.522/02, e, 

finalmente, do art. 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1569/77. 

Outrossim, alega negativa de vigência aos arts. 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, ao argumento de que o prazo prescricional 

para cobrança de contribuição previdenciária é decenal, e não qüinqüenal. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, sendo o parágrafo único do art. 5º do 

Decreto-Lei nº 1.569/77, alegado pelo exeqüente, antinômico em relação ao artigo 40, § 4º, da Lei de Execuções 

Fiscais, prevalece o último dispositivo, levando-se em conta as circunstâncias fáticas, previstas no artigo art. 20  da Lei 

nº 10.522/02, e incidentes no caso. Inexiste, destarte, na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à 

legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. (REsp 773367 / RS, RECURSO ESPECIAL 

2005/0133920-2, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, J. 07.03.2006, DJ. 20.03.2006 p. 

209)". 

Igualmente, não merece prosperar a alegação de que prevaleceria, no caso, o prazo prescricional do art. 46, da Lei nº 

8.212/91, já que o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo 

prescricional intercorrente é de cinco anos também para as contribuições previdenciárias, conforme se depreende do 

aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. LEI Nº 6.830/80. PARALISAÇÃO 

POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. CRÉDITO DA SEGURIDADE SOCIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. O exame da matéria, pela instância de origem, sob ótica constitucional obsta o conhecimento do recurso especial.  

2. Não se conhece do apelo raro nos casos em que não são observadas as formalidades exigidas pelos artigos 541, 

parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ. 

3. Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, 

pode o juiz decretar de ofício a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente. 

4. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que 

ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. (grifei) 

5. O preceito do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não torna imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto 

com o artigo 174 do CTN. 

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido" 

 (REsp 925624 / SC, Rel Min. CASTRO MEIRA SEGUNDA TURMA, J. 1.09.2007, DJ. 25.09.2007 p. 225). 

Demonstrado que a v. decisão atacada encontra-se em consonância com o entendimento da Corte Superior, não se 

vislumbra violação ou negativa de vigência das normas referidas, de sorte que não se verifica a exigência constitucional 
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para que seja chamado a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação federal o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038681-1        AC 1228951 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LUISE CONFECCOES E MODA JOVEM LTDA -ME 

ADV     :  LUIS CARLOS MELLO DOS SANTOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008003465 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático determinante da extinção do 

executivo fiscal, frente à verificação da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei de Execuções 

Fiscais, com a redação que lhe deu a Lei nº 11.051/04. 

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal, especificamente das normas contidas no art. 40, §§ 2º e 

4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04, bem como do art. 20, caput, da Lei nº 10.522/02, e, 

finalmente, do art. 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1569/77. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, sendo o parágrafo único do art. 5º do 

Decreto-Lei nº 1.569/77, alegado pelo exeqüente, antinômico em relação ao artigo 40, § 4º, da Lei de Execuções 

Fiscais, prevalece o último dispositivo, levando-se em conta as circunstâncias fáticas, previstas no artigo art. 20  da Lei 

nº 10.522/02, e incidentes no caso. Inexiste, destarte, na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à 

legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 
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para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. (REsp 773367 / RS, RECURSO ESPECIAL 

2005/0133920-2, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, J. 07.03.2006, DJ. 20.03.2006 p. 

209)". 

Demonstrado que a v. decisão atacada encontra-se em consonância com o entendimento da Corte Superior, não se 

vislumbra violação ou negativa de vigência das normas referidas, de sorte que não se verifica a exigência constitucional 

para que seja chamado a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação federal o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038778-5        AC 1229227 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  METALURGICA PREVELATO LTDA e outros 

ADV     :  DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008003467 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático determinante da extinção do 

executivo fiscal, frente à verificação da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei de Execuções 

Fiscais, com a redação que lhe deu a Lei nº 11.051/04. 

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal, especificamente das normas contidas no art. 40, §§ 2º e 

4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04, bem como do art. 20, caput, da Lei nº 10.522/02, e, 

finalmente, do art. 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1569/77. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, sendo o parágrafo único do art. 5º do 

Decreto-Lei nº 1.569/77, alegado pelo exeqüente, antinômico em relação ao artigo 40, § 4º, da Lei de Execuções 
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Fiscais, prevalece o último dispositivo, levando-se em conta as circunstâncias fáticas, previstas no artigo art. 20  da Lei 

nº 10.522/02, e incidentes no caso. Inexiste, destarte, na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à 

legislação federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO 

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20 

DA MP 1.699-37/98" 

I. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da execução sem 

baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor consolidado igual ou inferior a 

mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal apontado como violado, o qual prevê que 

"Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação 

para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou 

a sustação da cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A  

aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação 

ao parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569/77. 

II. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na distribuição 

previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo o qual "Se o 

processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente permaneceu 

silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor. (REsp 773367 / RS, RECURSO ESPECIAL 

2005/0133920-2, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, J. 07.03.2006, DJ. 20.03.2006 p. 

209)". 

Demonstrado que a v. decisão atacada encontra-se em consonância com o entendimento da Corte Superior, não se 

vislumbra violação ou negativa de vigência das normas referidas, de sorte que não se verifica a exigência constitucional 

para que seja chamado a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação federal o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente. 

  

  

RECURSOS ESPECIAL / EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO Nº 134.878 

  

DECISÕES: 

  

PROC.   :  2001.03.00.004016-4        AG  124798 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  DUCIRAN VAN MARSEN FARENA (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A 
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ADV     :  MARICI GIANNICO 

AGRDO   :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

PROC    :  OLYNTHO JOSE TITONELI ALVIN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007249241 

RECTE   :  CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão lavrado nos presentes autos de Agravo de Instrumento. 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos conclusos para decisão. 

Porém, verifica-se que, nos autos principais, conforme extratos em anexo, já foi proferida sentença, inclusive tendo sido 

interposto recurso de apelação e apresentadas contra-razões, o que esvazia o objeto do presente recurso. 

De sorte que, nos termos do art. 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal Regional Federal, 

reconheço a perda de objeto do presente agravo de instrumento, restando prejudicada a análise do recurso especial 

interposto.  

Baixem os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades cabíveis. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.024024-0        AC 1093286 

APTE    :  GIANPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  HENRIQUE MARCATTO 

APDO    :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV     :  ALCIDES JORGE COSTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007095060 

RECTE   :  GIANPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, acolheu a preliminar suscitada 

pela União Federal em sede de contra-razões e julgou extinto o processo sem resolução de mérito, em razão da flagrante 

ilegitimidade ativa de parte, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 301/307. 

A impetrante, na presente ação de rito ordinário, pretende suspender a exigibilidade da contribuição de intervenção no 

domínio econômico - CIDE, instituída pela Lei 10.336/2001. 
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A r. sentença recorrida indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 

267, inciso I e artigo 284, ambos do Código de Processo Civil, consoante fls. 152/154. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar suscitada pela União Federal em sede 

de contra-razões e julgou extinto o processo sem resolução de mérito, em razão da flagrante ilegitimidade ativa de parte, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 301/307. 

A recorrente interpôs embargos de declaração de fls. 330/337, que foram rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão 

de fls. 340/345. 

Inconformada, a requerente interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 214, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Às fls. 350/354 foi indeferido o efeito suspensivo pretendido. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois, nos termos da Súmula nº 284 do Excelso Pretório: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

E, no caso em apreço, a recorrente aponta como preceito infraconstitucional violado o artigo 214, § 1º, do Código de 

Processo Civil, no entanto, o acórdão recorrido além de firmar que a parte para intervir no processo deve estar munido 

de procuração da interveniente, mas também acolheu pretensão preliminar da União Federal e manteve a extinção do 

processo por fundamento diverso, que é a ilegitimidade ativa da parte autora, consoante se verifica às fls. 301/307. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido que, no âmbito do regime da substituição tributária, 

o comerciante varejista de combustíveis só terá legitimidade ativa para pleitear a repetição do indébito tributário, 

mediante compensação ou restituição, quando demonstrado nos autos que não houve repasse do encargo tributário ao 

consumidor final. 

Nesse sentido são os julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. EMPRESAS 

VAREJISTAS DE COMBUSTÍVEIS. COMPENSAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. A Primeira Seção, ao julgar os EREsp 648.288/PE, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, publicado no DJ 

de 11 de novembro de 2006, manifestou-se no sentido de que, no âmbito do regime de substituição tributária, o 

comerciante varejista de combustível, substituído tributário, só terá legitimidade ativa para pleitear a repetição do 

indébito tributário, mediante restituição ou compensação, se demonstrar nos autos que não houve o repasse do encargo 

tributário ao consumidor final. 

2. Embargos de divergência desprovidos." 

(STJ - EREsp 603675/BA - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2005/0048252-9 - 

Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA - Órgão Julgador  PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 24/10/2007 - Data 

da Publicação/Fonte DJ 26.11.2007 p. 111) 

"TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. EMPRESAS VAREJISTAS DE COMBUSTÍVEIS. COMPENSAÇÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 

1. A Primeira Seção, ao julgar os EREsp 648.288/PE, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, publicado no DJ 

de 11 de novembro de 2006, manifestou-se no sentido de que, no âmbito do regime de substituição tributária, o 

comerciante varejista de combustível, substituído tributário, só terá legitimidade ativa para pleitear a repetição do 
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indébito tributário, mediante restituição ou compensação, se demonstrar nos autos que não houve o repasse do encargo 

tributário ao consumidor final. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 643389/PE - RECURSO ESPECIAL 2004/0053681-9 - Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA - Órgão 

Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 20/03/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.04.2007 p. 232) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL -  DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PELO STF - COMPENSAÇÃO - EMPRESA VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE - 

PRECEDENTES. 

- A empresa varejista, comerciante de combustíveis, não tem legitimidade para requerer a compensação de valores 

indevidamente recolhidos a título de Finsocial, haja vista que quem recolhe a exação é o substituto tributário. 

-Recurso especial conhecido mas improvido." 

(STJ - REsp 648288/PE - RECURSO ESPECIAL 2004/0044525-3 - Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 01/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 

14.11.2005 p. 254) 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "C" - TRIBUTÁRIO - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FINSOCIAL E 

COFINS - EMPRESA REVENDEDORA DE COMBUSTÍVEIS - PRETENDIDA COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A MAIOR - AUSÊNCIA  DE PROVA DO NÃO-REPASSE DO ÔNUS DO IMPOSTO - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-CONFIGURADA. 

A recorrente, comerciante varejista, ajuizou ação ordinária contra a União no intuito de afastar a sistemática da 

substituição tributária para cobrança da COFINS quando da aquisição, da distribuidora (substituta tributária), de 

derivados de petróleo e álcool etílico para fins carburantes, até que fossem integralmente compensados os valores 

recolhidos a maior a título de FINSOCIAL.  

O insigne Relator do v. acórdão combatido explicitou, com clareza, que, em termos práticos, o comerciante varejista 

recebe o produto da distribuidora (substituta tributária) com o valor da contribuição embutido no preço, que é repassado 

ao consumidor final. Concluiu, com acerto, portanto,  que "não se pode dizer, in casu, que o apelante assumiu o 

encargo, com desconto no preço da contribuição e, muito menos, que recebeu autorização do consumidor final para 

postular a restituição". 

Não merece reparo, pois, o v. acórdão recorrido ao decidir que falece o recorrente de legitimidade para requerer a 

compensação do Finsocial, uma vez que quem recolhe a exação é o substituto tributário e não o comerciante varejista 

(cf. REsp 195.658/RS, Rel. Min. Hélio Mosimann e Rel. p/ Acórdão Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 

01.08.2000). Tal assertiva reforça-se pela ausência de demonstração pela recorrente de que efetivamente suportou o 

ônus da exação que, via de regra, é repassado ao consumidor final adquirente dos derivados de petróleo ou álcool etílico 

para fins carburantes. 

Não merece prevalecer, dessarte, o entendimento esposado no v. acórdão chamado à colação pelo recorrente no sentido 

de que, "sendo o substituído tributário aquele que sofre o ônus da imposição fiscal, e ele que tem o 'interesse de agir' e a 

legitimidade ad causam para discutir judicialmente a exigência tributaria que sobre ele recai" (REsp 142.152/PR, Rel. 

Min. José Delgado, DJU 15.12.1997). 

Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 603675/BA - RECURSO ESPECIAL 2003/0196473-4 - Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/09/2004 - Data da Publicação/Fonte  DJ 14.03.2005 p. 

273) 

De sorte que não se denota estar caracterizada a alegada violação de lei federal, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, acolheu a preliminar suscitada pela União 

Federal em sede de contra-razões e julgou extinto o processo sem resolução de mérito, em razão da flagrante 

ilegitimidade ativa de parte, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 301/307. 

A impetrante, na presente ação de rito ordinário, pretende assegurar suspender a exigibilidade da contribuição de 

intervenção no domínio econômico - CIDE, instituída pela Lei 10.336/2001. 

A r. sentença recorrida indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 

267, inciso I e artigo 284, ambos do Código de Processo Civil, consoante fls. 186152/154. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar suscitada pela União Federal em sede 

de contra-razões e julgou extinto o processo sem resolução de mérito, em razão da flagrante ilegitimidade ativa de parte, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 301/307. 

A recorrente interpôs embargos de declaração de fls. 330/337, que foram rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão 

de fls. 340/345. 

Inconformada, a requerente interpôs recurso extraordinário, onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto no 

artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal. 

Às fls. 355/358 foi indeferido o efeito suspensivo pretendido. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte recorrente não alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do 

presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006, 

mas o acórdão recorrido foi publicado em 28/03/2007 (fls. 308), portanto anteriormente a 03/05/2007, termo inicial a 

partir do qual a alegação é obrigatória, consoante Questão de Ordem julgada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos 

do agravo de instrumento 664.567. 

Ademais, foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora examinar os 

específicos. 
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A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

Com efeito, consolidou-se no Egrégio STF o entendimento de que as alegações de violação aos princípios da legalidade, 

da motivação dos atos decisórios, dos limites da coisa julgada, do devido processo legal, da prestação jurisdicional, da 

reserva legal, da capacidade tributária, da inafastabilidade da jurisdição, da isonomia, do ato jurídico perfeito, direito 

adquirido, da separação dos poderes e da coisa julgada, que dependam de reexame prévio de normas 

infraconstitucionais, como no caso em tela, não configuram ofensa direta à Constituição, mas, quando muito, 

caracterizam ofensa reflexa ou indireta que não tem o condão de ser apreciada em sede de recurso extraordinário (AI 

528797 Agr/SP, RE 430637 AgR/PR e RE 120958/SP). 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas tão somente derivadas de suposta 

transgressão de norma infraconstitucional, consubstanciadas em todos os preceitos legais supra assinalados. 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 
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APDO    :  CONFEDERACAO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL CBBS e 
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ADV     :  AMIRA ABDO 

ADV :  REGINA MARILIA PRADO MANSSUR 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CACILDA LOPES DOS SANTOS 

PETIÇÃO :  RESP   2006337249 

RECTE   :  ASSOCIACAO RECREATIVA E ESPORTIVA MAUAENSE 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que impediu a recorrente de continuar explorando atividades de jogo de 

"bingo". 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, em especial à Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31.08.2001, bem como o disposto no art. 59, da Lei nº 9.615/98. 

Por outro lado, alega ter sido violado o art. 535, do Código de Processo Civil, pois as omissões e contradições que 

apontou persistiram, mesmo após o julgamento dos embargos declaratórios.  

Foram apresentadas contra-razões pelas partes recorridas, onde requerem a manutenção da decisão de que se interpôs o 

presente recurso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Inicialmente, é de se ter que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo da Medida Provisória nº 2.216-37, de 

31.08.2001, supostamente infringido, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 

284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 234/2818 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.   

Ademais, e quando ao art. 59, da Lei nº 9.615/98, tem-se que a r. decisão recorrida não apresente contrariedade ou 

caracteriza negativa de vigência à legislação federal indicada, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo 

naquele mesmo senso, consoante se vê dos precedentes adiante transcritos: 

"CRIMINAL. RESP. EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE BINGO. MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM CONCEDIDA PARA LIBERAR O MATERIAL APREENDIDO E 

AUTORIZAR A CONTINUAÇÃO DA ATIVIDADE. REVOGAÇÃO DO ART. 50 DA LCP. INOCORRÊNCIA. 

RECURSO PROVIDO. 

(...) 

II. O art. 50 da LCP não restou revogado pela Lei Pelé (Lei 9.651/98), que veio apenas permitir o funcionamento 

provisório de "bingos", desde que autorizados por entidades de direito público. 

III. Com o advento da Lei 9.981/2000 (Lei Maguito Vilela) foram revogados, a partir de 31/12/2001, os artigos 59 a 81 

da Lei 9.651/98 (Lei Pelé), respeitando as autorizações que estivessem em vigor até a data de sua expiração, autorização 

esta, com validade de 12 meses, conforme a legislação específica. 

IV. A partir de 31/12/2002, ninguém mais poderia explorar o jogo do bingo por violação expressa ao art. 50 da Lei 

3.688/41 (Lei de Contravenções Penais). 

V. Se o ato impugnado ocorreu em 2003, quando as referidas empresas já não mais poderiam estar explorando a 

atividade, tem-se a correção da medida de busca e apreensão. 

VI. Recurso provido." 

(REsp 703156 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2004/0163092-4, Relator, Min. GILSON DIPP, QUINTA TURMA, j. 

19/04/2005, DJ 16.05.2005 p. 402) 

"SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. MÁQUINAS ELETRÔNICAS PROGRAMADAS. 

EXPLORAÇÃO. PROIBIÇÃO. CONTRAVENÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. 

1. À tutela antecipada aplicam-se as disposições da Lei nº 8.437/92, art. 4º, quando a magnitude da decisão atacada 

implicar em grave lesão aos valores sociais nela tutelados (ordem, saúde, segurança e economia públicas). 

2. Tratando, a hipótese, de matéria afeta à ordem administrativa e jurídico-penal, deve prevalecer o interesse público 

sobre o particular. 
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3. O tipo contravencional proibitivo dos jogos de azar inclui a exploração do jogo de bingo, do que resulta inadmissível 

a concessão de tutela antecipada a permitir a adoção de conduta penalmente tipificada, ou determinar, à autoridade 

competente, que se abstenha de tomar as medidas necessárias a coibi-la. 

4. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg na STA 69 / ES ; AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA 2004/0019097-

0, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, CORTE ESPECIAL, j. 25/10/2004, DJ 06.12.2004 p. 172, RSTJ vol. 193 p. 33) 

"MEDIDA CAUTELAR. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. 

DESTRANCAMENTO E EFEITO SUSPENSIVO. BINGO. ENQUADRAMENTO COMO JOGO DE AZAR. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE MÁQUINAS 

DE JOGOS ELETRÔNICOS. ILICITUDE. 

1. O Tribunal a quo concluiu que a atividade efetivamente desenvolvida pela agravante, ainda que sob a nomenclatura 

de bingo eletrônico, consistia, em verdade, na exploração de jogo de azar, prática vedada pelo art. 50 do Decreto-Lei n.° 

3.688/41 (Lei das Contravenções Penais). 

2. Conclusão distinta da perfilhada na origem demandaria, necessariamente, o reexame do suporte fático dos autos, 

proibido pelo teor da Súmula n.º 7/STJ, de seguinte conteúdo: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial". 

3. Ainda que não incidisse o óbice da súmula referenciada, a pretensão da agravante esbarraria na jurisprudência 

pacífica desta Sodalício que se firmou pela ilicitude da exploração e funcionamento das máquinas de jogos eletrônicos. 

Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg na MC 10784 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2005/0183973-4, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 13/12/2005, DJ 06.02.2006 p. 231) 

"PROCESSUAL CIVIL. JOGO DE BINGO. MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO. SÚMULAS 634 E 635, DO STF. 

FUMUS BONI IURIS. MITIGAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIMENTO. 

(...) 

II - Para afastar tal óbice e apreciar a medida, o rigor na conceituação da excepcionalidade deve ser extremado, o que 

evidentemente não é a hipótese dos autos, indemonstrada teratologia ou inação jurisdicional. Na verdade a legalidade do 

jogo de bingo vem sendo contestada na seara jurídica pátria, com supedâneo na Lei de Contravenções Penais, bem 

como em atinência à Lei nº 9.981/2000. Mesmo se considerarmos que a atividade de jogo de bingo não estaria proibida, 

resta patente que sua exploração somente pode ser realizada com autorização do Estado, não tendo o requerente 

comprovado tal autorização. 

III - Agravo regimental improvido." 

(AgRg na MC 8809 / PR ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2004/0111706-4, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 28/09/2004, DJ 03.11.2004 p. 133) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL DE MÁQUINAS DE JOGOS ELETRÔNICOS. ILEGALIDADE. 

1. Cuidam os autos de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado por GSGAMES 

DIVERSÕES ELETÔNICAS LTDA. em face do SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, almejando a liberação de máquinas de jogos eletrônicos que porventura viessem a ser 

apreendidas sob o argumento de que as mesmas estão legalizadas de acordo com os arts. 195, III, e 217 da Constituição 

Federal, Leis Federais n°s 8212/91 e 9615/98, Decreto n° 2574/98, Lei Estadual n° 11561/00 e Decreto Estadual n° 

40593/01, sendo denegada a ordem pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul sob o fundamento de não haver 

direito líquido e certo assegurado. Neste momento, a empresa interpõe recurso ordinário defendendo a exploração da 

atividade lícita de acordo com a Lei Previdenciária e lei de incentivo ao esporte, opinando o representante do Ministério 

Público pelo improvimento do recurso. 
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2. Somente cabe à União legislar sobre sistemas de consórcios e sorteios (art. 22, XX, CF/88). 

3. Revogados os artigos que dispunham sobre a autorização dos bingos pela Lei n° 9.981/00 regulamentada pelo 

Decreto n° 3.659/00. 

4. É de natureza ilícita a exploração e funcionamento das máquinas de jogos eletrônicos (bingo e similares). 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Recurso ordinário improvido." 

(RMS 17480 / RS; RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2003/0209558-0, Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 28/09/2004, DJ 08.11.2004 p. 164) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECLAMAÇÃO INDEFERIDA - ACÓRDÃO DO STJ 

EXAMINANDO QUESTÃO COMPETENCIAL. 

(...) 

2. Nova demanda solucionada à luz de recente legislação, quando a Lei 9.981/02, estabeleceu prazo para findarem-se as 

autorizações (31 de dezembro de 2003), respeitadas as datas das autorizações. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg na Rcl 2253 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO 2006/0173651-1, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 11/10/2006, DJ 06.11.2006 p. 289)  

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que impediu a recorrente de continuar explorando atividades de jogo de 

"bingo". 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, em especial à Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31.08.2001, bem como o disposto no art. 59, da Lei nº 9.615/98. 

Por outro lado, alega ter sido violado o art. 535, do Código de Processo Civil, pois as omissões e contradições que 

apontou persistiram, mesmo após o julgamento dos embargos declaratórios.  

Foram apresentadas contra-razões pelas partes recorridas, onde requerem a manutenção da decisão de que se interpôs o 

presente recurso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Inicialmente, é de se ter que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo da Medida Provisória nº 2.216-37, de 

31.08.2001, supostamente infringido, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 

284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 
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4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.   

Ademais, e quando ao art. 59, da Lei nº 9.615/98, tem-se que a r. decisão recorrida não apresente contrariedade ou 

caracteriza negativa de vigência à legislação federal indicada, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo 

naquele mesmo senso, consoante se vê dos precedentes adiante transcritos: 

"CRIMINAL. RESP. EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE BINGO. MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM CONCEDIDA PARA LIBERAR O MATERIAL APREENDIDO E 

AUTORIZAR A CONTINUAÇÃO DA ATIVIDADE. REVOGAÇÃO DO ART. 50 DA LCP. INOCORRÊNCIA. 

RECURSO PROVIDO. 

(...) 

II. O art. 50 da LCP não restou revogado pela Lei Pelé (Lei 9.651/98), que veio apenas permitir o funcionamento 

provisório de "bingos", desde que autorizados por entidades de direito público. 

III. Com o advento da Lei 9.981/2000 (Lei Maguito Vilela) foram revogados, a partir de 31/12/2001, os artigos 59 a 81 

da Lei 9.651/98 (Lei Pelé), respeitando as autorizações que estivessem em vigor até a data de sua expiração, autorização 

esta, com validade de 12 meses, conforme a legislação específica. 

IV. A partir de 31/12/2002, ninguém mais poderia explorar o jogo do bingo por violação expressa ao art. 50 da Lei 

3.688/41 (Lei de Contravenções Penais). 

V. Se o ato impugnado ocorreu em 2003, quando as referidas empresas já não mais poderiam estar explorando a 

atividade, tem-se a correção da medida de busca e apreensão. 

VI. Recurso provido." 

(REsp 703156 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2004/0163092-4, Relator, Min. GILSON DIPP, QUINTA TURMA, j. 

19/04/2005, DJ 16.05.2005 p. 402) 

"SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. MÁQUINAS ELETRÔNICAS PROGRAMADAS. 

EXPLORAÇÃO. PROIBIÇÃO. CONTRAVENÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. 

1. À tutela antecipada aplicam-se as disposições da Lei nº 8.437/92, art. 4º, quando a magnitude da decisão atacada 

implicar em grave lesão aos valores sociais nela tutelados (ordem, saúde, segurança e economia públicas). 

2. Tratando, a hipótese, de matéria afeta à ordem administrativa e jurídico-penal, deve prevalecer o interesse público 

sobre o particular. 

3. O tipo contravencional proibitivo dos jogos de azar inclui a exploração do jogo de bingo, do que resulta inadmissível 

a concessão de tutela antecipada a permitir a adoção de conduta penalmente tipificada, ou determinar, à autoridade 

competente, que se abstenha de tomar as medidas necessárias a coibi-la. 

4. Agravo Regimental não provido." 
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(AgRg na STA 69 / ES ; AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA 2004/0019097-

0, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, CORTE ESPECIAL, j. 25/10/2004, DJ 06.12.2004 p. 172, RSTJ vol. 193 p. 33) 

"MEDIDA CAUTELAR. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. 

DESTRANCAMENTO E EFEITO SUSPENSIVO. BINGO. ENQUADRAMENTO COMO JOGO DE AZAR. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE MÁQUINAS 

DE JOGOS ELETRÔNICOS. ILICITUDE. 

1. O Tribunal a quo concluiu que a atividade efetivamente desenvolvida pela agravante, ainda que sob a nomenclatura 

de bingo eletrônico, consistia, em verdade, na exploração de jogo de azar, prática vedada pelo art. 50 do Decreto-Lei n.° 

3.688/41 (Lei das Contravenções Penais). 

2. Conclusão distinta da perfilhada na origem demandaria, necessariamente, o reexame do suporte fático dos autos, 

proibido pelo teor da Súmula n.º 7/STJ, de seguinte conteúdo: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial". 

3. Ainda que não incidisse o óbice da súmula referenciada, a pretensão da agravante esbarraria na jurisprudência 

pacífica desta Sodalício que se firmou pela ilicitude da exploração e funcionamento das máquinas de jogos eletrônicos. 

Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg na MC 10784 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2005/0183973-4, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 13/12/2005, DJ 06.02.2006 p. 231) 

"PROCESSUAL CIVIL. JOGO DE BINGO. MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO. SÚMULAS 634 E 635, DO STF. 

FUMUS BONI IURIS. MITIGAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIMENTO. 

(...) 

II - Para afastar tal óbice e apreciar a medida, o rigor na conceituação da excepcionalidade deve ser extremado, o que 

evidentemente não é a hipótese dos autos, indemonstrada teratologia ou inação jurisdicional. Na verdade a legalidade do 

jogo de bingo vem sendo contestada na seara jurídica pátria, com supedâneo na Lei de Contravenções Penais, bem 

como em atinência à Lei nº 9.981/2000. Mesmo se considerarmos que a atividade de jogo de bingo não estaria proibida, 

resta patente que sua exploração somente pode ser realizada com autorização do Estado, não tendo o requerente 

comprovado tal autorização. 

III - Agravo regimental improvido." 

(AgRg na MC 8809 / PR ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2004/0111706-4, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 28/09/2004, DJ 03.11.2004 p. 133) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL DE MÁQUINAS DE JOGOS ELETRÔNICOS. ILEGALIDADE. 

1. Cuidam os autos de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado por GSGAMES 

DIVERSÕES ELETÔNICAS LTDA. em face do SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, almejando a liberação de máquinas de jogos eletrônicos que porventura viessem a ser 

apreendidas sob o argumento de que as mesmas estão legalizadas de acordo com os arts. 195, III, e 217 da Constituição 

Federal, Leis Federais n°s 8212/91 e 9615/98, Decreto n° 2574/98, Lei Estadual n° 11561/00 e Decreto Estadual n° 

40593/01, sendo denegada a ordem pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul sob o fundamento de não haver 

direito líquido e certo assegurado. Neste momento, a empresa interpõe recurso ordinário defendendo a exploração da 

atividade lícita de acordo com a Lei Previdenciária e lei de incentivo ao esporte, opinando o representante do Ministério 

Público pelo improvimento do recurso. 

2. Somente cabe à União legislar sobre sistemas de consórcios e sorteios (art. 22, XX, CF/88). 

3. Revogados os artigos que dispunham sobre a autorização dos bingos pela Lei n° 9.981/00 regulamentada pelo 

Decreto n° 3.659/00. 
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4. É de natureza ilícita a exploração e funcionamento das máquinas de jogos eletrônicos (bingo e similares). 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Recurso ordinário improvido." 

(RMS 17480 / RS; RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2003/0209558-0, Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 28/09/2004, DJ 08.11.2004 p. 164) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECLAMAÇÃO INDEFERIDA - ACÓRDÃO DO STJ 

EXAMINANDO QUESTÃO COMPETENCIAL. 

(...) 

2. Nova demanda solucionada à luz de recente legislação, quando a Lei 9.981/02, estabeleceu prazo para findarem-se as 

autorizações (31 de dezembro de 2003), respeitadas as datas das autorizações. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg na Rcl 2253 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO 2006/0173651-1, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 11/10/2006, DJ 06.11.2006 p. 289)  

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que também não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.005492-9        AC 1148382 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

APDO    :  ABEL FERREIRA LIMA e outros 
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ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

PARTE A :  GERALDO RIBEIRO DA SILVA e outros 

PETIÇÃO :  REX    2007282306 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução 

opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de 

índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa 

prevista nos artigos 600, incisos II e III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil.  

Aplicado, ainda, o § 2º, do artigo 557, da Lei Processual Civil, com a imposição de multa de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, com as demais conseqüências do dispositivo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ademais, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que 

assegurou a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do 

devido processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta 

a ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Argumenta também não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC. 

Decido. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Publicada a decisão de segunda instância, que manteve a sentença, para desacolher os embargos à execução, a CEF 

apresentou tempestivamente o presente apelo extraordinário, porém, não efetuou a recorrente o prévio recolhimento da 

multa prevista no § 2º, do artigo 557 do Estatuto Processual Civil,  que foi determinada no decisum recorrido e que 

configura condição para interposição de qualquer outro recurso, nos termos da norma referida. 

 Assim, afigura-se ausente um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, o que impede que seja admitido o recurso 

extraordinário interposto. Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo transcritos: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF. CORREÇÃO FGTS. 

ART. 24-A, DA LEI 9.028/95. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO PRÉVIO. 

I - "O art. 24-A da Lei nº 9.028/95 exime as pessoas jurídicas de direito público, bem como o FGTS e o seu 

representante legal em juízo (CEF), tão-somente do pagamento das custas e despesas processuais, do depósito prévio e 

da multa em ação rescisória. 

Destarte, essa isenção não se aplica ao pagamento da multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC, que tem 

por finalidade penalizar a parte que faz uso do sistema recursal com nítido propósito de protelar a solução do litígio. 

Precedentes deste STJ e do STF." (AgRg nos EDcl no Resp 625.683/RJ, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 

20.06.2005) 

II - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 658652/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 177) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA DE 

INTERESSE EM RECORRER. Se a própria União, em sede de apelação, sustentou a sua ilegitimidade para figurar no 

pólo passivo da demanda - que foi reconhecida pelo Tribunal a quo --, é patente a inexistência do interesse em recorrer, 

ante a falta de sucumbência. Precedentes: AI 275.742, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, e Res 417.694-AgR e 

428.043-AgR, Relator Ministro Carlos Britto. Agravo regimental manifestamente infundado, ao qual se nega 

provimento. Condenação da agravante a pagar aos agravados multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da 

causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao recolhimento do respectivo valor (§ 2º do art. 

557 do Código de Processo Civil). grifamos 

(RE-AgR 456759/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, 1ª Turma, j. 21.02.2006, DJ 23.06.2006, p. 50) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.005492-9        AC 1148382 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

APDO    :  ABEL FERREIRA LIMA e outros 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

PARTE A :  GERALDO RIBEIRO DA SILVA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007282337 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base 
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no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas ao FGTS, e a condenação da recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 

600, incisos II e III e 601, ambos do Estatuto Processual Civil.  

Aplicado ainda o § 2º, do artigo 557, da Lei Processual Civil, com a imposição de multa de 10% sobre o valor 

atualizado da causa, com as demais consequências do dispositivo. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, bem como à LICC, em seu artigo 2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 

10.444/02 teria revogado as normas processuais acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa ao Código de  Processo Civil, em seu artigo 741, inciso II, parágrafo único, 

por parte do decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação 

constitucional à discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, por fim, não se justificar a imposição da multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, prevista nos artigos 600 e 601 do CPC.  

Decido 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Publicada a decisão de segunda instância, que manteve a sentença, para desacolher os embargos à execução, a CEF 

apresentou tempestivamente o presente apelo especial, porém, não efetuou a recorrente o prévio recolhimento da multa 

prevista no § 2º, do artigo 557 do Estatuto Processual Civil,  que foi determinada no decisum recorrido e que configura 

condição para interposição de qualquer outro recurso, nos termos da norma referida. 

 Assim, afigura-se ausente um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, o que impede que seja admitido o recurso 

especial interposto. Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. MULTA PROTELATÓRIA. 

ART. 557, § 2º, CPC. NECESSIDADE DE DEPÓSITO PRÉVIO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. A interposição de qualquer recurso, inclusive o apelo especial, está condicionada ao depósito prévio da multa 

procrastinatória aplicada em face do agravo regimental manifestamente infundado, consoante a previsão do artigo 557, 

§ 2º, do Código de Processo Civil. 

2. A exegese da norma legal em comento leva a conclusão que tal pressuposto extrínseco de admissibilidade, depósito 

da multa protelatória, deve ser obedecido indistintamente, sendo irrelevante o fato de a instituição bancária ser credora 

dos agravados. Precedentes. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

 (AgRg no Ag nº 889731/MS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4ª Turma, j. 27.11.2007, DJ 10.12.2007, p. 382) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEF. CORREÇÃO FGTS. 

ART. 24-A, DA LEI 9.028/95. NÃO APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO PRÉVIO. 

I - "O art. 24-A da Lei nº 9.028/95 exime as pessoas jurídicas de direito público, bem como o FGTS e o seu 

representante legal em juízo (CEF), tão-somente do pagamento das custas e despesas processuais, do depósito prévio e 

da multa em ação rescisória. 

Destarte, essa isenção não se aplica ao pagamento da multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC, que tem 

por finalidade penalizar a parte que faz uso do sistema recursal com nítido propósito de protelar a solução do litígio. 

Precedentes deste STJ e do STF." (AgRg nos EDcl no Resp 625.683/RJ, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 

20.06.2005) 

II - Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag nº 658652/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 177) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  94.03.048502-7             AC  184476 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A 

ADV     :  JOSE MAURICIO MACHADO e outros   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007263276 

RECTE   :  ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento ao recurso de apelação e à 

remessa oficial, reformando a sentença monocrática que julgou procedente o pedido de aplicação do IPC, nas 

demonstrações financeiras do período-base de 1990. 

2. Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou legislação federal atinente à matéria. 

3. Foram ofertadas contra-razões. 
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4. Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

5. O recurso não merece admissão. 

6. Em primeiro lugar, relativamente à alegada contrariedade à legislação federal, resulta não ter ocorrido o necessário 

prequestionamento da matéria. 

7. Com efeito, da leitura do v. acórdão recorrido verifica-se que essas questões trazidas no presente recurso extremo não 

foram ventiladas no julgado impugnado. 

8. E ausência desse prequestionamento constitui óbice intransponível à seqüência recursal, haja vista implicar em 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo, aliás, inteligência das Súmulas 282 e 356 do colendo Supremo 

Tribunal Federal, aplicáveis ao caso. De sorte que, sob esse ângulo, não merece admissão o recurso. 

9. No tocante à apontada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, a jurisprudência do colendo Superior 

Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a interposição do recurso especial, nesses 

casos, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que 

lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando 

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. Nesse sentido, trago à 

colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

10. Entretanto, no caso em exame, a Turma Julgadora, ao examinar os embargos de declaração opostos, consignou que 

a pretensão da recorrente era a de dar caráter infringente aos embargos declaratórios, querendo com o mesmo o 

rejulgamento da causa pela via inadequada. 

11. A Turma Julgadora assinalou, ainda, que o escopo de prequestionar assuntos não ventilados perde a relevância em 

face dos argumentos expendidos e que foram abordados na sua totalidade. Assim é que veio, ao final, a rejeitar os 

embargos de declaração. De sorte que, sob esse ângulo, não merece admissão o recurso. 

12. Por fim, é de assinalar que o v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o atual entendimento do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes : 

"TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IMPOSTO DE RENDA 

PESSOA JURÍDICA - IRPJ. PERÍODOS-BASE DE 1989 E 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. LEIS NS. 

7.730/89 E 7.799/89, 8.088/90 E 8.200/91. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 201.465/MG, declarou a 

constitucionalidade dos ditames previstos na Lei 8.200/91, reconhecendo que ela não determinou a aplicação, ao 

período-base de 1990, da variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da variação de 

metodologia de cálculo da correção monetária'. 
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2. Esse entendimento aplica-se integralmente aos casos referentes ao 

período-base de 1989. 

3. Embargos de divergência não conhecidos." 

(EREsp n.º 180.129/SP, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. 

APLICAÇÃO DO BTNF. 

1. 'O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 201.465-6, Relator para o acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de 

17.10.2003, firmou orientação no sentido de que 'a Lei 8.200/91, em nenhum momento modificou a disciplina da base 

de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da 

variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção 

monetária.'" 

(AgRg no REsp 538.184/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 3.3.2005). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. IRPJ. PERÍODO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. LEIS NS. 7.730/89 E 

7.799/89, 8.088/90 E 8.200/91. 1. A devolução da parcela de correção monetária das demonstrações financeiras relativa 

ao período base de 1990, correspondente à diferença verificada entre a variação do Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC) e a variação do BTN Fiscal no ano-base de 1990, deve se dar na forma determinada pelo art. 3º, inciso I, da Lei n. 

8.200/91, bem como pelos arts. 39 e 41 do Decreto n. 332/91. Precedentes do STF e do STJ. 

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 201.465/MG, declarou a 

constitucionalidade dos ditames previstos na Lei 8.200/91, reconhecendo que ela não determinou a aplicação, ao 

período-base de 1990, da variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da variação de 

metodologia de cálculo da correção monetária. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp n.º 208.296/SC, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005) 

"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 1990. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 201.465-6, Relator para acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de  

17.10.203, firmou orientação no sentido de que 'a Lei 8.200/91, em nenhum momento modificou a disciplina da base de 

cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da 

variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção 

monetária.' 

2. Descabida, portanto, a aplicação retroativa da Lei 8.200/91, para utilização do IPC, como fator de atualização do 

BTNF, na correção monetária das demonstrações financeiras do balanço pertinente ao ano-base de 1990. 

3. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido. Agravo regimental interposto por Veasa Veículos Ltda 

prejudicado." 

(AgRg no REsp n.º 538.184/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/06/2005) 

"TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DA CSSL. DECRETO 332/91, ART. 41. LEGALIDADE, EM FACE DA LEI 

8.200/91. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 

1. "Na esteira do entendimento do STF, a Primeira Seção deste Tribunal Superior passou a reconhecer a legalidade da 

devolução diferida prevista na Lei nº 8.200/91 e no Decreto nº 332/91, ou seja, o disposto no art. 41, § 2º, desse Decreto 

não extrapolou os limites traçados pela Lei nº 8.200/91" (RESP n. 638.178/RJ, Min. José Delgado, DJ de 06.03.2006). 
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2. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(EREsp 179.429/PR, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23.08.2006, DJ 

11.09.2006 p. 219). 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CSSL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS DO BALANÇO DO ANO-BASE DE 1990. LEI Nº 8.200/91. ARTS. 39 E 41 DO DECRETO Nº 

332/91. PRECEDENTES. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO. 

1. O STF, no julgamento do RE nº 201465/MG, firmou o entendimento de que as deduções previstas na Lei nº 8.200/91 

têm natureza de favor fiscal, pelo que não são inconstitucionais as limitações que o art. 3º, I, da própria Lei estabelecem 

para o aproveitamento do benefício. 

2. A empresa que recolhe Imposto de Renda e CSSL apurado após proceder à retificação do seu balanço de 1990, 

aplicando o IPC, de acordo com a Lei nº 8.200/91, não tem direito a solicitar compensação ou restituição sob o 

argumento de possuir direito adquirido. 

3. Inexiste direito à indexação do balanço das empresas no ano base de 1990 pelo IPC, por não ter sido previsto em lei. 

4. Em harmonia com a Lei nº 8.200/91 estão os arts. 39 e 41 do Decreto nº 332/91. 

5. Precedentes: do STF: RE 249917/DF e AI 466506/SC. Desta Corte: EREsp 279035/MG; REsp 204260/RJ; 

AAAREsp 401722/PR; AGREsp 677531/RJ; REsp 133069/SC; AGREsp 310435/RJ; REsp 521785/PR; Resp 

496854/SP; EdREsp 204109/RJ; EdREsp 204110/RJ; REsp 311359/RJ; Resp nº 404998/PR.  

6. Recurso provido." (REsp 910.027/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

27.03.2007, DJ 19.04.2007 p. 255, grifei). 

13. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.048502-7             AC  184476 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A 

ADV     :  JOSE MAURICIO MACHADO e outros   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007263277 

RECTE   :  ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento ao recurso de apelação e 

à remessa oficial, reformando a sentença monocrática que julgou procedente o pedido de aplicação do IPC, nas 

demonstrações financeiras do período-base de 1990. 
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2. Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

3. Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido violou o texto constitucional 

4. Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do 

artigo 102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

5 Ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

6. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos demais 

requisitos de admissibilidade. 

7. O recurso não merece admissão. 

8. Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional, não foram ventiladas no julgado impugnado. 

9. Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA". 

10. De outro lado, ainda que assim não o fosse, no caso em tela, verifica-se que o v. acórdão recorrido encontra-se em 

consonância com o entendimento do Excelso Pretório, que, inclusive, já se manifestou acerca das questões trazidas pela 

parte recorrente no presente recurso extremo, consoante se infere dos seguintes precedentes : 

"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS AO ANO-BASE DE 1990. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA PELO BTN FISCAL. ACÓRDÃO QUE CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO, NO CASO, DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. PRINCÍPIO TIDO POR APLICADO DE FORMA 

EQUIVOCADA. Alegação procedente. Primeiro, porque, ao mandar corrigir as demonstrações financeiras pelo BTN 

fiscal desatrelado do IPI, a Lei n.º 8.088/90, necessariamente, não determinou a majoração da base de cálculo do IR, 

efeito que somente se verificou relativamente às empresas com patrimônio líquido superior ao ativo permanente, não se 

tendo dado o mesmo com as que possuem ativo permanente superior ao capital próprio. Em segundo lugar, porque, 

ainda que assim não fosse, a eficácia da mencionada lei, para o fim de que se cogita, terá sido adiada para janeiro/91, ou 

seja, para exercício financeiro posterior ao em que foi ela aplicada, quando já nada impedia a exigência do IR incidente 

sobre o lucro apurado no balanço de 1990. Precedentes do STF. De registrar-se, por fim, que o Plenário do STF, no 

julgamento do RE 201.465, em que se argüiu a inconstitucionalidade do art. 3.º e incisos da Lei n.º 8.200/91, concluiu 

no sentido de que a autorização da dedução, na determinação do lucro real, da diferença verificada no ano de 1990 entre 

a variação do IPC e do BTN fiscal, justamente o de que se trata neste recurso, configurou um favor fiscal e não o 

reconhecimento de uma falha no sistema adotado pela Lei n.º 8.088/90, razão pela qual teve por legítimo o 

parcelamento disciplinado no inciso I do referido art. 3.º. Recurso conhecido e provido". 

(RE 284619/PA, Relator Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, DJ 07-03-2003 PP-00041, EMENT VOL-02101-03 

PP-00500) (gn). 

"1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 2.5.2002, ao apreciar o RE 201.465, redator para o acórdão 

Min. Nelson Jobim, reconheceu a constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 8.200/91, com a redação dada pela Lei 

8.682/93 (Informativo/STF n.º 266). 2. Nessa ocasião, assentou-se que as técnicas de apuração da base de cálculo do 

imposto sobre a renda são definidas em regras infraconstitucionais. Não cabe, portanto, à norma constitucional a 

disciplina sobre o índice que melhor reflita a inflação para fins indexação dos balanços das empresas. 3. Consignou-se, 

com fundamento nessa premissa, que a mencionada norma legal, por prever "hipótese de nova dedução na determinação 

do lucro real, se constituiu como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Fixou-se, ademais, que, "em nenhum 

momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou 

a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC", tendo tão-somente reconhecido "os efeitos decorrentes da 

metodologia de cálculo da correção monetária". 4. Afastaram-se, então, as alegações de indevida majoração da base de 

cálculo do imposto de renda, de irregular instituição de empréstimo compulsório, de confisco e de ofensa aos princípios 

da anterioridade, da legalidade e da isonomia. 5. Ressalto, por fim, que o cotejo entre o Decreto 332/91 e a Lei 8.200/91 

é matéria de índole ordinária, cujo exame se mostra inviável nesta sede recursal. 6. Nego seguimento ao agravo". 

(AI 434768/RJ, Rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 25/08/2005 PP-00187) (gn). 
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"A parte ora recorrente, nesta sede de apelo extremo, busca ver reconhecido o seu direito à utilização do IPC como fator 

de atualização do Bônus do Tesouro Nacional, para efeito de correção monetária das demonstrações financeiras 

constantes de seu balanço pertinente ao ano-base de 1990, pois - segundo sustenta - a superveniente modificação legal 

da sistemática do cálculo de indexação, com a substituição de um índice por outro menos favorável, teria importado em 

ofensa a direito adquirido da empresa contribuinte, além de haver significado indevida majoração do tributo em causa 

(imposto de renda), disso resultando, como conseqüência indissociável, transgressão à garantia constitucional da 

anterioridade tributária. Entendo inacolhível a pretensão recursal ora deduzida, eis que - como se sabe - não se revela 

lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-

462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, e nos limites do pleito deduzido 

pela empresa contribuinte, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, resultante de 

determinação judicial. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a 

desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no 

contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente 

transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Cumpre enfatizar, de outro lado, que o Supremo 

Tribunal Federal, mesmo antes da edição da Lei nº 8.200/91, já vinha proclamando que a modificação dos fatores de 

indexação, com base em legislação superveniente, não representava - como efetivamente não representa - desrespeito a 

situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, "b"). Cabe destacar, neste ponto, 

por sua extrema pertinência, a decisão proferida pelo eminente Ministro CARLOS VELLOSO, quando, na condição de 

Relator do RE 200.844/PR (DJU de 22/9/98), advertiu, precisamente a propósito do tema ora em exame, que "(...) a 

substituição do indexador não é ofensiva a direito adquirido do contribuinte, nem ao princípio da anterioridade, pois não 

constitui majoração do tributo a sua atualização monetária". Impõe-se ressaltar, por necessário, na linha dos precedentes 

acima referidos, que esse entendimento ajusta-se à orientação jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise 

da matéria (RTJ 145/306, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RTJ 148/301, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI - AI 

140.233-AgR/MG, Rel. Min CARLOS VELLOSO - AI 143.148-AgR/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - RE 

176.200-AgR/PR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA). Registro, finalmente, que o acórdão objeto deste recurso 

extraordinário não diverge da diretriz jurisprudencial fixada pelo Supremo Tribunal Federal, especialmente se se 

considerar o recente julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/ o acórdão Min. NELSON JOBIM, quando se examinou a 

questão pertinente à constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei nº 8.200/91. Esta Suprema Corte, no referido julgamento 

plenário, afirmou não assistir, às empresas contribuintes, direito - fundado em bases constitucionais - à indexação real, 

reconhecendo, em conseqüência, ao legislador, a possibilidade de determinar a atualização de valores segundo 

elementos, critérios e fatores definidos em sede meramente legal, desde que respeitado, no processo de produção 

normativa, tratando-se, ou não, de matéria tributária, o necessário coeficiente de razoabilidade, pois, como se sabe, 

todas as normas emanadas do Poder Público devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o 

princípio do "substantive due process of law" (CF, art. 5º, LIV), eis que, no tema em questão, o postulado da 

proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos estatais 

(RTJ 160/140-145 - ADI 1.063-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), consoante tem proclamado a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal (RTJ 176/578-580, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno). Sendo assim, e tendo em 

consideração as razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para negar-lhe provimento." 

(RE 433273/RS, Rel. Ministro CELSO DE MELLO Relator, DJ 14/10/2004 P - 00092) (gn). 

11. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.034698-3            AMS  162289 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CRIOS RESINAS SINTETICAS S/A e outros 

ADV     :  CARLOS SOARES ANTUNES   SEGUNDA SEÇÃO 
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PETIÇÃO :  REX    2007261900 

RECTE   :  CRIOS RESINAS SINTETICAS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Fls. 307/316: Reconsidero a r. decisão lançada, eis que, de fato, alegada a repercussão geral na seara do presente 

recurso, de modo que passo a reapreciá-lo. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal, reconhecendo que não há 

direito líquido e certo do contribuinte em realizar deduções do lucro tributável, relativamente ao diferencial de 

atualização monetária, das demonstrações financeiras, havido entre o Índice de Preços ao Consumidor - IPC e o Bônus 

do Tesouro Nacional Fiscal - BTNF, de uma só vez no exercício de 1992, sem o parcelamento previsto no artigo 3º, 

inciso I, da Lei n.º 8.200/91. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, incisos II, XXII e XXXVI, 145, §1º, 148, 150, 

incisos I e IV, 153, inciso III, e 195, inciso I, alínea "c", todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é consolidada no sentido de que o diferimento da dedução 

da diferença verificada entre a variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC e o Bônus do Tesouro Nacional Fiscal 

- BTNF, autorizado pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 8.200/91, para fins de aplicação na conta especial de correção 

monetária e apuração do lucro real, não ofende qualquer princípio constitucional, consoante arestos que passo a 

transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS AO ANO-BASE DE 1990. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA PELO BTN FISCAL. ACÓRDÃO QUE CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO, NO CASO, DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. PRINCÍPIO TIDO POR APLICADO DE FORMA 

EQUIVOCADA. Alegação procedente. Primeiro, porque, ao mandar corrigir as demonstrações financeiras pelo BTN 

fiscal desatrelado do IPI, a Lei n.º 8.088/90, necessariamente, não determinou a majoração da base de cálculo do IR, 

efeito que somente se verificou relativamente às empresas com patrimônio líquido superior ao ativo permanente, não se 

tendo dado o mesmo com as que possuem ativo permanente superior ao capital próprio. Em segundo lugar, porque, 

ainda que assim não fosse, a eficácia da mencionada lei, para o fim de que se cogita, terá sido adiada para janeiro/91, ou 

seja, para exercício financeiro posterior ao em que foi ela aplicada, quando já nada impedia a exigência do IR incidente 

sobre o lucro apurado no balanço de 1990. Precedentes do STF. De registrar-se, por fim, que o Plenário do STF, no 

julgamento do RE 201.465, em que se argüiu a inconstitucionalidade do art. 3.º e incisos da Lei n.º 8.200/91, concluiu 

no sentido de que a autorização da dedução, na determinação do lucro real, da diferença verificada no ano de 1990 entre 

a variação do IPC e do BTN fiscal, justamente o de que se trata neste recurso, configurou um favor fiscal e não o 

reconhecimento de uma falha no sistema adotado pela Lei n.º 8.088/90, razão pela qual teve por legítimo o 

parcelamento disciplinado no inciso I do referido art. 3.º. Recurso conhecido e provido". 

(RE 284619/PA, Relator Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, DJ 07-03-2003 PP-00041, EMENT VOL-02101-03 

PP-00500) (gn). 

"1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 2.5.2002, ao apreciar o RE 201.465, redator para o acórdão 

Min. Nelson Jobim, reconheceu a constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 8.200/91, com a redação dada pela Lei 
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8.682/93 (Informativo/STF n.º 266). 2. Nessa ocasião, assentou-se que as técnicas de apuração da base de cálculo do 

imposto sobre a renda são definidas em regras infraconstitucionais. Não cabe, portanto, à norma constitucional a 

disciplina sobre o índice que melhor reflita a inflação para fins indexação dos balanços das empresas. 3. Consignou-se, 

com fundamento nessa premissa, que a mencionada norma legal, por prever "hipótese de nova dedução na determinação 

do lucro real, se constituiu como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Fixou-se, ademais, que, "em nenhum 

momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou 

a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC", tendo tão-somente reconhecido "os efeitos decorrentes da 

metodologia de cálculo da correção monetária". 4. Afastaram-se, então, as alegações de indevida majoração da base de 

cálculo do imposto de renda, de irregular instituição de empréstimo compulsório, de confisco e de ofensa aos princípios 

da anterioridade, da legalidade e da isonomia. 5. Ressalto, por fim, que o cotejo entre o Decreto 332/91 e a Lei 8.200/91 

é matéria de índole ordinária, cujo exame se mostra inviável nesta sede recursal. 6. Nego seguimento ao agravo". 

(AI 434768/RJ, Rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 25/08/2005 PP-00187) (gn). 

"A parte ora recorrente, nesta sede de apelo extremo, busca ver reconhecido o seu direito à utilização do IPC como fator 

de atualização do Bônus do Tesouro Nacional, para efeito de correção monetária das demonstrações financeiras 

constantes de seu balanço pertinente ao ano-base de 1990, pois - segundo sustenta - a superveniente modificação legal 

da sistemática do cálculo de indexação, com a substituição de um índice por outro menos favorável, teria importado em 

ofensa a direito adquirido da empresa contribuinte, além de haver significado indevida majoração do tributo em causa 

(imposto de renda), disso resultando, como conseqüência indissociável, transgressão à garantia constitucional da 

anterioridade tributária. Entendo inacolhível a pretensão recursal ora deduzida, eis que - como se sabe - não se revela 

lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-

462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, e nos limites do pleito deduzido 

pela empresa contribuinte, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, resultante de 

determinação judicial. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a 

desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no 

contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente 

transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Cumpre enfatizar, de outro lado, que o Supremo 

Tribunal Federal, mesmo antes da edição da Lei nº 8.200/91, já vinha proclamando que a modificação dos fatores de 

indexação, com base em legislação superveniente, não representava - como efetivamente não representa - desrespeito a 

situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, "b"). Cabe destacar, neste ponto, 

por sua extrema pertinência, a decisão proferida pelo eminente Ministro CARLOS VELLOSO, quando, na condição de 

Relator do RE 200.844/PR (DJU de 22/9/98), advertiu, precisamente a propósito do tema ora em exame, que "(...) a 

substituição do indexador não é ofensiva a direito adquirido do contribuinte, nem ao princípio da anterioridade, pois não 

constitui majoração do tributo a sua atualização monetária". Impõe-se ressaltar, por necessário, na linha dos precedentes 

acima referidos, que esse entendimento ajusta-se à orientação jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise 

da matéria (RTJ 145/306, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RTJ 148/301, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI - AI 

140.233-AgR/MG, Rel. Min CARLOS VELLOSO - AI 143.148-AgR/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - RE 

176.200-AgR/PR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA). Registro, finalmente, que o acórdão objeto deste recurso 

extraordinário não diverge da diretriz jurisprudencial fixada pelo Supremo Tribunal Federal, especialmente se se 

considerar o recente julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/ o acórdão Min. NELSON JOBIM, quando se examinou a 

questão pertinente à constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei nº 8.200/91. Esta Suprema Corte, no referido julgamento 

plenário, afirmou não assistir, às empresas contribuintes, direito - fundado em bases constitucionais - à indexação real, 

reconhecendo, em conseqüência, ao legislador, a possibilidade de determinar a atualização de valores segundo 

elementos, critérios e fatores definidos em sede meramente legal, desde que respeitado, no processo de produção 

normativa, tratando-se, ou não, de matéria tributária, o necessário coeficiente de razoabilidade, pois, como se sabe, 

todas as normas emanadas do Poder Público devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o 

princípio do "substantive due process of law" (CF, art. 5º, LIV), eis que, no tema em questão, o postulado da 

proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos estatais 

(RTJ 160/140-145 - ADI 1.063-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), consoante tem proclamado a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal (RTJ 176/578-580, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno). Sendo assim, e tendo em 

consideração as razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para negar-lhe provimento." 

(RE 433273/RS, Rel. Ministro CELSO DE MELLO Relator, DJ 14/10/2004 P - 00092) (gn). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.100616-3            AMS  169476 

APTE    :  RAFAEL GOLOMBEK 

ADV     :  ROBERTO CARLOS KEPPLER e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2007328944 

RECTE   :  RAFAEL GOLOMBEK 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte consoante os permissivos contidos 

no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.050413-0             AC  325098 

APTE    :  FRIGORIFICO MARTINI LTDA 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

APTE    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007089681 

RECTE   :  FRIGORIFICO MARTINI LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que negou provimento às apelações da parte autora e das Centrais Elétricas Brasileiras S/A - 

Eletrobrás. 

O acórdão fundamentou-se na constitucionalidade da cobrança do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, 

instituído pela Lei nº 4.156/62, até o ano de 1993, e sua respectiva recepção pela atual Carta Magna nos termos do § 12 

do Art. 34 do ADCT. 

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 535, do Código de Processo Civil, e 97, IV, 

do Código Tributário Nacional, que se refere à fixação de alíquota por lei. Aduz que a inexistência de fixação legal da 

alíquota torna ilegal a cobrança do empréstimo compulsório em discussão.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que a análise da questão em apreço 

refoge aos limites da sua competência constitucional, tendo se pronunciado nestes termos:  

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - ELETROBRÁS. AUSÊNCIA DE ALÍQUOTA. 

PRORROGAÇÃO TÁCITA. MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. RE 146.615-4. 

1 - A ausência de alíquota, quando atacada com fundamento no art. 97, IV, do CTN, cinge-se ao princípio da legalidade 

tributária, afastando a competência do Superior Tribunal de Justiça. 
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2 - A única prerrogativa que tem o Superior Tribunal de Justiça em matéria constitucional é o controle concreto, 

garantido a todos os juízos, que reputa-se a não aplicação de lei entendida como inconstitucional, ao passo que no caso 

ocorre a ausência de dispositivo específico. 

3 - O RE 146.615-4, assim considerado, pode ser validamente tomado como confirmação da doutrina da prorrogação 

tácita no âmbito constitucional. 

4 - Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no Ag 210125 / DF, 1998/0080934-1, PRIMEIRA TURMA Relator Min. JOSÉ DELGADO, Data do 

Julgamento 18/02/1999, DJ 03.05.1999, p. 114) 

A propósito, transcrevo o julgado supracitado na ementa do C. STJ, proferido pelo Tribunal Pleno do Pretório Excelso 

acerca da matéria, in verbis: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESTIMO COMPULSORIO EM FAVOR DAS 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS. LEI N. 4.156/62. INCOMPATIBILIDADE DO 

TRIBUTO COM O SISTEMA CONSTITUCIONAL INTRODUZIDO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

INEXISTÊNCIA. ART. 34, PAR. 12, ADCT-CF/88. RECEPÇÃO E MANUTENÇÃO DO IMPOSTO 

COMPULSORIO SOBRE ENERGIA ELETRICA. INTEGRANDO O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL, O 

EMPRESTIMO COMPULSORIO DISCIPLINADO NO ART. 148 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ENTROU EM 

VIGOR, DESDE LOGO, COM A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988, E NÃO SÓ A PARTIR DO 

PRIMEIRO DIA DO QUINTO MES SEGUINTE A SUA PROMULGAÇÃO. A REGRA CONSTITUCIONAL 

TRANSITORIA INSERTA NO ART. 34, PAR.12, PRESERVOU A EXIGIBILIDADE DO EMPRESTIMO 

COMPULSORIO INSTITUIDO PELA LEI N. 4.156/1962, COM AS ALTERAÇÕES POSTERIORES, ATÉ O 

EXERCÍCIO DE 1993, COMO PREVISTO O ART. 1. DA LEI 7.181/83. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO." 

(STF - RE 146615 / PE, Órgão Julgador Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, Rel. para Acórdão Min. Maurício 

Corrêa, data do julgamento 06/04/1995, DJ 30/06/1995, p. 20417) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.078664-2             AC  397912 

APTE    :  VALDIR GILSON BOSCO 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007293442 

RECTE   :  VALDIR GILSON BOSCO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 
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O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em  17 de outubro de 2007, conforme certidão de 

fls. 139. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 
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Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.078664-2             AC  397912 

APTE    :  VALDIR GILSON BOSCO 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007293444 

RECTE   :  VALDIR GILSON BOSCO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 142 do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à ausência de lançamento e notificação prévia: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.  DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO 

CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE 

QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão controvertida, com 

informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal. Súmula 284/STF. 

3. "Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com 
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base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de 

outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse 

efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 

13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005" (Resp 745546/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  

DJ de 26.02.2007). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp nº 742524/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 17.04.2007, DJ 30.04.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECLARAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS (DCTF) - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DÉBITO 

DECLARADO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - NOTIFICAÇÃO - DESNECESSIDADE - TAXA SELIC - 

LEGALIDADE  - PRECEDENTES. PRECEDENTES. 

- Este Tribunal firmou o entendimento de que não é necessária a constituição do débito nos tributos lançados por 

homologação, por isso afasta a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco podendo ser, no caso de 

inadimplemento,  inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de notificação ao contribuinte. 

- A eg. Primeira Seção assentou o entendimento no sentido de que incidem os juros equivalentes à Taxa SELIC, a partir 

de 1º de janeiro de 1996, sobre os créditos tributários. 

-Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(RESP nº 730641/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20.10.2005, DJ 12.12.2005, p. 319). 

Igualmente quanto ao encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

Finalmente, a jurisprudência daquela Corte Superior é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.078664-2             AC  397912 

APTE    :  VALDIR GILSON BOSCO 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007309519 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 9º da Lei nº 8.177/91, ao art. 30 da Lei nº 8.218/91 e aos arts. 21 e 

535 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, os 

quais demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA 

TRD. LEIS Nºs 8.177/91 (ART. 9º) E 8.218/91 (ART. 30). PERÍODO DE INCIDÊNCIA. 

1. A Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, em seu art. 30, ao dar nova redação ao  art. 9º da Lei 8.177/91, não importou 

inovação, no plano normativo, quanto à data do início da incidência da TRD sobre os débitos tributários devidos pelo 

contribuinte ao Fisco. 

2. O Supremo Tribunal Federal se manifestou, no julgamento da ADIn 835/DF, no sentido de que   não houve violação 

ao princípio do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido já que, a partir de fevereiro de 1991, já se aplicava a TRD 

sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu vencimento, conforme disposto na Lei 8.177/91. 

3.  A Instrução Normativa n. 32, de 09.04.1997, não pode restringir o alcance da Lei 8.217/91, para limitar a aplicação 

da referida taxa para após a sua entrada em vigor,  sob pena de infringir o princípio da hierarquia das leis. 

4. Embargos de divergência a que se dá provimento." 

(ERESP 204128/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Primeira Seção, j. 24/11/2004, DJU 17/12/2004) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 259/2818 

DEMONSTRADO. NULIDADE DA CDA. TRD. LEI 8.218/91. TAXA DE JUROS. APLICABILIDADE. TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA. LEI 9.430/96. 

1. A interposição do recurso especial impõe que o dispositivo de Lei Federal tido por violado, como meio de se aferir a 

admissão da impugnação, tenha sido ventilado no acórdão recorrido, sob pena de 

padecer o recurso da imposição jurisprudencial do requestionamento,requisito essencial à admissão do mesmo, o que 

atrai a incidência do enunciado n.° 282 da Súmula do STF. 

2. A interposição do recurso especial, pela alínea "c", exige do recorrente a comprovação do dissídio jurisprudencial, 

para o que impõe-se indispensável avaliar se as soluções encontradas pelo decisum recorrido e paradigmas tiveram por 

base as mesmas premissas fáticas e jurídicas, existindo entre elas similitude de circunstâncias. 

3. In casu, impõe-se reconhecer a total ausência do indispensável cotejo analítico entre trechos dos acórdãos 

confrontados, para demonstração da alegada divergência. 

4. Os débitos fiscais, admitem a utilização da TRD a título juros de mora, incidentes a partir de fevereiro de 1991. 

Precedentes jurisprudenciais. 

5. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos 

geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da 

taxa SELIC, operação que atende ao princípio da legalidade. 

....................................................................................." 

(AgRg no REsp nº 722595/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 11.04.2006, DJ 28.04.2006, p. 271)(grifei)  

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.052477-1             AC  426978 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  LAGOINHA CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

PETIÇÃO :  EDE 2008.020004044-1 - PROTOCOLO INTEGRADO 

RECTE   :  LAGOINHA CONSTRUTORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 122/126. 

Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte recorrente contra o despacho de fls. 117/118, que formulou juízo 

negativo de admissibilidade do recurso especial acostado a fls. 96/106. 

Alega a embargante, em breve síntese, que aquela decisão apresenta erro de fato, pois, o recurso não foi admitido sob o 

fundamento de que o decisum limitou-se a colacionar precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos quais se 

decidiu pela sujeição da COFINS sobre as receitas da atividade de comercialização de imóveis, aduzindo que o tema ali 

suscitado refere-se tão somente ao fato superveniente de ter se operado a decadência e a omissão do v. acórdão ao não 

enfrentá-lo. 

 Assim, pleiteou o provimento dos presentes embargos, para que seja sanado o vício apontado, com a conseqüente 

admissão do recurso excepcional. 

Com efeito, da análise detida dos autos, verifica-se que procede a afirmação da embargante acerca da existência do erro 

de fato suso mencionado, razão pela qual torno sem efeito a decisão exarada a fls. 117/118, e passo a reanálise da 

admissibilidade do recurso excepcional encartado. 

A embargante interpôs recurso especial com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e não conheceu da remessa oficial, admitindo a incidência da COFINS, sobre o 

faturamento decorrente de venda de imóveis. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 462 e 535, inciso II, do Código de Processo 

Civil.  

Com contra-razões de fls. 112/115. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

..............................................................................................................."(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Ministro. 

LUIZ FUX, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338). 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, tem reconhecido que o depósito judicial de valor relativo a tributo sujeito a 

homologação torna dispensável o ato formal de lançamento por parte do Fisco, não se operando a decadência, consoante 

arestos que transcrevo a seguir, verbis: 

 "TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECADÊNCIA - PRAZO. 

Estabelece o artigo 173, inciso I do CTN que o direito da Fazenda de constituir o crédito tributário extingue-se após 05 

(cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento por homologação poderia ter 

sido efetuado. 

Se não houve pagamento, inexiste homologação tácita. 

Com o encerramento do prazo para homologação (05 anos), inicia-se o prazo para a constituição do crédito tributário. 
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Conclui-se que, quando se tratar de tributos a serem constituídos por lançamento por homologação, inexistindo 

pagamento, tem o fisco o prazo de 10 anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário. 

Embargos recebidos." 

(EREsp 132329/SP, Rel. Ministro  GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.04.1999, DJ 07.06.1999 p. 

38) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO VERIFICADA. ADOÇÃO 

DE UMA DAS TESES JURÍDICAS SOBRE O TEMA. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE 

LEGISLAÇÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA FAVORÁVEL À 

FAZENDA. SUPERVENIÊNCIA DE FATO RELEVANTE. INTERESSE NA DESCONSTITUIÇÃO DA DECISÃO. 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VIA JUDICIAL ADEQUADA PELO VENCIDO. 

DEPÓSITO JUDICIAL. DESNECESSIDADE DA FORMAL CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

1. Embargos de declaração opostos por ADMINISTRADORA GAÚCHA DE CONSÓRCIOS LTDA. E OUTRA em 

face de acórdão que confirmou o deferimento para o levantamento de depósitos judiciais pela União, em razão do 

trânsito em julgado da sentença desfavorável à empresa embargante. Afirma-se, em síntese, que os arts. 142 do CTN, 

462, 467 e 471, I, do CPC foram prequestionados e que não houve lançamento tributário, sendo impossível a conversão 

em renda dos depósitos judiciais. 

2. O acórdão recorrido não violou norma federal, mas apenas interpretou-a conforme uma das correntes doutrinárias 

existentes. Ao julgar o recurso especial, o magistrado não é obrigado a responder questionários das partes, nem a 

posicionar-se diante de todas as questões ou fatos discutidos nos autos. 

3. Em relação aos arts. 462, 467 e 471, I, do CPC, de fato houve abordagem, ainda que extremamente sucinta, restando 

preenchido o requisito do prequestionamento. Contudo, conforme afirmado pelo Tribunal a quo, o questionamento a 

respeito do levantamento do depósito judicial ocorreu após a formação da coisa julgada material, e não antes dela, razão 

pela qual não têm aplicabilidade ao caso os supracitados artigos do CPC. 

4. "No lançamento por homologação, o contribuinte, ocorrido o fato gerador, deve calcular e recolher o montante 

devido, independente de provocação. Se, em vez de efetuar o recolhimento simplesmente, resolve questionar 

judicialmente a obrigação tributária, efetuando o depósito, este faz as vezes do recolhimento, sujeito, porém, à decisão 

final transitada em julgado. Não há que se dizer que o decurso do prazo decadencial, durante a demanda, extinga o 

crédito tributário, implicando a perda superveniente do objeto da demanda e o direito ao levantamento do depósito. Tal 

conclusão seria equivocada, pois o depósito, que é predestinado legalmente à conversão em caso de improcedência da 

demanda, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, equipara-se ao pagamento no que diz 

respeito ao cumprimento das obrigações do contribuinte, sendo que o decurso do tempo sem lançamento de ofício pela 

autoridade implica lançamento tácito no montante exato do depósito." (PAULSEN, Leandro. Direito Tributário. 

Livraria do Advogado, 7ª ed, p. 1227) 5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 736.918/RS, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.03.2006, DJ 

03.04.2006 p. 257) 

Desse modo, as razões expostas pela recorrente não se afiguram plausíveis de molde a permitir a formulação de juízo 

positivo de admissibilidade, por não restar demonstrada negativa de vigência ou aplicação inadequada de legislação 

federal. 

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, tão-somente para correção de erro de fato, 

mantendo a conclusão da decisão embargada que não admitiu o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.032352-8        AC  479411 

APTE    :  ITALTRACTOR PICCHI ITP S/A 

ADV     :  CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI e outro 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2005160883 

RECTE   :  PICCHI S/A IND METALURGICA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a" e "c', da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 234, 238, 154 e 250 do Código de Processo Civil. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal Federal é assente no sentido de que a análise da regularidade ou não da 

citação para a regularização da representação processual, bem como se esta ocorreu antes ou após a prolatação do v. 

acórdão, envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  1999.03.99.070343-0        AC  513815 

APTE    :  BIC IND/ ESFEROGRAFICA BRASILEIRA S/A 

ADV     :  JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 
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APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -      FNDE 

ADV     :  PATRICIA BARRETO HILDEBRAND 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2000224716 

RECTE   :  FNDE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alíneas a, b e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento à apelação da parte autora, para restringir o crédito 

de salário-educação apenas no que se refere à diferença entre alíquotas de 1,4% da Lei nº 4.863/65 e de 2,5% do 

Decreto nº 76.923/75. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 21, § 2º, e 55, II, da Emenda 

Constitucional nº 1/69, 212, § 5º, da Constituição Federal, bem como 34, § 5º, do ADCT.  

Da decisão recorrida foi interposto o recurso anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O v. acórdão, ao reduzir a cobrança da contribuição do Salário-educação, está em dissonância com a jurisprudência 

pacificada do Excelso Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Salário-educação: Decreto-Lei nº 1.422/75 e Lei nº 9.424/96. 

Incidência. Remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores. Constitucionalidade. Agravo regimental não 

provido. Precedentes. Agravo regimental improvido. É constitucional a contribuição denominada salário-educação 

sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores." 

(AI-AgR 523308/RJ - 1ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 29.03.2005, v.u., DJ 27.05.2005, p. 15) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIO DE PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A observância do disposto no parágrafo primeiro do artigo 543 do Código de Processo Civil não pode ser dissociada 

da previsão legal do seu caput, que prevê primeiramente a remessa do processo ao Superior Tribunal de Justiça somente 

na hipótese em que ambos os recursos foram admitidos pelo Presidente do Tribunal a quo. 

2. Contribuição para o salário-educação. Compatibilidade com a EC-01/69 e com a Constituição do Brasil, que apenas 

alterou sua natureza jurídica para tributária. Precedente do Tribunal Pleno. 

3. Honorários advocatícios fixados pelo acórdão recorrido. Não comporta revisão no Recurso Extraordinário. Agravo 

regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 499730/SP - 1ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 29.03.2005, por maioria, DJ 05.08.2005, p. 43) 

Com relação à alteração da respectiva alíquota, em pesquisa efetuada junto à jurisprudência do Pretório Excelso, 

posicionou-se a Suprema Corte no seguinte sentido, in verbis:  

"DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, III, a da CF, contra acórdão que, 

embora reconhecendo legítima a cobrança da contribuição denominada salário-educação, o fez determinando a 
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restituição da diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n. 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n. 76.923/75, para isso 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º, § 2º do Decreto-lei n. 1.422/75. 2. O Plenário desta Corte decidiu que 

não há incompatibilidade entre o art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, que dispôs sobre fixação da alíquota do 

salário-educação, com a EC nº 01/69, nem com a atual Constituição da República, no período que mediou até o início 

de vigência da Lei nº 9.424/96 (cf. RE nº 290.079, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 04.04.2003). A razão básica é 

porque a contribuição não tinha natureza tributária, de modo que estava a salvo do princípio da legalidade estrita, a 

despeito de ter sido incorporada ao depois ao texto da Emenda (art. 178), que lhe não alterou o critério de fixação da 

alíquota, o qual, com as inovações introduzidas por aquele Decreto-Lei, continuou a depender de operações complexas, 

de alçada exclusiva dos agentes do Poder Executivo, com base no custo atuarial. Daí, a necessária atribuição de limitada 

competência ao Chefe do Poder Executivo. E, porque a Constituição em vigor acolheu o salário-educação como fonte 

de recursos destinados ao financiamento do serviço do ensino público fundamental e lhe atribuiu caráter tributário, mas 

na forma que ostentava sob a ordem jurídica anterior (art. 212, § 5º), tornou com isso sem sentido toda discussão a 

respeito da categoria nomológica adequada para a fixação da alíquota, sem recepcionar apenas a delegação prevista no 

art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, por força da sujeição do novel tributo ao princípio da legalidade. E, no 

julgamento da ADC nº 3, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU de 09.05.2003, houve por bem esta Corte declarar, com 

efeitos ex tunc, a constitucionalidade do art. 15 da Lei nº 9.424/96, com força vinculante e eficácia normativa erga 

omnes. 3. Adotando, pois, os fundamentos destes precedentes, e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 e pela Lei 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e 

dou-lhe provimento, para indeferir a segurança. Custas ex lege. Publique-se. Int.. 

Brasília, 20 de abril de 2006. Ministro CEZAR PELUSO Relator" 

(RE 478013/SP, DJ 10/05/2006, p. 105) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Deixo de conhecer o recurso extraordinário encartado às fls. 952/968 dos autos, interposto pelo mesmo recorrente do 

presente, incidindo na espécie o instituto da preclusão consumativa. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.070343-0        AC  513815 

APTE    :  BIC IND/ ESFEROGRAFICA BRASILEIRA S/A 

ADV     :  JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  PATRICIA BARRETO HILDEBRAND 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2002053702 

RECTE   :  BIC IND/ ESFEROGRAFICA BRASILEIRA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento à apelação da parte autora, para restringir o crédito de 

salário-educação apenas no que se refere à diferença entre alíquotas de 1,4% da Lei nº 4.863/65 e de 2,5% do Decreto nº 

76.923/75. 
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A parte recorrente alega a inconstitucionalidade da cobrança pela violação a diversos princípios constitucionais: 

legalidade, Estado Democrático de Direito, bem como aos artigos 150, I, da Carta Magna e 25 do ADCT. Requer seja 

reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição salário-educação. 

Da decisão recorrida foi interposto recurso anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O v. acórdão, ao reduzir a cobrança da contribuição do Salário-educação, está em dissonância com a jurisprudência 

pacificada do Excelso Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Salário-educação: Decreto-Lei nº 1.422/75 e Lei nº 9.424/96. 

Incidência. Remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores. Constitucionalidade. Agravo regimental não 

provido. Precedentes. Agravo regimental improvido. É constitucional a contribuição denominada salário-educação 

sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores." 

(AI-AgR 523308/RJ - 1ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 29.03.2005, v.u., DJ 27.05.2005, p. 15) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIO DE PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A observância do disposto no parágrafo primeiro do artigo 543 do Código de Processo Civil não pode ser dissociada 

da previsão legal do seu caput, que prevê primeiramente a remessa do processo ao Superior Tribunal de Justiça somente 

na hipótese em que ambos os recursos foram admitidos pelo Presidente do Tribunal a quo. 

2. Contribuição para o salário-educação. Compatibilidade com a EC-01/69 e com a Constituição do Brasil, que apenas 

alterou sua natureza jurídica para tributária. Precedente do Tribunal Pleno. 

3. Honorários advocatícios fixados pelo acórdão recorrido. Não comporta revisão no Recurso Extraordinário. Agravo 

regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 499730/SP - 1ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 29.03.2005, por maioria, DJ 05.08.2005, p. 43) 

Com relação à alteração da respectiva alíquota, em pesquisa efetuada junto à jurisprudência do Pretório Excelso, 

posicionou-se a Suprema Corte no seguinte sentido, in verbis:  

"DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, III, a da CF, contra acórdão que, 

embora reconhecendo legítima a cobrança da contribuição denominada salário-educação, o fez determinando a 

restituição da diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n. 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n. 76.923/75, para isso 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º, § 2º do Decreto-lei n. 1.422/75. 2. O Plenário desta Corte decidiu que 

não há incompatibilidade entre o art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, que dispôs sobre fixação da alíquota do 

salário-educação, com a EC nº 01/69, nem com a atual Constituição da República, no período que mediou até o início 

de vigência da Lei nº 9.424/96 (cf. RE nº 290.079, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 04.04.2003). A razão básica é 

porque a contribuição não tinha natureza tributária, de modo que estava a salvo do princípio da legalidade estrita, a 

despeito de ter sido incorporada ao depois ao texto da Emenda (art. 178), que lhe não alterou o critério de fixação da 

alíquota, o qual, com as inovações introduzidas por aquele Decreto-Lei, continuou a depender de operações complexas, 

de alçada exclusiva dos agentes do Poder Executivo, com base no custo atuarial. Daí, a necessária atribuição de limitada 

competência ao Chefe do Poder Executivo. E, porque a Constituição em vigor acolheu o salário-educação como fonte 

de recursos destinados ao financiamento do serviço do ensino público fundamental e lhe atribuiu caráter tributário, mas 

na forma que ostentava sob a ordem jurídica anterior (art. 212, § 5º), tornou com isso sem sentido toda discussão a 

respeito da categoria nomológica adequada para a fixação da alíquota, sem recepcionar apenas a delegação prevista no 

art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, por força da sujeição do novel tributo ao princípio da legalidade. E, no 

julgamento da ADC nº 3, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU de 09.05.2003, houve por bem esta Corte declarar, com 

efeitos ex tunc, a constitucionalidade do art. 15 da Lei nº 9.424/96, com força vinculante e eficácia normativa erga 

omnes. 3. Adotando, pois, os fundamentos destes precedentes, e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 266/2818 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 e pela Lei 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e 

dou-lhe provimento, para indeferir a segurança. Custas ex lege. Publique-se. Int.. 

Brasília, 20 de abril de 2006. Ministro CEZAR PELUSO Relator" 

(RE 478013/SP, DJ 10/05/2006, p. 105) 

Diante do entendimento firmado pela Corte Superior acerca da constitucionalidade da cobrança da contribuição em 

espeque e acerca da exação da respectiva alíquota, o presente recurso não merece seguimento. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.070343-0        AC  513815 

APTE    :  BIC IND/ ESFEROGRAFICA BRASILEIRA S/A 

ADV     :  JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  PATRICIA BARRETO HILDEBRAND 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2006296446 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento à apelação da parte autora, para restringir o crédito de 

salário-educação apenas no que se refere à diferença entre alíquotas de 1,4% da Lei nº 4.863/65 e de 2,5% do Decreto nº 

76.923/75. 

Houve oposição de embargos declaratórios, parcialmente acolhidos (fls. 894/901) para explicitar que, em face da 

decisão proferida na ADC nº 3, a contribuição salário-educação prevista no § 5º, do art. 212 da Constituição Federal, 

passa a ser válida nos moldes estabelecidos pela Lei nº 9.424/96. 

Alega a recorrente que a decisão recorrida violou o disposto nos artigos 1º e 6º, do Decreto-Lei nº 1.422/75; 15 do 

Decreto nº 76.923/75; e art. 3º do Decreto nº 87.043/82. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 
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No que se refere ao Salário-Educação, sua exigibilidade já foi afirmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante 

bem fundamentado o decisum. Ademais, também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em consonância com 

o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, consoante aresto que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 596050/DF - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 12/04/2005, v.u., DJ 23.05.2005, p. 201) 

Com relação à alteração da respectiva alíquota, em pesquisa efetuada junto à jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, transcrevo parte do decisum acerca do tema: 

"(...)  

Para melhor compreensão da matéria, faço um retrospecto da legislação referente ao salário educação, instituído pela 

Lei nº 4.440/64, que foi destinado a suplementar as despesas públicas com a educação elementar. 

A alíquota da exação sofreu inúmeras alterações pela Lei 4.863/65 e pelo Decreto-lei 1.422/75 e inúmeros 

questionamentos antes da CF/88. O STF pacificou a questão da constitucionalidade da exação, identificada como 

espécie de contribuição especial ou sui generis, de índole não tributária (RE 83.665/RS). 

Essa identificação da natureza jurídica do salário educação pela Suprema Corte foi importante para a admissão de 

competência inserida no Dl 1.422/75, ora questionada. 

Com efeito, o DL 1.422/75, trouxe em seu bojo definição do fato gerador, base de cálculo, alíquota, sujeitos ativo e 

passivo, pontos muito questionados à época. Entretanto, como não estava a disciplinar matéria tributária, mas sim 

CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL, sob égide da CF/67, mesmo após a EC 1/69, era plenamente acatada. 

Ocorre que, ao advento da CF/88, foram as empresas liberadas de oferecer ensino gratuito aos empregados e a seus 

filhos, passando o encargo aos governos Municipal, Estadual e Federal. Para tanto, foi imposta uma contribuição 

compulsória às empresas, cuja receita foi destinada especificamente para manter a educação. 

A mudança trouxe novos questionamentos, espcialmente quanto à possibilidade de sobrevivência da delegação de 

competência prevista no DL 1.422/75. 

O entendimento constante de inúmeros votos por mim proferidos foi no sentido de que, a partir da recepção do DL 

1.422/75, pela nova ordem constitucional, questão pacificada pelo STF, vetou-se ao Executivo a alteração das alíquotas. 

Entretanto, as já existentes permaneceram inalteráveis, só podendo fazê-lo, daí em diante, o Legislativo, atendendo-se 

ao princípio da não-delegação. 

Na hipótese dos autos, questiona-se a validade do dispositivo, por vício formal, pois só a lei, emanada do Legislativo é 

que poderia majorar alíquotas de espécie tributária. 

A incompatibilidade formal, examinada à luz da doutrina, pelas lições de José Gomes Canotilho, Jorge Miranda e 

outros, pode ser superada. 

(...) 
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Temos, portanto, à luz da doutrina e da jurisprudência, o entendimento de que, obedecendo ao princípio da legalidade 

estrita, o inciso IV do art. 97, do CTN, em nenhum passo foi vulnerado ou olvidade. 

Observo que esta Corte tem poucos precedentes, porque as questões do salário-educação são abordados sob o viés 

constitucional." 

(REsp nº 596.050-DF, 2003/0139612-7, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 12/04/2005, DJ. 23/05/2005, p. 201) 

A propósito, é pertinente trazer à baila o entendimento firmado pelo Pretório Excelso sobre a questão em debate, in 

verbis:  

"DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, III, a da CF, contra acórdão que, 

embora reconhecendo legítima a cobrança da contribuição denominada salário-educação, o fez determinando a 

restituição da diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n. 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n. 76.923/75, para isso 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º, § 2º do Decreto-lei n. 1.422/75. 2. O Plenário desta Corte decidiu que 

não há incompatibilidade entre o art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, que dispôs sobre fixação da alíquota do 

salário-educação, com a EC nº 01/69, nem com a atual Constituição da República, no período que mediou até o início 

de vigência da Lei nº 9.424/96 (cf. RE nº 290.079, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 04.04.2003). A razão básica é 

porque a contribuição não tinha natureza tributária, de modo que estava a salvo do princípio da legalidade estrita, a 

despeito de ter sido incorporada ao depois ao texto da Emenda (art. 178), que lhe não alterou o critério de fixação da 

alíquota, o qual, com as inovações introduzidas por aquele Decreto-Lei, continuou a depender de operações complexas, 

de alçada exclusiva dos agentes do Poder Executivo, com base no custo atuarial. Daí, a necessária atribuição de limitada 

competência ao Chefe do Poder Executivo. E, porque a Constituição em vigor acolheu o salário-educação como fonte 

de recursos destinados ao financiamento do serviço do ensino público fundamental e lhe atribuiu caráter tributário, mas 

na forma que ostentava sob a ordem jurídica anterior (art. 212, § 5º), tornou com isso sem sentido toda discussão a 

respeito da categoria nomológica adequada para a fixação da alíquota, sem recepcionar apenas a delegação prevista no 

art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, por força da sujeição do novel tributo ao princípio da legalidade. E, no 

julgamento da ADC nº 3, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU de 09.05.2003, houve por bem esta Corte declarar, com 

efeitos ex tunc, a constitucionalidade do art. 15 da Lei nº 9.424/96, com força vinculante e eficácia normativa erga 

omnes. 3. Adotando, pois, os fundamentos destes precedentes, e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 e pela Lei 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e 

dou-lhe provimento, para indeferir a segurança. Custas ex lege. Publique-se. Int.. 

Brasília, 20 de abril de 2006. Ministro CEZAR PELUSO Relator" 

(RE 478013/SP, DJ 10/05/2006, p. 105) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.070343-0        AC  513815 

APTE    :  BIC IND/ ESFEROGRAFICA BRASILEIRA S/A 

ADV     :  JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -      FNDE 

ADV     :  PATRICIA BARRETO HILDEBRAND 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2006296447 
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RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento à apelação da parte autora, para restringir o crédito de 

salário-educação apenas no que se refere à diferença entre alíquotas de 1,4% da Lei nº 4.863/65 e de 2,5% do Decreto nº 

76.923/75. 

A parte recorrente alega que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 5º, XXXV e LV; 93, XI; 150, I; todos 

da Constituição Federal e 25 do ADCT.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O v. acórdão, ao reduzir a cobrança da contribuição do Salário-educação, está em dissonância com a jurisprudência 

pacificada do Excelso Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Salário-educação: Decreto-Lei nº 1.422/75 e Lei nº 9.424/96. 

Incidência. Remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores. Constitucionalidade. Agravo regimental não 

provido. Precedentes. Agravo regimental improvido. É constitucional a contribuição denominada salário-educação 

sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e administradores." 

(AI-AgR 523308/RJ - 1ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 29.03.2005, v.u., DJ 27.05.2005, p. 15) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIO DE PROCEDIMENTO. INEXISTÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A observância do disposto no parágrafo primeiro do artigo 543 do Código de Processo Civil não pode ser dissociada 

da previsão legal do seu caput, que prevê primeiramente a remessa do processo ao Superior Tribunal de Justiça somente 

na hipótese em que ambos os recursos foram admitidos pelo Presidente do Tribunal a quo. 

2. Contribuição para o salário-educação. Compatibilidade com a EC-01/69 e com a Constituição do Brasil, que apenas 

alterou sua natureza jurídica para tributária. Precedente do Tribunal Pleno. 

3. Honorários advocatícios fixados pelo acórdão recorrido. Não comporta revisão no Recurso Extraordinário. Agravo 

regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 499730/SP - 1ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 29.03.2005, por maioria, DJ 05.08.2005, p. 43) 

Com relação à alteração da respectiva alíquota, em pesquisa efetuada junto à jurisprudência do Pretório Excelso, 

posicionou-se a Suprema Corte no seguinte sentido, in verbis:  

"DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, III, a da CF, contra acórdão que, 

embora reconhecendo legítima a cobrança da contribuição denominada salário-educação, o fez determinando a 

restituição da diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n. 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n. 76.923/75, para isso 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º, § 2º do Decreto-lei n. 1.422/75. 2. O Plenário desta Corte decidiu que 

não há incompatibilidade entre o art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, que dispôs sobre fixação da alíquota do 

salário-educação, com a EC nº 01/69, nem com a atual Constituição da República, no período que mediou até o início 

de vigência da Lei nº 9.424/96 (cf. RE nº 290.079, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 04.04.2003). A razão básica é 

porque a contribuição não tinha natureza tributária, de modo que estava a salvo do princípio da legalidade estrita, a 
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despeito de ter sido incorporada ao depois ao texto da Emenda (art. 178), que lhe não alterou o critério de fixação da 

alíquota, o qual, com as inovações introduzidas por aquele Decreto-Lei, continuou a depender de operações complexas, 

de alçada exclusiva dos agentes do Poder Executivo, com base no custo atuarial. Daí, a necessária atribuição de limitada 

competência ao Chefe do Poder Executivo. E, porque a Constituição em vigor acolheu o salário-educação como fonte 

de recursos destinados ao financiamento do serviço do ensino público fundamental e lhe atribuiu caráter tributário, mas 

na forma que ostentava sob a ordem jurídica anterior (art. 212, § 5º), tornou com isso sem sentido toda discussão a 

respeito da categoria nomológica adequada para a fixação da alíquota, sem recepcionar apenas a delegação prevista no 

art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75, por força da sujeição do novel tributo ao princípio da legalidade. E, no 

julgamento da ADC nº 3, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU de 09.05.2003, houve por bem esta Corte declarar, com 

efeitos ex tunc, a constitucionalidade do art. 15 da Lei nº 9.424/96, com força vinculante e eficácia normativa erga 

omnes. 3. Adotando, pois, os fundamentos destes precedentes, e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 e pela Lei 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e 

dou-lhe provimento, para indeferir a segurança. Custas ex lege. Publique-se. Int.. 

Brasília, 20 de abril de 2006. Ministro CEZAR PELUSO Relator" 

(RE 478013/SP, DJ 10/05/2006, p. 105) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.089236-5        AC  531347 

APTE    :  COM/ DE APARAS DE PAPEL IMPERADOR LTDA 

ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2001219727 

RECTE   :  COM/ DE APARAS DE PAPEL IMPERADOR LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que acolheu embargos de declaração, para sanar erro material de acórdão, e 

julgou prejudicada a apelação da autora, ao fundamento de que a cautelar perdeu seu objeto em face do julgamento da 

apelação nos autos da ação principal em apenso. 

A parte recorrente aduz afronta aos arts. 128, 458, II e III, 460, 515 e 535, II, do Código de Processo Civil, ao 

argumento de omissão no julgamento, que não exauriu a prestação jurisdicional, por não ter analisado e decidido todas 

as questões suscitadas pelo autor. No mérito, aduz violação aos art. 151, II, do CTN, art. 798 do CPC e Súmulas 1 e 2 

do TRF da 3ª Região, ao argumento de que tem direito de manter a exigência da contribuição em suspenso, através da 

cautelar com o depósito, até que a questão esteja definitivamente julgada. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 
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O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido está em consonância com entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme arestos que colaciono: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. ART. 128, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ofensa aos arts. 458 e 535, do CPC, não se configura no caso do Tribunal de origem julgar satisfatoriamente a lide, 

solucionando a questão, dita controvertida, tal como lhe foi apresentada. 

2. A matéria constante do art. 128, do CPC, não foi discutida no acórdão recorrido. Assim, ausente o indispensável 

prequestionamento. Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

3. Agravo Regimental não provido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 873765/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 21/08/2007, v.u., DJ 12.02.2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

(...)" 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, v.u., DJ 31.05.2007, p. 338) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO. MEDIDA CAUTELAR 

INOMINADA. JULGAMENTO DE MÉRITO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 

1. Tratando-se de recurso especial em que se questiona a utilização de medida cautelar inominada como instrumento 

apto a viabilizar depósito destinado a suspender a exigibilidade de crédito tributário, a definição da  lide principal 

referendando a legalidade da cobrança empreendida pelo Fisco conduz à perda do objeto do recurso. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

(REsp 121220/BA - 2ª Turma - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 16/11/2004, v.u., DJ 09.02.2005, p. 188) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.089236-5        AC  531347 

APTE    :  COM/ DE APARAS DE PAPEL IMPERADOR LTDA 

ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2001219728 

RECTE   :  COM/ DE APARAS DE PAPEL IMPERADOR LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que acolheu embargos de declaração, para sanar erro material de acórdão, e 

julgou prejudicada a apelação da autora, ao fundamento de que a cautelar perdeu seu objeto em face do julgamento da 

apelação nos autos da ação principal em apenso. 

A parte recorrente aduz afronta aos arts. 5º, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 93, IX, da Constituição Federal, ao 

argumento de violação do devido processo legal e que não foi exaurida a prestação jurisdicional, já que não foram 

analisadas e decididas todas as questões suscitadas pelo autor. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido não padece de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca 

da questão trazida a juízo, baseado em precedente da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das 

questões apontadas pelo autor. 

Nesse sentido, de ausência de violação do devido processo legal, trago à colação precedentes da Corte Suprema: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. ÓBICE DA 

SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

2. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das 

Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 

4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, 

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do texto da Constituição. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 646375/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJE-070  DIVULG 17-04-2008  

PUBLIC 18-04-2008) 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. Em regra, ofensa reflexa à Constituição 

Federal. Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 273/2818 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 671095/MT - 2ª Turma - rel. Min. GILMAR MENDES, j. 01.04.2008, v.u., DJE-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.089237-7        AC  531348 

APTE    :  COM/ DE APARAS DE PAPEL IMPERADOR LTDA 

ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2001219724 

RECTE   :  COM/ DE APARAS DE PAPEL IMPERADOR LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que 

negou provimento à apelação do autor, ao fundamento da constitucionalidade e exigibilidade da contribuição instituída 

pela Lei Complementar nº 84/96, conforme conclusão do plenário da Suprema Corte. 

A parte recorrente aduz afronta aos arts. 5º, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 93, IX, da Constituição Federal, ao 

argumento de violação do devido processo legal e que não foi exaurida a prestação jurisdicional, já que não foram 

analisadas e decididas todas as questões suscitadas pelo autor. Ainda, aduz violação ao art. 195, § 4º, da Carta Magna, 

ao argumento da inconstitucionalidade da criação de outras fontes de custeio, nos moldes em que veiculada a 

contribuição questionada. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido não padece de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca 

da questão trazida a juízo, baseado em precedente da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das 

questões apontadas pelo autor. 

Nesse sentido, de ausência de violação do devido processo legal, trago à colação precedentes da Corte Suprema: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. ÓBICE DA 

SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

2. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das 

Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 

4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, 

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do texto da Constituição. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 646375/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJE-070  DIVULG 17-04-2008  

PUBLIC 18-04-2008) 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. Em regra, ofensa reflexa à Constituição 

Federal. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 671095/MT - 2ª Turma - rel. Min. GILMAR MENDES, j. 01.04.2008, v.u., DJE-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 84/96, tampouco 

encontra respaldo no posicionamento pacífico do Egrégio Supremo Tribunal Federal que segue na mesma linha de 

pensamento esposada no acórdão recorrido, consoante arestos que transcrevo: 

"Contribuição social sobre a remuneração de autônomos e administradores instituída pela LC 84, de 18.01.96: 

constitucionalidade: precedente (RE 228.321, Pleno, Carlos Velloso, DJ 30.5.2003)." 

(AI-AgR 608242/RS - 1ª Turma - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 26/04/2007, v.u., DJ 25-05-2007, p. 73, DJE-

023 DIVULG 24-05-2007 PUBLIC 25-05-2007) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS: EMPRESÁRIOS. 

AUTÔNOMOS e AVULSOS. Lei Complementar nº 84, de 18.01.96: CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84, de 1996: constitucionalidade. 

II. - R.E. não conhecido." 

(RE 228321/RS - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 01/10/1998, por maioria, DJ 30-05-2003, p. 30) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.089237-7        AC  531348 

APTE    :  COM/ DE APARAS DE PAPEL IMPERADOR LTDA 

ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2001219731 

RECTE   :  COM/ DE APARAS DE PAPEL IMPERADOR LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que 

negou provimento à apelação do autor, ao fundamento da constitucionalidade e exigibilidade da contribuição instituída 

pela Lei Complementar nº 84/96, conforme conclusão do plenário da Suprema Corte. 

A parte recorrente aduz afronta aos arts. 128, 458, II e III, 460, 515 e 535, II, do Código de Processo Civil, ao 

argumento de omissão no julgamento, que não exauriu a prestação jurisdicional, por não ter analisado e decidido todas 

as questões suscitadas pelo autor. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido não padece de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca 

da questão trazida a juízo, baseado em precedente da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das 

questões apontadas pelo autor, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. ART. 128, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ofensa aos arts. 458 e 535, do CPC, não se configura no caso do Tribunal de origem julgar satisfatoriamente a lide, 

solucionando a questão, dita controvertida, tal como lhe foi apresentada. 

2. A matéria constante do art. 128, do CPC, não foi discutida no acórdão recorrido. Assim, ausente o indispensável 

prequestionamento. Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

3. Agravo Regimental não provido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 873765/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 21/08/2007, v.u., DJ 12.02.2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

(...)" 
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(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, v.u., DJ 31.05.2007, p. 338) 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535, 128 E 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. ADVOGADO NÃO 

CONSTITUÍDO NA FORMA DA LEI. PREJUÍZO INEXISTENTE. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, CONFIGURADA. MULTA AFASTADA. SÚMULA 98/STJ. 

1. Tendo o Tribunal a quo se manifestado acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, 

inocorre negativa de prestação jurisdicional. 

2. O magistrado não está obrigado a rechaçar, um a um, os argumentos expendidos pela parte, quando os fundamentos 

utilizados já lhe tenham sido suficientes para formar sua convicção e decidir. 

(...)" - Grifei. 

(REsp 656691/PI - 6ª Turma - rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 21/09/2006, v.u., DJ 11.12.2006, p. 430) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.099009-0        AC  540716 

APTE    :  1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA BEATRIZ A BRANDT 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2006130900 

RECTE   :  1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

                       Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 5º, incisos II, XXXV e LV, da 

Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  
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"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.103314-5        AC  545241 

APTE    :  EMBALAGENS RUBI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ISMAEL GERALDO PEDRINO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA BEATRIZ ALMEIDA BRANDT 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2006327825 

RECTE   :  EMBALAGENS RUBI IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

Sustenta a parte insurgente a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, eis 

que ausente a indicação do dispositivo infraconstitucional sobre a qual teria ocorrido a dissidência interpretativa, bem 

como o necessário cotejo analítico entre os julgados paradigmas, nos termos dos artigos 541, parágrafo único, do CPC e 

255, §§ 1º e 2º do RISTJ, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do 

STF, consoante aresto que transcrevo:  

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE 

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS. 

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. A divergência jurisprudencial deve ser demonstrada mediante identificação clara do dissídio entre os casos 

confrontados, identificando os trechos que os assemelhem, visto que a simples transcrição de ementas não é suficiente 
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para a comprovação do dissídio. No caso, não houve o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, com a 

indicação das circunstâncias que os identificam ou assemelham. Ademais, a ausência de indicação dos dispositivos tidos 

por violados não autoriza o conhecimento do recurso especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do 

permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido. Aplicável, 

por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do  STF ("É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia"). 

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado na indenização, uma vez que tal análise 

demanda incursão à seara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes: REsp 

686050/RJ, 1ª Turma, MIn. Luiz Fux, DJ de 27.06.2005; AgRg no Ag 605927/BA, Min. Denise Arruda, DJ de 

04.04.2005. A revisão do valor arbitrado a título de indenização por danos morais somente é viável nas hipóteses em 

que o montante fixado pelas instâncias ordinárias for exorbitante ou irrisório. 

5. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor da verba honorária, já que o exame das circunstâncias 

previstas nas alíneas do §3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-probatória dos autos, 

atraindo a incidência da Súmula 7/STJ. 

6. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de 

declaração, impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). Por outro lado, qualquer conclusão 

contrária ao que ficou expressamente consignado no acórdão recorrido, no sentido de que a condenação mostrava-se 

exorbitante, ensejaria o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, nos 

termos do  enunciado da Súmula 07 desta Corte. Em matéria de prova, as instâncias ordinárias são soberanas, não 

podendo o STJ, em recurso especial, apreciar tais questões. 

7. De acordo com o art. 475 do CPC, estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de 

confirmada pelo tribunal, a sentença proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público. Correta a apreciação do valor dos honorários advocatícios 

arbitrados, porquanto fixado contra o Estado. 

8. Recurso especial do Rio Grande do Norte não conhecido. 

9. Recurso especial dos autores parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(RESP 956037/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 28.08.2007, DJU 03.12.2007, p. 300) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. INDENIZAÇÃO. CRIAÇÃO DE 

ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL CONTRARIADO. DISPOSITIVO LEGAL APONTADO COMO 

VIOLADO QUE NÃO CONTÊM COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O JUÍZO FORMULADO PELO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. INCOMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAR MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. 

1. A ausência de indicação do dispositivo de lei a que teriam dado interpretação divergente os acórdãos recorrido e 

paradigma impede o conhecimento do recurso especial interposto com base na alínea c. 

2. Não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a se o dispositivo apontado como violado não contém 

comando capaz de infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por analogia, a orientação posta na 

Súmula 284/STF. 

3. É inadmissível o exame de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal na via do recurso especial, por se 

limitar a competência do STJ, traçada no art. 105, III, da CF, à uniformização da interpretação da lei federal 

infraconstitucional. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 855035/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 289) Grifo 

nosso 
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Desse modo, ante o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.110404-8        AC  552562 

APTE    :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A 

ADV     :  ROBERTA DE TINOIS E SILVA 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007319925 

RECTE   :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o encargo de 20% previsto 

no Decreto-Lei 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União, conforme orientação traçada pela Súmula 168 

do extinto TFR, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 
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- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 553015/AL, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

13.02.2006; RESP 154773/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ 06.04.1998. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.010313-2       AMS  207397 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ADRIANA ZAWADA MELO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

PETIÇÃO :  RESP   2007169201 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

aos recursos de apelação do Ministério Público Federal e da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a 

impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e a legitimidade da majoração da alíquota da referida 

exação, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98 e do artigo 8º, do mesmo diploma legal. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.  

Com contra-razões de fls. 277/309.  

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - ART. 462 DO CPC - DIREITO 

SUPERVENIENTE - PIS/ COFINS - LEI 9.718/98 - RECURSO ESPECIAL - DESCABIMENTO - COFINS - 

VENDA DE IMÓVEIS: INCIDÊNCIA. 
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1. A regra contida no art. 462 do CPC tem perfeito cabimento em sede das instâncias ordinárias, devendo ser aplicado o 

direito superveniente, no momento do julgamento da ação, independentemente de quem possa se beneficiar com a 

medida. O que não se admite, isso sim, é alteração do pedido ou da causa de pedir delineados na petição inicial. 

2. A Segunda Turma, no julgamento dos REsps 703.432/SP e 706.488/SP, em 15/02/2005, alinhou-se à posição da 

Primeira Turma quanto ao não-conhecimento dos recursos especiais interpostos para impugnar a Lei 9.718/98, sob o 

fundamento de que a norma teria desnaturado o conceito de faturamento. 

3. O conceito de faturamento encontra seu leito natural na Constituição Federal e, portanto, não é possível ao STJ 

analisar tal definição em nível infraconstitucional, ainda que por alegação de infringência ao art. 110 do CTN ou a 

outros dispositivos de lei federal. 

4. O fato gerador da COFINS é o faturamento mensal da empresa, assim considerada a receita bruta de vendas de 

mercadorias e de serviços (LC n. 70/91). 

5. A empresa que comercializa imóveis é equiparada à empresa comercial e como tal tem faturamento com base nos 

imóveis vendidos, como resultado econômico da atividade empresarial exercida. 

6. A noção de mercadoria do Código Comercial não é um instituto, e sim um conceito que não pode servir de 

fundamento para a não-incidência de um segmento empresarial que exerce o comércio. 

7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 548.700/PE, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, DJ 

17.08.2006 p. 336) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.010313-2       AMS  207397 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ADRIANA ZAWADA MELO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

PETIÇÃO :  REX    2007207038 

RECTE   :  MAKRO ATACADISTA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

 Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

aos recursos de apelação do Ministério Público Federal e da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a 

impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e a legitimidade da majoração da alíquota da referida 

exação, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98 e do artigo 8º, do mesmo diploma legal. 
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A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 59, inciso II e III; 69; 154, inciso I e 195, § 4º, da 

Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico 

gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão 

atendendo ao decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 313/314. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade de majoração da alíquota da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.718/98, está em consonância com a atual, 

iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a 

constitucionalidade do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ART. 8º, CAPUT, DA LEI 9.718/98. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. 

CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. I - O Supremo Tribunal Federal, nos julgamentos dos RE 336.134/RS 

e RE 357.950/RS, decidiu pela constitucionalidade do art. 8º, caput, e § 1º, da Lei 9.718/98. II - Desnecessidade de lei 

complementar para majoração de alíquota de contribuição cuja instituição ocorreu nos termos do art. 195, I, da CF. 

Precedentes. III - Aplicação, no tempo, dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 

9.718/98. Redação anterior ao advento da EC 20/98. IV - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a 

que se nega provimento." 

(RE-ED 378877 / GO - GOIÁS EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI Julgamento: 27/11/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ART. 8º DA LEI N. 

9.718/98. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. O Supremo Tribunal 

Federal firmou entendimento no sentido de que não houve afronta à Constituição da República. Precedentes. 2. 

Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. 

VII, do Código de Processo Civil." 

(RE-(AgR 488180 / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 20/11/2007 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma) 

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. COFINS. Constitucionalidade do art. 8o da Lei 9.718/98. 

Precedente. 3. Alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Improcedência. 4. Agravo regimental a que se nega 

provimento." 

(RE-AgR 488777 / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES Julgamento: 16/10/2007 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.00.010313-2       AMS  207397 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ADRIANA ZAWADA MELO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MAKRO ATACADISTA S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: RAD    2007281726 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário adesivo interposto com fundamento nas alíneas "a" e "b", do inciso III, do artigo 102, 

da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

parcial provimento aos recursos de apelação do Ministério Público Federal e da União Federal e à remessa oficial, 

reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e a legitimidade da majoração da alíquota 

da referida exação, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98 e do artigo 8º, do mesmo diploma legal. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", Carta Magna. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão, atendendo ao decidido pelo Pretório 

Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 333/348. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Tendo em vista a inadmissibilidade do recurso principal, ao qual está subordinado o recurso adesivo em questão, não 

deve ser este conhecido, a teor do que reza o inciso III, do artigo 500, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada da Suprema Corte, verbis: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

PRINCIPAL NÃO ADMITIDO. DENEGAÇÃO DO RECURSO ADESIVO. CPC, ARTIGO 500 E RISTF, ARTIGO 

321, § 2º. 1. Recurso extraordinário interposto pela alínea "b" do inciso III do artigo 102 da Carta Federal: 

processamento obstado, por ausência da decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal. 

2. Afigura-se correta a decisão que nega trânsito ao recurso adesivo porque não admitido o recurso principal (CPC, 

artigo 500 e RISTF, artigo 321, § 2º). Agravo regimental a que se nega provimento". (AI-AgR 304595 / MG - MINAS 

GERAIS AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA Julgamento: 

 25/09/2001 Órgão Julgador: Segunda Turma). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADESIVO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.018781-9        AC  779973 

APTE    :  ORGANIZACAO TURIBITARA DE ENSINO S/C LTDA 

ADV     :  PAULO HOFFMAN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007233968 

RECTE   :  ORGANIZACAO TURIBITARA DE ENSINO S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega ter ocorrido violação aos arts. 467, 468 e 473, todos do Código de Processo Civil. 

   

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, os quais demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS. INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

1. Admite-se a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos da correção monetária em conta de liquidação de 

sentença, o que não implica malferimento ao instituto da coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido." 

 (AgRg no Ag nº 800586/MA, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 21.11.2006, DJ 01.12.2006, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos ou 

créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag nº 517940/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 09.03.2004, DJ 17.05.2004, p. 121) 
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"PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ECONÔMICO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC INEXISTENTE - OFENSA AO ART. 

610 DO CPC INEXISTENTE. 

1 - Não existindo omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada na decisão embargada, não restou caracterizada 

qualquer ofensa ao art. 535, II, do Estatuto Processual Civil perpetrado no acórdão que não conheceu dos embargos de 

declaração, sob o fundamento de que  as questões apontadas não foram objeto de apelo. 

2 - Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, uma 

vez que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso, nesta Corte Superior, que a correção monetária 

nada acrescenta, tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um plus, 

mas sim um minus, tem-se por essencial a sua correta apuração. Aplicável, portanto, no cálculo da correção monetária, 

em sede de liquidação de sentença, os índices relativos aos "expurgos inflacionários", ainda que omissa a decisão 

exeqüenda 

e, mesmo, não requerida na inicial, sem ofensa à coisa julgada, conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta 

Corte. 

Precedentes. 

3 - Ofensa ao art. 610 do Estatuto Processual Civil inexistente. 

4 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, porém, desprovido." 

(REsp nº 550194/PE, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p.508) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

PROC.   :  1999.61.00.018781-9        AC  779973 

APTE    :  ORGANIZACAO TURIBITARA DE ENSINO S/C LTDA 

ADV     :  PAULO HOFFMAN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007233970 

RECTE   :  ORGANIZACAO TURIBITARA DE ENSINO S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 
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O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em 08 de agosto de 2007, conforme certidão de 

fls. 131. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 
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Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

PROC.   :  1999.61.00.041127-6        AC  746838 

APTE    :  GERVASIO DE LIMA FILHO LINS e outros 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ADV     :  FABIO PALLARETTI CALCINI  

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007042512 

RECTE   :  GERVASIO DE LIMA FILHO LINS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega ter o v. acórdão violado ao art. 462 do Código de Processo Civil  e ao art. 39 da Lei nº 9.250/95. 

   

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação nos 

Embargos de Divergência nº 779266/DF : 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. FALTA DE 

INDICAÇÃO DE ÍNDICES. 

1. A Taxa Selic é composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada, a partir de sua incidência, 

com qualquer 

outro índice de atualização. 

2. Mostra-se inviável a inclusão da Taxa Selic após o trânsito em julgado de sentença que determinou a incidência de 

juros de mora em 1%, após o trânsito em julgado, sob pena de violação do princípio da coisa julgada. 

3. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp nº 779266/DF, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, j. 14.02.2007, DJ 05.03.2007, p.258) 
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 "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. INCLUSÃO DA TAXA SELIC NOS CÁLCULOS DA 

LIQUIDAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. 

1. A fixação de percentual relativo aos juros moratórios pelo Juízo de primeira instância, após a edição da Lei 9.250/95, 

impede a inclusão da Taxa SELIC em fase de liquidação de sentença, sob pena 

de violação ao instituto da coisa julgada, porquanto a referida taxa engloba juros e correção monetária, não podendo ser 

cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

2. No acórdão embargado foi concedida a inclusão, em fase de execução, da taxa SELIC, a título de correção monetária 

e juros, ao  entendimento de que não haveria ofensa à coisa julgada quando a sentença exeqüenda, já com trânsito em 

julgado, tivesse fixado juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. (Precedentes: AgRg no REsp n.º 502.418/SC, 

Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 14/03/2005; e REsp n.º 496.594/PR, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 

22/08/2005). 

3. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte, na assentada de 14.2.2007, no julgamento do EREsp 779.266/DF, 

pronunciou-se no sentido de que, mesmo sendo possível a aplicação de índice de correção monetária em qualquer fase 

do processo, deve-se ter em conta que a Taxa Selic é composta de juros e correção monetária, não podendo ser 

cumulada, a partir de sua incidência, com qualquer outro índice de atualização. Se houve sentença condenando a 

Fazenda Nacional em correção monetária e juros de mora, a inclusão da Selic implicaria violação da coisa julgada. 

(Precedentes: AgRg no REsp 901504 / DF, DJ de 13/08/2007; AgRg no REsp 845661 / DF, DJ de 19/03/2007) 

4.. Embargos de divergência desprovidos." 

(EREsp nº 816031/DF, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, j. 12.12.2007, DJ 25.02.2008, p. 1) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.14.004741-1        AC  572569 

APTE    :  SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     :  ROBERTO PEREIRA GONCALVES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2007133617 

RECTE   :  SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal,  com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.   

                     A parte recorrente alega que o v.acórdão violou os arts. 258, 282, 286 do Código de Processo Civil, ao 

manter sentença que extinguiu o processo nos termos do art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao não ter o 

embargante regularizado a petição inicial em relação ao valor da causa. 
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                        Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento daquele Tribunal da Federação: 

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS. 

JUNTADA DE CÓPIA ILEGÍVEL DO RECURSO ESPECIAL. ARTS. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 

AMBOS DO CPC. INDEFERIMENTO. 

I - A petição inicial apresentada pelo autor não atende aos requisitos do art. 283, do CPC, uma vez que, embora tenha 

sido oportunizado a juntada de cópia do recurso especial, a fl. 160 do documento apresentado encontra-se ilegível. 

II - Destarte, não tendo a parte promovido a emenda da petição inicial no prazo assinado, deve o processo ser extinto 

sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 267, I e 284 parágrafo único, ambos do CPC. 

Agravo regimental desprovido. 

 (AgRg no AR nº 2181/AL, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJU 04.06.2007) (grifei) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. QUANTUM IMPUGNADO NOS 

EMBARGOS. CONTEÚDO ECONÔMICO. IDÊNTICO AO DA EXECUÇÃO. 

1. A ora Recorrida pleiteou não apenas impugnar a diferença entre o valor apresentado pelos Exeqüentes e aquele que 

entendeu correto, mas, para além, voltou-se, na realidade, contra a totalidade dos haveres objeto do processo executivo. 

2. Essa Corte Superior de Justiça tem entendimento no sentido de que, buscando o embargante questionar a totalidade 

do crédito que se pretende executar, o valor da causa nos embargos à execução deve guardar paridade com aquele 

atribuído à execução. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 911310/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 12.06.2007, DJU 06.08.2007, p. 684) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR 

DA CAUSA. 

1. O valor dado à causa na ação incidental de embargos à execução deve guardar similitude com o valor atribuído à 

própria execução, quando a impugnação volta-se contra a totalidade do débito. 

2. Não obstante, o valor da causa nos embargos à execução deve corresponder à diferença entre o montante da dívida e 

o que se entende devido em casos de impugnação parcial. 

3. Hipótese vertente, em que o valor da causa nos embargos não pode ser outro senão o valor da execução, uma vez que 

o questionamento incide sobre a regularidade do próprio processo executivo. 

4. Recurso Especial desprovido." 

 (REsp nº 584983/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 11.05.2004, DJU 31.05.2004, p. 218)  

                        Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 
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                        São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.14.004741-1        AC  572569 

APTE    :  SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     :  ROBERTO PEREIRA GONCALVES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2007133618 

RECTE   :  SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

                       Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos arts. 5º, inciso LV, e 93, inciso IX, da 

Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.14.006224-2       AMS  217845 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANGUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA 

ADV     :  ROGERIO ARO 

PETIÇÃO :  RESP   2005047767 

RECTE   :  VANGUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para denegar a 

segurança e reconhecer devida a incidência da contribuição sobre as parcelas do vale-transporte pagas em dinheiro. 

A parte recorrente aduz que restaram contrariados o art. 2º, alínea a, da Lei nº 7.418/85 e o art. 28, § 9º, alínea f, da Lei 

nº 8.212/91, ao argumento de que vale-transporte não tem natureza salarial e não se incorpora à remuneração para 

quaisquer efeitos. 

Ademais, alega dissídio jurisprudencial, acerca da matéria, em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-

INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTES. PAGAMENTO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA. LEI N.º 7.418/85. 

DECRETO N.º 95.247/87. 

1. (...) 

2. O pagamento habitual em pecúnia do vale-transporte não está albergado pelas normas isentivas da contribuição 

previdenciária (artigos 28, § 9.º, alínea 'f', da Lei n.º 8.212/91 e 2.º, alínea 'b', da Lei nº 7.418/85), encerrando, inclusive, 

prática vedada, conforme se infere do disposto no art. 5.º do Decreto n.º 95.247/87: 

"Art. 5.º É vedado ao empregador substituir o Vale-Transporte por antecipação em dinheiro ou qualquer outra forma de 

pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. No caso de falta ou insuficiência de estoque de Vale-Transporte, necessário ao atendimento da 

demanda e ao funcionamento do sistema, o beneficiário será ressarcido pelo empregador, na folha de pagamento 

imediata, da parcela correspondente, quando tiver efetuado, por conta própria, a despesa para seu deslocamento." 

3. Destarte, pago habitualmente o auxílio-transporte em pecúnia, e não por meio de vales, como determina a Lei n.º 

7.418/85, o benefício deve incluir o salário-de-contribuição para efeito de incidência da contribuição previdenciária 

(Precedentes: REsp n.º 873.503/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01/12/2006; REsp n. 387.149/PR, 

Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 25/05/2006; REsp n.º 508.583/PR, Segunda Turma, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU de 12/09/2005) 

4. Recurso especial parcialmente provido." - Grifei. 

(REsp 816829/RJ - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 16/10/2007, v.u., DJ 19.11.2007, p. 191) 
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"DECISÃO 

1. Trata-se de agravo de instrumento de decisão que, em mandado de segurança visando à inexigibilidade de 

contribuição previdenciária sobre os pagamentos efetuados a título de vale-transporte, deixou de admitir recurso 

especial por estar o acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o vale-transporte 

não integra o salário-de-contribuição para fins de pagamento da contribuição previdenciária. O Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região manteve a sentença de concessão da ordem, decidindo que (a) o art. 28 da Lei 8.212/91 prevê a 

incidência da aludida contribuição sobre a remuneração e não sobre as verbas de caráter indenizatórias, como a ajuda de 

custo destinada aos vales-transportes. Opostos embargos de declaração, restaram rejeitados (fls. ). No recurso especial, 

fundado na alínea a do permissivo constitucional, o recorrente aponta ofensa aos seguintes dispositivos: (a) art. 5º do 

Decreto nº 95.247/87, "uma vez que entendeu-se apto a ser excluído do salário-de-contribuição o valor pago em pecúnia 

a título de vale-transporte, o que é vedado por este dispositivo" (fl. 139); (b) art. 28, § 9º, "f", da Lei 8.212/91, 

sustentando que o Decreto nº 95.247/87 veda expressamente que o pagamento do vale-transporte seja feito em pecúnia, 

"logo, como no caso em que a impetrante pagava vale-transporte dos seus empregados em dinheiro, tem-se que a 

parcela estava sendo recebida em desconformidade com a legislação de regência (...), de modo que a verba não poderia 

ser excluída do salário-de-contribuição" (fl. 141). 

2. A jurisprudência da 1ª e 2ª Turmas, que compõem 1ª Seção desta Corte, é pacífica no sentido de que o pagamento 

habitual em pecúnia do vale-transporte não está albergado pelas normas isentivas da contribuição previdenciária. Neste 

sentido, REsp 816829/RJ, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 19.11.2007, assim ementado: "TRIBUTÁRIO. MULTA 

FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTES. PAGAMENTO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA. LEI N.º 7.418/85. DECRETO N.º 95.247/87. 

1. (...). 

2. O pagamento habitual em pecúnia do vale-transporte não está albergado pelas normas isentivas da contribuição 

previdenciária (artigos 28, § 9.º, alínea 'f', da Lei n.º 8.212/91 e 2.º, alínea 'b', da Lei nº 7.418/85), encerrando, inclusive, 

prática vedada, conforme se infere do disposto no art. 5.º do Decreto n.º 95.247/87: 

(...) 

3. Destarte, pago habitualmente o auxílio-transporte em pecúnia, e não por meio de vales, como determina a Lei n.º 

7.418/85, o benefício deve incluir o salário-de-contribuição para efeito de incidência da contribuição previdenciária 

(Precedentes: REsp n.º 873.503/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01/12/2006; REsp n. 387.149/PR, 

Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 25/05/2006; REsp n.º 508.583/PR, Segunda Turma, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU de 12/09/2005). 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

Os precedentes citados na referida ementa reforçam o entendimento desta Corte sobre a matéria. 

3. Diante do exposto, conheço do agravo de instrumento, para, desde logo, dar provimento ao recurso especial (CPC, 

art. 544, § 3º), denegando a ordem. Custas pelo impetrante. Sem honorários advocatícios (Súmula 105/STJ). 

Intime-se. " - Grifei. 

(Ag 908864/SP - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 03.12.2007, DJ 18.12.2007) 

Por fim, inviável a apreciação do recurso pela divergência jurisprudencial, nos termos da alínea c do inciso III do art. 

105 da Constituição Federal, uma vez que o recorrente não indicou os dissídios que contrariassem a decisão proferida. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. ANULAÇÃO DE AUTO DE 

INFRAÇÃO. NOVA FISCALIZAÇÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-COMPROVADA. SÚMULA 284/STF. RECURSO INCAPAZ DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso especial, a 

despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando violação do art. 

535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância recursal. Na falta dessa alegação, incide a Súmula 211/STJ. 
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2. É inviável a apreciação de recurso especial fundado em divergência jurisprudencial quando o recorrente não 

demonstra o suposto dissídio pretoriano por meio: (a) da juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão 

paradigma, de modo que, na falta dessa autenticação, deve o advogado certificar a veracidade da referida cópia; (b) da 

citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado; (c) do cotejo 

analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das 

circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da 

ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. 

3. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF). 

4. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 820561/SE - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 20/11/2007, v.u., DJ 12.12.2007, p. 391) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.058858-9     REOAC  875878 

PARTE A :  SARCINELLI INDL/ S/A 

ADV     :  JARBAS ANDRADE MACHIONI 

ADV     :  RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS  

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008042626 

RECTE   :  SARCINELLI INDL/ S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os arts. 20,  parágrafo 1º, 125, inciso I, 165, 458, inciso II, 515, 

parágrafo 1º, 535, inciso II, e 620, todos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 
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Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação aos arts. 458, inciso II, e 535, inciso II, do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça:  

ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E 535, I e II, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUTUAÇÃO EM FLAGRANTE. ASSINATURA DE PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. 

NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE. DEPÓSITO PRÉVIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não viola os arts. 458 e 535, I e II, do CPC acórdão que expede motivação suficiente para decidir de modo integral a 

controvérsia suscitada. 

................................................................................................................." 

(REsp nº 807688/RS, Re. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 28.08.2007, DJ 13.09.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO OU DE APRECIAÇÃO DAS 

QUESTÕES TRAZIDAS AOS AUTOS. TABELA. SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR. SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS. CONVERSÃO DE VALORES EM CRUZEIROS REAIS PELO FATOR 2.750. PORTARIA MS Nº 

86/94. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. LIMITAÇÃO. NOVEMBRO DE 1999. PRECEDENTES. 

.......................................................................................... 

4. Não há violação do art. 515 do CPC quando todas as questões 

suscitadas e discutidas no processo são apreciadas, nem, tampouco, 

há omissão no julgado, mesmo em face da rejeição dos embargos de 

declaração se os argumentos da decisão atacada são claros e nítidos 

e a matéria enfocada é devidamente abordada no aresto recorrido. 

................................................................................................" 

(Ag Rg no REsp nº 901488/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.2007, DJ 19.04.2007, p. 252) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 
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No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 553015/AL, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

13.02.2006; RESP 154773/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ 06.04.1998. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.058858-9     REOAC  875878 

PARTE A :  SARCINELLI INDL/ S/A 

ADV     :  JARBAS ANDRADE MACHIONI 

ADV     :  RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS  

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: DEVR   2008065807 

RECTE  : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 131: Vistos. 

Trata-se de pedido de desapensamento dos autos da execução fiscal, e a respectiva remessa a vara de origem para 

prosseguimento do processo executório. 

Defiro o requerido, instruindo-se os autos da referida Execução Fiscal, com o traslado de cópia da sentença destes 

embargos à execução e do acórdão. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

PROC.   :  1999.61.82.064195-6        AC  720761 

APTE    :  IND/ AUTO METALURGICA S/A 

ADV     :  SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

ADV     :  ANTONIO PINTO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2006289148 

RECTE   :  IND/ AUTO METALURGICA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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                        Vistos. 

                        Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal,  com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.   

                     A parte recorrente aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

                         

                        Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente da Corte Superior, o qual não 

demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em consonância com o entendimento daquele Tribunal da Federação: 

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS. 

JUNTADA DE CÓPIA ILEGÍVEL DO RECURSO ESPECIAL. ARTS. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 

AMBOS DO CPC. INDEFERIMENTO. 

I - A petição inicial apresentada pelo autor não atende aos requisitos do art. 283, do CPC, uma vez que, embora tenha 

sido oportunizado a juntada de cópia do recurso especial, a fl. 160 do documento apresentado encontra-se ilegível. 

II - Destarte, não tendo a parte promovido a emenda da petição inicial no prazo assinado, deve o processo ser extinto 

sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 267, I e 284 parágrafo único, ambos do CPC. 

Agravo regimental desprovido. 

 (AgRg no AR nº 2181/AL, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJU 04.06.2007) (grifei) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

                        Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.011553-5        AC  573637 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI   NETO 

APDO    :  BRADFORD S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  NEWTON RUSSO e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2006090154 

RECTE   :  BRADFORD S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para 

julgar improcedentes os embargos à execução fiscal. 

Alega a recorrente  que o acórdão, ao não reconhecer a intempestividade da apelação do INSS, em razão da retirada dos 

autos pela procuradora do INSS, e a iliquidez da CDA, contrariou a legislação federal. 

Aduz divergência jurisprudencial, trazendo acórdãos do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca do 

reconhecimento do termo inicial da contagem de prazo para a apelação da Fazenda Pública, considerado o dia da 

retirada dos autos pelo procurador e sobre a necessidade da intimação pessoal do representante da Fazenda Pública. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. A constatação da certeza e liquidez da CDA, bem assim da alegada 

tempestividade do inconformismo, em razão da verificação da eventual retirada dos autos implicaria no reexame da 

matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme o aresto a seguir 

transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.10.000194-5       AMS  208558 

APTE    :  VISAGIS S/A INDUSTRIAS ALIMENTICIAS e filia(l)(is) 

ADV     :  MARCOS MIRANDA 

ADV     :  EDNA MARA DA SILVA MIRANDA  

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007319299 

RECTE   :  VISAGIS S/A INDUSTRIAS ALIMENTICIAS 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação aos arts. 138  e 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. 

                       

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138 e 

161. IRPJ E CSSL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO 

INTEGRAL, MAS EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

1.  A jurisprudência da 1ª Seção pacificou-se no sentido de "não admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declarada a dívida, efetua o pagamento a 

destempo, à vista ou parceladamente." (AgRg no EREsp 636.064/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 05.09.2005) 

2. Ressalva do relator no sentido de que a denúncia espontânea, na  sua essência, configura arrependimento fiscal, 

deveras proveitoso para o fisco, porquanto o agente infrator, desistindo do proveito econômico que a infração poderia 

carrear-lhe, adverte a mesma à entidade fazendária, sem que ela tenha iniciado qualquer procedimento para a apuração 

desses fundos líquidos. 

3. Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das leis, que vem sendo utilizada, inclusive nas ações 

processuais, admitindo o legislador que a parte que se curva ao decisum fique imune às despesas processuais, como sói 

ocorrer na ação monitória, na ação de despejo e no novel segmento dos juizados especiais. 

4. Obedecida essa ratio essendi do instituto, exigir qualquer penalidade, após a espontânea denúncia, é conspirar contra 

a norma 

inserida no art 138 do CTN, malferindo o fim inspirador do instituto, voltado a animar e premiar o contribuinte que não 

se mantém obstinado ao inadimplemento. 

5. Desta sorte, tem-se como inequívoco que a denúncia espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade fiscal é 

aquela  procedida antes da instauração de qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a denúncia 

espontânea nesses moldes, os consectários da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que reveste-se de 

contraditio in terminis impor ao denunciante espontâneo a obrigação de pagar "multa", cuja natureza sancionatória é 

inquestionável. Diverso é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato objetivo do pagamento a 

destempo, bem como a correção monetária, mera atualização do principal. 

6. À luz da lei, da doutrina e da jurisprudência, é cediço na Corte que: 

I) "Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento." 

(RESP 624.772/DF); 

II) "A configuração da 'denúncia espontânea', como consagrada no art. 138 do CTN não tem a elasticidade pretendida, 

deixando sem punição as infrações administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais. A 
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extemporaneidade no pagamento do tributo é considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, 

de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta formal que não se confunde com o não-pagamento 

do tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento." (EDAG 568.515/MG); 

III) A denúncia espontânea não se configura com a notícia da infração seguida do parcelamento, porquanto a lei exige o 

pagamento integral, orientação que veio a ser consagrada no novel art. 155-A do CTN; 

IV) Por força de lei, "não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração." (Art. 138, § 

único, do CTN) 

7. Estabelecidas as referidas premissas, forçoso concluir que: 

a) Tratando-se de autolançamento, o fisco dispõe de um qüinqüênio para constituir o crédito tributário pela 

homologação tácita, por isso que, superado esse prazo, considerando o rito do lançamento procedimento administrativo, 

a notícia da infração, acompanhada do depósito integral do tributo, com juros moratórios e correção monetária, 

configura a denúncia espontânea, exoneradora da multa 

moratória; 

b) A fortiori, pagamento em atraso, bem como cumprimento da obrigação acessória a destempo, antes do decurso do 

qüinqüênio constitutivo do crédito tributário, não constitui denúncia espontânea; 

c) Tratando-se de lançamento de ofício, o pagamento após o prazo prescricional da exigibilidade do crédito, sem 

qualquer demanda proposta pelo erário, implica denúncia espontânea, tanto mais que o procedimento judicial faz as 

vezes do rito administrativo fiscal; 

d) Tratando-se de lançamento por arbitramento, somente se configura denúncia espontânea após o escoar do prazo de 

prescrição da ação, contado da data da ultimação da apuração a que se refere o art. 138 do CTN, exonerando-se o 

contribuinte da multa correspectiva. 

8. Essa exegese, mercê de conciliar a jurisprudência da Corte, cumpre o postulado do art. 112 do CTN, afinado com a 

novel concepção de que o contribuinte não é objeto de tributação senão sujeito de direitos, por isso que "A lei tributária 

que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida 

quanto: I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; III - à autoria, 

imputabilidade, ou punibilidade; IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação." (Art. 112, CTN). Nesse 

sentido: RE 110.399/SP, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ 27.02.1987, RE 90.143/RJ, Rel. Min. Soares Muñoz, DJ 

16.03.1979, RESP 218.532/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 13.12.1999. 

10. Inegável, assim, que engendrada a denúncia espontânea nesses termos, revela-se incompatível a aplicação de 

qualquer punição. Memorável a lição de Ataliba no sentido de que: "O art. 138 do C.T.N. é incompatível com qualquer 

punição. Se são indiscerníveis as sanções punitivas, tornam-se peremptas todas as pretensões à sua 

aplicação. Por tudo isso, sentimo-nos autorizados a afirmar que a auto-denúncia de que cuida o art. 138 do C.T.N. 

extingue a punibilidade de infrações (chamadas penais, administrativas ou tributárias)." (Leandro Paulsen, Direito 

Tributário, p. 979, 6ª Ed. cit. Geraldo Ataliba in Denúncia espontânea  e exclusão de responsabilidade penal, em revista 

de Direito Tributário nº 66, Ed. 

Malheiros, p. 29) 

9. In casu, verificado o pagamento a destempo do IRPJ e da CSSL - tributos sujeitos ao lançamento por homologação, 

ainda que pelo seu valor integral, não se caracteriza a denúncia espontânea,  para os fins do art. 138 do CTN, consoante 

cediço na Corte (Precedentes: REsp n.º 511.337/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 05/09/2005; Resp n.º 

615.083/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15/05/2005; e REsp n.º 738.397/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

de 08/08/2005). 
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10. Agravo regimental desprovido." 

 (AgRg no REsp nº 807314/RS, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 223)  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.10.000194-5       AMS  208558 

APTE    :  VISAGIS S/A INDUSTRIAS ALIMENTICIAS e filia(l)(is) 

ADV     :  MARCOS MIRANDA 

ADV     :  EDNA MARA DA SILVA MIRANDA  

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  REX    2007319302 

RECTE   :  VISAGIS S/A INDUSTRIAS ALIMENTICIAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.  

                       Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, incisos II e XXII, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

 Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.60.00.001784-9        AC  852939 

APTE    :  SERIEMA TURISMO LTDA 

ADV     :  ESACHEU CIPRIANO NASCIMENTO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     :  RENATO FERREIRA MORETTINI 

PETIÇÃO :  RESP   2005215212 

RECTE   :  EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal que indeferiu o pedido formulado pela ora recorrente de ingressar no feito na 

qualidade de assistente, sob o fundamento de não restar caracterizado seu interesse, o qual seria meramente econômico. 

A recorrente é concessionária de serviço de transporte interestadual, e buscou ingressar no feito, como assistente, dado 

que o mesmo foi movido por outra empresa de transportes que visa obter autorização "provisória" de serviço de 

transporte público em trecho coincidente a percurso que já lhe foi concedido. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao art. 50, do Código de Processo Civil, preceito que 

dispõe sobre o instituto da assistência.  

As contra-razões foram apresentadas, após o que os autos vieram conclusos para exercício do juízo de admissibilidade. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional, 

nos moldes da Súmula nº 123, do C. Superior Tribunal de Justiça. E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Em relação à alegada violação do art. 50, do estatuto processual civil, tem-se que tal não se encontra caracterizada, dado 

que o interesse em tela é meramente econômico, o que obsta a participação no feito na qualidade de assistente, tal como 

tem reconhecido o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. COQUETEL E BEBIDA MISTA ALCOÓLICA DE VINHO. 

FABRICAÇÃO. FIXAÇÃO DE NOVOS PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE. PODER DE POLÍCIA. 

REGISTRO. VALIDADE. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA. INTERESSE JURÍDICO NÃO-DEMONSTRADO. 

1. Há de ser indeferido pedido de assistência formulado com base nos arts. 50 e seguintes do CPC quando a parte não 

demonstra objetivamente em que consiste seu pretenso interesse jurídico no resultado final da demanda, ou, em outras 

palavras, qual a relação jurídica de que seja eventualmente titular está sujeita aos efeitos da decisão que vier a ser 

proferida. 

(...) 

6. Segurança parcialmente concedida."  

(MS 10597 / DF MANDADO DE SEGURANÇA 2005/0067142-5, Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 27/06/2007, DJ 22.10.2007 p. 184) 
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. 

PEDIDO DE ASSISTÊNCIA SIMPLES. ART. 50 DO CPC. INTERESSE MERAMENTE ECONÔMICO. 

ADEQUADA DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO PRETORIANO. RECURSO PROVIDO. 

1. O instituto da assistência, de acordo com o art. 50 do CPC, tem lugar quando, pendendo uma causa entre duas ou 

mais pessoas, existe interesse jurídico de terceiro em que a sentença seja favorável a uma delas, ocasião em que poderá 

intervir no processo para assisti-la. 

2. "Há interesse jurídico do terceiro quando a relação jurídica da qual seja titular possa ser reflexamente atingida pela 

sentença que vier a ser proferida entre assistido e parte contrária. O interesse meramente econômico ou moral não 

enseja a assistência, se não vier qualificado como interesse também jurídico." (NERY JUNIOR, Nelson e NERY, Rosa 

Maria de Andrade. "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 9ª ed., rev., ampl. e atual. - São 

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, pág. 232). 

4. Recurso especial provido, para indeferir o pedido de assistência formulado nos autos da Ação de Desapropriação 

1998.36.00.007383-3, em trâmite na 1ª Vara Federal da Seção Judiciária de Mato Grosso." 

(REsp 779775 / MT RECURSO ESPECIAL 2005/0148983-6, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, j. 10/04/2007, DJ 31.05.2007 p. 347) 

Diante destes precedentes, representativos da iterativa jurisprudência daquele Sodalício, verifica-se inexistir, no v. 

acórdão recorrido, violação à legislação federal indicada. 

Por outro lado, e consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, verifica-se que o exame da 

argumentação da recorrente, consubstanciada na argüição de existência de interesse idôneo a titulá-la como assistente 

no presente feito, implicaria em reexame de situação fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, 

modalidade de recurso de estrito direito: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - DESAPROPRIAÇÃO - CESSÃO DE DIREITOS - 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE CONSENTIMENTO DA PARTE ADVERSA - 

IMPOSSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA - REJEIÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM COM BASE EM 

ELEMENTOS FÁTICOS DOS AUTOS - REVOLVIMENTO - VEDAÇÃO - SÚMULA 7/STJ. 

(...) 

3. O Tribunal a quo, para afastar o pedido de assistência, afirmou que este não existiu, conforme a análise da petição 

respectiva, alicerçando-se em elementos fáticos. 

4. Em sede de recurso especial, é vedado a este Tribunal revolver o conjunto fático-probatório, em face da Súmula 

7/STJ, não havendo como se perquirir sobre existência de relação jurídica, afastada pelo Tribunal a quo. 

Recurso especial conhecido em parte e improvido." 

(REsp 443349 / PR RECURSO ESPECIAL 2002/0077882-1, Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, j. 16/08/2007, DJ 28.08.2007 p. 220) 

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.60.00.001784-9        AC  852939 

APTE    :  SERIEMA TURISMO LTDA 

ADV     :  ESACHEU CIPRIANO NASCIMENTO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     :  RENATO FERREIRA MORETTINI 

PETIÇÃO :  RESP   2005216333 

RECTE   :  SERIEMA TURISMO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal que negou provimento ao apelo da ora recorrente. 

Pleiteou a recorrente obter autorização precária para operar transporte interestadual de passageiros, mais precismente 

entre Corumbá/MS e São Paulo/SP, dado inexistir, até o momento, concessão regular desse serviço público naquele 

referido trecho.  

Alega a parte recorrente ter o acórdão recorrido negado vigência a diversos preceitos do Direito Federal. 

Inicialmente, aduz sobre a nulidade do v. acórdão recorrido, à medida que este teria ratificado vícios processuais 

contidos na r. sentença monocrática, consubstanciados na ausência de intimação para apresentar memoriais, bem como 

na inadequada apreciação das provas constantes dos autos. 

Destarte, teriam sido violados os artigos 131, 132, 302, 333 e 396, todos do Código de Processo Civil. 

No mérito, alega que teriam sido violados diversas normas federais que tratam da matéria relativa ao transporte 

interestadual de passageiros. Nesse mesmo sentido, teria o v. acórdão impugnado negado vigência aos artigos 5º, inciso 

XXXV, 165, § 6º, 166, 170, inciso IV, e 175, todos da Constituição Federal. 

Após regularmente apresentadas as contra-razões, vieram os autos em conclusão, a fim de que fosse exercido o juízo de 

admissibilidade. 

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal pertinente à matéria de transporte 

interestadual de passageiros supostamente infringido, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na 

espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 
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3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Por outro lado, e ainda que o recurso interposto alegue violação a preceitos de natureza infraconstitucional relativos ao 

transporte interestadual de passageiros, verifica-se hialinamente que o v. acórdão assenta-se, exclusivamente, em 

fundamentos de natureza constitucional.  

E, nestes termos, vedada se faz a análise do presente recurso na instância especial, pois apenas ao Excelso Pretório 

compete a guarda da Constituição, operada em via difusa através da interposição de recurso extraordinário, nos termos 

delineados no art. 102, inciso III, da Carta Magna.  

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante se verifica de aresto que passo a transcrever, representativo 

que é da remansosa compreensão do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

(...) 

2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 

9.430/96, por não se tratar de matéria reservada exclusivamente à lei complementar. 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

(...) 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 305/2818 

No que concerne à suposta violação de normas do estatuto processual civil, tem-se que igualmente o recurso não deve 

ser admitido, dado que o acórdão recorrido encontra-se em perfeita consonância com o que tem reiteradamente decidido 

o C. Superior Tribunal de Justiça a respeito da doutrina contida no brocardo pas de nullité sans grief, isto é, da 

impossibilidade de anulação de atos processuais face a inexistência de prejuízo às partes. É o que fica claro diante do 

seguinte precedente: 

"ADMINISTRATIVO. NOTÁRIO. PERDA DA DELEGAÇÃO. PROCESSO DISCIPLINAR. NULIDADE. 

PREJUÍZO. INOCORRÊNCIA. IMPEDIMENTO DE MAGISTRADOS. INEXISTÊNCIA. 

(...) 

2. A declaração da nulidade dos atos processuais depende da demonstração da existência de prejuízo à parte interessada, 

conforme dispõem os arts. 249, §1º, do CPC e 563 do CPP. 

(...) 

4. Recurso ordinário a que se nega provimento." 

(RMS 18923 / PR ; RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2004/0126545-2, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j. 27/03/2007, DJ 12.04.2007 p. 210) 

Caso assim não fosse, indagar-se quanto à nulidade daqueles atos processuais ventilados nas razões de recurso especial 

demandaria reexame de situação fático-probatória, o que é vedado pela Súmula nº 07, do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Por derradeiro, ainda há que se acrescentar, ad argumentandum tantum, que em relação à matéria constitucional a qual o 

recurso aponta como tendo sido violada, tem-se que também este aspecto não está a autorizar a remessa do recurso 

especial à instância superior, dado que compete unicamente ao Supremo Tribunal Federal, através da interposição de 

recurso extraordinário, nos moldes do art. 102, inciso III, da Constituição Federal, o controle difuso de 

constitucionalidade.  

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.013715-8        AC  725460 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOMIRA COM/ E ASSISTENCIA TECNICA DE AUTOMOVEIS   

LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

PETIÇÃO :  RESP   2007068374 

RECTE   :  DOMIRA COM/ E ASSISTENCIA TECNICA DE AUTOMOVEIS 

LTD     A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação do INSS e deu provimento parcial à remessa oficial para 

excluir a condenação no pagamento de custas processuais e a incidência de juros compensatórios, determinar a 

aplicação da taxa SELIC, somente a partir de janeiro de 1996 e reduzir o montante da verba honorária, a cargo da 

autarquia, para R$ 1.000,00, com base nos parâmetros do § 4º do art. 20 do CPC. 

Aduz o recorrente afronta ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, ao argumento de que a fixação dos 

honorários resultou em valor irrisório e ínfimo, em face do valor atribuído à causa e ao valor da condenação da 

recorrida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 848799 / GO - Proc. 2007/0004345-4 - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 24/04/2007, v.u., DJ 

31.05.2007, p. 377) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DE PROVA. 

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, "nas causas em que há condenação em obrigação de fazer, (...) a verba 

honorária terá como parâmetro o § 4º do art. 20 do CPC" (REsp 249.210/PE, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, DJ de 19.8.2002). 

2. A fixação do percentual dos honorários advocatícios, nos termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, dar-

se-á pela apreciação eqüitativa do juiz, não havendo nenhuma vinculação aos limites percentuais estabelecidos no § 3º 

do referido dispositivo legal. 

3. É inviável reapreciar, em sede de recurso especial, a fixação dos honorários advocatícios, por demandar o reexame de 

matéria fática (Súmula 7/STJ). 

4. A fixação da verba honorária em R$ 1.000,00 (mil reais), na hipótese de ação julgada parcialmente procedente, para 

autorizar a quitação integral do saldo devedor de contrato de mútuo, celebrado de acordo com as regras ditadas pelo 

Sistema Financeiro de Habitação, com recursos do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS - não 

configura quantia irrisória, nem menospreza o trabalho do causídico. 

5. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no REsp 977043/RS - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 06/12/2007, v.u., DJ 17.12.2007, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.13.003670-6        AC  782583 

APTE    :  CALCADOS SANDALO S/A 

ADV     :  MARLO RUSSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007126172 

RECTE   :  CALCADOS SANDALO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.13.003670-6        AC  782583 

APTE    :  CALCADOS SANDALO S/A 

ADV     :  MARLO RUSSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 308/2818 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007126174 

RECTE   :  CALCADOS SANDALO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.14.001335-1        AC  696407 

APTE    :  TRANS RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADV     :  MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSELI DOS SANTOS PATRAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2006055369 

RECTE   :  TRANS RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 
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A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 253 do Código Comercial, ao art. 52 do Código de Defesa do 

Consumidor e ao art. 138 do Código Tributário Nacional.  

                         

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto aos juros de mora, correção monetária e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor:  

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI APLICÁVEL. ARTIGO 144 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Segundo a disposição do artigo 144 do Código Tributário Nacional, o lançamento do crédito tributário reporta-se à 

data do fato gerador da obrigação, regendo-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

Todavia, o montante do tributo devido não permanece imutável, pois sobre ele incidem juros e correção monetária até a 

data da efetiva quitação, estes regulados pelas leis específicas surgidas no período em que o devedor permaneceu em 

mora. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 464881/RS, Re. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,  j. 20.10.2005, DJ 13.03.2006) 

"TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem.  

Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem 

finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 624880/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 12.12.2006, DJ 08.02.2007, p. 314) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 

261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; REsp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 

3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

de 14.2.2005. 

2. Recurso especial desprovido." 

(REsp nº 673374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira, Turma, j. 12.06.2007, DJU 29.06.2007, p. 492) 

Também quanto à taxa SELIC: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

......................................................................................................" 

 (REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, quanto a inclusão ou não na CDA do encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei 1.025/69, em relação aos 

honorários advocatícios, ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável nesta instância especial, a 

teor da Súmula nº 7 daquela Corte Superior, consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.82.001820-0        AC  827054 

APTE    :  RAMBERGER E RAMBERGER LTDA 

ADV     :  MARISSOL GOMEZ RODRIGUES 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2005047637 

RECTE   :  RAMBERGER E RAMBERGER LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105,  inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou os art. 202 e 203 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

tampouco o dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação. 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

"TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem.  

Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem 

finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 624880/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 12.12.2006, DJ 08.02.2007, p. 314) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI APLICÁVEL. ARTIGO 144 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Segundo a disposição do artigo 144 do Código Tributário Nacional, o lançamento do crédito tributário reporta-se à 

data do fato gerador da obrigação, regendo-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

Todavia, o montante do tributo devido não permanece imutável, pois sobre ele incidem juros e correção monetária até a 

data da efetiva quitação, estes regulados pelas leis específicas surgidas no período em que o devedor permaneceu em 

mora. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 464881/RS, Re. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,  j. 20.10.2005, DJ 13.03.2006) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.82.009508-5        AC  881334 

APTE    :  SUPERMERCADOS ONITSUKA LTDA 

ADV     :  CARLOS KAZUKI ONIZUKA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2006118230 

RECTE   :  SUPERMERCADOS ONITSUKA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, em sede de embargos à execução fiscal. 

Alega a recorrente que o acórdão contrariou os artigos 161, § 1º, Código Tributário Nacional; e 52, § 1º, da Lei nº 

9.298/96.  

Aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à incidência do encargo do Decreto-lei nº 1.025/96, que atende às despesas de cobrança e os 

honorários advocatícios: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 
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A inadmissão também é de rigor no tocante às alegações de não incidência da taxa SELIC, juros e multa de mora 

excessiva: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..........................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338); 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI APLICÁVEL. ARTIGO 144 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Segundo a disposição do artigo 144 do Código Tributário Nacional, o lançamento do crédito tributário reporta-se à 

data do fato gerador da obrigação, regendo-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

Todavia, o montante do tributo devido não permanece imutável, pois sobre ele incidem juros e correção monetária até a 

data da efetiva quitação, estes regulados pelas leis específicas surgidas no período em que o devedor permaneceu em 

mora. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 464881/RS, Re. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,  j. 20.10.2005, DJ 13.03.2006); 

"TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem.  

Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem 

finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 624880/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 12.12.2006, DJ 08.02.2007, p. 314); 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 

261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; REsp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 
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3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

de 14.2.2005. 

2. Recurso especial desprovido." 

(REsp nº 673374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira, Turma, j. 12.06.2007, DJU 29.06.2007, p. 492) 

Ademais, a análise acerca da ocorrência de anatocismo ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela 

Súmula nº 7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

A alegada divergência jurisprudencial não restou demonstrada, vez que a recorrente deixou de realizar o necessário 

cotejo entre a decisão combatida e os acórdãos paradigmas trazidos, para revelar a similitude fática com soluções 

diversas. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.82.009508-5        AC  881334 

APTE    :  SUPERMERCADOS ONITSUKA LTDA 

ADV     :  CARLOS KAZUKI ONIZUKA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2006118232 

RECTE   :  SUPERMERCADOS ONITSUKA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal, em sede de embargos à execução fiscal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, inciso I, 145, § 1º, 150, incisos I e III, alínea 

"b", 154, inciso I, e 195, incisos I, II e III, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso não deve ser admitido em razão da ausência de prequestionamento, visto que o v. acórdão decidiu 

a questão apenas sob o enfoque da legislação infraconstitucional, estando assim caracterizada a incidência, in casu, dos 

enunciados das Súmulas 282 e 356 do Colendo Supremo Tribunal Federal e arestos a seguir transcritos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 315/2818 

"ACÓRDÃO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSENTE, PORTANTO, O NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO DOS TEMAS 

CONSTITUCIONAIS SUSCITADOS NO APELO EXTREMO. Incidência do óbice das Súmulas 282 e 356 desta 

colenda Corte. Agravo desprovido." 

(AI-AgR nº 434764/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, j. 28.10.2003, DJ 21.11.2003)  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, 

circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário. 

2. O Supremo Tribunal Federal possui orientação pacífica, consolidada através de sua Súmula n. 636, no sentido de que 

"não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida". Agravo regimental a que 

se nega provimento." 

(AI-AgR 586182 / PR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, j. 20.06.2006, DJ 01.09.2006) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.82.015031-0        AC  827055 

APTE    :  RAMBERGER E RAMBERGER LTDA 

ADV     :  MARISSOL GOMEZ RODRIGUES 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2005047639 

RECTE   :  RAMBERGER E RAMBERGER LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105,  inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou os art. 202 e 203 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

tampouco o dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação. 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

"TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem.  

Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem 

finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 624880/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 12.12.2006, DJ 08.02.2007, p. 314) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI APLICÁVEL. ARTIGO 144 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Segundo a disposição do artigo 144 do Código Tributário Nacional, o lançamento do crédito tributário reporta-se à 

data do fato gerador da obrigação, regendo-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

Todavia, o montante do tributo devido não permanece imutável, pois sobre ele incidem juros e correção monetária até a 

data da efetiva quitação, estes regulados pelas leis específicas surgidas no período em que o devedor permaneceu em 

mora. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 464881/RS, Re. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,  j. 20.10.2005, DJ 13.03.2006) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 317/2818 

PROC.   :  2000.61.82.048052-7        AC  976531 

APTE    :  PAULISTA DE MONTAGENS PRODUCOES ARTISTICAS E      

CINEMATOGRAFICAS LTDA 

ADV     :  FRANCISCO MANOEL GOMES CURI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2006018183 

RECTE   :  PAULISTA DE MONTAGENS PRODUCOES ARTISTICAS E 

CINEMATOGRAFICA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 142 do Código Tributário Nacional.  

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso. 

A jurisprudência daquela Corte Superior assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título executivo, se 

os representantes legais da recorrente receberam ou não o Auto de Infração, bem como da multa aplicada ser ou não 

confiscatória, envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.006652-8        AC  666228 

APTE    :  HOPASE ENGENHARIA E COM/ LTDA 
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ADV     :  MARCO ANTONIO CAIS 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2007095506 

RECTE   :  HOPASE ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega que o acórdão contrariou os arts. 551, 552, 554, 556 e 557, todos do Código de Processo Civil. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, de acordo com a dicção do 

artigo 557 do CPC, com a redação introduzida pela Lei nº 9.756/98, os poderes conferidos ao relator, além das hipóteses 

de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou prejudicialidade do recurso, permitem-lhe negar seguimento a 

qualquer recurso em evidente oposição a súmula ou jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou de Tribunais 

Superiores, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INATIVOS. JULGAMENTO 

MONOCRÁTICO. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

1. Tendo o órgão colegiado do Tribunal a quo, em sede de agravo interno, apreciado o mérito do recurso anteriormente 

decidido monocraticamente, não há por que falar em ofensa ao art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou de tribunais superiores. Inteligência do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 840455/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 28.08.2007, DJ 13.09.2007, p. 187) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 916832/SP, Relator José Delgado, j. 14.08.2007, DJ 

03.09.2007, p. 139, REsp 671816/RN, Relator Teori Albino Zavascki, j. 21.03.2006, DJ 03.04.2006, p. 239, AgRg no 

REsp 779893/RJ, Relator Francisco Falcão, j. 13.12.2005, DJ 06.03.2006, p. 229, REsp 574404/GO, Relator Francisco 

Peçanha Martins, j. 06.12.2005, DJ 13.02.2006, p. 737 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 319/2818 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.054951-5        AC  751811 

APTE    :  GRANJA PANAMERICANA LTDA 

ADV     :  LEONARDO DE ANDRADE 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007026348 

RECTE   :  GRANJA PANAMERICANA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

                       Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos arts.  195, inciso I, 145, parágrafo 1º, 

154, inciso I, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.054951-5        AC  751811 
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APTE    :  GRANJA PANAMERICANA LTDA 

ADV     :  LEONARDO DE ANDRADE 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007026350 

RECTE   :  GRANJA PANAMERICANA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 5º, inciso LV, 195, inciso I, 145, parágrafo 1º e 154, inciso I, da 

Constituição Federal, aos arts. 2º, parágrafo 5º, incisos I, III e IV, e 12 da Lei nº 6.830/80, aos arts. 9, parágrafo 1º, e 

161 do Código Tributário Nacional e ao art. 618 do Código de Processo Civil.  

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, inviável em sede de recurso especial a alegação de ofensa à norma constitucional, conforme tem, 

reiteradamente decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LIMITES PERCENTUAIS. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. TRIBUTOS 

DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS. NÃO-INCIDÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

                       "....................................................................................................... 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

.................................................................................................." 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto a aplicação da taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 
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1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

.............................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338)  

Igualmente quanto ao encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. ENCARGO PREVISTO NO 

ART. 2º DA LEI 8.844/94. 

1. Esta Corte Superior já consolidou o entendimento no sentido de que o encargo previsto no art. 1º do Decreto-Lei 

1.025/69, além de atender às despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, substitui os honorários advocatícios, 

sendo, portanto, inadmissível o arbitramento da verba honorária sob esse mesmo fundamento. Semelhante entendimento 

aplica-se ao encargo previsto no art. 2º da 

Lei 8.844/94. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

( AgRg no REsp nº 637407/RN, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.04.2005, DJ 02.05.2005, p. 185) 

Outrossim, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a regularidade ou não da intimação da penhora, de modo que 

ausente o prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim 

ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

............................................................................................" 

 (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, 

v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

Finalmente, a jurisprudência daquela Corte Superior é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo, bem como da necessiade ou não de produção de prova pericial, envolve o reexame de matéria fático-

probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.060409-5        AC  764347 

APTE    :  MICRO MAC IND/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  EDSON DE CARVALHO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2004178261 

RECTE   :  MICRO MAC IND/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alíneas "a" e "b", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos nos arts. 8, 10 e 12 da Lei nº 6.830/80, 5º, incisos 

LIV e LV, da Constituição Federal e 12 e 215 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, inviável em sede de recurso especial a alegação de ofensa à norma constitucional, conforme tem, 

reiteradamente decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LIMITES PERCENTUAIS. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. TRIBUTOS 

DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS. NÃO-INCIDÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

                       "......................................................................................... 
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2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

..................................................................................................." 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

Outrosssim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes daquela Corte 

Superior, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSO CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

CITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA PESSOA DE SÓCIO-GERENTE - APLICAÇÃO DA TEORIA DA 

APARÊNCIA - PRECEDENTES. 

1. Revela-se improcedente a argüição de ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem 

tenha adotado fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, atentando-se aos pontos 

relevantes e necessários ao deslinde do litígio, ainda que suas conclusões não tenham merecido a 

concordância da recorrente. 

2. O entendimento adotado por esta Corte é no sentido de aceitar a citação de pessoa jurídica feita em pessoa que se 

apresenta como seu representante sem, contudo, fazer qualquer ressalva, tornado aplicável a Teoria da Aparência. 

Recurso especial provido em parte." 

(REsp nº 892314/MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 21.06.2007, DJ 29.06.2007, p. 560)(grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO. ADVERTÊNCIA EXPRESSA DO DEVEDOR DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 

EMBARGOS. CONTAGEM. LEI Nº 6.830/80 (ARTS. 8º, I, 12 E PARÁGRAFO 3º, 16, III). A PARTIR DA 

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. O acórdão a quo considerou tempestivos os embargos do devedor opostos pela recorrida. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, no processo de 

execução fiscal, para 

que seja o devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a 

sua intimação pessoal, devendo constar, expressamente, no mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos 

embargos à execução.  

Portanto, o prazo para interposição de embargos à execução fiscal conta-se a partir da intimação pessoal e não da 

juntada do mandado. 

4. O oficial de justiça deverá advertir o devedor, também de modo expresso, de que o prazo de trinta dias para 

oferecimento de embargos inicia-se a partir daquele ato. A obrigatoriedade de menção categórica do prazo justifica-se 

exatamente no intuito de que o destinatário da intimação fique ciente do período de tempo de que dispõe para tomar as 

providências que lhe proverem, sendo irrelevante que do mandado conste, tão-somente, a expressão "prazo 

legal". 

5. Precedentes das 1ª Seção, 1ª, 2ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 
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6. Agravo regimental não provido." 

 (AgRg no REsp nº 667134/RJ, Rel. José Delgado, Primeira Turma, j. 03.02.2005, DJ 14.03.2005, p.229) 

"TRIBUTARIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REFORÇO. EMBARGOS DE DEVEDOR. PRAZO. 

1. O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DEVEDOR COMEÇA A CORRER DESDE O ATO DE 

INTIMAÇÃO DA PENHORA. 

2. NÃO HA REABERTURA DE PRAZO QUANDO REALIZADO REFORÇO DE PENHORA, EM FACE DA 

AVALIAÇÃO TER APURADO A INSUFICIENCIA DO VALOR DO BEM PARA PAGAMENTO DO CREDITO. 

3. SE A PARTE FOI INTIMADA PESSOALMENTE DA PENHORA REALIZADA, ASSINANDO O RESPECTIVO 

TERMO, A RELAÇÃO JURIDICA PROCESSUAL ESTA INSTAURADA E INICIADO O PRAZO PARA 

EMBARGAR. INTIMAÇÃO POSTERIOR DO ATO DE PENHORA PUBLICADA NO DIARIO DA JUSTIÇA NÃO 

DESNATURA O PRAZO JA EM CURSO. 

4. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO." 

(REsp nº 123980/MG, Rel. José Delgado, Primeira Turma, j. 19.08.1997, DJ 22.09.1997) 

De igual sorte, não merece prosperar o inconformismo apresentado, fundado na alínea "b", do artigo 105, III, da Carta 

Magna, porquanto, não há alicerce a sustentar a alegada ofensa à integridade de dispositivos infraconstitucionais 

federais, eis que não se discute nestes autos, a validade de ato de governo local. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.025868-9        AC 1142074 

APTE    :  BUNKER IND/ FARMACEUTICA LDA e outro 

ADV     :  CARLOS EDSON MARTINS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007313546 

RECTE   :  BUNKER IND/ FARMACEUTICA LDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que não conheceu do recurso da União Federal e negou 

provimento à apelação da impetrante. 

O acórdão impugnado fundamentou-se na não retroatividade dos efeitos da Lei nº 9.779/99. 

Alega que a Lei nº 4.502/64 é incompatível com o disposto no artigo 153, §3º, II, da Constituição Federal. 
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Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, mas sim derivadas de transgressões a normas 

infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme manifestação reiterada do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(AI-AgR 613642/AL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1 ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007)  

Em igual sentido: AI-AgR 577992/GO, Rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007; AI-Agr 

590177/SC, Rel. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.2007, DJ 27.04.2007; AI-AgR 600446/PB, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 09.03.2007, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolgo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se d ê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 
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federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.001679-8        MS  231867 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2006293637 

RECTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que concedeu parcialmente a segurança, ao fundamento de que não pode o MM. Juízo a quo 

determinar o reestorno de juros de depósito judicial nos autos da ação cautelar sem a participação da Caixa Econômica 

Federal, sob afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Destacou, ainda, que pretendendo a autora daquele 

feito a reposição do montante relativo aos juros estornados do saldo do depósito judicial, deveria ter se utilizado de via 

processual própria para a discussão de tal matéria. 

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 139, 148, 919, e 535, todos do Código de 

Processo Civil, e 647, 648, 645, 1.263, 422 e 427, do Código Civil, bem como a ocorrência de dissídio jurisprudencial, 

apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca das matérias em sentido diverso do adotado pela 

decisão recorrida. Pretende a recursante o provimento do presente a fim de que os juros estornados pela Caixa 

Econômica Federal sejam novamente creditados, viabilizando o respectivo levantamento. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 
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(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; Resp 

506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998.  

No mais, o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que em depósito judicial não são devidos 

juros, e o seu estorno deve ser precedido de autorização judicial, cujos arestos trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO 

DE EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. ART. 151, II, DO CTN. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. NÃO INCIDÊNCIA. 

SÚMULA N.º 257/TFR. 

1. O depósito do montante integral, previsto no art. 151, II, do CTN como causa de suspensão da exigibilidade do 

tributo, não possui natureza especulativa, devendo ser afastada a incidência de juros de qualquer natureza, sobretudo os 

remuneratórios, sob pena de converter-se o depósito em investimento financeiro. 

2. Ao montante depositado judicialmente deverá ser acrescido, apenas, o valor relativo à correção monetária, para se 

evitar a corrosão da moeda por força da espiral inflacionária, a teor do que preceituam o art. 3º do Decreto-Lei n.º 

1.737/79 e o art. 32 da Lei n.º 6.830/80. 

3. Vitorioso o contribuinte, terá direito ao levantamento do valor do depósito, sem o inconveniente do precatório 

judicial. Vencedora a Fazenda Nacional ou qualquer de suas autarquias, deverá o valor depositado ser convertido em 

renda da pessoa jurídica de direito público, sendo desnecessária futura execução fiscal. Em ambos os casos, incide 

apenas a correção monetária, sem juros de qualquer natureza. Precedentes. 

4. "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759/69, art. 16, 

e o Decreto-Lei 1.737/79, art. 3º" (Súmula n.º 257/TFR).  
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5. Recurso ordinário provido. 

(RMS 17976 / SC RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2004/0029529-4  Relator(a) 

Ministro CASTRO MEIRA (1125)  Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 26/10/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJ 14.02.2005 p. 145) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA 267/STF. 

INAPLICABILIDADE. ENTIDADE DEPOSITÁRIA. TERCEIRO AUXILIAR DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

RECURSAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O Regimento do Tribunal a quo disciplina a prevenção de forma similar ao STJ, conforme se infere do art. 71, § 1º, 

do RISTJ. Tais disposições nada mais são que a expressão do princípio do juiz natural. Dessa forma, na hipótese do 

magistrado mudar de órgão julgador, não haverá espaço para dúvidas ou soluções casuísticas, pois está fixado de 

antemão que prevento será o colegiado. 

2. Afasta-se a incidência da Súmula 267 do STF - não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de 

recurso ou correição. Na hipótese dos autos, a instituição depositária é terceiro no processo, mero auxiliar do juízo, não 

possuindo legitimidade para recorrer. 

3. Ainda que se admitisse o recurso do depositário auxiliar do juízo, figurando a Caixa Econômica Federal-CEF como 

um terceiro na relação processual, mostra-se plenamente aplicável o teor da Súmula 202/STJ - a impetração de 

segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a interposição de recurso. 

4. Não pode a CEF, mera depositária, efetuar estornos ou retiradas de qualquer natureza do montante depositado 

judicialmente sem prévia autorização do juízo da causa. 

5. Conforme entendimento do STJ, não são devidos juros pela instituição depositária nos depósitos judiciais.  

6. Recurso ordinário provido em parte.' 

(RMS 17406 / RJ RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2003/0204729-9 Relator(a) Ministro 

CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 17/06/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 155) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.004882-9        AG  148264 

AGRTE   :  METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007259838 

RECTE   :  METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, tendo em vista que o ingresso no REFIS não tem o 

condão de liberar os depósitos judiciais feitos em razão das dívidas que ora são parceladas, fazendo jus a União, à 

conversão integral dos valores. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos arts. 165, 535 e 620 do CPC, ao art. 151, VI do CTN, aos 

arts. 1º e 2º, § 3º da Lei 9.964/00 e aos arts. 5º, XXXV e LV e 93, IX da CF. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação aos arts. 165 e 535 do CPC, pois como já decidiu o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas, tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se de acordo com o entendimento 

firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, INC. 

II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. DEPÓSITOS JUDICIAIS. ADESÃO AO REFIS. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DO DEPÓSITO EM RENDA. ABATIMENTO DO VALOR NO DÉBITO CONSOLIDADO. 

CABIMENTO. 

I - Não há que se falar em embargos de declaração cabíveis, por omissão, haja vista não ser o julgador obrigado a 

rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes, visando à defesa da teoria que apresentaram, devendo, 

apenas, decidir a controvérsia observando as questões relevantes e imprescindíveis a sua resolução. 

II - O Decreto nº 3.431/2000, que regulamentou a Lei nº 9.964/2000, prevê, em seu art. 5º, § 4º, a conversão do depósito 

judicial em renda, no caso de adesão ao REFIS. 

III - O valor depositado, após descontados os ônus sucumbenciais, quando já consolidado o débito, pode ser 

simplesmente abatido do valor total do débito apurado, acarretando apenas novo cálculo do valor da prestação, 

inexistindo prejuízo ao administrado. Esta solução tampouco consiste em bis in idem, vez que o débito não é cobrado 

em duplicidade. 

IV - Recurso especial provido." 
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(STJ, 1ª Turma, RESP 553619/MG, DJU 21/02/2005, Rel. Min. Francisco Falcão). 

Por fim, com relação à alegada violação aos artigos da Constituição Federal, a referida Corte Superior tem se 

manifestado, reiteradamente, no sentido de que se trata de matéria que escapa de sua competência, nos termos do artigo 

105 da Constituição Federal, a saber: 

"...MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.004882-9        AG  148264 

AGRTE   :  METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007259843 

RECTE   :  METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, tendo em vista que o ingresso no 

REFIS não tem o condão de liberar os débitos judiciais feitos em razão das dívidas que ora são parceladas, fazendo jus a 

União, à conversão integral dos valores. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido ofendeu os arts. 5º, XXXV e LV e art. 93, IX da Constituição Federal e os 

arts. 165 e 535 do CPC. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 
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de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

"EMENTA: Agravo regimental. - Alegação de violação direta e frontal dos arts. 5º, XXXV e 93, IX, da Constituição 

Federal. - Necessidade de exame prévio de norma infraconstitucional para a verificação de contrariedade ao Texto 

Maior. - Caracterização de ofensa reflexa ou indireta. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR nº 489546/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, j. 05.10.2004, DJ 12.11.2004). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ademais a recorrente utiliza-se de argumentação de cunho eminentemente infra-constitucional, matéria esta que escapa 

da competência do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante arestos a seguir transcritos: 

"EMENTA: Invoca, o agravante, argumentos de ordem fático-probatória e de cunho infraconstitucional, insuscetíveis 

de apreciação nesta fase recursal e que não infirmam o entendimento adotado pelo precedente citado na decisão 

agravada, segundo o qual o art. 202 da Carta Magna não é auto-aplicável, pois dependia de integração legislativa, 

somente implementada pelas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 348072/ES, DJU 21/02/2003, Rel. Ministro Ellen Gracie)." 

"Ação cautelar: pedido de efeito suspensivo a recurso extraordinário: natureza de tutela recursal antecipada: exigência 

de qualificada probabilidade de provimento do recurso extraordinário: impossibilidade de afirmação, no caso, de tal 

pressuposto: questão resolvida nas instâncias inferiores à luz da legislação do REFIS, matéria infraconstitucional, e dos 

documentos juntados, que não seriam suficientes para comprovar a adimplência do requerente. 

(STF, AC-AgR 638/DF, DJU 13/05/2005, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2002.03.99.040198-0        AC  835265 

APTE    :  INDUSTRIAS FRANCISCO POZZANI S/A 

ADV     :  ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO FERNANDES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2005093901 

RECTE   :  INDUSTRIAS BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA 

IBAC      S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no atr. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão violou os arts. 332, 333, inciso III, e 420 do Código de Processo Civil. 

                         Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso.  

A análise do eventual cerceamento de defesa, da necessidade ou não de prova pericial, bem como da certeza e liquidez 

da CDA, ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável nesta instância especial, a teor da Súmula nº 

7 daquela Corte Superior, consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

                        Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior 

Tribunal de Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

                        Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.03.00.046537-4        AG  167045 

AGRTE   :  PERPAL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ADV     :  NACIR SALES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2004165478 

RECTE   :  PERPAL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão proferido por este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Aduz a recorrente que acórdão recorrido não observou o art. 5º, XXII da CF, a Lei 9.964/00, os arts. 111, I e 151, VI do 

CTN e os arts. 4º e 5º do Decreto 3.431/00. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a 

parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, ao passo que este 

não conheceu do agravo de instrumento, ao fundamento de que: "Não se conhece do agravo de instrumento que verse 

sobre matéria ainda não apreciada em primeiro grau". 

E, por outro lado, a recorrente alega, em suas razões de inconformismo, que "foram inobservados os dispositivos do art. 

5º, inciso XXII da Constituição Federal; Lei 9.964/2000; os artigos 111, inciso I e 151, inciso VI do Código Tributário 

Nacional, em especial o disposto no Decreto 3.431/2000, em seu artigo 4º, parágrafos 4º e 5º", requerendo a suspensão 

da execução, tendo em vista o restabelecimento da Recorrente ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, e a 

conseqüente anulação dos atos de penhora sobre os bens dos sócios, o que impede sua apreciação na superior instância, 

incidindo, na espécie, a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA"   

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564). 

 No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.06.006238-0        AC  963608 

APTE    :  KALIR E ORNELES LTDA 

ADV     :  REINALDO SIDERLEY VASSOLER 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2004238588 

RECTE   :  KALIR E ORNELES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a" e "c', da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 1º da Lei nº 6.830/80 e aos arts. 12, inciso VI, 233 e 614 do 

Código de Processo Civil. 

  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal Federal é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do 

título executivo , bem como da regularidade ou não da citação,  envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado 

pela Súmula 07 desta Corte: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.03.00.009011-5        AG  173783 

AGRTE   :  SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  REX    2005214531 

RECTE   :  SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, entendendo que não há que deferir pedido de produção de prova pericial quando 

se tratar de matéria exclusivamente de direito. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afrontou o art. 5º, II, LIV, LV da Constituição Federal, bem como o 

Princípio Constitucional da Segurança Jurídica. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.03.00.009011-5        AG  173783 

AGRTE   :  SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2005214535 

RECTE   :  SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, entendendo que não há que deferir pedido de produção de prova pericial quando 

se tratar de matéria exclusivamente de direito. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender o art. 420 do CPC. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a análise acerca da necessidade, ou não, de produção de prova pericial, constitui apreciação valorativa fática, o 

que encontra óbice na Súmula n.º 7, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

(...). 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

(...). 

13. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 739910/SC, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007, Rel. Ministra Eliana Calmon)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.046916-5        AG  185532 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELA CAMARA FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CASA JOSE EDUARDO CAVICHIO 

ADV     :  NELSON BALLARIN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007293703 

RECTE   :  CASA JOSE EDUARDO CAVICHIO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por este Egrégio Tribunal, que deu provimento ao agravo de instrumento interposto 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, ao fundamento de que a existência de multa decorrente de descumprimento de 

obrigação acessória é condição impeditiva para a expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com 

efeito de negativa. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou o artigo 195, § 7º, da Constituição Federal, sob o argumento de que se 

caracteriza como entidade de caráter não econômico e sem fins lucrativos, legalmente e documentalmente declarada, de 

modo que faz jus à imunidade tributária. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre o artigo 195, § 7º, da Constituição Federal, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

Explicando o alcance desse impeditivo sumular temos a doutrina de Roberto Rosas: 

"Os embargos declaratórios têm pressupostos indicados no CPC (art. 535), dentre eles a omissão. Se essa não é 

superada pelo exame dos embargos, persistirá, e continua o vazio de apreciação, não podendo a instância superior 

examinar aquele ponto omisso, obscuro ou contraditório. Portanto, o cabimento tem como finalidade aclarar, e não 

preencher vazio de questões não suscitadas anteriormente. Parece, logo, assim, principalmente na omissão, que o tema 

não apreciado não possa ser examinado no recurso especial" (Direito Sumular, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 

385-386) 

E não poderia ser diferente, dado que a função primordial das Cortes Superiores não é restaurar o direito subjetivo no 

caso concreto, mas, sobremodo, preservar o direito positivo objetivo. 
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Com efeito, o acórdão recorrido está a evidenciar que seu enfoque e fundamentos com que foi decidido são 

completamente distintos da pretensão recursal da recorrente. 

De fato, verifica-se que a decisão atacada se encontra lastreada no fato de que não é possível a expedição de certidão 

positiva com efeito de negativa em face da existência de multa decorrente do descumprimento de obrigação acessória. 

Não se decidiu quanto à imunidade prevista no artigo 195, § 7º, da Constituição Federal, fundamento do recurso 

extraordinário. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.061326-4        AG  189812 

AGRTE   :  SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A 

ADV     :  ROBERTO ROSSONI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  REX    2004196856 

RECTE   :  SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento nas alíneas a e b do inciso III do artigo 102 da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que 

negou provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, entendendo que em se tratando 

de matéria exclusivamente de direito, é desnecessária a produção de prova pericial. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido violou o art. 5º, LV da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 
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verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.063923-2        AC 1082048 

APTE    :  POLY HIDROMETALURGICA LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE A :  FRANCISCO PEREZ LOPES e outros 

PETIÇÃO :  REX    2006233464 

RECTE   :  POLY HIDROMETALURGICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

                       Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 193, parágrafo 3º, da Constituição 

Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 340/2818 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.063923-2        AC 1082048 

APTE    :  POLY HIDROMETALURGICA LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE A :  FRANCISCO PEREZ LOPES e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2006233471 

RECTE   :  POLY HIDROMETALURGICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 142 e 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à ausência de lançamento: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.  DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO 

CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE 

QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 
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2. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão controvertida, com 

informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal. Súmula 284/STF. 

3. "Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com 

base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de 

outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse 

efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 

13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005" (Resp 745546/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  

DJ de 26.02.2007). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp nº 742524/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 17.04.2007, DJ 30.04.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECLARAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS (DCTF) - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DÉBITO 

DECLARADO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - NOTIFICAÇÃO - DESNECESSIDADE - TAXA SELIC - 

LEGALIDADE  - PRECEDENTES. PRECEDENTES. 

- Este Tribunal firmou o entendimento de que não é necessária a constituição do débito nos tributos lançados por 

homologação, por isso afasta a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco podendo ser, no caso de 

inadimplemento,  inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de notificação ao contribuinte. 

- A eg. Primeira Seção assentou o entendimento no sentido de que incidem os juros equivalentes à Taxa SELIC, a partir 

de 1º de janeiro de 1996, sobre os créditos tributários. 

-Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(RESP nº 730641/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20.10.2005, DJ 12.12.2005, p. 319). 

Igualmente quanto a aplicação da taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3. O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338)  

Finalmente, a jurisprudência daquela Corte Superior assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.002429-8        AC  913774 

APTE    :  SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007123356 

RECTE   :  SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos arts. 535 e 620 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

.................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, a análise da existência ou não de medida cautelar, bem como de títulos da dívida pública que satisfariam o 

débito, ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável nesta instância especial, a teor da Súmula nº 7 

daquela Corte Superior, consoante redação que passo a transcrever: 
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.024907-7        AC  954969 

APTE    :  IND/ MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2005047573 

RECTE   :  IND/ MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, ao não suprir as omissões indicadas nos embargos 

de declaração, bem como ao art. 918 do Código Civil de 1916, aos arts. 202 a 204 do Código Tributário Nacional e ao 

art. 618 também do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontram em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem.  

Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem 

finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido." 

(RESP nº 624880/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 12.12.2006, DJ 08.02.2007, p. 314) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; 

AgRg no Ag 520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.025877-7        AC  957869 

APTE    :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A 

ADV     :  ROBERTO DIAS CARDOSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESTELA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2004238812 

RECTE   :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação art. 20 do Código de Processo Civil. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

tampouco o dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES. 

................................................................................................ 

2. Este Sodalício já apreciou feitos semelhantes nos quais restou consignado a possibilidade de condenação em 

honorários advocatícios em sede de embargos à execução por considerar que, apesar de sua vinculação com o processo 

de execução, tal medida se trata de uma ação autônoma na qual é despendido esforço laboral pelo corpo de patronos, 

devendo o sucumbente ser compelido ao pagamento de tais verbas. 

3. O somatório dos percentuais arbitrados a título de honorários advocatícios na execução fiscal e nos embargos à 

execução deverá respeitar os limites estabelecidos no art. 20, § 3º do CPC, tendo sido estabelecido o percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa nos presentes embargos. 

4. Recurso especial provido." 

 (REsp nº 735669/PE Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 07.06.2005, DJ 01.07.2005, p. 443)  

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - EMBARGOS DO 

DEVEDOR - NATUREZA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA NO ÂMBITO DA CORTE ESPECIAL 

DO STJ. 

I - Mais do que mero incidente processual, os embargos do devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste 

contexto, é viável a cumulação dos honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos 

respectivos embargos do devedor. Questão jurídica dirimida pela Corte Especial do STJ, no julgamento dos Embargos 

de Divergência nº 97.466/RJ. 

II - Conhecimento e provimento dos Embargos de Divergência." 

(EREsp nº 81755/SC, Relator Min. Waldemar Zveiter, Corte Especial, j. 21.02.2001, DJ 02.04.2001, p. 247) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.00.013678-0        AC 1230049 

APTE    :  MANUEL DA SILVA 

ADV     :  SERGIO SANTOS DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008039016 

RECTE   :  MANUEL DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se na fl. 84 que o acórdão foi publicado no Diário Oficial da União em 14 de janeiro de 2008, de forma que o 

prazo acima referido encerrou-se no dia 29 de janeiro deste mesmo ano. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 03 de março de 2008 (fl. 102), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.10.009124-1       AMS  279305 

APTE    :  BAPTISTELLA ASSESSORIA CONTABIL E PESSOAL S/S LTDA-ME 

ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008025274 

RECTE   :  BAPTISTELLA ASSESSORIA CONTABIL E PESSOAL S/S LTDA-ME 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 61; 69 e 146, inciso III, da Carta Magna. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 
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Com contra-razões de fls. 266/269. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, iterativa e notória 

jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

"EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721".  

RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.007065-0        AC 1095775 

APTE    :  METALURGICA PASCHOAL LTDA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2006336767 
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RECTE   :  METALURGICA PASCHOAL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, e 192, parágrafo 3º, todos da 

Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que o Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu na ADIn 493, Moreira Alves, RTJ 143/724, que a 

inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD), como índice de indexação, é relativa apenas aos contratos 

anteriores à L. 8.177/91, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO.  

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. II. - No caso, 

não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo 

substituído pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não conhecido." 

(STF, 2ª Turma, RE 175678/ MG, j. 29.11.1994, DJ 04.08.1995, rel. Min. Carlos Velloso) 

Outrossim, aquela Corte Superior tem se manifestado no sentido de que a questão relativa à aplicação da taxa SELIC 

sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, impedindo, assim, a admissão do recurso extraordinário: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, 

circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário. 

2. O Supremo Tribunal Federal possui orientação pacífica, consolidada através de sua Súmula n. 636, no sentido de que 

"não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida". Agravo regimental a que 

se nega provimento." 

(AI-AgR 586182 / PR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, j. 20.06.2006, DJ 01.09.2006) 
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Finalmente, não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do art. 102, inciso III, da Constituição Federal, 

por não existir, no caso em tela, controvérsia acerca de lei ou ato de governo local em face da Lei Maior, exigido 

constitucionalmente para que o Egrégio Supremo Tribunal Federal seja chamado a exercer suas elevadas funções. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.005242-7       AMS  268167 

APTE    :  LUPO S/A 

ADV     :  ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS SOTELO CALVO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007133012 

RECTE   :  LUPO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do impetrante, ao fundamento de ausência 

de comprovação do direito líquido e certo à compensação dos valores recolhidos da contribuição social, considerando 

correta a extinção do processo mandamental sem exame do mérito. 

A parte recorrente alega afronta aos arts. 195 e 240 da Constituição Federal, ao argumento de que comprovou ser 

líquido e certo o fato constitutivo de seu direito, que as verbas questionadas têm natureza indenizatória, não integrando 

a base de cálculo da contribuição. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que a parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, pois 

pleiteia a reforma do julgado, ao fundamento de que violados princípios constitucionais ao ser alargada a base de 

cálculo da contribuição sobre a folha de salários para abranger verbas de natureza indenizatória. 

E, ao revés, o v. acórdão lançado negou provimento à apelação, a fim de manter a r. sentença de primeiro grau, que 

extinguiu o mandado de segurança sem julgamento do mérito, ao fundamento da ausência de comprovação do direito 

líquido e certo à compensação dos valores recolhidos da contribuição social, consoante trecho que passo a transcrever: 

"VI - Não havendo comprovação do direito líquido e certo à compensação dos valores recolhidos da contribuição social, 

a extinção do processo mandamental sem exame do mérito foi correta no caso sub examen." 
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Assim, praticada uma análise mais rigorosa no exercício do juízo de admissibilidade deste recurso excepcional, haveria 

que deixar incidir a Súmula nº 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

Os recursos excepcionais são recursos de estrito direito, devendo sua fundamentação, dada essa peculiaridade, ser 

escorreita e bem demonstrar o modo pelo foi maculada a questão constitucional. Nesse sentido, não se pode olvidar o 

supremo magistério de José Afonso da Silva, em sua clássica obra destinada ao tema em tela: 

"O recurso extraordinário, por se restringir à simples quaestio iuris, deve ser bem fundamentado, para que fique bastante 

demonstrada a questão federal que lhe deu causa, sob pena de que o Tribunal dêle não conhecer. Não se tratando de 

recurso que devolva ao juízo ad quem o conhecimento de tôdas as questões suscitadas na lide, mas apenas as de Direito 

federal, impossível é ser-lhe dado seguimento sem motivação." 

(in "Do Recurso Extraordinário no Direito Processual Brasileiro", São Paulo: Revista dos Tribunais, 1963, p. 338-339) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.005242-7       AMS  268167 

APTE    :  LUPO S/A 

ADV     :  ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS SOTELO CALVO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007133013 

RECTE   :  LUPO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do impetrante, ao fundamento de ausência de 

comprovação do direito líquido e certo à compensação dos valores recolhidos da contribuição social, considerando 

correta a extinção do processo mandamental sem exame do mérito. 

A parte recorrente aduz contrariedade ao art. 3º, do Decreto-lei nº 9.853/46, ao argumento de que no acórdão restou 

afirmado que não se sabia ao certo se as guias comprobatórias de recolhimento se referiam às contribuições 

previdenciárias, incidentes sobre as verbas indenizatórias pagas aos empregados, porém juntou os valores 

individualizados às fls. 140/142, tendo comprovado ser líquido e certo o fato constitutivo de seu direito. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 
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O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AUTÔNOMOS. SÚMULA 213/STJ. DEMONSTRAÇÃO 

DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária, consoante o 

verbete da Súmula 213 deste STJ. 

2. Revela-se inarredável que a parte impetrante providencie, quando da impetração, a juntada dos documentos 

indispensáveis ao exame da viabilidade da compensação, consoante assente na jurisprudência desta Corte Especial. 

(Precedentes: RMS 20.447 - ES, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, . DJ de 31 de agosto 

de 2006; MS 10.787 - DF, Relator Ministro FRANSCISCO PEÇANHA MARTINS, Primeira Seção, DJ de 27 de março 

de 2006; AgRg no REsp 653.606 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 06 de dezembro de 2004). 

3. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 821244/CE - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/11/2007, v.u., DJ 03.12.2007, p. 269) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. MANDADO 

DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE. SÚMULA 213/STJ. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

1. Agravo regimental interposto por GE DAKO S/A contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento por 

entender que não houve a violação do art. 535, II, do CPC e que a posição firmada pelo acórdão a quo encontra-se em 

sintonia com o entendimento deste STJ. 

2. Não ocorre o vício da omissão quando o Tribunal de origem, embora adote tese de direito diverso da pretendida pela 

parte, apresenta fundamento compatível com o desate da lide. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC. 

3. O entendimento jurisprudencial deste Tribunal, fundado no enunciado sumular nº 213/STJ, é no sentido de que: "O 

mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária." 

4. Na espécie, conforme assentado no TRF da 3ª Região, a empresa autora não demonstrou, mediante prova pré-

constituída, a existência do direito líquido e certo pleiteado. 

5. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 848513/MG, DJ de 14/12/2006, AgRg no REsp 861561/SP, DJ de 16/10/2006, 

REsp nº 644417/RS, DJ de 01/02/2005, AgRg no REsp nº 653603/MG, DJ de 06/12/2004, AgRg no REsp nº 

511829/MG, DJ de 29/09/2003, REsp nº 238727/MG, DJ de 08/10/2001, REsp nº 675283/PE, DJ de 13/06/2005). 

6. Agravo regimental não-provido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 839374/SP - 1ª Turma - rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 10/04/2007, v.u., DJ 14.05.2007, p. 261) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.82.010122-4        AC 1179760 

APTE    :  CCAT TRIBUTOS S/A 

ADV     :  MARCOS ANTONIO COLANGELO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008022737 

RECTE   :  CCAT TRIBUTOS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o arts. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da legitimidade da aplicação da 

taxa SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Nacional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ERESP 426967/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 04.09.2006; 

RESP 751776/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.004175-0       AMS  281801 

APTE    :  GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008016147 

RECTE   :  GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte consoante os permissivos contidos 

no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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AGRTE   :  JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERREIRA 

ADV     :  RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006333907 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento, entendendo que a exceção de pré-executividade é o meio adequado para 

discussão acerca da ilegitimidade de parte, mantendo a responsabilidade do diretor no limite do débito decorrente dos 

salários dos empregados, nos termos do art. 20 da Lei 8.212/91. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender os arts. 2º, § 5º, I, 3º e 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a aferição da legitimidade 

passiva do executado, somente é viável em sede de exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de 

dilação probatória, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 545 DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação 

probatória (exceção secundum eventus probationis). (Grifei). 

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da causa impeditiva da execução do crédito tributário 

demandaria a produção de provas, o que afasta o cabimento da exceção de pré-executividade, verbis: "a produção 

probatória, em regra, deve ser objeto dos embargos do devedor, pois, para acolhimento da exceção de pré-

executividade, esta deve ser pré-constituída e, principalmente, revelar-se suficientemente consistente para convencer o 

Magistrado e desconstituir o título executivo. No caso dos autos, a apreciação da nulidade do título, nesta via 

excepcional, mostra-se impossível, o que, no entanto, poderá ser feito por meio da propositura dos embargos à 

execução, após garantido o juízo" (fls. 164/165). 

4. Aferir a necessidade ou não de dilação probatória, inviabilizadora da utilização da exceção de pré-executividade, 

demanda o reexame do conteúdo fático probatório dos autos, insindicável ao STJ, em sede de recurso especial, ante a 

incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes: (REsp 840924/RO, DJ.19.10.2006; AgRg no REsp 815388/SP, 

DJ.01.09.2006; AgRg no Ag 751712/RS, DJ. 30.06.2006). 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 869357/SP, DJ 29.11.2007, rel. Min. Luiz Fux)." 

Além disso, a jurisprudência da referida Corte Superior também é assente no sentido de que, em se tratando de débitos 

para a seguridade social, inaplicáveis são as disposições da Lei 8.620/93, tendo em vista que o art. 146 da Constituição 

Federal prevê que as normas sobre responsabilidade tributária deverão ser estabelecidas por lei complementar, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 
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3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Seção, RESP 717717/SP, j. 28/09/2005, DJ 08.05.2006, rel. Min. José Delgado)." 

Por fim, a jurisprudência da referida Corte Superior consolidou entendimento de que o inadimplemento da obrigação 

tributária, por si só, não constitui causa ofensiva à legislação fiscal, devendo estar configurada a dissolução irregular da 

sociedade ou a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto para ensejar a 

responsabilidade dos sócios, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados.  

(STJ, 1ª Seção, ERESP 260107/RS, j. 10.03.2004, DJ 19.04.2004, rel. Min. José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 586085/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJU 

06.09.2004, RESP 885124/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 08/02/2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.064805-6        AG  243378 

AGRTE   :  JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERREIRA 

ADV     :  RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007087361 

RECTE   :  JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento, entendendo que a exceção de pré-executividade é o meio adequado para 

discussão acerca da ilegitimidade de parte, mantendo a responsabilidade do diretor no limite do débito decorrente dos 

salários dos empregados, nos termos do art. 20 da Lei 8.212/91. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao art. 135 do CTN. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, em se tratando de débitos 

para a seguridade social, inaplicáveis são as disposições de qualquer lei ordinária, tendo em vista que o art. 146 da 

Constituição Federal prevê que as normas sobre responsabilidade tributária deverão ser estabelecidas por lei 

complementar, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 
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4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Seção, RESP 717717/SP, j. 28/09/2005, DJ 08.05.2006, rel. Min. José Delgado)." 

Além disso, a jurisprudência da referida Corte Superior também é assente no sentido de que o inadimplemento da 

obrigação tributária, por si só, não constitui causa ofensiva à legislação fiscal, devendo estar configurada a dissolução 

irregular da sociedade ou a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto para 

ensejar a responsabilidade dos sócios, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados.  

(STJ, 1ª Seção, ERESP 260107/RS, j. 10.03.2004, DJ 19.04.2004, rel. Min. José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 586085/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJU 

06.09.2004, RESP 885124/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 08/02/2007. 

Por outro lado, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 1 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.008134-6        AG  259426 

AGRTE   :  ANTARES LAVANDERIA INDL/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO DE PADUA SOUBHIE NOGUEIRA 

ADV     :  ABRÃO JORGE MIGUEL NETO  

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007052782 

RECTE   :  ANTARES LAVANDERIA INDL/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, ao argumento de que a matéria  trazida aos autos demanda dilação probatória, 

pelo que, deve ser discutida na via dos embargos. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido violou os artigos 108, I, do Código Tributário Nacional,  2º e 3º da Lei 

9.784/99, 15 e 16, § 4º, do Decreto 70.235/72, bem como os artigo 128, 131, 458, II e 535, do Código de Processo 

Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação aos arts. 128, 131, 458 e 535, pois como já decidiu o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 
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(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de ser cabível a exceção de pré-

executividade, em sede de execução fiscal, desde que não haja necessidade de dilação probatória, implicando a revisão 

deste entendimento, o reexame da matéria fático-probatória (Súmula 7/STJ), consoante aresto que passo a transcrever: 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal somente quando puder ser resolvida 

por prova inequívoca, sem dilação probatória. 

2. O reconhecimento, pelo Tribunal de origem, de que a questão necessita de produção de prova impossibilita a 

utilização da via peculiar da exceção de pré-executividade. A revisão deste entendimento implica o reexame da matéria 

fático-probatória. 

Incidência da Súmula 07/STJ." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 857403/SP, DJ 21.09.2007, rel. Min. Herman Benjamin). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 605943/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

20/03/2007; REsp 740292/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 17/03/2008. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.008134-6        AG  259426 

AGRTE   :  ANTARES LAVANDERIA INDL/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO DE PADUA SOUBHIE NOGUEIRA 

ADV     :  ABRÃO JORGE MIGUEL NETO  

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  REX    2007052784 

RECTE   :  ANTARES LAVANDERIA INDL/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento ao 
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argumento de que a matéria  trazida aos autos demanda dilação probatória, pelo que, deve ser discutida na via dos 

embargos. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado os artigos 5º, incisos LIV e, LV além do art. 37, ambos da 

Constituição Federal.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Malgrado o recorrente tenha alegado existir repercussão geral, em razão do decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, estava desobrigado de demonstrá-la, uma vez que tomou ciência da 

decisão recorrida em data anterior a 03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas teriam ocorrido por via transversa, tão 

somente através de suposta transgressão de norma infraconstitucional, consubstanciadas em todos os preceitos legais 

que regulamentam a realização de certame público. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.029825-6        AG  266122 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  DROGA SANTOS BAURU LTDA 

ADV     :  SERGIO AUGUSTO ROSSETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007265626 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de agravo de instrumento, não autorizando a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução 

fiscal, tendo em vista que a cobrança de contribuições devidas ao FGTS, não têm natureza tributária, não incidindo 

assim, o art. 135 do CTN. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender o art. 535 do CPC c/c o art. 93, IX da CF, o art. 135, III do CTN, o art. 4º, V, § 2º da 

Lei 6.830/80, o art. 23, § 1º, I e V da Lei 8.036/90 e o Decreto 99.684/90. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 
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(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

No que tange à alegada violação ao art. 93, IX da CF, a referida Corte Superior tem se manifestado, reiteradamente, no 

sentido de que se trata de matéria que escapa de sua competência, nos termos do artigo 105 da Constituição Federal, a 

saber: 

"...MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de serem inaplicáveis as regras 

previstas no Código Tributário Nacional quanto à responsabilização do sócio-gerente no caso de não-recolhimento das 

quantias devidas ao FGTS, tendo em vista que a referida contribuição não possui natureza tributária, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN.  

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 

135 do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 832368/SP, j. 15/08/2006, DJ 30/08/2006, rel. Min. Eliana Calmon)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 792406/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 

06/02/2006, AGRESP 638179/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07/11/2005; AGA 662404/RS, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ 12/09/2005.  

Ademais, ainda que admitida a incidência das normas tributárias no presente caso, a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o inadimplemento da obrigação tributária, por si só, não constitui causa 

ofensiva à legislação fiscal, devendo estar configurada a dissolução irregular da sociedade ou a prática de atos com 

excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto para ensejar a responsabilidade dos sócios, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 
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1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados.  

(STJ, 1ª Seção, ERESP 260107/RS, j. 10.03.2004, DJ 19.04.2004, rel. Min. José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 586085/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJU 

06.09.2004, RESP 885124/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 08/02/2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.029955-8        AG  266221 

AGRTE   :  EMPRESA PAULISTA DE ONIBUS LTDA e outros 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOFIA MUTCHNIK 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007276287 

RECTE   :  EMPRESA PAULISTA DE ONIBUS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que o 
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recebimento da apelação contra sentença de improcedência dos embargos à execução somente no efeito devolutivo não 

se revela eivado de ilegalidade. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 535, II, 520, 558 e 739, todos do Código de Processo 

Civil, e os artigos 112, II e IV, e 108 do Código Tributário Nacional, sob a alegação de que o recebimento da apelação 

da sentença de improcedência dos embargos à execução acarretará dano irreparável ao recorrente. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, sob a alegação isolada 

de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Dessa forma, a matéria encontra-se prequestionada com a simples oposição dos embargos de declaração, conforme vem 

se posicionando o Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido". (STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 12.12.2006, DJ 

05.03.2007, p. 314) 

Quanto à alegação das demais violações, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado 

pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser definitiva a execução, enquanto pendente o julgamento da apelação 

da sentença de improcedência dos embargos à execução, em acórdão assim ementado: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO DEFINITIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS OPOSTOS PELA FAZENDA 

PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. 

ARTIGO 739, PARÁGRAFO 

2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

1. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

2. Iniciado o processo executivo com base em sentença transitada em 

julgado ou em título extrajudicial, a oposição de embargos parciais, a despeito de suspender a execução, não transforma 

a execução definitiva em provisória, prosseguindo-se relativamente à parte incontroversa da dívida, com a expedição de 

precatório, ou por execução direta, para os pagamentos de obrigações definidas em lei 

como de pequeno valor. 
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3. Agravo regimental improvido." (STJ, Corte Especial, AgRg nos Eresp 625427/RS, Processo nº 2005/0157677-7, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, j. 30/06/2006, v.u., DJ 21/08/2006, p. 219). 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que 

pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. Recebido o recurso no efeito 

devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de infringência do disposto na Súmula 

07/STJ. 

Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 836707/RS, Processo nº 2007/0034643-4, Rel. 

Min. Humberto Martins, j. 09/05/2007, v.u., DJ 21/05/2007, p. 534). 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp 768086/SP, Processo nº 2005/0120061-6, Rel. Quarta Turma, Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 17/10/2006, v.u., DJ 27/11/2006, p. 289; REsp 453370/RJ, Processo nº 2002/0090360-7, 

Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 01/06/2006, v.u., DJ 04/08/2006, p. 297; AgRg no REsp 

422593/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 23/08/2005, v.u., DJ 06/02/2006, p. 234; REsp 514286/RJ, 

Processo nº 2003/0026702-0, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 23/03/2004, v.u., DJ 10/05/2004, p. 174. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.073805-0        AG  273657 

AGRTE   :  O PONTO COML/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007177825 

RECTE   :  O PONTO COML/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que julgou 

prejudicado o agravo regimental e negou provimento ao agravo de instrumento ao argumento de que a matéria trazida 

aos autos demanda dilação probatória, pelo que, deve ser discutida na via dos embargos. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 154 e 535 do CPC, além do artigo 5º, inciso LV, da 

Constituição Federal. 

Ademais, o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial 

alegando o descabimento da exceção de pré-executividade no presente caso. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATO DEFINITIVAMENTE JULGADO. 

ART. 535 DO CPC. SÚMULA 211/STJ. SÚMULAS 282, 284 E 356/STF. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC quando são analisadas todas as questões relevantes e pertinentes postas em 

julgamento, devolvidas por força da apelação, de forma suficientemente fundamentada, sem que tenha o magistrado 

incorrido em omissão, apenas adotando outros elementos como base para formar sua convicção. 

2. A ausência do prequestionamento, mesmo diante da oposição dos embargos declaratórios, impede o conhecimento do 

especial. Incidência da Súmula 211/STJ. 

3. Não se considera ato definitivamente julgado quando a cobrança do tributo for impugnada por meio de embargos à 

execução. 

4. Descabe no especial a discussão a respeito de ofensa a dispositivo constitucional. 

5. Aplica-se o óbice das Súmulas 282 e 356 do Pretório Excelso quando não forem previamente debatidos dispositivos 

que nem sequer foram levantados nos aclaratórios. 

6. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia" (Súmula 284/STF). 

7. Recurso especial do Estado do Rio Grande do Sul não provido. Recurso especial de Tumol Móveis Ltda. não 

conhecido." 

(STJ, Resp 695114/RS, 2ª Turma, j.12/06/2007, DJU 27/06/2007, p. 227, Rel. Ministro Castro Meira) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. QUESTÃO DE FATO E DE INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA. 

- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou 

todas as questões pertinentes. 

- Examinar a adequação da prestação ao PES impõe o reexame de fatos e provas. 

(STJ, AgRg no Ag 846579/SP`, 3ª Turma, j. 24/05/2007, DJU 11/06/2007, p. 307, Rel. Ministro Humberto Gomes de 

Barros) 
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É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de ser cabível a exceção de pré-

executividade, em sede de execução fiscal, desde que não haja necessidade de dilação probatória, implicando a a 

revisão deste entendimento, o reexame da matéria fático-probatória (Súmula 7/STJ), consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal somente quando puder ser resolvida 

por prova inequívoca, sem dilação probatória. 

2. O reconhecimento, pelo Tribunal de origem, de que a questão necessita de produção de prova impossibilita a 

utilização da via peculiar da exceção de pré-executividade. A revisão deste entendimento implica o reexame da matéria 

fático-probatória. 

Incidência da Súmula 07/STJ." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 857403/SP, DJ 21.09.2007, rel. Min. Herman Benjamin). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 605943/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

20/03/2007; REsp 740292/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 17/03/2008. 

Por fim, com relação à alegada violação ao artigo 5, LV da Constituição Federal, a referida Corte Superior tem se 

manifestado, reiteradamente, no sentido de que se trata de matéria que escapa de sua competência, nos termos do artigo 

105 da Constituição Federal, a saber: 

"...MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.00.073805-0        AG  273657 

AGRTE   :  O PONTO COML/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  REX    2007177826 

RECTE   :  O PONTO COML/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que julgou prejudicado o agravo regimental e negou 

provimento ao agravo de instrumento ao argumento de que a matéria trazida aos autos demanda dilação probatória, pelo 

que, deve ser discutida na via dos embargos. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado o artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas teriam ocorrido por via transversa, tão 

somente através de suposta transgressão de norma infraconstitucional, consubstanciadas em todos os preceitos legais 

que regulamentam a realização de certame público. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 
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(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2006.03.00.113439-5        AG  286160 

AGRTE   :  FRANCES IOLANDA ALVES 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008045584 

RECTE   :  FRANCES IOLANDA ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.041441-3        AC 1153314 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  O RING IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007116955 

RECTE   :  O RING IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 
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repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em 11 d abril de 2007, conforme certidão de fls. 

139. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041441-3        AC 1153314 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  O RING IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007116957 

RECTE   :  O RING IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. que reformou a sentença impedindo o processamento da exceção de pré-

executividade. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria, argumentando que os índices utilizados na CDA são 

inconstitucionais, deixando a mesma de ser certa e líquida e viabilizando a exceção de pré-executividade. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. QUESTÕES QUE 

DEMANDAM AMPLA COGNIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EXCLUSÃO DE MULTA, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. OBTENÇÃO DE PARCELAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade não é servil à veiculação de questões que demandem cognição plena, porquanto seu 

processamento exige prova pré-constituída do direito alegado, restrito seu objeto a questões de ordem pública, passíveis 

de serem conhecidas de ofício pelo magistrado. 

2. In casu, através desta via, o recorrente suscita questões que não ostentam esta feição, porquanto respeitam a exclusão 

de multa por atraso no recolhimento do tributo, face à alegada existência de denúncia espontânea do débito, bem como a 

não incidência de juros e da Taxa SELIC. Deveras, pretende ver suspensa a execução fiscal, alegando haver parcelado o 

débito através de consignatória. É cediço, o parcelamento a que se refere o art. 151 do Código Tributário Nacional é 

aquele requerido e homologado perante a Autoridade Fazendária, na forma da legislação de regência, e não o 

efetuado em ação consignatória, aforada ao alvedrio do contribuinte, 

e sequer deferida. Desta forma, não há como ser reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito, apta a paralisar o 

iter executivo através da exceção oposta. 

4. Ademais, ainda que assim não fosse, poder-se-ía acolher a exceção sugerida no bojo da ação de conhecimento, 

tivesse havido o depósito integral do débito, o que esvaziaria a demanda pelo quantum depositado até a improcedência. 

Sucede que, via consignatória e sem 

cumprir os requisitos legais pretende o recorrente beneficiar-se.  

.................................................................................................." 

(REsp nº 464881/RS, Re. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,  j. 20.10.2005, DJ 13.03.2006)(grifei) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000164-9        AC 1226171 

APTE    :  SEM CLINICAS MEDICA DE ATIBAIA S/C LTDA 

ADV     :  RICARDO JOSUE PUNTEL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2007328957 
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RECTE   :  SEM CLINICAS MEDICA DE ATIBAIA S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou artigos da Constituição Federal.  

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07). 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 
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Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de 

ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.089800-8        AG  311808 

AGRTE   :  RUBENS APOVIAN e outro 

ADV     :  JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008045083 

RECTE   :  RUBENS APOVIAN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098539-2        AG  317912 

AGRTE   :  IND/ AUTO METALURGICA S/A 

ADV     :  ANTONIO PINTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  EDSON RICCI JUNIOR e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008045263 

RECTE   :  IND/ AUTO METALURGICA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Ind/ Auto Metalúrgica S/A, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, 

da Constituição Federal, em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo regimental interposto pela 

parte, ora recorrente. 

Decido. 

Apesar de a parte recorrente alegar que a decisão proferida pelo E. Desembargador Federal Relator violou legislação 

infra-constitucional, o presente recurso especial foi interposto em face de decisão monocrática, o que contraria o 

conceito de "causa decidida" a ensejar o recurso excepcional, conforme exigência constitucional: 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

A decisão contra a qual foi interposto o recurso especial não decidiu o agravo de instrumento, apenas negou seguimento 

ao agravo regimental. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

Após, encaminhem-se os autos à Subsecretaria da Segunda Turma, tendo em vista a pendência do julgamento do agravo 

de instrumento. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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Bloco: 134.833 

Decisões em Recursos Especial / Extraordinário 

  

  

PROC.   :  97.03.019245-9             AG   50156 

AGRTE   :  EGIDIO GUIDI 

ADV     :  JOSE RICARDO M DE MIRANDA COUTO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  MONICA NICIDA GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP   SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008012099 

RECTE   :  EGIDIO GUIDI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste egrégio Tribunal Regional Federal, lavrado em sede de agravo de instrumento, onde 

se preservou a quebra de sigilo do ora recorrente. 

O v. acórdão hostilizado entendeu inexistir afronta aos artigos 5º, inciso X, e 93, inciso IX, ambos da Constituição 

Federal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência a diversos artigos do Código de Processo Civil. 

As contra-razões ministeriais foram apresentadas, fls. 340/349. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, e em atenção à 

Súmula nº 123, do C. Superior Tribunal de Justiça, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, tem-se que o recurso não merece ser admitido.  

Com efeito, e ainda que o recurso interposto alegue violação a preceito normativo de natureza infraconstitucional, 

verifica-se hialinamente que o v. acórdão assenta-se, exclusivamente, em fundamentos de natureza constitucional.  

E, nestes termos, vedada se faz a análise do presente recurso na instância especial, pois apenas ao Excelso Pretório 

compete a guarda da Constituição, operada em via difusa através da interposição de recurso extraordinário, nos termos 

delineados no art. 102, inciso III, da Carta Magna.  

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante se verifica de aresto que passo a transcrever, representativo 

que é da remansosa compreensão do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

(...) 
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2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 

9.430/96, por não se tratar de matéria reservada exclusivamente à lei complementar. 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

(...) 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Por derradeiro, e neste rumo de simples amor à argumentação, há que se acrescentar que, ainda que se compreenda seja 

o v. acórdão recorrido lastreado também em matéria infraconstitucional (consubstanciada no preceito citado da 

legislação processual civil), e não somente em matéria constitucional, igualmente seria o caso de não admiti-lo. 

É que a recorrente interpôs apenas o recurso especial, deixando de fazê-lo em relação ao recurso extraordinário. E, 

como é cediço em doutrina e jurisprudência, a preclusão do ato de interposição do apelo extremo acarreta a negativa de 

admissibilidade do recurso especial, consoante consagrado na Súmula nº 126, do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundametnos constitucional e 

infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso 

extraordinário" 

De fato, a posição singular das instâncias superiores no Poder Judiciário brasileiro, voltada apenas à tutela do direito 

objetivo, implica em severas limitações no âmbito de cabimento dos recursos excepcionais. 

Ora, caso interpretado que, na hipótese em tela, seja o v. acórdão impugnado lastreado em fundamento constitucional e 

infraconstitucional, o que não parece ser a melhor conclusão a ser adotada, também por essa ótica não deverá ser 

admitido o presente recurso especial, em razão do óbice sumular há pouco transcrito. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  98.03.070731-0             AG   69048 

AGRTE   :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV     :  ESTELA ROSA FEDERMANN SAITO 

ADV     :  MARALICE MORAES COELHO  

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ANA LUCIA AMARAL 

PARTE R :  HORAFA SHIPPING CO LTD 

REPTE   :  AGENCIA MARITIMA APOLLON LTDA 

ADV     :  OSVALDO SAMMARCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP   SEGUNDA 

SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007268993 

RECTE   :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento. 

Destacam ter a decisão recorrida negado vigência, aos artigos 5º, § 2º, e 93, inciso IX, ambos da Carta Magna. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga de demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567, requisito que restou cumprido. 

O efeito suspensivo pleiteado foi indeferido, fls. 1500/1501. 

As contra-razões não foram apresentadas, consoante atesta certidão de fls. 1504. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.  

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 
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desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável 

analogicamente ao caso em tela: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.070731-0             AG   69048 

AGRTE   :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV     :  ESTELA ROSA FEDERMANN SAITO 

ADV     :  MARALICE MORAES COELHO  

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ANA LUCIA AMARAL 

PARTE R :  HORAFA SHIPPING CO LTD 

REPTE   :  AGENCIA MARITIMA APOLLON LTDA 

ADV     :  OSVALDO SAMMARCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP   SEGUNDA 

SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007268994 

RECTE   :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial, interposto pela PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S.A, com fulcro no art. 105, inciso III, 

alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão proferido em agravo de instrumento, tirado este de ação civil 

pública, movida pelo parquet federal em razão de dano ambiental alegadamente perpetrado pela agravante.  

O referido agravo de instrumento impugnou especialmente a decisão que rejeitou as preliminares apresentadas pela ora 

recorrente na peça contestatória. 

Naquele momento processual, aduziu sua ilegitimidade passiva, dado que não seria responsável pelo dano ambiental ora 

discutido, dado que tal ônus recairia sobre o proprietário do navio que contratou para efetuar o transporte de petróleo. 

Não se aplicaria, na hipótese sub exame, a responsabilidade ambiental objetiva. 

No mesmo sentido, sustentou a carência de ação, dada a falta de interesse de agir da recorrida. 

O v. acórdão proferido manteve integralmente a decisão atacada pelo presente agravo de instrumento. 
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Alega a parte recorrente que a decisão recorrida implicou em violação a inúmeros preceitos do Código de Processo 

Civil.  

Inicialmente, alega ter sido violado o art. 535, inciso II, do estatuto processual civil, dado que as omissões e 

contradições que apontou teriam persistido mesmo após o julgamento de seus embargos declaratórios. 

No mérito, aduz que artigos 70, 126, 165, 267, inciso IV, 286, 295, inciso II, e 458, inciso II, todos do Código de 

Processo Civil, restaram violados.  

Segundo a recorrente, seria o caso de denunciação à lide do proprietário do navio causador do dano ambiental. Por outro 

lado, teria a r. decisão afastado as preliminares que aduziu em contestação sem maiores cuidados com a necessária 

fundamentação; outrossim, seria o caso de reconhecer-se a falta de interesse de agir, assim como a ilegitimidade de 

parte do parquet federal. 

De outr parte, sustenta ter havido violação dos artigos 130, 131, 332, 333, inciso I, e 452, inciso I, todos do Código de 

Processo Civil, posto que haveria prova da inexistência do dano ambiental em tela. 

Por derradeiro, aduz a existência de dissídio jurisprudencial na espécie, colacionando, para tanto, julgados proferidos 

em outros Tribunais em sentido diverso do v. acórdão recorrido.  

Argumentando sobre a existência de fumus boni iuris e do periculum in mora, requereu a atribuição de efeito 

suspensivo ao presente feito, o que restou indeferido, fls. 1488/1499. 

Sem que fossem apresentadas as contra-razões, fls. 1504, tornaram os autos conclusos para exercício do juízo de 

admissibilidade. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional, 

nos termos da Súmula nº 123, do C. Superior Tribunal de Justiça.  

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a jurisprudência encontra-se consolidada no sentido do 

acórdão recorrido. 

Inicialmente, e em relação à alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, tem-se que não restou 

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Em relação ao argumento central deste recurso especial, pertinente ao interesse de agir e à legitimidade ativa do 

Ministério Público Federal para ajuizar a demanda coletiva ora em tela, tem-se que o acórdão recorrido não cometeu 

qualquer violação à legislação federal de regência. 

Com efeito, e de acordo com as mais modernas tendências do Processo Civil, a jurisprudência do C. Superior Tribunal 

de Justiça vem consagrando a possibilidade de agir do parquet nas ações coletivas, deferindo-lhe legitimidade ativa em 

amplo leque de hipóteses, consoante se verifica dos seguintes julgados, adiante colacionados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATO DE IMPROBIDADE. 

CAPACIDADE POSTULATÓRIA. ARTIGO 25, IV, "B", DA LEI 8.625/93. LEGITIMATIO AD CAUSAM DO 

PARQUET. ARTS. 127 E 129 DA CF/88. PATRIMÔNIO PÚBLICO. DEVER DE PROTEÇÃO. 

1. A Constituição Federal de 1988 conferiu ao Ministério Público o status de instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis (artigo 129, caput). 

(...) 

4. É que a Carta de 1988, ao evidenciar a importância da cidadania no controle dos atos da administração, com a eleição 

dos valores imateriais do art. 37, da CF/1988 como tuteláveis judicialmente, coadjuvados por uma série de instrumentos 

processuais de defesa dos interesses transindividuais, criou um microssistema de tutela de interesses difusos referentes à 

probidade da administração pública, nele encartando-se a Ação Popular, a Ação Civil Pública e o Mandado de 

Segurança Coletivo, como instrumentos concorrentes na defesa desses direitos eclipsados por cláusulas pétreas. 

5. Destarte, é mister ressaltar que a nova ordem constitucional erigiu um autêntico 'concurso de ações' entre os 

instrumentos de tutela dos interesses transindividuais e, a fortiori, legitimou o Ministério Público para o manejo dos 

mesmos. 

6. Legitimatio ad causam do Ministério Público à luz da dicção final do disposto no art. 127 da CF, que o habilita a 

demandar em prol de interesses indisponíveis, na forma da recentíssima súmula nº 329, aprovada pela Corte Especial 

em 02.08.2006, cujo verbete assim sintetiza a tese: "O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil 

pública em defesa do patrimônio público". 

7. Sob esse enfoque, adota-se a fundamentação ideológica e analógica com o que se concluiu no RE n.º 163231/SP, para 

externar que a Constituição Federal confere ao Ministério Público capacidade postulatória para a propositura da ação de 

improbidade, nos seguintes termos: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDADE DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PROMOVER AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM DEFESA DOS INTERESSES 

DIFUSOS, COLETIVOS E HOMOGÊNEOS. MENSALIDADES ESCOLARES: CAPACIDADE POSTULATÓRIA 

DO PARQUET PARA DISCUTI-LAS EM JUÍZO. 1. A Constituição Federal confere relevo ao Ministério Público 

como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127). 2. Por isso mesmo detém o 

Ministério Público capacidade postulatória, não só para a abertura do inquérito civil, da ação penal pública e da ação 

civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, mas também de outros interesses 

difusos e coletivos (CF, art. 129, I e III). 3. Interesses difusos são aqueles que abrangem número indeterminado de 

pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou classes de 

pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base. 3.1. A indeterminidade é 

a característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade a daqueles interesses que envolvem os coletivos. 

4. Direitos ou interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum (art. 81, III, da Lei n 8.078, de 11 de 

setembro de 1990), constituindo-se em subespécie de direitos coletivos. 4.1. Quer se afirme interesses coletivos ou 

particularmente interesses homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma base jurídica, sendo 

coletivos, explicitamente dizendo, porque são relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que conquanto digam 

respeito às pessoas isoladamente, não se classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua defesa em 

ação civil pública, porque sua concepção finalística destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classe de pessoas. 

5. As chamadas mensalidades escolares, quando abusivas ou ilegais, podem ser impugnadas por via de ação civil 

pública, a requerimento do Órgão do Ministério Público, pois ainda que sejam interesses homogêneos de origem 

comum, são subespécies de interesses coletivos, tutelados pelo Estado por esse meio processual como 

dispõe o artigo 129, inciso III, da Constituição Federal. 5.1. Cuidando-se de tema ligado à educação, amparada 

constitucionalmente como dever do Estado e obrigação de todos (CF, art. 205), está o Ministério Público investido da 

capacidade postulatória, patente a legitimidade ad causam, quando o bem que se busca resguardar se insere na órbita 

dos interesses coletivos, em segmento de extrema delicadeza e de conteúdo social tal que, acima de tudo, recomenda-se 

o abrigo estatal. Recurso extraordinário conhecido e provido para, afastada a alegada ilegitimidade do Ministério 

Público, com vistas à defesa dos interesses de uma coletividade, determinar a remessa dos autos ao Tribunal de origem, 

para prosseguir no julgamento da ação." (grifou-se) 

8. Conseqüentemente a Carta Federal outorgou ao Ministério Público a incumbência de promover a defesa do interesse 

patrimonial público e social, em função do bem comum maior a proteger, derivado da própria força impositiva dos 

preceitos de ordem pública, podendo para tanto, exercer outras atribuições previstas em lei, desde que compatível com 

sua finalidade institucional (CF/1988, arts. 127 e 129). 
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9. Outrossim, Impõe-se,  ressaltar que o artigo 25, IV, "b", da Lei 8.625/93 permite ao Ministério Público ingressar em 

juízo, por meio da propositura da ação civil pública para "a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao 

patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado ou de Município, de suas administrações indiretas ou 

fundacionais ou de entidades privadas de que participem". 

10. Deveras, o Ministério Público, ao propor ação civil pública por ato de improbidade, visa a realização do interesse 

público primário, protegendo o patrimônio público, com a cobrança do devido ressarcimento dos prejuízos causados ao 

erário municipal, o que configura função institucional/típica do ente ministerial, a despeito de tratar-se de legitimação 

extraordinária. 

(...) 

12. Recurso especial desprovido." 

(REsp 749988 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2005/0080093-5, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 

08/08/2006, DJ 18.09.2006 p. 275) 

No mesmo sentido desse julgado, veja-se os seguintes: REsp 191751 / MG ; RECURSO ESPECIAL 1998/0075769-4, 

Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, j. 05/04/2005, DJ 06.06.2005 p. 240, RDDP vol. 30 

p. 119; REsp 610235 / DF ; RECURSO ESPECIAL 2003/0208431-0, Rel. Min. DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, j. 20/03/2007, DJ 23.04.2007 p. 231; REsp 422671 / RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0033314-3, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 19/09/2006, DJ 30.11.2006 p. 149. 

Sintetizando o conteúdo de todos esses julgados supra citados, aquele Tribunal da Federação editou, recentemente, a 

Súmula nº 329, cujo enunciado se segue: 

"O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública em defesa do patrimônio público" 

Em relação ao segundo ponto fulcral do presente recurso especial, jungido à inaplicabilidade da responsabilidade 

objetiva na seara ambiental, tem-se que igualmente não deve ser acolhido. 

É que, também nesse ponto, o v. acórdão recorrido encontra-se em plena consonância com a jurisprudência do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. MONITORAMENTO TÉCNICO. CARÁTER 

PROBATÓRIO AFASTADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVERSÃO DO ENTENDIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO CAUSADOR DO DANO 

AMBIENTAL (ARTS. 3º, IV, e 14, § 1º, DA LEI 6.938/81). INTERPRETAÇÃO DO ART. 18 DA LEI 7.347/85. 

PRECEDENTES DO STJ. RECURSOS ESPECIAIS PARCIALMENTE CONHECIDOS E, NESSA PARTE, 

DESPROVIDOS. 

1. A ausência de prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados torna inadmissível o recurso especial. 

Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

2. Inexiste violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil, quando o aresto recorrido adota fundamentação 

suficiente para dirimir a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre  todos os  argumentos 

apresentados pelos litigantes. 

3. Na hipótese examinada o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública contra Genesis Navigation Ltd., 

Chemoil International Ltd., Liverpool & London P & I Association Limited, Smit Tak B.V., Petrobras - Petróleo 

Brasileiro S/A, Fertilizantes Serrana S/A, Trevo S/A, Manah S/A, União Federal, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis, Superintendência do Porto de Rio Grande e Estado do Rio Grande do Sul, em face 

do vazamento de substância tóxica do navio MT Bahamas no Porto de Rio Grande e na Lagoa dos Patos, localizados no 

Estado do Rio Grande do Sul (fls. 50/164). Na referida ação, o Ministério Público Federal requereu liminarmente, entre 

outros pedidos, a realização de perícia complementar e de monitoramento espaço-temporal. O ilustre magistrado em 

primeiro grau de jurisdição indeferiu o pedido de monitoramento técnico, afirmando que: a) "não é possível obrigar os 

réus a adiantarem o pagamento dos honorários periciais"; b) "por mais relevantes que sejam os interesses defendidos 

pelo Ministério Público Federal, é importante lembrar que, se a ação for julgada improcedente, o órgão ministerial 
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somente reembolsará as custas no caso de má-fé, o que não se evidencia no caso concreto"; c) "o Ministério Público 

Federal goza de autonomia financeira, possuindo dotação orçamentária para o cumprimento de suas funções 

institucionais"; d) "o monitoramento do canal é de  interesse exclusivo do Ministério Público Federal, não podendo ser 

obrigados os réus a produzir provas contra si próprios"; e) "não podendo ser compelido o Ministério Público a adiantar 

custas, conforme o artigo 18 da Lei 7.347/85, deverá a Ação Civil Pública ficar suspensa sine die, até que o 'Parquet' 

providencie uma solução para o caso concreto, sem que tal ocorrência comporte a extinção do processo, na forma 

preconizada pelo artigo 267, III, do CPC" (fls. 45/47). Contra tal decisão o Ministério Público Federal interpôs agravo 

de instrumento, defendendo, em síntese, a distinção entre perícia complementar e monitoramento espaço-temporal. 

Alega que a perícia complementar "tem em vista a quantificação e valoração do dano causado, a ser obtida a partir da 

colheita de novos dados; sua interpretação, assim como dos dados já presentes nos autos (Inquérito Civil público) e nas 

ações apensas, e a comparação de todos com as condições ambientais pretéritas do estuário da Lagoa do Patos". 

Defende que o monitoramento espaço-temporal, "embora produza dados aptos a subsidiar a quantificação e valoração 

do dano causado e, portanto, a determinação e avaliação do impacto ambiental provocado pelo 

bombeamento/vazamento da mistura ácida contida no navio 'Bahamas', ultrapassa a esfera probatória, inserindo-se na 

própria reparação do dano ambiental, tomada esta em sentido lato" (grifos no original - fl.  28) 

4. O Tribunal de origem expressamente afastou o caráter probatório do monitoramento espaço-temporal, o qual não 

consistiria em perícia complementar com o objetivo de produção de prova, em face da manifesta ocorrência do dano 

ambiental. A reversão do entendimento exposto pela Corte a quo, inclusive sobre a efetiva necessidade de 

monitoramento técnico, exigiria, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que não é admissível em 

sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

5. Outrossim, é manifesto que o Direito Ambiental é regido por princípios autônomos, especialmente previstos na 

Constituição Federal (art. 225 e parágrafos) e legislação específica, entre os quais a responsabilidade objetiva do 

causador do dano ao meio ambiente (arts. 3º, IV, e 14, § 1º, da Lei 6.938/81). 

6. Portanto, a configuração da responsabilidade por dano ao meio ambiente exige a verificação do nexo causal entre o 

dano causado e a ação ou omissão do poluidor. Assim, não há falar, em princípio, em necessidade de comprovação de 

culpa dos ora recorrentes como requisito à responsabilização pelos danos causados ao meio ambiente. 

7. A regra contida no art. 18 da Lei 7.347/85 ("Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 

emolumentos, honorários periciais e qualquer outras despesas") incide, exclusivamente, em relação à parte autora da 

ação civil pública. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 786.550/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 5.12.2005, p. 257; REsp 193.815/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19.9.2005, p. 240; REsp 

551.418/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 22.3.2004, p. 239; REsp 508.478/PR, 1ª Turma, Rel. Min. 

José Delgado, DJ de 15.3.2004, p. 161.  

8. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, nessa parte, desprovidos." 

(REsp 570194 / RS RECURSO ESPECIAL 2003/0149807-8, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, j. 04/10/2007,DJ 12.11.2007 p. 155) 

"ADMINISTRATIVO. DANO AMBIENTAL. SANÇÃO ADMINISTRATIVA. IMPOSIÇÃO DE MULTA. AÇÃO 

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DERRAMAMENTO DE ÓLEO DE EMBARCAÇÃO ESTRANGEIRA 

CONTRATADA PELA PETROBRÁS. COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS ESTADUAIS DE PROTEÇÃO AO MEIO 

AMBIENTE PARA IMPOR SANÇÕES. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO. 

1."(...)O meio ambiente, ecologicamente equilibrado, é direito de todos, protegido pela própria Constituição Federal, 

cujo art. 225 o considera "bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida". (...)  Além das medidas 

protetivas e preservativas previstas no § 1º, incs. I-VII do art. 225 da Constituição Federal, em seu § 3º ela trata da 

responsabilidade penal, administrativa e civil dos causadores de dano ao meio ambiente, ao dispor: "As condutas e 

atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais 

e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados". Neste ponto a Constituição 

recepcionou o já citado art. 14, § 1º da Lei n. 6.938/81, que estabeleceu responsabilidade objetiva para os causadores de 

dano ao meio ambiente, nos seguintes termos: "sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o 

poluidor obrigado, independentemente de existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade." " [grifos nossos] (Sergio Cavalieri Filho, in "Programa de 

Responsabilidade Civil") 

2. As penalidades da Lei n.° 6.938/81  incidem sem prejuízo de outras previstas na legislação federal, estadual ou 

municipal (art. 14, caput) e somente podem ser aplicadas por órgão federal de proteção ao meio ambiente  quando 
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omissa a autoridade estadual ou municipal (art. 14, § 2°). A ratio do dispositivo está em que a ofensa ao meio ambiente 

pode ser bifronte atingindo as diversas unidades da federação 

3. À Capitania dos Portos, consoante o disposto no § 4°, do art. 14, da Lei n.° 6.938/81, então vigente à época do 

evento,  competia aplicar outras penalidades, previstas na Lei n.° 5.357/67,  às embarcações estrangeiras ou nacionais 

que ocasionassem derramamento de óleo em águas brasileiras. 

4. A competência da Capitania dos Portos não exclui, mas complementa, a legitimidade fiscalizatória e sancionadora 

dos órgãos estaduais de proteção ao meio ambiente. 

5. Para fins da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art 3º, qualifica-se como poluidor a pessoa física ou jurídica, de 

direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental. 

6.Sob essa ótica, o fretador de embarcação que causa dano objetivo ao meio ambiente é responsável pelo mesmo, sem 

prejuízo de preservar o seu direito regressivo e em demanda infensa à administração, inter partes, discutir a culpa e o 

regresso pelo evento. 

7. O poluidor (responsável direto ou indireto), por seu turno, com base na mesma legislação, art. 14 - "sem obstar a 

aplicação das penalidades administrativas" é obrigado, "independentemente da existência de culpa", a indenizar ou 

reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, "afetados por sua atividade". 

8. Merecem tratamento diverso os danos ambientais provocados por embarcação de bandeira estrangeira contratada por 

empresa nacional cuja atividade, ainda que de forma indireta, seja a causadora do derramamento de óleo, daqueles 

danos perpetrados por navio estrangeiro a serviço de empresa estrangeira, quando então resta irretorquível a aplicação 

do art. 2°, do Decreto n.° 83.540/79. 

9.De toda sorte, em ambos os casos há garantia de regresso, porquanto, mesmo na responsabilidade objetiva, o 

imputado, após suportar o impacto indenizatório não está inibido de regredir contra o culpado. 

10. In casu, discute-se tão-somente a aplicação da multa, vedada a incursão na questão da responsabilidade fática por 

força da Súmula 07/STJ. 

11. Recurso especial improvido." 

(REsp 467212 / RJ RECURSO ESPECIAL 2002/0106671-6, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 

28/10/2003, DJ 15.12.2003 p. 193) 

Estes precedentes que se acaba de transcrever afastam, de per si, o argumento da recorrente no sentido da violação dos 

artigos 130, 131, 332, 333, inciso I, e 452, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, é caso de se reconhecer que a argumentação da recorrente, neste ponto, implicaria em reexame de situação 

fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula nº 07, do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, e diante de todos os precedentes colacionados ao longo desta decisão, que demonstram de que maneira 

se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça a respeito das matérias aqui versadas, e nos termos de 

sua Súmula nº 83, verifica-se que não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para 

que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida foi lançada exatamente no sentido daqueles acórdãos. 

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 
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PROC.   :  1999.03.99.009734-6        AC  457327 

APTE    :  BRASILMAR AGENCIA MARITIMA LTDA e outro 

ADV     :  NILO DIAS DE CARVALHO FILHO 

APDO    :  Ministerio Publico Federal e outro 

ADV     :  ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA   SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007266692 

RECTE   :  BRASILMAR AGENCIA MARITIMA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao recurso de apelação interposto, preservando 

autuação administrativa adversa à ora recorrente, imputada da prática de dano ambiental, consubstanciado este no 

derramamento de "óleo combustível" no mar. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 140 e seguintes do Código Comercial, então vigentes, 

c.c. arts. 710 e 721, do novo Código Civil, dado que não seria responsável pelo evento que ocasionou o questionado 

dano ambiental, pois caberia tal ônus ao armador, não ao mandatário ou comissário transportador. 

Alega, outrossim, haver na espécie divergência jurisprudencial, invocando, para tanto, julgados proferidos por outros 

Tribunais em sentido diverso do acórdão ora recorrido. 

Contra-razões ministeriais apresentadas às fls. 586/606. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas supra mencionadas, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

Explicando o alcance desse impeditivo sumular temos a doutrina de Roberto Rosas: 

"Os embargos declaratórios têm pressupostos indicados no CPC (art. 535), dentre eles a omissão. Se essa não é 

superada pelo exame dos embargos, persistirá, e continua o vazio de apreciação, não podendo a instância superior 

examinar aquele ponto omisso, obscuro ou contraditório. Portanto, o cabimento tem como finalidade aclarar, e não 

preencher vazio de questões não suscitadas anteriormente. Parece, logo, assim, principalmente na omissão, que o tema 

não apreciado não possa ser examinado no recurso especial" 

(Direito Sumular, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 385-386) 

E não poderia ser diferente, dado que a função primordial das Cortes Superiores não é restaurar o direito subjetivo no 

caso concreto, mas, sobremodo, preservar o direito positivo objetivo. 

E é o que deve ocorrer no caso em tela, devendo-se concluir pela inadmissão do presente recurso especial, 

particularmente em razão da já mencionada Súmula nº 211. 
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Com efeito, o arguto exame do v. acórdão recorrido está evidenciar que seu enfoque e fundamentos com que foi 

decidido são completamente distintos da pretensão recursal da ora recorrente, sintetizada nas normas da legislação 

federal que alega terem sido violadas. 

De fato, verifica-se que aquela decisão encontra-se lastreada em fundamento constitucional consubstanciado no art. 225, 

§ 3º, da Constituição Federal, cujo conhecimento é vedado ao C. Superior Tribunal de Justiça. 

Por outro lado, também restou fundamentado o acórdão recorrido na caracterização da infração ambiental, 

principalmente diante do laudo acostado aos autos, e demais conjunto probatório. Sob outro viés, ademais, o exame da 

caracterização da infração ambiental esbarraria no óbice sumular contido no enunciado de nº 07, daquele Sodalício: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Diante desta situação, vê-se que igualmente o dissídio jurisprudencial apontado não resta caracterizado, não sendo caso 

de autorizar-se a remessa deste recurso às instâncias superiores pelo fundamento da divergência jurisprudencial. 

Por derradeiro, e praticada uma análise mais rigorosa no exercício do juízo de admissibilidade deste recurso 

excepcional, haveria que deixar incidir a Súmula nº 284, do Excelso Pretório, barreira sumular igualmente aplicável no 

âmbito do recurso especial: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

Os recursos excepcionais, de que o recurso especial é modalidade, são recursos de estrito direito, devendo sua 

fundamentação, dada essa peculiaridade, ser escorreita e bem demonstrar o modo pelo foi maculada a questão 

constitucional. Nesse sentido, não se pode olvidar o supremo magistério de José Afonso da Silva, em sua clássica obra 

destinada ao tema em tela: 

"O recurso extraordinário, por se restringir à simples quaestio iuris, deve ser bem fundamentado, para que fique bastante 

demonstrada a questão federal que lhe deu causa, sob pena de que o Tribunal dêle não conhecer. Não se tratando de 

recurso que devolva ao juízo ad quem o conhecimento de tôdas as questões suscitadas na lide, mas apenas as de Direito 

federal, impossível é ser-lhe dado seguimento sem motivação (Do Recurso Extraordinário no Direito Processual Civil 

Brasileiro, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1963, p.338-339)" 

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

BLOCO: 134950 

  

PROC.   :  95.03.043018-6            AMS  163422 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  INDUSTRIAS ARTEB S/A 
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ADV     :  LEO KRAKOWIAK e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007279474 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea  "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, negou provimento à remessa 

oficial e ao recurso de apelação, mantendo a r. sentença de primeiro grau que assegurou a aplicação do IPC na correção 

monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1990. 

Alega a parte recorrente contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, vez que o v. acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento 

consolidado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que já se pronunciou a respeito da matéria, afastando a 

aplicação do IPC no ano-base de 1990,  conforme arestos transcritos : 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA -DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS - APLICAÇÃO DO IPC - ANO-BASE 1990 -IMPOSSIBILIDADE - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO - RE 201.465/MG. 

1. A Primeira Seção desta Corte entendia ser perfeitamente válida e legal a aplicação do IPC, ao invés do IRVF e dos 

demais índices utilizados na atualização do BTN Fiscal, para a correção monetária das demonstrações financeiras do 

ano-base de 1990, exercício de 1991, por ter sido aquele o índice que refletiu a real inflação do período (REsp 

133.069/SC). 

2. Todavia, a partir do RE 201.465/MG, o entendimento desta Corte foi alterado para afastar a aplicação do referido 

índice neste período. 

3. Embargos de divergência conhecidos em parte, mas improvidos." 

(EREsp nº 380174/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, j. 14.03.2007, DJ 09.04.2007, p. 220) 

"TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IMPOSTO DE RENDA 

PESSOA JURÍDICA - IRPJ. PERÍODOS-BASE DE 1989 E 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. LEIS NS. 

7.730/89 E 7.799/89, 8.088/90 E 8.200/91. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 201.465/MG, declarou a 

constitucionalidade dos ditames previstos na Lei 8.200/91, reconhecendo que ela não determinou a aplicação, ao 

período-base de 1990, da variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da variação de 

metodologia de cálculo da correção monetária'. 

2. Esse entendimento aplica-se integralmente aos casos referentes ao 

período-base de 1989. 

3. Embargos de divergência não conhecidos." (EREsp n.º 180.129/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005) 
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.  DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IMPOSTO DE RENDA 

PESSOA JURÍDICA - IRPJ. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. PERÍODO-BASE DE 1990. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. LEI N. 8.200/91. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n. 201.465/MG, declarou a constitucionalidade dos ditames 

previstos na Lei 8.200/91, reconhecendo que ela não '... determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação 

do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da variação de metodologia de cálculo da correção 

monetária'. 

2. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que as restrições impostas pela Lei 

n. 8.200/91, não tendo sido declaradas inconstitucionais, encontram-se em pleno vigor e devem ser acatadas. 

3.  Embargos de divergência não conhecidos." (EREsp n.º 251.406/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09/05/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. 

APLICAÇÃO DO BTNF. 

1. 'O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 201.465-6, Relator para o acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de 

17.10.2003, firmou orientação no sentido de que 'a Lei 8.200/91, em nenhum momento modificou a disciplina da base 

de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da 

variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção 

monetária.' (AgRg no REsp 538.184/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 3.3.2005). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. IRPJ. PERÍODO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. LEIS NS. 7.730/89 E 

7.799/89, 8.088/90 E 8.200/91. 1. A devolução da parcela de correção monetária das demonstrações financeiras relativa 

ao período base de 1990, correspondente à diferença verificada entre a variação do Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC) e a variação do BTN Fiscal no ano-base de 1990, deve se dar na forma determinada pelo art. 3º, inciso I, da Lei n. 

8.200/91, bem como pelos arts. 39 e 41 do Decreto n. 332/91. Precedentes do STF e do STJ. 

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 201.465/MG, declarou a 

constitucionalidade dos ditames previstos na Lei 8.200/91, reconhecendo que ela não determinou a aplicação, ao 

período-base de 1990, da variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da variação de 

metodologia de cálculo da correção monetária. 

3. Recurso especial provido." (REsp n.º 208.296/SC, Segunda Turma, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005) 

"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 1990. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 201.465-6, Relator para acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de  

17.10.203, firmou orientação no sentido de que 'a Lei 8.200/91, em nenhum momento modificou a disciplina da base de 

cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da 

variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção 

monetária.' 

2. Descabida, portanto, a aplicação retroativa da Lei 8.200/91, para utilização do IPC, como fator de atualização do 

BTNF, na correção monetária das demonstrações financeiras do balanço pertinente ao ano-base de 1990. 

3. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido. Agravo regimental interposto por Veasa Veículos Ltda 

prejudicado." (AgRg no REsp n.º 538.184/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/06/2005) 

Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função de 

zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 
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Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.072267-5             AC  273134 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

ADV     :  ADEMIR BUITONI 

APDO    :  GIOEX COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 

PETIÇÃO :  RESP   2007314126 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega a parte recorrente que o acórdão, ao permitir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de 

FINSOCIAL com parcelas de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, contrariou o artigos 

66, § 1º, da Lei nº 8.383/91. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - COFINS - INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS 

DO FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO 

DE FINSOCIAL - CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE - LEI N. 9.430/96 - HONORÁRIOS. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título de FINSOCIAL, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos aumentos de alíquotas 

determinados pelas Leis n. 7.787 e n. 7.894, ambas de 1989 e pela Lei n. 8.147/90. 

2. Cumpre evidenciar que não há, no acórdão recorrido, qualquer omissão, contradição ou obscuridade, pois o Tribunal 

de origem apreciou toda a matéria recursal devolvida, como se verifica da leitura dos acórdãos da apelação e dos 

embargos declaratórios. Dessa forma, não foi violado o artigo 535 do Estatuto Processual Civil. 
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3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, 

contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

4. Quanto à forma de compensação, a legislação que disciplina o direito à restituição dos tributos indevidamente 

recolhidos, in casu, fundamenta-se na norma vigente no momento do ajuizamento da ação (26.6.2000), ou seja, a Lei n. 

9.430/96. 

5. A compensação do FINSOCIAL, na hipótese dos autos, ocorrerá com parcelas do próprio FINSOCIAL e da 

COFINS. 

6. Na hipótese dos autos, em face da data de propositura da ação, o marco prescricional para a repetição de indébito 

ocorre a partir de 26.6.1990, isto é, sendo a pretensão da parte referente a tributos indevidamente recolhidos no período 

compreendido entre fevereiro de 1990 a maio de 1992 constata-se, pois, a prescrição parcial das parcelas pleiteadas. 

7. Sobre expurgos inflacionários, na forma do entendimento sedimentado no STJ, os índices a serem aplicados na 

repetição de indébito são: o IPC, para o período de outubro a dezembro de 1989,  e de março de 1990 a janeiro de 1991; 

o INPC, a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991; a UFIR, a partir de janeiro de 1992 até 

dezembro de 1995, em conformidade com a Lei n. 8.383/91. 

Com a edição da Lei n. 9.250/95, foi estatuído, em seu art. 39, § 4º, que, a partir de 1º.1.1996, a compensação ou a 

restituição de tributos federais será acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC acumulada mensalmente, calculados a 

partir da data do pagamento indevido. 

8. Diante desse desate, as partes arcarão com as verbas da sucumbência, incluídos os honorários advocatícios, sobre o 

valor da condenação, na proporção do respectivo decaimento. 

Recurso conhecido e provido em parte,  no tocante à compensação de parcelas recolhidas indevidamente a título de 

FINSOCIAL, as quais serão compensados com parcelas do próprio FINSOCIAL e da COFINS; e quanto à prescrição 

decenal e à inclusão dos expurgos 

inflacionários, na forma explicitada no voto." 

 (REsp nº 887055/SP Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 251) (Grifei) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.028968-1             AC  371595 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

APDO    :  AP IND/ DE GUARNICOES DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007326172 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega a parte recorrente que o acórdão, ao permitir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de 

FINSOCIAL com tributos de diferentes espécies, contrariou o artigo 66, §1º, da Lei nº 8.383/91 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça em 

sentindo oposto ao da decisão proferida. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - COFINS - INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS 

DO FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO 

DE FINSOCIAL - CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE - LEI N. 9.430/96 - HONORÁRIOS. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título de FINSOCIAL, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos aumentos de alíquotas 

determinados pelas Leis n. 7.787 e n. 7.894, ambas de 1989 e pela Lei n. 8.147/90. 

2. Cumpre evidenciar que não há, no acórdão recorrido, qualquer omissão, contradição ou obscuridade, pois o Tribunal 

de origem apreciou toda a matéria recursal devolvida, como se verifica da leitura dos acórdãos da apelação e dos 

embargos declaratórios. Dessa forma, não foi violado o artigo 535 do Estatuto Processual Civil. 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, 

contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

4. Quanto à forma de compensação, a legislação que disciplina o direito à restituição dos tributos indevidamente 

recolhidos, in casu, fundamenta-se na norma vigente no momento do ajuizamento da ação (26.6.2000), ou seja, a Lei n. 

9.430/96. 

5. A compensação do FINSOCIAL, na hipótese dos autos, ocorrerá com parcelas do próprio FINSOCIAL e da 

COFINS. 

6. Na hipótese dos autos, em face da data de propositura da ação, o marco prescricional para a repetição de indébito 

ocorre a partir de 26.6.1990, isto é, sendo a pretensão da parte referente a tributos indevidamente recolhidos no período 

compreendido entre fevereiro de 1990 a maio de 1992 constata-se, pois, a prescrição parcial das parcelas pleiteadas. 

7. Sobre expurgos inflacionários, na forma do entendimento sedimentado no STJ, os índices a serem aplicados na 

repetição de indébito são: o IPC, para o período de outubro a dezembro de 1989,  e de março de 1990 a janeiro de 1991; 

o INPC, a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991; a UFIR, a partir de janeiro de 1992 até 

dezembro de 1995, em conformidade com a Lei n. 8.383/91. 

Com a edição da Lei n. 9.250/95, foi estatuído, em seu art. 39, § 4º, que, a partir de 1º.1.1996, a compensação ou a 

restituição de tributos federais será acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC acumulada mensalmente, calculados a 

partir da data do pagamento indevido. 
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8. Diante desse desate, as partes arcarão com as verbas da sucumbência, incluídos os honorários advocatícios, sobre o 

valor da condenação, na proporção do respectivo decaimento. 

Recurso conhecido e provido em parte,  no tocante à compensação de parcelas recolhidas indevidamente a título de 

FINSOCIAL, as quais serão compensados com parcelas do próprio FINSOCIAL e da COFINS; e quanto à prescrição 

decenal e à inclusão dos expurgos 

inflacionários, na forma explicitada no voto." 

 (REsp nº 887055/SP Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 251) (Grifei) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.009020-8       AMS  262549 

APTE    :  ACE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007209585 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

V I S T O S 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da parte impetrante e negou provimento ao recurso de apelação da 

União e à remessa oficial, reconhecendo que a denúncia espontânea, por meio do pagamento integral acrescido de juros 

de mora, tem o condão de excluir a aplicação da multa moratória, além do que decidiu pela possibilidade de 

compensação. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria legislação federal pertinente à matéria. 

Foram ofertadas contra-razões. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Com efeito, o entendimento predominante da Primeira Seção, do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de 

não se admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, que é o 

caso na presente demanda, consoante arestos que passo a transcrever : 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CORREÇÃO DO JULGADO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. MULTA MORATÓRIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

RECOLHIMENTO DO MONTANTE DEVIDO COM ATRASO. 

1. Caracterizada a omissão, os aclaratórios devem ser acolhidos para integrar o acórdão. 

2. É reiterada a orientação do STJ de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, não há 

configuração de denúncia espontânea com a conseqüente exclusão da multa moratória, na hipótese em que o 

contribuinte declara e recolhe, com atraso, o seu débito tributário. 

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial." 

(EDcl nos EDcl no REsp 509.926/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 23.10.2007, DJ 

22.11.2007, p. 225.) 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 138 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. ORIENTAÇÃO DA PRIMEIRA SEÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

168/STJ. RECURSO NÃO-ADMITIDO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Segundo a jurisprudência da Primeira Seção desta Corte, não se aplica o benefício da denúncia espontânea, previsto 

no art. 138 do CTN, quando se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e pago com atraso pelo 

contribuinte, sendo devida, nesses casos, a multa moratória (AgRg nos EREsp 721.878/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 4.9.2006). Incidência da Súmula 168/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg nos EREsp 869.650/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 26.9.2007, DJ 29.10.2007, p. 

177.) 

Considerando, assim, que a Constituição da República cometeu ao C. Superior Tribunal de Justiça a função de zelar 

pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios sirvam para 

o cotejo. 

Desse modo, para melhor exame da questão federal invocada pelo recorrente, deve o recurso ser admitido. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.017568-8       AMS  262467 

APTE    :  BOREL COML/ E INDL/ LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007198717 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega a parte recorrente que o acórdão, ao permitir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de 

FINSOCIAL com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, contrariou os artigos 66, § 1º, da 

Lei nº 8.383/91; e 138, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - COFINS - INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS 

DO FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO 

DE FINSOCIAL - CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE - LEI N. 9.430/96 - HONORÁRIOS. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título de FINSOCIAL, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos aumentos de alíquotas 

determinados pelas Leis n. 7.787 e n. 7.894, ambas de 1989 e pela Lei n. 8.147/90. 

2. Cumpre evidenciar que não há, no acórdão recorrido, qualquer omissão, contradição ou obscuridade, pois o Tribunal 

de origem apreciou toda a matéria recursal devolvida, como se verifica da leitura dos acórdãos da apelação e dos 

embargos declaratórios. Dessa forma, não foi violado o artigo 535 do Estatuto Processual Civil. 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, 

contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

4. Quanto à forma de compensação, a legislação que disciplina o direito à restituição dos tributos indevidamente 

recolhidos, in casu, fundamenta-se na norma vigente no momento do ajuizamento da ação (26.6.2000), ou seja, a Lei n. 

9.430/96. 

5. A compensação do FINSOCIAL, na hipótese dos autos, ocorrerá com parcelas do próprio FINSOCIAL e da 

COFINS. 

6. Na hipótese dos autos, em face da data de propositura da ação, o marco prescricional para a repetição de indébito 

ocorre a partir de 26.6.1990, isto é, sendo a pretensão da parte referente a tributos indevidamente recolhidos no período 

compreendido entre fevereiro de 1990 a maio de 1992 constata-se, pois, a prescrição parcial das parcelas pleiteadas. 

7. Sobre expurgos inflacionários, na forma do entendimento sedimentado no STJ, os índices a serem aplicados na 

repetição de indébito são: o IPC, para o período de outubro a dezembro de 1989,  e de março de 1990 a janeiro de 1991; 

o INPC, a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991; a UFIR, a partir de janeiro de 1992 até 

dezembro de 1995, em conformidade com a Lei n. 8.383/91. 

Com a edição da Lei n. 9.250/95, foi estatuído, em seu art. 39, § 4º, que, a partir de 1º.1.1996, a compensação ou a 

restituição de tributos federais será acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC acumulada mensalmente, calculados a 

partir da data do pagamento indevido. 

8. Diante desse desate, as partes arcarão com as verbas da sucumbência, incluídos os honorários advocatícios, sobre o 

valor da condenação, na proporção do respectivo decaimento. 
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Recurso conhecido e provido em parte,  no tocante à compensação de parcelas recolhidas indevidamente a título de 

FINSOCIAL, as quais serão compensados com parcelas do próprio FINSOCIAL e da COFINS; e quanto à prescrição 

decenal e à inclusão dos expurgos 

inflacionários, na forma explicitada no voto." 

 (REsp nº 887055/SP Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 251) (Grifei) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.026177-2        AC  988814 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PLANALTO IND/ DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

PETIÇÃO :  RESP   2007189317 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal.   

Alega ter ocorrido violação aos arts. 138, 161 e 204 do Código Tributário Nacional e ao art. 3º da Lei nº 6.830/80. 

                       

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, segundo 

o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em 

dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138 e 

161. IRPJ E CSSL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO 

INTEGRAL, MAS EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

1.  A jurisprudência da 1ª Seção pacificou-se no sentido de "não admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declarada a dívida, efetua o pagamento a 

destempo, à vista ou parceladamente." (AgRg no EREsp 636.064/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 05.09.2005) 
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2. Ressalva do relator no sentido de que a denúncia espontânea, na  sua essência, configura arrependimento fiscal, 

deveras proveitoso para o fisco, porquanto o agente infrator, desistindo do proveito econômico que a infração poderia 

carrear-lhe, adverte a mesma à entidade fazendária, sem que ela tenha iniciado qualquer procedimento para a apuração 

desses fundos líquidos. 

3. Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das leis, que vem sendo utilizada, inclusive nas ações 

processuais, admitindo o legislador que a parte que se curva ao decisum fique imune às despesas processuais, como sói 

ocorrer na ação monitória, na ação de despejo e no novel segmento dos juizados especiais. 

4. Obedecida essa ratio essendi do instituto, exigir qualquer penalidade, após a espontânea denúncia, é conspirar contra 

a norma 

inserida no art 138 do CTN, malferindo o fim inspirador do instituto, voltado a animar e premiar o contribuinte que não 

se mantém obstinado ao inadimplemento. 

5. Desta sorte, tem-se como inequívoco que a denúncia espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade fiscal é 

aquela  procedida antes da instauração de qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a denúncia 

espontânea nesses moldes, os consectários da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que reveste-se de 

contraditio in terminis impor ao denunciante espontâneo a obrigação de pagar "multa", cuja natureza sancionatória é 

inquestionável. Diverso é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato objetivo do pagamento a 

destempo, bem como a correção monetária, mera atualização do principal. 

6. À luz da lei, da doutrina e da jurisprudência, é cediço na Corte que: 

I) "Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento." 

(RESP 624.772/DF); 

II) "A configuração da 'denúncia espontânea', como consagrada no art. 138 do CTN não tem a elasticidade pretendida, 

deixando sem punição as infrações administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais. A 

extemporaneidade no pagamento do tributo é considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, 

de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta formal que não se confunde com o não-pagamento 

do tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento." (EDAG 568.515/MG); 

III) A denúncia espontânea não se configura com a notícia da infração seguida do parcelamento, porquanto a lei exige o 

pagamento integral, orientação que veio a ser consagrada no novel art. 155-A do CTN; 

IV) Por força de lei, "não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração." (Art. 138, § 

único, do CTN) 

7. Estabelecidas as referidas premissas, forçoso concluir que: 

a) Tratando-se de autolançamento, o fisco dispõe de um qüinqüênio para constituir o crédito tributário pela 

homologação tácita, por isso que, superado esse prazo, considerando o rito do lançamento procedimento administrativo, 

a notícia da infração, acompanhada do depósito integral do tributo, com juros moratórios e correção monetária, 

configura a denúncia espontânea, exoneradora da multa 

moratória; 

b) A fortiori, pagamento em atraso, bem como cumprimento da obrigação acessória a destempo, antes do decurso do 

qüinqüênio constitutivo do crédito tributário, não constitui denúncia espontânea; 

c) Tratando-se de lançamento de ofício, o pagamento após o prazo prescricional da exigibilidade do crédito, sem 

qualquer demanda proposta pelo erário, implica denúncia espontânea, tanto mais que o procedimento judicial faz as 

vezes do rito administrativo fiscal; 
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d) Tratando-se de lançamento por arbitramento, somente se configura denúncia espontânea após o escoar do prazo de 

prescrição da ação, contado da data da ultimação da apuração a que se refere o art. 138 do CTN, exonerando-se o 

contribuinte da multa correspectiva. 

8. Essa exegese, mercê de conciliar a jurisprudência da Corte, cumpre o postulado do art. 112 do CTN, afinado com a 

novel concepção de que o contribuinte não é objeto de tributação senão sujeito de direitos, por isso que "A lei tributária 

que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida 

quanto: I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; III - à autoria, 

imputabilidade, ou punibilidade; IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação." (Art. 112, CTN). Nesse 

sentido: RE 110.399/SP, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ 27.02.1987, RE 90.143/RJ, Rel. Min. Soares Muñoz, DJ 

16.03.1979, RESP 218.532/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 13.12.1999. 

10. Inegável, assim, que engendrada a denúncia espontânea nesses termos, revela-se incompatível a aplicação de 

qualquer punição. Memorável a lição de Ataliba no sentido de que: "O art. 138 do C.T.N. é incompatível com qualquer 

punição. Se são indiscerníveis as sanções punitivas, tornam-se peremptas todas as pretensões à sua 

aplicação. Por tudo isso, sentimo-nos autorizados a afirmar que a auto-denúncia de que cuida o art. 138 do C.T.N. 

extingue a punibilidade de infrações (chamadas penais, administrativas ou tributárias)." (Leandro Paulsen, Direito 

Tributário, p. 979, 6ª Ed. cit. Geraldo Ataliba in Denúncia espontânea  e exclusão de responsabilidade penal, em revista 

de Direito Tributário nº 66, Ed. 

Malheiros, p. 29) 

9. In casu, verificado o pagamento a destempo do IRPJ e da CSSL - tributos sujeitos ao lançamento por homologação, 

ainda que pelo seu valor integral, não se caracteriza a denúncia espontânea, para os fins do art. 138 do CTN, consoante 

cediço na Corte (Precedentes: REsp n.º 511.337/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 05/09/2005; Resp n.º 

615.083/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15/05/2005; e REsp n.º 738.397/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

de 08/08/2005). 

10. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 807314/RS, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 223)  

  No mesmo sentido: AgRg nº 721879/PE, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 07.11.2006, DJ 23.11.2006; 

AgRg no Resp nº 901738/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 24.04.2007, DJ 09.05.2007; AgRg no 

Resp nº 608050/RS, Rel. Min. Eliana Camon, j. 18.05.2004, DJ 30.08.2004.      

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.002535-1        AC 1048910 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CANTINA 605 LTDA e outros 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  RIBERQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
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ADV     :  ROBERTO PEREIRA GONCALVES e outros 

APDO    :  VANE COML/ DE AUTOS PECAS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

PETIÇÃO :  RESP   2007322276 

RECTE   :  CANTINA 605 LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

A recorrente aduz dissídio jurisprudencial, traz acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça e argumenta que o 

acórdão contrariou a legislação infraconstitucional. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do inconformismo, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso pois, no tocante à correção monetária plena na execução do julgado, o acórdão 

não está em consonância com o entendimento consolidado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme o 

precedente a seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO- EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - APLICAÇÃO - 

PRECEDENTES. 

1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de reconhecer a 

legalidade da aplicação dos expurgos inflacionários no cálculo da 

correção monetária em conta de liquidação de sentença, afastando as 

alegações de preclusão, ofensa à coisa julgada e ao princípio da non 

reformatio in pejus, bem assim de julgamento extra ou ultra petita. 

2. Recurso especial não provido." 

 (Resp 849179/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 1ª Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007, p.366) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.001560-8        AC  988968 

APTE    :  SANPRESS COML/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA 
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ADV     :  JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2006252810 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação ao art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual 

demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAES. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL. RENÚNCIA AO 

DIREITO SOBRE O QUAL SE BASEIA A AÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Quando o agravante não conseguir infirmar os fundamentos da decisão agravada, essa deve ser mantida. 

2. Esta Corte entendeu que, embora seja condição para  adesão ao REFIS (programa de parcelamento anterior e 

semelhante ao PAES - 

Programa de Parcelamento Especial) a renúncia ao direito sobre o qual se baseia a ação, é necessário que seja 

expressamente requerida  pelo contribuinte. Isso porque a renúncia ao direito em que se apóia a ação é ato de 

disponibilidade processual que, homologado, gera eficácia de coisa julgada material. Desse modo, é indispensável que a 

extinção do processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, se dê por iniciativa expressa do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag nº 739042/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 403) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.008135-8       AMS  266954 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007079602 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

V I S T O S 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo que a denúncia 

espontânea, por meio do pagamento integral acrescido de juros de mora, tem o condão de excluir a aplicação da multa 

moratória. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria legislação federal pertinente à matéria. 

Foram ofertadas contra-razões. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Com efeito, o entendimento predominante da Primeira Seção, do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de 

não se admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, que é o 

caso na presente demanda, consoante arestos que passo a transcrever : 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CORREÇÃO DO JULGADO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. MULTA MORATÓRIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

RECOLHIMENTO DO MONTANTE DEVIDO COM ATRASO. 

1. Caracterizada a omissão, os aclaratórios devem ser acolhidos para integrar o acórdão. 

2. É reiterada a orientação do STJ de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, não há 

configuração de denúncia espontânea com a conseqüente exclusão da multa moratória, na hipótese em que o 

contribuinte declara e recolhe, com atraso, o seu débito tributário. 

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial." 

(EDcl nos EDcl no REsp 509.926/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 23.10.2007, DJ 

22.11.2007, p. 225.) 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 138 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. ORIENTAÇÃO DA PRIMEIRA SEÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

168/STJ. RECURSO NÃO-ADMITIDO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
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1. Segundo a jurisprudência da Primeira Seção desta Corte, não se aplica o benefício da denúncia espontânea, previsto 

no art. 138 do CTN, quando se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e pago com atraso pelo 

contribuinte, sendo devida, nesses casos, a multa moratória (AgRg nos EREsp 721.878/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 4.9.2006). Incidência da Súmula 168/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg nos EREsp 869.650/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 26.9.2007, DJ 29.10.2007, p. 

177.) 

Considerando, assim, que a Constituição da República cometeu ao C. Superior Tribunal de Justiça a função de zelar 

pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios sirvam para 

o cotejo. 

Desse modo, para melhor exame da questão federal invocada pelo recorrente, deve o recurso ser admitido. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

BLOCO: 134938 

  

PROC.   :  1999.03.99.090782-4        AC  532869 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADEMAR ANTONIO CASIMIRO 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

PETIÇÃO :  RESP   2007168192 

RECTE   :  ADEMAR ANTONIO CASIMIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que não reconheceu, para fins previdenciários, o exercício de atividade urbana, sem 

registro profissional, no período postulado na inicial. 

Aduz o recorrente que o v. acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 52, 55, §§ 2º e 3º, 57, § 5º e 58, § 1º, todos 

da Lei n.º 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pela não comprovação do trabalho realizado como balconista, 

sem anotação em carteira de trabalho, sob o fundamento de que os documentos juntados não estabelecem liame entre o 

autor e a atividade alegada. (fl.116)  

Sendo assim, nos termos da alegação da recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida na apelação e a norma constante nos dispositivos 

de lei federal indicados, haja vista o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

documento atestando a existência da firma empregadora serve como início de prova material para fins de comprovação 

de tempo de serviço prestado sem registro profissional, consoante jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. AGRAVO DA AUTARQUIA: CERTIDÃO DE 

EXISTÊNCIA DE FIRMA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. PROVA TESTEMUNHAL. 

CORROBORAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO DO SEGURADO: ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO À 

LEI FEDERAL. APELO NOBRE DEFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. SÚMULA N. º 284 DO STF. 

APRECIAÇÃO DO RECURSO CONFORME PLEITEADO. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve-se dar com o início de prova material, que pode ser constituído 

por documentos que atestam a existência da empresa ou firma onde laborou o trabalhador, desde que corroborados, tais 

documentos, por idônea prova testemunhal, o que ocorre na hipótese. Precedentes. (GRIFEI) 

2. A simples menção de norma genérica, qual seja, a Lei n.º 8.212/91, atrai, quanto ao ponto, a incidência da Súmula n.º 

284/STF, e, a apreciação da controvérsia conforme pleiteado no recurso especial, afasta a pretensão de reforma da 

decisão ora hostilizada. 

3. Tendo em vista que tanto a Autarquia Previdenciária quanto o Segurado não apresentaram quaisquer fundamentos 

relevantes que justifiquem a interposição de agravo regimental, ou que venham a infirmar as razões consideradas no 

decisum agravado, mantenho-o, na íntegra, por seus próprios fundamentos. 

4. Agravos regimentais desprovidos. (AgRg no REsp 840482/SP - 2006/0109252-0 - Relatora Ministra Laurita Vaz - 

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/09/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 08.10.2007 p. 356) 

Outrossim, justifica o recebimento do presente recurso a decisão que transcrevemos: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FOTOGRAFIAS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ERRO MATERIAL. 

INEXISTÊNCIA. 

I - Inocorreu o erro material alegado nos embargos, uma vez que o acórdão embargado aplicou a Súmula 07 desta 

Corte, pois o Tribunal a quo reconheceu expressamente a existência de prova material. 

II - Acresce notar que as fotografias apresentadas podem ser consideradas como início razoável de prova material. 

III - Embargos rejeitados. (EDcl no REsp 352292/ES - 2001/0063923-7 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 07/05/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 03.06.2002 p. 244) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.14.004095-0        AC  772648 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUCLIDES CIRILO 

ADV     :  ANDRESA VERONESE ALVES 

PETIÇÃO :  RESP   2007274061 

RECTE   :  EUCLIDES CIRILO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço prestado na zona rural e, por 

conseqüência, negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Aduz  o  recorrente  a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 55, § 3º e 106, ambos da Lei n.º 8.213/91, assim 

como artigo 62 do Decreto n.º 3.048/99. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado no 

campo, considerando-se apenas o ano de realização do matrimônio do demandante anotado em sua certidão de 

casamento, a qual o qualifica como lavrador. 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida na apelação e a norma constante nos dispositivos 

de lei federal indicados, haja vista o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser 

desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para fins de 

comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.018314-1        AC  880718 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DONIZETI NOGUEIRA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

PETIÇÃO :  RESP   2007324255 

RECTE   :  JOSE DONIZETI NOGUEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço prestado na zona rural, 

assim como enquadrou como insalubre apenas o trabalho urbano realizado no período de 26.07.1995 a 04.03.1997 e, 

por conseqüência, negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 52, 53, inciso II e 57, § 5º, todos da Lei n.º 8.213/91. 

Ademais, destaca que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento adotado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça 

recursal e apresenta em cópias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado no 

campo, considerando-se como marco inicial de tal atividade, o primeiro dia do ano em que foi emitido o documento 

mais antigo apresentado nos autos que qualifica o demandante como lavrador. 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida na apelação e o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a 

todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme 

jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 
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Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.011253-9        AC  927906 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO BATISTA ROLIM DE SOUZA 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008000888 

RECTE   :  JOAO BATISTA ROLIM DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço prestado na zona rural e, 

por conseqüência, negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Aduz a recorrente a ocorrência de violação ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e artigo 400 do Código de 

Processo Civil. 

Alega, ainda, ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região, haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado no 

campo, considerando-se como marco inicial de tal atividade, o primeiro dia do ano em que foi emitido o documento 

mais antigo apresentado nos autos que qualifica o demandante como lavrador. 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida na apelação e o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a 

todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme 

jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 
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1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.018907-0        AC  942102 

APTE    :  JOSEFA GOMES PATRIOTA 

ADV     :  RENATA MOÇO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS   PARANAPANEMA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007324416 

RECTE   :  JOSEFA GOMES PATRIOTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reformou a sentença no sentido de negar a concessão do benefício 

previdenciário pretendido, uma vez que não restaria comprovado o período trabalhado na zona rural. 

Aduz a recorrente a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 52 e 55, § 3º, ambos da Lei n.º 8.213/91, assim como 

artigo 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Ademais, destaca que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento adotado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da 

peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à possibilidade dos 

documentos em nome de familiares da parte autora, inclusive dos pais, servirem como início de prova material para fins 

de comprovação da atividade rural, consoante jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS 

EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 407/2818 

PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em nome 

do marido e do pai, o que também lhe aproveita. 

III - Neste contexto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros da família, 

despicienda a documentação em  nome próprio. 

IV - A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge 

para comprovar atividade rural. 

V - Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem suscitadas 

em recurso especial ou em contra-razões, por caracterizar inovação de fundamentos. 

VI - Agravo interno desprovido. 

 (AgRg no Ag 618.646 /DF - 2004/0099656-4 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 09/11/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 13.12.2004 p. 424) 

Além do precedente supracitado, justifica o recebimento do presente recurso a decisão da referida Corte Superior que 

transcrevemos, relacionada à comprovação  da  atividade rural  exercida pelos  trabalhadores  denominados  de  bóias-

frias: 

PREVIDENCIARIO. RURICOLA (BOIA-FRIA). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PURAMENTE 

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE NO CASO CONCRETO: CONTESTAÇÃO ABSTRATA E FALTA DE 

CONTRADITA DAS TESTEMUNHAS. INTERPRETAÇÃO DE LEI DE ACORDO COM O ART. 5. DA LICC, 

QUE TEM FORO SUPRALEGAL. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PELA ALINEA 'C', MAS IMPROVIDO. 

NÃO CONHECIMENTO PELA ALINEA 'A' DO AUTORIZATIVO CONSTITUCIONAL. 

I   - Rurícola, hoje portador de epilepsia, alegando que trabalhou anos a fio como "Bóia-fria", ajuizou ação pedindo sua 

aposentadoria por invalidez (LCs ns. 11/71 e 16/73). O juiz - e em suas águas o tribunal a quo - julgou procedente seu 

pedido, não obstante ausência de prova ou principio de prova material (Lei n. 8.213/91, art. 55, par. 3.). 

II  - A previdência, apos sucumbir em ambas as instâncias, recorreu de especial (alíneas 'a' e 'c' do art. 105, III, da CF). 

III - O dispositivo infraconstitucional que não admite "prova exclusivamente testemunhal" deve ser interpretado "cum 

grano salis" (LICC, art. 5.). Ao juiz, em sua magna atividade de julgar, caberá valorar a prova, independentemente de 

tarifação ou diretivas infraconstitucionais. No caso concreto, a contestação primou por ser abstrata e não houve 

contradita das testemunhas. Ademais, o dispositivo constitucional (art. 202, I), para o "bóia-fria", se tornaria 

praticamente infactível, pois dificilmente alguém teria como fazer a exigida prova material. 

IV  - Recurso especial conhecido e improvido pela alínea 'c' e não conhecido pela alínea 'a' do autorizativo 

constitucional. (REsp 41120/SP - 1993/0032854-9 - Relator Ministro Adhemar Maciel - Órgão Julgador Sexta Turma - 

Data do Julgamento 25/04/1994 - Data da Publicação/Fonte DJ 09.05.1994 p. 10889 LEXSTJ vol. 61 p. 255 RST vol. 

61 p. 96) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.028606-2        AC  965058 

APTE    :  ANTONIO APARECIDO EVANGELISTA 

ADV     :  MAGALI INES MELADO RUZA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

PETIÇÃO: OR     2008000251 

RECTE  : ANTONIO APARECIDO EVANGELISTA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço prestado na zona rural e, 

por conseqüência, negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto no artigo 202, inciso II, da Constituição Federal e artigos 55 e 

106, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado no 

campo, considerando-se como marco inicial e final de tal atividade, a data constante nos documentos mais antigo e mais 

recente apresentados nos autos que qualificam o demandante como lavrador. 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida na apelação e a norma constante nos dispositivos 

de lei federal indicados, haja vista o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser 

desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para fins de 

comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.032842-1        AC  975295 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOMINGOS LIBERIO DOS SANTOS 

ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 

PETIÇÃO :  RESP   2008004398 

RECTE   :  DOMINGOS LIBERIO DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço prestado na zona rural e, por 

conseqüência, negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado no 

campo, considerando-se como marco inicial de tal atividade, a data constante no documento mais antigo apresentado 

nos autos que qualifica o demandante como lavrador. 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida na apelação e a norma constante no dispositivo de 

lei federal indicado, haja vista o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser 

desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para fins de 

comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 
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Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.038655-0        AC  987688 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE AUGUSTINHO CORASINI 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008000883 

RECTE   :  JOSE AUGUSTINHO CORASINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que, embora tenha considerado como insalubre o trabalho urbano realizado 

no período de 13.06.1991 a 07.03.1997, conforme pleiteado na inicial, reconheceu somente parte do tempo de serviço 

prestado na zona rural e, por conseqüência, negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

pretendido. 

Aduz a recorrente a ocorrência de violação ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e artigo 400 do Código de 

Processo Civil. 

Alega, ainda, ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região, haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pelo não reconhecimento de todo o tempo de serviço rural 

postulado na inicial, mas somente dos interregnos de tempo trabalhados de 01.01.1977 a 31.07.1977 e de 01.01.1979 a 

31.12.1985, considerando-se para tanto as datas constantes nos documentos apresentados nos autos que qualificam o 

demandante como lavrador. 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida na apelação e o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a 

todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme 

jurisprudência que segue: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.022873-0     REOAC 1030983 

PARTE A :  RENATO MATOS DOS SANTOS 

ADV     :  PETERSON PADOVANI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008005489 

RECTE   :  RENATO MATOS DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço prestado na zona rural e, 

por conseqüência, negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e artigo 400 do Código de 

Processo Civil. 

Ademais, destaca que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento adotado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e outros Tribunais Regionais Federais, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado no 

campo, considerando-se como marco inicial e final de tal atividade, a data constante nos documentos mais antigo e mais 

recente apresentados nos autos que qualificam o demandante como lavrador. 
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Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida por este Tribunal Regional Federal e o 

posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início 

de prova material referente a todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro 

profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.029941-3        AC 1043236 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARGENTINO BERNARDO 

ADV     :  PETERSON PADOVANI 

PETIÇÃO :  RESP   2008005491 

RECTE   :  ARGENTINO BERNARDO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social 

e à remessa oficial, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, uma 

vez que não restaria comprovado o período trabalhado na zona rural. 

Aduz  o  recorrente  a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 55, § 3º e 106, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

Ademais, destaca que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento adotado por outros Tribunais Regionais 

Federais, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pela não comprovação da alegada atividade desempenhada como 

rurícola, sob o fundamento de que os documentos apresentados pelo demandante não se prestam como início de prova 

material para tanto, como se vê do trecho abaixo transcrito: 

Igualmente, são insuficientes os documentos em nome de seu genitor (fls. 32/42), nos quais consta sua qualificação 

como lavrador, sendo certo que não se pode concluir que também o autor desenvolveu a mesma atividade no período. 

Por sua vez, a prova testemunhal não é suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados no período 

pleiteado, visto que, como ressaltado, desacompanhado de início de prova material produzido em nome da parte autora. 

(fl. 131) 

Sendo assim, nos termos da alegação da recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida na apelação e o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, os documentos em nome de familiares da parte autora, inclusive dos pais, 

servem como início de prova material para fins de comprovação da atividade rural, consoante jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS 

EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em nome 

do marido e do pai, o que também lhe aproveita. 

III - Neste contexto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros da família, 

despicienda a documentação em  nome próprio. 

IV - A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge 

para comprovar atividade rural. 

V - Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem suscitadas 

em recurso especial ou em contra-razões, por caracterizar inovação de fundamentos. 

VI - Agravo interno desprovido. 

 (AgRg no Ag 618.646 /DF - 2004/0099656-4 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 09/11/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 13.12.2004 p. 424) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. 

ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CARACTERIZAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. ARTIGOS 23 E 

143 DA LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois o autor apresentou os seguintes documentos 

em nome do pai: a) escrituras públicas de compra e venda de imóvel rural de 1970 e 1975; b) transcrição no Registro de 

imóveis em 1970 da compra do imóvel rural; c) cadastro no INCRA de imóvel rural no período de 1966 a 1977 de 4,6 

hectares, sem registro de empregados; d) ficha no sindicato dos Trabalhadores Rurais de Armazém de 1971; e)certidão 

de que teria se qualificado como lavrador quando da matrícula do Autor em 1971, o que também lhe aproveita. 

Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros de sua família, dificilmente terá 
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documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em seu nome. A jurisprudência desta Eg. Corte 

é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural. 

III - No tocante à exigência da carência, o trabalhador rural tem direito ao benefício da aposentadoria previdenciária, 

desde que comprovados os requisitos de idade e de atividade rural. Não é exigível o período de carência de 

contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei 8.213/91. 

IV- Agravo interno desprovido. 

 (AgRg no REsp 504131 / SC - 2003/0027786-2 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - Data 

do Julgamento 21/08/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 29.09.2003 p.325) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.030631-4        AC 1044592 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDVALDO DIAS DOS SANTOS 

ADV     :  PETERSON PADOVANI 

PETIÇÃO :  RESP   2008005490 

RECTE   :  EDVALDO DIAS DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço prestado na zona rural e, 

por conseqüência, negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e artigo 400 do Código de 

Processo Civil. 

Ademais, destaca que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento adotado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e outros Tribunais Regionais Federais, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 
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Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado no 

campo, considerando-se como marco inicial de tal atividade, a data constante no documento mais antigo apresentado 

nos autos que demonstra a condição de rurícola do demandante. 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida por este Tribunal Regional Federal e o 

posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início 

de prova material referente a todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro 

profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048052-1        AC 1069979 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MOREIRA 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008000891 

RECTE   :  JOSE MOREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço prestado na zona rural e, 

por conseqüência, negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Aduz a recorrente a ocorrência de violação ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e artigo 400 do Código de 

Processo Civil. 

Alega, ainda, ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região, haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado no 

campo, considerando-se como marco inicial e final de tal atividade, a data constante nos documentos mais antigo e mais 

recente apresentados nos autos que qualificam o demandante como lavrador. 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida na apelação e o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a 

todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme 

jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  1999.03.99.081294-1        AC  523660 

APTE    :  INGRID BERTHA HAAS e outros 

ADV     :  ROBERTO GOMES CALDAS NETO 

APTE    :  RAFAEL ARJONA 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA RIBEIRO PAIVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008054215 

RECTE   :  INGRID BERTHA HAAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Apresentado Recurso Especial, com fundamento no art. 105, III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra decisão 

desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da parte Autora, postula esta a concessão de efeito suspensivo 

ativo. 

Insurge-se a parte contra o não reconhecimento do alegado direito à revisão dos valores dos benefícios em manutenção. 

Busca o recorrente que seja recebido o recurso especial no efeito suspensivo ativo, para que se reconheça o direito 

postulado na inicial à aplicação de índices de correção e da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, 

elevando o valor dos benefícios previdenciários. 

Decido. 

Tendo em vista a fase de processamento do recurso excepcional apresentado, não cabe, por ora, a realização de juízo de 

admissibilidade. 

No entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de 

determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que a decisão 

recorrida tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Dessa forma, ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que não 

evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Especial. 

Intime-se. 

Após, determino o regular processamento do recurso, devendo ser intimada a parte adversa, a fim de que apresente suas 

contra-razões, no prazo legal. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.081294-1        AC  523660 

APTE    :  INGRID BERTHA HAAS e outros 

ADV     :  ROBERTO GOMES CALDAS NETO 

APTE    :  RAFAEL ARJONA 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA RIBEIRO PAIVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008054217 

RECTE   :  INGRID BERTHA HAAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Apresentado Recurso Extraorfinário, com fundamento no artigo 102, III, a, da Constituição Federal, contra decisão 

desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da parte Autora, postula esta a concessão de efeito suspensivo 

ativo. 

Insurge-se a parte contra o não reconhecimento do alegado direito à revisão dos valores dos benefícios em manutenção. 

Busca o recorrente que seja recebido o recurso especial no efeito suspensivo ativo, para que se reconheça o direito 

postulado na inicial à aplicação de índices de correção e da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, 

elevando o valor dos benefícios previdenciários. 

Decido. 

Tendo em vista a fase de processamento do recurso excepcional apresentado, não cabe, por ora, a realização de juízo de 

admissibilidade. 

No entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de 

determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que a decisão 

recorrida tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Dessa forma, ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que não 

evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário. 

Intime-se. 

Após, determino o regular processamento do recurso, devendo ser intimada a parte adversa, a fim de que apresente suas 

contra-razões, no prazo legal. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  1999.61.00.024595-9       AMS  221312 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TESSIN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI 

PETIÇÃO :  RESP   2008022460 

RECTE   :  TESSIN IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial com pedido de efeito suspensivo, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do 

inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, que negou provimento ao recurso adesivo da impetrante e deu parcial provimento ao recurso de 
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apelação da União Federal e à remessa oficial, tendo em vista que os Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, foram 

declarados inconstitucionais pela Suprema Corte, tendo sido suspensa a execução da referida legislação pelo Senado 

Federal a partir de outubro de 1995, reconhecendo que naquele período a legislação a ser observada é a Lei 

Complementar nº 70/91, que criou o tributo em questão, qual seja, o Programa de Integração Social-PIS. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 150, §§ 1º e 4º; 165, inciso I e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, materializada na jurisprudência que menciona, pois, ao autorizar a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos, determinou a aplicação da prescrição qüinqüenal, e outrossim, entendeu ser imprescindível a prévia 

autorização da autoridade administrativa para o fim da compensação do PIS com quaisquer tributos.  

Pleito de efeito suspensivo deferido a fls. 391/395. 

Com contra-razões de fls. 399/408. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal merece prosperar. 

Afigura-se plausível a argumentação da parte recorrente, no tocante a matéria prescricional, uma vez que o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, já pacificou seu entendimento acerca do tema, verbis; 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...)." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Cabe realce o fato de que o pedido de efeito suspensivo de fls. 356/373, deferido a fl. 391/395, destes autos, nos termos 

das Súmulas 634 e 635, do Pretório Excelso, vigora somente até o exame da admissibilidade recursal.  

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 420/2818 

  

PROC.   :  1999.61.00.024595-9       AMS  221312 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TESSIN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: AGR    2008071018 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Fls. 410/414. 

Trata-se de pedido de reconsideração interposto pela União Federal contra decisão das fls. 391/395, que conferiu efeito 

suspensivo ao recurso especial de fls. 356/386, pois, verificada, naquela oportunidade, a plausibilidade jurídica da 

pretensão deduzida pela parte recorrente. 

No caso em comento, cabe realce o fato de que nos termos das Súmulas 634 e 635, do Pretório Excelso, o pedido de 

efeito suspensivo, deferido nestes autos, vigora somente até o exame da admissibilidade recursal.  

Portanto, à luz da decisão de fls. retro, que admitiu o recurso excepcional interposto, torna-se insuscetível de apreciação 

o petitório em epígrafe, eis que exaurida, no presente feito, a jurisdição desta Vice-Presidência, restando, pois, 

indeferido o pedido de reconsideração.  

Dê-se ciência. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

BLOCO 134969 

  

  

PROC.   :  96.03.093701-0            AMS  176968 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  TRANSPORTADORA CANHON LTDA 

ADV     :  MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2002161497 

RECTE   :  TRANSPORTADORA CANHON LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu devida a correção monetária dos débitos a 

compensar a partir do recolhimento indevido nos moldes do Provimento nº 24/97, com exceção dos IPC's de janeiro/89 

e março/90. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o disposto nos artigos 159, 1.061 e 1.062 do CC e 39, § 4º, 

da Lei nº 9.250/95, bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, na restituição de tributos, por 

repetição ou por compensação, para efeito de correção monetária, prevalece a regra de afastar a limitação quando se 

tratar de crédito advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte; incluir os 

expurgos inflacionários e incidir os juros de mora até o advento da taxa SELIC (01.01.96), consoante aresto que trago a 

colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - AUTÔNOMOS - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO LANÇADO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO"- COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC 

em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à 

homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a 

restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir 

da homologação  tácita (consolidação da tese dos "cinco mais cinco"). 

2. A questão em torno da limitação da Leis 9.032/95 e 9.129/95 foi definida pela a Primeira Seção, no julgamento do 

EREsp 189.052/SP, quando restou pacificado entendimento no sentido de afastar a limitação quando se tratar de crédito 

advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, pois, com a declaração de 

inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se 

seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: IPC, de outubro a dezembro/89 e de 

março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91, e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95, observados 

os respectivos percentuais: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 

(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%). 

4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que na restituição de tributos, por repetição ou por compensação, são 

devidos juros de mora, nos termos do art. 167 do CTN e da Súmula 188/STJ, até o advento da taxa Selic (Lei 9.250/95). 

5. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp 916.558/SP, RE 2007/0008094-1, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, Data Julgamento : 

03/04/2008, DJ 16/04/2008, p.01) 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105, da Constituição 

Federal, vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte 

Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.032852-0             AC  373561 

APTE    :  JUTIFICIO SAO FRANCISCO LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008027886 

RECTE   :  JUTIFICIO SAO FRANCISCO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a aplicação da taxa Selic a partir de 

outubro de 2000, de forma não cumulativa com quaisquer outros índices. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos artigos 535, II, CPC; com a finalidade de 

reconhecer a aplicação da taxa Selic a partir de janeiro de 1996. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece a 

aplicação da taxa Selic a partir de 01.01.1996. 

Nesse sentido, trago à colação aresto da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência 

463167/SP: 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE 

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO 

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

1. Firmou-se, na 1ª Seção, a partir do julgamento do ERESP 488.992/MG (DJ de 07.06.2004), o entendimento segundo 

o qual é incabível (a) a aplicação retroativa da nova legislação sobre compensação tributária, bem como (b) a apreciação 

do recurso especial à luz do direito superveniente, não prequestionado no tribunal de origem. 

2. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento de que, para fins de determinação do regime aplicável à compensação ou à 

repetição de indébito tributário, é irrelevante a causa jurídica do indébito, ficando também submetidos à disciplina 

comum da restituição do indébito tributário os recolhimentos referentes a tributos declarados inconstitucionais (ERESP 

488.992/MG, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.2004) 

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, 

seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo 
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único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em 

sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser 

aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. 

Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004). 

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer 

outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do 

período e a taxa de juros real. 

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos." 

(STJ, Primeira Seção, EREsp 463167/SP, Processo nº 2004/0147043-8, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13/04/2005, 

v.u., DJ 02/05/2005, p. 149). 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.091758-7             AC  443881 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  COML/ ACUCAREIRA DE COSMOPOLIS LTDA 

ADV     :  LUIZ RENATO RAGAZZO MACHADO GOMES 

PETIÇÃO :  RESP   2007180268 

RECTE   :  COML/ ACUCAREIRA DE COSMOPOLIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a", "b" e "c", inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, ao artigo 168 do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça expressa no entendimento 

de que a norma relativa à prescrição prevista na  LC 118/05 não tem eficácia retroativa. Assim, nos presentes autos, 

como a ação foi distribuída anteriormente a 09.02.2005, prevalece a prescrição decenal, conforme aresto que passo a 

transcrever: 
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

APLICAÇÃO RETROATIVA. COMPENSAÇÃO. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RE 775241/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 09.10.2007, DJU 25.10.2007, p. 127 )" 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em sentido oposto daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.000275-0     REOAC  449941 

PARTE A :  METALURGICA HIDRAU LTDA 

ADV     :  EMILSON NAZARIO FERREIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007219343 

RECTE   :  METALURGICA HIDRAU LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou a prescrição qüinqüenal, nos moldes da 

Lei Complementar nº 118/05. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, ao artigo 168 do CTN e à LC nº 118/05, 

bem como afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça expressa no entendimento 

de que a norma relativa à prescrição prevista na LC 118/05 não tem eficácia retroativa. Assim, nos presentes autos, 

como a ação foi distribuída anteriormente a 09.02.2005, prevalece a prescrição decenal, conforme aresto que passo a 

transcrever: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

APLICAÇÃO RETROATIVA. COMPENSAÇÃO. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RE 775241/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 09.10.2007, DJU 25.10.2007, p. 127 )" 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.075791-7        AC  518709 

APTE    :  COTONIFICIO BELTRAMO S/A 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 
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ADV     :  LEILA MARANGON e outros 

APDO    :  OS MESMOS   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007301443 

RECTE   :  BELTRAMO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial  interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento às apelações e à remessa oficial, reconhecendo que a ação que pretende o 

reconhecimento de direito à repetição do indevidamente recolhido, a título de Taxa de Emissão de Guia de Importação, 

nos termos da Lei n.º 7.690/88, está sujeita ao prazo de prescrição qüinqüenal, a contar da ocorrência do recolhimento 

indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência à legislação federal. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data  em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por consegüinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 
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Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.095967-8        AC  537782 

APTE    :  COFRANA VEICULOS LTDA 

ADV     :  ATAIDE MARCELINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007205645 

RECTE   :  COFRANA VEICULOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação,o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, 156 e 168 do CTN e 6º 

da LICC, bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 
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inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.025341-5       AMS  251806 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  STRATCOM ENGENHARIA E SISTEMAS DE 

TELECOMUNICACOES   LTDA e outro 

ADV     :  CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 

PETIÇÃO :  RESP   2007292608 

RECTE   :  STRATCOM ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES  

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à remessa oficial e julgou 

prejudicada à apelação da União, cuja ementa assim esteve expressa : 

TRIBUTÁRIO. LEI N.º 7.713/88, ART. 35. INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO "ACIONISTA". RE 

172.058-1/SC. IMPOSTO INDEVIDO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

1. O Código Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para a extinção do direito do contribuinte pleitear 

a restituição de tributo pago indevidamente ou a maior (artigo 168) e determina a contagem a partir da data da extinção 

do crédito tributário (artigo 168, inciso I). 

2. Conforme jurisprudência firmada nesta Terceira Turma, o termo inicial do prazo previsto no artigo 168 do CTN é a 

data do recolhimento, inclusive dos tributos lançados por homologação. 

3. Consumada a prescrição. 

4. Remessa oficial provida e apelação da União prejudicada. 
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2. Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de 

divergência jurisprudencial. 

3. Apresentadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. Verifico que às questões relativas ao reconhecimento da prescrição dos tributos sujeitos a homologação, verifico que 

a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na sessão do dia 06.06.07, acolheu o incidente de 

inconstitucionalidade suscitado nos EREsp nº 644.736/PE (acórdão publicado no DJU de 27.08.07). 

7. Seguindo o voto do eminente relator Ministro Teori Albino Zavascki, os integrantes daquele órgão, por unanimidade, 

consideraram inconstitucional a expressão "observado quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/05. 

8. Ao justificar o posicionamento adotado, o voto condutor cuidou, ainda, de buscar a compatibilização do antigo 

entendimento jurisprudencial com as alterações advindas da edição da LC 118/05, na parte que restou hígida. 

9. Invocando, inclusive, precedentes provenientes do Supremo Tribunal Federal, a Corte Especial decidiu: 

"Tratando-se de norma que reduz prazo de prescrição, cumpre observar, na sua aplicação, a regra clássica de direito 

intertemporal, afirmada na doutrina e na jurisprudência em situações dessa natureza: o termo inicial do novo prazo será 

o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição (ou, se for o caso, a decadência), iniciada na vigência 

da lei antiga, vier a se completar, segundo a lei antiga, em menos tempo. São precedentes do STF nesse sentido: 

'Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a 

partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo se consumar antes que se complete o prazo maior da lei 

nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oposto, 

de ampliá-Io' (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58). 

'Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência fixado na lei anterior for 

superior ao novo prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido, para levar-se em conta, 

exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início da sua vigência' (AR 905/DF, Min. Moreira Alves, DI de 

28.04.78). 

No mesmo sentido: RE 93.11000, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em 05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de 

Albuquerque, DI de 13.03.81." 

10. Assim, o colendo Superior Tribunal de Justiça julgou que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de 

vista prático, deve ser contada da seguinte forma: "relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, 

ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 

11. A Corte Superior pacificou o entendimento de que a extinção do crédito tributário, tratando-se de tributos lançados 

por homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável a homologação expressa ou tácita, a partir de 

quando começa a fluir o prazo prescricional de que trata o art. 168, I, do CTN. 

12. Assim conforme a referida jurisprudência, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de dez anos 

a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar da 

homologação, se esta for expressa. Nesse sentido: REsp 890.807/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.02.07; REsp 

530.254/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 26.02.07; REsp 878.805/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 

de 26.02.07, dentre outros. 

13. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 
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14. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

15. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.047585-0        AC  688920 

APTE    :  SABROE DO BRASIL LTDA 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007283997 

RECTE   :  SABROE DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a aplicação dos mesmos índices de 

correção monetária utilizados pelo INSS, sem os expurgos inflacionários, para fins de compensação de valores.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. Pretende, outrossim, a incidência dos índices inflacionários expurgados para fins de correção monetária. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, na restituição de tributos, por 

repetição ou por compensação, para efeito de correção monetária, prevalece a regra de afastar a limitação quando se 

tratar de crédito advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte; incluir os 

expurgos inflacionários e incidir os juros de mora até o advento da taxa SELIC (01.01.96), consoante aresto que trago a 

colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - AUTÔNOMOS - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO LANÇADO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO"- COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC 

em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à 

homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a 

restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir 

da homologação tácita (consolidação da tese dos "cinco mais cinco"). 
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2. A questão em torno da limitação da Leis 9.032/95 e 9.129/95 foi definida pela a Primeira Seção, no julgamento do 

EREsp 189.052/SP, quando restou pacificado entendimento no sentido de afastar a limitação quando se tratar de crédito 

advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, pois, com a declaração de 

inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se 

seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: IPC, de outubro a dezembro/89 e de 

março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91, e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95, observados 

os respectivos percentuais: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 

(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%). 

4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que na restituição de tributos, por repetição ou por compensação, são 

devidos juros de mora, nos termos do art. 167 do CTN e da Súmula 188/STJ, até o advento da taxa Selic (Lei 9.250/95). 

5. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp 916.558/SP, RE 2007/0008094-1, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, Data Julgamento : 

03/04/2008, DJ 16/04/2008, p.01) 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte 

Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.004782-0        AC  688715 

APTE    :  ICHIBAN COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007116140 

RECTE   :  ICHIBAN COM/ DE VEICULOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a"  e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a impossibilidade de novo pedido de depósito 

judicial de importâncias, com a finalidade de suspensão da exigibilidade do crédito, em ação ordinária, em razão de ter 

havido indeferimento do pleito em sede de petição protocolada em mandado de segurança, impetrado com o fito de que 

fosse reconhecido o direito à compensação integral de resultados negativos acumulados, sem as limitações trazidas 

pelas Leis n.º 8.981/95 e 9.065/95.  
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 3º, 4º, 271, 272 e 535, incisos I e II, todos do Código de Processo 

Civil, e 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça adotou a teoria restritiva da eficácia preclusiva da coisa 

julgada, de modo que a imutabilidade dos efeitos da sentença atingem o pedido e a causa de pedir enfrentados na 

sentença, consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM MATÉRIA 

TRIBUTÁRIA. SENTENÇA QUE, EM AÇÃO DECLARATÓRIA, RECONHECEU O DIREITO À CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS CREDORES DO ICMS. EFICÁCIA PROSPECTIVA DA COISA JULGADA. 

1.  A decisão em ação declaratória que reconhece, em manifestação trânsita, o direito ao creditamento de correção 

monetária de determinado período inadmite execução em relação ao mesmo lapso, proposta subseqüentemente à coisa 

julgada, sob pena de violação da eficácia preclusiva da mesma, que se opera na forma do art. 474, do CPC. 

2. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

a coisa julgada, que consubstancia condição genérica negativa para o legítimo exercício do direito de ação. 

3. Conquanto seja de sabença que o que faz coisa julgada material é o dispositivo da sentença,  faz-se mister ressaltar 

que o pedido e a causa de pedir, tal qual expressos na petição inicial e adotados na fundamentação do decisum, integram 

a res judicata, uma vez que atuam como delimitadores do conteúdo e da extensão da parte dispositiva da sentença. 

Dessa forma, enquanto perdurar a situação fático-jurídica descrita na causa de pedir, aquele comando normativo 

emanado na sentença, desde que esta transite em julgado, continuará sendo aplicado, protraindo-se no tempo, salvo a 

superveniência de outra norma em sentido diverso. 

(...). 

7. Recurso especial provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 795724/SP, j. 01/03/2007, DJ 15/03/2007, Rel. Ministro Luiz Fux)." 

  

E, por isso, o fato da decisão, que indeferiu o pedido de depósito, com a fito de suspender a exigibilidade do crédito em 

discussão, não ter constado da r. sentença, por si só, impede a formação da res judicata relativamente a este pleito e 

autoriza, ademais, o ajuizamento de nova demanda com este mesmo pedido e causa de pedir. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

                           Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.61.00.017964-5       AMS  239493 

APTE    :  MATERIAIS DE CONSTRUCAO BAIRRO DA LAGOA LTDA 

ADV     :  HALLEY HENARES NETO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007227482 

RECTE   :  MATERIAIS DE CONSTRUCAO BAIRRO DA LAGOA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a compensação, observados os limites 

previstos nas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95, correção monetária e taxa SELIC a partir de 1996. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afrontou o disposto nos artigos 138; 150, § 4º; 161, § 1º e 168, I, do 

CTN, bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, na restituição de tributos, por 

repetição ou por compensação, para efeito de correção monetária, prevalece a regra de afastar a limitação quando se 

tratar de crédito advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte; incluir os 

expurgos inflacionários e incidir os juros de mora até o advento da taxa SELIC (01.01.96), consoante aresto que trago a 

colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - AUTÔNOMOS - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO LANÇADO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO"- COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC 

em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à 

homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a 

restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir 

da homologação  tácita (consolidação da tese dos "cinco mais cinco"). 

2. A questão em torno da limitação da Leis 9.032/95 e 9.129/95 foi definida pela a Primeira Seção, no julgamento do 

EREsp 189.052/SP, quando restou pacificado entendimento no sentido de afastar a limitação quando se tratar de crédito 

advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, pois, com a declaração de 

inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se 

seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: IPC, de outubro a dezembro/89 e de 

março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91, e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95, observados 

os respectivos percentuais: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 

(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%). 

4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que na restituição de tributos, por repetição ou por compensação, são 

devidos juros de mora, nos termos do art. 167 do CTN e da Súmula 188/STJ, até o advento da taxa Selic (Lei 9.250/95). 

5. Recurso Especial provido." 
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(STJ, REsp 916.558/SP, RE 2007/0008094-1, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, Data Julgamento : 

03/04/2008, DJ 16/04/2008, p.01) 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte 

Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.001345-8       AMS  273618 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  AUTO POSTO SANTA CRUZ LTDA 

ADV     :  REYNALDO BARBI FILHO 

PETIÇÃO :  RESP   2007271177 

RECTE   :  AUTO POSTO SANTA CRUZ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação,o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, ao artigo 150 § 4º do CTN, bem como 

afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 
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2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.022997-2        AC 1179889 

APTE    :  ARMANDO ANDRADE espolio 

REPTE   :  MARIA APARECIDA DIZOTTI ANDRADE 

ADV     :  LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008019046 

RECTE   :  ARMANDO ANDRADE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação,o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, ao artigo 168, I, do CTN, bem como 

afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 
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Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.011073-0        AC 1037841 

APTE    :  FUAD NASSIF BALLURA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LUIS CLAUDIO KAKAZU 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008033673 
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RECTE   :  FUAD NASSIF BALLURA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação,o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, ao artigo 150, §4º, do CTN, bem como 

afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.006726-4        AC 1231210 

APTE    :  GIL VICENTE FILHO 

ADV     :  BRUNO LIMAVERDE FABIANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007308641 

RECTE   :  GIL VICENTE FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido 

de restituição ou compensação,o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 
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(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição Federal, pois 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão 

recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.011473-4        AC 1202576 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HELIO SANTANA NUNO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES 

PETIÇÃO :  RESP   2008024682 

RECTE   :  HELIO SANTANA NUNO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação do imposto de renda retido na fonte, a retenção do tributo na fonte pagadora. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150 e § 4º e 168, I, do CTN, 

bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 
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2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

EXP. 340/BLOCO 134948/P.01B 

Em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório, no processo abaixo relacionado, ficam intimados os 

recorridos e partes interessadas a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial e/ou Extraordinário interpostos, 

nos termos do artigo 27,da Lei 8038, de 25 de maio de 1990: 

  

ACR      1999.60.02.000681-6/MS 

RECTE   : Justiça Publica 

RECDO   : JOSELY GONCALEZ VARGAS 

RECDO   LUCIA HELENA BORTOLAZZO DE SOUZA 

ADV     : MARCELO DE ALMEIDA COUTINHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

  

HC       2007.03.00.034180-4/SP 

RECTE   : Justica Publica 
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RECDO   : HAROLDO FERREIRA DE MENDONÇA 

ADV     : HAROLDO FERREIRA DE MENDONÇA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

  

CC       2007.03.00.099181-1/SP 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : WILDSON STESSUK E OUTRO 

ADV     : JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

PARTE R   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV   AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

  

DEPACHO/DECISÃO 

  

  

ACR      2004.60.05.001338-9/MS 

APTE  : ANTONIO CARLOS DA SILVA CORREA 

ADV   : RENATO GOMES LEAL 

APDO     : JUSTIÇA PÚBLICA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

VISTOS 

  

1.Tendo em vista que o defensor constituído por ANTONIO CARLOS DA SILVA CORREA, devidamente intimado, 

deixou transcorrer o prazo legal sem apresentação de contra-razões recursais, intime-se pessoalmente o Réu, com a 

devida urgência, para que, no prazo de 10(dez) dias, constitua novo advogado, sob pena de nomeação de defensor 'ad 

hoc'. 

2. Na inércia, oficie-se a Defensoria Pública da União para atuar em defesa do Réu, intimando-se-lhe para apresentar, 

no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto. 

3. Publique-se. Intime-se. 

  

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

DES. FED. ANDRÉ NABARRETE 

Corregedor- Geral 

No exercício da Vice-Presidência 
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HC      2007.03.00.086959-8/SP 

IMPTE   ADRIANA APARECIDA DA SILVA 

PACTE   : EDSON CARDOSO DE OLIVEIRA 

PACTE   : GERALDO JOSÉ BERBEL HORTÊNCIO réu preso 

ADV   ADRIANA APARECIDA DA SILVA 

IMPDO   JUÍZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SÃO PAULO SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

VISTOS 

  

1.Tendo em vista que o defensor constituído por EDSON CARDOSO DE OLIVEIRA e GERALDO JOSÉ BERBEL 

HORTÊNCIO, devidamente intimado, deixou transcorrer o prazo legal sem apresentação de contra-razões recursais, 

intime-se pessoalmente os Réus para que, no prazo de 10(dez) dias, constituam novo advogado, sob pena de nomeação 

de defensor 'ad hoc'. 

2. Na inércia, oficie-se a Defensoria Pública da União para atuar em defesa dos Réus, intimando-se-lhe para apresentar, 

no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto. 

3. Publique-se. Intime-se. 

  

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

  

PROC.    : 2006.03.00.078650-0       APN     240 

AUTOR                 : Justica Publica 

REU        : NELSON MANCINI NICOLAU 

ADV       : ODEL MIKAEL JEAN ANTUN e outros 

ADV       : DANIEL ROMEIRO  

RELATOR: DES.FED. DIVA MALERBI / ORGÃO ESPECIAL 

FLS. 2371: 

"D E S P A C H O 
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Vistos. 

Expeçam-se cartas de ordem para a oitiva das testemunhas de defesa indicadas às fls. 1043/1044: ao Juízo Federal de 

Presidente Prudente/SP para a oitiva da testemunha Mauro Bragatto, ao Juízo Federal de São João da Boa Vista/SP para 

a oitiva da testemunha Marcus Vinícius Lopes da Silva, ao Juízo Federal de São José do Rio Preto/SP para a oitiva da 

testemunha José Benjamim Duran e ao Juízo Federal de São Paulo/SP para oitiva das testemunhas Jorge Rubez, Carlos 

Roberto de Toledo Ribeiro, Walter Sobol, Hermes de Jesus Bertoncin e Manoel Blasi Gonçalves, todas com a maior 

brevidade possível. 

Intimem-se as partes. 

São Paulo, 30 de maio de 2008." 

(a) DIVA MALERBI - Desembargadora Federal Relatora 

  

FLS. 2375: 

"D E S P A C H O 

Vistos. 

Tendo em vista a consulta de fls. 2374, retifico o r. despacho de fls. 2371, tão somente para o fim de determinar que a 

carta de ordem para oitiva da testemunha de defesa Carlos Roberto de Toledo Ribeiro seja expedida ao Juízo Federal de 

Guaratinguetá/SP. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008." 

(a) DIVA MALERBI - Desembargadora Federal Relatora 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  95.03.032600-1             AC  248161 

ORIG.   :  9107116799  4 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

EMBGDO  :  GIOVANI GIROTO e outro 

ADV     :  JOSE MARCIEL DA CRUZ 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DE POUPANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. BACEN E CEF. PRECEDENTES DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- Não se aplica ao caso a nova redação atribuída ao art. 530 do CPC pela Lei 10.352/01, eis que o apelo sob análise foi 

interposto anteriormente à edição da citada Lei. 
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2- A divergência entre os E. Julgadores disse respeito à legitimidade ou ilegitimidade da CEF para responder pela 

diferença de correção monetária referente aos períodos de março (primeira quinzena), abril e maio de 1990. A d. 

maioria entendeu pela sua legitimidade; a então Juíza Convocada Marisa Santos a considerava parte passiva ilegítima. 

3- Somente a partir de 16/03/90, com a edição da MP nº 168/90, (posteriormente convertida na Lei 8024), é que o 

BACEN passou a ser responsável por eventuais diferenças de atualização monetária (cf. precedente STJ, REsp 229950-

PE, Rel. Min. Milton Luiz Pereira). Até então, a responsabilidade por eventuais diferenças era dos bancos depositários. 

4- Embargos infringentes conhecidos e parcialmente providos, para decretar a ilegitimidade passiva da CEF quanto aos 

períodos de abril e maio de 1990, determinando-se a remessa dos autos à C. Quarta Turma, a fim de que prossiga no 

julgamento da causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos infringentes e dar-lhes parcial provimento, determinando, 

ainda, a remessa dos autos à Turma Julgadora para prosseguimento do julgamento, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de novembro de 2007. 

  

PROC.   :  1999.03.00.039285-0       RCL       6 

ORIG.   :  9200029027  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

RECLTE  :  COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO 

RECLDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL.ACO :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA - Relator p/ Acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

RECLAMAÇÃO - PRESERVAÇÃO DA AUTORIDADE DE V. ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 

1995, EM FACE DA UNIÃO - PRETENSÃO DE INTANGIBILIDADE CONTRA LEI FEDERAL DE 1998, CUJA 

SUJEIÇÃO PASSIVA TRIBUTÁRIA É ATRIBUÍDA À PETROBRÁS - REDIRECIONAMENTO DA 

DISTRIBUIÇÃO, DA 4ª TURMA PARA A 2ª SEÇÃO, NAS MÃOS DO MESMO RELATOR. 

1. Sem a previsão expressa da Constituição Federal, com a restrição da Lei Federal nº 8658/93 à aplicação da Lei 

Federal nº 8.038/90, não cabe reclamação no Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Analogia com precedente 

plenário do Supremo Tribunal Federal: ADI 2212/CE.  

2. No caso concreto, ainda no âmbito do direito de petição, a pretensão é manifestamente incabível: o v. Acórdão diz 

respeito a lei de 1991 e transitou em julgado em 1995; a nova exigência tributária foi instituída por lei de 1998; a ação 

originária foi movida em face da União e a sujeição passiva de 1998 afeta a PETROBRÁS. 

3. Ainda que houvesse - e não há - autorização normativa, para a redistribuição do feito da Turma para a Seção, não 

caberia dirigir a escolha da relatoria nas mãos do mesmo Magistrado. 

4. Rejeição da preliminar de incompetência da 2ª Seção. Não conhecimento da reclamação. Revogação de todos os 

efeitos da medida liminar. 

            A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais integrantes da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do 

julgamento, por maioria de votos, em rejeitar a questão preliminar de incompetência da 2ª Seção, vencido o 

Desembargador Federal NERY JUNIOR, que considerava competente a Turma para análise do feito. No mérito, por 

maioria, em dar provimento ao agravo regimental da União, nos termos do voto do Desembargador Federal FÁBIO 
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PRIETO DE SOUZA, vencidos os Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD (Relator), NERY JUNIOR e 

REGINA COSTA, que negavam provimento ao agravo.  

São Paulo, 16 de outubro de 2007. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.052325-7        AG   95499 

ORIG.   :  9106895352  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ DE MEIAS SCALINA LTDA 

ADV     :  SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO POR MAIORIA PELA TURMA. 

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 259 

DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE. PROCESSAMENTO INDEFERIDO. 

1.Na espécie, os artigos 259 do RITRF-3ª e 530 do CPC dispõem, de forma expressa, que não são cabíveis embargos 

infringentes contra acórdão que, por maioria, decidiu agravo de instrumento, não se aplicando, assim, a Súmula nº 255 

do Superior Tribunal de Justiça, que trata de agravo retido. 

2.Agravo regimental desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.033348-5       RCL      10 

ORIG.   :  9200029027  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

RECLTE  :  COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA  

RECLDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REL.ACO :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA - Relator p/ Acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

RECLAMAÇÃO - PRESERVAÇÃO DA AUTORIDADE DE V. ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 

1995, EM FACE DA UNIÃO - PRETENSÃO DE INTANGIBILIDADE CONTRA MEDIDA PROVISÓRIA DE 

2000, CUJA SUJEIÇÃO PASSIVA TRIBUTÁRIA É ATRIBUÍDA À PETROBRÁS. 

1. Sem a previsão expressa da Constituição Federal, com a restrição da Lei Federal nº 8658/93 à aplicação da Lei 

Federal nº 8.038/90, não cabe reclamação no Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Analogia com precedente 

plenário do Supremo Tribunal Federal: ADI 2212/CE.  
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2. No caso concreto, ainda no âmbito do direito de petição, a pretensão é manifestamente incabível: o v. Acórdão diz 

respeito a lei de 1991 e transitou em julgado em 1995; a nova exigência tributária foi instituída por medida provisória 

de 2000; a ação originária foi movida em face da União e a sujeição passiva de 2000 afeta a PETROBRÁS. 

3. Rejeição da preliminar de incompetência da 2ª Seção. Não conhecimento da reclamação. Revogação de todos os 

efeitos da medida liminar. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais integrantes da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do 

julgamento, por maioria de votos, em rejeitar a questão preliminar de incompetência da 2ª Seção, vencido o 

Desembargador Federal NERY JUNIOR, que considerava competente a Turma para análise do feito. No mérito, por 

maioria, em dar provimento ao agravo regimental da União, nos termos do voto do Desembargador Federal FÁBIO 

PRIETO DE SOUZA, vencidos os Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD (Relator), NERY JUNIOR e 

REGINA COSTA, que negavam provimento ao agravo.  

São Paulo, 16 de outubro de 2007. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.055057-5    MS  208474 

ORIG.   :  9200766420     /SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO VALENTIM NASSA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  SILVIA FEOLA LENCIONI 

INTERES :  PHILIPS DO BRASIL LTDA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL SILVIO GEMAQUE / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

MANEJADO POR TERCEIRO INTERESSADO. CABIMENTO. DEPÓSITOS. CEF. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PARCIAL CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1. Aplicação do artigo 47 do Código de Processo Civil apenas em relação à parte vencedora na ação originária, por 

tratar o presente mandado de segurança tão somente da questão relativa aos juros estornados dos depósitos judiciais 

efetivados naquela lide, constituindo  relação processual distinta e restrita à parte vencedora, que tem direito ao 

levantamento dos depósitos judiciais, à Caixa Econômica Federal, que estornou juros do montante depositado, e ao 

Juízo, autor do ato ora impugnado. 

2.É cabível a impetração contra ato judicial por terceiro prejudicado, que não seja parte no processo.  

3.Impossibilidade de determinação contra a CEF de crédito dos juros estornados, uma vez que se trata de terceiro 

estranho à relação processual subjacente. 

4.Possibilidade de discussão da questão em ação própria. 

5.Mandado de segurança parcialmente concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, admitir a impetração e, por maioria, conceder parcialmente a 

segurança, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de abril de 2006. 
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PROC.   :  2000.03.00.059826-2    MS  210675 

ORIG.   :  8900424475     /SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

INTERES :  CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL S/A 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL SILVIO GEMAQUE / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

MANEJADO POR TERCEIRO INTERESSADO. CABIMENTO. DEPÓSITOS. CEF. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PARCIAL CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1.Aplicação do artigo 47 do Código de Processo Civil apenas em relação à parte vencedora na ação originária, por tratar 

o presente mandado de segurança tão somente da questão relativa aos juros estornados dos depósitos judiciais 

efetivados naquela lide, constituindo  relação processual distinta e restrita à parte vencedora, que tem direito ao 

levantamento dos depósitos judiciais, à Caixa Econômica Federal, que estornou juros do montante depositado, e ao 

Juízo, autor do ato ora impugnado. 

2.É cabível a impetração por terceiro prejudicado contra ato judicial, que não seja parte no processo.  

2.Impossibilidade de determinação contra a CEF de crédito dos juros estornados, uma vez que se trata de terceiro 

estranho à relação processual subjacente. 

3.Possibilidade de discussão da questão em ação própria. 

4.Mandado de segurança parcialmente concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, admitir a impetração e, por maioria, conceder parcialmente a 

segurança, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de abril de 2006. 

  

PROC.   :  2000.03.00.069099-3    MS  214012 

ORIG.   :  9200423515     /SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO VALENTIM NASSA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

INTERES :  PRESLEY PRODUTOS PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL SILVIO GEMAQUE / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

MANEJADO POR TERCEIRO INTERESSADO. CABIMENTO. DEPÓSITOS. CEF. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PARCIAL CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 
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1.Aplicação do artigo 47 do Código de Processo Civil apenas em relação à parte vencedora na ação originária, por tratar 

o presente mandado de segurança tão somente da questão relativa aos juros estornados dos depósitos judiciais 

efetivados naquela lide, constituindo  relação processual distinta e restrita à parte vencedora, que tem direito ao 

levantamento dos depósitos judiciais, à Caixa Econômica Federal, que estornou juros do montante depositado, e ao 

Juízo, autor do ato ora impugnado. 

2.É cabível a impetração por terceiro prejudicado contra ato judicial, que não seja parte no processo.  

3.Impossibilidade de determinação contra a CEF de reestorno dos juros, uma vez que se trata de terceiro estranho à 

relação processual subjacente. 

4.Possibilidade de discussão da questão em ação própria. 

5.Mandado de segurança parcialmente concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, admitir a impetração e, por maioria, conceder parcialmente a 

segurança, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de abril de 2006. 

  

PROC.   :  2001.03.00.000017-8    MS  214170 

ORIG.   :  9200879080     /SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

INTERES :  ELETROTEMPERA TRATAMENTO TERMICO LTDA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL SILVIO GEMAQUE / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

MANEJADO POR TERCEIRO INTERESSADO. CABIMENTO. DEPÓSITOS. CEF. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PARCIAL CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1.Aplicação do artigo 47 do Código de Processo Civil apenas em relação à parte vencedora na ação originária, por tratar 

o presente mandado de segurança tão somente da questão relativa aos juros estornados dos depósitos judiciais 

efetivados naquela lide, constituindo  relação processual distinta e restrita à parte vencedora, que tem direito ao 

levantamento dos depósitos judiciais, à Caixa Econômica Federal, que estornou juros do montante depositado, e ao 

Juízo, autor do ato ora impugnado. 

2.É cabível a impetração por terceiro prejudicado contra ato judicial, que não seja parte no processo.  

3.Impossibilidade de determinação contra a CEF de reestorno dos juros, uma vez que se trata de terceiro estranho à 

relação processual subjacente. 

4.Possibilidade de discussão da questão em ação própria. 

5.Mandado de segurança parcialmente concedido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de abril de 2006. 

  

PROC.   :  2001.03.00.000065-8    MS  214206 

ORIG.   :  9300128418     /SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

INTERES :  THERMOGLASS IND/ E COM/ LTDA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL SILVIO GEMAQUE / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

MANEJADO POR TERCEIRO INTERESSADO. CABIMENTO. DEPÓSITOS. CEF. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PARCIAL CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1.Aplicação do artigo 47 do Código de Processo Civil apenas em relação à parte vencedora na ação originária, por tratar 

o presente mandado de segurança tão somente da questão relativa aos juros estornados dos depósitos judiciais 

efetivados naquela lide, constituindo  relação processual distinta e restrita à parte vencedora, que tem direito ao 

levantamento dos depósitos judiciais, à Caixa Econômica Federal, que estornou juros do montante depositado, e ao 

Juízo, autor do ato ora impugnado. 

2.É cabível a impetração por terceiro prejudicado contra ato judicial, que não seja parte no processo.  

3.Impossibilidade de determinação contra a CEF de reestorno dos juros, uma vez que se trata de terceiro estranho à 

relação processual subjacente. 

4.Possibilidade de discussão da questão em ação própria. 

5.Mandado de segurança parcialmente concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, admitir a impetração e, por maioria, conceder parcialmente a 

segurança, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de abril de 2006. 

  

PROC.   :  2001.03.00.037679-8    MS  231019 

ORIG.   :  8900413007     /SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES :  CERAMICA PORTO FERREIRA S/A 

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL SILVIO GEMAQUE / SEGUNDA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

MANEJADO POR TERCEIRO INTERESSADO. CABIMENTO. DEPÓSITOS. CEF. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PARCIAL CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1.Aplicação do artigo 47 do Código de Processo Civil apenas em relação à parte vencedora na ação originária, por tratar 

o presente mandado de segurança tão somente da questão relativa aos juros estornados dos depósitos judiciais 

efetivados naquela lide, constituindo  relação processual distinta e restrita à parte vencedora, que tem direito ao 

levantamento dos depósitos judiciais, à Caixa Econômica Federal, que estornou juros do montante depositado, e ao 

Juízo, autor do ato ora impugnado. 

2.É cabível a impetração por terceiro prejudicado contra ato judicial, que não seja parte no processo.  

3.Impossibilidade de determinação contra a CEF de reestorno dos juros, uma vez que se trata de terceiro estranho à 

relação processual subjacente. 

4.Possibilidade de discussão da questão em ação própria. 

5.Mandado de segurança parcialmente concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, admitir a impetração e, por maioria, conceder parcialmente a 

segurança, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de abril de 2006. 

  

PROC.   :  2002.03.00.008000-2    MS  233562 

ORIG.   :  9300121014     /SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

INTERES :  NICOLA ROME MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL SILVIO GEMAQUE / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

MANEJADO POR TERCEIRO INTERESSADO. CABIMENTO. DEPÓSITOS. CEF. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PARCIAL CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1. Aplicação do artigo 47 do Código de Processo Civil apenas em relação à parte vencedora na ação originária, por 

tratar o presente mandado de segurança tão somente da questão relativa aos juros estornados dos depósitos judiciais 

efetivados naquela lide, constituindo  relação processual distinta e restrita à parte vencedora, que tem direito ao 

levantamento dos depósitos judiciais, à Caixa Econômica Federal, que estornou juros do montante depositado, e ao 

Juízo, autor do ato ora impugnado. 

2.É cabível a impetração por terceiro prejudicado contra ato judicial, que não seja parte no processo.  

3.Impossibilidade de determinação contra a CEF de reestorno dos juros, uma vez que se trata de terceiro estranho à 

relação processual subjacente. 

4.Possibilidade de discussão da questão em ação própria. 
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5.Mandado de segurança parcialmente concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, admitir a impetração e, por maioria, conceder parcialmente a 

segurança, excluindo da lide NICOLA ROME MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A., nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de abril de 2006. 

  

PROC.   :  2002.61.08.001315-4        AC  908657 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBGDO  :  AVENIR DOS SANTOS FERREIRA E CIA LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO DO 

ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 94 DO STJ. 

1. Não conheço do pleito de modificação do v. acórdão, naquilo que toca ao prazo prescricional, porquanto formulado 

em sede de contra-razões, veículo absolutamente inadequado para a veiculação de tal pretensão, na medida em que a 

impugnação deve se ater a refutar as alegações efetuadas no recurso. 

2. No mérito, a Lei Complementar nº70/91 não exclui o ICMS da base de cálculo da COFINS. 

3. O ICMS, como imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido no preço da mercadoria ainda 

que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, conseqüentemente o faturamento, sendo 

devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS. 

4. Aplicação da Súmula nº94 do STJ. 

5. Afastada a ilegalidade da cobrança da COFINS com a inclusão do valor correspondente ao ICMS, resta prejudicada 

qualquer alusão ao instituto da compensação de créditos tributários, bem como todas as questões dela decorrentes. 

6. Embargos infringentes providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.007989-2    MS  246501 

ORIG.   :  9200429017     /SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
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ADV     :  SILVIA FEOLA LENCIONI 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO  

INTERES :  FUNDICAO ROSA MAR LTDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

MANEJADO POR TERCEIRO INTERESSADO. CABIMENTO. DEPÓSITOS. CEF. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PARCIAL CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1.Aplicação do artigo 47 do Código de Processo Civil apenas em relação à parte vencedora na ação originária, por tratar 

o presente mandado de segurança tão somente da questão relativa aos juros estornados dos depósitos judiciais 

efetivados naquela lide, constituindo  relação processual distinta e restrita à parte vencedora, que tem direito ao 

levantamento dos depósitos judiciais, à Caixa Econômica Federal, que estornou juros do montante depositado, e ao 

Juízo, autor do ato ora impugnado. 

2.É cabível a impetração por terceiro prejudicado contra ato judicial, que não seja parte no processo.  

3.Impossibilidade de determinação contra a CEF de reestorno dos juros, uma vez que se trata de terceiro estranho à 

relação processual subjacente. 

4.Possibilidade de discussão da questão em ação própria. 

5.Mandado de segurança parcialmente concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, admitir a impetração e, por maioria, conceder parcialmente a 

segurança, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de abril de 2006. 

  

PROC.   :  2003.03.00.044979-8        MS  250957 

ORIG.   :  9200189881  10 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

INTERES :  PHILIPS DO BRASIL LTDA e outros 

RELATOR 

P/ACÓRDÃO 

:  DES. FED. ROBERTO HADDAD 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

IMPETRANTE TERCEIRO INTERESSADO. CABIMENTO. REESTORNO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - É cabível a impetração de mandado de segurança contra ato judicial por terceiro prejudicado. Aplicação da Súmula 

202 do STJ.  

2 - Não tendo o legislador previsto que os depósitos judiciais efetuados à ordem da Justiça Federal fossem remunerados 

mediante o pagamento de juros e observada tão somente a necessidade de correção monetária, porém tendo sido 
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ofertado ao público tal remuneração, necessária a abertura de processo autônomo garantindo-se a ampla cognição e o 

contraditório. 

3 - Segurança parcialmente concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 2ª Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder parcialmente a segurança, nos termos do voto do Des. Fed. 

Roberto Haddad, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.085957-2        MS  272831 

ORIG.   :  9106629814  17 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE     :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

EMBGDO     :  ACORDAO DE FLS 221/233 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outros 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

LIT.PAS :  GUACU S/A DE PAPEIS E EMBALAGENS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

LIT.PAS :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NOS 

AUTOS. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1- Tendo em vista que houve a juntada aos autos da declaração de voto vencido, tenho por prejudicados os presentes 

embargos de declaração, nesta parte. 

2- A discussão travada nestes autos diz respeito ao estorno e reestorno de juros em conta de depósito judicial. 

3- Em nenhum momento tratou-se de questão relativa à correção monetária, daí por que não houve menção à Súmula de 

nº 271 do C. STJ. 

4- As razões apresentadas no recurso mostram-se dissociadas em relação àquilo que foi objeto da decisão recorrida, não 

restando preenchido, dessarte, o requisito de admissibilidade recursal consubstanciado na regularidade formal. 

5- Embargos de declaração parcialmente prejudicados, e, na parte remanescente, não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente prejudicados os 

embargos declaratórios, e, na parte remanescente, não conhecê-los, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 
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SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

  

  

  

  

EDITAL  Nº 07/08 

  

  

  

EDITAL DE CITAÇÃO DE LEANDRO APARECIDO DA COSTA, REPRESENTADO POR OSCARLINA 

ALEXANDRE DA COSTA, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

  

  

  

A JUÍZA FEDERAL CONVOCADA VANESSA MELLO, NA AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2005.03.00.028564-6, 

proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra LEANDRO APARECIDO DA COSTA 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, 

  

F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pela Terceira Seção 

deste Tribunal, processam-se os autos da Ação Rescisória supramencionada, sendo este edital expedido para CITAR 

LEANDRO APARECIDO DA COSTA, REPRESENTADO POR OSCARLINA ALEXANDRE DA COSTA, que se 

encontra em lugar incerto e não sabido para, querendo, responder a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data do vencimento deste, cientificando-o ainda de que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, 1842 - 

Torre Sul, São Paulo-SP e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas. Para que chegue ao conhecimento de todos e 

ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será afixado no lugar de costume e 

publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 20 de Maio de 2008. 

Eu, ___________________________ (Luís Roberto Medina - RF 3278), Analista Judiciário. 

Eu, ___________________________ (Carolina Duarte Neiva - RF 3346), Diretora da Divisão de Processamento, 

conferi. 

Eu, ___________________________ (Valquíria Rodrigues Costa - RF 1165), Diretora da Subsecretaria das 1ª e 3ª 

Seções, subscrevi,  

  

  

  

VANESSA MELLO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 455/2818 

Juíza Federal Convocada 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.001823-3        AC 1275221 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  OSIR VENANCIO MARTINS FILHO 

ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre 

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Processado o feito, foi prolatada sentença que reconheceu a prescrição do direito invocado e extinguiu o feito nos 

termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Custas, pelo autor, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

O autor apela. Em suas razões recursais argúi a não ocorrência da prescrição do fundo de direito, mas tão-somente das 

parcelas vencidas há mais de 30 anos a contar do ajuizamento da ação. No mérito propriamente dito, reitera o pedido 

inicial.  

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito.  

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261;  STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 
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Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Quanto à taxa progressiva de juros, observo que dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma  I -  3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação;  III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de  o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse  concordância por 

parte do empregador.  

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A  

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros  na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva;  

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71,  sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

Autor Admissão Saída Opção em Situação 

Osir Venâncio 

Martins Filho 

Vínculo 

empregatício na 

Indústria de 

Calçados Cybele 

S.A. 

Sindicato dos 

Estivadores de 

Santos, São 

Vicente, 

  

  

01/09/1966 

  

  

  

  

  

16/03/1971 

  

  

  

  

  

01/09/1967 

  

  

  

  

  

Originária na 

vigência da Lei 

nº 5.107/66. 

  

Na vigência da 

Lei nº 

5.705/71, sem 
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Guarujá e 

Cubatão 

27/10/1972 29/01/1998 Opção ex 

lege (Lei nº 

5.480/68) 

retroação. 

Acresço que o fato de a redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, vigente quando da opção do autor pelo FGTS, 

já prever a incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como conseqüência a ausência de interesse 

de agir. 

Tem-se, na verdade, duas hipóteses: (1) se o fundista faz jus aos juros progressivos, mas não os recebeu, o pedido é 

procedente; ou (2) se o trabalhador faz jus à taxa progressiva, mas esta já foi computada, o pedido é improcedente, não 

havendo que se falar em carência da ação. 

Tendo o Superior Tribunal de Justiça pacificado entendimento no sentido de que os extratos das contas vinculadas são 

documentos prescindíveis ao ajuizamento de ações como a presente (AgRg no REsp 117.565/PR, Relª. Minª. Eliana 

Calmon, DJ 08.03.2000, p. 94; REsp 217.078/CE, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 06.12.1999, p. 70; REsp 193.907/PE, 

Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 23.08.1999, p. 105; e REsp 172.338/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 

DJ 24.05.1999, p. 138), não há que se impor à parte autora o ônus de provar que os bancos depositários não observaram 

a progressão da taxa de juros. 

Assim, se a ré não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal 

verificação só terá lugar posteriormente, quando da liquidação da sentença condenatória, ocasião em que sempre se fará 

necessária a apresentação daqueles extratos fundiários. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para afastar, em parte, o decreto de prescrição, no que tange às parcelas posteriores a 30/03/1975 e, no mérito 

propriamente dito, condeno a Caixa Econômica Federal a aplicar, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS do autor 

referente ao vínculo mantido com a Indústria de Calçados Cybele S.A., a taxa progressiva de juros remuneratórios 

prevista na redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, bem como a pagar as diferenças decorrentes, atualizadas 

monetariamente nos termos da legislação de regência e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Sem custas e honorários de advogado, nos termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei nº 9.028/95 e do artigo 29-C 

da Lei nº 8.036/90. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.004713-8        AC 1292879 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV     :  ALEXANDRE BADRI LOUTFI 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre 

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
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Antes da citação da ré, à fl. 63, o autor pediu a desistência da demanda. 

Em seguida, às fls. 65/67, foi prolatada sentença que reconheceu liminarmente a prescrição do direito invocado, nos 

termos dos artigos 295, inciso IV, 219, § 5o, e 269, IV, todos do Código de Processo Civil. Não houve condenação em 

honorários advocatícios.   

 Foram opostos embargos de declaração, invocando-se a omissão da sentença em relação ao pedido de desistência da 

demanda. O recurso foi rejeitado pelo Juízo a quo, ao fundamento de ter cunho puramente infringente. 

O autor apela e requer a anulação da sentença de mérito. Alega que o Juízo a quo desconsiderou o pedido de desistência 

da ação, formulado antes da citação da ré. 

A ré foi citada para responder à demanda, nos termos do artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, e ofereceu 

resposta às fls. 105/109. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Assiste razão ao apelante. No caso em apreço, o autor protocolou pedido de desistência da ação em 25/05/2007 (peça 

juntada à fl. 63, em 04/06/2007), antes do despacho inicial do Juízo no feito. Todavia, a sentença, prolatada em seguida, 

não abordou o pedido de desistência e, portanto, é nula.  

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

anular a sentença de fls. 65/67 e homologar o pedido de desistência formulado pelo autor, extinguindo o processo na 

forma do artigo 267, VIII, da lei adjetiva. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.004780-2        AC 1292871 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  GERSON DE ASCENCAO ROSA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

À fl. 67 a Caixa Econômica Federal apresentou microfilmagem de termo de transação e adesão do trabalhador às 

condições de crédito do FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, subscrito pelo autor Gerson de Ascenção 

Rosa. 
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Processado o feito, foi prolatada sentença que julgou: (a) extinto o processo sem exame do mérito por falta de interesse 

processual quanto às diferenças pleiteadas nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos termos do artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil; e (b) julgou improcedente o restante do pedido inicial, referente às diferenças de 

atualização monetária dos saldos de junho de 1987, fevereiro de 1989, maio e junho de 1990 e fevereiro e março de 

1991. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observada a 

suspensão de que trata o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

O autor apela e argúi a inconstitucionalidade da Lei nº 10.555/02 e da Lei Complementar nº 110/2001, que prevê no 

artigo 6º, III, a renúncia do trabalhador aderente ao direito de pleitear judicialmente as diferenças de correção monetária 

relativas ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. Afirma, nesse sentido, que a disposição legal fere direito 

adquirido dos fundistas aos expurgos inflacionários, consagrado na Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça. 

No mais, afirma que o pleito inicial é distinto do objeto do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, e que 

"a presente ação se pauta pelo pedido constante a fls. 7, que não tem a ver com o dispositivo contido na Lei 

Complementar nº 110/2001, e posterior MP 55/01, convertida em Lei 10.555/02, que elaborou o bendito Termo de 

Adesão, abrange o período de 1/12/88 e 26.02.1989 e mês de abril 1990, que não são objeto do presente pedido, como 

se poderá observar do pedido de fls. 10. 

Assim podemos observar que o juízo 'a quo', comete grave equivoco ao julgar da forma como julgou e também 

deixando de observar que de forma pormenorizada o pedido da petição inicial. [sic]" 

Pede a reforma da sentença e a conseqüente inversão do ônus da sucumbência, condenando-se a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 15% do valor da condenação. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A apelação não merece ser conhecida, eis que dissociada da situação apresentada nos autos. 

Como se depreende da leitura da sentença de fls. 84/89, a regra do artigo 6º, III, da Lei Complementar nº 110/2001 não 

foi aplicada pelo Juízo sentenciante, que julgou prejudicado apenas o exame dos pedidos relativos às diferenças de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Os demais valores pleiteados foram declarados indevidos a partir da análise do mérito 

propriamente dito, e não por se ter considerado a renúncia prevista na Lei Complementar nº 110/2001. 

A alegação de que o objeto desta demanda é distinto do objeto do acordo noticiado pela Caixa Econômica Federal 

também não encontra respaldo nos autos. Lê-se do petitório de fl. 10: 

"20. Portanto, ante a tais argumentos e pela configuração e comprovação de que os índices pleiteados não forma 

separados as contas fundiárias dos autores, requer seja decretada procedência da presente ação, para determinar ao 

órgão gestor, no caso o réu, que repasse os índices apontados aos autores, como medida de direito, a saber: 

Bresser (junho/87 - 26,06%), Verão (janeiro/89 de 16,55%) e Collor 1 (abril/90 de 44,80%) e 2 (fev/91, no total de 

86,75%), e maio de 1990 (7,87% - 2ª parte do Collor) e 21,87% de fevereiro de 1991 (Collor 2). Bem como os índices 

de 10,14% de fevereiro de 1989, 12,92% de junho de 1990 e 11,79% de março de 1991." 

Observo que as razões de apelação devem ser deduzidas a partir do provimento judicial recorrido, combatendo seus 

argumentos (artigo 514, II, do Código de Processo Civil). Não há como conhecer de apelação cujas razões estão 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu. 

A esse respeito, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "não se conhece de recurso cujas razões são 

dissociadas da decisão impugnada" (AgREsp 274.853-TAL, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12.03.2001). 

Ante o exposto, não conheço da apelação, pelo que lhe nego seguimento, com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de maio de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.024797-9        AC 1312002 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDEVAL VIEIRA DOS SANTOS 

ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. O autor narra que anteriormente houvera ajuizado demanda contra a empresa pública (processo nº 

96.0003682-9), pleiteando a aplicação dos juros progressivos previstos na redação original do artigo 4º da Lei nº 

5.107/66, e que os expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 não foram computados na 

atualização das diferenças então concedidas. Pede, neste feito, que sobre esses valores outrora pagos sejam aplicados os 

índices de 42,72% e 44,80%. 

Às fls. 94/95, a Caixa Econômica Federal apresentou microfilmagem do termo de transação e adesão do trabalhador às 

condições de crédito do FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmado pelo autor em 20.03.2003. 

Processado o feito, foi prolatada sentença que homologou o acordo e julgou extinto o processo, nos termos do artigo 

269, III, do Código de Processo Civil.  

Apela o autor. Em suas razões recursais, afirma que a Caixa Econômica Federal, ao atualizar monetariamente as 

diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre os depósitos fundiários, deixou 

de creditar os expurgos inflacionários referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.  

Sem contra-razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não vislumbro razão a infirmar a sentença recorrida. No que tange à alegação de que não houve crédito das parcelas, 

anoto que a parte não juntou aos autos qualquer prova de descumprimento do acordo. Mesmo que assim não fosse, o 

fato é que eventual descumprimento do cronograma de pagamento previsto na Lei Complementar nº 110/2001 não 

ensejaria a desconsideração do acordo, mas sim sua execução forçada. 

Assim, divergências quanto ao pagamento das diferenças previstas na Lei Complementar nº 110/2001, inclusive quanto 

aos seus reflexos sobre os juros remuneratórios creditados a menor, hão de ser resolvidas na via adequada, sendo 

descabida a discussão dessas questões no processo de conhecimento. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 
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MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.030123-3             AC  415982 

ORIG.   :  9511021788  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

APDO    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE   

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA SP 

ADV     :  PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação 

e Afins de Limeira - SP em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a correção das contas vinculadas do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço, pelos índices do IPC expurgados durante a vigência de diversos planos econômicos 

(fls. 02/08). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, em razão da ilegitimidade ativa do Sindicato postulante (fls. 109/114). 

A parte autora apelou (fls. 116/124), sendo proferido acórdão pela Turma, em que foi dado provimento ao recurso 

interposto para determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para que fosse proferida nova sentença (fl. 145). 

Com o retorno dos autos, foi proferida sentença reconhecendo os pindices de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (20,21%), acrescidos de juros de mora à taxa de 0,5% ao mês, 

oportunidade na qual o MM. Juiz a quo determinou que as partes arcassem com os honorários de seus respectivos 

patronos, em face da sucumbência recíproca (fls. 222/231). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que já teria sido creditado nas contas vinculadas do FGTS o IPC do mês de 

março de 1990, bem como não teria sido colacionada a esses autos documentação suficiente para comprovar o interesse 

processual da parte autora. Aduz a ilegitimidade ativa do Sindicato postulante. No mérito, sustenta ser devido o índice 

de 42,72%, referente a janeiro de 1989, bem como que a parte autora não teria direito à aplicação do índice do IPC no 

mês de junho de 1987, uma vez que para esse período seria utilizado a OTN, com sua atualização proporcionada pela 

variação do LBC, nem tampouco à aplicação do IPC relativamente aos meses de abril e maio de 1990, aduzindo que 

nesse período seria aplicável a variação da BTN, e que no mês de fevereiro de 1991 as contas do FGTS deveriam ser 

corrigidas pela TR. Aduz, ainda, o descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros. Sustenta também que 

eventuais juros de mora e correção monetária deverão incidir somente a partir da efetiva citação. Finalmente, requer 

seja fixada sucumbência recíproca, em face da parcial procedência do pedido formulado pela parte autora (fls. 234/258). 

Com contra-razões de apelação (fls. 276/289 e 292/293), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse 

Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da CEF em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal quanto 

a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente ao 

índice aplicável ao mês de janeiro de 1989 e à verba honorária, o fez nos exatos termos do inconformismo da 

recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente à taxa progressiva de juros, não houve 
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manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do 

ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da CEF relativamente à matéria preliminar - impeditiva da análise do mérito do 

pedido - e à inaplicabilidade do IPC como fator de correção monetária da conta vinculada do FGTS, além da 

possibilidade de aplicação dos juros moratórios e da correção monetária nessa relação processual. 

Parcial razão assiste à apelante. 

Preliminarmente, anoto a desnecessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de 

ações desse jaez, podendo o titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo 

outras provas que, possuindo o condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho 

e informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu 

interesse processual ao resultado pretendido (expurgos de IPC nas contas vinculadas). Esse posicionamento, é bom que 

se diga, encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de forma iterativa e uniforme, vem 

consagrando essa orientação (AGRESP 583.947/RN, DJU 03/05/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Turma - RESP 622.334/AL, DJU 14/06/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, Segunda Turma). 

Quanto à ilegitimidade ativa do Sindicato postulante, verifico que a questão já foi decidida por meio de acórdão 

proferido pela Primeira Turma (fl. 145), em que restou assentado que o Sindicato possui legitimidade para propor, como 

substituto processual, ação que visa à obtenção da correção monetária sobre o saldo da conta vinculada do FGTS, 

oportunidade em que foi determinada a remessa dos autos à Vara de Origem para prolação de nova sentença (fl. 144). 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Superadas as questões processuais já mencionadas, passo à análise do mérito da apelação da CEF, o que faço com 

fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

dos demais índices pleiteados inicialmente. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora, os quais, por força do disposto no art. 

1062 do Código Civil, então vigente, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, devem continuar incidindo no percentual 

de 0,5% ao mês a contar da citação (RESP 568.190/BA, DJ 24/05/2004, Relatora Ministra ELIANA CALMON, 

Segunda Turma - AGRESP 568047/SP, DJ 07/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda 

Turma).  

Esclareço, ainda, que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças de 

índices de correção monetária sobre os valores depositados nas contas do FGTS, aplicando-se, para este caso, por 

analogia, o enunciado contido na Súmula nº 46 do extinto TFR, em decorrência de esses depósitos, conforme já 

assentado pelo C. STF, possuírem natureza tributária. 

Conseqüentemente, parcial razão assiste à CEF, uma vez que na presente ação as contas vinculadas da parte autora 

deverão ser corrigidas com a aplicação dos índices do IPC relativos ao meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 

1990 (44,80%), devendo ser mantida a fixação da verba honorária de forma recíproca, tal como determinado pelo MM. 

Juiz a quo, nos termos do que dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil, cabendo a cada litigante arcar com a 

verba honorária de seus próprios patronos. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 
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Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, 

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 

1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.042395-0        AC  487990 

ORIG.   :  9800247300  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAURA DE JESUS LEITE 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

PARTE A :  MARTA TORRES DE MELO e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal, já em fase de execução de sentença, na 

qual a ré foi condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos 

saldos fundiários. 

À fl. 265, a Caixa Econômica Federal informou que a exeqüente Mathilde de Jesus Alves aderiu às condições de crédito 

do FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, em 19.02.2002, e à fl. 266 juntou aos autos o termo de adesão 

firmado. 

Às fls. 359/376, a Caixa Econômica Federal juntou extratos demonstrativos de cálculos, dando conta do depósito dos 

valores devidos nas contas dos exeqüentes Maurício Júlio da Silva e Mauro José Toledo.  

À fl. 379, a Caixa Econômica Federal informou que as exeqüentes Marta Torres de Melo e Maura de Jesus Leite 

aderiram às condições de crédito do FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, via internet (protocolos 

eletrônicos nºs 012303132296002 e 010636428298010, respectivamente). Juntou extratos fundiários dando conta do 

crédito dos complementos de atualização monetária. 

Sobreveio sentença que homologou o acordo das exeqüentes Marta Torres de Melo, Maura de Jesus Leite e Mathilde de 

Jesus Alves  e extinguiu a execução, com fundamento no artigo 7º da Lei Complementar nº 110/2001, assim como 

extinguiu a execução, em relação aos exeqüentes Maurício Júlio da Silva e Mauro José Toledo, diante da notícia de 

pagamento efetuado pela ré.  

A exeqüente Maura de Jesus Leite apela. Alega que houve cerceamento de defesa, na medida em que não foi intimada a 

se manifestar sobre a transação efetuada via internet, e que os documentos apresentados não comprovam a existência do 

acordo, uma vez que é necessária a apresentação de documentos escritos e devidamente assinados "de próprio punho" 

pela parte ou, ao menos, que tenham sido assinados digitalmente. Pede a reforma da sentença a fim de que possa dar 

continuidade à execução. 

À fl. 422, o Juízo a quo deixou de receber a apelação, "vez que a decisão inquinada não tem natureza de sentença a 

propiciar a interposição do recurso interposto [...]", e determinou a remessa dos autos ao arquivo. Às fls. 430/438, a 

parte exeqüente informou a interposição de agravo de instrumento. À fl. 439, o Juízo a quo, revendo o despacho 

anterior, recebeu o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Com contra-razões. 
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É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Inicialmente, rejeito a argüição de cerceamento de defesa. Embora não seja a medida processualmente mais acertada 

deixar o Juízo de intimar o fundista para se manifestar sobre a notícia de acordo, o fato é que a parte interessada não 

logrou provar prejuízo em sua defesa, na medida em que pôde aduzir suas insurgências no presente recurso. Por essa 

razão, deixo de reconhecer a nulidade, com amparo no artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, a exeqüente Maura de Jesus Leite aderiu às condições previstas na Lei Complementar 110/2001 via 

internet (protocolo eletrônico nº 010636428298010[T1] ). 

O artigo 6° da Lei Complementar n° 110/01 dispõe que o termo de adesão será "firmado no prazo e na forma definidos 

em Regulamento". E a referida lei complementar foi regulamentada pelo Decreto nº 3.913/2001, que estabeleceu, em 

seu artigo 3º, § 1º: 

"Art. 

3o A adesão às condições de resgate dos complementos de atualização monetária, estabelecidas na Lei Complementar 

no 110, de 2001, deverá ser manifestada em Termo de Adesão próprio, nos moldes dos formulários aprovados em 

portaria conjunta da Advocacia-Geral da União e do Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 

1o Mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as adesões poderão ser manifestadas por meios 

magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma estabelecida em ato normativo do Agente 

Operador do FGTS." 

Destarte, os documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal comprovam a referida adesão, não sendo 

necessário qualquer suporte material adicional para que se repute válida a transação.  Ademais, a apelante não nega 

tenha firmado o termo de adesão via internet. 

No sentido da validade do termo de adesão firmado via internet situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça 

e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. VIOLAÇÃO 

AOS ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº 

110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II, DO 

CPC. I - O Tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias aduzidas no embargos de declaração opostos pelos ora 

recorrentes, quais sejam, a existência de documentos que comprovam a adesão de um dos recorrentes ao acordo previsto 

na LC nº 110/01 e a inocorrência de violação ao artigo 333, II, do CPC. II - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 

3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por 

meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos 

acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via internet encontra respaldo no referido normativo. III - Em 

relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se observa, vez que a recorrida juntou aos autos a 

documentação que atesta a adesão do recorrente ao acordo, comprovando o fato extintivo de seu direito. Assim, na 

hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à recorrida, provar que ele não realizou a adesão, bem como não sacou 

os valores constantes de sua conta. IV - Recurso especial improvido. 

STF - 1a Turma - REsp 928.508-BA - DJ 17.09.2007 p. 224 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ORDENANDO A CORREÇÃO DAS 

CONTAS VINCULADAS PELO IPC - POSTERIOR ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 DURANTE A EXECUÇÃO DA SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO - ADESÃO VIA 

"INTERNET" - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO - APELO IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 

1 - o art. 7° da Lei Complementar nº 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF 

para o recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante 

termo de adesão cujo teor é tratado no art. 6°. 2 - A homologação judicial do referido acordo sujeita-se à apresentação 

pela parte interessada do termo de transação firmado entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo. 3 - 

Consta do art. 6º da LC n°.110/01 que a forma por meio da qual a referida transação poderia ser efetivada deveria ser 

estabelecida por regulamento, sendo que o art. 3º, §1° do Decreto n°.3.913, de 11 de setembro de 2001 prevê 
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expressamente a possibilidade de adesão via eletrônica, fato que atribui validade às adesões à transação efetivadas por 

meio da "internet". 4 -  Recurso improvido, na parte conhecida 

TRF 3a Região - 1a Turma - AC 2000.61.00.019201-7 - Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo - DJ 04/09/2007 p. 351 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

 

 [T1]Troacr 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.81.000262-8       ACR   32341 

ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  WAGNER BAPTISTA RAMOS 

ADV     :  DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI 

APTE    :  CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMENTO 

ADV     :  RUTH STEFANELLI WAGNER VALLEJO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                       Vistos. 

Determino a intimação das advogadas de defesa Dra. Ruth Stefanelli Wagner Vallejo, OAB/SP nº 111.893 e Dra. Dora 

Cavalcanti Cordani, OAB/SP nº 131.054, para apresentarem as razões de apelação consoante o disposto no artigo 600, § 

4º, do Código de Processo Penal. 

Após remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.  

                     São Paulo, 03 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.004878-9        HC   31070 

ORIG.   :  8900024884  2F Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  REYNALDO FRANSOZO CARDOSO 

IMPTE   :  MARCELO ORTOLANI CARDOSO 

PACTE   :  MARIO EUGENIO BISMARCHI 

ADV     :  REYNALDO FRANSOZO CARDOSO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus preventivo, com pedido de liminar, impetrado por Reynaldo Fransozo Cardoso e Marcelo 

Ortolani Cardoso em favor de Mario Eugênio Bismarchi, por meio do qual objetivam a expedição de salvo-conduto e, 

subsidiariamente, caso tenha sido cumprido o mandado de prisão, a expedição e alvará de soltura nos autos da execução 

fiscal n° 89.0002488-4 que tramita perante a 2ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo/SP. 

O impetrante alega, em síntese, que a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

inconstitucionalidade da prisão civil do depositário infiel. Pleiteia, ainda, o reconhecimento da decadência das 

contribuições previdenciárias devidas pelo paciente. 

O pedido de liminar foi indeferido. 

Requisitadas as informações, os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal que, por sua representante Dra. 

Ana Lúcia Amaral, opinou pela denegação da ordem. 

Às fls. 68/71 foi acostado aos autos o ofício n° 2490/R do Supremo Tribunal Federal, no qual o relator Exmo. Ministro 

Carlos Ayres Brito informa que deferiu o pedido de liminar para suspender a eficácia da ordem prisional civil, decretada 

no autos da execução fiscal n° 89.0002488-4.    

Assim, considerando que os impetrantes pleiteiam a revogação da prisão civil do paciente, resta prejudicado o presente 

habeas corpus, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

                       DESEMBARGADORA FEDERAL 

                 RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009459-3        HC   31497 

ORIG.   :  200761190088547  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  FRANCISCA ALVES PRADO 

PACTE   :  LHOT JHEMIN CALLE SANTUR reu preso 

ADV     :  FRANCISCA ALVES PRADO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 467/2818 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Francisca Alves Prado em favor de Lhot Jhemin Calle 

Santur, objetivando a concessão de liberdade provisória nos autos da ação penal n.º 2007.61.19.008854-7, que tramita 

perante a 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 304 c.c. o artigo 297, 

ambos do Código Penal. 

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 178/179. 

Requisitadas as informações, os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal que, por sua representante Dra. 

Denise Neves Abade, opinou pela prejudicialidade do feito em razão da concessão de liberdade provisória ao paciente 

em 30 de abril de 2.008, pela magistrada de primeiro grau. 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o 

presente habeas corpus. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

     DESEMBARGADORA FEDERAL 

                    RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013819-5        HC   31936 

ORIG.   :  200861100043409  3 Vr SOROCABA/SP 

IMPTE   :  ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE 

PACTE   :  IVANILSON BORGES RODRIGUES reu preso 

ADV     :  ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Ariane Dias Teixeira Leite em favor de Ivanilson 

Borges Rodrigues, objetivando a concessão de liberdade provisória nos autos da ação penal n° 2008.61.10.004340-9, 

que tramita perante a 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP e apura a prática do delito descrito no artigo 334, caput, do 

Código Penal. 

A impetrante alega, em síntese, que a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente padece de fundamentação e 

que ausentes os pressupostos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, o que demonstra a ilegalidade da 

prisão baseada em presunções. 

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 128/130. 

Requisitadas as informações os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal que, por sua representante Dra. 

Luiza Cristina Fonseca Frischeisen opinou pela prejudicialidade do presente habeas corpus, em razão da concessão de 

liberdade provisória ao paciente em 19 de maio de 2.008.  

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o 

presente habeas corpus. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 
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Intime-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

     Desembargadora Federal 

                  Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017286-5        HC   32253 

ORIG.   :  200861810056720  5P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  MIRIAN REGINA LOPES CARVALHO KULEK 

IMPTE   :  EMERSON NICOLAU KULEK 

PACTE   :  DIMAS BOLIVAR CIDREIRA reu preso 

ADV     :  EMERSON NICOLAU KULEK 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Mirian Regina Lopes Carvalho Kulek e Emerson 

Nicolau Kulek em favor de Dimas Bolivar Cidreira, por meio do qual objetivam a revogação da prisão temporária 

decretada nos autos da ação penal n° 2006.61.81.009350-1, que tramita perante a 5ª Vara Federal Criminal de São 

Paulo/SP, e apura a suposta prática dos crimes de associação, financiamento e tráfico internacional de drogas. 

Os impetrantes alegam, em síntese, que a manutenção da prisão temporária do paciente carece de fundamentação, uma 

vez que esgotadas todas as diligências investigativas. Aduzem, outrossim, que não restou comprovado nos autos 

principais o envolvimento do paciente com os fatos supostamente delituosos, sendo que na busca realizada em sua 

residência nada foi encontrado. Afirma, por fim, que o paciente é primário, tem residência fixa e trabalho lícito. 

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 53/55. 

É o relatório. 

Decido. 

Consta dos autos que a prisão temporária do paciente Dimas Bolivar Cidreira foi decretada em razão da deflagração da 

"Operação Muralha" empreendida pela Polícia Federal nos autos n° 2006.61.81.009350-1, para apurar a existência de 

uma organização criminosa voltada para a prática de vários delitos, principalmente os de associação, financiamento e 

tráfico internacional de entorpecentes. 

As interceptações telefônicas e de mensagens SMS judicialmente autorizadas desde 16 de agosto de 2.006 

demonstraram a existência de um grande esquema de tráfico de drogas, liderado pelo colombiano Eduardo Antonio 

Arismendi Echavarria, narcotraficante preso anteriormente pela Polícia Federal na "Operação Mar Aberto". 

De acordo com o Ministério Público Federal (fls. 23/31), atuam com Eduardo Echavarria, dois fornecedores, o peruano 

Rafael Plejo Zevallos e o brasileiro radicado no Paraguai Adenir João Santos da Silva, sendo que cada um deles tem um 

grupo de apoio e dentro dos grupos de apoio ainda existem outros subgrupos. Relata o parquet, ainda, que há um grupo 

responsável apenas pelas saídas marítimas das drogas e atua nos portos de Santos/SP, Rio de Janeiro/RJ, Paranaguá/PR, 

São Francisco do Sul/SC e na cidade do Guarujá/SP. 
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Consta dos autos, ainda, que a prisão temporária do paciente foi decretada pelo prazo de 30 dias, com fundamento no 

artigo 1°, incisos I e III, alíneas "l" e "n" da Lei n° 7.960/89 c.c o artigo 2°, parágrafo 4° da Lei n° 8.072/90, por 

entender o Juízo de primeiro grau que se tratava de medida imprescindível para as investigações.  

Segundo ressaltou a MMª Juíza de primeiro grau quando do indeferimento da revogação da prisão temporária do 

paciente "variados elementos de prova indicam a participação do investigado no delito relacionado com o tráfico 

internacional de drogas, qual seja, Dimas Bolivar Cidreira se comunica frequentemente com Mário Forganes Júnior, 

Paulo Cesar e Randy e monitora com estes as passagens de navios para que a droga possa ser embarcada. Teve também 

participação ativa no transporte de 11 kg de cocaína para a Europa, apreendidos em 08.11.07 pela Polícia Federal que 

redundou no IPL n° 5-1108/2007" (fl. 24). 

Compulsando os autos verifico que não restou configurado o constrangimento ilegal. 

Com efeito, consoante observado pela autoridade impetrada, existem inúmeros mandados de prisão e de busca e 

apreensão a serem cumpridos, além da necessária finalização dos interrogatórios, eventuais acareações e elaboração de 

laudos periciais, provas que poderiam ter a execução prejudicada com a liberdade dos envolvidos nas investigações. 

Assim, havendo indícios da prática dos delitos e considerando que a prisão temporária foi decretada justamente para 

facilitar as investigações da suposta organização criminosa voltada para a prática do tráfico ilícito de entorpecentes, 

entendo prematura a soltura do paciente. 

Por fim, a alegação de que o paciente não tem nenhum envolvimento com os fatos descritos nos autos depende da 

análise de provas, incabível em sede de cognição sumária, onde não permite dilação probatória. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

                       DESEMBARGADORA FEDERAL 

                                               RELATORA                                 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018609-8        HC   32353 

ORIG.   :  200761810134787  3P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

PACTE   :  BENEDITO MARCOS JOSE SANTINI reu preso 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Calos Alberto de Oliveira em favor de Benedito 

Marcos José Santini, por meio do qual objetiva a revogação da prisão preventiva decretada nos autos da ação penal n° 

2007.61.81.013478-7, que tramita perante a 3ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP e apura a suposta prática do 

delito de tráfico internacional de drogas. 

                         O impetrante alega, em síntese, que restou caracterizado o excesso de prazo para o término da instrução 

criminal e que a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente padece de fundamentação. Aduz, outrossim, que o 

paciente é primário, tem família constituída e endereço certo, motivos pelos quais deve responder ao processo em 
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liberdade. Afirma, por fim, que o paciente não tem nenhum envolvimento com o tráfico de drogas e que as ligações 

interceptadas pela polícia estavam relacionadas à negociação lícita de vestuário entre o paciente e o denunciado Orlin. 

O pedido não merece ser conhecido. 

Compulsando os autos verifico que a questão relativa ao excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal já 

foi objeto de análise nos autos do habeas corpus n° 2008.03.00.003598-9, impetrado por Jorge Roberto Aun, 

objetivando a expedição de alvará de soltura em favor do paciente, o que foi negado em sede de liminar e mantido pela 

Primeira Turma, por unanimidade, em sessão de julgamento realizada no dia 11.03.2008. 

Do mesmo modo, as alegações de que o paciente não tem envolvimento com os fatos descritos na denúncia e que a 

decisão que decretou a prisão preventiva não está devidamente fundamentada também já foram objeto de análise 

quando da impetração do habeas corpus n° 2008.03.00.000705-2, que objetivava a revogação da prisão preventiva, o 

que foi negado em sede de liminar e mantido pela Primeira Turma, por unanimidade, em sessão de julgamento realizada 

no dia 29.04.2008, nos temos do voto abaixo transcrito: 

"Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Jorge Roberto Aun em favor de Benedito Marcos 

José Santini, por meio do qual objetiva a revogação da prisão preventiva do paciente nos autos do processo n° 

2007.61.81.013478-7, que tramita perante a 3ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP e apura a suposta prática do 

delito de tráfico internacional de drogas. 

O impetrante alega, em síntese, que: 

a) os fatos delituosos narrados na exordial não são verdadeiros, tendo em vista que não há nos autos prova concreta, 

sequer indícios que demonstram ser Benedito Marcos José Santini o "mentor financeiro da quadrilha". 

b) o d. magistrado "a quo" decretou a custódia cautelar com base em indícios, se reportando apenas a considerações 

vagas, genéricas e incertas apontadas pela autoridade policial. 

c) não há nos autos provas capazes de justificar a prisão preventiva do paciente que é primário, tem bons antecedentes, 

residência fixa e é empresário na cidade de São Paulo. 

d) "não há prova de fornecimento de dinheiro do acusado em favor deste ou daquele membro, do que a Polícia entendeu 

ser uma quadrilha; há apenas UMA ÚNICA devolução de numerário de Benedito em favor de Orlyn, em razão de 

negociação comercial que não se concretizou". 

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 325/327. 

Às fls. 332/336 foi interposto agravo regimental. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 338/339. 

A Procuradoria Regional da República, por seu representante Dr. Pedro Barbosa Pereira Neto opinou pela denegação da 

ordem ou, alternativamente, pela conversão do julgamento em diligência (fls. 392/396). 

É o relatório. 

Decido. 

Consta dos documentos acostados à presente ação que a Delegacia de Polícia Federal de Repressão à Entorpecentes em 

São Paulo investiga, com base em informações recebidas pela Interpol na Bulgária, uma organização criminosa 

estabelecida na cidade de São Paulo, especializada no tráfico internacional de drogas e liderada pelo cidadão búlgaro 

Orlin Nikolov Iordanov. 

Narra a inicial acusatória que no dia 18 de outubro de 2.007, a Polícia Federal foi informada pela SOCA (Serious 

Organised Crime Agency) que um navio de carga búlgaro chamado PETIMATA OT RMS saiu do porto de Klaipeda na 

Lituânia com destino ao Brasil, com o intuito de comprar cocaína. A partir de então a Polícia Federal, por meio das 

interceptações telefônicas dos denunciados, conseguiu desmantelar a quadrilha e efetivou a prisão em flagrante de 
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alguns dos integrantes no momento em que estavam prestes a embarcar a droga para a Europa, no navio PETIMATA 

OT RMS, ancorado no porto de Paranaguá.  

Consta, ainda, que a análise das interceptações telefônicas revelam o envolvimento do paciente Benedito Marcos José 

Santini com os demais investigados. Segundo relata a denúncia, o paciente "é o responsável pelas finanças da 

organização. Era ele que fornecia o dinheiro para a compra do entorpecente. Em seu restaurante, Fidel, ocorriam as 

tratativas da quadrilha".  

A exordial acusatória descreve, ainda, que o paciente participou da negociação da cocaína com o fornecedor José 

Barbosa Terra, tendo sido constatado também que referida negociação se estendeu em razão da dificuldade em 

encontrar a cocaína que seria transportada em outubro de 2.007, em razão da qualidade da droga exigida pela quadrilha. 

Referida denúncia foi oferecida pelo parquet federal em 28.12.2007, oportunidade na qual foi decretada a prisão 

preventiva do paciente e, em cumprimento ao disposto no artigo 55 da Lei n° 11.343/2006, os denunciados foram 

notificados para apresentação de defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Compulsando os autos verifico que não restou configurado o alegado constrangimento ilegal. 

Com efeito, a decisão proferida pelo d. magistrado de primeiro grau que decretou a prisão preventiva do paciente não 

padece de qualquer irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos e as circunstâncias autorizadoras para a 

decretação da custódia cautelar, nos termos do que estabelece o artigo 312 do Código de Processo Penal.  

Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos. 

Da mesma forma, a necessidade da custódia cautelar como garantia da ordem pública e por conveniência da instrução 

criminal encontra justificativa no fato do paciente exercer, supostamente, função importante na organização criminosa. 

Por outro lado, a versão do impetrante de que o paciente não tem nenhum tipo de envolvimento com os fatos descritos 

na denúncia e que o único contato com Orlyn decorreu de negociação de exportação de manufaturados, por si só, não é 

suficiente para ensejar a revogação da medida constritiva. 

Ressalte-se que, não obstante o impetrante tenha sustentado que o envolvimento do paciente com Orlyn foi por motivo 

diverso, não acostou aos autos nenhuma prova capaz de demonstrar qualquer tipo de negociação, tais como documentos 

ou contratos que corroboram a afirmação. 

Assim, considerando a gravidade dos delitos supostamente praticados pelo paciente e a imprescindibilidade da 

continuidade das investigações, a segregação cautelar deve ser mantida. 

Por outro lado, a alegada inocência do paciente poderá ser avaliada após o curso da instrução criminal, sob crivo do 

contraditório e da ampla defesa, sendo incabível o exame da questão na via estreita do habeas corpus. 

Da mesma forma, as condições favoráveis do paciente (residência fixa, ocupação lícita e bons antecedentes), não 

constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que 

justificam a medida constritiva excepcional. Precedente do Superior Tribunal de Justiça: RHC 9.888, relator Ministro 

Gilson Dipp, DJU 23.10.2000. 

Por esses fundamentos, denego a ordem e julgo prejudicado o agravo regimental. 

É o voto. 

Assim, considerando que o objeto do presente mandamus é idêntico aos dos habeas corpus impetrados ateriormente, o 

pedido não merece ser conhecido. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: MG - QUINTA TURMA - DATA: 

01/12/2003 - Relator(a)  GILSON DIPP - Decisão: Por unanimidade, não conheceu do pedido.  
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Ementa: CRIMINAL. JÚRI. NULIDADE. INDEFERIMENTO DE QUESITOS SUGERIDOS PELA DEFESA. WRIT 

ANTERIORMENTE IMPETRADO PERANTE ESTA CORTE. MERA REITERAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. 

Tratando-se de habeas corpus com objeto idêntico a um dos pleitos formulados em outro writ anteriormente impetrado e 

já julgado por esta Corte, configura-se a inadmissível reiteração, razão pela qual não se conhece do pedido de anulação 

da decisão do Júri, a fim de que o paciente seja submetido a novo julgamento. 

Writ não conhecido. 

  

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus.  

  

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

São Paulo, 04 de junho de 2.008. 

VESNA KOLMAR  

                         DESEMBARGADORA FEDERAL 

                                             RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018917-8        HC   32378 

ORIG.   :  200761190046425  2 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE MEDEIROS 

PACTE   :  DANIEL SOUSA DE VASCONCELOS reu preso 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE MEDEIROS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Carlos Henrique Pereira de Medeiros em favor de 

Daniel Sousa de Vasconcelos, por meio do qual objetiva a expedição de alvará de soltura, em razão da nulidade da ação 

penal n° 2007.61.19.004642-5, na qual o paciente foi condenado à pena de 07 (sete) anos de reclusão pela prática do 

delito descrito nos artigos 33, 35 e 40, inciso I, da Lei n° 11.346/2006. 

O impetrante alega, em síntese, a existência de vícios na dosimetria da pena, uma vez que não há motivação idônea para 

fixar a pena-base acima do mínimo legal. Aduz também que os embargos de declaração foram julgados intempestivos, 

todavia, é pacífico na jurisprudência que o prazo para a oposição dos embargos começa a correr da notificação pessoal 

do réu. Afirma, por fim, que houve excesso de prazo para o término da instrução criminal. 

Compulsando os autos verifico que os pedidos não merecem ser conhecidos. 

Com efeito, o habeas corpus, por sua natureza, não tem o condão de reformar a sentença penal condenatória, 

principalmente quando a alegação depende do exame aprofundado de prova. 

Por esta razão o pedido relativo à dosimetria da pena deve ser analisado em sede de recurso de apelação. 

Da mesma forma, considerando que foi proferida sentença condenatória resta superada a alegação de excesso de prazo 

para o término da instrução criminal (Súmula n° 52 e. STJ).  
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Por fim, no que tange à alegação de que os embargos de declaração eram tempestivos, uma vez que o impetrante 

considerou a data da notificação pessoal do paciente, importante ressaltar que não se trata de ato coator que oferece 

risco efetivo à liberdade de locomoção do paciente, de forma que se mostra inadequada a impetração de habeas corpus 

para a obtenção do direito pleiteado. 

Com efeito, o habeas corpus se destina a restabelecer o direito de ir e vir, quando já violado, ou preservá-lo, quando sob 

ameaça concreta, atual ou iminente e, contra ilegalidade ou abuso de poder, o que não é o caso dos autos. 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente writ.  

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

São Paulo, 04 de junho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

                   DESEMBARGADORA FEDERAL  

                                                RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019596-8        HC   32421 

ORIG.   :  200861810063979  5P Vr SAO PAULO/SP      200661810093501  5P Vr 

SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  AHMAD LAKIS NETO 

IMPTE   :  GABRIELA FONSECA DE LIMA 

PACTE   :  LUCIMAR ROMANO MARTINS reu preso 

ADV     :  GABRIELA FONSECA DE LIMA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Ahmad Lakis Neto e Gabriela Fonseca de Lima em 

favor de Lucimar Romano Martins, por meio do qual objetivam a revogação da prisão temporária decretada nos autos 

da ação penal n° 2006.61.81.009350-1, que tramita perante a 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, e apura a 

suposta prática dos crimes de associação, financiamento e tráfico internacional de drogas. 

Os impetrantes alegam, em síntese, que não restou comprovado nos autos principais o envolvimento da paciente com os 

fatos supostamente delituosos. Aduz, outrossim, que a decisão que decretou a prisão não está fundamentada, uma vez 

que não demonstrou a necessidade da manutenção do encarceramento. Afirma, por fim, que a paciente é primária, tem 

residência fixa e ocupação lícita, motivo pelo qual faz jus à liberdade provisória. 

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 56/58. 

É o relatório. 

Decido. 

Consta dos autos que a prisão temporária da paciente Lucimar Romano Martins foi decretada em razão da deflagração 

da "Operação Muralha" empreendida pela Polícia Federal nos autos n° 2006.61.81.009350-1, para apurar a existência 

de uma organização criminosa voltada para a prática de vários delitos, principalmente os de associação, financiamento e 

tráfico internacional de entorpecentes. 
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As interceptações telefônicas e de mensagens SMS judicialmente autorizadas desde 16 de agosto de 2.006 

demonstraram a existência de um grande esquema de tráfico de drogas, liderado pelo colombiano Eduardo Antonio 

Arismendi Echavarria, narcotraficante preso anteriormente pela Polícia Federal na "Operação Mar Aberto". 

De acordo com o Ministério Público Federal (fls. 23/31), atuam com Eduardo Echavarria, dois fornecedores, o peruano 

Rafael Plejo Zevallos e o brasileiro radicado no Paraguai Adenir João Santos da Silva, sendo que cada um deles tem um 

grupo de apoio e dentro dos grupos de apoio ainda existem outros subgrupos. Relata o parquet, ainda, que há um grupo 

responsável apenas pelas saídas marítimas das drogas e atua nos portos de Santos/SP, Rio de Janeiro/RJ, Paranaguá/PR, 

São Francisco do Sul/SC e na cidade do Guarujá/SP. 

Consta dos autos, ainda, que a prisão temporária da paciente foi decretada pelo prazo de 30 dias, com fundamento no 

artigo 1°, incisos I e III, alíneas "l" e "n" da Lei n° 7.960/89 c.c o artigo 2°, parágrafo 4° da Lei n° 8.072/90, por 

entender o Juízo de primeiro grau que se tratava de medida imprescindível para as investigações.  

Segundo descrito na Representação formulada pela autoridade policial a paciente "é namorada do nigeriano Johnson, 

ambos membros da organização e ligados diretamente ao nigeriano Sunny Ikechukwu Benjy Eke, líder do grupo de 

africanos, participam do esquema colocando cocaína em malas que são transportadas pelas mulas em aviões do 

Aeroporto Internacional de Cumbica, com destino a Holanda. Lucimar Romano Martins atua especificamente como 

intermediária-mensageira das comunicações entre os nigerianos supracitados e os "mulas" brasileiros que viajavam à 

Europa, recebendo determinações diretas do nigeriano Sunny e as repassando a Johnson. Lucimar, inclusive realiza 

pagamentos em dinheiro para o funcionário que presta serviços dentro desse Aeroporto, ou a um tal de "Alemão" 

(contato do referido funcionário), conforme comprovado no áudio interceptado no dia 09/07/2007". 

A MMª Juíza de primeiro grau ressaltou, outrossim, quando da decretação da prisão temporária que "restou comprovado 

nos áudios que a paciente Lucimar é um dos contatos de Sunny e conhece um rapaz no aeroporto de Cumbica, com 

quem combinam o melhor dia para fazer a remessa do material entorpecente". (fl.41). 

Compulsando os autos verifico que não restou configurado o constrangimento ilegal. 

Com efeito, consoante observado pela autoridade impetrada, existem inúmeros mandados de prisão e de busca e 

apreensão a serem cumpridos, além da necessária finalização dos interrogatórios, eventuais acareações e elaboração de 

laudos periciais, provas que poderiam ter a execução prejudicada com a liberdade dos envolvidos nas investigações. 

Assim, havendo indícios da prática dos delitos e considerando que a prisão temporária foi decretada justamente para 

facilitar as investigações da suposta organização criminosa voltada para a prática do tráfico ilícito de entorpecentes, 

entendo prematura a soltura da paciente. 

Por fim, a alegação de que a paciente não tem nenhum envolvimento com os fatos descritos nos autos depende da 

análise de provas, incabível em sede de cognição sumária, onde não permite dilação probatória. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

                       DESEMBARGADORA FEDERAL 

                                               RELATORA                                 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020691-7        HC   32545 
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ORIG.   :  200061080087360  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PARTE R :  FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Fernando Comegno em favor de Ezio Rahal 

Melillo, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n° 2000.61.08.008736-0 que tramita perante a 2ª Vara 

Federal de Bauru/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 171, parágrafo 3° c/c o artigo 14, inciso II, 299 e 

304, na forma dos artigos 29 e 70, todos do Código Penal.  

Este Tribunal Regional Federal sempre sustentou a inexistência de prevenção em relação aos inúmeros habeas corpus 

anteriormente impetrados em favor do paciente Ezio Rahal Melillo, mesmo considerando que as diversas ações 

originárias, instauradas para apuração da suposta prática de estelionato mediante a utilização de documento falso para 

obtenção de beneficio previdenciário, foram ajuizadas em razão das diligências de busca e apreensão, autorizadas pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru. 

Referida questão já havia sido amplamente debatida nesta e. Corte, tendo a jurisprudência da 1ª Seção (CC 

2004.03.00.050459-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 15/06/2006), firmado posicionamento no 

sentido da ausência de prevenção entre os diversos inquéritos policiais instaurados em decorrência da mesma diligência 

de busca e apreensão. 

Todavia, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em 01.04.2008, nos autos do habeas 

corpus n° 91.895-SP, deferiu parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o paciente 

fossem submetidos ao mesmo juízo, qual seja, aquele que havia autorizado a medida cautelar de busca e apreensão 

efetuada no escritório do co-acusado, consoante se infere da divulgação da decisão no Informativo do STF nº 500: 

"A Turma concluiu julgamento de habeas corpus em que advogado, denunciado por suposta obtenção fraudulenta de 

benefícios junto ao INSS (CP, artigos 71, § 3º; 299 e 304), pretendia o reconhecimento da continuidade delitiva em 

relação aos crimes imputados, bem como a reunião de mais de 500 processos em curso contra ele - v. Informativo 495. 

Em votação majoritária, deferiu-se parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o 

paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento. Asseverou-se que, relativamente à reunião dos feitos com base 

nas conexões subjetiva e probatória, se o juiz natural da causa reputara não ser conveniente a reunião dos processos em 

uma única ação, não caberia ao STF, em habeas corpus, substituir-se ao órgão julgador para afirmar o contrário. Além 

disso, enfatizou-se que, desde que submetidos ao mesmo juízo, o magistrado pode utilizar-se da faculdade de não reunir 

processos conexos, por força do que dispõe a regra contida no art. 80 do CPP ("Será facultativa a separação dos 

processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando 

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz 

reputar conveniente a separação."). Observou-se, no entanto, que embora a conexão não implique, necessariamente, a 

reunião dos feitos em um único processo, eles devem ser submetidos à competência do mesmo juízo prevento. De outro 

lado, quanto à alegada inviabilização do direito de ampla defesa do paciente, entendeu-se que a multiplicidade de ações 

penais não constituiria, por si só, obstáculo ao exercício dessa garantia, não podendo o vício em questão ser invocado 

em situações abstratas. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que deferiam o writ em maior 

extensão para fulminar os processos em curso e assentar que apenas um deveria merecer a seqüência cabível. O Min. 

Carlos Britto reajustou o voto proferido em 19.2.2008.  

HC 91895/SP, rel. Min. Menezes Direito, 1º.4.2008.  (HC-91895) 

Assim, necessário reconhecer que o mesmo deve ocorrer com os habeas corpus impetrados perante esta Corte, de forma 

que deverão ser distribuídos ao Desembargador que tomou conhecimento da primeira impetração. 

  

Em consulta ao sistema de informações processuais, constatei que o primeiro habeas corpus impetrado neste Tribunal 

em favor de Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva recebeu o n° 2001.03.00.017952-0 e foi distribuído 

para o então Desembargador Federal Aricê Amaral, em 13.06.2001.  
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Assim, encontra-se preventa para a análise deste mandamus a sucessora do e. Desembargador Federal Aricê Amaral, a 

e. Desembargadora Federal Cecília Mello. 

E nesse sentido decidiu esta Primeira Turma, em sessão de julgamento de 22.04.2007, nos habeas corpus nºs 

2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 2008.03.00.005953-2. 

Por esses fundamentos, declino da competência em favor da e. Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello, com fulcro 

no artigo 15 e parágrafo 1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

              RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020700-4        HC   32554 

ORIG.   :  200161080015766  1 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Fernando Comegno em favor de Ezio Rahal 

Melillo, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n° 2001.61.08.001576-6 que tramita perante a 2ª Vara 

Federal de Bauru/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 171, parágrafo 3° c/c o artigo 14, inciso II, 299 e 

304, na forma dos artigos 29 e 70, todos do Código Penal.  

Este Tribunal Regional Federal sempre sustentou a inexistência de prevenção em relação aos inúmeros habeas corpus 

anteriormente impetrados em favor do paciente Ezio Rahal Melillo, mesmo considerando que as diversas ações 

originárias, instauradas para apuração da suposta prática de estelionato mediante a utilização de documento falso para 

obtenção de beneficio previdenciário, foram ajuizadas em razão das diligências de busca e apreensão, autorizadas pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru. 

Referida questão já havia sido amplamente debatida nesta e. Corte, tendo a jurisprudência da 1ª Seção (CC 

2004.03.00.050459-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 15/06/2006), firmado posicionamento no 

sentido da ausência de prevenção entre os diversos inquéritos policiais instaurados em decorrência da mesma diligência 

de busca e apreensão. 

Todavia, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em 01.04.2008, nos autos do habeas 

corpus n° 91.895-SP, deferiu parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o paciente 

fossem submetidos ao mesmo juízo, qual seja, aquele que havia autorizado a medida cautelar de busca e apreensão 

efetuada no escritório do co-acusado, consoante se infere da divulgação da decisão no Informativo do STF nº 500: 

"A Turma concluiu julgamento de habeas corpus em que advogado, denunciado por suposta obtenção fraudulenta de 

benefícios junto ao INSS (CP, artigos 71, § 3º; 299 e 304), pretendia o reconhecimento da continuidade delitiva em 

relação aos crimes imputados, bem como a reunião de mais de 500 processos em curso contra ele - v. Informativo 495. 

Em votação majoritária, deferiu-se parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o 

paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento. Asseverou-se que, relativamente à reunião dos feitos com base 
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nas conexões subjetiva e probatória, se o juiz natural da causa reputara não ser conveniente a reunião dos processos em 

uma única ação, não caberia ao STF, em habeas corpus, substituir-se ao órgão julgador para afirmar o contrário. Além 

disso, enfatizou-se que, desde que submetidos ao mesmo juízo, o magistrado pode utilizar-se da faculdade de não reunir 

processos conexos, por força do que dispõe a regra contida no art. 80 do CPP ("Será facultativa a separação dos 

processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando 

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz 

reputar conveniente a separação."). Observou-se, no entanto, que embora a conexão não implique, necessariamente, a 

reunião dos feitos em um único processo, eles devem ser submetidos à competência do mesmo juízo prevento. De outro 

lado, quanto à alegada inviabilização do direito de ampla defesa do paciente, entendeu-se que a multiplicidade de ações 

penais não constituiria, por si só, obstáculo ao exercício dessa garantia, não podendo o vício em questão ser invocado 

em situações abstratas. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que deferiam o writ em maior 

extensão para fulminar os processos em curso e assentar que apenas um deveria merecer a seqüência cabível. O Min. 

Carlos Britto reajustou o voto proferido em 19.2.2008.  

HC 91895/SP, rel. Min. Menezes Direito, 1º.4.2008.  (HC-91895) 

Assim, necessário reconhecer que o mesmo deve ocorrer com os habeas corpus impetrados perante esta Corte, de forma 

que deverão ser distribuídos ao Desembargador que tomou conhecimento da primeira impetração. 

  

Em consulta ao sistema de informações processuais, constatei que o primeiro habeas corpus impetrado neste Tribunal 

em favor de Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva recebeu o n° 2001.03.00.017952-0 e foi distribuído 

para o então Desembargador Federal Aricê Amaral, em 13.06.2001.  

Assim, encontra-se preventa para a análise deste mandamus a sucessora do e. Desembargador Federal Aricê Amaral, a 

e. Desembargadora Federal Cecília Mello. 

E nesse sentido decidiu esta Primeira Turma, em sessão de julgamento de 22.04.2007, nos habeas corpus nºs 

2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 2008.03.00.005953-2. 

Por esses fundamentos, declino da competência em favor da e. Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello, com fulcro 

no artigo 15 e parágrafo 1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

              RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020771-5        HC   32564 

ORIG.   :  200761050057335  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  ANTONIO TEIXEIRA NUNES 

IMPTE   :  MAURICIO ADRIANO PEREIRA 

PACTE   :  HELOISA MARIA VAZ CIARAMELLA 

PACTE   :  ELIAS CIARAMELLA 

ADV     :  ANTONIO TEIXEIRA NUNES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 
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Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Antonio Teixeira Nunes e Maurício Adriano Pereira 

Nunes em favor de HELOISA MARIA VAZ CIARAMELLA e ELIAS CIARAMELLA, contra ato do  MM. Juiz 

Federal da 1ª Vara de Campinas-SP, que recebeu a denúncia nº 2007.61.05.005733-5 oferecida pelo Ministério Público 

Federal em desfavor dos pacientes. 

Alegam os impetrantes que Heloisa Maria Vaz Ciaramella e Elias Ciaramella foram denunciados pelo Ministério 

Público Federal pela imputada prática do delito tipificado no artigo 168-A do Código Penal porque, na qualidade de 

sócios-gerentes da empresa CHD Indústria e Comércio de Serviços de Manutenção, teriam deixado de recolher aos 

cofres públicos as contribuições sociais descontadas dos salários dos empregados da sociedade comercial. 

Sustentam os impetrantes que os pacientes estão sofrendo constrangimento ilegal, sob os seguintes argumentos: 

a) a imputação do ilícito aos pacientes ocorreu de forma ilegal e arbitrária, pois baseada na simples indicação no 

contrato social da empresa de que estes eram os sócios-gerentes, sem a necessária apuração de que eles eram os 

responsáveis pelo recolhimento do tributo sonegado; 

b) a denúncia é genérica, violando os princípios da presunção de inocência, da responsabilidade penal subjetiva e do 

devido processo legal; 

Em conseqüência, requerem, liminarmente, o sobrestamento da ação penal originária e ao final, a declaração de 

nulidade do processo desde o recebimento da denúncia.  

É o breve relatório. 

Decido. 

À luz dos documentos anexados e das alegações tecidas não vislumbro constrangimento ilegal a ser sanado por via 

liminar.  

A denúncia descreve satisfatoriamente a conduta dos pacientes, no sentido de que descumpriram a obrigação legal de 

repassar à Previdência Social as contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados da empresa de 

que eram sócios-gerentes, amoldando-se ao fato descrito no artigo 168-A do Código Penal. 

Destarte, a peça inicial atende aos requisitos exigidos no artigo 41 do Código de Processo Penal. Confira-se os seguintes 

excertos da denúncia (fls. 10/11): 

"(...) 

O presente procedimento investigatório criminal foi instaurado em face de representação formulada pela Secretaria da 

Receira Previdenciária em Jundiaí, SP. 

Segundo apurado em auditoria realizada pela Previdência Social, os denunciados ELIAS CIAMARELLA e HELOISA 

MARIA VAZ CIARAMELLA, responsáveis pela empresa CHD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SERVIÇOS 

MANUTENÇÃO EM VÁLVULAS LTDA (vide alteração contratual de f. 37/57 e informações prestadas às f. 

125/126), no período de 03/2005 a 04/2006, praticaram o delito de apropriação indébita previdenciária.  

No período mencinado, os denunciados, na gerência da empresa CHD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SERVIÇOS 

MANUTENÇÃO EM VÁLVULAS LTDA, deixaram de repassar ao INSS os valores efetivamente recolhidos de seus 

empregados a título de contribuição previdenciária, conforme discriminam o Lançamento de Débito Confessado (LDC) 

nº 35.889.579-0 (f. 04), no valor, atualizado até agosto de 2006, de R$51.219,43.  

As cópias das folhas de pagamento e dos correspondentes recibos de pagamento de salários de f. 58/100 demonstram os 

descontos efetivamente realizados, os quais não foram repassados à Previdência Social. 

(...) 

Com isso, os denunciados, na condição de sócios-gerentes da empresa CHD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

SERVIÇOS MANUTENÇÃO EM VÁLVULAS LTDA, possuindo o dever de agir, deixaram de repassar à previdência 
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social, no prazo e na forma legal, as contribuições recolhidas dos empregados da empresa cuja administração 

exerciam."   

Descabe falar-se em responsabilidade penal objetiva, eis que os requisitos para que a denúncia seja recebida são a prova 

da existência do crime e indícios suficientes de autoria, servindo o contrato social, no caso, para a satisfação deste 

último requisito. 

Demonstrados indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, bem como inexistindo qualquer das hipóteses 

descritas no artigo 43 do Código de Processo Penal, não há que se falar em inépcia da denúncia, falta de justa causa ou 

em nulidade da ação penal. 

Por fim, a eventual inocência ou grau de culpabilidade do paciente somente poderão ser aferidos durante a instrução 

criminal, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, sendo incabível o exame da questão na via estreita do habeas 

corpus. 

Ademais, observo em consulta ao extrato eletrônico de movimentação processual que o feito originário encontra-se em 

fase instrutória, de oitiva de testemunhas de defesa. 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Requisitem-se informações da autoridade impetrada e, após, remetam-se os autos com vista ao Ministério Público 

Federal. 

Intimem-se.  

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

           Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092363-5        HC   29456 

ORIG.   :  200161080015389  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luiz Fernando Comegno em favor de Ezio Rahal 

Melillo, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n° 2001.61.08.001538-9 que tramita perante a 2ª Vara 

Federal de Bauru/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 171, parágrafo 3° c/c o artigo 14, inciso II, 299 e 

304, na forma dos artigos 29 e 70, todos do Código Penal.  

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 64/67. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 61/62. 

A Procuradoria Regional da República, por sua representante Dra. Janice Agostinho Barreto Ascari opinou pela 

denegação da ordem às fls. 70/72. 
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É o relatório. 

Decido. 

Este Tribunal Regional Federal sempre sustentou a inexistência de prevenção em relação aos inúmeros habeas corpus 

anteriormente impetrados em favor do paciente Ezio Rahal Melillo, mesmo considerando que as diversas ações 

originárias, instauradas para apuração da suposta prática de estelionato mediante a utilização de documento falso para 

obtenção de beneficio previdenciário, foram ajuizadas em razão das diligências de busca e apreensão, autorizadas pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru. 

Referida questão já havia sido amplamente debatida nesta e. Corte, tendo a jurisprudência da 1ª Seção (CC 

2004.03.00.050459-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 15/06/2006), firmado posicionamento no 

sentido da ausência de prevenção entre os diversos inquéritos policiais instaurados em decorrência da mesma diligência 

de busca e apreensão. 

Todavia, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em 01.04.2008, nos autos do habeas 

corpus n° 91.895-SP, deferiu parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o paciente 

fossem submetidos ao mesmo juízo, qual seja, aquele que havia autorizado a medida cautelar de busca e apreensão 

efetuada no escritório do co-acusado, consoante se infere da divulgação da decisão no Informativo do STF nº 500: 

"A Turma concluiu julgamento de habeas corpus em que advogado, denunciado por suposta obtenção fraudulenta de 

benefícios junto ao INSS (CP, artigos 71, § 3º; 299 e 304), pretendia o reconhecimento da continuidade delitiva em 

relação aos crimes imputados, bem como a reunião de mais de 500 processos em curso contra ele - v. Informativo 495. 

Em votação majoritária, deferiu-se parcialmente a ordem para determinar que os processos instaurados contra o 

paciente sejam submetidos ao mesmo juízo prevento. Asseverou-se que, relativamente à reunião dos feitos com base 

nas conexões subjetiva e probatória, se o juiz natural da causa reputara não ser conveniente a reunião dos processos em 

uma única ação, não caberia ao STF, em habeas corpus, substituir-se ao órgão julgador para afirmar o contrário. Além 

disso, enfatizou-se que, desde que submetidos ao mesmo juízo, o magistrado pode utilizar-se da faculdade de não reunir 

processos conexos, por força do que dispõe a regra contida no art. 80 do CPP ("Será facultativa a separação dos 

processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando 

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz 

reputar conveniente a separação."). Observou-se, no entanto, que embora a conexão não implique, necessariamente, a 

reunião dos feitos em um único processo, eles devem ser submetidos à competência do mesmo juízo prevento. De outro 

lado, quanto à alegada inviabilização do direito de ampla defesa do paciente, entendeu-se que a multiplicidade de ações 

penais não constituiria, por si só, obstáculo ao exercício dessa garantia, não podendo o vício em questão ser invocado 

em situações abstratas. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que deferiam o writ em maior 

extensão para fulminar os processos em curso e assentar que apenas um deveria merecer a seqüência cabível. O Min. 

Carlos Britto reajustou o voto proferido em 19.2.2008.  

HC 91895/SP, rel. Min. Menezes Direito, 1º.4.2008.  (HC-91895) 

Assim, necessário reconhecer que o mesmo deve ocorrer com os habeas corpus impetrados perante esta Corte, de forma 

que deverão ser distribuídos ao Desembargador que tomou conhecimento da primeira impetração. 

  

Em consulta ao sistema de informações processuais, constatei que o primeiro habeas corpus impetrado neste Tribunal 

em favor de Ézio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva recebeu o n° 2001.03.00.017952-0 e foi distribuído 

para o então Desembargador Federal Aricê Amaral, em 13.06.2001.  

Assim, encontra-se preventa para a análise deste mandamus a sucessora do e. Desembargador Federal Aricê Amaral, a 

e. Desembargadora Federal Cecília Mello. 

E nesse sentido decidiu esta Primeira Turma, em sessão de julgamento de 22.04.2007, nos habeas corpus nºs 

2008.03.00.008636-5, 2008.03.00.006339-0 e 2008.03.00.005953-2. 

Por esses fundamentos, declino da competência em favor da e. Desembargadora Federal Dra. Cecília Mello, com fulcro 

no artigo 15 e parágrafo 1º do Regimento Interno do TRF-3ª Região. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

              RELATORA 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

                                                                  ACÓRDÃOS 

PROC.   :  95.03.088243-5             AC  284331 

ORIG.   :  9100012219  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  VDO DO BRASIL IND/ E COM/ DE MEDIDORES LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

INÉRCIA DO AUTOR - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 79/82) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 86/91 dos autos, 

que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.063214-0             AC  430671 

ORIG.   :  9702051878  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSELITO RIBEIRO DE SANTANA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - ILEGALIDADE DO TERMO DE ADESÃO CELEBRADO COM 

BASE NA LEI COMPLEMENTAR 110/01 - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO.  
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1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (fls. 243/246) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.036625-4        AC  483348 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO SERAFIM GOMES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  UGO MARIA SUPINO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - ILEGALIDADE DO TERMO DE ADESÃO CELEBRADO COM 

BASE NA LEI COMPLEMENTAR 110/01 - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO.  

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (fls. 234/237) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.046592-0        AC  491809 

ORIG.   :  9702046831  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MANOEL GONCALVES DA SILVA e outros 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - ILEGALIDADE DO TERMO DE ADESÃO CELEBRADO COM 

BASE NA LEI COMPLEMENTAR 110/01 - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO.  
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1- Decisão proferida no reexame necessário (fls. 475/478) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 480/493 dos 

autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer o recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.099651-1        AC  541303 

ORIG.   :  9600081360  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  SANDRA MARA DUARTE DA SILVA BACHA e outros 

ADV     :  ELCI LERIA AMARAL DA COSTA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE 

LOCALIDADE (GEL) - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 61/64) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 68/73 dos autos, 

que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer o recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.60.00.004208-6       AMS  198833 

ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  INSPETORIA IMACULADA AUXILIADORA 

ADV     :  JOAO DE CAMPOS CORREA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - ENTIDADE BENEFICENTE - IMUNIDADE REFERENTE À 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PATRONAL - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 
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1- Decisão proferida no recurso de apelação em mandado de segurança (fls. 246/250) encontra-se devidamente 

fundamentada e justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como 

faz constar de fls. 266/274 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.028310-9       AMS  243814 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  FUNDACAO ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO 

ADV     :  JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - ENTIDADE BENEFICENTE - IMUNIDADE REFERENTE À 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PATRONAL - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação em mandado de segurança (fls. 152/156) encontra-se devidamente 

fundamentada e justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como 

faz constar de fls. 174/183 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.045583-8     REOMS  223078 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SOCIEDADE ESCOLAR BARAO DO RIO BRANCO 

ADV     :  ADIB SALOMAO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - DESNECESSIDADE DE 

PRESTAÇÃO DE GARANTIA EM CASO DE PARCELAMENTO - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de remessa ex-ofício em mandado de segurança (fls. 147/148) encontra-se devidamente 

fundamentada e justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como 

faz constar de fls. 152/153 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.02.013589-8        AC  748957 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  BRAGHETTO E FILHOS LTDA 

ADV     :  FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES :  ACACIO BRAGHETTO e outro 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR ADESÃO AO REFIS - VERBA 

HONORÁRIA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CONHECIDO O AGRAVO LEGAL.  

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 145/148) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 162/165 dos 

autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.. 

  

PROC.   :  1999.61.05.000822-2       AMS  220418 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  EASA ENGENHEIROS ASSOCIADOS S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  GIL ALVES MAGALHAES NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AFASTAMENTO DE DENUNCIA ESPONTÂNEA - PAGAMENTO DA 

MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação em mandado de segurança (fls. 181/185) encontra-se devidamente 

fundamentada e justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como 

faz constar de fls. 189/202 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria de votos, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.13.003527-8      RCCR    3089 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

ADV     :   

RECDO   :  NEWTON CESAR CARETA 

ADV     :  JOSE CARETA 

ADV     :  PAULO DE TARSO CARETA  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO 

PROCESSO PENAL. PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES CRIMINAIS FORMULADO APÓS O 

DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSÃO E DO CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS. 

IMPOSSIBILIDADE. DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. RECURSO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL IMPROVIDO. 

I - Hipótese versada nos autos em que, decorrido o período de suspensão condicional do processo penal, verificou-se 

que o acusado cumpriu todas as condições estabelecidas, motivo pelo qual o juízo federal não acolheu o pedido de 

requisição de folha de antecedentes atualizada e de certidão do distribuidor criminal e declarou a extinção da 

punibilidade. 

II - Nos termos do art. 89, §5º, da Lei 9099/95, se, durante o período de prova não ocorrer qualquer fato que possa levar 

à suspensão do benefício, decorrido o prazo fixado cabe ao juiz declarar extinta a punibilidade.   

III - Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora 

Federal Cecília Mello e pelo voto do Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, este último pela conclusão. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 

  

PROC.   :  1999.61.81.002088-6       ACR   18349 

ORIG.   :  7P Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  PAULO BATISTA DA SILVA 

ADV     :  WALDIR GOMES MAGALHAES 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, CÓDIGO PENAL. 

MATERIALIDADE DO DELITO E AUTORIA CONFIGURADOS. DOLO GENÉRICO. DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. PROVAS INSUFICIENTES. CONTINUIDADE DELITIVA. DOSIMETRIA DA PENA. 

RECURSOS IMPROVIDOS. PRESCRIÇÃO. 

1.A materialidade restou devidamente comprovada. Através do Processo apenso restou demonstrado que não houve o 

repasse dos valores recolhidos, constatando-se pelas Notificações Fiscais de Lançamento de Débito - NFLDs, pelos 

Recibos de pagamentos e pelos Resumos de folhas de pagamento.  

2.A autoria, restou clara e insofismável. Ficou demonstrado que PAULO BATISTA DA SILVA era o responsável pela 

gerência e administração da empresa - Ótica Foto Moderna S.A, através do Estatuto, das Atas da Assembléia Geral 

Extraordinária, documentos societários e das declarações do próprio acusado.  

3.Para a caracterização do delito de apropriação indébita previdenciária basta o dolo genérico (não havendo que se falar 

em dolo específico), devendo ser classificado como crime omissivo próprio. Não se exige que o agente se aproprie dos 

valores arrecadados e não repassados à Seguridade Social. Para a sua consumação, basta o não recolhimento da exação.  

4. A simples alegação de dificuldades financeiras não tem o condão de afastar, prima facie, a aplicação da lei penal. 

Para que as dificuldades financeiras possam ser reconhecidas como causa supra legal de exclusão da culpabilidade, deve 

ser suficientemente comprovada a dificuldade do empresário, em face da grave crise financeira, advinda de fatos alheios 

a sua vontade, justificando-se, assim, o não-repasse das contribuições previdenciárias em espécie, seja para honrar o 

salário dos empregados, seja para sua sobrevivência ou da própria empresa, onde se apura, inclusive, a disposição de 

bens particulares. O período em que os recolhimentos não foram efetuados vai de agosto de 1991 a maio de 1992, 

dezembro de 1992 e maio de 1994 a novembro de 1995, mostrando que não se trata de exclusiva situação conjetural, 

mas, também, de critérios gerenciais de empresa.  

5.Foram diversos os descontos de valores das folhas de pagamento de seus empregados, sem o necessário repasse para a 

Autarquia Previdenciária. Desta maneira, cada mês sem o recolhimento configura uma tipificação penal e, pelas 

condições de tempo, modo e lugar, os crimes devem ser tidos como continuação do primeiro. 

6. A pena-base do réu foi mantida no mínimo legal, ou seja 2 (dois) anos de reclusão, em observância aos critérios do 

art. 59 do Código Penal. O réu é primário, tem bons antecedentes e não há nada nos autos que justifique a exasperação 

da pena. Não há agravantes e atenuantes. Continuidade delitiva: Reduzida e aplicada em 1/4 (um quarto), tendo em vista 

que o crime ocorreu no período agosto de 1991 a maio de 1992, dezembro de 1992 e maio de 1994 a novembro de 

1995. Total da pena: 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e pagamento de 12 (doze) dias-multa.  

7.Presentes os requisitos do art. 44 e seguintes do Código Penal, mantida a substituição da pena privativa de liberdade 

por restritivas de direito.  

8.Prescrição ocorrente na modalidade retroativa, tendo em vista a pena aplicada: 02 (dois) anos - desprezado o aumento 

da continuidade delitiva. Prescrição: 04 anos (art. 109, inciso V, CP e Súmula 497 STF). Fatos ocorridos em agosto de 

1991 a maio de 1992, dezembro de 1992 e maio de 1994 a novembro de 1995. Denúncia recebida em 23/10/2000. 

9.Apelações do Ministério Público e do réu improvidas. De Ofício, reduzida a pena do réu para 02 (dois) anos e 06 

(seis) meses de reclusão e pagamento de 12 (doze) dias-multa e reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a ambos os recursos e, de ofício, reduzir a pena do réu para 02 (dois) 

anos e 06 (seis) meses de reclusão e pagamento de 12 (doze) dias-multa e reconhecer a prescrição da pretensão punitiva 
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estatal, nos termos da Ata de Julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que passam a 

integrar o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.062508-2       AMS  207761 

ORIG.   :  9800552332  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  KARINA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  ANTONIO DE ROSA 

ADV     :  WALDIR SIQUEIRA  

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AFASTAMENTO DE DENUNCIA ESPONTÂNEA - PAGAMENTO DA 

MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação em mandado de segurança (fls. 232/233) encontra-se devidamente 

fundamentada e justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como 

faz constar de fls. 237/234 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.60.00.003322-3        AC 1003508 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ROBERTO CARLOS DA SILVA 

REPTE   :  WANDERLEY NUNES DITTMAR 

ADV     :  CECILIANO JOSE DOS SANTOS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉTRITO 

- VERIFICADA LITISPENDÊNCIA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 244/246) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 320/325 dos 

autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 
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2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.023281-7        AC  717534 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ENGEVIL CONSTRUTORA E COM/ LTDA 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE LUDMAN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DE TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO - 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 152/157) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 170/178 dos 

autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria de votos, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.03.003798-1       AMS  250534 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ESCOLA MONTEIRO LOBATO S/C LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

OMOLOGAÇÃO - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação em mandado de segurança (fls. 159/161) encontra-se devidamente 

fundamentada e justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como 

faz constar de fls. 165/171 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 
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2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.09.005010-2       ACR   26084 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  RUI CESAR FERNANDES PAULINI reu preso 

ADV     :  TATIANA HAVERKAMP DEMURI (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E 

MATERIALIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A materialidade do delito está comprovada pelo "Auto de Exibição e Apreensão e Constatação" e pelo "Laudo de 

Exame Documentoscópico" que atestou a falsidade das 447 (quatrocentas e quarenta e sete) cédulas apreendidas na 

residência do réu, indicando que seria de cunho estritamente subjetivo a análise da sua eficácia para ludibriar terceiros 

de boa-fé, não tendo exposto, em momento algum que se trata de falsificação grosseira. 

2. Deve ser destacado, ainda, que consta no laudo, que "no decurso de seus trabalhos e sempre que necessário, os infra-

assinados fizeram uso de adequado aparelhamento óptico" (fls. 11) o que atesta sobremaneira, que não se trata de 

falsificação grosseira, uma vez que os próprios peritos chegaram a utilizar aparelhos ópticos para constatar a falsidade 

das cédulas examinadas. 

3. Afastada a alegação de que se trata de falsificação grosseira, o que ensejaria a desclassificação do delito para o de 

estelionato, deslocando a competência para o julgamento do feito. 

4. A autoria restou demonstrada pelas circunstâncias envolvidas no caso concreto e pelas provas existentes nos autos. 

5. A apreensão das 447 (quatrocentas e quarenta e sete) cédulas falsas foi feita juntamente com substâncias 

entorpecentes e arma de fogo, que foram localizadas na residência do réu e em endereços relacionados a ele. 

6. Na fase policial, em que esteve assistido por seu defensor, o réu afirmou que todos os objetos apreendidos eram de 

sua propriedade. 

7. Mesmo que tenha modificado sua versão para os fatos no interrogatório prestado em juízo, tais declarações 

contradizem os depoimentos prestados pelas testemunhas, uma vez que os policiais responsáveis por sua prisão 

afirmaram que o réu teria confirmado que tudo o que foi apreendido nas diligências efetuadas era de sua propriedade. 

8. Devem ser observadas, ainda, as declarações prestadas pelo cunhado do réu, José Rafael Pereira, que corroboram a 

tese de que as cédulas falsas pertenciam a RUI CESAR FERNANDES PAULINI, tendo afirmado que, embora as 

cédulas falsas tenham sido localizadas no local onde estava residindo, o imóvel fora cedido por Rui, dois dias antes da 

realização da diligência policial. 

9. Condenação mantida. 

10. Mantida a pena-base no mínimo legal, conforme fixada pelo MM. Juízo "a quo", apesar da existência de maus 

antecedentes, uma vez que vedada a "reformatio in pejus". 
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11. Pena definitiva de 03 (três) anos de reclusão e redução, de ofício, da pena de multa para 15 (quinze) dias-multa, 

fixado no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos. 

12. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do C. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e, de ofício, reduzir a pena 

de multa para 15 (quinze) dias-multa no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, nos 

termos da Ata de Julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que passam a integrar o 

presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.007015-9        AC  766210 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    :  MARIA RITA DREZZA e outros 

ADV     :  CLAUCIO MASHIMO 

PARTE A :  ANGELA FERREIRA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTAS VINCULADAS AO 

FGTS - IPC DOS MESES DE MAIO DE 1990 (7,87%) E FEVEREIRO DE 1991 (21/87%) - ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 225/227) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 230/233 dos 

autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.20.007894-4       ACR   25205 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  RICARDO FREDERICO PEDROSO 

ADV     :  JORGE LUIS BEDRAN 

APDO    :  JOAO ALVES CARNEIRO JUNIOR 

ADV     :  VANESSA LEUGI FRANZÉ 

APDO    :  LUIZ GUSTAVO LEAL BASAGLIA 

ADV     :  ARTHUR DE ARRUDA CAMPOS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL ESTELIONATO. SEGURO DESEMPREGO. MATERIALIDADE NÃO COMPROVADA. 

SENTENÇA ABSOLUTORIA MANTIDA. RECURSO MINISTERIAL IMPROVIDO. 

1. Em 21/09/2000, após fiscalização realizada pela Delegacia Regional do trabalho, constatou-se que os réus, apesar de 

demitidos sem justa causa da empresa fiscalizada, em 18/09/2000, estavam laborando sem registro, sendo suas rescisões 

homologadas na Subdelegacia do Trabalho em 27/09/2000. 

2. Em 27/09/2000 e 06/10/2000, os réus requereram o benefício do Seguro Desemprego  junto ao Ministério do 

Trabalho, sendo o requerimento assinado pelo empregador dos mesmos, também réu nesta ação penal. 

3. Não restou comprovada a fraude alegada.  

4. Nada há nos autos que comprove que os empregados ainda estivessem trabalhando na data do requerimento do 

seguro. 

5. O pedido foi protocolizado após a data da homologação de suas demissões e posteriormente à data da fiscalização. 

Um dos réus foi readmitido um mês após ter recebido a primeira e única prestação do seguro desemprego, e o outro 

ingressou com reclamação trabalhista em face da empresa. 

6. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso ministerial, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.60.00.003189-2       ACR   23091 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  EXPEDICTO MONTENEGRO BENTES FILHO 

ADV     :  RUBENS GOMES GUTIERRES 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, CÓDIGO 

PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DOLO GENÉRICO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. CONTINUIDADE 

DELITIVA. MATERIALIDADE DO DELITO E AUTORIA CONFIGURADOS. DIFICULDADES FINANCEIRAS. 

PROVAS INSUFICIENTES. DOSIMETRIA E APLICAÇÃO DA PENA. PENA DE MULTA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1.Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, quanto aos períodos referentes ao não 

recolhimento das contribuições relativas às competências de janeiro até junho de 1992. O não recolhimento das 

contribuições previdenciárias se deu no período de janeiro de 1992 até abril de 2000. No período de 29 de março de 

2000 até 1º de maio de 2003 a prescrição estava suspensa, eis que a empresa estava no Programa de Recuperação Fiscal 

- REFIS. A denúncia foi recebida em 11 de agosto de 2003. A pena cominada, desconsiderando o acréscimo pela 

continuidade delitiva (nos termos do art. 119 do Código Penal), foi de 03 (três) anos de reclusão. De acordo com o art. 

109, inciso V, do mesmo diploma legal, a prescrição verifica-se em 08 (oito) anos. 

2.Sobre a tipificação da conduta descrita na denúncia, aplica-se ao caso vertente o disposto no art. 168-A do Código 

Penal. É verdade que o não recolhimento dos tributos em tela se deu no período de janeiro de 1992 até abril de 2000, de 

maneira que ocorreu na vigência do art. 95, "d", da Lei 8.212, válida a partir de 24.07.91. Contudo, com a edição do art. 
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168-A, do Código Penal, na redação dada pela Lei 9.983, DOU de 17.07.00 (cuja eficácia se deu após 90 dias de sua 

edição), tratando-se de norma penal mais branda no tocante ao preceito secundário, há retroatividade benéfica nos 

moldes do art. 5º, inciso XL, da Constituição Federal de 1988. 

3.A materialidade restou devidamente comprovada. O auditor fiscal do INSS examinou os documentos da empresa do 

réu, em especial os livros diários e folhas de pagamento, constando que houve o desconto das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre o salário dos empregados, sem o devido repasse ao INSS, no período de janeiro de 

1992 a abril de 2000. O próprio apelante confessou não ter recolhido as contribuições, conforme consta dos 

lançamentos de débito confessados e dos depoimentos em que afirma que deixou de recolher as contribuições 

previdenciárias, justificando a sua conduta na ausência de condições financeiras. 

4.A anulação das NFLD, por vícios formais, em momento anterior a confissão do acusado junto ao INSS, não modifica 

os fatos comprovados..   

5.Não há nos autos qualquer prova de discussão administrativa dos débitos e, por outro lado, consta a confissão de 

dívida do réu e pedido de inclusão no REFIS, programa do qual foi excluído, ante o não cumprimento das regras, 

inclusive no que diz respeito ao recolhimento de tributos.  

6. A autoria também restou clara e insofismável, ficou demonstrado que o réu era o responsável pela administração da 

empresa e repasse dos valores descontados das folhas dos empregados para o INSS, que deixou de realizar. O réu 

afirmou ser sócio majoritário da empresa Magnum Vigilância Patrimonial LTDA e responsável administrativo, 

inclusive pelas obrigações fiscais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias (informação corroborada pelo depoimento 

de seu sócio e documentos sociais).  

7. Para a caracterização do delito de apropriação indébita previdenciária basta o dolo genérico (não havendo que se falar 

em dolo específico), devendo ser classificado como crime omissivo próprio. Não se exige que o agente se aproprie dos 

valores que foram arrecadados e não repassados à Seguridade Social nas épocas pertinentes.  

8.A simples alegação de dificuldades financeiras (atribuída a planos econômicos governamentais) não tem o condão de 

afastar, prima facie, a aplicação da lei penal. Para que as dificuldades financeiras possam ser reconhecidas como causa 

supra legal de exclusão da culpabilidade, deve ser suficientemente comprovada a dificuldade do empresário, em face da 

grave crise financeira, advinda de fatos alheios a sua vontade, justificando-se, assim, o não-repasse das contribuições 

previdenciárias em espécie, seja para honrar o salário dos empregados, seja para sua sobrevivência ou da própria 

empresa, onde se apura, inclusive, a disposição de bens particulares. A simples alegação de que a empresa passava por 

dificuldades financeiras, sem uma base probatória consistente e apoiada em testemunhos vagos não é suficiente para 

afastar a condenação. Cabe ressaltar que o período em que os recolhimentos não foram efetuados vai de janeiro de 1992 

a abril de 2000, mostrando que não se trata de exclusiva situação conjetural, mas, também, de critérios gerenciais de 

empresa.  

9.Estão presentes todos os requisitos necessários para a configuração do crime continuado. Foram várias as vezes em 

que o réu deixou de recolher as contribuições previdenciárias, mesmo excluindo o período abordado pela prescrição, e 

cada mês que deixou de efetuar o recolhimento, confira um crime de apropriação indébita previdenciária e, ainda, que 

pela condições de tempo, modo e lugar os crime devem ser tidos como continuação do primeiro. Não há que se falar em 

crime formal, onde apenas uma conduta pode gerar vários resultados.   

10.Pena-base aplicada acima do mínimo legal. Deve ser levado em consideração os expressivos valores que deixaram 

de ser recolhidos, além dos maus antecedentes do réu, que foi condenado anteriormente pelo crime do art. 298, 

combinado com os arts. 299 e 304 do Código Penal Brasileiro (transito em julgado em 13 de março de 2001). As 

conseqüências, circunstâncias e motivos do crime foram as esperadas para o tipo. A pena base foi fixada em 3 (três) 

anos de reclusão e pagamento de 20 (vinte) dias-multa, pena esta que fica mantida. Ausentes circunstâncias agravantes, 

atenuantes. Continuidade delitiva: Mantida em 2/3 (dois terços), tendo em vista que o crime ocorreu no período de julho 

de 1992 e abril de 2000 (desconsiderando o período prescrito); Total da pena: 05 (cinco) anos de reclusão.  

11.Para a fixação da pena de multa, devem ser usados os mesmo critérios da pena privativa de liberdade, ou seja, 

aplicada somente uma pena de multa, exasperada pela causa de aumento da continuidade delitiva. Portanto, no presente 

caso, resta fixada a pena de multa em 33 (trinta e três) dias-multa, fixados em 1/5 do salário-mínimo, uma vez que o réu 

possui renda mensal de R$2.000,00 (dois mil reais) e um patrimônio de R$70.000,00 (setenta mil reais). 

12.Quanto ao regime inicial de cumprimento de pena, foi devidamente observado o art. 33 do Código Penal. Sendo a 

pena privativa de liberdade de 5 (cinco) anos, o réu poderá cumprir a pena desde o inicio no regime semi- aberto.   
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13.Na forma do art. 44, III, do Código Penal, não foi aplicada a substituição da pena privativa de liberdade, por 

restritivas de direito, ante as circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu.  

14.O aumento pela continuidade delitiva só não é levado em consideração para o cálculo da prescrição punitiva e não 

para a analise dos critérios de fixação, substituição e suspensão condicional do processo. Ademais, de nenhuma maneira 

o réu preencheria os requisitos para a suspensão condicional do processo, uma vez que a pena mínima prevista para o 

crime de apropriação indébita previdenciária é maior que 1 (um) ano (Súmula 723 do STF). 

15..Acolhida a preliminar suscitada pelo réu para reconhecer a extinção da punibilidade parcial, em virtude da 

prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao não recolhimento das contribuições relativas às competências de 

janeiro a junho de 1992. No mérito, apelação parcialmente provida para aplicar a pena de multa, nos termos do art. 71 

do CP, fixando a mesma em 33 (trinta e três) dias-multa, a razão de 1/5 (um quinto) do salário- mínimo.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas,  

DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pelo 

réu para reconhecer a extinção da punibilidade parcial, em virtude da prescrição da pretensão punitiva estatal em 

relação ao não recolhimento das contribuições relativas às competências de janeiro a junho de 1992 e, no mérito, dar 

parcial provimento ao recurso, para aplicar a pena de multa, nos termos do art.71 do Código Penal, fixando-a em 33 

(trinta e três) dias-multa, à razão de 1/5 (um quinto) do salário-mínimo, nos termos da Ata de Julgamento, do relatório e 

do voto do Desembargador Federal Relator, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.012739-3       ACR   14838 

ORIG.   :  8900335936  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  RIVALDO JOSE FERREIRA CARLI 

ADV     :  CESARE MONEGO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DOCUMENTO FALSO. PRESCRIÇÃO. 

DOCUMENTOS PÚBLICOS. USO DE DOCUMENTO FALSO. MATERIALIDADE E AUTORIA 

CONFIGURADAS. DOSIMETRIA DA PENA. PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO DE APELAÇÃO 

IMPROVIDO.  

1)O réu foi condenado a pena de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão pela prática do crime previsto no art. 180 do 

Código Penal. Não houve apelação do Ministério Público Federal. A prescrição nos termos do art. 109, V, se verifica 

em 4 (quatro) anos. Entre a data dos fatos (20/04/1989) e a data do recebimento da denuncia (15/02/1996), bem como 

entre essa e a publicação da sentença penal condenatória (12/03/2002), transcorreu tempo suficiente para a prescrição 

nos termos do art. 110, §§1º e 2º. Resta, portanto, prejudicada a análise do mérito recursal com relação ao crime de 

receptação. 

2) Os documentos de fls. 32, 33, e 34 apresentados a Policia Federal são públicos e não particulares, pois, embora 

reproduzam documentos particulares, contem autenticação passada por escrevente do Cartório de Notas, considerado 

funcionário público pelo art. 327 do Código Penal.  

3)Prevalece o crime do art. 304 do Código Penal (uso de documento falso), ficando absorvido o art. 297 do mesmo 

diploma (falsificação), uma vez que este serviu como meio para a consecução do crime fim, sendo aplicado aqui o 

Principio da Consunção.  

4)A comprovação da autoria e materialidade restaram claras e insofismáveis. O Agente da Policia Federal Hamilton 

José Klein informou que em diligência a empresa Paiol Distribuidora Ltda, constatou que a nota fiscal apresentada de 

venda do uísque "Balantines" era inautêntica, resultante de montagem produzida por adulteração de nota fiscal de venda 
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do mesmo produto (localizada a original na empresa), porém em quantidade bem inferior. Ademais, ficou demonstrado 

que na data da nota adulterada a empresa "Paiol" ainda não funcionava no município de Sorocaba (iniciou as atividades 

em novembro de 1988 e a data da nota adulterada é 07 de junho de 1986 - fls. 69/75). Cabe observar, ainda, que a data 

da nota fiscal original (verdadeira) é 7 de junho de 1989 e o recibo emitido por "Walter e Pedroso Ltda" é de 23 de 

fevereiro de 1989, data anterior, restando, portanto, demonstrada também a sua falsidade (recibo). O laudo pericial (fls. 

271/273) constatou e confirmou que através de montagem a nota foi falsificada. Os depoimentos testemunhais e as 

acareações estão em consonância com todo o conjunto probatório dos autos.   

5)O atestado médico (fls. 32/181), não foi sujeito ao exame pericial, por se tratar de fotocópia, inviabilizando a 

comparação com o material colhido para confronto. Ocorre que o conjunto probatório existente, permite a comprovação 

da falsidade material. A Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba informou que não possui qualquer dado a respeito do 

médico Fernando Alves de Oliveira, subscritor do atestado, bem como adverte que o CRM do referido médico, refere-se 

ao Dr. Ubirajara Dutra Garcia. Portanto, desnecessária a perícia no documento (fls. 172).  

6)O exame de corpo de delito pode ser suprido por prova testemunhal conforme dispõe o art. 167 do CPP, quando for 

impossível a sua realização, por terem desaparecido os vestígios.  

7)A petição de fls. 130/331, bem como o despacho de fls. 134 e o parecer de fls. 135/137, comprovam que os 

documentos foram apresentados no perante a Receita Federal. Corroborando tais documentos, vem a afirmação de 

Luciano Augusto Fernandes (advogado - fls. 96 e fls. 359) dizendo que os documento fls. 24/28 que juntou por petição 

(correspondestes a fls. 30/34 dos autos) foram fornecidos pelo réu e que a Nota Fiscal da empresa "Paiol Distribuidora 

Ltda", bem como o recibo de "Valter e Pedroso Ltda - ME", foram entregues em duplicata, para pedir a restituição da 

mercadoria junto a Policia Federal e para a defesa fiscal junto a Receita Federal de Botucatu. Com relação a 

comprovação da entrega junto a Polícia Federal, se verifica claramente através da petição de fls. 30/31 (endereçada a 

Policia Federal) e documentos juntados com a mesma de fls. 32/34. 

8)A pena base do réu para os crimes de uso de documento falso perante a autoridade policial e perante a autoridade 

fazendária, devem ser mantidas acima do mínimo legal em 2 (dois) anos e 3 (três) meses, cada uma, nos termos do art. 

59 do Código Penal, e pagamento de 20 (vinte) dias-multa, cada qual fixado em 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo 

vigente na ocasião do crime, corrigido monetariamente, para cada um dos crimes de falsidade, uma vez que os 

documentos de fls. 302/316 e 321/333 mostram diversas condenações pelos crimes de receptação e envolvimento em 

vários episódios penalmente reprováveis, principalmente em crimes contra o patrimônio (arts. 298/304; 329/129; 299, 

180, 155, 129, 171, 297/304). As penas devem ser somadas nos termos do art. 69 do Código Penal.  

9)Não há agravantes, atenuantes, causas aumento ou diminuição a serem consideradas. A pena fica fixada, portanto, em 

4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão e pagamento de 40 (quarenta) dias-multa, fixados em 1/30 (um trinta avos) 

do salário-mínimo, vigente na ocasião do crime. O regime inicial de cumprimento de pena deve ser o fechado, nos 

termos do art. 33 do Código Penal e levando-se em consideração a má personalidade do réu e envolvimento em outros 

crimes.  

10)Acolhida a preliminar suscitada pelo réu, para reconhecer a extinção da punibilidade com relação ao crime previsto 

no art. 180 do Código Penal, em virtude da prescrição da pretensão punitiva estatal. No mérito, recurso de apelação 

improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE, a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pelo réu, para reconhecer a extinção da punibilidade com 

relação ao crime previsto no art. 180 do Código Penal, em virtude da prescrição da pretensão punitiva estatal e, no 

mérito, negar provimento ao recurso, nos termos da Ata de Julgamento, do relatório e do voto do Desembargador 

Federal Relator, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.81.006543-7       ACR   17460 

ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ DE OLIVEIRA GOES reu preso 

ADV     :  SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 
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APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º DO CÓDIGO PENAL. RECURSO DE 

APELAÇÃO CONHECIDO. AUTORIA E MATERIALIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO DE 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Preliminar de não conhecimento do recurso de apelação em razão da expressa manifestação do réu no sentido de não 

apelar da sentença condenatória, argüida em contra-razões e no parecer do ilustre representante da Procuradoria 

Regional da República, rejeitada. 

2. A materialidade do delito restou comprovada pelo "Laudo pericial de exame documentoscópico" (fls. 77/80) e pelo 

"Laudo de exame em moeda" (fls. 192/193) que atestou que as cédulas são falsas e com atributos par iludir o homem 

com discernimento mediano. 

3. O conjunto probatório existente nos autos demonstra que o réu conhecia a falsidade das cédulas de US$ 20,00 (vinte 

dólares) apreendidas em seu poder e que teria repassado ao taxista que o trouxe do Rio de Janeiro para São Paulo. 

4. Declarações prestadas pelo réu no interrogatório contraditórias em relação aos depoimentos das testemunhas 

arroladas. 

5. A pena-base foi fixada acima do mínimo legal, em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, considerando as 

circunstâncias dos fatos e a quantidade de cédulas de US$ 20,00 (vinte dólares) apreendidas, que totalizam 24 (vinte e 

quatro) cédulas, o que deve ser mantido, uma vez que está devidamente fundamentada e deve ser considerada a larga 

margem para aplicação da pena que se permite ao julgador neste tipo de crime, que pode variar de 03 (três) a 12 (doze) 

anos de reclusão. 

6. Presente a circunstância agravante da reincidência, o MM. Juízo "a quo" majorou a pena na metade, tornando-a 

definitiva em 05 (cinco) anos e 03 (três) meses de reclusão. 

7. Verificada a existência da circunstância agravante da reincidência, uma vez que se observa que o réu praticou o delito 

de moeda falsa enquanto estava em livramento condicional, conforme informado no interrogatório de fls. 60 e, de 

acordo com a certidão de fls. 122, que indica que o réu foi condenado a pena de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de 

reclusão pela prática do crime previsto no artigo 12, da Lei 6.368/76, com trânsito em julgado na data 10/04/1996. 

8. Aumento decorrente da aplicação desta circunstância agravante que se mostra exagerado. Pena majorada em 06 (seis 

) meses, totalizando 04 (quatro) anos de reclusão, em razão da ausência de causas de aumento ou diminuição da pena. 

9. Mantido o regime inicialmente fechado para o cumprimento da pena privativa de liberdade fixado na r. sentença, 

considerando a reincidência do réu e as circunstâncias judiciais que justificam sua aplicação de forma mais gravosa. 

10. Pena de multa fixada em 12 (doze) dias multa que acrescida de 03 (três) dias-multa pela reincidência, totaliza 15 

(quinze) dias-multa, fixado o valor unitário em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à data do crime, 

devidamente atualizado. 

11. Preliminar argüida em contra-razões pelo Ministério Público Federal rejeitada. Recurso de apelação parcialmente 

provido, apenas para reduzir o total da pena aplicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do C. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do recurso de apelação 

argüida pelo Ministério Público Federal e dar parcial provimento ao recurso de apelação, apenas para reduzir o total da 

pena aplicada, nos termos da Ata de Julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que passam 

a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.05.008611-5       RSE    3803 

ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  MUNICIPIO DE SOCORRO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARQUIVAMENTO DE PEÇAS DE INFORMAÇÕES DE OFÍCIO PELO 

MAGISTRADO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECURSO CONHECIDO COMO CORREIÇÃO 

PARCIAL. REMESSA À CORREGEDORIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

1. O arquivamento do inquérito policial cabe ao Juiz, tão-somente, após o requerimento do Ministério Público, titular da 

ação penal pública. Este, de acordo com o princípio da obrigatoriedade, formulará um juízo de valor sobre o seu 

conteúdo, para avaliar a existência ou não de elementos suficientes para fundamentar a acusação. Caso não encontre tais 

elementos (tipicidade do fato, indícios de autoria, contradições de procedibilidade ou de punibilidade etc.), cumpre-lhe 

requerer ao Juiz o arquivamento.  

2. Entretanto, verifica-se a ausência de previsão legal de qualquer recurso para a questão debatida, em especial, no rol 

do artigo 581, do Código de Processo Penal, cujo elenco é taxativo, salvo raras exceções, não se admitindo o emprego 

de analogia, mas tão somente a chamada interpretação extensiva, o que não amplia o rol legal. 

3. A decisão também não está sujeita ao recurso de apelação (artigo 593, incisos I e II, do Código de Processo Penal), 

visto não se caracterizar como sentença absolutória ou condenatória, nem como decisão definitiva ou com força de 

definitiva, uma vez que o inquérito arquivado pode ser reaberto havendo novas provas. 

4. De outro lado, a Correição parcial é recurso à disposição da parte prejudicada, quando da ocorrência de error in 

procedendo ou decisão tumultuária proferida em primeira instância da qual não caiba recurso, o que, a meu ver, é o caso 

do presente feito.  

5. O artigo 6º, inciso I, da Lei 5.010/1966 dispõe que ao Conselho da Justiça Federal compete conhecer de Correição 

Parcial requerida pela parte ou pela Procuradoria da República contra ato ou despacho do Juiz de que não caiba recurso 

que importe erro de ofício ou abuso de poder; e o artigo 23, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal, dispõe que 

ao Corregedor- Geral da Justiça Federal, compete relatar os processos de correição parcial, no Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

6. Considerando o Princípio da Fungibilidade Recursal, estando preenchidos os requisitos necessários, o presente 

Recurso em Sentido Estrito deve ser conhecido como Correição Parcial, e ser encaminhado ao Corregedor-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do presente recurso como Correição 

Parcial e determinar o encaminhamento dos autos ao Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região para as 

providências necessárias, nos termos da ata de julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 
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RECTE   :  Justica Publica 
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RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - PROCESSUAL PENAL - DELITO TIPIFICADO NO ARTIGO 48 DA LEI Nº 

9.605/98 -COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1 - Consoante o auto de infração de nº 009746 (fls. 02/03), o Recorrido, ao utilizar área de preservação permanente com 

124,3 metros quadrados em edificação e 54,75 metros quadrados de área impermeabilizada, à margem esquerda do 

reservatório da UHE de Ilha Solteira, estaria impedindo a regeneração natural da vegetação. 

2 - A Lei 9.605/98 não dispôs sobre a competência para processar e julgar os crimes nela tipificados, sendo certo que o 

artigo 23, inciso VI e VII, da Constituição Federal conferiu competência comum à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios para proteção do meio-ambiente. 

3 - Assim, o processo e o julgamento dos crimes praticados contra a flora, ora compete à Justiça Estadual, ora à Justiça 

Federal, dependendo de uma análise em cada caso em concreto. 

4 - No presente caso, ficou demonstrado o interesse da União, uma vez  que se trata de eventual delito praticado nas 

margens de um rio de domínio da União. 

5 - A Represa de Ilha Solteira é formada por rio federal denominado Rio Paraná, que banha os estados de São Paulo e 

Minas Gerais,  portanto integra os bens pertencentes à União e como conseqüência firma a  competência da Justiça 

Federal, de acordo com artigo 109, inciso I, c/c artigo 20, inciso III, ambos da Constituição Federal. 

6 - Ressalta-se, ainda, o Decreto nº 24.643/34, que, em seu artigo 29, inciso I, letra "f", prevê que as águas públicas de 

uso comum, bem como o seu álveo, pertencem a União, quando percorrerem dois ou mais Estados, como é o caso do 

Rio Paraná.  

7 - Verificada a potencial lesão a bem público da União, é de rigor o reconhecimento da competência da Justiça Federal. 

8 - Por oportuno, registra-se que o crime do artigo 48, da Lei 9.605/98 tem natureza permanente, podendo a atividade 

delitiva prolongar-se no tempo, inclusive posteriormente à vigência da lei mais severa. 

9 - Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDEM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a competência da Justiça Federal para 

processar e julgar o presente feito, determinando a remessa dos autos ao Juízo de origem, para seu regular 

processamento, nos termos da Ata de Julgamento e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.81.005674-0       RSE    4985 
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ADV     :  PATRICIA TOMMASI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 334, DO CÓDIGO PENAL. RECEBIMETO DA DENÚNCIA. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA DAS MERCADORIAS. LAUDO. RECURSO PROVIDO. 
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1)Réu preso em flagrante no dia 28 de junho de 2004, porque em seu apartamento foram encontradas diversas 

mercadorias de origem estrangeira, desacompanhadas dos documentos comprobatórios de sua regular internação no 

pais, além de cartões de vista e recibos de lojas da região da Rua 25 de Março. 

2)Em 5 de agosto de 2004, em cumprimento a ordem de serviço destinada a averiguar a comercialização de mercadorias 

nas referidas lojas, o réu, preso pelos policias alguns dias antes, foi encontrado em uma das lojas vendendo bolsas e 

carteiras desacompanhas de documentação comprobatória da regular importação.  

3)Foi apreendido com o réu o catálogo de objetos vendidos na sua loja e um carimbo, comprovado ser ele o responsável 

pelo estabelecimento. 

4) Consta nos autos Auto de Prisão em Flagrante, Auto de Exibição e Apreensão, Auto de Infração e Termo de 

Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias  - expondo que a autuação se deu em função da mercadoria estrangeira estar 

sem documentação comprobatória de sua importação regular, Ofício da Polícia Civil de São Paulo - afirmando a origem 

estrangeira das mercadorias e declarações testemunhais, provas hábeis para formação da opinio delicit  do titular da 

ação penal. 

5) A falta de indicação como produto nacional leva a crer, num exame preliminar, que não se trata de mercadoria 

nacional, visto que normalmente vem identificada. 

6)Parte das mercadorias constam como de origem Francesa.  

7) Está presente um mínimo de provas sobre a materialidade e autoria, suficientes para que a denúncia esteja apta a ser 

recebida, não havendo que se falar, nessa etapa, em exame aprofundado de provas ou de culpabilidade, evitando-se, 

assim, a indevida antecipação do mérito ou valoração das provas. 

8) Verificando a peça acusatória, ficou constatado que foram atendidos todos os requisitos do art. 41 do Código de 

Processo Penal, com a descrição de todos os fatos ocorridos, mesmo que de forma sucinta, demonstrados indícios de 

autoria e materialidade com base no inquérito policial.  

9) Recurso ministerial provido, para receber a denúncia e determinar que o processo criminal prossiga na forma da lei 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para receber a denúncia e determinar que o processo 

criminal tenha regular prosseguimento, nos termos da Ata de Julgamento, do relatório e do voto do Desembargador 

Federal Relator, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.053737-3       ACR   23171 

ORIG.   :  9802021652  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CLAUDIO ROGERIO SALES 

ADV     :  ALBERTO JORGE KAPAKIAN (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO 

PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. DOLO. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1-) Ficou comprovada a materialidade, através dos documentos remetidos pela Caixa Econômica Federal, informando 

que o réu recebeu 4 (quatro) parcelas referentes ao seguro-desemprego, entre maio e julho de 1997, bem como das 

peças relativas à ação trabalhista proposta pelo acusado, de onde se depreende que o mesmo reclamava o 

reconhecimento de relação empregatícia entre 20 de janeiro de 1997 e 19 de agosto de 1997.  
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2-) A autoria restou clara e insofismável. Os depoimentos prestados em juízo pelas testemunhas de acusação são 

coerentes com os efetivados na fase inquisitorial, convergem com os elementos apontados pelo apelante na ação 

trabalhista e a afirmação do réu na acareação de que juntamente com as entregas, trabalhava como balconista e não 

solicitou ao baixa do beneficio, por acreditar que seria automaticamente cancelado, demonstram claramente a autoria. 

Os depoimentos do réu são contraditórios e inverossímeis. Ora o mesmo declara que acreditava que o beneficio seria 

cancelado automaticamente, ora que não estava recebendo salário por seu trabalho, por trabalhar como avulso, e que 

somente passaria a receber no mês de julho de 1997, quando seria registrado e deixaria de receber o seguro-

desemprego.  

3-)O réu agiu totalmente consciente de que não poderia receber o seguro desemprego naquele período, pois já exercia 

trabalho remunerado. Ele compareceu a Caixa Econômica Federal declarado falsamente que estava desempregado, no 

intuito de receber os valores relativos ao benefício. Ademais, apesar de reiteradamente solicitado por seu novo 

empregador, para que apresentasse a carteira de trabalho para a regularização da sua situação empregatícia, o réu se 

negava a trazê-la, demonstrando que queria continuar recebendo o seguro-desemprego. 

4-) O cálculo da pena não foi objeto de impugnação por parte do réu, não havendo também recurso da acusação para 

sua majoração, sendo que a dosimetria das penas não comporta reparos, uma vez que foi realizada dentro da legalidade.  

5-)Presentes os requisitos do art. 44 e seguintes do Código Penal, mantida a substituição da pena privativa de liberdade 

por restritivas de direito.  

6 -)Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos da Ata de Julgamento, do relatório e do voto 

do Desembargador Federal Relator, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.006760-9        AC 1276328 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVO ROBERTO COSTA DA SILVA 

APDO    :  JOAO CARLOS DE GOES FERNANDES 

ADV     :  HENDRIX GOMES DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA - ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 96/98) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 101/106 dos 

autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.00.026853-6        AC 1228721 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  MANOEL LUIZ DO NASCIMENTO espolio 

REPTE   :  CLEUSA ANA DO NASCIMENTO 

ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CONHECIDO 

O AGRAVO LEGAL.  

1- Decisão proferida no recurso de apelação cível (fls. 40/42) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, não 

entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 45/50 dos autos, 

que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Não conhecido o agravo legal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer o recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.11.003025-7       ACR   26172 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JOSE FRANCISCO DA SILVA reu preso 

ADV     :  RICARDO JOSÉ SABARAENSE 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E 

MATERIALIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A materialidade do delito restou demonstrada pelo "Laudo preliminar moeda falsa" (fls. 12/14) e pelo "Laudo de 

Exame em Moeda" (fls. 165/168) que atestou a falsidade das cédulas apreendidas em poder do réu, confirmando que se 

trata de falsificação de boa qualidade, com atributos para iludir o homem com discernimento mediano. 

2. A autoria está comprovada pelo dolo na conduta do réu, que tinha consciência da falsidade das cédulas, conforme 

restou demonstrado pelas provas existentes nos autos. 

3. Os policiais responsáveis pela prisão noticiaram em seus depoimentos que a abordagem do réu decorreu de 

informações anônimas recebidas pela polícia, dando conta de que o mesmo estaria portando e introduzindo em 

circulação cédulas falsas. 

4. O próprio réu confirmou que tinha conhecimento da falsidade das cédulas apreendidas em seu poder. 
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O artigo 289, §1º do Código Penal engloba uma série de condutas, entre elas a guarda de moeda falsa, não sendo 

necessário que os referidos objetos de contrafação sejam colocados em circulação pelo agente.  

5. Desta forma, a conduta praticada pelo réu, de guardar 20 (vinte) cédulas falsas de R$ 50,00 (cinqüenta reais) em seu 

poder, caracteriza a conduta tipificada pela norma penal. 

6. O próprio réu afirma que sabia da falsidade das cédulas apreendidas em seu poder, alegando, apenas que as teria 

recebido de boa-fé, requerendo, desta forma a desclassificação do delito para a forma privilegiada prevista no artigo 

289, §2º do Código Penal. 

7. Contudo, não há que se falar em aplicação da forma privilegiada do delito, pois não existe qualquer elemento 

indicando recebimento, de boa-fé, da moeda em questão, tendo-a como verdadeira, para, após, já com a consciência da 

ilicitude, promover a restituição da mesma à circulação. 

8. Nada foi acostado aos autos que sirva de indicativo dessa conduta, ao menos pondo em dúvida razoável a definição 

da norma aplicável (quando então deveria incidir a regra mais benéfica ao acusado). 

9. A versão do apelante, no sentido de que as cédulas falsas teriam sido recebidas como pagamento de mercadorias 

(DVD, televisão de 29 polegadas e toca CDs de carro) vendidas a um desconhecido da cidade de Maringá, três meses 

antes de sua prisão não restou demonstrada nos autos, considerando que o réu não soube sequer informar o nome do 

indivíduo ou apontar onde seria possível localizá-lo. 

10. Importante destacar, ainda, que a defesa sequer arrolou testemunhas que pudessem comprovar a versão apresentada 

pelo réu, como o proprietário do estacionamento onde ele ofereceu as mercadorias ou o amigo que as guardava em sua 

residência, conforme o próprio réu relatou em suas declarações prestadas somente em juízo. 

11. A pena-base foi fixada acima do mínimo legal, em 04 (quatro) anos, tendo em vista os maus antecedentes do réu e 

sua conduta social, circunstâncias judiciais desfavoráveis. 

12. Ausentes circunstâncias agravantes ou atenuantes e causas de aumento ou diminuição da pena, a pena-base tornou-

se definitiva. 

13. A pena-base deve ser mantida, considerando os péssimos antecedentes do réu que podem ser observados às fls. 140, 

141 e 158/160, em que constam três condenações pela prática do crime previsto no artigo 12, da Lei 6.368/76 e tendo 

em vista a larga margem para aplicação da pena que se permite ao julgador neste tipo de crime, que pode variar de 03 

(três) a 12 (doze) anos de reclusão. 

14. Ausentes circunstâncias agravantes ou atenuantes, assim como causas de aumento ou diminuição de pena, a mesma 

deve tornar-se definitiva, em 04 (quatro) anos de reclusão. 

15. No tocante à pena de multa, fixada em 30 (trinta) dias-multa no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente a 

data dos fatos, entendo que deve ser reduzida para 15 (quinze) dias-multa, mantido o valor unitário do dia-multa, por 

entender que foi fixado em um patamar exagerado, considerando que não existem elementos nos autos que demonstrem 

que a situação econômica do réu seja favorável. 

16. Mantido, ainda, o regime inicialmente fechado para o cumprimento da pena privativa de liberdade, considerando 

que as circunstâncias judiciais são desfavoráveis ao réu e a impossibilidade de substituição da pena privativa de 

liberdade por restritivas de direitos, pelas mesmas razões acima expostas. 

17. Recurso de apelação desprovido. Redução, de ofício, da pena de multa para 15 (quinze) dias-multa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 2ª Turma do C. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e, de ofício, reduzir a pena 

de multa para 15 (quinze) dias-multa, nos termos da Ata de Julgamento, do relatório e do voto do Desembargador 

Federal Relator, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.064689-5        AG  303804 

ORIG.   :  200761050044857  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  UNIWELD IND/ DE ELETRODOS LTDA 

ADV     :  FABIO TERUO HONDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A LAVRATURA DE 

NFLD - INCOSTITUCIONALIDAE DA EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento (fls. 37/38) encontra-se devidamente fundamentada e 

justificada, não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante, como faz constar de fls. 

44/49 dos autos, que se reporta, naquele particular, aos mesmos temas já tratados. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC. :  2007.03.00.104605-0        HC   30519 

ORIG. :  200761810057288  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPTE :  MARI LUISE ALMEIDA FORTES 

IMPTE :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE :  LIGIA SIMONE COSTA CALADO 

PACTE :  JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH reu preso 

ADV   :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRISÃO 

PREVENTIVA. FUNDAMENTADA. MANIFESTA PROBABILIDADE DE PERSEVERANÇA NO 

COMPORTAMENTO DELITUOSO. CONSTRIÇÃO NECESSÁRIA PARA GARATIR A ORDEM PÚBLICA. 

EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

I - Presentes os requisitos que ensejaram o decreto da prisão preventiva. 

II - A decisão em questão foi bem fundamentada, tendo em vista os diversos elementos probatórios colhidos durante a 

supramencionada investigação. 

III - Percebe-se a personalidade do paciente voltada para a prática delitiva e a manifesta probabilidade de perseverança 

no comportamento delituoso, circunstâncias que autorizam a sua constrição para a garantia da ordem pública, nos 

termos do artigo 312 do Código de Processo Penal, conforme entendimento do C. STJ 
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IV - As razões para o decreto preventivo ainda subsistem, inexistindo ilegalidade ou abuso, mormente dada a extrema 

complexidade que circunda a investigação da organização criminosa, da qual, incluindo-se o ora paciente, participam 

diversos membros, com tarefas diferenciadas, objetivando um fim ilícito comum. 

V - É pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da instrução criminal varia conforme as 

peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos. 

VI - No presente caso, a demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, na medida em que circunstâncias 

excepcionais causaram este retardo, como a pluralidade de réus e a gravidade dos fatos apurados. 

VII - Ordem denegada 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC. :  2007.03.00.104608-5        HC   30522 

ORIG. :  200761810053805  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 

PACTE :  JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH reu preso 

ADV   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRISÃO 

PREVENTIVA. FUNDAMENTADA. MANIFESTA PROBABILIDADE DE PERSEVERANÇA NO 

COMPORTAMENTO DELITUOSO. CONSTRIÇÃO NECESSÁRIA PARA GARATIR A ORDEM PÚBLICA. 

EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

I - Presentes os requisitos que ensejaram o decreto da prisão preventiva. 

II - A decisão em questão foi bem fundamentada, tendo em vista os diversos elementos probatórios colhidos durante a 

supramencionada investigação. 

III - Percebe-se a personalidade do paciente voltada para a prática delitiva e a manifesta probabilidade de perseverança 

no comportamento delituoso, circunstâncias que autorizam a sua constrição para a garantia da ordem pública, nos 

termos do artigo 312 do Código de Processo Penal, conforme entendimento do C. STJ 

IV - As razões para o decreto preventivo subsistem, inexistindo ilegalidade ou abuso, mormente dada a extrema 

complexidade que circunda a investigação da organização criminosa, da qual, incluindo-se o ora paciente, participam 

diversos membros, com tarefas diferenciadas, objetivando um fim ilícito comum. 

V - Não está caracterizado o excesso de prazo. É pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da 

instrução criminal varia conforme as peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos. 

VI - No presente caso, a demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, na medida em que circunstâncias 

excepcionais causaram este retardo, como a pluralidade de réus e a gravidade dos fatos apurados. 

VII - Ordem denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.14.002765-4        AC 1256172 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  GERVONI MICHELIN e outro 

ADV     :  CESIRA CARLET 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1- Decisão proferida nos autos de ação ordinária (fls. 160/161) encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

não entendendo como procedentes, pois, as alegações firmadas pelo ora agravante. 

2-Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.000626-6        HC   30616 

ORIG.   :  200761810057288  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 

PACTE   :  JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH reu preso 

ADV     :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. 

TRANSNACIONALIDADE CONFIGURADA. INTENSA INVESTIGAÇÃO QUE CONDUZIU À APREEENSÃO 

DE TONELADAS DE COCAÍNA EM VÁRIAS PARTES DO BRASIL E DO EXTERIOR. PRESENTES FORTES 

INDÍCIOS DE INTERNACIONALIDADE, JUSTIFICADA ESTÁ A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

NÃO HÁ QUE SE FALAR EM NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS. CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 
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I - O Delegado da Polícia Federal aponta o ora paciente como um dos responsáveis pelo tráfico internacional de drogas, 

tendo contatos com colombianos e bolivianos que lhe fornecem a droga para que possa vendê-la. 

II - A prisão preventiva do paciente e dos demais indiciados decorreu de representação da autoridade policial após 

intensa investigação na qual restou demonstrada a apreensão de cocaína, em várias partes do Brasil e do exterior, além 

da apreensão de considerável quantidade de dinheiro em espécie, aeronaves e veículos. A Polícia Federal utilizou-se da 

denominada "ação controlada" e de interceptações telefônicas que comprovariam o elo entre os investigados. 

III - Presentes fortes indícios de internacionalidade, não prosperam as argumentações da defesa, pois tal evidência está 

apta a justificar, ainda que inicialmente, a competência da Justiça Federal para a apreciação dos fatos, não havendo, por 

conseqüência, que se falar em nulidade dos atos processuais praticados.  

IV - Anoto que em relação aos fatos objetos da ação penal que deu origem ao presente habeas corpus, pende o 

julgamento de conflito positivo de competência  (nº 93.298 - SP) perante o Colendo STJ, envolvendo o Juízo Federal da 

7ª Vara Criminal da Seção Judiciária de São Paulo e o Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal de Santos - SP.   

IV -Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.000695-3        HC   30621 

ORIG.   :  200761810025196  7P Vr SAO PAULO/SP     200761810031597  7P Vr 

SAO PAULO/SP     200761810046370  7P Vr SAO PAULO/SP     

200761810031597  7P Vr SAO PAULO/SP     200761810046370  7P Vr 

SAO PAULO/SP     200761810057288  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JESUZIRIS DE ALMEIDA SILVA 

PACTE   :  TENILAS ROCHA DIAS reu preso 

PACTE   :  PAULO SALINET DIAS reu preso 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. EXCESSO 

DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO 

PREVENTIVA. VEDAÇÃO À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. ORDEM 

DENEGADA. 

I - Proferida sentença condenatória em uma das ações penais em questão, julgo prejudicado o presente writ no que tange 

a referida ação. 

II - Alega-se excesso de prazo na formação da culpa, entretanto, observo que é pacífico o entendimento segundo o qual 

o prazo para a realização da instrução criminal varia conforme as peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer 

cálculos aritméticos. 

III - A autoridade impetrada narrou detalhadamente em suas informações o andamento dado às diversas ações penais e 

constato, diante da complexidade da causa e da pluralidade de réus, que tem sido dado regular procedimento aos feitos, 

não havendo que se falar em excesso de prazo. 

IV - Com relação à preventiva, verifico que a prisão do paciente Tenilas Rocha Dias e o seu respectivo pedido de 

liberdade provisória já foi analisado no habeas corpus nº 2007.03.00.056624-3 
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V - Quanto ao paciente Paulo Salinet Dias, entendo estarem presentes os requisitos que ensejaram o decreto da prisão 

preventiva, uma vez que suas alegações não são hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

VI - Alegou ser primário, ter residência fixa e trabalho, no entanto, não fez prova de nenhuma de suas alegações. 

VII - Verifico estarem presentes os requisitos autorizadores de sua prisão preventiva, seja para garantia da ordem 

pública, seja para conveniência da instrução criminal. 

VIII - Inexiste ilegalidade ou abuso, mormente dada a extrema complexidade que circunda a investigação da citada 

organização criminosa, da qual, incluindo-se o ora paciente, participam diversos membros, com tarefas diferenciadas, 

objetivando um fim ilícito comum. 

IX - Ademais, a Lei 11.343/06 veda, peremptoriamente, em seu artigo 44, a concessão de liberdade provisória aos 

acusados, em tese, da prática de delito de tráfico internacional de drogas. 

X - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001694-6        HC   30762 

ORIG.   :  200761810048550  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO 

IMPTE   :  LUIZ RICARDO RODRIGUEZ IMPARATO 

PACTE   :  MOHAMAD AHMAD AYOUB reu preso 

ADV     :  ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRISÃO 

PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS NÃO 

OBSTAM A SEGREGAÇÃO CAUTELAR. FEITO COMPLEXO. PLURALIDADE DE RÉUS, NECESSIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. PROIBIÇÃO LEGAL 

À CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. ORDEM DENEGADA. 

I - A prisão preventiva está fundamentadamente decretada. 

II - O impetrante alegou que o paciente sofre constrangimento ilegal em razão de sua custódia cautelar, tendo em vista 

que este é primário, tem residência fixa e ocupação lícita, entretanto, não fez prova de nenhuma de suas alegações. 

III - Presentes os requisitos que ensejaram o decreto da prisão preventiva, uma vez que as alegações do paciente não são 

hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

IV - É pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da instrução criminal varia conforme as 

peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos. 

V - A demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, na medida em que circunstâncias excepcionais causaram 

este retardo, como a complexidade da causa, a pluralidade de réus e a necessidade de expedição de cartas precatórias. 
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VI - A demora não pode ser imputada ao Judiciário, que deu regular processamento ao feito, inclusive diante das 

dificuldades, motivo pelo qual entendo não configurado o alegado excesso de prazo. 

VII - A Lei 11.343/06 veda, peremptoriamente, em seu artigo 44, a concessão de liberdade provisória aos acusados, em 

tese, da prática de delito de tráfico internacional de drogas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001695-8        HC   30763 

ORIG.   :  200761810053817  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO 

IMPTE   :  LUIZ RICARDO RODRIGUES IMPARATO 

PACTE   :  MOHAMAD AHMAD AYOUB reu preso 

ADV     :  ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRISÃO 

PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS NÃO 

OBSTAM A SEGREGAÇÃO CAUTELAR. FEITO COMPLEXO. PLURALIDADE DE RÉUS, NECESSIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. PROIBIÇÃO LEGAL 

À CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. ORDEM DENEGADA. 

I - A prisão preventiva está fundamentadamente decretada. 

II - O impetrante alegou que o paciente sofre constrangimento ilegal em razão de sua custódia cautelar, tendo em vista 

que este é primário, tem residência fixa e ocupação lícita, entretanto, não fez prova de nenhuma de suas alegações. 

III - Entendo estarem presentes os requisitos que ensejaram o decreto da prisão preventiva, uma vez que as alegações do 

paciente não são hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

IV - É pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da instrução criminal varia conforme as 

peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos. 

V - A demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, na medida em que circunstâncias excepcionais causaram 

este retardo, como a complexidade da causa, a pluralidade de réus e a necessidade de expedição de cartas precatórias. 

VI - A demora não pode ser imputada ao Judiciário, que deu regular processamento ao feito, inclusive diante das 

dificuldades, motivo pelo qual entendo não configurado o alegado excesso de prazo. 

VII - A Lei 11.343/06 veda, peremptoriamente, em seu artigo 44, a concessão de liberdade provisória aos acusados, em 

tese, da prática de delito de tráfico internacional de drogas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 
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São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001696-0        HC   30764 

ORIG.   :  200761810053805  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO 

IMPTE   :  LUIZ RICARDO RODRIGUEZ IMPARATO 

PACTE   :  MOHAMAD AHMAD AYOUB reu preso 

ADV     :  ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRISÃO 

PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS NÃO 

OBSTAM A SEGREGAÇÃO CAUTELAR. FEITO COMPLEXO. PLURALIDADE DE RÉUS, NECESSIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. PROIBIÇÃO LEGAL 

À CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. ORDEM DENEGADA. 

I - A prisão preventiva está fundamentadamente decretada. 

II - O impetrante alegou que o paciente sofre constrangimento ilegal em razão de sua custódia cautelar, tendo em vista 

que este é primário, tem residência fixa e ocupação lícita, entretanto, não fez prova de nenhuma de suas alegações. 

III - Presentes os requisitos que ensejaram o decreto da prisão preventiva, uma vez que as alegações do paciente não são 

hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

IV - É pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da instrução criminal varia conforme as 

peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos. 

V - A demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, na medida em que circunstâncias excepcionais causaram 

este retardo, como a complexidade da causa, a pluralidade de réus e a necessidade de expedição de cartas precatórias. 

VI - A demora não pode ser imputada ao Judiciário, que deu regular processamento ao feito, inclusive diante das 

dificuldades, motivo pelo qual entendo não configurado o alegado excesso de prazo. 

VII - A Lei 11.343/06 veda, peremptoriamente, em seu artigo 44, a concessão de liberdade provisória aos acusados, em 

tese, da prática de delito de tráfico internacional de drogas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001697-1        HC   30765 

ORIG.   :  200761810051262  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO 

IMPTE   :  LUIZ RICARDO RODRIGUEZ IMPARATO 

PACTE   :  MOHAMAD AHMAD AYOUB reu preso 

ADV     :  ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRISÃO 

PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS NÃO 

OBSTAM A SEGREGAÇÃO CAUTELAR. FEITO COMPLEXO. PLURALIDADE DE RÉUS, NECESSIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. PROIBIÇÃO LEGAL 

À CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. ORDEM DENEGADA. 

I - A prisão preventiva está fundamentadamente decretada. 

II - O impetrante alegou que o paciente sofre constrangimento ilegal em razão de sua custódia cautelar, tendo em vista 

que este é primário, tem residência fixa e ocupação lícita, entretanto, não fez prova de nenhuma de suas alegações. 

III - Presentes os requisitos que ensejaram o decreto da prisão preventiva, uma vez que as alegações do paciente não são 

hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

IV - É pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da instrução criminal varia conforme as 

peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos. 

V - A demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, na medida em que circunstâncias excepcionais causaram 

este retardo, como a complexidade da causa, a pluralidade de réus e a necessidade de expedição de cartas precatórias. 

VI - A demora não pode ser imputada ao Judiciário, que deu regular processamento ao feito, inclusive diante das 

dificuldades, motivo pelo qual entendo não configurado o alegado excesso de prazo. 

VII - A Lei 11.343/06 veda, peremptoriamente, em seu artigo 44, a concessão de liberdade provisória aos acusados, em 

tese, da prática de delito de tráfico internacional de drogas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.001728-8        HC   30774 

ORIG.   :  200761810049050  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  HECTOR RIBEIRO FREITAS 

IMPTE   :  GUARACY DA SILVA FREITAS 

PACTE   :  CELSO GOMES reu preso 

ADV     :  HECTOR RIBEIRO FREITAS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRISÃO 

PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA 

CUSTÓDIA CAUTELAR. ORDEM DENEGADA. 

I - Presentes os requisitos que ensejaram o decreto da prisão preventiva, uma vez que as alegações do paciente não são 

hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

II - A prisão preventiva está fundamentadamente decretada, tendo em vista os diversos elementos probatórios colhidos 

durante a supramencionada investigação. 
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III - Verifico a presença dos requisitos do artigo 312, do Código de Processo Penal, e, ainda, vislumbro fato típico, com 

as suas respectivas circunstâncias, bem como indícios de autoria e materialidade, não havendo constrangimento ilegal a 

ser sanado. 

IV - As razões para o decreto preventivo subsistem, inexistindo ilegalidade ou abuso, mormente dada a extrema 

complexidade que circunda a investigação da citada organização criminosa, da qual, incluindo-se o ora paciente, 

participam diversos membros, com tarefas diferenciadas, objetivando um fim ilícito comum. 

V - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.004482-6        HC   31015 

ORIG.   :  200761810053817  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  MIRIAM PIOLLA 

PACTE   :  PAULO CESAR PEDROSO DE CAMARGO 

ADV     :  MIRIAM PIOLLA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRISÃO 

PREVENTIVA. DECRETO FUNDAMENTADO. MANIFESTA PROBABILIDADE DE PERSEVERANÇA NO 

COMPORTAMENTO DELITUOSO. PACIENTE FORAGIDO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS 

INSUFICIENTES. ORDEM DENEGADA. 

I - Presentes os requisitos que ensejaram o decreto da prisão preventiva. 

II - Verifico, em princípio, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, bem como indícios de autoria e 

materialidade. 

III - A decisão em questão foi bem fundamentada, tendo em vista os diversos elementos probatórios colhidos durante a 

supramencionada investigação. 

IV - Percebe-se, assim, a sua personalidade voltada para a prática delitiva e a manifesta probabilidade de perseverança 

no comportamento delituoso, circunstâncias que autorizam a sua constrição para a garantia da ordem pública, nos 

termos do artigo 312 do Código de Processo Penal, conforme entendimento do C. STJ. 

V - O paciente permanece foragido, o que demonstra intenção inicial de não colaborar com a justiça, situação a ser 

considerada em seu desfavor. Além disso, consta que chega a cogitar a possibilidade de matar as pessoas que poderiam 

delatá-lo. Fato extremamente grave. 

VI - As condições pessoais favoráveis não afastam a possibilidade de decretação da prisão preventiva, eis que presentes 

seus fundamentos. 

VII - As razões para o decreto preventivo ainda subsistem, inexistindo ilegalidade ou abuso, mormente dada a extrema 

complexidade que circunda a investigação da citada organização criminosa, da qual, incluindo-se o ora paciente, 

participam diversos membros, com tarefas diferenciadas, objetivando um fim ilícito comum. 

VIII - Ordem denegada 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.008886-6        HC   31460 

ORIG.   :  200861070016513  1 Vr ARACATUBA/SP 

IMPTE   :  ISRAEL DOS SANTOS 

PACTE   :  ISRAEL DOS SANTOS reu preso 

ADV     :  ADRIANO ROBERTO COSTA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE 

PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE OCUPAÇÃO LÍCITA NÃO OBSTA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. ORDEM CONCEDIDA. 

I - A custódia cautelar só pode ser mantida para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da 

instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal. Tais requisitos devem ser demonstrados por meio de 

elementos reais e concretos que indiquem a necessidade da prisão provisória, o que não ocorre no presente caso. 

II - As circunstâncias da prisão do paciente não foram violentas, e praticamente não há mais provas a serem produzidas. 

Além disso, apresentou diversas certidões negativas de antecedentes criminais e comprovante de residência. 

III - A situação do paciente, apesar de não ter comprovado ocupação lícita, não alberga os requisitos autorizadores de 

eventual prisão preventiva. Há indícios suficientes de autoria e materialidade, porém, não estão presentes as condições 

constantes do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

IV - O fato de não possuir ocupação lícita não constitui, isoladamente, motivação válida para a manutenção medida 

constritiva de liberdade, vez que não corroborada por fundamento cautelar, nos termos do artigo 312 do Código de 

Processo Penal. 

V - Ordem concedida para que seja estabelecida, independentemente de fiança, a liberdade provisória ao paciente Israel 

dos Santos, expedindo-se o competente alvará de soltura clausulado, devendo comparecer ao juízo sempre que 

requisitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em conceder a ordem para que seja 

estabelecida, independentemente de fiança, a liberdade provisória ao paciente Israel dos Santos, expedindo-se o 

competente alvará de soltura clausulado, devendo comparecer ao juízo sempre que requisitado, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.011713-1        HC   31711 

ORIG.   :  200861020022610  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE   :  ALTAIR GONCALVES BARREIRO 

PACTE   :  ALTAIR GONCALVES BARREIRO reu preso 
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ADV     :  ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. SUA ADUZIDA ILEGALIDADE 

RESTOU SUPERADA PELA POSTERIOR DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. PRESENTES OS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL. ORDEM DENEGADA. 

I - A alegação de ilegalidade da prisão em flagrante restou superada, tendo em vista que a decretação subseqüente da 

prisão preventiva prejudica o writ na parte em que se visa à declaração de sua nulidade. A matéria fica afastada pelo 

advento do decreto de prisão preventiva. 

II - Presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, não sendo as alegações do paciente hábeis para ilidir sua 

necessidade. 

III - A decisão que a decretou encontra-se devidamente fundamentada, estando preenchidos os requisitos do artigo 312 

do Código de Processo Penal. 

IV - Presentes os pressupostos do artigo 312 de Código de Processo Penal e, encontrando-se devidamente fundamentada 

a decisão do juiz de primeiro grau, não se configura o alegado constrangimento ilegal. 

V - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.012035-0        HC   31738 

ORIG.   :  200161080014312  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DENÚNCIA QUE PREENCHE OS REQUISITOS DO ARTIGO 41 

DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL NÃO SE AFIGURA INEPTA. ATIPICIDADE NÃO COMPROVADA DE 

PLANO. ORDEM DENEGADA. 

I - Alegação de falta de justa causa para a ação penal em face da inépcia da denúncia por atipicidade. 

II - O trancamento da ação penal, nesta estreita via, seria possível se fosse comprovado, de plano, a atipicidade da 

conduta, hipótese não identificada no presente caso. 

III - Qualquer entendimento no sentido de reconhecer a ausência da tipicidade vislumbrada pela instância ordinária, 

demandaria, necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não é possível na 

estreita e célere via do habeas corpus. 
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IV - A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo ao disposto no artigo 41, do CPP, descreve, em 

tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o 

rol das testemunhas. 

IV - Constam dos autos substanciosos elementos de prova indicativos da participação do paciente em fraudes para a 

obtenção de benefícios previdenciários junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mediante uso de 

documentação falsa apresentada em ações judiciais. 

V - Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas 

corpus a via adequada para tanto.  

VI - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC. :  2008.03.00.012048-8        HC   31751 

ORIG. :  200261080009722  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DENÚNCIA QUE PREENCHE OS REQUISITOS DO ARTIGO 41 

DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL NÃO SE AFIGURA INEPTA. ATIPICIDADE NÃO COMPROVADA DE 

PLANO. ORDEM DENEGADA. 

I - Alegação de falta de justa causa para a ação penal em face da inépcia da denúncia por atipicidade. 

II - O trancamento da ação penal, nesta estreita via, seria possível se fosse comprovado, de plano, a atipicidade da 

conduta, hipótese não identificada no presente caso. 

III - Qualquer entendimento no sentido de reconhecer a ausência da tipicidade vislumbrada pela instância ordinária, 

demandaria, necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não é possível na 

estreita e célere via do habeas corpus. 

IV - A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo ao disposto no artigo 41, do CPP, descreve, em 

tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o 

rol das testemunhas. 

IV - Constam dos autos substanciosos elementos de prova indicativos da participação do paciente em fraudes para a 

obtenção de benefícios previdenciários junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mediante uso de 

documentação falsa apresentada em ações judiciais. 

V - Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas 

corpus a via adequada para tanto.  

VI - Ordem denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.012070-1        HC   31733 

ORIG.   :  9613035877  1 Vr JAU/SP 

IMPTE   :  RODRIGO AUGUSTO PIRES 

PACTE   :  OSCAR ANDERLE 

ADV     :  RODRIGO AUGUSTO PIRES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIAS. ARTIGO 499 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO PENAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO. ORDEM 

DENEGADA. 

I - A decisão está suficientemente fundamentada, inexistindo constrangimento ilegal a ser sanado, pois não há 

dispositivo legal que obrigue o magistrado a deferir o pedido de realização de perícia, ficando a seu arbítrio decidir 

sobre a necessidade e o cabimento de produção de prova pericial para o julgamento da ação penal. 

II - Na via estreita do habeas corpus não é possível o exame de eventual ilegalidade do caso em questão, pois não 

comporta análise aprofundada de provas. 

III - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.012354-4        HC   31772 

ORIG.   :  200061080088522  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DENÚNCIA QUE PREENCHE OS REQUISITOS DO ARTIGO 41 

DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL NÃO SE AFIGURA INEPTA. CONDUTAS DESCRITAS DE MANEIRA 

SUFICIENTE PARA COMPREENSÃO DOS FATOS IMPUTADOS. AMPLA DEFESA NÃO PREJUDICADA. 

FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO CONFIGURADA. ORDEM DENEGADA. 
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I - A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo o disposto no artigo 41, do CPP, descreve, em 

tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o 

rol das testemunhas. Eventual inépcia da inicial só pode ser acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a 

impedir a compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do paciente. 

II - Constam dos autos substanciosos elementos de prova indicativos da participação do paciente em fraudes para a 

obtenção de benefícios previdenciários junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

III - A alegação de inépcia, ao argumento de que se fazia necessário o detalhamento de minúcias na conduta de cada co-

réu, não prospera, pois, nos crimes de autoria coletiva, dada a grandiosidade e a complexidade da ação criminosa, torna-

se despicienda a descrição pormenorizada da conduta dos denunciados, admitindo-se a exposição relativamente 

genérica da participação de cada um. 

IV - No presente caso, a imputatio facti permite o exercício da ampla defesa, pois não registra nenhuma imprecisão nos 

fatos atribuídos ao paciente, a ponto de impedir a compreensão das acusações formuladas. 

V - O detalhamento mais preciso das condutas, com o aprofundado exame do conjunto fático-probatório, reserva-se à 

instrução criminal, propícia à tal análise. 

VI - Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas 

corpus via adequada para tanto. 

VII - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.013182-6        HC   31868 

ORIG.   :  200061080087487  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DENÚNCIA QUE PREENCHE OS REQUISITOS DO ARTIGO 41 

DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL NÃO SE AFIGURA INEPTA. CONDUTAS DESCRITAS DE MANEIRA 

SUFICIENTE PARA COMPREENSÃO DOS FATOS IMPUTADOS. AMPLA DEFESA NÃO PREJUDICADA. 

FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO CONFIGURADA. ORDEM DENEGADA. 

I - A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo o disposto no artigo 41, do CPP, descreve, em 

tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o 

rol das testemunhas. Eventual inépcia da inicial só pode ser acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a 

impedir a compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do paciente. 

II - Constam dos autos substanciosos elementos de prova indicativos da participação do paciente em fraudes para a 

obtenção de benefícios previdenciários junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

III - A alegação de inépcia, ao argumento de que se fazia necessário o detalhamento de minúcias na conduta de cada co-

réu, não prospera, pois, nos crimes de autoria coletiva, dada a grandiosidade e a complexidade da ação criminosa, torna-
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se despicienda a descrição pormenorizada da conduta dos denunciados, admitindo-se a exposição relativamente 

genérica da participação de cada um. 

IV - No presente caso, a imputatio facti permite o exercício da ampla defesa, pois não registra nenhuma imprecisão nos 

fatos atribuídos ao paciente, a ponto de impedir a compreensão das acusações formuladas. 

V - O detalhamento mais preciso das condutas, com o aprofundado exame do conjunto fático-probatório, reserva-se à 

instrução criminal, propícia à tal análise. 

VI - Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas 

corpus via adequada para tanto. 

VII - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC. :  2008.03.00.013190-5        HC   31876 

ORIG. :  200161080016230  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INTERROGATÓRIO REALIZADO VIA CARTA PRECATÓRIA. 

INTEMPESTIVIDADE DA DEFESA PRÉVIA. DEFENSOR INTIMADO PESSOALMENTE QUANDO DA 

AUDIÊNCIA. PRECLUSÃO. ORDEM DENEGADA. 

I - Quando da expedição da carta precatória, o juízo deprecante determinou que a intimação da defesa para a 

apresentação de defesa prévia deveria ocorrer no momento da audiência. 

II - O defensor, presente ao interrogatório do paciente, foi intimado pessoalmente para apresentação da defesa prévia 

que, no entanto, foi apresentada intempestivamente, ensejando o seu não recebimento pela autoridade judiciária. 

III - Mesmo nas hipóteses de interrogatório por carta precatória, o prazo para a apresentação de referida peça processual 

inicia-se com a intimação em audiência. Na verdade, é a ausência de intimação que gera constrangimento ilegal, 

hipótese não configurada no presente caso. 

IV - O oferecimento de defesa prévia, peça de cunho facultativo, deve obedecer ao prazo estabelecido em lei, de modo 

que a sua inobservância ocasiona a preclusão do direito de arrolar testemunhas. 

V - Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas 

corpus via adequada para tanto. 

VI - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.002682-0        AC  452066 

ORIG.   :  9709046667  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELIA MIEKO ONO BADARO 

APDO    :  VALDYR MARQUES e outros 

ADV     :  MAURO MOREIRA FILHO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Os juros de mora, nos termos da legislação substantiva, são devidos apenas em caso de levantamento de cotas, 

situação a ser apurada em execução. 

II - É inadmissível a isenção da verba honorária, visto que a ação foi ajuizada anteriormente à entrada em vigor da MP 

2164-41 de 24/08/2001. 

III - Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.03.004210-8        AC  807551 - AGRAVO NA APELAÇÃO 

CÍVEL 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 

AGRADA   :  R. DECISÃO DE FLS. 172/175 

PARTE A :  WALDIR GARCEZ DE GOUVEA e outros 

ADV     :  GALDINO SILOS DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO NA APELAÇÃO CÍVEL. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 POSTERIORMENTE AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A matéria discutida na ação originária refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço não corrigido à época devida, direito esse que, apesar de ter sido consolidado por meio de decisão judicial e 
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reconhecido administrativamente através da edição da Lei Complementar nº 110/2001, ainda encontra óbice à sua 

implementação. 

II - Um dos óbices à percepção dos valores decorrentes desse direito é notadamente a exigência da desistência da 

cobrança judicial, através da adesão aos termos do acordo proposto pelo devedor, em que o credor cede-lhe parte dos 

seus créditos e o recebimento de determinados valores ocorre de forma parcelada. 

III - Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados 

de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a 

oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados. 

IV - Ressalto que os acordos noticiados  nos autos foram celebrados em data posterior ao ajuizamento da ação, de sorte 

que é indispensável a anuência dos procuradores de ambas as partes. 

V - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, 

do Código de Processo Civil, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhada pelo 

voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido o Senhor Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff que dava provimento ao agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.030914-7        AC  596378 

ORIG.   :  9700608824  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE SEVERINO DA SILVA FILHO 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

PARTE A :  JOSE ROSA DOS SANTOS e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL CELEBRADO 

APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO. SENTENÇA NULA. 

I - Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados 

de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a 

oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados. 

II - A transação foi celebrada em 13/09/2002, ou seja, posteriormente ao ajuizamento da ação, de sorte que é 

imprescindível a anuência dos advogados de ambas as partes. 

III - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao recurso para determinar o prosseguimento da 

execução em relação ao apelante José Severino da Silva Filho, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, acompanhada pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido o Senhor 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, que negava provimento ao recurso, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.023841-8        AC  788550 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 240/245 

PARTE A :  RAIMUNDO DA CONCEICAO 

ADV     :  DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INADEQUADO PARA SE OBTER 

MODIFICAÇÃO DO JULGADO EMBARGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os Embargos de Declaração não constituem recurso adequado para a modificação de Acórdão ou para o 

prequestionamento de matéria com o fim de viabilizar recursos futuros. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.047465-5        AC  840767 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RECKITT E COLMAN LTDA 

ADV     :  HELENILSON CUNHA PONTES 

ADV     :  PAULA NEGRO PRUDENTE DE AQUINO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO: ANULAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO. NFLD. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SEGURO DE VIDA EM GRUPO CONTRATADO EM BENEFÍCIO DOS 

EMPREGADOS. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - Tendo em vista a circunstância de que o seguro de vida em grupo é contratado pelo empregador em favor de grupo 

de empregados, sem individualização do montante que beneficia cada um deles, devem ser excluídos do conceito de 

'salário' os valores pagos a esse título,de forma a afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba. 

Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção do Egrégio STJ. 

II -  Os honorários advocatícios seguem o disposto no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, devendo ser fixados em 

10% sobre o valor da causa, a cargo do réu. 

III - Recurso do autor provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.006862-8        AC  666974 

ORIG.   :  9800238255  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JORGE AIRTON FERREIRA 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PARTE A :  JOEL GOMES RODRIGUES e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A 

ANUÊNCIA DO ADVOGADO. SENTENÇA NULA. 

I - Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados 

de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a 

oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados. 

II - Padece de vício a sentença que homologa a transação extrajudicial sem a anuência dos advogados de ambas as 

partes. 

III - Apelação provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao recurso do autor Jorge Airton Ferreira para 

desconstituir a r. sentença em relação ao mesmo, retornando-se os autos à vara de origem para prosseguimento da 

execução, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhada pelo voto do Senhor 

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido o Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff que negava 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 522/2818 

provimento ao recurso, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.011585-0        AC  676111 

ORIG.   :  9800000064  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DOUTOR LAURO 

FERREIRA BRAGA 

ADV     :  MARCELO MAFFEI CAVALCANTE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO  DE  DIREITO  DA  1  VARA DE PARAGUACU   PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. NULIDADE DO 

LANÇAMENTO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AO ARTIGO 514, II, DO CPC. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA. CONTRIBUIÇÃO  AO 

FGTS. CARÁTER SOCIAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRAZO TRINTENÁRIO. INAPLICABILIDADE 

DO ARTIGO 173 DO CTN. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO. 

I - A suposta nulidade do lançamento não merece ser conhecida, eis que o apelante, em suas razões, simplesmente fez 

menção genérica acerca do seu inconformismo, não trazendo fundamentos de fato e de direito a justificar a reforma do 

r. decisum monocrático, em afronta ao disposto no artigo 514, II, do CPC. Precedentes: TRF 4ª Região, AC 

2004.04.01.047295-7/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, j. 22.08.2007, D.E. 

14.09.2007; e TRF 3ª Região, AC 95.03.087254-5, 3ª Turma, Rel. Des. Federal CARLOS MUTA, j. 05.11.2003, DJU 

19.11.2003. 

II - Afastada a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de 

perícia, tendo em vista que não houve pedido expresso para tanto no momento processual oportuno, com a devida 

justificativa para sua realização. Ademais, a referida perícia mostra-se impertinente e descabida no caso sub judice, eis 

que o argumento de incidência dúplice de correção monetária e juros de mora sobre o débito executado, a macular o 

título executivo, não  justifica a sua realização, já que prescindível ao deslinde da causa incidental. Precedentes desta 

Corte: AC 1999.03.99.017673-8, Turma Suplementar da 1ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS LOVERRA, 

j. 22.11.2007, DJ 05.12.2007; e AC 97.03.000765-1, 2ª Turma, Rel. Des. Federal COTRIM GUIMARÃES, j. 

12.09.2006, DJ 30.10.2006. 

III -A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tem natureza social e não tributária, estando 

sujeita ao prazo prescricional trintenário, afastado o disposto no artigo 173 do CTN. Precedentes: STF: RE 100.249-

2/SP, Plenário, Rel. p/ o Acórdão Min. Néri da Silveira, j. 02.12.1987, DJ 01.07.1988; RE 134.328/DF, 1ª Turma, Rel. 

Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 19.12.1993; e STJ: REsp 281.708/MG, 2ª Turma, Rel. PEÇANHA MARTINS, j. 

08.10.2002, DJ 18.11.2002; REsp 313.269/MG, 1ª Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 12/06/2001, DJ 

11.03.2002. 

IV-In casu, não ocorreu a prescrição, eis que as contribuições sub judice referem-se ao período de 02/1986 a 07/1987, e 

a ação executiva foi proposta em 03/02/1998, não transcorrido, portanto, o prazo prescricional trintenário aplicável à 

espécie.  

V- Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, negar-
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lhe provimento, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.042841-4       ACR   11630 

ORIG.   :  9802055867  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  RAMON OSCAR VIEIRA 

APTE    :  KELY CRISTINA VALLEDOR SOTO 

ADV     :  RODRIGO GAGO FREITAS VALE BARBOSA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: ARTIGO 289, § 1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS. COMPROVAÇÃO. DOLO. CO-

RÉUS. CONHECIMENTO DA CONTRAFAÇÃO POR AMBOS. DELITO DE AÇÃO MÚLTIPLA. CONDENAÇÃO 

MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. CORREÇÕES. 

I - No tocante à materialidade delitiva, não se observa mínima dúvida quanto a sua ocorrência estampada no Boletim de 

Ocorrência no Auto de Exibição e Apreensão, nas cédulas e no Laudo, que é conclusivo no sentido de atestar a 

falsidade das quatro cédulas de R$ 50,00 apreendidas. 

II - Os depoimentos da testemunhas são bastante firmes e coesos no sentido de afirmar a autoria de ambos os 

denunciados. 

III - Se de um lado não há provas suficientes de que a co-autora introduzia notas em circulação, o mesmo não se pode 

afirmar quanto ao núcleo "guardar", devidamente comprovado tocante a ambos os envolvidos. 

IV - Restou sem resposta minimamente razoável os motivos que levaram a ambos manter em guarda quatro cédulas de 

R$ 50,00, em especial porque nem ao menos ofertaram narrativa uníssona para os fatos que os elidisse do conhecimento 

da ilicitude. 

V - Inconteste que os co-réus detinham conhecimento da falsidade e guardavam as notas falsas deliberadamente, no 

intuito de repassá-las adiante quando surgisse a oportunidade para tal. 

VI - Comprovada a autoria e a materialidade delitiva, o decreto condenatório era de rigor. 

VII - Dosimetria da pena. Correções à sentença de primeiro grau. 

VIII - Parcial provimento do recurso do Ministério Público Federal e da defesa de Ramón Oscar Vieira e Kely Cristina 

Valledor para manter a condenação dos réus como incursos no art. 289, § 1º, do CP; reduzir a pena do primeiro co-réu 

para 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, alterado o  regime inicial para o  aberto, mantida a pena de multa 

determinada em primeiro grau e, nos termos do art. 44 e seguintes do CP, substituir a pena privativa de liberdade 

imposta por duas restritivas de direitos consistentes em uma prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da pena 

privativa de liberdade e uma pena de multa no valor de 07 salários mínimos, ambas a serem prestadas e definidas pelo 

Juízo das execuções, a entidade de caráter público. Quanto à co-ré Kely Cristina Valledor Soto fixado, de ofício, o 

regime inicial aberto e corrigida a pena substituída por uma prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da pena 

privativa de liberdade e uma pena de multa no valor de 05 salários mínimos, ambas a serem prestadas a entidade de 

caráter público a serem definidas pelo Juízo das execuções. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público 

Federal e da defesa de Ramón Oscar Vieira e Kely Cristina Valledor Sotto para manter a condenação dos réus como 

incursos no art. 289, § 1º, do CP; reduzir a pena do primeiro co-réu para 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, 

alterado o regime inicial para o aberto, mantida a pena de multa determinada em primeiro grau e, nos termos do art. 44 e 

seguintes do Código Penal, substituir a pena privativa de liberdade imposta por duas restritivas de direitos consistentes 

em uma prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da pena privativa de liberdade e uma pena de multa no valor de 

07 salários mínimos, ambas a serem prestadas e definidas pelo Juízo das Execuções, a entidade de caráter público. 

Quanto à co-ré Kely Cristina Valledor Soto fixado, de ofício, o regime inicial aberto e corrigida a pena substituída por 

uma prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da pena privativa de liberdade e uma pena de multa no valor de 05 

salários mínimos, ambas a serem prestadas a entidade de caráter público a serem definidas pelo Juízo das Execuções, 

nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.012937-3       AMS  277915 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AKIRA KIDO e outros 

ADV     :  MAGDA LEVORIN 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  HELIOSA ONO DE AGUIAR PUPO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. JUIZ CLASSISTA. REAJUSTE DE PROVENTOS E PENSÕES. 

ARTIGO 40, § 8º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEIS 9.655/98 E RESOLUÇÃO 195/2000-STF. PARIDADE 

COM JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O juiz classista faz jus apenas aos benefícios e vantagens que lhe tenham sido expressamente outorgados em 

legislação específica, ainda que ostentem títulos privativos da magistratura e exerçam função jurisdicional nos órgãos 

cuja composição integram, não se equiparando e nem se submetendo, portanto, ao mesmo regime jurídico-

constitucional e legal aplicável aos magistrados togados (STF, MS 21466, DJ 06/05/94, Rel. Min. Celso de Mello). 

II - Uma vez que o reajustamento dos benefícios assegurados pelo artigo 40, § 8º, da Constituição Federal impõe a 

observância dos critérios legais, o reajustamento dos classistas em atividade, e, conseqüentemente, os aposentados, 

deverá observar a Lei 9.655/98. 

III - Sendo o reajuste da remuneração do juiz classista calculado de acordo com o dos servidores públicos federais, 

logicamente só quando houver reajuste sobre o vencimento destes é que os classistas serão beneficiados, e não em 

relação aos magistrados togados. 

IV - O reajuste dos proventos dos juízes classistas aposentados está vinculado ao reajuste da remuneração dos classistas 

em atividade, que, por sua vez, vinculam-se aos servidores públicos federais. 

V - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.00.014699-1        AC  760360 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSEILDO BARBOZA DE FREITAS e outro 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

PARTE A :  FRANCISCA PONTES DOS SANTOS e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A 

ANUÊNCIA DO ADVOGADO. SENTENÇA NULA. 

I - Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados 

de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a 

oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados. 

II- Padece de vício a sentença que homologa a transação extrajudicial sem a anuência dos advogados de ambas as 

partes. 

III - Apelação provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao recurso dos exeqüentes Joseildo Barboza de 

Freitas e Josefa Maria da Silva para desconstituir a r. sentença em relação aos mesmos, retornando-se os autos à Vara de 

origem para prosseguimento da execução, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

acompanhada pelo voto do Sr. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido o Sr. Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff que negava provimento ao recurso, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.14.001128-0        AC  849340 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  NIQUELACAO E CROMACAO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JEANE MARCON DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. RAZÕES RECURSAIS 

DISSOCIADAS DA R. SENTENÇA. 

I - A apelação não merece ser conhecida, tendo em vista a dissociação entre as razões nela suscitadas e o que restou 

efetivamente decidido pela r. sentença monocrática. 
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II - In casu, a embargante não apresentou qualquer argumento a afastar a aludida falta de interesse processual, tampouco 

o parcelamento do montante devido, reconhecidos pelo r. decisum de 1º Grau. 

III - Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer da apelação, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.24.000678-6        AC  772082 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

APDO    :  SOCIEDADE CONSTRUTORA AUR LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, III, § 1º, DO CPC. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL. OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO TRINTENÁRIO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

I - Demonstrada a realização da intimação pessoal da apelante da r. decisão, determinando o andamento do feito sob 

pena de extinção, não merece qualquer reparo a r. sentença monocrática, ante a inércia da exeqüente. 

II - De outra parte, verificada a ocorrência da prescrição das contribuições não recolhidas no período de fevereiro a 

novembro de 1969, tendo em vista que  a ação executiva foi proposta em 07 de dezembro de 1999, decorrido, em 

relação a referidas contribuições, o prazo prescricional trintenário aplicável à espécie. 

III - Apelação improvida, e de ofício, reconhecida a prescrição, para julgar extinta, em parte, a execução, nos termos 

constantes do voto. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso da autora e, de ofício, 

reconhecer a prescrição, julgando extinta, em parte, a execução, nos termos do voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.020739-6        AC  801667 

ORIG.   :  9100008591  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SEBASTIANA BELMIRO MAROSTICA BONGANHA 
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ADV     :  JOSE ERASMO CASELLA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PENSIONISTA DE SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO DE VALOR 

IGUAL À TOTALIDADE DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR TITULAR DO CARGO. ARTIGO 40, §§ 4º E 5º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL COM A REDAÇÃO ANTERIOR À EMENDA 20/98. AUTO-APLICABILIDADE. 

ARTIGO 20 DO ADCT-88. EFEITO RETROATIVO. 

I - Da disciplina do artigo 40, §§ 4º e 5º da CF e artigo 20 do ADCT emerge à evidência que a Constituição equiparou 

expressamente os valores percebidos na ativa e os decorrentes da aposentadoria e pensão. 

II - É pacífico o entendimento segundo o qual, após o advento da Constituição Federal de 1988, o benefício de pensão 

por morte de servidor público corresponderá à totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, em 

decorrência da auto-aplicabilidade do seu artigo 40, parágrafos 4º e 5º e artigo 20 do ADCT. Precedentes do E. STF. 

III - Uma vez que o esposo da autora recebia ou tinha o direito ao recebimento do percentual de que trata o artigo 184, 

III da Lei 1.711/52, conseqüentemente deveria ter entrado no cálculo da revisão, tendo em vista que se trata de revisão 

dos valores da pensão com igualdade de com os servidores em atividade.  

IV - A matéria relativa aos honorários advocatícios nas causas em questão, rege-se pelo disposto no artigo 20, parágrafo 

4º, do CPC. Fixo-os, portanto, em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

V - A União Federal está isenta do pagamento das custas processuais, salvo as despendidas em reembolso de despesas 

pela autora. 

VI - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.026823-3        AC  812681 

ORIG.   :  0000000168  3 Vr MATAO/SP 

APTE    :  LAGOA DOURADA S/A ALCOOL E DERIVADOS 

ADV     :  ALESSANDRA LANGELLA MARCHI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO  AO FGTS. CARÁTER SOCIAL. 

PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENÁRIO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 173 DO CTN. RECURSO 

IMPROVIDO. 

I-A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tem natureza social e não tributária, estando 

sujeita ao prazo prescricional trintenário, afastado o disposto no artigo 173 do CTN. Precedentes: STF: RE 100.249-
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2/SP, Plenário, Rel. p/ o Acórdão Min. Néri da Silveira, j. 02.12.1987, DJ 01.07.1988; RE 134.328/DF, 1ª Turma, Rel. 

Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 19.12.1993; e STJ: REsp 281.708/MG, 2ª Turma, Rel. PEÇANHA MARTINS, j. 

08.10.2002, DJ 18.11.2002; REsp 313.269/MG, 1ª Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 12/06/2001, DJ 

11.03.2002. 

II-In casu, não ocorreu a prescrição, eis que as contribuições ao FGTS sub judice referem-se ao período de 12/1988 a 

01/1989, e a ação executiva foi proposta em 21/03/2001, não transcorrido, portanto, o prazo prescricional trintenário 

aplicável à espécie.  

III-Recurso da embargante improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.60.02.003071-6        AC 1277474 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOSE WILSON RODRIGUES 

ADV     :  EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE 

CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO - GCET. LEI 9.442/97. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

NÃO OCORRÊNCIA. 

I - A Gratificação de Condição Especial de Trabalho é devida mensal e regularmente aos servidores militares federais 

das Forças Armadas ocupantes de cargo militar e será calculada obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e 

graduações, dentro dos respectivos círculos das Forças Armadas (LEI 9.442/97). 

II - É pacífico o entendimento segundo o qual a gratificação em comento considera como base de cálculo para 

pagamento a hierarquização e não a atividade militar, não violando tal escalonamento, portanto, o princípio da 

isonomia. 

III - Despesas processuais e honorários advocatícios a cargo do autor, que fixo nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, 

em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

IV - Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.60.02.003418-7        AC 1277462 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOSE APARECIDO ALVES BONFIM 

ADV     :  EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE 

CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO - GCET. LEI 9.442/97. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

NÃO OCORRÊNCIA. 

I - A Gratificação de Condição Especial de Trabalho é devida mensal e regularmente aos servidores militares federais 

das Forças Armadas ocupantes de cargo militar e será calculada obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e 

graduações, dentro dos respectivos círculos das Forças Armadas (LEI 9.442/97). 

II - É pacífico o entendimento segundo o qual a gratificação em comento considera como base de cálculo para 

pagamento a hierarquização e não a atividade militar, não violando tal escalonamento, portanto, o princípio da 

isonomia. 

III - Despesas processuais e honorários advocatícios a cargo do autor, que fixo nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, 

em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

IV - Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.02.003620-4        AC 1068131 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  FATIMA APARECIDA GANDOLFI CARDILLO 

ADV     :  MARCO AURÉLIO MAGALHÃES MARTINI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS ANALÍTICOS DA 

CONTA VINCULADA AO FGTS. APRESENTAÇÃO. OBRIGAÇÃO DA CEF. 
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I - Os extratos de FGTS se consubstanciam em documento cujo acesso pode ser obstado, notadamente quando os 

mesmos não são enviados ao fundista com regularidade. 

II - Levando-se em consideração as normas atinentes ao FGTS, matéria tratada nos presentes autos, é a Caixa 

Econômica Federal - CEF, na qualidade de gestora do FGTS, que detém em seu poder os extratos analíticos das contas 

vinculadas, cabendo a ela a obrigação de apresentá-los ao titular da conta vinculada. 

III - Considerando também que a própria CEF confirma a ocorrência do saque na conta por determinação judicial, e que 

o autor alega o desconhecimento do fato, é de se reconhecer a ele o direito de obter o documento que comprove o 

levantamento dos valores, bem como a pessoa que o efetivou. 

IV - Honorários advocatícios incabíveis, tendo em vista o art. 29-C da Lei nº 8036/90. 

V - Recurso da CEF parcialmente provido e da autora improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso da CEF e negar 

provimento ao recurso da autora, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.009726-5        AC 1272062 - AGRAVO NA APELAÇÃO 

CÍVEL 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

AGRDO   :  R. DECISÃO DE FLS. 150/154 

PARTE A :  VALTER LUIZ BOCATO 

ADV     :  KLEBER ANTONIO DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NA APELAÇÃO CÍVEL. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

ÍNDICES RELATIVOS A FEVEREIRO/89 E MARÇO/90. 

I - A questão aqui discutida diz respeito ao cabimento de índices de correção monetária (IPC) diversos daqueles 

previstos na LC nº 110/2001 e Súmula nº 252 do Egrégio STJ às contas vinculadas do FGTS. 

II - Considerando o entendimento pacificado nesta Egrégia Corte, e observada a jurisprudência do Colendo Supremo 

Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, somente são devidos às contas vinculadas os percentuais 

relativos ao IPC de janeiro/89 (42,72%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%). 

III - Relativamente ao pagamento do percentual de 10,14% concernente a fevereiro/89, não houve condenação da ré, 

razão pela qual o recurso está prejudicado nesse ponto. 

IV - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 
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Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.017889-7        AC 1287339 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE EDUARDO DO NASCIMENTO 

ADV     :  LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL . INDENIZAÇÃO EM RAZÃO DO CÁLCULO A MENOR DA MULTA RESCISÓRIA DE 

40%. ILEGITIMIDADE DA CEF. 

I - É de exclusiva responsabilidade dos empregadores o pagamento da multa rescisória pela demissão sem justa causa. 

II - A CEF, como gestora do FGTS, não tem qualquer responsabilidade sobre a correção da multa de 40%, sendo parte 

ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda. 

III - A verba honorária deve ser fixada ao percentual de 10% sobre o valor da causa. No caso do autor ser beneficiário 

da Justiça Gratuita, aplicam-se os artigos 3º e 12 da Lei 1060/50. 

IV  - Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.012368-8        AC 1131298 - AGRAVO NA APELAÇÃO 

CÍVEL 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  HUGO LA SCALA JUNIOR 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

AGRDA   :  R. DECISÃO DE FLS. 74/76 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NA APELAÇÃO CÍVEL. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I - O art. 29-C, da Lei nº 8.036/90, com a redação conferida pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, isentou 

a CEF do pagamento de honorários advocatícios nas ações em que se discute a correção monetária das contas 

vinculadas ao FGTS. 

II - Firmou-se no Egrégio STJ o entendimento de que é aplicável a referida isenção somente nas ações ajuizadas 

posteriormente à entrada em vigor da supra aludida espécie normativa. 

III - Tendo em vista o ajuizamento da ação em 17/10/2003, conclui-se que a CEF está isenta do pagamento da verba 

honorária. 

IV - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.02.000948-7        AC 1277473 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  TERESA TORTORA DA ROSA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ROGERIO TURELLA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. MILITARES. LEIS 8.622/93 E 

8.627/93. COMPLEMENTAÇÃO DO ÍNDICE DE 28,86%. REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. SÚMULA 

672 DO STF.  

I - A revisão geral da remuneração dos servidores, preconizada no artigo 37, X, da CF/88 é o ato pelo qual formaliza-se 

a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos. 

II - O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III - O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que o reajuste de 28,86%, instituído pelas Leis 8.622/93 e 

8.627/93, constituiu-se em revisão geral da remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores civis e militares, 

com fundamento no artigo 37, X, da CF/88 (Súmula 672 do STF). 

IV - Os militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus, a contar de 1993, à 

complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente recebidos em virtude da 

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86%. Questão 

pacificada pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência, dos Juizados Especiais Federais, em decisão 

proferida em 18/12/03, no processo nº 2003.34.00.709525-7. 

V - A procedência em parte do pedido não afasta a sucumbência, eis que o direito reclamado foi reconhecido, e a 

diminuição do quanto devido, em vista das parcelas prescritas, terá reflexo apenas no percentual de honorários a ser 

pago. Nesse ponto, os honorários advocatícios foram  fixados corretamente, não merecendo reparos. 
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VI - Os juros de mora são devidos por impositivo legal, mas no percentual 0,5% ao mês, consoante o artigo 4º da MP 

2.180-35/2001. 

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.001454-6        AC 1132918 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANA PAULA MIRANDA DE SOUZA 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. APELAÇÃO DA AUTORA 

IMPROVIDA.  

I - Não há nenhuma irregularidade na utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE no contrato de mútuo 

habitacional, vez que se trata de sistema legalmente instituído e acordado entre as partes. 

II - Ademais, de acordo com a planilha demonstrativa de débito, não restou configurada a cobrança de valores abusivos 

por parte da Caixa Econômica Federal - CEF a título de prestações do mútuo, vez que nos primeiros 12 (doze) meses os 

valores das parcelas mantiveram-se inalterados, sendo certo que nos 12 (doze) meses subseqüentes os valores decaíram, 

o que não sugere a ocorrência de irregularidades praticadas pela empresa pública federal no curso do financiamento. 

III - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

IV - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 2001, ou seja, posteriormente 

ao início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

V - Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 
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Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.009892-4       AMS  266853 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ANAIR DE JESUS OLIVEIRA CARDOZO (= ou > de 60 anos)   e outros 

ADV     :  CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE OS PROVENTOS DO 

SERVIDOR INATIVO E PENSIONISTAS. EC Nº 41/2003. 

I - É constitucional a incidência de contribuição previdenciária sobre os proventos dos inativos e pensionistas, 

ressalvando-se que esta se dê somente sobre a parcela dos proventos e pensões que exceder ao teto estabelecido para o 

regime geral da previdência social. 

II - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.011731-1       AMS  268931 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SABATO ANTONIO MAGALDI (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     :  ARY DURVAL RAPANELLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE OS PROVENTOS DOS 

SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS. EC Nº 41/2003. 

I - Não existe dúvida quanto à obrigatoriedade da contribuição previdenciária aos servidores inativos e pensionistas. Os 

efeitos erga omnes e vinculantes decorrentes do julgamento das ações diretas de inconstitucionalidade, nos termos do 

artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, autorizam a que se afaste o controle difuso exercido pelos juízes e 

tribunais acerca da matéria, uma vez que todos se encontram vinculados à decisão proferida pelo Pretório Excelso. 
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II - Ressalte-se, no entanto, que a cobrança incide somente sobre a parcela dos proventos e pensões que exceder ao teto 

estabelecido para os benefícios do regime geral da previdência social, nos termos da decisão proferida pelo Pretório 

Excelso. 

III - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.030554-1        AC 1242620 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AIR PEDROSO STELZER 

REPTE   :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. RAZÕES DIVORCIADAS DO JULGADO. APELO NÃO 

CONHECIDO. 

I - O Magistrado singular extinguiu o feito sem apreciação do mérito, por entender que o autor é parte ilegítima para 

propor ação de revisão de contrato de mútuo habitacional, vez que a Caixa Econômica Federal - CEF em nenhum 

momento foi comunicada da cessão de direitos firmada entre o mutuário original e o ora recorrente. 

II - Nas razões de apelação, o autor questiona os critérios de atualização e amortização do saldo devedor praticados pela 

Caixa Econômica Federal - CEF, bem como a forma de execução da dívida estabelecida contratualmente, ou seja, 

matérias que não guardam relação alguma com o conteúdo da sentença. 

III - Por conseguinte, o apelo sequer merece ser conhecido, por falta de pressuposto de admissibilidade recursal, vez que 

as razões de apelação encontram-se dissociadas do conteúdo da sentença. 

IV - Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer a apelação do autor, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.00.030798-7        AC 1233014 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DEUSIMAR ALMEIDA TEIXEIRA 

REPTE   :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - O autor (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria. Diante do inadimplemento do autor, a Caixa Econômica Federal - 

CEF deu início ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe 

assegura o instrumento, inclusive, com o envio de telegrama ao autor e com a publicação de editais dando conta da 

realização de leilões do imóvel na imprensa escrita, nos termos do artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que o autor, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências capazes de 

sugerir que a Caixa Econômica Federal - CEF tenha desrespeitado as formalidades do procedimento de execução 

extrajudicial, e sim, optou tão-somente por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o 

Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator 

Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, 

j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22). 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento  à  apelação  do autor, nos termos do voto 

da Senhora  

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.03.008212-8        AC 1252259 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOSUE DOMINGOS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 
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DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO DOS AUTORES 

IMPROVIDA.  

I - Não há que ser conhecido o agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, vez que a empresa 

pública federal não requereu expressamente a sua apreciação por esta Egrégia Corte nas contra-razões de apelação 

(artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil). 

II - A presente ação foi proposta com vistas a reconhecer irregularidades cometidas pela Caixa Econômica Federal - 

CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e da atualização do saldo devedor, 

as quais independem da produção de prova pericial para comprovação, vez que se trata de contrato de mútuo 

habitacional lastreado em cláusula SACRE - Sistema de Amortização Crescente. Precedentes da Colenda 2ª Turma. 

III - Não há que se falar em valores abusivos cobrados pela Caixa Econômica Federal - CEF a título de prestações do 

mútuo, vez que nos primeiros 12 (doze) meses os valores das parcelas mantiveram-se inalterados, sendo certo que nos 

12 (doze) meses subseqüentes os valores decaíram, o que não sugere a ocorrência de irregularidades praticadas pela 

empresa pública federal no curso do financiamento. 

IV - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

VI - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF não conhecido. Apelação dos autores improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer o agravo retido interposto pela Caixa 

Econômica Federal - CEF e negar provimento ao recurso dos autores, nos termos do voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.010081-4        AC 1236315 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE VITORIANO FERREIRA 

ADV     :  JOSE ANTONIO CANIZARES JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 

APDO    :  COBANSA CIA HIPOTECARIA 

ADV     :  MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

INCORPORAÇÃO DE PARCELAS VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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I - Não há que ser conhecido o agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, vez que a empresa 

pública federal não requereu expressamente a sua apreciação por esta Egrégia Corte nas razões de apelação (artigo 523, 

§ 1º, do Código de Processo Civil). 

II - Com relação ao pedido de inclusão do agente fiduciário no pólo passivo da ação, o mesmo não há que ser apreciado, 

vez que a Magistrada singular considerou legítima a presença dele, por se tratar do encarregado da execução da dívida. 

III - Diante do inadimplemento do autor, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

IV - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou ao autor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ele, e mais, publicou editais na 

imprensa escrita dando conta da realização de 1º leilão, nos termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, 

ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

V - Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

VI - A incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor e a adequação do valor das prestações vincendas a 30% 

(trinta por cento) da renda mensal do autor não encontra amparo legal para este caso, tampouco contratual, até porque o 

contrato foi firmado com base em cláusula de Sistema de Amortização Crescente - SACRE, não vinculado a planos de 

equivalência salarial ou de comprometimento de renda. 

VII - Correta a condenação do mutuário por litigância de má-fé, vez que o recorrente foi enfático em afirmar que o 

agente fiduciário desrespeitou as formalidades do Decreto-lei nº 70/66, o que foi afastado mediante a juntada de cópia 

de boa parte do procedimento de execução extrajudicial, a qual revelou o cumprimento do estabelecido pelo referido 

dispositivo. 

VIII - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer o agravo retido e negar provimento à apelação 

do autor, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.18.001829-8        AC 1129705 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DIOGENES GORI SANTIAGO 

APDO    :  JOSIAS INACIO LINS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNAÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. REQUISITOS DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE DEMONSTRADOS. ARTS. 585, 
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II, E 586, DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO. 

I - O contrato de empréstimo apresentado pela exeqüente é título executivo extrajudicial apto a aparelhar a presente 

ação de execução, em total observância ao disposto no artigo 585, inciso II, do CPC, ostentando, em uma análise 

perfunctória, os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade impostos pelo artigo 586 do CPC. Precedentes desta 

Corte: AC 2005.61.05.009600-9/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j. 19.06.2007, DJU 

18.04.2008; e AC 2005.61.00.901278-2/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 11.12.2007, DJU 

11.03.2008. 

II - Apelação provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento da execução. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.27.001883-4        AC 1164710 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  EDUARDO LAUREANO ALVES e outro 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

LIBERAÇÃO DO FGTS. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS. PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - O Superior Tribunal de Justiça considera possível a utilização por parte do mutuário de recursos do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS para pagamento de prestações vencidas e vincendas do contrato de mútuo 

habitacional firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH (REsp 719735/CE, Relatora Ministra 

Denise Arruda; REsp 463663, Relator Ministro Castro Meira). 

II - No caso dos autos, os autores pleitearam a utilização do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS para pagamento das parcelas vencidas do mútuo habitacional, todavia, não reuniram nenhum 

documento comprobatório de que optaram pelo regime fundiário (artigo 20, V, da Lei nº 8.036/90), seja na propositura 

da ação, seja no momento da produção de provas, o que impede a liberação dos recursos a favor deles. 

III - Com relação ao financiamento, os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora 

hipotecária) um contrato de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual estipulou o Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR para reajustamento das prestações, e não o Sistema de Amortização Crescente - 

SACRE, o que torna sem fundamento as alegações dos recorrentes no que concerne à alteração do critério de 

reajustamento adotado. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 
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sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - Neste caso, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1997, ou seja, posteriormente ao início 

da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

VII - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, os recorrentes não 

conseguiram reunir o mínimo de evidências da ocorrência de irregularidades capazes de viciá-lo, o que o torna legítimo. 

VIII - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.27.002607-7        AC 1164711 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  EDUARDO LAUREANO ALVES e outro 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

LIBERAÇÃO DO FGTS. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS. PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. APLICAÇÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - O Superior Tribunal de Justiça considera possível a utilização por parte do mutuário de recursos do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS para pagamento de prestações vencidas e vincendas do contrato de mútuo 

habitacional firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH (REsp 719735/CE, Relatora Ministra 

Denise Arruda; REsp 463663, Relator Ministro Castro Meira). 

II - No caso dos autos, os autores pleitearam a utilização do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS para pagamento das parcelas vencidas do mútuo habitacional, todavia, não reuniram nenhum 

documento comprobatório de que optaram pelo regime fundiário (artigo 20, V, da Lei nº 8.036/90), seja na propositura 

da ação, seja no momento da produção de provas, o que impede a liberação dos recursos a favor deles. 
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III - Com relação ao financiamento, os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora 

hipotecária) um contrato de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual estipulou o Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR para reajustamento das prestações, e não o Sistema de Amortização Crescente - 

SACRE, o que torna sem fundamento as alegações dos recorrentes no que concerne à alteração do critério de 

reajustamento adotado. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

V - Neste caso, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1997, ou seja, posteriormente ao início 

da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - A cobrança da taxa de risco de crédito está prevista no contrato, o que deve ser respeitado, em homenagem ao 

princípio da força obrigatória dos contratos.  

VII - Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

VIII - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e mais, publicou editais na 

imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, 

ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

IX - Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

X - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.029681-3       ACR   22088 

ORIG.   :  9807128463  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  GILDO JOAQUIM DA SILVA 

ADV     :  BENEDITO APARECIDO ROCHA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 168-A DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PRINCÍPIO 

DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PERDÃO JUDICIAL. RÉU PRIMÁRIO E COM BONS 

ANTECEDENTES. ARTIGO 168-A, § 3º INCISO II, DO CP. PORTARIA Nº 296, DE 09/08/2007, DO MINISTÉRIO 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. RECURSO DA DEFESA PROVIDO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. ART. 107, IX, DO CP. 

I - A materialidade delitiva restou comprovada de forma inequívoca pelo procedimento administrativo-fiscal, que 

culminou com a lavratura da NFLD nº 32.469.681-7, no valor consolidado em 16.06.1998 de R$ 1.987,04. 

II - A empresa de contadoria em questão era a única responsável pela contratação, auxílio na distribuição de serviços, 

bem como dos pagamentos e contratação de rurícolas, ou seja, pela administração de pessoal Cooperativa de Trabalho 

dos Trabalhadores rurais de São José do Rio Preto e Região-LTDA (COOPER-RIO). 

III - Todas as provas testemunhais informaram a participação ativa do apelante na organização dos trabalhadores da 

cooperativa, constituindo-se como o único responsável tributário pelo recolhimento e repasse do tributo. 

IV - Restou demonstrado que o apelante detinha poderes e responsabilidade exclusivos pela contratação, execução de 

serviços e demais encargos inerentes aos cooperados filiados com o objetivo, pelo que consta, de arregimentar 

trabalhadores rurais a prestarem serviços para a Cutrale, no interior de São Paulo. 

V - O legislador nacional tem a opção de tutelar com maior ou menor gravidade situações que, muito embora 

superficialmente pareçam semelhantes, melhor analisando são efetivamente distintas. 

VI - Este fator sobressai-se à vista da diferença no bem jurídico tutelado por este crime consistir na Seguridade Social, 

instituição com objetivos e funções de previsão constitucional (art. 195 e seguintes da CF). 

VII - O não repasse das contribuições recolhidas dos empregados foi considerada hipótese mais gravosa, conferida pelo 

seu conceito jurídico e abrangência das funções exercidas pela autarquia, com vistas à proteção de sistema contributivo 

baseado primordialmente na solidariedade social.Precedentes do STF. 

VIII - Inaplicabilidade do princípio da bagatela em crimes desta natureza, porque o legislador estabeleceu no § 3º, 

inciso II, do artigo 168-A e § 2º, inciso II, do artigo 337-A, ambos do CP, a faculdade de o juiz deixar de aplicar a pena 

ou aplicar somente a pena de multa, caso o valor da dívida seja igual ou inferior àquele estabelecido pela previdência 

social, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento das execuções fiscais.Precedentes desta 2ª 

Turma. 

IX - Aplicável o § 3º inciso II do artigo 168-A, do CP, porque o réu é primário e tem bons antecedentes. Além disso, a 

dívida restou consolidada em  R$1.987,04, dentro das balizas traçadas pela Portaria nº 296, de 09/08/2007, do 

Ministério da Previdência e Assistência Social, que dispõe, em seu artigo 4º, que o valor mínimo estipulado para o 

ajuizamento de execução fiscal é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

X - Recurso da defesa provido para conceder o perdão judicial ao réu Gildo Joaquim da Silva, nos termos do art. 168-A, 

§3º, inciso II, do Código Penal, julgando extinta a sua punibilidade, nos termos do art. 107, inciso IX, do Estatuto 

Repressivo. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso interposto por Gildo Joaquim da 

Silva para lhe conceder o perdão judicial, nos termos do art. 168-A, § 3º, inciso II, do Código Penal, julgando extinta a 

sua punibilidade, nos termos do art. 107, inciso IX, do Código Penal, nos termos do voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.60.00.006463-1      ACR   24122 

APTE    :  ALUCIO BATISTA MERCADANTE  réu preso 

ADV     :  CARMEN NOEMIA LOUREIRO DE ALMEIDA 

APTE    :  JAIR DE LIMA  réu preso 

ADV     :  ALAIDE AP. RICARDO RODRIGUES 

APDO    :  JUSTIÇA PÚBLICA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LEI 6.368/76 E 11.343/06. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS EM RELAÇÃO A AMBOS OS RÉUS. APLICAÇÃO DO 

NOVEL DIPLOMA. RETROATIVIDADE EM PARTE. DOSIMETRIA DA PENA. INTERNACIONALIDADE NÃO 

COMPROVADA. ART. 18, III, DO DIPLOMA ANTERIOR. INAPLICABILIDADE. FALTA DE PREVISÃO NA 

ATUAL LEGISLAÇÃO. REDUÇÃO DA PENA. VEDAÇÃO DA PROGRESSÃO DE REGIME AFASTADO. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA. NÃO CABIMENTO. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA DEFESA. 

I - A materialidade restou comprovada de forma inequívoca, através do Laudo de Constatação preliminar, pelo Auto de 

Apresentação e Apreensão, posteriormente confirmado pelo Laudo de Exame em Substância e Laudo de Exame em 

veículo. 

II - Pelo que consta na denúncia, Alúcio Batista Mercadante teria comprado a droga de desconhecidos em Porto 

Quijarro na Bolívia e a levou até Campo Grande-MS, local onde contratou Jair de Lima, ao preço de mil reais, para 

levar a droga no tanque de combustível de uma motocicleta para São Paulo-SP. 

III - Os policiais militares responsáveis pela diligência ofertaram versão bastante idônea e coesa para os fatos narrados 

tal como colocados na exordial ao informarem a certeza da co-autoria de Jair de Lima, vale dizer, a pessoa que 

efetivamente fazia o transporte, trazendo consigo a droga em questão. 

IV - Há declarações firmes no autos de que Jair de Lima disse aos policiais que sabia estar transportando "algo" ilegal. 

E, mesmo que se admitisse sua suposta ignorância, aderiu integral e voluntariamente à situação de ilegalidade que 

confirmou anuir e participar. 

V - Quando os réus foram oitivados em juízo apresentaram narrativas bastante díspares e desencontradas entre si, 

notadamente em desencontro com a realidade, diferentes, também, daquelas outrora apresentadas pelos dois. 

VI - Em que pese o particular posicionamento da Relatora acerca da retroatividade da Lei nº 11.343/06, os réus não 

satisfazem os requisitos constantes do § 4º, do art. 33 do novel diploma, pois, frente às circunstâncias que nortearam a 

prática delituosa, bem como diante da prova testemunhal, estas seguramente transportavam a droga por conta de 

organização criminosa, e ao que parece com certa habitualidade. 

VII - Dosimetria da pena. 

VIII - Restou incerta a existência de tráfico com o exterior(artigo 18, I, da Lei 6368/76), ficando como mera ilação o 

fato da droga ser proveniente de Porto Quijarro na Bolívia. 

IX - Atualmente é inexistente a causa de aumento correspondente art. 18, III, da Lei nº 6.368/76, ante a não previsão 

pela nova Lei de Drogas(e sua conseqüente revogação), o que impede sua aplicação in casu. 

X - O Plenário do Pretório Excelso, quando do julgamento do HC nº 82.959, decidiu pela inconstitucionalidade do § 1º, 

do art. 2º, da Lei nº 8.072/90, que determinava o cumprimento da pena privativa de liberdade dos crimes hediondos e 

assemelhados, no regime integralmente fechado, ulteriormente, publicada a Lei nº 11.464/07 que altera sobremaneira o 

mencionado dispositivo da Lei dos crimes hediondos. 

XI - Visando o atendimento do corolário da individualização da pena, com vistas no teor decidido pelo STF, não há que 

se falar em vedação à progressão de regime, devendo, no entanto, o início do cumprimento da pena corporal ser no 

regime fechado, dada a natureza da droga traficada, nos termos do art. 33, § 1º, "a", do CP. Ademais, as condições e 

requisitos para a mencionada progressão deverão ser analisados e sopesados no Juízo das Execuções, em primeiro grau. 
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XII - Não fazem jus à substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, que encontra obstáculo 

na quantidade, natureza da droga traficada e na nocividade da conduta dos dois, razão pela qual não entendo 

socialmente recomendável. 

XIII - Parcial provimento ao recurso da defesa de Alúcio Batista Mercadante e Jair de Lima para, mantida a condenação 

de ambos como incursos no art. 12, caput, da Lei nº 6.368/76, reduzir as penas privativas de liberdade para, 

respectivamente, 05 anos e 04 anos de reclusão, no regime inicial fechado. Mantido o número de dias-multa para os 

dois recorrentes. Para Jair de Lima reduzido, de ofício, o valor do dia-multa para o mínimo legal. Afastada para os dois 

co-réus a vedação da progressão do regime de cumprimento da pena. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso da defesa de Alúcio 

Batista Mercadante e Jair de Lima, e manteve a condenação de ambos como incursos no art. 12, caput, da Lei nº 

6.368/76 e reduziu as penas privativa de liberdade para, respectivamente, 05 (cinco) anos e 04 (quatro) anos de 

reclusão, no regime inicial fechado. Mantido o número de dias-multa para os dois recorrentes. A Turma, também à 

unanimidade, de ofício, reduziu, para Jair de Lima, o valor do dia-multa para o mínimo legal e afastou para os dois co-

réus a vedação da progressão do regime de cumprimento da pena, nos termos do voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.900936-9        AC 1212134 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ERNESTO ZALOCHI NETO 

APDO    :  ADRIANA APARECIDA BARBOSA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNAÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. REQUISITOS DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE DEMONSTRADOS. ARTS. 585, 

II, E 586, DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO. 

I - O contrato de empréstimo apresentado pela exeqüente é título executivo extrajudicial apto a aparelhar a presente 

ação de execução, em total observância ao disposto no artigo 585, inciso II, do CPC, ostentando, em uma análise 

perfunctória, os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade impostos pelo artigo 586 do CPC. Precedentes desta 

Corte: AC 2005.61.05.009600-9/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j. 19.06.2007, DJU 

18.04.2008; e AC 2005.61.00.901278-2/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 11.12.2007, DJU 

11.03.2008. 

II - Apelação provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento da execução. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.05.008349-0        AC 1174106 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ERNESTO ZALOCHI NETO 

APDO    :  VANDERLEI ANTONIO DE JESUS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNAÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. REQUISITOS DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE DEMONSTRADOS. ARTS. 585, 

II, E 586, DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO. 

I - O contrato de empréstimo apresentado pela exeqüente é título executivo extrajudicial apto a aparelhar a presente 

ação de execução, em total observância ao disposto no artigo 585, inciso II, do CPC, ostentando, em uma análise 

perfunctória, os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 586 do CPC. Precedentes desta Corte: 

AC 2005.61.05.009600-9/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j. 19.06.2007, DJU 18.04.2008; e 

AC 2005.61.00.901278-2/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 11.12.2007, DJU 11.03.2008. 

II - Apelação provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento da execução. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.002573-5     REOMS  303518 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  MINERVA S/A 

ADV     :  RODRIGO DEL VECCHIO BORGES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 

9.639/98, ARTIGO 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDA. 

I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou 

inconstitucional a exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo 

(Recursos Extraordinários 388359, 389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007). 

II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso 

na esfera administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, 

a duas, porque confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. 

III - Remessa oficial improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.002951-4    AC 1245392  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMBTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE AS 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 44/50  

PARTE A :  ALBERTO RODRIGUES MACHADO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.          INEXISTENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento que acolheu como 

adequados à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos eventualmente indicados 

pelas partes. 

II - O recurso de embargos de declaração não é meio adequado para o prequestionamento de matéria com o fim de 

viabilizar recursos futuros. 

III - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.003150-0        AC 1294219 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DOS PREDIOS 38 AO   42 

ADV     :  JOSE MARIO REBELLO BUENO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo ao INSS, proprietário do imóvel por força de carta de arrematação, o pagamento das cotas 

condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.  

II - A legitimidade passiva do INSS, por ser detentor de vínculo jurídico com o imóvel, não o exclui do direito 

regressivo contra terceiros. 

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V - Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.81.003510-7       RSE    4924 

ORIG.   :  9P Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  ELOY TUFFI 

ADV     :  NOHARA PASCHOAL 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. QUITAÇÃO DO DÉBITO. INQUÉRITO POLICIAL. HIPÓTESE 

DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 9º, § 2º DA LEI Nº 10.684/03. 

I-Prevalecia até então o entendimento de que a causa extintiva da punibilidade prevista no artigo 9º, § 2º, da Lei nº 

10.684/03 não se aplicava aos delitos de apropriação indébita eis que referida lei em seu artigo 5º admitiu apenas o 

parcelamento de contribuições patronais, não alcançando aquelas descontadas dos empregados. 

II-Novo posicionamento foi adotado pela jurisprudência no sentido de que o artigo 9º, § 2º da Lei nº 10.684/03 limita-se 

a autorizar a extinção da punibilidade dos crimes ali relacionados, não fazendo nenhuma distinção entre as 

contribuições previdenciárias descontadas dos empregados e as patronais. 

III-No caso concreto, emerge indene de dúvidas que os débitos estão liquidados, razão pela qual o recorrido deve ser 

beneficiado pelo que dispõe o artigo 9º, § 

2º, da Lei nº 10.684/03. 

IV-Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.035344-8       ACR   25734 

ORIG.   :  0500032379  3 Vr ANDRADINA/SP 

APTE    :  LENIN COMETIVOS ROJAS reu preso 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  EDSON CARDOSO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: TRÁFICO DE DROGAS. COMPETÊNCIA. DENÚNCIA. INTERNACIONALIDADE NÃO 

DESCRITA NA INICIAL. AUSENTE DISCUSSÃO NA PERSECUTIO CRIMINIS. CONDENAÇÃO. ATENTADO 

AO CONTRADITÓRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. REMESSA AO E. STJ. 

I - Réu condenado à pena de 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, a ser integralmente cumprida em regime 

fechado e ao pagamento de 77 (setenta e sete) dias-multa, cada dia-multa fixado em 1/30 do salário mínimo, por 

infração ao artigo 12 caput, c.c. o artigo 18, I, ambos da Lei nº 6.368/76, na Justiça Estadual do Mato Grosso do Sul. 

II - Após o processamento, o feito foi remetido ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul que 

declinou da competência para a apreciação do recurso e determinou sua remessa a este Tribunal. 

III - A corte estadual afastou a alegação de nulidade por falta de aditamento da inicial em relação ao delito do art. 18, I, 

da Lei 6.368/76, por considerar devidamente comprovada nos autos a mercancia com o exterior. 

IV - A questão que ora se apresenta não é atinente ao mérito da existência ou não de provas acerca da aplicação da 

causa de aumento relativa à internacionalidade (transnacionalidade), mas de regularidade processual, vez que sequer 

existem referências quanto ao tráfico com o exterior seja na peça acusatória, seja na persecutio criminis, que foi 

conduzida sem que a defesa pudesse manifestar-se pontualmente sobre a sobredita causa de aumento. 

V - Não existindo imputação fática de determinada conduta, a impossibilidade de defesa por parte do réu é substancial. 

VI - Condenação com a majorante da internacionalidade (art. 18,I da Lei 6368/76), que não foi prevista na peça 

acusatória inicial e tampouco ventilada na instrução processual, não tem o condão de transpor a competência estadual 

para esta Justiça Federal. 

VII - Recurso não conhecido e suscitado conflito de competência negativo a ser dirimido pelo E. STJ. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do recurso e suscitar conflito negativo de 

competência a ser dirimido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos do voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.016633-1        AC 1293938 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE CALIFORNIA 

ADV     :  LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. DESPESAS CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO 

IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.  

II - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

III - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

IV - A correção monetária decorre de lei e é devida desde o vencimento de cada parcela, a ser calculada conforme 

estipulado na convenção. 

V - Não configura ofensa à disposição do artigo 20, parágrafo 3º, do CPC, a fixação dos honorários em 10% do valor da 

condenação, vez que se trata de questão de descumprimento de contrato privado, com relativa simplicidade da causa, de 

forma que razoável, portanto, o quantum fixado. 

VI - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.020920-2        AC 1287300 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  QUINTINO GONCALVES DE ARAUJO e outros 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. DOCUMENTOS ESSENCIAIS 

À PROPOSITURA DA AÇÃO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. JUROS 

PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA GARANTIDA PELA LEI 5958/73. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 

5107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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I - Aos Sindicatos, por disposição constitucional, é atribuída a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais 

da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas. 

II - O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. 

III - Não há que se falar na inépcia da petição inicial, tendo em vista que estão presentes os fatos e fundamentos 

jurídicos do pedido. 

IV - Não se observa a falta de interesse de agir, vez que a Constituição Federal de 1988 assegura aos indivíduos o 

acesso incondicionado ao Poder Judiciário para o reconhecimento de eventual direito lesado. 

V - A capitalização de juros é devida ao trabalhador que aderiu ao sistema fundiário mediante opção retroativa, nos 

termos da Lei 5958/73. 

VI - Há documento comprovando a opção de Francisco Anastácio de Souza, pelo sistema fundiário com efeito 

retroativo, nos termos da Lei 5958/73, sendo devida a capitalização dos juros. 

VII - Conforme demonstram os documentos acostados aos autos, alguns dos autores optaram pelo regime de FGTS sob 

a égide da Lei 5107/66, que garantia a aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos das contas vinculadas. 

VIII - O referido direito aos juros progressivos foi preservado pela Lei 5705 de 22 de setembro de 1971. Daí conclui-se 

que os empregados que já estavam vinculados ao regime do Fundo quando do advento da citada lei já vinham 

recebendo os juros conforme preconizava a lei anterior. 

IX - Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.009564-5        AC 1287320 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  GILSON JOAO DE LUNA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE FUNDISTA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RAZÃO DA CARÊNCIA DA AÇÃO. ART. 515, § 3º DO CPC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. JANEIRO/89, MARÇO/90 E ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O autor acostou declaração do Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão para comprovar 

que trabalhou como trabalhador avulso (estivador) desde 1973 até os dias atuais. 
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II - Outrossim, a declaração vem corroborada por outros documentos constantes dos autos, inclusive por extratos da 

conta do FGTS. 

III - Nos termos da Lei nº 5480, de 10 de agosto de 1968, revogada pela Lei nº 8630 de 1993, aos trabalhadores avulsos 

aplicam-se as mesmas disposições da Lei nº 5107/66 e posteriores alterações. 

IV -  Não há que se falar na carência da ação por falta de interesse de agir em relação ao pedido de inclusão do IPC de 

março/90, tendo em vista que não existe no nosso ordenamento jurídico proibição capaz de impedir o exame do pedido 

envolvendo a definição de qual norma é aplicável na espécie. 

V - Conhecido o recurso de decisão que não apreciou o mérito, é de rigor o seu exame com esteio no art. 515, parágrafo 

3º do CPC, com redação dada pela Lei 10352/01, eis que a questão é exclusivamente de direito e está em condições de 

imediato julgamento. 

VI - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte, é aplicável para fins de correção monetária, os IPC's de 

janeiro/89 (42,72%), março/90(84,32%) e abril/90 (44,80%). 

VII - A correção monetária deve incidir desde o momento em que se torna exigível a dívida. 

VIII - Os juros de mora, devidos a partir do levantamento das cotas, devem ser fixados a contar da citação ao percentual 

de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil. 

IX - Cada parte deve arcar com os honorários de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

X - Recurso do autor parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.009929-8        AC 1268686 - AGRAVO NA APELAÇÃO 

CÍVEL 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  DANIEL ALVES FERREIRA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  R. DECISÃO DE FLS. 68/72 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NA APELAÇÃO CÍVEL. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

FGTS. ÍNDICES DIVERSOS DOS RECONHECIDOS PELA SÚMULA 252 DO EGRÉGIO STJ. 

I - A questão aqui discutida diz respeito ao cabimento de índices de correção monetária (IPC) diversos daqueles 

previstos na LC nº 110/2001 e Súmula nº 252 do Egrégio STJ às contas vinculadas do FGTS. 

II - Como é de conhecimento público, a matéria encontra-se pacificada após o julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal.  
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III - o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos 

meses de Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 42,72% e 44,80%, 

respectivamente, afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. 

IV - Considerando o entendimento pacificado nesta Egrégia Corte, e observada a jurisprudência do Colendo Supremo 

Tribunal Federal, somente são devidos às contas vinculadas os percentuais relativos ao IPC de janeiro/89 (42,72%), 

março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%). 

V - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.006618-7        AC 1284729 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  NELSON BOSCOLO 

ADV     :  SAVIO CARMONA DE LIMA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Restando comprovado nos autos que os autores optaram pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

II - A incidência de honorários advocatícios deve ser excluída da condenação em razão do disposto no artigo 29-C da 

Lei 8036/90, com as modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24.08.01. 

III - Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.007297-3        ACR   29659 

APTE    :  CARLOS ALBERTO RAMIREZ SALAZAR (réu preso) 
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ADV     :  NOSLEN BENATTI SANTOS 

APTE    :  JUSTIÇA PÚBLICA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LEI 6.368/76 E 11.343/06. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. INDÍCIOS VEEMENTES DE PARTICIPAÇÃO DO RÉU. ALEGAÇÕES 

INFUNDADAS.CONDENAÇÃO MANTIDA. NATUREZA (HEROÍNA) E QUANTIDADE DA DROGA LEVADA 

EM CONSIDERAÇÃO NA DOSIMETRIA. INTERNACIONALIDADE. QUANTUM DA CAUSA DE AUMENTO 

EXASPERADO. 

I - No tocante à materialidade delitiva, esta restou comprovada de forma inequívoca, através do Laudo de Constatação 

preliminar, do Auto de Apresentação e Apreensão, posteriormente confirmado pelo Laudo de Exame em Substância e 

informações complementares. 

II - A autoria do crime também restou provada à saciedade, apesar da veemente negativa do réu, que aduziu versão em 

confronto com a verdade e não crível sem consistência fática e apartada das demais provas juntadas. 

III - A mala de propriedade do réu, com seu patronímico no tíquete, foi extraviada vindo de uma conexão com Foz do 

Iguaçu e ao ser encontrada, no Aeroporto Internacional de Guarulhos-SP, funcionários da empresa Avianca 

desconfiaram do odor, sendo descoberto em seu interior 7.760g (sete mil setecentos e sessenta gramas) de heroína. 

IV - Não há se falar em dúvida quanto a autoria pairando no conjunto probatório, mesmo porque a apresentação da mala 

ao réu para o reconhecimento é de somenos importância, à vista da imponência do conjunto probatório. 

V - Sem embargo do fato dos antecedentes do réu não denotarem a habitualidade criminosa, nem incursão em 

atividades clandestinas, a questão deve ser posta sob outro prisma. 

VI - Não é irrelevante a nocividade e a excessiva quantidade da droga transportada, fatores que aliados demonstram a 

existência clara de uma grande organização criminosa bem arquitetada nos bastidores da ação do réu, com vistas, no 

mínimo, ao tráfico transnacional de drogas. 

VII - Condenação mantida. 

VIII - Observada para a fixação da pena-base o fato de merecer maior repreensão a natureza da droga apreendida 

(heroína), substância de nefastos efeitos, de gravidade indiscutível. 

IX - Mantido o aumento referente à internacionalidade (artigo 18, I, da Lei 6368/76 e art. 40 do novel diploma) neste 

ponto, entendo razoável a exasperação em 1/3, dado o percurso percorrido, natureza e quantidade da droga, bem como a 

forma de transporte, fixando-a em 05(cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. 

X - Em que pese o particular posicionamento da Relatora acerca da retroatividade da Lei nº 11.343/06, o réu não 

satisfaz os requisitos, constantes do § 4º, do art. 33 do novel diploma pois, frente às circunstâncias que nortearam a 

prática delituosa, bem como diante da prova testemunhal e do excessivo peso (mais de sete quilos, peso bruto, de 

heroína), não se entremostra cabível. 

XI - Negado provimento ao recurso da defesa de Carlos Alberto Ramirez Salazar e parcial provimento ao recurso do 

Ministério Público Federal para manter a condenação do réus nos arts. 12, caput, c/c 18, I, da Lei nº 6.368/76, exasperar 

a pena privativa de liberdade para 05 anos e 04 meses reclusão, mantido o regime inicialmente fechado, e ao pagamento 

de 110 (cento e dez) dias-multa, mantido no mínimo legal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso da defesa de Carlos Alberto 

Ramirez Salazar e dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal para manter a condenação do réu 

nos arts. 12, caput, c/c 18, I, da Lei nº 6.368/76, exasperar a pena privativa de liberdade para 05 anos e 04 meses de 

reclusão, mantido o regime inicialmente fechado, e ao pagamento de 110 (cento e dez) dias-multa, mantido o mínimo 
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legal, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.008219-0       ACR   29658 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  VUSI TSHABALALA reu preso 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. LEI 11.343/06. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE AFASTADO. FALTA DE PROVAS. TRANSNACIONALIDADE 

COMPROVADA. RÉU QUE CARREGAVA A DROGA JUNTO AO SEU CORPO COM DESTINO A ÁFRICA. 

ART.14, DA LEI 9.807/99. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. CONFISSÃO. RECONHECIMENTO. 

NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 33, §4º, DA LEI NOVA. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

I - Mesmo que o réu não declinasse a consciência da ilicitude e a voluntariedade de sua conduta o modus operandi, vale 

dizer, a forma como carregava a droga, envolta em 10 (dez) pacotes acomodados em uma espécie de collant junto a 

corpo, fornecem a certeza do dolo e a consciência da ilicitude referente a prática do tipo de tráfico de entorpecentes. 

II - O estado de necessidade, quer como causa de exclusão da ilicitude, quer como causa de diminuição da pena, só 

pode ser acolhido se fundado em prova cabal de sua ocorrência, o que inocorreu in casu. 

III - Não há que se cogitar de perigo atual quando o crime é praticado visando o recebimento de determinada quantia em 

dinheiro para custear a subsistência de sua família, seja o pagamento de mensalidades escolares ou a realização de 

intervenção cirúrgica futura. 

IV - Mesmo não sendo a droga levada para fora do país, resta caracterizado o tráfico com o exterior por se tratar de 

delito de perigo, que não exige a efetiva saída ou entrada no território nacional. 

V - Inaplicável a benesse insculpida no art. 14, da Lei nº 9.807/99 ao caso ora sub judice. 

VI - O instituto da delação premiada subsume-se àquela informação do acusado que denote características pungentes, 

seguras, firmes e coesas, que conduzam, de fato, a identificar os demais co-autores ou partícipes do fato criminoso. 

VII - Não há subsunção da conduta ao parágrafo único do art.8º, da Lei nº 8.072/90, porque este textualmente remete o 

intérprete à exigência de possibilidade de desmantelamento da quadrilha ou bando, o que efetivamente não se verificou 

nos autos. 

VIII - Condenação mantida. 

IX - Dosimetria da pena. 

X - O legislador não se utilizou de qualquer fator de discrímen para reconhecimento da confissão, razão pela qual não é 

dado ao intérprete fazê-lo ao impor condições não previstas na legislação.Precedentes desta 2ª Turma acerca da 

espontaneidade da confissão. 

XI - Incabível a aplicação do art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, frente às circunstâncias que nortearam a prática delituosa, a 

natureza e a grande quantidade de droga apreendida, bem como diante das declarações do réu, que seguramente 

transportava a droga por conta e ordem de organização criminosa, exercendo a função de "mula". 
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XII - Recurso da defesa parcialmente provido, mantida a condenação do réu como incurso no art. 33, caput, da Lei nº 

11.343/06, reconhecida a atenuante do art. 65, III, do CP, e reduzida a pena para 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses e 05 

(cinco) dias de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado, e ao pagamento de 504 (quinhentos e quatro) 

dias-multa, cada dia-multa fixado em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, por infração ao artigo 33, caput, 

c/c. artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/06. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso para manter a 

condenação do réu Vusi Tshabalala como incurso no art. 33, "caput", da Lei nº 11.343/06, reconhecendo a atenuante do 

art. 65, III, do Código Penal, e, assim, reduzir a pena para 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses e 05 (cinco) dias de 

reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado, e ao pagamento de 504 (quinhentos e quatro) dias-multa, cada 

dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, por infração ao artigo 33, 

"caput", c.c. artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/06, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.026002-5        AC 1204132 

ORIG.   :  0000000267  1 Vr MAIRINQUE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  IREMA IND/ DE REF MAT ANTI ACIDOS E CERAMICAS   LTDA - 

ME  e outros 

ADV     :  LAZARO ROBERTO VALENTE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO: EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO  

AO FGTS. CARÁTER SOCIAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENÁRIO. INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 

173 E 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. ANULAÇÃO 

DA SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO REGULAR DO FEITO.  

I-A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tem natureza social e não tributária, estando 

sujeita ao prazo prescricional trintenário, afastado o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN. Precedentes: STF: RE 

100.249-2/SP, Plenário, Rel. p/ o Acórdão Min. Néri da Silveira, j. 02.12.1987, DJ 01.07.1988; RE 134.328/DF, 1ª 

Turma, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 19.12.1993; e STJ: RESp 281.708/MG, 2ª Turma, Rel. PEÇANHA 

MARTINS, j. 08.10.2002, DJ 18.11.2002; REsp 313.269/MG, 1ª Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 

12/06/2001, DJ 11.03.2002. 

II - In casu, inocorrente a prescrição suscitada pela executada, eis que as contribuições ao FGTS sub judice referem-se 

ao período de 12/1980 a 07/1985, e a ação executiva foi proposta em 06/11/2000, não transcorrido, portanto, o prazo 

prescricional trintenário aplicável à espécie.  

III - Consoante o disposto no artigo 40, § 4º, da Lei 6.830/80, inviável a decretação da prescrição intercorrente, pois em 

nenhum momento a presente execução foi suspensa e/ou arquivada, tendo a exeqüente promovido as diligências 

necessárias para a citação da executado e seus sócios, bem como a localização de bens suscetíveis de penhora, 

atendendo a todas as determinações do juízo, não podendo lhe ser imputada a responsabilidade pela "demora" na 

condução do processo executivo. 

IV - Apelação da exeqüente e remessa oficial providas, para anular a r. sentença monocrática e rejeitar a exceção de 

pré-executividade oposta pela executada, afastada a prescrição acolhida pela MMª Juíza a quo, determinando o 

prosseguimento regular da execução.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso da exeqüente e à remessa oficial 

tida por interposta para anular a r. sentença monocrática e rejeitar a exceção de pré-executividade oposta pela 

executada, afastando a prescrição acolhida pela MMª Juíza a quo, e determinando o regular prosseguimento do feito 

executivo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.001107-8        AC 1285499 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

APDO    :  SIDNEY VICTORIO e outros 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

INAPLICABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.  

I - A desconstituição de título executivo judicial, mediante a aplicação do §  único do art. 741 do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Medida Provisória nº 2180-35, de 24/08/01, constitui em violação ao princípio da coisa 

julgada, previsto no art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal. 

II- Verifica-se do teor do julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 226.855-7-RS, que a questão debatida não 

foi apreciada em razão de sua inconstitucionalidade ou constitucionalidade, mas sob a ótica da melhor interpretação 

dada à norma em relação àquele caso concreto, não produzindo efeito erga omnes. 

III - Caberia a aplicação do novo dispositivo somente depois de suspensa a eficácia da norma inconstitucional pelo 

Senado Federal, em caso de controle difuso (art. 52, inciso X da Constituição Federal). 

IV - O fato da decisão ter sido fundamentada na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outras normas que a apelante entende aplicáveis à espécie. 

V - Recurso improvido.  

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.001580-1       AMS  303718 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO   GRISI 
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NETO 

APDO    :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADV     :  GABRIELA SILVA DE LEMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 

9.639/98, ARTIGO 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO IMPROVIDAS. 

I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou 

inconstitucional a exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo 

(Recursos Extraordinários 388359, 389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007). 

II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso 

na esfera administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, 

a duas, porque confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. 

III - Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos 

do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.003075-2        AC 1288968 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  JOVELINO UPAIOLO 

ADV     :  DANILO BARELA NAMBA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE 

DA LEI 5107/66. DIREITO ASSEGURADO MEDIANTE COMPROVAÇÃO DE QUE O PAGAMENTO TENHA 

SIDO SONEGADO PELOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A prescrição, no caso, é trintenária (Súmula 210/STJ). 

II - O autor Jovelino Upaiolo, trabalhador que optou pelo regime do FGTS dentro do período de 01.01.67 a 22.09.71 e 

permaneceu na empresa por período suficiente para fazer jus à progressividade prevista na Lei 5107/66, possui direito 

ao recebimento da taxa progressiva de juros, tendo em vista que comprovou através dos documentos juntados aos autos 

que o banco depositário sonegou o pagamento da progressão. 

III - A correção monetária deve incidir desde o momento em que se torna exigível a dívida. 
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IV - Os juros de mora, nos termos da legislação substantiva, são devidos apenas em caso de levantamento de cotas, 

situação a ser apurada em execução. 

V - Sem condenação em honorários advocatícios em razão da MP 2164-41 que introduziu o artigo 29-C da Lei 8036/90. 

VI - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.003079-0        AC 1287309 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  NELSON BRAS MARTINS 

ADV     :  DANILO BARELA NAMBA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ. 

III - Restando comprovado nos autos que o autor optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Apelo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.001987-4     REOMS  303162 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
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PARTE A :  SAO MARTINHO S/A 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 

9.639/98, ARTIGO 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDA. 

I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou 

inconstitucional a exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo 

(Recursos Extraordinários 388359, 389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007). 

II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso 

na esfera administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, 

a duas, porque confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. 

III - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009543-3        HC   31517 

ORIG.   :  200261190027494  5 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  MOHAMED BAKER EL SAYED MAHAMOUD KANDIL 

PACTE   :  MOHAMED BAKER EL SAYED MAHAMOUD KANDIL 

ADV     :  ADEMIR FLOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS.  DECISÃO FUNDAMENTADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA. ARTIGO 312 DO CPP. MEDIDA EXCEPCIONAL. INDÍCIOS 

DE AUTORIA E MATERIALIDADE. NECESSIDADE DEMONSTRADA.  

I - A prisão preventiva somente poderá ser decretada quando presentes os pressupostos autorizadores contidos no artigo 

312 do CPP, e, desde que, haja necessidade incontrastável da medida excepcional. 

II - O pedido foi indeferido em despacho devidamente fundamentado, que expressamente declarou a necessidade da 

prisão preventiva do paciente, havendo indícios suficientes de autoria e materialidade delitivas. 

III - As demais questões aduzidas na impetração demandam produção de prova, o que é inadmissível nas estreitas lindes 

do habeas corpus. 
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IV - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.012034-8        HC   31737 

ORIG.   :  200161080016590  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime ou a 

inexistência de dolo, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas durante a dilação probatória, a ser feita na 

instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de restar caracterizada uma absolvição 

antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VI - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VII - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser 

quem redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido 

de que o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à 

consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do 

paciente. 
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VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012036-1        HC   31739 

ORIG.   :  200161080017921  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 
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VI - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VIII - As questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

IX - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

X - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012039-7        HC   31742 

ORIG.   :  200161080014725  1 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime ou a 

inexistência de dolo, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas durante a dilação probatória, a ser feita na 
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instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de restar caracterizada uma absolvição 

antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VI - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VIII - As questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

IX - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

X - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012389-1        HC   31769 

ORIG.   :  200461810045881  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ARNALDO MALHEIROS FILHO 

IMPTE   :  RICARDO CAMARGO LIMA 

IMPTE   :  CAMILA VARGAS DO AMARAL 

PACTE   :  RACHELLE ABADI 

ADV     :  ARNALDO MALHEIROS FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E PROCESSO PENAL: HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. APREENSÃO DE 

PASSAPORTE, COM O FIM DE PROIBIR A SAÍDA DA PACIENTE DO PAÍS. RÉ QUE  RESPONDE AO 

PROCESSO EM LIBERDADE. AUTORIZAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DEFERIDA VÁRIAS VEZES COM A 

OPORTUNA DEVOLUÇÃO DO PASSAPORTE PARA ACAUTELAMENTO EM JUÍZO. VIOLAÇÃO DO 

DIREITO CONSTITUCIONAL DE LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO.  

I. Habeas corpus impetrado contra decisão judicial que indeferiu requerimento de devolução de passaporte apreendido 

em ação penal instaurada contra a paciente e outros denunciados. 

II - O cabimento do habeas corpus é de rigor pois, nos termos do artigo 5°, inciso LXVIII da Constituição Federal, a 

retenção do passaporte implica em manifesta  restrição à liberdade de locomoção da paciente. 

III- É cediço que qualquer restrição à liberdade de locomoção só pode ocorrer com base em dispositivo legal e em 

decisão suficientemente fundamentada. 

IV - O artigo 367 do CPP estabelece como  única restrição ao réu que está sendo processado em liberdade a exigência 

de comunicação de eventual mudança de endereço, o que se justifica em virtude das intimações e notificações 

necessárias no curso do processo. 
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V - A ré, ora paciente, responde ao processo em liberdade e, por  cinco vezes, requereu e obteve a liberação provisória 

de seu passaporte para visitar sua filha e seus netos residentes no exterior, tendo procedido à sua devolução para 

acautelamento em todas as oportunidades, quando do seu regresso, não tendo traído a confiança que lhe foi depositada 

pela Justiça. 

VI - Inexistem  fatos concretos capazes de justificar a restrição ao direito de locomoção da paciente. 

VII- A imposição de condições é medida pertinente à liberdade provisória mediante fiança, o que não é o caso dos 

autos. 

VIII- Ordem concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, conceder a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013193-0        HC   31879 

ORIG.   :  200061080098140  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41, DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. CRIME DE ESTELIONATO. 

MATERIALIDADE. DELITO DE FALSIDADE IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. EXAME 

APROFUNDADO E VALORATIVO DAS PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I - A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente, e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código de 

Processo Penal. 

II - É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria 

coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, 

mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A denúncia é expressa ao estabelecer a data do início do benefício, como sendo o momento em que foi obtida a 

vantagem indevida. 

IV - Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V - Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia enumeradas no artigo 43, I, II e III, 

do Estatuto Repressivo. 
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VI - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser 

quem redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a 

autoria do lançamento fictício na CTPS. 

VII - É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos promanou ou não do punho do paciente. 

VIII - As demais questões aduzidas na impetração constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  95.03.096660-4             AC  289847 

ORIG.   :  9200677126  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELISETE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

PARTE R :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  ALVIN FIGUEIREDO LEITE 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TRANSAÇÃO. LEI 

COMPLEMENTAR 110/01. HONORÁRIOS. DIREITO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94. 

1- A transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira - LC nº 110/01 - não abrange os honorários fixados 

em sentença transitada em julgado, nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  98.03.054496-9             AG   67435 

ORIG.   :  9107288506  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CEMIL CENTRO MEDICO DE ITU S/C LTDA e outros 

ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. COISA JULGADA. FORMA DE EXECUÇÃO DIVERSA. MODALIDADES DE 

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.  

1- Ao receber a prestação jurisdicional favorável e definitiva ao seu pleito, o contribuinte obtém um crédito, que pode 

ser quitado por meio de precatório regular ou pela via da compensação, pois ambas são modalidades de execução, não 

ocorrendo em hipótese alguma a  violação à coisa julgada.. 

2- Precedentes. 

3- Correção monetária e juros mantidos em razão da coisa julgada. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.018534-0        AC  465881 

ORIG.   :  9300051407  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    :  MARIA AUXILIADORA VILHORA CARDOSO e outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. ARTIGO 21, CAPUT, DO CPC. JUROS DE MORA.  

1- Acolhido em parte o pedido, deve ser aplicada a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do Código 

do Processo civil. 

2- No tocante aos juros de mora, a jurisprudência desta Turma firmou-se no sentido de que são devidos apenas em caso 

de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução.  

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.002507-8        AC  649927 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  TEC MED COM/ IND/ E SERVICOS DE MEDICAO LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ART. 138 DO CTN. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE.  

1- O direito tributário consagra duas espécies de multas cujas naturezas e índoles são totalmente distintas, conforme 

decorram de mera inadimplência do tributo corretamente lançado ou de infração administrativo-fiscal (lançamento a 

menor, com ou sem fraude fiscal, ou infração a obrigação administrativa-fiscal acessória, verbi gratia, pela falta ou 

escrituração inadequada dos livros obrigatórios), única tratada como regra geral no CTN. 

2- Com toda razão, existe previsão legal (CTN, art. 138) para que a denúncia espontânea afaste apenas a segunda, 

porque é irrelevante em relação aos motivos determinantes e às finalidades da primeira.  

3- Da mesma forma que os juros e a correção monetária, no direito tributário como em qualquer outro ramo das ciências 

jurídicas, a multa MORATÓRIA estabelecida para cada espécie tributária visa a compelir o devedor a pagar em dia, 

tem índole indenizatória e é exigível sempre que a obrigação principal for adimplida após o vencimento, 

independentemente de ter havido lançamento a menor (CTN, art. 161).  

4- "A simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea" 

(Súmula 208 do extinto TFR). 

5- Agravo a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.60.00.001053-3     REOAC  895016 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  ALBACIR MESSA DO AMARAL 

ADV     :  AILENE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO (Int.Pessoal) 

PARTE R :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA . ART. 557, CAPUT DO CPC. 

PENSÃO POR MORTE. EX-COMBATENTE. UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO. DIREITO À PENSÃO A 

PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - A controvérsia admitida na sede de agravo legal é limitada à verificação da existência de ilegalidade flagrante ou 

abuso de poder na decisão monocrática recorrida, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

II - No caso sob exame, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, 

mantendo na íntegra a sentença que reconheceu, através de prova documental e testemunhal, a união estável entre a 

autora e o falecido, fazendo jus a autora ao recebimento de pensão por morte do companheiro, visto que o direito ao 

benefício pretendido deve ser verificado segundo a lei vigente ao tempo do pedido, e não conforme a lei que vigorava à 

época do falecimento. 

III - A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da 

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. 

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumentos visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

V - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais 

integrantes da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.002451-7       AMS  254091 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  SOCIEDADE JUNDIAIENSE DE SOCORROS MUTUOS CASA DE         

SAUDE DR DOMINGOS ANASTACIO 

ADV     :  PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ISENÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADE 

BENEFICENTE. LEI ORDINÁRIA. REGULAMENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI 8.212/91. LEI 9.732/98 e LEI 

10.260/01. ARTIGO 14 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 195, § 7° DA 

CR/88. 

1. A CR/88 determinou a isenção da contribuição previdenciária às entidades beneficentes, no artigo 195, § 7º 

2. Cumprindo o mandamento constitucional, veio à lume a Lei n° 8.212/91, que regulamentou a matéria. 

3. O Plano de Custeio da Previdência Social foi alterado pela Lei nº 9.732/98, que modificou a redação do mencionado 

artigo 55, estabelecendo novas restrições à concessão da isenção em debate nesta lide. 
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4. A Suprema Corte, concedeu medida liminar na ADIN n° 2028, para "suspender, até a decisão final da ação direta, a 

eficácia do art. 1º , na parte em que alterou a redação do art. 55, inciso III, da Lei nº 8.212, de 24/7/1991, e acrescentou-

lhe os § § 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º, da Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

5. A Lei 10.260/2001, em seu artigo 19, acrescentou novas regras. 

6. A Lei 10.260/2001 foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN 2.545-7, suspendendo a eficácia do 

disposto no artigo 19. 

7. No que pertine à necessidade de Lei Complementar para regular o disposto no §7° do artigo 195 da CR/88, esta só é 

exigível nas hipóteses em que a Constituição o determina. Assim, quando a Carta Magna trata de forma genérica a "lei" 

para estabelecer princípio de reserva legal, isso significa que é cabível tanto a norma legal pela via ordinária, quanto 

pela legislação complementar. No caso, o artigo constitucional, com relação a matéria específica (as exigências a que 

devem atender as entidades beneficentes de assistência social para gozarem da imunidade aí prevista), determina apenas 

que essas exigências sejam estabelecidas em lei. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

8. não há que se falar na aplicação do artigo 14 do Código Tributário Nacional, para a definição dos critérios que 

isentem as entidades beneficentes do recolhimento de contribuições sociais, dada a especialidade das normas legais 

mencionadas no parágrafo anterior, bem como que a leitura deste artigo deve ser feita em conjunto com o artigo 9°, IV 

dessa mesma lex, que literalmente prevê que o regramento ali contido diz respeito a IMPOSTO, que é espécie, assim 

como as contribuições também o são do gênero que é tributo. Dar entendimento contrário à letra da lei siginificaria, 

igualmente, estender as isenções relativas a impostos, previstas no artigo 150, VI, c da CR/88 às contribuições sociais, o 

que é incabível, como já decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal  "A imunidade tributária diz respeito aos 

impostos, não alcançando as contribuições." (RE 378.144-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 30-11-04, DJ de 

22-4-05) 

9. Apelação  a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.014861-9       AMS  254565 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 
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3.- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.08.000340-1       AMS  215704 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  R LETIZIO E CIA LTDA 

ADV     :  MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. COISA JULGADA. FORMA DE EXECUÇÃO DIVERSA. MODALIDADES DE 

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO.  

1- Há uma ação transitada em julgado, na qual a sentença (fls. 52) definiu como lapso prescricional àquele que a 

jurisprudência tem chamado de cinco mais cinco, ou seja, os cinco anos para a homologação tácita somados aos cinco 

anos previstos no artigo 168, I  do CTN. 

2- Ao receber a prestação jurisdicional favorável e definitiva ao seu pleito, o contribuinte obtém um crédito, que pode 

ser quitado por meio de precatório regular ou pela via da compensação, pois ambas são modalidades de execução, não 

ocorrendo em hipótese alguma à violação à coisa julgada. 

3- Precedentes. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.08.010761-9        AC 1202725 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  AUTO POSTO JARDIM TERRA BRANCA LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3.- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.09.001792-5        AC  965409 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  MONSANTO DO BRASIL LTDA 

ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRODUTOR RURAL. AGROINDÚSTRIA. SENTENÇA. NULIDADE. 

1. O juiz da causa analisou a demanda como se a mesma tratasse do questionamento da autora em relação à cobrança de 

contribuição social sobre a comercialização de sementes beneficiadas por parceiros agrícolas e abordou a natureza do 

contrato, considerando-o, ao final, um pacto de prestação de serviços e não de compra e venda, o que segundo ele 

afastaria a incidência da exação previdenciária, julgando procedente o pedido inicial. 

2. A r. sentença analisou questão diversa do pleito inicial, o qual cinge-se a questionar a interpretação da autarquia 

quanto à inexigibilidade da cobrança de contribuições previdenciárias sobre acordos trabalhistas, sob o argumento de 

que é empresa produtora rural e, em conseqüência, recolhe as contribuições previdenciárias nos termos do artigo 25, da 

Lei n° 8.212/91, sobre a receita bruta decorrente da comercialização da sua produção, e de que a conclusão da 

fiscalização da autarquia previdenciária, a partir da análise do referido contrato de beneficiamento de sementes, é 

equivocada, ao considerá-la agroindústria, cuja contribuição é regulamentada pelo artigo 22 da mesma norma legal. Ou 

seja, o ponto crucial da questão é a classificação da autora quanto à sua posição de contribuinte para com a Previdência 

Social e, se considerada agroindústria, o questionamento quanto à exigibilidade contribuições sociais sobre acordos 

trabalhistas. 
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3. Consoante os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, "Cabe ao juiz decidir a lide nos limites em que foi 

proposta", sendo-lhe defeso "proferir sentença a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o 

réu em quantidade superior ou objeto diverso do que lhe foi demandado". A r. sentença de primeiro grau apreciou não 

apenas pretensão diversa daquela deduzida na inicial, como também o fez sob fundamentos fáticos e jurídicos que não 

foram jamais discutidos, sendo nula. O feito deve retornar ao juízo de primeiro grau para abertura do prazo para 

requerimento de produção de provas e posterior prolação de nova decisão. 

4. Sentença anulada. Apelação da autora e remessa oficial prejudicadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício anular a sentença e dar por prejudicada a apelação da autora e a 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.81.000385-6       ACR   24964 

ORIG.   :  3P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justiça Publica 

APDO    :  ULF KARL SCHLOICKA 

ADV     :  GONTRAN GUANAES SIMOES 

APDO    :  EDSON FERREIRA BASTOS 

ADV     :  ALBERTO ZACHARIAS TORON e outros 

APDO    :  LUIZ PAULO MARINHO NUNES 

ADV     :  ALBERTO ZACHARIAS TORON e outros 

APDO    :  CARLOS HELMUT KOPITTKE 

APDO    :  ORLANDO SBRANA 

APDO    :  ALBRECHT CARSTEN WEGENER 

ADV     :  GONTRAN GUANAES SIMOES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO 

NACIONAL. PRESTAR INFORMAÇÃO FALSA PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CÂMBIO. 

ARTIGO 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 7.492/86. DOSIMETRIA DA PENA. OMISSÃO INEXISTENTE. 

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO 

1 - No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal. 

2 - A individualização da pena imposta aos embargantes se fez de maneira fundamentada e com base em elementos 

concretos hauridos do conjunto probatório, lastreando-se em convicção formulada segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, previsto nos artigos 157e 387, todos do Código de Processo Penal, combinados com o artigo 

93, IX da Constituição Federal. 

3 - Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

ata de julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.022260-5        AC  691956 

ORIG.   :  9800415793  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     :  MARIA ISABEL GABRIELE BROCHADO COSTA  

ADV     :  MARIA DA GRAÇA SILVA E GONZALEZ  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALPINA TERMOPLASTICOS LTDA e outros 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 138 DO CTN. PARCELAMENTO 

DO DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA MULTA MORATÓRIA.  

1- A simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea 

(Súmula 208 do extinto TFR). Precedentes do STJ.   

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.054174-7        AC  749787 

ORIG.   :  9400092784  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ARTES GRAFICAS E EDITORA PARAMETRO LTDA 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIDAS A 

APELAÇÃO E A REMESSA OFICIAL PARA REDUZIR O VALOR DA VERBA HONORÁRIA. DEMANDA QUE 

NÃO EXIGIU DO PATRONO DA ORA RECORRENTE DISPÊNDIO DE TEMPO QUE JUSTIFICASSE A 

CONDENAÇÃO EM VALOR SUPERIOR. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - O zelo do causídico foi ressaltado na decisão recorrida. Entretanto, a demanda não exigiu de sua parte dispêndio de 

tempo que justificasse o percentual fixado pelo julgador originário. 
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II - Na questão trazida em juízo não houve necessidade de dilação probatória e também não se trata de lide cuja 

complexidade tenha acarretado ao advogado da parte autora um desgaste além do necessário para a defesa de suas 

pretensões. Some-se a isso o fato de que a condenação foi imposta à Fazenda Pública, o que torna a condenação 

excessiva. 

III - Incidência dos §§ 3º e 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.030324-5       AMS  237002 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIE BRASIL S/A 

ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3.- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.09.005290-5        AC  906136 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  OLIMPIO CAMPGNOLO -ME 
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ADV     :  MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. EFEITOS 

INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. 

1- A conseqüência da análise embargos de declaração anteriormente opostos foi a aplicação de efeito infringente. Foi 

uma decorrência da análise dos embargos de declaração. Não há, nisso, nenhuma irregularidade. 

2 - Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

3- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

4 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.003179-9        AG  146708 

ORIG.   :  200261000010969  18 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FUNDACAO SAO PAULO e outro 

ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DO 

RELATOR QUE JULGOU PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DECORRÊNCIA DE O JUIZ DA 

CAUSA TER SUSPENDIDO A DECISÃO AGRAVADA DIANTE DA DECISÃO PROFERIDA PELO PLENÁRIO 

DO STF, NO JULGAMENTO DA CAUTELAR NA ADIN N. 2545-7. ALEGAÇÃO DE SUBSISTÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. INOCORRÊNCIA. AGRAVO  A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - O juiz da causa, tendo em vista a suspensão do artigo 19 e parágrafos da Lei nº 10.260/01, pelo Plenário do STF, no 

julgamento de cautelar na ADIN nº 2545-7, dispositivos esses que os recorrentes pretendem ver reconhecida à 

inconstitucionalidade, suspendeu os efeitos da decisão agravada. 

II - Essa última decisão retirou a eficácia daquela que ensejou o manejo do agravo de instrumento e tornou prejudicada 

qualquer discussão no bojo destes autos. 
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III - Eventual inconformismo deve ser manifestado em face da decisão de mérito que vier a ser prolatada na ação 

originária. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.042099-7        AC  837952 

ORIG.   :  9600278687  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADELSON PAIVA SERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSTRUÇÃO 

CIVIL. SOLIDARIEDADE PASSIVA.  

1- O STJ já decidiu que quando há solidariedade passiva a dívida tributária pode ser cobrada de qualquer dos sujeitos 

passivos, não comportando benefício de ordem 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.04.000548-1        AC  945742 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  CYNIRA DA SILVA PERAZZA e outros 

ADV     :  CHRISTINA STELA FERNANDES MAIA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 29-C DA 

LEI Nº 8.036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2.164-40/01. APLICAÇÃO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR 

DA PUBLICAÇÃO DA MP. JUROS DE MORA. PRECLUSÃO. 
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1- Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC interposto pelos autores em face da decisão que deu parcial 

provimento à apelação da CEF para reformar a sentença somente quanto à verba honorária, em sede de ação ordinária 

instaurada entre o FGTS e os titulares das respectivas contas.  

2- Os honorários advocatícios, por força do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da 

sucumbência a parte que deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados antes da 

publicação da Medida Provisória nº 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei nº 

8.036/90 o artigo 29-C, afastando a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das 

respectivas contas. Precedentes do STJ.  

3- Deixando de requerer no momento oportuno, os agravantes não podem pugnar pela alteração dos juros de mora no 

presente recurso, em razão da ocorrência da preclusão.  

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.012138-6        AC  895579 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 

APDO    :  MARIA CRISTINA PINELLI BACCARO e outros 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 29-C DA 

LEI Nº 8.036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2.164-40/01. APLICAÇÃO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR 

DA PUBLICAÇÃO DA MP. JUROS DE MORA.  

1- Os honorários advocatícios, por força do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da 

sucumbência a parte que deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados antes da 

publicação da Medida Provisória nº 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei nº 

8.036/90 o artigo 29-C, afastando a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das 

respectivas contas. Precedentes do STJ.  

2- No tocante aos juros de mora, a jurisprudência desta Turma firmou-se no sentido de que são devidos apenas em caso 

de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução.  

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.61.26.000915-3        AC 1243344 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAM IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI N.º 

6.830/80. RESTABELECIMENTO DO PRAZO TRINTENÁRIO PREVISTO NO ARTIGO 144, DA LEI N.º 

3.807/60. 

I - Os débitos do período anterior à Constituição da República de 1988 sujeitam-se ao prazo prescricional trintenário, 

tendo em vista que as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e 

com a edição da Lei n.º 6.830/80, com início de vigência em 24.12.80, ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 

anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 3.807/60. 

II - Aos fatos geradores anteriores à vigência da Lei n.º 6.830/80 e posteriores à vigência do CTN, incidem a prescrição 

intercorrente, por aplicável o prazo de 5 anos. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.063186-2        AG  190332 

ORIG.   :  9503159580  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  ESCRIVAO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  VITOR DI FRANCISCO FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. COISA JULGADA. FORMA DE EXECUÇÃO DIVERSA. MODALIDADES DE 

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO.  

1- Ao receber a prestação jurisdicional favorável e definitiva ao seu pleito, o contribuinte obtém um crédito, que pode 

ser quitado por meio de precatório regular ou pela via da compensação, pois ambas são modalidades de execução, não 

ocorrendo em hipótese alguma a  violação à coisa julgada. 

2- Precedentes. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.077009-6        AG  195041 

ORIG.   :  0300000019  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

AGRTE   :  CENTRAL PARK COM/ REPRESENTACOES E LOGISTICA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 

I - O STJ pacificou o entendimento sobre a possibilidade da penhora incidir sobre o faturamento da empresa. 

II - Fixado percentual que se mostra adequado por não comprometer a atividade empresarial e atender ao princípio da 

razoabilidade. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, constante dos presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.008178-2        AC  862788 

ORIG.   :  9800463542  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ALPINA TERMOPLASTICOS LTDA e outros 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 
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2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.008179-4        AC  862789 

ORIG.   :  9800546278  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ALPINA TERMOPLASTICOS LTDA e outros 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.031355-3        AC  904553 

ORIG.   :  9604018795  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  UNIMED DE SAO JOSE DOS CAMPOS COOPERATIVA DE   

TRABALHOS MEDICOS 

ADV     :  JULIANA PENEDA HASSE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA CAROLINA DOUSSEAU 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3.- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.036073-0        AC 1171691 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSUE PEREIRA ROCHA 

ADV     :  ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 

APDO    :  União Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. 

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. CABIMENTO. 

I - A controvérsia admitida na sede de agravo legal é limitada à verificação da existência de ilegalidade flagrante ou 

abuso de poder na decisão monocrática recorrida, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

II - A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da 

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. 

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumentos visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

V - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais 

integrantes da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.61.04.000157-1        AC 1054782 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO RAMOS MAIA JUNIOR 

ADV     :  SONIA MARIA DE SOUZA MAIA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 29-C DA 

LEI Nº 8.036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2.164-40/01. APLICAÇÃO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR 

DA PUBLICAÇÃO DA MP. JUROS DE MORA.  

1- Os honorários advocatícios, por força do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da 

sucumbência a parte que deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados antes da 

publicação da Medida Provisória nº 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei nº 

8.036/90 o artigo 29-C, afastando a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das 

respectivas contas. Precedentes do STJ.  

2- No tocante aos juros de mora, a jurisprudência desta Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em 

caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que 

ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de 

então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil.  

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.08.006977-2        AC 1112812 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE APAS   

BAURU 

ADV     :  EVANDRO DIAS JOAQUIM 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SERVIÇOS PRESTADOS POR ASSOCIADOS DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. ART. 

22, INCISO IV, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO PELA LEI Nº 9.876/99. VALOR DA CAUSA. 
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1. O juiz "a quo" fixou acolheu a impugnação ao valor da causa, alterando-o de R$ 240,00 para R$ 468.486,41 - 

considerando planilha apresentada pela demandante referente ao recolhimento devido nos doze meses que precederam o 

ajuizamento da ação, consoante o disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. A alteração dada pela Lei n° 9.876/99 não criou nova fonte de custeio, o que obrigaria a via da Lei Complementar, 

em obediência ao comando insculpido no § 4º do art. 195 da CR/88. A hipótese em tela subsume-se ao determinado 

pelo art. 195, I, "a", da Carta Magna, que dispensa a edição de Lei Complementar neste caso, após a ampliação da base 

de cálculo das contribuições sociais pela Emenda Constitucional 20/98, incluindo na contribuição da empresa, os 

"demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício". 

3. A contribuição de que trata o inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, é devida à 

alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a 

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho e tem como base de cálculo a 

prestação direta ao tomador do serviço, remunerado indiretamente via cooperativa, o que se encontra em harmonia com 

a norma constitucional (art. 195, I, "a"). 

4. Apelação e agravo retidos aos quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao agravo retido, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.14.005093-2        AC 1270327 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  MARIA HELENA LUCENTE CAMPOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IRREGULARIDADE NA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. STF. RE Nº 226.855/RS. QUESTÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DE NORMA 

CONSTITUCIONAL (ARTIGO 5º, INCISO XXXVI). ARTIGO 741, § ÚNICO, CPC. INAPLICABILIDADE.   

1- Os embargos à execução constituem ação autônoma, e a petição inicial deve preencher os requisitos dos artigos 282 e 

283 do Código de Processo Civil. Destarte, a procuração constitui documento indispensável à propositura dos embargos 

(artigo 37 do CPC), em especial nos casos em que aqueles seguem para exame no tribunal desapensados do 

correspondente processo de execução.  

2- Ademais, no RE nº 226.855/RS o Supremo Tribunal Federal assentou tratar-se de questão de direito intertemporal, 

aplicando ao caso uma norma constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI).   

3- Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nem interpretação tida por incompatível com 

a Constituição Federal que pudesse ensejar a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.19.001777-8       ACR   27207 

ORIG.   :  4ª Vr GUARULHOS/SP 

APTE.    :  AHMET BEKTAS  - réu preso 

ADV.     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS  (Int. Pessoal) 

APDA.    :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.  

1. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos do artigo 619 do Código de Processo Penal. 

2. Não demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição 

a sanar, são improcedentes os embargos. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Exmo. Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.010531-7        AG  200818 

ORIG.   :  9403079860  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  USINA ACUCAREIRA DA SERRA S/A 

ADV     :  CAETANO CESCHI BITTENCOURT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. COISA JULGADA. FORMA DE EXECUÇÃO DIVERSA. MODALIDADES DE 

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO.  

1- Ao receber a prestação jurisdicional favorável e definitiva ao seu pleito, o contribuinte obtém um crédito, que pode 

ser quitado por meio de precatório regular ou pela via da compensação, pois ambas são modalidades de execução, não 

ocorrendo em hipótese alguma a  violação à coisa julgada. 
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2- Precedentes. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.052227-5        AG  217697 

ORIG.   :  200461000003962  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ZOOMP S/A 

ADV     :  REINALDO PISCOPO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. AGRAVO REGIMENTAL  

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade, o 13º salário, as férias e seu terço 

constitucional constituem parcelas remuneratórias, sobre as quais incidem a contribuição previdenciária. 

3- Agravo a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e dar por prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.062226-9        AG  221508 

ORIG.   :  200061820472695  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDUARDO TANCREDI PINHEIRO e outro 

ADV     :  FABIO ALIANDRO TANCREDI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  CLINICA PSIQUIATRICA CHARCOT S/A e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

I - Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

II - Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

III - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.004181-0        AC 1100521 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  WALDIR GRACA RIVELA 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 29-C DA 

LEI Nº 8.036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2.164-40/01. APLICAÇÃO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR 

DA PUBLICAÇÃO DA MP. JUROS DE MORA.  

1- Os honorários advocatícios, por força do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da 

sucumbência a parte que deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados antes da 

publicação da Medida Provisória nº 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei nº 

8.036/90 o artigo 29-C, afastando a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das 

respectivas contas. Precedentes do STJ.  

2- No tocante aos juros de mora, a jurisprudência desta Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em 

caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que 

ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de 

então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil.  

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.05.008181-6       AMS  291574 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Antonio Borin S/A Ind/ e Com/ de Bebidas e Conexos - ICBC 

ADV     :  EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JÚNIOR 

APDO    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CND. EXIGIBILIDADE PARA REGISTRO DE PRODUTO DERIVADO DA UVA E DO 

VINHO. IN 19/2003 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.  

1.A Lei nº 7.678/88, que dispõe sobre a produção, circulação e comercialização do vinho e derivados da uva e do vinho, 

não indicou ou sequer  sugeriu a apresentação da CND como requisito para o registro de bebidas, não sendo admissível 

que a Instrução Normativa nº 19, de 15 de dezembro de 2003, do Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

extrapole os limites do poder regulamentar, sob pena de violação ao princípio da legalidade. 

2.As disposições contidas na Instrução Normativa nº 19/2003 não podem, a pretexto de regulamentar a lei 7.678/88, 

contrariar, restringir ou ampliar direitos, tampouco fazer exigências que a própria lei não faz pois, em se tratando de 

norma infralegal, não pode dispor praeter legem,  

3.Ademais, a exigência da apresentação de CND para o mero registro de produto configura-se como "sanção 

econômica" que não tem outro propósito que não a coerção indevida para cobrança de tributo, prática já repelida pelo 

STF nas súmulas 70, 323 e 547. 

4.A exigência de regularidade fiscal só é admissível quando tiver por objetivo assegurar a idoneidade do administrado, 

evitar fraudes ou outra finalidade razoável, neste caso pouco importando que, indiretamente cause embaraços à 

atividade econômica do contribuinte, porquanto não terá sido essa a finalidade do legislador ou da Administração, 

tratando-se de efeito colateral inevitável. 

5.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.06.005382-9        AC 1213529 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ARLINDO MOREIRA DA SILVA e outros 

ADV     :  ROBSON PASSOS CAIRES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- A embargante faz leitura equivocada do V. Acórdão, pois o voto que conduziu o aresto embargado assim se 

pronunciou: "Ao compulsar estes autos, verifico que em relação aos autores Gilberto de Grande e Sebastião Martins o 
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pleito refere-se às contribuições vertidas no período compreendido entre 29/01/1998 e 18/09/2004. Portanto parte delas 

encontra-se em lapso temporal superior aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação (17/06/2004). De tal sorte, só 

podem ser compensadas as contribuições realizadas  depois de 18/06/1999 até 18/09/2004 e efetivamente comprovadas. 

No que pertine ao restante dos recolhimentos, resta configurada a caducidade do direito à devolução dos valores pagos". 

2- Por sua vez, a Ementa assim consignou: "10. Como as contribuições dos autores Gilberto de Grande e Sebastião 

Martins foram realizadas no período compreendido entre 29/01/1998 e 18/09/2004 e ação foi ajuizada em 17/06/2004, 

resta configurada a caducidade do direito à devolução de parte dos valores pagos por eles". 

3- O período ventilado no V. Acórdão é o reclamado pelo embargante. 

4 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.005413-7       ACR   31000 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  SILVIO EDUARDO LAGAZZI COLOMBINI 

ADV     :  SILVIA HELENA MARTONI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE E 

AUTORIA COMPROVADAS. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. FUNDAMENTO: DIFICULDADES FINANCEIRAS 

DA EMPRESA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. PROVAS INÁBEIS À COMPROVAÇÃO. 

SENTENÇA REFORMADA. CONDENAÇÃO: DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - Apelado denunciado como incurso nas penas do art. 168-A do CP, por ter, na qualidade de responsáveis pela 

administração de empresa, deixado de recolher, no prazo legal, contribuições  destinadas à Previdência Social e que 

foram descontadas dos salários de seus funcionários. 

II - A sentença o absolveu  com fundamento no art. 386, V, do CPP, entendendo estar demonstrado que as contribuições 

previdenciárias deixaram de ser recolhidas  devido à grave dificuldade financeira enfrentada pela empresa, sendo 

inexigível conduta diversa. 

III - Materialidade delitiva comprovada por diversos documentos. Autoria inequívoca. O apelado era responsável pela 

gerência e administração da empresa, fato comprovado pelo contrato social e confessado pelo réu. 

IV - Dolo consubstanciado na vontade livre e consciente no sentido de deixar de repassar as contribuições.  O tipo penal 

da apropriação indébita exige apenas o dolo genérico consistente na conduta omissiva de deixar de recolher, no prazo 

legal, as contribuições destinadas à Previdência Social, que tenham sido descontadas de pagamentos efetuados, não 

exigindo do agente o animus rem sibi habendi dos valores descontados e não repassados, uma vez que a consumação do 

delito se dá com a mera ausência de recolhimento dessas contribuições. 

V - Para a caracterização da inexigibilidade de conduta diversa, as dificuldades financeiras devem ser de tal ordem que 

coloquem em risco a própria existência da empresa e devidamente justificada, além de esporádica. A empresa deve se 

utilizar de todos os meios legalmente possíveis para tentar saldar sua dívida para com a Previdência.  
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VI - A documentação colacionada pela defesa não foi hábil a comprovar a grave situação financeira da empresa, pois 

não são contemporâneas à época do não recolhimento das contribuições, e ademais apenas comprovam a inadimplência 

do acusado, não sua insolvência, nada dizendo sobre o seu patrimônio, e muito menos sobre sua insuficiência para fazer 

face ao passivo. 

VII - Sentença absolutória reformada, para condenar o apelado pela prática da conduta tipificada no artigo 168-A, c/c o 

art. 71, ambos do CP, à pena de 03 (três) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, bem como ao 

pagamento de 12 (doze) dias-multa, no valor de 1/30 do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato. 

VIII - Os antecedentes, a péssima conduta social e a personalidade do acusado não autorizam a conversão da pena 

privativa de liberdade, nos termos do artigo 44  daquele Código. 

IX - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para condenar os apelados pela prática do art. 168-

A, c/c 71, do CP, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.81.000338-2       RSE    4866 

ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  CELIO DE SOUZA 

RECDO   :  SONIA PEDROSO 

ADV     :  PATRICIA HELENA NADALUCCI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO 

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1 - No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal. 

2 - Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

3 - Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

ata de julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.10.000352-6       RSE    4945 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  EDVALDO SOUZA SILVA 

ADV     :  EVELYN LAURA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.ARTIGO 334, "CAPUT", DO CÓDIGO PENAL. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA QUE NÃO SE APLICA.RECURSO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO.DENÚNCIA RECEBIDA. 

1- O princípio da insignificância, como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da 

Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma incriminadora, somente 

intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, 

que ensejam resultado diminuto. 

2- O entendimento desta turma e das instâncias superiores se vem solidificando no sentido de que não se pode tomar 

como insignificante o valor inferior a R$ 10.000,00 mencionado na Lei n.º 10.522/2002.  

3 - Todavia é razoável adotar como paradigma o montante de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) estabelecido na 

redação anterior daquele dispositivo. Precedentes. Em todo caso, o valor dos bens apreendidos supera aquele quantum, 

não se admitindo aplicar a teoria da insignificância ao caso dos autos. 

4- Recurso a que se dá provimento para receber a denúncia e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para 

que dê prosseguimento ao feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal 

Cotrim Guimarães, vencida, em parte, a Senhora Desembargadora Federal Relatora, apenas no tocante à 

fundamentação, nos termos do voto constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.12.002314-2        AC 1234838 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  NIVALDO DONIZETI BRAGA 

ADV     :  ALYSON MIADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGENTES 

POLÍTICOS. DETENTORES DE MANDATO ELETIVO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF. 

RESOLUÇÃO DO SENADO N° 26/2005. PORTARIA N° 133/2006. RECONHECIMENTO. ARTIGO 557, § 2º, 

MULTA. AGRAVO INFUNDADO. 

1- A RESOLUÇÃO N° 26/2005 DO SENADO FEDERAL, em decorrência da declaração de inconstitucionalidade pela 

Suprema Corte, no RE 351.717/PR, suspendeu a execução do §1°, do art. 13 da Lei n° 9.506/97.  Como conseqüência, o 
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Ministro de Estado da Previdência Social baixou a Portaria n° 133/2006, estabelecendo parâmetros acerca da devolução 

dos valores arrecadados com a contribuição em tela. 

2- Há ações em que a própria Procuradoria do INSS reconheceu ser indevida a referida contribuição e não apelou 

quanto a este ponto, por exemplo a AC 2005.60.05.001716-8, o que demonstra total incompatibilidade de  

procedimentos. 

3- Nos termos do §2°, do artigo 557 do Código de Processo Civil, a União deve ser condenada no pagamento de multa 

10% do valor corrigido da causa ao agravado. 

4- Agravo a que se nega provimento. Agravante condenada a pagar ao agravado multa de dez por cento do valor 

corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor, nos 

termos do §2°, do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar a agravante a pagar ao agravado multa 

de dez por cento do valor corrigido da causa, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.13.001036-3        AC 1183925 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  IND/ DE CALCADOS ANJOMAR LTDA -ME massa falida e outros      

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI N.º 

6.830/80. RESTABELECIMENTO DO PRAZO TRINTENÁRIO PREVISTO NO ARTIGO 144, DA LEI N.º 

3.807/60. 

I - Os débitos do período anterior à Constituição da República de 1988 sujeitam-se ao prazo prescricional trintenário, 

tendo em vista que as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e 

com a edição da Lei n.º 6.830/80, com início de vigência em 24.12.80, ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 

anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 3.807/60. 

II - Aos fatos geradores anteriores à Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1.980, incide a prescrição intercorrente por 

aplicável o prazo de 5 anos, ao contrário dos fatos geradores posteriores sujeitos ao prazo de 30 anos. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.005662-8       ACR   27784 
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ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ANDRESSA OSTE PETTENA FACCA reu preso 

ADV     :  MARCELO JOSE CRUZ 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES: ART. 12, "CAPUT", C/C ART. 18, 

I e III DA LEI 6.368/76: INOBSERVÂNCIA DO RITO DA LEI 10.409/02: NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

DE PREJUÍZO. SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA. PREJUÍZO SUPERADO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA E NULIDADE INEXISTENTES. MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA. AUTORIA 

INCONTESTE: DELAÇÃO DE CO-RÉ CORROBORADA POR  PROVA TESTEMUNHAL E DOCUMENTAL. 

CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA: AGRAVANTES  DOS INCISOS I e II, DO ART. 62 DO 

CP :  INCIDÊNCIA: PROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO, COOPERAÇÃO NO CRIME,  LIDERANÇA E DIREÇÃO 

DAS ATIVIDADES DAS CO-RÉS, COAÇÃO E INDUÇÃO À  EXECUÇÃO MATERIAL DO CRIME. 

ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA EVENTUAL: "ABOLITIO CRIMINIS": EXCLUSÃO. REGIME PRISIONAL. 

DESVANTAGEM NA APLICAÇÃO DA NOVA LEI 11.343/06. 

I - Alegação de suposta nulidade e cerceamento de defesa pela não-aplicação do procedimento previsto na Lei nº 

10.409/2002 afastada, à falta de demonstração de prejuízo, que, ademais, estaria  superado com a prolação da sentença 

condenatória. Preliminar rejeitada. 

II - Materialidade delitiva comprovada por laudo pericial, positivo para cocaína, no peso líquido aproximado de 1,890 

kg. 

III - Autoria inconteste. Delação de co-ré detalhada e coerente, em consonância com as demais provas, comprovando 

que a apelante, integrante de grande organização criminosa voltada a prática de tráfico internacional de entorpecentes 

desmantelada por investigação policial denominada "Operação Tâmara",  com o auxílio de uma das co-rés, aliciou a 

"mula" presa em flagrante no Aeroporto Internacional quando prestes a embarcar para a Espanha portando a droga 

fornecida pela apelante, que também providenciou os meios necessários à consecução do crime. 

IV - A retratação da delação feita em juízo e o reconhecimento pessoal negativo, na presença da delatada, são 

inverossímeis diante das comprovadas ameaças sofridas pela delatora, pelas contradições entre as descrições físicas e as 

declarações iniciais, demonstrando que a delatora assim agia por temer uma retaliação. 

V - Internacionalidade do tráfico comprovada, pelas circunstâncias e local da apreensão da droga, além da prova oral  

demonstrando  a intenção da apelante em remetê-la para fora do  país, estando, pois, em vias de ser remetida ao exterior. 

VI - Condenação mantida. 

VII - Pena-base corretamente fixada acima do mínimo legal, justificada pela exacerbada culpabilidade da ré, 

periculosidade e reprovabilidade de conduta em muito superior à dos transportadores, além de péssima conduta social e 

personalidade avessa às normas impostas pela coletividade, ás graves conseqüências do crime, natureza e quantidade da 

droga. 

VIII - O apoio e indução à execução do crime de tráfico de entorpecentes mediante o aliciamento de "mula" e provisão 

de meios materiais necessários à execução do crime justificam a imposição de pena mais elevada, com a incidência da 

agravante relativa ao concurso de pessoas prevista no inc. II, do art. 62, do CP. 

IX - Incide a agravante prevista no inciso I do art. 62 do CP, pois comprovado que a apelante liderou e dirigiu a prática 

criminosa das co-rés.  Pena-base elevada em 1/2. 

X - A nova Lei 11.343/2006 deixou de prever aumento de pena correspondente à associação criminosa eventual, 

prevista no inciso III, do artigo 18, da Lei 6368/76, sendo entendimento predominante que se trata de verdadeira 

"abolitio criminis". Excluída a aplicação de tal majorante do cálculo da pena.  

XI - Incidência da majorante derivada da internacionalidade do tráfico ( art. 18, I, da Lei 6368/76), elevando a epna em 

1/3, totalizando a pena de 9 (nove) anos de reclusão e pagamento de 149 (cento e quarenta e nove) dias-multa. 
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XII - O STF ,  no julgamento do HC n.º 82.959/SP, declarou inconstitucional o óbice contido na Lei n.º 8.072/90, que 

veda a progressão de regime prisional aos condenados pela prática dos crimes hediondos ou equiparados. Com a 

publicação da Lei n.º 11.464/07, restou, definitivamente, afastado do ordenamento jurídico o regime integralmente 

fechado antes imposto aos condenados por crimes hediondos, assegurando-lhes a progressividade do regime prisional 

de cumprimento de pena. 

XIII - A análise dos dispositivos essenciais da Lei nº 11.343/06 demonstra que sua aplicação não favorece a apelante. 

XIV - Preliminar de cerceamento de defesa e nulidade processual rejeitada. 

XV - Apelação de Andressa Oste Pettena Facca e apelação ministerial às quais se dá parcial provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de 

julgamento, à unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade processual e cerceamento e, no mérito, dar parcial 

provimento à apelação de Andressa Oste Pettena Facca, apenas  para afastar, do cálculo da dosimetria da pena, a causa 

de aumento prevista no inciso II, do artigo 18, da Lei 6368/76 e dar parcial provimento à apelação ministerial, para  

fazer incidir, na dosimetria da pena da apelada, as agravantes do concurso de pessoas, previstas no artigo 62, I e II, do 

Código Penal, elevando a pena para 9 (nove) anos de reclusão e pagamento de 149 (cento e quarenta e nove) dias-multa, 

nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.035665-7        AG  267092 

ORIG.   :  0000005259  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  DALL LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  MARCOS MIRANDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. 

I - O STJ pacificou o entendimento sobre a possibilidade de a penhora incidir sobre o faturamento da empresa. 

II - Fixado percentual que se mostra adequado por não comprometer a atividade empresarial e atender ao princípio da 

razoabilidade. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.018554-0        AC 1115545 
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ORIG.   :  9700465519  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     :  RAQUEL BOLTES CECATTO 

APDO    :  AKEMI KURODA CHIBA e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

PARTE A :  ANTONIO JOSE RABELLO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. EFEITO 

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração e a sua utilização com o fim de prequestionamento pressupõe o 

preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2 - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.045733-3        AC 1162035 

ORIG.   :  9300150847  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SEVERINA ALVES BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CARLA DANIELA SILVA AMMAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO 

CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO. EFEITOS. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração e a sua utilização com o fim de prequestionamento pressupõe o 

preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2 - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.04.005450-3       RHC     616 

ORIG.   :  6 ª Vr SANTOS/SP 

RECTE.   :  JOÃO ROMUALDO NETO 

ADV.     :  LUIZ CARLOS FERREIRA 

RECDA.  :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PUNIÇÃO DISCIPLINAR MILITAR. OMISSÃO 

INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.  

1. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos do artigo 619 do Código de Processo Penal. 

2. Não demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição 

a sanar, são improcedentes os embargos. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Exmo. Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.074177-6        AG  304830 

ORIG.   :  200461190018064  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  ARLINDO JOSE FREITAS e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PROVA PERICIAL. DESNECESSÁRIA. 

1 Os argumentos trazidos pelo agravante no presente recurso não se prestam a uma reconsideração da decisão, haja vista 

ser desnecessária a realização de prova pericial em demanda versando a legalidade de utilização de índices. Ademais, 

em contratos vinculados ao sistema de amortização SACRE. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 
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Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.090424-0        AG  312125 

ORIG.   :  200261000285375  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE  :  União Federal 

ADV       :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO  :  ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO   

GROSSO DO SUL AJUFESP 

ADV     :  SERGIO LAZZARINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. ATO ORDINATÓRIO RECORRIDO SEM CARGA DECISÓRIA. RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

I - A controvérsia admitida na sede de agravo legal é limitada à verificação da existência de ilegalidade flagrante ou 

abuso de poder na decisão monocrática recorrida, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

II - No caso sob exame, a insurgência da agravante é dirigida contra o ato da M.Ma. Juíza da 12ª Vara Federal que 

solicitou a este Tribunal o retorno da competência àquele Juízo, o qual não veiculou carga decisória alguma que 

impusesse prejuízo processual à União, mas tão somente solicitação de providência de cunho meramente ordinatório e 

tendo em vista a superação das circunstâncias de fato que motivaram o ato do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região 

que designou o Juízo da 18ª Vara para atuar no feito.  

III - A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da 

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. 

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumentos visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

V - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais 

integrantes da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.094059-1        AG  314781 

ORIG.   :  9512055384  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  MARGOT PHILOMENA LIEMERT 

ADV     :  JOSE WAGNER BARRUECO SENRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  PRUDENTRATOR IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS 

AUTOS. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO.  

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a realização 

do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.095156-4        AG  315610 

ORIG.   :  200761000207726  13 Vr SAO PAULO/SP     0201392913  9 Vr SAO 

PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  COBRASMA S/A 

ADV     :  GUSTAVO LORENZI CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

MONITÓRIA. EXECUÇÃO. EXISTÊNCIA DE PENHORA DE BENS ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DO 

ARTIGO 655-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, AVALIADOS EM VALOR INFERIOR À DÍVIDA. PEDIDO 

DE PENHORA ON LINE DEFERIDO PARCIALMENTE PARA QUE NO BLOQUEIO DE QUANTIAS 

ENCONTRADAS EM NOME DA AGRAVADA SEJA DEDUZIDO O TOTAL APURADO NA AVALIAÇÃO DOS 

BENS PENHORADOS, E EXCEÇÃO FEITA ÀQUELES QUE SEJAM COMPROVADAMENTE 

IMPENHORÁVEIS. INCIDÊNCIA DA DISPOSIÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 620 DA LEI PROCESSUAL. 

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - A agravante pretende que o bloqueio dos ativos financeiros da agravada seja realizado em valores que garantam a 

totalidade da execução, sem o desconto do valor da avaliação dos bens anteriormente penhorados. 

II - A Lei nº 11.382, que instituiu o artigo 655-A do Código de Processo Civil, que possibilita a penhora on line, foi 

publicada em 07/12/2006, com vigência quarenta e cinco dias após a publicação. 

III - A penhora foi realizada em 08/09/2004, portanto anteriormente à publicação do referido dispositivo legal, não 

havendo justificativa legal para que seja desconsiderada. 

IV - A norma processual alcança os feitos em curso, mas não atinge os atos processuais já praticados, porquanto a lei, 

como regra geral, não retroage. 

V - Ademais, há necessidade de se observar a norma inserta no artigo 620 da lei processual. 
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VI - Agravo a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097107-1        AG  316989 

ORIG.   :  199961000515938  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA ALICE VELOSO SOLIMENE e outro 

ADV     :  ANTONIO ANDRE DONATO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO ESTATUTÁRIA. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTES. PRETENSÃO NO SENTIDO DE QUE A 

EXECUÇÃO PROSSIGA COM O PAGAMENTO DOS JUROS DE MORA NO PERCENTUAL DE 6% 

PRETENDIDO PELO INSS. INEXISTÊNCIA DE VALOR INCONTROVERSO NA PARTE DISPOSITIVA DA 

SENTENÇA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - A Corte Especial do STJ já se pronunciou sobre a possibilidade de expedição de ofício requisitório quanto à parte 

incontroversa da execução. 

II - Inexistência de valor incontroverso na parte dispositiva da sentença proferida nos embargos à execução. 

III - Igualmente inexistente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

IV - Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, 

constante dos presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098133-7        AG  317671 

ORIG.   :  200561000199927  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA ALICE VELOSO SOLIMENE e outro 

ADV     :  ANTONIO ANDRE DONATO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 1º 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART. 250 E SEGUINTES DO RITFR 3ª REGIÃO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE PROCEDÊNCIA DO RECURSO. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO APENAS. 

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A decisão monocrática recorrida seguiu a orientação consolidada na jurisprudência do STJ, segundo a a apelação 

deve ser recebida no efeito meramente devolutivo em se tratando de sentença que julga parcialmente procedentes os 

embargos de devedor, assegurando o prosseguimento da execução definitiva em relação à parte sobre a qual os 

embargos foram julgados improcedentes. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumentos visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais 

integrantes da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.105138-0        AG  322836 

ORIG.   :  9800000279  A Vr CATANDUVA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERSON JANUARIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARTINHO LUIS CANOZO 

ADV     :  PASCOAL BELOTTI NETO 

PARTE R :  CANOZO MADEIRAS IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DOS SÓCIOS. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO CONFIGURADA. INTERRUPÇÃO PELO DESPACHO QUE ORDENAR 

A CITAÇÃO. ARTIGO 8.º, § 2.º DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

I - A ação de execução fiscal deve obedecer ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados da data da constituição 

definitiva do crédito tributário, apenas se interrompendo esse prazo pelo despacho do juiz que ordenar a citação, nos 

termos do inciso I, do artigo 174 do CTN. 

II - Com a citação da pessoa jurídica, recomeça a fluir o prazo prescricional quanto à pretensão de redirecionamento da 

execução em relação aos co-executados. 

III - A determinação de citação dos sócios interrompe a prescrição, nos termos do artigo 8.º, § 2.º da Lei de Execução 

Fiscal. 

IV - Não decorridos mais de 5 anos entre a data da citação da empresa executada e o redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios, não incide a prescrição intercorrente. 

V - Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.010735-1       ACR   27717 

ORIG.   :  0600018089  1 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  ELIAS EDUARDO ACUNHA RUIZ reu preso 

ADV     :  ASTOLFO LOPES CANCADO NETTO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL E PROCESSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. 

DOSIMETRIA DA PENA: INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÕES. COMBINAÇÃO DE LEIS. APLICAÇÃO 

PARCIAL DA NOVA LEI DE TÓXICOS: MATÉRIA ENFRENTADA PELO JULGADO: EFEITO INFRINGENTE:  

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1 - No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal. 

2 - Resta caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

3 - Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

ata de julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

. 

São Paulo, 03 de junho de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049134-5     AGEXP     248 

ORIG.   :  644239  EP Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OLGA GARCIA CAPARROS 

ADV     :  EVA BALDONEDO RODRIGUEZ (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO E TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. AGRAVANTE 

CONDENADA PELA JUSTIÇA FEDERAL. CUMPRIMENTO DA PENA EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL 

ESTADUAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS DO ESTADO, COM RECURSO PARA O 

RESPECTIVO TRIBUNAL ESTADUAL. SÚMULA Nº 192, DO STJ.  

1. A agravante, presa em flagrante, foi condenada nos autos de ação penal que tramitou perante a Justiça Federal. Com 

o início da execução da pena, foi encaminhada para a Penitenciária Feminina de Santana/SP, estabelecimento prisional 

sujeito à administração estadual, onde se encontra sob custódia atualmente. 

2. A competência para a ação de execução penal é do Juízo Estadual da Vara das Execuções Criminais da Comarca de 

São Paulo/SP (Súmula nº 192, do STJ), com recurso para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

3. Conflito negativo de competência suscitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em suscitar o presente conflito negativo de competência em face do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.049167-9        AC 1260723 

ORIG.   :  8700004597  A Vr REGISTRO/SP     8700003338  A Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HAROLDO MOREIRA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI N.º 

6.830/80. RESTABELECIMENTO DO PRAZO TRINTENÁRIO PREVISTO NO ARTIGO 144, DA LEI N.º 

3.807/60. 

I - Os débitos do período anterior à Constituição da República de 1988 sujeitam-se ao prazo prescricional trintenário, 

tendo em vista que as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e 

com a edição da Lei n.º 6.830/80, com início de vigência em 24.12.80, ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 

anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 3.807/60. 

II - Aos fatos geradores anteriores à vigência da Lei n.º 6.830/80 e posteriores à vigência  do CTN, incide a prescrição 

intercorrente, por aplicável o prazo de 5 anos, ao contrário dos fatos geradores posteriores à vigência da Lei n.º 6.830/80 

sujeitos ao prazo de 30 anos. 

III - Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.12.005052-0       RSE    4897 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  EDGAR FERREIRA DE LIMA 

ADV     :  CLAUDIO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL.RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DENUNCIA QUE IMPUTA A PRÁTICA DO 

CRIME DESCRITO NO ARTIGO 337-A DO CÓDIGO PENAL.DECLINATÓRIA DE COMPETÊNCIA. ARTIGO 

297,§4º, DO CÓDIGO PENAL. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.O elemento subjetivo do tipo penal descrito no artigo 337-A do Código Penal é o dolo consistente na vontade livre e 

consciente de suprimir ou reduzir contribuição social, a finalidade específica da sonegação de contribuições 

previdenciárias. 

2. A conduta omissiva do denunciado consistente na ausência de anotação do contrato de trabalho na CTPS do 

empregado poderia ter resultado na supressão de contribuição previdenciária, circunstância que admitiria a incidência 

do concurso formal do crime de sonegação de contribuição previdenciária e do delito de falsificação de documento 

público, na forma do artigo 70 do Código Penal.   

3.A notícia do delito se originou de Reclamação Trabalhista, não havendo nos autos demonstração do lançamento do 

crédito tributário decorrente da ausência do recolhimento das contribuições previdenciárias, remanescendo tão-somente 

a conduta omissiva consubstanciada na ausência de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social do 

empregado, conduta delitiva que se subsume ao artigo 297,§4º, do Código Penal e não ofende bens, serviços ou 

interesses da União, autarquia federal ou empresa pública federal nem configura crime contra a organização do 

trabalho, de tal sorte que a competência para processar e julgar o feito é da Justiça Estadual (Súmula 62 do Superior 

Tribunal de Justiça). 

4. Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator.  

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.000814-7        AG  323162 

ORIG.   :  0300003889  A Vr REGISTRO/SP     0300075625  A Vr REGISTRO/SP 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO PUZZI 

ADV     :  JOAO CARLOS BERTINI FERREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  CONSTRUTORA DE MARTIN LTDA massa falida e outros 

SINDCO  :  HOLDECRIM BRASIL S/A 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. NÃO CABIMENTO. PARCELAMENTO NÃO COMPROVADO. 
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I - A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade 

imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a produção de 

provas e a apreciação de questões de alta indagação, assegurado o contraditório pleno e a instrução completa, sendo 

inadequada a via processual eleita. 

II - Não se pode, em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como responsável na 

certidão de dívida ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título.  

III - Inexistência de comprovação da realização de parcelamento do débito exigido na execução fiscal. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.003412-2        HC   30943 

ORIG.   :  200461810094971  6ª Vr SÃO PAULO/SP 

IMPTE.   :  RODRIGO OTAVIO BRETAS MARZAGÃO 

IMPTE.   :  CARLOS EDUARDO LUCERA 

IMPTE.   :  NATHALIA BOTTINI 

PACTE.   :  CARLOS ALBERTO LAMBERTI 

ADV.     :  RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DA 6ª VARA CRIMINAL SÃO PAULO SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CRIMINAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO E A ORDEM 

TRIBUTÁRIA. AUTOS DE INQUÉRITO POLICIAL CONDUZIDOS SOB SIGILO, DECRETADO 

JUDICIALMENTE. CONCILIAÇÃO ENTRE OS INTERESSES DA INVESTIGAÇÃO E O DIREITO À 

INFORMAÇÃO DO INVESTIGADO. SIGILO DAS INVESTIGAÇÕES INCOMPATÍVEL COM AS GARANTIAS 

CONSTITUCIONAIS DO INDICIADO, NO CASO CONCRETO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RESSALVA 

DOS PROCEDIMENTOS QUE NÃO PRESCINDEM DO SIGILO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

1. A partir da interpretação do artigo 20 do Código de Processo Penal e do artigo 7º da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da 

OAB), devem conciliar-se os interesses da investigação e o direito à informação do investigado e, conseqüentemente, de 

seu advogado, a fim de salvaguardar as suas garantias constitucionais. 

2. O direito do investigado, por seus patronos, tem por objeto as informações já introduzidas nos autos do inquérito, 

ressalvando-se que tal determinação não se dirige aos atos e a documentos que não digam respeito ao interessado, 

resguardados pelo sigilo em favor de terceiros, a exemplo de operações bancárias e informações fiscais, bem como 

diligências em andamento que possam ser prejudicadas, ainda que relativas ao próprio investigado, tais como 

interceptações telefônicas, medidas de busca e apreensão e de prisão, ou mesmo àquelas que, pela sua própria natureza 

não prescindem do sigilo, sob pena de se tornarem medidas ineficazes. Entendimento das Cortes Superiores. 

3. Segurança concedida, com ressalvas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conceder a segurança, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005979-9        AG  326716 

ORIG.   :  200561000199927  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA ALICE VELOSO SOLIMENE e outro 

ADV     :  ANTONIO ANDRE DONATO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AZOR PIRES FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INDEFERIDO 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO EM OUTRO AGRAVO DE INSTRUMENTO EXTRAÍDO DOS MESMOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO, POR NÃO VERIFICADA A EXISTÊNCIA DE VALOR INCONTROVERSO NA 

SENTENÇA PROFERIDA NAQUELES AUTOS. REITERAÇÃO DAS ALEGAÇÕES SOBRE AS QUAIS ESTA 

CORTE JÁ SE PRONUNCIOU. DESCABIMENTO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - Em recurso de agravo de instrumento foi indeferido pedido de efeito suspensivo, por não verificada a existência de 

valor incontroverso na sentença dos embargos à execução. 

II - A pretensão de que esta Corte se pronuncie novamente sobre a alegada parte incontroversa da mesma sentença, o 

que possibilitaria a execução definitiva, é incabível. 

III - Some-se a isso o fato de que a decisão do juízo a quo não impôs qualquer gravame que justificasse o 

inconformismo recursal, na medida em que se limitou a determinar a remessa dos autos a este Tribunal, para julgamento 

da apelação, ressaltando que assim procedia em razão das decisões anteriores proferidas nos demais agravos de 

instrumento. 

IV - Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, constante dos 

presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010492-6        AG  329882 

ORIG.   :  199903990181114  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  MAURO GODOI DE CARVALHO e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. 

SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO E NÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICÁVEL 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO.  
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1- A decisão que põe termo à execução tem força de sentença (artigos 794 e 795, CPC) e, como tal, deve ser impugnada 

através do recurso de apelação e não por agravo de instrumento.  

2- Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.011644-8        HC   31707 

ORIG.   :  200361810008302  8ª Vr SÃO PAULO/SP 

IMPTE.   :  PHILIP ANTONIOLI 

IMPTE.   :  MEJOUR DOUGLAS ANTONIOLI 

IMPTE.   :  MARIA APARECIDA SILVA 

IMPTE.   :  CAROLINA COELHO CARVALHO DE OLIVEIRA 

PACTE.   :  LUIZ ANTONIO ALMEIDA SANTOS 

ADV.     :  PHILIP ANTONIOLI 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DA 8ª VARA CRIMINAL SÃO PAULO SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. DENÚNCIA EM 

CRIMES SOCIETÁRIOS. NECESSIDADE DE DESCRIÇÃO DAS CONDUTAS MITIGADA. QUALIDADE DE 

SÓCIO-GERENTE DISPENSADA. EXAME APROFUNDADO DE PROVAS. DESCABIMENTO NA VIA 

SUMÁRIA DO WRIT. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA. 

1. A instrução criminal tem como escopo esclarecer e pormenorizar de que forma o acusado participou do delito que lhe 

é imputado, permitindo ampla dilação dos fatos e das provas, tratando de oportunizar ao paciente o levantamento de 

todos os aspectos úteis à sua defesa.  

2. Para fins de condenação criminal, exige-se a perquirição minudente acerca da participação de cada denunciado na 

prática delitiva, mas o mesmo não ocorre para fins de instauração de ação penal de delitos societários, caso em que se 

admite a descrição mitigada da atuação de cada um dos participantes da empreitada, desde que estabelecido algum 

vínculo entre o fato delituoso e o denunciado. 

3. Para o recebimento da denúncia em face de suposto autor do crime de apropriação indébita previdenciária, previsto 

no artigo 168-A do Código Penal, é prescindível a especial qualidade de sócio-gerente, administrador ou diretor da 

pessoa jurídica respectiva, assim constante no contrato ou estatuto social. Sócio de fato ou administrador empregado 

podem ser autores desse delito. 

4. O habeas corpus não constitui via adequada ao pronunciamento acerca da responsabilidade criminal do paciente, 

quando a controvérsia envolver o exame aprofundado do conjunto probatório. 

5. Evidenciada na ação penal subjacente a existência de justa causa para sua instauração, com a existência de crime em 

tese e indícios suficientes de autoria. 

6. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 03 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. MÁRCIO MORAES  

 Representante do MPF: Dr(a). JUVENAL CÉSAR MARQUES JÚNIOR  

 Secretário(a): SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO Às 14:16 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) 

Federais MÁRCIO  MORAES,  CECILIA  MARCONDES  e  CARLOS MUTA e os(as) Juízes(as) Convocados(as) 

ELIANA MARCELO foi aberta a sessão. Ausente,  justificadamente,  o Sr. Desembargador Federal NERY JÚNIOR. 

Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Às  14:55  horas,  ausentou-se da sessão a Sra. 

Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO 

  

0001     AG-SP       293942      2007.03.00.018913-7(0600000092) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ITU DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0002     AG-SP       318047      2007.03.00.098682-7(200361820653022) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SANDRA NELIA LAGAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0003     AG-SP       321421      2007.03.00.103385-6(199961820502968) 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BRUCKE COML/ E INDL/ LTDA 

PARTE R : CARLOS MARTINS DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0004     AG-SP       319988      2007.03.00.098897-6(200661120063960) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SALIONI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0005     AG-SP       321078      2007.03.00.102933-6(200261820204089) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ABEPRINT FORMULARIOS E SUPRIMENTOS LTDA 

PARTE R : RENE JOSE MONTEIRO DA SILVA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0006     AG-SP       322555      2007.03.00.104859-8(200261120101840) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : AUTO POSTO PIO LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0007     AG-SP       322612      2007.03.00.104915-3(200261120099704) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : PALLOTTI DIESEL LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   
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0008     AG-SP       323230      2008.03.00.000868-8(200661120042682) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CONSTROE CONSTRUCOES E TERRAPLENAGENS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0009     AMS-SP      300426                        2006.61.05.005559-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CENTRO MEDICO HOSPITALAR PITANGUEIRAS LTDA 

ADV     : PRISCILA PIRES BARTOLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Após  o  voto  do  Relator  dando  provimento à apelação, pediu vista a  Desembargadora  Federal  CECÍLIA  

MARCONDES.  Aguarda  o  Desembargador  Federal CARLOS MUTA.   

  

0010     AC-SP       1257708                       2005.61.08.007643-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : NOBUKO YONEDA 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0011     AC-SP       1235694                       2005.61.26.001722-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : EVA MARIA JAKUBOVSKY 

ADV     : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VICTOR JEN OU 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0012     AC-SP       1229108                       2005.61.27.001847-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ANTONIO BACCHIN espolio 

REPTE   : ODILA TOFANELO BACCHIN 
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ADV     : EVANDRO LUIS RINOLDI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0013     AC-SP       1259768                       2006.61.22.001772-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA NETO 

ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0014     AC-SP       1262962                       2007.61.22.000135-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : LUCIA DE ALVARENGA MANDELLI 

ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0015     AC-SP       1249515                       2006.61.00.023275-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : VICTORIO FORTUNATO COELHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0016     AC-SP       1267649                       2005.61.08.007633-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CAMILO TEBET (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   
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0017     AC-SP       1250645                       2006.61.11.002321-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOAO MARCILIO GONCALVES 

ADV     : FABIANO GIROTO DA SILVA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0018     AMS-SP      299486                        2006.61.10.013995-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ETRURIA IND/ DE FIBRAS E FIOS SINTETICOS LTDA 

ADV     : DANIEL BONAVENTURA EMBOABA e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0019     AMS-SP      246159                        2001.61.00.020011-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    : SE SUPERMERCADOS LTDA 

ADV     : GISELE BLANE AMARAL BATISTA LEONE 

ADV     : RICARDO MALACHIAS CICONELO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0020     AMS-SP      261976                        2003.61.00.020715-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : REGINA IONAMINE NAKAMA -ME e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 

APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 

ADVG    : FLAVIO PRADA 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0021     AMS-SP      260292                        2002.61.00.007184-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    : AGRO PECUARIA CAMPO LIMPO LTDA e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0022     AMS-SP      301711                        2007.61.00.011135-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : NELSON FERNANDES DE SOUZA AVICULTURA -ME e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 

APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0023     AMS-SP      295985                        2004.61.00.025985-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : M A REZENDE E CIA LTDA -ME 

ADV     : AGENOR FRANCHIN FILHO 

APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : PAULO ROBERTO ROQUE ANTONIO KHOURI 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0024     REOMS-SP    302722                        2006.61.12.006323-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : CELSO JOSE REGODANSO 

ADV     : IRIO JOSE DA SILVA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0025     AMS-SP      299735                        2003.61.00.032518-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ASSOCIACAO DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE 

SAO PAULO - APCEF/SP 

ADV     : GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0026     AC-SP       1232921     2007.03.99.039364-5(9506040940) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 

ADV     : TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0027     AC-SP       1232920     2007.03.99.039363-3(9506033650) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 

ADV     : TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0028     AMS-SP      257377                        2003.61.00.017090-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EDNA LACERDA DE OLIVEIRA 

ADV     : SILVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0029     AMS-SP      294160                        2006.61.00.016978-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ISAIAS DANTAS VICTORIA 

ADV     : SILENE CASELLA SALGADO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0030     AMS-SP      245919                        2001.61.06.002702-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : JAMONES SALAMANCA IND/ DE CONSERVAS LTDA 

ADV     : LAERTE POLLI NETO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0031     AMS-SP      302586                        2006.61.19.001672-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ACFC ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0032     AC-SP       806349                        2001.61.08.006705-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CONECTA TELEINFORMATICA LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0033     AC-SP       724062                        2000.61.00.048209-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MASTERBEL OFFSET E SISTEMAS LTDA 

ADV     : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0034     AMS-SP      221117                        1999.61.00.049474-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GIB DO BRASIL LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS DOMBRADY 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0035     AMS-SP      246795                        2000.61.00.036233-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : ERNST E YOUNG SERVICOS TRIBUTARIOS S/C LTDA e outros 

ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0036     AMS-SP      302347                        2006.61.00.013306-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : GUITTA CORRETORA DE CAMBIO LTDA 

ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0037     AMS-SP      297106                        2006.61.26.004229-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INOVA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 

ADV     : ADAUTO NAZARO 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0038     AMS-SP      236687                        1999.61.05.005648-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : RIAD TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA 

ADV     : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0039     AC-SP       1293896                       1999.61.82.060722-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : J F CARVALHO E CIA LTDA e outros 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   
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0040     AC-SP       1279148     2008.03.99.008955-9(9805244687) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MULTIDEIA BRINDES ESPECIAIS LTDA e outro 

ADV     : SEBASTIAO CALIXTO H DE S ARANHA 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0041     AC-SP       1280550                       2006.61.82.024019-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TAEL INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : SILVIA RIBEIRO ARAUJO DE MARCHI 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0042     AC-SP       1279717     2008.03.99.007199-3(0400006590) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PLIMAX IND/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADV     : RODRIGO FERREIRA PIANEZ 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0043     AC-SP       1281302     2008.03.99.008207-3(0600000341) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AMBERT TEXTIL INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS SOAVE 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0044     AC-SP       1274627     2008.03.99.004238-5(9900000222) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LARANJA LIMA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   
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0045     AC-SP       1153593                       2000.61.82.033949-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ESCOLA SANTA MARINA LTDA 

ADV     : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0046     AC-SP       833136      2002.03.99.039008-7(9900000032) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : COPIVEL COML/ PIRASSUNUNGA DE VEICULOS LTDA massa falida 

ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0047     AC-SP       1072429     2005.03.99.049307-2(9500000041) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WALTER BARRETO D ALMEIDA 

ADV     : WALTER BARRETTO D ALMEIDA 

INTERES : FRIGORIFICO VALE DO RIO GRANDE S/A massa falida 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0048     AC-SP       1159391     2006.03.99.044567-7(9805182312) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COSIMO FANGANIELLO espolio e outro 

REPTE   : DOMINGOS FANGANIELLO 

ADV     : TELMA LAGONEGRO LONGANO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0049     AC-SP       1273452     2008.03.99.003311-6(0400000072) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : TRANSCIAN DE CAPIVARI TRANSPORTES LTDA 

ADVG    : ANTONIO MARIOSA MARTINS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0050     AC-SP       1267800                       2002.61.00.011534-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE FERNANDES e outros 

ADV     : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0051     AC-SP       1277833                       2003.61.00.015664-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : DIXIE TOGA S/A 

ADV     : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0052     AC-SP       1262800                       2005.61.00.900631-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JURANDIR JOSE RICHOPO e outros 

ADV     : NELSON ESMERIO RAMOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0053     AC-SP       1188595                       2005.61.03.006846-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : HELIO VALERIO e outro 

ADV     : HELIO DOS SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0054     AC-SP       853260                        2000.61.00.021569-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FERTIMIX LTDA 

ADV     : ESTELA MARIA LEMOS M S CAMARGO 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A : TAKENAKA S/A IND/ E COM/ 

ADV     : ESTELA MARIA LEMOS M S CAMARGO 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0055     AC-SP       1270289                       2003.61.00.022032-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SCHAEFFLER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : MEIRE MIE ASSAHI 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0056     AC-SP       1229489                       2004.61.82.063703-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NOVA GAULE COM/ E PARTICIPACOES S/A 

ADV     : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0057     AG-SP       322936      2008.03.00.000453-1(0600003941) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SPACE PLAN INTERNATIONAL LTDA 

ADV     : PATRICIA COPPINI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0058     AG-SP       289294      2007.03.00.002226-7(199961820438890) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : ARTUR PERPETUO DE OLIVEIRA 

ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : CONSTRUTORA NOVO PRUMO LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0059     AG-SP       316051      2007.03.00.095903-4(199961820447416) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : EDITORA REFERENCIA LTDA 

ADV     : EDIO DE ALEGAR POLLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0060     AG-SP       288836      2007.03.00.000557-9(200461820576720) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : GAIA SILVA ROLIM E ASSOCIADOS ADVOCACIA E 

CONSULTORIA JURIDICA S/C 

ADV     : ENIO ZAHA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0061     AG-SP       260108      2006.03.00.010123-0(200461820097609) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : SANGIANO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : JOSE FERNANDES PEREIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     : TATIANE DE MORAES RUIVO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0062     AG-SP       330921      2008.03.00.011786-6(200761260017081) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : RAIO LUMINOSOS LTDA -EPP 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0063     AG-SP       272362      2006.03.00.069627-4(200561820245834) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BARION COML/ E IMPORTADORA LTDA 
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ADV     : GERALDO DA COSTA MAZZUTTI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

0064     AG-SP       302435      2007.03.00.061093-1(200461820443871) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A 

ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0065     AG-SP       286850      2006.03.00.116721-2(200561260032462) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : LAVORO EMPREITEIRA DE OBRAS CIVIS S/C LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0066     AMS-SP      300190                        2006.61.00.009778-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PHARMASUN MEDICAMENTOS LTDA 

ADV     : RENATO CUSTODIO LEVES 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0067     AC-SP       1276401                       2006.61.17.002299-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : PEDRO ANTONIO MARCHESINI 

ADV     : JORGE HENRIQUE TREVISANUTO 

A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à  apelação e ao recurso adesivo, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

0068     AC-SP       1277930                       2007.61.00.012991-0 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ANTONIO PINTO 

ADV     : MARCO ANTONIO VIEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0069     AC-SP       1277931                       2007.61.09.005053-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LEONICE COGO ZAMBON 

ADV     : VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0070     AC-SP       1277941                       2007.61.06.002897-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CATHARINA CARRETERO DELAZARI 

ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0071     AC-SP       1276456                       2006.61.20.002432-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOAO APARECIDO NOVELI 

ADV     : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  argüidas  em  contra-razões  e  deu parcial provimento à 

apelação, nos termos do voto  da Relatora.   

  

0072     AC-SP       1278594                       2006.61.27.002704-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : THEREZINHA DE JESUS FERREIRA FALARINI e outros 

ADV     : MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0073     AC-SP       1256309                       2006.61.27.002656-6 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : NELSON MESTRINEL (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0074     AC-SP       1251039                       2007.61.06.002095-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    : DALVA ELIZABETH TREVISAN 

ADV     : JAMES MARLOS CAMPANHA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0075     AC-SP       1280307                       2005.61.82.058733-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE 

APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0076     AC-SP       1279638                       2004.61.82.039089-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OXOID BRASIL LTDA 

ADV     : ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0077     AC-SP       1081504                       2006.03.99.000513-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : M RAMOS CIA LTDA e outro 

ADV     : TATIANA EVANGELISTA (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0078     AC-SP       1281367                       2004.61.82.050880-4 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : METALZUL IND/ METALURGICA E COM/ LTDA 

ADV     : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

0079     AC-SP       1279782                       2002.61.03.002561-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GRANJA SAO CARLOS LTDA 

ADV     : RENATO FREIRE SANZOVO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0080     AC-SP       1264877                       1999.61.10.001827-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FRIGORIFICO E TRANSPORTADORA CAARAPO LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da apelação e determinou o  retorno  dos  autos  à  Vara  de  Origem  

para  que  d. Juízo analise a  possibilidade   do   recebimento  do  presente  recurso  como  embargos  infringentes, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

0081     AC-SP       1282914                       2000.61.06.007645-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GLIETTINE CONFECCOES INFANTIS LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0082     AC-SP       1282915                       2000.61.06.007647-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GLIETTINE CONFECCOES INFANTIS LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 624/2818 

0083     AC-SP       1282916                       2000.61.06.007649-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GLIETTINE CONFECCOES INFANTIS LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0084     AC-SP       1255736                       1999.61.10.001847-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : H E R FRICTION MATERIAIS IND/ E COM/ LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

0085     AC-SP       1255607                       2006.61.82.036465-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TECCOR TECNOLOGIA LTDA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  vencido o Desembargador 

Federal CARLOS MUTA que lhe dava  provimento.   

  

0086     AC-SP       1244948                       2000.61.11.005829-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : POSTO DE SERVICOS SAO BENTO DE MARILIA LTDA e outros 

A  Turma, por maioria, negou provimento ao apelo fazendário e à remessa  oficial,  tida  por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora, vencido o  Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhes dava provimento.   

  

0087     AC-SP       1254768     2007.03.99.047507-8(0400000070) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : RISSO TRANSPORTES E IND/ DE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA 

ADV     : LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento à apelação da embargante, nos  termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA  que lhe negava provimento.   
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0088     AC-SP       1264842     2007.03.99.048676-3(9610028462) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VEPER COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro 

A  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento ao apelo fazendário e à  remessa  oficial,  tida  por  ocorrida, nos 

termos do voto da Relatora,  vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhes dava provimento.   

  

0089     AC-SP       1279779                       2007.61.82.026141-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

A  Turma, por maioria, negou provimento à apelação e à remessa oficial,  nos  termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS  MUTA que lhes dava provimento.   

  

0090     AC-SP       1266545                       2006.61.82.036455-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S A 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0091     AMS-SP      300605                        2007.61.05.002938-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PROFAX METAIS LTDA 

ADV     : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  vencido  o  Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES que lhes  dava parcial provimento.   

  

0092     AMS-SP      301908                        2007.61.02.002643-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LAUDICEA NOGUEIRA MAGRO 

ADV     : FERNANDO LEÃO DE MORAES 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação e negou provimento à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0093     AMS-SP      302729                        2004.61.09.000230-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MAURO PADULA 

ADV     : MAIRA LILIAN SANTA ROSA GURNHAK 

A  Turma,  por  unanimidade, de ofício, declarou a nulidade da parte da  sentença  que  decidiu  "ultra  petita",  

restringindo-a  aos termos do  pedido,  e  negou  provimento à apelação, julgando prejudicado o agravo  retido, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

0094     AMS-SP      302724                        2007.61.00.002538-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ARNALDO LUIS FERRARI DE ANDRADE 

ADV     : ELISEU EUFEMIA FUNES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar,  não conheceu da  remessa  oficial e negou provimento às 

apelações, nos termos do voto da  Relatora.   

  

0095     REOMS-SP    302418                        2007.61.00.004638-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : JOSE EDUARDO PEREIRA LUCIO 

ADV     : DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

0096     AMS-SP      302437                        2006.61.00.027450-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JORGE AKIO ASSAKAWA e outro 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial  provimento  à  remessa  oficial  e  à  

apelação,  nos termos do voto da  Relatora.   
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0097     AMS-SP      302552                        2007.61.00.019719-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUIZ ALBERTO ZANONI 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

0098     AC-SP       1285201                       2004.61.05.008848-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAULO ROBERTO PAIVA ZUPPI 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

0099     AC-SP       1233836                       2005.61.00.010785-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GENERALL IN PROTECTION VIGILANCIA S/C LTDA e outro 

ADV     : FERNANDO COELHO ATIHE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento às apelações e deu parcial  provimento  à  remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do voto  da Relatora.   

  

0100     AC-SP       1287230                       2006.61.00.010457-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FRIGORIFICO MARINGA LTDA 

ADV     : ALINE MAZZOLIN FERREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação da União  Federal,  negando-lhe  provimento  e  deu  

parcial provimento à remessa  oficial, tida por interposta, nos termos do voto da Relatora.   

  

0101     AC-SP       1287783                       2002.61.07.005040-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ARALAR COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação da autora e  conheceu   parcialmente   da   apelação  da  

União  Federal,  dando-lhe  provimento  e  deu  provimento à remessa oficial, nos termos do voto da  Relatora.   

  

0102     AMS-SP      284009                        2001.61.10.010586-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IND/ BRASILEIRA DE BEBEDOUROS LTDA 

ADV     : FERNANDO GODOI WANDERLEY 

APDO    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0103     AC-SP       1241593                       2005.61.04.000269-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IDALINO SILVA FILHO e outro 

ADV     : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0104     AC-SP       1251173                       2006.61.16.000157-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ELVIRA APARECIDA CANTON 

ADV     : MAURICIO DORACIO MENDES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0105     AC-SP       1251174                       2006.61.16.000122-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE ALVES DA COSTA FILHO 

ADV     : MAURO ANTONIO SERVILHA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0106     AC-SP       775839                        2000.61.00.005149-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : NEUCE DE CAMPOS e outros 

ADV     : SEVERINO ALVES FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0107     AC-SP       1248943                       2004.61.04.013395-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARIA LUZ SOBRINO GANANCA 

ADV     : LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEIDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0108     REOMS-SP    295991                        2005.61.00.026540-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : LIDIA MARESCA 

ADV     : ANTONIO PINTO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0109     AC-SP       1234180                       1999.61.00.012605-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : NYSIA MARIA DORSA MAURICIO CARDOSO 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0110     AC-SP       1229655                       2005.61.12.005158-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JONAS EZEQUIAS MARTINS 

ADV     : ALESSANDRA D'ANTONIO MILITELLO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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A Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

0111     AMS-SP      296519                        2001.61.05.002017-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BELLA VISTA IND/ OPTICA LTDA 

ADV     : VANDERLEI DE ARAUJO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0112     AMS-SP      284812                        2001.61.00.011575-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 

ADV     : ZABETTA MACARINI CARMIGNANI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0113     AC-SP       1188747                       2003.61.23.001526-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : TYCO ELETRO ELETRONICA LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0114     AMS-SP      302626                        2006.61.06.008749-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     : ANDRÉ CASTILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento por uma sessão por indicação do Relator.   

  

0115     AMS-SP      298014                        2006.61.00.021631-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA CUNHA 

ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0116     AG-SP       310597      2007.03.00.087925-7(200661000219906) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

AGRDO   : NAIRTO MAZI e outro 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0117     AG-SP       317105      2007.03.00.097342-0(9612056390) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : DIVISA LUBRIFICANTES LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0118     AG-SP       318181      2007.03.00.098917-8(200761090053160) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

AGRDO   : JOAO BENEDITO ZANGEROLIMO e outro 

ADV     : ELAINE MEDEIROS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0119     AG-SP       318387      2007.03.00.099136-7(200761090053651) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

AGRDO   : TADEU BIZETTI 

ADV     : ELAINE MEDEIROS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0120     AG-SP       320423      2007.03.00.101948-3(200761090051551) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

AGRDO   : EDSON ALBERTINI 

ADV     : LUIS ANTONIO CLARET OLIVIERI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0121     AG-SP       320405      2007.03.00.101970-7(200761090051174) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

AGRDO   : AMABILE TEREZA DAINESE PROVINCIATTO 

ADV     : ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0122     AG-SP       320410      2007.03.00.101975-6(200761090062913) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

AGRDO   : IVO BUZINARO 

ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0123     AG-SP       321434      2007.03.00.103390-0(199961820456600) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : HIS BRAS ARTE DECORATIVA DO VIDRO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0124     AG-SP       322604      2007.03.00.104907-4(200661260006194) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ARMAZEM DAS FLORES LTDA ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0125     AG-SP       324080      2008.03.00.002031-7(200661820003077) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : DPM PUBLICIDADE LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0126     AC-SP       1293286                       1999.61.82.013304-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ATALIAS KLEN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0127     AC-SP       1281817                       2004.61.82.039710-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CREDIT SUISSE FIRST BOSTON DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0128     AC-SP       1287090                       2004.61.82.043365-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JARDINEIRA GRILL LTDA 

ADV     : FABIO LUIS AMBROSIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0129     AC-SP       1287691                       2006.61.82.027921-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CENTER WASH LAVAGEM DE AUTOS S/C LTDA 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0130     AC-SP       1288306                       2006.61.82.028228-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INFOQUEST REPRESENTACAO E COM/ LTDA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0131     AC-SP       1282908                       2006.61.82.039309-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IRMAOS NEVES DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0132     AC-SP       1289282     2008.03.99.009065-3(9805021440) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VEGA SOPAVE S/A 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0133     AC-SP       1288303     2008.03.99.011143-7(9705144338) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CONFECCOES ARAM LTDA e outros 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0134     AC-SP       1293743     2008.03.99.014169-7(9805278972) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BIJOU BRASIL IND/ E COM/ DE BIJOUTERIAS LTDA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0135     AC-SP       1290107                       2005.61.08.010848-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : BRUNO DAL MEDICO HIRSCH 

ADV     : MARCELO UMADA ZAPATER 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0136     AC-SP       1290792                       2006.61.08.003017-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : BELMIRO FERNANDES 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0137     AC-SP       1134342     2006.03.99.028753-1(0200000236) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SERRARIA J AUGUSTO LTDA 

REPTE   : JOSE AUGUSTO MIRANDA 

ADVG    : ANDRE LUIZ AMORIM DE SOUSA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0138     AC-SP       1168611     2007.03.99.001510-9(0000000644) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FACELL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : PAULO COELHO DELMANTO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0139     AC-SP       1177669     2007.03.99.006743-2(9700000051) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CAMARGO E PIZA LTDA -ME e outro 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0140     AC-SP       1188234     2007.03.99.013923-6(0200000930) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SUPERMERCADO BOZELLI LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0141     AC-SP       1277977     2008.03.99.006265-7(0300005136) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CENTER CARNES LILIAN DAYANE LTDA e outro 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0142     AC-SP       1284511     2008.03.99.009769-6(0300011987) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO CARLOS DA SILVA SERRA -ME e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0143     AMS-SP      300961                        2001.61.05.000600-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : HOSPITAL E MATERNIDADE JUNDIAI S/A 

ADV     : RICARDO BOCCHINO FERRARI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0144     AMS-SP      194785      1999.03.99.090615-7(9700440281) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APDO    : USIMED DO BRASIL - COOPERATIVA DE USUARIOS DE 

ASSISTENCIA MEDICA 

ADV     : RAPHAEL MARIO NOSCHESE 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0145     REOMS-SP    172341      96.03.029754-2     (9100655295) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : ELAINE APARECIDA GOMES DE AMORIM e outros 

ADV     : ANITA GALVAO e outros 

PARTE R : Conselho Regional de Nutricionistas 

ADV     : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0146     REOMS-SP    172342      96.03.029755-0     (9300176137) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : DENISE FLORIANO RODRIGUES e outros 

ADV     : ANITA GALVAO e outros 

PARTE R : Conselho Regional de Nutricionistas 

ADV     : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0147     AC-SP       687118      2001.03.99.019059-8(9400262892) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    : ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     : DINO PAGETTI e outros 

APDO    : PROMFER IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO DE CAMPOS SALLES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0148     AC-SP       1286905                       2007.61.26.003656-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : BRENO ADAMI ZANDONADI 

APDO    : LUIZ GOMES 

ADV     : GILBERTO DOS SANTOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0149     AC-SP       1286906                       2007.61.26.003658-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 638/2818 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : BRENO ADAMI ZANDONADI 

APDO    : BENEDITA ANTONIA ESPERANCA GONCALVES 

ADV     : GILBERTO DOS SANTOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0150     AC-SP       1247751                       2004.61.09.008790-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

APDO    : LIBERALE MARCON 

ADV     : LETICIA DE LIMA CAMARGO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0151     AC-SP       1286914                       2007.61.04.002508-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MARIA ROSA DOS SANTOS 

ADV     : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANA MOREIRA LIMA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0152     AC-SP       1285762                       2006.61.20.007127-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : AGOSTINHO TOSCANO 

ADV     : WALTHER AZOLINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0153     AC-SP       1285759                       2007.61.06.005302-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : GUILHERME AUGUSTO DA SILVA SOUZA 

ADV     : HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0154     AC-SP       1291019                       2007.61.14.003769-6 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MARIA DOS REIS OLIVEIRA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0155     AC-SP       1286198                       2007.61.14.002974-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : EDGAR PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0156     AC-SP       1291032                       2004.61.03.002779-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : JOSE HUGO DE CASTRO e outros 

ADV     : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0157     AC-SP       1290766                       2007.61.27.000643-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : LAURA BELINI DOS SANTOS 

ADV     : MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0158     AMS-SP      297977                        2004.61.00.006298-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SOCIALCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS 

DA AREA DE ADMINISTRACAO EM GERAL INFORMATICA 

VENDAS TELEMARKETING E COMUNICACAO E COMUNIC 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0159     AMS-SP      270064                        2004.61.00.008948-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : COOPERATIVA DE TRABALHO E APOIO A IND/ COM/ E SAUDE 

ADV     : HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0160     AMS-SP      272739                        2004.61.00.003900-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COOPERATIVA DE SERVICOS EM INFORMATICA E INFRA 

ESTRUTURA EMPRESARIAL COOPERANEXO 

ADV     : ANDREA GONCALVES SILVA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0161     REOAC-SP    1131605                       2002.61.00.005323-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : SELETO S/A IND/ E COM/ DE CAFE 

ADV     : CARLOS LENCIONI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0162     AC-SP       1234884                       2006.61.00.002071-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NIVALDO MARTINS RUIZ e outros 

ADV     : ELAINE CRISTINA DE MORAES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0163     AC-SP       1264535                       2005.61.00.025894-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RICARDO MOROSINI e outros 
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ADV     : WALTER ALBUQUERQUE SANTOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0164     AC-MS       1226996                       2006.60.00.000548-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : DEOCIR PERES e outros 

ADV     : ERONIVALDO DA SILVA VASCONCELOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0165     AMS-SP      299705                        2006.61.00.022012-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CARLLA CONCEICAO SENE 

ADV     : IVAN TOHME BANNOUT 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0166     AMS-SP      236292                        2000.61.00.021380-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANA KUSHIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DCI EDITORA JORNALISTICA LTDA 

ADV     : RUBENS PESTANA DE ANDRADE 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0167     AC-SP       648505                        1999.61.00.025451-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ADEMAR VIANA FILHO e outros 

ADV     : CLEIDE PREVITALLI CAIS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0168     AC-SP       1282863                       2004.61.00.000967-8 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOSE ORTEGA e outro 

ADV     : CLAUDIA TIMOTEO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0169     AC-SP       1276273                       2007.61.06.000446-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MILTON VIEIRA DA SILVA 

ADV     : ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0170     AC-SP       1286303                       2006.61.00.025450-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ARNALDO INOCENCIO DE MELLO FRANCO 

ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0171     AC-SP       1282578                       2005.61.05.006409-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MARIO KEN ITI ITO 

ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0172     AC-SP       1285430                       2006.61.00.017319-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : GUSTAVO DURAZZO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0173     AMS-SP      300097                        2007.61.00.002794-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FERNANDO GALANTE DE MORAES 

ADV     : CRISTINA TOSI INOUE 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

0174     AC-SP       1292351                       2004.61.05.007995-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    : BENEDITO MARQUES e outros 

ADV     : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

A  Turma,  por unanimidade, de ofício, declarou a ilegitimidade passiva  da  Caixa Econômica Federal e julgou 

prejudicada a apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

0175     AC-SP       1276419                       2006.61.27.002811-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JOSE DO AMARAL ORNELAS 

ADV     : MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0176     AC-SP       1290764                       2006.61.27.002665-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : NELSON MESTRINEL 

ADV     : JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte  da apelação da Caixa  Econômica  Federal  e  negou-lhe  

provimento,  nos  termos  do  voto do  Relator.   

  

0177     AC-SP       1292356                       2007.61.27.000682-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : ALCIDES ANTONIO DE FREITAS 

ADV     : JOAO ANTONIO BRUNIALTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 644/2818 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte da apelação e deu-lhe  parcial provimento, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0178     AC-SP       1292859                       2007.61.06.006895-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOEL BARBOSA DE AVILA 

ADV     : MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento à apelação e deu  provimento à remessa oficial, tida por 

submetida, nos termos do voto do  Relator.   

  

0179     AC-SP       175643      94.03.036821-7     (9200180884) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HELIO CAMARGO BARBOSA e outros 

ADV     : ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE PAULA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

0180     AC-SP       237360      95.03.016165-7     (9200010695) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROBERT GABRIEL MAURICIO JUNQUEIRA GONTIER e outros 

ADV     : LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA e outros 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

0181     REOAC-SP    1221400                       2003.61.04.016992-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

PARTE A : CARLOS ALBERTO DE SOUSA e outros 

ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0182     AC-SP       1293893                       2003.61.00.008345-0 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MANOEL MIKIO AOKI 

ADV     : MARINO MENDES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0183     AC-SP       1292910                       2006.61.00.025972-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : EICO UEMURA e outro 

ADV     : DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação da embargada e  deu  provimento  à  apelação  da  

embargante,  nos  termos  do  voto do  Relator.   

  

0184     AC-SP       1277939                       2007.61.09.004617-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : IRACEMA PACHECO SPAGNOL e outros 

ADV     : MARIA DE LOURDES SPAGNOL SECHINATO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0185     AC-SP       1290782                       2007.61.06.006269-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : PAULO ROBERTO TIRELI 

ADV     : RENATO ANTONIO LOPES DELUCA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0186     AC-SP       1235479                       2004.61.23.001819-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : DELSY APARECIDA CINTRA BRASIL e outro 

ADV     : VANESSA BRASIL BACCI 

PARTE A : ADILSON ASTELIO BACCI 

PARTE R : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida por  submetida,  e  julgou  prejudicada  a  

apelação,  nos termos do voto do  Relator.   
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0187     AC-SP       1290785                       2007.61.11.004248-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : MAGDA CONCEBIDA SUDARIO 

ADV     : ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0188     AC-SP       1290722                       2005.61.16.000896-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA SATIKO FUGI 

APDO    : MARIA PADILHA OLIVEIRA 

ADV     : MARCOS EMANUEL LIMA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0189     AC-SP       1292352                       2003.61.04.002622-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ELZA PALLOTTA TRIGO e outro 

ADV     : HELIANE DE QUEIROZ 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0190     AMS-SP      300015                        2007.61.26.001297-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ELIO EMIDIO DOS SANTOS e outros 

ADV     : LADISLENE BEDIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0191     AC-SP       1289833                       2007.61.08.005251-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : SELMA PERES RUBIRA e outro 

ADV     : SEBASTIANA MARGARETH DA S B DE ANDRADE 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

0192     REOMS-SP    299602                        2004.61.05.007569-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

PARTE A : DANILO TADEU TREVISAN 

ADV     : ROGER DIAS GOMES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0193     AMS-SP      302788                        2006.61.05.008864-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    : LUIZ HENRIQUE BONGIOVANI e outro 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  do  Relator  e,  por maioria, não conheceu 

da remessa oficial, tida por  submetida,  nos  termos do voto do Desembargador Federal MÁRCIO MORAES,  vencido 

o Relator que lhe dava provimento.   

  

0194     AMS-SP      302807                        2007.61.10.002767-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : APPLAUSO MOTOS LTDA 

ADV     : ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do  Relator, vencido o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES que lhe dava  parcial provimento.   

  

0195     AMS-SP      303346                        2007.61.00.000463-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SANDVIK DO BRASIL S/A IND/ E COM/ 

ADV     : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do  Relator, vencido o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES que lhe dava  parcial provimento.   

  

0196     AC-SP       180609      94.03.043519-4     (9107332262) 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ACOS VILLARES S/A 

ADV     : DEISE MARTINS DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do contribuinte,  negou  provimento  à  apelação  fazendária  

e  deu parcial provimento à  remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

0197     AMS-SP      303235                        2004.61.00.005445-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AUTOMOVEL CLUBE DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ADV     : GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0198     AMS-SP      302639                        2006.61.00.024158-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : AUMUND LTDA 

ADV     : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu em parte da apelação fazendária,  dando-lhe parcial provimento, negou 

provimento à apelação da impetrante  e  deu  parcial  provimento  à  remessa  oficial, nos termos do voto do  Relator.   

  

0199     REOMS-SP    302024                        2007.61.11.000114-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

PARTE A : DEBORA GALDIOLI MANZANO 

ADV     : MARCELO GARCIA RODRIGUES 

PARTE R : UNIVERSIDADE DE MARILIA UNIMAR 

ADV     : DEBORA BRITO MORAES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0200     REOMS-SP    301238                        2000.61.10.005418-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

PARTE A : JLW SUPERMERCADO LTDA 

ADV     : CELSO FRANCISCO BRISOTTI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0201     AMS-SP      301079                        2005.61.05.000062-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MOBITEL S/A 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0202     AC-SP       1287813                       2005.61.19.000916-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SIGLA S/A IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA 

ADV     : DANIEL CELESTINO DE SOUZA e outros 

APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : AMINADAB FERREIRA FREITAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SELMA SIMIONATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade,   conheceu  em  parte  da  apelação  do  contribuinte,  reconhecendo  a  legitimidade  

passiva  do  INSS,  com a  reintegração  da autarquia à lide; rejeitou as preliminares argüidas em  contra-razões;  e,  no  

mérito,  apreciado inclusive com base no artigo  515,  §  3º, do CPC, deu parcial provimento à apelação do contribuinte,  

nos termos do voto do Relator.   

  

0203     AC-SP       1285700                       2003.61.19.002904-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : EDITORA PARMA LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  argüidas  em  contra-razões  e  deu  parcial  provimento  às  

apelações  e  à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

0204     AC-SP       1233843                       2005.61.00.009708-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CIA MARANHENSE DE REFRIGERANTES 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  e  deu  provimento  parcial  à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do voto  do  Relator, sendo que o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES o fazia em  menor 

extensão para manter a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS  e da COFINS.   

  

0205     AMS-SP      302478                        2007.61.00.000048-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : UNIMED DE CACAPAVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     : MARCIO ANTONIO EBRAM VILELA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

0206     AMS-SP      300639      2007.03.99.048694-5(9800504087) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

ASSIST  : SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS DE RIBEIRAO PRETO SINPROFAR 

ADV     : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BRANDÃO 

APDO    : UNIMED INTRAFEDERATIVA FEDERACAO DO NORDESTE 

PAULISTA 

ADV     : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido,  negou  provimento  à apelação e deu parcial 

provimento à remessa oficial, tida  por submetida, nos termos do voto do Relator.   

  

0207     AMS-SP      302889                        2007.61.00.008813-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA e outros 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do  Relator, vencido o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES que lhe dava  parcial provimento.   

  

0208     AMS-SP      302948                        2007.61.00.003655-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
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APTE    : GISAMAR IND/ E COM/ DE PECAS E SERVICOS DE TORNOS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e, por maioria,  negou  provimento  à apelação, nos termos 

do voto do Relator, vencido o  Desembargador Federal MÁRCIO MORAES que lhe dava parcial provimento.   

  

0209     AC-SP       1275339                       2001.61.00.009498-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA 

ADVG    : JOSE CARLOS AZEVEDO DE FERNANDES MENDONCA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

0210     AC-SP       1258004     2007.03.99.048767-6(9800300651) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : TECNOTUBO S/A IND/ DE PECAS TUBULARES 

ADV     : NELSON LOMBARDI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADVG    : DIRCE RODRIGUES DE SOUZA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

0211     AC-SP       1277905                       2006.61.06.004566-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : COFERIO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro 

ADV     : RONALDO JOSE BRESCIANI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

0212     AC-SP       1273521     2008.03.99.003380-3(0300000752) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MARIO WILSON DE SYLOS RIGOBELLO 

ADV     : PEDRO VIRGILIO FLAMINIO BASTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0213     AC-SP       1279044     2008.03.99.006967-6(0600000253) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : PINHAL IND/ COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : CARLOS MARCILIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do  voto  do Relator, sendo que o 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES o  fazia  em  maior  extensão  para  excluir  a  verba honorária, mantendo  

tão-somente o encargo do Decreto-Lei nº 1.025/69.   

  

AMS-SP      212615                        2000.61.04.000025-5 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : NEW QUEEN IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : CARLOS CARMELO NUNES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      212991                        2000.61.02.005197-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UNIODONTO DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRABALHO 

ODONTOLOGICO 

ADV     : MARCELA ELIAS ROMANELLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       411278      98.03.020220-0     (0007523424)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : XEROX DO BRASIL S/A 

ADV     : CARLOS LENCIONI e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      252746                        2003.61.04.002415-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : NUTRON ALIMENTOS LTDA 
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ADV     : LUCIENE PEREIRA DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      268768                        2004.61.26.001676-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : AVANCE RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     : MARCIO SUHET DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1132556     2006.03.99.027327-1(9700603199)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV     : ALFREDO DIVANI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1036539                       2004.61.02.001480-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : UNIMED DE PITANGUEIRAS COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADV     : FERNANDO CORREA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      182978      97.03.085350-1     (9500465477)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : IRON WORK COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADV     : PEDRO ORLANDO PIRAINO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1107696                       1999.61.03.004385-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA 

ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A Turma, por unanimidade, rejeitou ambos os embargos de declaração, nos  termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      220403                        1999.61.04.001026-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, rejeitou ambos os embargos de declaração, nos  termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      187544      1999.03.99.004284-9(8800226400)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RICARDO IMP/ E COM/ DE BEBIDAS E CONSERVAS LTDA 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, rejeitou ambos os embargos de declaração, nos  termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      255966                        2002.61.00.006564-8  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : ASSOCIACAO INDEPENDENTE DE FARMACIA E DROGARIAS DE 

SAO PAULO ASSIFAR 

ADV     : SILMARA MERCEDES TORRES 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  a questão de ordem proposta para  anular  o julgamento ocorrido em 

25/10/2007, determinando a retificação  da autuação, bem como sua reinclusão em pauta em nova oportunidade, nos  

termos do voto da Relatora.  Dispensada  a  lavratura de acórdão, nos termos do artigo 84, parágrafo  único, inciso IV 

do Regimento Interno desta E. Corte.   

  

EM MESA  AMS-SP      275605                        2004.61.00.030830-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LABORATORIOS WYETH WHITEHALL LTDA 

ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1179890     2007.03.99.008450-8(9000372313)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA CESTARI S/A 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - 

IBAMA 

ADV     : LUCY CLAUDIA LERNER 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       663941      2001.03.99.005498-8(9707058790)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : MAURO DAUD 

ADV     : VALTENIR MURARI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      274052                        2002.61.00.021950-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADV     : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outros 

APDO    : JOAO ANTONIO ARDITO 

ADV     : HELIO BIALSKI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

AMS-SP      284307                        2004.61.08.006499-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RENATO BARTH 

APTE    : SUPERMERCADOS FURLANETTI LTDA 

ADV     : SANDRO DALL AVERDE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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Prosseguindo  o  julgamento,  a  Turma, por maioria, negou provimento à  apelação,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  

vencido o Desembargador  Federal MÁRCIO MORAES que lhe dava provimento.   

  

AC-SP       921861      2004.03.99.008505-6(9600048517) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : A TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

ADV     : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do contribuinte,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

AC-SP       1249031                       2005.61.14.000657-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à remessa oficial e julgou  prejudicada a apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

AMS-SP      295399                        2006.61.20.006338-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : NATALINO ALVES DE FREITAS LTDA 

ADV     : ANGELICA SANSON DE ANDRADE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento às apelações e deu parcial  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

AMS-SP      290323                        2004.61.00.007168-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : GRAHAM PACKAGING DO BRASIL IND/ E COM/ S/A e filia(l)(is) 

ADV     : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento às apelações e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       309209      2007.03.00.086005-4(0400004183)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : DROGADOZE LTDA massa falida 

SINDCO  : ROBERTO ANTONIO AMADOR 

ADV     : ROBERTO ANTONIO AMADOR (Int.Pessoal) 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       303105      2007.03.00.061929-6(0600000120)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : NAMBEI RASQUINI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       315712      2007.03.00.095413-9(200461820465313)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : HELBRAS COML/ LTDA 

ADV     : TACITO BARBOSA C MONTEIRO FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       243436      2005.03.00.064885-8(200361170004997)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : TRANSPORTES PESADOS JCHM LTDA e outro 

ADV     : NELLY JEAN BERNARDI LONGHI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 658/2818 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       260658      2006.03.00.011238-0(199961820389052)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : ANGELO PESCE 

ADV     : FLAVIA ROCCO PESCE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : GISA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       165676      2002.03.00.043835-8(200061820984931)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : LISTA INFORMATICA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       309887      2007.03.00.086982-3(200461820242610)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CONSTRUJATO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       267911      2006.03.00.037909-8(0200012687)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : NANDA AUTO POSTO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PERUIBE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AG-SP       260581      2006.03.00.011128-4(0000000256)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : DECITEX TECIDOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       295167      2007.03.00.021998-1(200561260019585)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : INCARI PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     : FABIO KADI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       304890      2007.03.00.074128-4(9900002545)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : RAFAEL URBANO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       298875      2007.03.00.040220-9(200361260085100)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MATERIAIS PARA CONSTRUCOES E LOUCAS TUDOLAR LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO DIAS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       275450      2006.03.00.078915-0(200161020012724)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : P C SERVICO DE PINTURA E COM/ LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       297474      2007.03.00.034756-9(200561820439173)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : FERRAGENS DE STEFANO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       305178      2007.03.00.074460-1(200261820143647)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : EMPRESA CINEMATOGRAFICA HAWAY LTDA 

PARTE R : BERNADETE BASTOS CAMARGO MARINS 

ADV     : OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI 

PARTE R : CAMILLA MEIRELLES ANTUNES MALAVAZZI 

ADV     : LIVIO DE VIVO 

PARTE R : HERMENEGILDO LOPES ANTUNES e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       298842      2007.03.00.040313-5(199961820076141)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BOLSAS E CINTOS ESTEVAO LTDA massa falida 

SINDCO  : BANCO CACIQUE S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       298490      2007.03.00.036664-3(200461820158477)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : GEPLAN HOTEIS S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       307881      2007.03.00.084305-6(200261820617487)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TRUST TRADING IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       298845      2007.03.00.040316-0(199961820200861)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TEXTIL NORMA LTDA massa falida 

SINDCO  : MARA MELLO DE CAMPOS 

ADV     : HAFEZ MOGRABI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       310404      2007.03.00.087612-8(0500004483)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : UBIRAJARA ROBERTO MORI 

ADV     : JOSE DIRCEU DE JESUS RIBEIRO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       282333      2006.03.00.101382-8(200461820436805)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : CBPO ENGENHARIA LTDA 

ADV     : LUIZ ALBERTO BETTIOL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      299394                        2007.61.00.007108-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : UJVARI COM/ DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

ADV     : WILLIAN MONTANHER VIANA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      301706                        2007.61.20.001209-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BRAINCO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E PECAS LTDA 

ADV     : ANGELICA SANSON DE ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      300622                        2006.61.00.024940-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARCAS FAMOSAS COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     : MARCELO DA SILVA PRADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      299962                        2007.61.02.002629-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FERTICENTRO TRANSPORTES GERAIS LTDA 

ADV     : JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      300931                        2006.61.21.003823-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS 

S/A 

ADV     : MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      288631                        2004.61.00.018093-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PLASTOLANDIA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      294139                        2006.61.14.006738-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : TRANSZERO TRANSPORTADORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     : DECIO FREIRE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1096140                       2001.61.15.001553-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CAETANO CESCHI BITTENCOURT E CELSO RIZZO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

ADV     : CELSO RIZZO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      255603                        2003.61.04.006933-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARSAIOLI E MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      288299                        2004.61.00.029187-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LUZ MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV     : FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1200118                       2004.61.00.007598-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAULISTA RIM SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     : MARCELLO VIEIRA MACHADO RODANTE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      295365                        2006.61.00.009441-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MELO ALMADA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : MARILICE DUARTE BARROS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1202570                       2003.61.00.035690-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LEITE DE BARROS ZANIN ADVOCACIA 

ADV     : RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1254285                       2005.61.00.011012-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LELLO INTERMEDIADORA DE NEGOCIOS S/C LTDA 

ADV     : ANDREA GIUGLIANI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      292791                        2004.61.00.007463-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LOPRETE GONCALVES LEOMIL ADVOCACIA 

ADV     : JULIANA ROSSETTO LEOMIL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      293471                        2006.61.19.001339-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : UNIDADE CARDIO PULMONAR SANTANA S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      297875                        2006.61.00.014971-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BERNARDES FERREIRA CONTADORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      291526                        2006.61.00.002503-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CENTRO DE PREVENCAO E ODONTOLOGIA LTDA -EPP 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      290087                        2005.61.05.004563-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROSSETTI ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      294047                        2006.61.00.009149-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PLANOS ON LINE CORRETORA DE SEGURO DE VIDA E SAUDE 

LTDA 

ADV     : EDUARDO AMORIM DE LIMA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      291758                        2004.61.03.002728-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CETEP CENTRO DE EDUCACAO TECNICA E PROFISSIONAL S/C 

LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      240851                        2000.61.00.050696-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PAULO ROBERTO GUIMARAES 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      241700                        2000.61.00.050466-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CARLOS EDUARDO LOPES CALIO 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      242315                        2002.61.19.000118-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PERCIO APARECIDO FRANCO 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      226580                        2000.61.00.050698-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MIGUEL SIDNEI MALERBA 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1217424                       2005.61.00.027798-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JULIO PACINI NETO 

ADV     : NELSON MINORU OKA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1233408                       2005.61.00.900738-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SERGIO ROBERTO APARECIDO CARIOLI COLOMBO 

ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1233533                       1999.61.00.001500-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ASSOCIACAO DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE 

SAO PAULO - APCEF/SP 

ADV     : ALEXANDRE TALANCKAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       910925                        2000.61.00.041908-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE PEREIRA NETO 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      249739                        2002.61.00.019788-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PAULO ROBERTO LORENZINI 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      252419                        2001.61.00.018689-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      244598                        2001.61.00.010098-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GIOVANI IGNACIO 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      262343                        2003.61.00.035576-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CESAR AUGUSTO PILONETTO 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      258930                        2000.61.00.023216-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE CARLOS PICCIRILLO PINTO DIAS 

ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      253276                        2001.61.00.001202-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PAULO EDUARDO DE ALMEIDA GODOY 

ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      288024                        2005.61.00.021213-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RITA DE CASSIA BAPTISTA 

ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      292744                        2006.61.00.011552-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : REMO BOMBONATI 

ADV     : DANIELA MOJOLLA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1191400                       2004.61.00.014647-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOAO EDUARDO LAUDISIO 

ADV     : JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1212797                       2003.61.00.036970-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUIZ MANUEL CORREIA DOS SANTOS 

ADV     : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      251841                        2002.61.00.005118-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : EUROPEU PARTICIPACOES REPRESENTACOES E NEGOCIOS 

LTDA 

ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       742682                        2000.61.02.005378-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SANTA EMILIA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E AUTOPECAS 

LTDA 

ADV     : AGNALDO CHAISE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1235708                       2000.61.00.002305-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ALTAMIRA IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       471546      1999.03.99.024370-3(9608023572)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : AGROPECUARIA HUGO ARANTES LTDA 

ADV     : CACILDO BAPTISTA PALHARES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      188367      1999.03.99.007241-6(9600411697)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FABRICA DE LINHAS SETTA S/A 

ADV     : ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      239407                        2001.61.03.001790-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CARMEN LUCIA DE SOUSA MIRANDA 

ADV     : MAGNO MENDES RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1202687                       2002.61.00.026382-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : EDENA CESCON e outros 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       362617      97.03.014382-2     (9400225733)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : PLANISA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

ADV     : EDUARDO ROMOFF e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      291457                        2005.61.00.013280-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COML/ COMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração da União  Federal  e Coml. Commed Produtos 

Hospitalares Ltda., nos termos do voto  da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      289707                        2005.61.00.010000-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ATEROL EMPREITEIRA LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração da União  Federal e Aterol Empreiteira Ltda., nos 

termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      289703                        2005.61.08.005892-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : P B ZANZINI E CIA LTDA 

ADV     : LUCIANA VIEIRA NASCIMENTO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      292320                        2004.61.00.023714-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MORPHOS PATOLOGIA ESPECIALIZADA S/C LTDA 
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ADV     : EDGAR LOURENCO GOUVEIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      293338                        2002.61.00.011908-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CLINICA PAULISTA DE NEFROLOGIA DIALISE E TRANSPLANTE 

S/C LTDA 

ADV     : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      284755                        2000.61.00.022667-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PAPELIVROS COM/ DE PAPEIS E LIVROS LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1097176     2006.03.99.009332-3(9600355959)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CODELI DESPACHOS ADUANEIROS LTDA e outros 

ADV     : JOAO CARLOS MEZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1169474                       1999.61.15.007727-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : POSTO E CHURRASCARIA CASTELO LTDA 

ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A : BOTELHO E MATTOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 674/2818 

  

EM MESA  AC-SP       1202456                       2000.61.09.004166-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CARNIATO E FILHOS LTDA 

ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      267215                        2003.61.08.000053-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LUCABEL COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      284519                        2004.61.00.027640-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : INTEGRACAO CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       973454                        2003.61.02.015346-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SUPERMERCADO SEGATO LTDA 

ADV     : WILLIAM CESAR GUIMARAES ROMEIRO e outros 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       187484      2003.03.00.054631-7(0000000087)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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AGRTE   : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DOS PRODUTORES DA ZONA 

DE SAO MANUEL 

ADV     : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       295976      2007.03.00.029430-9(199961820477056)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : REALFLEX PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : PAULO ROSENTHAL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       298237      2007.03.00.036377-0(200561820174037)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS MORAD 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1236570                       2005.61.05.014788-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CORREIAS MERCURIO S/A IND/ E COM/ 

ADV     : ALAURI CELSO DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      290586                        2005.61.00.011350-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ARCELOR ACOS ESPECIAIS DO BRASIL 

ADV     : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      283834                        2005.61.00.011257-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PIZZIMENTI FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 

ADV     : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      291533                        2005.61.12.004769-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PAULISTA AUTO DIESEL LTDA 

ADV     : VALMIR DA SILVA PINTO e outro 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      287222                        2005.61.00.027642-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TRICURY ARMAZENS S/C LTDA 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      296627                        2005.61.00.011317-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : OCE BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      291182                        2006.61.00.007871-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SPSCS INDL/ S/A 

ADV     : VANDERLEI DE ARAUJO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1234905                       2005.61.04.012654-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GRANEL QUIMICA LTDA e outro 

ADV     : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  REOMS-SP    288966                        2005.61.00.029612-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : JUDORI ADMINISTRACAO EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES S/A 

ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      297858                        2005.61.00.006115-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ALFAB PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1222393                       2005.61.10.005437-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : DENTAL MORELLI LTDA 

ADV     : MARCIO ROBERTO DE CASTILHO LEME 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      292164                        2004.61.03.001002-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      294641                        2005.61.21.003165-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 

ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      289052                        2005.61.00.029735-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ADVANTA MANUTENCAO EM SISTEMAS DE 

TELECOMUNICACOES E SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      282281                        2003.61.00.014658-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SERV SAN SANEAMENTO TECNICO E COM/ LTDA 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      288791                        2005.61.14.003273-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MUNDI MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA -EPP e outro 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      297645                        2005.61.00.010884-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LABORATORIOS WYETH WHITEHALL LTDA 

ADV     : MARCELO MARQUES RONCAGLIA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      291017                        2004.61.00.006945-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      293809                        2003.61.00.002347-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BABIE PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      280207                        2003.61.00.015843-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GAFISA S/A 
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ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      280928                        2004.61.09.004077-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PREVILAB LTDA 

ADV     : ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1240234     2007.03.99.042414-9(9800058532)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IND/ DE ELASTICOS INDEL LTDA 

ADV     : EMERSON TADAO ASATO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1183789                       2003.61.05.008677-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VISAO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1183793                       2004.61.05.005873-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FIBRATEL COM/ E SERVICOS LTDA -EPP e outro 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1154147     2006.03.99.042142-9(0200000124)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NATAL BORTOT espolio 

REPTE   : HELOISA MARIA SLAGADO BRAHETTA BORTOT 

ADV     : LUIZ VICENTE PELLEGRINI PORTO 

INTERES : COML/ CARIBE LTDA 

ADV     : LUIZ VICENTE PELLEGRINI PORTO 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1182990                       1999.61.82.038166-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DL ILUMINACAO LTDA 

ADV     : FERNANDO LOESER 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1246241                       2005.61.26.006061-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADV     : MARCELO PIMENTEL RAMOS 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1178054                       2000.61.82.045190-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MPL DELFINO COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       728003      2001.03.99.043129-2(9800000546)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RODAR VEICULOS E PECAS LTDA massa falida 

ADV     : GIOVANNA ANDRADE DE CARVALHO GOMES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1239156                       2002.61.02.013638-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COLEGIO ITAMARATI LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1239597                       2003.61.14.002466-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CONVERTEDORA BRASILEIRA DE PAPEIS LTDA 

ADV     : HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1213150                       2003.61.82.029175-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CYCIAN S/A 

ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1220551                       2003.61.82.042495-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HYPERLINK CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA 

ADV     : FLAVIO AUGUSTO REZENDE TEIXEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1120275                       2003.61.82.065181-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CENTECAR AR CONDICIONADO S/C LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1213137                       2004.61.06.006968-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CIRLEI TEREZINHA ORTEGA AMAD 

ADV     : FLAVIO JOSE SERAFIM ABRANTES 

INTERES : CARLITO COML/ IMPORTADORA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1231939                       2004.61.82.046317-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CARGILL AGRICOLA S/A 

ADV     : MURILO GARCIA PORTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       923023                        2000.61.06.007919-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PLUS DISC DISCOTECA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1243563                       2000.61.82.021688-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CHICKEN BITS DISTRIBUIDORA DE AVES E DERIVADOS LTDA 

ADV     : PEDRO LUIZ PATERRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1107887                       2000.61.82.076633-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CROMO ART FOTOLITOS S/C LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1090894                       2001.61.82.019983-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ACOS VIC LTDA 

ADV     : FERNANDO COELHO ATIHE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1196374                       2004.61.03.002909-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA massa falida 

SINDCO  : JOAO BATISTA VERNALHA 

ADV     : SILVIO DONATO SCAGLIUSI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1240463                       2004.61.04.009538-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PROESA PARTICIPACOES E ASSESSORIA LTDA 

ADV     : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR 

APDO    : Conselho Regional de Economia da 2ª Regiao CORECON SP 

ADV     : PAULO ROBERTO SIQUEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1231937                       2004.61.82.039451-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COM/ DE GAS MAURO E SERRA LTDA -ME 

ADV     : ROBERSON BATISTA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1149934     2006.03.99.038758-6(0100000054)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PERES ANTONIO E MILER LTDA -ME e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1168086     2007.03.99.001272-8(9806118154)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : J L SILVA PAPEIS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1172261     2007.03.99.002566-8(9706053050)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JET MAQ COM/ DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  MC-SP       3437        2003.03.00.037243-1(200261000051182)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

REQTE   : EUROPEU PARTICIPACOES REPRESENTACOES E NEGOCIOS 

LTDA 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1177577                       2003.61.00.014421-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : PREDIAL E HABITACIONAL DE LUCCA LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

PROC    : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      299755                        2007.61.00.003232-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MARFRIG FRIGORIFICOS E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       248923      2005.03.00.080217-3(200461050130268)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : CHAPEUS VICENTE CURY LTDA 

ADV     : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1231260                       2006.61.00.000234-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ENGENTEC LOCACOES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

ADV     : FABIO ALARCON 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       319266      2007.03.00.100581-2(199961000061150)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ALECIO GASPERINI e outros 

ADV     : JAIRO GONCALVES DA FONSECA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      256589                        2003.61.00.010512-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIA APARECIDA FLORENTINO e outro 

ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AG-SP       298484      2007.03.00.036658-8(199961820073930)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : PONTO SUL ADMINISTRACÃO PARTICIPACAO E 

REPRESENTACOES S/C LTDA e outro 

ADV     : MARCONI HOLANDA MENDES 

AGRDO   : FLAVIO MODICA TOSELLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1081441                       2006.03.99.000450-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COM/ E REPRESENTACAO ASSIS LTDA e outro 

ADV     : JOSE FRANCISCO PASCOALAO (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1262794                       2005.61.00.014515-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ESZTER BALLA VARGA e outro 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1226280     2007.03.99.037447-0(0500000066)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJUI 

ADV     : RICARDO GENOVEZ PATERLINI 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  MC-SP       1361        1999.03.00.010459-5(9300121723)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REQTE   : AMERICA LATINA CIA DE SEGUROS 

ADV     : PAULO ROGERIO SEHN e outros 
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REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, rejeitou ambos os embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       288289      2006.03.00.120998-0(9900000463)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BAKOTA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADV     : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      296246                        2006.61.00.011783-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARCOS HENRIQUES ARIAS 

ADV     : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração e condenou  a  embargante  ao  pagamento de multa de 

1% sobre o valor atualizado da  causa, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       272525      2006.03.00.069815-5(0400089286)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : ATALANTA LABORATORIOS E COSMETICOS LTDA 

ADV     : ROBERTA GONCALVES PONSO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       302497      2007.03.00.061113-3(200461120091660)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : DAILTON FIDELIS -EPP 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AG-SP       318758      2007.03.00.099760-6(0200003168)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : J P CATANDUVA PRODUTOS ELETRO PLASTICOS LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       325719      2008.03.00.004340-8(0600001003)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : MATRIX IND/ DE MOLDES E PLASTICOS LTDA 

ADV     : FLAVIO SAMPAIO DORIA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       302530      2007.03.00.061202-2(200261250015028)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : TRANSPORTADORA STALLONE LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       299456      2007.03.00.044455-1(200461060037162)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA CADE 

ADVG    : THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

AGRDO   : UNIMED DE CATANDUVA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADV     : LUIZ REGIS GALVAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       319814      2007.03.00.101160-5(199961820032540)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : TYPE BRASIL QUALIDADE EM GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADV     : LEILA MARIA GIORGETTI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       304387      2007.03.00.069503-1(200761000119461)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : MARIO BASILIO DA SILVA 

ADV     : EDY ROSS CURCI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       308159      2007.03.00.084682-3(200761050067699)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : ANA APARECIDA CUNHA PORTO 

ADV     : CARLOS EDUARDO FARAH 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       307710      2007.03.00.084112-6(200761000154590)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : GUILHERME JOSE MELCHIOR FERNANDES 

ADV     : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       315506      2007.03.00.095107-2(200761040099783)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : HUGO SALVADOR COVIELLO e outros 

ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
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AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       322040      2007.03.00.104278-0(200661000074205)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : BPN BRASIL BANCO MULTIPLO S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       312707      2007.03.00.091405-1(200461820289614)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : PHOENIX DO BRASIL LTDA 

ADV     : VAGNER APARECIDO ALBERTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       323863      2008.03.00.001692-2(200761820322321)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : CELSO DE CILLO e outros 

ADV     : VICTOR DE LUNA PAES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : GERPLAN EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA -ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1269022     2008.03.99.000609-5(0500000387)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA 

ADV     : MARCIO HENRIQUE PAULINO ONO 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1242186                       2004.61.82.065923-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E 

TV EDUCATIVAS 

ADV     : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  REOMS-SP    298309                        2005.61.05.007597-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

PARTE A : ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BAURU 

APAE 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  MC-SP       3755        2004.03.00.006588-5(200061000001923)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REQTE   : IND/ DE FREIOS KNORR LTDA 

ADV     : GILSON JOSE RASADOR 

REQDO   : ELETROBRAS CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1248494     2007.03.99.045355-1(9805045250)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HILTON DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOEL FERREIRA VAZ FILHO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1271558                       2004.61.82.056185-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FORTUNE LIGHT IMP/ EXP/ LTDA 

ADV     : MANOEL MATIAS DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1267734                       2003.61.82.006689-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BIOMEDICS COML/ LTDA e outro 

ADV     : AKIO HASEGAWA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1266542                       2005.61.82.029353-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SAUT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : ANA CAROLINA SANCHES POLONI 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1248564                       1999.61.82.007138-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : TRICHES FERRO E ACO S/A 

ADV     : VANDERLEI LUIS WILDNER 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1271567                       2003.61.05.000342-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MULTIFITAS EMBALAGENS LTDA 

ADV     : HENRIQUE CESAR FERRARO SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1264884                       2001.61.03.000157-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INSTITUTO DE ULTRA SONOGRAFIA MEDICA S C LTDA 

ADV     : VANTOIL GOMES DE LIMA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1272164     2008.03.99.001595-3(9609004490)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CENTRO COML/ VERRONE RUAS LTDA e outros 

ADV     : CLOVIS ERRADOR DIAS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       325028      2008.03.00.003356-7(9900020390)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : FERREIRA E BORGES LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       126078      2001.03.00.005580-5(200061820235934)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : INDAL IND/ DE ACOS LAMINADOS LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AC-SP       1265529                       2006.61.10.005914-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA e outros 

APDO    : PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU SP 

ADV     : CLEUZA MARIA SCALET 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      294064                        2005.61.00.902071-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CLINICA OFTALMOLOGICA DR EDSON DE SOUZA MELLO S/C 

LTDA 

ADV     : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AG-SP       300961      2007.03.00.048935-2(200361820632869)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por maioria, negou provimento ao agravo inominado, nos termos  do  voto  do Relator, vencido o 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES que  lhe dava provimento.   

  

EM MESA  AG-SP       309776      2007.03.00.086784-0(200761050023763)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : WILLIAM SANCHES CAMPAGNONE 

ADV     : FLAVIO RICARDO FERREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por maioria, negou provimento ao agravo inominado, nos termos  do  voto  do Relator, vencido o 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES que  lhe dava provimento.   

  

EM MESA  AG-SP       318099      2007.03.00.098739-0(200661000147956)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : PREVIPLAN SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AG-SP       257275      2006.03.00.000541-1(200361820131261)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SUN SPECIAL COM/ DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      299050                        2005.61.00.011326-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BRASIL TELECOM CABOS SUBMARINOS LTDA 

ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

Encerrou-se  a sessão às 15:30 horas, tendo sido julgados 296  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

São Paulo, 29 de maio de 2008.   

  

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES   

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA   

  

SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO   

Secretário(a) do(a) TERCEIRA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  90.03.042033-5            AMS   38931 

ORIG.   :  9000315280  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ KIRCHNER S/A IND/ DE BORRACHA 

ADV     :  WALDIR SIQUEIRA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA  
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

1.Fls. 211: 

Indefiro a pretensão de intimação de tres patronos, todos do mesmo escritório, a míngua de amparo legal. 

Válida a intimação quando constar da publicação o nome de apenas um deles. 

Neste sentido: 

(STJ-3ª Turma, AI 406.130-SP-Ag. Rel. Min. Meneses Direito), j. 26.03.02, negaram provimento, v.u.., DJU 6.5.02, p. 

292; RTJ 163/971, RSTJ 56/242 e 151/20, e RJTJESP 105/296.  

2.Após, conclusos para exame dos Embargos de Declaração, fls. 213/217. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  96.03.053164-2            AMS  173870 

ORIG.   :  9300028880  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PIRELLI CABOS S/A 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 223/224 - Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Processe-se o Agravo Regimental. 

Int.  

São Paulo, 21 de maio de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  96.03.057391-4             AC  329826 

ORIG.   :  9400000917  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ELLO S/A ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTIS 

ADV     :  JOSE CARLOS GRACA WAGNER 

ADV                :  GUSTAVO STUSSI NEVES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Ante a informação de fls. 193, intime-se a Autora, para que esclareça a divergência no tocante à denominação social, 

sob pena de desentranhamento das petições de fls. 189/191 e 192. 

Int. 

São Paulo,23 de maio de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.033367-4             AC  418626 

ORIG.   :  0006682588  7 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  LINEINVEST PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

ADV     :  ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI  

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a. Trata-se de discussão sobre o recolhimento do PIS-REPIQUE pelos valores correspondentes em ORTN's, nos termos 

do Parecer Normativo da Coordenação do Sistema Tributário do Ministério da Fazenda nº 12/84. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. A conversão do PIS-REPIQUE em ORTN's está correta, pois tem como base o Imposto de Renda devido, calculado 

da mesma forma, nos termos do Decreto-Lei nº 1.967/82. 

2. Ademais, conforme jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária não constitui 

um acréscimo, mas mera reposição do valor real da moeda em face da inflação. 

3. Neste sentido, confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. PESSOA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO PIS-REPIQUE. CORREÇÃO MONETÁRIA 

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DOS VALORES EM ORTN´S. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. A correção monetária não é um plus que se acrescenta, mas um minus que se evita. Ela não traduz acréscimo 

patrimonial. Sua aplicação não gera qualquer incremento no capital, mas tão-somente o restaura dos efeitos corrosivos 

da inflação. 
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2. O PIS semestral, estabelecido na LC 07/70, diferentemente do PIS REPIQUE - art. 3º, letra "a" da mesma lei - tem 

como base de cálculo sobre a qual incide a alíquota do tributo, o faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do 

fato gerador - art. 6º, parágrafo único da LC 07/70, razão pela qual a incidência da correção monetária, segundo posição 

jurisprudencial, só pode ser calculada a partir do fato gerador, restando impossível a correção da base de cálculo do PIS. 

3. In casu, se trata da contribuição PIS/REPIQUE - art. 3º, letra ''a'', da LC 07/70, integralizada pela parcela à título de 

dedução do imposto de renda devido, senão vejamos a Lei: Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas 

parcelas: a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, na forma estabelecida no § 1º deste artigo, 

processando-se o seu recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de Renda; b) a segunda, com 

recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue: (Vide Lei Complementar nº 17, de 

1973) 1) no exercício de 1971, 0,15%; 2) no exercício de 1972, 0,25%; 3) no exercício de 1973, 0,40%; 4) no exercício 

de 1974 e subseqüentes, 0,50%. § 1º - A dedução a que se refere a alínea a deste artigo será feita sem prejuízo do direito 

de utilização dos incentivos fiscais previstos na legislação em vigor e calculada com base no valor do Imposto de Renda 

devido, nas seguintes proporções: a) no exercício de 1971 -> 2%; b) no exercício de 1972 - 3%; c) no exercício de 1973 

e subseqüentes - 5%. § 2.º - As instituições financeiras, sociedades seguradoras e outras empresas que não realizam 

operações de vendas de mercadorias participarão do Programa de Integração Social com uma contribuição ao Fundo de 

Participação de, recursos próprios de valor idêntico do que for apurado na forma do parágrafo anterior. 

4. Deveras, a determinação da Lei Complementar n 7/70, no sentido de que a parcela de contribuição para o PIS 

denominada PIS/Repique tenha valor idêntico ao da contribuição deduzida no imposto sobre a Renda implica que essa 

igualdade deve ser verificar a qualquer tempo, na unidade de medida adotada. Assim, se, por determinação legal, a 

contribuição deduzida do imposto passa a ter o seu valor medido e expresso em número de ORTN, o mesmo critério 

deve ser observado em relação à contribuição PIS/Repique, caso contrário resultará infrigido o mandamento legal de 

perfeita igualdade entre as 2 ( duas) parcelas. ( fls. 133). 

5. In casu, como bem acentuou o aresto recorrido, correta a conversão dos valores em ORTN´s, até porque como 

iterativa jurisprudência a atualização por índice previsto por lei não representa majoração de tributo, vez que a correção 

monetária representa apenas a composição do poder aquisitivo da moeda, atribuindo equivalência ao valor do 

pagamento que se sujeitou ao 

decurso do tempo. (fls. 133). 

6. É assente na Corte que "não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a se os dispositivos apontados como 

violados não contêm comando capaz de infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por analogia, a 

orientação posta na Súmula 284/STF" (REsp n.º 823.002/SC, Primeira Turma, DJU de 11/05/2006). 

7. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 787037/SP, Relator Min. Luiz Fux, j. 20.09.2007, DJ 18.10.2007, p. 275.) 

4. A verba honorária arbitrada na r. sentença se deu num patamar razoável, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, razão pela qual deve permanecer. 

5. Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

6. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

7. Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Mônica Nobre 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  98.03.092794-9             AC  444746 

ORIG.   :  9500257386  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BENEDICTO LUDGERO FORNITANI e outros 

ADV     :  CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     :  FERNANDO SALLES AMARAL 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 249/251 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes.  

 Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte.  

Int. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.101556-7             AC  448420 

ORIG.   :  9500126974  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ADV     :  EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO  

APTE    :  ANTONIO CARLOS MORA RECHE 

ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  LOURDES DA CONCEICAO LOPES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL p/ ACO :  DES.FED. ALDA BASTO  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

Proceda-se nos termos do Art. 533 do Código de Processo Civil e Art. 260 do RIR. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  
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       Relatora designada p/ acórdão 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.000567-1        AC  450238 

ORIG.   :  9500129973  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCISCO PORFIRIO AFONSO e outros 

ADV     :  TACITO LUIZ AMADEO DE ALMEIDA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela apelante e pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

Proceda-se nos termos do Art. 533 do Código de Processo Civil e Art. 260 do RIR. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

       Relatora designada p/ acórdão 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.003215-7        AC  452513 

ORIG.   :  9700121836  18 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  CARLOS MARCELO SILVA RODRIGUES 

ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1. Trata-se de embargos de declaração. 

2. O recurso foi interposto contra a r. sentença extintiva do processo, por litispendência. 

3. Alega-se omissão. 

4. É uma síntese do necessário. 

5. Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão da r. decisão 

(artigo 535, do Código de Processo Civil), mas não para rediscutí-la. 

6. No caso concreto verifica-se que a embargante não demonstra qualquer dos requisitos necessários para viabilizar tal 

recurso; apenas manifesta seu inconformismo com o teor do julgamento.  

7. Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. Confira-se: 
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"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - 

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover 

o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(EDMS 8263/DF, 3ª seção, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

8. Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

9. Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

10. Publique-se, intime(m)-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.037734-3        AC  484402 

ORIG.   :  9815009303  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CARFRIZ PRODUTOS METALURGICOS LTDA e outros 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal - Fazenda Nacional. 

Proceda-se nos termos do Art. 533 do Código de Processo Civil e Art. 260 do RIR. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora designada para acordão 
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PROC.   :  1999.03.99.054306-1        AC  499176 

ORIG.   :  9700161404  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DEDICATION MODAS E PRESENTES LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO SPOSITO GONSALES 

ADV     :  FABIANA FERNANDES GONSALES  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 226 para que providencie a juntada do contrato social, regularizando a alteração 

da razao social informada, sob pena de desentranhamento. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.073965-4        AC  517127 

ORIG.   :  9513058212  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  INCONTRAZA IND/ E COM/ DE TRANSFORMADORES ZAGO LTDA 

ADV     :  JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

REL p/ ACO :  DES.FED. ALDA BASTO  

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal - Fazenda Nacional. 

Proceda-se nos termos do Art. 533 do Código de Processo Civil e Art. 260 do RIR. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

       Relatora designada p/ acórdão 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.078350-3        AC  521043 
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ORIG.   :  9815021230  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  EXATA MASTER PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE 

PRODUTOS AUTOMOTIVOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  AGUEDA APARECIDA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e FNDE. 

Proceda-se nos termos do Art. 533 do Código de Processo Civil e Art. 260 do RIR. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.080403-8        AC  522893 

ORIG.   :  9705383529  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CONFECCOES MIDA MOA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE TADEU ARTONI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV MÔNICA NOBRE /  QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação e de remessa oficial interposta em Embargos à Execução fiscal. 

2.A r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando a utilização da UFIR como índice de 

atualização monetária, a partir de 1992, bem como da TR a título de juros moratórios, no período de fevereiro a 

dezembro de 1991. 

3.Pleiteia-se o reconhecimento da total improcedência dos embargos, com o afastamento da sucumbência recíproca.  

4.É uma síntese do necessário. 

5.O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

6.No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa 

de dar provimento ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso 

também pode receber a negativa de seguimento. 

7.É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

8.Há jurisprudência pacífica, no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional, quanto à utilização da UFIR, 

instituída pela Lei Federal nº 8.383/91, como indexador fiscal: 
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"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA - UTILIZAÇÃO DA UFIR - LEI 

8.383/1991 - ART. 202 DO CTN - COMPATIBILIDADE ENTRE OS DOIS DISPOSITIVOS. 

NÃO HA CONTRADIÇÃO ENTRE O ART. 202 DO CTN E O ART. 57 DA LEI 8.383/1991. OS DOIS SE 

COMPLEMENTAM: ENQUANTO O ART. 202 DO CTN EXIGE A INDICAÇÃO DA QUANTIA DEVIDA; O ART. 

57 DA LEI 8.383/1991 UNGE A UFIR EM INSTRUMENTO PARA EXPRIMIR VALORES." 

(STJ, Resp. nº 106177/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 20/03/1997, v.u., DJU 05/05/1997). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - VALORES EM UFIR - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

- Havendo compatibilidade entre o art. 57 da Lei 8.383/91 e o art. 202, II do CTN, podem os valores da certidão da 

dívida ativa ser expressos em UFIR's, persistindo sua liquidez e certeza. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 106330/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 06/04/1999, v.u., DJU 31/05/1999). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

PROCEDÊNCIA DECRETADA PELA SENTENÇA. TAXA SELIC. REFORMA. ARTIGO 515, §§ 1º E 2º, CPC. 

ACOLHIMENTO PARCIAL. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

PELO SALDO.  

1. (...) 

4. A aplicação da UFIR, como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: precedentes do STF, STJ e 

desta Corte.  

10. (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 2004.03.99.002272-1, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 10/03/2004, v.u., DJU 

24/03/2004). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUçãO FISCAL. IRPJ. TERMO DE DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS. DESNECESSIDADE DE EXIBIÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. ATRIBUTOS DO 

TÍTULO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

I - (...) 

IV - É lídima a utilização da UFIR, instituída pela Lei nº  8.383/91, como fator de atualização monetária, consoante 

jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal.  

V - Apelação a que se nega provimento."  

(TRF/3ª Região, AC nº 2001.03.99.029073-8, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 29/10/2003, v.u., DJU 

10/03/2004). 

9.O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento no sentido da inaplicabilidade da TR, então prevista na Lei 

Federal nº 8.177/91, como índice de correção monetária (ADI nº 493/DF, Rel. Min. Moreira Alves). 

10.No entanto, o artigo 30, da Lei Federal nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, ao alterar a redação do artigo 9º, da Lei 

Federal nº 8.177/91, previu a incidência, a partir de fevereiro de 1991, de 'juros de mora equivalentes à TRD sobre os 

débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional." 

11.Desta forma, entre 1º de fevereiro e 31 de dezembro de 1991, é cabível a aplicação da Taxa Referencial, não como 

índice de correção monetária, mas como juros de mora. 
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12.Neste sentido, confira-se: 

"EMENTA: PRETENSÃO CONSISTENTE EM AFASTAR A INCIDÊNCIA DE ENCARGOS, COM BASE NA 

TAXA REFERENCIAL DIÁRIA -- TRD, SOBRE DÉBITO RELATIVO A PARCELAMENTO DO IMPOSTO DE 

RENDA. ART. 30 DA LEI Nº 8.218, DE 29.08.91, QUE ALTEROU O ART. 9º DA LEI Nº 8.177, DE 1º.03.91. 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. JUROS. ART. 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É de repelir-se a 

alegação de falta de previsão para a cobrança de encargos no período de fevereiro a julho de 1991, porque os tributos 

federais permaneceram desindexados por força da Medida Provisória nº 294, convertida na Lei nº 8.177/91, e só veio a 

ser permitida a cobrança de juros de mora equivalentes à TRD pela Medida Provisória nº 298, de 29.07.91, convertida 

na Lei nº 8.218/91. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADI 835, em que se questionava 

a inconstitucionalidade do art. 30 da Lei nº 8.218, de 29.08.91, que alterou o art. 9º da Lei nº 8.177, de 1º.03.91, 

entendeu que a Medida Provisória nº 294, que resultou na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, já previa a incidência, a partir de 

fevereiro de 1991, da TRD sobre impostos, multas e demais obrigações fiscais e parafiscais. Questão que, ademais, não 

prescinde de exame no campo infraconstitucional. Quanto à cobrança de juros acima do patamar constitucional de 12%, 

a decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência desta Corte, que proclama que a referida regra necessita 

de integração legislativa para sua concretização. Recurso não conhecido." 

(STF - RE 218290/RS, 1ª T, Rel. Min Ilmar Galvão, j. 22/02/2000, v.u., DJU 28/04/2004). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE DA 

MICROEMPRESA. ART. 649, INC. VI, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. TR/TRD. JUROS DE MORA. 

POSSIBILIDADE. 

I - Os bens da pessoa jurídica são penhoráveis, admitindo-se, em hipóteses excepcionais, a aplicação do inciso VI do 

artigo 649 do CPC, quando se tratar de pessoa jurídica de pequeno porte ou microempresa ou, ainda, firma individual, e 

os bens penhorados forem necessários ou úteis ao seu funcionamento. 

II - Esta Colenda Corte vem entendendo pela aplicação da Taxa Referencial (TR) como juros moratórios, admitindo-se 

sua incidência a partir de fevereiro de 1991. 

III - Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ - RESP 512564 / SC, 1ª T, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/10/2003, v.u., DJU 15/12/2003).  

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - 

INCIDÊNCIA DA TRD SOBRE DÉBITOS FISCAIS, COMO JUROS DE MORA. 

1. Sendo unicamente de direito a tese discutida nos autos e inexistindo particularização do então embargante quanto à 

prova a ser produzida, descabida a alegação de cerceamento de defesa, pelo julgamento antecipado da lide que, no 

contexto delineado pelo Tribunal recorrido, apresentou-se escorreito. 

2. Jurisprudência pacífica nesta Corte quanto à aplicabilidade da TRD como taxa de juros a incidir sobre débitos fiscais. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ - RESP 365618 / SC, 2ª T, Rel. Mina Eliana Calmon, j. 03/04/2003, v.u., DJU 12/05/2003). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -  AVALIAÇÃO - INCIDENTE DA EXECUÇÃO - TRD - 

NÃO INCIDÊNCIA - INICIAL DA EXECUÇÃO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - DESNECESSIDADE - ART. 

192, § 3º DA CF/88 - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE 

NATUREZA JURÍDICA DIVERSA. 

(...)  

2. Nos termos do art. 9º da Lei n.º 8.177/91 e da Lei n.º 8.383/91, a TR incide sobre os créditos tributários da Fazenda 

Pública, a título de juros de mora, apenas no período de fevereiro a dezembro de 1991. 

(...)". 
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(TRF/3ª Região - AC nº 200403990209900, 6ª T, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 22/09/2004, por maioria., DJU 

08/10/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA "ULTRA PETITA". 

RECURSO QUE NÃO ATACA O FUNDAMENTO DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. TR. JUROS DE 

MORA. 

(...) 

III - O crédito em execução refere-se ao período de 1993/1994, donde se conclui que a TR não foi utilizada como taxa 

de juros, pois teve vigência apenas no período de 01.02.91 a 31.12.91.  

IV - Remessa oficial, tida por ocorrida, provida. 

V - Recurso não conhecido." 

(TRF/3ª Região - AC nº 1999.61.13.000314-9, 3ª T, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05/09/2001, v.u., DJU 

10/10/2001). 

13.No caso concreto, a certidão da dívida ativa (fls.5) prevê a aplicação da TRD, a título de juros moratórios, e a 

utilização da UFIR, como índice de correção monetária, de modo que os embargos à execução devem ser julgados  

totalmente improcedentes, carreando à embargante a responsabilidade integral pelas verbas de sucumbência. 

14.Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso da União e à remessa oficial (artigo 557 "caput" e parágrafo 1º-A, 

do Código de Processo Civil), para julgar improcedentes os embargos à execução fiscal, mantida a exigência prevista no 

Decreto-lei nº 1.025/69.  

15.Comunique-se. 

16.Publique-se e intimem-se. 

17.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Mônica Nobre  

Juíza Federal Convocada  

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.083860-7        AC  525976 

ORIG.   :  9500027224  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GENNY SERBER e outros 

ADV     :  JAIME JOSE SUZIN 

APTE    :  BANCO BANESTADO S/A 

ADV     :  ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO 

ADV     :  REGIANE CARDOSO CANTARANI  

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE R :  BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ADV     :  CLAUDIO ROBERTO GOMES DE AVILA 

INTERESSADO :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV         :  CAIO MEDICI MADUREIRA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos etc. 

Fls. 780/794 e 795: 

Explicite o Banco Bradesco S. A. sua intervenção nos autos da presente Apelação, promovendo, bem ainda, a juntada 

da documentação pertinente a eventual alteração. 

Regularizados, à Distribuição para a s providências cabíveis. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.087407-7        AC  529554 

ORIG.   :  9612053626  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  AGROPECUARIA DOMINGOS FERREIRA DE MEDEIROS S/C LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO ELIAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta em Embargos à Execução Fiscal. 

2.Após a prolação da r. sentença, noticiou-se o pagamento da dívida, a extinção da execução fiscal e o levantamento da 

penhora, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. 

3.É uma síntese do necessário. 

4.O Código de Processo Civil, em seu art. 557, dispõe que o relator negará seguimento a recurso prejudicado. 

5.É o caso concreto. 

6.A apelação está prejudicada, ante a informação contida a fls. 96/97 dos autos n° 96.1203929-1, dando conta de que a 

dívida, objeto da irresignação nestes embargos, foi quitada e o feito executivo foi extinto. 

7. Tendo sido paga a divida, observa-se a ausência de interesse processual superveniente, em razão da perda do objeto, 

operando-se a extinção da ação, sem a resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, VI, e 462, do Código de 

Processo Civil. 

8.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

9.Comunique-se. 

10.Publique-se e intimem-se. 

11.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

Mônica Nobre 

Juíza Federal Convocada  

Relatora 
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PROC.   :  1999.03.99.088604-3        AC  530716 

ORIG.   :  9600201528  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COLEGIO RENOVACAO COML/ LTDA 

ADV     :  CONCEICAO APARECIDA MORALES TONIOSSO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

1. Fls. 185/188: 

Intimem-se, pessoalmente, os representantes legais, a constituirem novo patrono, nos termos do art. 267, III, § 1º do 

CPC. 

Considerando-se que o AR (fls. 188), não está assinado por um dos representantes legais da Apelante ou por quem 

tenha poderes para receber a intimação, responderão os renunciantes, nos termos do CEDA art.12, c/c o art. 45 do CPC, 

parte final e somente produzirá efeito a renúncia depois que a parte ingressar em juízo com novo procurador. 

2.Intimem-se do V. Acórdão de fls. 183, dando-se prioridade. 

No silêncio, conclusos. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.089508-1        AC  531615 

ORIG.   :  8700049514  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DARGELAN RINCO e outro 

ADV     :  PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 

APDO    :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Medida Cautelar Inominada, originária, objetivando compelir a concessionária a promover as alterações em 

seus registros pertinentes a cessão e transferência de direitos sobre a linha telefonica indicada nos autos. 

Considerando-se a homologação das desistências formuladas pelas partes nos autos da Ação Prinipal - Apelação Cível 

1999.03.99.089507-0, conforme informação anexa, julgo prejudicada a presente Medida Cautelar, declarando-a extinta, 

sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. o art. 

267, VI do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, arquivem-se os autos. 

P. I. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 
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Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.009589-5       AMS  258013 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GRACE BRASIL S/A 

ADV     :  DANIEL LACASA MAYA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Nos termos da manifestação de fls. 658, dê-se vista à Apelante GRACE BRASIL S. A., e após, ao Ministério Público 

Federal. 

S.Paulo, 20 de maio de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

  

PROC.   :  1999.61.00.024224-7        AC  880856 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BANCO THECA S/A e outro 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

   

Vistos, etc. 

Fls. 770/771 - Pleiteiam as autoras a expedição de ofício à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, bem como à 

Secretaria da Receita Federal, a fim de que seja dado-lhes ciência do recebimento do recurso no efeito suspensivo e da 

existência de depósitos judiciais nos autos, objetivando a emissão de certidão de regularidade fiscal.  

Primeiramente, verifico que o MM. Juízo 'a quo' revogou parcialmente os efeitos da tutela antecipada, ficando mantida, 

portanto, tão-somente no tocante à base de cálculo. 

Por outro lado, no tocante aos depósitos judiciais, não há como este Relator aferir se foram efetuados em valor 

suficiente a garantir totalmente a parte controversa. 

Por fim, ressalto, ainda, que a União afirma existir outros óbices, além do crédito tributário discutido nos presentes 

autos, ao fornecimento da certidão pleiteada. 

         Assim sendo, indefiro o pleito formulado pelos autores. 

          Int.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 711/2818 

 São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.041293-1        AC  649946 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NATURAL CORPORATION DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e   outro 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SANDRA TSUCUDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  PAULO CESAR SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

1.Recebo os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos de admissibilidade, com fundamento nos artigos 

530, do Código de Processo Civil, e 259, "caput", do Regimento Interno desta Corte Regional. 

2.Encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição (artigo 260, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal). 

3.Cumpra-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.052966-4        AC  680728 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMBALAGENS GRECO PRETE LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 451/457 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes.  

 Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte.  

São Paulo, , 09 de maio de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 
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                                    Desembargador Federal 

                                                  Relator   

  

  

PROC.   :  1999.61.00.053006-0     REOAC  638710 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  RADIAL TRANSPORTE COLETIVO LTDA 

ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ASSIST  :  SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE e outro 

ADV     :  GERALDO AGOSTI FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 99/219: 

Admito como assistentes o SEST e o SENAT, nos termos do art. 50 e Parágrafo Único do CPC. 

À Distribuição para registro e autuação. 

Anote-se quanto aos advogados. 

P.I. 

São Paulo, 29 de Abril de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.060077-2       AMS  226313 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA  TURMA 

Junte-se a petição protocolizada, na data de ontem, neste gabinete. 

É inviável a apreciação do pedido no presente feito. 

Há fato superveniente: o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de débito em discussão no presente feito. 

O tema relativo à suspensão dos atos executivos deverá ser submetido ao digno Juízo da Execução e eventual negativa 

deve ser objeto de recurso próprio. 

Publique-se. Intimem-se e cumpra-se. 
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São Paulo, em 14 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.001500-0     REOMS  200403 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  CRYLOR IND/ E COM/ DE FIBRAS TEXTEIS LTDA 

ADV     :  TÂNIA DE ABREU ZILINSKI DA CRUZ 

ADV     :  MARCELLA FELICIA CARNEIRO PEREIRA  

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 173: em face da desistência do impetrante e da anuência da Fazenda Nacional (fls. 181), julgo extinto o processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, prejudicada a remessa 

oficial. 

3.Indevidos os honorários advocatícios (Súmula 512, do Supremo Tribunal Federal, e nº 105, do Superior Tribunal de 

Justiça). 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.011058-2        AC  852914 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  POGGIO CAMISARIA LTDA 

ADV     :  MARCELO RUPOLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

REL P/ ACO :  DES. FED. ALDA BASTO 

RELATOR :  DES. FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Proceda-se nos termos do parágrafo 2º do artigo 260 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  
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        Relatora designada p/ acórdão 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.008761-8        AC  723097 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ DE FREIOS KNORR LTDA 

ADV     :  ANTONIO ZACARIAS DE SOUSA 

ADV     :  AFFONSO CAFARO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação Cível em Embargos à Execução, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Tendo em vista o pagamento do débito conforme informações de fls. 113/114 e 116, bem ainda, a renuncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação, por parte da Apelante - IND/ DE FREIOS KNORR LTDA, ocorreu a perda de objeto da 

presente apelação. 

Pelo exposto dou por prejudicado o recurso, julgo extinto o feito com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 

33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. os arts. 267, VI, 794, I e 269, V, do Estatuto Processual 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

São Paulo,03 de junho de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.029042-4       AMS  201180 

ORIG.   :  9806086090  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CASA NASSER COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. STJ. 

2. Fls. 365: 

Diga a União. 

S.Paulo, 20 de maio de 2008. 

_________________________________________ 
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DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

  

PROC.   :  2000.03.99.032157-3        AC  597824 

ORIG.   :  9700450848  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AVICOLA CENTRO AMERICANA LTDA 

ADV     :  RICARDO RAMOS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REL P/ ACO :  DES. FED. ALDA BASTO 

RELATOR :  DES. FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Proceda-se nos termos do parágrafo 2º do artigo 260 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

        Relatora designada p/ acórdão 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.032927-4       AMS  201736 

ORIG.   :  9700290832  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PORTO SEGURO VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA e   outros 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS. 

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão que rejeitou os embargos declaração de fls. 793/798. 

Às fls. 818, sobreveio petição onde a agravante desiste, expressamente, do recurso. 

Assim sendo, tal fato tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma do r. "decisum" guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo regimental. 

Intime-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem, nos termos da decisão de fls. 788/792. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 
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ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.035689-7        AC  602332 

ORIG.   :  9800000368  3 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  YARA COML/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIS POLEZI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 89/98: 

Desentranhem-se a petição e documentos, entranhando-os nos autos da Execução Fiscal em apenso, deixando-se cópia 

nestes autos. 

Desapensem-se os referidos autos encaminhando-os, à Vara de origem, juntando-se cópia desta decisão, para exame do 

pedido de substituição da Certidão de Dívida Ativa. 

Considerando-se que a Apelação foi recebida apenas no efeito devolutivo (fls. 68), conveniente que a execução fiscal 

permaneça no Juízo "a quo" para eventual prosseguimento. 

Após, a parte interessada, cientificará nestes autos quanto ao requerido. 

Oportunamente, paute-se a presente Apelação Cível  

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal - Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.056761-6       AMS  207004 

ORIG.   :  9700505456  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VETEK ELETRICIDADE LTDA e outro 

ADV     :  HALLEY HENARES NETO 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  PAULO CESAR SANTOS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Junte-se a petição protocolizada, neste gabinete, na data de hoje. 
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2.Fls. 591/595: em face da renúncia ao direito sobre o qual se funda o presente mandado de segurança e da 

concordância do INSS, julgo extinto o processo, com a resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil, prejudicadas as apelações. 

3.Indevidos os honorários advocatícios (Súmulas n° 512, do Supremo Tribunal Federal, e nº 105, do Superior Tribunal 

de Justiça). 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.056907-8     REOAC  629492 

ORIG.   :  9700000047  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

PARTE A :  DESTILARIA DALVA LTDA 

ADV     :  RAFAEL PINHEIRO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Subiram os autos a este Tribunal exclusivamente por força de reexame necessário decorrente de sentença que julgou 

extinguiu a execução fiscal oposta pela União Federal. 

Conforme se infere dos autos, o valor da causa, em 20 de junho de 1997, era de R$ 2.263,81 (dois mil, duzentos e 

sessenta e tres reais e oitenta e um centavos), inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos vigentes à época. 

Revela-se, portanto, inaplicável na espécie o disposto no Artigo 475, inciso I e § 1º do Código de Processo Civil, por 

conta da ressalva contida no seu § 2º, introduzido pela Lei nº 10.352/01. 

Ante o exposto, e com base no Artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.067575-9        AC  644602 

ORIG.   :  9500122324  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DORIVAL DIAS 

ADV     :  MATILDE DUARTE GONCALVES 

ADV     :  EZIO PEDRO FURLAN  

APDO    :  Banco Central do Brasil 
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ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     :  CARLOS EDUARDO VASCONCELOS 

ADV        :  IVONE CONCEIÇÃO SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

1.Considerando-se a alteração na denominação social da Apelante conforme verifica-se à fls. 137, regularize a Apelante 

promovendo a juntada dos documentos pertinentes à referida alteração. 

Cumprida a determinação, encaminhem-se os autos à distribuição para registro e autuação, dando-se ciência as partes. 

2.Fls. 143: 

Defiro pelo prazo legal. 

Anote-se quanto à procuradora indicada. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2000.60.00.007753-6        AC 1279185 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     :  REINALDO ANTONIO MARTINS 

APDO    :  DULCE FERREIRA MARIANO -ME 

ADV     :  SHENIA MARIA R VIDAL LEBARBENCHON 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Homologo para que produza seus efeitos de direito a desistência como formulada pelo Apelante Conselho Regional de 

Química da 4ª Região à fls. 321, declarando extinto o recurso, sem apreciação de mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno desta E. Corte c.c. art 501 do CPC. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P.I. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.040661-3        AC 1229646 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  DISTRIBUIDORA SULVAPE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
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ADV     :  EMERSON TADAO ASATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta contra sentença que homologou pedido de desistência do feito e autorizou o autor a 

levantar os valores depositados. 

2.O autor apelou pedindo - somente - a conversão dos valores em renda da União Federal. A apelação foi recebida nos 

efeitos devolutivo e suspensivo. 

3.A União interpôs embargos de declaração pedindo a conversão em renda dos valores depositados. O digno Juízo de 1º 

grau deu provimento aos embargos e determinou a conversão. 

4.Nego seguimento à apelação, prejudicada em razão do julgamento dos embargos de declaração (artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil). 

5.Publique-se e intime(m)-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.048754-6        AC  863325 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COML/ JARDIM BRASILIA LTDA e outro 

ADV     :  ALEX MOREIRA DE FREITAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL P/ ACO :  DES. FED. ALDA BASTO 

RELATOR :  DES. FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Proceda-se nos termos do parágrafo 2º do artigo 260 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

        Relatora designada p/ acórdão 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.049423-0        AC  813094 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  EMPAX EMBALAGENS S/A 
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ADV     :  MARCIA SERRA NEGRA 

ADV        :  JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 83/84 e 87: 

Muito embora a instrução dos Embargos seja de competência do Embargante, sendo imprescindíveis todos os 

documentos (art. 283 do CPC) para o exame do recurso, assente que os Embargos têm natureza de ação, ademais, que 

os autos da Ação Ordinária, em apenso não estão distribuídos e despicienda sua remessa a esta E. Corte (RSTJ 103/50), 

promova a Subsecretaria às expensas da Embargada o traslado dos substabelecimentos necessários. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.049423-0        AC  813094 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EMPAX EMBALAGENS S/A 

ADV     :  MARCIA SERRA NEGRA 

ADV        :  JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Anote-se o nome do advogado subscritor da petição de fls. 83 na capa dos autos, publicando-se , bem ainda, a decisão 

de fls. 86. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

P. I. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.051141-0       AMS  247034 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HENARES E CAMPANILE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV     :  LUIZ MANUEL F RAMOS DE OLIVEIRA 

APDO    :  SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao   Paulo SENAC/SP 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Fls. 1060/1064 - Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão proferida por este Relator às fls. 

1052/1057, que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

Em síntese, alega a embargante que a decisão embargada foi omissa com relação aos artigos 146, III, "a" e 149, da CF, 

no que tange à falta de lei complementar para a definição das contribuições ao SESC e SENAC e que o r. despacho não 

se pronunciou expressamente sobre os artigos 165, I, 168, I e 150, §4º, do CTN, no tocante ao prazo prescricional de 10 

anos para a restituição dos tributos sujeitos à lançamento por homologação. Por fim, prequestiona a matéria para fins de 

interposição de recurso especial ou extraordinário. 

Feito breve relato, decido. 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão obscuridade, 

contradição ou omissão.  

Conforme o r. despacho embargado a contribuição parafiscal foi expressamente recepcionada pela Constituição Federal, 

no art. 240, com o fito de concretizar a promessa insculpida no princípio pétreo de "valorização do trabalho e do 

progresso social do trabalhador", encartado no art. 170 da Carta Magna, sendo negado seguimento ao recurso de 

apelação, não há que se falar em omissões no tocante à exigência de lei complementar ou de prazo prescricional decenal 

para a restituição das contribuições destinadas ao SESC e ao SENAC.  

O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de declaração. 

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 

1052/1057.                     

 P.I. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.009375-0     REOAC  834015 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS SP 

ADV     :  ANGELA REGINA COQUE DE BRITO (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Subiram os autos a este Tribunal exclusivamente por força de reexame necessário decorrente de sentença que julgou 

extinguiu a execução fiscal oposta pela União Federal. 
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Conforme se infere dos autos, o valor da causa, em 18 de outubro de 2000, era de R$ 90,92 (noventa reais e noventa e 

dois centavos), inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos vigentes à época. 

Revela-se, portanto, inaplicável na espécie o disposto no Artigo 475, inciso I e § 1º do Código de Processo Civil, por 

conta da ressalva contida no seu § 2º, introduzido pela Lei nº 10.352/01. 

Ante o exposto, e com base no Artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.011320-4       AMS  254974 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  REMAR IMAGENS RADIOLOGICAS S/C LTDA 

ADV     :  FABIO HANADA 

ADV     :  JANAÍNA CRISTINA DE CASTRO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Fls. 167. Defiro pelo prazo legal. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.06.013886-6        AC  971942 

ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  MARLENE CHAGAS SILVA TALHADOS -ME 

RELATOR :  DES.FED. fábio prieto de souza / QUARTA TURMA 

1.Revogo a r. decisão de fls. 105/108, prejudicado o agravo (fls. 110/121). 
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2.Publique-se e intime(m)-se. 

3.Após, voltem-me conclusos para inclusão na pauta de julgamento. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.82.054325-2        AC 1213146 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SUPER MERCADO UEHARA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ADV     :  SUELI SPOSETO GONCALVES  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Ante a concordância da União Federal, homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, por 

conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.  

                                      Resta, pois, prejudicado o recurso interposto pela embargante. 

                                      Deixo de condenar ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista tratar-se de 

Embargos à Execução Fiscal, com a incidência do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1025/69. 

                                      Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

                                      Int.  

São Paulo, 14 de maio de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.82.085538-9        AC 1099994 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  NOVA IDEIA COM/ DE FITAS E SERVICOS LTDA 

ADV     :  ELIANA APARECIDA DOS SANTOS LIMA BACHEGA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  VISTOS EM DECISÃO. 
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Cuida-se de apelação em face de sentença que extinguiu sem julgamento do mérito a execução fiscal proposta pela 

União Federal (Fazenda Nacional). 

Às fls. 69 a exequente informa o pagamento do débito em discussão. 

Nesse passo, com fulcro no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno, deste Tribunal, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.004985-3        AC  663102 

ORIG.   :  9805495558  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANA PAULA CARDOSO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal proposta pela 

Fazenda Nacional. 

Subindo os autos, sobreveio a petição de fls. 188 onde o apelante desiste, expressamente, do recurso, tendo em vista a 

adesão aos benefícios fiscais previstos na Lei nº 10.684 de 30 de maio de 2003. 

Assim sendo, tal fato, superveniente, tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o 

interesse na reforma do r. "decisum" guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 26 de abril de 2004. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.025233-6        AC  696695 

ORIG.   :  9700000244  2 Vr UBATUBA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  FLAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA 

APDO    :  M O C CARDOSO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação contra r. sentença extintiva de execução fiscal. 

2.Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3.É uma síntese do necessário. 

4.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(STJ, 1ª Seção, ERESP 664533-RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 11/05/2005, v.u., DJU 06/06/2005). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20,  determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 /RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(STJ, 1ª Seção, ERESP 670580-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28/09/2005, v.u., DJU 10/10/2005). 

5.Por estes fundamentos, dou provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o arquivamento 

provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

6.Comunique-se. 

7.Publique-se e intimem-se. 

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.056801-7        AC  755890 

ORIG.   :  9800200959  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO TADAJIMI TERAOKA 

ADV     :  ARNOLDO WALD FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 726/2818 

Vistos. 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Proceda-se nos termos do Art. 533 do Código de Processo Civil e Art. 260 do RIR. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.057187-9        AC  756854 

ORIG.   :  9800514597  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JULIO CESAR RIBEIRO 

ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 

APTE    :  FLAVIO LUIZ TRIVELLA 

ADV     :  MANOEL ELOI SABUGUEIRO BRAZUNA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE A :  ALEXANDRE MAURICIO DE QUEIROZ CONSTANTE e outros 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 477/479 - Indefiro o pleito formulado pelo autor, Júlio César Ribeiro, por ausência de amparo legal. 

Int.  

São Paulo, 21 de maio de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.002459-5        AC  826559 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  OTTO BOCK DO BRASIL TECNICA ORTOPEDICA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 
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Vistos etc. 

Nos termos do art. 530 do CPC, assiste razão a Agravante, considerando-se que, muito embora por maioria, o V. 

Acórdão não reformou a r. sentença monocrática, pelo que reconsidero a decisão de fls. 264. 

Não havendo recurso, certificado o trânsito em julgado daquele V. Acórdão, observadas as formalidades legais, 

encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2001.61.06.002724-6        AC  790275 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  COML/ DE ARMARINHOS PATINHAS LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 

ADV     :  VALTER DIAS PRADO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL P/ ACO :  DES. FED. ALDA BASTO 

RELATOR :  DES. FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Proceda-se nos termos do parágrafo 2º do artigo 260 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

        Relatora designada p/ acórdão 

  

  

PROC.   :  2001.61.15.000719-4        AC 1296992 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  CIA MULLER DE BEBIDAS 

ADV     :  FERNANDO LOESER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se da discussão sobre a aptidão do parcelamento como causa liberatória, ou não, da responsabilidade pelo 

pagamento de multa moratória. 

b.É uma síntese do necessário. 
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1.A jurisprudência, de há muito, cristalizou-se no sentido de que "a simples confissão da dívida, acompanhada do seu 

pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea" (Súmula 208, do TFR). 

2.O atual artigo 155-A, § 1º, do Código Tributário Nacional, trouxe para a norma jurídica a interpretação consagrada na 

reiterada jurisprudência. 

3.A tese continua a ser objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. 

"TRIBUTÁRIO - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO 

CONFIGURAÇÃO - SÚMULA 208 TFR - MULTA - LEGALIDADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DA EG. 1ª 

SEÇÃO (RESP. 284.189/SP). 

- Consoante entendimento sumulado do extinto TFR, "A simples confissão da dívida, acompanhada do pedido de 

parcelamento, não configura denúncia espontânea". 

- Para exclusão da responsabilidade pela denúncia espontânea é imprescindível a realização do pagamento do tributo 

devido, acrescido da correção monetária e juros moratórios; só o pagamento integral extingue o débito, daí a legalidade 

da cobrança da multa em face da permanência do devedor em mora. 

- Entendimento consagrado por esta eg. 1ª Seção a partir do julgamento do Resp. 284.189-SP. 

- Embargos de divergência conhecidos e providos." 

(STJ - ERESP 275.333 - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - Primeira Seção, j. 28/05/2003, v.u., DJ 29/09/2003). 

"TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DA DÍVIDA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO 

CONFIGURADA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O benefício previsto no art. 138 do CTN não se aplica aos casos em que o contribuinte faz opção pelo parcelamento 

do débito tributário, exigindo-se, para a exclusão da multa moratória, o integral pagamento do tributo devido e dos juros 

de mora, ou o depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AERESP 329.147 - Relator Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Seção, j. 22/10/2003, v.u., DJ 10/11/2003). 

"TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. PARCELAMENTO DA DÍVIDA. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

1. O pedido de parcelamento do débito não configura denúncia espontânea para fins de exclusão da multa moratória, 

sendo certo que o advento da Lei Complementar nº 104/2001, que acrescentou ao CTN o art. 155-A, somente reforçou o 

referido posicionamento (RESP nº 284.189/SP)." 

(...) 

(STJ - AARESP 502.022 - Relator Min. Luiz Fux - Primeira Turma, 28/10/2003, v.u., DJ 17/11/2003). 

4.Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

5.Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

6.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 07 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.15.001109-4        AC 1117130 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  S/A INDUSTRIAS GIOMETTI 

ADV     :  CELSO RIZZO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela autora. 

Proceda-se nos termos do Art. 260 do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.17.000547-6        AC  829743 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  LUPE AUTO PECAS LIMITADA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL P/ ACO :  DES. FED. ALDA BASTO 

RELATOR :  DES. FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Proceda-se nos termos do parágrafo 2º do artigo 260 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

        Relatora designada p/ acórdão 

  

  

PROC.   :  2001.61.19.005720-2       AMS  244203 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  J P MARTINS AVIACAO LTDA 

ADV     :  DANIELE SANTOS RIBEIRO 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 222/234: 

Diga a Apelante. 

S.Paulo, 29 de abril de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

  

PROC.   :  2001.61.19.005858-9       AMS  254424 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ELIEZER OLIVEIRA MOTA 

ADV     :  CLAUDIO RIBEIRO ALVES 

APDO    :  Universidade Braz Cubas UBC 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES DE AGUIAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Informe o impetrante sua atual situação acadêmica, detalhando se concluiu o curso, objeto do presente "writ" ou qual 

período resta para sua conclusão. 

Int. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

  

                                                     ROBERTO HADDAD 

                                                    Desembargador Federal 

                                                                 Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.001805-4        AC 1175776 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  GM AUTO PECAS LTDA e outro 

ADV     :  MARCOS CESAR GARRIDO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

1. Fls.178/179: discute-se, nos embargos de declaração, a ausência do voto vencido. 
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2. Encaminhe-se o presente feito ao Juiz Federal convocado Silvio Gemaque, para as providências cabíveis. 

3. Após, intimem-se as partes. 

4. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

5. Cumpra-se. 

São Paulo, 30 de agosto de 2007. 

  

  

PROC.   :  2001.61.82.018302-1        AC  876892 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 461: 

Intime-se nos termos da manifestação da União. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.022181-2        AC  804404 

ORIG.   :  9720007834  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  MATRA MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal proposta pela 

Fazenda Nacional. 

Subindo os autos, sobreveio a petição de fls. 243 onde o apelante desiste, expressamente, do recurso. 

Assim sendo, tal fato, superveniente, tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o 

interesse na reforma do r. "decisum" guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao recurso. 
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.042857-1       AMS  242817 

ORIG.   :  9800055738  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  MARIA DA PENHA MILEO 

APDO    :  VICENTE MANOEL ARICO e outros 

ADV     :  JORGE ZAIDEN 

APDO    :  LUIS ANTONIO LACERDA SARMENTO 

ADV     :  THIAGO CARNEIRO ALVES 

ADV     :  THIAGO DURANTE DA COSTA  

ADV     :  CRISTIANE DE SOUZA PENA  

APDO    :  HAILTON PEDRO GOMES 

ADV     :  JORGE ZAIDEN 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta em face de r. sentença procedente proferida em mandado de segurança, em que os 

impetrantes objetivam a não incidência do imposto de renda sobre os proventos que recebem de aposentadoria, 

fundamentando a pretensão na imunidade prevista no art. 153, § 2º, inciso II,  da CF, vez que contam com mais de 65 

(sessenta e cinco) anos de idade. 

O  art. 153, § 2º, inciso II, da Constituição dispõe. 

"art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

II.  não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, sobre os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, 

pagos pela previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a pessoa com idade superior 

a sessenta e cinco anos, cuja renda total seja constituída, exclusivamente, de rendimento do trabalho".  

Essa norma constitucional é  pragmática, cuja peculiaridade remete ao legislador ordinário a responsabilidade de fixar 

os termos e limites para o gozo do benefício fiscal. 

Por sua vez o artigo 146, da CF, inciso II,determina que: 

Art. 146- Cabe à lei complementar: 

II- regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

Assim, a exigência de lei complementar é requisito formal que incide, principalmente no caso de imunidade. 

Contudo, há que ressaltar que a Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 17, revogou 

expressamente o inciso II, do § 2º do art. 153, da Constituição Federal que tratava da matéria. 
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Outrossim, mesmo antes da revogação expressa imposta pela EC nº 20, o E. STF já havia firmado o entendimento de 

que  o art. 153,§ 2º, II, da CF, não era auto-aplicável (ou norma de eficácia limitada, na classificação do ilustre 

constitucionalista José Afonso da Silva), estando a depender de lei para fixar os termos e os limites dessa não incidência 

constitucionalmente qualificada (imunidade), conforme se vê dos seguintes arestos:. 

"IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS DE TRABALHO. PERCEPÇÃO POR PESSOA COM IDADE 

SUPERIOR A SESSENTA E CINCO ANOS. GARANTIA CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE AUTO-

APLICABILIDADE. 

Na  dicção da ilustrada maioria, entendimento em relação ao qual guardo reservas, o inciso II do § 2º do artigo 153 da 

Constituição Federal não é auto-aplicável, ou seja, enquanto não editada a lei específica sobre o tema, fixando os limites 

de que cogita o dispositivo, o direito a não incidência não é passível de ser exercido. Precedentes: Mandado de 

Segurança nº 22.584-0MG, relator Ministro Nelson Jobim, julgado em 17 de abril de 1997". 

.... 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PROVENTOS DA APOSENTADORIA. IDADE SUPERIOR A 65 ANOS. 

ISENÇÃO. DESCABIMENTO. ART.153,§ 2º, II, A CF E 6º, INCISO XV, DA Lei 7.713/88. PRECEDENTES.  

"  1- No pagamento de proventos da inatividade a pessoa maior de 65 anos, incide o imposto de renda na fonte, 

respeitando o limite de isenção estabelecido na Lei 7.713/88, art. 6º, com a redação da Lei 9.250/95. 

2- O Eg.Supremo Tribunal Federal, no julgamento do MS 22.584/MG em composição Plenária, firmou o entendimento 

de que o art. 153,§ 2º, da CF, não sendo auto-aplicável, conferiu ao legislador o poder normativo de estabelecer os 

limites do benefício fiscal pelo implemento da idade. 

3- Orientação traçada pela C. Corte Especial 

4- Recurso especial conhecido, porém improvido". 

(STJ.2ª Turma. Resp. 166666, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 14.12.99, DJU 3.4.200, p. 135). 

Assim, mesmo anteriormente à Emenda Constitucional 20/98, que expungiu do ordenamento jurídico indigitada 

imunidade, já era entendimento dos Tribunais de que a aplicação da norma constitucional dependia para sua eficácia 

plena da edição de lei que a disciplinasse tendo em vista a expressão "não incidirá, nos termos e nos limites fixados em 

lei...", cuja compreensão não exige do exegeta muito mais do que uma interpretação literal. 

Sobre o tema prelecionam Celso Bastos e Ives Gandra Martins, verbis: 

"De início, o dispositivo fala claramente em termos e limites da lei, o que vale dizer transfere o poder de determinação 

do alicerce da norma ao legislador ordinário. 

Não se contestou o constituinte em apenas condicionar a eficácia do princípio constitucional aos termos da lei, mas 

referiu-se expressamente a limites que  serão fixados pelo legislador infraconstitucional. A imunidade mencionada e, 

portanto, frágil, podendo a lei reduzir o benefício, seja no aspecto temporal, seja no aspecto quantitativo ao aposentado" 

(Comentários à Constituição do Brasil, vol. 6, Tomo I). 

Destarte, com a edição da EC 20/98 foi colocada uma "pá de cal" na questão, não se podendo mais falar em imunidade 

em relação a tal situação jurídica, o que não impede, por óbvio, que o legislador infraconstitucional venha a prever a 

não incidência sob forma de isenção.  

Com efeito, encontrando-se pacificada a matéria na jurisprudência, que, mesmo anteriormente à edição da EC 20/98, já 

não admitia a aplicação da norma em questão, considerando-a norma de eficácia limitada, não há que se falar de 

inconstitucionalidade das Leis nº 7713/88 e 9.250/95, sendo, pois, 'in casu" legítima a cobrança do imposto de renda. 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso e à remessa oficial(art. 557, § 1º-A) do Código de Processo Civil). 

Publique-se e intimem-se. 
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Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.043661-0        AC  840606 

ORIG.   :  9800000687  2 Vr MOGI MIRIM/SP 

APTE    :  ANTONIO CORTE 

ADV     :  ANTONIO CORTE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

          

Vistos, etc. 

Fls. 81/82. Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em relação ao v. acórdão de fl. 66. 

Considerando que já houve a interposição de outros embargos de declaração pela União, às fls. 69/73, as irresignações 

contidas no presente recurso encontram-se acobertadas pela preclusão, em sua modalidade consumativa. 

Assim, ante a manifesta inadmissibilidade do recurso de fls. 81/82, nego-lhe seguimento, com fulcro no artigo 33, 

inciso XIII, do R.I. desta E. Corte.  

Certifique a Subsecretaria eventual trânsito em julgado.  

P.I.   

São Paulo, 29 de maio de 2008.  

MANOEL ÁLVARES 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.001428-8        AC 1234899 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

ADV     :  ADRIANO DE ALMEIDA CORREA LEITE 

APTE    :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV     :  CARLOS ROBERTO SIQUEIRA DE CASTRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos etc. 

Fls. 542/543: 

1. Indefiro a pretensão de intimação de três patronos, todos do mesmo escritório, a míngua de amparo legal. 

Válida a intimação quando constar da publicação o nome de apenas um deles. 

Neste sentido: 

(STJ-3ª Turma, AI 406.130-SP-Ag. Rel. Min. Meneses Direito), j. 26.03.02, negaram provimento, v.u.., DJU 6.5.02, p. 

292; RTJ 163/971, RSTJ 56/242 e 151/20, e RJTJESP 105/296.  

2. Defiro o pedido de vista pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.007766-3        AC 1187454 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BRASCRI ASSOCIACAO SUICO BRASILEIRA DE AJUDA A 

CRIANCA 

ADV     :  ANA CLAUDIA RUEDA 

ADV        :  ALBERTO MURRAY NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Tendo em vista a informação de fls. 113, desentranhem-se as peças de fls. 110/112 e 116, certificando-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.018782-1        AC 1121177 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS IVONEI LOUREIRO e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS PINTO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 
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Fls. 535 e 541: 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal. 

S.Paulo, 20 de maio de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

  

PROC.   :  2002.61.00.028012-2       AMS  265028 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARIBEAN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS E   DERIVADOS 

DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  EDSON BALDOINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 05/12/2002 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de 

interpor recurso administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio 

recolhimento do depósito de 30% do valor do débito ou arrolamento de bens, sob o fundamento de serem 

inconstitucionais tais exigibilidades, em virtude da não observância dos princípios da ampla defesa e do pleno 

contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 13.644.919,95 (fls. 399/402). 

Processado o feito, indeferida a liminar, sobreveio sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a impetrante requerendo a reforma da sentença nos termos da exordial. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

Decido. 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido 

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.  

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos 

Extraordinários ns. 389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a 

inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, 

fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para os créditos tributários do INSS. Confira-se: 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º 

e 2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a 

Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 

2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora 

Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." (RE ns.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 737/2818 

389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em  

28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual) 

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 

388.359 e a ADI n. 1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 

70.235/72, na redação dada pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% 

da exigência fiscal, para fins de admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários. 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do 

artigo 33 do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

originária da Medida Provisória n. 1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-

Presidente)". (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual. 

"O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida 

Provisória n. 1.699 - 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, 

procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, 

convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do 

voto do relator." (cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual)      

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito 

prévio e, do arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a 

débitos do INSS, seja da Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência. 

Portanto, merece reparo a respeitável sentença para afastar a exigência em tela. 

Sem honorários advocatícios, conforme Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.06.002425-0        AC  882313 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  RADIOVAL COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL P/ ACO :  DES. FED. ALDA BASTO 

RELATOR :  DES. FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Proceda-se nos termos do parágrafo 2º do artigo 260 do Regimento Interno deste Tribunal. 
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Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

        Relatora designada p/ acórdão 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.001654-4        AC  858853 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOTA BRINQUEDOS E LIVROS LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Proceda-se nos termos do Art. 260 do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.09.005055-0        AC 1090947 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA 

ADV     :  WILNEY DE ALMEIDA PRADO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Em face da renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 191/193), julgo extinto o processo, com o 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2.Fixo os honorários advocatícios em 1% sobre o valor da causa atualizado. 

3.Publique-se e intime(m)-se. 

4.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de origem. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.12.003126-5        AC  954545 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  ARAUJO OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL P/ ACO :  DES. FED. ALDA BASTO 

RELATOR :  DES. FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Proceda-se nos termos do parágrafo 2º do artigo 260 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

        Relatora designada p/ acórdão 

  

  

PROC.   :  2002.61.12.008452-0        AC 1239644 

ORIG.   :  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  SKIO SAMMI 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FERREIRA GERMANI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal proposta pela União 

Federal (Fazenda Nacional). 

O email de fls. 101/102 informa a extinção da execução fiscal que originou os presentes embargos em  virtude do 

pagamento do débito em discussão. 

Nesse passo, com fulcro no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno, deste Tribunal, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.19.000129-8       AMS  240167 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BANERJ CORRETORA DE SEGUROS ADMINISTRADORA DE BENS 

S/A 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

ADV     :  KATIE LIE UEMURA 

ADV     :  ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI  

ADV        :  FERMAMDP PÇAVP S CASTRO 

ADV        :  ALEXANDRE S PACHECO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Tendo em vista as informações de fls. 200 desentranhe-se a petição de fls. 182/183, a qual deverá ficar à disposição do 

subscritor. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

      

PROC.   :  2003.03.99.016003-7        AC  876766 

ORIG.   :  9800112642  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CARLOS AUGUSTO RANGEL ROMAO 

ADV     :  REGINA SOUZA MARQUES DE SA 

ADV     :  EDUARDO NUNES DE SOUZA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

  

PROC.  : 2003.03.99.016002-5        AC  876765 

ORIG.  : 9800067930  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : CARLOS AUGUSTO RANGEL ROMAO 
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ADV    : REGINA SOUZA MARQUES DE SA 

ADV    : EDUARDO NUNES DE SOUZA  

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR: JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

A parte autora, requereu a desistência da ação em petição de fls. 236/237, datada de 21/02/2008.  

Em manifestação de fls. 250, a União concordou com o pedido, requerendo a condenação do autor nas verbas de 

sucumbência. 

No entanto, às fls. 245/246 o Autor requer a retratação da anterior desistência, afirmando ser equivocado tal pedido e 

reitera sua vontade e intenção no prosseguimento do feito. 

Considerando que não houve a homologação da desistência anteriormente protocolada, determino o prosseguimento da 

ação, tornando sem efeito a petiçaõ da União de fls. 250. 

Traslade-se cópia desta decisão para AC nº 2003.03.99.016003-7, em apenso. 

Prossiga-se 

Int. 

São Paulo, 16 de maio de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.002713-5        AC 1115257 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VICENTE BERGH 

ADV     :  NELSON ESMERIO RAMOS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo interposto pela autoria, com fulcro no art. 557 do CPC. 

Verifica-se a inadmissibilidade do recurso. 

O feito foi levado à julgamento em sessão de 23 de agosto de 2006, em que, por unanimidade, não conheceu da remessa 

oficial, reconheceu, de ofício, a ocorrência de prescrição, restando prejudicado os apelos. O v. acórdão de fls. 165/166 

foi publicado em 21/03/2007. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 742/2818 

Posteriormente, a Quarta Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração da autoria, consoante acórdão de 

fls. 183.  

A autoria, após ciência do v. acórdão, protocolizou o presente recurso de agravo, nos termos do art. 557 do CPC, para 

que se aplique como termo inicial da contagem prescricional a data da homologação da rescisão contratual e não a data 

da rescisão, aplicada pelo v. acórdão. 

Todavia, não merece conhecimento o recurso de fls. 186/192, dada sua inadmissibilidade. 

Efetivamente, não há previsão legal para interposição de agravo, nos termos do art. 557 do CPC, em face de acórdão.  

Somando-se, ainda, o decurso de prazo, é de se certificar o trânsito em julgado do acórdão de fls. 165/166 e 183. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

Diante do exposto, não conheço do recurso. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.010560-2        AC 1175461 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  DIVA TERUKO NAKANO e outros 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc, 

Trata-se de apelação, em sede de ação ordinária proposta contra a União Federal objetivando a atualização monetária 

dos saldos das contas vinculadas ao PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público e/ou ao PIS - 

Programa de Integração Social, em conformidade com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC), nos meses de, 

Junho/87, Janeiro/89 Março/90 e Abril/90, acrescidos de juros, custas processuais e honorários advocatícios. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação, por acolher o pedido do autor, extinguindo o processo nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Apela a União Federal, sustentando a aplicação do lapso prescricional qüinqüenal à espécie, pugnando, mais, pela 

reversão do julgado. 

Processado o recurso, vieram os autos a esta Corte Regional. 

Tenho que não é de ser mantido o r. decisum monocrático que bem aplicou o direito à espécie. 

O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente 

(p.ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada): STJ - 2ª T,. Ag 142.320-DF, rel. 

Min. Ari Parglender, j. 12.6.97, negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235. 

Recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de manifestamente improcedente, 

"máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em Tribunal Superior (STJ-2ªT., Resp 

414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u, DJU 6.6.06, p. 137)" 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 39ª ed., 2007, Art. 557:4, 

pg. 754/755) 

Na hipótese "sub judice", verifica-se que a ação foi ajuizada a destempo, em 22 de Abril de 2003. 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que aplicável à espécie o lapso prescricional qüinqüenal de que trata o 

Decreto nº 20.910/32. 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTAS VINCULADAS PIS/PASEP. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRECEDENTES. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. Laurides Moret e outros agravam regimentalmente de decisão desta relatoria proferida em agravo de instrumento e 

assim ementada (fl. 100): 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 

20.910/32. 

1. Tratando-se de ação de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos, portanto, de natureza 

não-tributária, porquanto os credores são os servidores públicos, pessoas físicas, e a devedora é a União, instituidora do 

programa, o prazo prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. (REsp 773.652/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10.10.2005). 

2. Agravo de instrumento não-provido". 

1. Os agravantes deduzem a seguinte fundamentação: a) as contas do PIS/Pasep podem e devem ser equiparadas às 

contas do FGTS, conforme Súmula 161/ STJ, para fins de levantamento de valores; b) o decisório agravado ficou 

omisso ao não se pronunciar acerca do início da contagem da prescrição qüinqüenal prevista no Decreto 20.910/32, já 

que o acórdão decidiu que o termo inicial é a partir do último índice pleiteado, indo de encontro ao estabelecido no 

artigo 168 do Código Tributário Nacional; c) os agravantes só poderiam intentar a demanda por ocasião do 

levantamento dos valores das contas que estavam sob a guarda do Banco do Brasil S.A., pois, apenas, naquele 

momento, ficou constatada a irregularidade das correções; d) não ocorre a prescrição quando os valores estão sob a 

guarda de outrem nos termos do artigo 168 do Código Civil, de maneira que é de se concluir que a prescrição poderia 

estar consumada, pois estaria suspensa. 

2. Pacificou-se entendimento no STJ segundo o qual não se aplica o prazo prescricional trintenário para as hipóteses em 

que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/Pasep, haja vista a 

inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AGA nº 200602572041/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 12/06/07, p. DJ 29/06/07) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PIS - PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - RELAÇÃO NÃO-

TRIBUTÁRIA - PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL - APLICAÇÃO DO DECRETO N. 20.910/32. 
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1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se ao direito de se pleitear montantes referentes à correção monetária dos 

saldos das contas vinculadas ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, sob a égide da 

prescrição trintenária. 

2. Conforme reiterada jurisprudência do STJ, nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários propostas por agentes 

públicos contra a Fazenda, o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP nº 200500754292/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/05/07, p. DJ 15/05/07) 

"ADMINISTRATIVO. PASEP. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DECRETO Nº 20.910/32. 

1. A assertiva de que a prescrição estaria suspensa não foi debatida pelo Tribunal a quo, deixando os recorrentes de 

manejar embargos declaratórios na origem para suprimir eventual omissão. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos contra a União o prazo 

prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP nº 200500754292/SP, Rel.Min. Castro Meira, j. 27/02/07, p. DJ 09/03/07) 

Isto posto, dou provimento à apelação da União Federal, nos termos do art. 557, caput, do Estatuto Processual Civil. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2008. 

___________________________________________ 

Desembargadora Federal Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.005675-0        AC  933404 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ALMEIDA GUINA CONTABILIDADE S/C LTDA 

ADV     :  JOSE DO CARMO LEONEL NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL P/ ACO :  DES. FED. ALDA BASTO 

RELATOR :  DES. FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Proceda-se nos termos do parágrafo 2º do artigo 260 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  
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        Relatora designada p/ acórdão 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.010253-9       AMS  256516 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 12/09/2003 com o objetivo de assegurar ao impetrante o direito de 

interpor recurso administrativo, perante a Subdelegacia do Trabalho em Ribeirão Preto/SP, sem o prévio recolhimento 

do depósito do valor da multa exigida em autuação trabalhista, sob o fundamento de ser inconstitucional tal 

exigibilidade, em virtude da não observância dos princípios da ampla defesa e do pleno contraditório. Atribuído a causa 

o valor de R$ 100,00. 

Processado o feito, indeferida a liminar, sobreveio sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela o impetrante requerendo a reforma da sentença nos termos da exordial. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

Decido. 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido 

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.  

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos 

Extraordinários ns. 389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a 

inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, 

fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para os créditos tributários do INSS. Confira-se: 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º 

e 2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a 

Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 

2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora 

Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." (RE ns.  

389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em  

28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual) 

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 

388.359 e a ADI n. 1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 

70.235/72, na redação dada pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% 

da exigência fiscal, para fins de admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários. 
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"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do 

artigo 33 do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

originária da Medida Provisória n. 1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-

Presidente)". (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual. 

"O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida 

Provisória n. 1.699 - 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, 

procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, 

convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do 

voto do relator." (cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual)      

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito 

prévio como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a débitos do INSS, seja da 

Fazenda Nacional, seja da Delegacia do Trabalho, não mais procede a sua exigência. 

Sob tais argumentos, merece reparo a respeitável sentença, para afastar a exigência em tela. 

Sem honorários advocatícios, conforme Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.013742-5        AC 1247283 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  AGUIRRE CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA 

ADV     :  SILVIO BIROLLI FILHO 

APDO    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO :  MEMBRO DO CONSELHO FISCAL DA CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S.A - ELETROBRÁS 

ADV        :  DANIEL AGOSTINI  

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 399/413: 

"Res inter alios". 

A matéria é estranha aos autos. Contudo, para que não se alegue cerceamento, dê-se vista aos interessados para que 

pleiteiem perante o órgão competente, bem ainda, procedam conforme indicado à fls. 401. 
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O ofício requerido no item "c" é de ser indeferido à míngua de amparo legal, devendo o Sr. Daniel Agostini, membro do 

Conselho Fiscal, dirigir-se àquela entidade para as providências cabíveis. 

S.Paulo, 03 de junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

  

PROC.   :  2003.61.09.001906-6        AC 1281011 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  RESTAURANTE FIORENTINA LTDA 

ADV     :  BENEDITO JORGE COELHO JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução. 

2.O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis.  

3.Determino à apelante a juntada de cópias da Certidão da Dívida Ativa, do Auto de Penhora, da Certidão de Intimação 

da Penhora e do despacho que ordenou a citação, na ação executiva.  

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.16.000919-6        AC 1080412 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  CERVEJARIA MALTA LTDA 

ADV     :  MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 

ADV     :  LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK  

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

          Vistos. 

A teor do disposto no art. 33, inciso I do Regimento Interno desta Corte, a competência do relator se encerra com o 

trânsito em julgado do processo, no caso em espécie o v. acórdão foi publicado em 20/02/2008, sem que qualquer 

recurso tenha sido interposto. 

Assim, indefiro o pedido de fls. 336/337, que deverá ser formulado no MM. Juízo aquo. 

Intime-se. Após, cumpra-se o v. acórdão de fls. 326.  

São Paulo, 26 de maio de 2008.  

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.006073-4       AMS  258992 

ORIG.   :  1 VR SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO COML/ INDL/ E AGRICOLA DE RIBEIRAO PIRES 

ADV     :  DIMAS ALBERTO ALCANTARA 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença que indeferiu a petição inicial. 

2.O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis. 

3.Determino à apelante a juntada de cópia da petição inicial e de eventuais aditamentos relativos ao Mandado de 

Segurança nº 2003.61.26.006072-2, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de se averiguar a alegação de litispendência. 

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.067392-6     REOAC 1117506 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  METALURGICA M FER LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUÍZA fEDERAL CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de Reexame Necessário da r. sentença parcialmente desfavorável à União Federal, em embargos à execução 

fiscal. 

b.Discute-se nos autos a exclusão da multa moratória e a incidência dos juros sobre a dívida. 

c. A douta Procuradoria Regional da República apresentou parecer. Opinou pela não intervenção no feito.  

d. É uma síntese do necessário. 

1.Com a reforma do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tornou-se 

desnecessário o reexame de decisões judiciais fundadas em jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal ou 

em súmula deste Tribunal ou de Tribunal Superior. Confira-se a redação do artigo 475, inciso II, e § 3º, do Código de 

Processo Civil: 

"Art. 475 - Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 
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I - (...) 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (artigo 

585, VI). 

§ 1º - (...) 

§ 2º - (...) 

§ 3º - Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário do 

Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. 

2.No caso concreto, a sentença excluiu a multa fiscal moratória do crédito habilitado em falência, com fundamento nas 

Súmulas nºs 192 e 565, do Supremo Tribunal Federal. 

3.De outra parte fixou a incidência dos juros de mora, com base no Artigo 26, do Decreto-Lei n.º 7.661/45: "Contra a 

massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal". 

4.Neste sentido, a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MULTA MORATÓRIA.JUROS DE MORA. 

FALÊNCIA. 

(...). 

3. Em conformidade com o art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, os juros de mora posteriores à data da quebra somente 

serão excluídos da execução fiscal se o ativo apurado for insuficiente para pagamento do passivo. 

4. Recurso Especial parcialmente provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP n.º 315912/RS, Rel. Min. Castro Meira, j.16/12/2003, DJ 25/02/2004). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA. 

INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. 

1. São devidos os juros moratórios anteriores à decretação da quebra, independentemente da existência de ativo 

suficiente para pagamento do principal. 

(...). 

(STJ, 1ª Turma, AARESP n.º 466301/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j.10/02/2004, REPDJ 28/04/2004). 

5.Por estes fundamentos, nego seguimento à remessa oficial. 

6. Publique-se e intime(m)-se. 

7.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 03  de junho de 2008. 

MÔNICA NOBRE 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  2003.61.82.074824-0        AC  974401 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HF E ASSOCIADOS PROPAGANDA LTDA 

ADV     :  FERNANDA MARIA LANCIA SOUZA 

ADV        :  CLÉDSON CRUZ 

ADV        :  ALEX MOREIRA DOS SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Tendo em vista as informações de fls. 79, intime-se o subscritor da petição 68, para que regularize sua representação 

processual, sob pena de desentranhamento. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

      Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.018634-1     REOAC  941830 

ORIG.   :  9500000131  1 Vr SANTA ISABEL/SP 

PARTE A :  PEDREIRA DUTRA LTDA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Subiram os autos a este Tribunal exclusivamente por força de reexame necessário decorrente de sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de prescrição nos autos da execução fiscal nº 131/95. 

Conforme se infere dos autos, o valor da causa, em 26 de outubro de 1995, era de R$ 3.402,04 (tres mil quatrocentos e 

dois reais e quatro centavos), inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos vigentes à época. 

Revela-se, portanto, inaplicável na espécie o disposto no Artigo 475, inciso I e § 1º do Código de Processo Civil, por 

conta da ressalva contida no seu § 2º, introduzido pela Lei nº 10.352/01. 

Ante o exposto, e com base no Artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2004.03.99.037458-3       AMS  263850 

ORIG.   :  0400003320  1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS 

APTE    :  ZULEIDE LIMA PEREIRA 

ADV     :  JORGE ANTONIO GAI 

APDO    :  UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA   

REGIAO DO PANTANAL UNIDERP 

ADV     :  ISABEL LIVRADA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença proferida em mandado de segurança, impetrado em 06.08.2004, em que se 

objetiva, provimento judicial com o fito de efetuar a rematrícula para o 3º semestre do Curso de Direito, no ano letivo 

de 2004, que está sendo obstada pela autoridade impetrada em face de sua inadimplência. 

O presente mandado de segurança foi impetrado perante o Juiz de Direito da Comarca de Rio Verde de Mato Grosso do 

Sul,onde o MM. Juiz, indeferiu a liminar (fls. 14/15). Contrário a essa decisão foi interposto Agravo de Instrumento no 

E. Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, no qual seu Relator se deu por incompetente e determinou a remessa para 

este E. Tribunal Regional da 3ª Região. Desta decisão foi interposto agravo regimental, onde o Relator reconsiderou a 

decisão, conheceu do agravo e negou-lhe-provimento . 

Em suas informações a autoridade impetrada, argüiu, preliminarmente, pela incompetência do juízo para o exame da 

matéria e, no mérito, pela legalidade do ato.  

O MM. Juiz de Direito, afastou a preliminar de incompetência e, no mérito, julgou improcedente o pedido (fls. 

116/121). 

Irresignada apela a impetrante pugnando em suas razões de recurso pela reforma da r. sentença, no tocante ao mérito da 

ação.Com as contra-razões subiram os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, o qual se julgou 

incompetente para examinar o recurso e determinou a remessa dos autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e, após distribuição vieram-me conclusos. 

A representante do Ministério Público Federal atuante nesta Corte, em seu parecer às fls.171/174, opina pelo 

provimento da apelaçao. 

Feito breve relato, decido: 

A Justiça Federal é competente para processar e julgar mandado de segurança contra ato praticado por dirigente de 

instituição de ensino superior . 

Considerando que a decisão liminar e a sentença foram proferidas por juiz de direito estadual não investido do poder de 

delegação federal, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, pois 

segundo iterativa jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, somente o C. Tribunal de Justiça Estadual pode anular 

sentença de Magistrado Estadual, quando não estiver exercendo delegação. 

Pelo exposto, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, para as 

devidas providências. 

Respeitosas homenagens. 

P.I. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.001732-8       AMS  281658 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS   

FARMACEUTICOS NO ESTADO DE SAO PAULO SINCOFARMA 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança em que se discute a suspensão da eficácia da Deliberação 255/2003 que 

fixa o valor das anuidades devida pelos inscritos no Conselho Regional de Farmácia. 

As anuidades são tributos e estão inseridas no conceito de contribuição de interesse das categorias profissionais, cuja 

instituição é da competência da Uniao onforme previsão do art. 149 da CF, "in verbis": 

"Compete exclusivamente a União instituir contribuições sociais, na intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua autuação nas respectivas áreas, observado o 

disposto nos arts.146, II e 150,I e II e sem prejuízo do previsto no art.195, §6º, relativamente às contribuições a que 

alude o dispositivo"  

Por sua vez o art. 150 da CF, dispõe sobre as limitações do poder de tributar: 

Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedada à União, aos Estados , ao Distrito Federal e aos 

Municípios: 

I  Exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

... 

Portanto, o valor do pagamento das anuidades só poderá ser disciplinado por lei, vez que não se permite que os próprios 

Conselhos de fiscalização majorem os valores das anuidades através de resoluções próprias ou atos normativos. 

As atualizações das anuidades deverão ser fixadas em observância à Lei nº 6.994/82, haja vista que eventual revogação 

levada a efeito pela Lei nº 9.649/98 que em seu art. 58 autorizava os conselhos de fiscalização fixarem e cobrarem as 

contribuições referentes às anuidades foi declarada inconstitucional através da ADIn 1.717-6/DF, conforme assentado 

pelo STF, "in verbis": 

"Isto porque a interpretação conjugada dos artigos 5º, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175 da 

Constituição Federal, leva à conclusão no sentido de indelegalidade, a uma entidade privada, de atividade típica do 

Estado, que abrange até poder de polícia , de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de atividades 

profissionais regulamentadas, como ocorre com os dispositivos impugnados" 

Assim sendo, a Lei 9.649/98, não serve como suporte juridico a amparar as pretensas alterações dos valores das 

anuidades pelos conselhos de fiscalização, pois, entende-se que a Lei 6.994/82 estabelece medidas e competência para a 

cobrança de anuidades e taxas de entidades que fiscalizam o exercício de profissões liberais, ao passo que a Lei 

8.906/94 trata especificamente de fixação de taxas das anuidades  referentes à Ordem dos Advogados do Brasil. 

A propósito trago à colação os seguintes julgados, precedentes do STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 753/2818 

"ADMINISTRATIVO E CIVIL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. FIXAÇÃO DE ANUIDADES POR 

PORTARIAS/RESOLUÇÕES. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. ILEGALIDADE. EXIGÊNCIA DE 

LEI. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão segundo o qual"encontra-se consolidado o entendimento de que as 

anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem espécie tributária e, como tal, se submetem ao princípio 

da reserva legal. Assim sendo, não é permitido aos Conselhos estabelecerem por meio de atos administrativos quaisquer 

critérios de fixação de anuidade diverso do legal, sob pena de violação do princípio contido no art. 150, I, da CF/88". 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem externado entendimento de que: - "Compete exclusivamente à 

União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesses das categorias profissionais. 

A anuidade devida aos Conselhos Regionais que fiscalizam as categorias profissionais tem natureza de contribuição 

social e só pode ser fixada por lei." (REsp nº 225301/RS, Rel. Min.Garcia Vieira, DJ de 16/11/1999) - "Conforme 

precedentes desta Corte Especial, as anuidades dos conselhos profissionais, à exceção da OAB, têm natureza tributária, 

somente podendo ser majoradas através de lei federal." (MC nº 7123/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

22/03/2004)- "Doutrina e jurisprudência entendem ter natureza tributária, submetendo-se às limitações das demais 

exações, as contribuições para os Conselhos Profissionais. Excepciona-se apenas a OAB, por força da sua finalidade 

constitucional (art. 133)." (REsp nº273674/RS, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 27/05/2002)- "A cobrança de 

anuidades, conforme os valores exigidos sob a custodia da legislação de regência não revela ilegalidade." (REsp nº 

93200/RN, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 02/06/1997) 

3. Recurso especial não provido". 

(STJ. RESP 652554, Proc. nº 200400532626/ RS.Primeira Turma.  Rel Min. José Delgado. DJU 16.11.2004, p 209  

E, ainda. 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE. 

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos 

Profissionais, à exceção da OAB, têm natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites 

estabelecidos em lei, não podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 

2. Recurso especial não-conhecido". 

(STJ.RESP.Proc. nº 2001.01.390411/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Otávio Noronha,DJU 06.04.2006, p.254). 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil). 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.005178-6        AC 1233967 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MANOEL COSTA DE MORAES 

ADV     :  VANDERLEI BRITO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

          Vistos. 

A teor do disposto no art. 33, inciso I do Regimento Interno desta Corte, a competência do relator se encerra com o 

trânsito em julgado do processo. 

Assim, indefiro o pedido de fls. 91/92. 

Intime-se. Após, cumpra-se o v. acórdão de fls. 87/88.  

São Paulo, 26 de maio de 2008.  

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.007491-9        AC  995727 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INTERNACIONAL AUDITORIA E CONTABILIDADE S/C 

ADV     :  FABIO PRANDINI AZZAR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Proceda-se nos termos do Art. 533 do Código de Processo Civil e Art. 260 do RIR. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.008267-9       AMS  267411 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ INAJA ARTEFATOS COPOS E EMBALAGENS DE PAPEL LTDA 

ADV     :  JOSE RENA 
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ADV        :  ROSANA MARIA SANZER KALIL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Ante a certidão de fl. 178, intime-se a apelante para regularização de sua representação processual. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

      Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.013241-5        AC 1172379 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANGELO VICENTE LORETTI ARICO e outros 

ADV     :  LUCIANA SIQUEIRA ALVES GARCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Intime-se a embargante para que proceda à regularização da representação processual nos presentes autos, tendo em 

vista que somente consta procuração dos advogados que a representam nos autos em apenso (nº 92.0064029-0). 

Int. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.018869-0        AC 1094804 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CENTRO SOCIAL E DESPORTIVO PARA DEFICIENTES VISUAIS 

DA GRANDE SAO PAULO 

ADV     :  FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por CENTRO SOCIAL E DESPORTIVO PARA DEFICIENTES VISUAIS DA 

GRANDE SAO PAULO, objetivando o reconhecimento do direito à exploração da atividade de bingo, ao fundamento 

de inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 168/2004. 

Indeferida a tutela antecipada, sobreveio a r. sentença julgando improcedente o pedido, fixando, mais, a verba honorária 

em 10% sobre o valor da causa (fls. 288/294). 

Irresignada, apelou a Autora, sustentando a licitude da exploração da atividade de bingo, pugnando pela reversão do 

julgado (fls. 301/331). 

Nesta Corte, a Autora desistiu da ação, pleiteando a extinção do processo, nos termos do art. 269, V do CPC (fls. 

390/391 e 410). 

Regularmente intimados, manifestaram-se: a União à fls. 401 e a Caixa Econômica Federal à fls. 402, não se opondo ao 

pedido e o Ministério Público Federal à fls. 412/416, opinando pela homologação da desistência. 

Em sede meritória já não há disceptação acerca da ilegalidade da exploração de jogos de bingo e vídeo-bingo ou 

assemelhados, ausente plausibilidade jurídica na pretensão deduzida na inicial. 

Trago, a propósito: 

"CESSAÇÃO DE ATIVIDADE ILÍCITA. EXPLORAÇÃO DE JOGO DE BINGO. 

I - O Supremo Tribunal Federal em maio de 2007 editou as três primeiras súmulas vinculantes, dentre elas a súmula 

vinculante nº 2, na qual se declara a inconstitucionalidade de qualquer lei ou ato normativo estadual ou distrital que 

disponha sobre consórcios e sorteios, incluindo a atividade de bingo. Tal previsão reafirmou a ilegalidade da atividade 

como já vinha entendendo esta Corte Superior. 

II - A tese exposta no recurso encontra amparo na jurisprudência deste eg. STJ no sentido de que a exploração e 

funcionamento das máquinas de jogos eletrônicos, caça-níqueis, bingos e similares, é de natureza ilícita (REsp 

915.559/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 07.05.2007 p. 299). Precedentes: RMS 17480/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, MEIRA, DJ 08.11.2004 e RMS 15449/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 14.04.2003. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP nº 200701650866/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 04/10/2007, p. DJ 29/10/2007) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL DE MÁQUINAS DE JOGOS ELETRÔNICOS. ILEGALIDADE. 

1. Cuidam os autos de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado por GSGAMES 

DIVERSÕES ELETÔNICAS LTDA. em face do SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, almejando a liberação de máquinas de jogos eletrônicos que porventura viessem a ser 

apreendidas sob o argumento de que as mesmas estão legalizadas de acordo com os arts. 195, III, e 217 da Constituição 

Federal, Leis Federais n°s 8212/91 e 9615/98, Decreto n° 2574/98, Lei Estadual n° 11561/00 e Decreto Estadual n° 

40593/01, sendo denegada a ordem pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul sob o fundamento de não haver 

direito líquido e certo assegurado. 

Neste momento, a empresa interpõe recurso ordinário defendendo a exploração da atividade lícita de acordo com a Lei 

Previdenciária e lei de incentivo ao esporte, opinando o representante do Ministério Público pelo improvimento do 

recurso. 

2. Somente cabe à União legislar sobre sistemas de consórcios e sorteios (art. 22, XX, CF/88). 

3. Revogados os artigos que dispunham sobre a autorização dos bingos pela Lei n° 9.981/00 regulamentada pelo 

Decreto n° 3.659/00. 
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4. É de natureza ilícita a exploração e funcionamento das máquinas de jogos eletrônicos (bingo e similares). 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Recurso ordinário improvido." 

(STJ - ROMS 17480 - 1ª TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - DJU 08/11/2004) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - JOGO DE BINGO. 

1. A expressa revogação do artigo 59, da Lei Federal nº 9.615/98 (Lei Pelé), pelo artigo 2º, da Lei Federal nº 9.981/00, 

não deixa dúvida. O jogo de bingo deixou de ser permitido a partir de 31 de dezembro de 2001, respeitadas as 

autorizações em vigor. 

2.Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG nº 2004.03.00.018541-6/SP - Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO -DJU 27/04/2005) 

Tal entendimento está sedimentado via da Súmula Vinculante nº 2, aprovada pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal em 30.05.07, cujo enunciado transcrevo, por oportuno: 

"É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou distrital que disponha sobre sistemas de consórcios e sorteios, 

inclusive bingos e loterias" 

Isto posto, homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, a renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação e a desistência formulada à fls. 390/391 e 410 pela Apelante e julgo extinto o feito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. o art. 269, V do Estatuto Processual Civil, mantidos os honorários 

fixados na r. sentença. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal Salette Nascimento 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.021020-7     REOAC 1302000 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SYNCROFILM DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV     :  FRANCISCO MANOEL GOMES CURI 

PARTE R :  Uniao Federal 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Subiram os autos a este Tribunal exclusivamente por força de reexame necessário decorrente de sentença que julgou 

procedente o pedido de cancelamento das restrições no Sistema da Receita Federal, em nome da autora. 

Conforme se infere dos autos, o valor da causa, em 28 de julho de 2004, era de R$ 1.000,00 (um mil reais), inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos vigentes à época. 
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Revela-se, portanto, inaplicável na espécie o disposto no Artigo 475, inciso I e § 1º do Código de Processo Civil, por 

conta da ressalva contida no seu § 2º, introduzido pela Lei nº 10.352/01. 

Ante o exposto, e com base no Artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.029399-0       AMS  304858 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A 

ADV     :  RODRIGO BERNARDES RIBEIRO 

APDO    :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, objetivando o direito de transmissão secundária de sinais de 

radiofreqüência (televisão) por meio do canal 46+. 

Às fls. 415/416 sobreveio petição, na qual a recorrente desiste, expressamente, do recurso. 

Assim sendo, tal fato tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma do r. "decisum" guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.031147-4       AMS  292443 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Homologo como desistência do recurso, para que produza seus regulares efeitos de direito o pedido formulado à fls. 

168, pela Apelante, julgando extinto o feito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. 

os artigos. 501, 503 e 267, VIII do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo retido, em apenso. 

Traslade-se cópia para os autos reg. nº 2004.03.00.071484-0, cuja distribuição deverá ter baixa. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.034815-1     REOMS  288205 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  INGRID CRYSTEL SACKNUS 

ADV     :  NELSON JOSE COMEGNIO 

PARTE R :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do         Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 

ADV     :  JOSE LUIZ GOMES DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança em que se discute sobre a liberdade no exercício de atividade 

profissional de músico, independentemente de registro e da contribuição anual perante a Ordem dos Músicos do Brasil-

OMB. 

O artigo 5º, inciso IX da CF, estabelece que: 

"É livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independente de censura ou licença". 

Esta garantia constitucional  resguarda a qualquer pessoa o direito de manifestar sua arte. 

Outrossim o inciso XIII, do mesmo dispositivo estabelece que: 

"É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer"; 

Vale ressaltar que a existência das entidades corporativistas, como os Conselhos profissionais se justifica na medida em 

que o ramo de atividade representa algum potencial lesivo à sociedade como um todo, uma vez que tem como objetivo 

resguardar interesses públicos, no que se refere à saúde, segurança, patrimônio, bem estar e outras similaridades, o que 
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não é o caso dos músicos, cuja profissão, não importa em nenhum risco à sociedade, sendo a mais livre expressão da 

arte. 

Logo, considerando a norma constitucional, a atividade de músico independe de registro ou licença na Ordem dos 

Músicos do Brasil. 

A propósito trago à colação os seguintes julgados desta E. Corte: 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - 

DESOBRIGATORIEDADE. 

1 - No caso da profissão de músico, em que se trata de atividade que não se apresenta perigosa ou prejudicial à 

sociedade, 

diferentemente das profissões de médico, advogado ou engenheiro, que exigem controle rigoroso, tendo em vista que 

põem em risco 

bens jurídicos de extrema importância, como a liberdade, a vida, a saúde, a segurança e o patrimônio das pessoas, 

afigura-se 

desnecessária a inscrição em Ordem ou conselho para o exercício da profissão. 

2 - Apelação e remessa oficial não providas". 

(TRF 3ª Região, AMS.nº: 2006.60.04.000208-2/MS. Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJU 17/01/2007, 

p. 512) 

E, ainda; 

"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS 

MÚSICOS 

DO BRASIL - DESNECESSIDADE 

1. Os arts. 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem 

incompatíveis com a 

liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no art. 5º, incisos IX e XIII. 

2. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a proteger. 

3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por 

advogados, 

médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como 

liberdade, vida, 

saúde, patrimônio e segurança das pessoas. 

4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ORDEM ou conselho. 

5. Precedentes do TRF da 3ª e da 4ª Região". 

(TRF 3ª Região, AMS nº: 2001.61.15.001474-5/ SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 09/10/2006, p. 

429). 

E, também; 
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"ADMINISTRATIVO.INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL.NÃO 

OBRIGATORIEDADE.ATIVIDADE QUE NÃO SE APRESENTA PERIGOSA OU PREJUDICIAL À SOCIEDADE. 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA IMPROVIDAS. 

1.A regulamentação das atividades profissionais é obrigatória quando se tratar de atividade que põe em risco direitos 

fundamentais. 

2.Ao músico, não existe a obrigatoriedade de inscrição em órgão de fiscalização, uma vez que a prestação de serviço 

deficitária no máximo o levará a ser repelido pela crítica e pelo público. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas". 

(TRF-3a. Região, 4a. Turma, Relatora Des. Fed. Alda Basto, AMSnº 2003.61.20005958-2, DJU 27.06.2007, p.830). 

Por estes fundamentos, nego seguimento à remessa oficial (art. 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.012622-6        AC 1095026 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CLINMATER CLINICA MEDICA S/C LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Homologo para que produza seus efeitos de direito a desistência como formulada pela UNIÃO FEDERAL à fls. 43, 

declarando extinto o recurso, sem apreciação de mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta 

E. Corte c.c. art 501 do CPC. 

Regularmente intimada, a Apelada manifestou-se a fls. 47. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P.I. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 
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PROC.   :  2004.61.03.006028-5       AMS  283571 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  RADICIFIBRAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  HELCIO HONDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. fábio prieto de souza / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de pedido de desistência da ação formulado pela impetrante, ora apelante. 

                        b.É uma síntese do necessário. 

1.Theotonio Negrão (nota nº 2a ao artigo 6º, da Lei Federal nº 1.533/51 - Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, Saraiva, 35ª ed., p. 1676): 

 "O impetrante pode desistir do mandado, independentemente de aquiescência do impetrado (RTJ 88/290, 114/552; 

177/455; STF-RT 673/218, 792/202; STJ-3ª Seção, Requerimento no MS 2.008-DF, rel. Min. Assis Toledo, j. 14.2.96, 

corrigiram o equívoco do acórdão, v.u., DJU 18.3.96, p. 7.505; STJ-3ª Seção, MS 5.957-DF, rel. Min Felix Fischer, j. 

23.8.00, homologaram a desistência, v.u., DJU 25.9.00, p. 63) "ainda que em fase recursal" (STJ-RT 799/188; STJ-6ª 

Turma, RMS 12.394-MG-AgRg, rel. Min Hamilton Carvalhido, j. 9.10.01, negaram provimento, v.u., DJU 25.2.02, p. 

446)". 

2.Homologo a desistência da ação mandamental, prejudicados a apelação e os embargos de declaração. Indevidos os 

honorários advocatícios (Súmula nº 512, do Supremo Tribunal Federal, e nº 105, do Superior Tribunal de Justiça). 

3.Publique-se. Intimem-se. 

4.Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.003244-0        AC 1231327 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BENEDITO MARUCAS 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

PARTE R :  Banco do Brasil S/A 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc, 

Trata-se de apelação, em sede de ação ordinária proposta contra a União Federal objetivando a atualização monetária 

dos saldos das contas vinculadas ao PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público e/ou ao PIS - 

Programa de Integração Social, em conformidade com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC), nos meses de, 

Janeiro/89 e Abril/90, acrescidos de juros, custas processuais e honorários advocatícios. 

A r. sentença julgou procedente a ação, por acolher o pedido do autor, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Apela a União Federal, sustentando a aplicação do lapso prescricional qüinqüenal à espécie, pugnando, mais, pela 

reversão do julgado. 

Processado o recurso, vieram os autos a esta Corte Regional. 

Tenho que não é de ser mantido o r. decisum monocrático que bem aplicou o direito à espécie. 

O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente 

(p.ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada): STJ - 2ª T,. Ag 142.320-DF, rel. 

Min. Ari Parglender, j. 12.6.97, negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235. 

Recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de manifestamente improcedente, 

"máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em Tribunal Superior (STJ-2ªT., Resp 

414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u, DJU 6.6.06, p. 137)" 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 39ª ed., 2007, Art. 557:4, 

pg. 754/755) 

Na hipótese "sub judice", verifica-se que a ação foi ajuizada a destempo, em 22 de Abril de 2003. 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que aplicável à espécie o lapso prescricional qüinqüenal de que trata o 

Decreto nº 20.910/32. 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTAS VINCULADAS PIS/PASEP. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRECEDENTES. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. Laurides Moret e outros agravam regimentalmente de decisão desta relatoria proferida em agravo de instrumento e 

assim ementada (fl. 100): 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 

20.910/32. 

1. Tratando-se de ação de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos, portanto, de natureza 

não-tributária, porquanto os credores são os servidores públicos, pessoas físicas, e a devedora é a União, instituidora do 

programa, o prazo prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. (REsp 773.652/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10.10.2005). 

2. Agravo de instrumento não-provido". 

1. Os agravantes deduzem a seguinte fundamentação: a) as contas do PIS/Pasep podem e devem ser equiparadas às 

contas do FGTS, conforme Súmula 161/ STJ, para fins de levantamento de valores; b) o decisório agravado ficou 

omisso ao não se pronunciar acerca do início da contagem da prescrição qüinqüenal prevista no Decreto 20.910/32, já 

que o acórdão decidiu que o termo inicial é a partir do último índice pleiteado, indo de encontro ao estabelecido no 

artigo 168 do Código Tributário Nacional; c) os agravantes só poderiam intentar a demanda por ocasião do 

levantamento dos valores das contas que estavam sob a guarda do Banco do Brasil S.A., pois, apenas, naquele 

momento, ficou constatada a irregularidade das correções; d) não ocorre a prescrição quando os valores estão sob a 

guarda de outrem nos termos do artigo 168 do Código Civil, de maneira que é de se concluir que a prescrição poderia 

estar consumada, pois estaria suspensa. 
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2. Pacificou-se entendimento no STJ segundo o qual não se aplica o prazo prescricional trintenário para as hipóteses em 

que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/Pasep, haja vista a 

inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AGA nº 200602572041/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 12/06/07, p. DJ 29/06/07) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PIS - PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - RELAÇÃO NÃO-

TRIBUTÁRIA - PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL - APLICAÇÃO DO DECRETO N. 20.910/32. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se ao direito de se pleitear montantes referentes à correção monetária dos 

saldos das contas vinculadas ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, sob a égide da 

prescrição trintenária. 

2. Conforme reiterada jurisprudência do STJ, nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários propostas por agentes 

públicos contra a Fazenda, o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP nº 200500754292/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/05/07, p. DJ 15/05/07) 

"ADMINISTRATIVO. PASEP. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DECRETO Nº 20.910/32. 

1. A assertiva de que a prescrição estaria suspensa não foi debatida pelo Tribunal a quo, deixando os recorrentes de 

manejar embargos declaratórios na origem para suprimir eventual omissão. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos contra a União o prazo 

prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP nº 200500754292/SP, Rel.Min. Castro Meira, j. 27/02/07, p. DJ 09/03/07) 

Isto posto, dou provimento à apelação da União Federal, nos termos do art. 557, caput, do Estatuto Processual Civil. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2008. 

___________________________________________ 

Desembargadora Federal Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.001859-4        AC 1285968 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  MIRANDO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CELIO VIDAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 765/2818 

Cuida-se de apelação interposta em autos de Embargos à Execução Fiscal, em face de sentença de improcedência. 

Inicialmente, mister se faz esclarecer que a admissibilidade dos recursos, nos juízos "a quo" e "ad quem", se submete à 

verificação de alguns pressupostos. Os subjetivos, condizente às pessoas legitimadas a recorrer, sendo os objetivos a 

recorribilidade da decisão, a tempestividade do recurso, sua singularidade, a adequação, o preparo, a motivação e a 

forma. Os pressupostos ainda se classificam em extrínsecos (preparo, regularidade formal e tempestividade) e 

intrínsecos (interesse de recorrer, cabimento, legitimidade, inexistência de fato impeditivo/extintivo). 

Há, ainda, pressupostos específicos, como se dá nos embargos infringentes em que é necessária a existência de acórdão 

não unânime, proferido em apelação ou ação rescisória. 

Independentemente da argüição das partes esses pressupostos devem ser analisados, porquanto a regularidade do 

processo configura interesse público. 

Desta feita, assim como se dá quando da propositura da ação em que, anteriormente à análise do pedido, deve o 

magistrado verificar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação, com relação aos recursos, o 

julgador deve prioritariamente apurar a presença dos pressupostos recursais que inexistentes levam ao não 

conhecimento do recurso interposto. 

Nesse passo, denoto que a embargante interpôs a apelação apenas em 06/09/2007, quando já escoado o prazo legal 

estabelecido no Art. 508 do Código de Processo Civil, porquanto intimada da sentença em 07/08/2007. 

Assim, ante a ausência de pressuposto processual objetivo extrínseco, com esteio no Art. 557 caput do Código de 

Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.006700-2       AMS  293863 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA 

ADV     :  RODRIGO ALVARES CRUZ VOLPON 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição ao INCRA, 

nos termos da Lei nº 2.631/55, bem como a compensação dos valores pagos à esse título. 

Às fls. 476 a apelante desiste, expressamente, do recurso, tendo em vista a adesão ao Programa de Parcelamento 

especial - PAES. 
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Assim sendo, tal fato, superveniente, tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o 

interesse na reforma do r. "decisum" guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.000436-8        AC 1233559 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

ADV     :  SERGIO RIBEIRO DE SOUZA OTTONI 

APTE    :  ELETROBRAS CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A 

ADV     :  LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS INTERESSADO; MEMBRO DO CONSELHO FISCAL DA 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A - ELETROBRÁS 

ADV        :  DANIEL AGOSTINI    

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 543/572: 

"Res inter alios". 

A matéria é estranha aos autos. Contudo, para que não se alegue cerceamento, dê-se vista aos interessados para que 

pleiteiem perante o órgão competente, bem ainda, procedam conforme indicado à fls. 545. 

O ofício requerido no item "c" é de ser indeferido à míngua de amparo legal, devendo o Sr. Daniel Agostini, membro do 

Conselho Fiscal, dirigir-se àquela entidade para as providências cabíveis. 

S.Paulo, 03 de junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

  

PROC.   :  2004.61.26.004141-0        AC 1126901 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  FARMALIFE LTDA 

ADV     :  ANDRÉA FERREIRA DOS SANTOS CAETANO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ  
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Homologo para que produza seus efeitos de direito a desistência como formulada pela Apelante FARMALIFE LTDA à 

fls. 131, declarando extinto o recurso, sem apreciação de mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento 

Interno desta E. Corte c.c. art 501 do CPC. 

Regularmente intimado, o Conselho Regional de Farmácia, manifestou-se favoravelmente à fls. 150. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P.I. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.008372-0       AMS  294062 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MIDIA TV COML/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV        :  WALTER CARVALHO DE BRITTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 160: 

Regularizem os subscritores da petição de fls. 155/156 a representação processual. 

No silêncio, desentranhe-se. 

Oportunamente, inclua-se em pauta. 

S.Paulo, 03 de junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

  

PROC.   :  2005.61.00.900103-6       AMS  296445 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A 

ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 
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1.Fls. 468/469: homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, nos 

termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

2.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis. 

3.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.005239-8       AMS  303015 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  FRANCISCO ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZA FED CONV MONICA NOBRE / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de Apelação Cível interposta contra a r. sentença proferida pelo digno Juízo Federal da 04ª Vara de São José 

do Rio Preto. 

2.Ocorre que o tema em discussão - concessão de aposentadoria por idade - é, nos termos do artigo 10, § 3º, do 

Regimento Interno deste Tribunal, da competência da 3ª Seção. 

3.Por estes fundamentos, declino da competência, determino a revisão da autuação e redistribuição a uma das Turmas 

que integram a Egrégia 3ª Seção. 

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada MÔNICA NOBRE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.005523-7        AC 1302017 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CLINICA AMALFI S/C LTDA 

ADV     :  AMAURI JACINTHO BARAGATTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERES :  MATHEUS AMALFI NETTO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

*  *  *     A  JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO *  *  * 

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 769/2818 

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de 

dar ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode 

receber a negativa de seguimento. 

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

* * *   A LIQUIDEZ E A CERTEZA DA DÍVIDA FISCAL  * * * 

A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 

6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca. 

A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a 

verdade documental. Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, 

não de equivalência. 

O Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º ,  § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN,  deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante  defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada  por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5.  Estando o título  formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação,  não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no AG 485548 - Relator Min. Luiz Fux - Primeira Turma, j. 06/05/2003, v.u., DJ 19.05.2003). 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação 

processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido." 
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(STJ - RESP 330518- Relator Min. Eliana Calmon - Segunda Turma, j. 06/03/2003, v.u., DJ 26.05.2003). 

* * *   OS JUROS DE MORA    * * * 

Não procede a insurgência contra a cobrança de juros superiores ao limite de 12% ao ano. 

A Súmula 648, do Supremo Tribunal Federal, dispõe: "A norma do §3º do art. 192 da Constituição, revogada pela 

Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada 

à edição de lei complementar." 

O artigo 161, "caput" e §1º, do Código Tributário Nacional estabelecem: "O crédito não integralmente pago no 

vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das 

penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. Se a lei 

não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."  

No caso em análise, o artigo 13, da Lei Federal n° 9.065/95, descrito na Certidão de Dívida Ativa, dispõe de modo 

diverso e determina a aplicação da taxa selic.  

Sobre o tema, confira-se a jurisprudência dominante nesta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. MULTA E JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PERCENTUAIS ELEVADOS. ANATOCISMO. CAUÇÃO E PAGAMENTO 

ATRAVÉS DE TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

5. Não comprovado o excesso na consolidação do débito fiscal a título de juros de mora, cuja fixação é definida por lei 

específica, sequer impugnada: não se aplica aos débitos fiscais o teto de 12%, previsto anteriormente na Constituição 

Federal (§ 3º do artigo 192); nem se evidencia, na espécie, a prova da cobrança dos juros compostos, ainda que a 

legislação fiscal esteja sujeita a regime próprio, como indicado pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

(...)." 

(AC 199961060048629 - Relator Desembargador Federal. Carlos Muta - Terceira Turma, v.u.., DJ 18/03/2004). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. ISENÇÃO DE 

CUSTAS PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQÜIDEZ E CERTEZA. 

CUMULAÇÃO DE JUROS, CORREÇÃO E MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE. MULTA DE MORA. 

REDUÇÃO DO PERCENTUAL. JUROS DE MORA. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. NECESSIDADE DE 

REGULAMENTAÇÃO.  

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional.  

II. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

III. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido em 

razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito tributário, incidindo sobre todos os contribuintes que deixarem 

de cumprir com a obrigação tributária a tempo. IV. Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) para a multa 

moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte, nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, c, do Código 

Tributário Nacional.  

V. O Supremo Tribunal Federal posicionou-se no sentido de entender a limitação dos juros, prevista no art. 192, §3º, 

CF, dependente de regulamentação.  

VI. Apelação parcialmente provida.  

(AC 2000.61.82.049884-2/SP, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, v.u., DJU de 26/01/2005)  
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL TR. SELIC. JUROS NO LIMITE DE 

12% AO ANO. MULTA. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI POSTERIOR MAIS BENIGNA. ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. Não há qualquer irregularidade na utilização da Taxa Referencial - TR como índice de juros, aplicável aos débitos 

para com a Fazenda Nacional, nos termos do que dispõe a legislação (Lei nº 8.177/91, art. 9º). Precedentes (STJ, 2ª 

Turma, RESP nº 245252, Proc. nº 200000035050, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 17.09.2002, in DJ de 

25.11.2002, p. 215 e TRF3, 6ª Turma, AC nº 778171, Proc. nº 2002.03.99.007742-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

17.04.2002, in DJU de 14.06.2002, p. 547).  

2. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem.  

3. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo.  

4. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar 

para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 04, Re. Min. 

Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE 346470/PR, Re. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 

25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e, recentemente, a Emenda 

Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, revogou o dispositivo constitucional.  

5. Por constituir a multa excutida penalidade imposta pelo descumprimento de obrigação tributária acessória (art. 4º, I 

da Lei nº 8.218/91), ela está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

6. Retroatividade benéfica da Lei nº 9.430/96 (art. 44, I). Aplicação do art. 106, II, c do CTN. Precedente (TRF4, 2ª 

Turma, AC nº 277042, Proc. nº 199904010425003, Rel. Juiz Sergio Renato Tejada Garcia, j. 04.11.1999, in DJU de 

16.02.2000, p. 201). 

7. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, é devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a 

substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os EMBARGOS forem julgados 

improcedentes.  

8. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos EMBARGOS, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem.  

9. Apelação parcialmente provida.  

(AC 2000.03.99.062723-6/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJU de 07/11/2003)  

* * *   A APLICABILIDADE DA SELIC NAS EXECUÇÕES FISCAIS   * * *  

A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria tributária. 

Isto porque a restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao mesmo índice. 

O Supremo Tribunal Federal, em mais de uma oportunidade, ressaltou: a aplicação da taxa selic propicia "rigorosa 

igualdade de tratamento entre o contribuinte e o fisco"(ADI nº 2214-MC/MS, rel. o Min. Maurício Correa; ADI-MC nº 

1933, rel. o Min. Nelson Jobim). 

Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a aplicação da selic nas execuções fiscais: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, 

TANTO PARA A MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 
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1. Segundo o CTN, "o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o 

motivo determinante da falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de 

1% (um por cento) ao mês" (art. 161, § 1º). 

2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que a modificou, dispuseram de modo diverso, 

ficando consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de abril de 1995", os juros de mora "...serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente" (art. 13). 

3. Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios devidos pelo Fisco, estabelecendo, 

no § 4º da Lei 9.250, de 26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de 

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da 

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

4.O reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de reforço à 

legitimidade de sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma origem 

normativa para ambas as situações. 

5. Embargos de divergência a que se dá provimento." 

(ERESP 398182 / PR, 1ª Seção, Rel. Min.TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 18/10/2004, v.u., DJU 03/11/2004). 

Confira-se, ainda, o voto do eminente Ministro Relator do v. acórdão acima transcrito, a respeito da possibilidade de 

fixação dos juros de mora através de lei ordinária: 

"Bem se vê que esse último preceito normativo é perfeitamente compatível, inclusive sob o aspecto formal, com o art. 

161, § 1º, do CTN, segundo o qual o legislador ordinário estava autorizado a fixar juros de mora, como fez o artigo 13 

acima transcrito. Disso decorre, portanto, que, a partir de 1º de abril de 1995, os juros de mora incidentes sobre tributos 

e contribuições arrecadados pelo Fisco Federal são equivalentes à taxa SELIC". 

* * *   A LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA CUMULATIVA DOS JUROS E DA MULTA   * * *  

A possibilidade da cumulação da correção monetária, dos juros de mora e da multa é objeto da jurisprudência 

dominante nesta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...) 

2.     A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da natureza 

distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de execução:  

Súmulas 45 e 209/TFR. 

(...)" 

(AC nº 1999.61.82.034454-8, 3ª T, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/09/2004, v.u., DJU 20/10/2004).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS.RAZÕES DE APELAÇÃO. 

INOVAÇÃO. PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO-

CONFIGURADO. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA. PRESUNÇÃO E EFEITO. MULTA, JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPERTINÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LEI Nº 9.298/96 - 

EM OBRIGAÇÕES DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 209 DO TFR. 

HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. PREVALÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

(...) 
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IV - A INCIDÊNCIA DA MULTA, JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA DERIVA 

EXCLUSIVAMENTE DE IMPOSIÇÃO LEGAL, ENCONTRANDO-SE A FAZENDA PÚBLICA ADSTRITA AO 

"PRINCÍPIO DA LEGALIDADE". 

V - O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 9.298/96), POR 

REGULAMENTAR RELAÇÕES DE CONSUMO, NÃO É APLICÁVEL ÀS OBRIGAÇÕES DE NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. 

VI - É LEGÍTIMA A COBRANÇA CUMULATIVA DA MULTA E DOS JUROS DE MORA, CONFORME A 

SÚMULA Nº 209 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. 

VII - A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONFIGURA EVIDENTE EXCESSO, DIANTE 

DO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69, CONSOANTE SE INFERE DA SÚMULA 168 DO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. 

(AC nº 2001.03.99.036221-0, 4ª T, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 02/04/2003, v.u., DJU 24/09/2003).  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.CUMULAÇÃO DOS 

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. É cabível a cobrança cumulativa de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, 

conforme prevê o § 2.º, art. 2.º, da Lei 6.830/80, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. 

2. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida 

3. A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo. 

(...)" 

(AC nº 98.03.059923-2, 6ª T, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 17/03/2004, v.u., DJU 16/04/2004).  

*   *   *   DISPOSITIVO   *   *   * 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.007408-8        AC 1286191 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ROSANE DIORIO 

ADV     :  IARA MORASSI LAURINDO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc, 
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Trata-se de apelação, em sede de ação ordinária proposta contra a União Federal objetivando a atualização monetária 

dos saldos das contas vinculadas ao PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público e/ou ao PIS - 

Programa de Integração Social, em conformidade com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC), nos meses de, 

Janeiro/89, Fevereiro/89, Março/90 e Abril/90 acrescidos de juros, custas processuais e honorários advocatícios. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, pela ocorrência da prescrição, extinguindo o processo nos termos do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Irresignado, apela o Autor, sustentando a aplicação do lapso prescricional trintenário à espécie, pugnando, mais, pela 

reversão do julgado. 

Processado o recurso, vieram os autos a esta Corte Regional. 

Tenho que é de ser mantido o r. decisum monocrático que bem aplicou o direito à espécie. 

O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente 

(p.ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada): STJ - 2ª T,. Ag 142.320-DF, rel. 

Min. Ari Parglender, j. 12.6.97, negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235. 

Recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de manifestamente improcedente, 

"máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em Tribunal Superior (STJ-2ªT., Resp 

414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u, DJU 6.6.06, p. 137)" 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 39ª ed., 2007, Art. 557:4, 

pg. 754/755) 

Na hipótese "sub judice", verifica-se que a ação foi ajuizada a destempo, em 16 de Dezembro de 2005. 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que aplicável à espécie o lapso prescricional qüinqüenal de que trata o 

Decreto nº 20.910/32. 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTAS VINCULADAS PIS/PASEP. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRECEDENTES. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. Laurides Moret e outros agravam regimentalmente de decisão desta relatoria proferida em agravo de instrumento e 

assim ementada (fl. 100): 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 

20.910/32. 

1. Tratando-se de ação de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos, portanto, de natureza 

não-tributária, porquanto os credores são os servidores públicos, pessoas físicas, e a devedora é a União, instituidora do 

programa, o prazo prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. (REsp 773.652/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10.10.2005). 

2. Agravo de instrumento não-provido". 

1. Os agravantes deduzem a seguinte fundamentação: a) as contas do PIS/Pasep podem e devem ser equiparadas às 

contas do FGTS, conforme Súmula 161/ STJ, para fins de levantamento de valores; b) o decisório agravado ficou 

omisso ao não se pronunciar acerca do início da contagem da prescrição qüinqüenal prevista no Decreto 20.910/32, já 

que o acórdão decidiu que o termo inicial é a partir do último índice pleiteado, indo de encontro ao estabelecido no 
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artigo 168 do Código Tributário Nacional; c) os agravantes só poderiam intentar a demanda por ocasião do 

levantamento dos valores das contas que estavam sob a guarda do Banco do Brasil S.A., pois, apenas, naquele 

momento, ficou constatada a irregularidade das correções; d) não ocorre a prescrição quando os valores estão sob a 

guarda de outrem nos termos do artigo 168 do Código Civil, de maneira que é de se concluir que a prescrição poderia 

estar consumada, pois estaria suspensa. 

2. Pacificou-se entendimento no STJ segundo o qual não se aplica o prazo prescricional trintenário para as hipóteses em 

que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/Pasep, haja vista a 

inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AGA nº 200602572041/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 12/06/07, p. DJ 29/06/07) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PIS - PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - RELAÇÃO NÃO-

TRIBUTÁRIA - PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL - APLICAÇÃO DO DECRETO N. 20.910/32. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se ao direito de se pleitear montantes referentes à correção monetária dos 

saldos das contas vinculadas ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, sob a égide da 

prescrição trintenária. 

2. Conforme reiterada jurisprudência do STJ, nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários propostas por agentes 

públicos contra a Fazenda, o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP nº 200500754292/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/05/07, p. DJ 15/05/07) 

"ADMINISTRATIVO. PASEP. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DECRETO Nº 20.910/32. 

1. A assertiva de que a prescrição estaria suspensa não foi debatida pelo Tribunal a quo, deixando os recorrentes de 

manejar embargos declaratórios na origem para suprimir eventual omissão. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos contra a União o prazo 

prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP nº 200500754292/SP, Rel.Min. Castro Meira, j. 27/02/07, p. DJ 09/03/07) 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Estatuto Processual Civil. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2008. 

___________________________________________ 

Desembargadora Federal Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2005.61.21.002137-7       AMS  303674 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  PRESTEM RECURSOS HUMANOS LTDA 
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ADV     :  ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 335vº.: 

Baixem os autos em diligência para regularização, conforme apontado pelo Ministério Público Federal.  

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal - Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010053-4        AC 1098151 

ORIG.   :  0000028436  7 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  LAERSON DOS SANTOS e outros 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DE ASSIS 

APDO    :  Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ADV     :  DARLEI FAUSTINO DA FONSECA 

APDO    :  FERROVIA NOVOESTE S/A 

ADV     :  JOSÉ ENIO VIANA DE PAULA 

ADV     :  CECÍLIA PAOLA CORTES CHANG  

ADV        :  LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS 

ADV        :  JOÃO PAULO FAGUNDES 

INTERES :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 200: 

Considerando-se que os subscritores do substabelecimento de fls. 199 não estão regularmente representados nos autos, 

regularizem a representação processual. 

No silêncio, desentranhe-se. 

Oportunamente, inclua-se em pauta. 

S.Paulo, 03 de junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

  

PROC.   :  2006.03.99.018122-4        AC 1112187 

ORIG.   :  9900000801  A Vr RIO CLARO/SP 

APTE    :  CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc, 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando-se a interposição de Apelações por parte da Carbus Ind. E Com. Ltda e União Federal (Faz. Nacional), à 

fls. 234/240 e 247/250, mas, sem Contra-Razões por parte da União e a remessa dos autos a esta E. Corte sem juízo de 

admissibilidade, bem ainda, sem que tenha sido lavrada a certidão de tempestividade dos recursos (fls. 243), determino 

o retorno dos autos em diligência para sanar as irregularidades. 

Ausente recurso a justificar a remessa da Execução Fiscal em apenso, deverá a União requerer seu regular 

processamento, se pertinente. 

Promova-se o traslado de cópias daqueles autos para a presente Apelação, fls. 02/27, 60/61, 89/91, 198/198vº e fls. 212. 

P.I.  

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040790-1        AC 1152455 

ORIG.   :  0200000141  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0200028950  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 

APTE    :  W T TEXTIL LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Chamo o feito à ordem. 

Verifico que a Apelação foi recebida somente no efeito devolutivo - fls. 99, não justificando pois que a Execução Fiscal 

fique apensada aos autos da Apelação, pelo que desapensem-se os referidos autos, procedendo-se ao traslado, por cópia, 

dos documentos de fls. 02/05, 07/08 e 10/23. 

Após, encaminhem-se àqueles autos, bem ainda, a Carta Precatória (em apenso), à Vara de origem. 

Oportunamente, paute-se. 

São Paulo, 29 de abril 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.005924-1     REOMS  289866 
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ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CENTRO PAULISTA DE PATOLOGIA CLINICA CPPC 

ADV     :  CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 

ADV                :  HEITOR FARO DE CASTRO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Fls. 164/165: anote-se, respeitada a alteração na razão social. 

2.Defiro o pedido de vista, por 5 (cinco) dias. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.007019-4       AMS  290086 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MCOM WIRELESS LTDA 

ADV     :  RENATA CASSIA DE SANTANA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fl. 748 - Recebo o pleito formulado pela impetrante, como desistência do recurso, nos termos do artigo 501, do Código 

de Processo Civil. 

         Isto posto, homologo expressamente o pedido de desistência do presente recurso. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int.   

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

  

                 ROBERTO HADDAD 

                                                     Desembargador Federal 

                                                                  Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.012797-0       AMS  303764 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  THIAGO LUZ RUSSOMANO e outros 

ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 

APDO    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do         Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança em que se discute sobre a liberdade no exercício de atividade 

profissional de músico, independentemente de registro e da contribuição anual perante a Ordem dos Músicos do Brasil-

OMB. 

O artigo 5º, inciso IX da CF, estabelece que: 

"É livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independente de censura ou licença". 

Esta garantia constitucional  resguarda a qualquer pessoa o direito de manifestar sua arte. 

Outrossim o inciso XIII, do mesmo dispositivo estabelece que: 

"É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer"; 

Vale ressaltar que a existência das entidades corporativistas, como os Conselhos profissionais se justifica na medida em 

que o ramo de atividade representa algum potencial lesivo à sociedade como um todo, uma vez que tem como objetivo 

resguardar interesses públicos, no que se refere à saúde, segurança, patrimônio, bem estar e outras similaridades, o que 

não é o caso dos músicos, cuja profissão, não importa em nenhum risco à sociedade, sendo a mais livre expressão da 

arte. 

Logo, considerando a norma constitucional, a atividade de músico independe de registro ou licença na Ordem dos 

Músicos do Brasil. 

A propósito trago à colação os seguintes julgados desta E. Corte: 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL -

DESOBRIGATORIEDADE. 

1 - No caso da profissão de músico, em que se trata de atividade que não se apresenta perigosa ou prejudicial à 

sociedade, 

diferentemente das profissões de médico, advogado ou engenheiro, que exigem controle rigoroso, tendo em vista que 

põem em risco 

bens jurídicos de extrema importância, como a liberdade, a vida, a saúde, a segurança e o patrimônio das pessoas, 

afigura-se 

desnecessária a inscrição em Ordem ou conselho para o exercício da profissão. 

2 - Apelação e remessa oficial não providas". 

(TRF 3ª Região, AMS.nº: 2006.60.04.000208-2/MS. Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJU 17/01/2007, 

p. 512) 

E, ainda; 

"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS 

MÚSICOS 

DO BRASIL - DESNECESSIDADE 

1. Os arts. 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem 

incompatíveis com a 
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liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no art. 5º, incisos IX e XIII. 

2. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a proteger. 

3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por 

advogados, 

médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como 

liberdade, vida, 

saúde, patrimônio e segurança das pessoas. 

4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ORDEM ou conselho. 

5. Precedentes do TRF da 3ª e da 4ª Região". 

(TRF 3ª Região, AMS nº: 2001.61.15.001474-5/ SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 09/10/2006, p. 

429). 

E, também; 

"ADMINISTRATIVO.INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL.NÃO 

OBRIGATORIEDADE.ATIVIDADE QUE NÃO SE APRESENTA PERIGOSA OU PREJUDICIAL À SOCIEDADE. 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA IMPROVIDAS. 

1.A regulamentação das atividades profissionais é obrigatória quando se tratar de atividade que põe em risco direitos 

fundamentais. 

2.Ao músico, não existe a obrigatoriedade de inscrição em órgão de fiscalização, uma vez que a prestação de serviço 

deficitária no máximo o levará a ser repelido pela crítica e pelo público. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas". 

(TRF-3a. Região, 4a. Turma, Relatora Des. Fed. Alda Basto, AMSnº 2003.61.20005958-2, DJU 27.06.2007, p.830). 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (art. 557, §1º -A) do Código de Processo Civil). 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.019659-1       AMS  305152 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do         Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 
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APDO    :  ANGELO MATORIN URSINI e outros 

ADV     :  JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança e remessa oficial em que se discute sobre a liberdade no exercício de 

atividade profissional de músico, independentemente de registro e da contribuição anual perante a Ordem dos Músicos 

do Brasil-OMB. 

O artigo 5º, inciso IX da CF, estabelece que: 

"É livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independente de censura ou licença". 

Esta garantia constitucional  resguarda a qualquer pessoa o direito de manifestar sua arte. 

Outrossim o inciso XIII, do mesmo dispositivo estabelece que: 

"É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer"; 

Vale ressaltar que a existência das entidades corporativistas, como os Conselhos profissionais se justifica na medida em 

que o ramo de atividade representa algum potencial lesivo à sociedade como um todo, uma vez que tem como objetivo 

resguardar interesses públicos, no que se refere à saúde, segurança, patrimônio, bem estar e outras similaridades, o que 

não é o caso dos músicos, cuja profissão, não importa em nenhum risco à sociedade, sendo a mais livre expressão da 

arte. 

Logo, considerando a norma constitucional, a atividade de músico independe de registro ou licença na Ordem dos 

Músicos do Brasil. 

A propósito trago à colação os seguintes julgados desta E. Corte: 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - 

DESOBRIGATORIEDADE. 

1 - No caso da profissão de músico, em que se trata de atividade que não se apresenta perigosa ou prejudicial à 

sociedade, 

diferentemente das profissões de médico, advogado ou engenheiro, que exigem controle rigoroso, tendo em vista que 

põem em risco 

bens jurídicos de extrema importância, como a liberdade, a vida, a saúde, a segurança e o patrimônio das pessoas, 

afigura-se 

desnecessária a inscrição em Ordem ou conselho para o exercício da profissão. 

2 - Apelação e remessa oficial não providas". 

(TRF 3ª Região, AMS.nº: 2006.60.04.000208-2/MS. Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJU 17/01/2007, 

p. 512) 

E, ainda; 

"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS 

MÚSICOS 
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DO BRASIL - DESNECESSIDADE 

1. Os arts. 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem 

incompatíveis com a 

liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no art. 5º, incisos IX e XIII. 

2. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a proteger. 

3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por 

advogados, 

médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como 

liberdade, vida, 

saúde, patrimônio e segurança das pessoas. 

4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ORDEM ou conselho. 

5. Precedentes do TRF da 3ª e da 4ª Região". 

(TRF 3ª Região, AMS nº: 2001.61.15.001474-5/ SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 09/10/2006, p. 

429). 

E, também; 

"ADMINISTRATIVO.INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL.NÃO 

OBRIGATORIEDADE.ATIVIDADE QUE NÃO SE APRESENTA PERIGOSA OU PREJUDICIAL À SOCIEDADE. 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA IMPROVIDAS. 

1.A regulamentação das atividades profissionais é obrigatória quando se tratar de atividade que põe em risco direitos 

fundamentais. 

2.Ao músico, não existe a obrigatoriedade de inscrição em órgão de fiscalização, uma vez que a prestação de serviço 

deficitária no máximo o levará a ser repelido pela crítica e pelo público. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas". 

(TRF-3a. Região, 4a. Turma, Relatora Des. Fed. Alda Basto, AMSnº 2003.61.20005958-2, DJU 27.06.2007, p.830). 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso e à remessa oficial (art. 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2006.61.00.020523-3       AMS  303605 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LOCASET LOCADORA DE APARELHOS LTDA 

ADV     :  QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 19/09/2006 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de 

interpor recurso administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio 

recolhimento do depósito de 30% do valor do débito ou arrolamento de bens, sob o fundamento de serem 

inconstitucionais tais exigibilidades, em virtude da não observância dos princípios da ampla defesa e do pleno 

contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 1.000,00. 

Processado o feito, indeferida a liminar, sobreveio sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a impetrante requerendo a reforma da sentença nos termos da exordial. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação. 

Decido. 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido 

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.  

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos 

Extraordinários ns. 389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a 

inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, 

fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para os créditos tributários do INSS. Confira-se: 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º 

e 2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a 

Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 

2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora 

Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." (RE ns.  

389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em  

28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual) 

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 

388.359 e a ADI n. 1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 

70.235/72, na redação dada pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% 

da exigência fiscal, para fins de admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários. 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do 

artigo 33 do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

originária da Medida Provisória n. 1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-

Presidente)". (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual. 
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"O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida 

Provisória n. 1.699 - 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, 

procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, 

convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do 

voto do relator." (cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual)      

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito 

prévio e, do arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a 

débitos do INSS, seja da Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência. 

Portanto, merece reparo a respeitável sentença, para afastar a exigência em tela. 

Sem honorários advocatícios, conforme Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.009283-8       AMS  297893 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  BASF S/A 

ADV     :  PAULO AUGUSTO GRECO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 24/10/2006 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de 

interpor recurso administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio 

recolhimento do depósito de 30% do valor do débito ou arrolamento de bens, sob o fundamento de serem 

inconstitucionais tais exigibilidades, em virtude da não observância dos princípios da ampla defesa e do pleno 

contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 1.000,00. 

Processado o feito, indeferida a liminar, sobreveio sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a impetrante, requerendo a reforma da sentença nos termos da exordial. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do apelo. 

Decido. 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido 

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.  
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Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos 

Extraordinários ns. 389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a 

inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, 

fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para os créditos tributários do INSS. Confira-se: 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º 

e 2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a 

Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 

2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora 

Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." (RE ns.  

389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em  

28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual) 

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 

388.359 e a ADI n. 1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 

70.235/72, na redação dada pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% 

da exigência fiscal, para fins de admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários. 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do 

artigo 33 do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

originária da Medida Provisória n. 1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-

Presidente)". (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual. 

"O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida 

Provisória n. 1.699 - 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, 

procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, 

convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do 

voto do relator." (cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual)      

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito 

prévio e, do arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a 

débitos do INSS, seja da Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência. 

Sob tais argumentos, merece reparo a respeitável sentença, para afastar a exigência em tela. 

Sem honorários advocatícios, conforme Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2006.61.05.009305-0       AMS  299300 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Universidade Paulista UNIP 

ADV     :  SUZANA PIACENTINI BARBARO 

APDO    :  ANTONIO MANOEL DE SOUZA e outros 

ADV     :  FABIANA BRAGA FIGUEIREDO 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de recurso de apelação contra a r. sentença que concedeu a segurança, para assegurar à impetrante a obtenção 

dos documentos necessários para matrícula em outra instituição de ensino superior. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A Medida Provisória nº 524/94 impôs veto a várias sanções, por causa de inadimplência, nos estabelecimento de 

ensino. 

2.O seu artigo 5º dispunha: "São proibidos a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos de transferência, 

o indeferimento de renovação das matrículas dos alunos ou a aplicação de quaisquer penalidades pedagógicas ou 

administrativas, por motivo de inadimplência do aluno, sem prejuízo das demais sanções legais". 

3.O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 1081-6-DF, admitiu o veto, com a exceção da sanção relacionada ao 

impedimento da renovação da matrícula. 

4.O Ministro Francisco Rezek sintetizou a posição dominante: 

"O artigo 5º proíbe sanções no caso de inadimplência: ficam proibidos a suspensão de provas escolares, a retenção de 

documentos de transferência, o indeferimento de renovação de matrículas, a aplicação de quaisquer penalidades 

pedagógicas ou administrativas por motivo de inadimplência do aluno, sem prejuízos das demais sanções legais. 

Não sei qual o sentimento reinante no plenário a esse respeito. De minha parte, não acho que o legislador esteja 

proibido de estabelecer normas dessa natureza, desde que ele esteja, como está normalmente, a dispor sobre o futuro. 

Não lhe nego a prerrogativa de dizer coisas deste gênero: "nos contratos de tal natureza, entre tais partes, e visando tal 

objeto, fica proibida a fixação contratual de determinadas penalidades, como contrapartida a determinados fatos ou 

ações". Mas o legislador não pode, sem ofensa à Constituição, obrigar pessoas a celebrarem ou renovarem contratos. 

Assim, no ponto em que força a renovação da matrícula, e só nele, a regra do artigo 5º deve ser suspensa." 

5.A Lei Federal nº 9870/99 respeitou a posição do Supremo Tribunal Federal. 

Artigo 5º - "Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado 

o calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratual". 

Artigo 6º - São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às 

sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias". 

6.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

7.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

8.Publique-se e intimem-se. 

9.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 25 de março de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.05.012616-0     REOMS  303060 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  ALC COML/ E SERVICOS LTDA ME -ME 

ADV     :  ALEXANDRE BARROS CASTRO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança, onde o impetrante visava a obtenção de certidão positiva de 

débitos com efeito de negativa. 

Conforme se infere dos autos, foi denegada a segurança, extinguindo-se o feito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

CPC. 

Revela-se, portanto, inaplicável na espécie o disposto no Artigo 475, inciso I do Código de Processo Civil, em face da 

improcedência do pedido. 

Ante o exposto, e com base no Artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intime-se, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.07.006605-2        AC 1282888 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

APDO    :  SIMONE SERAPIAO TURRI DE OLIVEIRA -ME 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de apelação contra a r. sentença de extinção da execução fiscal. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

2.O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 

50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 
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3.No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN's -APELAÇÃO - DESCABIMENTO. 

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a apelação 

cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também,  remessa oficial, 

pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada. 

II - Agravo regimental improvido." 

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO. 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN'S. ART. 34, DA LEI Nº 

6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC. 

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80). 

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada. 

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR. 

5. Recurso não provido." 

4.Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante, nesta Corte Regional:  

AC  93.03.090741-8 - Relator JUIZ MANOEL ALVARES  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAUSAS DE ALÇADA. APELAÇÃO E REEXAME 

OBRIGATÓRIO. NÃO CABIMENTO.  

1 - É INDUBITÁVEL A VIGÊNCIA DO ART.34 DA LEI 6830/80, NÃO SE PODENDO ACEITAR O 

ARGUMENTO DE QUE NÃO TERIA MAIS APLICAÇÃO EM FACE DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

REAJUSTÁVEIS DO TESOURO NACIONAL - ORTN. A SIMPLES SUBSTITUIÇÃO OU EXTINÇÃO DE UM 

INDEXADOR NÃO SIGNIFICA SER IMPOSSÍVEL A DETERMINAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA 

EFEITO DE ALÇADA, ASSIM, AS ORIGINAIS 50 ORTN PASSARAM A EQUIVALER A 308,50 BTN, PORQUE, 

QUANDO EXTINTA, A ORTN-OTN VALIA NCZ$ 6,17 E O BÔNUS DO TESOURO NACIONAL FOI CRIADO 

VALENDO NCZ$ 1,00. A PARTIR DE JANEIRO DE 1991, 308,50 BTN PASSARAM A VALER CR$ 39.136,95, 

COM REAJUSTE PELA TRD, ATÉ MAIO DE 1993, QUANDO FOI EXTINTO ESSE INDEXADOR (LEI 8.660, DE 

28.05.1993). EM JUNHO DE 1993 O VALOR DE ALÇADA PERMANECEU FIXO EM CR$ 7.121.483,99 E, A 

PARTIR DE JULHO DE 1993, PASSOU A SER EQUIVALENTE A 283,43 UFIR.  

2 - O ARTIGO 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL ESTABELECEU UMA SISTEMÁTICA RECURSAL 

DIVERSA DO CPC, NÃO SOMENTE COM A CRIAÇÃO DOS EMBARGOS INFRINGENTES OU DE ALÇADA, 

ELIMINANDO O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, COMO TAMBÉM PELA INSTITUIÇÃO DA 

IRRECORRIBILIDADE DAS INTERLOCUTÓRIAS. NAS CAUSAS DE ALÇADA TAMBÉM NÃO CABERÁ O 

REEXAME OBRIGATÓRIO, PENA DE SE FRUSTAR O OBJETIVO DESSE DISPOSITIVO, ALEM DE SE DAR 

INJUSTIFICÁVEL TRATAMENTO DESIGUAL ÀS PARTES.  
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3 - SE O VALOR DA CAUSA NÃO SUPERAR A ALÇADA PREVISTA NO ART.34 DA LEF, A SENTENÇA SÓ 

PODERÁ SER ATACADA POR MEIO DE EMBARGOS INFRINGENTES, NÃO CABENDO APELAÇÃO 

VOLUNTÁRIA OU REMESSA OFICIAL 

4 - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA."  

5.A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

6.Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

7.A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

8.Por estas razões, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

9. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

10.Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.012677-0        AC 1289881 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  JOSE CARLOS DONEGA MORANDINI 

ADV     :  GUSTAVO PEREIRA DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

     Fls. 80/81 - Homologo a desistência do recurso formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 

501, do CPC. 

 Em conseqüência, determino o envio dos autos à Vara de origem.  

 Os demais pleitos formulados pelas partes às fls. 80/81 deverão ser analisados pelo MM. Juízo "a quo",  quando da 

baixa dos autos à vara de origem. 

 Int.   

 São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

                 ROBERTO HADDAD 

                                                     Desembargador Federal 

                                                                  Relator 
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PROC.   :  2006.61.09.005850-4     REOMS  303772 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  VENANCIO CARLOS OLIVEIRA NETO 

ADV     :  CLAUDIO BINI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença proferida em mandado de segurança objetivando o recebimento e 

processamento de recurso administrativo, independentemente da realização do depósito prévio e/ou arrolamento de 

bens, na qual foi denegada a segurança postulada. 

Decido: 

Filio-me ao entendimento recentemente adotado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 388.359, o 

qual reconhece que o depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, ofende a garantia 

constitucional da ampla defesa (CF, art. 5º, LV), bem como o direito de petição (CFR, art. 5º, XXXIV). 

A questão restou pacificada por ocasião do julgamento da ADI nº 1976, em 28 de março de 2007, pelo Plenário da 

Corte Suprema, que declarou ser igualmente inconstitucional o arrolamento de bens, destacando o Relator Ministro 

Joaquim Barbosa em seu voto que, "Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na 

segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para 

recorrer administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do 

arrolamento de bens".  

Assim, a r. sentença não se encontra em consonância com o entendimento jurisprudencial mencionado, impondo-se a 

sua reforma, com a concessão da segurança postulada. 

Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, a teor das Súmulas nºs 512 do E. STF e 105 do C. 

STJ. Custas ex lege. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, a teor do art. 557, § 1º - A, do CPC, para conceder a segurança pleiteada, 

afastando a exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens para garantia de instância, na esfera administrativa. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int.  

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.001112-5        AC 1297260 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
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APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

           Vistos, etc.     

Trata-se de apelação em ação ordinária na qual se objetiva o pagamento das diferenças entre os índices creditados 

incorretamente em suas contas do PIS/PASEP e os devidos pela inflaçao real, nos seguintes termos: 16,55% 

(janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 11,79% (junho/90), 86,75% e 21,87% 

(fevereiro/91) e 11,79% (março/91). 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970.  

Com o advento da Constituição Federal de 1988, esta contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, de exigência 

obrigatória, nos termos do art. 239. 

"Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 

criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a 

financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo." 

Precedentes do E. STF: 

                            "AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE      MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de Minas Gerais." 

(STF, ACO 580/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP. AÇÃO CÍVEL 

ORIGINÁRIA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO, CONTRA A UNIÃO FEDERAL, VISANDO À 

DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 10.851, DE 10 DE JULHO DE 2001, QUE DISPÕE 

SOBRE A DESVINCULAÇÃO DO ESTADO DO SISTEMA DE CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP, INSTITUÍDO PELO ART. 8º, DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 8, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970. E, CONSEQÜENTEMENTE, O 

RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DESSA CONTRIBUIÇÃO, PELO 

ESTADO. 

1. O artigo 239 da Constituição Federal de 1988 constitucionalizou o PASEP, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 

de dezembro de 1970, dando-lhe caráter eminentemente nacional, com as alterações nele enunciadas (§§ 1º, 2º, 3º e 4º). 

Dessa forma, tornou obrigatória a contribuição, que antes era facultativa. O mais foi objeto da Lei, que encomendou, ou 

seja, a de nº 7.998, de 11/01/1990. 

2. Precedente: ACO n° 471. 
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3. Ação julgada improcedente, declarando-se, incidentalmente, a inconstitucionalidade da Lei paulista nº 10.851, de 10 

de julho de 2001, e a exigibilidade da contribuição relativa ao PASEP (devida pelo Estado à União), cassada, em 

conseqüência, a liminar concedida nos autos da Petição nº 2.436. 

4. Plenário. Decisão unânime."  

(Pleno do STF, ACO 621-SP, Rel. Min. Sydney Sanches, j.12.02.2003, DJU 09.05.03, p.043). 

                            Em razão desse entendimento, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no art. 1º do 

Decreto 20.910, de 06 de janeiro de 1932, tendo em vista a natureza não-tributária da matéria. 

 "Art. 1º. As dívidas passivas da União, do Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do  

ato do qual se originaram". 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. 

PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica quanto à não-aplicabilidade do prazo prescricional trintenário para as 

hipóteses em que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/PASEP, haja 

vista a inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

2. Verificada divergência quanto ao prazo prescricional aplicável a hipóteses como a dos autos - decenal ou qüinqüenal 

- ou, ainda, acerca da legislação de regência - Código Tributário Nacional ou o Decreto 20.910/32. 

3. Conforme orientação firmada no Supremo Tribunal Federal, a contribuição ao PASEP passou a ter natureza tributária 

com o advento da Constituição Federal de 1988, tornando-se obrigatório seu recolhimento pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios (AgRg no RE 378.144/PR; AgRg no RE 376.082/PR; ACO 580/MG; AgRg na Pet 2.665/RS; 

ACO 471/PR). Assim, não há dúvidas de que a relação existente entre tais entes e o Fundo PIS/PASEP (seu credor) é de 

natureza tributária, sendo regida pelo Código Tributário Nacional quanto ao prazo decadencial ou prescricional, dentre 

outros assuntos. Entretanto, não se há de confundir a relação jurídica descrita com aquela existente entre o titular de 

conta individual do PASEP, que pretende a aplicação de expurgos inflacionários, e a União, pois, nesse caso, a relação 

jurídica tem natureza indenizatória, inexistindo a figura dos sujeitos ativo e passivo de uma obrigação tributária. 

4. Em casos como o dos autos, portanto, haja vista a inexistência de norma específica tratando da matéria, o prazo 

prescricional a ser observado é qüinqüenal, tal como previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. 

5. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp n.º 745.498, Rel. Min. Denise Arruda, 1a Turma, j. 20.6.2006, DJ 30.6.2006, p. 173). 

"PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PASEP. 

2. Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32.  

3. Consumação da prescrição. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC n.º 1999.61.00.033658-8, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 13.7.2005, DJU 5.10.2005, p. 

276). 

                           Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, "caput", do Código de Processo Civil). 
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                           Publique-se e intimem-se. 

                           Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

                           São Paulo, 30 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

                                                 Desembargador Federal  

                                                               Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.002622-0        AC 1291018 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ELENO BEZERRA DE MOURA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

           Vistos, etc.     

Trata-se de apelação em ação ordinária na qual se objetiva o pagamento das diferenças entre os índices creditados 

incorretamente em suas contas do PIS/PASEP e os devidos pela inflaçao real, nos seguintes termos: 26,06% (junho/87), 

16,55% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 12,92% (junho/90), 86,75% e 21,87% 

(fevereiro/91) e 11,79% (março/91), com os acréscimos legais incidentes. 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970.  

Com o advento da Constituição Federal de 1988, esta contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, de exigência 

obrigatória, nos termos do art. 239. 

"Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 

criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a 

financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo." 

Precedentes do E. STF: 

                            "AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE      MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 
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constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de Minas Gerais." 

(STF, ACO 580/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP. AÇÃO CÍVEL 

ORIGINÁRIA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO, CONTRA A UNIÃO FEDERAL, VISANDO À 

DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 10.851, DE 10 DE JULHO DE 2001, QUE DISPÕE 

SOBRE A DESVINCULAÇÃO DO ESTADO DO SISTEMA DE CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP, INSTITUÍDO PELO ART. 8º, DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 8, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970. E, CONSEQÜENTEMENTE, O 

RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DESSA CONTRIBUIÇÃO, PELO 

ESTADO. 

1. O artigo 239 da Constituição Federal de 1988 constitucionalizou o PASEP, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 

de dezembro de 1970, dando-lhe caráter eminentemente nacional, com as alterações nele enunciadas (§§ 1º, 2º, 3º e 4º). 

Dessa forma, tornou obrigatória a contribuição, que antes era facultativa. O mais foi objeto da Lei, que encomendou, ou 

seja, a de nº 7.998, de 11/01/1990. 

2. Precedente: ACO n° 471. 

3. Ação julgada improcedente, declarando-se, incidentalmente, a inconstitucionalidade da Lei paulista nº 10.851, de 10 

de julho de 2001, e a exigibilidade da contribuição relativa ao PASEP (devida pelo Estado à União), cassada, em 

conseqüência, a liminar concedida nos autos da Petição nº 2.436. 

4. Plenário. Decisão unânime."  

(Pleno do STF, ACO 621-SP, Rel. Min. Sydney Sanches, j.12.02.2003, DJU 09.05.03, p.043). 

                            Em razão desse entendimento, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no art. 1º do 

Decreto 20.910, de 06 de janeiro de 1932, tendo em vista a natureza não-tributária da matéria. 

 "Art. 1º. As dívidas passivas da União, do Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do  

ato do qual se originaram". 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. 

PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica quanto à não-aplicabilidade do prazo prescricional trintenário para as 

hipóteses em que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/PASEP, haja 

vista a inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

2. Verificada divergência quanto ao prazo prescricional aplicável a hipóteses como a dos autos - decenal ou qüinqüenal 

- ou, ainda, acerca da legislação de regência - Código Tributário Nacional ou o Decreto 20.910/32. 

3. Conforme orientação firmada no Supremo Tribunal Federal, a contribuição ao PASEP passou a ter natureza tributária 

com o advento da Constituição Federal de 1988, tornando-se obrigatório seu recolhimento pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios (AgRg no RE 378.144/PR; AgRg no RE 376.082/PR; ACO 580/MG; AgRg na Pet 2.665/RS; 

ACO 471/PR). Assim, não há dúvidas de que a relação existente entre tais entes e o Fundo PIS/PASEP (seu credor) é de 

natureza tributária, sendo regida pelo Código Tributário Nacional quanto ao prazo decadencial ou prescricional, dentre 

outros assuntos. Entretanto, não se há de confundir a relação jurídica descrita com aquela existente entre o titular de 

conta individual do PASEP, que pretende a aplicação de expurgos inflacionários, e a União, pois, nesse caso, a relação 

jurídica tem natureza indenizatória, inexistindo a figura dos sujeitos ativo e passivo de uma obrigação tributária. 

4. Em casos como o dos autos, portanto, haja vista a inexistência de norma específica tratando da matéria, o prazo 

prescricional a ser observado é qüinqüenal, tal como previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. 
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5. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp n.º 745.498, Rel. Min. Denise Arruda, 1a Turma, j. 20.6.2006, DJ 30.6.2006, p. 173). 

"PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PASEP. 

2. Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32.  

3. Consumação da prescrição. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC n.º 1999.61.00.033658-8, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 13.7.2005, DJU 5.10.2005, p. 

276). 

                           Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

                           Publique-se e intimem-se. 

                           Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

                           São Paulo, 28 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

                                                 Desembargador Federal  

                                                               Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.16.000045-5        AC 1296533 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  LUIZ FULANETO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MAURO ANTONIO SERVILHA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

           Vistos, etc.     

Trata-se de apelação em ação ordinária na qual se objetiva a atualização dos saldos existentes em suas contas do 

PIS/PASEP, em janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, e em abril de 1990, no percentual de 44,80%, referentes aos 

expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor I, respectivamente, bem como a incidência de juros remuneratórios 

de 3% (três por cento) sobre o saldo credor corrigido, juros de mora de 0,5% ao mês e correção monetária.  

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970.  

Com o advento da Constituição Federal de 1988, esta contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, de exigência 

obrigatória, nos termos do art. 239. 
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"Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 

criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a 

financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo." 

Precedentes do E. STF: 

                            "AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE      MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de Minas Gerais." 

(STF, ACO 580/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP. AÇÃO CÍVEL 

ORIGINÁRIA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO, CONTRA A UNIÃO FEDERAL, VISANDO À 

DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 10.851, DE 10 DE JULHO DE 2001, QUE DISPÕE 

SOBRE A DESVINCULAÇÃO DO ESTADO DO SISTEMA DE CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP, INSTITUÍDO PELO ART. 8º, DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 8, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970. E, CONSEQÜENTEMENTE, O 

RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DESSA CONTRIBUIÇÃO, PELO 

ESTADO. 

1. O artigo 239 da Constituição Federal de 1988 constitucionalizou o PASEP, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 

de dezembro de 1970, dando-lhe caráter eminentemente nacional, com as alterações nele enunciadas (§§ 1º, 2º, 3º e 4º). 

Dessa forma, tornou obrigatória a contribuição, que antes era facultativa. O mais foi objeto da Lei, que encomendou, ou 

seja, a de nº 7.998, de 11/01/1990. 

2. Precedente: ACO n° 471. 

3. Ação julgada improcedente, declarando-se, incidentalmente, a inconstitucionalidade da Lei paulista nº 10.851, de 10 

de julho de 2001, e a exigibilidade da contribuição relativa ao PASEP (devida pelo Estado à União), cassada, em 

conseqüência, a liminar concedida nos autos da Petição nº 2.436. 

4. Plenário. Decisão unânime."  

(Pleno do STF, ACO 621-SP, Rel. Min. Sydney Sanches, j.12.02.2003, DJU 09.05.03, p.043). 

                            Em razão desse entendimento, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no art. 1º do 

Decreto 20.910, de 06 de janeiro de 1932, tendo em vista a natureza não-tributária da matéria. 

 "Art. 1º. As dívidas passivas da União, do Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do  

ato do qual se originaram". 

Nesse sentido, a jurisprudência: 
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"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. 

PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica quanto à não-aplicabilidade do prazo prescricional trintenário para as 

hipóteses em que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/PASEP, haja 

vista a inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

2. Verificada divergência quanto ao prazo prescricional aplicável a hipóteses como a dos autos - decenal ou qüinqüenal 

- ou, ainda, acerca da legislação de regência - Código Tributário Nacional ou o Decreto 20.910/32. 

3. Conforme orientação firmada no Supremo Tribunal Federal, a contribuição ao PASEP passou a ter natureza tributária 

com o advento da Constituição Federal de 1988, tornando-se obrigatório seu recolhimento pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios (AgRg no RE 378.144/PR; AgRg no RE 376.082/PR; ACO 580/MG; AgRg na Pet 2.665/RS; 

ACO 471/PR). Assim, não há dúvidas de que a relação existente entre tais entes e o Fundo PIS/PASEP (seu credor) é de 

natureza tributária, sendo regida pelo Código Tributário Nacional quanto ao prazo decadencial ou prescricional, dentre 

outros assuntos. Entretanto, não se há de confundir a relação jurídica descrita com aquela existente entre o titular de 

conta individual do PASEP, que pretende a aplicação de expurgos inflacionários, e a União, pois, nesse caso, a relação 

jurídica tem natureza indenizatória, inexistindo a figura dos sujeitos ativo e passivo de uma obrigação tributária. 

4. Em casos como o dos autos, portanto, haja vista a inexistência de norma específica tratando da matéria, o prazo 

prescricional a ser observado é qüinqüenal, tal como previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. 

5. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp n.º 745.498, Rel. Min. Denise Arruda, 1a Turma, j. 20.6.2006, DJ 30.6.2006, p. 173). 

"PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PASEP. 

2. Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32.  

3. Consumação da prescrição. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC n.º 1999.61.00.033658-8, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 13.7.2005, DJU 5.10.2005, p. 

276). 

                           Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

                           Publique-se e intimem-se. 

                           Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

                           São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

                                                 Desembargador Federal  

                                                               Relator 
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PROC.   :  2006.61.16.000061-3        AC 1295560 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  BENEDITO CELESTINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MAURO ANTONIO SERVILHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

           Vistos, etc.     

Trata-se de apelação em ação ordinária na qual se objetiva a atualização dos saldos existentes em suas contas do 

PIS/PASEP, em janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, e em abril de 1990, no percentual de 44,80%, referentes aos 

expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor I, respectivamente, bem como a incidência de juros remuneratórios 

de 3% (três por cento) sobre o saldo credor corrigido, juros de mora de 1,0% ao mês e correção monetária.  

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970.  

Com o advento da Constituição Federal de 1988, esta contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, de exigência 

obrigatória, nos termos do art. 239. 

"Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 

criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a 

financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo." 

Precedentes do E. STF: 

                            "AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE      MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de Minas Gerais." 

(STF, ACO 580/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP. AÇÃO CÍVEL 

ORIGINÁRIA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO, CONTRA A UNIÃO FEDERAL, VISANDO À 

DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 10.851, DE 10 DE JULHO DE 2001, QUE DISPÕE 

SOBRE A DESVINCULAÇÃO DO ESTADO DO SISTEMA DE CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP, INSTITUÍDO PELO ART. 8º, DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 8, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970. E, CONSEQÜENTEMENTE, O 

RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DESSA CONTRIBUIÇÃO, PELO 

ESTADO. 

1. O artigo 239 da Constituição Federal de 1988 constitucionalizou o PASEP, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 

de dezembro de 1970, dando-lhe caráter eminentemente nacional, com as alterações nele enunciadas (§§ 1º, 2º, 3º e 4º). 

Dessa forma, tornou obrigatória a contribuição, que antes era facultativa. O mais foi objeto da Lei, que encomendou, ou 

seja, a de nº 7.998, de 11/01/1990. 
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2. Precedente: ACO n° 471. 

3. Ação julgada improcedente, declarando-se, incidentalmente, a inconstitucionalidade da Lei paulista nº 10.851, de 10 

de julho de 2001, e a exigibilidade da contribuição relativa ao PASEP (devida pelo Estado à União), cassada, em 

conseqüência, a liminar concedida nos autos da Petição nº 2.436. 

4. Plenário. Decisão unânime."  

(Pleno do STF, ACO 621-SP, Rel. Min. Sydney Sanches, j.12.02.2003, DJU 09.05.03, p.043). 

                            Em razão desse entendimento, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no art. 1º do 

Decreto 20.910, de 06 de janeiro de 1932, tendo em vista a natureza não-tributária da matéria. 

 "Art. 1º. As dívidas passivas da União, do Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do  

ato do qual se originaram". 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. 

PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica quanto à não-aplicabilidade do prazo prescricional trintenário para as 

hipóteses em que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/PASEP, haja 

vista a inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

2. Verificada divergência quanto ao prazo prescricional aplicável a hipóteses como a dos autos - decenal ou qüinqüenal 

- ou, ainda, acerca da legislação de regência - Código Tributário Nacional ou o Decreto 20.910/32. 

3. Conforme orientação firmada no Supremo Tribunal Federal, a contribuição ao PASEP passou a ter natureza tributária 

com o advento da Constituição Federal de 1988, tornando-se obrigatório seu recolhimento pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios (AgRg no RE 378.144/PR; AgRg no RE 376.082/PR; ACO 580/MG; AgRg na Pet 2.665/RS; 

ACO 471/PR). Assim, não há dúvidas de que a relação existente entre tais entes e o Fundo PIS/PASEP (seu credor) é de 

natureza tributária, sendo regida pelo Código Tributário Nacional quanto ao prazo decadencial ou prescricional, dentre 

outros assuntos. Entretanto, não se há de confundir a relação jurídica descrita com aquela existente entre o titular de 

conta individual do PASEP, que pretende a aplicação de expurgos inflacionários, e a União, pois, nesse caso, a relação 

jurídica tem natureza indenizatória, inexistindo a figura dos sujeitos ativo e passivo de uma obrigação tributária. 

4. Em casos como o dos autos, portanto, haja vista a inexistência de norma específica tratando da matéria, o prazo 

prescricional a ser observado é qüinqüenal, tal como previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. 

5. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp n.º 745.498, Rel. Min. Denise Arruda, 1a Turma, j. 20.6.2006, DJ 30.6.2006, p. 173). 

"PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PASEP. 

2. Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32.  

3. Consumação da prescrição. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC n.º 1999.61.00.033658-8, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 13.7.2005, DJU 5.10.2005, p. 

276). 
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                           Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

                           Publique-se e intimem-se. 

                           Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

                           São Paulo, 30 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

                                                 Desembargador Federal  

                                                               Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.16.000159-9        AC 1272153 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  MARIA HELENA BONANCEA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MAURICIO DORACIO MENDES 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc, 

Trata-se de apelação, em sede de ação ordinária proposta contra a União Federal objetivando a atualização monetária 

dos saldos das contas vinculadas ao PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público e/ou ao PIS - 

Programa de Integração Social, em conformidade com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC), nos meses de, 

janeiro/89, abril/90, acrescidos de juros, custas processuais e honorários advocatícios. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, pela ocorrência da prescrição, extinguindo o processo nos termos do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Irresignado, apela o Autor, sustentando a aplicação do lapso prescricional trintenário à espécie, pugnando, mais, pela 

reversão do julgado. 

Processado o recurso, vieram os autos a esta Corte Regional. 

Tenho que é de ser mantido o r. decisum monocrático que bem aplicou o direito à espécie. 

O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente 

(p.ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada): STJ - 2ª T,. Ag 142.320-DF, rel. 

Min. Ari Parglender, j. 12.6.97, negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235. 

Recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de manifestamente improcedente, 

"máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em Tribunal Superior (STJ-2ªT., Resp 

414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u, DJU 6.6.06, p. 137)" 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 39ª ed., 2007, Art. 557:4, 

pg. 754/755) 

Na hipótese "sub judice", verifica-se que a ação foi ajuizada a destempo, em 30 de Janeiro de 2006. 
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Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que aplicável à espécie o lapso prescricional qüinqüenal de que trata o 

Decreto nº 20.910/32. 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTAS VINCULADAS PIS/PASEP. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRECEDENTES. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. Laurides Moret e outros agravam regimentalmente de decisão desta relatoria proferida em agravo de instrumento e 

assim ementada (fl. 100): 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 

20.910/32. 

1. Tratando-se de ação de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos, portanto, de natureza 

não-tributária, porquanto os credores são os servidores públicos, pessoas físicas, e a devedora é a União, instituidora do 

programa, o prazo prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. (REsp 773.652/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10.10.2005). 

2. Agravo de instrumento não-provido". 

1. Os agravantes deduzem a seguinte fundamentação: a) as contas do PIS/Pasep podem e devem ser equiparadas às 

contas do FGTS, conforme Súmula 161/ STJ, para fins de levantamento de valores; b) o decisório agravado ficou 

omisso ao não se pronunciar acerca do início da contagem da prescrição qüinqüenal prevista no Decreto 20.910/32, já 

que o acórdão decidiu que o termo inicial é a partir do último índice pleiteado, indo de encontro ao estabelecido no 

artigo 168 do Código Tributário Nacional; c) os agravantes só poderiam intentar a demanda por ocasião do 

levantamento dos valores das contas que estavam sob a guarda do Banco do Brasil S.A., pois, apenas, naquele 

momento, ficou constatada a irregularidade das correções; d) não ocorre a prescrição quando os valores estão sob a 

guarda de outrem nos termos do artigo 168 do Código Civil, de maneira que é de se concluir que a prescrição poderia 

estar consumada, pois estaria suspensa. 

2. Pacificou-se entendimento no STJ segundo o qual não se aplica o prazo prescricional trintenário para as hipóteses em 

que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/Pasep, haja vista a 

inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AGA nº 200602572041/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 12/06/07, p. DJ 29/06/07) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PIS - PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - RELAÇÃO NÃO-

TRIBUTÁRIA - PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL - APLICAÇÃO DO DECRETO N. 20.910/32. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se ao direito de se pleitear montantes referentes à correção monetária dos 

saldos das contas vinculadas ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, sob a égide da 

prescrição trintenária. 

2. Conforme reiterada jurisprudência do STJ, nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários propostas por agentes 

públicos contra a Fazenda, o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP nº 200500754292/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/05/07, p. DJ 15/05/07) 

"ADMINISTRATIVO. PASEP. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DECRETO Nº 20.910/32. 
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1. A assertiva de que a prescrição estaria suspensa não foi debatida pelo Tribunal a quo, deixando os recorrentes de 

manejar embargos declaratórios na origem para suprimir eventual omissão. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos contra a União o prazo 

prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP nº 200500754292/SP, Rel.Min. Castro Meira, j. 27/02/07, p. DJ 09/03/07) 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Estatuto Processual Civil. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2008. 

___________________________________________ 

Desembargadora Federal Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2006.61.16.000170-8        AC 1296522 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS MONTEIRO 

ADV     :  MAURO ANTONIO SERVILHA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

           Vistos, etc.     

Trata-se de apelação em ação ordinária na qual se objetiva a atualização dos saldos existentes em suas contas do 

PIS/PASEP, em janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, e em abril de 1990, no percentual de 44,80%, referentes aos 

expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor I, respectivamente, bem como a incidência de juros remuneratórios 

de 3% (três por cento) sobre o saldo credor corrigido, juros de mora de 1,0% ao mês e correção monetária.  

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970.  

Com o advento da Constituição Federal de 1988, esta contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, de exigência 

obrigatória, nos termos do art. 239. 

"Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 

criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a 

financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo." 

Precedentes do E. STF: 

                            "AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE      MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 
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2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de Minas Gerais." 

(STF, ACO 580/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP. AÇÃO CÍVEL 

ORIGINÁRIA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO, CONTRA A UNIÃO FEDERAL, VISANDO À 

DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 10.851, DE 10 DE JULHO DE 2001, QUE DISPÕE 

SOBRE A DESVINCULAÇÃO DO ESTADO DO SISTEMA DE CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP, INSTITUÍDO PELO ART. 8º, DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 8, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970. E, CONSEQÜENTEMENTE, O 

RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DESSA CONTRIBUIÇÃO, PELO 

ESTADO. 

1. O artigo 239 da Constituição Federal de 1988 constitucionalizou o PASEP, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 

de dezembro de 1970, dando-lhe caráter eminentemente nacional, com as alterações nele enunciadas (§§ 1º, 2º, 3º e 4º). 

Dessa forma, tornou obrigatória a contribuição, que antes era facultativa. O mais foi objeto da Lei, que encomendou, ou 

seja, a de nº 7.998, de 11/01/1990. 

2. Precedente: ACO n° 471. 

3. Ação julgada improcedente, declarando-se, incidentalmente, a inconstitucionalidade da Lei paulista nº 10.851, de 10 

de julho de 2001, e a exigibilidade da contribuição relativa ao PASEP (devida pelo Estado à União), cassada, em 

conseqüência, a liminar concedida nos autos da Petição nº 2.436. 

4. Plenário. Decisão unânime."  

(Pleno do STF, ACO 621-SP, Rel. Min. Sydney Sanches, j.12.02.2003, DJU 09.05.03, p.043). 

                            Em razão desse entendimento, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no art. 1º do 

Decreto 20.910, de 06 de janeiro de 1932, tendo em vista a natureza não-tributária da matéria. 

 "Art. 1º. As dívidas passivas da União, do Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do  

ato do qual se originaram". 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. 

PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica quanto à não-aplicabilidade do prazo prescricional trintenário para as 

hipóteses em que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/PASEP, haja 

vista a inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

2. Verificada divergência quanto ao prazo prescricional aplicável a hipóteses como a dos autos - decenal ou qüinqüenal 

- ou, ainda, acerca da legislação de regência - Código Tributário Nacional ou o Decreto 20.910/32. 

3. Conforme orientação firmada no Supremo Tribunal Federal, a contribuição ao PASEP passou a ter natureza tributária 

com o advento da Constituição Federal de 1988, tornando-se obrigatório seu recolhimento pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios (AgRg no RE 378.144/PR; AgRg no RE 376.082/PR; ACO 580/MG; AgRg na Pet 2.665/RS; 

ACO 471/PR). Assim, não há dúvidas de que a relação existente entre tais entes e o Fundo PIS/PASEP (seu credor) é de 

natureza tributária, sendo regida pelo Código Tributário Nacional quanto ao prazo decadencial ou prescricional, dentre 

outros assuntos. Entretanto, não se há de confundir a relação jurídica descrita com aquela existente entre o titular de 
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conta individual do PASEP, que pretende a aplicação de expurgos inflacionários, e a União, pois, nesse caso, a relação 

jurídica tem natureza indenizatória, inexistindo a figura dos sujeitos ativo e passivo de uma obrigação tributária. 

4. Em casos como o dos autos, portanto, haja vista a inexistência de norma específica tratando da matéria, o prazo 

prescricional a ser observado é qüinqüenal, tal como previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. 

5. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp n.º 745.498, Rel. Min. Denise Arruda, 1a Turma, j. 20.6.2006, DJ 30.6.2006, p. 173). 

"PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PASEP. 

2. Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32.  

3. Consumação da prescrição. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC n.º 1999.61.00.033658-8, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 13.7.2005, DJU 5.10.2005, p. 

276). 

                           Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

                           Publique-se e intimem-se. 

                           Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

                           São Paulo, 30 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

                                                 Desembargador Federal  

                                                               Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.006561-0       AMS  303300 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  SAINT GOBAIN ABRASIVOS LTDA 

ADV     :  PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Verifico que o recurso de apelação interposto pela União (fls.681/692), não foi admitido pelo MM. Juízo "a quo" e 

tampouco foi aberta vista à impetrante para apresentar contra-razões. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 805/2818 

Assim sendo, converto o julgamento em diligência, determinando a baixa dos autos à Vara de Origem para as 

providências cabíveis.   

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.007445-0        AC 1271627 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  KYOEI S A CENTRO DE CHECK UPS MEDICOS 

ADV     :  KIYOSHI TAMOTO SEKINE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e julgou extinta a execução 

fiscal sem julgamento do mérito. 

Às fls. 85, sobreveio petição, na qual a apelante desiste, expressamente, do recurso. 

Assim sendo, tal fato, superveniente, tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o 

interesse na reforma do r. "decisum" guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.020030-2        AC 1294714 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COML/ HERNANDES LTDA 

ADV     :  FABIO TERUO HONDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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*  *  *     A  JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO *  *  * 

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de 

dar ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode 

receber a negativa de seguimento. 

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

*** A CONSTITUCIONALIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91 *** 

A matéria não comporta qualquer dúvida. A exação é constitucional. O Supremo Tribunal Federal encerrou a discussão: 

 "EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1., 2., 9. (EM PARTE), 10 E 13 

(EM PARTE) DA LEI COMPLEMENTAR N. 70, DE 30.12.91. COFINS. 

-A delimitação do objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade não se adstringe aos limites do objeto fixado pelo 

autor, mas estes estão sujeitos aos lindes da controvérsia judicial que o autor tem que demonstrar.  

-Improcedência das alegações de inconstitucionalidade da contribuição social instituída pela Lei Complementar n. 

70/91 (Cofins). Ação que se conhece em parte, e nela se julga procedente, para declarar-se, com os efeitos previstos no 

parágrafo 2. do artigo 102 da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional n. 3,de 1993, a 

constitucionalidade dos artigos 1., 2. e 10, bem como das expressões "a contribuição social sobre o faturamento de que 

trata esta Lei não extingue as atuais fontes de custeio da seguridade social "contidas no artigo 9., e das expressões "esta 

Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês 

seguinte nos noventa dias posteriores, aquela publicação,..." constantes do artigo 13, todos da Lei Complementar n. 70, 

de 30 de dezembro de 1991."  

(STF, ADC nº 1/DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 01/12/1993, DJ 16/06/1995). 

*  *  *  A SUSPENSÃO DOS DECRETOS-LEIS NºS 2445 E 2449, DE 1988, PELA RESOLUÇÃO Nº 49/95, DO 

SENADO FEDERAL  *  *  * 

O Senado Federal editou a Resolução nº 49/95: 

"Art. 1º É suspensa a execução dos Decretos-Leis nº s 2.445, de 29 de junho de 1988, e 2.449, de 21 de julho de 1988, 

declarados inconstitucionais por decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 

n º 148.754-2/210/Rio de Janeiro."  

A exigência do PIS, até o vencimento da carência nonagesimal prevista MP nº 1212/95, tem lastro na Lei 

Complementar 7/70, com as alterações da Lei Complementar nº 17/73. 

No regime concentrado de controle de constitucionalidade, a suspensão da execução, por resolução do Senado Federal, 

de norma declarada inconstitucional, é mais que a sua revogação. 

Gilmar Mendes ("Direitos Fundamentais e Controle de Constitucionalidade", pág. 388, Celso Bastos editor, 2ª edição, 

1999) explica: 

"Parecia evidente aos constituintes que a suspensão da execução da lei, tal como adotada em 1934, importava na 

extensão dos efeitos do aresto declaratório da inconstitucionalidade, configurando, inclusive, instrumento de economia 

processual. Atribuía-se, pois, ao ato do Senado caráter ampliativo e não apenas paralisante ou derrogatório do diploma 

viciado. E, não fosse assim, inócuo seria o instituto com referência à maioria das situações formadas na vigência da lei 

declarada inconstitucional. 

Percebeu, com peculiar lucidez, essa realidade o saudoso Senador Accioly Filho, que, em brilhante pronunciamento, 

consagrou o que, a nosso ver, configura a melhor doutrina, na espécie: 
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'Posto em face de uma decisão do STF, que declara a inconstitucionalidade de lei ou decreto, ao Senado não cabe tão-só 

a tarefa de promulgador desse decisório. 

A declaração é do Supremo, mas a suspensão é do Senado. Sem a declaração, o Senado não se movimenta, pois não lhe 

é dado suspender a execução de lei ou decreto não declarado inconstitucional. Essa suspensão é mais do que a 

revogação da lei ou decreto, tanto pelas suas conseqüências quanto por desnecessitar da concordância da outra Casa do 

Congresso e da sanção do Poder Executivo. Em suas conseqüências, a suspensão vai muito além da revogação. Esta 

opera ex nunc, alcança a lei ou ato revogado só a partir da vigência do ato revogador, não tem olhos para trás e, assim, 

não desconstituiu as situações constituídas enquanto vigorou o ato derrogado. 

Já quando de suspensão se trate, o efeito ex tunc, pois aquilo que é inconstitucional é natimorto, não teve vida (cf. 

Alfredo Buzaid e Francisco Campos), e, por isso, não produz efeitos, e aqueles que porventura ocorreram ficam 

desconstituídos desde as suas raízes, como se não tivessem existido. 

Integra-se, assim, o Senado numa tarefa comum com o STF, equivalente àquela da alta Corte Constitucional da Áustria, 

do Tribunal Constitucional alemão e da Corte Constitucional italiana. Ambos, Supremo Senado, realizam, na Federação 

brasileira, a atribuição que é dada a essas Cortes européias. 

Ao Supremo cabe julgar da inconstitucionalidade das leis ou atos, emitindo a decisão declaratória quando consegue 

atingir o quorum qualificado. 

Todavia, aí não se exaure o episódio se aquilo que se deseja é dar efeitos erga omnes à decisão. 

A declaração de inconstitucionalidade, só por ela, não tem a virtude de produzir o desaparecimento da lei ou ato, não o 

apaga, eis que fica a produzir efeitos fora da relação processual em que se proferiu a decisão. 

Do mesmo modo, a revogação da lei ou decreto não tem o alcance e a profundidade da suspensão. Consoante já se 

mostrou, e é tendência no direito brasileiro, só a suspensão por declaração de inconstitucionalidade opera efeito ex tunc, 

ao passo que a revogação tem eficácia só a partir da data de sua vigência. 

Assim, é diferente a revogação de uma lei da suspensão de sua vigência por inconstitucionalidade.' 

Adiante, o insigne parlamentar concluía, com exatidão: 

'Revogada uma lei, ela continua sendo aplicada, no entanto, às situações constituídas antes da revogação (art. 153, § 3º, 

da Constituição). Os juízes e a administração aplicam-na aos atos que se realizaram sob o império de sua vigência, 

porque então ela era a norma jurídica eficaz. Ainda continua a viver a lei revogada para essa aplicação, continua a ter 

existência para ser utilizada nas relações jurídicas pretéritas (...) 

A suspensão por declaração de inconstitucionalidade, ao contrário, vale por fulminar, desde o instante do nascimento, a 

lei ou decreto não existiu, não produziu efeitos válidos. 

A revogação, ao contrário disso, importa proclamar que, a partir dela, o revogado não tem mais eficácia. 

A suspensão por declaração de inconstitucionalidade diz que a lei ou decreto suspenso nunca existiu, nem antes nem 

depois da suspensão. 

Há, pois, distância a separar o conceito de revogação daquele da suspensão de execução de lei ou decreto declarado 

inconstitucional. O ato de revogação, pois, não supre o de suspensão, não o impede, porque não produz os mesmos 

efeitos.' 

Esta colocação parece explicitar a natureza singular da atribuição deferida ao Senado Federal. A suspensão constitui ato 

político que retira a lei do ordenamento jurídico, de forma definitiva e com efeitos retroativos. É o que ressalta, 

igualmente, o Supremo Tribunal Federal, ao enfatizar que 'a suspensão da vigência da lei por inconstitucionalidade 

torna sem efeito todos os atos praticados sob o império da lei inconstitucional'. " 

No Superior Tribunal de Justiça, a questão foi elucidada pelo Ministro Teori Albino Zavascki: 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI, EM 

CONTROLE CONCENTRADO. SUSPENSÃO DOS DISPOSITIVOS PELO SENADO. EFICÁCIA EX TUNC. 

INAPTIDÃO DA LEI INCONSTITUCIONAL PARA PRODUZIR QUAISQUER EFEITOS. INOCORRÊNCIA DE 

REVOGAÇÃO. DISTINÇÃO ENTRE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E REVOGAÇÃO DE 

LEI. PIS. EXIGIBILIDADE NOS MOLDES DA LC 7/70 ATÉ MARÇO/1996, A PARTIR DE QUANDO COMEÇA 

A VIGORAR A SISTEMÁTICA PREVISTA NA MP 1.212/95. 

1. O vício da inconstitucionalidade acarreta a nulidade da norma, conforme orientação assentada há muito tempo no 

STF e abonada pela doutrina dominante. Assim, a afirmação da constitucionalidade ou da inconstitucionalidade da 

norma, tem efeitos puramente declaratórios. 

Nada constitui nem desconstitui. Sendo declaratória a sentença, a sua eficácia temporal, no que se refere à validade ou à 

nulidade do preceito normativo, é ex tunc. 

2. A revogação, contrariamente, tendo por objeto norma válida, produz seus efeitos para o futuro (ex nunc), evitando, a 

partir de sua ocorrência, que a norma continue incidindo, mas não afetando de forma alguma as situações decorrentes de 

sua (regular) incidência, no intervalo situado entre o momento da edição e o da revogação. 

3. A não-repristinação é regra aplicável aos casos de revogação de lei, e não aos casos de inconstitucionalidade. É que a 

norma inconstitucional, porque nula ex tunc, não teve aptidão para revogar a legislação anterior, que, por isso, 

permaneceu vigente. 

4. No caso dos autos, a suspensão da execução dos Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88, em razão do reconhecimento de 

sua inconstitucionalidade pelo STF, faz com que não tenham essas leis jamais sido aptas a realizar o comando que 

continham, permanecendo a sistemática de recolhimento do PIS, estabelecida na Lei Complementar 7/70, inalterada até 

março de 1996, quando passou a produzir efeito a MP 1.212/95 (ADIn 1.417-0/DF, Pleno, Min. Octávio Gallotti, DJ de 

23.03.2001). 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 587518/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/03/2004, v.u., DJU 22/03/2004, pág. 00254). 

No caso concreto, não ficou demonstrada a efetiva cobrança do PIS, com base nos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, 

pois a certidão de dívida ativa não trata destas normas. 

* * *   A REGULARIDADE DA MULTA FISCAL   * * * 

A multa fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo 

(artigo 3º, do Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a alegação de confisco, em decorrência do 

montante fixado para a punição econômica. 

A jurisprudência desta Corte Regional: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. INFRAÇÃO À 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. ARTIGO 59, CLT. REVELIA ADMINISTRATIVA. DEVIDO PROCESSO 

LEGAL. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. VALOR DA MULTA. 

(...) 

5.     A multa administrativa não tem natureza fiscal, o que afasta a aplicabilidade do princípio constitucional tributário 

da vedação ao confisco. O valor da multa foi fixado, conforme os critérios de arbitramento indicados na própria decisão 

administrativa e se houve, como afirmado, excesso na sua aplicação, é certo, porém, que a embargante sequer 

fundamentou em que termos ocorreu, para efeito de viabilizar o reexame do arbitramento administrativo, o que 

evidencia o caráter genérico da defesa e, pois, a impossibilidadede seu acolhimento, dada a presunção de legitimidade 

do ato administrativo." (o destaque não é original). 

(AC 98030616293 - Relator Des. Fed. Carlos Muta - Terceira Turma, j. 17/12/2003, v.u., DJ 28/01/2004). 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. ICMS. 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA UFIR. 

REGULARIDADE. MULTA DE MORA. RESPEITO À LEGISLAÇÃO PERTINENTE. CONFISCO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

5. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo.  

6. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se 

conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele 

imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484. 

7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida." 

(AC 200103990204226 - Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida - Sexta Turma, j. 03/12/2003, v.u., DJ 23/12/2003). 

* * *   OS JUROS DE MORA    * * * 

Não procede a insurgência contra a cobrança de juros superiores ao limite de 12% ao ano. 

A Súmula 648, do Supremo Tribunal Federal, dispõe: "A norma do §3º do art. 192 da Constituição, revogada pela 

Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada 

à edição de lei complementar." 

O artigo 161, "caput" e §1º, do Código Tributário Nacional estabelecem: "O crédito não integralmente pago no 

vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das 

penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. Se a lei 

não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."  

No caso em análise, o artigo 13, da Lei Federal n° 9.065/95, descrito na Certidão de Dívida Ativa, dispõe de modo 

diverso e determina a aplicação da taxa selic.  

Sobre o tema, confira-se a jurisprudência dominante nesta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. MULTA E JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PERCENTUAIS ELEVADOS. ANATOCISMO. CAUÇÃO E PAGAMENTO 

ATRAVÉS DE TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

5. Não comprovado o excesso na consolidação do débito fiscal a título de juros de mora, cuja fixação é definida por lei 

específica, sequer impugnada: não se aplica aos débitos fiscais o teto de 12%, previsto anteriormente na Constituição 

Federal (§ 3º do artigo 192); nem se evidencia, na espécie, a prova da cobrança dos juros compostos, ainda que a 

legislação fiscal esteja sujeita a regime próprio, como indicado pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

(...)." 

(AC 199961060048629 - Relator Desembargador Federal. Carlos Muta - Terceira Turma, v.u.., DJ 18/03/2004). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. ISENÇÃO DE 

CUSTAS PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQÜIDEZ E CERTEZA. 

CUMULAÇÃO DE JUROS, CORREÇÃO E MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE. MULTA DE MORA. 

REDUÇÃO DO PERCENTUAL. JUROS DE MORA. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. NECESSIDADE DE 

REGULAMENTAÇÃO.  
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I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional.  

II. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

III. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido em 

razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito tributário, incidindo sobre todos os contribuintes que deixarem 

de cumprir com a obrigação tributária a tempo. IV. Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) para a multa 

moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte, nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, c, do Código 

Tributário Nacional.  

V. O Supremo Tribunal Federal posicionou-se no sentido de entender a limitação dos juros, prevista no art. 192, §3º, 

CF, dependente de regulamentação.  

VI. Apelação parcialmente provida.  

(AC 2000.61.82.049884-2/SP, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, v.u., DJU de 26/01/2005)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL TR. SELIC. JUROS NO LIMITE DE 

12% AO ANO. MULTA. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI POSTERIOR MAIS BENIGNA. ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. Não há qualquer irregularidade na utilização da Taxa Referencial - TR como índice de juros, aplicável aos débitos 

para com a Fazenda Nacional, nos termos do que dispõe a legislação (Lei nº 8.177/91, art. 9º). Precedentes (STJ, 2ª 

Turma, RESP nº 245252, Proc. nº 200000035050, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 17.09.2002, in DJ de 

25.11.2002, p. 215 e TRF3, 6ª Turma, AC nº 778171, Proc. nº 2002.03.99.007742-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

17.04.2002, in DJU de 14.06.2002, p. 547).  

2. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem.  

3. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo.  

4. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar 

para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 04, Re. Min. 

Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE 346470/PR, Re. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 

25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e, recentemente, a Emenda 

Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, revogou o dispositivo constitucional.  

5. Por constituir a multa excutida penalidade imposta pelo descumprimento de obrigação tributária acessória (art. 4º, I 

da Lei nº 8.218/91), ela está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

6. Retroatividade benéfica da Lei nº 9.430/96 (art. 44, I). Aplicação do art. 106, II, c do CTN. Precedente (TRF4, 2ª 

Turma, AC nº 277042, Proc. nº 199904010425003, Rel. Juiz Sergio Renato Tejada Garcia, j. 04.11.1999, in DJU de 

16.02.2000, p. 201). 

7. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, é devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a 

substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os EMBARGOS forem julgados 

improcedentes.  

8. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos EMBARGOS, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem.  

9. Apelação parcialmente provida.  
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(AC 2000.03.99.062723-6/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJU de 07/11/2003)  

* * *   A APLICABILIDADE DA SELIC NAS EXECUÇÕES FISCAIS   * * *  

A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria tributária. 

Isto porque a restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao mesmo índice. 

O Supremo Tribunal Federal, em mais de uma oportunidade, ressaltou: a aplicação da taxa selic propicia "rigorosa 

igualdade de tratamento entre o contribuinte e o fisco"(ADI nº 2214-MC/MS, rel. o Min. Maurício Correa; ADI-MC nº 

1933, rel. o Min. Nelson Jobim). 

Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a aplicação da selic nas execuções fiscais: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, 

TANTO PARA A MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 

1. Segundo o CTN, "o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o 

motivo determinante da falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de 

1% (um por cento) ao mês" (art. 161, § 1º). 

2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que a modificou, dispuseram de modo diverso, 

ficando consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de abril de 1995", os juros de mora "...serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente" (art. 13). 

3. Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios devidos pelo Fisco, estabelecendo, 

no § 4º da Lei 9.250, de 26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de 

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da 

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

4.O reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de reforço à 

legitimidade de sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma origem 

normativa para ambas as situações. 

5. Embargos de divergência a que se dá provimento." 

(ERESP 398182 / PR, 1ª Seção, Rel. Min.TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 18/10/2004, v.u., DJU 03/11/2004). 

Confira-se, ainda, o voto do eminente Ministro Relator do v. acórdão acima transcrito, a respeito da possibilidade de 

fixação dos juros de mora através de lei ordinária: 

"Bem se vê que esse último preceito normativo é perfeitamente compatível, inclusive sob o aspecto formal, com o art. 

161, § 1º, do CTN, segundo o qual o legislador ordinário estava autorizado a fixar juros de mora, como fez o artigo 13 

acima transcrito. Disso decorre, portanto, que, a partir de 1º de abril de 1995, os juros de mora incidentes sobre tributos 

e contribuições arrecadados pelo Fisco Federal são equivalentes à taxa SELIC". 

* * *   VERBA HONORÁRIA: SUBSTITUIÇÃO, NOS CASOS DE IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS, PELO 

ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69   * * * 

É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado ao 

ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os 

honorários advocatícios. 

Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação do embargante no pagamento da verba honorária é 

substituída pelo referido encargo. Confira-se: 
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Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 

1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 

honorários advocatícios". 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. Incidindo o encargo do Decreto-Lei nº 1.025/69 nas execuções fiscais ajuizadas pela União, afasta-se qualquer outro 

percentual a título de verba honorária advocatícia, inclusive na ação incidental de embargos (Súmula 168 do extinto 

TFR). 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 491151 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/10/2003, v.u., DJU 10/11/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

(...) 

9. No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a 

condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR).  

10. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80". 

(TRF-3ª Região, AC nº 2001.61.82.022425-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 06/10/2004, v.u., DJU 

20/10/2004). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

NÃO PAGAMENTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. HONORÁRIOS. DL. 1025/69. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO 

CONFIGURAÇÃO.  

(...) 

4. Nas execuções fiscais promovidas pela União, há norma legal impondo o percentual de 20% sobre o valor do débito 

em cobrança judicial É a previsão do art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, reafirmada no art. 7º da Lei 8.218/91 e no art. 

57, §2º da Lei 8.383/91.Esse encargo (a exemplo do previsto no art. 2º da Lei 8.844/94, para os débitos relativos ao 

FGTS) destina-se a cobrir todas as despesas, inclusive honorários advocatícios, com a cobrança judicial da dívida ativa 

da União. Em havendo a incidência desse encargo, não há que se falar em qualquer outro percentual a título de verba 

honorária advocatícia, inclusive na ação incidental de embargos.  

5.Mantido o referido encargo.  

6. A embargante exerceu o seu direito de defesa, não incidindo nas disposições do estatuto processual civil, valendo 

ressaltar que o insucesso de uma tese de defesa ou mesmo a sua deficiência técnica não importam em litigância de má-

fé. 

7. Apelação da embargante-apelante parcialmente provida." 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.03.99.022236-0, 4ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, j. 17/12/2003, 

v.u., DJU 31/03/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CITAÇÃO POR CARTA COM AR. REGULARIDADE. EXCESSO DE 

PENHORA. INCIDENTE NA EXECUÇÃO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 20%.  
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(...) 

7. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes.  

8. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem.  

9. Vedada a dupla incidência, resta prejudicado o pedido de redução da verba honorária formulado pela apelante, pois 

incabível a fixação de qualquer verba honorária.  

10. Sentença reduzida aos limites do pedido por ser ultra petita, ficando mantido o encargo de 20%. Apelação 

improvida, restando prejudicado o pedido de redução da verba honorária." 

(TRF-3ª Região, AC nº 2004.03.99.017661-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04/08/2004, v.u., DJU 

27/08/2004). 

*   *   *   DISPOSITIVO   *   *   * 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.052301-2        AC 1296955 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BISCOITOS RAUCCI LTDA 

ADV     :  FLAVIO ABRAHAO NACLE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

*  *  *     A  JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO *  *  * 

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a 

função de órgão julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante. 

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de 

dar ou negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode 

receber a negativa de seguimento. 

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante  

* * *   OS JUROS DE MORA    * * * 

Não procede a insurgência contra a cobrança de juros superiores ao limite de 12% ao ano. 
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A Súmula 648, do Supremo Tribunal Federal, dispõe: "A norma do §3º do art. 192 da Constituição, revogada pela 

Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada 

à edição de lei complementar." 

O artigo 161, "caput" e §1º, do Código Tributário Nacional estabelecem: "O crédito não integralmente pago no 

vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das 

penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. Se a lei 

não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."  

No caso em análise, o artigo 13, da Lei Federal n° 9.065/95, descrito na Certidão de Dívida Ativa, dispõe de modo 

diverso e determina a aplicação da taxa selic.  

Sobre o tema, confira-se a jurisprudência dominante nesta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. MULTA E JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PERCENTUAIS ELEVADOS. ANATOCISMO. CAUÇÃO E PAGAMENTO 

ATRAVÉS DE TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

5. Não comprovado o excesso na consolidação do débito fiscal a título de juros de mora, cuja fixação é definida por lei 

específica, sequer impugnada: não se aplica aos débitos fiscais o teto de 12%, previsto anteriormente na Constituição 

Federal (§ 3º do artigo 192); nem se evidencia, na espécie, a prova da cobrança dos juros compostos, ainda que a 

legislação fiscal esteja sujeita a regime próprio, como indicado pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

(...)." 

(AC 199961060048629 - Relator Desembargador Federal. Carlos Muta - Terceira Turma, v.u.., DJ 18/03/2004). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. ISENÇÃO DE 

CUSTAS PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQÜIDEZ E CERTEZA. 

CUMULAÇÃO DE JUROS, CORREÇÃO E MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE. MULTA DE MORA. 

REDUÇÃO DO PERCENTUAL. JUROS DE MORA. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. NECESSIDADE DE 

REGULAMENTAÇÃO.  

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional.  

II. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

III. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido em 

razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito tributário, incidindo sobre todos os contribuintes que deixarem 

de cumprir com a obrigação tributária a tempo. IV. Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) para a multa 

moratória, por ser mais benéfico ao contribuinte, nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, c, do Código 

Tributário Nacional.  

V. O Supremo Tribunal Federal posicionou-se no sentido de entender a limitação dos juros, prevista no art. 192, §3º, 

CF, dependente de regulamentação.  

VI. Apelação parcialmente provida.  

(AC 2000.61.82.049884-2/SP, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, v.u., DJU de 26/01/2005)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL TR. SELIC. JUROS NO LIMITE DE 

12% AO ANO. MULTA. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI POSTERIOR MAIS BENIGNA. ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. Não há qualquer irregularidade na utilização da Taxa Referencial - TR como índice de juros, aplicável aos débitos 

para com a Fazenda Nacional, nos termos do que dispõe a legislação (Lei nº 8.177/91, art. 9º). Precedentes (STJ, 2ª 
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Turma, RESP nº 245252, Proc. nº 200000035050, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 17.09.2002, in DJ de 

25.11.2002, p. 215 e TRF3, 6ª Turma, AC nº 778171, Proc. nº 2002.03.99.007742-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

17.04.2002, in DJU de 14.06.2002, p. 547).  

2. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem.  

3. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo.  

4. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar 

para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 04, Re. Min. 

Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE 346470/PR, Re. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 

25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e, recentemente, a Emenda 

Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, revogou o dispositivo constitucional.  

5. Por constituir a multa excutida penalidade imposta pelo descumprimento de obrigação tributária acessória (art. 4º, I 

da Lei nº 8.218/91), ela está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

6. Retroatividade benéfica da Lei nº 9.430/96 (art. 44, I). Aplicação do art. 106, II, c do CTN. Precedente (TRF4, 2ª 

Turma, AC nº 277042, Proc. nº 199904010425003, Rel. Juiz Sergio Renato Tejada Garcia, j. 04.11.1999, in DJU de 

16.02.2000, p. 201). 

7. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, é devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a 

substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os EMBARGOS forem julgados 

improcedentes.  

8. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos EMBARGOS, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem.  

9. Apelação parcialmente provida.  

(AC 2000.03.99.062723-6/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJU de 07/11/2003)  

* * *   O TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA   * * * 

Há previsão legal de incidência de juros moratórios a partir do vencimento dos tributos. 

O artigo 161, do Código Tributário Nacional, dispõe que "o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido 

de juros de mora". 

O artigo 59, § 2º, da Lei Federal nº 8.383/91, prevê, para os tributos e contribuições administrados pelo Departamento 

da Receita Federal, que não forem pagos até a data do vencimento, a incidência de juros moratórios computados a partir 

do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do débito. 

Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, sobre o termo inicial dos juros de 

mora: 

"TRIBUTARIO - EXECUÇÃO FISCAL - ICM - DEBITO DECLARADO - LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - MULTA - CORREÇÃO MONETARIA - JUROS - TERMO INICIAL - PRECEDENTES TFR E 

STJ. - TRATANDO-SE DE DEBITO DECLARADO E NÃO PAGO, CASO TIPICO  DE AUTOLANÇAMENTO, 

NÃO TEM LUGAR A HOMOLOGAÇÃO FORMAL. 

- A MULTA IMPOSTA PELO NÃO PAGAMENTO DO CREDITO A EPOCA DO VENCIMENTO ESTA SUJEITA 

A CORREÇÃO MONETARIA, DISPENSADO O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
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- OS JUROS SERÃO CONTADOS A PARTIR DA DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO, CONSOANTE 

ITERATIVA JURISPRUDENCIA DESTA CORTE. 

- RECURSO NÃO CONHECIDO." 

(STJ -  RESP 18081/SP, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, j. 20/04/1994, v.u., DJU 

23/05/1994). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...) 

9.     O limite de 12%, a título de juros (§ 3º, do artigo 192, da redação anterior da CF), tem incidência prevista apenas 

para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas 

relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia 

plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe 

a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa 

SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes. 

Os juros moratórios devem ser computados desde o vencimento do débito, nos termos do artigo 161 do CTN, e não 

somente a partir da inscrição." 

(...) 

(TRF/3ªRegião - AC nº 2003.03.99.003807-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, j. 05/11/2003, v.u., DJU 

19/11/2003). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TERMO "A QUO" DO PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO E 

MANIFESTAÇÃO ESPONTANEA NOS AUTOS. INCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA. TAXA 

SELIC. DL 1025/69. 

(...)  

V-     Os juros de mora constituem-se recomposição pelo atraso de pagamento, e tem por termo inicial o mês seguinte 

ao do vencimento, incidindo sobre o valor monetariamente corrigido. 

(...)" 

(TRF/3ªRegião - AC nº 2002.03.99.022279-8, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, j. 21/05/2003, por maioria, 

DJU 12/11/2003). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IRPJ. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. PERICIA. 

DESNECESSIDADE. UFIR. JUROS DE MORA. 

(...) 

4.Devidos os juros de mora, consequência do não pagamento do tributo, calculados a partir do vencimento da 

obrigação, incidindo sobre o valor atualizado do crédito fiscal. 

5.A forma do cálculo dos juros de mora decorre de expressa determinação legal: art. 16 do DL nº 2.323, de 26.02.87, 

com a redação do DL nº 2.331, de 28.05.87, c/c art.54, § 2º da Lei nº 8.383/91. 

(...)" 

(TRF/3ªRegião - AC nº 2001.03.99.019691-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 25/09/2002, v.u., DJU 

25/11/2002). 

*   *   *   DISPOSITIVO   *   *   * 
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Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003762-2        AC 1172778 

ORIG.   :  9900000818  1 Vr ANDRADINA/SP 

APTE    :  DE LONGO COM/ E SERVICOS LTDA -ME e outros 

ADV     :  MARCELO PEREIRA LONGO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

1. Fls.90/91: discute-se, nos embargos de declaração, a ausência do voto vencido. 

2. Encaminhe-se o presente feito ao Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque, para as providências cabíveis. 

3. Após, intimem-se as partes. 

4. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

5. Cumpra-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2007. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006719-5        AC 1177645 

ORIG.   :  0400000024  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  MOLDPPAR MECANICA DE PRECISAO LTDA 

ADV     :  WALDEMAR CANTU JÚNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal proposta 

pela Fazenda Nacional. 

Subindo os autos, sobreveio a petição de fls. 96 onde o apelante desiste, expressamente, do recurso, tendo em vista o 

parcelamento do débito em discussão. 

Assim sendo, tal fato, superveniente, tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o 

interesse na reforma do r. "decisum" guerreado. 
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Posto isto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048316-6     REOAC 1257065 

ORIG.   :  8800022413  12F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  MANUFATURA INDL/ DE OPTICA LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Subiram os autos a este Tribunal exclusivamente por força de reexame necessário decorrente de sentença que julgou 

extinta a execução fiscal proposta pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Conforme se infere dos autos, o valor da causa, em 27 de fevereiro de 1986, era de Cr$ 6.130.667,00 (seis milhões 

cento e trinta mil seiscentos e sessenta e sete cruzeiros), inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos vigentes à época. 

Revela-se, portanto, inaplicável na espécie o disposto no Artigo 475, inciso I e § 1º do Código de Processo Civil, por 

conta da ressalva contida no seu § 2º, introduzido pela Lei nº 10.352/01. 

Ante o exposto, e com base no Artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.60.00.001909-9     REOMS  303866 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  SERRANA TRANSPORTE URBANO LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 21/03/2007 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de 

interpor recurso administrativo, perante o E. Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio recolhimento do 

depósito de 30% do valor do débito, sob o fundamento de ser inconstitucional tal exigibilidade, em virtude da não 

observância dos princípios da ampla defesa e do pleno contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 100,00. 

Processado o feito, deferida a liminar, sobreveio sentença concessiva da ordem, para determinar à impetrada o 

seguimento do recurso administrativo apresentado sem a exigência do depósito prévio. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

Decido. 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido 

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.  

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos 

Extraordinários ns. 389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a 

inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, 

fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para os créditos tributários do INSS. Confira-se: 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º 

e 2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a 

Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 

2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora 

Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." (RE ns.  

389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em  

28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual) 

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 

388.359 e a ADI n. 1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 

70.235/72, na redação dada pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% 

da exigência fiscal, para fins de admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários. 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do 

artigo 33 do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

originária da Medida Provisória n. 1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-

Presidente)". (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual. 

"O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida 

Provisória n. 1.699 - 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, 

procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, 

convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do 

voto do relator." (cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual)      
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Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito 

prévio e, do arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a 

débitos do INSS, seja da Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência. 

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.004672-0       AMS  303076 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  CALVO COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 08/03/2007 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de 

interpor recurso administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio 

recolhimento do depósito de 30% do valor do débito ou arrolamento de bens, sob o fundamento de serem 

inconstitucionais tais exigibilidades, em virtude da não observância dos princípios da ampla defesa e do pleno 

contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 457.382,22 (fls. 162). 

Processado o feito, indeferida a liminar, sobreveio sentença concessiva da ordem, para determinar à impetrada o 

recebimento e processamento do recurso administrativo, independentemente da comprovação de arrolamento de bens 

ou depósito prévio de 30% do crédito tributário. 

Irresignada, apela a impetrada, defendendo a constitucionalidade na exigência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação e da remessa oficial. 

Decido. 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido 

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.  

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos 

Extraordinários ns. 389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a 

inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, 

fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para os créditos tributários do INSS. Confira-se: 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º 

e 2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 
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originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a 

Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 

2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora 

Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." (RE ns.  

389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em  

28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual) 

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 

388.359 e a ADI n. 1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 

70.235/72, na redação dada pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% 

da exigência fiscal, para fins de admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários. 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do 

artigo 33 do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

originária da Medida Provisória n. 1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-

Presidente)". (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual. 

"O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida 

Provisória n. 1.699 - 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, 

procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, 

convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do 

voto do relator." (cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual)      

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito 

prévio e, do arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a 

débitos do INSS, seja da Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência. 

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.005167-2       AMS  303845 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ENERGYWORKS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se da discussão sobre a não-inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 
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b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS: INCIDÊNCIA - INCLUSÃO NO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. 

1. O PIS e a COFINS incidem sobre o resultado da atividade econômica das empresas (faturamento), sem possibilidade 

de reduções ou deduções. 

2. Ausente dispositivo legal, não se pode deduzir da base de cálculo o ICMS. 

3. Recurso especial improvido". 

(STJ, 2ª T, RESP 501626-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/08/2003, v.u., DJU 15/09/2003). 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. VALIDADE.  

A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir 

dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça.  

A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o 

conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados 

no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade 

econômica. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS seria transformada em contribuição 

incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de 

contribuição de financiamento da seguridade social 

Precedentes do Superior Tribunal Federal e desta Corte."  

(TRF/3ª Região, 3ª T, AC nº 95.03.052023-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18/06/2003, v.u., DJU 30/07/2003). 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. COMPENSAÇÃO. ICMS. BASE 

DE CÁLCULO. COFINS. INCLUSÃO. SÚMULAS 68 E 94 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

I. O ICMS inclui-se na base de cálculo da Cofins e do PIS (Súmulas 68 e 94 do STJ). 

II. Pleito de compensação prejudicado. 

III. Apelo improvido." 

(TRF/3ª Região, 4ª T, AC nº 2000.61.13.004472-7, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 06/08/2003, v.u., DJU 

03/09/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL - INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS - MATÉRIA 

SUMULADA - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO - AGRAVO INOMINADO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça, via edição das  Súmulas ns. 68 e 94, firmou orientação no sentido de que a parcela 

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, 

respectivamente. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída em substituição 

ao FINSOCIAL. 

2. À falta de um dos pressupostos autorizadores, impõe-se o indeferimento do pedido de medida liminar em mandado 

de segurança. 

3. É legítima a decisão singular do relator que nega seguimento a recurso em manifesto confronto com súmula dos 

Tribunais Superiores, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
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4. Negativa de seguimento mantida. Agravo inominado improvido. 

(TRF/3ª Região, 6ª T, AG nº 2003.03.00.044553-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17/09/2003, v.u., DJU 03/10/2003 - 

o destaque não é original). 

6.Por estes fundamentos, dou provimento à apelação e à remessa oficial (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil). 

7.Publique-se e intimem-se. 

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.005371-1       AMS  304205 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 

ADV     :  FERNANDO LOESER 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 19/03/2007 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de 

interpor recurso administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio 

recolhimento do depósito de 30% do valor do débito, sob o fundamento de ser inconstitucional tal exigibilidade, em 

virtude da não observância dos princípios da ampla defesa e do pleno contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 

10.000,00. 

Processado o feito, deferida a liminar, sobreveio sentença concessiva da ordem, para determinar à impetrada o 

recebimento dos recursos administrativos sem a exigência do depósito de 30% do valor do débito. Sentença não 

submetida ao reexame necessário, com base no § 3º do Art. 475 do CPC. 

Irresignada, apela a impetrada, defendendo a constitucionalidade na exigência do depósito recursal. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

Decido. 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido 

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.  

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos 

Extraordinários ns. 389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a 

inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, 

fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para os créditos tributários do INSS. Confira-se: 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º 

e 2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a 

Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." 
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"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 

2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora 

Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." (RE ns.  

389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em  

28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual) 

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 

388.359 e a ADI n. 1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 

70.235/72, na redação dada pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% 

da exigência fiscal, para fins de admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários. 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do 

artigo 33 do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

originária da Medida Provisória n. 1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-

Presidente)". (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual. 

"O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida 

Provisória n. 1.699 - 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, 

procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, 

convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do 

voto do relator." (cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual)      

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito 

prévio e, do arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a 

débitos do INSS, seja da Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência. 

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.005697-9       AMS  300584 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GARANTIA AGROPECUARIA LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se da discussão sobre a não-inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

b.É uma síntese do necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 825/2818 

1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS: INCIDÊNCIA - INCLUSÃO NO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. 

1. O PIS e a COFINS incidem sobre o resultado da atividade econômica das empresas (faturamento), sem possibilidade 

de reduções ou deduções. 

2. Ausente dispositivo legal, não se pode deduzir da base de cálculo o ICMS. 

3. Recurso especial improvido". 

(STJ, 2ª T, RESP 501626-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/08/2003, v.u., DJU 15/09/2003). 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. VALIDADE.  

A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir 

dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça.  

A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o 

conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados 

no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade 

econômica. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS seria transformada em contribuição 

incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de 

contribuição de financiamento da seguridade social 

Precedentes do Superior Tribunal Federal e desta Corte."  

(TRF/3ª Região, 3ª T, AC nº 95.03.052023-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18/06/2003, v.u., DJU 30/07/2003). 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. COMPENSAÇÃO. ICMS. BASE 

DE CÁLCULO. COFINS. INCLUSÃO. SÚMULAS 68 E 94 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

I. O ICMS inclui-se na base de cálculo da Cofins e do PIS (Súmulas 68 e 94 do STJ). 

II. Pleito de compensação prejudicado. 

III. Apelo improvido." 

(TRF/3ª Região, 4ª T, AC nº 2000.61.13.004472-7, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 06/08/2003, v.u., DJU 

03/09/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL - INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS - MATÉRIA 

SUMULADA - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO - AGRAVO INOMINADO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça, via edição das  Súmulas ns. 68 e 94, firmou orientação no sentido de que a parcela 

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, 

respectivamente. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída em substituição 

ao FINSOCIAL. 

2. À falta de um dos pressupostos autorizadores, impõe-se o indeferimento do pedido de medida liminar em mandado 

de segurança. 

3. É legítima a decisão singular do relator que nega seguimento a recurso em manifesto confronto com súmula dos 

Tribunais Superiores, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

4. Negativa de seguimento mantida. Agravo inominado improvido. 
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(TRF/3ª Região, 6ª T, AG nº 2003.03.00.044553-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17/09/2003, v.u., DJU 03/10/2003 - 

o destaque não é original). 

6.Por estes fundamentos, dou provimento à apelação e à remessa oficial (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil). 

7.Publique-se e intimem-se. 

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.005895-2       AMS  303001 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MEGA PLAST S/A IND/ DE PLASTICOS 

ADV     :  JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em face da r. sentença proferida em mandado de segurança objetivando o 

recebimento e processamento de recurso administrativo, independentemente da realização do depósito prévio recursal, 

na qual foi concedida a segurança postulada. 

Decido: 

Filio-me ao entendimento recentemente adotado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 388.359, o 

qual reconhece que o depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, ofende a garantia 

constitucional da ampla defesa (CF, art. 5º, LV), bem como o direito de petição (CFR, art. 5º, XXXIV). 

A questão restou pacificada por ocasião do julgamento da ADI nº 1976, em 28 de março de 2007, pelo Plenário da 

Corte Suprema, que declarou ser igualmente inconstitucional o arrolamento de bens, destacando o Relator Ministro 

Joaquim Barbosa em seu voto que, "Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na 

segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para 

recorrer administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do 

arrolamento de bens".  

Assim, a r. sentença encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial mencionado, impondo-se a sua 

manutenção. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, a teor do art. 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int.  

  

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.007888-4       AMS  304973 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  JOSE LUIZ ARANHA MOURA 

ADV     :  RENATA ADELI FRANHAN 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 18/04/2007 com o objetivo de assegurar ao impetrante o direito de 

interpor recurso administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio 

recolhimento do depósito de 30% do valor do débito ou arrolamento de bens, sob o fundamento de serem 

inconstitucionais tais exigibilidades, em virtude da não observância dos princípios da ampla defesa e do pleno 

contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 46.875,59. 

Processado o feito, deferida a liminar, sobreveio sentença concessiva da ordem, para afastar o depósito de 30% da 

exigência fiscal, bem como para afastar o arrolamento previsto na legislação como alternativa ao depósito em dinheiro, 

como condição de admissibilidade dos recursos administrativos. 

Irresignada, apela a impetrada, defendendo a constitucionalidade na exigência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

Decido. 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido 

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.  

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos 

Extraordinários ns. 389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a 

inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, 

fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para os créditos tributários do INSS. Confira-se: 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º 

e 2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a 

Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 

2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora 

Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." (RE ns.  

389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em  

28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual) 
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Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 

388.359 e a ADI n. 1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 

70.235/72, na redação dada pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% 

da exigência fiscal, para fins de admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários. 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do 

artigo 33 do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

originária da Medida Provisória n. 1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-

Presidente)". (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual. 

"O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida 

Provisória n. 1.699 - 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, 

procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, 

convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do 

voto do relator." (cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual)      

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito 

prévio e, do arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a 

débitos do INSS, seja da Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência. 

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.008543-8        AC 1251939 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSSET ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA 

ADV     :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação cautelar, objetivando provimento jurisdicional que autorize a prestação de caução de 

bens, para o fim de suspender a exigibilidade de debitos inscritos na dívida ativa sob nº 80.6.06.150987-60 e 

80.7.06.036644-10. 

Às fls. 296, sobreveio petição, na qual a apelante desiste, expressamente, do recurso. 

Assim sendo, tal fato, superveniente, tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o 

interesse na reforma do r. "decisum" guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.023812-7       AMS  301986 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GRANLESTE MOTORES LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a analise do Pedido de Consolidação do Débito objeto do 

PAES. 

Às fls. 256, sobreveio petição, na qual a apelante desiste, expressamente, do recurso. 

Assim sendo, tal fato, superveniente, tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o 

interesse na reforma do r. "decisum" guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.005430-7     REOMS  304874 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  LAZARO SANTIAGO DA SILVA 

ADV     :  DOMINGOS ASSAD STOCHE 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 03/05/2007 com o objetivo de assegurar ao impetrante o direito de 

interpor recurso administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio 

recolhimento do depósito de 30% do valor do débito ou arrolamento de bens, sob o fundamento de serem 

inconstitucionais tais exigibilidades, em virtude da não observância dos princípios da ampla defesa e do pleno 

contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 3.811,90. 

Processado o feito, deferida a liminar, sobreveio sentença concessiva da ordem, para que o recurso administrativo seja 

recebido e processado sem a exigência do depósito prévio de 30% do valor do débito ou de arrolamento de bens. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento da remessa oficial. 

Decido. 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido 

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.  

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos 

Extraordinários ns. 389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a 

inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, 

fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para os créditos tributários do INSS. Confira-se: 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º 

e 2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a 

Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 

2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora 

Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." (RE ns.  

389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em  

28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual) 

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 

388.359 e a ADI n. 1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 

70.235/72, na redação dada pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% 

da exigência fiscal, para fins de admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários. 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do 

artigo 33 do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

originária da Medida Provisória n. 1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-

Presidente)". (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual. 

"O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida 

Provisória n. 1.699 - 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, 

procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, 

convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do 

voto do relator." (cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual)      

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito 

prévio e, do arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a 

débitos do INSS, seja da Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência. 
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Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.008770-4       AMS  305512 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  ANDORINHA EMBALAGENS TECNICAS E PROMOCIONAIS   LTDA 

EPP 

ADV     :  EDELCIO BRAS BUENO CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 26/06/2007 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de 

interpor recurso administrativo, perante a Delegacia Regional do Trabalho no Estado de São Paulo, sem o prévio 

recolhimento do valor da multa por infração a artigo da CLT, sob o fundamento de ser inconstitucional tal exigibilidade, 

em virtude da não observância dos princípios da ampla defesa e do pleno contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 

500,00. 

Processado o feito, deferida a liminar, mantida no Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.095314-7, sobreveio sentença 

concessiva da ordem, para determinar à impetrada o seguimento ao recurso administrativo independentemente do 

depósito recursal previsto no Art. 636, § 1º, da CLT, desde que o mesmo tenha sido interposto tempestivamente. 

Sentença não submetida ao reexame necessário, com base no § 2º do Art. 475 do CPC. 

Irresignada, apela a impetrada argüindo preliminar de incompetência do juízo federal. No mérito, defende a 

constitucionalidade na exigência do depósito recursal. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

Decido. 

Rejeito a preliminar de incompetência, pois a matéria, objeto desta ação mandamental, não se enquadra em nenhuma 

das hipóteses do Art. 114 da Constituição Federal, conforme nova redação conferida pela EC 45/2000. 

Não há discussão sobre relação de emprego ou aplicação de penalidade, mas sobre a legalidade da exigência do 

depósito prévio, para fins de seguimento de recurso administrativo. 

No mérito, a exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido 

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.  

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos 

Extraordinários ns. 389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a 
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inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, 

fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para os créditos tributários do INSS. Confira-se: 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º 

e 2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a 

Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 

2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora 

Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." (RE ns.  

389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em  

28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual) 

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 

388.359 e a ADI n. 1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 

70.235/72, na redação dada pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% 

da exigência fiscal, para fins de admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários. 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do 

artigo 33 do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

originária da Medida Provisória n. 1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-

Presidente)". (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual. 

"O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida 

Provisória n. 1.699 - 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, 

procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, 

convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do 

voto do relator." (cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual)      

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito 

prévio e, do arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a 

débitos do INSS, seja da Fazenda Nacional, seja da Delegacia do Trabalho, não mais procede a sua exigência. 

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.002578-5        AC 1270657 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  EUNICE GOMES LIDUAR DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc, 

Trata-se de apelação, em sede de ação ordinária proposta contra a União Federal objetivando a atualização monetária 

dos saldos das contas vinculadas ao PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público e/ou ao PIS - 

Programa de Integração Social, em conformidade com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC), nos meses de, Julho/87 

e Fevereiro/91, acrescidos de juros, custas processuais e honorários advocatícios. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, pela ocorrência da prescrição, extinguindo o processo nos termos do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Irresignado, apela o Autor, sustentando a aplicação do lapso prescricional trintenário à espécie, pugnando, mais, pela 

reversão do julgado. 

Processado o recurso, vieram os autos a esta Corte Regional. 

Tenho que é de ser mantido o r. decisum monocrático que bem aplicou o direito à espécie. 

O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente 

(p.ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada): STJ - 2ª T,. Ag 142.320-DF, rel. 

Min. Ari Parglender, j. 12.6.97, negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235. 

Recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de manifestamente improcedente, 

"máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em Tribunal Superior (STJ-2ªT., Resp 

414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u, DJU 6.6.06, p. 137)" 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 39ª ed., 2007, Art. 557:4, 

pg. 754/755) 

Na hipótese "sub judice", verifica-se que a ação foi ajuizada a destempo, em 20 de Abril de 2007. 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que aplicável à espécie o lapso prescricional qüinqüenal de que trata o 

Decreto nº 20.910/32. 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTAS VINCULADAS PIS/PASEP. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRECEDENTES. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. Laurides Moret e outros agravam regimentalmente de decisão desta relatoria proferida em agravo de instrumento e 

assim ementada (fl. 100): 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 

20.910/32. 

1. Tratando-se de ação de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos, portanto, de natureza 

não-tributária, porquanto os credores são os servidores públicos, pessoas físicas, e a devedora é a União, instituidora do 

programa, o prazo prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. (REsp 773.652/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10.10.2005). 

2. Agravo de instrumento não-provido". 
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1. Os agravantes deduzem a seguinte fundamentação: a) as contas do PIS/Pasep podem e devem ser equiparadas às 

contas do FGTS, conforme Súmula 161/ STJ, para fins de levantamento de valores; b) o decisório agravado ficou 

omisso ao não se pronunciar acerca do início da contagem da prescrição qüinqüenal prevista no Decreto 20.910/32, já 

que o acórdão decidiu que o termo inicial é a partir do último índice pleiteado, indo de encontro ao estabelecido no 

artigo 168 do Código Tributário Nacional; c) os agravantes só poderiam intentar a demanda por ocasião do 

levantamento dos valores das contas que estavam sob a guarda do Banco do Brasil S.A., pois, apenas, naquele 

momento, ficou constatada a irregularidade das correções; d) não ocorre a prescrição quando os valores estão sob a 

guarda de outrem nos termos do artigo 168 do Código Civil, de maneira que é de se concluir que a prescrição poderia 

estar consumada, pois estaria suspensa. 

2. Pacificou-se entendimento no STJ segundo o qual não se aplica o prazo prescricional trintenário para as hipóteses em 

que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/Pasep, haja vista a 

inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AGA nº 200602572041/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 12/06/07, p. DJ 29/06/07) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PIS - PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - RELAÇÃO NÃO-

TRIBUTÁRIA - PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL - APLICAÇÃO DO DECRETO N. 20.910/32. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se ao direito de se pleitear montantes referentes à correção monetária dos 

saldos das contas vinculadas ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, sob a égide da 

prescrição trintenária. 

2. Conforme reiterada jurisprudência do STJ, nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários propostas por agentes 

públicos contra a Fazenda, o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP nº 200500754292/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/05/07, p. DJ 15/05/07) 

"ADMINISTRATIVO. PASEP. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DECRETO Nº 20.910/32. 

1. A assertiva de que a prescrição estaria suspensa não foi debatida pelo Tribunal a quo, deixando os recorrentes de 

manejar embargos declaratórios na origem para suprimir eventual omissão. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos contra a União o prazo 

prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP nº 200500754292/SP, Rel.Min. Castro Meira, j. 27/02/07, p. DJ 09/03/07) 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Estatuto Processual Civil. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2008. 

___________________________________________ 

Desembargadora Federal Salette Nascimento 
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PROC.   :  2007.61.14.002939-0        AC 1286197 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SANDRA PAULA PEREIRA REBELO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

           Vistos, etc.     

Trata-se de apelação em ação ordinária na qual se objetiva o pagamento das diferenças entre os índices creditados 

incorretamente em suas contas do PIS/PASEP, e os devidos pela inflação real, no percentual de 26,06%, (junho/87), 

com os acréscimos legais incidentes. 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970.  

Com o advento da Constituição Federal de 1988, esta contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, de exigência 

obrigatória, nos termos do art. 239. 

"Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 

criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a 

financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo." 

Precedentes do E. STF: 

                            "AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE      MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de Minas Gerais." 

(STF, ACO 580/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP. AÇÃO CÍVEL 

ORIGINÁRIA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO, CONTRA A UNIÃO FEDERAL, VISANDO À 

DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 10.851, DE 10 DE JULHO DE 2001, QUE DISPÕE 

SOBRE A DESVINCULAÇÃO DO ESTADO DO SISTEMA DE CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP, INSTITUÍDO PELO ART. 8º, DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 8, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970. E, CONSEQÜENTEMENTE, O 

RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DESSA CONTRIBUIÇÃO, PELO 

ESTADO. 

1. O artigo 239 da Constituição Federal de 1988 constitucionalizou o PASEP, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 

de dezembro de 1970, dando-lhe caráter eminentemente nacional, com as alterações nele enunciadas (§§ 1º, 2º, 3º e 4º). 

Dessa forma, tornou obrigatória a contribuição, que antes era facultativa. O mais foi objeto da Lei, que encomendou, ou 

seja, a de nº 7.998, de 11/01/1990. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 836/2818 

2. Precedente: ACO n° 471. 

3. Ação julgada improcedente, declarando-se, incidentalmente, a inconstitucionalidade da Lei paulista nº 10.851, de 10 

de julho de 2001, e a exigibilidade da contribuição relativa ao PASEP (devida pelo Estado à União), cassada, em 

conseqüência, a liminar concedida nos autos da Petição nº 2.436. 

4. Plenário. Decisão unânime."  

(Pleno do STF, ACO 621-SP, Rel. Min. Sydney Sanches, j.12.02.2003, DJU 09.05.03, p.043). 

                            Em razão desse entendimento, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no art. 1º do 

Decreto 20.910, de 06 de janeiro de 1932, tendo em vista a natureza não-tributária da matéria. 

 "Art. 1º. As dívidas passivas da União, do Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do  

ato do qual se originaram". 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. 

PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica quanto à não-aplicabilidade do prazo prescricional trintenário para as 

hipóteses em que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/PASEP, haja 

vista a inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

2. Verificada divergência quanto ao prazo prescricional aplicável a hipóteses como a dos autos - decenal ou qüinqüenal 

- ou, ainda, acerca da legislação de regência - Código Tributário Nacional ou o Decreto 20.910/32. 

3. Conforme orientação firmada no Supremo Tribunal Federal, a contribuição ao PASEP passou a ter natureza tributária 

com o advento da Constituição Federal de 1988, tornando-se obrigatório seu recolhimento pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios (AgRg no RE 378.144/PR; AgRg no RE 376.082/PR; ACO 580/MG; AgRg na Pet 2.665/RS; 

ACO 471/PR). Assim, não há dúvidas de que a relação existente entre tais entes e o Fundo PIS/PASEP (seu credor) é de 

natureza tributária, sendo regida pelo Código Tributário Nacional quanto ao prazo decadencial ou prescricional, dentre 

outros assuntos. Entretanto, não se há de confundir a relação jurídica descrita com aquela existente entre o titular de 

conta individual do PASEP, que pretende a aplicação de expurgos inflacionários, e a União, pois, nesse caso, a relação 

jurídica tem natureza indenizatória, inexistindo a figura dos sujeitos ativo e passivo de uma obrigação tributária. 

4. Em casos como o dos autos, portanto, haja vista a inexistência de norma específica tratando da matéria, o prazo 

prescricional a ser observado é qüinqüenal, tal como previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. 

5. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp n.º 745.498, Rel. Min. Denise Arruda, 1a Turma, j. 20.6.2006, DJ 30.6.2006, p. 173). 

"PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PASEP. 

2. Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32.  

3. Consumação da prescrição. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC n.º 1999.61.00.033658-8, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 13.7.2005, DJU 5.10.2005, p. 

276). 
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                           Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

                           Publique-se e intimem-se. 

                           Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

                           São Paulo, 30 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

                                                 Desembargador Federal  

                                                               Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.002941-9        AC 1286196 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  VALDIR ALVES SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

           Vistos, etc.     

Trata-se de apelação em ação ordinária na qual se objetiva o pagamento das diferenças entre os índices creditados 

incorretamente em suas contas do PIS/PASEP e os devidos pela inflaçao real, nos seguintes termos: 26,06% (junho/87), 

16,55% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 12,92% (junho/90), 86,75% e 21,87% 

(fevereiro/91) e 11,79% (março/91), com os acréscimos legais incidentes. 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970.  

Com o advento da Constituição Federal de 1988, esta contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, de exigência 

obrigatória, nos termos do art. 239. 

"Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 

criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a 

financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo." 

Precedentes do E. STF: 

                            "AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE      MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 
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3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de Minas Gerais." 

(STF, ACO 580/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP. AÇÃO CÍVEL 

ORIGINÁRIA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO, CONTRA A UNIÃO FEDERAL, VISANDO À 

DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 10.851, DE 10 DE JULHO DE 2001, QUE DISPÕE 

SOBRE A DESVINCULAÇÃO DO ESTADO DO SISTEMA DE CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP, INSTITUÍDO PELO ART. 8º, DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 8, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970. E, CONSEQÜENTEMENTE, O 

RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DESSA CONTRIBUIÇÃO, PELO 

ESTADO. 

1. O artigo 239 da Constituição Federal de 1988 constitucionalizou o PASEP, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 

de dezembro de 1970, dando-lhe caráter eminentemente nacional, com as alterações nele enunciadas (§§ 1º, 2º, 3º e 4º). 

Dessa forma, tornou obrigatória a contribuição, que antes era facultativa. O mais foi objeto da Lei, que encomendou, ou 

seja, a de nº 7.998, de 11/01/1990. 

2. Precedente: ACO n° 471. 

3. Ação julgada improcedente, declarando-se, incidentalmente, a inconstitucionalidade da Lei paulista nº 10.851, de 10 

de julho de 2001, e a exigibilidade da contribuição relativa ao PASEP (devida pelo Estado à União), cassada, em 

conseqüência, a liminar concedida nos autos da Petição nº 2.436. 

4. Plenário. Decisão unânime."  

(Pleno do STF, ACO 621-SP, Rel. Min. Sydney Sanches, j.12.02.2003, DJU 09.05.03, p.043). 

                            Em razão desse entendimento, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no art. 1º do 

Decreto 20.910, de 06 de janeiro de 1932, tendo em vista a natureza não-tributária da matéria. 

 "Art. 1º. As dívidas passivas da União, do Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do  

ato do qual se originaram". 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. 

PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica quanto à não-aplicabilidade do prazo prescricional trintenário para as 

hipóteses em que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/PASEP, haja 

vista a inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

2. Verificada divergência quanto ao prazo prescricional aplicável a hipóteses como a dos autos - decenal ou qüinqüenal 

- ou, ainda, acerca da legislação de regência - Código Tributário Nacional ou o Decreto 20.910/32. 

3. Conforme orientação firmada no Supremo Tribunal Federal, a contribuição ao PASEP passou a ter natureza tributária 

com o advento da Constituição Federal de 1988, tornando-se obrigatório seu recolhimento pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios (AgRg no RE 378.144/PR; AgRg no RE 376.082/PR; ACO 580/MG; AgRg na Pet 2.665/RS; 

ACO 471/PR). Assim, não há dúvidas de que a relação existente entre tais entes e o Fundo PIS/PASEP (seu credor) é de 

natureza tributária, sendo regida pelo Código Tributário Nacional quanto ao prazo decadencial ou prescricional, dentre 

outros assuntos. Entretanto, não se há de confundir a relação jurídica descrita com aquela existente entre o titular de 

conta individual do PASEP, que pretende a aplicação de expurgos inflacionários, e a União, pois, nesse caso, a relação 

jurídica tem natureza indenizatória, inexistindo a figura dos sujeitos ativo e passivo de uma obrigação tributária. 
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4. Em casos como o dos autos, portanto, haja vista a inexistência de norma específica tratando da matéria, o prazo 

prescricional a ser observado é qüinqüenal, tal como previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. 

5. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp n.º 745.498, Rel. Min. Denise Arruda, 1a Turma, j. 20.6.2006, DJ 30.6.2006, p. 173). 

"PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PASEP. 

2. Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32.  

3. Consumação da prescrição. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC n.º 1999.61.00.033658-8, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 13.7.2005, DJU 5.10.2005, p. 

276). 

                           Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

                           Publique-se e intimem-se. 

                           Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

                           São Paulo, 30 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

                                                 Desembargador Federal  

                                                               Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.004421-4       AMS  304161 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  ELDORADO COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADV     :  ROBERTO ROSSONI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 05/06/2007 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de 

interpor recurso administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio 

recolhimento do depósito de 30% do valor do débito ou arrolamento de bens, sob o fundamento de serem 

inconstitucionais tais exigibilidades, em virtude da não observância dos princípios da ampla defesa e do pleno 

contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 279.796,23. 

Processado o feito, indeferida a liminar, sobreveio sentença concessiva da ordem, para garantir à impetrante o direito de 

interpor recurso administrativo independentemente do prévio depósito de 30% do débito discutido. 
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Irresignada, apela a impetrada defendendo a constitucionalidade na exigência, prequestionando a matéria suscitada. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento da remessa oficial e da apelação. 

Decido. 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido 

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.  

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos 

Extraordinários ns. 389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a 

inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, 

fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para os créditos tributários do INSS. Confira-se: 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º 

e 2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a 

Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 

2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora 

Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." (RE ns.  

389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em  

28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual) 

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 

388.359 e a ADI n. 1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 

70.235/72, na redação dada pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% 

da exigência fiscal, para fins de admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários. 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do 

artigo 33 do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

originária da Medida Provisória n. 1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-

Presidente)". (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual. 

"O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida 

Provisória n. 1.699 - 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, 

procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, 

convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do 

voto do relator." (cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual)      

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito 

prévio e, do arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a 

débitos do INSS, seja da Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência. 

Finalmente, afasto qualquer alegação de ofensa aos dispositivos prequestionados. 

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 
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ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.006733-0        AC 1287130 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FILOMENO ALVES DA SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

           Vistos, etc.     

Trata-se de apelação em ação ordinária na qual se objetiva o pagamento das diferenças entre os índices creditados 

incorretamente em suas contas do PIS/PASEP e os devidos pela inflaçao real, nos seguintes termos: 26,06% (junho/87), 

16,55% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 12,92% (junho/90), 86,75% e 21,87% 

(fevereiro/91) e 11,79% (março/91), com os acréscimos legais incidentes. 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970.  

Com o advento da Constituição Federal de 1988, esta contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, de exigência 

obrigatória, nos termos do art. 239. 

"Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 

criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a 

financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo." 

Precedentes do E. STF: 

                            "AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE      MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de Minas Gerais." 

(STF, ACO 580/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP. AÇÃO CÍVEL 

ORIGINÁRIA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO, CONTRA A UNIÃO FEDERAL, VISANDO À 
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DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 10.851, DE 10 DE JULHO DE 2001, QUE DISPÕE 

SOBRE A DESVINCULAÇÃO DO ESTADO DO SISTEMA DE CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP, INSTITUÍDO PELO ART. 8º, DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 8, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970. E, CONSEQÜENTEMENTE, O 

RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DESSA CONTRIBUIÇÃO, PELO 

ESTADO. 

1. O artigo 239 da Constituição Federal de 1988 constitucionalizou o PASEP, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 

de dezembro de 1970, dando-lhe caráter eminentemente nacional, com as alterações nele enunciadas (§§ 1º, 2º, 3º e 4º). 

Dessa forma, tornou obrigatória a contribuição, que antes era facultativa. O mais foi objeto da Lei, que encomendou, ou 

seja, a de nº 7.998, de 11/01/1990. 

2. Precedente: ACO n° 471. 

3. Ação julgada improcedente, declarando-se, incidentalmente, a inconstitucionalidade da Lei paulista nº 10.851, de 10 

de julho de 2001, e a exigibilidade da contribuição relativa ao PASEP (devida pelo Estado à União), cassada, em 

conseqüência, a liminar concedida nos autos da Petição nº 2.436. 

4. Plenário. Decisão unânime."  

(Pleno do STF, ACO 621-SP, Rel. Min. Sydney Sanches, j.12.02.2003, DJU 09.05.03, p.043). 

                            Em razão desse entendimento, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no art. 1º do 

Decreto 20.910, de 06 de janeiro de 1932, tendo em vista a natureza não-tributária da matéria. 

 "Art. 1º. As dívidas passivas da União, do Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do  

ato do qual se originaram". 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. 

PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica quanto à não-aplicabilidade do prazo prescricional trintenário para as 

hipóteses em que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/PASEP, haja 

vista a inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

2. Verificada divergência quanto ao prazo prescricional aplicável a hipóteses como a dos autos - decenal ou qüinqüenal 

- ou, ainda, acerca da legislação de regência - Código Tributário Nacional ou o Decreto 20.910/32. 

3. Conforme orientação firmada no Supremo Tribunal Federal, a contribuição ao PASEP passou a ter natureza tributária 

com o advento da Constituição Federal de 1988, tornando-se obrigatório seu recolhimento pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios (AgRg no RE 378.144/PR; AgRg no RE 376.082/PR; ACO 580/MG; AgRg na Pet 2.665/RS; 

ACO 471/PR). Assim, não há dúvidas de que a relação existente entre tais entes e o Fundo PIS/PASEP (seu credor) é de 

natureza tributária, sendo regida pelo Código Tributário Nacional quanto ao prazo decadencial ou prescricional, dentre 

outros assuntos. Entretanto, não se há de confundir a relação jurídica descrita com aquela existente entre o titular de 

conta individual do PASEP, que pretende a aplicação de expurgos inflacionários, e a União, pois, nesse caso, a relação 

jurídica tem natureza indenizatória, inexistindo a figura dos sujeitos ativo e passivo de uma obrigação tributária. 

4. Em casos como o dos autos, portanto, haja vista a inexistência de norma específica tratando da matéria, o prazo 

prescricional a ser observado é qüinqüenal, tal como previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. 

5. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp n.º 745.498, Rel. Min. Denise Arruda, 1a Turma, j. 20.6.2006, DJ 30.6.2006, p. 173). 

"PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 
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1. É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PASEP. 

2. Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32.  

3. Consumação da prescrição. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC n.º 1999.61.00.033658-8, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 13.7.2005, DJU 5.10.2005, p. 

276). 

                           Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

                           Publique-se e intimem-se. 

                           Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem. 

                           São Paulo, 28 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

                                                 Desembargador Federal  

                                                               Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.001805-9        AC 1291212 

ORIG.   :  1 VR JAU/SP 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  LUZIA AVILA E OUTROS 

ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou procedente o pedido inicial. 

2.O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis à regularização 

da representação processual.  

3.Determino aos autores a juntada de cópia da Certidão de Óbito do titular da conta e cópia do processo de inventário 

ou arrolamento de bens, incluindo nomeação de inventariante, formal de partilha, sentença homologatória e respectiva 

certidão de trânsito em julgado. 

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 
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PROC.   :  2007.61.20.001333-2        AC 1264907 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA 

ADV     :  SILVIA VICTORAZZO HALAK 

APTE    :  MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

ADV     :  FRANCISCO FAVERO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelações em face de sentença que julgou parcialmente procedente os embargos à execução fiscal proposta 

pelo Município de Araraquara. 

O email de fls. 84/90 informa a extinção da execução fiscal. 

Nesse passo, com fulcro no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno, deste Tribunal, julgo prejudicados os recursos. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.000216-8        AC 1282388 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

APDO    :  MUNICIPIO DE SANTO ANDRE 

ADV     :  MARCELO PIMENTEL RAMOS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 
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XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal nº 

5.991/73). 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos.  

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E 

CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença de 

farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02.02.2006, DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento dos 

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição 

licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos 

padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

HOSPITAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 
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IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, bem 

assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi alcançado, 

sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.001215-0        AC 1287100 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOSE AUGUSTO MENDES 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc, 

Trata-se de apelação, em sede de ação ordinária proposta contra a União Federal objetivando a atualização monetária 

dos saldos das contas vinculadas ao PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público e/ou ao PIS - 

Programa de Integração Social, em conformidade com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC), nos meses de, 

Junho/87, Janeiro/89, Abril/90, Fevereiro/91, Maio/90, Fevereiro/91, Fevereiro/89, Junho/90 e Março/91 acrescidos de 

juros, custas processuais e honorários advocatícios. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, pela ocorrência da prescrição, extinguindo o processo nos termos do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Irresignado, apela o Autor, sustentando a aplicação do lapso prescricional trintenário à espécie, pugnando, mais, pela 

reversão do julgado. 

Processado o recurso, vieram os autos a esta Corte Regional. 
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Tenho que é de ser mantido o r. decisum monocrático que bem aplicou o direito à espécie. 

O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente 

(p.ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada): STJ - 2ª T,. Ag 142.320-DF, rel. 

Min. Ari Parglender, j. 12.6.97, negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235. 

Recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de manifestamente improcedente, 

"máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em Tribunal Superior (STJ-2ªT., Resp 

414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u, DJU 6.6.06, p. 137)" 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 39ª ed., 2007, Art. 557:4, 

pg. 754/755) 

Na hipótese "sub judice", verifica-se que a ação foi ajuizada a destempo, em 30 de Março de 2007. 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que aplicável à espécie o lapso prescricional qüinqüenal de que trata o 

Decreto nº 20.910/32. 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTAS VINCULADAS PIS/PASEP. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRECEDENTES. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. Laurides Moret e outros agravam regimentalmente de decisão desta relatoria proferida em agravo de instrumento e 

assim ementada (fl. 100): 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

RELAÇÃO NÃO-TRIBUTÁRIA. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DO DECRETO 

20.910/32. 

1. Tratando-se de ação de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos, portanto, de natureza 

não-tributária, porquanto os credores são os servidores públicos, pessoas físicas, e a devedora é a União, instituidora do 

programa, o prazo prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. (REsp 773.652/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10.10.2005). 

2. Agravo de instrumento não-provido". 

1. Os agravantes deduzem a seguinte fundamentação: a) as contas do PIS/Pasep podem e devem ser equiparadas às 

contas do FGTS, conforme Súmula 161/ STJ, para fins de levantamento de valores; b) o decisório agravado ficou 

omisso ao não se pronunciar acerca do início da contagem da prescrição qüinqüenal prevista no Decreto 20.910/32, já 

que o acórdão decidiu que o termo inicial é a partir do último índice pleiteado, indo de encontro ao estabelecido no 

artigo 168 do Código Tributário Nacional; c) os agravantes só poderiam intentar a demanda por ocasião do 

levantamento dos valores das contas que estavam sob a guarda do Banco do Brasil S.A., pois, apenas, naquele 

momento, ficou constatada a irregularidade das correções; d) não ocorre a prescrição quando os valores estão sob a 

guarda de outrem nos termos do artigo 168 do Código Civil, de maneira que é de se concluir que a prescrição poderia 

estar consumada, pois estaria suspensa. 

2. Pacificou-se entendimento no STJ segundo o qual não se aplica o prazo prescricional trintenário para as hipóteses em 

que se busca, com o ajuizamento da ação, a correção monetária dos saldos das contas do PIS/Pasep, haja vista a 

inexistência de semelhança entre esse programa e o FGTS. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AGA nº 200602572041/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 12/06/07, p. DJ 29/06/07) 
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"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PIS - PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - RELAÇÃO NÃO-

TRIBUTÁRIA - PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL - APLICAÇÃO DO DECRETO N. 20.910/32. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se ao direito de se pleitear montantes referentes à correção monetária dos 

saldos das contas vinculadas ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, sob a égide da 

prescrição trintenária. 

2. Conforme reiterada jurisprudência do STJ, nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários propostas por agentes 

públicos contra a Fazenda, o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP nº 200500754292/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/05/07, p. DJ 15/05/07) 

"ADMINISTRATIVO. PASEP. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DECRETO Nº 20.910/32. 

1. A assertiva de que a prescrição estaria suspensa não foi debatida pelo Tribunal a quo, deixando os recorrentes de 

manejar embargos declaratórios na origem para suprimir eventual omissão. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por servidores públicos contra a União o prazo 

prescricional é qüinqüenal, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP nº 200500754292/SP, Rel.Min. Castro Meira, j. 27/02/07, p. DJ 09/03/07) 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Estatuto Processual Civil. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2008. 

___________________________________________ 

Desembargadora Federal Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.001383-0     REOMS  303386 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  L ALLEGRO RESTAURANTE LTDA 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 12/04/2007 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de 

interpor recurso administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio 

recolhimento do depósito de 30% do valor do débito ou arrolamento de bens, sob o fundamento de serem 

inconstitucionais tais exigibilidades, em virtude da não observância dos princípios da ampla defesa e do pleno 

contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 149.000,49 (fls. 120). 
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Processado o feito, deferida a liminar, sobreveio sentença concessiva da ordem, para garantir à impetrante o direito do 

recurso administrativo ser recebido independentemente de depósito de 30% do tributo. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento da remessa oficial. 

Decido. 

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido 

sistematicamente pela constitucionalidade da exigência.  

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos 

Extraordinários ns. 389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a 

inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, 

fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para os créditos tributários do INSS. Confira-se: 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º 

e 2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a 

Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 

2º do artigo 126 da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, 

originária da Medida Provisória n. 1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora 

Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)." (RE ns.  

389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em  

28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual) 

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 

388.359 e a ADI n. 1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 

70.235/72, na redação dada pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% 

da exigência fiscal, para fins de admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários. 

"Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por 

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do 

artigo 33 do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

originária da Medida Provisória n. 1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-

Presidente)". (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual. 

"O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida 

Provisória n. 1.699 - 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, 

procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, 

convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do 

voto do relator." (cfr. site do STF, www.stf.gov.br, Acompanhamento Processual)      

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito 

prévio e, do arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a 

débitos do INSS, seja da Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência. 

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001587-4     REOAC 1271589 

ORIG.   :  8800084834  9F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  IND/ E COM/ DE BEBIDAS PERNANBUCANA LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Subiram os autos a este Tribunal exclusivamente por força de reexame necessário decorrente de sentença que julgou 

extinguiu a execução fiscal oposta pela União Federal. 

Conforme se infere dos autos, o valor da causa, em 22 de janeiro de 1988, era de CZ$ 771.543,92 (setecentos e setenta 

um mil, quinhentos e quarenta e tres reais cruzados e noventa e dois centavos), inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos 

vigentes à época. 

Revela-se, portanto, inaplicável na espécie o disposto no Artigo 475, inciso I e § 1º do Código de Processo Civil, por 

conta da ressalva contida no seu § 2º, introduzido pela Lei nº 10.352/01. 

Ante o exposto, e com base no Artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007783-1        AC 1280645 

ORIG.   :  0300010261  A Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE ALOISIO RODRIGUES NUNES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação contra r. sentença extintiva de execução fiscal. 

2.Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 
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3.É uma síntese do necessário. 

4.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(STJ, 1ª Seção, ERESP 664533-RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 11/05/2005, v.u., DJU 06/06/2005). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20,  determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 /RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(STJ, 1ª Seção, ERESP 670580-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28/09/2005, v.u., DJU 10/10/2005). 

5.Por estes fundamentos, dou provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o arquivamento 

provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

6.Comunique-se. 

7.Publique-se e intimem-se. 

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 01 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014327-0        AC 1294036 

ORIG.   :  0700000256  1 Vr DOIS CORREGOS/SP     0600000076  1 Vr DOIS 

CORREGOS/SP     0700006719  1 Vr DOIS CORREGOS/SP     

0600020413  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADV     :  CAIO CÉSAR SÉCULO FUZER 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 
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(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal nº 

5.991/73). 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos.  

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E 

CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença de 

farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02.02.2006, DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento dos 

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição 

licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos 

padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

HOSPITAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 853/2818 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, bem 

assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi alcançado, 

sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.036726-0        AG   87932 

ORIG.   :  9700030466  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 854/2818 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  HESSEN ASSESSORIA LTDA 

ADV     :  MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em execução fiscal. 

2.Diante da análise da execução fiscal (provimento judicial agravado) - documentada conforme extrato 

computadorizado em anexo - julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

3.Publique-se e intime(m)-se. 

4.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.006468-1        AG  101718 

ORIG.   :  199961000572892  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  T R A ELETROMECANICA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.031793-5        AG  111296 

ORIG.   :  200061110044620  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  MAQUINAS SUZUKI S/A 

ADV     :  WELLINGTON PEREIRA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - faz cessar a eficácia 

do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:.  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.031873-7        AG  141002 

ORIG.   :  200161100092153  1 VR SOROCABA/SP 

AGRTE   :  GUARIGLIA MINERACAO LTDA 

ADV     :  LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR 

AGRDO   :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Reconsidero a r. decisão que negou seguimento ao agravo (fls. 64), com base nos argumentos expendidos no agravo 

regimental (fls. 67/76). 

2.Quando o conteúdo econômico da ação não é imediato, é inadmissível fixar o valor da causa muito aquém do 

provável ganho financeiro com o resultado útil da demanda 

3.A toda evidência, o benefício econômico será muito superior ao valor atribuído à causa (R$ 1.000,00 - fls. 28). 

4.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECOMPOSIÇÃO TARIFÁRIA EXTRAORDINÁRIA. 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. ART. 258 DO CPC. 

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o valor da causa deve ser fixado de acordo com o conteúdo 

econômico a ser obtido do feito, no teor do art. 258 do CPC. 

II - Precedentes: REsp n.º 396.599/RS, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/02/2004 e REsp n.º 

436.203/RJ, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ de 17/02/2003. 

III - Para se averiguar a afirmação dos ora agravantes, no sentido de que não houve prova, por parte do impugnante, 

para a fixação do valor dado à causa e de que o valor do proveito econômico no presente feito não era aferível no 

momento da impetração do mandamus, seria necessário reexaminar-se o conjunto fático-probatório dos autos, o que é 

obstado pela Súmula nº 07 deste STJ. 

IV - Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 572264/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.08.2004, DJ 

27.09.2004 p. 236). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO 

AO VALOR DA CAUSA. VANTAGEM ECONÔMICA IMEDIATA E QUANTIFICÁVEL. VALOR DA CAUSA. 

PROVEITO ECONÔMICO PERSEGUIDO. 
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- Se o "writ" tem por objeto a tutela de direito líquido e certo que possui expressão financeira imediata e quantificável, 

deve o valor dado à causa refletir o exato proveito econômico perseguido". 

(REsp 436203/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10.12.2002, DJ 17.02.2003 

p. 273). 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA 

O valor da causa expressa o significado econômico da causa, quando se postula pagamento (CPC, ART. 259, I, C/C 

282).  

Pouco importa a matéria "sub judice" ser mandado de segurança". 

(RESP 77.482/RS, Rel. Min. VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, j. 27/02/96, v.u., DJU 30/09/96). 

5.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

6.Comunique-se. 

7.Publique-se e intime(m)-se.  

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.008714-8        MC    2943 

ORIG.   :  199961000315901  10 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  S/A O ESTADO DE SAO PAULO e outro 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Em face do julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 1999.61.00.031590-1, a presente cautelar, que 

objetiva a concessão de liminar, perdeu o objeto. 

2.Por isto, julgo prejudicados a medida cautelar e o agravo regimental. 

3.Publique-se e intimem-se. 

4.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.048611-4        AG  185967 

ORIG.   :  200361000191520  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  KLABIN S/A 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 
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ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.026335-0        AG  207635 

ORIG.   :  200361000145740  18 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SOCIEDADE DE INSTRUCAO E BENEFICENCIA 

ADV     :  EDILSON BRAGA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação fls. 218/223,ocorreu a perda de 

objeto do presente agravo. 

Prejudicado o Agravo Regimental de fls. 190/211, interposto pela União Federal. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 
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PROC.   :  2004.03.00.046750-1        AG  214553 

ORIG.   :  200361820223489  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  HIDROBUK HIDRAULICOS E ACESSORIOS LTDA 

ADV     :  JOSE GERALDO DE LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença sem julgamento de mérito, naquela ação, em razão da extinção da execução nos 

termos do art. 26 da Lei 6.830/80, conforme informação fls. 35/37, ocorreu a perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.022257-4        AG  263727 

ORIG.   :  200561000265547  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  INDUSTRIAS ARTEB S/A 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

O email de fls. 94/98 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 
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     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.093904-3        AG  280171 

ORIG.   :  9408030737  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FENIX EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADV     :  MAGDA CRISTINA CAVAZZANA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Considerando-se a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação de fls. 92/102, ocorreu a perda 

de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o efeito suspensivo concedido à fls. 82/85. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.109937-1        AG  285201 

ORIG.   :  200661000224987  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LUIZ AUGUSTO DE ASSIS MOURA AREAS 

ADV     :  DALSON DO AMARAL FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

O email de fls. 81/91 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.111003-2        AG  285251 

ORIG.   :  200461820307938  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CONICA SERVICOS DE MAO DE OBRA S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho monocrático que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

expedição de ofício ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da Capital a fim de que este forneça os atos 

constitutivos da executada, necessários à individualização do quadro societário da empresa. 

O MM. Juízo "a quo" indeferiu a medida requerida ao argumento de que cabe ao exeqüente diligenciar a fim de obter 

informações necessárias ao prosseguimento da execução fiscal. 

Sustenta, em síntese, que: a) pleiteou a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, com o objetivo 

de identificar todos os responsáveis tributários pela empresa executada; b) a Fazenda Pública está exonerada de adiantar 

custas, emolumentos, taxas ou contribuições de qualquer natureza. 

Determinado o processamento do feito independente da providência requerida (fls. 44/46). 

Sem contraminuta (fls. 56). 

Decido 

O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que, em se tratando de informação de caráter público, a intervenção do 

Poder Judiciário somente se justifica restando comprovada a existência de óbice que impeça a parte interessada de obtê-

la, cabendo à Fazenda Pública arcar com as despesas de natureza extrajudicial. 

Trago, a propósito: 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO  AO CARTÓRIO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS. IMPOSSIBILIDADE. EMOLUMENTOS DEVIDOS. 

1. Não compete ao Juízo da execução a expedição de ofício  ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, a fim de 

solicitar cópias dos atos constitutivos da empresa executada. 

2. A isenção de que goza a Fazenda Pública se restringe a custas e emolumentos judiciais, que não se confundem com 

as demais despesas relativas aos atos que devem ser praticados fora dos cartórios e secretarias da Justiça. 
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3. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF 3a. Região - AG 307107/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES - j. 14/11/2007 - p. 

23/01/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA 

EMISSÃO DE CERTIDÃO REQUERIDA PELA FAZENDA NACIONAL. PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PELA 

PARTE INTERESSADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Ainda que meu entendimento seja no sentido da isenção da agravante no recolhimento de custas e emolumentos 

exigidos para a emissão de referidas certidões, tal questão não pode ser matéria de apreciação nesta instância, sob pena 

de supressão de um grau de jurisdição, pois não foi objeto da decisão agravada, que apenas limitou-se a analisar a 

questão da expedição de ofício ao cartório para o fornecimento das certidões requeridas. 

II - Desacolho o pedido de expedição de ofício ao cartório de registro de pessoas jurídicas para o fornecimento de 

cópias dos atos constitutivos da empresa executada, por entender que tais providências devem ser praticadas pela 

própria parte interessada, no caso a Fazenda Nacional. 

III - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3a. Região - AG 290976 - Processo: 2007.03.00.007876-5/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CECILIA 

MARCONDES - j. 23/05/2007 - p. 27/06/2007) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO E 

REGIMENTAL. OFÍCIO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO A CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. EMOLUMENTOS 

DEVIDOS. DILIGÊNCIA NÃO ABRANGIDA PELA DISPENSA DE ANTECIPAÇÃO. ADIANTAMENTO. 

DIREITO AO RESSARCIMENTO, AO FINAL, PELO VENCIDO. 

1. Os emolumentos, devidos a cartório extrajudicial, no caso específico de extração de certidão do registro de pessoa 

jurídica, objetivando identificar os respectivos sócios para eventual redirecionamento da execução fiscal, não são 

alcançados pela regra de dispensa do adiantamento de despesas (artigos 39 da LEF, e 27 do CPC), devendo a agravante 

arcar com os respectivos valores, sem prejuízo do ressarcimento, ao final, pelo vencido. 

2. Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG n. 2006.03.00.076826-1, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 14/2/2007, v.u., DJ 

28/2/2007) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

__________________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO RELATORA 
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PROC.   :  2006.03.00.120269-8        AG  287864 

ORIG.   :  0006582800  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALUBETA S/A INSUMOS BASICOS PARA SIDERURGIA 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE A :  S/A INDUSTRIAS MATARAZZO DO PARANA e outros 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

PARTE A :  MERCOCITRICO FERMENTACOES S/A 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que homologou os cálculos da contadoria. A agravante, segundo 

alega, interpôs este agravo somente para evitar a preclusão (fls. 08). 

2.Ocorre que houve a interposição de agravo de intrumento precedente (nº 2004.03.00.042158-6) contra a r. decisão que 

fixou os critérios de cálculo. O feito foi apreciado em v. Acórdão desta Egrégia Corte. 

3.A r. decisão objeto do presente agravo é decorrência lógica da anteriormente agravada.Os fundamentos de ambos os 

recursos são idênticos. 

4.Diante deste fato, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Ausente 

o interesse recursal, pois o julgamento deste agravo não terá repercussão prática. 

5.Comunique-se. 

6.Publique-se e intime(m)-se. 

7Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.032449-1        AG  296606 

ORIG.   :  200661000217545  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BRINDES TIP LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

ADV     :  GILSON JOSE RASADOR  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Considerando-se a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação de fls. 407/412, ocorreu a perda 

de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 
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P. I. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.034022-8        AG  296971 

ORIG.   :  200761000039544  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CONDOMINIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA S/A 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de 

segurança, que indeferiu medida liminar pleiteada com fito de obter autorização para permanecer adimplindo o 

parcelamento de débitos consubstanciado no Processo nº 11610-009751/2006-89. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 133/139, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040763-3        AG  299179 

ORIG.   :  200761000063224  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  NOMINATION DO BRASIL JOIAS E ACESSORIOS LTDA 

ADV     :  FELIPE DE CAMARGO NEVES CHRISTIANSEN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 
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b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.044905-6        AG  299809 

ORIG.   :  200761020048241  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  MARILDA SOUZA MORRO AGUDO -ME 

ADV     :  ALEXANDRE REGO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo,03 de Junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.047109-8        AG  300044 

ORIG.   :  9600000967  A Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  JOSE RENATO LOSI 

ADV     :  RENE ALVES DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  BOTUCOUROS IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.O agravante JOSÉ RENATO LOSI, apesar de intimado (fls. 185), deixou de regularizar o recolhimento 

individualizado das custas - porte de retorno (código da Receita 8021) e custas processuais (código da Receita 5775). 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, do Código de Processo Civil) por deserção (artigo 

511, do Código de Processo Civil). 

3.Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052905-2        AG  301456 

ORIG.   :  200761000098226  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PLASTENG IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO CRAVEIRO SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de 

segurança, que indeferiu medida liminar pleiteada com o fito de liberar as suas importações, independentemente do 

procedimento fiscalizatório instaurado. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 233/237, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.061301-4        AG  302611 

ORIG.   :  200761000099607  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PHARMACIA BRASIL LTDA 

ADV     :  MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo regimental e embargos de declaração interpostos contra decisão em agravo de instrumento. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, nego seguimento ao agravo de instrumento, restando 

prejudicados o agravo regimental e os embargos de declaração. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064914-8        AG  303943 

ORIG.   :  200760000026201  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  ANTONIO REINALDO SCHNEID 

ADV     :  SORAYA DANIELLI HAMMOUD BRANDAO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 230/235) - substitui a decisão liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 
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d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069087-2        AG  304038 

ORIG.   :  200561820470209  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MEDIAN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO ANTUNES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou a baixa do nome da 

agravada dos registros do CADIN e da SERASA. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Em matéria de execução fiscal, a admissão dos embargos do devedor está condicionada ao oferecimento de garantia 

idônea (art. 9º, c.c. art. 16, § 1º, da Lei 6.830/80). 

2.A inscrição do nome do contribuinte no CADIN tem a finalidade de tornar disponível à Administração Pública 

Federal informações sobre créditos em atraso com o setor público. 

3.Não se justifica a exclusão do nome da devedora do CADIN, se o débito não estiver suficientemente garantido por 

penhora idônea ou suspensa a exigibilidade do crédito tributário, na forma da lei. 

4.Artigo 7º, da Lei Federal 11.522/02: "Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: I - tenha 

ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea 

e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da 

lei". 

5.A agravada ofereceu embargos à execução, recebidos com efeito suspensivo (fls. 99). Portanto, cabível a exclusão da 

agravada dos registros do CADIN. 

6.Por estes fundamentos, converto o agravo de instrumento em retido. 

7.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

8.Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

São Paulo, em 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069518-3        AG  304397 

ORIG.   :  9107243480  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA CRISTINA SEMEONI FARIA 

ADV     :  MARCIA REGINA MACHADO MELARE 
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AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Agrava MARIA CRISTINA SEMEONI FARIA do r. despacho monocrático que, em sede de ação repetitória, já em 

fase de execução do julgado, entendeu incabível a inclusão de juros moratórios no período compreendido entre a data da 

elaboração da conta e a data da expedição do precatório. 

Sustenta, em síntese, que não foram computados juros de mora no período compreendido entre a fixação do valor 

executado e a entrada do precatório no Tribunal. 

Concedida a providência requerida pelo r. despacho de fls. 71/72. 

Intimada, a Agravada apresentou resposta ao recurso às fls. 78/82. 

Decido 

O art. 557, § 1º-A do CPC, autoriza o relator a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que cabível a incidência de juros moratórios em precatório complementar 

no período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição pelo Tribunal. 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. CABIMENTO. 

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do ofício 

(data do ingresso do precatório na previsão orçamentária), tendo em vista que são decorrentes do título judicial 

transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo transcorrido. 

2.  Não são devidos juros de mora no período compreendido entre a expedição do precatório e o pagamento, se este se 

dá no prazo estabelecido constitucionalmente. Precedentes do STF. 

3. Também não é devido o cômputo de juros no período posterior à data em que foi disponibilizado o numerário 

referente ao primeiro precatório, pois não está configurada a mora da União. 

3. Alegação de que a elaboração da conta na forma estabelecida pelo Provimento n. 26/2001 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região está em desacordo com a decisão transitada em julgado não conhecida. A decisão agravada 

entendeu correta a utilização do Provimento n. 64/2005. 

4. Quanto à utilização de índices extralegais (IPC e INPC), não há como aferir se a sua aplicação está em desacordo 

com a decisão transitada em julgado, pois a agravante não trouxe aos autos cópias da referida decisão nem da conta 

elaborada pela Contadoria. 

5. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 272310/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES - j. 17/01/2008 - p. 

27/02/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 
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1. De acordo com a disposição do parágrafo 1º do artigo 100 da CF e a interpretação dada pelo E. STF a respeito da 

incidência de juros, entende-se que os juros de mora não são devidos entre a expedição do precatório e o seu pagamento 

no prazo fixado pela Constituição, quando ainda não caracterizada a mora do ente estatal, mas são devidos em momento 

imediatamente anterior, ou seja, entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório. Precedentes. 

2. Agravo improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 214435/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 10/10/2007 - p. 

11/02/2008) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de reconhecer o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios 

desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final 

requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas 

com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 

2. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e desta Corte." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 313410/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 10/01/2008 - p. 

23/01/2008) 

"DIREITO CONSTITUCIONAL - PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA - ARTIGO 100, § 1º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TÍTULO JUDICIAL: AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO 

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS NA EXECUÇÃO. 

1. Não incidem os juros de mora no interregno entre a expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional. 

2. No período compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do primeiro precatório, os juros são devidos. 

3. É possível, na execução de título judicial - ausente, neste, expressa previsão -, fixar critérios para a correção 

monetária. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 191456/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO - j. 27/06/2007 - p. 

19/09/2007) 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

__________________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO RELATORA 
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PROC.   :  2007.03.00.074267-7        AG  304970 

ORIG.   :  200461820092636  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FABIO SANCHES MOLINA 

ADV     :  FABIO ROMEU CANTON FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  CIA TEPERMAN DE ESTOFAMENTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou o depósito judicial ou a nomeação de bens 

necessários para a garantia da execução. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A agravante argumenta que a insuficiência de penhora não é causa extintiva dos embargos do devedor. 

2.A despeito do previsto no artigo 736, do Código de Processo Civil, a discussão sobre a responsabilidade dos sócios, 

por débito tributário de pessoa jurídica, é matéria de ordem pública, ou seja, cognoscível de ofício, em qualquer tempo e 

grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

2.É viável a discussão da legitimidade de parte, até mesmo em sede de exceção de pré-executividade, pois o tema afeta 

a exigibilidade do título. 

3.A matéria é objeto de entendimento jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. QUESTÕES QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de ser 

deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. 

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da ilegitimidade passiva dos sócios 

dependeria de produção de provas, o que afasta o cabimento da exceção de pré-executividade. 

3. Recurso especial improvido" (os destaques não são originais). 

(REsp 824.393/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.05.2007, DJ 14.05.2007 p. 

269). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

MATÉRIAS PASSÍVEIS DE CONHECIMENTO. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-

CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS. 

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. 

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios  

3. Recurso especial a que se nega provimento" (os destaques não são originais). 

(REsp 696.877/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.03.2006, DJ 

27.03.2006 p. 178). 
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4.Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil), apenas para 

que, em primeiro grau, seja analisada a matéria argüida nos embargos independentemente da garantia integral da dívida. 

5.Comunique-se. 

6.Publique-se e intime(m)-se. 

7.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081822-0        AG  306008 

ORIG.   :  200261130019134  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  JJ INFO DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a alegação de decadência em exceção de pré-

executividade. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A agravante argumenta com a decadência do crédito tributário referente ao mês de janeiro de 1995 (fls. 14). 

2.O Fisco procedeu à revisão do lançamento, lavrando o auto de infração mencionado na CDA (fls. 14/19), cuja 

notificação foi operada em 24 de fevereiro de 2000. 

3.A matéria é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO 

INICIAL. 

1. No lançamento por homologação, o contribuinte, ou o responsável tributário, deve realizar o pagamento antecipado 

do tributo, antes de qualquer procedimento administrativo, ficando a extinção do crédito condicionada à futura 

homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente. Havendo pagamento antecipado, o fisco dispõe do 

prazo decadencial de cinco anos, a contar do fato gerador, para homologar o que foi pago ou lançar a diferença acaso 

existente (art. 150, § 4º do CTN). 

2. Em não havendo pagamento antecipado pelo contribuinte, não há o que homologar nem se pode falar em lançamento 

por homologação. Surge a figura do lançamento direto substitutivo, previsto no art. 149, V do CTN, cujo prazo 

decadencial rege-se pela regra geral do art. 173, I do CTN: cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o pagamento antecipado deveria ter sido realizado. 

3. Na hipótese, houve pagamento antecipado. Pretende o fisco cobrar valor apurado através de notificação realizada em 

novembro de 1996, no controle da declaração de imposto de renda de 1995, ano-base 1994. 

4. Iniciado o feito executório em janeiro de 2001, não há de se falar de ocorrência de prescrição. 

5. Agravo regimental improvido" (os destaques não são originais). 

(AgRg no REsp 653118/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.09.2006, DJ 

29.09.2006 p. 249). 
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"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO 

INICIAL. 

1. No lançamento por homologação, o contribuinte, ou o responsável tributário, deve realizar o pagamento antecipado 

do tributo, antes de qualquer procedimento administrativo, ficando a extinção do crédito condicionada à futura 

homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente. Havendo pagamento antecipado, o fisco dispõe do 

prazo decadencial de cinco anos, a contar do fato gerador, para homologar o que foi pago ou lançar a diferença acaso 

existente (art. 150, § 4º do CTN). 

2. Em não havendo pagamento antecipado pelo contribuinte, não há o que homologar nem se pode falar em lançamento 

por homologação. Surge a figura do lançamento direto substitutivo, previsto no art. 149, V do CTN, cujo prazo 

decadencial rege-se pela regra geral do art. 173, I do CTN: cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o pagamento antecipado deveria ter sido realizado. 

3. Na hipótese, não houve pagamento antecipado. Pretende o fisco cobrar valor apurado através de notificação de 

lançamento realizada em 02.05.97. Cuidando-se de fato gerador ocorrido em 1991, o lançamento poderia ter ocorrido 

no exercício de 1992. Conta-se o prazo decadencial a partir de 01.01.1993, fluindo até o dia 31.12.1997. Logo, ainda 

não havia se consumado o prazo decadencial, no momento em que ocorreu a notificação do lançamento. 

5. Recurso especial improvido" (os destaques não são originais). 

(REsp 670687/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12.09.2006, DJ 25.09.2006 p. 

251). 

"TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (ART. 150 § 4º E 173 DO CTN) - 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - DEPÓSITO NO MONTANTE INTEGRAL - ART. 151, II, DO CTN. 

1. Nas exações cujo lançamento se faz por homologação, havendo pagamento antecipado, conta-se o prazo decadencial 

a partir da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN). 

2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto 

no art. 173, I, do CTN. 

3. Em normais circunstâncias, não se conjugam os dispositivos legais. 

4. Hipótese que trata de tributo lançado por homologação cuja antecipação do pagamento somente não ocorreu porque o 

contribuinte discutiu a exação em mandado de segurança e efetuou o depósito como lhe faculta o art. 151, II, do CTN, 

suspendendo a exigibilidade do crédito tributário. Situação que se enquadra na previsão contida no art. 150, § 4º, do 

CTN. 

5. Se o depósito não foi integral e, por isso, não houve suspensão da exigibilidade do crédito tributário, cabia à Fazenda 

manifestar-se a respeito no curso da ação e não pretender, ultrapassado o prazo decadencial, cobrar suposta diferença. 

6. O prazo decadencial não se sujeita a suspensões ou interrupções. 

7. Recurso especial improvido" (os destaques não são originais). 

(REsp 504822/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.12.2003, DJ 25.02.2004 p. 

149). 

4.De outra parte, a minuta do agravo de instrumento deve ser instruída com os documentos necessários à apreciação do 

pedido, isto é, deve conter as peças obrigatórias e as necessárias, para evitar a instrução deficiente. Neste sentido: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo, ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele". (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 
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"O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas 

peças obrigatórias, e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no 

instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)". 

(Nota nº 4 ao Artigo 525, Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª edição, 

Editora Saraiva.). 

"Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo 

não deverá ser conhecido por irregularidade formal. Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento 

em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo 

sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente". (Nelson Nery Junior, 

"CPC comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", pág. 1028, nota 5, ed. RT, 4ª edição). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RESPONSABILIDADE DO 

AGRAVANTE. 

1.Do agravo de instrumento devem constar não só as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do CPC, mas também todas a 

peças necessárias à exata compreensão do tema em discussão. 

2.A formação do instrumento é de responsabilidade do Agravante. 

3.Agravo Regimental improvido. 

(STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AGA 513123/SP, j. 19/02/2004, v.u., DJU 05/04/2004)". 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO 

DA CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ - 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 447631/RS, j. 26.08.2003, v.u., DJU 15/09/2003)". 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95. 

I - O agravo de instrumento dever ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta formação 

do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do 

traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão consumativa. 

III - Recurso desprovido. 

(STJ - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, RESP 490731/PR, j. 03/04/2003, v.u., DJU de 28/04/2003)". 

5.No caso concreto, a agravante deixou de juntar prova do pagamento, ainda que parcial, do crédito tributário, para 

possibilitar o acolhimento da sua tese: o fato gerador é o termo inicial do prazo decadencial. 

6.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

7.Comunique-se. 

8.Publique-se e intime(m)-se. 
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9.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082401-3        AG  306446 

ORIG.   :  9200511848  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  M SIMOES IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  DOUGLAS GIOVANNINI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava M SIMÕES IND. E COM. LTDA. da r. decisão singular de fls. 101, que, em sede de ação repetitória, já em 

fase de execução do julgado, suspendeu a expedição de alvará de levantamento, considerando a existência de débitos, e 

determinando que se aguarde a penhora a ser realizada no rosto dos autos. 

Pede, de plano, a antecipação da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago, por oportuno: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. PEDIDO DE PENHORA NO 

ROSTO DOS AUTOS. LEVANTAMENTO. PODER GERAL DE CAUTELA. 

1. Pendente de apreciação, pelo juízo da execução fiscal, pedido de penhora de valores depositados em demanda de 

conhecimento ajuizada pela devedora, é temerário o levantamento por esta última. Com base no poder geral de cautela, 

é de rigor a manutenção dos valores em depósito, à disposição do juízo, até que se delibere sobre a penhora. 

2. Agravo provido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 278996/SP - SEGUNDA TURMA - Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS - j. 06.03.2007 - 

p. 16.03.2007) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC. 

São Paulo, 30 de maio de 2.008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

- RELATORA 
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PROC.   :  2007.03.00.084584-3        AG  308098 

ORIG.   :  200761000207866  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS SALTON BOFF 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jóse Carlos Salton Boff contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava afastar a exigibilidade do Imposto de 

Renda Retido na Fonte - IRRF sobre os valores recebidos a título de indenização em virtude da rescisão do contrato de 

trabalho, relativos à aviso prévio indenizado, férias proporcionais, férias proporcionais indenizadas, férias proporcionais 

indenizadas 1/3, bem como a verba denominada "Indenização Contrato  Diretivo". 

 Conforme consta no e-mail acostado às fls. 81/87, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084781-5        AG  308224 

ORIG.   :  200761190056807  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SIDINEI BENEDITO 

ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 52/62) - substitui a decisão liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 
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d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087070-9        AG  310013 

ORIG.   :  200761000216260  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DECIO CLEMENTE 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Décio Clemente contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, 

em ação declaratória, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, a qual visava a suspensão da exigibilidade do 

imposto de renda incidente sobre o resgate parcial de recursos e percepção dos benefícios de aposentadoria ou, 

subsidiariamente, autorização para efetuar depósito judicial dos valores relativos à referida exação, no que corresponder 

às contribuições aportadas pelo autor (participante pessoa física) ao plano de previdência complementar entre janeiro de 

1989 e dezembro de 1995 e sua atualização monetária. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 84/89, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088066-1        AG  310696 

ORIG.   :  200761140056861  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

AGRDO   :  COOPERATIVA DE CONSUMO DOS TRANSPORTADORES 

RODOVIARIOS AUTONOMOS DE TRANSPORTES DE VEICULOS 

COOPERCEG 
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ADV     :  CELSO MENEGUELO LOBO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

mandado de segurança, que deferiu parcialmente a liminar pleiteada, determinando a suspensão da exigibilidade do PIS 

em relação aos atos cooperativos próprios, definidos no art. 79 da Lei nº 5.764/71. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 156/163, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088191-4        AG  310844 

ORIG.   :  200661020142885  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  DAMASCO ADMINISTRADORA DE BENS IMOVEIS PROPRIOS 

LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a alegação de decadência em exceção de pré-

executividade. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A agravante argumenta com a decadência do crédito tributário referente ao ano de 1998. 

2.O lançamento do crédito tributário ocorreu com o auto de infração mencionado na CDA (fls. 19/20), cuja notificação 

foi operada em 08 de agosto de 2003. 

3.Verifica-se a ausência de recolhimento, ainda que parcial, do crédito tributário (fls. 63). 

4.A matéria é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO 

INICIAL. 
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1. No lançamento por homologação, o contribuinte, ou o responsável tributário, deve realizar o pagamento antecipado 

do tributo, antes de qualquer procedimento administrativo, ficando a extinção do crédito condicionada à futura 

homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente. Havendo pagamento antecipado, o fisco dispõe do 

prazo decadencial de cinco anos, a contar do fato gerador, para homologar o que foi pago ou lançar a diferença acaso 

existente (art. 150, § 4º do CTN). 

2. Em não havendo pagamento antecipado pelo contribuinte, não há o que homologar nem se pode falar em lançamento 

por homologação. Surge a figura do lançamento direto substitutivo, previsto no art. 149, V do CTN, cujo prazo 

decadencial rege-se pela regra geral do art. 173, I do CTN: cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o pagamento antecipado deveria ter sido realizado. 

3. Na hipótese, houve pagamento antecipado. Pretende o fisco cobrar valor apurado através de notificação realizada em 

novembro de 1996, no controle da declaração de imposto de renda de 1995, ano-base 1994. 

4. Iniciado o feito executório em janeiro de 2001, não há de se falar de ocorrência de prescrição. 

5. Agravo regimental improvido" (os destaques não são originais). 

(AgRg no REsp 653118/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.09.2006, DJ 

29.09.2006 p. 249). 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 195 DO CTN. 

OBRIGATORIEDADE DE CONSERVAÇÃO E EXIBIÇÃO DO LIVRO DE APURAÇÃO DO LUCRO REAL 

REFERENTE AOS ANOS DE 1988 A 1995. AFERIÇÃO DE PREJUÍZOS OCORRIDOS NO ANO-BASE DE 1995. 

IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

INOCORRENTE. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPROVIMENTO. 

1. É questão assente neste tribunal que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, categoria na qual se 

inserem o IRPJ e a CSLL, ocorrendo pagamento antecipado, conta-se o prazo decadencial para a constituição do crédito 

tributário a partir da ocorrência do fato gerador (RESP n° 183603/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

13/08/2001). 

2. Conforme narra o aresto recorrido, os fatos geradores dos tributos relativos ao IRPJ e à CSLL ocorreram no ano-base 

de 1995, tendo a recorrente recebido o Termo de Solicitação para a exibição do Livro de Apuração do Lucro Real no 

ano de 1999, portanto, antes de consumado o prazo decadencial. Desse modo, persiste o dever do contribuinte de 

preservar e exibir o referido livro, consoante prevê o art. 195 do CTN, eis que os créditos tributários decorrentes das 

operações a que se refere ainda não foram alcançados pela decadência. 

3. Inexiste qualquer afronta aos dispositivos do Código Tributário Nacional, razão pela qual merece o acórdão 

hostilizado permanecer intacto em seus fundamentos. 

4. Recurso especial a que se nega provimento" (os destaques não são originais). 

(REsp 643.329/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.09.2004, DJ 18.10.2004 p. 

195). 

"TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (ART. 150 § 4º E 173 DO CTN) - 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - DEPÓSITO NO MONTANTE INTEGRAL - ART. 151, II, DO CTN. 

1. Nas exações cujo lançamento se faz por homologação, havendo pagamento antecipado, conta-se o prazo decadencial 

a partir da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN). 

2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto 

no art. 173, I, do CTN. 

3. Em normais circunstâncias, não se conjugam os dispositivos legais. 

4. Hipótese que trata de tributo lançado por homologação cuja antecipação do pagamento somente não ocorreu porque o 

contribuinte discutiu a exação em mandado de segurança e efetuou o depósito como lhe faculta o art. 151, II, do CTN, 
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suspendendo a exigibilidade do crédito tributário. Situação que se enquadra na previsão contida no art. 150, § 4º, do 

CTN. 

5. Se o depósito não foi integral e, por isso, não houve suspensão da exigibilidade do crédito tributário, cabia à Fazenda 

manifestar-se a respeito no curso da ação e não pretender, ultrapassado o prazo decadencial, cobrar suposta diferença. 

6. O prazo decadencial não se sujeita a suspensões ou interrupções. 

7. Recurso especial improvido" (os destaques não são originais). 

(REsp 504822/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.12.2003, DJ 25.02.2004 p. 

149). 

5.Por estes fundamentos, converto o agravo de instrumento em retido. 

6.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

7.Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

São Paulo, em 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088987-1        AG  311366 

ORIG.   :  200761000229771  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  REAL E BENEMERITA ASSOCIACAO PORTUGUESA DE 

BENEFICENCIA 

ADV     :  ROBERTO SOARES ARMELIN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.091590-0        AG  312955 

ORIG.   :  200661180014320  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  WAGNER ALEX SASSA 

ADV     :  BONIFACIO DIAS DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS. 

À vista do requerido às fls. 275/282, revogo a decisão de fl. 271, determinando-se o regular processamento do agravo de 

instrumento, nos termos da decisão de fls. 174/176. 

Aguarde-se julgamento. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091830-5        AG  313158 

ORIG.   :  200461140038006  3 Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  PRESS COML/ LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que indeferiu o pedido de 

nulidade dos atos processuais ocorridos a partir da juntada do instrumento de mandato, em 28 de julho de 2004, por 

conta da ausência de intimação da agravante sobre a recusa da exeqüente quanto aos bens oferecidos à penhora. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.No caso concreto, deixou de ser realizada a intimação sobre a recusa dos bens. 

2.Por outro lado, não houve prejuízo algum à executada, ora agravante, porque os bens penhorados livremente 

representam parte daqueles espontaneamente oferecidos e, inicialmente, recusados. 

3.Por estes fundamentos, converto o agravo de instrumento em retido. 

4.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

5.Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

São Paulo, em 18 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.093403-7        AG  314314 

ORIG.   :  200761020036720  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  INCEF INSTITUTO DE NEUROLOGIA E CEFALEIA S/C LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA  BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de discussão sobre a isenção da COFINS, prevista originalmente na Lei Complementar nº 70/91, 

supostamente revogada pela Lei Federal nº 9.430/96, bem como sobre as alterações trazidas pela Lei Federal nº 

9.718/98. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável. A matéria é objeto de jurisprudência no Superior 

Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade. 

2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera petição, 

as matérias de ordem pública, as nulidades absolutas e a prescrição. 

3. A tolerância doutrinária, em se tratando de execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito 

líquido e certo. 

4. Recurso especial improvido" (os destaques não são originais). 

(REsp 838399/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 04.09.2006 p. 

254). 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROTESTO JUDICIAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. 

FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. 

1.As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, mas 

também os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem 

necessidade de dilação probatória. 

2.Combate a apenas um dos fundamentos utilizados pelo acórdão recorrido como razão de decidir, permanecendo 

incólumes outros fundamentos, relativos aos requisitos legais da citação editalícia do protesto judicial, bem como à 

comprovação da impossibilidade do ajuizamento da ação executiva, argumentos suficientes para a manutenção do 

resultado do julgamento. Incidência da Súmula 283/STF. 

3.Recurso especial não conhecido" (os destaques não são originais). 

(REsp 878831/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12.12.2006, DJ 28.09.2007 p. 

280). 

2.A agravante não demonstrou cabalmente o direito à isenção, pois não foi comprovado o trânsito em julgado do r. 

sentença (fls. 134/141) que a declarou isenta do recolhimento da COFINS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 883/2818 

3.No que tange à revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção instituída pela Lei Complementar nº 70/91, esta 

foi válida. O Supremo Tribunal Federal declarou a Lei Complementar nº 70/91 como materialmente ordinária. 

Ministro Moreira Alves (ADC nº 1-1/DF): 

"Por isso mesmo, essa contribuição poderia ser instituída por Lei ordinária. A circunstância de ter sido instituída por lei 

formalmente complementar - a Lei Complementar nº 70/91 - não lhe dá, evidentemente, a natureza de contribuição 

social nova, a que se aplicaria o disposto no § 4º do artigo 195 da Constituição, porquanto essa lei, com relação aos 

dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída - que são objeto desta ação -, é materialmente 

ordinária, por não tratar, nesse particular, de matéria reservada, por texto expresso da Constituição, à lei complementar. 

A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional nº 1/69 - e a Constituição atual não alterou esse 

sistema -, se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para as matérias para cuja disciplina a Constituição 

expressamente faz tal exigência, e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo observado 

tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna exige essa modalidade legislativa, os 

dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária". 

4."A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições, pode ser revogada ou 

modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do artigo 104" (artigo 178, do Código 

Tributário Nacional). 

5.De outra parte, o STJ firmou entendimento quanto à inviabilidade da análise do tema relativo à súmula 276, do STJ, 

em sede de recurso especial, por força da índole constitucional da matéria. 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - PIS - COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC, conclui-

se pelo descabimento do recurso especial porque o STF vem entendendo que a questão não pode ser resolvida sob o 

prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou não reservada ao processo de 

legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido medida liminar para preservação 

da competência da Excelsa Corte sobre a matéria (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(STJ, 1ª Seção, AgRg no REsp 728754/SP, Rel. Min.Eliana Calmon, j. 26/04/2006, DJU 09/10/2006). 

6.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

7.Comunique-se. 

8.Publique-se e intime(m)-se. 

9.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094682-9        AG  315242 

ORIG.   :  200761000244530  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VILAMIR COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 
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a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicados o agravo de instrumento e o pedido de reconsideração. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095577-6        AG  315948 

ORIG.   :  9603054933  9 Vr RIBEIRÃO PRETO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ELIANA MARCIA CREVELIM 

ADV     :  SERGIO MENEZES MAITO 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRÃO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra r. decisão que indeferiu o pedido de 

penhora sobre o imóvel da executada, por se tratar de bem de família. 

b.A agravante argumenta que a executada reside em outro local, utilizando-se do imóvel em questão para locação a 

terceiro. Alega, ainda, não estar provado ser a renda proveniente do aluguel do imóvel imprescindível para a 

subsistência da família, uma vez que a executada é profissional liberal empregada em escritório de advocacia. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BENS DE FAMÍLIA - LEI N. 8.009/90 - ÚNICO 

IMÓVEL DA FAMÍLIA LOCADO A TERCEIROS - IMPENHORABILIDADE - PRECEDENTES. 

Predomina nesta egrégia Corte Superior de Justiça o entendimento segundo o qual a locação a terceiros do único imóvel 

de propriedade da família não afasta o benefício legal da impenhorabilidade do bem de família (art. 1º da Lei n. 

8.009/90). Com efeito, o escopo da lei é proteger a entidade familiar e, em hipóteses que tais, a renda proveniente do 

aluguel pode ser utilizada para a subsistência da família ou mesmo para o pagamento de dívidas (cf. REsp 462.011/PB, 

da relatoria deste Magistrado, DJ 02.02.2004). 

"Dentro de uma interpretação teleológica e valorativa, calcada inclusive na teoria tridimensional do Direito-fato, valor e 

norma (Miguel Reale), faz jus aos benefícios da Lei 8.009/90 o devedor que, mesmo não residindo no único imóvel que 

lhe pertence, utiliza o valor obtido com a locação desse bem como complemento da renda familiar, considerando que o 

objetivo da norma foi observado, a saber, o de garantir a moradia familiar ou a subsistência da família" (REsp 

159.213/ES, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ 21.06.99). 
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Recurso especial improvido." 

(REsp 445.990/MG, Rel. Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 09.11.2004, DJ 

11.04.2005 p. 225) 

"PROCESSUAL CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. LOCAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. 

1. "Não se constitui em condicionante imperiosa, para que se defina o imóvel como bem de família, que o grupo 

familiar que o possui como única propriedade, nele esteja residindo. Uma interpretação sistêmica, e não literal, da Lei nº 

8.009/90 leva a concluir que esta é apenas uma das características, dentre um conjunto de outras, que indica a situação 

de imprescindibilidade do imóvel à própria sobrevivência da unidade familiar, de modo que a sua locação não lhe afasta 

tal condição, desde que se comprove que tal procedimento seja levado a efeito em benefício da própria sobrevivência a 

família". 

Precedentes do STJ. 

2. In casu, constatado o encerramento irregular da sociedade, a citada execução foi redirecionada em face dos sócios. 

Citado o ora Recorrente, foi constituída a penhora sobre um bem imóvel. Sustentando ser este imóvel bem de família, 

opôs o ora Recorrente Embargos à Execução, pleiteando o reconhecimento de sua impenhorabilidade, eis que, não 

obstante encontrar-se locado a terceiro, sendo o único bem imóvel da família, não perde a condição de impenhorável. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido." 

(STJ, 1ªT, RESP 698332/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 28/06/2005, v.u., DJU 22/08/2005). 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo. 

3.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

4.Publique-se e intimem-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097674-3        AG  317336 

ORIG.   :  200461090006726  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  AD TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  JOSÉ ROBERTO COLLETTI JÚNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que reconheceu a fraude à execução, para anular a 

alienação de veículo ocorrida após o ajuizamento da execução fiscal. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O artigo 185, do Código Tributário Nacional: "Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou 

seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito 

como dívida ativa em fase de execução." 

2.A fraude ficou, de fato, caracterizada. Isto porque a citação da agravante foi realizada em 26 de fevereiro de 2004 (fls. 

25) e a alienação do bem em 16 de agosto de 2005. 
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3.Por estes fundamentos, converto o agravo de instrumento em retido. 

4.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

5.Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098527-6        AG  317903 

ORIG.   :  200461820378556  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INTELIS AUTOMACAO E CONTROLE LTDA 

ADV     :  FLAVIA FAGGION BORTOLUZZO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que não aceitou carta de fiança, outorgada pela Construtora 

Mogno Ltda., como garantia à execução fiscal. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Dispõe o artigo 9º, caput, inciso II e parágrafo 5º, da Lei nº 6.830/80 : 

"Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida 

Ativa, o executado poderá: 

(...) 

II - oferecer fiança bancária; 

(...) 

§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário 

Nacional". 

2.No caso concreto, a fiança apresentada não cumpre os requisitos do texto legal. 

3.Por estes fundamentos, converto o agravo de instrumento em retido. 

4.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praze. 

5.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

São Paulo, em 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098660-8        AG  318038 

ORIG.   :  200761000273516  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   :  SUPERCENTRO PAULISTANIA S/A IND/ HOTELEIRA 

ADV     :  PÉRSIO PORTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

O email de fls. 70/73 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099000-4        AG  318253 

ORIG.   :  200761000294842  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TRES MEIOS NEGOCIOS PUBLICITARIOS LTDA 

ADV     :  DANIELA HOCHMAN UZIEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 115/119) - substitui a decisão liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.100019-0        AG  318929 

ORIG.   :  200761210042961  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  COIMBRA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  GERONIMO CLEZIO DOS REIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão que, em ação mandamental, determinou a adequação 

do valor da causa ao benefício econômico pretendido. 

b.Pleiteia-se, no feito originário, a expedição de CND ou CPD-EN. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.O conteúdo econômico da ação não é imediato, mesmo assim, é inadmissível fixar o valor da causa muito aquém do 

provável ganho financeiro com o resultado útil da demanda. 

2.A toda evidência, o benefício econômico será muito superior ao valor atribuído à causa (R$ 1.064,00 - fls. 24). 

3.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECOMPOSIÇÃO TARIFÁRIA EXTRAORDINÁRIA. 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. ART. 258 DO CPC. 

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o valor da causa deve ser fixado de acordo com o conteúdo 

econômico a ser obtido do feito, no teor do art. 258 do CPC. 

II - Precedentes: REsp n.º 396.599/RS, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/02/2004 e REsp n.º 

436.203/RJ, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ de 17/02/2003. 

III - Para se averiguar a afirmação dos ora agravantes, no sentido de que não houve prova, por parte do impugnante, 

para a fixação do valor dado à causa e de que o valor do proveito econômico no presente feito não era aferível no 

momento da impetração do mandamus, seria necessário reexaminar-se o conjunto fático-probatório dos autos, o que é 

obstado pela Súmula nº 07 deste STJ. 

IV - Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 572264/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.08.2004, DJ 

27.09.2004 p. 236). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO 

AO VALOR DA CAUSA. VANTAGEM ECONÔMICA IMEDIATA E QUANTIFICÁVEL. VALOR DA CAUSA. 

PROVEITO ECONÔMICO PERSEGUIDO. 

- Se o "writ" tem por objeto a tutela de direito líquido e certo que possui expressão financeira imediata e quantificável, 

deve o valor dado à causa refletir o exato proveito econômico perseguido". 

(REsp 436203/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10.12.2002, DJ 17.02.2003 

p. 273). 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA 

O valor da causa expressa o significado econômico da causa, quando se postula pagamento (CPC, ART. 259, I, C/C 

282).  
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Pouco importa a matéria "sub judice" ser mandado de segurança". 

(RESP 77.482/RS, Rel. Min. VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, j. 27/02/96, v.u., DJU 30/09/96). 

4.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

5.Comunique-se. 

6.Publique-se e intime(m)-se.  

7.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100606-3        AG  319270 

ORIG.   :  200561820194644  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE S/A 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu em parte o pedido de penhora sobre faturamento, 

determinando a penhora de 5% do faturamento da agravante. 

b.Argumenta-se com a existência de parcelamento de parte dos débitos exeqüendos, a ensejar a suspensão da execução 

fiscal, nos termos do artigo 151, incisoV, do Código Tributário Nacional. Requer-se, subsidiariamente, a suspensão da 

penhora sobre o faturamento. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.Por primeiro, não há provas de que a alegação de suspensão da execução fiscal, em decorrência de parcelamento, 

tenha sido formulada em Primeiro Grau. 

2.A apreciação dos fatos elencados pela agravante - no caso concreto - deve ser enfrentada pelo digno Juízo de Primeiro 

Grau, sob pena de supressão em grau de jurisdição. 

3.A decisão agravada aborda, tão somente, a questão da penhora sobre o faturamento. 

4.Quanto a este tema, não é razoável argumentação da recorrente. Isto porque o artigo 620, do Código de Processo 

Civil, ao estabelecer que a execução deve se processar pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, 

inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo credor. 

5.A r. decisão atacada, ao limitar a penhora em percentual razoável do faturamento, atendeu aos interesses de credor e 

devedor, pois a empresa continuará a realizar suas atividades, com a perspectiva do gradual pagamento do débito 

executado. 

6.Por estes fundamentos, converto o agravo de instrumento em retido. 

7.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

8.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 
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São Paulo, em 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101346-8        AG  319904 

ORIG.   :  0400000082  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S/A 

ADV     :  GLAUBERIO ALVES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal que determinou o 

levantamento da penhora, efetivada no rosto dos autos da ação ordinária nº 88.0048292-9, em trâmite na 19ª Vara Civil 

da Justiça Federal. 

Inconformada, sustenta a agravante, que o débito consolidado junto ao Fisco, soma a quantia de R$ 22.288.816,75 

(vinte e dois milhões, duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos), em 

21/11/2007 (fl.30/34). 

Aduz que não houve registro da penhora junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis, pelo que requer a 

permanência do bloqueio, com a manutenção da penhora nos autos da ação supra citada.  

Decido.  

A controvérsia posta em debate, nesta via recursal, diz respeito à impossibilidade de levantamento da penhora efetivada 

no rosto dos autos da ação ordinária nº 88.0048292-9, em trâmite na 19ª Vara Civil da Justiça Federal, em razão do 

elevado valor da dívida do contribuinte, junto ao Fisco, bem como pela ausência de averbação da constrição, no 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Lençóis Paulista. 

A União descreve com cuidado seus argumentos, expondo de modo claro as razões pelos quais a decisão agravada, na 

parte em que concessiva, deve ser suspensa.  

De se analisar as razões trazidas em sede de recurso. 

Conforme se depreende dos autos, processada a execução, restou penhorado os bens imóveis consubstanciados em: 

"Um lote de terras, com área de 5,4450 hectares, ou sejam, 2,25 alqueires paulistas de terras situado neste Distrito, 

Município e Comarca de Lençóis Paulista, na Fazenda Boa Vista, Estado de São Paulo e um imóvel agrícola com área 

de 10,00 (dez) alqueires paulistas de terras, situado na Fazenda Bom Jardim do Distrito, Município e Comarca de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo", no valor de R$ 306.250,00 (trezentos e seis mil, duzentos e cincoenta reais). 

Instada a se manifestar, a exeqüente, pelo que se deduz, concordou com a penhora dos bens, oportunidade em que 

restou lavrado o Termo de Penhora e depósito de folhas 18/19. 

Todavia, ao que tudo indica, não foi promovido o registro da penhora dos imóveis, no competente Cartório de Registro 

de Imóveis. 

Este fato é suficiente para trazer dúvidas quanto à validade da constrição efetivada.  

Isso porque, a penhora sobre o bem imóvel, só terá eficácia em relação a terceiros se houver a averbação da constrição 

junto à sua matrícula, no livro destinado ao registro. 

O registro da penhora é previsto pela Lei nº 6.830/80, que, em seu art. 7º, § IV, estabelece: 
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"Art. 7º - O despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para: 

Omissis. 

IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas, observado o 

disposto no art. 14." 

Por sua vez, o artigo 14, I, assim dispõe: 

"Art. 14 - O oficial de justiça entregará contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora ou arresto, com a ordem de 

registro de que trata o art. 7º, IV. 

I - no ofício próprio, se o bem for imóvel ou a ele equiparado 

Omissis." 

Não obstante isso, a LEF, no inciso II, do seu Artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos 

bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço da penhora 

insuficiente, não havendo, pois, como obrigar a exeqüente a aceitar a manutenção dos bens constritos, localizados em 

comarca de outro Estado, diverso daquele em que se processa a execução fiscal. 

Frise-se que, não está a exeqüente obrigada a aceitar a nomeação feita pelo executado, principalmente quando 

constatada a existência de outros bens de maior liquidez.  

Por fim, é de se ressaltar que, ainda que a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, 

CPC), o Código de Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" 

(art. 612). 

Sob estes subsídios, a decisão agravada, na parte em que deferiu liminar, não pode subsistir, haja vista pender de dúvida 

a efetivação da penhora dos imóveis. 

Por esses fundamentos, presentes os requisitos necessários, concedo a pleiteada suspensão dos efeitos da decisão 

agravada. 

Comunique-se ao juízo "a quo".  

Intime-se a agravado nos termos do art. 527, inc. V, do CPC.  

Publique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101710-3        AG  320124 

ORIG.   :  9200000570  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP                    

9200000373  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

AGRTE   :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE 

VITERBO                    SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em que se questiona: 

a. o laudo de avaliação de imóvel apresentado pela União;  

b. a ausência de apreciação da nomeação de depositário fiel; 

c. o pedido de reavaliação do imóvel penhorado. 

2. A análise dos documentos indica a razoabilidade da alegação de que o laudo elaborado pela União trata de imóvel 

diverso do penhorado. O laudo refere-se ao imóvel de matrícula nº 2255 (fls. 120/128), sendo que o penhorado possui a 

matrícula de nº 4905 (fls.76). 

3. Os documentos (fls. 39/45) comprovam que a agravante indicou José Roberto Silveira Florêncio como depositário 

fiel do imóvel. No entanto, não houve manifestação do digno Juízo de 1º Grau a respeito de tal pedido. 

4. Com relação à reavaliação do imóvel penhorado, o tema é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARREMATAÇÃO POR PREÇO INFERIOR AO DA 

AVALIAÇÃO - PREÇO VIL - SUMULA 128/STJ. 

1. Avaliação defasada pelo tempo decorrido ate o leilão, favorecendo a arrematação por valor bem inferior ao do bem 

penhorado, enreda o preço vil, atraindo a aplicação da sumula 128/STJ. 

2. Recurso provido" (os destaques não são originais). 

(REsp 58874/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.12.1995, DJ 

26.02.1996 p. 3940). 

"PROCESSUAL CIVIL. REAVALIAÇÃO DO VALOR DO BEM PENHORADO. DETERMINAÇÃO DE OFICIO. 

SUMULA N. 128/STJ. 

I -Incensuravel a decisão que, de oficio, determinou a reavaliação do bem, tendo em vista a defasagem de tres anos 

entre a data da avaliação e realização do leilão. 

II - Recurso desprovido" (os destaques não são originais). 

(REsp 76788/SP, Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23.11.1995, DJ 26.02.1996 p. 

3969). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO. CORREÇÃO. PREÇO VIL. 

Na execução fiscal, a avaliação do bem penhorado deve ser corrigida, obstando-se a realização do leilão por preço vil 

(SUMULA 128, S.T.J.)" (os destaques não são originais). 

(REsp 78145/SP, Rel. Ministro HÉLIO MOSIMANN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.05.1996, DJ 20.05.1996 p. 

16693) 

5. Tais alegações não possuem caráter protelatório. Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (artigo 557, § 1º 

- A, do Código de Processo Civil), apenas para que, em Primeiro Grau, sejam analisadas as alegações. 

6.Comunique-se. 
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7.Publique-se e intime(m)-se. 

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101751-6        AG  320149 

ORIG.   :  200761000247050  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA VICENTE MATHEUS LTDA 

ADV     :  WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102262-7        AG  320624 

ORIG.   :  200761140072167  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  OSWALDO BARELLI 

ADV     :  DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu a liminar, por ausência de comprovação, 

de plano, da existência de garantia idônea e suficiente na execução fiscal. 

b.Renovando, neste recurso, o autor, agora agravante, pede a concessão da liminar pela via do efeito suspensivo. 

c.É uma síntese do necessário. 
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1.Está ausente a prova pré-constituida, para justificar a exclusão do nome do agravante dos registros do CADIN. O tema 

é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CSLL E IRPJ - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO DIREITO LÍQÜIDO E CERTO - SÚMULA 7/STJ - ALÍNEA "C" - AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA. 

1. É cediço que a jurisprudência desta Corte não admite o recurso especial fundado na pretendida aferição de existência 

de prova pré-constituída do direito líquido e certo, imprescindível o reexame dos fatos e provas da causa, vedado 

segundo os termos da Súmula 7/STJ. 

2. Não há similitude fática e jurídica apta a ensejar o conhecimento do recurso, em face do confronto da tese adotada no 

acórdão hostilizado e na apresentada no aresto colacionado. 

Agravo regimental improvido" (os destaques não são originais). 

(AgRg no REsp 972.231/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.12.2007, 

DJ 14.12.2007 p. 395). 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ISENÇÃO - 

RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEBAS - 

DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS - OBSERVÂNCIA DO 

PERCENTUAL DE 20% DE GRATUIDADE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - INADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA. 

1. Quando se discute questão jurídica cuja matéria é de competência privativa da Primeira Seção, torna-se desnecessária 

afetação do julgamento à Corte Especial ante a impossibilidade de divergência com outras Seções. 

2. A obtenção do certificado de entidade beneficente condiciona-se ao atendimento às exigências mencionadas no art. 

195, §7°, da Constituição da República, o que afasta a tese do direito adquirido. 

3. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a exigência de emissão e renovação periódica 

prevista no art. 55, II, da Lei 8.212/91 não ofende os arts. 146, II e 195, §7°, da CF/88 (AgRg no RE 428.815/AM), 

sendo de absoluta constitucionalidade. 

4. A concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS (art. 18, IV, da Lei 8.742/93 c/c 

art. 3° do Dec. 

2.536/98) dentre outros requisitos exige aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em 

gratuidade. 

5. O mandado de segurança exige prova pré-constituída, verificando-se a impossibilidade de, de plano, comprovar-se as 

exigências da Lei 8.742/93. 

6. Inadequação da via eleita, ressalvando-se as vias ordinárias. 

7. Mandado de segurança extinto, sem resolução do mérito" (os destaques não são originais). 

(MS 9.229/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Rel. p/ Acórdão Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 28.11.2007, DJ 17.12.2007 p. 118). 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO GERADOR PRESUMIDO. NÃO 

REALIZAÇÃO. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DO RECOLHIMENTO  DO TRIBUTO. DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. Mandado de segurança é instrumento para tutela do direito líquido e certo, ameaçado ou violado por ato de 

autoridade. 

2. Só há direito líquido e certo quando o fato jurídico que lhe dá origem está demonstrado por prova pré-constituída. 
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3. No caso, o pressuposto fático do reconhecimento do direito de compensar é o recolhimento indevido de imposto. Sem 

prova desse pressuposto, a decisão teria caráter apenas normativo, condicionada à futura comprovação de um fato. 

4. Recurso ordinário a que se nega provimento" (os destaques não são originais). 

(RMS 23.128/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.11.2007, DJ 

26.11.2007 p. 117). 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

3.Comunique-se. 

4.Publique-se e intimem-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102286-0        AG  320644 

ORIG.   :  200761040112088  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  COPEBRAS LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão em agravo de instrumento. 

O email de fls. 692/700 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências 

jurídicas já se encontram superadas.  

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, nego seguimento ao agravo de instrumento, restando 

prejudicado o agravo regimental. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102589-6        AG  320784 

ORIG.   :  200461820465350  10F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  THYSSEN TRADING S/A 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava THYSSEN TRADING S/A do R. despacho monocrático que, em sede de Execução Fiscal, indeferiu o pleito 

de fls. 152/155, ao fundamento de que a questão deve ser discutida em sede de embargos. 

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja determinada a suspensão da Execução Fiscal 

até que a Fazenda se manifeste conclusivamente sobre a compensação que alega ter ocorrido, bem como o imediato 

recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de 

poder a viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino 

o processamento do feito independentemente da providência requerida. 

Relativamente à pretensão deduzida, entendo que os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser 

comprovados de plano. No caso vertente, as alegações da agravante deverão ser analisadas em sede de embargos à 

execução, via processual adequada à dilação probatória. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE NÃO 

CONHECEU DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE QUE VISAVA A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO 

TÍTULO EXEQUENDO, COM A EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A inexigibilidade do titulo de crédito, seja em razão da ausência de seus requisitos seja em decorrência de uma 

nulidade na sua constituição é tema a ser argüido em se de embargos, garantido o Juízo, na forma do art. 16, § 2º, da 

LEF e do art. 741, II, do CPC, que se aplica subsidiariamente. 

2. A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, 

a matéria e sem a necessidade de dilação probatória, o que não é o caso dos autos. 

3. No caso concreto, alega a agravante que houve pagamento de parte do débito, devendo a questão ser resolvida em 

sede de embargos do devedor, garantido o juízo, sendo certo que, ainda que assim seja, tal circunstância não implica em 

nulidade do título, tendo em vista que o valor eventualmente pago poderá ser deduzido sem prejuízo da execução. 

4. Considerando que a nulidade da certidão de dívida ativa decorrente da inclusão de valores supostamente recolhidos, 

deverá ser argüida em sede de embargos do devedor, fica mantida a decisão agravada que rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta pela agravante. 

5. Agravo improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 298404/SP - QUINTA TURMA - Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE - j. 24/09/2007 - p. 

13/11/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, criado pela doutrina e jurisprudência, para casos em 

que o direito do executado é aferível de plano, independentemente de dilação probatória. 
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2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. A alegação de que foi efetuada a compensação de tributos na esfera administrativa, ainda pendente de homologação 

pelo órgão competente, não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois é imprescindível que 

primeiramente seja reconhecida a possibilidade de compensação, para depois ainda serem aferidos os valores dos 

tributos e respectivos períodos de apuração. 

4. Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 209661 - Processo: 200403000315488/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. CONSUELO 

YOSHIDA - j. 06/10/2004 - p. 22/10/2004) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. 

I. A exceção de pré-executividade admite a defesa prévia do executado visando à desconstituição do título executivo 

judicial somente em hipóteses excepcionais. 

II. A admissibilidade de exceção deve basear-se em situações reconhecíveis de plano, não sendo cabível nos casos em 

que há necessidade de discussão sobre o tema compensação administrativa." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 162498 - Processo: 200203000368022/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. ALDA 

BASTO - j. 13/08/2003 - p. 29/10/2003) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 

16,§3º,DA LEF.  

1 - A exceção de pré-executividade tem sido admitida em nosso direito, nos casos em que o juízo, de ofício, pode 

conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica da nulidade absoluta do título executivo. 

2 - Questões outras que dependam de dilação probatória, como ocorre "in casu", e não digam respeito a aspectos 

formais do título, não podem ser analisadas pela via da objeção de pré-executividade. Adimplemento do quantum 

debeatur que não restou demonstrado de plano. 

3 - Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se nega provimento."  

(TRF 3ª REGIÃO - AG 136622 - Processo: 2001.03.00.025675-6/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. LAZARANO 

NETO - j. 23/04/2003 - p. 23/05/2003) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103117-3        AG  321204 

ORIG.   :  0600007748  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP                    0600048344  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 
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AGRTE   :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

Artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, com a redação da Lei Complementar nº 118/05: "Na hipótese de o 

devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial". 

No caso concreto, a indisponibilidade de bens e direitos deve ser decretada, porque presentes os requisitos legais: a) 

houve citação; b) não houve penhora ou a que se realizou não é suficiente para a garantia do juízo. 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, em 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103435-6        AG  321465 

ORIG.   :  200761000289627  19 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  SAUNA NOVA XINGU LTDA -EPP 

ADV     :  PAULO MARTINS LEITE 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de discussão sobre a inclusão de empresa no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O contribuinte desempenha as atividades de "sauna, bar e lanches", segundo o Contrato Social (fls. 55/59). 

2.Tais atividades se enquadram no código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) 9609-2/01, 

fato impeditivo ao ingresso no Simples pela Resolução n° 6, de 18 de junho de 2007, do Comitê Gestor do Simples 

Nacional. 

3.Há precedente plenário do Supremo Tribunal Federal que não ampara a pretensão. É que, na ADI nº 1643, a 

impugnação foi rejeitada. Confira-se a ementa: 

"EMENTA: ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. LEGITIMIDADE 

ATIVA. PESSOAS JURÍDICAS IMPEDIDAS DE OPTAR PELO REGIME. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Há pertinência temática entre os objetivos institucionais da requerente e o inciso XIII do artigo 9º da Lei 9317/96, 

uma vez que o pedido visa a defesa dos interesses de profissionais liberais, nada obstante a referência a pessoas 
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jurídicas prestadoras de serviços. 2. Legitimidade ativa da Confederação. O Decreto de 27/05/54 reconhece-a como 

entidade sindical de grau superior, coordenadora dos interesses das profissões liberais em todo o território nacional. 

Precedente. 3. Por disposição constitucional (CF, artigo 179), as microempresas e as empresas de pequeno porte devem 

ser beneficiadas, nos termos da lei, pela "simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 

creditícias, ou pela eliminação ou redução destas" (CF, artigo 179). 4. Não há ofensa ao princípio da isonomia tributária 

se a lei, por motivos extrafiscais, imprime tratamento desigual a microempresas e empresas de pequeno porte de 

capacidade contributiva distinta, afastando do regime do SIMPLES aquelas cujos sócios têm condição de disputar o 

mercado de trabalho sem assistência do Estado. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente". 

4.Naquele julgamento - como agora -, a interpretação das normas constitucionais justifica a opção do legislador. 

Confira-se o r. voto do Ministro Relator: 

"3. No mérito, cumpre lembrar que o artigo 179 da Carta da República conferiu ao legislador ordinário a incumbência 

de definir o que seja microempresas e empresa de pequeno porte, bem como de traçar os limites da "simplificação de 

suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias, e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas". Assim 

sendo, a Lei 9317/96 atendeu aos objetivos constitucionais de protegê-las contra o abuso do poder econômico, de retirá-

las da economia informal e de possibilitar-lhes o desenvolvimento do próprio negócio de acordo com a respectiva 

capacidade financeira e técnica, gerando, desse modo, maior número de empregos. 

(...) 

Com essa visão social e econômica, o art. 9º da Lei nº 9.317/96 relacionou uma série de situações relativas às pessoas 

jurídicas tidas pelo legislador como incompatíveis com o tratamento fiscal e administrativo preconizado naquele 

dispositivo constitucional, tais como: valor da receita bruta anual, qualificação dos seus integrantes, participação 

societária dos seus integrantes em outras empresas, forma de sociedade, limite de venda de produtos importados, 

representação de empresa estrangeira, ramo de atividade, etc. 

(...) 

Conseqüentemente, a exclusão do 'Simples', da abrangência dessas sociedades civis, não caracteriza discriminação 

arbitrária, porque obedece critérios razoáveis adotados com o propósito de compatibilizá-los com o enunciado 

constitucional. 

Não há falar-se, pois, em ofensa ao princípio da isonomia tributária, visto que a lei tributária - e esse é o caráter da Lei 

nº 9317/96 - pode discriminar por motivo extrafiscal entre ramos de atividade econômica, desde que a distinção seja 

razoável, como na hipótese vertente, derivada de uma finalidade objetiva e se aplique a todas as pessoas da mesma 

classe ou categoria. 

(...) 

Essa desigualdade factual justifica tratamento desigual no âmbito tributário, em favor do mais fraco, de modo a atender 

também à norma contida no § 1º do art. 145 da Constituição Federal, tendo-se em vista que esse favor fiscal decorre do 

implemento da política fiscal e econômica, visando o interesse social. Portanto é Ato discricionário que foge ao controle 

do Poder Judiciário, envolvendo juízo de mera conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 

A respeito da violação do § 1º do artigo 145 da Carta Federal já o afirmara o Min. Moreira Alves que 'em se tratando de 

aplicação extrafiscal de imposto, não está em jogo a capacidade contributiva que só é levada em conta com a relação a 

impostos pessoais com finalidade fiscal' (RE nº 153771, DJU de 05.09.97). Ademais, o dispositivo está condicionado à 

expressão sempre que possível, o que afasta a sua aplicação de forma compulsória. 

(...) 

6. Certo, portanto, que não ocorre violação ao princípio da igualdade tributária (CF, artigo 150, IV) nem ao que veda 

qualquer forma de discriminação (CF, artigo 3º, IV), tendo-se em vista que a norma insculpida no § 1º do artigo 145 da 

Constituição prevê que os impostos terão caráter pessoal, considerando-se, para a efetividade desse objetivo, ´o 

patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte', e que o preceito do artigo 179 determina 

expressamente seja dado tratamento "jurídico diferenciado" às microempresas e às empresas de pequeno porte." 

5.Aqui, cumpre apenas consignar que o legislador escolheu certo segmento econômico e, no âmbito deste, não 

discriminou, sem razoabilidade, atividades distintas. 
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6.Por estes fundamentos, converto o agravo em retido. 

7.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

8.Publique-se, comunique-se e intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103656-0        AG  321599 

ORIG.   :  200761130025673  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  IND/ DE CALCADOS KARLITOS LTDA 

ADV     :  ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, em face de decisão proferida pelo MM. Juiz a quo. 

Entretanto, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que a agravante deixou de instruir o recurso com a cópia 

da decisão agravada, bem como cópia da certidão de intimação da decisão agravada, documento declarado obrigatório 

pelo inciso I do art. 525 do Código de Processo Civil. 

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. CÓPIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 

525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE SEGUIMENTO 

DO RECURSO. 

I.A exigência de juntada de documentos para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do Código de 

Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatórios, têm forma e momento próprio para serem apresentados. 

II.A instrução deficiente do agravo, de documentos obrigatoriamente exigidos pelo código de processo civil, não admite 

a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento." 

(Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pg. 249). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.103665-1        AG  321554 

ORIG.   :  200561260019408  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  TERRANO MATERIAIS HIDRAULICOS E ELETRICOS 

LTDA                     e outros 

ADV     :  LEANDRO MACHADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

Artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, com a redação da Lei Complementar nº 118/05: "Na hipótese de o 

devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial". 

No caso concreto, a indisponibilidade de bens e direitos deve ser decretada, porque presentes os requisitos legais: a) 

houve citação; b) não houve penhora ou a que se realizou não é suficiente para a garantia do juízo. 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

São Paulo, em 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103781-3        AG  321713 

ORIG.   :  200761230005428  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  IND/ METALURGICA BAPTISTUCCI LTDA 

ADV     :  FABIO TERUO HONDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-

23ª                    SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em execução fiscal, 

deferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros da executada, por meio do sistema BACENJUD. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Dispõe o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial" (o destaque não é 

original). 
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2.No caso concreto, os bens oferecidos à penhora foram considerados inservíveis pela agravada. 

3.A providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, está, assim, justificada. 

4.Por estes fundamentos, converto o agravo de instrumento em retido. 

5.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

6.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

São Paulo, em 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103850-7        AG  321753 

ORIG.   :  200761140003030  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  SUPERMAD WOOD CENTER LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou o prosseguimento da execução fiscal referente à 

COFINS, no período de apuração de janeiro a dezembro de 1997. 

b.Argumenta-se que houve pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa, sob a alegação de compensação de 

recolhimentos efetuados a maior, a título de FINSOCIAL, com o mencionado tributo, deferida em sentença judicial 

transitada em julgado. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.Não há prova, no Primeiro Grau de Jurisdição e neste Tribunal, do pedido de compensação na esfera administrativa, 

nos termos da sentença judicial transitada em julgado. 

2.Por estes fundamentos, converto o agravo de instrumento em retido. 

3.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

4.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

São Paulo, em 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104322-9        AG  322075 

ORIG.   :  200761000346271  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO BANHETI 

ADV     :  ADRIANA ZANNI FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 
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b.A r. sentença - cuja prolação está documentada (fls. 37/41) - substitui a decisão liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001722-7        AG  323869 

ORIG.   :  200761050157457  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  WABCO DO BRASIL IND/ E COM/ DE FREIOS LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002057-3        AG  324148 

ORIG.   :  200761190087890  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  KENERSON COM/ E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS OPTICOS   
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LTDA 

ADV     :  MAURICIO FLANK EJCHEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002886-9        AG  324673 

ORIG.   :  200861140001750  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  SKILL MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA 

ADV     :  DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
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São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002904-7        AG  324754 

ORIG.   :  200761000312339  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TRADE COML/ LTDA 

ADV     :  FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATORA :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que reconheceu a conexão entre a ação anulatória nº 

2007.61.00.031233-9 e o mandado de segurança nº 2006.61.00.017684-1. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O artigo 253, II, do Código de Processo Civil, prevê: "Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer 

natureza: II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em 

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda". 

2.A matéria é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PROPOSITURA DE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO, COM O 

MESMO PEDIDO. ART. 253, II, DO CPC. PREVENÇÃO CARACTERIZADA. 

1. Estão sujeita a distribuição por dependência "as causas de qualquer natureza (...) quando, tendo sido extinto o 

processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que 

sejam parcialmente alterados os réus da demanda" (CPC, art. 253, II, redação da Lei 11.280/2006). 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Maringá - PR, o 

suscitante". 

(CC 87.643/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.11.2007, DJ 

17.12.2007 p. 118). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 471 DO CPC. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA 

FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. COMPETÊNCIA DETERMINADA PELO ART. 253, II, DO CPC. NATUREZA 

ABSOLUTA. 

1. Não há ofensa ao art. 471 do CPC na decisão do tribunal que, após julgar agravo de instrumento de decisão 

concessiva da tutela antecipada, aprecia, em outro recurso, controvérsia a respeito de competência do juiz. 

2. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 

desta Corte. 

No caso específico, o acórdão recorrido atestou haver nos autos "prova suficiente de ter agido de má-fé a agravada, já 

que ajuizou a mesma demanda, com a mesma causa de pedir, contra a mesma parte e subscrita pelo mesmo advogado, 

sem informar a prevenção, logo após ter sido homologado pedido de desistência da primeira ação". 

3. A regra de competência prevista no art. 253, II, do CPC, é de natureza absoluta, podendo ser declarada a qualquer 

tempo, independentemente de exceção declinatória, o que acarreta a nulidade dos atos decisórios proferidos pelo juiz 

incompetente (art. 113, caput, e § 2º, do CPC). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido". 
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(REsp 819.862/MA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.08.2006, DJ 

31.08.2006 p. 249). 

3.Além disso, o reconhecimento de prevenção não implica, necessariamente, em reunião dos autos. 

4.Por fim, o pedido de antecipação da tutela recursal não pode ser apreciado, sob pena de supressão de instância, eis que 

a questão não foi discutida no Juízo de origem. 

5.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

6.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

7.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

8.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 27 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002934-5        AG  324772 

ORIG.   :  200761000303338  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO LEITE DE LIMA 

ADV     :  MARCELO DA SILVA PRADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 157/159: nada a reconsiderar.  

Mantenho a decisão de fls. 149/152 por seus próprios fundamentos.  

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003635-0        AG  325573 

ORIG.   :  0100000060  2 Vr CAÇAPAVA/SP 

AGRTE   :  REGINA ELIZABETH CENCIANI 
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ADV     :  EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  DEIZE CARDIAL DE TULLIO 

ADV     :  EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI 

PARTE R :  LUIZ DE TULLIO 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAÇAPAVA SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de recurso contra a r. decisão que não reconheceu a responsabilidade patrimonial pessoal de ex-sócio, por 

débito tributário de pessoa jurídica. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

2.Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

3.A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

4.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos". 

5.A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à responsabilidade 

patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

6.O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual  - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 

de responsabilidade objetiva. 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, nessa condição, tenha 

agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, no caso, ao contrário, que 

tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a teor da Súmula 279. Recurso 

extraordinário não conhecido. 

7.Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o concurso 

do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

8.No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

9.A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

10.Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

11.Prejudicado o exame da prescrição. 

12.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

13.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 
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14.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 26 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003924-7        AG  325390 

ORIG.   :  200761190084785  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  NEUSA DOS SANTOS MALTA MOREIRA 

ADV     :  DEJAIR PASSERINE DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - faz cessar a eficácia 

do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:.  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 
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(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004275-1        AG  325638 

ORIG.   :  9205055921  3F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em execução fiscal, 

determinou a utilização de saldo remanescente da adjudicação de bem penhorado em execução apensada, para a 

satisfação do débito da execução na qual foi proferida a decisão. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O artigo 28, da Lei Federal nº 6.830/80 estabelece que: 

"Art. 28. O Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 

reunião de processos contra o mesmo devedor." 

2.Quanto ao fato dos débitos se referirem a tributos diferentes, não há óbice ao apensamento, pois o que se busca é a 

utilização da mesma penhora como garantia em execuções contra um mesmo devedor. Desta forma, ficam condensados 

os atos processuais na ação principal, o que possibilita o alcance de maior rapidez e economia processual. 

3.A questão é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça e no Tribunal Regional Federal da Segunda 

Região: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÕES FISCAIS REUNIDAS. ÚNICO AGRAVO INSTRUMENTAL.  DECISÕES 

DE ÚNICO TEOR. REUNIÃO DE FEITOS. POSSIBILIDADE DE RECURSO UNITÁRIO. CPC, ARTIGO 105. LEI 

6.830/80 (ART. 28). 

1. Invocados os princípios gerais que regem a conexão das causas, descortinadas relações processuais e questões 

surgidas propiciando decisão interlocutória de único teor, distribuída em cada uma das execuções, a realidade 

processual favorece a interposição de um só agravo (recurso unitário). 

2. Recurso provido. 

(STJ, 1ªT, RESP 278533/SE, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 06/08/02, v.u., DJU 30/09/2002)." 

"I-CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÕES FISCAIS DE PARTES IDÊNTICAS - REUNIÃO DE FEITOS 

EM FASES PROCESSUAIS DISTINTAS - POSSIBILIDADE - O JUIZ PODE, A PEDIDO DA PARTE OU DE 

OFÍCIO, DETERMINAR A REUNIÃO DOS FEITOS CONEXOS OU CONTINENTES, DESDE QUE O FAÇA NO 

INTERESSE DE GARANTIR A UNIDADE DA EXECUÇÃO E DE ATENDER AO PRINCÍPIO DA ECONOMIA 

PROCESSUAL - ESTANDO EM FASES PROCESSUAIS DISTINTAS, ÓBICE NÃO HÁ A REFERIDA REUNIÃO, 

PODENDO A PENHORA SE UNIVERSALIZAR PARA ALCANÇAR OS DOIS PROCESSOS.  

II - CONFLITO IMPROCEDENTE - COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE." (O destaque não é original). 

(TRF-2, 4ªT, CC nº98.02.11177-5/RJ, Rel. Juiz Frederico Gueiros, j. 30/09/1998, v.u., DJU 09/06/1999). 

4.Apesar de relevantes os fundamentos expendidos pelo agravante, em momento algum foi demonstrado o perigo 

iminente de grave lesão ou de difícil reparação (artigo 558, do Código de Processo Civil). 

5.Por estes fundamentos, converto o agravo em retido. 

6.Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

7.Publique-se, intimem-se e comunique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005447-9        AG  326479 

ORIG.   :  200461100081570  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MAJOSIKE CONFECÇÕES U LTDA 

ADV     :  CELIA MARIA DE JESUS 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de discussão sobre a possibilidade de desfazimento da arrematação no processo de execução. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de entendimento jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional.  

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANULAÇÃO DE PROCESSO EXECUTIVO. 

CITAÇÃO POR EDITAL. ATOS POSTERIORES. EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO. REGISTRO 
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IMOBILIÁRIO. VENDA POSTERIOR DO IMÓVEL. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. DESFAZIMENTO 

DA ARREMATAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A arrematação pode ser desconstituída, ainda que já tenha sido considerada perfeita, acabada e irretratável, caso 

ocorra alguma das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 694 do CPC. 

2. O desfazimento da arrematação por vício de nulidade, segundo a jurisprudência consagrada neste Superior Tribunal 

de Justiça, pode ser declarado de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte interessada nos próprios autos da execução. 

3. Há exceção a essa orientação. Quando já houver sido expedida a carta de arrematação, bem como quando já 

transferida a propriedade do bem, não pode a desconstituição da alienação ser feita nos próprios autos de execução, 

devendo ser realizada por meio de ação própria, anulatória, nos termos do art. 486 do CPC. 

4. A carta de arrematação transcrita no registro de imóvel confere presunção juris tantum de propriedade em nome 

daquele a quem se transcreve o imóvel arrematado. 

5. No caso dos autos, considerando que houve expedição da carta de arrematação, registro do imóvel adquirido, bem 

como sua posterior transferência a terceiro, é necessário que o pedido de desconstituição da arrematação seja efetuado 

em ação própria. 

6. Recurso especial provido." (o destaque não é original) 

(STJ, 1ªT, RESP 577363/SC, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07/03/2006, v.u., DJU 27/03/2006). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA N. 283/STF. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. 

NULIDADE. DUPLO LEILÃO. 

1. Encontrando-se o acórdão recorrido apoiado em mais de um fundamento suficiente para mantê-lo, a falta de 

impugnação de um deles atrai a incidência da Súmula n. 283 da Suprema Corte. 

2. "Na execução fiscal haverá segundo leilão, se no primeiro não houver lanço superior à avaliação" (Súmula n. 

128/STJ). 

3. O desfazimento da arrematação por vício de nulidade pode ser declarado de ofício pelo juiz ou a requerimento da 

parte interessada, nos próprios autos da execução. 

4. Recurso especial não-conhecido." (o destaque não é original) 

(STJ, 2ªT, RESP 130911/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 02/12/2004, v.u., DJU 28/02/2005). 

3.Por esta razão, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

4.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

5.Intime-se o agravado para o eventual oferecimento de resposta.      

6.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.005459-5        AG  326360 

ORIG.   :  0000000222  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

AGRTE   :  DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATORA :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que julgou improcedente a exceção de pré-executividade, em 

razão dos débitos não se basearem nos Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.A questão posta nos autos demanda dilação probatória, de forma que não merece apreciação em sede de exceção de 

pré-executividade. Faz-se necessária uma análise mais apurada acerca de quais os dispositivos aplicados para a 

cobrança do PIS na execução fiscal ajuizada, de forma a saber, exatamente, como o valor devido foi calculado. 

2.E mesmo que se pudesse afirmar, com certeza, que apesar da fundamentação legal invocada na CDA não se referir 

aos Decretos-Lei nº 2.445/88 e 2.449/88, o PIS teria sido calculado com base em tais diplomas legais, tendo em vista a 

alíquota exigida de 0,65%, haveria necessidade de se dar oportunidade à Fazenda Nacional para que promovesse a 

substituição da CDA. 

3.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

4.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

5.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

6.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005568-0        AG  326502 

ORIG.   :  200861040007121  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  KRONES DO BRASIL LTDA 

ADV     :  GUSTAVO STUSSI NEVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 
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"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005574-5        AG  326506 

ORIG.   :  200461820469320  10F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  HONDA DIAS ESTEVAO FERREIRA ADVOGADOS 

ADV     :  RENATA SOUZA ROCHA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 261/267: nada a reconsiderar.  

Mantenho a decisão de fls. 256/257 por seus próprios fundamentos.  

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005608-7        AG  326535 

ORIG.   :  0700000388  A Vr SUMARE/SP                    0700035492  A Vr 

SUMARE/SP 

AGRTE   :  EMBRASA EMBALAGEM BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EVALDO DE MOURA BATISTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de recurso contra a r. decisão que, em execução fiscal, autorizou a penhora no rosto dos autos do mandado de 

segurança nº 2001.61.05.006416-7. 
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b.É uma síntese do necessário. 

1.Lei de Execução Fiscal: Artigo 15: "Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: II - à Fazenda Pública, a 

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11 (...)". 

2.A lei legitima a pretensão da Fazenda Pública. A existência da execução fiscal qualifica a opção do credor público 

entre dois bens, sendo certo que, afetado um deles, o outro voltará à livre disposição do devedor. 

3.Por estes fundamentos, converto o agravo de instrumento em retido. 

4.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

5.Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

São Paulo, em 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005639-7        AG  326551 

ORIG.   :  199961000165370  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LINHAS SETTA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que determinou o levantamento de depósito. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A agravada, em ação ordinária, obteve decisão favorável pelo Supremo Tribunal Federal. Afastou-se a aplicação do 

artigo 3, § 1º, da Lei Federal 9.718/98. 

2.O equívoco da r. decisão judicial que autorizou o levantamento integral dos valores não pode beneficiar a agravada. 

3.Apenas os eventuais depósitos excedentes poderiam ser levantados. No mais, deveria haver a conversão em renda. 

4.A matéria é objeto de jurisprudência nos Tribunal Regionais Federais da Primeira e Segunda Regiões. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO JUDICIAL (PIS-DDLL N° 2445 E N° 2449/88) - 

CONVERSÃO EM RENDA - O LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL É PROPORCIONAL AO SUCESSO 

DA PARTE - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INOMINADO NÃO PROVIDO. 

1. A decisão do relator que nega seguimento a recurso (CPC, art. 557) não desafia "embargos  de declaração", porque o 

§ 1º do mesmo art. 557 do CPC prevê o recurso próprio de agravo, em que, comportando, por natureza, juízo de 

retratação, se pode alegar toda matéria objeto da decisão recorrida, devolvendo, assim, à deliberação do colegiado, em 

cujo nome e por cuja delegação o relator decide, o reexame do assunto, sem a desvantagem de se inventarem mais 

recursos além dos demasiados existentes, em detrimento da justiça. 

2. "Embargos declaratórios" de decisão monocrática com efeito modificativo têm caráter "infringente" e, por isso, 

ostentam a natureza e o objeto de "agravo", no caso inominado ou regimental, sendo como tal recebidos, em 

homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. 

3. A conversão em renda dos valores (ou parte deles, no concreto) não se confunde com execução de sentença de 

eficácia declaratória, sendo, simplesmente, "conseqüência natural do julgado". Precedentes: (TRF1, AC 96.01.05649-
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1/DF, Rel. Juiz MARIO CESAR RIBEIRO, T4, unânime, DJ 10/11/1997, p. 94880; STJ, REsp 503361, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, T1, unânime, DJ 02/06/2003, p. 225; entre outros) 

4. O depósito judicial feito para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente pode ser levantado depois do 

trânsito em julgado da sentença e na proporção em que vencedora a parte. Se para a discussão das majorações de 

alíquota do PIS pelos Decretos-leis nº 2.445/88 e nº 2.449/88 a autora depositou o valor integral da exação, somente lhe 

é dado levantar a parte do depósito em que vencedora, devendo o percentual restante ser convertido em renda da União 

para satisfação do tributo, que somente teve parte do seu valor tido por indevido. Depositados, então, a integralidade do 

tributo (0,9%) e somente procedente o pedido contra a majoração da alíquota (0,15%), é possível o levantamento pela 

parte somente do percentual correspondente à majoração da alíquota, convertida a outra parcela em renda da União, 

observada, por certo, a correção monetária dos valores depositados. 

5. Agravo inominado não provido. 

6. Peças liberadas pelo Relator em 09/03/2004 para publicação do acórdão". 

(TRF-1, 7ª Turma, AGIAG 2002.01.00.042483-3-DF, Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, j. 09/03/2004, DJU 

16/04/2004). 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CAUTELAR DEPÓSITO. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 e 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COBRANÇA NA FORMA DA LEI COMPLEMENTAR N.º 7/70. COFINS. ADC 

N.º 1/93. EXGIBILIDADE DO TRIBUTO. LEVANTAMENTO DOS VALORES RELATIVOS ÀS MAJORAÇÕES 

DO PIS. 

1. No julgamento do RE n.º 148.754.2-RJ, o STF reconheceu a inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis nº. 

2.445 e 2.449/88, por não haver o requisito que autorizaria a edição dos Decretos-lei mencionados, nos termos do artigo 

55, II, da Carta de 1967, emendada em 1969, em razão da matéria não ser tributária ou relativa às finanças públicas. 

2. Quanto à COFINS, o STF pacificou a constitucionalidade da LC n.º 70/91 através de decisão proferida na ADC n.º 

1/93, com eficácia erga omnes e efeito vinculante. 

3. Assim, deve ser parcialmente reformada a r. sentença recorrida, para determinar o levantamento pela parte autora tão-

somente dos valores relativos às majorações de alíquota do PIS, introduzidas pelos Decretos-Leis em questão, impondo-

se a conversão do valor principal, bem como dos depósitos realizados a título de COFINS, em renda da União Federal. 

4. Remessa necessária conhecida e parcialmente provida". 

(TRF-2, 5ª Turma, REO 9502162021-RJ, Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. 05/02/2003, DJU 

01/07/2003). 

5.No caso concreto, o levantamento do depósito está condicionado a análise das DARF's dos meses de maio a agosto de 

1999, em razão da discrepância dos débitos correspondentes. 

6.Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

7.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau 

8.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

9.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 26 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.005682-8        AG  326585 

ORIG.   :  0300000063  1 Vr CABREUVA/SP      0300018470  1 Vr CABREUVA/SP 

AGRTE   :  PRIMAVERA PLASTICOS LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de executivo fiscal, determinou o 

bloqueio dos veículos de propriedade da empresa agravante, junto ao DETRAN E CIRETRAN. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste 

instrumento. 

A prestação jurisdicional deverá resolver a lide, conforme seu estado atual. 

Conforme informação veiculada em ofício do MM. Juízo de primeiro grau (fl.93/94), foi determinado o desbloqueio dos 

veículos mencionados à fls. 136/138, quais sejam: 03 CAMINHÕES DIESEL de placas CTO8648; DXW6942 e 

DXW6983, bem como o sobrestamento da execução fiscal nº 63/2003, que ensejou o presente recurso. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

 Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007882-4        AG  328126 

ORIG.   :  200661260039278  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PROMOTIVE ENGENEERING DO BRASIL LTDA 

ADV     :  FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, acolhendo parcialmente a exceção de pré-

executividade interposta pela executada, determinou o prosseguimento da execução tão somente com relação ao débito 

inscrito sob nº 80.7.06.014662-03, condenando a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios no 

montante de R$ 1.000,00, com fulcro no disposto no artigo 20, § 4º do CPC. 

Inconformada, a agravante sustenta não ser devido honorários advocatícios, pelo que requer a reforma do r. decisum. 
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Decido. 

Conforme se depreende dos autos, a execução fiscal proposta em face de Promotive Engineering do Brasil Ltda, visava 

a cobrança dos débitos inscritos na Dívida Ativa da União sob nºs. 80.6.06.044771-01 e 80.7.06.014662-03, no valor de 

R$ 651.372,86 (seiscentos e cincoenta e um mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e seis centavos). 

Processado o feito, o executado atravessou nos autos exceção de pré-executividade, alegando a ausência de liquidez e 

certeza dos títulos executivos, haja vista o cancelamento da CDA nº 80.6.06.044771-01 e a retificação da CDA 

80.7.06.014662-03.  

Após a concordância da União Federal, o MM. Juízo "a quo" acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade e 

determinou o prosseguimento da execução em relação ao crédito tributário inscrito na Dívida Ativa da União sob nº 

80.7.06.014662-03, condenando a Fazenda Nacional no pagamento dos honorários advocatícios no montante de R$ 

1.000,00, o que ensejou a interposição do presente recurso. 

Do exame do presente recurso, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento parcial da providência requerida.  

Isso porque, entendo cabível o deferimento de honorários advocatícios a quem teve de se defender, ainda que pela via 

da exceção de pré-executividade, e logrou êxito em sua manifestação.  

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. 

Omissis. 

I.Os honorários advocatícios decorrem do princípio da sucumbência e, em se tratando de execução fiscal, serão fixados 

objetivamente pelo juiz, consoante apreciação eqüitativa.  

II.Acolhida a exceção de pré-executividade, é cabível a verba advocatícia. 

III.Agravo de instrumento improvido". 

(TRF, Primeira Região, Agravo nº 01000140340, Processo nº 200301000140340/PA, Quarta Turma, Rel. 

Desembargador Federal Mário César Ribeiro, j. 01/04/2003, DJ 28/11/2003, p. 41)." 

A toda evidência, deve o Juiz Monocrático fixar a verba honorária, levando-se em conta o dispêndio com a contratação 

do patrono para defesa de seus interesses.  

Contudo, a fixação dos honorários deve levar em conta a complexidade do trabalho desenvolvido pelo causídico, o grau 

de zelo do profissional, bem como o tempo despendido. 

Na hipótese, pelo que se deduz, o trabalho desempenhado pelo procurador constituído nos autos foi concluído com base 

no Resultado de Consultas de Inscrições, extraído do site do Ministério da Fazenda (Procuradoria da Fazenda 

Nacional), não apresentando, ao meu sentir, complexidade elevada.  

Desta forma, entendo ser o caso de se reduzir o percentual anteriormente fixado. 

 Ante o exposto, havendo nos autos elementos suficientes a amparar, em parte, a pretensão da agravante, defiro 

parcialmente a suspensão dos efeitos da r. decisão agravada para, com embasamento no disposto no artigo 20, § 4º do 

CPC, reduzir a verba honorária para R$ 500,00 (quinhentos reais), que deverá ser corrigida monetariamente até a data 

do efetivo pagamento. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 
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Publique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008176-8        AG  328362 

ORIG.   :  9700443604  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  IND/ MECANO CIENTIFICA S/A e filia(l)(is) 

ADV     :  JOSEMIR SILVA VRIJDAGS 

PARTE R :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da                     Educacao - FNDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATORA :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que corrigiu erro material, determinando que os honorários 

advocatícios incidissem sobre o valor da causa. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Nas ações julgadas improcedentes, os honorários advocatícios devem ser calculados sobre o valor da causa. A matéria 

é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS DE ADVOGADO: BASE DE CÁLCULO. 

1. O § 4º do art. 20 do CPC determina sejam os honorários fixados consoante eqüitativa apreciação do julgador. 

2. Se o Tribunal, ao dar provimento ao recurso, julga improcedente a ação e inverte a sucumbência, não é possível 

manter como base de cálculo honorários, a serem pagos pelo autor vencido, a hipotética condenação. 

3. Embora sejam as partes tratadas com igualdade, inexistindo condenação, os honorários só podem ter como base de 

cálculo o valor da causa, ou estimativa conforme estabelecido no § 4º do art. 20 do CPC. 

4. Recurso especial conhecido e provido". 

(REsp 122545/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.11.2000, DJ 19.03.2001 p. 

94).  

"HONORARIOS DE ADVOGADO. FIXAÇÃO, EM CASO NO QUAL NÃO HOUVE CONDENAÇÃO. QUANTIA 

CERTA.  NÃO OFENDE NEM O PARAGRAFO 3. NEM O PARAGRAFO 4. DO ART.  20 DO COD. DE PR. 

CIVIL, ACORDÃO QUE, EM CASO ONDE NÃO HOUVE CONDENAÇÃO, FIXOU OS HONORARIOS EM 

QUANTIA CERTA, E NÃO EM PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CAUSA. 2. DISSIDIO NÃO 

DEMONSTRADO NA FORMA REGIMENTAL. SUMULA 291/STF E ARTS. 322 DO REGSTF E 255 E 

PARAGRAFOS DO REGSTJ. 3. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO". 

(REsp 6526/RJ, Rel. Ministro NILSON NAVES, TERCEIRA TURMA, julgado em 16.03.1993, DJ 26.04.1993 p. 

7202).  
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"PROCESSUAL - HONORARIOS DE ADVOGADO - FIXAÇÃO - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE EM 

AMBAS AS INSTANCIAS. JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO NÃO HA CONDENAÇÃO, SENDO 

PERFEITAMENTE CABIVEL A FIXAÇÃO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS EM PERCENTAGEM SOBRE 

O VALOR DA CAUSA. AFASTADA A NEGATIVA DE VIGENCIA AOS ARTS. 20 E 125 DO CPC. 

RECURSO IMPROVIDO". 

(REsp 5664/SP, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.05.1991, DJ 10.06.1991 p. 

7831). 

2.A despeito do trânsito em julgado da sentença constituir óbice à correção de erro material, o tema é objeto de 

jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"AÇÃO DECLARATÓRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. 

I - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que o erro material pode ser 

corrigido a qualquer tempo, ainda que a decisão haja transitado em julgado, sem que se ofenda a coisa julgada (art. 463, 

I, do CPC). Precedentes: REsp nº 632.921/RN, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/4/2004; REsp nº 439.863/RO, 

Rel. p/ acórdão Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 09/12/2003 e REsp  nº 343.557/SP. Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, 

DJ de 26/06/2006. 

II- Recurso especial conhecido e provido". 

(REsp 941.403/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 

17.09.2007 p. 227). 

"PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 2002. ERRO MATERIAL. 

INEXISTÊNCIA. COISA JULGADA. 

1. O erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem que seja caracterizada qualquer ofensa à coisa julgada, 

mormente porque a correção do erro constitui mister inerente à função jurisdicional. 

Essa é a inteligência da norma prevista no art. 463, I, do Código de Processo Civil, que admite que o magistrado altere a 

decisão tão-somente nas hipóteses de correção de inexatidões materiais ou retificação de erros de cálculo - erro material 

- ou por meio de embargos de declaração. 

2. In casu, trata-se de hipótese diversa, em que o erro apontado pela Fazenda Nacional guarda relação com o próprio 

objeto do juízo de mérito, consubstanciando verdadeiro error in judicando, decorrente da má apreciação da questão de 

fato e/ou de direito. 

3. Nesse diapasão, em consonância com o previsto no art. 467 c/c 471, do CPC, operou-se a coisa julgada material, que 

se traduz na imutabilidade do acertamento ou da declaração contida na sentença, no que pertine à definição do direito 

controvertido, e que decorre do esgotamento dos recursos eventualmente cabíveis. Seu fundamento, consoante doutrina 

abalizada, reside no princípio da segurança jurídica, manifestação do Estado Democrático de Direito. Nesse sentido 

leciona Vicente Greco Filho, verbis: "(...) O fundamento da coisa julgada material é a necessidade de estabilidade nas 

relações jurídicas. Após todos os recursos, em que se objetiva alcançar a sentença mais justa possível, há necessidade 

teórica e prática  de cessação definitiva do litígio e estabilidade nas relações jurídicas, tornando-se a decisão imutável. 

Não mais se poderá discutir, mesmo em outro processo, a justiça ou injustiça da decisão, porque é preferível uma 

decisão eventualmente injusta do que a perpetuação dos litígios. (in Direito Processual Civil Brasileiro, Vol. II, Ed. 

Saraiva, 16ª ed., p. 249/250). 

4. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no REsp 209.235/SC, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.10.2007, DJ 13.12.2007 p. 323). 

3.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
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4.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

6.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

7.Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008324-8        AG  328427 

ORIG.   :  0700039255  A Vr COTIA/SP 

AGRTE   :  FOTO LINE GRAFICA EDITORA LTDA 

ADV     :  AMANDA SILVA PACCA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O artigo 151, IV, do Código Tributário Nacional, autoriza a suspensão da exigibilidade do débito, quando concedida 

liminar em mandado de segurança. 

2.A agravante impetrou mandado de segurança nº 2006.61.00.023429-4, visando sua reinclusão no programa de 

parcelamento especial- PAES. 

3.É incabível a suspensão da exigibilidade dos valores executados, pois não houve concessão de liminar. 

4.Por estes fundamentos, converto o agravo de instrumento em retido. 

5.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe. 

6.Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

São Paulo, em 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008445-9        AG  328595 

ORIG.   :  200661820367488  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Fls. 160/163 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é 

incabível a interposição de agravo regimental. 

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Int.  

São Paulo, 21 de maio de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008577-4        AG  328580 

ORIG.   :  200761040146542  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRÁS 

ADV     :  ANA BEATRIZ FERREIRA REBELLO PRESGRAVE 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de pedido de expedição de certidão positiva de débitos, com o efeito de negativa. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A expedição de CPD-EN requer a suspensão da exigibilidade do crédito fiscal, nos moldes do artigo 151, do Código 

Tributário Nacional. O oferecimento acautelatório de bem móvel, como antecipação de penhora em futura execução 

fiscal, não representa a segurança necessária à satisfação célere e adequada do crédito fazendário. 

2.A propósito, consulte-se a orientação jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. CAUÇÃO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA PENHORA. 

INVIABILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 206 DO CTN. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DE DIVERSOS PRECEITOS LEGAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. NÃO-

CONHECIMENTO DO RECURSO PELA APONTADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

1. Cuidam os autos de ação declaratória com pedido de tutela antecipada ajuizada por INÁCIO PROCÓPIO NETO 

contra a FAZENDA NACIONAL objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário inscrito em dívida ativa 

pelo retardamento no ajuizamento de ação de execução fiscal, reconhecendo-se o direito de obter Certidão Positiva de 

Débitos com Efeitos de Negativa mediante o oferecimento de caução, bem como seja determinada a retirada do seu 

nome do Cadastro de Inadimplentes (CADIN). Determinada a emenda da inicial por não constar do pedido da tutela 

antecipada o referente à retirada do nome do autor do CADIN, retificou-se o pedido com a exclusão desta pretensão. A 

tutela foi indeferida, havendo pedido de reconsideração que não foi atendido. A sentença julgou procedentes os pedidos 

para acolher como garantia de pagamento do débito fiscal o bem móvel indicado e declarar o direito do autor obter, 

quando requerido e enquanto o valor de mercado do bem oferecido for superior ao valor do débito consolidado - o que 

poderá ser aferido periodicamente pela Fazenda Nacional - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, se outro débito 

não constar em seu desfavor. Apelou a Fazenda, tendo o TRF/4ª Região negado-lhe provimento, mas dado parcial 

provimento à remessa oficial para afastar a pretensão de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Opostos 

embargos de declaração, que foram acolhidos parcialmente, para efeito de prequestionamento. Recurso especial 
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fundamentado na alínea "a", de autoria da Fazenda, discutindo a impossibilidade da apresentação de caução que permita 

a emissão de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. Externa, ainda, contrariedade ao fato dos embargos de 

declaração terem sido acolhidos apenas para efeito de prequestionamento, sem, contudo, examinar os dispositivos tidos 

como omitidos. Para tanto, alega como contrariados os seguintes preceitos infraconstitucionais: arts. 9º e 11 da LEF, e 

111, I e 151, II, e 206 do CTN. Sem contra-razões. 

2. Ausência de prequestionamento dos arts. 9º e 11 da LEF, e 111, I e 151, II do CTN, os quais não foram objeto de 

debate e deliberação pela Corte de origem. Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

3. A mera indicação de violação do teor do art. 535, II, do CPC, desprovida das razões para que seja anulado o acórdão 

a quo, é insuficiente para se emprestar seguimento ao recurso especial. Há necessidade de que a parte fundamente o seu 

pedido, discorrendo motivadamente sobre a infringência ao preceito legal federal e aponte o vício existente (omissão, 

obscuridade ou contradição) a macular o julgado proferido. Não basta a alegação genérica da existência de omissões 

quanto às teses jurídicas suscitadas nos embargos declaratórios de segundo grau. Não se pode presumir que as alegações 

defendidas naquela seara ordinária sejam as mesmas desta via especial. 

4. Comete afronta ao art. 206 do Código Tributário Nacional o decisório que entende ser possível, mediante o 

ajuizamento de ação declaratória ou ação cautelar, o oferecimento de caução com o objetivo de antecipar a eficácia da 

penhora em ação executiva, para fins de obtenção de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

5. A expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa tem, como pressuposto para a sua concessão, a existência 

de débitos que estejam com sua exigibilidade suspensa ou garantidos por uma das formas previstas em lei. 

6. Precedentes da 1ª Turma desta Corte: REsp 575002/SC, Rel. p/acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

17/02/2005, REsp 545533/RS, desta Relatoria, DJ de 01/08/2005, REsp 572157/RS, Relª. p/acórdão Minª. Denise 

Arruda, DJ de 14/11/2005, REsp 716260/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 19/12/2005. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e provido." 

(REsp 843.911/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 05.10.2006 p. 

273) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CREDITO TRIBUTÁRIO - MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR - GARANTIA REPRESENTADA POR 

BEM IMÓVEL - PROVIMENTO. 

1. É vedado o recurso à analogia, na análise da eficácia da medida liminar, no mandado de segurança e na ação cautelar, 

bem como na consideração dos efeitos da penhora, na execução fiscal, porque "interpreta-se literalmente a legislação 

tributaria que disponha sobre suspensão do credito tributário" (art. 111, inc. I, do CTN). 

2. Literalmente, o artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional, atribui eficácia suspensiva, em relação a 

exigibilidade do credito tributário, a "medida liminar em mandado de segurança", nada dispondo a respeito da execução 

fiscal. 

3. "O credito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou 

excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade 

funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias", preceitua o Código Tributário Nacional (art. 

141). 

4. Não é exato que, em caso de vitória do agravante, na ação principal, o imóvel propicie a célere satisfação do crédito, 

porque a legislação processual prevê complexo, custoso e demorado ritual para a alienação desta modalidade de bem. 

5. Para além da realidade legal, existe a verdade do processo no caso concreto: a certidão do imóvel tem quase três anos 

de antecedência em  relação a r. decisão que o aceitou como garantia, circunstancia bastante para, isoladamente, 

sustentar a tese da agravante. 

6. Agravo de  instrumento provido." 

(TRF-3ª Região, 5ª T, AG 200003000023745-SP, Rel. Des. Fábio Prieto de Souza, j. 27/06/2000, v.u., DJU 

19/09/2000). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 923/2818 

3.De outra parte, é certo que, na execução fiscal, o Fisco tem a prerrogativa de recusar o bem nomeado pelo devedor. 

Nas circunstâncias do caso concreto, não vislumbro elementos seguros para impor a aceitação do bem apresentado 

como garantia. 

4.Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

5.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

6.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

7.Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008782-5        AG  328757 

ORIG.   :  200560000033762  6F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  VIACAO MOTTA LTDA 

ADV     :  IZONEL CEZAR PERES DO ROSARIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATORA :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que julgou improcedente a exceção de pré-executividade, em 

razão da ausência de comprovação de que os débitos exigidos na CDA estão relacionados no pedido inicial da ação 

ordinária. 

b.Argumenta-se com decisão favorável, prolatada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (fls. 99/101). 

c.É uma síntese do necessário. 

1.A exceção de pré-executividade deve se fundar em direito líquido e certo da excipiente. A matéria é objeto de 

jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade. 

2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera petição, 

as matérias de ordem pública, as nulidades absolutas e a prescrição. 

3. A tolerância doutrinária, em se tratando de execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito 

líquido e certo. 

4. Recurso especial improvido" (os destaques não são originais). 

(REsp 838399/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 04.09.2006 p. 

254). 
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"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROTESTO JUDICIAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. 

FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. 

1.As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, mas 

também os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem 

necessidade de dilação probatória. 

2.Combate a apenas um dos fundamentos utilizados pelo acórdão recorrido como razão de decidir, permanecendo 

incólumes outros fundamentos, relativos aos requisitos legais da citação editalícia do protesto judicial, bem como à 

comprovação da impossibilidade do ajuizamento da ação executiva, argumentos suficientes para a manutenção do 

resultado do julgamento. Incidência da Súmula 283/STF. 

3.Recurso especial não conhecido" (os destaques não são originais). 

(REsp 878831/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12.12.2006, DJ 28.09.2007 p. 

280). 

2.O simples fato de o débito fiscal ser objeto de discussão judicial não enseja a suspensão de sua exigibilidade 

3.No caso concreto, não restou devidamente comprovado que o crédito tributário ora em discussão está acobertado pela 

decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2005.01.00.034330-0. 

4.Desta forma, não tendo sido demonstrada a ocorrência de qualquer hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito, 

de rigor o prosseguimento da execução fiscal. 

5.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

6.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

7.Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

8.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 30 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008788-6        AG  328755 

ORIG.   :  0500000020  1 Vr GUARÁ/SP     0500003971  1 Vr GUARÁ/SP 

AGRTE   :  EDSON SOTERO DE ALMEIDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARÁ SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que, em execução 

fiscal, deferiu a penhora de quotas sociais de sociedade limitada, de titularidade do executado. 

b.Alega a impenhorabilidade das quotas, em virtude do silêncio da Lei n° 6.830/80 a respeito, e de disposição 

proibitória de cessão ou transferência das quotas sem o consentimento do outro sócio, constante do Contrato Social da 

sociedade (fls. 19/25).  
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c.É uma síntese do necessário. 

1.A questão da penhorabilidade de quotas sociais de sociedade limitada é objeto de jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça e do Tribunal Regional Federal de 4a. Região. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO A QUO. PENHORA DE COTAS DE SOCIEDADE DE 

RESPONSABILIDADE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. MATÉRIA DE PROVA. PRINCÍPIO DA MENOR 

ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Cuida-se de agravo regimental interposto por Indústria e Comércio Arno Gartner Ltda. contra decisão com o seguinte 

entendimento: a) não consta o vício da omissão a ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do CPC; b) 

possibilidade de penhora de cotas de responsabilidade limitada encontra-se em sintonia com o entendimento deste STJ; 

c) questões de ordem fática não podem ser revistas na via especial em face da vedação sumular n. 7/STJ. 

2. Entendimento do TRF da 4ª Região de que inexiste óbice à penhorabilidade de cotas sociais em virtude de dívida 

particular não concernente à empresa encontra respaldo na jurisprudência deste STJ: "As cotas sociais podem ser 

penhoradas, pouco importando  a restrição contratual, considerando que não há vedação legal para tanto e que o 

contrato não pode impor vedação que a lei não criou" (REsp 234.391/MG, DJ de 12/02/2001). 

3. De igual modo: REsp 712.747/DF, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 10/04/2006, AgRg no Ag 475.591/RS, Rel. Min. 

Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 23/06/2003, AgRg no Ag 347.829/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 

01/10/2001. 

4. A alegação de que a execução não se processou em obediência ao que dispõe o art. 620 do CPC (menor onerosidade), 

porquanto existentes outros bens passíveis de penhora enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 

7/STJ. 

5. Ausência de violação do art. 535 II, do CPC, já que o Tribunal de origem, posto que com fundamento diverso do 

pretendido pela recorrente, analisou de forma efetiva  a matéria posta em debate na lide. 

6. Agravo regimental não-provido." (Os destaques não são originais) 

(AgRg no Ag 894.161/SC, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.09.2007, DJ 

08.10.2007 p. 224) 

"EXECUÇÃO FISCAL. COTAS DE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. PENHORABILIDADE. 

AGRAVO DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

- Inexiste vedação legal para que a penhora recaia sobre cotas sociais de sociedade por cotas de responsabilidade 

limitada em virtude de dívida particular não concernente à empresa.  

- A penhora das cotas sociais não afronta o princípio da affectio societatis, uma vez que não implica, necessariamente, 

na inclusão de um novo sócio, pois tem a empresa o direito de preferência na remição das cotas, consoante arts. 1.118 e 

1.119 do Código de Processo Civil.  

- O Código de Processo Civil, em seu artigo 557, autoriza o Relator a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal ou de Tribunais Superiores."  

(TRF4, AGVAG 2006.04.00.023108-5, Primeira Turma, Relator Vilson Darós, DJ 06/09/2006) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA. QUOTAS DE SOCIEDADE DE 

RESPOSABILIDADE LIMITADA. POSSIBILIDADE. CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA.  

1. "As cotas sociais podem ser penhoradas, pouco importando a restrição contratual, considerando que não há vedação 

legal para tanto e que o contrato não pode impor vedação que a lei não criou." Precedente do STJ (RESP 234391)  
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2. Durante o inadimplemento aplica-se a atualização do capital pelo indexador contratado - CDI, excluindo-se qualquer 

percentual de taxa de rentabilidade e correção monetária.  

3. Apelação parcialmente provida." 

(TRF4 - 3a Turma - AC 2006.70.01.004688-8. Relator Carlos Eduardo Lenz. DE 09/01/2008) 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso. 

3.Comunique-se. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

5.Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009297-3        AG  328993 

ORIG.   :  200661000211142  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EPS EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S/A 

ADV     :  ANDREA HITELMAN 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  Serviço Social do Comercio em São Paulo SESC/SP 

ADV     :  FERNANDA HESKETH 

AGRDO   :  Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial em São   Paulo SENAC/SP 

ADV     :  DENISE LOMBARD BRANCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVIÇOS S/A da r. decisão singular que, em sede de ação ordinária, 

objetivando a suspensão da exigibilidade do débito representado pela NFLD 35.373.510-8, bem como a anulação 

parcial do referido débito, recebeu a apelação interposta contra a r. sentença que julgou improcedente o pedido, apenas 

no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC. 

Pede a concessão de efeito suspensivo, dito ativo, ao recurso, para que seja recebido o apelo da Agravante nos efeitos 

devolutivo e suspensivo ativo. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, tenho que 

afloram em parte os requisitos para a concessão da providência requerida, apenas no que tange aos efeitos em que a 

apelação é de ser recebida. 

Observa-se, na espécie que concedida a tutela nos autos da ação subjacente, ao depois foi expressamente cassada, e 

julgada improcedente a demanda.  

Tenho que a apelação é de ser recebida em seu duplo efeito, suspensivo e devolutivo, segundo a regra geral prevista no 

caput do art. 520 do Estatuto Processual, ausentes, diga-se, as exceções alinhadas nos incisos I a VII. 
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A revogação dos efeitos da tutela no "decisum" singular, operando de imediato, não altera expressa disposição legal 

quanto aos efeitos em que a apelação é de ser recebida. 

A propósito: 

Art. 273: 26. Efeito da superveniência da sentença em relação à antecipação de tutela e aos debates a seu respeito. "As 

medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a situação 

das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função por 

natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de cognição 

exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente extinguindo o 

processo. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III, e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

ún.) e em recursos especiais e extraordinários (RISTF, art. 21, IV; RISTJ, art. 34, V). Conseqüentemente, a  

superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não da medida liminar, 

ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. A execução provisória da sentença não 

constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do Tribunal que indeferiria a liminar. Liminar 

e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas e com eficácia temporal em momentos 

diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a 

prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também não retira dela a eficácia executiva 

conferida em lei" (STJ-1ª T., Resp 667.281, rel. Min. Teori Zavascki, j. 16.5.06, julgaram prejudicado, um voto 

vencido, DJU 8.6.06, p. 122). 

No julgamento de reclamação que pretendia garantir a autoridade de decisão denegatória de tutela antecipada, a 1ª 

Seção disse que "o juízo provisório outorgado por liminar ou tutela antecipada, oriundo de Tribunal ou por ele 

chancelado, não perde a natureza jurídica de precariedade, sendo substituído inteiramente pela sentença de mérito, após 

cognição exauriente" (STJ-1ª Seção, Ecl 1.444, rel. Min. Eliana Calmon, j. 23.11.05, julgaram improcedente, v.u., DJU 

19.12.05, p. 203). Ou seja, decidiu que nada mais há por deliberar sobre a medida de urgência quando já julgado o 

mérito.  

Art. 273: 27. "Superveniência da sentença. A sentença de improcedência na demanda acarreta, por si só, 

independentemente de menção expressa a respeito, a revogação da medida antecipatória com eficácia imediata e 'ex 

tunc'. Aplicação analógica da Súmula 405/STF (denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do 

agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária)" (STJ-1ª T., AI 

586.202-AgRg, rel. Min. Teori Zavascki, j. 2.8.05, negaram provimento, v.u., DJU 22.8.05, p. 129). 

A revogação da tutela antecipada na sentença produz efeitos desde logo, sendo irrelevante, quanto a isso, o duplo efeito 

atribuído à apelação (STJ-4ª T., REsp 145.676, rel. Min. Barros Monteiro, j. 21.6.05, julgaram prejudicado o recurso, 

v.u., DJU 19.9.05, p. 327; JTJ 260/416, 293/395). 

("Código  de Processo Civil e legislação processual em vigor", Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª edição, 

Ed. Saraiva) 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E ARRESTO. TUTELA ANTECIPATÓRIA CONCEDIDA NA 

JUSTIÇA FEDERAL. MANUTENÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA. ADVENTO DA SENTENÇA 

PROFERIDA PELO JUIZ FEDERAL, JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO E REVOGANDO, ÀS EXPRESSAS, A TUTELA 

ANTECIPADA. RECURSO PREJUDICADO, AINDA QUE A APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA A 

SENTENÇA TENHA SIDO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. 

- Não restabelece a tutela antecipatória, expressamente revogada na sentença de improcedência, o fato de a apelação a 

ela interposta ter sido recebida nos dois efeitos. 

Recurso tido por prejudicado." 

(STJ - RESP 145676/SP - QUARTA TURMA - Rel. Min. BARROS MONTEIRO - j. 21/06/2005 - p. 19/09/2005) 

IV - Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 
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V - Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

- RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009308-4        AG  329108 

ORIG.   :  200761180020920  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  JULIO CESAR DE SOUZA 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud          

           SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de discussão sobre a possibilidade de imposição de limite etário em concurso para a carreira militar. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Na ação originária, o agravado obteve tutela antecipada determinando a sua inclusão na relação de inscritos. 

2.Para tanto, prevaleceu a tese de que o inciso X, do § 3º, do artigo 142, da Constituição Federal, é norma de eficácia 

limitada e, à falta de norma integradora, seria aplicável o artigo 5º, inciso II. 

3.Sem razão, contudo. Por primeiro, a Constituição excluiu expressamente o inciso XXX, do artigo 7º - vedação de 

discriminação profissional em razão de idade - dos direitos atribuídos aos militares (artigo 142, § 3º, inciso VIII, 

CF/88). E, em segundo lugar, o artigo 142, § 3º, inciso X, da Constituição da República, fornece critério claro de 

interpretação sobre o limite etário nas forças armadas: o caráter peculiar da atividade. 

4.No mais, há norma regulamentadora a respeito do tema: a Lei Federal nº 6.880/80. 

5.O artigo 50, inciso III, do Estatuto dos Militares: 

"Art. 50. São direitos dos militares:  

(...) 

III - a remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação quando, não contando 30 (trinta) anos 

de serviço, for transferido para a reserva remunerada, ex officio , por ter atingido a idade-limite de permanência em 

atividade no posto ou na graduação, ou ter sido abrangido pela quota compulsória; e" (o destaque não é original). 

6.A interpretação do critério etário previsto no edital impugnado conduz a uma conclusão: o ingresso na carreira militar 

deve ocorrer, no mínimo, 30 anos antes da idade-limite para a transferência para a reserva remunerada. Isto porque, no 

caso concreto, independentemente do tempo de serviço prestado, os proventos seriam integrais. 

7.Claramente, o legislador impôs critério objetivo e justo. 

8.A falta de plausibilidade jurídica da tese acolhida na r. decisão agravada é, com o devido respeito, evidente. 
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9.Concedo, assim, o efeito suspensivo. 

10.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

11.Intime-se o agravado para o eventual oferecimento de resposta. 

12.Publique-se e intime-se. 

São Paulo, em 26 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009339-4        AG  329013 

ORIG.   :  199961050058330  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  PAGANO E MARCONDES ASSOCIADOS IMOVEIS S/C LTDA 

ADV     :  CRISTINA ETTER ABUD 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATORA :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que rejeitou a 

exceção de pré-executividade, quanto à prescrição. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O direito de o Fisco promover a "ação de cobrança do crédito tributário, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva" (artigo 174, do Código Tributário Nacional). 

2.A "constituição definitiva" (supra) do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre 

no momento da declaração do contribuinte. Neste sentido: 

"Portanto, no caput do Art. 174 do CTN, há de se entender constituição definitiva do crédito como o momento da 

constituição do ato-norma, seja aquele administrativo efetuado pelo agente público competente, seja o ato-norma 

editado pelo particular. Assim, em conformidade com o direito positivo, a constituição do ato-norma, que coincide com 

a constituição definitiva do crédito, será o marco inicial para contagem do prazo prescricional. 

(...) 

A ocorrência ou não ocorrência da constituição do crédito pelo contribuinte sem pagamento antecipado (Arts. 150 e 174 

do CTN) aplica-se à situação em que o contribuinte constituiu o crédito tributário, apurou o quantum devido sem 

qualquer interferência do Fisco (ICMS, IR, IPI, PIS, Finsocial etc), mas não realizou o pagamento. Com a entrega ao 

Fisco da declaração (DCTF, GIA etc), realiza-se a constituição definitiva do crédito tributário, independente de 

contingências relativas ao prazo para pagamento". 

(Eurico M. Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Ed. Max Limonad, 2000, pág. 217 e 221 - os 

destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTOLANÇAMENTO. 

PRESCRIÇÃO. DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. 

ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 
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1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial ofertado pela parte 

agravante, por reconhecer caracterizada a prescrição intercorrente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

3 Caso não ocorra o pagamento no prazo, poderá efetivar-se imediatamente a inscrição na dívida ativa, sendo exigível 

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte 

4. O prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva fiscal tem seu termo inicial na data do autolançamento.  

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. A 

sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. Repugna aos princípios 

informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. 

6. Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes. 

7. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar. 

8. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

9. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 443971 / PR, Rel. Min. José Delgado, j. 01/10/2002, v.u., DJ 28/10/2002, pág. 254 - os 

destaques não são originais). 

3.Nestes casos, o termo inicial para a contagem da prescrição é a data do vencimento da obrigação. A questão é objeto 

de entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito 

tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 673585/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, v.u., DJU 05/06/2006). 

"TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO 

E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte por DCTF, e na falta 

de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

2. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas da 

data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No interregno 
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que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela Fazenda 

Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

3. Na espécie, os tributos que a recorrente pretende ver anulados são relativos aos vencimentos que sucederam no 

período compreendido entre fevereiro de 1997 e março de 1998. Dos elementos constantes dos autos, verifica-se que até 

março de 2003 (mês derradeiro para a cobrança de tal exação) não houve propositura de execução fiscal. Ocorrência de 

prescrição. 

4. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ªT, RESP 839664, Rel. Min. Castro Meira, j. 03/08/2006, v.u., DJU 15/08/2006). 

4.  Em relação à nova redação do parágrafo único do inciso I do artigo 174 do CTN, dada pela LC n° 118/2005, que 

indica o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, filio-me ao entendimento de que, 

a par de ter aplicação imediata, não tem ela efeito retroativo apto a atingir situações que se consumaram sob a égide da 

legislação pretérita. 

5. O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - 

ADMISSIBILIDADE - EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA ANTES DA LC 118/05 - PRESCRIÇÃO - 

INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO VÁLIDA. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial. 

Sustenta-se no agravo que estão presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, merecendo reforma a decisão 

impugnada.  

DECIDO: 

Atendidos os requisitos do art. 544, § 1º, do CPC, quanto à formação do instrumento, e estando presentes as peças 

obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, com amparo no art. 544, § 3º, do CPC, passo a examinar o 

recurso especial, interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que, em execução fiscal 

relativa a dívidas de IPTU, reconheceu que houve prescrição, concluindo que esta só se interrompe com a citação 

regular. 

Com fulcro na alínea "a" do permissivo constitucional, o recorrente alega violação ao art. 8º, § 2º da Lei 6.830/80, 

sustentando que, na hipótese, a prescrição não poderia ser reconhecida, já que a prescrição é interrompida com o 

despacho que determina a citação, consoante a referida norma da Lei das Execuções Fiscais e o art. 174 do CTN, 

alterado em 2005. 

A jurisprudência desta Corte era pacífica quanto ao entendimento de que só a citação válida interrompia a prescrição, 

não sendo possível atribuir-se tal efeito ao despacho que ordenar a citação. Nesse sentido são os arestos seguintes: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. REQUERIMENTO DA 

PARTE. CONTRA-RAZÕES. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO.  

1. A análise da questão acerca da inércia da Fazenda Pública, demandaria revolver as circunstâncias fático-probatória 

dos autos, o que se encontra nos termos do disposto na Súmula 7 desta Corte.  

2. "Apesar de a prescrição intercorrente ter sido decretada de ofício, a parte executada, nas contra-razões ao recurso, 

requereu a decretação da mesma. É princípio basilar do direito que a prescrição pode ser alegada em qualquer fase 

processual e grau de jurisdição (art. 193 do CC/2002)" (EREsp 684033/RS, Rel. Min. José Delgado, DJU (12.06.06). 

3. O despacho que ordena a citação não interrompe a prescrição, uma vez que somente a citação pessoal tem esse efeito, 

devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80. 

4. Recurso especial conhecido em parte e improvido. 
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(REsp 854953/RR, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12.09.2006, DJ 25.09.2006 p. 

260) 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE. CITAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI N.º 6.830/80. ART. 174 DO CTN.  DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE. 

1. Para exame da legitimidade faz-se necessário rever as provas constantes dos autos, o que esbarra no óbice da Súmula 

7 deste Tribunal, pois descabe o reexame, na instância especial, de matéria fático-probatória. 

2. A lei não obriga que o aviso de recebimento seja assinado pelo próprio executado, bastando que seja entregue, 

recebido e aposto o ciente, mesmo que por outra pessoa, desde que no respectivo endereço do devedor. 

3. Em processo de execução fiscal, é pacífico nesta Corte o entendimento segundo o qual o despacho que ordena a 

citação não interrompe o prazo prescricional, já que somente a citação pessoal produz esse efeito, devendo prevalecer o 

disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80. 

4. Recurso especial provido em parte. 

(REsp 713.831/SP, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19.05.2005, DJ 01.08.2005 p. 

419) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. 

INTERRUPÇÃO. CITAÇÃO PESSOAL DO  DEVEDOR. 

1. - O art. 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem 

prevalência. A sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. - Repugnam os princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Há de, após o decurso de 

determinado tempo sem promoção da parte interessada, se estabilizar o conflito pela via da prescrição, impondo 

segurança jurídica aos litigantes.  

3. - Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174 do CTN, o qual tem natureza de lei 

complementar e, por isso, se sobrepõe à Lei de Execuções  Fiscais (6.830/80), que é lei ordinária. 

4. - Não efetivada a regular citação do contribuinte antes de transcorridos cinco anos da data da constituição definitiva 

do crédito tributário, a prescrição há de ser decretada. 

5. - Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 85.144/RJ, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, unânime, DJ 02/04/2001, pág. 250) 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO 

VÁLIDA - ART. 174 DO CTN - ART. 8º, § 2º, DA LEF 

Esta Corte Superior cristalizou o entendimento de que, em execução fiscal, o despacho que ordenar a citação não 

interrompe a prescrição, visto que somente a citação pessoal tem esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80. "Não se opera a prescrição intercorrente quando  a credora não 

deu causa à paralisação do feito" (REsp n. 134.752/RS, Relator Min. Humberto Gomes de Barros in DJ 03.11.98). 

No caso dos autos, todavia, inexiste notícia de que se trata de hipótese excepcional, em que a demora na citação não se 

deu por culpa da exeqüente. Sendo vedado a este Sodalício incursionar no exame de matéria fático-probatória, em face 

do enunciado da Súmula n. 07/STJ, prevalece o entendimento da Corte de origem que reconheceu a prescrição. 

Agravo regimental não provido. 

(AGA 488.307/RJ, Rel. Min. Franciulli Neto, 2ª Turma, unânime, DJ 08/09/2003, pág. 301) 
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TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - REVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS 

DE LEI COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 

1. É princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, 

segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. Em conseqüência, o artigo 8º da Lei nº 6.830/80 por não prevalecer 

sobre o CTN sofre os limites impostos pelo artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. 

2. O despacho judicial que ordenar a citação não interrompe a prescrição. Somente a citação válida tem esse efeito, 

devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º da lei nº 6830/80. Precedentes. 

3. Na hipótese de não haver a interrupção da prescrição em relação à empresa executada por falta de citação dentro do 

qüinqüídio previsto no artigo 174, caput do CPC, opera-se a prescrição também em relação a seus sócios. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA 468.723/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, unânime, DJ 13/10/2003, pág. 233) 

Com o advento da Lei Complementar 118/05, que trouxe inovação na regra de índole processual contida no art. 174 do 

Código Tributário Nacional no sentido de antecipar o momento de interrupção da citação para o despacho do juiz que a 

ordena. Essa regra, segundo a jurisprudência das Turmas de Direito Público do STJ, deve ser aplicada imediatamente às 

execuções ajuizadas após a entrada em vigor da lei, que teve vacatio legis de 120 dias (art. 4º). Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO. 

PRECEDENTES.  

1. A LEF prevê em seu art. 8º, III, que não se encontrando o devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão 

de interromper o lapso prescricional. 

2. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN, entendimento este aplicável às ações ajuizadas antes da 

vigência da Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, que alterou o inciso I, do § 1.º, do art. 174, do Código 

Tributário Nacional, que estatuiu a interrupção da prescrição "pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução 

fiscal". 

3. In casu, tendo a execução fiscal sido proposta em 19.06.1997 para a execução dos créditos tributários constituídos em 

15.05.1996, merece ser afastado o fundamento da prescrição, porquanto o executado foi citado por edital em 

10.02.1999. 

4. Deveras, informado que é o sistema processual pelo princípio da instrumentalidade das formas, somente a nulidade 

que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). 

5. Com efeito, como se colhe do r. decisum de primeiro grau, foi dado total improvimento à execução fiscal, sob o 

fundamento de prescrição dos créditos tributários. Em sede de apelação, o Tribunal a quo manteve na íntegra a decisão 

de primeira instância. Logo, dos dois atos tidos por irregulares - ausência de intimação da sentença e das contra-razões 

ao recurso de apelação - em nenhum deles restou comprovado o prejuízo dos recorridos, uma vez que o pedido da 

Fazenda Estatal restou improcedente em todas as instâncias.  

6. Recurso especial provido para afastar o fundamento de prescrição. 

(REsp 938.901/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.10.2007, DJ 12.11.2007 p. 186) 

TRIBUTÁRIO. IPTU. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. DESPACHO DO JUIZ QUE 

ORDENA A CITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 174, DO CTN, COM REDAÇÃO DADA PELA LC 118/2005. 

1. Ajuizada a Execução Fiscal após a LC 118/2005, que alterou o art. 174, do CTN, o despacho do juiz que ordena a 

citação interrompe a prescrição. 
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2. Recurso Especial provido. 

(REsp 974.700/RS, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, DJ 

19.10.2007 p. 326) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO. 

APENAS COM A CITAÇÃO VÁLIDA. REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO 

CTN. 

1. A alteração do disposto no artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, o qual passou a considerar o despacho do juiz que 

ordena a citação como marco interruptivo da prescrição é inaplicável na espécie, pois a lei tributária retroage apenas nas 

hipóteses previstas no art. 106 do CTN. 

2. À época da propositura da ação, era pacífico o entendimento segundo o qual interrompia a prescrição a citação 

pessoal, e não o despacho que a ordenava. Prevalência do disposto no artigo 174 do CTN (com a redação antiga) sobre 

o artigo 8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80. (REsp 754.020/RS, DJU de 1º.06.07). 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 966.989/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.09.2007, DJ 20.09.2007 p. 

281) 

No caso dos autos, tendo sido ajuizada a execução fiscal antes da LC 118/05, não tem aplicação a nova regra.  

Com essas considerações, nos termos do art. 544 c/c 557 do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARA CONHECER DO RECURSO ESPECIAL E LHE NEGAR SEGUIMENTO. 

(Processo Ag 956646 Relator(a)  Ministra ELIANA CALMON  Data da Publicação  DJ 25.02.2008) 

6. No caso concreto, a alegação de prescrição do crédito está dotada de razoabilidade. 

7. A constituição definitiva do crédito tributário ocorreu com a Declaração de Rendimentos mencionada na CDA, cujos 

vencimentos ocorreram em agosto e outubro de 1995.  

8. Nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional, a exeqüente teria cinco anos para ajuizar a execução (sob 

pena de prescrição). O prazo prescricional esgotar-se-ia, portanto, em agosto e outubro de 2000. 

9. A execução foi ajuizada em 1999, tendo havido citação válida em 22/08/2007, conforme documento de fls. 34.  

10. Desta forma, é de se reconhecer a prescrição. 

11. Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

12. Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

13. Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

14. Publique-se e intime-se. 

São Paulo, em 30 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.009418-0        AG  329169 

ORIG.   :  200761180021110  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MICHELLE PEREIRA NUNES 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 123/142 - Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Processe-se o Agravo Regimental. 

Int.  

São Paulo, 30 de maio de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009701-6        AG  329398 

ORIG.   :  200861820001922  1F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  OLIMMAROTE SERRAS PARA AÇO E FERRO LTDA 

ADV     :  PAULO ROSENTHAL 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATORA :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que possibilitou o prosseguimento da execução, por 

força do recebimento de embargos do devedor sem efeito suspensivo. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Para a interpretação da matéria recursal, são relevantes os seguintes dispositivos do Código de Processo Civil e da Lei 

Federal nº 6.830/80, respectivamente: 

Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1o - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela 

Lei nº 11.382, de 2006). 

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

I - do depósito; 

II - da juntada da prova da fiança bancária; 
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III - da intimação da penhora. 

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 

2.A matéria é objeto de jurisprudência nos Tribunais Regionais Federais da Primeira e Quarta Regiões. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL - ATRIBUIÇÃO DE DUPLO EFEITO AOS EMBARGOS À EF - HIPÓTESE DO ART. 739-

A DO CPC NÃO-CARACTERIZADA - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. Ainda que a agravante tenha obtido a suspensão da exigibilidade do crédito na ação anulatória, as ações tramitam de 

modo dissociado (em Varas distintas, pois ainda que a anulatória tenha sido ajuizada anteriormente, a competência da 

vara especializada é absoluta). A Execução Fiscal constitui, no caso, processo que não guarda conexão direta com a 

Ação Ordinária. A notícia acerca da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, portanto, não impõe a atribuição 

de efeito suspensivo aos embargos à EF, pois proferida por juízo estranho ao dos autos. 

2. O artigo 739-A do CPC, incluído pela Lei n. 11.382/2006, dispõe que o efeito suspensivo - em embargos de execução 

- é medida excepcional, atribuído apenas se requerido e houver garantia do juízo, verossimilhança na alegação e 

comprovado que o prosseguimento da execução possa causar grave dano, de difícil ou incerta reparação. Cabe ao 

embargante a demonstração da relevância de seus fundamentos para suspender a execução, não aparentando relevância 

a só alegação de danos decorrentes dos atos executivos, pois não se admitem e se previnem apenas os danos ilegítimos, 

não os decorrentes da legalidade. 

3. Agravo interno não provido. 

4. Peças liberadas pelo Relator, em 12/02/2008, para publicação do acórdão" (os destaques não são originais). 

(TRF-1, 7ª Turma, AGTAG 2007.01.00.037635-4-PA, DES. FED. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, j. 12/02/2008, 

DJU 29/02/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. ARTS. 791, I E 739-A, §1º DO CPC. 

1. De regra, os embargos do executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento do embargante, estando 

garantida a execução, houver relevância na fundamentação e o prosseguimento da execução puder causar ao executado 

grave dano de difícil ou incerta reparação (arts 791, I e 739-A, § 1º do CPC).  

2. Alteração legislativa que teve por finalidade dar maior efetividade à execução, priorizando o interesse do credor e 

afastando o prosseguimento apenas se, a par de relevantes os fundamentos dos embargos, for identificado grave risco de 

dano irreparável, que ultrapasse aquele prejuízo, que é natural e comum à toda a execução: a oneração do patrimônio do 

devedor, com o qual o sistema convive e necessita aceitar, pena de tornar-se inefetivo.  

3. É para este risco, comum a toda a execução, que a lei processual estabelece que o credor ressarcirá ao devedor os 

danos que este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação, 

que deu lugar à execução (art. 574 do CPC).  

4. Situação em que sequer há integral garantia do juízo para todas as execuções em curso contra a agravante, o que, se 

não impede a admissibilidade dos embargos, no atual contexto normativo, não permite que se lhes atribua o efeito 

suspensivo" (os destaques não são originais). 

(TRF-4, 1ª Turma, AG 2007.04.00.025505-7-SC, DES. FED. TAÍS SCHILLING FERRAZ, j. 19/09/2007, DJU 

09/10/2007). 

3.No caso concreto, apesar de garantida a execução, a agravante não afastou a presunção de liquidez e certeza da 

Certidão de Dívida Ativa que embasa a ação executiva. Ausente, também, o perigo de dano de difícil reparação, eis que, 

conforme decidiu o MM. Juiz a quo, o produto de eventual arrematação permanecerá nos autos. 

4.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

5.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 
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6.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

7.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 30 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009749-1        AG  329431 

ORIG.   :  0500026448  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP                    

0500002321  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

AGRTE   :  GEOBRAS S/A 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que afastou o 

pedido de reunião da execução fiscal nº 268.01.2005.002644-8 com a ação ordinária nº 2007.61.00.031033-1, bem 

como rejeitou a exceção de incompetência. 

b.Requer-se, em síntese, a suspensão do processo. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.A Lei Federal nº 6.830/80, no artigo 38, possibilita a discussão da certidão de dívida ativa por meio de ação 

anulatória, como ocorre no presente caso. O simples ajuizamento desta ação, entretanto, sem garantia, não suspende a 

execução. 

2.O Código Tributário Nacional trata especificamente da suspensão do crédito tributário no artigo 151: "Suspendem a 

exigibilidade do crédito tributário: II - o depósito do seu montante integral;".  

3.Portanto, para a suspensão do processo de execução, deve-se proceder ao depósito em dinheiro, do montante integral 

da dívida, como estabelece a Súmula 112, do Superior Tribunal de Justiça: "O depósito suspende a exigibilidade do 

crédito tributário se for integral e em dinheiro". 

4.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. 

1. A ação anulatória de débito, por si só, não é causa determinadora de suspensão da execução fiscal sobre a mesma 

relação jurídico-tributária. 

2. As hipóteses de suspensão da exigibilidade tributária são as elencadas no art. 151, do CTN. 

3. Execução fiscal sem garantia e, conseqüentemente, sem embargos de devedor apresentados. Ação anulatória de 

débito sem depósito judicial. Autonomia do curso das referidas ações. 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP nº 503457/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 04/09/2003, v.u., DJU 20/10/2003). 
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"ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL DESACOMPANHADA DE DEPÓSITO NO MONTANTE INTEGRAL - 

IMPOSSIBILIDADE - ART. 38 DA LEF - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO ART. 151 DO CTN. 

1. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão elencadas, numerus clausus, no art. 151 do 

CTN. 

2. O ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante integral, não tem o 

condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 260713/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05/03/2002, v.u., DJU 08/04/2002). 

5.No que concerne ao reconhecimento de conexão entre as ações de execução e de conhecimento, tem-se por inviável 

no presente caso, em face da especialidade do 1º Anexo Fiscal da Comarca de Itapecerica da Serra/SP. 

6.Há jurisprudência neste sentido, desta Corte Regional. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONEXÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS 

DO DEVEDOR. SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE.  

1. Nos termos do art. 103 do CPC, são conexas duas ações quando lhes forem comum o objeto ou a causa de pedir, de 

modo que discutindo-se na ação declaratória a ocorrência de denúncia espontânea que ensejaria o não recolhimento da 

multa e no executivo FISCAL buscando-se satisfação de crédito tributário não adimplido, não já que se falar em 

conexão.  

2. Somente admite-se o reconhecimento de conexão entre os embargos à execução e a ação declaratória em que haja 

identidade de causa de pedir ou de pedido, nas ações judiciárias em que não se verifique a existência de Juízo 

funcionalmente competente para as execuções fiscais, como é o que se verifica na seção judiciária de São Paulo em que 

foram criadas varas privativas. Neste caso seria impossível a reunião dos processos por se tratar de incompetência 

absoluta: "se um dos juizes é absolutamente incompetente para julgar um dos processos, obviamente não pode haver a 

sua reunião (RT 610/54)".  

3. Para evitar-se decisões conflitantes, no caso de propositura de embargos do devedor, com causa de pedir ou pedido 

semelhante ao da ação declaratória ou anulatória anteriormente proposta, por cautela, deve-se suspender o seu 

processamento até julgamento final daquelas ações.  

4. Agravo não provido". 

(TRF-3, 4ª Turma, AG nº 97.03.024156-5/SP, Rel. Des. Fed. Manoel Alvares, v.u., DJU 27/10/2000). 

7.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

8.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

9.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

10.Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.009902-5        AG  329539 

ORIG.   :  200061820974585  9F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSÉ ANTONIO CARDOSO PEREIRA 

ADV     :  LUIS HENRIQUE DA SILVA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  DUPLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, julgou extinto o feito, sem a 

resolução do mérito, em relação ao agravante, sem condenação da exeqüente ao pagamento de verba honorária. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos 

que este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu 

lugar à execução" (art. 574, do CPC). 

2.Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição 

de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 

26, da LEF). 

3.Houve, no caso concreto, defesa da executada, pela via de exceção de pré-executividade. Não houve embargos à 

execução. Assim, incabível o pagamento de honorários, conforme artigo 1º-D, da Lei Federal nº 9.494/97: 

"Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas" 

4.Desta forma, a pretensão de imposição de pagamento de verba honorária carece de fundamento. 

5.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

6.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

7.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

8.Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011224-8        AG  330566 

ORIG.   :  200861000057393  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ADP BRASIL LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença sem julgamento de mérito, em razão da homologação da desistência, naquela 

ação, conforme informação de fls. 287/288, ocorreu a perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011918-8        AG  330904 

ORIG.   :  200861000000802  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     :  DANIELA SPIGOLON LOUREIRO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL contra a 

r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que indeferiu o pedido de liminar, que visava 

fosse determinada à autoridade coatora (Delegado da Delegacia Especial de Instituições Financeiras em São Paulo) o 

recebimento, processamento e encaminhamento do recurso voluntário interposto nos autos do Processo Administrativo 

nº 16327.002874/99-71 ao Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda para julgamento e, por conseqüência, a 

suspensão da exigibilidade dos débitos tributários discutidos, nos termos do art. 151, inciso III, do CTN. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que impetrou Mandado de Segurança para que fosse determinada à autoridade 

coatora - Delegado da Delegacia Especial de Instituições Financeiras (DEINF) em São Paulo/SP- , o recebimento, 

processamento e encaminhamento do Recurso Voluntário interposto no Processo Administrativo no 16327.002874/99-

71 ao E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda para julgamento e, por conseguinte, fosse reconhecida a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, eis que configurada a hipótese do art. 151, inciso III, do CPC. Sustenta 

que se não houver decisão judicial neste sentido, ficará impossibilitada de ter a matéria reexaminada pelo Conselho de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda, pois se considerará encerrada a discussão na esfera administrativa. Afirma 

estar discutindo em outro Processo Administrativo, de no 10660.001897/99-55, a restituição e a compensação dos 

créditos  

tratado nestes autos. 

Feito um breve relato, decido: 

Nos termos do artigo 558, do Código de Processo Civil, para a concessão da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 
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Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Aplica-se ao caso concreto a legislação específica que regula o processo administrativo fiscal, qual seja, o Decreto no 

70.235/72, aplicando-se subsidiariamente as normas da Lei no 9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Federal, como previsto em seu art. 69. 

O artigo 33 do Decreto supra mencionado assim dispõe: 

"Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos 30 (trinta) dias 

seguintes à ciência da decisão." 

 "Art. 37. O julgamento nos Conselhos de Contribuintes far-se-á conforme dispuserem seus regimentos internos."  

Por sua vez, a Lei 9.784/99 dispõe: 

"Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face das razões de legalidade e de mérito. 

§1o. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar o prazo de 5 (cinco) dias, 

o encaminhará à autoridade superior. 

§2o. Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de caução". (g.n.). 

No caso concreto, a agravante interpôs perante a DEINF pedido de suspensão da exigibilidade do débito compensado, 

objeto do processo nº 16327.002874/99-71-55, que aguardava julgamento perante o Conselho de Contribuintes 

(fls.63/65), a qual indeferiu o pedido de suspensão formulado (fls. 67/72). 

Desta decisão a agravante interpôs Manifestação de Inconformidade à Delegacia Regional de Julgamento de São Paulo 

- DRJ (fls. 73/78), porém esta se declarou incompetente para julgar a questão, sob o fundamento de que não tem 

competência para julgar pedidos de suspensão de exigibilidade de tributos (fl. 79). 

O processo foi então remetido à Delegacia Especial de Instituições Financeiras (DEINF), que novamente indeferiu o 

pedido de suspensão da exigibilidade (fls. 81/84). 

A agravante interpôs Recurso Voluntário ao Conselho de Contribuintes, o qual declarou a nulidade do processo a partir 

do despacho da Delegacia Regional de Julgamento (DRJ) e determinou a devolução dos autos para que esta julgasse a 

matéria, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 

Retornando os autos à DRJ para julgamento em primeira instância, pronunciou-se mais uma vez pela sua incompetência 

para analisar o pedido, sob o fundamento de que a sua competência encontra-se definida no Regimento Interno da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB, aprovado pela Portaria MF no 95/2007 (fls. 99/104).  

Ressaltou, ainda, que eventual recurso pelo contribuinte pode ter seguimento como Recurso Hierárquico. 

A questão trazida aos autos cinge-se aos efeitos em que o recurso administrativo interposto pela agravante, em face da 

decisão que indeferiu pedido de suspensão da exigibilidade do débito compensado, deve ser recebido. 

A teor do artigo 151, inciso III do CTN, as reclamações e recursos suspendem a exigibilidade do débito. No entanto, no 

caso em tela, trata-se de compensação efetuada com créditos de terceiros, o que, a princípio, não se enquadra dentro das 

hipóteses de suspensão prevista no Decreto nº 70.235/72. 

Ademais, o recurso administrativo foi recebido como recurso hierárquico, o qual não possui efeito suspensivo, de 

acordo com a Lei no 9.784/99.  

Realmente a norma é clara ao dispor que "salvo disposição em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo" (art. 61). 

Em suma, a agravante não trouxe aos autos elementos capazes de infirmar a decisão agravada. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada. 
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Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC. 

Int. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012548-6        AG  331161 

ORIG.   :  200861000063514  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Busca a União Federal a reforma da decisão que deferiu pedido liminar para afastar a incidência do Imposto de Renda e 

da Contribuição Social sobre o Lucro, sobre os valores correspondentes à atualização do valor dos títulos patrimoniais 

que os impetrantes, ora agravados, detinham da Bovespa e da BM&F, os quais foram convertidos em ações. 

Depreende-se dos autos que os impetrantes - sociedades corretoras - possuíam títulos patrimoniais adquiridos da Bolsa 

de Valores de S.Paulo - BOVESPA, condição para atuar nos pregões e operar como intermediárias na compra e venda 

de títulos e valores mobiliários. Estes títulos patrimoniais eram contabilizados como ativos permanentes, sujeitos à 

atualização, lançadas nos balancetes, conforme Circular do BACEN nº 1.273/87. 

A BOVESPA, em reestruturação societária, na data de 28.08.2007, diante da Resolução CMN nº 2.690/00, iniciou a 

"desmutualização", deixando de ser uma sociedade civil e convertendo-se em sociedade anônima, a BOVESPA Holding 

S/A, abrindo seu capital através de oferta pública inicial de ações, a IPO (Inicial Public Ofering).  Neste processo de 

transformação societária os títulos patrimoniais dos impetrantes foram substituídos por ações da BOVESPA e da 

BM&F. 

Em vista do entendimento da autoridade fiscal sobre a incidência do IRPJ e CSSL sobre o ganho de capital (diferença 

entre o valor da venda das ações e o valor contábil dos títulos patrimoniais), os agravados, impetraram mandado de 

segurança pleiteando liminar para suspender a exigência fiscal, a qual restou deferida pelo Magistrado natural da causa, 

o que ensejou a interposição do presente recurso. 

É o resumo. 

Decido. 

Com a reestruturação da BOVESPA, de sociedade civil em sociedade anônima, os títulos patrimoniais, adquiridos 

anteriormente pelas empresas corretoras de valores mobiliários, foram convertidos em ações, cujos valores são 

superiores aos antecedentes títulos patrimoniais. Da diferença a maior, em favor das corretoras, a  Receita Federal 

entende decorrer ganho de capital, fato gerador do IRPJ e CSSL. 
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Na decisão agravada entendeu o magistrado que por se tratar de mero fato permutativo - troca de títulos por ações - 

onde não há alteração do patrimônio líquido do contribuinte, não há que se falar em incidência do Imposto de Renda e 

da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido. 

Ocorre que a Receita Federal não recepciona o método da equivalência patrimonial, defendido pelas agravantes, 

apontando que a Lei 6.404/76 e a posterior Lei 11.638/07, somente prevê tal método para a avaliação de investimentos 

em sociedades coligadas e outras pertencentes a um mesmo grupo ou sob controle comum. Contudo, para as sociedades 

anônimas tal método é inaplicável. 

Segundo aponta a Receita Federal o Regulamento do Imposto de Renda, Decreto nº 3000/99  também restringe o 

método de equivalência patrimonial apenas para as controladas e coligadas. 

Para o caso, a autoridade fiscal defende a aplicação do art. 17 "caput", da Lei nº 9.532/97, cujo teor se reproduz: 

"Art. 17. Sujeita-se á incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento a diferença entre o valor em 

dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos de instituição isenta, por pessoa física, a título de devolução de 

patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos que houve entregue para a formação do referido 

patrimônio." 

Sopesados, portanto, os argumentos de ambas as partes, é preciso atentar que a matéria se divide por interpretações 

diversas sobre o mesmo fato jurídico. 

Não se pode olvidar que a ação principal é um mandado de segurança a pressupor direito líquido e certo e, é impossível 

neste momento, entre a incidência e não-incidência, deferir-se liminar para excluir o crédito tributário, face ao art. 111 

do Código Tributário Nacional: 

"Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário." 

A situação fática em discussão decorre de alterações substanciais no mercado de valores mobiliários e, a autoridade 

fiscal apontou norma vigente no ordenamento jurídico hábil, pelo menos neste momento, a justificar a exigência fiscal.  

Além disto, a incidência fiscal contida no art. 17, da Lei 9.532/97, ao contrário do afirmado pelas impetrantes, não 

demanda o recebimento efetivo de numerário, pois a prevê sobre a mera transferência do valor dos direitos recebidos de 

instituição isenta. 

A presunção de ocorrência de fato gerador advém de preceito constitucional, como se verifica do Art. 150, § 7º, da 

Carta Constitucional: 

"Art. 150. Omissis. 

§7º A lei pode atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto 

ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da 

quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido."  

Sob estes subsísdios, a decisão agravada, na parte em que deferiu liminar, não pode subsistir, de modo que defiro o 

efeito suspensivo requerido liminarmente em sede de agravo. 

Oficie-se ao magistrado "a quo". 

Intime-se a agravada para fins do art. 527 inc. V do CPC.  

Publique-se. 

Após ao MPF. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 
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ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012578-4        AG  331422 

ORIG.   :  200861210007941  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  DANI COM/ DE VINHOS LTDA -EPP 

ADV     :  AROLDO JOSE RIBEIRO NOGUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu medida liminar, em mandado de 

segurança, que visava afastar os termos da Medida Provisória no 415, de 21 de janeiro de 2008, que proíbe a venda de 

bebidas alcoólicas nas faixas de domínio das rodovias federais, obstando qualquer medida coativa ou punitiva, por parte 

da autoridade impetrada, face a não observância da MP 415/08.  

Inconformada, sustenta a agravante que está localizada em perímetro urbano não abrangida pela área de domínio do 

Decreto nº 6.366/2008, que regulamentou a MP 415/2008.  

Aduz que a restrição imposta pela MP 415 é inadmissível, na espécie, posto que acarretará o encerramento das 

atividades empresariais da agravante, gerando problemas de ordem social, porquanto haverá demissão dos funcionários 

que ali trabalham e de onde tiram o sustento da família.    

Pugna pela reforma do r. decisum. 

Decido. 

Com efeito, é notório o elevado número de acidentes com vítimas nas estradas federais, de modo que, entendo, como 

urgente e relevante a matéria veiculada por meio da indigitada Medida Provisória. 

Se por um lado, ao examinar a situação  individual dos estabelecimentos, pode ocorrer o vislumbre de ofensa ao livre 

mercado e à livre concorrência, de outro lado, sob o aspecto geral, sobrepõe-se a mens legis da MP, relacionada à 

proteção da vida e à integridade física daqueles que transitam nas rodovias federais, como também da saúde pública. 

Destarte, há razoabilidade no comando legal ao impedir a venda de bebidas alcoólicas nas faixas de domínio das 

rodovias federais, estejam os estabelecimentos localizados em zona urbana ou rural. 

Não passa desapercebido a este julgador, que há a pendência da votação que modificaria a MP 415, para que seja 

excluída a proibição da venda de bebidas alcoólicas em: hipermercados, hotéis, bares, restaurantes e similares 

localizados ao longo do perímetro urbano. Todavia tal modificação pende de aprovação. 

Assim, ao menos nesta sede de cognição sumária, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da 

agravante a justificar o deferimento da providencia requerida. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado em sede de agravo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 
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Publique-se. 

Oportunamente, ao MPF. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013089-5        AG  331712 

ORIG.   :  0700000253  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 0700025265  A Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 

AGRTE   :  ANTENAS THEVEAR LTDA 

ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal movida em face da agravante, 

que mediante a rejeição da Fazenda quanto à aceitação de bem ofertado pela executada (06 injetoras), determinou a 

expedição de mandado de livre penhora. 

Decido. 

Muito embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), o Código de 

Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (art. 612). 

Desrespeitada a ordem legal estabelecida pelo Art. 11 da LEF, será ineficaz a nomeação de bens feita pelo devedor, 

salvo com a concordância expressa do credor, conforme dispõe o Art. 656, I, do CPC. 

É de se ressaltar que a própria LEF, no inciso II, do seu Artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da 

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço 

da penhora insuficiente, não havendo, pois, como obrigar a exeqüente a aceitar os bens ofertados pela executada. 

Nesse sentido é iterativa a jurisprudência das Turmas que compõe a 2a 

Seção desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERECIDOS PELA EXECUTADA. 

NÃO COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE DOS BENS. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA LIVRE. 

POSSIBILIDADE. 

1.Não tendo o devedor obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é possível ao credor recusar os bens 

ofertados à penhora, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação ou que não tenha o executado 

respeitado os requisitos necessários à nomeação. 

2.É prerrogativa da Fazenda Pública requerer a substituição do bem penhorado por outro que ofereça maior garantia ao 

Juízo, de acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei de Execuções Fiscais, desde que justifique o pedido. 
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3.É ônus da executada a comprovação da existência, propriedade e avaliação dos bens oferecidos à penhora, o que não 

ocorreu no caso. 

4.Agravo de instrumento não provido." (TRF3, AG no 199762/SP, 3a Turma,  Rel. Des. Fed Márcio Moraes, j.  

27/03/2008, DJU 09/04/2008, p. 758) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NÃO 

OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. BEM DE DIFÍCIL 

COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DA EXEQÜENTE. SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS APTOS À GARANTIA DO 

DÉBITO. POSSIBILIDADE. 

1. Conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se realiza no 

interesse do credor (CPC 612). 

2. O juiz e a exeqüente não estão obrigados a aceitar a nomeação realizada pela executada consistente em 1 (uma) Rama 

ou Ramosa, marca Texima, modelo R-90, ano 1990, com 4(quatro) campos, largura útil de 2,40 metros, aquecimento a 

gás GLP; 1(uma) Caldeira marca Alborg, capacidade de 5.000 (cinco mil)  quilos de vapor/hora, adquirida em 1996, 

usando como combustível óleo BPF; e 1(um) Aparelho para tingimento de malha, Marca Indsteel, modelo Maxi-Soft, 

para alta temperatura, capacidade de 150 (cento e cinquenta) quilos, mormente em se tratando de bem que, pela sua 

natureza e mercado específico, é de difícil alienação, e considerando-se que tal indicação não obedeceu à ordem 

prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80. 

3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 

4. Precedentes do E. STJ e desta 6ª Turma (STJ, 1ª Turma, RESP 246772/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ, 08/05/2000, 

p. 72; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AG 200203000363188, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 11/12/2002, DJ, 13/01/2003, p. 

274; AG 200103000262896, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 28/08/2002, DJ, 04/11/2002, p. 699). 

5. Agravo de instrumento improvido." (TRF3, AG no 307270/SP, 6a Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, j. 

14/11/2007, DJU 07/04/2008, p. 453) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - CONEXÃO - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ORDINÁRIA 

- INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO DOS BENS OFERECIDOS PELA EXECUTADA - PENHORA DOS DEPÓSITOS 

JUDICIAIS - POSSIBILIDADE. 

1.A especialização do juízo, em razão de matéria, impede a reunião de ação de conhecimento e de execução fiscal. 

2.O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve se processar pelo modo menos 

gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo credor. 

3.Observância da ordem prevista no artigo 11, da Lei Federal nº6.830/80. 

4.Possibilidade de penhora de depósitos judiciais. Precedente. 

5.Recurso improvido. Agravo regimental prejudicado." (TRF3, AG no 161013/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Fabio 

Prieto, j. 16/08/2006, DJU 29/11/2006, 283) 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013678-2        AG  332024 

ORIG.   :  200861000068901  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MCAFEE DO BRASIL COM/ DE SOFTWARE LTDA 

ADV     :  VANESSA PEREIRA RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança, que deferiu 

medida liminar para determinar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, ou certidão negativa, caso já 

tenha sido efetivada a baixa dos débitos anteriormente citados.  

Decido. 

Do exame do presente recurso, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar 

o deferimento da providência requerida.  

Isso porque, a Fazenda Nacional não trouxe aos autos, qualquer argumento que invalidasse a alegação de pagamento, 

feita pela agravada, impossibilitando a análise da documentação apta a desconstituir as alegações da impetrante. 

Estes fatos são suficientes para trazer dúvidas quanto a existência das pendências fiscais, pois na inicial da ação 

mandamental a então impetrante, ao que tudo indica, colacionou os comprovantes de pagamento (DARF's), não 

trasladados para o agravo.  

Logo, sendo a documentação acostada aos autos insuficiente para se infirmar a exigibilidade do crédito tributário, 

inscrito em Dívida Ativa sob nºs. 80.7.04.015032-02; 80.6.04.061984-27; 80.6.04.061983-43; 80.2.01.002253-55; 

80.2.04.043538-25; 80.2.04.024002-65; 80.2.06.090924-03; 80.6.06.184607-45 e 80.7.06.048427-00, não há como se 

verificar, nesse momento, a existência dos débitos exigidos pelo Fisco, uma vez que se faz necessário o cotejo de 

elementos que somente são passíveis de aquisição por meio de dilação probatória, a fim de verificar a correspondência 

entre os valores devidos e os pagamentos efetivados. 

Dessa forma, não antevejo nesta sede de cognição sumária, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da 

providência requerida.  

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.   

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013739-7        AG  332072 

ORIG.   :  9705334900  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IGUATEMY JETCOLOR LTDA 

ADV     :  FABIANA BETTAMIO VIVONE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido 

de levantamento de penhora sobre a porção de bem imóvel, ao fundamento de restar caracterizado excesso. 

Inconformada, sustenta a executada, ora agravante, que o bem imóvel penhorado, de matrícula no 1.750, registrado no 

2o 

CRI de Marília - SP, foi avaliado em R$ 2.250.000,00 (dois milhões e duzentos e cinqüenta mil reais|), enquanto que o 

débito em cobrança perfaz R$ 818.000,00 (oitocentos e dezoito mil reais), de modo a caracterizar constrição indevida 

sobre seu patrimônio.  

Requer, liminarmente, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

Mantenho, por ora, a decisão agravada. 

Do exame dos autos, verifico que sobre o mesmo imóvel incidem diversas penhoras, concernentes a débitos trabalhistas 

e a débitos previdenciários, que ultrapassam a garantia formalizada. 

Anoto, ainda que não há nos autos avaliação individual do referido imóvel, uma vez que a avaliação do bem foi 

realizada em conjunto com outros dois imóveis e, portanto, não resta cabalmente comprovado o excesso alegado. 

Dessa forma, a fim de assegurar a eficácia da penhora realizada nos autos principais, por cautela, fica mantida a 

constrição sobre a integralidade do imóvel. 

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal- Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.013741-5        AG  332010 

ORIG.   :  200461820596043  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  THECA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido 

de extinção do executivo fiscal, requerido com fundamento na alegação de que o débito em cobrança, relativo à 

COFINS, se encontra com a exigibilidade suspensa em razão do deferimento de tutela antecipada na ação ordinária no 

99.61.024224-7 que afastou as disposições da Lei no 9.718/98 no que tange à ampliação da base de cálculo e à 

majoração da alíquota da contribuição de 2% para 3%. 

Decido. 

Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou 

enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, 

com força executiva, não comportando discussões. 

É certo que, de fato, a agravante obteve tutela antecipada favorável à pretensão de afastar as disposições da Lei no 

9.718/98 tanto no que tange à base de cálculo, como também no que concerne à majoração da alíquota; entretanto, foi 

proferida sentença de parcial procedência sendo-lhe favorável, unicamente, no que tange à ampliação da base de 

cálculo. 

No dispositivo da referida sentença, não ficou consignado que os efeitos da tutela antecipada vigorariam após sua 

publicação. 

A apelação interposta foi recebida no duplo efeito e pende de julgamento nesta Corte. 

Sustenta a agravante que o recebimento da apelação no efeito suspensivo tem o condão de restaurar a eficácia da tutela 

e, portanto, é nula a CDA, tendo em vista que o crédito tributário executado, concernente à diferença da alíquota da 

COFINS, nos termos da Lei no 9.718/98, se encontra com a exigibilidade suspensa. 

Não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento da providência 

requerida neste recurso. 

A questão atinente à efetiva exigibilidade do crédito tributário em cobrança, por si é controversa e extravasa os limites 

da execução, uma vez que, a princípio, a sentença de mérito substitui a tutela antecipatória e, cessa imediatamente sua 

eficácia.  

O mero recebimento da apelação no duplo efeito, em regra, não restaura a eficácia da medida liminar, pois a  sentença 

exaure o conhecimento do mérito, após a instauração do contraditório.  

Eventual declaração judicial de suspensão da exigibilidade do crédito tributário em cobrança deverá ser obtida na 

própria ação ordinária. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013753-1        AG  332338 

ORIG.   :  200861120020750  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  JOAO CARLOS FACHOLI e outros 

ADV     :  IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança, que indeferiu 

medida liminar, pleiteada com o fito assegurar que o arrolamento de bens e direitos previsto no art. 64 da Lei no 

9.532/97, limite-se ao crédito tributário relativo ao imposto de renda dos anos de 2001 a 2004, o qual suficientemente 

garantido pelos bens indicados pelos agravantes e o imediato levantamento dos demais bens arrolados e que 

compreendem todo o patrimônio dos agravantes.  

Decido. 

Cinjo o exame da questão tão somente em relação a legalidade do ato que determinou o arrolamento dos bens do 

agravante. 

A suficiência ou não do patrimônio dos agravantes para garantir integralmente o crédito tributário exigido pelo Fisco é 

questão que demanda a produção de prova, o que é incompatível com a via estreita do  mandado de segurança. 

O arrolamento administrativo de bens tem previsão no artigo 64 da Lei no 9.532/1997. 

Por primeiro, esclareço que o procedimento previsto no referido dispositivo legal não se confunde com o depósito 

prévio ou arrolamento de bens no valor de 30% do crédito tributário, a título de pressuposto de admissibilidade para o 

contribuinte apresentar recurso voluntário.  

O arrolamento de bens e direitos previsto no artigo 64 da Lei no 9.532/1997 é efetuado na hipótese de o crédito 

tributário ser superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e o patrimônio conhecido do contribuinte ser inferior a 

30% do crédito tributário constituído.  

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.  

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os 

bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade. 

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última 

declaração de rendimentos apresentada. 

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário 

dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão 

fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 
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§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da 

formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou 

emolumentos: 

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis; 

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados; 

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente 

aos demais bens e direitos. 

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento. 

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).  

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o 

arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, 

cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos 

termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento. 

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha 

motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o 

parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.  

Art. 64-A. 

O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro público, com prioridade aos 

imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo.  

Parágrafo único. 

O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de complementar o valor referido no caput."  

Verifica-se das disposições legais transcritas que o arrolamento dos bens tem natureza acautelatória, a fim de resguardar 

interesse público em futura execução fiscal. 

A mera formalização do crédito tributário, presentes as hipóteses de seu cabimento, autoriza à autoridade fiscal a 

proceder ao arrolamento, independentemente de qualquer causa suspensiva de exigibilidade. 

A meu ver, justifica-se tal medida, haja vista a pontualidade de seus requisitos: crédito tributário de alto valor e aparente 

insuficiência do patrimônio do contribuinte para suportar tal débito. 

Além disso, o arrolamento não impõe qualquer restrição ao pleno exercício da propriedade, bastando ao contribuinte, 

caso pretenda alienar bem arrolado, comunicar o fato à autoridade fazendária. 

In casu, o patrimônio dos agravantes foi valorado e atualizado pela SRB conforme a legislação pertinente ao tema. O 

que é suficiente, em mandado de segurança, para revestir o ato de legalidade. 

A avaliação unilateral imputada pelos agravantes aos seus bens não é prova apta a demonstrar direito líquido e certo.  

Assim, ao menos em sede de cognição sumária, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações dos 

agravantes a justificar a providência requerida. 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 
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Cumpra-se o art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

Oportunamente, abra-se vista ao MPF. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013806-7        AG  332229 

ORIG.   :  9107197128  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOSE ANNIBAL GATTI VITRAL 

ADV     :  JANDUIR LEITE CATANHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão proferida em execução de sentença, que determinou a 

incidência de juros de mora sobre o valor homologado até a data de expedição do ofício precatório. 

Inconformada, a agravante sustenta a ocorrência de prescrição intercorrente no feito executivo, tendo em vista que o 

feito ficou paralisado por desídia da exeqüente por mais de 07 anos. 

Além disso, afirma não caber juros de mora sobre conta homologada. 

Requer, liminarmente, a suspensão da eficácia da decisão agravada. 

É o essencial. 

Decido 

Inicialmente, esclareço que apesar da questão atinente à prescrição não ter sido apreciada no Juízo a quo, a fim de evitar 

perecimento de direito consubstanciado na iminente expedição do ofício precatório, como também de evitar a 

ocorrência de preclusão, passo ao exame do tema, em caráter de urgência. 

O título executivo judicial que embasa execução, foi originado do ajuizamento de ação de repetição de indébito com o 

escopo de restituir à autora os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório na aquisição de veículos, 

instituído pelo Decreto-lei no 2.288/86. 

O prazo prescricional para se promover a restituição de tributo é de cinco anos a partir do recolhimento, nos termos 

expressos do artigo 168, I, do CTN. Por sua vez,  a execução prescreve no mesmo prazo da ação (Súmula 150 do STF), 

ou seja, em tese, a prescrição é qüinqüenal no presente caso.    

Verifico que a execução restou paralisada em razão da inércia da autora de 18/7/2000 (fl. 112), ao deixar de cumprir 

determinação para complementar com as peças necessárias a instrução de ofício precatório, para somente em 31/1/2008, 

peticionar o desarquivamento dos autos e o prosseguimento da execução; portanto, o feito ficou paralisado por mais de 

7 (sete) anos, sem qualquer causa a justificar a inércia e a desídia da parte autora. 
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Assim, me parece ter ocorrido a prescrição argüida pela agravante 

Por esses fundamentos, concedo o efeito suspensivo , para sustar o curso da execução promovida contra a Fazenda até o 

pronunciamento definitivo da Turma. 

Comunique-se a presente decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Alda Basto  

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013934-5        AG  332463 

ORIG.   :  200361820186274  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LOGICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  FRANCO MAUTONE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  PEDRO DOVHY NETO 

ADV     :  FRANCO MAUTONE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta, sob o fundamento de não vislumbrar a ocorrência da prescrição do débito em cobrança.  

Inconformada, a agravante alega  que entre a constituição dos créditos tributários e a propositura do executivo fiscal 

ocorreu o transcurso in albis do quinqüênio previsto no artigo 174 do CTN.  

Requerem, liminarmente, a reforma da r. decisão. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 
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Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou 

enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, 

com força executiva, não comportando discussões.  

A meu ver, é certo, que a questão relacionada à prescrição, no caso dos autos, é matéria que não prescinde de um exame 

aprofundado e de dilação probatória (tendo em vista a necessidade de se aferir a inexistência de qualquer causa 

interruptiva da prescrição) - o que somente é possível por meio dos embargos. 

Assim, ad cautelam, afasto a preclusão atinente aos temas suscitados na exceção de pré-executividade, a fim de permitir 

sua alegação e apreciação em sede de embargos à execução.  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, para assegurar o direito dos agravantes de rediscutir, nos embargos à 

execução, as matérias suscitadas em sede de exceção de pré-executividade, afastando-se a preclusão que sobres elas 

incidiria. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014042-6        AG  332546 

ORIG.   :  200861090000134  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  CP KELCO BRASIL S/A 

ADV     :  CLAUDIO FELIPPE ZALAF 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que em ação mandamental indeferiu pedido liminar 

pleiteado com o fito de impedir que a autoridade impetrada promova a compensação de ofício de créditos 

remanescentes do Processo Administrativo nº 10865.001400/97-02 com os débitos constantes do Processo 

Administrativo nº 10865.001707/2002-97 e, ainda, com os débitos de PIS e IRRF, existentes em nome do impetrante.  

Inconformado, sustenta o agravante que o débito objeto do Processo Administrativo nº 10865.001707/2002-97, se 

encontra com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, III, do CTN e, portanto, não vincula o crédito a ser 

restituído com a compensação de ofício. 

Aduz que, interpôs manifestação de inconformidade, a fim de impugnar a não homologação da compensação, objeto da 

notificação carreada aos presentes autos à fl. 97, de modo que não subsiste o ato de compensação, ante sua discordância 

expressa.  

Enfatiza que o débito a ser compensado é objeto de impugnação pendente de apreciação no âmbito administrativo, de 

modo que, a autoridade impetrada ao impedir o pagamento da restituição, fere direito adquirido do agravante.  
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Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para obstar a compensação de ofício do crédito a quem tem direito, 

bem como a liberação imediata dos valores a serem restituídos.  

Decido. 

Infere-se dos autos que o cerne da questão é o cabimento da compensação de ofício a ser promovida em face de débito 

existente junto ao Fisco em nome do agravante, sem a anuência do contribuinte. 

A compensação de ofício, tem previsão nos artigo 73 da Lei no 9.430/96 e artigo 7o do Decreto-Lei no 2.287/86, os 

quais autorizam a compensação de débitos do contribuinte com valores a serem restituídos.   

Por sua vez, o artigo 6o 

do Decreto no 2.138/97, institui o procedimento a ser adotado pela Receita Federal para efetuar a compensação. 

"Art. 6° A compensação poderá ser efetuada de ofício, nos termos do art. 7° do Decreto-Lei n° 2.287, de 23 de julho de 

1986, sempre que a Secretaria da Receita Federal verificar que o titular do direito à restituição ou ao ressarcimento tem 

débito vencido relativo a qualquer tributo ou contribuição sob sua administração. 

§ 1° A compensação de ofício será precedida de notificação ao sujeito passivo para que se manifeste sobre o 

procedimento, no prazo de quinze dias, sendo o seu silêncio considerado como aquiescência.  

§ 2° Havendo concordância do sujeito passivo, expressa ou tácita, a Unidade da Secretaria da Receita Federal efetuará a 

compensação, com observância do procedimento estabelecido no art. 5°.  

§ 3° No caso de discordância do sujeito passivo, a Unidade da Secretaria da Receita Federal reterá o valor da restituição 

ou do ressarcimento até que o débito seja liquidado."  

Observa-se no §1o do dispositivo transcrito, que o procedimento de compensação depende de prévia notificação e 

anuência do contribuinte, sendo-lhe deferido prazo certo para tanto.  

Por outro lado, o §3º disciplina que será retido o valor do crédito a ser restituído até o adimplemento de todos os débitos 

de responsabilidade do contribuinte perante a Receita Federal. 

In casu, do exame dos documentos de fls. 85/89, verifico que o agravante manifestou-se em 27.11.2007, contrariamente 

à compensação de ofício. 

Todavia, ao que tudo indica, a autoridade administrativa reteve o valor da restituição até que o agravante liquide oS 

débitos existentes junto ao Fisco, relativo ao PIS e ao IRRF, bem como aqueles constantes do Processo Administrativo 

nº 10865.001707/2002-97.  

Na hipótese, não vislumbro qualquer ilegalidade aparente no procedimento adotado pela ré, tendo em vista que cumpriu 

a obrigação de intimar o autor e oportunizar no prazo legal sua manifestação quanto à anuência ou não da compensação.  

Dessa forma, ao menos nesta sede de cognição sumária, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações 

do agravante a justificar o deferimento da tutela pretendida. 

Por fim, a título de esclarecimento, não antevejo do procedimento da compensação de ofício, ofensa ao direito 

adquirido da restituição, tal como asseverado pelo agravante.  

Na compensação, a Fazenda e o contribuinte são credores e devedores recíprocos. O crédito do contribuinte é derivado 

de restituição de tributo pago a maior e reconhecido pela Receita Federal; portanto, pode-se concluir que, a 

compensação é modalidade de restituição, não havendo qualquer mitigação dos direitos do contribuinte. 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o art. 527, V, do CPC. 
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Publique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014061-0        AG  332720 

ORIG.   :  200861110004711  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  CEREALISTA GUAIRA LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança, que indeferiu 

medida liminar, pleiteada a fim de assegurar à impetrante o direito de aproveitar os créditos da contribuição ao PIS e da 

COFINS, auferidos das aquisições de insumos tributados à alíquota zero. 

Decido.  

Inicialmente, em que pese a compensação e o creditamento se tratarem de institutos distintos, a meu ver, para ambos se 

exige a liquidez e a certeza dos créditos que o contribuinte pretende utilizar - e tais atributos somente se implementam 

com o trânsito em julgado de decisão favorável ao contribuinte. 

Assim, os fundamentos que levaram à edição da Súmula no  212 do E. STJ, inadmitindo o deferimento de compensação 

em sede de tutela antecipada ou de liminar, são similares aos que impossibilitam a concessão dessa providência judicial, 

initio litis, no pedido de creditamento da referidas contribuições sociais.  

No mais, considerando o não reconhecimento do direito ao creditamento, em sede de liminar, prejudicado está o pedido 

de depósito judicial. 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Alda Basto 

 Desembargadora Federal  

Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 957/2818 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014142-0        AG  332574 

ORIG.   :  8900152351  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ATTILIO MOLINO FILHO e outros 

ADV     :  MAURICIO VIANA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a expedição de ofício 

precatório/requisitório complementar, computando-se a incidência de juros  moratórios entre a data de elaboração dos 

cálculos e a data de expedição do precatório.  

Inconformada, alega a agravante não existir mora no pagamento, razão pela qual resta incabível a incidência de juros 

antes da expedição do precatório. 

Decido. 

No que tange à incidência de juros, sabe-se que a Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao §1º do 

art. 100, estabelecendo que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício 

seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Conclui-se que, por vontade do legislador, ao definir a atualização como sendo puramente monetária, restou excluído o 

cômputo dos juros de mora no período previsto para pagamento. 

Isso porque não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo constitucionalmente estabelecido, pois somente 

aquele que não efetua o pagamento no tempo, modo e lugar convencionados pode ser considerado como tal (Código 

Civil, art. 394). 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 305186 AgR / SP, Agravo Regimental no Recurso extraordinário, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma). 

Pois bem. 

O art. 100, §1º, da Constituição Federal estabelece o prazo para o pagamento do precatório apresentado até o dia 1º de 

julho de cada ano: esse lapso medeia o dia 02 de julho subseqüente e o dia de 31 de dezembro do outro ano. É dentro 

desse intervalo temporal que o Supremo Tribunal Federal decidiu não correrem juros, ressalvada a correção monetária, 

aplicável quando de seu pagamento, pelo Tribunal responsável. 

Todavia, fora desse período, a questão atinente à incidência de juros moratórios afigura-se plausível 
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Revendo posicionamento anterior, entendo ser devida a aplicação de juros moratórios desde a última atualização da 

conta, feita pelo MM. Juízo de primeiro grau, por ser a derradeira oportunidade em que computados, antes do 

pagamento, até a data de expedição do precatório, coincidindo esta com a data do protocolo do ofício requisitório neste 

Tribunal Regional Federal.  

Ressalte-se que os juros de mora devem incidir sobre o valor principal corrigido, excepcionando-se eventuais juros 

acrescidos à conta anteriormente, a fim de se evitar a ocorrência de anatocismo.  

Desta forma, estando o presente recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

nego seguimento ao presente agravo, com base no "caput" do Art. 557, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014162-5        AG  332592 

ORIG.   :  200461820182133  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DANIEL FERNANDO BONDARENCO ZAJARKIEWICCH e outro 

ADV     :  ROGÉRIO LEONETTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  J BRASIL COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão por que 

deixo de proferir decisão nesta fase recursal. 

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.014181-9        AG  332610 

ORIG.   :  200061820995096  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLAUDIA DABUS ZARZUR SAAD 

ADV     :  SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  SAAD ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pela co-executada, ao fundamento de não vislumbrar a ilegitimidade passiva e a prescrição do 

débito.  

Inconformada, sustenta a agravante, ex-sócia da empresa executada sua ilegitimidade passiva, uma vez que detinha 

participação no quadro societário de apenas 1% das cotas, além de não exercer a gerência da sociedade, de modo que 

incabível a responsabilização pelo crédito tributário. 

Não fosse por isso, sustenta a ocorrência de prescrição intercorrente, tendo em vista que entre a data de citação da 

empresa executada e o pedido de sua inclusão no pólo passivo, decorreram mais de 05 anos. 

É o essencial. 

Decido. 

De fato, do exame do extrato da JUCESP, verifico que a agravante detinha apenas 1% de participação na sociedade; 

entretanto, possuía poderes para gerir a empresa, na qualidade de "sócia assinando pela empresa", e portanto, em tese, 

passível de responsabilização por débito tributário, nos termos do artigo 135 do CTN.  

De outro lado, constato que entre a data da citação da empresa executada (25.05.2001, com juntada em 12.06.2001) e o 

pedido de inclusão da agravante (12.07.2006), transcorreram mais de 05 (cinco) anos.  

A teor da firme jurisprudência do C. STJ, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao sócio ou 

responsável tributário pelo débito em cobrança, se dá com a citação da empresa executada. 

Tratando-se de crédito tributário em cobrança, nos termos do artigo 174 do CTN, a prescrição é qüinqüenal. Portanto, 

na hipótese da citação do responsável tributário ocorrer após o transcurso de cinco anos da citação da empresa 

executada, exsurge a prescrição intercorrente. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp 

n.º 513.912/MG,  Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 
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2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e 

contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há 

conhecimento da lesão ao erário público. 

3. Hipótese em que as instâncias ordinárias concluíram pela 

existência de prova indiciária de encerramento irregular das atividades da sociedade executada. 

4. A cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular da sociedade  importa no reexame do conjunto fático-

probatório da causa, o que não se admite em sede de recurso especial (Súmula nº 07/STJ). Precedentes: AgRg no Ag 

706882 / SC; Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS ;  Rel. Min. CASTRO 

MEIRA,  DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL,  Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 

505.633/SC,  Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

de 09/08/2004. 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco 

Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa." (STJ, REsp no 652483/SC, 1a 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.09.2006, DJ 21.09.2006, p. 218) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO. CABIMENTO.  EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. 

PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN). PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

- A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. É possível 

argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-executividade. 

- O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

-  Recurso especial conhecido, mas improvido." (STJ, REsp no 751508/RS, 2a Turma, Rel. Francisco Peçanha Martins, 

j. 06.12.2005, DJU 13.02.2006, p. 770) 

Assim sendo, dou provimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, §1o - A, do CPC, para 

determinar a exclusão da co-executada, ora agravante, do pólo passivo do executivo fiscal, em face da ocorrência da 

prescrição intercorrente. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014226-5        AG  332632 

ORIG.   :  200361820671231  12F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  WHOLA ENGENHARIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, que indeferiu o pedido 

de inclusão do sócio-gerente da empresa executada, ao fundamento de que não restou demonstrada a responsabilidade 

pelo débito em cobrança. 

Decido. 

É Manifesta a inadmissibilidade do recurso.  

A agravante deixou de instruir o agravo com a cópia da decisão agravada. Peça obrigatória na formação do presente 

instrumento impugnativo, nos termos do inciso I do art. 525 do Código de Processo Civil. 

Portanto, carece o agravo de instrumento de requisito de admissibilidade objetivo a justificar seu recebimento. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. CÓPIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 

525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE SEGUIMENTO 

DO RECURSO. 

I.A exigência de juntada de documentos para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do Código de 

Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatórios, têm forma e momento próprio para serem apresentados. 

II.A instrução deficiente do agravo, de documentos obrigatoriamente exigidos pelo código de processo civil, não admite 

a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento." (TRF3, Ag no 97.03.017639-9, Rel. Des. Fed. 

Batista Pereira - DJ 29/07/1998, p. 249). 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao presente agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC,. 

Int. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 26 maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014231-9        AG  332637 

ORIG.   :  200761820273243  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal que indeferiu a argüição 

de prejudicialidade externa e não conheceu da exceção de incompetência oposta pela executada, ora agravante, na qual 

se aduzia a existência de conexão entre a ação executiva e a ação ordinária nº 2006.61.00.007333-0 e consignatória no 

2006.61.00.023645-0 em tramite, respectivamente, na 25a e 22a Vara Federal de São Paulo. 

Decido. 

É de se esclarecer que tem o juiz a faculdade para reunir as ações propostas em separado, se ocorrente a conexão ou 

continência, visando o afastamento de sentenças contraditórias. 

Admite-se o reconhecimento da conexão nas seções judiciárias em que não tenha juízo privativo das execuções fiscais, 

hipótese em que tanto a ação anulatória quanto o feito executivo serão processados na justiça federal comum não 

especializada.  

Em que pese existir a possibilidade de reunião de ações quando as decisões possam ser conflitantes, isso não ocorre no 

caso em exame, pois a execução fiscal visa a cobrança de um título extrajudicial que pela sua natureza definitiva não dá 

lugar a prolação de sentença de mérito. 

Nesse sentido é a jurisprudência iterativa desta Corte: 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. ANULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS FEITOS.  

1. No que concerne à existência de conexão entre os feitos, tem-se que a conexão somente enseja a modificação de 

competência relativa, ou seja, em razão do valor e do território, nos termos do disposto no artigo 102 do Código de 

Processo Civil.  

2. Tratando-se de competência em razão da matéria, e como tal absoluta, mesmo constatada a conexão ou continência, 

não há possibilidade de reunião dos processos. 

3. Nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha 

informação no juízo da execução, a fim de afastar a possibilidade de decisões conflitantes.  

4. Impossível a reunião da anulatória e da execução perante o Juízo Federal da 9ª de Ribeirão Preto/SP - Vara 

Especializada em Execuções Fiscal, por ser este absolutamente incompetente para processar a ação anulatória, o que 

afasta a possibilidade de reunião dos feitos por conexão. Nesse sentido já decidiu esta 2ª Seção, por unanimidade, 
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quando do julgamento do Conflito de Competência nº 2002.03.00.006695-9/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 

publicado no DJU em 24/11/2005, pág. 205. 5. Competência do juízo suscitado." (TRF3, CC no 10259/SP, 2a Seção, 

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 9/11/2007, p. 473) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA E EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 91 E 102 DO CPC. 

IMPRORROGABILIDADE POR CONEXAÇÃO.  

1. Não há falar em CONEXÃO entre ação de execução fiscal e ação declaratória, a determinar a modificação da 

competência, pois as Varas de Execução Fiscal possuem competência fixada por Provimento desta Corte, tratando-se, 

portanto, de competência em razão da matéria e absoluta, nos termos do art. 91 e 102 do CPC.  

2. Conflito procedente, designando-se o Juízo suscitado como o competente".(TRF3, CC no 6336/SP,  2ª seção. Rel. 

Juiz Conv. Sílvio Gemaque, DJU 3/2/2006, p. 319). 

Logo, os executivos fiscais com seus apensos e processos dependentes devem ser processados e julgados somente nas 

Varas Especializadas do Fórum das Execuções Fiscais, que detém competência exclusiva/absoluta para o conhecimento 

dos executivos fiscais, não admitindo, in casu, modificação quer por conexão quer por continência.  

É de se ressaltar que o processo executivo tem natureza jurídica diversa da ação anulatória, porquanto na execução 

fiscal exige-se o crédito tributário objeto da CDA, enquanto que na anulatória se busca a desconstituição do débito 

fiscal.  

Ademais, não existindo entre a ação de execução e a anulatória de débitos fiscais identidade entre a causa de pedir e os 

pedidos, não há que se falar em reunião dos processos. 

Desta forma, o executivo fiscal deve ser processado na Vara das Execuções Fiscais, onde foi distribuído, ainda que na 

Vara Cível, não especializada, esteja em trâmite a Ação Anulatória de Débito Fiscal. 

Por fim, no que tange à ação consignatória de pagamento, esclareço que somente o depósito integral do crédito 

tributário é suficiente para suspender sua exigibilidade. 

In casu, o executivo fiscal objetiva a cobrança de mais de R$ 3.000.000,00 (três milhões), enquanto que a executada 

depositou em consignação no Banco do Brasil, conforme guias de depósitos de fls. 393/399, pouco mais de R$ 2.000,00 

(dois mil reais), ou seja menos de 0,1% do débito - o que se demonstra insuficiente para suspender a exigibilidade nos 

termos do artigo 151, II, do CTN. 

Ante o exposto, estando o presente em confronto com posicionamento reiterado da Segunda Seção desta Corte, nego 

seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Observadas as formalidades legias, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008.  

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014366-0        AG  332817 

ORIG.   :  200861080015827  2 Vr BAURU/SP 
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AGRTE   :  DAMASIO DEL VECCHIO FILHO 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação ordinária que indeferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, pleiteada com o fito de suspender os efeitos do Auto de Infração nº 

405P2007004532, lavrado em razão de infração relativa ao não desmembramento de comboio ao passar sob a ponte 

191-SP, do qual resultou na suspensão do certificado de habilitação do agravante, pelo prazo de 30 (trinta) dias, e pena 

de multa. 

Inconformado, o agravante sustenta a insubsistência da pena aplicada, uma vez que o auto de infração foi lavrado em 

face da empresa Caramuru Alimentos ltda, tendo por preposto a empresa W.S Comércio e Despachos Fluviais Ltda-

ME, cujo despachante tomou ciência da infração à revelia do agravante, impossibilitando a apresentação de sua defesa 

administrativa. 

Destarte, requer o imediato deferimento da medida liminar. 

Decido.  

Conforme se depreende do auto de infração carreado aos autos à fl. 46, o mesmo teve o seguinte fundamento: 

"O comandante Sr. Damásio Del Vecchio Filho, deixou de efetuar o desmembramento do comboio formado pelas 

embarcações (...)" 

A meu ver, para o deferimento da medida pleiteada se faz imprescindível a instauração do contraditório, uma vez que o 

nome do condutor, in casu, o agravante é citado no auto lavrado descrevendo sua conduta. Portanto, a alegação do 

desconhecimento da lavratura do auto de infração não me parece plausível.  

De outro lado, não antevejo qualquer ilegalidade do auto de infração a mitigar sua eficácia, tendo em vista que se 

encontra fundamentado na legislação pertinente ao tema e lavrado por agente competente. 

Assim sendo, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014425-0        AG  332679 

ORIG.   :  9100241040  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BASILIO BORYSIUK 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a expedição de ofício 

precatório/requisitório complementar, computando-se a incidência de juros  moratórios entre a data de elaboração dos 

cálculos e a data de expedição do precatório.  

Inconformada, alega a agravante não existir mora no pagamento, razão pela qual resta incabível a incidência de juros 

antes da expedição do precatório. 

Decido. 

No que tange à incidência de juros, sabe-se que a Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao §1º do 

art. 100, estabelecendo que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício 

seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Conclui-se que, por vontade do legislador, ao definir a atualização como sendo puramente monetária, restou excluído o 

cômputo dos juros de mora no período previsto para pagamento. 

Isso porque não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo constitucionalmente estabelecido, pois somente 

aquele que não efetua o pagamento no tempo, modo e lugar convencionados pode ser considerado como tal (Código 

Civil, art. 394). 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 305186 AgR / SP, Agravo Regimental no Recurso extraordinário, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma). 

Pois bem. 

O art. 100, §1º, da Constituição Federal estabelece o prazo para o pagamento do precatório apresentado até o dia 1º de 

julho de cada ano: esse lapso medeia o dia 02 de julho subseqüente e o dia de 31 de dezembro do outro ano. É dentro 

desse intervalo temporal que o Supremo Tribunal Federal decidiu não correrem juros, ressalvada a correção monetária, 

aplicável quando de seu pagamento, pelo Tribunal responsável. 

Todavia, fora desse período, a questão atinente à incidência de juros moratórios afigura-se plausível. 

Revendo posicionamento anterior, entendo ser devida a aplicação de juros moratórios desde a última atualização da 

conta, feita pelo MM. Juízo de primeiro grau, por ser a derradeira oportunidade em que computados, antes do 

pagamento, até a data de expedição do precatório, coincidindo esta com a data do protocolo do ofício requisitório neste 

Tribunal Regional Federal.  
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Ressalte-se que os juros de mora devem incidir sobre o valor principal corrigido, excepcionando-se eventuais juros 

acrescidos à conta anteriormente, a fim de se evitar a ocorrência de anatocismo.  

Desta forma, estando o presente recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

nego seguimento ao presente agravo, com base no "caput" do Art. 557, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014568-0        AG  332921 

ORIG.   :  0700000102  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP      0700083022  1 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DISTRIBUIDORA SANTA CLARA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão que recebeu os embargos à execução apresentados 

pelo executado, ora agravante, com a suspensão do feito executivo por vislumbrar a presença de verossimilhança nas 

razões vestibulares, nos termos do § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil.  

Inconformada, a agravante sustenta que os embargos à execução, ajuizados pelo executado, não têm o condão de 

suspender o executivo fiscal.  

Requer a reforma do r. decisum. 

Decido. 

Conforme consta dos autos o valor da execução fiscal, soma a quantia de R$. 391.479,69 (trezentos e noventa e um mil, 

quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos), em 18/06/2007 (fls. 40).  

Processada a execução, ao que tudo indica, foi efetivada a penhora do bem imóvel, onde a empresa executada 

desenvolve suas atividades empresariais, avaliado em R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais).  

O executado apresentou embargos à execução fiscal (fls. 14/37), os quais foram recebidos sem efeito suspensivo (fl.72). 

Posteriormente, em pedido de reconsideração, restou deferida a suspensão da execução, o que ensejou a interposição do 

presente recurso. 

Das razões trazidas em sede de agravo não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante, a 

justificar o deferimento da providência requerida.  
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Isso porque, o art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que:  

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

O dispositivo legal supra citado é claro quando estabelece que os embargos do executado só terão efeito suspensivo, 

quando preenchidos os requisitos do § 1º do artigo supra citado, quais sejam: a) requerimento do embargante; b) 

relevantes seus fundamentos; c) perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação; d) existência de garantia da dívida. 

Sem adentrar no mérito dos embargos opostos, a meu ver, estão presentes os requisitos para o recebimento dos 

embargos no efeito suspensivo, ainda mais, em razão da garantia ofertada, consubstanciada na própria sede da empresa, 

que com o prosseguimento da execução poderá culminar no leilão do bem, com posterior arrematação, o que é 

inadmissível na espécie, posto que acarretaria o encerramento das atividades empresariais, gerando problemas de ordem 

social tanto para os empregados, porquanto haverá demissão em massa dos funcionários que ali trabalham e de onde 

tiram o sustento da família, quanto para a cidade de Presidente Venceslau e sua região. 

Sob estes fundamentos, indefiro o pedido liminar feito em sede de agravo. 

Comunique-se ao magistrado "a quo". 

Intime-se a agravada para termos do art. 527 inc. V do CPC. Publique-se.   

Publique-se e Intime-se.  

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014588-6        AG  332940 

ORIG.   :  200861090000341  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ABRANGE COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  ALINE GENTILINI CARDINALLI BANDARRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão proferida em mandado de segurança que deferiu a 

medida liminar para determinar a exclusão do ISS, da base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS, mediante o 

depósito judicial dos valores questionados. 

Inconformada, a agravante, tecendo argumentos jurídicos de sua convicção, sustenta que o ISS integra o valor do 

serviço prestado, sendo, portanto, apto à incidência das contribuições questionadas. 

Requer a reforma do r. decisum.  
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Decido. 

Do exame do presente recurso, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da providência requerida.  

Isso porque, assim como o ICMS integra o valor da mercadoria, constituindo parcela do faturamento, apta à incidência 

das contribuições questionadas, na mesma linha de raciocínio o ISS integra o valor do serviço prestado e, portanto, 

constitui parcela do faturamento/receita, apta à incidência das contribuições questionadas.  

Destarte, a meu ver, a sua exclusão da base de cálculo das contribuições questionadas somente poderia ser operada se 

assim o legislador ordenasse - o que não é o caso. 

Por esses fundamentos, dou provimento ao presente recurso, tal como autoriza 557, §1o - A, do CPC, em razão da 

decisão agravada estar em manifesto confronto com as Súmulas no 68 e no 94 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014701-9        AG  332682 

ORIG.   :  200861100026450  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  MOVEISLAR COM/ DE MOVEIS LTDA -EPP 

ADV     :  BRUNO SALES DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da decisão proferida em ação ordinária, que determinou à autora, 

ora agravante, que emende a petição inicial, para atribuir correto valor à causa, que no caso corresponde ao valor da 

dívida consolidada no PAES. 

Inconformada, a agravante afirma que a provimento jurisdicional objetivado na ação é unicamente declaratório, uma 

vez que objetiva desconstituir o ato que determinou sua exclusão do PAES. Destarte, a fixação do valor da causa é de 

mera alçada. 

Requer, liminarmente, a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 

Decido. 

É certo, que a toda causa deve ser atribuído um valor e este deve guardar consonância com o valor do perseguido.  
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Nesse aspecto, se o valor atribuído unilateralmente pelo autor for irrisório ou excessivamente elevado, o juiz, mesmo de 

ofício (havendo nos autos elementos concretos e suficientes para o cálculo) ou por força de impugnação da outra parte, 

deverá proferir decisão corrigindo a estimativa errônea feita na inicial. 

No caso dos autos, verifico que a autora atribuiu o valor da causa em R$ 1.000,00 (mil reais); entretanto, objetivando 

sua manutenção no PAES, o valor da causa, tal como consignado na decisão agravada, é o valor da consolidação do 

débito no programa de parcelamento, uma vez que é este o conteúdo econômico perseguido pelo autos. 

Assim sendo, nego o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014713-5        AG  332981 

ORIG.   :  200861000041350  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  TABOAO FAST FOOD LTDA 

ADV     :  WALTER AROCA SILVESTRE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de discussão sobre a proibição de venda de bebidas alcoólicas em rodovias federais.  

b.É uma síntese do necessário. 

1.A Medida Provisória nº 415/2008: 

"Art. 1o - São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em local contíguo à faixa de domínio com acesso 

direto a rodovia, a venda varejista e o oferecimento para consumo de bebidas alcoólicas". 

"Art. 2o - O estabelecimento comercial situado na faixa de domínio de rodovia federal ou em local contíguo à faixa de 

domínio com acesso direto a rodovia que inclua entre sua atividade a venda ou o fornecimento de bebidas ou alimentos 

deverá fixar, em local de ampla visibilidade, aviso indicativo da vedação de que trata o art. 1o". (o destaque não é 

original). 

2.No caso, a agravada é restaurante tipo "fast food" situado no interior do Shopping Center Taboão. 

3.Não me parece, ao menos neste juízo preliminar, se tratar de estabelecimento enquadrável na proibição prevista na 

medida provisória. 

4.Isto porque o shopping está situado em perímetro urbano e é freqüentado, principalmente, pelos moradores da região 

e, ainda, pelo fato do estabelecimento estar situado no interior de um centro de compras que não é voltado, 

exclusivamente, à venda de alimentos e bebidas, alcoólicas ou não. 
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5.De outra parte, inexiste, na hipótese, o acesso direto dos motoristas que se utilizam da rodovia federal à bebida 

alcoólica. No caso, faz-se necessário adentrar o estacionamento do shopping, localizar uma vaga, para após caminhar 

dentro do prédio até localizar o estabelecimento da ora agravada. 

6.A vedação legal não parece ser dirigida a este tipo de estabelecimento comercial. 

7.Por estes fundamentos, indefiro a antecipação de tutela da pretensão recursal. 

8.Comunique-se. 

9.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

10.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 29 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014842-5        AG  333115 

ORIG.   :  200861000075036  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  AKZO NOBEL LTDA 

ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

mandado de segurança, que deferiu a liminar pleiteada, determinando que a autoridade impetrada expeça certidão 

positiva com efeitos de negativa, desde que não existam outros óbices além dos débitos apontados nos processos 

administrativos nos 13896.000252/2006-47 e 19515.001291/ 2003-32, bem como que não conste contra a impetrante 

nenhuma restrição junto aos cadastros de proteção ao crédito, em razão do direito discutido nos autos. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que constam em aberto as pendências apontadas pelos processos administrativos nos 

13896.000252/2006-47 e 19515.001291/2003-32, sendo que, embora exista pagamento alocado no processo 

administrativo nº 19515.001291/2003-32 (R$ 28.905.129,18), bem como depósito judicial (R$ 24.872.925,85), verifica-

se que a soma é insuficiente para quitar o débito de R$ 54.050.180,33. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o parcial 

deferimento da tutela pleiteada. 

À primeira vista, resta evidenciado o pagamento do valor mantido pela 9ª Turma de Julgamento da Delegacia da 

Receita Federal, ao apreciar recurso no processo administrativo nº 19515.001291/2003-32 (fl. 196), através do 
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recolhimento de R$ 28.905.129,18, em 10 de abril de 2007, sendo R$ 13.605.792,45 como valor principal e R$ 

15.299.336,73 a título de juros/encargos (fls.198/199). 

Da mesma forma, consta depósito judicial de R$ 24.872.925,85, efetuado em 11 de abril de 2007, na Carta de Ordem nº 

2007.61.00.003729-8, distribuída por dependência ao mandamus nº 1999.61.00.023092-0, a que faz alusão o processo 

administrativo nº 13896.000252/2006-47 (cf. fl. 57), no qual foi proferida decisão em sede de Recurso Extraordinário, 

considerando "inconstitucional a modificação da base de cálculo, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998, tão-

somente em relação à COFINS" (cf. fl. 155).  

Entretanto, a Fazenda Pública alega que seu crédito tributário monta R$ 54.050.180,33, sendo que a soma dos aludidos 

valores totaliza tão-somente R$ 53.778.055,03, afigurando-se, portanto, insuficientes para quitá-lo, pelo que deve a 

agravada efetuar o depósito judicial da diferença.. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para que 

a certidão positiva com efeitos de negativa somente seja expedida após o depósito judicial da diferença em comento. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Int.  

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014847-4        AG  333124 

ORIG.   :  200761000073345  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  NATURA COSMETICOS S/A 

ADV     :  DANIEL LACASA MAYA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão proferida em mandado de segurança, que 

objetiva a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

da COFINS, que recebeu a apelação da impetrante, nos efeitos devolutivo e suspensivo.  

Inconformada, a agravante sustenta a ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, pelo que requer o imediato 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, para reformar a r. decisão guerreada. 

Decido. 

A ação mandamental, por sua índole constitucional, traz carga executiva, configurando-se o decisum como um 

verdadeiro mandamento (ordem), a induzir eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora. 
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Portanto, prolatada a sentença na ação mandamental o recurso de apelação deve ser recebido no efeito devolutivo. 

Neste sentido: 

"O efeito do recurso, em mandado de segurança, é sempre devolutivo, à vista do caráter auto-executório da decisão nele 

proferida.  

(S.T.J.- Corte Especial, MS 771-DF-AgRg, Rel. Min. Torreão Braz, j. 12/12/91, negaram provimento, v.u., D.J.U. 

03/02/92. pg. 420, 2ª col.)." 

Assim, em regra, a apelação em mandado de segurança não suspende os efeitos da sentença.  

No caso em tela, a situação narrada pelo impetrante na exordial, e que fundamentou o deferimento da liminar pelo Juízo 

a quo, não subsistiu, restando controversa a matéria, de modo que ensejou a denegação da segurança pleiteada. 

Todavia, o MM. Juiz monocrático recebeu a apelação do impetrante nos efeitos devolutivo e suspensivo, o que ensejou 

a interposição do presente recurso. 

Na hipótese, entendo que a decisão agravada possa causar lesão grave e de difícil reparação. 

Isso porque, em que pese a questão estar sendo rediscutida no E. STF, no RE no 240785, inclusive com manifestações 

favoráveis aos contribuintes, fato é que enquanto não encerrado o julgamento, vigem as disposições legais atinentes à 

matéria.  

Nesse aspecto, há muito já se consolidou o entendimento jurisprudencial no sentido de que o ICMS integra o valor da 

mercadoria e, portanto, constitui parcela do faturamento/receita, apta à incidência das contribuições questionadas. 

Por esses motivos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014879-6        AG  333134 

ORIG.   :  0300010099  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP      0300101095  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu pedido de 

bloqueio dos ativos financeiros porventura encontrados, em nome do executado.  

Inconformada, sustenta a agravante a nulidade da decisão ante a falta de fundamentação; que a penhora de ativos 

financeiros é medida extremamente gravosa que, se mantida, culminará com o encerramento das atividades da empresa, 

razão por que pugna pela reforma da decisão. 

Decido. 

De se examinar, de permeio, o cabimento, ou não, da concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, na forma 

do art. 527, inc. III, do CPC. 

O sigilo bancário é garantia constitucional individual relativa (CF, 5º, XII), somente excepcionada pelo interesse 

público.  

O art. 5º, inciso X, da Constituição Federal vigente, dá espeque ao direito de sigilo de privacidade, protegendo a 

inviolabilidade da intimidade e, conseqüentemente, os dados econômicos de cunho pessoal constantes do sistema 

financeiro, assegurando ressarcimento em sua violação. Não há exceção mas, como se sabe a perda de bens é possível 

pela prática de ilícito penal.   

Ressalte-se que os interesses tutelados pelo Poder Judiciário não se confundem com os do exeqüente. 

Deve a exeqüente - antes de requerer o bloqueio de contas - diligenciar junto aos Cartórios de Imóveis dos municípios 

onde a executada tem estabelecimentos, bem como oficiar ao Departamento de Trânsito e aos cadastros de veículos, em 

busca de bens suficientes à satisfação do crédito fiscal. 

Mesmo a identificação do patrimônio e dos rendimentos do contribuinte, para o fim de graduar os impostos segundo sua 

capacidade econômica, deve respeitar as garantias individuais e atender aos ditames da lei (CF, art. 145, § 1º). 

Não obstante isso, o art. 6º, da Lei Complementar nº 105/2001, permite que determinadas autoridades e agentes fiscais 

tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, examinem documentos, livros e registros de 

instituições financeiras - inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, desde que haja processo 

administrativo instaurado ou procedimento fiscal investigativo em curso, para os quais ditos exames devem ser 

considerados imprescindíveis, pela autoridade competente, em decisão fundamentada. 

Para fins de resguardo da garantia constitucional, as hipóteses de quebra de sigilo da Lei Complementar nº 105/2001, 

disciplinadas no Decreto nº 3.704/2001, são taxativas, constituindo crime sua violação não autorizada (art. 10 da LC nº 

105/2001). 

Nesse sentido, não se justifica a quebra de sigilo em autos de execução fiscal, mera ação de cobrança.  Recentemente, 

por via de ADIN, o Supremo Tribunal Federal foi instado a se manifestar sobre a quebra de sigilo "on line" e penhora 

sobre contas correntes, autorizadas nas ações trabalhistas.  

A Fazenda Pública dispõe dos meios adequados para cobrança do "quantum debeatur", não se podendo admitir a quebra 

de sigilo e bloqueio de bens, para fins de recebimento de créditos.  

A Carta Magna é específica: a quebra de sigilo bancário somente é admissível para fins de investigação criminal ou 

instrução processual penal.  

A regra é a de que a quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado 

todos os meios de obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor e que as diligências restaram 

infrutíferas, porquanto é assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos 

financeiros após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o 

executado e seus bens. 

Claro que, em se tratando de pessoa jurídica, a empresa e seu numerário submetem-se, invariavelmente, à fiscalização, 

porquanto a transparência da administração requer a manutenção de livros e escritas contábeis ao alcance dos órgãos 
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incumbidos das regulares averiguações. Contudo, caberá análise individual com o fito de não inviabilizar a atividade 

econômica da empresa. 

Quando a execução tramitar contra pessoa física, inclusive sócio gerente todo cuidado há de ser tomado para fins de 

afastar penhora sobre valores destinados ao sustento e alimentação.  

Assim, de se perquirir sobre as condições do caso concreto, se houve ou não esgotamento das diligências para 

localização de bens. 

Na hipótese, não restou comprovado nos autos ter a exeqüente esgotado todos os meios ao seu alcance para obter 

informações acerca do patrimônio dos devedores, por meio de diligências junto aos Cartórios de Imóveis e ao 

DETRAN.  

Desta forma, apenas quando frustradas tais tentativas é que deve o magistrado analisar pedido de bloqueio de contas, 

porque é medida drástica e exige apreciação caso a caso.  

Assim, ao menos em sede de cognição sumária, verifico presente a plausibilidade do direito alegado a justificar o 

deferimento da providência requerida. 

Ante o exposto, vislumbrando relevância na fundamentação da recorrente, defiro o pedido liminar, feito nos autos do 

agravo. 

Comunique-se ao D. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015091-2        AG  333330 

ORIG.   :  0600009040  A Vr AVARE/SP      0600126120  A Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  ANTONIO JOSE AYUB 

ADV     :  AMOS SANDRONI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  AFI VEICULOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-

executividade, oposta pelo co-executado, sócio gerente da empresa executada, na qual foi aduzida sua ilegitimidade 

passiva. 

Decido.  
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O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à nulidade 

ou falsidade do título, consistindo, sempre, em matéria de ordem pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, argüíveis a 

qualquer momento, e, não o instituto da objeção, capaz de extinguir o feito. 

Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.  

Nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social pelas pendências da empresa, mas, 

tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos em que a pessoa jurídica não 

subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de representante.  

Poder-se-ia afastar liminarmente a legitimidade, por exemplo, no caso de ser citado um estranho à empresa devedora, 

ou sócio não pertencente ao quadro de administradores.  

Fazendo parte da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo passivo da execução, inclusive para, 

posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a tempestiva e efetiva defesa dos bens 

que podem vir a sofrer a constrição. 

Cabe ressaltar que a indicação do sócio para figurar no pólo passivo tem caráter meramente processual, posto que sua 

responsabilidade pelo inadimplemento da empresa poderá ser amplamente discutida em sede de embargos à execução, 

permitindo-se a produção de prova e demonstração da real ingerência de cada um nos rumos do empreendimento. 

Justifica-se, portanto, a manutenção do sócio gerente da empresa, mormente em casos de inadimplência de tributos por 

pessoa jurídica desprovida de patrimônio - ou simplesmente não localizada.  

Isso não impede, nem influi - repita-se - na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à 

sociedade e terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração 

probatória desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.015194-1        AG  333338 

ORIG.   :  200861000070853  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO 

ADV     :  JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em mandado de segurança, que deferiu 

medida liminar, a fim de determinar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, em relação aos créditos 

tributários informados relacionados nos presentes autos. 

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar, uma vez que intempestivo. 

Do exame dos autos, verifico que Fazenda Nacional foi regularmente intimada da decisão impugnada, por meio de sua 

representante legal, em 27.03.2008, tendo sido o mandado juntado aos autos originais em 01.04.2008.   

O art. 506 do Código de Processo Civil dispõe que o prazo para a interposição do recurso conta-se da data da leitura da 

sentença em audiência, da intimação às partes, quando não proferida em audiência, ou da publicação da súmula do 

acórdão no órgão oficial.  

Desta forma, tendo em vista que a interposição do presente recurso somente se deu em 28.04.2007, verifico que o prazo 

de 20 dias (art. 188 c/c art. 522 do CPC) se esgotou. 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC, ante a manifesta 

intempestividade. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015437-1        AG  333398 

ORIG.   :  200761820425432  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COML/ BANDEIRANTE TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADV     :  HELDER MASSAAKI KANAMARU 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que concedeu aos aos embargos à execução fiscal 

efeito suspensivo 

Inconformada, a Fazenda Nacional assevera que no caso em apreço não se verifica qualquer das hipótese autorizadoras 

a suspender o trâmite da execução, relacionadas ao artigo 739-A, §1o, do CPC. 

Requer a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 

Decido. 

As normas que regem o processamento dos embargos opostos pelo devedor, em sede de execução fiscal, têm 

fundamento no Código de Processo Civil, por subsidiariedade de sua aplicação à ausência de disposição na legislação 

específica de regência (lei nº 6.830/80) acerca dos efeitos de sua propositura. 

"Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

A excepcionalidade do recebimento dos embargos no efeito suspensivo (§1o), está condicionada à integral garantia do 

débito em cobrança, pois, é certo, que a ação executiva é um instrumento coativo, a fim de satisfazer a pretensão do 

credor, e não ao contrário. 

In casu, verifico da documentação acostada aos autos, que foi efetivada penhora (fl. 43) cujo valor garante 

integralmente o débito executado. 

Sem adentrar no mérito dos embargos opostos, a meu ver, estão presentes os requisitos para o recebimento dos 

embargos no efeito suspensivo, uma vez que do contrário o bem penhorado poderá ser imediatamente excutido, sem 

assegurar a ampla defesa do executado.   

É que a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da CDA é relativa, podendo a efetiva legalidade do fato gerador 

do débito, bem como sua exigibilidade, ser amplamente discutida nos embargos à execução.  

Por esses fundamentos, converto o agravo de instrumento em agravo retido. 

Comunique-se o Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015662-8        AG  333721 

ORIG.   :  9200000911  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP      9200000060  A Vr 
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RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LUIZ RICARDO MAGRI e outro 

ADV     :  QUEZIA DA SILVA FONSECA 

PARTE R :  MIL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo. 

Contudo, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que a agravante deixou de instruir o recurso com a cópia da 

procuração outorgada ao agravado, documento declarado obrigatório pelo inciso I do art. 525 do Código de Processo 

Civil. 

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. CÓPIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 

525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE SEGUIMENTO 

DO RECURSO. 

A exigência de juntada de documentos para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do Código de 

Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatórios, têm forma e momento próprio para serem apresentados. 

A instrução deficiente do agravo, de documentos obrigatoriamente exigidos pelo código de processo civil, não admite a 

juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento." (Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª 

Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pg. 249). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008.  

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015668-9        AG  333727 

ORIG.   :  0000001890  A Vr AMERICANA/SP     0000156729  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  DZ COML/ LTDA 

ADV     :  ATHOS CARLOS PISONI FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal que indeferiu o pedido de 

inclusão dos responsáveis tributários da executada no pólo passivo da ação, ao fundamento de que entre a data de 

citação da empresa e o pedido de redirecionamento da execução ocorreu transcurso de prazo superior a cinco anos a 

impor o reconhecimento da prescrição. 

Decido. 

Do exame da decisão impugnada, a rigor, verifico que houve o reconhecimento da prescrição intercorrente pelo Juízo a 

quo. 

Em que pese, à primeira vista, ter ocorrido lapso temporal superior a cinco anos entre a data de citação da empresa e o 

pedido de inclusão dos responsáveis tributários no pólo passivo da execução, é certo que, a meu ver não subsiste a 

decisão impugnada. 

Com efeito, constato que no transcurso do prazo qüinqüenal a executada aderiu a programa de parcelamento, de modo a 

consolidar o débito em cobrança e interromper a fluência do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, IV, do CTN. 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

Assim, verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar a suspensão da eficácia da 

decisão agravada e determinar o redirecionamento do executivo fiscal. 

É que, fazendo parte da gerência da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo passivo da execução, 

inclusive para, posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a tempestiva e efetiva 

defesa dos bens que podem vir a sofrer a constrição. 

Cabe ressaltar que a indicação do sócio para figurar no pólo passivo tem caráter meramente processual, posto que sua 

responsabilidade pelo inadimplemento da empresa poderá ser amplamente discutida em sede de embargos à execução, 

permitindo-se a produção de prova e demonstração da real ingerência de cada um nos rumos do empreendimento. 

Assim sendo, defiro  a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a inclusão dos responsáveis tributários 

da empresa executada no pólo passivo do executivo fiscal. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.015817-0        AG  333540 

ORIG.   :  200761190089114  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  INAPEL EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se da discussão sobre a não-inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. 

ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a ratio essendi das Súmulas 68 e 

94 do STJ. 

2. Precedentes jurisprudenciais do STJ: Ag 666548/RJ, desta relatoria, DJ de 14.12.2005; RESP 496.969/RS, Relator 

Ministro Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; RESP 668.571/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004 e 

RESP 572.805/SC, Relator Ministro José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material e negar provimento ao recurso especial interposto por 

Irmãos Amalcaburio Ltda e Outros (fls. 564/592)". 

(STJ, 1ª Turma, ED no AR no RESP 706766/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/05/2006, v.u., DJU 29/05/2006). 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial improvido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 505172/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 21/09/2006, v.u., 30/10/2006). 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

3.Publique-se e intime(m)-se. 

4.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016148-0        AG  334054 

ORIG.   :  200861000085315  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SP CAES COML/ LTDA 
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ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

A pretensão formulada no presente recurso é a de ver substituída a decisão proferida em primeiro grau que postergou a 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, feito em autos de ação ordinária visando a 

reintegração do autor no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS. 

Passo ao exame do cabimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal tal como autoriza o art. 527, inc. III, do CPC. 

Verifica-se na decisão agravada que não houve efetivamente a apreciação do pedido de reinclusão no REFIS e, 

tampouco, foi negado. 

Por mais consistentes que sejam os argumentos trazidos em sede de recurso, nada obsta que o MM. Magistrado, no uso 

do poder geral de cautela, requeira outros documentos para melhor firmar seu juízo de convencimento.  

De qualquer forma, ao magistrado, que visando formar seu juízo de convicção e procurando melhor se apropriar da 

matéria abordada, é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido para após a manifestação da parte 

contrária, ou juntada de documentos, oportunidade em que terá melhores condições de apreciar o pleito e convencer-se 

do direito postulado. 

O reexame, em sede de agravo de instrumento, de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular 

configuraria supressão de grau de jurisdição, motivo pelo qual entendo inaplicável a concessão de antecipação de tutela. 

Assim sendo, entendo não existir decisão interlocutória agravável, mas simples deliberação de decidir o pleito em outra 

oportunidade processual. 

Ante o exposto, manifestamente inadmissível o recurso, nego-lhe seguimento, o que faço com base no que dispõe o 

artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016198-3        AG  334086 

ORIG.   :  200361820191713  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VANDER LUIZ STEPHANIN 

ADV     :  BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  INSTRUMENTAL VANE INDUSTRIA E COMERCIO e outro 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-

executividade, oposta pelo co-executado, sócio gerente da empresa executada, na qual foi aduzida sua ilegitimidade 

passiva. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à nulidade 

ou falsidade do título, consistindo, sempre, em matéria de ordem pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, argüíveis a 

qualquer momento, e, não o instituto da objeção, capaz de extinguir o feito. 

Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.  

Nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social pelas pendências da empresa, mas, 

tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos em que a pessoa jurídica não 

subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de representante.  

Poder-se-ia afastar liminarmente a legitimidade, por exemplo, no caso de ser citado um estranho à empresa devedora, 

ou sócio não pertencente ao quadro de administradores.  

Fazendo parte da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo passivo da execução, inclusive para, 

posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a tempestiva e efetiva defesa dos bens 

que podem vir a sofrer a constrição. 

Cabe ressaltar que a indicação do sócio para figurar no pólo passivo tem caráter meramente processual, posto que sua 

responsabilidade pelo inadimplemento da empresa poderá ser amplamente discutida em sede de embargos à execução, 

permitindo-se a produção de prova e demonstração da real ingerência de cada um nos rumos do empreendimento. 

Justifica-se, portanto, a manutenção do sócio gerente da empresa, mormente em casos de inadimplência de tributos por 

pessoa jurídica desprovida de patrimônio - ou simplesmente não localizada.  

Isso não impede, nem influi - repita-se - na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à 

sociedade e terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração 

probatória desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

Por fim, no que tange à argüição de nulidade da citação, esclareço que o comparecimento espontâneo do co-executado 

nos autos supre eventual vício do ato. 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016271-9        AG  334205 

ORIG.   :  200861050017240  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  RAMEP COM/ E MANUTENCAO DE EMPILHADEIRAS LTDA   -EPP 

ADV     :  LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de pedido de expedição de certidão positiva, com efeito de negativa. 

b.Argumenta-se com a interposição de manifestação de inconformidade contra a decisão administrativa que deixou de 

homologar a compensação. 

c.Alega-se que o débito compensado é o único óbice à expedição do documento. 

d.É uma síntese do necessário. 

1.No caso concreto, a compensação foi considerada não declarada. O pretenso crédito a ser compensado decorre de 

empréstimo compulsório de energia elétrica representado por obrigações da Eletrobrás. 

2.Há disposição legal expressa sobre o tema proposto (art. 74, § 12, inc. II, alínea "e" e § 13, da Lei Federal nº 

9.430/96): 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

I - previstas no § 3o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

II - em que o crédito: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

(...) 

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluída pela Lei nº 

11.051, de 2004). 

(...) 

§ 13. O disposto nos §§ 2o e 5o a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no § 12 deste artigo" (Incluído pela 

Lei nº 11.051, de 2004). 

3.Neste sentido, o entendimento jurisprudencial dominante no Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MATÉRIA NÃO PACIFICADA PELA 1ª SEÇÃO. TRIBUTÁRIO. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. RECURSO 

ADMINISTRATIVO PENDENTE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos do art. 206 do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com 

efeito de negativa nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa 

ou (c) o débito é objeto de "cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora". 

2. O recurso administrativo interposto em face de indeferimento de pedido de compensação não tem o condão de 

suspender a exigibilidade dos débitos que se busca compensar, pelo que se mostra legítima a recusa do Fisco em 

fornecer a CND no caso. Precedentes: RESP 637.850/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª T., DJ 21.03.2005; AgRg no RESP 

641.516/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª T., DJ 04.04.2005; RESP 161.277/SC, Rel. Min. Peçanha Martins, 2ª T., DJ 

13.10.1998; 

RESP 164.588/SC, Rel. Min. Peçanha Martins, 2ª T., DJ 03.08.1998. 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento" (o destaque não é original). 

(EREsp 641075/SC, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.09.2006, DJ 

25.09.2006 p. 218). 

4.Inviável, por isto, a atribuição de efeito suspensivo à manifestação de inconformidade contra a não homologação do 

pedido de compensação. 

5.Nego seguimento ao agravo. 

6.Comunique-se ao digno juízo de 1º Grau. 

7.Publique-se e intime-se. 

8.Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de 1º grau. 

São Paulo, em 04 de junho de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016497-2        AG  334177 

ORIG.   :  200561820190535  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HELIO NASRI MADI e outro 

ADV     :  JULIO CESAR DE NADAI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  LOJAS KELAR LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-

executividade, oposta pelos co-executados, sócios gerentes da empresa executada, na qual foi aduzida sua ilegitimidade 

passiva. 

Decido.  
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O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à nulidade 

ou falsidade do título, consistindo, sempre, em matéria de ordem pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, argüíveis a 

qualquer momento, e, não o instituto da objeção, capaz de extinguir o feito. 

Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.  

Nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social pelas pendências da empresa, mas, 

tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos em que a pessoa jurídica não 

subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de representante.  

Poder-se-ia afastar liminarmente a legitimidade, por exemplo, no caso de ser citado um estranho à empresa devedora, 

ou sócio não pertencente ao quadro de administradores.  

Fazendo parte da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo passivo da execução, inclusive para, 

posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a tempestiva e efetiva defesa dos bens 

que podem vir a sofrer a constrição. 

Cabe ressaltar que a indicação do sócio para figurar no pólo passivo tem caráter meramente processual, posto que sua 

responsabilidade pelo inadimplemento da empresa poderá ser amplamente discutida em sede de embargos à execução, 

permitindo-se a produção de prova e demonstração da real ingerência de cada um nos rumos do empreendimento. 

Justifica-se, portanto, a manutenção do sócio gerente da empresa, mormente em casos de inadimplência de tributos por 

pessoa jurídica desprovida de patrimônio - ou simplesmente não localizada.  

Isso não impede, nem influi - repita-se - na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à 

sociedade e terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração 

probatória desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.016564-2        AG  334423 

ORIG.   :  9900186964  A Vr AMERICANA/SP      9900006763  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  VILLAGE AUTO PARTES LTDA e outros 

ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz singular, que indeferiu o 

pedido de inclusão do(s) sócio(s) da empresa executada no pólo passivo da execução fiscal, proposta em face de 

empresa dissolvida por processo falimentar. 

Inconformada, a agravante afirma a legitimidade dos sócios da executada, uma vez que foi constatada a dissolução 

irregular da empresa. 

Aduz, a não ocorrência de prescrição intercorrente, pelo que requer a reforma do r. decisum. 

Decido. 

No caso, em que pese meu entendimento no sentido de ser possível a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução 

fiscal, em decorrência de sua responsabilidade, em princípio, pelo inadimplemento da empresa, quando esta não é 

localizada ou não possui bens suficientes à cobertura do débito, a hipótese em tela tem a particularidade de se encontrar 

a executada falida, com processo encerrado, conforme se infere do documento de folhas 145/147. 

É certo que o encerramento da sociedade, por força da falência, não caracteriza dissolução irregular, de modo que a 

aferição da responsabilidade pessoal dos sócios pelos débitos deve se extrair dos autos da própria falência. 

Assim, considerando, que o presente recurso não foi instruído com elementos suficientes para indicar que o(s) sócio(s) 

gerente(s) agiram com excesso ou  infração à lei na condução da sociedade, ao menos neste instante de cognição 

sumária, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento da 

providência requerida. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016808-4        AG  334269 
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ORIG.   :  200661820330635  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VALDEREZ COLONHESI e outro 

ADV     :  FABIOLA RABELLO DO AMARAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  D+3 DIFUSAO MARKETING PROMOCIONAL LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-

executividade, oposta pelo co-executado, sócio gerente da empresa executada, na qual foi aduzida sua ilegitimidade 

passiva. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à nulidade 

ou falsidade do título, consistindo, sempre, em matéria de ordem pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, argüíveis a 

qualquer momento, e, não o instituto da objeção, capaz de extinguir o feito. 

Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.  

Nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social pelas pendências da empresa, mas, 

tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos em que a pessoa jurídica não 

subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de representante.  

Poder-se-ia afastar liminarmente a legitimidade, por exemplo, no caso de ser citado um estranho à empresa devedora, 

ou sócio não pertencente ao quadro de administradores.  

Fazendo parte da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo passivo da execução, inclusive para, 

posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a tempestiva e efetiva defesa dos bens 

que podem vir a sofrer a constrição. 

Cabe ressaltar que a indicação do sócio para figurar no pólo passivo tem caráter meramente processual, posto que sua 

responsabilidade pelo inadimplemento da empresa poderá ser amplamente discutida em sede de embargos à execução, 

permitindo-se a produção de prova e demonstração da real ingerência de cada um nos rumos do empreendimento. 

Justifica-se, portanto, a manutenção do sócio gerente da empresa, mormente em casos de inadimplência de tributos por 

pessoa jurídica desprovida de patrimônio - ou simplesmente não localizada.  

Isso não impede, nem influi - repita-se - na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à 

sociedade e terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração 

probatória desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
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Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016924-6        AG  334573 

ORIG.   :  200861000093208  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  AGRAUPE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

ADV     :  LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão proferida em mandado de segurança, que deferiu a 

medida liminar, para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 

Decido. 

Em que pese a questão estar sendo rediscutida no E. STF, ora sob o aspecto da constitucionalidade, no RE no 240785, e 

com manifestações de votos favoráveis aos contribuintes, é certo que enquanto não encerrado o julgamento vigem as 

disposições legais atinentes à matéria.    

Nesse aspecto, há muito já se consolidou o entendimento jurisprudencial no sentido de que o ICMS integra o valor da 

mercadoria e, portanto, constitui parcela do faturamento/receita, apta à incidência das contribuições questionadas. 

Aliás, a matéria é objeto das súmulas/STJ no 68 ("A parcela relativa ao icms inclui-se na base de cálculo do pis") e no 

94 ("A parcela relativa ao icms inclui-se na base de cálculo do finsocial"). 

Assim sendo, dou provimento ao presente recurso, tal como autoriza 557, §1o - A, do CPC, em razão da decisão 

agravada estar em manifesto confronto com súmula de Tribunal Superior. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017046-7        AG  334660 

ORIG.   :  0700014033  A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  T W O TARNSPORTES LTDA 

ADV     :  ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que concedeu aos embargos à execução fiscal efeito 

suspensivo. 

Inconformada, a Fazenda Nacional assevera que, no caso em apreço, não se verifica qualquer das hipóteses 

autorizadoras a suspender o trâmite da execução, relacionadas ao artigo 739-A, §1o, do CPC. 

Requer a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 

Decido. 

As normas que regem o processamento dos embargos opostos pelo devedor, em sede de execução fiscal, têm 

fundamento no Código de Processo Civil, por subsidiariedade, tendo em vista a ausência de disposição específica na Lei 

nº 6.830/80, acerca dos efeitos de sua propositura. 

Nesses termos, dispõe o artigo 739-A do CPC: 

"Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

A excepcionalidade do recebimento dos embargos no efeito suspensivo (§1o), está condicionada à integral garantia do 

débito em cobrança, pois, é certo, que a ação executiva é um instrumento coativo, a fim de satisfazer a pretensão do 

credor, e não ao contrário. 

In casu, verifico da documentação acostada aos autos, que foi efetivada penhora (fls. 21/22) cujo valor garante 

integralmente o débito executado. 

Além disso, constato a solidez da penhora consubstanciada em bem imóvel, portanto, não exsurge a hipótese de lesão 

grave e de difícil reparação a justificar o deferimento da providência requerida. 

Sem adentrar no mérito dos embargos opostos, a meu ver, estão presentes os requisitos para o recebimento dos 

embargos no efeito suspensivo, uma vez que do contrário o bem penhorado poderá ser imediatamente excutido, sem 

assegurar a ampla defesa do executado.   

É que a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da CDA é relativa, podendo a efetiva legalidade do fato gerador 

do débito, bem como sua exigibilidade, ser amplamente discutida nos embargos à execução.  

Por esses fundamentos, converto o agravo de instrumento em agravo retido. 

Comunique-se o Juízo a quo. 
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Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017087-0        AG  334487 

ORIG.   :  200861000103044  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DCS INFORMATICA LTDA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO PARAISO CAVALCANTI FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão 

Inconformada com o indeferimento do pedido liminar, requerido em mandado de segurança, pleiteia a agravante seu 

deferimento neste juízo, para que seja o Pedido de Revisão de Habilitação no SISCOMEX (fl.39/40 e 47), objeto do 

Processo Administrativo nº 10314.003968/2008-73, analisado pela autoridade administrativa, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

Explica que possui habilitação perante o SISCOMEX para efetivação de importações na modalidade simplificada. 

Todavia, a fim de atender as necessidades imediatas de seus clientes importou mercadorias em valor superior ao limite 

autorizado pelo registro da empresa junto ao SISCOMEX, culminando com a obrigatoriedade de alteração da 

habilitação perante o SISCOMEX, de simplificada para ordinária. 

Ocorre que, a IN 650/2006, fixa um prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para análise do pedido, razão do 

inconformismo do agravante. 

Decido. 

Pelo que se dessume busca a agravante a concessão de ordem para determinar à autoridade alfandegária a apreciação do 

Pedido de alteração de Habilitação do impetrante, no SISCOMEX, no prazo de 24 horas, haja vista que a mercadoria 

pende do desembaraço aduaneiro, sendo de grande monta as taxas de armazenagens a ser suportada pela agravante, o 

que lhe traria prejuízo inestimável. 

Não vislumbro como atender o pedido do agravante porquanto não é dado ao Judiciário substituir-se à Administração 

Pública, cabendo tal interveniência tão somente para corrigir atos praticados que eventualmente estejam eivados de 

ilegalidade. 

No presente caso, não há procrastinação causada pela administração há autorizar a intervenção do judiciário para 

resguardar os direitos do contribuinte, posto que a agravante está em fase de renovação da habilitação e, tal habilitação 

foi requerida na Receita Federal em 29/04/2008 (fl.39/40) e, nos termos do artigo 23, da IN nº 650/2006, a 

administração tem 30 dias para a concluir. Sem dúvida se tiver de esperar os 30 dias, os prejuízos seriam incalculáveis, 

donde pretende que se defira ordem para apreciação do pedido em 24 (vinte e quatro) horas. 

Todavia, verifico nos autos que o requerimento de alteração de habilitação data de 29 de abril p.p. e já tendo 

transcorrido 27 dias, ou seja quase o prazo normal para conclusão da análise fiscal do pleito que é de até trinta (30) dias. 
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Assim sendo, dentro do amplo poder cautelar do juiz, através do qual pode buscar outra providência para afastar 

eventual prejuízo de dano irreparável, determino à autoridade alfandegária a observância do prazo de 30 (trinta) dias 

para análise e conclusão do "pedido de habilitação ordinária", protocolizado em 29/04/2008, cujo prazo esgotar-se-á em 

30/05/2008. 

Na hipótese da inobservância do prazo, entendo deva ser aplicado à espécie o disposto no art. 13 da aludida Instrução 

Normativa, o qual guarda a seguinte redação: 

"Artigo 13 - O procedimento de habilitação da pessoa física responsável pela pessoa jurídica no Siscomex, na 

modalidade ordinária, deverá ser concluído no prazo de até trinta dias, contado da apresentação do requerimento. 

Omissis.  

§ 2º - Na hipótese em que a análise fiscal não seja concluída no prazo definido no caput, salvo se caracterizada a sua 

interrupção, a habilitação do interessado será concedida de ofício, por determinação do chefe da unidade a que se refere 

o art. 4º." 

Desta forma, defiro parcialmente o pedido de liminar, para determinar a expedição de ofício via fac-simile ao Sr. 

Inspetor Chefe da Secretaria da Receita Federal em São Paulo, para que observe o prazo estabelecido na IN 650/2006, 

procedendo a conclusão da análise do pedido de habilitação formulado pela agravante, em 30 (trinta) dias, tomando-se 

todas as providências pertinentes, desde que preenchidos todos os requisitos legais. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, Inciso III do Código de Processo Civil. 

Oficie-se. 

Publique-se. 

Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017159-9        AG  334612 

ORIG.   :  9705221537  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PERSAN COM/ DE LIVROS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu 

requerimento da Fazenda Nacional no sentido de se expedir ofícios às instituições financeiras, a fim de ser efetuado 

bloqueio dos ativos porventura encontrados no nome do(a) executado(a). 

Decido. 
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O art. 5º, inciso X, da nossa Constituição Federal, dá espeque ao direito ao sigilo de nossa privacidade, protegendo a 

inviolabilidade da intimidade e, conseqüentemente, os elementos constantes do sistema financeiro, o que não deve ser 

afastado senão em situações especiais, onde se patenteie relevante interesse da administração da Justiça.  

Nesse aspecto, a penhora de ativos é medida de caráter excepcional que somente se justifica na hipótese de restar 

evidenciada nos autos a insuficiência ou inaptidão do patrimônio da executada para garantir o débito em cobrança.   

Ressalte-se que os interesses da justiça não se confundem, necessariamente, com os do exeqüente, não sendo cabível 

que se coloque o Judiciário e todo o sistema financeiro nacional a serviço do credor. 

Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

IMPROCEDENTES - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - EXECUÇÃO DEFINITIVA -  REMOÇÃO DOS BENS 

PENHORADOS - POSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA QUANTO A ESSE 

ASPECTO - PRETENDIDA QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO DO EXECUTADO POR MEIO DA EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIO AO BACEN E RESPECTIVO BLOQUEIO DE VALORES - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83 DO 

STJ. 

É pacífica a orientação deste Sodalício no sentido de que o caráter definitivo da execução fiscal não é modificado pela 

interposição de recurso contra sentença que julgar improcedentes os embargos. "Tal definitividade abrange todos os 

atos, podendo realizar-se praça para a alienação do bem penhorado com a expedição da respectiva carta de arrematação" 

(REsp 144.127/SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 01.02.1999).  

Prosseguirá a execução fiscal, pois, até o seu termo, inclusive com a possibilidade de remoção dos bens penhorados. Se, 

ao término do julgamento dos recursos interpostos da sentença de improcedência dos embargos, recebidos apenas no 

efeito devolutivo, a solução da lide for favorável ao executado, resolve-se em perdas e danos. Precedentes: ERESP 

399618/RJ, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 08/09/2003, e AGREsp 182.986/SP, Relatora Min. Eliana 

Calmon, DJU 18.03.02. 

A expedição de ofício ao BACEN apenas se justifica se houver intransponível barreira para a obtenção dos dados 

solicitados por meio da via extrajudicial, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. O sigilo 

bancário está expressamente resguardado por lei (cf. art. 38 da Lei nº 4.595, de 31.12.64) e a sua quebra é medida 

excepcional, que depende da presença de relevantes motivos, não devidamente especificados na hipótese, a que se adita 

dispor a Fazenda Pública de seu próprio cadastro de contribuintes.  

Ademais, não possui o Banco Central cadastro com a movimentação financeira dos correntistas de todos os bancos do 

país, razão pela qual não faz sentido transferir-lhe providências de interesse da exeqüente.  

Não é atribuição do Poder Judiciário promover diligências que, precipuamente, cabem às partes litigantes. 

Recurso especial provido em parte para que, reconhecido o caráter definitivo da execução, tenha a ação regular 

prosseguimento." (STJ, Resp no 527354/RS, T2, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 17/06/2004, DJU 25/10/2004, p. 288) 

Ademais, trata-se de execução fiscal, onde não se vislumbram indícios de irregularidade que ensejem a quebra de sigilo 

requerida, devendo a exeqüente empreender mais esforços para a localização de bens passíveis de constrição, como no 

registro de imóveis, conforme acertadamento pronunciou-se o juízo a quo. 

Entretanto, anoto, desde já, que inexiste qualquer comando legal que impeça o bloqueio dos ativos financeiros em 

execuções fiscais cujo valor não supere R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento ao agravo, a fim de que, esgotadas as diligências a fim de localizar bens 

dos executados passíveis de constrição, afastar a preclusão que incidiria sobre a matéria, como também afastar qualquer 

óbice ao bloqueio de ativos, caso o valor do débito não supere R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).    

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. 
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São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017274-9        AG  334691 

ORIG.   :  9107178930  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MINERIOS GERAIS LTDA 

ADV     :  JOSE TEIXEIRA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em autos de restituição de indébito, acolheu os 

cálculos do setor de Contadoria que computava juros moratórios entre a data de elaboração dos cálculos e a inclusão do 

precatório principal no orçamento. 

Inconformada, alega a agravante não existir mora no pagamento, a partir da homologação da conta de liquidação. 

Decido. 

No que tange à incidência de juros, sabe-se que a Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao §1º do 

art. 100, estabelecendo que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício 

seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Conclui-se que, por vontade do legislador, ao definir a atualização como sendo puramente monetária, restou excluído o 

cômputo dos juros de mora no período previsto para pagamento. 

Isso porque não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo constitucionalmente estabelecido, pois somente 

aquele que não efetua o pagamento no tempo, modo e lugar convencionados pode ser considerado como tal (Código 

Civil, art. 394). 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 305186 AgR / SP, Agravo Regimental no Recurso extraordinário, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma). 

Pois bem. 
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O art. 100, §1º, da Constituição Federal estabelece o prazo para o pagamento do precatório apresentado até o dia 1º de 

julho de cada ano: esse lapso medeia o dia 02 de julho subseqüente e o dia de 31 de dezembro do outro ano. É dentro 

desse intervalo temporal que o Supremo Tribunal Federal decidiu não correrem juros, ressalvada a correção monetária, 

aplicável quando de seu pagamento, pelo Tribunal responsável. 

Todavia, fora desse período, a questão atinente à incidência de juros moratórios afigura-se plausível. 

Revendo posicionamento anterior, entendo ser devida a aplicação de juros moratórios desde a última atualização da 

conta, feita pelo MM. Juízo de primeiro grau, por ser a derradeira oportunidade em que computados, antes do 

pagamento, até a data de expedição do ofício precatório/requisitório principal, coincidindo esta com a data do protocolo 

do ofício neste Tribunal Regional Federal.  

Ressalte-se que os juros de mora devem incidir sobre o valor principal corrigido, incluído nessa conta os honorários 

advocatícios, excepcionando-se eventuais juros acrescidos à conta anteriormente, a fim de se evitar a ocorrência de 

anatocismo.  

Isto posto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, a fim de suspender o cômputo de juros, a partir da data de 

expedição do ofício requisitório/precatório principal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017435-7        AG  334706 

ORIG.   :  200261820142072  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO ANTONIO FIGUEIREDO VALENTE 

ADV     :  ADONILSON FRANCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  AURO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA massa falida e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Antônio Figueiredo Valente contra a r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o único motivo para sua inclusão no pólo passivo da ação foi a não 

localização da executada, que se encontra em situação falimentar, pelo que o crédito existente deve ser cobrado da 

massa falida. Assevera, por fim, que não houve dissolução irregular da sociedade e tampouco a prática de atos com 

excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

Decido.  
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Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada. 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIO-NAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO 

SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN.  

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da responsabilidade subjetiva do sócio-gerente em relação aos débitos 

da sociedade. De acordo com o artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos 

que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar 

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente 

desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. O mero inadimplemento tributário não enseja o redirecionamento da 

execução fiscal." 

(STJ, 1ª Seção, EAG nº 494.887, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 02/05/2008).  

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a 

inadimplência não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

Cabe consignar, que em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou 

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ, os quais adoto como razão de decidir, assim reconhecem: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 
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6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta Corte 

Superior. 

8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido."  

(REsp nº 453.176/SP, 1a Turma,  Rel. Min. José Delgado, j. 24.9.2002, DJ 21.10.2002, p. 320).  

Demais precedentes: Edcl no AgRg no Ag 453.176/SP, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10.12.2002, DJ 24.2.2003, 

p. 201; REsp nº 621.900/MG, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 6.5.2004, DJ 31.5.2004, p. 246; REsp nº 

793.554/RS, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.12.2005, DJ 6.3.2006, p. 364).  

Também neste sentido, menciono o seguinte julgado da 4ª Turma deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN. 

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em 

infração à lei.  

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ.  

III - Remessa oficial desprovida."  

(REOAC no 2002.61.06.0016630-7/SP, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 11.1.2006, DJU 24.5.2006, p. 381).   

E, ainda: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A exceção de pré-executividade tem cabimento em questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício 

pelo juiz, ou nas questões simples que não necessitam de complexa dilação probatória.  

2. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

3. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional).  

4. Agravo de instrumento provido."  

(AG nº 2004.03.00.062396-1/SP, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 29.6.2005, DJU 5.10.2005, p. 286). 
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Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo 

que o mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN, 

bem como que a falência é forma regular de dissolução da sociedade, motivo pelo qual a r. decisão não está em sintonia 

com o entendimento jurisprudencial acima mencionado. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a 

exclusão do sócio agravante do pólo passivo da ação. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017501-5        AG  334904 

ORIG.   :  200461020046395  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PROCTOCLINICA S/C LTDA 

ADV     :  LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 

PARTE R :  AIODAIR MARTINS JUNIOR e outros 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

execução fiscal, que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta, determinando a exclusão dos sócios 

da empresa executada do pólo passivo da ação. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que o débito exeqüendo refere-se a contribuições para a Seguridade social, cuja 

responsabilidade pelo pagamento é solidária, podendo ser exigida, por inteiro, tanto das empresas quanto de seus sócios. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 
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Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (V. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

"Boletim AASP nº 1465/11). 

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a 

inadimplência não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do CTN. 

Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

Em uma sociedade capitalista o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial. Portanto, o 

sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ, os quais adoto como razão de decidir, assim reconhecem: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIO- NAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO 

SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN.  

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da responsabilidade subjetiva do sócio-gerente em relação aos débitos 

da sociedade. De acordo com o artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos 

que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar 

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente 

desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. O mero inadimplemento tributário não enseja o redirecionamento da 

execução fiscal." 

(STJ, 1ª Seção, EAG nº 494.887, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 02/05/2008). 

Demais: Edcl no AgRg no Ag 453.176/SP, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10.12.2002, DJ 24.2.2003, p. 201; 

REsp nº 621.900/MG, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 6.5.2004, DJ 31.5.2004, p. 246; REsp nº 793.554/RS, 2a 

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.12.2005, DJ 6.3.2006, p. 364).  

Também neste sentido, menciono os seguintes julgados da 4ª Turma deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN.  

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em 

infração à lei.  

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ.  

III - Remessa oficial desprovida."  

(REOAC no 2002.61.06.0016630-7/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 11.1.2006, DJU 24.5.2006, p. 381.).   
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E, ainda: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A exceção de pré-executividade tem cabimento em questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício 

pelo juiz, ou nas questões simples que não necessitam de complexa dilação probatória.  

2. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

3. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional).  

4. Agravo de instrumento provido."  

(AG nº 2004.03.00.062396-1/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 29.6.2005, DJU 5.10.2005, p. 286). 

Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo 

que o mero inadimplemento, ou mesmo a dissolução irregular da sociedade, não se afigura suficiente para configurar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017534-9        AG  334835 

ORIG.   :  200761820144261  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ASSOCIACAO COML/ DE SAO PAULO 

ADV     :  ANA FLAVIA CABRERA BIASOTTI DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que concedeu aos embargos à execução fiscal efeito 

suspensivo 

Inconformada, a Fazenda Nacional assevera que no caso em apreço não se verifica qualquer das hipóteses autorizadoras 

a suspender o trâmite da execução, relacionadas ao artigo 739-A, §1o, do CPC. 
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Requer a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 

Decido. 

As normas que regem o processamento dos embargos opostos pelo devedor, em sede de execução fiscal, têm 

fundamento no Código de Processo Civil, por subsidiariedade de sua aplicação à ausência de disposição na legislação 

específica de regência (lei nº 6.830/80) acerca dos efeitos de sua propositura. 

"Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

A excepcionalidade do recebimento dos embargos no efeito suspensivo (§1o), está condicionada à integral garantia do 

débito em cobrança, pois, é certo, que a ação executiva é um instrumento coativo, a fim de satisfazer a pretensão do 

credor, e não ao contrário. 

In casu, verifico da documentação acostada aos autos, que foi efetivada penhora (fl. 50) cujo valor garante 

integralmente o débito executado. 

Além disso, constato a solidez da penhora consubstanciada em bem imóvel, portanto, não exsurge a hipótese de lesão 

grave e de difícil reparação a justificar o deferimento da providência requerida. 

Sem adentrar no mérito dos embargos opostos, a meu ver, estão presentes os requisitos para o recebimento dos 

embargos no efeito suspensivo, uma vez que do contrário o bem penhorado poderá ser imediatamente excutido, sem 

assegurar a ampla defesa do executado.   

É que a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da CDA é relativa, podendo a efetiva legalidade do fato gerador 

do débito, bem como sua exigibilidade, ser amplamente discutida nos embargos à execução.  

Por esses fundamentos, converto o agravo de instrumento em agravo retido. 

Comunique-se o Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017792-9        AG  334941 

ORIG.   :  200861000099120  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROHR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MURILO ALVES DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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DECISÃO. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão proferida em mandado de segurança que indeferiu 

medida liminar, pleiteada com o fito de excluir o ISSQN, da base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS. 

Inconformada, a agravante requer a reforma do r. decisum.  

Decido. 

Do exame do presente recurso, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da providência requerida. 

Isso porque, o ISSQN integra o valor do serviço prestado, tal como o ICMS integra o valor da mercadoria e, portanto, 

constitui parcela do faturamento/receita, apta à incidência das contribuições questionadas.  

Destarte, a meu ver, a sua exclusão da base de cálculo das contribuições questionadas somente poderia ser operada se 

assim o legislador ordenasse - o que não é o caso.  

Ademais, matéria similar encontra-se pacificada na jurisprudência do C. STJ, conforme se infere das  súmulas no 68 

("A parcela relativa ao icm inclui-se na base de calculo do pis") e no 94 ("A parcela relativa ao icms inclui-se na base de 

calculo do finsocial"). 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017853-3        AG  334953 

ORIG.   :  200761820041538  10F Vr SAO PAULO/SP      200761820157670  10F Vr 

SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS S/C LTDA EEL 

ADV     :  ANTONIO CARLOS MORAD 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

penhora sobre títulos da ELETROBRÁS, em garantia do débito em cobrança, mediante a recusa da Fazenda, 

determinando a expedição de mandado de livre penhora sobre os bens.  

Decido. 
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Muito embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), o Código de 

Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (art. 612).  

Nesse aspecto, verifico que a nomeação de bens pela agravante, não observou a ordem estabelecida no artigo 11 da Lei 

no 6.830/80 - o que por si só justifica a recusa da exeqüente.  

Ademais, afigura-se temerário acolher a alegação de validade de um documento expedido há quase 30 anos, com o 

valor de face corrigido com base em cálculo de atualização produzido unilateralmente pela agravante. 

Neste sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto abaixo colacionado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA DO IMÓVEL SEDE DA 

EMPRESA EXECUTADA. SUBSTITUIÇÃO POR TÍTULOS QUE CONSUBSTANCIAM OBRIGAÇÕES DA 

ELETROBRÁS. IMPOSSIBILIDADE. DUVIDOSA LIQUIDAÇÃO DOS TÍTULOS. NULIDADES NA CITAÇÃO E 

INTIMAÇÕES DA EXECUTADA NÃO RECONHECIDAS NA ORIGEM. NECESSIDADE DE EXAME DO 

ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. 

1. Os Títulos que consubstanciam obrigações da Eletrobrás revelam-se impróprios à garantia do processo de execução, 

posto de liquidação duvidosa (Precedentes: AgRg no REsp n.º 669.458/RS, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 

16/05/2005; REsp n.º 885.062/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 29/03/2007; REsp n.º 

776.538/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19/12/2005). 

2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens  visa favorecer  o 

credor/exeqüente, porquanto a nomeação pelo executado só é válida e eficaz se obedecer a ordem legal e houver 

concordância daquele. 

3. Assentando as instâncias de cognição plena que "a citação da Cooperativa Agravante se deu, como exigia seu 

estatuto, na pessoa de dois diretores", e que "os atos praticados pelos meirinhos atingiram perfeitamente seu desiderato, 

qual seja, dar total ciência à executada acerca do andamento do executivo fiscal contra si aforado", revela-se 

imprescindível para infirmar referidas conclusões o minucioso exame de dispositivos do Estatuto Social da requerente, 

bem como o reexame do conjunto fático-probatório 

carreado nos autos, tarefa interditada à esta Corte Superior na via especial, à luz do disposto pelos enunciados 

sumulares n.ºs 05 e 07 do STJ. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido". (grifo nosso). 

(STJ. RESP 69099 1ª TURMA. Relator Min. Luiz Fux. V.u., DJ 05.12.2007, p. 242). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, do CPC, porquanto interposto em confronto com 

jurisprudência dominante de tribunal superior. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.018020-5        AG  335099 

ORIG.   :  8800378439  14 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  BULL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ADV     :  LUCIA CRISTINA COELHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança, impetrado com o 

escopo de obter a isenção do IOF/Câmbio, de que trata o art. 6o do DL no 2434/88, que indeferiu o pedido de 

desentranhamento da carta de fiança oferecida em caução, a fim de evitar sua execução, ao afastar a tese de decadência 

do crédito tributário discutido nos autos, suscitada pela impetrante, ora agravante.  

Inconformada, sustenta a agravante, que no transcurso de quase 20 anos da impetração o Fisco não efetuou o 

lançamento do tributo discutido, incorrendo em evidente decadência, razão pela qual requer o imediato deferimento da 

proferida. 

É relato do essencial. 

Decido. 

Inicialmente, anoto que, em acórdão proferido pelo E. STF, foi denegada a segurança perseguida nos autos principais. 

O depósito ou o oferecimento de carta de fiança, de natureza caucionatória, assegura ao sujeito passivo o direito de 

discutir o crédito tributário, sem sofrer os atos executórios, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário e a lhe 

garantir que, logrando sucesso na sua demanda, obtenha a restituição do valor depositado, sem se sujeitar à morosa via 

do "solve et repete". 

Afigura-se incabível, por este prisma, sonegar ao ente público o direito de receber o montante que sempre lhe foi 

devido, mas cuja exigibilidade esteve suspensa em razão de ação judicial proposta pelo contribuinte. 

É que, no ato do depósito judicial ou no oferecimento de carta de fiança o crédito ocorre a constituição do crédito 

tributário, não havendo mais que se falar em decadência.  

Despiciendo o lançamento se o contribuinte aponta o débito e, reconhecendo sua exigibilidade, deposita judicialmente 

ou apresenta carta de fiança em valor equivalente o montante devido. 

Nesse sentido é firme o entendimento do C. STJ, conforme se depreende dos seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. FIANÇA BANCÁRIA EM SUBSTITUIÇÃO A DEPÓSITO JUDICIAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. ART. 151, II, DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE LANÇAMENTO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - O acórdão recorrido fundou-se na compreensão de que 'uma vez efetivado o depósito, nos termos do art. 151, II, do 

CTN, o mesmo passa a ser indisponível, o qual se vincula à sorte da demanda. Se improcedente a ação é convertido em 

renda da União, e na hipótese de procedência da demanda se libera ao contribuinte'. 

II - Tal compreensão, por sua vez, encontra amparo na firme jurisprudência desta colenda Corte sobre o tema, sendo 

evidentemente imprópria a discussão acerca de simples regra de decadência, no tocante ao depósito judicial suspensivo, 

previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. Tal depósito equivale ao lançamento por homologação, 

com cujo valor tácita ou expressamente consente a Fazenda. 

III - A propósito: Com o depósito do montante integral tem-se verdadeiro lançamento por homologação. O contribuinte 

calcula o valor do tributo e substitui o pagamento antecipado pelo depósito, por entender indevida a cobrança. Se a 

Fazenda aceita como integral o depósito, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito, aquiesceu expressa ou 

tacitamente com o valor indicado pelo contribuinte, o que equivale à homologação fiscal prevista no art. 150, § 4º, do 

CTN. Uma vez ocorrido o lançamento tácito, encontra-se constituído o crédito tributário, razão pela qual não há mais 
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falar no transcurso do prazo decadencial nem na necessidade de lançamento de ofício das importâncias depositadas. 

(EREsp 898992/PR, Primeira Seção, DJ de 27.08.2007). 

IV - Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp no 971054/SC, 1a 

Turma, Rel.  Min. Francisco Falcão, j. 06/12/2007, DJ 24/03/2008, p. 1) 

  

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. ART. 151, II, DO CTN. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONVERSÃO EM RENDA. DECADÊNCIA. 

1. Com o depósito do montante integral ou equivalente fiança bancária tem-se verdadeiro lançamento por homologação. 

O contribuinte calcula o valor do tributo e substitui o pagamento antecipado pelo depósito, por entender indevida a 

cobrança. Se a Fazenda aceita como integral o depósito, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito, aquiesceu 

expressa ou tacitamente com o valor indicado pelo contribuinte, o que equivale à homologação fiscal prevista no art. 

150, § 4º, do CTN. 

2. Uma vez ocorrido o lançamento tácito, encontra-se constituído o crédito tributário, razão pela qual não há mais falar 

no transcurso do prazo decadencial nem na necessidade de lançamento de ofício das importâncias depositadas. 

3. 'No lançamento por homologação, o contribuinte, ocorrido o fato gerador, deve calcular e recolher o montante 

devido, independente de provocação. Se, em vez de efetuar o recolhimento simplesmente, resolve questionar 

judicialmente a obrigação tributária, efetuando o depósito, este faz as vezes do recolhimento, sujeito, porém, à decisão 

final transitada em julgado. Não há que se dizer que o decurso do prazo decadencial, durante a demanda, extinga o 

crédito tributário, implicando a perda superveniente do objeto da demanda e o direito ao levantamento do depósito. Tal 

conclusão seria equivocada, pois o depósito, que é predestinado legalmente à conversão em caso de improcedência da 

demanda, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, equipara-se ao pagamento no que diz 

respeito ao cumprimento das obrigações do contribuinte, sendo que o decurso do tempo sem lançamento de ofício pela 

autoridade implica lançamento tácito no montante exato do depósito' (Leandro Paulsen, 'Direito Tributário', Livraria do 

Advogado, 7ª ed, p. 1227). 

4. O fato de que o depósito foi determinado pelo Juízo como forma de suspensão do crédito tributário em nada altera a 

aplicação do entendimento da Primeira Seção desta Corte. 

5. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp 969579/SP, 2a 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/10/2007, DJ 31/10/2007 p. 314) 

Destarte ao requerer a suspensão da conversão em renda dos depósitos efetuados, a agravante investe contra 

entendimento de Tribunal Superior, não merecendo, portanto, acolhida suas alegações. 

Não fosse por isso, o instituto da decadência, assim como o da prescrição, pressupõe inércia do titular do direito, o que, 

in casu, não ocorreu. Ao contrário, a demandante é que sempre teve de se opor à exigibilidade do tributo e o 

caucionando os valores correspondentes. 

Isto posto, estando a decisão agravada em consonância com o entendimento de Tribunal Superior, nego seguimento ao 

agravo, fazendo-o com lastro no art. 557 do CPC.  

Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018037-0        AG  335116 

ORIG.   :  9900004679  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP      9900108130  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto contra decisão, proferida em autos de execução fiscal, que indeferiu os pedidos de 

suspensão da execução e remessa do feito executivo à Justiça Federal, ao fundamento de não vislumbrar na espécie, a 

prejudicialidade externa, nem tampouco a existência de conexão entre a ação declaratória e o processo executivo. 

Inconformado, o agravante, sustentando a incompetência do Juízo Estadual para processamento da execução fiscal, 

requer a remessa do feito à 3ª Vara Federal de Santo André, onde tramita a ação anulatória de débito fiscal, em razão da 

existência de conexão entre a ação declaratória e os autos do executivo fiscal.  

Alega que os débitos, objeto da execução fiscal nº 4679/99, estão sendo discutidos na ação declaratória nº 

2007.61.26.000512-1, caracterizando prejudicialidade externa, apta a determinar a suspensão do feito, nos termos do 

artigo 265, IV, "a", do Código de Processo Civil, sendo fundamental que se aguarde aquele julgamento a fim de se 

evitar decisões conflitantes.  

Pugna pela reforma do r. decisum. 

Decido. 

Infere-se dos autos que o MM. Juiz natural da causa, no exercício da competência delegada, indeferiu pedido de 

suspensão da execução por não vislumbrar qualquer prejudicialidade externa, entre as ações executiva e anulatória de 

débito a ensejar a suspensão da execução, mormente pelo fato de não ter havido o depósito integral do débito. Rejeitou, 

igualmente, a alegação de conexão entre os processos, haja vista que a distribuição da ação anulatória se deu 08 (oito) 

anos após o ajuizamento do executivo fiscal.  

A controvérsia posta em debate, nas razões recursais, cinge-se à possibilidade de suspensão da execução, nos termos do 

art. 265, IV, "a", do Código de Processo Civil, até julgamento final da ação anulatória de débito fiscal nº 

2007.61.26.000512-1, ao argumento de se tratar de prejudicialidade externa, bem como em razão da suposta existência 

de conexão entre o processo executivo e a ação declaratória. 

Do exame do presente recurso, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar 

o deferimento da providência requerida.  

Isso porque, o Código de Processo Civil estabelece, em seu artigo 265, § 5º, que a suspensão do processo não poderá ser 

superior a 01 (um) ano. 

Art. 265. Suspende-se o processo. 

Omissis. 

§ 5º. Nos casos enumerados nas letras a, b e c do no IV, o período de suspensão nunca poderá exceder 1 (um) ano. 

Findo este prazo, o juiz mandará prosseguir no processo. 
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Nesse sentido é a jurisprudência que transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO PREJUDICIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ART. 265, IV, A, DO CPC. 

PRAZO MÁXIMO DE 01 ANO. PROVA TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. 

1. A suspensão do processo a que se refere o art. 265, IV, "a" do  CPC,  deve ter como limite máximo o prazo ânuo 

estabelecido no parágrafo 5º deste  mesmo artigo, após o que, independentemente de eventual prejudicialidade externa, 

caberá ao juiz determinar o prosseguimento do feito. 

Omissis. 

TRF4, AG. 200504010545710/RS, 3ª Turma, Rel. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, v.u., Dj. 30/08/2006, Pág. 495)". 

Por outro lado, a alegação de prejudicialidade externa em razão da existência da ação ordinária, não merece acolhida, 

como bem fundamentou o Magistrado natural da causa porquanto, não verifico, in casu, qualquer causa suspensiva da 

exigibilidade do crédito tributário. 

Corroborando tal entendimento, é a jurisprudência a seguir transcrita, consoante arestos, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

PREJUDICIALIDADE EXTERNA. INOCORRÊNCIA. AÇÃO JÁ EXTINTA POR SENTENÇA DE MÉRITO. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGTR IMPROVIDO. 

Omissis.  

2. A jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que não basta a propositura de ação anulatória para que seja 

possível a suspensão da ação executiva fiscal. 

3. AGTR a que se nega provimento. 

(TRF5, AG. 67820 (Processo: 200605000161784/PE), 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Napoleão Maia Filho, 

v.u., Dj. 07/12/2006, Pág. 633)."  

E, 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO. 

SUSPENSÃO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS 

ARTS. 677 A 679 e 716 A 720 DO CPC. 

Omissis. 

2. A proposição de ação anulatória, por si só, não enseja a suspensão da ação executiva fiscal. 

Omissis. 

4. Recurso parcialmente provido  

(REsp. 216.318/SP, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, v.u., Dj. 07.11.05, Pág. 169)." 

Desta forma, em que pese existir a possibilidade de suspensão da execução, a fim de se evitar decisões conflitantes, isso 

não ocorre no caso em exame mormente pelo fato de não ter sido oferecida garantia idônea e suficiente para garantir o 

executivo fiscal, ônus do qual não se desincumbiu. 

Ademais, em ocasiões anteriores manifestei entendimento no sentido de que a ação anulatória de débito fiscal não tem o 

condão de obstar ao prosseguimento da execução, porquanto a suspensão da execução somente se dá nos termos em que 

a legislação autorizar, não havendo disposição legal que confira à ação anulatória de débito fiscal, o efeito de suspender 

o curso do processo executivo. 
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Relativamente à alegada incompetência do Juízo Estadual para processamento do executivo fiscal, não entrevejo a 

relevância necessária ao acolhimento do pleito.  

Isso porque, a fixação da competência da Justiça Federal vem expressa no art. 109, I, da Constituição Federal, que 

estabelece: 

"...Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho..." 

Por sua vez, os juízos de direito das Comarcas da Justiça Estadual exercem jurisdição federal delegada, a teor do 

disposto no art. 15, I, da Lei 5.010/66, recepcionado pela Constituição Federal que em seu art. 109, § 3º, assim dispõe: 

"Art. 109. Omissis. 

(...) 

§3º. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual." 

"Art. 15. Nas comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (art. 12), os juízes estaduais são 

competentes para processar e julgar: 

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

comarcas;" 

Como se vê, da redação dos dispositivos legais supracitados tendo a declaratória incidental, sido intentada contra a 

União Federal (Fazenda Nacional), é competente a Justiça Federal, para o processamento e julgamento do feito, pois 

não existe delegação ao juiz estadual nesta hipótese. 

Por sua vez a norma constitucional é cristalina ao dispor que os executivos fiscais da Fazenda Pública Federal devem 

ser propostos perante o Juiz de Direito da Comarca do domicílio do devedor, desde que não seja ela sede de Vara da 

Justiça Federal.  

Ora, se a delegação de competência diz respeito apenas às execuções fiscais, de se deduzir que as ações declaratórias 

não foram contempladas pela norma legal. 

Logo, sendo da competência absoluta da Justiça Federal o processamento da ação em que figura o ente federal, não se 

reúnem os processos pela conexão, ainda mais nos casos, como o dos autos, onde o Juízo Estadual esteja investido da 

competência federal delegada, para o processamento da execução.  

Nesse sentido, assim se manifestou recentemente a Segunda Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in 

verbis: 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. ANULATÓRIA EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS FEITOS. 

1. No que concerne à existência de conexão entre os feitos, tem-se que a conexão somente enseja a modificação de 

competência relativa, ou seja, em razão do valor e do território, nos termos do disposto no artigo 102 do Código de 

Processo Civil. 

2. Tratando-se de competência em razão da matéria, e como tal absoluta, mesmo constatada a conexão ou continência, 

não há possibilidade de reunião  dos processos. 
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3. Nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha 

informação no juízo da execução, a fim de afastar a possibilidade de decisões conflitantes. 

4. Impossível a reunião da anulatória e da execução perante o Juízo Federal da 9ª de Ribeirão Preto/SP - Vara 

Especializada em Execuções Fiscal, por ser este absolutamente incompetente para processar a ação anulatória, o que 

afasta a possibilidade de reunião dos feitos por conexão. Nesse sentido já decidiu esta 2ª Seção, por unanimidade, 

quando do julgamento do Conflito de Competência nº 2002.03.00.006695-9/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 

publicado no DJU em 24/11/2005, pág. 205. 

5. Competência do juízo suscitado. 

(CC - 10259 (Processo 2007.03.00.052741-9/SP), Segunda Seção, Rel. Juiz Lazarano Neto, por maioria, Dj. 

09/11/2007, Pág. 473)." 

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Desta forma, o executivo fiscal deve ser processado no Anexo Fiscal da Comarca de Ribeirão Pires, onde foi 

distribuído, ainda que na Vara Cível Federal, esteja em trâmite a Ação Anulatória de Débito Fiscal. 

Por esses fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada na forma do Art. 527 inc. V do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018289-5        AG  335246 

ORIG.   :  8800000191  A Vr MOGI GUACU/SP      8300000555  A Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  JOAO CARLOS CORSI 

ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  CERAMICA MARTINI S/A 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal que deferiu o pedido de 

inclusão do agravante, sócio da executada, no pólo passivo do executivo fiscal.   

Inconformado, sustenta o agravante que foi decretada a falência da empresa executada, sendo que, no processo 

falimentar não foi constatada gestão fraudulenta do agravante.  

Requer a reforma da decisão imediata. 
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Decido. 

No caso, em que pese meu entendimento no sentido de ser possível a inclusão do sócio no pólo passivo da execução 

fiscal, em decorrência de sua responsabilidade, em princípio, pelo inadimplemento da empresa, quando esta não é 

localizada ou não possui bens suficientes à cobertura do débito, a hipótese em tela tem a particularidade de se encontrar 

a executada em processo de falência, constando nos autos o extrato de sua tramitação. 

A questão atinente ao redirecionamento do executivo fiscal ao sócio-gerente de empresa falida já foi objeto de 

apreciação no C. STJ, conforme se depreende dos seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA). 

SOLIDARIEDADE. PREVISÃO NA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR (CF, 

ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. 

CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. MATÉRIA INSERTA 

NOS ARTS. 202, DO CTN, 2º, § 5º, I E IV, E 3º DA LEI 6.830/80. AUSENTE DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. INCIDÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADA. SITUAÇÃO 

FÁTICA DIVERSA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, NÃO-PROVIDO. 

1. Tratam os autos de embargos à execução fiscal movidos por LUIZ PAULO ELY objetivando a desconstituição de 

penhora de bem de família e que fosse excluída sua responsabilidade pelo pagamento de créditos tributários, em face da 

qualidade de sócio gerente da Massa Falida da empresa Jeancarlo Indústria de Calçados Ltda. e Outros. Pleito julgado 

parcialmente procedente, apenas quanto à desconstituição da penhora incidente sobre o bem de família. Inconformado, 

o particular interpôs apelação tendo o Tribunal a quo dado provimento ao recurso sob a égide do art. 135, III, do CTN, à 

luz do entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. . Recurso especial interposto pela Autarquia apontando negativa de vigência dos 

arts. 135 e 202, do CTN, 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/80, além de divergência jurisprudencial. 

2. Não se conhece de recurso especial fincado no art. 105, III, "c", da CF/88, quando a alegada divergência 

jurisprudencial não é devida e convenientemente demonstrada, nos moldes exigidos pelo art. 541, parágrafo único, do 

CPC, c/c o art. 255 e seus §§ do RISTJ. 

3. A matéria inserta nos dispositivos legais 202, do CTN, 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/80 não foi abordada e 

enfrentada no âmbito do voto condutor do aresto hostilizado. Incidência da Súmula nº 282/STF. 

4. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

5. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

6. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN.  

7. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

8. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

9. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1010/2818 

Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e 

juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria 

livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário. 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido. (STF - Resp - 757065 - 200500939420 UF: 

SC- Primeira Seção, Relator: José Delgado, j. 28/09/2005, DJ 01/02/2006, Pág: 424)" 

In casu, verifico, que no processo falimentar não foi constatado que o agravante agiu com dolo, culpa ou excesso de 

poder na condução da empresa falida, de modo que não subsiste a responsabilidade pelo tributo, nos termos do artigo 

135 do CTN e, não sendo a falência considerada forma de dissolução irregular da sociedade, entendo que não subsiste a 

decisão que determinou a inclusão do agravante no pólo passivo do executivo fiscal.  

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, §1o - A, do CPC.  

Observadas as formalidades legais, beixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018463-6        AG  335419 

ORIG.   :  200861100003461  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  VEMAR FITAS E ABRASIVOS LTDA 

ADV     :  ALESSANDRA MARTINELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL da r. decisão singular que, em sede de embargos à execução fiscal, ajuizados por 

VEMAR FITAS E ABRASIVOS LTDA., determinou a expedição de ofício ao Procurador Seccional da Fazenda 

Nacional em Sorocaba, notificando-o de que os autos relacionados em informação do diretor de Secretaria (fls. 68) se 

encontravam com vista desde o dia 18/01/2008, passando a correr desta data os respectivos prazos processuais e que, na 

ausência de manifestação e certificado o decurso de prazo, os feitos seguiriam o seu andamento regular. 

Sustentando, em síntese, que foi elaborada uma certidão falsa nos autos e posteriormente determinada a notificação de 

que os prazos estariam correndo, considerado precluso o direito da Fazenda Pública de impugnar os embargos, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, concedo "si et in quantum" o postulado efeito 

suspensivo ao recurso. 

IV - Requisitem-se informações ao D. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 
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São Paulo, 30 de maio de 2008. 

____________________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018499-5        AG  335450 

ORIG.   :  9107046065  15 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CIA MELHORAMENTOS DE ITANHAEM S/C LTDA 

ADV     :  MARCELO SCAFF PADILHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a expedição de ofício 

precatório/requisitório complementar, computando-se a incidência de juros  moratórios entre a data de elaboração dos 

cálculos e a data de expedição do precatório.  

Inconformada, alega a agravante não existir mora no pagamento, razão pela qual resta incabível a incidência de juros 

antes da expedição do precatório. 

Decido. 

No que tange à incidência de juros, sabe-se que a Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao §1º do 

art. 100, estabelecendo que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício 

seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Conclui-se que, por vontade do legislador, ao definir a atualização como sendo puramente monetária, restou excluído o 

cômputo dos juros de mora no período previsto para pagamento. 

Isso porque não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo constitucionalmente estabelecido, pois somente 

aquele que não efetua o pagamento no tempo, modo e lugar convencionados pode ser considerado como tal (Código 

Civil, art. 394). 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 305186 AgR / SP, Agravo Regimental no Recurso extraordinário, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma). 

Pois bem. 
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O art. 100, §1º, da Constituição Federal estabelece o prazo para o pagamento do precatório apresentado até o dia 1º de 

julho de cada ano: esse lapso medeia o dia 02 de julho subseqüente e o dia de 31 de dezembro do outro ano. É dentro 

desse intervalo temporal que o Supremo Tribunal Federal decidiu não correrem juros, ressalvada a correção monetária, 

aplicável quando de seu pagamento, pelo Tribunal responsável. 

Todavia, fora desse período, a questão atinente à incidência de juros moratórios afigura-se plausível. 

Revendo posicionamento anterior, entendo ser devida a aplicação de juros moratórios desde a última atualização da 

conta, feita pelo MM. Juízo de primeiro grau, por ser a derradeira oportunidade em que computados, antes do 

pagamento, até a data de expedição do precatório, coincidindo esta com a data do protocolo do ofício requisitório neste 

Tribunal Regional Federal.  

Ressalte-se que os juros de mora devem incidir sobre o valor principal corrigido, excepcionando-se eventuais juros 

acrescidos à conta anteriormente, a fim de se evitar a ocorrência de anatocismo.  

Desta forma, estando o presente recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

nego seguimento ao presente agravo, com base no "caput" do Art. 557, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018766-2        AG  335547 

ORIG.   :  9400257252  13 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  RHODIA EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A 

ADV     :  PAULO AKIYO YASSUI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que determinou a expedição do precatório, constando a incidência de juros de mora entre a data da 

realização dos cálculos e a sua expedição. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, ser indevida a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta e a 

expedição do precatório. 

Decido: 
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Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da 

agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Conforme consta dos autos, o valor exeqüendo foi fixado por sentença proferida em embargos à execução, sendo 

acolhidos os cálculos da Contadoria Judicial elaborados em 12/1999 (cf. fl. 286). 

Considerando já terem decorridos muitos anos, foi determinada a incidência de juros de mora entre a data da elaboração 

dos cálculos e a data da expedição do precatório, o que propicia à parte autora o recebimento de valores devidamente 

corrigidos. 

Não há como se negar que durante tal período a União permaneceu em mora, eis que deixou de cumprir a obrigação, 

afigurando-se correta a incidência dos juros moratórios. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018771-6        AG  335552 

ORIG.   :  9000098432  13 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MANOEL GONCALEZ 

ADV     :  ANTONIO JOSE CARVALHAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que determinou a expedição do ofício requisitório, constando a incidência de juros de mora entre a data 

da realização dos cálculos e a sua expedição. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, ser indevida a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta e a 

expedição do ofício requisitório. 

Decido: 
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Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da 

agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Conforme consta dos autos, o valor exeqüendo foi fixado após a União Federal, devidamente citada, ter concordado 

com os cálculos elaborados pela exeqüente em outubro de 2007, totalizando R$ 8.850,68. 

Considerando já terem decorridos muitos meses, foi determinada a incidência de juros de mora entre a data da 

elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, o que propicia à parte autora o recebimento de valores 

devidamente corrigidos. 

Não há como se negar que durante tal período a União permaneceu em mora, eis que deixou de cumprir a obrigação, 

afigurando-se correta a incidência dos juros moratórios. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018968-3        AG  335694 

ORIG.   :  9107432739  15 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FAUZIA NACLE CURI BUCHNER 

ADV     :  CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a expedição de ofício 

precatório/requisitório complementar, computando-se a incidência de juros  moratórios entre a data de elaboração dos 

cálculos e a data de expedição do precatório.  

Inconformada, alega a agravante não existir mora no pagamento, razão pela qual resta incabível a incidência de juros 

antes da expedição do precatório. 

Decido. 

No que tange à incidência de juros, sabe-se que a Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao §1º do 

art. 100, estabelecendo que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício 

seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 
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Conclui-se que, por vontade do legislador, ao definir a atualização como sendo puramente monetária, restou excluído o 

cômputo dos juros de mora no período previsto para pagamento. 

Isso porque não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo constitucionalmente estabelecido, pois somente 

aquele que não efetua o pagamento no tempo, modo e lugar convencionados pode ser considerado como tal (Código 

Civil, art. 394). 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 305186 AgR / SP, Agravo Regimental no Recurso extraordinário, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma). 

Pois bem. 

O art. 100, §1º, da Constituição Federal estabelece o prazo para o pagamento do precatório apresentado até o dia 1º de 

julho de cada ano: esse lapso medeia o dia 02 de julho subseqüente e o dia de 31 de dezembro do outro ano. É dentro 

desse intervalo temporal que o Supremo Tribunal Federal decidiu não correrem juros, ressalvada a correção monetária, 

aplicável quando de seu pagamento, pelo Tribunal responsável. 

Todavia, fora desse período, a questão atinente à incidência de juros moratórios afigura-se plausível. 

Revendo posicionamento anterior, entendo ser devida a aplicação de juros moratórios desde a última atualização da 

conta, feita pelo MM. Juízo de primeiro grau, por ser a derradeira oportunidade em que computados, antes do 

pagamento, até a data de expedição do precatório, coincidindo esta com a data do protocolo do ofício requisitório neste 

Tribunal Regional Federal.  

Ressalte-se que os juros de mora devem incidir sobre o valor principal corrigido, excepcionando-se eventuais juros 

acrescidos à conta anteriormente, a fim de se evitar a ocorrência de anatocismo.  

Desta forma, estando o presente recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

nego seguimento ao presente agravo, com base no "caput" do Art. 557, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.018973-7        AG  335743 

ORIG.   :  200761000097246  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MERCOSUL LINE NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA 

ADV     :  ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mercosul Line Navegação e Logística Ltda contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que recebeu o recurso de apelação interposto somente no 

efeito devolutivo. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a apelação em mandado de segurança deve ser recebida no duplo efeito para evitar a 

ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, considerando a grande plausibilidade do direito invocado. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da 

agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

do efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpre observar que, em casos excepcionais, vislumbro a possibilidade de se receber a apelação interposta de sentença 

denegatória da ordem no duplo efeito, bem como de se manter os efeitos da liminar, até o julgamento final do mandado 

de segurança. 

Conforme se depreende dos autos, foi indeferida a liminar pleiteada que objetivava a exclusão dos valores atinentes ao 

ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, assegurando-lhe a realização de depósito judicial. 

Inconformada com a decisão, a impetrante interpôs o Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.088133-1, tendo este 

Relator deferido a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 105). 

Posteriormente, foi proferida sentença sendo denegada a segurança postulada (fls. 125/130).  

Na espécie, verifico estarem excepcionalmente presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo à apelação, 

porquanto o entendimento recentemente adotado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 240.785-

2/MG, o qual, embora ainda não concluído, sinaliza no sentido da impossibilidade de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da COFINS e, por extensão, do PIS. 

Com efeito, possuía a agravante provimento jurisdicional acolhendo sua pretensão, ainda que em sede liminar, motivo 

pelo qual, pendendo recurso de apelação, entendo, à primeira vista, cabível a manutenção do quanto já concedido 

anteriormente. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar o 

recebimento do recurso de apelação no duplo efeito, assegurando, por conseqüência, a manutenção da eficácia da tutela 

recursal deferida. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intimem-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 
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Após, abra-se vista ao MPF. 

Int. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

 Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019019-3        AG  335777 

ORIG.   :  0700000054  2 Vr PIRAJU/SP      0700035812  2 Vr PIRAJU/SP 

AGRTE   :  JOSE RUBENS DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  PATRÍCIA MARIA RONDINA CORREA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em embargos à execução fiscal, que indeferiu 

o pedido liminar de exclusão do nome dos agravantes do CADIN. 

Inconformados, sustentam os agravantes que o oferecimento de garantia idônea e integral do débito executado 

consubstancia-se em causa de exclusão do devedor do cadastro de inadimplentes. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O Cadastro Informativo de créditos não-quitados do setor público federal (CADIN) tem fundamento na Lei 10.522 de 

19/07/2002, cujo artigo 7º autoriza a suspensão do registro no CADIN na hipótese em que restar comprovado o 

ajuizamento de ação, com o objetivo de desconstituir o crédito tributário, conjuntamente com o oferecimento de 

garantia idônea e suficiente, in verbis: 

Art. 7º - "Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:  

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de 

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;  

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei". 

In casu, o recebimento dos embargos à execução pressupõe a integral garantia do débito, nos quais os agravantes 

questionam o mérito da cobrança, conforme se depreende da exordial carreada aos autos.  

Destarte, exsurge a hipótese prevista no inciso I, do artigo 7o, da Lei no 10.522/02 a justificar o deferimento da 

providência requerida.  

No esteio do expendido, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a imediata suspensão do 

nome dos agravantes do Cadin. 
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Comunique-se ao juízo "a quo". 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019118-5        AG  335871 

ORIG.   :  200561820173987  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANDORINHA SUPERMERCADO LTDA 

ADV     :  MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida execução fiscal, que julgou deserta a 

apelação interposta pela executada, ora agravante, ante o não recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno. 

Afirma agravante, que em face da extinção do executivo fiscal, a Fazenda foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios no valor de R$ 1.000,00. 

O recurso de apelação interposto manifesta seu inconformismo quanto ao valor dos referidos honorários fixados pelo 

Juízo a quo.   

Alega que deixou de recolher as custas em razão da serventia do Juízo não ter calculo o valor; que não foi intimada para 

recolher as custas e; que o valor de 0,5% sobre o valor da causa é superior à condenação em honorários. 

Requer a reforma da decisão. 

Decido. 

O recolhimento das custas de processamento e porte de remessa e retorno é requisito objetivo de admissibilidade do 

recurso, cuja inobservância, por parte do recorrente, implica na pena de deserção, conforme se depreende do artigo 511, 

caput, do CPC. 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto que segue: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - 

IRREGULARIDADES - IMPUGNAÇÃO A ATO DECORRENTE DE AÇÃO POPULAR - JUSTIÇA GRATUITA - 

IMPOSSIBILIDADE - PEDIDO NÃO BASEADO NA LEI Nº 1.060/50 - NÃO RECOLHIMENTO DE CUSTAS - 

DESERÇÃO - ART. 511 DO CPC C/C ART. 34 DA LEI Nº 8.038/90 - SÚMULA 187/STJ. 
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Omissis. 

2 - O não recolhimento das custas de remessa e porte de retorno, no ato da interposição do recurso ou dentro do prazo 

recursal, enseja a pena de deserção e o conseqüente não conhecimento do mesmo por esta Corte. Todos os requisitos da 

Apelação, previstos no Código de Processo Civil, são aplicáveis ao Recurso Ordinário. Inteligência do art. 511 do 

Estatuto Processual Civil (com a redação que lhe deu a Lei nº 9.139/95) c/c o art. 34 da Lei nº 8.038/90. Aplicação da 

Súmula 187/STJ. 

3 - Precedentes (REsp nº 187.368/SP; ROMS nºs 6.441/DF, 9.212/MG e 8.039/ES). 

4 - Recurso não conhecido.  

(STJ, ROMS 15643/MG, 5a Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 28/04/2004, DJU 01/07/2004, p. 69)."  

In casu, verifico que a agravante, interpôs o recurso de apelação no MM. Juízo a quo, independentemente, do 

recolhimento das custas exigidas, de modo que não merece reparo a decisão que aplicou a pena de deserção. 

Por fim, esclareço, que o preparo não depende de cálculo da serventia do Juízo. Aliás, a própria agravante não 

desconhece o percentual de 0,5% sobre o valor da causa, atinente às custas de processamento do recurso, razão pela 

qual não se sustentam as suas alegações 

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por manifestamente improcedente, tal como autoriza o artigo 

557, caput, do CPC.   

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

ALDA BASTO 

 Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019246-3        AG  335908 

ORIG.   :  9200158960  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ALFREDO EDSON DE MORAES 

ADV     :  MARINO MENDES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que determinou a expedição do ofício requisitório, constando a incidência de juros de mora entre a data 

da realização dos cálculos e a sua expedição. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o direito ao crédito pleiteado encontra-se prescrito, porquanto 

ficou a exeqüente inerte por prazo superior a 5 (cinco) anos. Sustenta, ainda, que os embargos à execução transitaram 
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em julgado em 03 de outubro de 2000, sendo publicada, em 16 de outubro daquele ano, decisão determinando que a 

parte providenciasse as cópias necessárias à instrução do precatório, o que somente foi atendido em 23 de março de 

2008. Assevera, por fim, que não existiu mora do Poder Público entre a data da elaboração dos cálculos pelo Contador 

Judicial e a expedição do precatório, uma vez que esta depende da iniciativa da própria parte e do processamento pelo 

Judiciário, razão pela qual é indevida a incidência de juros de mora nesse período. 

Decido: 

O magistrado proferiu decisão em 16 de abril de 2008, nos seguintes termos: "Considerando a fixação do valor a ser 

requisitado nos presentes autos, entendo necessárias algumas considerações preliminares, para a expedição do ofício 

precatório.É entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em decisão proferida pelo Ministro GILMAR 

MENDES, verbis:"No julgamento do Recurso Extraordinário 298.616-0/SP (Informativo n.º 288/STF), o Plenário desta 

Corte ratificou o entendimento firmado pela Primeira Turma quando da apreciação do RE 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Min. Ilmar Galvão, no sentido de que 'não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a 

data da expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à 

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". É relevante notar que a 

discussão é anterior à Emenda Constitucional 30, de 13 de setembro de 2000, que conferiu nova redação ao 1º do art. 

100, tornando inequívoco que os valores devidos serão atualizados monetariamente até o pagamento final do exercício. 

Supera-se, assim, definitivamente, a possibilidade de expedição de precatório complementar.' (grifei)(RE. 350.567-0, in 

DJU. 6 de dezembro de 2002, p. 127).O que se conclui, tanto da análise dos dispositivos constitucionais que tratam dos 

precatórios, como da decisão do Supremo Tribunal Federal é que, em havendo pagamento de Precatório dentro do prazo 

constitucionalmente estabelecido, não se há de falar em inadimplemento do Poder Público e, de conseguinte, em mora 

que autorize a cobrança de juros. Entretanto, para que se aplique a decisão do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em 

sua integral inteligência, é necessário que, no momento da expedição do precatório (leia-se aí a data em que a requisição 

dá entrada no Tribunal respectivo), os cálculos compreendam juros atualizados entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do precatório. De outra maneira, estar-se-ia criando um favor ao devedor que nem a Corte 

Constitucional reconheceu, ou seja, mesmo que se admita que da data em que expedido o precatório não se possa mais 

falar em mora, pois a Constituição reservou um prazo para a realização do pagamento, nada justifica que entre a data do 

cálculo e a data da expedição do Precatório esse mesmo favor exista, pois nada há que o justifique. Assim, se o 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL considera que durante o período a que refere o art. 100, 1º, da Constituição, não há 

que se falar em mora, o mesmo não se pode dizer do período anterior à entrada do Precatório no respectivo 

Tribunal.Essa questão parece que não permite maiores considerações: havendo diferença de juros entre a data da 

elaboração dos cálculos e a expedição do Precatório, essa diferença de juros é devida, sem sombra de dúvida. Assim, 

entendo que efetivamente são devidos juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do 

precatório, desde que os atos não tenham se realizado dentro de um mesmo mês e ano. Desse modo, indique o patrono 

da parte autora o número do RG e CPF do beneficiário dos honorários advocatícios, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Cumprida a determinação supra, expeça-se ofício requisitório, nos termos da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, 

do Conselho da Justiça Federal, devendo constar da expedição a incidência de juros de mora entre a data da realização 

do cálculo e a expedição do precatório. Após, aguarde-se o cumprimento no arquivo"  (fls. 162/163 daqueles autos / fls. 

182/183 destes). 

A União Federal, inconformada com a aludida decisão, interpôs o presente recurso. 

Conforme se depreende dos autos, o agravado foi intimado a dar prosseguimento à execução contra a Fazenda Pública, 

permanecendo o feito paralisado por prazo superior ao legalmente permitido, restando caracterizada a ocorrência da 

prescrição intercorrente. 

Outro não é o entendimento assente no C. Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte, merecendo destaque os seguintes 

arestos: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRAZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO. ART. 172, V, DO CPC. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

(...) 

2. O reconhecimento do direito da parte embargada por decisão transitada em julgado tem o condão de interromper o 

prazo prescricional. Tratando-se de causa interruptiva, novo prazo qüinqüenal, agora para a execução, deve ser iniciado 
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da data do trânsito em julgado do acórdão exeqüendo. Inteligência dos arts. 172, V, e 173 do Código Civil de 1916 e da 

Súmula 150/STF. Precedentes. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 587.503, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 7.11.2006, DJU 27.11.2006, p. 309). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO ("INTERCORRENTE"). PARALISAÇÃO DO PROCESSO IMPUTÁVEL AO 

CREDOR. AGRAVO PROVIDO. 

1. Embora seja realmente possível afastar a ocorrência da prescrição da execução (ou "intercorrente") nos casos em que 

não há inércia do credor, mormente quando se trata de demora imputável à própria máquina judiciária, isso não ocorreu 

no caso em questão. 

2. Hipótese em que o andamento da execução pendia da adoção de providências por parte do exeqüente desde 

26.3.1998, quando foi intimado para apresentar as cópias necessárias à instrução da contrafé para instrução do mandado 

de citação da União. O cumprimento dessa diligência, inclusive com a apresentação de cálculos atualizados, deu-se 

apenas em 09.5.2003, ou seja, mais de cinco anos depois. 

3. Atento à orientação contida na Súmula nº 150 do Egrégio Supremo Tribunal Federal ("Prescreve a execução no 

mesmo prazo de prescrição da ação"), força é convir que, nesse interregno, consumou-se a prescrição da execução (ou 

"intercorrente). 

4. A jurisprudência desta Egrégia Terceira Turma tem entendido aplicável o prazo qüinqüenal para a repetição de 

indébito tributário, ainda que se trate de tributo sujeito ao lançamento por homologação. 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, 3ª Turma, AG nº 2005.03.00.098241-2, Rel. Juiz Fed. Conv.  Renato Barth, j. 17/01/2008, DJU 30/01/2008, p. 

379). 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para 

reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente. 

Observadas as formalidades legais, remetem-se os autos à vara de origem.  

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019257-8        AG  335955 

ORIG.   :  200861000108364  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 

ADV     :  JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 
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a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, contra a r. decisão que, 

em mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, para determinar o exame, pela agravada, no prazo de dez 

dias, dos documentos constantes da inicial e expedindo, se for o caso, a requerida CPD/EN. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Da análise da r. decisão recorrida, percebe-se que o digno Juízo de 1º Grau foi cauteloso no provimento jurisdicional. 

2.É certo que não cabe, no Poder Judiciário, determinar a expedição de qualquer certidão, se a controvérsia existente 

não permite, sequer, alinhavar a efetiva situação fiscal da agravada. De outra parte, o exame da condição tributária da 

agravante não pode perdurar indefinidamente no âmbito da administração fazendária. 

3.Os órgãos do Ministério da Fazenda, em destaque a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional, têm o dever de averiguar a situação fiscal dos contribuintes. Neste sentido, devem realizar apreciação precisa 

e objetiva dos documentos apresentados pela parte adversa. 

4.No caso concreto, eventual descumprimento - pela agravada - da determinação judicial poderá ser comunicada ao 

digno Juízo de 1º Grau. 

5.Por estes fundamentos, converto o agravo de instrumento em retido. 

6.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 

7.Publique-se e intime-se. 

8.Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

São Paulo, em 30 de maio de 2008. 

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019415-0        AG  336038 

ORIG.   :  200160000016230  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  UNIMED DE CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE 

TRABALHO   MEDICO LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Unimed de Campo Grande - Cooperativa de Trabalho Médico contra 

r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que indeferiu o pedido de substituição da penhora. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a oferta de bens encontra-se em perfeita consonância com o determinado no art. 11 da 

Lei nº 6.830/80, haja vista que os títulos da dívida pública externa são perfeitamente passíveis de penhora. Sustenta, 

ainda, que a execução há de se realizar pelo modo menos gravoso ao devedor. 

Decido: 
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Precedentes do C. STJ, os quais adoto como razão de decidir, reconhecem que as apólices de dívidas públicas emitidas 

no início do século XX perderam a exigibilidade em decorrência da inércia dos credores em exigi-las no período de 

validade das mesmas, de acordo com o disposto no Decreto-Lei nº 263/67. Assim: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA DÍVIDA 

PÚBLICA. RECUSA PELO EXEQÜENTE. VIABILIDADE. RESGATE. PRESCRIÇÃO. DECRETO-LEI N. 263/67. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. PARCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. MULTA 

MORATÓRIA. PRECEDENTES. 

1. É legítima a recusa pelo exeqüente da nomeação à penhora de título da dívida pública de difícil e duvidosa liquidez, 

sem cotação em bolsa de valores. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que prescreveram e tornaram-se 

inexigíveis os títulos da dívida pública emitidos no início do século XX que, em decorrência da inércia dos credores, 

não foram resgatados no tempo autorizado pelo Decreto-Lei n. 263/67. 

3. A simples confissão de dívida acompanhada do pedido de parcelamento do débito não configura denúncia espontânea 

a dar ensejo à aplicação da regra ínsita no art. 138 do CTN, de modo a eximir o contribuinte do pagamento de multa 

moratória. 

4. Recurso especial da empresa contribuinte parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. Recurso especial da 

Fazenda Nacional provido." 

(REsp nº 499.982/RS, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.6.2006, DJ 14.8.2006, p. 269). 

No mesmo sentido, cito demais precedentes: REsp nº 744.591/SC, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 11.4.2006, DJ 

22.5.2006, p. 162; REsp nº 389.725/MT, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 16.2.2006, DJ  22.3.2006, p. 

155. 

Tal entendimento se coaduna com os julgados desta Corte, como se verifica a seguir: 

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. 

APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. BEM DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE COTAÇÃO OFICIAL. 

NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. VALIDADE DUVIDOSA. 

AUSÊNCIA DE LIQÜIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO FISCAL. 

1. A indicação de apólice da dívida pública, como bem sujeito à penhora, constitui sério entrave ao andamento da 

execução, tendo em vista as dificuldades de sua alienação, mostrando-se inidôneo à garantia da execução fiscal. 

2. Além disso, referido título não tem cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80, pesando sobre o 

mesmo a questão da prescrição, a se considerar o prazo estabelecido para seu resgate (DL 236/67 e DL 396/68). 

3. Ausência de liqüidez e certeza de tais apólices, as quais, emitidas no início e meados do século passado, não possuem 

expressão econômica, já que impossível aferir-se o seu valor monetário nos dias atuais, não se prestando à garantia do 

débito fiscal. 

4. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E.  Sexta Turma (STJ, AGA nº 314708/SP e TRF3, AG nº 

2000.03.00.51731-6 e AG nº 2001.03.00.019909-8). 

5. Agravo de instrumento improvido." 

(AG nº 98.03.079914-2/SP, 6a Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13.9.2006; DJU 6.11.2006, p. 343). 

Desta forma, a r. decisão está em sintonia com o entendimento jurisprudencial emanado do C. STJ, bem como desta 

Corte. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, a teor do art. 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

  

  

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TEXTIL MOURADAS S/A, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 

A Exma. Sra. Desembargadora Federal ALDA BASTO, Relatora da APELAÇÃO CÍVEL n.º 2000.03.99.049753-5, em 

que figura como apelante  TEXTIL MOURADAS S/A e como apelada UNIÃO FEDERAL(FAZENDA NACIONAL, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, 

FAZ SABER a todos quantos o presente  EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região processam-se os autos de APELAÇÃO CÍVEL  supracitado, onde, à fl. 114, foi 

proferido o seguinte despacho: "Tendo em vista a certidão de fls. 112v, intime-se a apelante por edital acerca do r. 

despacho de fls. 104, nos termos do artigo 232 do Código de Processo Civil, com prazo de 20 dias.". Para que chegue 

ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, com prazo 

de 20(vinte) dias, o qual será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-os que esta Corte 

tem sua sede na Av. Paulista, nº 1842, Torre Sul, em São Paulo- SP e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, 

estando o referido processo afeto à competência desta Subsecretaria da Quarta Turma. Dado e passado nesta cidade de 

São Paulo, em 04  de junho de 2006. 

Eu,_______, Francisco Sanchez Gomes, Técnico Judiciário, digitei. E eu,_________, Waldiro Pacanaro Filho, Diretor 

da Subsecretaria da Quarta Turma, conferi e subscrevo. 

  

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal Relatora 

VISTA AO(S) EMBARGADOS PARA OFERECIMENTO DE CONTRA-RAZÕES AOS EMBARGOS 

INFRINGENTES NOS  TERMOS DO  ARTIGO 531 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, COM A REDAÇÃO 

DADA PELA LEI  10352, DE 26.12.2001, NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), A SABER 

  

PROC.  :     2003.61.13.002613-1 AMS  260407 

ORIG.   : 2 Vr FRANCA/SP 
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EMBGDO   : INDUSTRIAS MECANICAS ROCHFER LTDA 

ADV   : NELSON LOMBARDI 

EMBGDO :   União Federal(FAZENDA NACIONAL) 

ADV   : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBGTE:    Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agrária - INCRA 

ADV :   MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR: DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.  : 2004.61.26.000038-9        AC 1088910 

ORIG.  : 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMBGDO   : CHYRUS ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADV    : LUIZ MARIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 

EMBGTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR: DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.  : 2005.61.00.004159-1        AC 1096636 

ORIG.  : 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGDO   : ESCRITORIO CONTABIL MARTINELLI S/C LTDA 

ADV    : RODRIGO DE PAULA BLEY 

EMBGTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  

  

PROC.  : 2003.61.02.001734-2        AC  971021 
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ORIG.  : 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBGDO   : RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADV    : JOSE LUIZ MATTHES 

ADV    : FABIO PALLARETTI CALCINI  

EMBGTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR: DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

  

  

  

PROC.  : 2002.61.14.001221-5        AC 1142121 

ORIG.  : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMBGDO   : FARMINCO ORGANIZACAO FARMACEUTICA LTDA 

ADV    : HALLEY HENARES NETO 

EMBGTE   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria 

         - INCRA 

ADV    : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV    : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

EMBGDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR: DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  94.03.039753-5             AC  177877 

ORIG.   :  8700021822  4 Vr SAO PAULO/SP 

EMTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outros 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 
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EMBDA    :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO 

ADV     :  ROBERTA VIRONDA ROZANTI  

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLA DAMIAO CARDUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

 Abra-se vista à recorrida, nos termos do Art. 531, do CPC. Após, voltem os autos conclusos. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.037481-0        AC  484150 

ORIG.   :  9500257963  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ORIVALTES ANGELUCI e outros 

ADV     :  MAURICIO BARBANTI MELLO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelações nos autos da ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a correção monetária de conta vinculada do FGTS, mediante a aplicação dos índices de 84,32%, 44,80%, 

7,87% e 9,5%, referentes aos meses de março de 90, abril, maio e junho de 90 . 

O MM. Juízo "a quo", julgou os autores carecedores da ação em face do Banco Central do Brasil, condenando-os em 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, e  julgou procedente o pedido para condenar a 

CEF a corrigir os saldos das contas vinculadas do FGTS aplicando os índices requeridos na inicial, bem como em 

honorários advocatícios de 10% sobre o montante da condenação. 

Apela a CEF, alegando, preliminarmente, a falta dos extratos das contas vinculadas indispensáveis à propositura da 

ação, o litisconsórcio passivo necessário da União Federal, a carência da ação em relação ao IPC de março de 90 e a 

ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito, pleiteia a reforma da sentença ou a redução da verba honorária para 

5%, por se tratar de matéria repetitiva ou, ainda, a aplicação da sucumbência recíproca. 

Recorre o autor pleiteando a condenação solidária do Banco Central do Brasil. 

Com contra-razões de apelação da autoria, subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 198/199, a CEF juntou o Termo de Adesão firmado pelo co-autor Orivaltes Angeluci, requerendo a 

homologação do acordo e a extinção do feito em relação a ele. 

  

Passo à análise dos recursos. 
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Inicialmente, razão assiste à CEF quanto ao índice de março de 90, pois consabido que corretamente aplicado às contas 

vinculadas ao FGTS. 

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento nas seguintes questões: 

1) ser prescindível a juntada dos extratos de contas vinculadas à petição inicial (REsp 170329/SC, 1ª Turma, Ministro 

Garcia Vieira, DJ 08.09.1998, pág. 33 e REsp 824266/SP, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, 

pág. 291); 

2)que o não esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de interesse de agir, não sendo a 

prévia postulação administrativa imprescindível ao seu ingresso em juízo (REsp 182513/ES, 2ª Turma, Ministro João 

Otávio de Noronha, DJ 09.05.2005, pág. 322 e REsp 764560/PR, 5ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

01.08.2006, pág. 529); 

3)de acordo com a Súmula 210 do STJ "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos". (REsp 914478/SP, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2007, pág. 337 e REsp 589990/PE, 2ª 

Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 07.03.2005, pág. 208); 

4) no tocante ao pólo passivo da ação, a União Federal é parte ilegítima para figurar nos autos em que se pleiteia a 

correção monetária de conta vinculada do FGTS (STJ, REsp 539339/MG, 1ª Turma, Ministro José Delgado, DJ 

15.03.2004, pág. 173 e REsp 643007/DF, 2ª Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 21.03.2005, pág. 336); 

5)em relação aos índices de correção monetária de conta vinculada do FGTS, transcrevo a Súmula 252: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

6) os juros de mora devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5%, ao mês, até a data da entrada em vigor do 

Novo Código Civil. A partir de então, deverá ser aplicada a SELIC (Lei 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do Art. 406, do CC (REsp 804832/PE, 1ª Turma, 

Ministra Denise Arruda, DJ 31.05.2007, pág. 358 e REsp 940378/PR, 2ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

20.08.2007, pág. 264); 

7) eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria haverão de ser compensados 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06; REsp 911.871/PB, Rel. Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) e 

8) em relação aos honorários advocatícios, o Art. 29-C da Lei 8.036/90, que excluiu os honorários advocatícios e foi 

introduzido pela MP n. 2.164-40/2001, sendo norma especial em relação aos Arts. 20 e 21, do CPC, aplica-se às ações 

ajuizadas após 27.07.2001 (REsp 819822/RN, 1ª Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 29.06.2007, pág. 496 e 

AgRg no REsp 919129/RS, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 01.08.2007, pág. 444). 

No caso dos autos, deve ser reformada, em parte, a r. sentença, excluindo-se da condenação o índice de 84,32%, 

referente ao mês de março de 90, e reduzindo-se o de maio de 90 para 5,38%, nos termos da Súmula 252, do STJ. 

No que se refere à legitimidade passiva "ad causam", esta é exclusiva da CEF, nos termos da Súmula 210, do STJ. 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas.  

Nos termos do acordo celebrado, homologo a transação realizada entre a CEF e o co-autor ORIVALTES ANGELUCI, 

destinada à aplicação, administrativamente, da correção monetária das contas vinculadas do FGTS, extinguindo o feito, 

com arrimo no Art. 269, III, do CPC, com resolução do mérito. Cada parte arcará com os honorários advocatícios de 

seus patronos. 
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Destarte, nego seguimento ao recurso da autoria, com esteio no Art. 557, caput, do CPC e dou parcial provimento à 

apelação da CEF, nos termos do Art. 557, § 1º-A, do Código de Rito. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.088421-6        AC  530535 

ORIG.   :  9712062104  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ASSOCIACAO FILANTROPICA DE TEODORO SAMPAIO 

ADV     :  DANIEL SLOBODTICOV 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

 Cuida-se de apelação interposta e remessa necessária, em face da sentença que deu provimento ao pedido nos autos de 

ação de conhecimento em que se busca a declaração de inexistência de relação jurídica entre a ASSOCIAÇÃO 

FILANTRÓPICA DE TEODORO SAMPAIO e o INSS, de forma a suspender a exigibilidade das contribuições 

previdenciárias ("quota patronal"), bem como a desconstituição do débito existente, por entender a autora que, na 

qualidade de entidade beneficente de assistência social, sem finalidade lucrativa, goza de imunidade tributária. 

O INSS alega, em suas razões recursais (fls. 245/250),  ser descabida a desconstituição dos débitos previdenciários, pois 

estes se referem ao período de janeiro/89 a maio/95, e o Certificado de Fins Filantrópicos exibido pela autora tem data 

de emissão em 24/04/1996, não sendo aplicável, no caso em exame, o art. 4º, da Lei 9.429/96.  

Foram apresentadas as contra-razões às fls. 293/299. 

Passo à análise do recurso. 

Não cabe razão à apelante, conforme será demonstrado. 

Nos dizeres de Amílcar de Araújo Falcão "a Constituição faz, originalmente, a distribuição da competência impositiva 

ou do poder de tributar; ao fazer a outorga dessa competência, condiciona-a, ou melhor, clausula-a, declarando os casos 

em que ela não poderá ser exercida. A imunidade é assim, uma forma de não incidência pela supressão da competência 

impositiva para tributar certos fatos, situações ou pessoas, por disposição constitucional". (in Fato Gerador da 

Obrigação Tributária, 6a. Edição, Editora Forense, 1999) 

Partindo-se desse raciocínio, resta saber se a autora enquadra-se nas denominadas "entidades de assistência social" para 

o efeito de incidir, de forma ampla a imunidade prevista constitucionalmente (artigo 150, inciso VI, alínea "c"). 

ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A Constituição não define o que seja assistência social, limitando-se em seu artigo 203, a dizer que: "a assistência social 

será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social", declarando em seus 

incisos quais os objetivos a serem atendidos. 

Pode-se inferir desse dispositivo que a assistência social, quando admitida por uma entidade em seus estatutos, deve 

envolver os fins públicos a que se referencia a Constituição, colaborando com o Estado Administração na consecução 
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de fins sociais para a coletividade, de forma benemerente, ou seja, o objetivo é o de atender aos carentes e necessitados, 

ainda que não de forma integral, tais como assistência médica, jurídica, psicológica, dentre outros. 

Pode-se considerar, então, como instituição de assistência social aquela que dedica, pelo menos, uma parte de suas 

atividades ao atendimento de hipossuficientes e desvalidos, como uma longa manus do Estado, nesse mister. Não há 

necessidade que sempre seja gratuita toda a assistência, porque só haverá tributação nas atividades com conteúdo 

econômico, o que nas atividades graciosas não ocorre. 

Poder-se-ia dizer que a autora não persegue lucro, tampouco divide os rendimentos que aufere entre os participantes do 

sistema. Sempre precisas as palavras do Ilustre Ministro Moreira Alves que, no RE nº 89.012/SP, analisando caso 

semelhante assim se manifestou: "O fato de uma entidade que presta serviços de assistência, receber recursos de 

empresas para sua manutenção, não lhe retira a finalidade social; mas é condição indispensável para o seu 

funcionamento. O que importa é que a contribuição não advenha dos beneficiários dos serviços de assistência, 

porquanto nesta hipótese, não há a gratuidade indispensável à caracterização do fim social: a contraprestação de quem 

necessita de assistência." 

Assim, resta evidente o enquadramento da autora como entidade de assistência social. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  

Busca a autora ver reconhecido o direito ao não pagamento das contribuições sociais, previstas nos artigos 22 e 23 da 

Lei 8.212/91, diante da imunidade prevista pela Constituição Federal a que se enquadra, além da desconstituição do 

débito existente. 

A isenção é uma das hipóteses para a exclusão do crédito tributário, por esse motivo pretende a autora o 

reconhecimento de sua imunidade, pois, conforme alega, é entidade de fins filantrópicos nos termos da lei, conforme 

Título de Utilidade Pública Federal e demais certificados e declarações (fls. 51/75). 

No nosso ordenamento jurídico, não podemos fugir, em tema isencional, da aplicação do princípio da legalidade, sob 

pena de darmos tratamento díspares aos contribuintes, com flagrante ofensa ao princípio constitucional da igualdade. 

Ademais, em matéria tributária, a hipótese de incidência deve se adequar ao fato para fins de exclusão do crédito 

tributário. 

O art. 55, da Lei 8.212/91 determina a qualidade de entidade com fins filantrópicos para o efeito de isenção das 

contribuições previdenciárias. 

De tudo que se extrai dos autos, adicionado ao fato de que o INSS admitiu ter concedido a isenção a partir de 17 de 

janeiro de 1997, conforme fls. 249,  permite concluir que a autora atende aos requisitos previstos no referido dispositivo 

legal. 

No entanto, a Autarquia Federal sustenta serem devidos os débitos referentes ao período de janeiro de 1989 a maio de 

1995, uma vez que a autora obteve o Certificado de Entidades de Fins Filantrópicos somente em 24 de abril de 1996. 

Não obstante o Certificado ter sido obtido em 30 de agosto de 1995, ou seja, posteriormente à constituição dos créditos 

tributários, este produz efeitos ex tunc, uma vez que tal ato tem natureza jurídica declaratória, atingindo, portanto, todas 

as contribuições previdenciárias anteriores à expedição do certificado, tornando-as inexigíveis. 

Neste sentido, trago à colação julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"CERTIFICADO DE FILANTROPIA. ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL A PREVIDENCIA 

PATRONAL. A EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE FILANTROPIA TEM CARÁTER DECLARATORIO E 

COMO TAL GERA EFEITOS EX-TUNC. SE A ENTIDADE REQUEREU O CERTIFICADO ANTES DA 

DETERMINAÇÃO ADMINISTRATIVA QUE ARQUIVOU OS PROCESSOS RESPECTIVOS, MAS VEIO TE-LO 

DEFERIDO ANOS DEPOIS, QUANDO REVOGADA A MEDIDA, O SEU DIREITO AS VANTAGENS 

CONFERIDAS PELA LEI RETROTRAEM A DATA DO REQUERIMENTO, INCLUSIVE O DA ISENÇÃO DA 

QUOTA PATRONAL DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

(STF, 2ª T., RE 

115510 / RJ, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ 11-11-1988,  PP-29311) 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECONHECIDA - 

ENTIDADE FILANTRÓPICA - ART. 55 DA LEI N. 8.212/91. 

1. O certificado que reconhece a entidade como filantrópica, de utilidade pública, tem efeito ex tunc, por se tratar de um 

ato declaratório. 

2. Reconhecida a imunidade da entidade recorrida, fica prejudicada a apreciação do prazo decadencial. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 752.101/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

01.04.2008, DJ 14.04.2008 p. 1)" 

Mesmo que assim não fosse,  a remissão instituída pelo art. 4º, da Lei nº 9.429/96, tão bem aplicado pelo juízo "a quo", 

também afasta a exigibilidade dos créditos constituídos, desde que a entidade tenha preenchido os requisitos do art. 55, 

da Lei 8.212/91, como se verifica no caso em exame. 

Destarte, revelando o feito a integral adequação da sentença que se amolda à jurisprudência da Suprema Corte e do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação e à remessa necessária, com esteio no art. 557, 

"caput", do CPC. 

  

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.009827-6       AMS  213896 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VIMALEITE TRANSPORTE LTDA 

ADV     :  VINICIUS FERREIRA PAULINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta, em face da sentença que negou provimento ao pedido, nos autos de mandado de 

segurança, impetrado em face do INSS, em que se busca a não retenção de 11% (onze por cento) do valor total da nota 

fiscal, fatura ou recibo, a título de contribuição previdenciária ao INSS, conforme determinado pela Lei 9.711/98, que 

alterou a redação do artigo 31 da Lei 8.212/91, por considerá-la inconstitucional.  

Alega a impetrante ser empresa transportadora (fls. 98/102), e que não coloca empregados ou segurados à disposição do 

tomador dos serviços, de forma  não haver cessão de mão-de-obra, não devendo se submeter, assim, à referida retenção.  

Sustenta também que, por recolher as contribuições sociais em conformidade com o Sistema Integrado de Pagamentos 

de Impostos e Contribuições das Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, não deve ser impelida à 

retenção de 11% do valor total das notas fiscais. 
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Por fim, alega a inconstitucionalidade da exigência da retenção, sob o fundamento de que a lei em referência teria 

contrariado os princípios tributários da legalidade e da anterioridade. 

Foram apresentadas as contra-razões do INSS às fls. 106/128. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso (fls. 131/134). 

Passo à análise do recurso. 

Cabe razão à apelante, conforme será demonstrado. 

A União Federal, exercitando sua competência tributária, através da Lei 9.711/98, deu nova redação ao artigo 31 da Lei 

8.212/91, o qual antes impunha um regime de responsabilidade solidária do cessionário da mão-de-obra quanto ao 

pagamento da contribuição social ali especificada, determinando agora que ficasse retido pelo cessionário da mão-de-

obra  11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura da prestação de serviços, nos seguintes termos: 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33.  

§ 1º O valor retido de que trata o caput , que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.  

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição.  

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-

fim de empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - Contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante."  

A alteração do regime adotado anteriormente resultou em benefício aos tomadores de serviço que não mais 

responderiam solidariamente aos débitos tributários, originários de contratos celebrados com os sujeitos passivos de 

referida contribuição.  

Como medida de política fiscal adotou a Administração Pública mecanismos de retenção na fonte, por antecipação, para 

a arrecadação desse tipo de contribuição, cujo procedimento entendo configurar-se como uma retenção sob base de 

cálculo presumida, que no momento oportuno poderá ser compensada ou até restituída, à semelhança do imposto de 

renda. Por esta razão acredito não ter dito ordenamento infringido qualquer norma ou princípio previsto no Texto 

Magno. Trata-se apenas de critérios de tributação, utilizados por conveniência e oportunidade pela União, pautado na 

legalidade para a sua implementação. 
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Desse modo, embora pareça estranha a figura da retenção sob uma base presumida, não podemos considerá-la 

inconstitucional, vez que, a exemplo do imposto de renda, ela será ajustada pela compensação ou restituição, quando do 

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a 

serviço da impetrante. 

Entendo ser correta a tributação tal como disciplinada pelo novo ordenamento, vale dizer, a Lei 9711/98 não apresenta 

vício de inconstitucionalidade, pois está amparada no artigo 150, parágrafo 7º, da Constituição Federal, que dispõe: 

"A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou 

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata restituição da quantia paga, caso não 

se realize o fato gerador presumido." 

A respeito da constitucionalidade dessa forma de tributação, ainda que em cognição sumária, deve ser destacada a  

decisão proferida pela Eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo, que, nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 1999.03.00.044844-2, dissipa qualquer dúvida a respeito do tema. Assim se manifestou a Ilustre Magistrada: 

"Num primeiro exame, poder-se-ia ter a impressão de que a nova redação dada ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91 veio a 

redundar na instituição de uma nova contribuição social, incidente sobre o faturamento das empresas prestadoras de 

serviço, cuja alíquota estaria expressa em 11%, cabendo à tomadora realizar a retenção antecipada da exação devida. 

Entanto, analisando mais detidamente, assim não é dado concluir. 

É que, na realidade, não se trata de uma nova contribuição social, tendo a norma simplesmente alterado a espécie de 

responsabilidade tributária atinente à tomadora de serviços, que antes assumia a posição de responsável solidária, e, 

agora, passou a ter a condição de responsável por substituição.  

Ora, a contribuição destinada à seguridade social, devida pela prestadora de serviços, continua com as mesmas 

características, posto que incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, nos moldes 

determinados pelo artigo 195, I, da Constituição Federal, tanto que somente é possível a incidência dessa norma se 

estiver caracterizada a cessão de mão-de-obra em suas variadas formas, o que implica dizer somente incide sobre o 

valor bruto constante da nota fiscal ou fatura e que seja pertinente à remuneração de serviços contratados ou, em outras 

palavras, que tenha como objeto exclusivamente a força do trabalho. E tanto é assim, que nos parágrafos 3º e 4º do 

artigo 31 definiu o que seja mão-de-obra e inclusive elencou as atividades que assim deveriam ser consideradas, quais 

sejam as relativas à limpeza, conservação e zeladoria; vigilância e segurança; empreitada de mão-de-obra; além de 

contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. E mais, na Ordem de Serviço nº 

203, de 29 de janeiro de 1999, claramente consignou que, havendo o fornecimento de material ou de produto, os valores 

a eles pertinentes não serão considerados (itens 10.1, 14, 17, 18 e 20 da referida Ordem de Serviço). Portanto, em 

momento algum, o dispositivo legal criou uma nova base de cálculo, ao contrário, somente atribuiu a substituição 

tributária ao tomador de serviços, na hipótese de cessão de mão-de-obra, de molde a que a natureza da contribuição 

social não fosse alterada, posto que, inegavelmente, mão-de-obra representa, em última análise, folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho. 

(...) 

Ademais, não é dado desconsiderar que o valor retido pela tomadora de serviços será objeto de compensação pela 

empresa cedente da mão-de-obra, no momento oportuno, conforme determina o parágrafo 3º do citado artigo 31, o que 

implica dizer que o ônus econômico a ser suportado não restou alterado, a revelar, também sob esse ângulo, que não foi 

criada uma nova contribuição social.  

Assim, na sistemática normativa imposta pela Lei nº 9.711/98, a empresa tomadora de serviços, diante do destaque na 

nota fiscal ou fatura do valor retido, vem a efetuar o recolhimento da contribuição social em nome da empresa cedente 

de mão-de-obra, que, por sua vez, ao realizar o recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas 

sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço, procede a compensação, ou, na impossibilidade de 

compensação integral, passa a ter o crédito respectivo, que deverá ser objeto de restituição. 

(...) 

Trata-se, na verdade, de um mecanismo de arrecadação tributária, sendo que, em se tratando da contribuição social 

devida pelas prestadoras de serviços, em razão de sua folha de salários e demais rendimentos do trabalho, tem-se, na 
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verdade, a utilização do mesmo instrumento de arrecadação empregado para o imposto de renda, figurando a tomadora 

de serviços na condição de responsável por substituição, da mesma forma que ocorre no tocante à fonte pagadora. 

(...) 

Ademais, o fato de a empresa cedente de mão-de-obra sofrer, desde logo, a retenção da importância relativa às 

contribuições, também não macula a norma, dado que revela simples mecanismo de arrecadação, posto que a 

compensação imediata ou a restituição afasta essa ordem de lesão. 

Portanto, pelas razões expostas, deflui não ser caso de acolhimento do pedido, no sentido de ser eximida a empresa da 

obrigação tributária que lhe foi imposta pela Lei nº 9.711/98, posto que constitucional e legal é a imposição, num exame 

prévio." 

Nesse sentido, trago à colação decisões da Corte Suprema e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. RETENÇÃO EM NOTA FISCAL. LEI 9.711/98. 

1. Como ficou assentado no julgamento do RE 393.946, a forma de recolhimento instituída pela Lei 9.711/98 tem como 

objetivo dificultar a sonegação das contribuições para a Previdência Social. Não se criou nenhum novo tributo, apenas 

conferiu-se a terceiro a responsabilidade pelo recolhimento de exação já existente (arts. 128 do CTN e 150, § 7, da 

CF/88). 

2.Longe de ofender o princípio da isonomia, essa sistemática deu-lhe efetividade, ao coibir a sonegação de tributos e 

garantir que todos os contribuintes recolham a contribuição à Previdência Social, independentemente da forma de 

contratação da mão-de-obra. Não existe, portanto, qualquer tratamento desigual em razão da ocupação profissional do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STF, 2ª T., RE-AgR 

349549/PR, Rel. Min. Ellen Gracie,  DJ   31-03-2006) 

  

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. MÉRITO DO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% 

SOBRE FATURAS. ART 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO, MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  COOPERATIVAS MÉDICAS. 

1.omissis. 

2.A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

3. A Lei n.º 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

4. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 795.758/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 09.08.2007 p. 

316); 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 9.711/98. EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇOS SEM CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. 

1. A alteração que a Lei nº 8.212/91 sofreu com a Lei nº 9.711/1998 não instituiu nova contribuição sobre o faturamento 

nem modificou a alíquota, menos ainda a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, 

sendo, por conseguinte, devida a retenção do percentual de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 

de serviços mediante cessão de mão-de-obra. 

2. Hipótese, contudo, em que a empresa prestadora, de acordo com as premissas fáticas firmadas pelo Tribunal de 

origem, não executava serviços mediante cessão de mão-de-obra (art. 31, § 3º, da Lei nº 8.212/91), o que lhe retira a 

qualidade de sujeito passivo da contribuição. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 940.078/PR, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.09.2007, DJ 20.09.2007 p. 

275) 

Em que pese a constitucionalidade da referida lei, cabe verificar se a atividade da empresa-impetrante se subsume 

àquele diploma legal, segundo a orientação das Cortes Superiores. 

Especificamente quanto aos serviços de transporte de cargas, atividade exercida pela empresa-impetrante, o Superior 

Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido da não aplicação das determinações constantes da Lei 9.711/98, senão 

vejamos: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO 

DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

INOCORRÊNCIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGAS. 

INAPLICABILIDADE.  

1. omissis. 

2. A Lei nº 9.711 de 20/11/1998, que alterou o art. 31 da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

3. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. 

4. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal. 

5. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a 

uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a 

folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de 

contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do 

que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 

6. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária. 

7. Entretanto, no caso em apreço, cuida-se prestação de serviços por empresas transportadoras de cargas, não se 

aplicando as determinações da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, visto que: "A 

nova redação dada ao inciso XVIII do § 2º do artigo 219 do Decreto n. 3.048/99, pelo Decreto n. 4.729, de 09 de junho 

de 2003, suprimiu da lista de serviços realizados mediante cessão de mão-de-obra as operações de 'transporte de cargas', 

permanecendo, apenas, as operações de 'transporte de passageiros, inclusive nos casos de concessão ou subconcessão". 
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(REsp nº 504994/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 10/05/2004). No mesmo sentido: REsp 620574/PR, Relª. Minª. 

Denise Arruda, DJ de 08/11/2004, REsp 641086/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 06/12/2004. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 735.005/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24.05.2005, DJ 27.06.2005 p. 

292); 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282/STF - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA DE TRANSPORTE DE CARGAS - ART. 31 DA LEI 8.212/91, 

ALTERADO PELA LEI 9.711/98 - RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR BRUTO DAS NOTAS FISCAIS E 

FATURAS - IMPOSSIBILIDADE. 

1. omissis. 

2. A nova redação do art. 31 da Lei 8.212/91, pela Lei 9.711/98, não alterou a fonte de custeio, nem elegeu novo 

contribuinte. 

3. Modificação da sistemática de recolhimento, continuando a contribuição previdenciária a ser calculada pela folha de 

salário, cujo contribuinte é a empresa prestadora do serviço de mão-de-obra. 

4. A lista de serviços estabelecida no § 4º do art. 31 da Lei 8.212/91 não é definitiva, admitindo-se a inserção, na 

situação prevista no parágrafo antecedente, de outras atividades além das expressamente indicadas, desde que tal 

medida seja feita por meio de regulamento. 

5. O Decreto 3.048/99, na redação original de seu art. 219, § 2º, XIX, impôs a retenção antecipada de 11% também 

sobre as operações de transporte de cargas e passageiros. Dessa forma, ficaram as empresas de transporte submetidas à 

incidência da retenção da Lei 9.711/98. 

6. Com a advento do Decreto 4.729, de 09 de junho de 2003, a retenção sobre os valores brutos das notas fiscais ou 

faturas emitidas por empresas prestadoras de serviços de transporte de pessoas continuou devida, ficando desautorizada, 

todavia, a imposição da mesma sistemática às empresas prestadoras de serviços de transporte de cargas. 

7. Precedentes desta Corte. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 627.892/PR, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.04.2006, DJ 16.05.2006 

p. 202)" 

Por fim, é preciso verificar se as empresas optantes pelo SIMPLES devem se submeter à retenção prevista pela Lei 

9.711/98, considerando a impossibilidade destes contribuintes fazer a devida compensação, vez que há 

incompatibilidades entre a referida lei e aquele sistema de arrecadação. 

  

Veja-se que o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pela não aplicação da Lei 9.711/98 às empresas optantes 

pelo SIMPLES, diante da incompatibilidade dos sistemas arrecadatórios: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE 

DA 1ª SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um pagamento único 

relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo  é o faturamento,   sobre a qual incide uma alíquota única, 

ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, § 4º). 
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2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de  serviços, de  contribuição sobre o mesmo 

título e  com a mesma finalidade,  na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 855.160/SP, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 

25.09.2006 p. 243); e 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO DE 

11% SOBRE FATURAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO 

CONFERIDA PELA LEI Nº 9711/98. EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES. ILEGITIMIDADE DA 

EXIGÊNCIA. 

1. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do EREsp 511.001/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.04.2005, 

assentou o entendimento de que as empresas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas à retenção do percentual de 

11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 9.711/98, vez que o sistema de 

arrecadação a elas destinado é incompatível com o regime de substituição tributária previsto nessa norma 2. Embargos 

de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos modificativos, para, suprindo a omissão do julgado em relação às 

empresas optantes pelo SIMPLES, dar parcial provimento ao recurso especial para que a exação seja recolhida de 

acordo com o disposto na Lei 9.711/98, exceto das empresas optantes pelo SIMPLES. 

(EDcl no REsp 806.226/RJ, Rel. Ministro  CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 26.03.2008 p. 1)" 

Destarte, com fundamento na jurisprudência dominante nas Cortes Superiores,  dou provimento aos recursos, com 

esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC, invertendo o ônus da sucumbência. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.010971-7       AMS  211316 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TECMON SERVICOS TECNICOS E COM/ LTDA 

ADV     :  RENATO SIDNEI PERICO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 
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Cuida-se de apelação interposta, em face da sentença que negou provimento ao pedido, nos autos de mandado de 

segurança, impetrado em face do INSS, em que se busca a inexigibilidade da retenção de 11% (onze por cento) do valor 

total das notas fiscais de serviços prestados pela empresa-autora, conforme determinado pela Lei 9.711/98.  

O apelante, em suas razões recursais (fls. 155/190), alega a inconstitucionalidade e a ilegalidade da retenção prevista 

pela referida lei, e requer a reforma da sentença. 

Foram apresentadas as contra-razões do INSS às fls. 194/205. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 235/243). 

Passo à análise do recurso. 

Não cabe razão à apelante, conforme será demonstrado. 

A União Federal, exercitando sua competência tributária, através da Lei 9.711/98, deu nova redação ao artigo 31 da Lei 

8.212/91, o qual antes impunha um regime de responsabilidade solidária do cessionário da mão-de-obra quanto ao 

pagamento da contribuição social ali especificada, determinando agora que ficasse retido pelo cessionário da mão-de-

obra  11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura da prestação de serviços, nos seguintes termos: 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33.  

§ 1º O valor retido de que trata o caput , que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.  

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição.  

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-

fim de empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - Contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante."  

A alteração do regime adotado anteriormente resultou em benefício aos tomadores de serviço que não mais 

responderiam solidariamente aos débitos tributários, originários de contratos celebrados com os sujeitos passivos de 

referida contribuição.  

Como medida de política fiscal adotou a Administração Pública mecanismos de retenção na fonte, por antecipação, para 

a arrecadação desse tipo de contribuição, cujo procedimento entendo configurar-se como uma retenção sob base de 

cálculo presumida, que no momento oportuno poderá ser compensada ou até restituída, à semelhança do imposto de 

renda. Por esta razão acredito não ter dito ordenamento infringido qualquer norma ou princípio previsto no Texto 

Magno. Trata-se apenas de critérios de tributação, utilizados por conveniência e oportunidade pela União, pautado na 

legalidade para a sua implementação. 
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Desse modo, embora pareça estranha a figura da retenção sob uma base presumida, não podemos considerá-la 

inconstitucional, vez que, a exemplo do imposto de renda, ela será ajustada pela compensação ou restituição, quando do 

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a 

serviço da impetrante. 

Entendo ser correta a tributação tal como disciplinada pelo novo ordenamento, vale dizer, a Lei 9711/98 não apresenta 

vício de inconstitucionalidade, pois está amparada no artigo 150, parágrafo 7º, da Constituição Federal, que dispõe: 

"A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou 

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata restituição da quantia paga, caso não 

se realize o fato gerador presumido." 

A respeito da constitucionalidade dessa forma de tributação, ainda que em cognição sumária, deve ser destacada a  

decisão proferida pela Eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo, que, nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 1999.03.00.044844-2, dissipa qualquer dúvida a respeito do tema. Assim se manifestou a Ilustre Magistrada: 

Num primeiro exame, poder-se-ia ter a impressão de que a nova redação dada ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91 veio a 

redundar na instituição de uma nova contribuição social, incidente sobre o faturamento das empresas prestadoras de 

serviço, cuja alíquota estaria expressa em 11%, cabendo à tomadora realizar a retenção antecipada da exação devida. 

Entanto, analisando mais detidamente, assim não é dado concluir. 

É que, na realidade, não se trata de uma nova contribuição social, tendo a norma simplesmente alterado a espécie de 

responsabilidade tributária atinente à tomadora de serviços, que antes assumia a posição de responsável solidária, e, 

agora, passou a ter a condição de responsável por substituição.  

Ora, a contribuição destinada à seguridade social, devida pela prestadora de serviços, continua com as mesmas 

características, posto que incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, nos moldes 

determinados pelo artigo 195, I, da Constituição Federal, tanto que somente é possível a incidência dessa norma se 

estiver caracterizada a cessão de mão-de-obra em suas variadas formas, o que implica dizer somente incide sobre o 

valor bruto constante da nota fiscal ou fatura e que seja pertinente à remuneração de serviços contratados ou, em outras 

palavras, que tenha como objeto exclusivamente a força do trabalho. E tanto é assim, que nos parágrafos 3º e 4º do 

artigo 31 definiu o que seja mão-de-obra e inclusive elencou as atividades que assim deveriam ser consideradas, quais 

sejam as relativas à limpeza, conservação e zeladoria; vigilância e segurança; empreitada de mão-de-obra; além de 

contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. E mais, na Ordem de Serviço nº 

203, de 29 de janeiro de 1999, claramente consignou que, havendo o fornecimento de material ou de produto, os valores 

a eles pertinentes não serão considerados (itens 10.1, 14, 17, 18 e 20 da referida Ordem de Serviço). Portanto, em 

momento algum, o dispositivo legal criou uma nova base de cálculo, ao contrário, somente atribuiu a substituição 

tributária ao tomador de serviços, na hipótese de cessão de mão-de-obra, de molde a que a natureza da contribuição 

social não fosse alterada, posto que, inegavelmente, mão-de-obra representa, em última análise, folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho. 

(...) 

Ademais, não é dado desconsiderar que o valor retido pela tomadora de serviços será objeto de compensação pela 

empresa cedente da mão-de-obra, no momento oportuno, conforme determina o parágrafo 3º do citado artigo 31, o que 

implica dizer que o ônus econômico a ser suportado não restou alterado, a revelar, também sob esse ângulo, que não foi 

criada uma nova contribuição social.  

Assim, na sistemática normativa imposta pela Lei nº 9.711/98, a empresa tomadora de serviços, diante do destaque na 

nota fiscal ou fatura do valor retido, vem a efetuar o recolhimento da contribuição social em nome da empresa cedente 

de mão-de-obra, que, por sua vez, ao realizar o recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas 

sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço, procede a compensação, ou, na impossibilidade de 

compensação integral, passa a ter o crédito respectivo, que deverá ser objeto de restituição. 

(...) 

Trata-se, na verdade, de um mecanismo de arrecadação tributária, sendo que, em se tratando da contribuição social 

devida pelas prestadoras de serviços, em razão de sua folha de salários e demais rendimentos do trabalho, tem-se, na 
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verdade, a utilização do mesmo instrumento de arrecadação empregado para o imposto de renda, figurando a tomadora 

de serviços na condição de responsável por substituição, da mesma forma que ocorre no tocante à fonte pagadora. 

(...) 

Ademais, o fato de a empresa cedente de mão-de-obra sofrer, desde logo, a retenção da importância relativa às 

contribuições, também não macula a norma, dado que revela simples mecanismo de arrecadação, posto que a 

compensação imediata ou a restituição afasta essa ordem de lesão. 

Portanto, pelas razões expostas, deflui não ser caso de acolhimento do pedido, no sentido de ser eximida a empresa da 

obrigação tributária que lhe foi imposta pela Lei nº 9.711/98, posto que constitucional e legal é a imposição, num exame 

prévio. 

Superada a questão da constitucionalidade da referida lei, cabe verificar se a atividade exercida pela empresa-autora se 

subsume às hipóteses previstas naquele diploma legal. 

Ressalte-se que o §4º do art. 31 da Lei 9.711/98 consigna: 

"§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - Contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. "(grifo meu) 

Pode-se perceber que a lista de serviços elencadas no referido dispositivo não é exaustiva, permitindo a inclusão de 

serviços não expressos, desde que estabelecidos em regulamento. 

Neste sentido, o INSS publicou em 1999 a Ordem de Serviço nº 209/99, que prevê, in verbis: 

"12-A  contratante  de  serviços  executados  mediante  cessão   de  mão-de-obra,  inclusive  em regime de trabalho 

temporário deverá reter  11%  (onze  por cento) do valor dos serviços contidos na nota fiscal,  fatura ou  recibo. 

12.1  - Aplica-se a retenção aos seguintes serviços  quando  executados mediante cessão de mão-de-obra: 

a) limpeza, conservação e zeladoria; 

b) vigilância e segurança; 

c) construção civil; 

   (...)" 

Por fim, o Decreto nº 3048/99, em seu artigo 219, inclui também os serviços da construção civil. Veja-se: 

"Art. 

219. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão ou empreitada de mão-de-obra deverá reter onze 

por cento do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços e recolher a importância retida em 

nome da empresa contratada, observado o disposto no § 

5º do art. 216.  
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§ 1º Exclusivamente para os fins deste Regulamento, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição 

do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados 

ou não com a atividade fim da empresa, independentemente da natureza e da forma de contratação, inclusive por meio 

de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, entre outros.   § 2º Enquadram-se na situação 

prevista no caput os seguintes serviços realizados mediante cessão de mão-de-obra: 

I-limpeza, conservação e zeladoria;   II - vigilância e segurança;   III - construção civil; 

(...)" 

Não há, portanto, no caso em exame, que se afastar a exigibilidade da retenção, pois entendo legal a tributação dos 

serviços de construção civil, efetuados por meio de cessão de mão-de-obra, porquanto prevista a sua hipótese de 

incidência nos art. 31, §4º, da Lei 8.212/91, c/c o art. 219 do Decreto nº 3.048/99 e a OS nº 209/99.  

Nesse sentido, trago à colação decisões da Suprema Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. RETENÇÃO EM NOTA FISCAL. LEI 9.711/98. 

1. Como ficou assentado no julgamento do RE 393.946, a forma de recolhimento instituída pela Lei 9.711/98 tem como 

objetivo dificultar a sonegação das contribuições para a Previdência Social. Não se criou nenhum novo tributo, apenas 

conferiu-se a terceiro a responsabilidade pelo recolhimento de exação já existente (arts. 128 do CTN e 150, § 7, da 

CF/88). 

2.Longe de ofender o princípio da isonomia, essa sistemática deu-lhe efetividade, ao coibir a sonegação de tributos e 

garantir que todos os contribuintes recolham a contribuição à Previdência Social, independentemente da forma de 

contratação da mão-de-obra. Não existe, portanto, qualquer tratamento desigual em razão da ocupação profissional do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STF, 2ª T., RE-AgR 

349549/PR, Rel. Min. Ellen Gracie,  DJ   31-03-2006) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. MÉRITO DO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% 

SOBRE FATURAS. ART 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO, MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  COOPERATIVAS MÉDICAS. 

1.omissis. 

2.A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

3. A Lei n.º 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

4. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 795.758/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 09.08.2007 p. 

316); 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 9.711/98. EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇOS SEM CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. 

1. A alteração que a Lei nº 8.212/91 sofreu com a Lei nº 9.711/1998 não instituiu nova contribuição sobre o faturamento 

nem modificou a alíquota, menos ainda a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, 

sendo, por conseguinte, devida a retenção do percentual de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 

de serviços mediante cessão de mão-de-obra. 

2. Hipótese, contudo, em que a empresa prestadora, de acordo com as premissas fáticas firmadas pelo Tribunal de 

origem, não executava serviços mediante cessão de mão-de-obra (art. 31, § 3º, da Lei nº 8.212/91), o que lhe retira a 

qualidade de sujeito passivo da contribuição. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 940.078/PR, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.09.2007, DJ 20.09.2007 p. 

275) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO MEDIANTE EMPREITADA DE MÃO-DE-OBRA. CONSTRUÇÃO 

CIVIL. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 

31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO 

MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA 

EXAÇÃO. 

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

2. A Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. (Precedentes da Corte: 

AGRESP 4273360/MG, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 02.12.2002; RESP 439155/MG, Relator Ministro 

José Delgado, DJ de 23.09.2002; e RESP 434105/SP, Relator Ministro José Delgado,  DJ de 23.09.2002). 

4. A Primeira Turma do STJ assentou que "a lista de serviços do art. 

31, § 4º, da Lei nº 8.212/91 (alterada pela Lei nº 9.711/98) não é taxativa, permitindo a inclusão, na incidência da 

contribuição vertente, de serviços não expressos em seu regramento, desde que estejam estabelecidos em regulamento. 

IV - Sendo assim, é legal a previsão da OS/INSS/DAF nº 209/99 e do art. 219 do Decreto nº 3.048/99 acerca da 

tributação dos serviços de construção civil, efetuados por meio de cessão de mão-de-obra, no percentual de 11% (onze 

por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, enquadrando-se tais disposições no 

estabelecido no art. 31, § 4º, da Lei nº 8.212/91." (REsp 587577/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 

17.12.2004). 

5. A prestação de serviços, mediante empreitada de mão-de-obra, encontra-se elencada no inciso III, § 4º, do artigo 31, 

da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98. Precedente da Segunda Turma: REsp 770062/SP, Relatora 

Ministra Eliana Calmon, DJ de 24.10.2005. 

6. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 764.243/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ 20.03.2006 

p. 208); e 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - CONSTRUÇÃO CIVIL - 

CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, § 1º DA LEI 8.212/91 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.711/98 - 

COMPENSAÇÃO. 
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1. A contribuição de 11% retida pelo tomador de mão-de-obra nos regimes de contratação de serviços terceirizados, na 

sistemática prevista no art. 31, § 1º, da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, pode ser compensada pelo 

estabelecimento da empresa cedente com os valores devidos a título de contribuição sobre a folha de pagamentos dos 

segurados a seu serviço. 

2. Para fins de compensação com a contribuição sobre a folha de pagamentos, deve-se considerar como 

"estabelecimento da empresa cedente de mão-de-obra", notadamente no que toca às empresas do ramo da construção 

civil, cada estabelecimento ou filial da empresa identificado com CGC próprio. 

3. omissis. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 860.442/PE, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 14.03.2007 

p. 241)" 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante nas Cortes Superiores,  nego 

provimento ao recurso, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.000048-1        AC  726361 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  COML/ E TRANSPORTES FRANCO LTDA 

ADV     :  MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo inominado  interposto, em face de decisão monocrática que reformou  a sentença que deu 

provimento ao pedido, nos autos de mandado de segurança, impetrado em face do INSS, em que se busca a não 

retenção de 11% (onze por cento) do valor total da nota fiscal, fatura ou recibo, a título de contribuição previdenciária 

ao INSS, conforme determinado pela Lei 9.711/98, que alterou a redação do artigo 31 da Lei 8.212/91, por considerá-la 

inconstitucional.  

Tendo a decisão monocrática reformado a sentença que lhe era favorável, fundamentada na jurisprudência 

predominante no Superior Tribunal de Justiça, no sentido da constitucionalidade da exigência da retenção prevista na 

Lei 9.711/98 (fls. 185/188), a empresa-autora interpôs o presente pedido de reconsideração (fls. 198/219), sustentando 

que tal entendimento ainda não está pacificado naquela Corte. 

Passo à análise do recurso. 

Cabe razão à recorrente, conforme será demonstrado. 
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A União Federal, exercitando sua competência tributária, através da Lei 9.711/98, deu nova redação ao artigo 31 da Lei 

8.212/91, o qual antes impunha um regime de responsabilidade solidária do cessionário da mão-de-obra quanto ao 

pagamento da contribuição social ali especificada, determinando agora que ficasse retido pelo cessionário da mão-de-

obra  11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura da prestação de serviços, nos seguintes termos: 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33.  

§ 1º O valor retido de que trata o caput , que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.  

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição.  

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-

fim de empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - Contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante."  

A alteração do regime adotado anteriormente resultou em benefício aos tomadores de serviço que não mais 

responderiam solidariamente aos débitos tributários, originários de contratos celebrados com os sujeitos passivos de 

referida contribuição.  

Como medida de política fiscal adotou a Administração Pública mecanismos de retenção na fonte, por antecipação, para 

a arrecadação desse tipo de contribuição, cujo procedimento entendo configurar-se como uma retenção sob base de 

cálculo presumida, que no momento oportuno poderá ser compensada ou até restituída, à semelhança do imposto de 

renda. Por esta razão acredito não ter dito ordenamento infringido qualquer norma ou princípio previsto no Texto 

Magno. Trata-se apenas de critérios de tributação, utilizados por conveniência e oportunidade pela União, pautado na 

legalidade para a sua implementação. 

Desse modo, embora pareça estranha a figura da retenção sob uma base presumida, não podemos considerá-la 

inconstitucional, vez que, a exemplo do imposto de renda, ela será ajustada pela compensação ou restituição, quando do 

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a 

serviço da impetrante. 

Entendo ser correta a tributação tal como disciplinada pelo novo ordenamento, vale dizer, a Lei 9711/98 não apresenta 

vício de inconstitucionalidade, pois está amparada no artigo 150, parágrafo 7º, da Constituição Federal, que dispõe: 

"A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou 

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata restituição da quantia paga, caso não 

se realize o fato gerador presumido." 
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A respeito da constitucionalidade dessa forma de tributação, ainda que em cognição sumária, deve ser destacada a  

decisão proferida pela Eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo, que, nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 1999.03.00.044844-2, dissipa qualquer dúvida a respeito do tema. Assim se manifestou a Ilustre Magistrada: 

"Num primeiro exame, poder-se-ia ter a impressão de que a nova redação dada ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91 veio a 

redundar na instituição de uma nova contribuição social, incidente sobre o faturamento das empresas prestadoras de 

serviço, cuja alíquota estaria expressa em 11%, cabendo à tomadora realizar a retenção antecipada da exação devida. 

Entanto, analisando mais detidamente, assim não é dado concluir. 

É que, na realidade, não se trata de uma nova contribuição social, tendo a norma simplesmente alterado a espécie de 

responsabilidade tributária atinente à tomadora de serviços, que antes assumia a posição de responsável solidária, e, 

agora, passou a ter a condição de responsável por substituição.  

Ora, a contribuição destinada à seguridade social, devida pela prestadora de serviços, continua com as mesmas 

características, posto que incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, nos moldes 

determinados pelo artigo 195, I, da Constituição Federal, tanto que somente é possível a incidência dessa norma se 

estiver caracterizada a cessão de mão-de-obra em suas variadas formas, o que implica dizer somente incide sobre o 

valor bruto constante da nota fiscal ou fatura e que seja pertinente à remuneração de serviços contratados ou, em outras 

palavras, que tenha como objeto exclusivamente a força do trabalho. E tanto é assim, que nos parágrafos 3º e 4º do 

artigo 31 definiu o que seja mão-de-obra e inclusive elencou as atividades que assim deveriam ser consideradas, quais 

sejam as relativas à limpeza, conservação e zeladoria; vigilância e segurança; empreitada de mão-de-obra; além de 

contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. E mais, na Ordem de Serviço nº 

203, de 29 de janeiro de 1999, claramente consignou que, havendo o fornecimento de material ou de produto, os valores 

a eles pertinentes não serão considerados (itens 10.1, 14, 17, 18 e 20 da referida Ordem de Serviço). Portanto, em 

momento algum, o dispositivo legal criou uma nova base de cálculo, ao contrário, somente atribuiu a substituição 

tributária ao tomador de serviços, na hipótese de cessão de mão-de-obra, de molde a que a natureza da contribuição 

social não fosse alterada, posto que, inegavelmente, mão-de-obra representa, em última análise, folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho. 

(...) 

Ademais, não é dado desconsiderar que o valor retido pela tomadora de serviços será objeto de compensação pela 

empresa cedente da mão-de-obra, no momento oportuno, conforme determina o parágrafo 3º do citado artigo 31, o que 

implica dizer que o ônus econômico a ser suportado não restou alterado, a revelar, também sob esse ângulo, que não foi 

criada uma nova contribuição social.  

Assim, na sistemática normativa imposta pela Lei nº 9.711/98, a empresa tomadora de serviços, diante do destaque na 

nota fiscal ou fatura do valor retido, vem a efetuar o recolhimento da contribuição social em nome da empresa cedente 

de mão-de-obra, que, por sua vez, ao realizar o recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas 

sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço, procede a compensação, ou, na impossibilidade de 

compensação integral, passa a ter o crédito respectivo, que deverá ser objeto de restituição. 

(...) 

Trata-se, na verdade, de um mecanismo de arrecadação tributária, sendo que, em se tratando da contribuição social 

devida pelas prestadoras de serviços, em razão de sua folha de salários e demais rendimentos do trabalho, tem-se, na 

verdade, a utilização do mesmo instrumento de arrecadação empregado para o imposto de renda, figurando a tomadora 

de serviços na condição de responsável por substituição, da mesma forma que ocorre no tocante à fonte pagadora. 

(...) 

Ademais, o fato de a empresa cedente de mão-de-obra sofrer, desde logo, a retenção da importância relativa às 

contribuições, também não macula a norma, dado que revela simples mecanismo de arrecadação, posto que a 

compensação imediata ou a restituição afasta essa ordem de lesão. 

Portanto, pelas razões expostas, deflui não ser caso de acolhimento do pedido, no sentido de ser eximida a empresa da 

obrigação tributária que lhe foi imposta pela Lei nº 9.711/98, posto que constitucional e legal é a imposição, num exame 

prévio." 
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Nesse sentido, trago à colação decisões da Corte Suprema e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. RETENÇÃO EM NOTA FISCAL. LEI 9.711/98. 

1. Como ficou assentado no julgamento do RE 393.946, a forma de recolhimento instituída pela Lei 9.711/98 tem como 

objetivo dificultar a sonegação das contribuições para a Previdência Social. Não se criou nenhum novo tributo, apenas 

conferiu-se a terceiro a responsabilidade pelo recolhimento de exação já existente (arts. 128 do CTN e 150, § 7, da 

CF/88). 

2.Longe de ofender o princípio da isonomia, essa sistemática deu-lhe efetividade, ao coibir a sonegação de tributos e 

garantir que todos os contribuintes recolham a contribuição à Previdência Social, independentemente da forma de 

contratação da mão-de-obra. Não existe, portanto, qualquer tratamento desigual em razão da ocupação profissional do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STF, 2ª T., RE-AgR 

349549/PR, Rel. Min. Ellen Gracie,  DJ   31-03-2006) 

  

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. MÉRITO DO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% 

SOBRE FATURAS. ART 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO, MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  COOPERATIVAS MÉDICAS. 

1.omissis. 

2.A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

3. A Lei n.º 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

4. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 795.758/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 09.08.2007 p. 

316); 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 9.711/98. EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇOS SEM CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. 

1. A alteração que a Lei nº 8.212/91 sofreu com a Lei nº 9.711/1998 não instituiu nova contribuição sobre o faturamento 

nem modificou a alíquota, menos ainda a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, 

sendo, por conseguinte, devida a retenção do percentual de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 

de serviços mediante cessão de mão-de-obra. 

2. Hipótese, contudo, em que a empresa prestadora, de acordo com as premissas fáticas firmadas pelo Tribunal de 

origem, não executava serviços mediante cessão de mão-de-obra (art. 31, § 3º, da Lei nº 8.212/91), o que lhe retira a 

qualidade de sujeito passivo da contribuição. 

3. Recurso especial não provido. 
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(REsp 940.078/PR, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.09.2007, DJ 20.09.2007 p. 

275) 

Em que pese a constitucionalidade da referida lei, cabe verificar se a atividade da empresa-impetrante se subsume 

àquele diploma legal, segundo a orientação das Cortes Superiores. 

Especificamente quanto aos serviços de transporte de cargas, atividade exercida pela empresa-impetrante, o Superior 

Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido da não aplicação das determinações constantes da Lei 9.711/98, senão 

vejamos: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO 

DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

INOCORRÊNCIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGAS. 

INAPLICABILIDADE.  

1. omissis. 

2. A Lei nº 9.711 de 20/11/1998, que alterou o art. 31 da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

3. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. 

4. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal. 

5. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a 

uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a 

folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de 

contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do 

que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 

6. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária. 

7. Entretanto, no caso em apreço, cuida-se prestação de serviços por empresas transportadoras de cargas, não se 

aplicando as determinações da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, visto que: "A 

nova redação dada ao inciso XVIII do § 2º do artigo 219 do Decreto n. 3.048/99, pelo Decreto n. 4.729, de 09 de junho 

de 2003, suprimiu da lista de serviços realizados mediante cessão de mão-de-obra as operações de 'transporte de cargas', 

permanecendo, apenas, as operações de 'transporte de passageiros, inclusive nos casos de concessão ou subconcessão". 

(REsp nº 504994/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 10/05/2004). No mesmo sentido: REsp 620574/PR, Relª. Minª. 

Denise Arruda, DJ de 08/11/2004, REsp 641086/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 06/12/2004. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 735.005/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24.05.2005, DJ 27.06.2005 p. 

292); 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282/STF - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA DE TRANSPORTE DE CARGAS - ART. 31 DA LEI 8.212/91, 

ALTERADO PELA LEI 9.711/98 - RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR BRUTO DAS NOTAS FISCAIS E 

FATURAS - IMPOSSIBILIDADE. 

1. omissis. 
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2. A nova redação do art. 31 da Lei 8.212/91, pela Lei 9.711/98, não alterou a fonte de custeio, nem elegeu novo 

contribuinte. 

3. Modificação da sistemática de recolhimento, continuando a contribuição previdenciária a ser calculada pela folha de 

salário, cujo contribuinte é a empresa prestadora do serviço de mão-de-obra. 

4. A lista de serviços estabelecida no § 4º do art. 31 da Lei 8.212/91 não é definitiva, admitindo-se a inserção, na 

situação prevista no parágrafo antecedente, de outras atividades além das expressamente indicadas, desde que tal 

medida seja feita por meio de regulamento. 

5. O Decreto 3.048/99, na redação original de seu art. 219, § 2º, XIX, impôs a retenção antecipada de 11% também 

sobre as operações de transporte de cargas e passageiros. Dessa forma, ficaram as empresas de transporte submetidas à 

incidência da retenção da Lei 9.711/98. 

6. Com a advento do Decreto 4.729, de 09 de junho de 2003, a retenção sobre os valores brutos das notas fiscais ou 

faturas emitidas por empresas prestadoras de serviços de transporte de pessoas continuou devida, ficando desautorizada, 

todavia, a imposição da mesma sistemática às empresas prestadoras de serviços de transporte de cargas. 

7. Precedentes desta Corte. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 627.892/PR, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.04.2006, DJ 16.05.2006 

p. 202)" 

Destarte, reconsidero a decisão proferida às fls. 185/188, tornando-a sem efeito, e, revelando o feito a integral 

adequação da sentença que se amolda à jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao 

recurso, com esteio no art. 557, "caput", do CPC. 

  

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.008919-3       AMS  298485 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  IOPE INSTRUMENTOS DE PRECISAO LTDA 

ADV     :  FABIO HENRIQUE SCAFF 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 249/252. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 
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a autuação, fazendo constar como apelante a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fls. 244/245, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.047187-7        AC  846962 

ORIG.   :  9814050873  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  XAVIER COML/ LTDA 

ADV     :  FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. ALBINO CESAR DE ALMEIDA, e inclua-se o nome do advogado do 

apelado, Dr. FERNANDO CÉSAR PIZZO LONARDI (OAB/SP nº 235.815), conforme petição (fl. 108) e procuração 

de fl. 109. 

Após, intime-se a empresa XAVIER COML/ LTDA, para que esclareça se renuncia também ao direito em que se funda 

a ação nesta apelação cível, tendo em vista que nos autos da ação cautelar (2002.03.99.047186-5) em apenso, já houve 

renúncia expressa (vide fls. 135 e 137). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se, com a nova autuação. 

São Paulo, 26 de março de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.009053-9        AC  860765 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PMF RESTAURANTE LTDA e outro 

ADV     :  ROBERTO TIMONER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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       VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de embargos infringentes interpostos contra acórdão proferido pela Quinta Turma deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que por maioria, deu provimento à apelação da parte autora. 

Os embargos infringentes não merecem prosperar.  

Com efeito, conforme certificado às fls. 250, a embargante foi regularmente intimada em 25.02.08, tendo a 

Subsecretaria arquivado o respectivo mandado devidamente cumprido em 26.02.08. 

Os embargos, no entanto, somente foram opostos em 11.04.08, quando já ultrapassado o trintídio legal. 

Assim, de rigor o reconhecimento da intempestividade dos embargos infringentes, na medida em que opostos após o 

decurso do prazo estabelecido no Código de Rito. 

Ante o exposto, não conheço dos embargos infringentes, face à ausência de pressuposto objetivo recursal. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.029624-5        AC 1255634 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CRISTIANO RODI DA CRUZ e outro 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 157/220. Trata-se de petição requerendo a intimação da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 867 

e seguintes, do Código de Processo Civil (procedimento cautelar específico de protesto), promovido por Cristiano Rodi 

da Cruz e Maria Lucilda Amorim da Cruz, visando a suspensão da prática de atos de execução extrajudicial, fundados 

no Decreto-lei nº 70/66. 

Desse modo, desentranhe-se o expediente de fls. 157/220, autuando-se em apartado. 

Após, distribua-se por dependência a esta apelação civil. 

Int. 

São Paulo, 04 de março de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 
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PROC.   :  2002.61.08.000803-1        AC  951835 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  DIGITOOLS ELETRO ELETRONICA E COM/ LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 385/388. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 

a autuação, fazendo constar como apelada a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fls. 380/381, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.006264-0       AMS  258287 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  ODAIR LUPPO TRANSPORTES -ME e outro 

ADV     :  JACYR CONRADO GERARDINI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 174/177. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 

a autuação, fazendo constar como apelante a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fls. 170, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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FC 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.011007-5        AC 1178109 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ENGEVIX ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta e remessa necessária, em face da sentença que deu provimento ao pedido, nos autos de 

ação de conhecimento, ajuizada em face do INSS, em que se busca a anulação do débito fiscal NFLD nº 35.281.140-4, 

lançado em razão da não retenção de 11% (onze por cento) do valor total das notas fiscais de serviços tomados pela 

empresa-autora, conforme determinado pela Lei 9.711/98.  

O INSS, em suas razões recursais (fls. 109/120), alega a constitucionalidade e a legalidade da retenção prevista pela 

referida lei, e requer a reforma da sentença. 

Foram apresentadas as contra-razões às fls. 126/134. 

Passo à análise do recurso. 

Cabe razão à apelante, conforme será demonstrado. 

A União Federal, exercitando sua competência tributária, através da Lei 9.711/98, deu nova redação ao artigo 31 da Lei 

8.212/91, o qual antes impunha um regime de responsabilidade solidária do cessionário da mão-de-obra quanto ao 

pagamento da contribuição social ali especificada, determinando agora que ficasse retido pelo cessionário da mão-de-

obra  11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura da prestação de serviços, nos seguintes termos: 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33.  

§ 1º O valor retido de que trata o caput , que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.  

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição.  

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-

fim de empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  
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III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - Contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante."  

A alteração do regime adotado anteriormente resultou em benefício aos tomadores de serviço que não mais 

responderiam solidariamente aos débitos tributários, originários de contratos celebrados com os sujeitos passivos de 

referida contribuição.  

Como medida de política fiscal adotou a Administração Pública mecanismos de retenção na fonte, por antecipação, para 

a arrecadação desse tipo de contribuição, cujo procedimento entendo configurar-se como uma retenção sob base de 

cálculo presumida, que no momento oportuno poderá ser compensada ou até restituída, à semelhança do imposto de 

renda. Por esta razão acredito não ter dito ordenamento infringido qualquer norma ou princípio previsto no Texto 

Magno. Trata-se apenas de critérios de tributação, utilizados por conveniência e oportunidade pela União, pautado na 

legalidade para a sua implementação. 

Desse modo, embora pareça estranha a figura da retenção sob uma base presumida, não podemos considerá-la 

inconstitucional, vez que, a exemplo do imposto de renda, ela será ajustada pela compensação ou restituição, quando do 

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a 

serviço da impetrante. 

Entendo ser correta a tributação tal como disciplinada pelo novo ordenamento, vale dizer, a Lei 9711/98 não apresenta 

vício de inconstitucionalidade, pois está amparada no artigo 150, parágrafo 7º, da Constituição Federal, que dispõe: 

"A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou 

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata restituição da quantia paga, caso não 

se realize o fato gerador presumido." 

A respeito da constitucionalidade dessa forma de tributação, ainda que em cognição sumária, deve ser destacada a  

decisão proferida pela Eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo, que, nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 1999.03.00.044844-2, dissipa qualquer dúvida a respeito do tema. Assim se manifestou a Ilustre Magistrada: 

Num primeiro exame, poder-se-ia ter a impressão de que a nova redação dada ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91 veio a 

redundar na instituição de uma nova contribuição social, incidente sobre o faturamento das empresas prestadoras de 

serviço, cuja alíquota estaria expressa em 11%, cabendo à tomadora realizar a retenção antecipada da exação devida. 

Entanto, analisando mais detidamente, assim não é dado concluir. 

É que, na realidade, não se trata de uma nova contribuição social, tendo a norma simplesmente alterado a espécie de 

responsabilidade tributária atinente à tomadora de serviços, que antes assumia a posição de responsável solidária, e, 

agora, passou a ter a condição de responsável por substituição.  

Ora, a contribuição destinada à seguridade social, devida pela prestadora de serviços, continua com as mesmas 

características, posto que incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, nos moldes 

determinados pelo artigo 195, I, da Constituição Federal, tanto que somente é possível a incidência dessa norma se 

estiver caracterizada a cessão de mão-de-obra em suas variadas formas, o que implica dizer somente incide sobre o 

valor bruto constante da nota fiscal ou fatura e que seja pertinente à remuneração de serviços contratados ou, em outras 

palavras, que tenha como objeto exclusivamente a força do trabalho. E tanto é assim, que nos parágrafos 3º e 4º do 

artigo 31 definiu o que seja mão-de-obra e inclusive elencou as atividades que assim deveriam ser consideradas, quais 

sejam as relativas à limpeza, conservação e zeladoria; vigilância e segurança; empreitada de mão-de-obra; além de 

contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. E mais, na Ordem de Serviço nº 

203, de 29 de janeiro de 1999, claramente consignou que, havendo o fornecimento de material ou de produto, os valores 

a eles pertinentes não serão considerados (itens 10.1, 14, 17, 18 e 20 da referida Ordem de Serviço). Portanto, em 

momento algum, o dispositivo legal criou uma nova base de cálculo, ao contrário, somente atribuiu a substituição 

tributária ao tomador de serviços, na hipótese de cessão de mão-de-obra, de molde a que a natureza da contribuição 

social não fosse alterada, posto que, inegavelmente, mão-de-obra representa, em última análise, folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho. 

(...) 
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Ademais, não é dado desconsiderar que o valor retido pela tomadora de serviços será objeto de compensação pela 

empresa cedente da mão-de-obra, no momento oportuno, conforme determina o parágrafo 3º do citado artigo 31, o que 

implica dizer que o ônus econômico a ser suportado não restou alterado, a revelar, também sob esse ângulo, que não foi 

criada uma nova contribuição social.  

Assim, na sistemática normativa imposta pela Lei nº 9.711/98, a empresa tomadora de serviços, diante do destaque na 

nota fiscal ou fatura do valor retido, vem a efetuar o recolhimento da contribuição social em nome da empresa cedente 

de mão-de-obra, que, por sua vez, ao realizar o recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas 

sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço, procede a compensação, ou, na impossibilidade de 

compensação integral, passa a ter o crédito respectivo, que deverá ser objeto de restituição. 

(...) 

Trata-se, na verdade, de um mecanismo de arrecadação tributária, sendo que, em se tratando da contribuição social 

devida pelas prestadoras de serviços, em razão de sua folha de salários e demais rendimentos do trabalho, tem-se, na 

verdade, a utilização do mesmo instrumento de arrecadação empregado para o imposto de renda, figurando a tomadora 

de serviços na condição de responsável por substituição, da mesma forma que ocorre no tocante à fonte pagadora. 

(...) 

Ademais, o fato de a empresa cedente de mão-de-obra sofrer, desde logo, a retenção da importância relativa às 

contribuições, também não macula a norma, dado que revela simples mecanismo de arrecadação, posto que a 

compensação imediata ou a restituição afasta essa ordem de lesão. 

Portanto, pelas razões expostas, deflui não ser caso de acolhimento do pedido, no sentido de ser eximida a empresa da 

obrigação tributária que lhe foi imposta pela Lei nº 9.711/98, posto que constitucional e legal é a imposição, num exame 

prévio. 

Não há, portanto, no caso em exame, que se afastar a exigibilidade da retenção.  

Nesse sentido, trago à colação decisões da Suprema Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. RETENÇÃO EM NOTA FISCAL. LEI 9.711/98. 

1. Como ficou assentado no julgamento do RE 393.946, a forma de recolhimento instituída pela Lei 9.711/98 tem como 

objetivo dificultar a sonegação das contribuições para a Previdência Social. Não se criou nenhum novo tributo, apenas 

conferiu-se a terceiro a responsabilidade pelo recolhimento de exação já existente (arts. 128 do CTN e 150, § 7, da 

CF/88). 

2.Longe de ofender o princípio da isonomia, essa sistemática deu-lhe efetividade, ao coibir a sonegação de tributos e 

garantir que todos os contribuintes recolham a contribuição à Previdência Social, independentemente da forma de 

contratação da mão-de-obra. Não existe, portanto, qualquer tratamento desigual em razão da ocupação profissional do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STF, 2ª T., RE-AgR 

349549/PR, Rel. Min. Ellen Gracie,  DJ   31-03-2006) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. MÉRITO DO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% 

SOBRE FATURAS. ART 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO, MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  COOPERATIVAS MÉDICAS. 

1.omissis. 
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2.A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

3. A Lei n.º 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

4. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 795.758/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 09.08.2007 p. 

316); 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 9.711/98. EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇOS SEM CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. 

1. A alteração que a Lei nº 8.212/91 sofreu com a Lei nº 9.711/1998 não instituiu nova contribuição sobre o faturamento 

nem modificou a alíquota, menos ainda a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, 

sendo, por conseguinte, devida a retenção do percentual de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 

de serviços mediante cessão de mão-de-obra. 

2. Hipótese, contudo, em que a empresa prestadora, de acordo com as premissas fáticas firmadas pelo Tribunal de 

origem, não executava serviços mediante cessão de mão-de-obra (art. 31, § 3º, da Lei nº 8.212/91), o que lhe retira a 

qualidade de sujeito passivo da contribuição. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 940.078/PR, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.09.2007, DJ 20.09.2007 p. 

275) 

Destarte, estando a r. sentença em confronto com a jurisprudência dominante nas Cortes Superiores,  dou provimento 

aos recursos, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC, invertendo o ônus da sucumbência. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.008797-9        AC 1221454 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CDT CENTRO DE DIALISE E TRANSPLANTE DO ABC S/C LTDA 

ADV     :  EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 
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Cuida-se de apelação interposta, em face da sentença que negou provimento ao pedido, nos autos de ação de 

conhecimento, ajuizada em face do INSS, em que se busca a declaração de inexigibilidade da retenção de 11% (onze 

por cento) do valor total das notas fiscais de serviços prestados pela empresa-autora, conforme determinado pela Lei 

9.711/98.  

O autor argüiu, em suas razões recursais, ter havido cerceamento de defesa, uma vez que não lhe teria sido dada 

oportunidade de produção de provas, objetivando demonstrar a inexistência de cessão de mão-de-obra, o que implicaria 

a não subsunção às hipóteses previstas na Lei 9.711/98, e, assim, requer a declaração de nulidade da sentença. 

No mérito, alega ser sociedade simples, não empresarial, prestadora de serviços intelectuais, e que seus empregados não 

são subordinados ao tomador, de forma que não estaria obrigado à retenção de 11% sobre o valor total das notas fiscais 

de serviço. 

Foram apresentadas as contra-razões do INSS às fls. 232/237. 

Passo à análise do recurso. 

Quanto à argüição de cerceamento de defesa, esta preliminar deve ser afastada. Se verificar que os documentos 

constantes dos autos são suficientes para a formação de seu convencimento, deve o juiz julgar a lide antecipadamente. 

Neste sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL 

SUFICIENTE. NÃO-OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. 

EMPRESAS AÉREAS. PREÇO CONTROLADO PELO GOVERNO FEDERAL (DAC). REPASSE DE ENCARGO 

FINANCEIRO AO CONSUMIDOR FINAL. INEXISTÊNCIA. ART. 166 DO CTN. NÃO-APLICAÇÃO, IN CASU. 

LEGITIMIDADE ATIVA. 

1. omissis. 2. Quanto à necessidade da produção de provas, o juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente, 

desprezando a realização de audiência para a produção de provas ao constatar que o acervo documental é suficiente para 

nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a produção de 

quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da lide. 3. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ, "a 

tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter todos os elementos que possibilitem a compreensão da 

controvérsia, bem como as razões determinantes de decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve 

formá-lo com base em qualquer dos meios de prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar 

cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide" e que "o magistrado tem o poder-dever de julgar 

antecipadamente a lide, desprezando a realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o 

acervo documental acostado aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento." (REsp 

nº 102303/PE, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99). Inexistência de cerceamento de defesa em face do 

indeferimento de prova pleiteada. 4. omissis. 5. omissis. 6. omissis. 7. Recurso especial provido. 

(REsp 902.327/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 10.05.2007 p. 

357);  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO 

RACIONAL. ARTIGO 131 DO CPC. SOCIEDADE CIVIL UNIPROFISSIONAL. FINALIDADE EMPRESARIAL. 

SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Não implica cerceamento de defesa, quando julgada antecipadamente a lide. 

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado 

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e legislação 

que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou protelatórias. 

3. omissis. 4. omissis. 5. omissis. 6. omissis. 7. Recurso especial improvido. 

(REsp 802.437/MS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14.03.2006, DJ 23.03.2006 p. 

161)" 
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Quanto ao mérito, não cabe razão à apelante, conforme será demonstrado. 

A União Federal, exercitando sua competência tributária, através da Lei 9.711/98, deu nova redação ao artigo 31 da Lei 

8.212/91, o qual antes impunha um regime de responsabilidade solidária do cessionário da mão-de-obra quanto ao 

pagamento da contribuição social ali especificada, determinando agora que ficasse retido pelo cessionário da mão-de-

obra  11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura da prestação de serviços, nos seguintes termos: 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33.  

§ 1º O valor retido de que trata o caput , que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.  

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição.  

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-

fim de empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - Contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante."  

A alteração do regime adotado anteriormente resultou em benefício aos tomadores de serviço que não mais 

responderiam solidariamente aos débitos tributários, originários de contratos celebrados com os sujeitos passivos de 

referida contribuição.  

Como medida de política fiscal adotou a Administração Pública mecanismos de retenção na fonte, por antecipação, para 

a arrecadação desse tipo de contribuição, cujo procedimento entendo configurar-se como uma retenção sob base de 

cálculo presumida, que no momento oportuno poderá ser compensada ou até restituída, à semelhança do imposto de 

renda. Por esta razão acredito não ter dito ordenamento infringido qualquer norma ou princípio previsto no Texto 

Magno. Trata-se apenas de critérios de tributação, utilizados por conveniência e oportunidade pela União, pautado na 

legalidade para a sua implementação. 

Desse modo, embora pareça estranha a figura da retenção sob uma base presumida, não podemos considerá-la 

inconstitucional, vez que, a exemplo do imposto de renda, ela será ajustada pela compensação ou restituição, quando do 

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a 

serviço da impetrante. 

Entendo ser correta a tributação tal como disciplinada pelo novo ordenamento, vale dizer, a Lei 9711/98 não apresenta 

vício de inconstitucionalidade, pois está amparada no artigo 150, parágrafo 7º, da Constituição Federal, que dispõe: 

"A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou 

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata restituição da quantia paga, caso não 

se realize o fato gerador presumido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1058/2818 

A respeito da constitucionalidade dessa forma de tributação, ainda que em cognição sumária, deve ser destacada a  

decisão proferida pela Eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo, que, nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 1999.03.00.044844-2, dissipa qualquer dúvida a respeito do tema. Assim se manifestou a Ilustre Magistrada: 

Num primeiro exame, poder-se-ia ter a impressão de que a nova redação dada ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91 veio a 

redundar na instituição de uma nova contribuição social, incidente sobre o faturamento das empresas prestadoras de 

serviço, cuja alíquota estaria expressa em 11%, cabendo à tomadora realizar a retenção antecipada da exação devida. 

Entanto, analisando mais detidamente, assim não é dado concluir. 

É que, na realidade, não se trata de uma nova contribuição social, tendo a norma simplesmente alterado a espécie de 

responsabilidade tributária atinente à tomadora de serviços, que antes assumia a posição de responsável solidária, e, 

agora, passou a ter a condição de responsável por substituição.  

Ora, a contribuição destinada à seguridade social, devida pela prestadora de serviços, continua com as mesmas 

características, posto que incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, nos moldes 

determinados pelo artigo 195, I, da Constituição Federal, tanto que somente é possível a incidência dessa norma se 

estiver caracterizada a cessão de mão-de-obra em suas variadas formas, o que implica dizer somente incide sobre o 

valor bruto constante da nota fiscal ou fatura e que seja pertinente à remuneração de serviços contratados ou, em outras 

palavras, que tenha como objeto exclusivamente a força do trabalho. E tanto é assim, que nos parágrafos 3º e 4º do 

artigo 31 definiu o que seja mão-de-obra e inclusive elencou as atividades que assim deveriam ser consideradas, quais 

sejam as relativas à limpeza, conservação e zeladoria; vigilância e segurança; empreitada de mão-de-obra; além de 

contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. E mais, na Ordem de Serviço nº 

203, de 29 de janeiro de 1999, claramente consignou que, havendo o fornecimento de material ou de produto, os valores 

a eles pertinentes não serão considerados (itens 10.1, 14, 17, 18 e 20 da referida Ordem de Serviço). Portanto, em 

momento algum, o dispositivo legal criou uma nova base de cálculo, ao contrário, somente atribuiu a substituição 

tributária ao tomador de serviços, na hipótese de cessão de mão-de-obra, de molde a que a natureza da contribuição 

social não fosse alterada, posto que, inegavelmente, mão-de-obra representa, em última análise, folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho. 

(...) 

Ademais, não é dado desconsiderar que o valor retido pela tomadora de serviços será objeto de compensação pela 

empresa cedente da mão-de-obra, no momento oportuno, conforme determina o parágrafo 3º do citado artigo 31, o que 

implica dizer que o ônus econômico a ser suportado não restou alterado, a revelar, também sob esse ângulo, que não foi 

criada uma nova contribuição social.  

Assim, na sistemática normativa imposta pela Lei nº 9.711/98, a empresa tomadora de serviços, diante do destaque na 

nota fiscal ou fatura do valor retido, vem a efetuar o recolhimento da contribuição social em nome da empresa cedente 

de mão-de-obra, que, por sua vez, ao realizar o recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas 

sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço, procede a compensação, ou, na impossibilidade de 

compensação integral, passa a ter o crédito respectivo, que deverá ser objeto de restituição. 

(...) 

Trata-se, na verdade, de um mecanismo de arrecadação tributária, sendo que, em se tratando da contribuição social 

devida pelas prestadoras de serviços, em razão de sua folha de salários e demais rendimentos do trabalho, tem-se, na 

verdade, a utilização do mesmo instrumento de arrecadação empregado para o imposto de renda, figurando a tomadora 

de serviços na condição de responsável por substituição, da mesma forma que ocorre no tocante à fonte pagadora. 

(...) 

Ademais, o fato de a empresa cedente de mão-de-obra sofrer, desde logo, a retenção da importância relativa às 

contribuições, também não macula a norma, dado que revela simples mecanismo de arrecadação, posto que a 

compensação imediata ou a restituição afasta essa ordem de lesão. 

Portanto, pelas razões expostas, deflui não ser caso de acolhimento do pedido, no sentido de ser eximida a empresa da 

obrigação tributária que lhe foi imposta pela Lei nº 9.711/98, posto que constitucional e legal é a imposição, num exame 

prévio. 
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Superada a questão da inconstitucionalidade da referida lei, cabe verificar se a atividade da empresa-impetrante se 

subsume à exceção prevista no item 26, III, da Ordem de Serviço nº 209/99, reproduzida in verbis: 

26 - A contratante estará dispensada de efetuar a retenção quando: 

(...) 

III - na contratação de serviços listados no item 12.1. houver serviços  profissionais   relativos  ao  exercício  de  

profissão  regulamentada  por  legislação  federal,  desde  que  prestados pessoalmente  pelos  sócios  ou  cooperados,   

nas   sociedades   civis   ou   cooperativas   de   trabalho,  respectivamente, devendo esse fato constar da própria nota 

fiscal/fatura ou  recibo ou em documento apartado. (grifo meu) 

De fato, se extrai dos autos que os serviços não são prestados exclusivamente pelos sócios, como exige a referida OS, 

mas sim com o auxílio de outros empregados. 

  

Não há, portanto, no caso em exame, que se afastar a exigibilidade da retenção.  

Nesse sentido, trago à colação decisões das Cortes Superiores: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. RETENÇÃO EM NOTA FISCAL. LEI 9.711/98. 

1. Como ficou assentado no julgamento do RE 393.946, a forma de recolhimento instituída pela Lei 9.711/98 tem como 

objetivo dificultar a sonegação das contribuições para a Previdência Social. Não se criou nenhum novo tributo, apenas 

conferiu-se a terceiro a responsabilidade pelo recolhimento de exação já existente (arts. 128 do CTN e 150, § 7, da 

CF/88). 

2.Longe de ofender o princípio da isonomia, essa sistemática deu-lhe efetividade, ao coibir a sonegação de tributos e 

garantir que todos os contribuintes recolham a contribuição à Previdência Social, independentemente da forma de 

contratação da mão-de-obra. Não existe, portanto, qualquer tratamento desigual em razão da ocupação profissional do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STF, 2ª T., RE-AgR 

349549/PR, Rel. Min. Ellen Gracie,  DJ   31-03-2006) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. MÉRITO DO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% 

SOBRE FATURAS. ART 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO, MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  COOPERATIVAS MÉDICAS. 

1.omissis. 

2.A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

3. A Lei n.º 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

4. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

5. Agravo regimental desprovido. 
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(AgRg no Ag 795.758/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 09.08.2007 p. 

316); 

TRIBUTÁRIO - PREVIDENCIÁRIO - RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU 

FATURA DE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - LEIS N. 8.212/91 - 9.711/98. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à retenção de 11% sobre o valor de nota fiscal ou fatura de 

prestação de serviços das empresas contratantes de serviços prestados por cessão de mão-de-obra, instituída pela Lei n. 

9.711/98, que deu nova redação ao art. 31 da Lei n. 8.212/91. 

2. No tocante à alegada violação do art. 31 da Lei n. 8.212/91, com redação fornecida pela Lei n. 9.711/98, cabe 

ressaltar que a aludida norma introduziu novo procedimento a ser observado no recolhimento da contribuição 

previdenciária incidente sobre a folha de salário, devendo as empresas contratantes de mão-de-obra, na qualidade de 

responsáveis tributários,  reterem 11% sobre o valor da fatura ou da nota fiscal emitida pela empresa cedente. 

3. Com igual entendimento: A Lei n. 9.711/98 introduziu novo procedimento a ser observado no recolhimento da 

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salário, devendo as empresas contratantes de mão-de-obra 

terceirizada, na qualidade de responsáveis tributários,  reterem 11% sobre o valor da fatura ou da nota fiscal emitida 

pela empresa cedente. Recurso especial improvido. (REsp 888.397/SP, relatado por este Magistrado, Segunda Turma, 

julgado em 6.2.2007, DJ 14.2.2007) Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 899.598/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.05.2007, 

DJ 04.06.2007 p. 332) 

Destarte, revelando o feito a integral adequação da sentença que se amolda à jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação, com esteio no art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.016784-3        AC 1149359 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEXANDRE TOMAS FERREIRA e outro 

ADV     :  RONALDO DONIZETI MARTINS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva a redução do 

percentual relativo à taxa de serviço  do contrato de financiamento firmado no âmbito do Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, com a utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores 

pagos indevidamente.  

O pedido de antecipação de tutela para suspender a cobrança da taxa de administração foi indeferido (fls. 98/99). 
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A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de 

Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 174/177). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, alegando, em síntese, que a taxa de administração exigida pela 

ré é exorbitante aos padrões econômicos atuais, devendo ser reduzido o seu valor, com base no princípio da igualdade 

contratual prevista no Código de Defesa do Consumidor.  

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

O apelo não merece prosperar. 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO COM OBRIGAÇÃO, FIANÇA E HIPOTECA - FINANCIAMENTO 

DE IMÓVEIS NA PLANTA E/OU EM CONSTRUÇÃO - RECURSOS FGTS; Firmado em:  22.06.2001 

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 6,0000% - Efetiva: 6,1677% 

4)Prazo de Amortização: 240 meses 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 552,68 (22.07.2001) 

6)Valor da Prestação em 15.04.2004: R$ 585,39 (fls. 92) 

7)Data do ajuizamento da ação: 17.06.2004 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, pretendem os autores  a suspensão ou a redução do valor do encargo denominado taxa de administração, que 

foi livremente pactuado.  

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

Sobre a taxa de administração, sua incidência sobre a dívida ora em questão foi expressamente prevista no item 10 da 

letra "C" do quadro-resumo do contrato, restando indemonstrada qualquer ilegalidade ou abusividade na sua cobrança, 

bem como a violação dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação 

jurídica firmada entre os litigantes. 

Os valores cobrados a título de taxa de administração têm por finalidade remunerar a atividade de gerenciamento 

exercida pela CEF. Portanto, referida taxa objetiva custear as despesas com a administração do contrato.  

No caso, é o próprio credor o responsável por essa administração. Consta na composição do valor do encargo inicial a 

importância de R$ 76,75 (setenta e seis reais e setenta e cinco centavos) correspondente ao acessório em questão e, 

quando do ajuizamento desta ação revisional, o valor correspondia à R$ 100,35 (cem reais e trinta e cinco centavos), 
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consoante documento de fls. 92, não se mostrando, desta forma, cobrança abusiva, tendo em vista que além de pactuada 

entre as partes, referida taxa tem previsão legal. 

A averiguação de suposta abusividade de cobranças estipuladas em contrato depende de elementos a serem trazidos pela 

parte que faz essa alegação. In casu, não restou demonstrado a cobrança indevida da taxa de administração a justificar a 

revisão e exclusão que ora se pleiteia. Nesse sentido o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE 

COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO 

CONTRATUAL - DESPROVIMENTO.  

1 - Não há que se falar em decisão extra petita, porquanto o mérito do recurso especial interposto pela instituição 

financeira sequer foi analisado, face à sua manifesta intempestividade. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade 

da Taxa de Cobrança e Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. 

Sendo assim, "inexistindo meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à 

revisão do contrato para alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, 

essa taxa 'está prevista no contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)'.". 3 - Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no REsp 747555 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

2005/0073990-9 - Ministro JORGE SCARTEZZINI - 4ª Turma - DJ 20.11.2006 p. 321.) - Grifos nossos. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  
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Anote-se que, à época da celebração do contrato, em 22.06.2001, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no 

valor de R$ 552,68 (quinhentos e cinqüenta e dois reais e sessenta e oito centavos), nela incluída a taxa de 

administração, no valor de R$ 76,75, a taxa de risco de crédito, no valor de R$ 19,18, bem como o seguro, no valor de 

R$ 34,62 (fls. 32) e, na data de 15.04.2004, próxima ao ajuizamento da ação, a parcela correspondia a importância de 

R$ 585,39 (quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos), ou seja, um aumento ínfimo, não se 

vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas aceitas por ocasião da 

avença. 

Diante do exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta.  

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.006353-0       AMS  279387 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  NOVOTEMPO ENTREGADORA LTDA 

ADV     :  RAFAEL PINHEIRO AGUILAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de remessa necessária e apelação interposta, em face da sentença que deu provimento ao pedido, nos autos de 

mandado de segurança, impetrado em face do INSS, em que se busca a não retenção de 11% (onze por cento) do valor 

total da nota fiscal, fatura ou recibo, a título de contribuição previdenciária ao INSS, conforme determinado pela Lei 

9.711/98, que alterou a redação do artigo 31 da Lei 8.212/91, por considerá-la inconstitucional.  

Alega a impetrante ser empresa transportadora, e que não coloca empregados ou segurados à disposição do tomador dos 

serviços, de forma  não haver cessão de mão-de-obra, não devendo se submeter, assim, à referida retenção.  

Sustenta também que, por recolher as contribuições sociais em conformidade com o Sistema Integrado de Pagamentos 

de Impostos e Contribuições das Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, fica impossibilitado de 

compensar os valores retidos.  

Por fim, alega a inconstitucionalidade da exigência da retenção, sob o fundamento de que a lei em referência teria 

contrariado o artigo 150, I, da Constituição Federal, ao criar nova hipótese de incidência através de lei ordinária. 

Tendo sido proferida sentença concedendo a segurança, o INSS, em sede de apelação (fls. 127/155), argüiu, 

preliminarmente, que as empresas tomadoras de serviços da impetrante deveriam compor a relação processual, uma vez 

que os efeitos da sentença afetarão sua esfera de direitos. 

No mérito, alega que o fato da empresa-autora ser optante do SIMPLES não enseja prejuízos, uma vez que, na 

impossibilidade da compensação das contribuições, a impetrante pode pleitear a repetição do indébito. 

Sustenta também a impetrada, que a Lei 9.711/98 não alterou institutos de direito privado, ao classificar a atividade 

"empreitada de mão-de-obra" como espécie do gênero "cessão de mão-de-obra", de forma a contrariar o disposto no art. 

110, do CTN, conforme consignou o juízo "a quo". 
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Por fim, o INSS defende a constitucionalidade e a legalidade da retenção imposta pela Lei 9.711/98. 

  

Foram apresentadas as contra-razões às fls. 162/175. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 97/101). 

Passo à análise do recurso. 

Por primeiro, cabe analisar a preliminar de litisconsórcio ativo necessário argüida pelo INSS. Sustentou a autarquia a 

necessidade de formação de litisconsórcio ativo necessário entre o impetrante e as empresas tomadoras do serviço, uma 

vez os efeitos se limitam às partes do processo.  

  

Afasto a preliminar, pois, embora sejam as empresas tomadoras dos serviços as responsáveis pela retenção da 

contribuição sobre o valor bruto da nota fiscal, o interesse jurídico é da prestadora de serviços, vez que será esta quem 

terá seu patrimônio afetado imediata e diretamente face à retenção. 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO DE 11%. 

PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA. LITISCONSÓRCIO ATIVO. 

DESNECESSIDADE. MÉRITO. RETENÇÃO DE 11%. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

LEGALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. À falta do indispensável prequestionamento, não se conhece do recurso especial em relação à violação dos arts. 480 a 

482 do CPC (Súmulas 282 e 356 do STF). 

2. Tanto a cedente de mão-de-obra como a tomadora do serviço têm legitimidade ad causam para questionar, em juízo, 

a retenção de onze por cento (11%). Isso porque o valor retido deve ser descontado na nota fiscal ou fatura pela 

tomadora, e tal valor está sujeito à restituição por parte da cedente, quando do recolhimento da contribuição 

previdenciária, conforme dispõe o art. 31 da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.711/98. 

3. Não há previsão legal no sentido da necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário entre a empresa 

prestadora do serviço e a tomadora, de maneira que a relação processual entre essas empresas não se enquadra na 

previsão do art. 47 do CPC.Ademais, consoante entendimento desta Corte, a admissibilidade de litisconsórcio ativo 

necessário envolve limitação a direito constitucional de agir; portanto, somente excepcionalmente pode-se admiti-lo. 

4. A retenção de onze por cento (11%) a título de contribuição previdenciária, na forma do art. 31 da Lei 8.212/91, com 

a redação introduzida pela Lei 9.711/98, não configura nova modalidade de tributo, mas tão-somente alteração na sua 

forma de recolhimento, não havendo qualquer ilegalidade nessa sistemática de arrecadação. 

5. Na referida sistemática prevista no art. 31 da Lei 8.212/91, a empresa tomadora de serviços é responsável tributária 

pelo regime de substituição tributária. No caso, essa desconta parte do valor devido à Previdência Social, 

responsabilizando-se pelo recolhimento por meio de destaque na nota fiscal ou na fatura. Posteriormente, a cedente de 

mão-de-obra procede à compensação do valor, quando do recolhimento incidente sobre a folha de salário. Há, então, 

apenas um adiantamento de parte do recolhimento, sem alteração de alíquota ou base de cálculo. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(REsp 803.217/SP, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.08.2006, DJ 31.08.2006 p. 

241) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

(SUBSTITUÍDA). LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO. 

INEXISTÊNCIA LEI N. 9.711/98. RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR DA FATURA OU DA NOTA FISCAL. 
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1. "Tanto a cedente de mão-de-obra como a tomadora do serviço têm legitimidade ad causam para questionar, em juízo, 

a retenção de onze por cento (11%). Isso porque o valor retido deve ser descontado na nota fiscal ou fatura pela 

tomadora, e tal valor está sujeito à restituição por parte da cedente, quando do recolhimento da contribuição 

previdenciária, conforme dispõe o art. 31 da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.711/98" (Recurso Especial 

750.149, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 8/8/2006). 

2. É desnecessária a formação de litisconsócio ativo entre as empresas prestadora e tomadora de serviços. Precedentes. 

3. A Lei n. 9.711/98 apenas introduziu novo procedimento a ser observado no recolhimento da contribuição 

previdenciária incidente sobre a folha de salário, uma vez que as empresas contratantes de mão-de-obra terceirizada 

passaram a reter 11% sobre o valor da fatura ou da nota fiscal emitida pela empresa cedente. Não foi criada, portanto, 

fonte de custeio diversa, tampouco foi eleito novo contribuinte. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 636.370/SP, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.10.2006, DJ 

05.12.2006 p. 254) 

Quanto à questão de fundo, não cabe razão à apelante, conforme será demonstrado. 

A União Federal, exercitando sua competência tributária, através da Lei 9.711/98, deu nova redação ao artigo 31 da Lei 

8.212/91, o qual antes impunha um regime de responsabilidade solidária do cessionário da mão-de-obra quanto ao 

pagamento da contribuição social ali especificada, determinando agora que ficasse retido pelo cessionário da mão-de-

obra  11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura da prestação de serviços, nos seguintes termos: 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33.  

§ 1º O valor retido de que trata o caput , que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.  

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição.  

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-

fim de empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - Contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante."  

A alteração do regime adotado anteriormente resultou em benefício aos tomadores de serviço que não mais 

responderiam solidariamente aos débitos tributários, originários de contratos celebrados com os sujeitos passivos de 

referida contribuição.  
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Como medida de política fiscal adotou a Administração Pública mecanismos de retenção na fonte, por antecipação, para 

a arrecadação desse tipo de contribuição, cujo procedimento entendo configurar-se como uma retenção sob base de 

cálculo presumida, que no momento oportuno poderá ser compensada ou até restituída, à semelhança do imposto de 

renda. Por esta razão acredito não ter dito ordenamento infringido qualquer norma ou princípio previsto no Texto 

Magno. Trata-se apenas de critérios de tributação, utilizados por conveniência e oportunidade pela União, pautado na 

legalidade para a sua implementação. 

Desse modo, embora pareça estranha a figura da retenção sob uma base presumida, não podemos considerá-la 

inconstitucional, vez que, a exemplo do imposto de renda, ela será ajustada pela compensação ou restituição, quando do 

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a 

serviço da impetrante. 

Entendo ser correta a tributação tal como disciplinada pelo novo ordenamento, vale dizer, a Lei 9711/98 não apresenta 

vício de inconstitucionalidade, pois está amparada no artigo 150, parágrafo 7º, da Constituição Federal, que dispõe: 

"A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou 

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata restituição da quantia paga, caso não 

se realize o fato gerador presumido." 

A respeito da constitucionalidade dessa forma de tributação, ainda que em cognição sumária, deve ser destacada a  

decisão proferida pela Eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo, que, nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 1999.03.00.044844-2, dissipa qualquer dúvida a respeito do tema. Assim se manifestou a Ilustre Magistrada: 

"Num primeiro exame, poder-se-ia ter a impressão de que a nova redação dada ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91 veio a 

redundar na instituição de uma nova contribuição social, incidente sobre o faturamento das empresas prestadoras de 

serviço, cuja alíquota estaria expressa em 11%, cabendo à tomadora realizar a retenção antecipada da exação devida. 

Entanto, analisando mais detidamente, assim não é dado concluir. 

É que, na realidade, não se trata de uma nova contribuição social, tendo a norma simplesmente alterado a espécie de 

responsabilidade tributária atinente à tomadora de serviços, que antes assumia a posição de responsável solidária, e, 

agora, passou a ter a condição de responsável por substituição.  

Ora, a contribuição destinada à seguridade social, devida pela prestadora de serviços, continua com as mesmas 

características, posto que incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, nos moldes 

determinados pelo artigo 195, I, da Constituição Federal, tanto que somente é possível a incidência dessa norma se 

estiver caracterizada a cessão de mão-de-obra em suas variadas formas, o que implica dizer somente incide sobre o 

valor bruto constante da nota fiscal ou fatura e que seja pertinente à remuneração de serviços contratados ou, em outras 

palavras, que tenha como objeto exclusivamente a força do trabalho. E tanto é assim, que nos parágrafos 3º e 4º do 

artigo 31 definiu o que seja mão-de-obra e inclusive elencou as atividades que assim deveriam ser consideradas, quais 

sejam as relativas à limpeza, conservação e zeladoria; vigilância e segurança; empreitada de mão-de-obra; além de 

contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. E mais, na Ordem de Serviço nº 

203, de 29 de janeiro de 1999, claramente consignou que, havendo o fornecimento de material ou de produto, os valores 

a eles pertinentes não serão considerados (itens 10.1, 14, 17, 18 e 20 da referida Ordem de Serviço). Portanto, em 

momento algum, o dispositivo legal criou uma nova base de cálculo, ao contrário, somente atribuiu a substituição 

tributária ao tomador de serviços, na hipótese de cessão de mão-de-obra, de molde a que a natureza da contribuição 

social não fosse alterada, posto que, inegavelmente, mão-de-obra representa, em última análise, folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho. 

(...) 

Ademais, não é dado desconsiderar que o valor retido pela tomadora de serviços será objeto de compensação pela 

empresa cedente da mão-de-obra, no momento oportuno, conforme determina o parágrafo 3º do citado artigo 31, o que 

implica dizer que o ônus econômico a ser suportado não restou alterado, a revelar, também sob esse ângulo, que não foi 

criada uma nova contribuição social.  

Assim, na sistemática normativa imposta pela Lei nº 9.711/98, a empresa tomadora de serviços, diante do destaque na 

nota fiscal ou fatura do valor retido, vem a efetuar o recolhimento da contribuição social em nome da empresa cedente 

de mão-de-obra, que, por sua vez, ao realizar o recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas 
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sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço, procede a compensação, ou, na impossibilidade de 

compensação integral, passa a ter o crédito respectivo, que deverá ser objeto de restituição. 

(...) 

Trata-se, na verdade, de um mecanismo de arrecadação tributária, sendo que, em se tratando da contribuição social 

devida pelas prestadoras de serviços, em razão de sua folha de salários e demais rendimentos do trabalho, tem-se, na 

verdade, a utilização do mesmo instrumento de arrecadação empregado para o imposto de renda, figurando a tomadora 

de serviços na condição de responsável por substituição, da mesma forma que ocorre no tocante à fonte pagadora. 

(...) 

Ademais, o fato de a empresa cedente de mão-de-obra sofrer, desde logo, a retenção da importância relativa às 

contribuições, também não macula a norma, dado que revela simples mecanismo de arrecadação, posto que a 

compensação imediata ou a restituição afasta essa ordem de lesão. 

Portanto, pelas razões expostas, deflui não ser caso de acolhimento do pedido, no sentido de ser eximida a empresa da 

obrigação tributária que lhe foi imposta pela Lei nº 9.711/98, posto que constitucional e legal é a imposição, num exame 

prévio." 

Nesse sentido, trago à colação decisões da Corte Suprema e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. RETENÇÃO EM NOTA FISCAL. LEI 9.711/98. 

1. Como ficou assentado no julgamento do RE 393.946, a forma de recolhimento instituída pela Lei 9.711/98 tem como 

objetivo dificultar a sonegação das contribuições para a Previdência Social. Não se criou nenhum novo tributo, apenas 

conferiu-se a terceiro a responsabilidade pelo recolhimento de exação já existente (arts. 128 do CTN e 150, § 7, da 

CF/88). 

2.Longe de ofender o princípio da isonomia, essa sistemática deu-lhe efetividade, ao coibir a sonegação de tributos e 

garantir que todos os contribuintes recolham a contribuição à Previdência Social, independentemente da forma de 

contratação da mão-de-obra. Não existe, portanto, qualquer tratamento desigual em razão da ocupação profissional do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STF, 2ª T., RE-AgR 

349549/PR, Rel. Min. Ellen Gracie,  DJ   31-03-2006) 

  

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. MÉRITO DO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% 

SOBRE FATURAS. ART 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO, MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  COOPERATIVAS MÉDICAS. 

1.omissis. 

2.A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

3. A Lei n.º 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 
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4. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 795.758/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 09.08.2007 p. 

316); 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 9.711/98. EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇOS SEM CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. 

1. A alteração que a Lei nº 8.212/91 sofreu com a Lei nº 9.711/1998 não instituiu nova contribuição sobre o faturamento 

nem modificou a alíquota, menos ainda a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, 

sendo, por conseguinte, devida a retenção do percentual de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 

de serviços mediante cessão de mão-de-obra. 

2. Hipótese, contudo, em que a empresa prestadora, de acordo com as premissas fáticas firmadas pelo Tribunal de 

origem, não executava serviços mediante cessão de mão-de-obra (art. 31, § 3º, da Lei nº 8.212/91), o que lhe retira a 

qualidade de sujeito passivo da contribuição. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 940.078/PR, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.09.2007, DJ 20.09.2007 p. 

275) 

Em que pese a constitucionalidade da referida lei, cabe verificar se a atividade da empresa-impetrante se subsume 

àquele diploma legal, segundo a orientação das Cortes Superiores. 

Especificamente quanto aos serviços de transporte de cargas, atividade exercida pela empresa-impetrante, o Superior 

Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido da não aplicação das determinações constantes da Lei 9.711/98, senão 

vejamos: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO 

DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

INOCORRÊNCIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGAS. 

INAPLICABILIDADE.  

1. omissis. 

2. A Lei nº 9.711 de 20/11/1998, que alterou o art. 31 da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

3. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. 

4. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal. 

5. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a 

uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a 

folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de 

contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do 

que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 
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6. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária. 

7. Entretanto, no caso em apreço, cuida-se prestação de serviços por empresas transportadoras de cargas, não se 

aplicando as determinações da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, visto que: "A 

nova redação dada ao inciso XVIII do § 2º do artigo 219 do Decreto n. 3.048/99, pelo Decreto n. 4.729, de 09 de junho 

de 2003, suprimiu da lista de serviços realizados mediante cessão de mão-de-obra as operações de 'transporte de cargas', 

permanecendo, apenas, as operações de 'transporte de passageiros, inclusive nos casos de concessão ou subconcessão". 

(REsp nº 504994/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 10/05/2004). No mesmo sentido: REsp 620574/PR, Relª. Minª. 

Denise Arruda, DJ de 08/11/2004, REsp 641086/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 06/12/2004. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 735.005/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24.05.2005, DJ 27.06.2005 p. 

292); 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282/STF - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA DE TRANSPORTE DE CARGAS - ART. 31 DA LEI 8.212/91, 

ALTERADO PELA LEI 9.711/98 - RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR BRUTO DAS NOTAS FISCAIS E 

FATURAS - IMPOSSIBILIDADE. 

1. omissis. 

2. A nova redação do art. 31 da Lei 8.212/91, pela Lei 9.711/98, não alterou a fonte de custeio, nem elegeu novo 

contribuinte. 

3. Modificação da sistemática de recolhimento, continuando a contribuição previdenciária a ser calculada pela folha de 

salário, cujo contribuinte é a empresa prestadora do serviço de mão-de-obra. 

4. A lista de serviços estabelecida no § 4º do art. 31 da Lei 8.212/91 não é definitiva, admitindo-se a inserção, na 

situação prevista no parágrafo antecedente, de outras atividades além das expressamente indicadas, desde que tal 

medida seja feita por meio de regulamento. 

5. O Decreto 3.048/99, na redação original de seu art. 219, § 2º, XIX, impôs a retenção antecipada de 11% também 

sobre as operações de transporte de cargas e passageiros. Dessa forma, ficaram as empresas de transporte submetidas à 

incidência da retenção da Lei 9.711/98. 

6. Com a advento do Decreto 4.729, de 09 de junho de 2003, a retenção sobre os valores brutos das notas fiscais ou 

faturas emitidas por empresas prestadoras de serviços de transporte de pessoas continuou devida, ficando desautorizada, 

todavia, a imposição da mesma sistemática às empresas prestadoras de serviços de transporte de cargas. 

7. Precedentes desta Corte. 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 627.892/PR, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.04.2006, DJ 16.05.2006 

p. 202)" 

Por fim, é preciso verificar se as empresas optantes pelo SIMPLES devem se submeter à retenção prevista pela Lei 

9.711/98, considerando a impossibilidade destes contribuintes fazer a devida compensação, vez que há 

incompatibilidades entre a referida lei e aquele sistema de arrecadação. 

  

Veja-se que o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pela não aplicação da Lei 9.711/98 às empresas optantes 

pelo SIMPLES, diante da incompatibilidade dos sistemas arrecadatórios: 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES 

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE 

DA 1ª SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um pagamento único 

relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo  é o faturamento,   sobre a qual incide uma alíquota única, 

ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de  serviços, de  contribuição sobre o mesmo 

título e  com a mesma finalidade,  na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 855.160/SP, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 

25.09.2006 p. 243); e 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO DE 

11% SOBRE FATURAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO 

CONFERIDA PELA LEI Nº 9711/98. EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES. ILEGITIMIDADE DA 

EXIGÊNCIA. 

1. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do EREsp 511.001/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.04.2005, 

assentou o entendimento de que as empresas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas à retenção do percentual de 

11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 9.711/98, vez que o sistema de 

arrecadação a elas destinado é incompatível com o regime de substituição tributária previsto nessa norma 2. Embargos 

de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos modificativos, para, suprindo a omissão do julgado em relação às 

empresas optantes pelo SIMPLES, dar parcial provimento ao recurso especial para que a exação seja recolhida de 

acordo com o disposto na Lei 9.711/98, exceto das empresas optantes pelo SIMPLES. 

(EDcl no REsp 806.226/RJ, Rel. Ministro  CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 26.03.2008 p. 1)" 

Isto posto, não há que se reformar a  sentença proferida. 

Destarte, revelando o feito a integral adequação da sentença que se amolda à jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação e à remessa necessária, com 

esteio no art. 557, "caput", do CPC. 

  

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 
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PROC.   :  2004.61.14.002241-2       AMS  273921 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A e outro 

ADV     :  KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma    Agraria - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 319/322. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 

a autuação, fazendo constar como apelada a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fls. 313/314, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.007762-0        AC 1212515 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ROBERTO ROMERO JUNIOR 

ADV     :  DENISE DURVAL PRADO GASPARETTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 93/96. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial da 

União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se a 

autuação, fazendo constar como apelada a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fls. 88/89, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 
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São Paulo, 09 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.    :  2004.61.19.004836-6       AMS  293445 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  CODESTRA SERVICOS DE CORTE ENCOSTA E BALDEIO LTDA 

ADV     :  LUIZ GERALDO ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta, em face da sentença que negou provimento ao pedido, nos autos de mandado de 

segurança, impetrado em face do INSS, em que se busca a devolução do excedente das retenções de 11% (onze por 

cento) efetuadas sobre o valor das notas fiscais, a título de contribuição previdenciária ao INSS, conforme determinado 

pela Lei 9.711/98, uma vez que a empresa-autora não pôde compensar todo o valor retido com a contribuição 

previdenciária incidente sobre a folha de salários. 

 Tendo o juízo "a quo" proferido sentença terminativa (fls. 132/137), sem resolução de mérito, por considerar que o 

mandado de segurança não é a via adequada à cobrança de tributos retidos indevidamente, o impetrante, em sede de 

apelação (fls. 142/144), sustenta que o INSS cometeu ilegalidade ao se negar a devolver as quantias retidas e requer a 

reforma da sentença. 

Foram apresentadas as contra-razões do INSS às fls. 154/160. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso (fls. 163/166). 

Passo à análise do recurso. 

Não cabe razão à apelante, pois é entendimento pacificado nas Cortes Superiores a impossibilidade de uso da via 

mandamental em substituição à ação de cobrança. 

  

Nesse sentido, a Súmula 269, do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança." 

Ainda nesse sentido, segue abaixo o julgado proferido no Superior Tribunal de Justiça: 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. RECOLHIMENTO ANTECIPADO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PARA FRENTE. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO. 

IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA (SÚMULAS 269 E 271 DO STF). REVISÃO DO ENTENDIMENTO POR 

FORÇA DA NOVEL ORIENTAÇÃO DO STF (ADIN 1.851/AL). AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

1. omissis. 2. omissis. 3. omissis. 4. omissis. 5. omissis. 6. omissis. 7. Ressalva do entendimento do relator quanto ao 

cabimento do Mandado de Segurança. O Mandado de Segurança, sendo uma ação de rito especialíssimo, exige como 

requisito indispensável ao seu ajuizamento o da prova constituída. Por outro lado, depreende-se do pedido acima 

transcrito que o interesse da ora recorrente é obter a devolução dos valores pagos a mais, caracterizando assim, não um 

pedido meramente declaratório, mas uma ação de cobrança contra a Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro. 
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É de sabença que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança (Súmula 269 do STF). Isto porque o 

referido instrumento processual de tutela de direito subjetivo público constitucional goza de eminência ímpar, 

equiparável à do habeas corpus. Assim, na sua origem era mesmo denominado de habeas corpus civil, revelando a 

natureza da lesão que visava conjurar. A afronta à ordem que enseja o writ pressupõe lesão civil tão grave quanto o é a 

restrição ao direito fundamental de ir e vir. Por este fato, que diz respeito à história do instituto, depreende-se quão 

promíscua é a utilização do mandado de segurança como sucedâneo de uma mera ação de cobrança, o que por certo 

conduziu a Excelsa Corte ao entendimento antes indicado. Verifica-se, assim, no caso dos autos, a impropriedade da via 

eleita quanto ao pedido dos impetrantes, que tem nítido caráter condenatório. Ora, o mandado de segurança, como 

instrumento processual constitucional dirigido contra ato abusivo da autoridade coatora o direito líquido e certo do 

impetrante, não pode substituir ações de conhecimento de cognição plenária e exauriente aptas a permitir dilargada 

defesa por parte da Fazenda Pública. A utilização do remédio heróico, de eminência constitucional, para esse fim, burla 

a proibição de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, impondo pagamento imediato e mandamental sem prévio 

precatório, fazendo exsurgir odiosa situação anti-isonômica em relação a outras lesões sobejamente mais graves e 

infratoras de direitos fundamentais da pessoa humana, como, v.g., uma reparação por morte causada por agente público, 

que mercê de calcar-se em responsabilidade objetiva impõe ao jurisdicionado a via crucis de todo um processo de 

conhecimento, coadjuvado pela morosa execução seguida da ilusória "ordem preferencial de precatórios alimentícios". 

É cediço que as supostas lesões aos direitos individuais pelo Poder Público podem ser conjuradas pelas diversas formas 

de tutela jurisdicional, reservando-se o mandado de segurança à tutela imediata de lesões gravíssimas aos direitos 

líquidos e certos não reparáveis pelas outras vias, máxime porque, a impossibilidade de utilização da ação mandamental 

não exclui as outras formas de provimento jurisdicional. 

A pretensão de auferir, por meio da via judicial, direito essencialmente patrimonial relativo à devolução de valores 

pagos a maior é veiculável mediante ação de conhecimento, obedecida a ordem dos precatórios e demais pleitos de 

cunho condenatório. Aliás, raciocínio diverso implicaria distinguir onde o intérprete não o faz e generalizar o uso do 

mandamus para toda e qualquer lesão a direito perpetrada pelo Poder Público, o que, sem dúvida, afrontaria a ratio 

essendi da Constituição Federal, defendida pela Súmula 269 do egrégio STF. 

8.  Embargos de declaração acolhidos para, modificando o dispositivo do julgado embargado, NEGAR PROVIMENTO 

ao Recurso ordinário em mandado de segurança. 

(EDcl no RMS 14.483/RJ, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 29.06.2004, DJ 30.08.2004 p. 

200) 

Destarte, revelando o feito a integral adequação da sentença que se amolda à jurisprudência da Suprema Corte e do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça,  nego provimento à apelação, com esteio no art. 557, "caput", do CPC. 

  

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.011109-6        AC 1014181 

ORIG.   :  0200001545  2 Vr ITU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  RICARDO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O  

Fls. 85/88. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial da 

União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se a 

autuação, fazendo constar como apelante a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fls. 80/81, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.017540-6        AC 1198520 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  REINALDO BORTOLETTO e outro 

ADV     :  WANDERLEI APARECIDO PINTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Converto o julgamento em diligência. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal - CEF não contra-arrazoou o recurso de apelação interposto, no qual a 

parte autora se insurge contra os valores cobrados a título de Taxa de Seguro e constatando-se que o valor em questão, 

apurado no cálculo do segundo ano de vigência do mútuo firmado, supera o percentual de 468%, esclareça a CEF o 

critério utilizado para tal aferição, discriminando-o nos autos, diante do que dispõe a cláusula décima primeira, 

parágrafo segundo e cláusula nona do contrato em questão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.003712-9        AC 1210646 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADV     :  MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O  

Fls. 153/156. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 

a autuação, fazendo constar como apelada a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fls. 148/149, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.004166-5       AMS  280508 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CESTARI INDL/ E COML/ S/A 

ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma    Agraria - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Fls. 584/587. Em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007, quanto à representação judicial e extrajudicial 

da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às contribuições previdenciárias, retifique-se 

a autuação, fazendo constar como apelante a União Federal (FAZENDA NACIONAL), em substituição ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Após, renove-se a intimação da União Federal, acerca do acórdão de fl. 530, na pessoa do Procurador da Fazenda 

Nacional. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.008182-9       AMS  283473 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  AB SERVICOS URBANOS CONSTRUCOES E PARTICIPACOES   

LTDA 

ADV     :  ADRIANO DIAS CAMPOS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta e remessa necessária, em face da sentença que deu provimento ao pedido, nos autos de 

mandado de segurança, impetrado em face do INSS, em que se busca a inexigibilidade da retenção de 11% (onze por 

cento) do valor total das notas fiscais de serviços prestados pela empresa-autora, conforme determinado pela Lei 

9.711/98.  

O INSS, em suas razões recursais (fls. 254/266), alega a constitucionalidade e a legalidade da retenção prevista pela 

referida lei, e requer a reforma da sentença. 

Foram apresentadas as contra-razões às fls. 270/290. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento dos recursos (fls. 293/296). 

Passo à análise do recurso. 

Cabe razão à apelante, conforme será demonstrado. 

A União Federal, exercitando sua competência tributária, através da Lei 9.711/98, deu nova redação ao artigo 31 da Lei 

8.212/91, o qual antes impunha um regime de responsabilidade solidária do cessionário da mão-de-obra quanto ao 

pagamento da contribuição social ali especificada, determinando agora que ficasse retido pelo cessionário da mão-de-

obra  11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura da prestação de serviços, nos seguintes termos: 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33.  

§ 1º O valor retido de que trata o caput , que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.  

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição.  

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-

fim de empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - Contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante."  
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A alteração do regime adotado anteriormente resultou em benefício aos tomadores de serviço que não mais 

responderiam solidariamente aos débitos tributários, originários de contratos celebrados com os sujeitos passivos de 

referida contribuição.  

Como medida de política fiscal adotou a Administração Pública mecanismos de retenção na fonte, por antecipação, para 

a arrecadação desse tipo de contribuição, cujo procedimento entendo configurar-se como uma retenção sob base de 

cálculo presumida, que no momento oportuno poderá ser compensada ou até restituída, à semelhança do imposto de 

renda. Por esta razão acredito não ter dito ordenamento infringido qualquer norma ou princípio previsto no Texto 

Magno. Trata-se apenas de critérios de tributação, utilizados por conveniência e oportunidade pela União, pautado na 

legalidade para a sua implementação. 

Desse modo, embora pareça estranha a figura da retenção sob uma base presumida, não podemos considerá-la 

inconstitucional, vez que, a exemplo do imposto de renda, ela será ajustada pela compensação ou restituição, quando do 

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a 

serviço da impetrante. 

Entendo ser correta a tributação tal como disciplinada pelo novo ordenamento, vale dizer, a Lei 9711/98 não apresenta 

vício de inconstitucionalidade, pois está amparada no artigo 150, parágrafo 7º, da Constituição Federal, que dispõe: 

"A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou 

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata restituição da quantia paga, caso não 

se realize o fato gerador presumido." 

A respeito da constitucionalidade dessa forma de tributação, ainda que em cognição sumária, deve ser destacada a  

decisão proferida pela Eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo, que, nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 1999.03.00.044844-2, dissipa qualquer dúvida a respeito do tema. Assim se manifestou a Ilustre Magistrada: 

Num primeiro exame, poder-se-ia ter a impressão de que a nova redação dada ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91 veio a 

redundar na instituição de uma nova contribuição social, incidente sobre o faturamento das empresas prestadoras de 

serviço, cuja alíquota estaria expressa em 11%, cabendo à tomadora realizar a retenção antecipada da exação devida. 

Entanto, analisando mais detidamente, assim não é dado concluir. 

É que, na realidade, não se trata de uma nova contribuição social, tendo a norma simplesmente alterado a espécie de 

responsabilidade tributária atinente à tomadora de serviços, que antes assumia a posição de responsável solidária, e, 

agora, passou a ter a condição de responsável por substituição.  

Ora, a contribuição destinada à seguridade social, devida pela prestadora de serviços, continua com as mesmas 

características, posto que incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, nos moldes 

determinados pelo artigo 195, I, da Constituição Federal, tanto que somente é possível a incidência dessa norma se 

estiver caracterizada a cessão de mão-de-obra em suas variadas formas, o que implica dizer somente incide sobre o 

valor bruto constante da nota fiscal ou fatura e que seja pertinente à remuneração de serviços contratados ou, em outras 

palavras, que tenha como objeto exclusivamente a força do trabalho. E tanto é assim, que nos parágrafos 3º e 4º do 

artigo 31 definiu o que seja mão-de-obra e inclusive elencou as atividades que assim deveriam ser consideradas, quais 

sejam as relativas à limpeza, conservação e zeladoria; vigilância e segurança; empreitada de mão-de-obra; além de 

contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. E mais, na Ordem de Serviço nº 

203, de 29 de janeiro de 1999, claramente consignou que, havendo o fornecimento de material ou de produto, os valores 

a eles pertinentes não serão considerados (itens 10.1, 14, 17, 18 e 20 da referida Ordem de Serviço). Portanto, em 

momento algum, o dispositivo legal criou uma nova base de cálculo, ao contrário, somente atribuiu a substituição 

tributária ao tomador de serviços, na hipótese de cessão de mão-de-obra, de molde a que a natureza da contribuição 

social não fosse alterada, posto que, inegavelmente, mão-de-obra representa, em última análise, folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho. 

(...) 

Ademais, não é dado desconsiderar que o valor retido pela tomadora de serviços será objeto de compensação pela 

empresa cedente da mão-de-obra, no momento oportuno, conforme determina o parágrafo 3º do citado artigo 31, o que 

implica dizer que o ônus econômico a ser suportado não restou alterado, a revelar, também sob esse ângulo, que não foi 

criada uma nova contribuição social.  
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Assim, na sistemática normativa imposta pela Lei nº 9.711/98, a empresa tomadora de serviços, diante do destaque na 

nota fiscal ou fatura do valor retido, vem a efetuar o recolhimento da contribuição social em nome da empresa cedente 

de mão-de-obra, que, por sua vez, ao realizar o recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas 

sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço, procede a compensação, ou, na impossibilidade de 

compensação integral, passa a ter o crédito respectivo, que deverá ser objeto de restituição. 

(...) 

Trata-se, na verdade, de um mecanismo de arrecadação tributária, sendo que, em se tratando da contribuição social 

devida pelas prestadoras de serviços, em razão de sua folha de salários e demais rendimentos do trabalho, tem-se, na 

verdade, a utilização do mesmo instrumento de arrecadação empregado para o imposto de renda, figurando a tomadora 

de serviços na condição de responsável por substituição, da mesma forma que ocorre no tocante à fonte pagadora. 

(...) 

Ademais, o fato de a empresa cedente de mão-de-obra sofrer, desde logo, a retenção da importância relativa às 

contribuições, também não macula a norma, dado que revela simples mecanismo de arrecadação, posto que a 

compensação imediata ou a restituição afasta essa ordem de lesão. 

Portanto, pelas razões expostas, deflui não ser caso de acolhimento do pedido, no sentido de ser eximida a empresa da 

obrigação tributária que lhe foi imposta pela Lei nº 9.711/98, posto que constitucional e legal é a imposição, num exame 

prévio. 

Superada a questão da constitucionalidade da referida lei, cabe verificar se a atividade exercida pela empresa-autora está 

prevista nas hipóteses previstas naquele diploma legal. 

Ressalte-se que o §4º do art. 31 da Lei 9.711/98 consigna: 

"§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - Contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. "(grifo meu) 

Pode-se perceber que a lista de serviços elencadas no referido dispositivo não é exaustiva, permitindo a inclusão de 

serviços não expressos, desde que estabelecidos em regulamento. 

Neste sentido, o INSS publicou em 1999 a Ordem de Serviço nº 209/99, que prevê, in verbis: 

"12-A  contratante  de  serviços  executados  mediante  cessão   de  mão-de-obra,  inclusive  em regime de trabalho 

temporário deverá reter  11%  (onze  por cento) do valor dos serviços contidos na nota fiscal,  fatura ou  recibo. 

12.1  - Aplica-se a retenção aos seguintes serviços  quando  executados mediante cessão de mão-de-obra: 

a) limpeza, conservação e zeladoria; 

b) vigilância e segurança; 

c) construção civil; 

   (...)" 

Por fim, o Decreto nº 3048/99, em seu artigo 219, inclui também os serviços da construção civil. Veja-se: 
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"Art. 

219. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão ou empreitada de mão-de-obra deverá reter onze 

por cento do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços e recolher a importância retida em 

nome da empresa contratada, observado o disposto no § 

5º do art. 216.  

§ 1º Exclusivamente para os fins deste Regulamento, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição 

do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados 

ou não com a atividade fim da empresa, independentemente da natureza e da forma de contratação, inclusive por meio 

de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, entre outros.   § 2º Enquadram-se na situação 

prevista no caput os seguintes serviços realizados mediante cessão de mão-de-obra: 

I-limpeza, conservação e zeladoria;   II - vigilância e segurança;   III - construção civil; 

(...)" 

Não há, portanto, no caso em exame, que se afastar a exigibilidade da retenção, pois entendo legal a tributação dos 

serviços de construção civil, efetuados por meio de cessão de mão-de-obra, porquanto prevista a sua hipótese de 

incidência nos art. 31, §4º, da Lei 8.212/91, c/c o art. 219 do Decreto nº 3.048/99 e a OS nº 209/99.  

Nesse sentido, trago à colação decisões da Suprema Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. RETENÇÃO EM NOTA FISCAL. LEI 9.711/98. 

1. Como ficou assentado no julgamento do RE 393.946, a forma de recolhimento instituída pela Lei 9.711/98 tem como 

objetivo dificultar a sonegação das contribuições para a Previdência Social. Não se criou nenhum novo tributo, apenas 

conferiu-se a terceiro a responsabilidade pelo recolhimento de exação já existente (arts. 128 do CTN e 150, § 7, da 

CF/88). 

2.Longe de ofender o princípio da isonomia, essa sistemática deu-lhe efetividade, ao coibir a sonegação de tributos e 

garantir que todos os contribuintes recolham a contribuição à Previdência Social, independentemente da forma de 

contratação da mão-de-obra. Não existe, portanto, qualquer tratamento desigual em razão da ocupação profissional do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STF, 2ª T., RE-AgR 

349549/PR, Rel. Min. Ellen Gracie,  DJ   31-03-2006) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. MÉRITO DO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% 

SOBRE FATURAS. ART 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO, MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.  COOPERATIVAS MÉDICAS. 

1.omissis. 

2.A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

3. A Lei n.º 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 
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4. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 795.758/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 09.08.2007 p. 

316); 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 9.711/98. EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇOS SEM CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. 

1. A alteração que a Lei nº 8.212/91 sofreu com a Lei nº 9.711/1998 não instituiu nova contribuição sobre o faturamento 

nem modificou a alíquota, menos ainda a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, 

sendo, por conseguinte, devida a retenção do percentual de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 

de serviços mediante cessão de mão-de-obra. 

2. Hipótese, contudo, em que a empresa prestadora, de acordo com as premissas fáticas firmadas pelo Tribunal de 

origem, não executava serviços mediante cessão de mão-de-obra (art. 31, § 3º, da Lei nº 8.212/91), o que lhe retira a 

qualidade de sujeito passivo da contribuição. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 940.078/PR, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.09.2007, DJ 20.09.2007 p. 

275) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO MEDIANTE EMPREITADA DE MÃO-DE-OBRA. CONSTRUÇÃO 

CIVIL. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 

31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO 

MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA 

EXAÇÃO. 

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

2. A Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. (Precedentes da Corte: 

AGRESP 4273360/MG, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 02.12.2002; RESP 439155/MG, Relator Ministro 

José Delgado, DJ de 23.09.2002; e RESP 434105/SP, Relator Ministro José Delgado,  DJ de 23.09.2002). 

4. A Primeira Turma do STJ assentou que "a lista de serviços do art. 

31, § 4º, da Lei nº 8.212/91 (alterada pela Lei nº 9.711/98) não é taxativa, permitindo a inclusão, na incidência da 

contribuição vertente, de serviços não expressos em seu regramento, desde que estejam estabelecidos em regulamento. 

IV - Sendo assim, é legal a previsão da OS/INSS/DAF nº 209/99 e do art. 219 do Decreto nº 3.048/99 acerca da 

tributação dos serviços de construção civil, efetuados por meio de cessão de mão-de-obra, no percentual de 11% (onze 

por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, enquadrando-se tais disposições no 

estabelecido no art. 31, § 4º, da Lei nº 8.212/91." (REsp 587577/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 

17.12.2004). 

5. A prestação de serviços, mediante empreitada de mão-de-obra, encontra-se elencada no inciso III, § 4º, do artigo 31, 

da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98. Precedente da Segunda Turma: REsp 770062/SP, Relatora 

Ministra Eliana Calmon, DJ de 24.10.2005. 
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6. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 764.243/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ 20.03.2006 

p. 208); e 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - CONSTRUÇÃO CIVIL - 

CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, § 1º DA LEI 8.212/91 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.711/98 - 

COMPENSAÇÃO. 

1. A contribuição de 11% retida pelo tomador de mão-de-obra nos regimes de contratação de serviços terceirizados, na 

sistemática prevista no art. 31, § 1º, da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, pode ser compensada pelo 

estabelecimento da empresa cedente com os valores devidos a título de contribuição sobre a folha de pagamentos dos 

segurados a seu serviço. 

2. Para fins de compensação com a contribuição sobre a folha de pagamentos, deve-se considerar como 

"estabelecimento da empresa cedente de mão-de-obra", notadamente no que toca às empresas do ramo da construção 

civil, cada estabelecimento ou filial da empresa identificado com CGC próprio. 

3. omissis. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 860.442/PE, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 14.03.2007 

p. 241)" 

Destarte, estando a r. sentença em confronto com a jurisprudência dominante nas Cortes Superiores,  dou provimento 

aos recursos, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC, invertendo o ônus da sucumbência. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2006.61.16.000633-0        AC 1282099 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  QUINTAL DE ASSIS LANCHONETE LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de QUINTAL    DE ASSIS LANCHOSA LTDA e OUTROS, para cobrança 

de contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas nos meses de abril de 1986 a março de 1988, 

reconheceu, de ofício, a ocorrência de prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de 

Execução Fiscal, incluído pela Lei nº 11051/2004, e julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, sustenta o apelante que não foi intimado, pessoalmente, da decisão que suspendeu a execução, como 

determina o artigo 25 da Lei de Execução Fiscal. Alega, ainda, que a prescrição só pode ser reconhecida, de ofício, para 
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as execuções ajuizadas na vigência da Lei nº 11051/2004. No mérito, sustenta que não ocorreu a prescrição 

intercorrente prevista no artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6830/80, vez que não decorreu o prazo previsto no artigo 46 

da Lei nº 8212/91, contado a partir do arquivamento da execução. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso especial 

ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõe a Lei de Execução Fiscal: 

"Art. 40 - O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrado bens sobre os 

quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º. Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública." 

Estabelece, ainda, em seu artigo 25: 

"Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente."  

No caso concreto, não obstante o processo tenha sido suspenso, nos termos do artigo 40, parágrafo 1º, da Lei de 

Execução Fiscal, o Instituto exeqüente não foi intimado pessoalmente da decisão que suspendeu a execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - INTIMAÇÃO 

PESSOAL - LEI Nº 6830/80, ART. 25 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - PRECEDENTES.  

A jurisprudência desta Eg. Corte é pacífica no sentido de que na execução fiscal qualquer intimação ao representante da 

Fazenda Pública será feita pessoalmente, não sendo válida, portanto, a efetuada por exclusiva publicação no órgão 

oficial ou por carta ainda que registrada com aviso de recebimento.  

Paralisado o feito durante anos por falha do mecanismo judiciário, não há que se falar em prescrição intercorrente.  

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp nº 796382 / RO, 2ª Turma, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 31/03/2005, pág. 183) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA 

PÚBLICA - INTELIGÊNCIA DO ART. 25 DA LEI Nº 6830/80 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

INCORRÊNCIA - FALHA NO MECANISMO DO JUDICIÁRIO. 

1. A jurisprudência desta Corte, em atenção ao comando legal do art. 25 da LEF, sedimentou-se no sentido de que nas 

execuções fiscais as intimações ao representante da Fazenda Pública devem ser feitas pessoalmente. 

2. A intimação por meio de publicação no Diário da Justiça caracteriza falha no mecanismo do judiciário a justificar a 

paralisação da execução fiscal. Não há, no caso, prescrição intercorrente. 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp nº 646392 / PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 28/09/2006, pág. 194) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA ESTADUAL - 

CABIMENTO - DEMORA POR FALHA NO MECANISMO DA JUSTIÇÃ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

AFASTAMENTO. 
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1. Na execução fiscal, de regra, qualquer intimação ao representante da Fazenda Pública será feita pessoalmente, não 

sendo válida, pois, a efetuada exclusivamente por publicação no órgão oficial ou por carta, ainda que registrada com 

aviso de recebimento. 

2. Não tendo a Fazenda estadual sido intimada na forma prevista em lei, não há como declarar a prescrição 

intercorrente, tendo em vista que a demora ocorreu por falha no mecanismo da Justiça. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 469037 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 03/08/2006, pág. 246) 

Destarte, considerando que o processo não ficou paralisado por inércia do Instituto exeqüente, vez que, no caso dos 

autos, não foi intimado pessoalmente da decisão    de fl. 16, que suspendeu a execução fiscal, não há como reconhecer a 

prescrição intercorrente. 

Diante do exposto, ACOLHO a preliminar e DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Em razão das alterações promovidas pela Lei    nº 11457, de 16 de março de 2007, retifique-se a autuação, para 

substituir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Após, publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.009576-6       AMS  300110 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  PROVIG FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA S/C 

LTDA 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta nos autos de ação mandamental em face da sentença que concedeu 

a segurança para determinar o recebimento, o processamento e julgamento do recurso voluntário administrativo 

apresentado pela impetrante, referente à NFLD nº 37.030.571-0, independentemente de depósito do valor 

correspondente a 30% do débito fiscal ou arrolamento de bens.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 

Não merecem prosperar a remessa oficial e a apelação. 

Com efeito, em recente assentada, o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal reviu o seu posicionamento de que 

inexistia ofensa à Constituição na exigência de depósito prévio de trinta por cento da exigência fiscal, como pressuposto 

de admissibilidade do recurso administrativo no qual a sua cobrança fosse discutida.  
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Assim, com os julgamentos, em 28.03.07, dos Recursos Extraordinários 388.359, in DJ 22/6/07, 389.383, in DJ 29/6/07 

e 390.513, in DJ 29/6/07, dos Agravos de Instrumento 408.914, in DJ 29/6/07 e Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

1.074, in DJ 25/5/07, 1.922, in DJ e DOU 5/6/07 e 1.976, in DJ e DOU 5/6/07, fixou-se novo entendimento segundo o 

qual padece de inconstitucionalidade a exigência de depósito prévio, bem como da exigência de arrolamento de bens e 

direitos para admissibilidade do recurso fiscal. 

Destarte, a questão resta hoje pacificada no sentido de que a imposição do depósito prévio ou a exigência de 

arrolamento de bens e direitos acaba por trazer um descrímem no que se refere à capacidade financeira, ao negar aos 

que por ventura não disponham de receita para adiantar o valor da garantia de instância, a possibilidade de defesa 

perante lesão ou ameaça a direito.  

Diante do exposto, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante da Suprema Corte, nego 

seguimento à remessa oficial e à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

      ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.001225-5        AC 1233813 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  SALVADOR ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por SALVADOR ALVES DE OLIVEIRA contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando afastar a contribuição 

exigida do aposentado que retorna ao trabalho, prevista no parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, com redação 

dada pelo artigo 2º da Lei nº 9032/95, julgou improcedente o pedido. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que a contribuição previdenciária deve estar vinculada a alguma contraprestação. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Com efeito, a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais firmou entendimento de que o parágrafo 2º da Lei nº 

9032/95, que deu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, obrigando o aposentado que volta ao 

trabalho a contribuir para a Previdência Social, não ofende o disposto no artigo 195, parágrafo 4º, e no artigo 154, inciso 

I, ambos da atual Constituição Federal, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas 

está incluída na contribuição social    do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional. 

Por outro lado, a contribuição exigida do aposentado que retorna ao trabalho não afronta o princípio da igualdade 

tributária, pois o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade 
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produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, 

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Também não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, porquanto a atual 

Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a 

contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu artigo 195, parágrafo 5º, veda a criação, 

majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o 

contrário. 

Vale ressaltar que a exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade 

na prestação dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela 

Seguridade Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

Além disso, a Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o 

trabalhador diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

Por fim, não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é 

excessiva a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

O Ilustre Procurador  Regional da República, Carlos Eduardo Vasconcelos, no parecer emitido na Apelação em 

Mandado de Segurança nº 97.01.035488-0 / MG, demonstra com clareza a legitimidade da contribuição exigida do 

aposentado que permanece trabalhando ou retorna ao trabalho, dizendo: 

"A Previdência Social constitui forma consagrada de se assegurar ao trabalhador, com base no princípio da 

solidariedade, benefícios ou serviços, quando seja atingido por contingências sociais. Da natureza universal e 

obrigatória do sistema flui que aposentado por tempo de serviço, voltando à atividade produtiva incluída no regime 

previdenciário, seja como empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório. 

Nesta condição sujeita-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, consoante a Lei nº 8212/91. 

Ademais, o princípio da solidariedade social ganha contornos de pressuposto genérico na Carta Magna, pois a 

República Federativa do Brasil tem como objetivo fundamental 'construir uma sociedade livre, justa e solidária' (artigo 

3º, I). Neste contexto, não é apenas o poder público que vai participar do sistema da seguridade social, mas toda a 

sociedade por intermédio de um conjunto integrado de ações exigidas dos agentes econômicos. É claro que eventuais 

insuficiências financeiras serão suportadas pela União, mas isto não desnatura o caráter universal do seguro. 

Logo, a contribuição social para a Seguridade Social, fundada na Lei nº 9032/95, que alterou o artigo 12, § 4º, da Lei nº 

8212/91, impõe, legitimamente, que 'o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que volte a exercer atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade Social'." 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO - POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 4º, 

e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está incluída na 

contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo constitucional. 

2. O trabalhador aposentado  por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

3. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, 

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda a 

criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, 

mas não o contrário. 
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4. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na prestação 

dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade Social, 

bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

5. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador 

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(AC nº 2005.61.19.006629-4 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 06/06/2007, pág. 

402) 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 

POSSIBILIDADE - ISENÇÃO  DIREITO ADQUIRIDO -INEXISTÊNCIA. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo Geral da 

Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho,    na condição de segurado obrigatório pela legislação 

previdência em vigor. 

2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 

tendo, portanto, natureza  contraprestacional. 

3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção  do órgão responsável pela prestação de  assistência social é 

de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao mercado 

forma de trabalho. 

4. Recurso de apelação improvido." 

(AC nº 2003.61.00.020432-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 01/12/2006, pág. 

420) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR  APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

RETORNA AO TRABALHO - RESTITUIÇÃO INDEVIDA - LEI 8212/91, ART. 12, §4º - CONTRIBUINTE 

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da solidariedade, pelo qual se pretende reunir esforços para 

financiamento de uma atividade estatal complexa e universal, tal qual é a seguridade. 

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um benefício em 

seu proveito particular. O artigo 18, §2º da Lei 8212/91 prevê que o aposentado pelo Regime Geral de  Previdência 

Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da isonomia. 

3. O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao 

trabalho era o pecúlio, que foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9032/95 e 9219/95, ao revogarem os artigos 

81/85 da Lei 8213/91. 

4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao trabalho após ter se 

aposentado, instituída pela Lei 8870/94, foi revogada pela a Lei 9032/95, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 12 da 

Lei 8212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio, mas manteve-se a contribuição sobre o salário do aposentado-empregado. 

5. Inexiste possibilidade de restituição. 
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6. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da autarquia, observados os 

termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita." 

(AC nº 2003.61.21.000789-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 31/08/2006, pág. 

258) 

Assim também, são os julgados dos demais Tribunais Regionais Federais: 

"PREVIDENCIÁRIO - EXIGÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO 

DE SERVIÇO  QUE RETORNA AO TRABALHO - LEI 9032, DE 1995, ART. 2º - INEXISTÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALI-DADE. 

O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que retorna à atividade produtiva como empregado reassume sua 

qualidade de segurado, e, conseqüentemente, à condição de contribuinte obrigatório, sujeitando-se ao Regime da 

Previdência Social." 

(TRF 1ª Região, AMS nº 97.01.035488-0 / MG, Relator Juiz Tourinho Neto, DJ 06/11/98, pág. 165) 

"PREVIDENCIÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXIGÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR 

APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE RETORNA AO TRABALHO - LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que retorna à atividade produtiva como empregado, reassume sua 

qualidade de segurado, e, conseqüentemente, a condição de contribuinte obrigatório, sujeitando-se ao Regime da 

Previdência Social. 

2. Inexiste direito à repetição do indébito, tendo em vista que a Carta Magna prevê a possibilidade de o legislador 

federal instituir contribuições sociais para financiamento da seguridade social devidas pelo trabalhador em geral." 

(TRF 2ª Região, AMS nº 2000.02.01.006238-1 / RJ, Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros, DJU 

08/07/2002, pág. 268) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A REMUNERAÇÃO DO 

APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE - LEIS 8212/91 E 9032/95. 

1. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às contribuições previdenciárias, na forma das Leis 

8212/91 e 9032/95. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção 

deste benefício pela Lei 8870/94. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2000.71.00.036029-0 / RS, Relator João Surreaux Chagas, DJU 16/07/2003, pág. 166) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 

Em razão das alterações promovidas pela Lei    nº 11457, de 16 de março de 2007, retifique-se a autuação, para 

substituir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Após, publique-se e intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA   Juiz Federal Convocado   Relator 

AS-EP/ 
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PROC.   :  2008.03.99.009990-5        AC 1284948 

ORIG.   :  9406050862  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  JOAO APARECIDO DE JESUS e outro 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de JOÃO APARECIDO DE JESUS e OUTRO, para cobrança de 

contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas nos meses de outubro de 1989 a novembro de 1990, 

reconheceu, de ofício, a ocorrência de prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de 

Execução Fiscal, incluído pela Lei nº 11051/2004, e julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

Suscita o apelante, preliminarmente, que a prescrição só pode ser reconhecida, de ofício, para as execuções ajuizadas na 

vigência da Lei nº 11051/2004. Alega, ainda, que não foi intimado pessoalmente da decisão que suspendeu a execução, 

como determina o artigo 25 da Lei de Execução Fiscal. No mérito, sustenta que não ocorreu a prescrição intercorrente 

prevista no artigo 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6830/80, vez que não decorreu o prazo previsto no artigo 46 da Lei nº 

8212/91, contado a partir do arquivamento da execução. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõe a Lei de Execução Fiscal: 

"Art. 40 - O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrado bens sobre os 

quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º. Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública." 

Estabelece, ainda, em seu artigo 25: 

"Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente."  

No caso concreto, não obstante o processo tenha sido suspenso, nos termos do artigo 40, parágrafo 1º, da Lei de 

Execução Fiscal, o Instituto exeqüente sequer foi intimado da decisão que suspendeu a execução. 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA FINS DE FAZER SUBIR RECURSO ESPECIAL - 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INEXISTÊNCIA - FAZENDA PÚBLICA - 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO QUE DETERMINOU A PARALISAÇÃO DO FEITO - FALHA DO 

MECANISMO JUDICIÁRIO. 

1. Agravo regimental interposto contra decisão que, com base no art. 544, § 2º, do CPC, entendeu em não emprestar 

caminhada a agravo de instrumento intentado para fazer subir recurso especial, negando-lhe, assim, provimento. 

2. Não se concretiza a prescrição intercorrente em face de executivo fiscal, quando a Fazenda Pública não toma 

conhecimento da determinação judicial de sobrestar o andamento do feito, mesmo que ele permaneça onze anos inerte. 

Não há de se extinguir o direito processual da parte, pelo efeito da prescrição, por falha do mecanismo judiciário. 
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3. As partes têm direito subjetivo de serem comunicadas da prática dos atos processuais, especialmente, os que 

concorrem para confirmar, modificar ou extinguir direitos. 

4. Agravo regimental provido, para fins de conhecer o agravo de instrumento e dar provimento ao recurso especial, 

afastando-se, assim, a prescrição intercorrente." 

(AgRg no AG nº 275934 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/05/2000, pág. 147) 

Note-se, ainda, que a Corte Superior pacificou entendimento no sentido de que a parte exeqüente deve ser intimada 

pessoalmente da decisão que determinou a suspensão do feito executivo: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - INTIMAÇÃO 

PESSOAL - LEI Nº 6830/80, ART. 25 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - PRECEDENTES.  

A jurisprudência desta Eg. Corte é pacífica no sentido de que na execução fiscal qualquer intimação ao representante da 

Fazenda Pública será feita pessoalmente, não sendo válida, portanto, a efetuada por exclusiva publicação no órgão 

oficial ou por carta ainda que registrada com aviso de recebimento.  

Paralisado o feito durante anos por falha do mecanismo judiciário, não há que se falar em prescrição intercorrente.  

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp nº 796382 / RO, 2ª Turma, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 31/03/2005, pág. 183) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA 

PÚBLICA - INTELIGÊNCIA DO ART. 25 DA LEI Nº 6830/80 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

INCORRÊNCIA - FALHA NO MECANISMO DO JUDICIÁRIO. 

1. A jurisprudência desta Corte, em atenção ao comando legal do art. 25 da LEF, sedimentou-se no sentido de que nas 

execuções fiscais as intimações ao representante da Fazenda Pública devem ser feitas pessoalmente. 

2. A intimação por meio de publicação no Diário da Justiça caracteriza falha no mecanismo do judiciário a justificar a 

paralisação da execução fiscal. Não há, no caso, prescrição intercorrente. 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp nº 646392 / PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 28/09/2006, pág. 194) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA ESTADUAL - 

CABIMENTO - DEMORA POR FALHA NO MECANISMO DA JUSTIÇÃ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

AFASTAMENTO. 

1. Na execução fiscal, de regra, qualquer intimação ao representante da Fazenda Pública será feita pessoalmente, não 

sendo válida, pois, a efetuada exclusivamente por publicação no órgão oficial ou por carta, ainda que registrada com 

aviso de recebimento. 

2. Não tendo a Fazenda estadual sido intimada na forma prevista em lei, não há como declarar a prescrição 

intercorrente, tendo em vista que a demora ocorreu por falha no mecanismo da Justiça. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 469037 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 03/08/2006, pág. 246) 

Destarte, considerando que o processo não ficou paralisado por inércia do Instituto exeqüente, vez que, no caso dos 

autos, não foi sequer intimado da decisão de fl. 20, que suspendeu a execução fiscal, não há como reconhecer a 

prescrição intercorrente. 
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Diante do exposto, ACOLHO a preliminar e DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Em razão das alterações promovidas pela Lei    nº 11457, de 16 de março de 2007, retifique-se a autuação, para 

substituir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Após, publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.020966-0             AC  308216 

ORIG.   :  9105052602  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA CELIA DE TOLEDO RODOVALHO 

ADV     :  JOSE ROBERTO DE BARROS MAGALHAES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES :  MARIA GILVANETE DE SOUZA GONZAGA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 108/114: manifeste-se o INSS sobre os embargos de declaração no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.080884-9             AC  342556 

ORIG.   :  9511020714  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE   

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA SP 

ADV     :  PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins de Limeira 

contra a sentença de fls. 364/366, que homologou a transação entre a ré e os autores Luiz Carlos Santantonio, Luis 

Rossi e Luis Scherrer e extinguiu a execução nos termos do art. 794, II, do Código de Processo Civil, e em relação aos 

demais autores extinguiu o processo com fundamento no art. 794, I, também do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o termo assinado é o branco, que teve finalidade de atualização de endereços; 

b) os autores foram induzidos a erro; 

c) não ficou caracterizado o instituto da novação; 

d) é inaplicável a Súmula Vinculante n. 1 do Supremo Tribunal Federal; 

e) não houve participação dos advogados no momento do acordo (fls. 370/377). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 381/383). 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001" 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04).  

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

"FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido."  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 
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"PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO.(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006.(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE 

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34,  'Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça' assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz '... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 
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já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in 'Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais', 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

"EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada extinguiu a execução em relação aos autores Luiz Carlos Santantonio, Luis 

Rossi e Luis Scherrer, em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01. Com a finalidade de 

possibilitar o prosseguimento da execução, a parte recorrente enumera diversos argumentos para fundamentar a 

nulidade dos termos de adesão. No entanto, as transações (fls. 341, 343 e 345) não devem ser invalidadas, uma vez que 

se traduzem em atos jurídicos perfeitos. Além disso, em razão da equiparação de seus efeitos, resolvem o processo 

pendente. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  1999.03.99.048888-8        AC  493998 

ORIG.   :  9700469387  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SEBASTIAO ANILSON ALVES RODRIGUES e outro 

ADV     :  CARLOS EDUARDO BATISTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

PARTE A :  SEBASTIAO ALVES DA CUNHA e outros 

ADV     :  CARLOS EDUARDO BATISTA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sebastião Alves da Cunha e outros contra a sentença de fls. 335 e 382/383 que 

homologou as transações entre a ré e os autores Sebastião Anilson Alves Rodrigues e Solange dos Santos Rocha Maciel 

e deu por satisfeita a execução em relação aos demais autores. 

Em suas razões, a apelante alega o não cumprimento integral do acordo firmado entre as partes e a impossibilidade de 

transacionar os honorários advocatícios (fls. 388/395). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001" 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04).  

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

"FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido."  
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(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO.(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006.(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 

247) 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE 

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34,  'Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça' assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz '... excluem (os contratos de adesão) a 
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possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in 'Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais', 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

"EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada extinguiu o processo em virtude da adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n. 110/01 e dos depósitos efetuados nas contas dos apelantes. Com a finalidade de possibilitar o 

prosseguimento da demanda, a parte recorrente enumera diversos argumentos para fundamentar o prosseguimento da 

execução. No entanto, as transações (fls. 339/341) não devem ser invalidadas, uma vez que se traduzem em atos 

jurídicos perfeitos. Além disso, em razão da equiparação de seus efeitos, resolve o processo pendente. 

Honorários advocatícios. Transação. FGTS. A Lei n. 8.906, de 04.07.94 (Estatuto da OAB), em seus arts. 23 e 24, § 4º, 

assegura o direito autônomo do advogado a seus honorários, os quais não podem ser prejudicados na hipótese de acordo 

com a parte contrária: 

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor. 
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Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação 

extrajudicial.(...) 

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os 

honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença." 

Adveio, porém, a Medida Provisória n. 2.226, de 04.09.01, que acrescentou o § 2º ao art. 6º da Lei n. 9.469, de 

10.07.97, e cuja redação é a seguinte: 

"Art. 3º. O art. 6o da Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o: 

'§ 

2o O acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte (expressões suspensas na ADIn n. 2.527-9, proposta pelo 

Conselho Federal da OAB) ou por intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos 

casos de extensão administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma 

das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de 

condenação transitada em julgado.'" 

Note-se que as expressões suspensas na ADIn n. 2.527-9 concerne à necessidade de participação do advogado na 

celebração do acordo ou transação diretamente pela parte. O que se discute, aqui, não é a prescindibilidade do advogado 

para firmar o acordo, mas se, uma vez acordadas as partes em litígio, cada qual se tornaria responsável pelos honorários 

do respectivo patrono, ainda que a demanda já houvesse sido definitivamente julgada favoravelmente a qualquer delas. 

Quanto a esse aspecto, penso que nenhum impedimento existe para que a lei posterior venha a alterar a anterior, 

inclusive para o efeito de restringir o direito autônomo aos honorários advocatícios. Portanto, em princípio, nenhuma 

mácula há no § 2º do art. 6º da Lei n. 9.469/97, acrescido pela Medida Provisória n. 2.226/01, visto que se limita a 

alterar parcialmente o conteúdo dos arts. 23 e 24 da Lei n. 8.906/94. Ao assim fazer, não se contradiz nenhuma garantia 

constitucional, inclusive no que diz respeito à indispensabilidade do advogado para a administração da justiça (CR, art. 

133), matéria que mais de perto concerne à ADIn n. 2.527-9, como também não se nega o direito à remuneração 

condigna, visto que se trata, tão-somente, de definir a parte por ela responsável. 

Apesar disso, há um aspecto no dispositivo que merece ser apreciado com cautela. Pois ele atribui a responsabilidade a 

cada qual das partes acordantes pelos honorários do respectivo patrono inclusive que haja condenação com trânsito em 

julgado.  

Embora seja possível à lei modificar a disciplina dos honorários advocatícios devidos em face de transação ou acordo, 

não pode sua aplicação render ensejo a lesar o direito já adquirido segundo a legislação anteriormente em vigor. 

Portanto, na hipótese de o advogado ter adquirido o direito autônomo a seus honorários nos termos do art. 23 da Lei n. 

8.906/94 mediante sentença protegida pela coisa julgada, a aplicação da Lei n. 9.469/97, art. 6º, § 2º, acrescido pela 

Medida Provisória n. 2.226/01, não pode operar efeitos retroativos de modo a obliterar aquele direito. 

Em síntese, reformulo parcialmente meu entendimento sobre a matéria, para concluir que, embora seja possível a 

referida modificação legislativa, ela não opera efeitos retroativos para cancelar o direito adquirido segundo a lei 

anterior. 

Do caso dos autos. A decisão que fixou os honorários advocatícios transitou em julgado em 20.11.01 (fl. 239). Na fase 

de execução, não se pode modificar o que ficou decidido de modo definitivo no processo de conhecimento (CR, art. 5º, 

XXXVI). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para determinar o prosseguimento da execução 

em relação aos honorários advocatícios conforme fixado no processo de conhecimento, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.019334-1        AC 1230448 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

APDO    :  CIRINEU ANTONIO BONETE e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e pelos autores Cirineu Antonio Bonete e Lenice 

Yayoi Aguinoga Gasparotti contra a sentença de fls. 86/97, que julgou: 

a) extinto o processo sem julgamento do mérito em relação aos autores Cirineu Antonio Bonete e Lenice Yayoi 

Aguinoga Gasparotti, com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo Civil, esses autores foram condenados ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sob o valor da causa, devidamente 

corrigido; 

b) procedente o pedido do autor Manoel da Rocha para condenar a ré a creditar na sua conta vinculada ao FGTS as 

diferenças relativas a aplicação dos juros progressivos apurados desde 29.08.72, atendendo a prescrição trintenal, 

prevista no art. 13, § 3º, da Lei 8.036/90; 

c) parcialmente procedente o pedido dos autores Carolina Fagundes Fernandes da Silva, Gilson Alher, Lucília 

Aparecida Anderlini Hammoud e Manoel da Rocha para condenar a ré a creditar nas suas contas vinculadas ao FGTS as 

diferenças entre os valores creditados e a variação do IPC, nos meses de 01.89 e 04.90, corrigidos monetariamente 

desde quando devidas, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, a ré foi condenada ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sob o valor da condenação em 

relação a estes autores. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei 

Complementar n. 110/01 e ausência de causa de pedir em relação aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 

1990, pois já teriam sido pagos administrativamente, alega também a prescrição do direito de pedir os juros 

progressivos caso a opção tenha sido anterior a 21.09.1971, e sustenta ser parte ilegítima no caso de aplicação de multa 

de 40% por demissão sem justa causa ou a multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90. No mérito, aduz a legalidade 

do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, salvo 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os 

requisitos para concessão dos juros progressivos, e que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou 

movimentação da conta do FGTS e que incidam juros de mora somente a partir da citação e sustenta ser incabível a 

condenação em honorários advocatícios (fls. 101/107). 

Foi impetrado recurso adesivo pelos autores Cirineu Antonio Bonete e Lenice Yayoi Aguinoga Gasparotti pleiteando a 

exclusão da condenação em custas e honorários advocatícios (fls. 114/116). 

Foram apresentadas contra-razões requerendo seja a sentença mantida em relação aos demais autores (fls. 118/123). 

Em relação ao recurso adesivo, houve apresentação de contra-razões pleiteando o seu não provimento (fls. 132/135). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 
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Do caso dos autos. A falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01 e do recebimento através de 

outro processo judicial, bem como a condenação nos meses de 06.87, 02.89, 03.90, 06.90, 07.90, 03.91, 07.94 e 08.94, o 

ônus da apresentação de extratos e as multas de 40% (quarenta por cento), de 10% (dez por cento) e a prevista no art. 

461 do Código de Processo Civil não foram previstos na condenação, razão pela qual não se conhece dessas alegações, 

à míngua de interesse. 

Prescrição. A súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe: 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." 

Esse enunciado derivou do entendimento de que referidas contribuições têm natureza jurídica distinta da dos tributos, 

razão pela qual não se sujeitam à prescrição qüinqüenal: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTAS VINCULADAS AO FGTS (...). 

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha contribuição social, para a prescrição e decadência, 

sujeita-se ao prazo trintenário. 

(...) 

5. Recurso provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 163.956, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, unânime, j. 05.05.98, DJ 22.06.98). 

Dessa forma, o lapso temporal previsto na súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça deve ser observado, também, 

para as ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 

Do caso dos autos. Manoel da Rocha pretende que seja aplicado em sua conta do FGTS o juros progressivos a contar de 

13.01.71 em diante. Entretanto, verifica-se a prescrição de algumas dessas parcelas, porquanto, reconhecido o prazo 

prescricional de 30 (trinta) anos a partir da propositura da presente ação (29.08.02), é indevida a aplicação de juros 

progressivos anteriores a 29.08.72. 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966." 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção 

feita após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. 
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(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 

Do caso dos autos. O documento de fl. 42 comprova que Manoel da Rocha, em relação ao período não atingido pela 

prescrição, optou (20.05.74, 11.11.75 e 11.02.76) pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

após a modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, que estipulou o percentual único de 3% 

(três por cento) para a capitalização dos juros. Desse modo, não tem direito a aplicação progressiva dos juros. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõem ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 

"Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

"(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 

Quanto as custas, prevalece o entendimento de que responde por elas aquele que dá causa a extinção prematura do 

processo, como neste caso, em que se propõe a demanda já tendo transacionado (fls. 76/77). 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, e nesta, DOU-LHE 

PARCIAL PROVIMENTO para excluir da condenação os honorários advocatícios e, em relação ao autor Manoel da 
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Rocha, os juros progressivos, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo dos autores Cirineu Antonio 

Bonete e Lenice Yayoi Aguinoga Gasparotti, para excluir da condenação os honorários advocatícios, com fundamento 

no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.014012-2        AC 1303733 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

APDO    :  DENER DELGADO BOAVENTURA 

ADV     :  DENER DELGADO BOAVENTURA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 64/78, por meio da qual 

foi julgado parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré a creditar na conta vinculada ao FGTS da parte autora 

as diferenças entre os valores creditados e a variação do IPC, nos meses de 06.87, 01.89, 04.90, 05.90 e 02.91, incidindo 

juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, apenas em caso de levantamento, e em honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Em suas razões, a apelante argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01, 

ausência de causa de pedir em relação aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, pois já teriam sido pagos 

administrativamente. Sustenta, ainda, que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% por demissão sem 

justa causa ou a multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90, assim como é inaplicável a multa prevista no art. 461 

do Código de Processo Civil. No mérito, aduz a legalidade do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, 

salvo 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe 

tutela antecipada em ações que impliquem saque ou movimentação da conta do FGTS e que são indevidos os juros de 

mora e sustenta ser incabível a condenação em honorários advocatícios (fls. 81/87). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A condenação nos meses de março, junho 1990, bem como a multa de 40% e 10% e a do art. 461 do 

Código de Processo Civil, os juros de mora e a antecipação da tutela não foram previstos na condenação, razão pela 

qual não se conhece dessas alegações, à míngua de interesse. 

Falta de interesse de agir, em face da Lei Complementar n. 110: inexistência. A Lei Complementar n. 110/01 prevê a 

possibilidade de a Caixa Econômica Federal creditar nas contas vinculadas ao FGTS complementos de correção 

monetária. Porém, a realização do crédito depende, dentre outras providências, da anuência do titular da conta por meio 

de termo de adesão. Assim, a transação efetuada no âmbito administrativo constitui mera faculdade do titular da conta e, 

portanto, não lhe impede, de qualquer forma, o exercício do direito constitucional da ação. Nesse sentido, é a 

jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 

INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DE AÇÃO INDIVIDUAL. 

- A novel Lei Complementar n. 110, de 06 de junho de 2001, define o procedimento administrativo ao qual deverá 

sujeitar-se o titular da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a fim de habilitar-se ao pagamento 

de complementos de atualização monetária, valendo-se da proposta governamental, conforme entendimento pacificado 

no Supremo Tribunal Federal (...). A possibilidade prevista no referido diploma legal não tem o condão de obstar o 

ingresso individual no Judiciário, em face do princípio da universalidade de jurisdição, insculpido no inciso XXXV do 

art. 5º da Constituição da República. Logo, não há que se falar em falta de interesse de agir dos autores, consoante 

jurisprudência (...)." 

(TRF 3a. Região, 5a. Turma, Apel. Cível n. 02.61.10.007965-7, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 20.05.03, 

DJ 05.08.03, p. 631) 

FGTS. Correção monetária. Legitimidade passiva. CEF. Consoante a súmula n. 249 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, a Caixa Econômica Federal é o único ente que detém legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que 

objetivam a atualização dos saldos de contas vinculadas ao FGTS: 

"A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS." 

Não há como atribuir a legitimidade passiva para essas ações à União Federal e aos bancos depositários, uma vez que 

aquela figura somente como garante dos saldos, e os bancos depositários são meros agentes arrecadadores. 

Correção de conta vinculada ao FGTS. Índices devidos, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça. No julgamento do RE n. 226.855, que levou à apreciação do Supremo Tribunal Federal a 

questão relativa à atualização das contas vinculadas ao FGTS nos períodos denominados Planos Bresser (junho de 

1987), Verão (janeiro de 1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), aquela Egrégia Corte 

entendeu ser indevido o pagamento pleiteado para os Planos Bresser, Collor I, no que diz respeito ao mês de maio de 

1990, e Collor II, já que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da lei e por ela ser disciplinado, razão pela 

qual aplica-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. E entendeu que, com relação à atualização 

dos saldos de contas vinculadas ao FGTS nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, não havia questão de direito 

adquirido a ser examinada: 

"EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II." 

(STF, Pleno, REx n. 226.855, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). 

Após a aludida decisão, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça corroborou o entendimento já adotado por sua Primeira 

Seção, de que devem incidir os percentuais dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990: 
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"EMENTA: FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. 

MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS 

TURMAS (...). 

3. Quanto ao índice relativo ao 'Plano Verão' (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. 'Plano Collor I' (abril/90)- A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos." 

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 265.556, Rel. Min. Franciulli Neto, maioria, j. 25.10.00, DJ 18.12.00) 

O Superior Tribunal de Justiça ainda firmou entendimento no sentido de ser devida a incidência de outros índices, os 

quais não foram apreciados pelo Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. IPC. INCIDÊNCIA (...). 

4. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou posicionamento de que são devidos, para fins de correção monetária dos 

saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais 

'Verão' (janeiro/89 - 42,72% - e fevereiro/89 - 10,14%), 'Collor I' (março/90 - 84,32% -, abril/90 - 44,80%-, junho/90 - 

9,55% - e julho/90 - 12,92%) e 'Collor II' (13,69% - janeiro/91 - e 13,90% - março/91).(...) 

6. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp n. 296.861, Rel. Min. José Delgado, DJ 16.03.01) 

Posteriormente, a Egrégia 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou o seguinte entendimento: 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO DE 1991. 

1. 'Os índices de junho e julho de 1990 e de março de 1991 devem adequar-se ao posicionamento adotado na Suprema 

Corte para os meses em que vigoraram os 'Planos Collor I e II'. Assim, devem ser observados o BTNf para junho e 

julho/90 e a TR para o mês de março/91' (STJ - 1ª Seção, REsp n. 282.201/AL, Rel. Min. Franciulli Neto, DJ de 

29.09.2003). 

2. embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência em REsp n. 562.528/RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293). 

Portanto, à luz da posição do Supremo Tribunal Federal (RE n. 226.855) e de acordo com a uniformização adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 265.556, n. 296.861 e Emb. Div. em REsp n. 562.528), na atualização dos saldos 

de contas vinculadas ao FGTS não incidem os índices de 26,06% (junho/87), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 

12,92% (julho/90), 21,87% (fevereiro/91) e 13,90% (março/91). E são devidos, desde que pleiteados expressamente 
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pelo demandante, os índices de 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90) e 

13,69% (janeiro/91). 

Insista-se que a jurisprudência se limita a reconhecer o direito às diferenças de correção monetária assinaladas supra. 

Do caso dos autos. A sentença condenou a apelante a corrigir a conta vinculada ao FGTS do autor nos meses de 06.87, 

01.89, 04.90, 05.90 e 02.91. De acordo com o entendimento dos tribunais superiores, a sentença merece reforma quanto 

aos meses de 06.87, 05.90 e 02.91. 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, e nesta, DOU-LHE 

PARCIAL PROVIMENTO, para excluir da condenação a correção dos meses de 06.87, 05.90 e 02.91, e determinar que 

cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, com fundamento no 557 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.038261-0        AC 1288985 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERGIO COSTA DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 550/582: diga o apelado. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.008311-0        AC 1195412 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
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APDO    :  GEMMA DIVA DE SOUZA 

ADV     :  MOZART FURTADO NUNES NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Reconsidero a decisão de fls. 122/127 e julgo prejudicado o agravo legal. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 88/93, por meio da qual 

foi julgado procedente o pedido inicial para condená-la a aplicar, de forma progressiva, os juros legais nas contas 

vinculada ao FGTS da parte autora, conforme o art. 4º da Lei n. 5.107/66, desde quando devidas as parcelas, correção 

monetária nos termos do provimento da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, juros moratórios de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, custas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do 

valor da condenação. 

Argúi a Caixa Econômica Federal - CEF, preliminarmente, falta de interesse de agir dos apelados. No mérito, ter 

ocorrido a prescrição trintenária, a legalidade do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS. A apelante 

pleiteia a reforma da r. sentença e exclusão da condenação em honorários advocatícios, com fundamento no art. 29-C da 

lei n. 8,036/90. 

Falta de interesse de agir. A Caixa Ecônomica Federal alega que falta interesse processual a apelada, uma vez que a 

legislação assegurou os juros progressivos para os que optaram antes de 22.09.71. No entanto, as razões de mérito 

lançadas pela apelante demonstram a necessidade da via judicial para a efetivação da pretensão inicial. 

Prescrição. A súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe: 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." 

Esse enunciado derivou do entendimento de que referidas contribuições têm natureza jurídica distinta da dos tributos, 

razão pela qual não se sujeitam à prescrição qüinqüenal: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTAS VINCULADAS AO FGTS (...). 

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha contribuição social, para a prescrição e decadência, 

sujeita-se ao prazo trintenário. 

(...) 

5. Recurso provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 163.956, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, unânime, j. 05.05.98, DJ 22.06.98). 

Dessa forma, o lapso temporal previsto na súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça deve ser observado, também, 

para as ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 

Do caso dos autos. Tendo em vista que se trata de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo de 

direito, mas apenas as prestações anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação (03.12.03). 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a.a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% 

a.a. (três por cento ao ano). 
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Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou com a súmula n. 154 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966." 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 5ª Turma deste Tribunal: 

"EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção 

feita após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. 

"(...) 

"5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

"(...) 

"7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor." 

(REsp n. 459.230, 2ª T., relª Min. Eliana Calmon, j. 24.06.03, unânime, DJ 25.08.03, p. 282) 

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 895121, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 31.05.04, DJ 31.08.04) 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. 

CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. OPÇÃO RETROATIVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. MULTA DIÁRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Há prova nos autos da existência das contas vinculadas: os registros em carteiras de trabalho, onde constam data de 

admissão e da opção, banco e agência depositária. 

2. A taxa progressiva de juros é devida, nos termos do artigo 4ºda Lei n. 5.107 de 1966. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 685637, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.08.01, DJ 05.03.02) 
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Do caso dos autos Os documentos de fls. 12/14 demonstram que o titular da conta firmou contrato de trabalho antes de 

22.09.71, data da entrada em vigor da Lei n. 5.705, que estipulou o percentual único de 3% (três por cento). Com 

respaldo na Lei n. 5.958/73, fez a opção retroativa pelo regime do FGTS (fl. 14), irradiando efeitos à 01.01.67 ou à data 

de admissão na empresa. Por isso, a sentença julgou procedente o pedido inicial para incidir os juros progressivos nas 

referidas contas. Logo, está de acordo com o entendimento da 5ª Turma e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõe ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 

"Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

"(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação da Caixa Econômica Federal - CEF e, nesta, DOU-LHE 

PARCIAL PROVIMENTO para excluir a condenação em honorários advocatícios e reconhecer a prescrição das 

prestações anteriores a 03.12.73, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.61.00.012158-2        AC 1309612 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ERICH WILLY HOHER 

ADV     :  ANTONIO LUIZ TOZATTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 44/48, por meio da qual 

foi julgado procedente o pedido inicial, para condenar a ré a creditar na conta vinculada ao FGTS da parte autora as 

diferenças entre os valores creditados e a variação do IPC, nos meses de 01.89 e 04.90, acrescidos de correção 

monetária, desde quando devidas as prestações, e juros legais a partir da citação, e em honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Em suas razões, a apelante argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01, 

ausência de causa de pedir em relação aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, pois já teriam sido pagos 

administrativamente. Sustenta, ainda, que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% por demissão sem 

justa causa ou a multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90, assim como é inaplicável a multa prevista no art. 461 

do Código de Processo Civil. No mérito, aduz a legalidade do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, 

salvo 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe 

tutela antecipada em ações que impliquem saque ou movimentação da conta do FGTS e que são indevidos os juros de 

mora e sustenta ser incabível a condenação em honorários advocatícios (fls. 51/57). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 59/61). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A condenação nos meses de fevereiro de 1989, março, junho 1990, bem como a multa de 40% e 

10% e a do art. 461 do Código de Processo Civil, os juros progressivos, os juros de mora e a antecipação da tutela não 

foram previstos na condenação, razão pela qual não se conhece dessas alegações, à míngua de interesse. 

Falta de interesse de agir, em face da Lei Complementar n. 110: inexistência. A Lei Complementar n. 110/01 prevê a 

possibilidade de a Caixa Econômica Federal creditar nas contas vinculadas ao FGTS complementos de correção 

monetária. Porém, a realização do crédito depende, dentre outras providências, da anuência do titular da conta por meio 

de termo de adesão. Assim, a transação efetuada no âmbito administrativo constitui mera faculdade do titular da conta e, 

portanto, não lhe impede, de qualquer forma, o exercício do direito constitucional da ação. Nesse sentido, é a 

jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 

INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DE AÇÃO INDIVIDUAL. 

- A novel Lei Complementar n. 110, de 06 de junho de 2001, define o procedimento administrativo ao qual deverá 

sujeitar-se o titular da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a fim de habilitar-se ao pagamento 

de complementos de atualização monetária, valendo-se da proposta governamental, conforme entendimento pacificado 

no Supremo Tribunal Federal (...). A possibilidade prevista no referido diploma legal não tem o condão de obstar o 

ingresso individual no Judiciário, em face do princípio da universalidade de jurisdição, insculpido no inciso XXXV do 

art. 5º da Constituição da República. Logo, não há que se falar em falta de interesse de agir dos autores, consoante 

jurisprudência (...)." 

(TRF 3a. Região, 5a. Turma, Apel. Cível n. 02.61.10.007965-7, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 20.05.03, 

DJ 05.08.03, p. 631) 
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FGTS. Correção monetária. Legitimidade passiva. CEF. Consoante a súmula n. 249 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, a Caixa Econômica Federal é o único ente que detém legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que 

objetivam a atualização dos saldos de contas vinculadas ao FGTS: 

"A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS." 

Não há como atribuir a legitimidade passiva para essas ações à União Federal e aos bancos depositários, uma vez que 

aquela figura somente como garante dos saldos, e os bancos depositários são meros agentes arrecadadores. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõe ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 

"Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 
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como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

"(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, e nesta, DOU-LHE 

PARCIAL PROVIMENTO, apenas para determinar a aplicação de juros e correção monetária conforme acima 

explicitado e determinar que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, com 

fundamento no 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.011581-1        AC 1301090 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TELEVISAO CIDADE S/A 

ADV     :  LUIS GUSTAVO DE PAIVA LEÃO 

ADV     :  ANDRÉ MILCHTEIM 

PARTE A :  DAVIVO TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV     :  LEANDRO ZANOTELLI 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria         - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 293: anote-se. 

2. Fl. 302: defiro a vista destes autos pelo prazo de 10 (dez) dias. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.008124-8        AC 1277823 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE   

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA SP 

ADV     :  PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VILMA MARIA DE LIMA 

INTERES :  JAIME CARNEIRO DA SILVA e outros 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação contra a decisão de fls. 39/42, que homologou a transação de Jair Correa de Menezes e José 

Aparecido Pacheco Tulcin e determinou o prosseguimento do feito em relação aos demais substituídos processuais. 

Em caso de vários litisconsortes, a decisão que extingue o processo tão-somente em relação a um deles sujeita-se à 

impugnação por agravo de instrumento. É descabida a apelação porque não há como se conciliar o seu processamento e 

o andamento regular do feito quanto aos litisconsortes remanescentes. 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL. EXCLUSÃO DE CO-RÉU DA RELAÇÃO PROCESSUAL. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO 

FORA DO PRAZO DO RECURSO CABÍVEL. NÃO APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. 

"1 - A decisão excludente de um co-réu da relação processual tem natureza interlocutória, possibilitando, assim, a 

interposição de agravo de instrumento. 

(...) 

"3- Recurso não conhecido." 

(TRF 3º Região, Quarta turma, AC n. 98.03.036288-7, Relator para acórdão Des. Fed. Newton De Lucca, DJ 09.03.99, 

p. 264) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - CONTESTAÇÃO: 

ALEGAÇÃO DE DOMÍNIO SOBRE O BEM - POSIÇÃO PROCESSUAL DE RÉ - REMESSA DO FEITO À 

JUSTIÇA ESTADUAL - RECURSO CABÍVEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO 

PROVIDO. 

"1. Limitando-se, a decisão agravada a afastar a União Federal da lide, sem extinguir o processo, cabível é o agravo de 

instrumento. 

(...) 

"4. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG n. 96.03.079589-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 27.05.97, p. 38054) 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 
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São Paulo, 21 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.001418-1        AC 1303854 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 

APDO    :  JANDIRA MARIA DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANA MARIA UTRERA GOMES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 58/60, que julgou 

procedente o pedido inicial, para condenar a ré a aplicar a taxa progressiva de juros, nos termos da Lei n. 5.107/66, a 

partir de 04.03.71, observada a prescrição trintenária, acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, e a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado a 

partir do ajuizamento da ação. 

Em suas razões, a apelante argúi que para os autores que fizeram a opção antes de 21.09.71 ocorreu a prescrição, e para 

os que optaram após essa data, dever ser aplicada o percentual de 3% (três por cento) previsto na  Lei n. 5.705/71, e que 

os autores não comprovaram os requisitos necessários para obter o juros progressivos (fls. 62/65). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Juros progressivos. Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual 

caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para 

dirimi-lo. Os trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência 

da Lei n. 5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pelos juros 

progressivos. Ademais, não havia outra alternativa para a correção das contas vinculadas. Somente com a edição da 

última lei foi fixado o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se o direito adquirido daqueles optantes do 

sistema inicial (3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66, o 

demandante precisa demonstrar, também, que a ré não capitalizou juros progressivos na conta vinculada. 

Confira-se, entre outros no mesmo sentido, alguns julgados:  

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 
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- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que tenha(m) 

sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa 

progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para 

decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO "ULTRA PETITA" - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA 

UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF- JUNTADA DE DOCUMENTOS - 

PRESCRIÇÃO- OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - 

CARÊNCIA DA AÇÃO - EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. 

FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os optantes 

pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...) 

10. Julgado "ultra petita" a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

Do caso dos autos. Os documentos de fls. 11/20 comprovam que o autor optou pelo regime do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66, operada pela Lei n. 5.705/71, quando 

ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não há demonstração de que a ré descumpriu o citado 

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). 

Ante o exposto, de ofício, JULGO O AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO, extinguindo o processo sem resolução do 

mérito, e JULGO PREJUDICADA a apelação, com fundamento no art. 267, VI, c. c. o art. 557, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.61.00.026951-0       AMS  302987 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  MSCOOP COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS EM INFORMATICA 

em liquidação 

ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 181/183, que julgou 

procedente o pedido inicial para determinar o processamento do recurso administrativo interposto pelo impetrante, sem 

a necessidade de depósito prévio no valor de 30% (trinta por cento). 

Alega-se, em síntese, a legalidade e constitucionalidade do depósito prévio de 30% (trinta por cento) e a inexistência de 

violação aos princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e do exercício de defesa (fls. 

190/199). 

Contra-razões às fls. 203/213. 

O Ministério Público opinou pelo improvimento do recurso (fl. 219). 

Depósito recursal. A exigência de depósito para processamento de recurso em processo administrativo no qual se 

discute a exigibilidade de crédito de contribuição social devida à Previdência Social tem por fundamento o art. 126, §§ 

1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, segundo os quais o sujeito passivo deve instruir sua impugnação com prova de depósito 

correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão. 

O Supremo Tribunal Federal que, anteriormente, consagrara a legitimidade constitucional desse depósito, acabou por 

alterar seu entendimento sobre a matéria, proclamando agora a sua inconstitucionalidade (STF, Pleno, RE n. 390.513-

SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07). Some-se a isso a jurisprudência anteriormente formada nesta 5ª Turma, 

igualmente no sentido da inexigibilidade do depósito recursal: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO 

E SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI 8213/91 - REDAÇÃO DADA PELO ART. 10 DA 

LEI 9639/98 - AFRONTA AO ART. 151, III, DO CTN - AGRAVO PROVIDO. 

1. Presentes os pressupostos legais para a concessão de liminar em mandado de segurança: a possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação se caracteriza com a impossibilidade de julgamento do recurso antes do término do 

prazo para o efetivo exercício do direito de defesa na esfera administrativa, além do que é controvertida a questão 

relativa à exigibilidade do depósito de 30% do valor do débito fiscal. 

2. O depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, põe em risco as garantias 

constitucionais insertas no art. 5º, LV, da CF/88. 

3. As disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei 8213/91 não se coadunam com o disposto no art. 151, III, do 

CTN, interpretado à luz da atual Constituição Federal. Precedentes desta 5ª Turma. 

4. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual CF, porquanto o exame aqui realizado circunscreve-se ao âmbito de 

legalidade (validade) dos dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de inconstitucionalidade dos 

mesmos. 

5. Agravo provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 200603000698994-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 04.12.06, DJ 

21.03.07, p. 418) 
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"EMENTA: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO ADMINISTRATIVO - OBRIGATORIEDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - 

HIERARQUIA NORMATIVA - NATUREZA DE LEI COMPLEMENTAR DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - 

SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DO PRINCIPAL VEDA A EXIGÊNCIA DE PARTE DO TRIBUTO.  

1- Inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 1º, do artigo 126, da Lei n.º 8.213/91, nos termos dos artigos 97 da 

Constituição Federal e 480 e 482 do Código de Processo Civil. Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 

126 da Lei n.º 8.213/91 não requerida. Possibilidade de apreciação no plano infraconstitucional. Preliminar rejeitada. 

2- A interposição da reclamação ou recurso administrativo, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário 

Nacional, já é condição suficiente para ensejar a suspensão do crédito tributário, sendo que essa norma, por ter natureza 

de lei complementar, não pode ser alterada por lei ordinária. 

3- Assim, a exigência, quando da interposição do recurso administrativo, do depósito prévio de 30% como condição 

para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, constante do artigo 10 da Lei nº 9.639/98, caracteriza violação 

ao pré- mencionado artigo do Código Tributário Nacional; além de afrontar o princípio da hierarquia das leis. 

4- Apelação interposta pelo INSS e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200561000128611-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, maioria, j. 29.01.07, DJ 

07.03.07, p. 242) 

"EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. VERIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 

DEPÓSITO PRÉVIO. DESCABIMENTO. AMPLA DEFESA ASSEGURADA. DIREITO À SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

- Interesse processual verificado.  

- A Carta Magna de 1988 estabeleceu para o processo administrativo, a ampla defesa, com os recursos a ela inerentes, 

nos termos do inciso LV do artigo 5º. 

- Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. O legislador ordinário, 

hierarquicamente inferior, não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição 

impor ao contribuinte que deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. O 

processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento jurídico. 

- A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v. g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução. 

- Evidenciado, portanto, o descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

- Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200461000242270-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, maioria, j. 06.11.06, DJ 

13.12.06, p. 233) 

Não se entrevê justificativa razoável para dissentir dessa orientação jurisprudencial. 

Do caso dos autos. O exercício da faculdade recursal, pela interposição de recurso administrativo em face da 

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD n. 35.566.413-5 (fls. 51/82) não se condiciona ao depósito prévio 

de 30% (trinta por cento) do débito questionado, dada a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei n. 

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, declarada pelo Supremo Tribunal Federal (RE n. 390.513). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.006868-0        AC 1303809 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOAO DE DEUS SANTOS 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por João de Deus Santos contra a sentença de fls. 152/159, que julgou improcedente o 

pedido inicial deduzido para condenar a ré a corrigir a conta vinculada ao FGTS da parte autora. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios. 

Foi indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 66/67) e contra essa decisão foi interposto agravo retido (fls. 85/89). 

Os autores, em suas razões, sustentam ter direito às correções dos meses de 06.87, 12.88, 03.90, 05.90, 06.90, 07.90 e 

03.91, uma vez que receberam correção monetária inferior à inflação do período. Requerem a reforma da sentença e a 

condenação em honorários advocatícios (fls. 166/181). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Correção de conta vinculada ao FGTS. Índices devidos, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça. No julgamento do RE n. 226.855, que levou à apreciação do Supremo Tribunal Federal a 

questão relativa à atualização das contas vinculadas ao FGTS nos períodos denominados Planos Bresser (junho de 

1987), Verão (janeiro de 1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), aquela Egrégia Corte 

entendeu ser indevido o pagamento pleiteado para os Planos Bresser, Collor I, no que diz respeito ao mês de maio de 

1990, e Collor II, já que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da lei e por ela ser disciplinado, razão pela 

qual aplica-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. E entendeu que, com relação à atualização 

dos saldos de contas vinculadas ao FGTS nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, não havia questão de direito 

adquirido a ser examinada: 

"EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 
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- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II." 

(STF, Pleno, REx n. 226.855, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). 

Após a aludida decisão, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça corroborou o entendimento já adotado por sua Primeira 

Seção, de que devem incidir os percentuais dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990: 

"EMENTA: FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. 

MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS 

TURMAS (...). 

(...) 

3. Quanto ao índice relativo ao 'Plano Verão' (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. 'Plano Collor I' (abril/90)- A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

(...) 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos." 

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 265.556, Rel. Min. Franciulli Neto, maioria, j. 25.10.00, DJ 18.12.00) 

O Superior Tribunal de Justiça ainda firmou entendimento no sentido de ser devida a incidência de outros índices, os 

quais não foram apreciados pelo Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. IPC. INCIDÊNCIA (...). 

(...) 

4. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou posicionamento de que são devidos, para fins de correção monetária dos 

saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais 

'Verão' (janeiro/89 - 42,72% - e fevereiro/89 - 10,14%), 'Collor I' (março/90 - 84,32% -, abril/90 - 44,80%-, junho/90 - 

9,55% - e julho/90 - 12,92%) e 'Collor II' (13,69% - janeiro/91 - e 13,90% - março/91). 

(...) 
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6. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp n. 296.861, Rel. Min. José Delgado, DJ 16.03.01) 

Posteriormente, a Egrégia 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou o seguinte entendimento: 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO DE 1991. 

1. 'Os índices de junho e julho de 1990 e de março de 1991 devem adequar-se ao posicionamento adotado na Suprema 

Corte para os meses em que vigoraram os 'Planos Collor I e II'. Assim, devem ser observados o BTNf para junho e 

julho/90 e a TR para o mês de março/91' (STJ - 1ª Seção, REsp n. 282.201/AL, Rel. Min. Franciulli Neto, DJ de 

29.09.2003). 

2. embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência em REsp n. 562.528/RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293). 

Portanto, à luz da posição do Supremo Tribunal Federal (RE n. 226.855) e de acordo com a uniformização adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 265.556, n. 296.861 e Emb. Div. em REsp n. 562.528), na atualização dos saldos 

de contas vinculadas ao FGTS não incidem os índices de 26,06% (junho/87), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 

12,92% (julho/90), 21,87% (fevereiro/91) e 13,90% (março/91). E são devidos, desde que pleiteados expressamente 

pelo demandante, os índices de 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90) e 

13,69% (janeiro/91). 

Insista-se que a jurisprudência se limita a reconhecer o direito às diferenças de correção monetária assinaladas supra. 

Do caso dos autos. Apelam os autores, requerendo a reforma da sentença que julgou improcedente o pedido inicial 

deduzido para a obter a correção de sua conta vinculada ao FGTS. De acordo com o entendimento dos tribunais 

superiores, a sentença merece reforma apenas quanto ao índice de 03.90. 

Correção monetária. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização 

monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações 

Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-

somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado 

pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o 

art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título 

moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à 

tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 
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Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, julgar parcialmente procedente 

o pedido inicial, condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a corrigir a conta vinculada ao FGTS do autor no mês de 

03.90, com juros de mora e correção monetária na forma acima explicitada, determinar que cada parte arque com os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, e extinguir o processo com resolução do mérito, com fundamento 

no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.008848-3        AC 1293009 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  HELIO BURUAEM MOREIRA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Hélio Buruaem Moreira contra a sentença de fls. 57/60 que extinguiu o processo 

sem julgamento do mérito, quanto aos meses de 01.89 e 04.90, ante a coisa julgada e improcedente o pedido quanto aos 

meses de 06.87, 12.88, 02.89, 03.90, 04.90, 05.90, 06.90, 07.90 e 03.91. 

Alega-se, em síntese, ser devida a atualização da conta vinculada ao FGTS nos meses de 06.87, 12.88, 02.89, 03.90, 

04.90, 05.90, 06.90, 07.90 e 03.91. Aduz, ainda, que a condenação em honorários advocatícios é devida, pois não deve 

ser aplicado o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, uma vez que este dispositivo prende-se apenas às hipóteses de reclamações 

trabalhistas, e que medida provisória não tem condão de alterar lei federal (fls. 71/88). 

Decido. 

Correção de conta vinculada ao FGTS. Índices devidos, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça. No julgamento do RE n. 226.855, que levou à apreciação do Supremo Tribunal Federal a 

questão relativa à atualização das contas vinculadas ao FGTS nos períodos denominados Planos Bresser (junho de 

1987), Verão (janeiro de 1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), aquela Egrégia Corte 

entendeu ser indevido o pagamento pleiteado para os Planos Bresser, Collor I, no que diz respeito ao mês de maio de 

1990, e Collor II, já que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da lei e por ela ser disciplinado, razão pela 

qual se aplica o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. E entendeu-se que, com relação à 

atualização dos saldos de contas vinculadas ao FGTS nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, não havia questão 

de direito adquirido a ser examinada: 
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"EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II." 

(STF, Pleno, RE n. 226.855, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00) 

Após a aludida decisão, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça corroborou o entendimento já adotado por sua Primeira 

Seção, de que devem incidir os percentuais dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990: 

"EMENTA: FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. 

MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS 

TURMAS (...). 

(...) 

3. Quanto ao índice relativo ao 'Plano Verão' (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. 'Plano Collor I' (abril/90)- A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

(...) 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos." 

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 265.556, Rel. Min. Franciulli Neto, maioria, j. 25.10.00, DJ 18.12.00) 

O Superior Tribunal de Justiça ainda firmou entendimento no sentido de ser devida a incidência de outros índices, os 

quais não foram apreciados pelo Supremo Tribunal Federal: 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. IPC. INCIDÊNCIA (...). 

(...) 

4. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou posicionamento de que são devidos, para fins de correção monetária dos 

saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais 

'Verão' (janeiro/89 - 42,72% - e fevereiro/89 - 10,14%), 'Collor I' (março/90 - 84,32% -, abril/90 - 44,80%-, junho/90 - 

9,55% - e julho/90 - 12,92%) e 'Collor II' (13,69% - janeiro/91 - e 13,90% - março/91). 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp n. 296.861, Rel. Min. José Delgado, DJ 16.03.01) 

Posteriormente, a Egrégia 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou o seguinte entendimento: 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO DE 1991. 

1. 'Os índices de junho e julho de 1990 e de março de 1991 devem adequar-se ao posicionamento adotado na Suprema 

Corte para os meses em que vigoraram os 'Planos Collor I e II'. Assim, devem ser observados o BTNf para junho e 

julho/90 e a TR para o mês de março/91' (STJ - 1ª Seção, REsp n. 282.201/AL, Rel. Min. Franciulli Neto, DJ de 

29.09.2003). 

2. embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência em REsp n. 562.528/RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293) 

Portanto, à luz da posição do Supremo Tribunal Federal (RE n. 226.855) e de acordo com a uniformização adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 265.556, n. 296.861 e Emb. Div. em REsp n. 562.528), na atualização dos saldos 

de contas vinculadas ao FGTS não incidem os índices de 26,06% (junho/87), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 

12,92% (julho/90), 21,87% (fevereiro/91) e 13,90% (março/91). E são devidos, desde que pleiteados expressamente 

pelo demandante, os índices de 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90) e 

13,69% (janeiro/91). 

Insista-se que a jurisprudência se limita a reconhecer o direito às diferenças de correção monetária assinaladas supra. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou improcedente a atualização pleiteada nos meses de 06.87, 12.88, 

02.89, 03.90, 04.90, 05.90, 06.90, 07.90 e 03.91. Observa-se, ainda, que foi extinto o processo sem julgamento do 

mérito em relação aos meses de 01.89 e 04.90. No entanto, está em desacordo com os precedentes dos tribunais 

superiores quanto aos meses de 02.89 e 03.90. A diferença do índice aplicado no mês de 04.90 já foi objeto de 

pagamento no Processo n. 2005.61.04.012291-7, logo, as alegações referentes a esse mês não prosperam, ante a coisa 

julgada, como reconhecido na sentença e pelo próprio autor, em sua apelação.  

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. Descabida, portanto, a invocação da Medida Provisória n. 2.164-41, 

de 24.08.01. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para julgar procedente o pedido em relação aos meses de 

02.89 (10,14%) e 03.90 (84,32%), e julgo o autor CARECEDOR DE AÇÃO quanto ao mês de 04.90, com fundamento 

nos arts. 267, V, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil.  

Publique-se. 
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São Paulo, 28 de maio de 2008.  

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.000262-6        AC 1276192 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE   

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA SP 

ADV     :  PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA CAROLINA HINOJOSA DE S C DE OLIVEIRA 

INTERES :  JOAO BATISTA BARBOSA e outros 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação contra a decisão de fls. 37/40, que homologou a transação de João Batista Barbosa, João Bigoto, 

João Batista Fêlix e João Batista Barbosa da Silva e determinou o prosseguimento do feito em relação ao substituído 

processual João Batista Martins. 

Em caso de vários litisconsortes, a decisão que extingue o processo tão-somente em relação a um deles sujeita-se à 

impugnação por agravo de instrumento. É descabida a apelação porque não há como se conciliar o seu processamento e 

o andamento regular do feito quanto aos litisconsortes remanescentes. 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL. EXCLUSÃO DE CO-RÉU DA RELAÇÃO PROCESSUAL. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO 

FORA DO PRAZO DO RECURSO CABÍVEL. NÃO APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. 

"1 - A decisão excludente de um co-réu da relação processual tem natureza interlocutória, possibilitando, assim, a 

interposição de agravo de instrumento. 

(...) 

"3- Recurso não conhecido." 

(TRF 3º Região, Quarta turma, AC n. 98.03.036288-7, Relator para acórdão Des. Fed. Newton De Lucca, DJ 09.03.99, 

p. 264) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - CONTESTAÇÃO: 

ALEGAÇÃO DE DOMÍNIO SOBRE O BEM - POSIÇÃO PROCESSUAL DE RÉ - REMESSA DO FEITO À 

JUSTIÇA ESTADUAL - RECURSO CABÍVEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO 

PROVIDO. 

"1. Limitando-se, a decisão agravada a afastar a União Federal da lide, sem extinguir o processo, cabível é o agravo de 

instrumento. 

(...) 

"4. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG n. 96.03.079589-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 27.05.97, p. 38054) 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.007727-4       AMS  304984 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  INDL/ E COML/ LUCATO LTDA 

ADV     :  ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 154/161, que concedeu a segurança para determinar 

o recebimento do recurso administrativo interposto pelo impetrante, sem a necessidade de depósito prévio no valor de 

30% (trinta por cento) e julgou o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, a constitucionalidade da exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento), a inexistência de 

cerceamento ou limitação aos direitos de petição, contraditório e ampla defesa e uma faculdade conferida ao 

contribuinte a interposição de recurso à segunda instância administrativa (fls. 180/186). 

O Ministério Público opinou pelo improvimento do recurso (fl. 217). 

Depósito recursal. A exigência de depósito para processamento de recurso em processo administrativo no qual se 

discute a exigibilidade de crédito de contribuição social devida à Previdência Social tem por fundamento o art. 126, §§ 

1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, segundo os quais o sujeito passivo deve instruir sua impugnação com prova de depósito 

correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão. 

O Supremo Tribunal Federal que, anteriormente, consagrara a legitimidade constitucional desse depósito, acabou por 

alterar seu entendimento sobre a matéria, proclamando agora a sua inconstitucionalidade (STF, Pleno, RE n. 390.513-

SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07). Some-se a isso a jurisprudência anteriormente formada nesta 5ª Turma, 

igualmente no sentido da inexigibilidade do depósito recursal: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO 

E SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI 8213/91 - REDAÇÃO DADA PELO ART. 10 DA 

LEI 9639/98 - AFRONTA AO ART. 151, III, DO CTN - AGRAVO PROVIDO. 

1. Presentes os pressupostos legais para a concessão de liminar em mandado de segurança: a possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação se caracteriza com a impossibilidade de julgamento do recurso antes do término do 

prazo para o efetivo exercício do direito de defesa na esfera administrativa, além do que é controvertida a questão 

relativa à exigibilidade do depósito de 30% do valor do débito fiscal. 

2. O depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, põe em risco as garantias 

constitucionais insertas no art. 5º, LV, da CF/88. 
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3. As disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei 8213/91 não se coadunam com o disposto no art. 151, III, do 

CTN, interpretado à luz da atual Constituição Federal. Precedentes desta 5ª Turma. 

4. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual CF, porquanto o exame aqui realizado circunscreve-se ao âmbito de 

legalidade (validade) dos dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de inconstitucionalidade dos 

mesmos. 

5. Agravo provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 200603000698994-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 04.12.06, DJ 

21.03.07, p. 418) 

"EMENTA: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO ADMINISTRATIVO - OBRIGATORIEDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - 

HIERARQUIA NORMATIVA - NATUREZA DE LEI COMPLEMENTAR DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - 

SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DO PRINCIPAL VEDA A EXIGÊNCIA DE PARTE DO TRIBUTO.  

1- Inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 1º, do artigo 126, da Lei n.º 8.213/91, nos termos dos artigos 97 da 

Constituição Federal e 480 e 482 do Código de Processo Civil. Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 

126 da Lei n.º 8.213/91 não requerida. Possibilidade de apreciação no plano infraconstitucional. Preliminar rejeitada. 

2- A interposição da reclamação ou recurso administrativo, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário 

Nacional, já é condição suficiente para ensejar a suspensão do crédito tributário, sendo que essa norma, por ter natureza 

de lei complementar, não pode ser alterada por lei ordinária. 

3- Assim, a exigência, quando da interposição do recurso administrativo, do depósito prévio de 30% como condição 

para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, constante do artigo 10 da Lei nº 9.639/98, caracteriza violação 

ao pré- mencionado artigo do Código Tributário Nacional; além de afrontar o princípio da hierarquia das leis. 

4- Apelação interposta pelo INSS e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200561000128611-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, maioria, j. 29.01.07, DJ 

07.03.07, p. 242) 

"EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. VERIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 

DEPÓSITO PRÉVIO. DESCABIMENTO. AMPLA DEFESA ASSEGURADA. DIREITO À SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

- Interesse processual verificado.  

- A Carta Magna de 1988 estabeleceu para o processo administrativo, a ampla defesa, com os recursos a ela inerentes, 

nos termos do inciso LV do artigo 5º. 

- Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. O legislador ordinário, 

hierarquicamente inferior, não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição 

impor ao contribuinte que deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. O 

processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento jurídico. 

- A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v. g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução. 

- Evidenciado, portanto, o descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

- Preliminar rejeitada. Apelação provida." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200461000242270-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, maioria, j. 06.11.06, DJ 

13.12.06, p. 233) 

Não se entrevê justificativa razoável para dissentir dessa orientação jurisprudencial. 

Do caso dos autos. O exercício da faculdade recursal, pela interposição de recurso administrativo em face da 

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD ns. 35.871.195-9 (fls. 50/61) não se condiciona ao depósito prévio 

de 30% (trinta por cento) do débito questionado, dada a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei n. 

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, declarada pelo Supremo Tribunal Federal (RE n. 390.513). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.005578-6       AMS  304985 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  REGINA LUCIA VIEIRA DEL MONTE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 192/196, que concedeu a 

segurança para determinar o processamento do recurso administrativo interposto pelo impetrante, sem a necessidade de 

depósito prévio no valor de 30% (trinta por cento), declarando extinto o processo com resolução de mérito. 

Alega-se, em síntese, a legalidade e constitucionalidade do depósito prévio de 30% (trinta por cento) e a inexistência de 

violação aos princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e do exercício de defesa (fls. 

204/211). 

Contra-razões às fls. 219/232 

O Ministério Público opinou pela inconstitucionalidade da exigência do depósito recursal (fls. 239/240). 

Depósito recursal. A exigência de depósito para processamento de recurso em processo administrativo no qual se 

discute a exigibilidade de crédito de contribuição social devida à Previdência Social tem por fundamento o art. 126, §§ 

1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, segundo os quais o sujeito passivo deve instruir sua impugnação com prova de depósito 

correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão. 

O Supremo Tribunal Federal que, anteriormente, consagrara a legitimidade constitucional desse depósito, acabou por 

alterar seu entendimento sobre a matéria, proclamando agora a sua inconstitucionalidade (STF, Pleno, RE n. 390.513-

SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07). Some-se a isso a jurisprudência anteriormente formada nesta 5ª Turma, 

igualmente no sentido da inexigibilidade do depósito recursal: 
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"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO 

E SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI 8213/91 - REDAÇÃO DADA PELO ART. 10 DA 

LEI 9639/98 - AFRONTA AO ART. 151, III, DO CTN - AGRAVO PROVIDO. 

1. Presentes os pressupostos legais para a concessão de liminar em mandado de segurança: a possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação se caracteriza com a impossibilidade de julgamento do recurso antes do término do 

prazo para o efetivo exercício do direito de defesa na esfera administrativa, além do que é controvertida a questão 

relativa à exigibilidade do depósito de 30% do valor do débito fiscal. 

2. O depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, põe em risco as garantias 

constitucionais insertas no art. 5º, LV, da CF/88. 

3. As disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei 8213/91 não se coadunam com o disposto no art. 151, III, do 

CTN, interpretado à luz da atual Constituição Federal. Precedentes desta 5ª Turma. 

4. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual CF, porquanto o exame aqui realizado circunscreve-se ao âmbito de 

legalidade (validade) dos dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de inconstitucionalidade dos 

mesmos. 

5. Agravo provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 200603000698994-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 04.12.06, DJ 

21.03.07, p. 418) 

"EMENTA: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO ADMINISTRATIVO - OBRIGATORIEDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - 

HIERARQUIA NORMATIVA - NATUREZA DE LEI COMPLEMENTAR DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - 

SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DO PRINCIPAL VEDA A EXIGÊNCIA DE PARTE DO TRIBUTO.  

1- Inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 1º, do artigo 126, da Lei n.º 8.213/91, nos termos dos artigos 97 da 

Constituição Federal e 480 e 482 do Código de Processo Civil. Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 

126 da Lei n.º 8.213/91 não requerida. Possibilidade de apreciação no plano infraconstitucional. Preliminar rejeitada. 

2- A interposição da reclamação ou recurso administrativo, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário 

Nacional, já é condição suficiente para ensejar a suspensão do crédito tributário, sendo que essa norma, por ter natureza 

de lei complementar, não pode ser alterada por lei ordinária. 

3- Assim, a exigência, quando da interposição do recurso administrativo, do depósito prévio de 30% como condição 

para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, constante do artigo 10 da Lei nº 9.639/98, caracteriza violação 

ao pré- mencionado artigo do Código Tributário Nacional; além de afrontar o princípio da hierarquia das leis. 

4- Apelação interposta pelo INSS e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200561000128611-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, maioria, j. 29.01.07, DJ 

07.03.07, p. 242) 

"EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. VERIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 

DEPÓSITO PRÉVIO. DESCABIMENTO. AMPLA DEFESA ASSEGURADA. DIREITO À SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

- Interesse processual verificado.  

- A Carta Magna de 1988 estabeleceu para o processo administrativo, a ampla defesa, com os recursos a ela inerentes, 

nos termos do inciso LV do artigo 5º. 

- Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. O legislador ordinário, 

hierarquicamente inferior, não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição 
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impor ao contribuinte que deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. O 

processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento jurídico. 

- A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v. g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução. 

- Evidenciado, portanto, o descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

- Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200461000242270-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, maioria, j. 06.11.06, DJ 

13.12.06, p. 233) 

Não se entrevê justificativa razoável para dissentir dessa orientação jurisprudencial. 

Do caso dos autos. O exercício da faculdade recursal, pela interposição de recurso administrativo em face da 

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD n. 35.620.926-1 (fls. 123/131) não se condiciona ao depósito 

prévio de 30% (trinta por cento) do débito questionado, dada a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei n. 

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, declarada pelo Supremo Tribunal Federal (RE n. 390.513). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.000578-0        AC 1284160 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

APDO    :  CLAUDIO LUIZ PEREIRA 

ADV     :  MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 139/143 que julgou 

parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré a creditar na conta vinculada do autor as diferenças entre os 

valores creditados e o IPC, no mês de 03.90 (84,32%), corrigidos monetariamente, determinou que cada parte arque 

com os honorários de seu respectivo advogado, tendo em vista a sucumbência recíproca, em relação aos meses de 

06.87, 01.89 e 04.90, foi extinto o processo, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal requer a reforma da sentença para julgar improcedente a 

pretensão do apelado, nos seguintes termos: 

a) falta de interesse de agir face ao Termo de Adesão previsto na Lei Complementar n. 110/01; 
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b) os autores já teriam recebido os valores pleiteados em outro processo judicial; 

c) ausência de causa de pedir em relação aos meses de 02.89, 06.90, 03.90, 07.90 ,03.91, 07.94 e 08.94 pois já teriam 

sido pagos administrativamente; 

d) sustenta ser parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% por demissão sem justa causa ou a multa de 10% 

prevista no Decreto n. 99.684/90 

e) ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação; 

f) o direito à taxa de juros progressivos já está prescrito, ou, se superada essa tese, estarão prescritas as parcelas 

anteriores a 30 anos da propositura da ação; 

g) aduz a legalidade do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, salvo 01.89 e 04.90; 

h) não foram preenchidos os requisitos para concessão dos juros progressivos; 

i) exclusão da multa de 40%, em caso de condenação; 

j) a aplicação da Taxa Selic no cálculo de juros de mora é inconstitucional; 

l) a taxa de 1% aplicada aos juros de mora só é cabível nas ações em que a citação ou ajuizamento da ação tenha 

ocorrido na vigência do Novo Código Civil; 

m) não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou movimentação da conta do FGTS; 

n) é incabível a condenação em honorários advocatícios  

(fls. 146/168). 

O apelado apresentou contra-razões às fls. 173/179. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. As alegações acerca dos juros progressivos, multa de 40% e correção dos meses de 02.89, 06.90, 

07.90 ,03.91, 07.94 e 08.94 não foram previstas na condenação, razão pela qual não se conhece dessas alegações, à 

míngua de interesse. 

O juízo a quo não determinou condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 29 C da Lei n. 8.036/90. 

Desse modo, não merece conhecimento a alegação de serem incabíveis honorários advocatícios, já que a sentença está 

de acordo com a pretensão recursal. 

Falta de interesse de agir, em face da Lei Complementar n. 110: inexistência. A Lei Complementar n. 110/01 prevê a 

possibilidade de a Caixa Econômica Federal creditar nas contas vinculadas ao FGTS complementos de correção 

monetária. Porém, a realização do crédito depende, dentre outras providências, da anuência do titular da conta por meio 

de termo de adesão. Assim, a transação efetuada no âmbito administrativo constitui mera faculdade do titular da conta e, 

portanto, não lhe impede, de nenhum modo, o exercício do direito constitucional da ação. Nesse sentido, é a 

jurisprudência deste Tribunal: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 

INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DE AÇÃO INDIVIDUAL. 

- A novel Lei Complementar n. 110, de 06 de junho de 2001, define o procedimento administrativo ao qual deverá 

sujeitar-se o titular da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a fim de habilitar-se ao pagamento 

de complementos de atualização monetária, valendo-se da proposta governamental, conforme entendimento pacificado 
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no Supremo Tribunal Federal (...). A possibilidade prevista no referido diploma legal não tem o condão de obstar o 

ingresso individual no Judiciário, em face do princípio da universalidade de jurisdição, insculpido no inciso XXXV do 

art. 5º da Constituição da República. Logo, não há que se falar em falta de interesse de agir dos autores, consoante 

jurisprudência (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 02.61.10.007965-7, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 20.05.03, DJ 

05.08.03, p. 631) 

Correção de conta vinculada ao FGTS. Índices devidos, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça. No julgamento do RE n. 226.855, que levou à apreciação do Supremo Tribunal Federal a 

questão relativa à atualização das contas vinculadas ao FGTS nos períodos denominados Planos Bresser (junho de 

1987), Verão (janeiro de 1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), aquela Egrégia Corte 

entendeu ser indevido o pagamento pleiteado para os Planos Bresser, Collor I, no que diz respeito ao mês de maio de 

1990, e Collor II, já que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da lei e por ela ser disciplinado, razão pela 

qual se aplica o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. E entendeu que, com relação à atualização 

dos saldos de contas vinculadas ao FGTS nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, não havia questão de direito 

adquirido a ser examinada: 

"EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II." 

(STF, Pleno, RE n. 226.855, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00) 

Após a aludida decisão, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça corroborou o entendimento já adotado por sua Primeira 

Seção, de que devem incidir os percentuais dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990: 

"EMENTA: FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. 

MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS 

TURMAS (...). 

(...) 

3. Quanto ao índice relativo ao 'Plano Verão' (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. 'Plano Collor I' (abril/90)- A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 
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Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

(...) 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos." 

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 265.556, Rel. Min. Franciulli Neto, maioria, j. 25.10.00, DJ 18.12.00) 

O Superior Tribunal de Justiça ainda firmou entendimento no sentido de ser devida a incidência de outros índices, os 

quais não foram apreciados pelo Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. IPC. INCIDÊNCIA (...). 

(...) 

4. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou posicionamento de que são devidos, para fins de correção monetária dos 

saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais 

'Verão' (janeiro/89 - 42,72% - e fevereiro/89 - 10,14%), 'Collor I' (março/90 - 84,32% -, abril/90 - 44,80%-, junho/90 - 

9,55% - e julho/90 - 12,92%) e 'Collor II' (13,69% - janeiro/91 - e 13,90% - março/91). 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp n. 296.861, Rel. Min. José Delgado, DJ 16.03.01) 

Posteriormente, a Egrégia 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou o seguinte entendimento: 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO DE 1991. 

1. 'Os índices de junho e julho de 1990 e de março de 1991 devem adequar-se ao posicionamento adotado na Suprema 

Corte para os meses em que vigoraram os 'Planos Collor I e II'. Assim, devem ser observados o BTNf para junho e 

julho/90 e a TR para o mês de março/91' (STJ - 1ª Seção, REsp n. 282.201/AL, Rel. Min. Franciulli Neto, DJ de 

29.09.2003). 

2. embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, 1ª Seção, EDv REsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293) 

Portanto, à luz da posição do Supremo Tribunal Federal (RE n. 226.855) e de acordo com a uniformização adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 265.556, n. 296.861 e EDv REsp n. 562.528), na atualização dos saldos de contas 

vinculadas ao FGTS não incidem os índices de 26,06% (junho/87), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% 

(julho/90), 21,87% (fevereiro/91) e 13,90% (março/91). E são devidos, desde que pleiteados expressamente pelo 

demandante, os índices de 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90) e 13,69% 

(janeiro/91). 

Insista-se que a jurisprudência se limita a reconhecer o direito às diferenças de correção monetária assinaladas supra. 

Do caso dos autos. A sentença julgou procedente o pedido do autor para corrigir sua conta vinculada ao FGTS no mês 

de 03.90. Logo, está de acordo com o entendimento dos tribunais superiores. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1131/2818 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015036-5       MCI    6149 

ORIG.   :  200761000000032  7 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E 

RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Recebidos em conclusão em 06.05.08. 

Trata-se de medida cautelar requerida por TB Serviços Transporte Limpeza Gerenciamento e Recursos Humanos Ltda., 

com pedido de liminar para determinar o recebimento do "imóvel constante da matrícula nº 42.316 em antecipação à 

penhora, de modo a garantir o débito oriundo do processo administrativo nº 10805.000273/2005-65 e dos DEBCAD's 

ns. 355.120.585, 351.884.939 e 351.844.295, assegurando, dessa forma, a expedição de 'Certidão Positiva de Débitos 

com Efeitos de Negativa', ressalvado, obviamente, a inexistência de outros débitos" (fl. 22). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o agravante impetrou mandado de segurança com pedido de liminar para a expedição de certidão positiva com efeitos 

de negativa, aduzindo que estariam com exigibilidade suspensa os débitos n. 10805.450.622/2001-62, 

1085.450.623/2001-15, n. 10805.450.969/2001-13, n. 805.450.970/2001-30, n. 10805.450.971/2001-84, n. 

10805.450.036/2007-11, n. 1085.011.823/00-51, n. 80.02.06.029831-32 e n. 80.2.04.048595-91; 

b) em 16.03.08, o MM. Juiz Federal plantonista deferiu a liminar requerida (fls. 489/490); 

c) malgrado o deferimento da liminar, as impetradas reservaram-se o direito de cumprir a decisão no prazo de 30 (trinta) 

dias e, em 25.03.08, a agravante foi informada que a certidão não seria expedida em razão de débito referente ao 

Processo Administrativo n. 10.805.000273/2005-65; 

d) o Processo Administrativo n. 10.805.000273/2005-65 foi objeto da Ação Cautelar Incidental n. 2007.61.00.0000003-

2, na qual o MM. Juiz Federal deferiu a liminar requerida, para determinar que os réus aceitassem bens imóveis como 

garantia do débito, determinando a suspensão da exigibilidade dos débitos referentes às DEBCADs n. 35.512.058-5, 

35.188.439-9 e 35.184.429-5 e ao Processo Administrativo n. 10.805.000273/2005-65; 

e) posteriormente, a Ação Cautelar Incidental n. 2007.61.00.0000003-2 foi julgada improcedente, cessando a decisão 

que suspendera liminarmente a exigibilidade dos débitos; 

f) a agravante interpôs apelação, mas não pode aguardar seu julgamento, uma vez que sem a certidão fiscal a empresa 

ficará impedida de participar de licitação marcada para 28.04.08; 
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g) o oferecimento de bens imóveis em garantia é medida idônea à suspensão da exigibilidade (fls. 2/23). 

O Desembargador Federal Nery Júnior, em plantão judicial, deferiu a liminar para determinar a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário objeto do Processo Administrativo n. 10.805.000273/2005-65, bem como dos 

DEBCADs n. 35.512.058-5, 35.188.493-9 e 35.184.429-5, "determinando à autoridade fazendária a imediata expedição 

de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, em não havendo outros óbices para sua emissão" (fl. 503). 

Decido. 

No que concerne à decisão proferida pelo MM. Juiz Federal que deferira liminarmente a suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários, cumpre registrar que o Instituto Nacional do Seguro Social e a União interpuseram os Agravos de 

instrumento n. 2007.03.00.005724-5 e 2007.03.00.005997-7. Este órgão fracionário, ao analisar os pedidos de 

concessão de efeito suspensivo, manifestou-se no seguinte sentido: 

"Insurge-se o recorrente contra a respeitável decisão que admitiu bens imóveis para garantia dos créditos representados 

pelas Notificações Fiscais de Lançamento de Débito - NFLD n. 35.512.058-5, n. 35.188.493-9 e n. 35.184.429-5, bem 

como do decorrente do Processo Administrativo n. 10.805.000273/2005-65, e que deferiu, mediante prévio registro da 

caução no Cartório de Registro de Imóveis competente, a suspensão da exigibilidade dos créditos, que totalizam R$ 

3.219.070,83 (três milhões, duzentos e dezenove mil e setenta reais e oitenta e três centavos), fls. 16/17. 

Sem embargo das argumentações em favor da antecipação da penhora, não se entrevê, no caso em apreço, a presença 

dos requisitos para concessão da medida liminar. 

A recorrida reconhece a dívida e oferece bens, que não respeitam a gradação estabelecida pelo art. 11 da Lei n. 6.830/80 

(cfr. fls. 19/35), os quais não foram objeto de avaliação, nos termos preconizados pelo art. 13 da mesma lei (cfr. fl. 16). 

Some-se que a oferta de bens imóveis não é meio adequado para substituir o depósito em dinheiro, pois somente este 

tem a propriedade legal de provocar a suspensão da exigibilidade, a teor do art. 151, II, do Código Tributário Nacional e 

da Súmula n. 112 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Requisitem-se as informações. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se." (fls. 395/396 e 398/399) 

Assim, não persuade a alegação de presença dos requisitos para concessão de liminar, dado que o presente feito não 

pretende assegurar a eficácia do resultado do recurso a ser apreciado por este Tribunal, mas sim a plena satisfação do 

pedido mediato deduzido pelo requerente nos autos originários, infringindo os provimentos jurisdicionais já editados. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 502/503 e INDEFIRO o pedido liminar. 

Comunique-se, com urgência, ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2001.61.81.006171-0       ACR   24063 

ORIG.   :  9P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  APARECIDA JORGE MALAVAZI reu preso 

ADV     :  TERSIO DOS SANTOS PEDRAZOLI 

APDO    :  Justica Publica 

Adv iteress. :  Orlando Fracco Neto 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Desentranhe-se a petição de fls. 392/395, entregando-a ao seu subscritor. A requerente Ivani de Fátima Lourenço não 

integra o pólo passivo deste processo, visto que foi determinado o arquivamento dos autos em relação a ela (fl. 207). 

Ademais, os advogados relacionados, na mencionada petição, são estranhos a este feito. 

2. Após, à conclusão. 

3. Intime-se. Publique-se. Certifique-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.004280-7       ACR   31705 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  LUIS FERNANDO CANNIZA 

ADV     :  JOAO CESAR CANPANIA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 

Recebidos do MPF, em 30/05/2008, os autos foram conclusos a este Gabinete, em 02/06/2008. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de São José do Rio 

Preto - SP, que condenou o acusado à pena de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, substituída 

por pena pecuniária consistente no pagamento de 5 (cinco) salários mínimos, e prestação de serviços à comunidade ou a 

entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, cabendo ao juiz encarregado da execução definir a entidade 

beneficiada, a forma e as condições de cumprimento da pena, sem prejuízo da pena pecuniária fixada em 13 (treze) 

dias-multa, e cada dia-multa no valor de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, pela prática do 

delito previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal. 

A defesa, nas razões de seu recurso, pleiteia o provimento da apelação para reforma in totum da sentença condenatória e 

a conseqüente absolvição do réu (fls. 163/169). 
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Contra-razões às fls. 172/173. 

O Ministério Público Federal opina pela decretação da prescrição da pretensão punitiva. 

É o relatório. 

A análise do mérito recursal está prejudicada. 

O prazo prescricional aplicável ao caso presente, considerando-se a pena-base in concreto, é de 04 (quatro) anos, nos 

termos dos Arts. 110, §§ 1º e 2º, e 109, V, todos do Código Penal. 

Compulsando os autos, verifica-se que a consumação do fato ocorreu entre 10/09/01 e 07/01/02 e a denúncia foi 

recebida, em 07/04/06. 

Com efeito, decorrido lapso de tempo superior a 04 (quatro) anos entre a consumação do fato e o recebimento da 

denúncia, impõe-se o reconhecimento da prescrição retroativa. 

Ante o exposto, declaro, de ofício, a extinção da punibilidade estatal quanto ao crime imputado ao acusado, em face da 

prescrição da pretensão punitiva, nos termos do Art. 107, IV, c/c 109, V e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, e, 

com fundamento no art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, julgo prejudicado o recurso de 

apelação. 

Dê-se ciência. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, certifique-se e baixem-se os autos à Vara de origem, para as anotações cabíveis e 

arquivamento. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009189-0        HC   31486 

ORIG.   :  200761100029627  1 Vr SOROCABA/SP 

IMPTE   :  ALEXANDRE AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI 

PACTE   :  JOSE EDUARDO DA COSTA FREITAS 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Considerando que a autoridade impetrada proferiu sentença extintiva da punibilidade do paciente (fls. 135/140), 

observo que não há interesse de agir a justificar o prosseguimento desta impetração. 

Desta forma, julgo extinto este "writ", sem o exame do seu mérito, nos termos do artigo 187 do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 
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Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016184-3        HC   32107 

ORIG.   :  200761020055750  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP     200561020148834  4 

Vr RIBEIRAO PRETO/SP     200661020013088  4 Vr RIBEIRAO 

PRETO/SP     200661020040031  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP     

200761020038995  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP     200561020149693  4 Vr 

RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE   :  GUSTAVO HENRIQUE RIGHI IVAHY BADARO 

IMPTE   :  JENNIFER CRISTINA ARIADNE FALK 

PACTE   :  JOSE ANTONIO MARTINS reu preso 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 693: defiro a vista requerida pela impetrante pelo prazo de 3 (três) dias. 

São Paulo, 5 de junho de 2.008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016187-9        HC   32108 

ORIG.   :  200761810017850  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 

PACTE   :  JELVANE CORREA reu preso 

ADV     :  NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Os documentos juntados aos autos com o pedido de reconsideração demonstram que o recurso de apelação interposto 

em defesa do réu Jelvane Correa, aqui paciente, foi recebido e está sendo processado, razão pela qual a restrição ao 

apelo em liberdade não interferiu no exercício de seu direito de defesa. 

Mantenho, assim, o indeferimento da liminar. 

Considerando a fase adiantada do processamento destes autos, deixo de submeter o agravo regimental a julgamento 

perante o Órgão Colegiado, ressaltando que tal procedimento interferirá no rito célere do "habeas corpus". 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Int. 
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São Paulo, 03 de junho de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016486-8        HC   32194 

ORIG.   :  200861190010101  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  CELSO BEDIN JUNIOR 

PACTE   :  FERNANDO GABRIEL LANDRO reu preso 

ADV     :  CELSO BEDIN JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido liminar em habeas corpus impetrado em favor de FERNANDO GABRIEL LANDRO, contra ato 

praticado pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Guarulhos - SP, consistente em mantê-lo sob custódia ainda que 

presentes os requisitos para a obtenção da liberdade provisória.  

Sustenta a impetração que o paciente, de nacionalidade argentina/italiana e preso em flagrante com 45.500? (quarenta e 

cinco mil e quinhentos euros) não declarados, encontra-se encarcerado há mais de 81 (oitenta e um) dias. Alega, ainda, 

que ele possui família, residência fixa e profissão definida, sendo que sua liberdade não ofereceria risco à ordem 

pública. Por fim, argumenta que o paciente é portador do vírus HIV e de hepatite C, necessitando de cuidados 

específicos. 

É o breve relatório. Decido. 

Não vislumbro, neste juízo de cognição sumária, o apontado constrangimento ilegal. 

O paciente foi denunciado infração ao art. 299 do CP e, aditada a denúncia, também pela prática dos crimes capitulados 

nos arts. 304 e 297 do mesmo diploma legal, ante a constatação de que o passaporte italiano que utilizava era 

materialmente falso. 

Quanto ao alegado excesso de prazo, por ora, não diviso plausibilidade suficiente ao deferimento da liminar, visto que 

os atos processuais se sucedem em prazos razoáveis, sem a ocorrência da sustentada demora injustificada. 

Com efeito, consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante em 06/02/2008. A denúncia foi recebida em 

14/03/2008, e seu aditamento, em 17/03/2008. No dia 21/05/2008 o paciente foi interrogado, ocasião em que também 

apresentou sua defesa prévia. Por fim, a audiência para oitiva de testemunhas já está designada para o dia 28/08/2008. 

Ademais, os prazos processuais para a instrução criminal não são inexoráveis e, como é cediço, o limite temporal 

previsto na lei pode ser rompido, contanto que justificada a dilação pelo critério da razoabilidade. 

De outra parte, não há qualquer documento nos autos a comprovar, como sustenta a impetração, que o paciente possui 

residência fixa e exerce sua ocupação lícita, razão pela qual a liberdade provisória não pode ser concedida. 

Importante observar que o paciente já não ostenta a característica da primariedade. 

De acordo com a certidão de fls. 47/48, contra ele existe sentença condenatória transitada em julgado proferida pela 

Justiça Federal de Santa Catarina (Processo nº 2003.72.00.001141-8), condenando-o à pena de 03 (três) anos, 07 (sete) 

meses e 06 (seis) dias de reclusão. 

Acrescente-se que o paciente é estrangeiro, sem residência no distrito da culpa, situação em que facilmente poderia 

empreender fuga. 
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Todas essas circunstâncias revelam sua personalidade fortemente voltada à prática delituosa, e que sua liberdade 

colocaria em risco não só a garantia da ordem pública, como a futura aplicação da lei penal. 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.  

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

DS 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017182-4        HC   32246 

ORIG.   :  200861100053099  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  FERNANDO MAFRA COSTA 

PACTE   :  FERNANDO MAFRA COSTA reu preso 

ADV     :  LAURO LUIZ STOINSKI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O  

Fl.71: Homologo o pedido de desistência do "writ". 

Diante do exposto, julgo extinto o presente Habeas Corpus, sem o exame do seu mérito, nos termos do artigo 33, VI, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, procedendo-se à respectiva baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017901-0        HC   32310 

ORIG.   :  200661810134382  3 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  YASUHIRO TAKAMUNHE 

PACTE   :  GEORGE SUNDAY UGWU reu preso 

ADV     :  YASUHIRO TAKAMUNE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Yasuhiro Takamune em favor de George Sunday Ugwu com pedido liminar 

para obter "relaxamento de prisão por excesso de prazo". 

Alega o impetrante que é ilegal e infundada a manutenção do paciente em cárcere, caracterizando constrangimento 

ilegal. Sustenta, ainda, o excesso de prazo da prisão, sem que o paciente tenha contribuído para a delonga no andamento 

do feito (fls. 2/6). 

Decido. 

O paciente George Sunday Ugwu é processado pela prática do delito do art. 12, caput, c. c. o art. 18, I, da Lei n. 

6.368/76. Segundo a denúncia, ele seria o responsável por fornece o entorpecente que seria transportado por Kátia 

Cilene Lobo da Penha e Rosinaldo ribeiro da Costa. O último, conforme narra a acusação, colaborou com as 

investigações tendo entrado em contato com o paciente (fls. 34/36). Conforme se verifica de fl. 8, o mandado de prisão 

contra o paciente foi expedido em 22.03.07, logo após a decretação de sua prisão preventiva, tendo sido cumprido em 

14.02.08 (fl. 32).  

Não verifico o preenchimento dos requisitos autorizadores para a liberdade provisória.  

Foi juntada aos autos cópia de conta de luz em nome do paciente, com endereço na Rua S. Luiz do Paratininga, 169 (fl. 

13), bem como licença e funcionamento para comércio de lanches e venda de bebidas (fl. 14). Tais elementos não 

autorizam a soltura do paciente, visto que não demonstram satisfatoriamente ocupação lícita, residência fixa e bons 

antecedentes. Nesse sentido, a mera circunstância de ter o paciente assistido a uma palestra (fl. 16) e participado de 

exposição (fl. 15) não permitem estabelecer, com a segurança necessária, que se encontram satisfeitos os requisitos da 

liberdade provisória. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar para a expedição de contramandado de prisão e para o processamento da 

apelação. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018553-7        HC   32348 

ORIG.   :  200761810025172  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  HELIO BIALSKI 

IMPTE   :  DANIEL LEON BIALSKI 

PACTE   :  DORON MUKAMAL reu preso 

ADV     :  HELIO BIALSKI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Às fls. 556/557, o paciente renova a pretensão de obter a liberdade, pedindo a reconsideração da decisão que indeferiu a 

liminar, dizendo, para tanto, que possui residência e domicílio no País. 

Anexou ao seu pedido os documentos de fls.  558/566. 

E, às fls. 403/406, ressaltou que o ato judicial que o conduziu ao cárcere  foi  juntado como documento de nº 01. 
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É o breve relatório. 

Com razão o paciente no que se refere à juntada de cópia da decisão que decretou a sua prisão preventiva, vez que seus  

fundamentos estão contidos no ato trasladado às 21/25. 

No entanto, ao menos neste momento, não vislumbro a possibilidade de reconsiderar a decisão  que indeferiu a liminar, 

na medida em que o decreto de prisão preventiva não decorre, apenas, do fato de o paciente ser estrangeiro e de possuir  

dinheiro suficiente para deixar o País. 

Conforme consta do documento trasladado à fl. 552, o paciente é mantido no cárcere  porque, no período dos fatos, se 

alternava entre São Paulo, Montevideo, Punta del Este e Buenos Aires, concluindo-se, então, que os documentos de fls. 

28/58 e 558/566 não são indicativos de que residia no Brasil. 

Do mesmo documento acima referido evidencia-se que a prisão preventiva do paciente não está fundamentada, apenas,  

na circunstância de ser estrangeiro e de ter dinheiro suficiente para deixar o País, havendo outros motivos  relevantes  

que a autorizam. 

Confira-se o que ali restou consignado: 

"Indefiro o pedido  formulado pela defesa, nos termos do parecer ministerial. Com efeito, os pressupostos de fato ainda 

não foram alterados, mantendo-se as razões que levaram à decretação da prisão preventiva do acusado. Ressalte-se que 

ele não tinha  residência contínua no Brasil, tendo, no período dos fatos, alternado-se entre São Paulo, Montevideo, 

Punta del Este e Buenos Aires. Outrossim, o requisito da ocupação lícita também fica prejudicado na medida em que  as 

atividades profissionais do requerente eram justamente aquelas que deram ensejo à denúncia e que consistiam, em tese, 

em crimes. Há, portanto, elementos suficientes a embasarem a manutenção da prisão  cautelar, como forma  de garantia 

da ordem pública, da aplicação da lei penal e da instrução processual. Ressalto, outrossim, que o requerente seria o 

principal coordenador de uma organização criminosa dotada de grande capacidade de organização, e que a  instrução 

processual tem seguido rítmo acelerado". 

Tem-se assim, portanto, que o decreto de prisão preventiva do paciente não está embasado no só fato de ser ele 

estrangeiro e de possuir economia suficiente para deixar o  País, não se podendo falar, por isso,  que aos envolvidos foi 

dispensado tratamento distinto, com a manutenção do paciente (estrangeiro) no cárcere e com a liberação dos demais 

(brasileiros). 

Por fim, o fato de ter seus passaportes sob custódia do Juízo (fl. 162), não implica em impossibilidade de deixar o 

território nacional, na medida em que quem possui dois passaportes (canadense e israelense) poderá possuir três ou 

mais. 

Assim, ao menos por ora,  não vislumbro a possibilidade de concessão limianr da ordem, razão pela qual mantenho a 

decisão de fls. 398/399. 

Cumpra-se no mais e no que restar o que nela foi determinado. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019937-8        HC   32454 

ORIG.   :  200861190035833  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 

ADV     :   

PACTE   :  FERNANDO HERRERA ELMING reu preso 
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ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada pela Defensoria Pública da União, 

representada pelo Advogado André Gustavo Piccolo e pela Estagiária Thaís Tiemi Shimabukuro, em favor de 

FERNANDO HERRERA ELMING, preso, sob o argumento de que o paciente está submetido a constrangimento ilegal 

por parte do MM. Juiz Federal da 1a Vara de Guarulhos - SP. 

Informa a impetrante que o paciente, no dia 16 de abril de 2008, foi preso em flagrante no Aeroporto Internacional de 

Guarulho-SP, acusado da prática do delito tipificado no  art. 33 c.c. o art. 40, I, da Lei 11.343/06, e que, desde então, se 

encontra em um país com o qual não é habituado, com considerável dificuldade de comunicação em razão do idioma, 

sem contato com a família na Bolívia  e privado de seu direito de liberdade. 

Diante disso, em seu favor foi pleiteada a liberdade provisória, benefício que, entretanto,  foi indeferido pela autoridade 

coatora, decorrendo, daí, o constrangimento ilegal a ser obstado pela via deste "habeas corpus". 

Defende a admissibilidade do benefício em face da alteração  do art. 2o , da Lei 8.072/90, pela Lei  11.464/07, discorre  

sobre excepcionalidade da prisão cautelar e sobre os pressupostos da prisão preventiva. 

  Cita precedentes em defesa de sua tese  e pede a concessão da ordem para deferir ao paciente a liberdade provisória,  

em seu favor expedindo-se  o alvará de soltura. 

Juntou os documentos de fls. 29/40. 

É o breve relatório. 

A prova dos autos não permite um juízo acerca do delito cuja prática é imputada ao paciente, já que a inicial deste 

pedido de "habeas corpus" não veio instruída com a cópia do auto de prisão em flagrante ou com a cópia da denúncia 

formulada contra o paciente. 

Em relação à possibilidade de concessão da liberdade provisória, observo que os crimes tipificados nos artigo 33, caput 

e § 1º, e 34 a 37, da Lei 11.343/2006, não admitem a concessão de liberdade provisória, nos termos do artigo 44, da 

mesma lei. 

A respeito do tema, confira-se o seguinte julgado desta Corte Regional: 

"EMENTA 

PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ARTIGOS 33, CAPUT, C.C. ARTIGO  40, I E V, DA LEI Nº  11.343/06 

- RELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLAGRANTE OU LIBERDADE PROVISÓRIA - INADMISSIBILIDADE - 

LEGALIDADE DA PRISÃO EM  FLAGRANTE - ARTIGO 44 DA LEI Nº  11.343/06 - ANÁLISE DO CASO 

CONCRETO - NECESSIDADE DE VALORAÇÃO DE CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS - ORDEM DENEGADA. 

1- ....................... 

2- ....................... 

3- a Lei nº 11.343/06, em seu  artigo 44, na contramão da  jurisprudência moderna, proibiu expressamente a concessão 

de  liberdade provisória para os crimes previstos nos artigos 33, "caput" e § 1º, e 34 a 37 da referida Lei. 

4- ...................... 

5- ...................... 

6- Ordem denegada". 
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(TRF-Terceira Região, HC 200703000818566/SP - Rel. Des.Fed. JOHONSOM DI SALVO, j. 25.09.2007, DJU 

16.10.2007, pág. 399)   

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020162-2        HC   32481 

ORIG.   :  200860060006004  1 Vr NAVIRAI/MS   200860060005887  1 Vr 

NAVIRAI/MS 

IMPTE   :  THIAGO MARTINS DA SILVA 

IMPTE   :  PRISCILA DA SILVA BUENO 

PACTE   :  NILSON NUNES DE FREITAS reu preso 

ADV     :  PRISCILLA DA SILVA BUENO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus",  com pedido de liminar, impetrada por Thiago Martins da Silva e por Priscilla da 

Silva Bueno, Advogados, em favor de NILSON NUNES DE FREITAS, preso, sob o argumento de que o paciente está 

sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 1a Vara de Naviraí-MS. 

Consta dos autos que, no dia  15 de maio de 2008, o paciente  foi preso  em flagrante, acusado da prática do delito 

tipificado no art. 334, do Código Penal, porque no interior do veículo em que viajava, dirigido por Cleber  Martins, 

foram encontrados diversos materiais de pesca, informática e equipamentos de som automotivo, de procedência 

estrangeira, sem a necessária documentação da regular internação  no País. 

Em favor do paciente foi pleiteada a liberdade provisória, benefício que  foi indeferido, sob o fundamento de que os 

requisitos do art. 312 se evidenciavam. 

Afirmam os impetrante que o paciente apenas  acompanhava Cleber, conforme reconheceu este, sendo o fato  atípico 

em relação ao paciente. 

Invocam o princípio da insignificância, vez que  o valor aproximado das mercadorias apreendidas  era de R$4.000,00. 

Argumentam com a inviabilidade do suporte jurídico da prisão do paciente, que é primário e possuidor de bons 

antecedentes, e discorrem  sobre a inexistência dos requisitos para a manutenção  do paciente no cárcere. 

Pedem liminar que o restitua à liberdade, invocam precedentes em defesa da tese  e juntam os documentos de fls. 

18/128. 

É o breve relatório. 

Embora o paciente seja tecnicamente  primário, o fato de já responder a outros dois processos pela mesma prática 

delituosa impede a concessão de liminar, porquanto demonstrado que não se intimida com a ação da Justiça e que 

persiste na mesma prática delituosa. 
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Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 03 de junho de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020281-0        HC   32486 

ORIG.   :  200361060049378  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     

200461060016511  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     9307003564  6 

Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     9507043632  6 Vr SAO JOSE DO 

RIO PRETO/SP 

IMPTE   :  FAICAL CAIS 

PACTE   :  RICARDO AUGUSTO DE ALMEIDA JENSEN reu preso 

PACTE   :  DILMAR JENSEN reu preso 

ADV     :  FAICAL CAIS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar para a revogação da prisão como depositário infiel de Ricardo Augusto 

de Almeida Jensen e Dilmar Jensen, as quais foram decretadas pelo MM. Juiz da 6ª Vara Federal de São José do Rio 

Preto. 

Alega o impetrante o seguinte: 

a) os pacientes, na condição de membros da Associação Educacional dos Cursos Integrados R.M.G, tiveram contra si 

ajuizadas diversas execuções fiscais para a cobrança de contribuições previdenciárias; 

b) a prisão como depositário infiel é inconstitucional e ofende o Pacto de São José da Costa Rica; 

c) Dilmar Jensen tem dificuldades de locomoção, é portador de Doença de Parkinson e diabetes, razão pela qual sua 

prisão agravará seu estado de saúde (fls. 2/7). 

Postulam os impetrantes a expedição de alvará de soltura em favor de Ricardo Augusto e a expedição de 

contramandado de prisão em favor de Dilmar Jensen (fls. 2/7). 

Decido. 

Constitucionalidade. Prisão do depositário judicial infiel. A Constituição da República proíbe a prisão por dívida, salvo 

a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel (CR, 

art. 5º, LXVII). Em virtude dessa permissão, os precedentes da 5ª Turma são no sentido da legitimidade constitucional 

da prisão do depositário infiel (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, HC n. 2004.03.00.034630-8, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, unânime, j. 06.09.04; HC n. 2003.61.10.006698-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 08.09.03, DJ 

23.09.03, p. 415). Essa orientação não é infirmada pela polêmica acerca da constitucionalidade da prisão do depositário 

infiel em casos de alienação fiduciária em garantia (Decreto-lei n. 911/69, art. 4º), objeto do Recurso Extraordinário n. 

466.343 (cfr. Informativo STF, n. 498). Por outro lado, o Pacto de San José da Costa Rica, de 22.11.69, promulgado 

pelo Decreto n. 678, de 06.11.92, é anterior à Emenda Constitucional n. 45, de 08.12.04, que acrescentou o § 3º ao art. 
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5º da Constituição da República, segundo o qual os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. Nesse sentido, recente decisão do Supremo Tribunal Federal 

confirma a validade constitucional da prisão civil do depositário judicial infiel (STF, 1ª Turma, HC n. 92.257-SP, Rel. 

Min. Carmen Lúcia, maioria, j. 26.02.08). 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar requerida. 

Requisitem-se informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020345-0        HC   32499 

ORIG.   :  200860060001961  1 Vr NAVIRAI/MS 

IMPTE   :  JOSE MESSIAS ALVES 

IMPTE   :  LUIZ CARLOS FERNADES DE MATTOS FILHO 

PACTE   :  JURANDIR DA SILVA SANTOS reu preso 

ADV     :  JOSE MESSIAS ALVES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido para concessão de liminar em habeas corpus, impetrado em favor de JURANDIR DA SILVA 

SANTOS, policial militar preso preventivamente no curso da Ação Penal nº 2008.61.06.000196-1, iniciada após o 

resultado das investigações  deflagradas com a chamada "Operação Ceres", objetivando a revogação da custódia. 

Sustenta a impetração que o magistrado a quo decretou a prisão do paciente e dos co-réus em decisão coletiva, sem 

considerar suas condutas de forma individualizada. Alega, ainda, que a denúncia está lastreada em meras suposições e 

não há fatos concretos a recomendar a prisão do paciente. Por fim, argumenta que sua liberdade não causaria ameaça à 

ordem pública e não prejudicaria a instrução criminal ou a aplicação da lei penal. 

É o breve relatório. Decido. 

A princípio, não se vislumbra o denominado "fumus boni iuris" a autorizar o deferimento do pedido de liminar. 

Em que pese a decisão única para decretar a prisão preventiva de vários co-réus, os motivos que levaram à custódia do 

paciente foram analisados individualmente,  fundamentados na garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, 

como se vê às fls. 301/302 dos autos. 

De outra parte, a denúncia está fundada em sólidos indícios da participação do paciente em organização criminosa 

especializada no contrabando de agrotóxicos.  

Segundo se apurou, o paciente valia-se de sua prerrogativas de policial militar para fornecer informações privilegiadas 

sobre a atuação da Polícia Federal aos demais integrantes do bando. Ademais, foi ele preso em flagrante em 14/11/2007, 

na posse de agrotóxicos internados ilegalmente no país. 
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O decreto de custódia preventiva também se encontra suficientemente motivado: a prisão é necessária para a garantia da 

ordem pública, com vistas à desarticulação da organização criminosa, sobretudo porque há robustos indícios de que o 

paciente tenha se utilizado da máquina estatal para favorecer os negócios escusos da quadrilha. Assim, uma vez em 

liberdade e com o retorno às suas atividades, muito provável que o paciente volte a atuar na ilegalidade. 

Por fim, convém consignar que a residência fixa e a primariedade, por si só, não constituem motivos ao deferimento da 

liminar. 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada. 

Oficie-se a autoridade impetrada para que ofereça informações. 

Após, encaminhem-se os autos ao MPF, para o necessário parecer. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

DS 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020346-1        HC   32500 

ORIG.   :  200860060001961  1 Vr NAVIRAI/MS 

IMPTE   :  JOSE MESSIAS ALVES 

IMPTE   :  LUIZ CARLOS FERNANDES DE MATTOS FILHO 

PACTE   :  PAULO HENRIQUE RAMOS SHIMIDT reu preso 

ADV     :  JOSE MESSIAS ALVES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido para concessão de liminar em habeas corpus, impetrado em favor de JURANDIR DA SILVA 

SANTOS, policial militar preso preventivamente no curso da Ação Penal nº 2008.61.06.000196-1, iniciada após o 

resultado das investigações  deflagradas com a chamada "Operação Ceres", objetivando a revogação da custódia. 

Sustenta a impetração que o magistrado a quo decretou a prisão do paciente e dos co-réus em decisão coletiva, sem 

considerar suas condutas de forma individualizada. Alega, ainda, que a denúncia está lastreada em meras suposições e 

não há fatos concretos a recomendar a prisão do paciente. Por fim, argumenta que sua liberdade não causaria ameaça à 

ordem pública e não prejudicaria a instrução criminal ou a aplicação da lei penal. 

É o breve relatório. Decido. 

A princípio, não se vislumbra o denominado "fumus boni iuris" a autorizar o deferimento do pedido de liminar. 

Em que pese a decisão única para decretar a prisão preventiva de vários co-réus, os motivos que levaram à custódia do 

paciente foram analisados individualmente,  fundamentados na garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, 

como se vê às fls. 312/313 dos autos. 

De outra parte, a denúncia está fundada em sólidos indícios da participação do paciente em organização criminosa 

especializada no contrabando de agrotóxicos.  
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Segundo se apurou, o paciente valia-se de sua prerrogativas de policial militar para fornecer informações privilegiadas 

sobre a atuação da Polícia Federal aos demais integrantes do bando. 

O decreto de custódia preventiva também se encontra suficientemente motivado: a prisão é necessária para a garantia da 

ordem pública, com vistas à desarticulação da organização criminosa, sobretudo porque há robustos indícios de que o 

paciente tenha se utilizado da máquina estatal para favorecer os negócios escusos da quadrilha. 

Ademais, possui ele antecedentes criminais, o que demonstra sua personalidade voltada à prática delitiva. Assim, uma 

vez em liberdade e com o retorno às suas atividades, muito provável que o paciente volte a atuar na ilegalidade. 

Por fim, convém consignar que a residência fixa e o exercício de ocupação lícita, por si só, não constituem motivos ao 

deferimento da liminar. 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada. 

Oficie-se a autoridade impetrada para que ofereça informações. 

Após, encaminhem-se os autos ao MPF, para o necessário parecer. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

DS 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020584-6        HC   32530 

ORIG.   :  200861100058796  3 Vr SOROCABA/SP 

IMPTE   :  ALCEBIADES PIRES DE MACEDO JUNIOR 

PACTE   :  MARCOS FRANCISCO CIRQUEIRA reu preso 

ADV     :  ALCEBIADES PIRES DE MACEDO JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido liminar em habeas corpus impetrado em favor de MARCOS FRANCISCO CIRQUEIRA, preso em 

flagrante pela prática do delito capitulado no art. 334 do CP, contra ato, havido por ilegal, praticado pelo MM. Juiz 

Federal da 3ª Vara de Sorocaba - SP, consistente em mantê-lo sob custódia preventiva ainda que presentes os requisitos 

para a obtenção da liberdade provisória.  

Sustenta a impetração que o paciente ostente bons antecedentes, exerce ocupação lícita e possui residência fixa. Alega, 

ainda, que os requisitos da prisão preventiva não estão presentes no caso sub judice, razão pela qual a permanência no 

cárcere caracteriza violação à presunção de inocência do paciente. 

Informações da autoridade impetrada às fls. 63/65. 

É o breve relatório. Decido. 

Em face do princípio constitucional da inocência presumida, a segregação antecipada de um indivíduo somente terá 

lugar em situações especiais que possam ser enquadradas no permissivo do Art. 312 do CPP. 
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A demonstração da situação extrema deve basear-se em dados concretos, e não em meras presunções, sob pena de 

configurar a custódia punição antecipada. 

Ainda que a liberdade de locomoção do indivíduo tenha sido legitimamente suprimida com a prisão em flagrante, 

verifica-se que a manutenção dessa situação só se faz possível quando presentes os requisitos da prisão preventiva, já 

que a liberdade, em nossa ordem constitucional, é regra, e não exceção.  

Portanto, a supressão da liberdade de locomoção é medida excepcional, justificada, tão-somente, pela presença do 

periculum libertatis. Este, como cediço, consubstancia-se no risco à ordem pública, à ordem econômica, à instrução 

criminal e à aplicação da lei penal, nos termos do Art. 312 do CPP. 

No caso concreto, o magistrado a quo indeferiu a liberdade provisória ao paciente sob o argumento de que, livrando-se 

solto, poderia ele colocar em risco a instrução criminal e a garantia da ordem pública, bem como furtar-se à aplicação 

da lei penal. 

A análise dos documentos colacionados a estes autos indicam que, muito embora tecnicamente primário, o paciente 

apresenta registros policiais pregressos e uma ação penal em curso perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Cascavel - PR 

(Processo nº 2007.70.05.003480-4), onde também se apura a prática do crime previsto no art. 334 do CP. 

Naqueles autos o paciente obteve a liberdade provisória, mas diante de sua prisão em flagrante pela prática da mesma 

conduta, teve quebrada a fiança e restaurada sua custódia cautelar. 

Nesse sentido, necessária a segregação preventiva do paciente com vistas à garantia da ordem pública. Sua 

personalidade voltada à prática delituosa demonstra que, uma vez em liberdade, seriam grandes as chances de voltar à 

delinqüência. 

Constato, igualmente, ter havido a indicação de residência fixa (fl. 12), estando o endereço do paciente localizado na 

cidade de Foz do Iguaçu - PR.  

Importante observar que o paciente não possui domicílio no distrito da culpa, revelando essa circunstância o risco não 

só à instrução criminal, como à futura aplicação da lei penal. 

Por fim, a alegada ocupação lícita não foi cabalmente demonstrada, visto que a declaração de fl. 18, desacompanhada 

dos devidos registros e anotações trabalhistas, é insuficiente a comprovar o efetivo vínculo de trabalho do paciente com 

a empresa subscritora. 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.  

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

DS 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020678-4        HC   32537 

ORIG.   :  200461080000910  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo, com pedido de liminar para a suspensão do 

Inquérito Policial n. 2004.61.08.000091-0, distribuído ao MM. Juízo da 3a Vara Federal de Bauru, no qual se apura 

eventual prática dos delitos dos arts. 171, § 3o, 299 e 304, todos do Código Penal. 

Sustenta o impetrante o seguinte: 

a) o paciente deve ter assegurado o direito à ampla defesa, com o processamento da exceção de pré-cognição, pois tem a 

faculdade de demonstrar que não deve figurar como réu em processo penal e, assim, evitar o constrangimento do 

processo ilegal, o custo de uma demanda, o risco de uma decisão desfavorável e o desgaste; 

b) deve também ser assegurado o direito constitucional de petição e o direito de acesso à prestação jurisdicional (fls. 

2/12). 

Decido. 

Inquérito policial. Trancamento. A suspensão ou o trancamento de inquérito policial por meio de habeas corpus é 

possível desde que demonstrada, desde logo, a ausência de justa causa para sua instauração. Confronte-se, nesse 

sentido, o precedente abaixo indicado: 

"EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS (...) AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA (...) 

TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. INVIABILIDADE. 

Em sede de habeas corpus, conforme entendimento pretoriano, somente é viável o trancamento de ação penal por falta 

de justa causa quando, prontamente, desponta a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou se acha extinta a 

punibilidade, circunstâncias não evidenciadas na espécie. 

(...) 

Recurso desprovido." 

(STJ, RHC n. 2003.01.34230-6, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 20.04.04, DJ 17.05.04, p. 242) 

Do caso dos autos. Ao que se depreende da inicial, o impetrante pretende demonstrar com o oferecimento da exceção de 

pré-cognição que o paciente não deveria figurar como réu em processo penal. A pretensão buscada pelo impetrante 

poderia ser veiculada com a impetração diretamente de habeas corpus, tendo em vista a possibilidade de suspender ou 

trancar inquérito policial por meio de tal remédio, desde que demonstrada, desde logo, a ausência de justa causa para 

sua instauração, resguardando-se, assim, os direitos que se alega desrespeitados. Portanto, neste exame preliminar, não 

verifico nenhuma ilegalidade na conduta da autoridade impetrada. 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar para a suspensão do Inquérito Policial n. 2004.61.08.000091-0. 

Requisitem-se informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.020681-4        HC   32540 

ORIG.   :  200261080011807  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo, com pedido liminar para a suspensão do 

andamento da Ação Penal n. 2002.61.08.001180-7, em trâmite perante o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru (SP). 

Sustenta o impetrante que não há justa causa para a ação penal, na qual é imputada ao paciente a prática do delito do art. 

171, § 3º, c. c. art. 14, II, e arts. 299 e 304, c. c. os arts. 29 e 70, todos do Código Penal, pelas seguintes razões: 

a) a denúncia é inepta, uma vez que não individualizou a conduta do paciente e de Francisco Alberto de Moura Silva; 

b) não há indícios de autoria delitiva; 

c) no que toca à imputação do delito de falsidade ideológica, a denúncia é omissa e obscura; 

d) o paciente não sabia da falsidade da documentação, que não foi por ele utilizada para a propositura de ação de 

concessão de aposentadoria em favor de Maria de Lourdes Bispo dos Santos; 

e) a denúncia, ao inverter o ônus probatório, inviabilizou o direito de defesa do paciente (fls. 2/13). 

Decido. 

Não se entrevê a alegada inépcia da denúncia (fls. 15/18), que descreve de forma adequada as condutas delitivas 

atribuídas ao paciente, de modo a permitir o exercício dos direitos de defesa e de contraditório. 

Ademais, na fase do recebimento da denúncia, o juiz deve aplicar o princípio in dubio pro societate, verificando a 

procedência da acusação no curso da ação penal. A rejeição da denúncia constitui-se numa antecipação do juízo de 

mérito e cerceia o direito de acusação do Ministério Público. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

"EMENTA: PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - ARTIGO 

43, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA - 

INDÍCIOS DE AUTORIA - DENÚNCIA RECEBIDA - RECURSO PROVIDO - DECISÃO REFORMADA. 

(...) 

4. É sabido que, na fase do recebimento da denúncia, o principio jurídico 'in dubio pro societate' deve prevalecer, 

devendo-se verificar a procedência da acusação e a presença de causas excludentes de antijuridicidade ou de 

punibilidade no decorrer da ação penal. Outra providência, ou seja, a rejeição da denúncia, representa, na verdade, uma 

antecipação do juízo de mérito, e o cerceamento do direito de acusação do Órgão Ministerial. 

5. Recurso ministerial provido. Decisão reformada." 

(TRF, RcCr n. 2002.61.81.003874-0-SP, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, unânime, j. 20.10.03, DJU 18.11.03, p. 374) 

A denúncia fundamenta-se em laudo documentoscópico e diligências realizadas pelo INSS, não havendo elementos 

nestes autos que permitam afirmar que o paciente não teria cometido os delitos do art. 171, § 3º, c. c. o art. 14, II, arts. 

299 e 304, c. c. o arts. 29 e 70, todos do Código Penal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1149/2818 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar para a suspensão do andamento da Ação Penal n. 2002.61.08.001180-

7.  

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 6 dejunho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

DÉCIMA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 24 de junho de 2008, TERÇA-

FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   AG   326807   2008.03.00.006089-3   200761830016115   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : RAFAEL CALDAS incapaz 

REPTE   : JOANA DARQUE PINTO 

ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00002   AC   1269099   2008.03.99.000715-4   0400000816   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RITA DE LOURDES TREVEZAN RAIZ (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  
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00003   AC   1200569   2007.03.99.023657-6   0600000319   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : TEREZA CAITANO DE ALMEIDA 

ADV     : SARA ALVES DE OLIVEIRA RENÓ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00004   AG   330495   2008.03.00.011129-3   0800000377   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : ERCILIA APARECIDA DE LIMA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00005   AG   329186   2008.03.00.009434-9   0800000069   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : SANDRA REGINA VITE DE AMORIM 

ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00006   AG   329662   2008.03.00.010112-3   0800000195   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : GERALDO AGOSTINHO DA SILVA 

ADV     : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP  

  

  

00007   AG   325994   2008.03.00.004736-0   0700002539   SP 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : ZILFA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00008   AG   330160   2008.03.00.010815-4   200861030000816   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : HORACIO ADOLPHO DE SIQUEIRA 

ADV     : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00009   AG   329656   2008.03.00.010106-8   0800000183   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : MARIA ISABEL BARBOSA TURELLO 

ADV     : EMERSON RODRIGO ALVES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP  

  

  

00010   AG   330170   2008.03.00.010788-5   0800000397   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : VALDEMIR HENRIQUE 

ADV     : LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP  

  

  

00011   AG   323304   2008.03.00.000939-5   200761030055230   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : IVETE MARIA DA SILVA MANTA 
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ADV     : PRISCILA DE SOUZA E SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00012   AG   330957   2008.03.00.011831-7   0800000519   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : REGINALDO RAIMUNDO DA SILVA 

ADV     : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00013   AG   326868   2008.03.00.006155-1   200861190000296   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : ALAYDE ALVES DOS SANTOS 

ADV     : DANIELA MARCIA DIAZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00014   AG   325814   2008.03.00.004529-6   200261140038289   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : CAETANO CESAR MOTTA e outros 

ADV     : WALDEC MARCELINO FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00015   AG   325761   2008.03.00.004480-2   0700002277   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : ALZIRA BARBOSA VALIM DOS SANTOS 

ADV     : LEANDRO ROGÉRIO FERREIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP  
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00016   AG   330740   2008.03.00.011327-7   0800000326   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : JOAO CARLOS LIMA 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP  

  

  

00017   AG   325672   2008.03.00.004317-2   200761030001245   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MIRIAM DE OLIVEIRA PORRO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00018   AC   1253258   2007.03.99.046442-1   0600000568   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : CLAUDIONOR XAVIER DE SOUZA 

ADV     : DANIEL SILVA FARIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1301746   2006.61.24.000048-4 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : APARECIDA DA SILVA NUNES 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1297418   2003.61.16.000388-1 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1154/2818 

APTE    : JOAO RUFINO TRINDADE (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   1306464   2003.61.83.004159-1 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALICE MIRANDA DE OLIVEIRA 

ADV     : MAURICIO GUIMARO MENDES BARRETO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1217622   2007.03.99.032917-7   0600000327   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : ANISIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1299801   2006.61.08.001987-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : VICTOR SILVERIO MARTINI 

ADV     : LUIZ FERNANDO RIPP 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YVES SANFELICE DIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO 

DO BRASIL 

ADV     : ALCEU LUIZ CARREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1187313   2007.03.99.013194-8   0400000857   MS 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
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APTE    : GEMA LUBIAN 

ADV     : NELMI LOURENCO GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1307607   2005.61.12.003184-9 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADELINO DA SILVA REIS 

ADV     : JOSE ROBERTO MOLITOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1287206   2005.61.12.005529-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OSWALDO JOSE DA SILVA 

ADV     : HELOISA CREMONEZI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   479057   1999.03.99.031997-5   9800000089   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULINO BOTELHO 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   1224418   2007.03.99.036714-2   9900000602   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAMIL JOSE SAAB 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APTE    : ANTONIO ALVES DA COSTA 

ADV     : NEY SANTOS BARROS 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1266171   2007.03.99.050742-0   0100000236   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : WILSON TELES LOPES 

ADV     : ELIANA MARCIA CREVELIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AG   330830   2008.03.00.011672-2   9500000277   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : TIMOTHEO PAVON e outros 

ADV     : ANTONIO APARECIDO PASCOTTO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP  

  

  

00031   AG   328486   2008.03.00.008440-0   8800001186   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

AGRTE   : MARIA FERREIRA RIBEIRO 

ADV     : FELICISSIMO RIBEIRO DE MENDONCA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP  

  

  

00032   AG   330454   2008.03.00.011085-9   200461070069445   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

AGRTE   : APARECIDO DE ABREU 

ADV     : NELSON LUIZ NUNES DE FREITAS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP  

  

  

00033   AC   1302238   2008.03.99.018145-2   0700002632   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BARBARA ANDRADE DELPHINO 

ADV     : FABIO SANS MELLO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1311844   2008.03.99.023543-6   0600000660   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADOLFO AUGUSTO SERAFIM 

ADV     : IVANI MOURA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   1297722   2008.03.99.015786-3   0600000744   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : ANTONIO FERREIRA ANTONIO 

ADV     : INACIO VENANCIO FILHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   550554   1999.03.99.108550-9   9900001069   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIS ENSIDE 

ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00037   AC   1309254   2006.61.12.000098-5 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : NELSON VICENTINI FERARIO 

ADV     : LUZIA BRUGNOLLO SALES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ILDERICA FERNANDES MAIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   1305020   2005.61.04.001463-0 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : JOAO MARTINS DE JESUS 

ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   1308571   2004.61.04.013405-8 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IVALDO MARTINS DA SILVA 

ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1284004   2006.61.17.002220-4 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : ALAIR DA SILVA BRANDAO 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : AGR.RET.  
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00041   AC   1275439   2008.03.99.004939-2   0000000079   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : ANTONIO VIEIRA GOMES 

ADV     : JOAO CARLOS DORO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRIS BIGI ESTEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00042   AC   1310737   2008.03.99.023007-4   0600000427   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

ADV     : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   1282692   2006.61.02.013356-2 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EUCLIDES VIDOTTI 

ADV     : PAULO MARZOLA NETO  

  

  

00044   AG   329319   2008.03.00.009593-7   0800004437   MS 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : AMELIA DE QUEIROZ FRAGA 

ADV     : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS  

  

  

00045   AG   329648   2008.03.00.010098-2   0800000436   SP 
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RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : EVANIR JOSE MANZATTO 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00046   AG   329073   2008.03.00.009265-1   0800000274   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JANINHA PEREIRA BARBOSA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE A SILVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP  

  

  

00047   AG   330438   2008.03.00.011047-1   0800000608   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : MEIRE FERREIRA MUNHOZ LANGE 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00048   AG   328602   2008.03.00.008488-5   0800000240   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : CLEONICE DE CARVALHO BRAGA 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00049   AG   328622   2008.03.00.008501-4   0700000862   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : MARIA ANGELINA PIRES BARBOSA 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP  
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00050   AG   329482   2008.03.00.009853-7   0700001125   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : JOSE CARLOS BATISTA 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP  

  

  

00051   AG   328925   2008.03.00.008983-4   0700003570   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : EDIVALDO APARECIDO DE GODOY 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00052   AG   327918   2008.03.00.007592-6   0800000274   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : ELPIDIO APARECIDO SILVA 

ADV     : CARLOS ALBERTO ROCA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP  

  

  

00053   AG   329273   2008.03.00.009651-6   0800000341   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : ROSELI KEMP 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00054   AG   329055   2008.03.00.009246-8   0800000220   SP 
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RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : IRACEMA DOVIGO OLIVEIRA 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00055   AG   328163   2008.03.00.007930-0   0700003256   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : ELENA SILVEIRA LIMA LOPES 

ADV     : SANDRA MARIA TOALIARI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00056   AG   328809   2008.03.00.008910-0   0800000232   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : ELIZANGELA RANGERIO 

ADV     : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP  

  

  

00057   AG   326810   2008.03.00.006030-3   0700004245   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : NICANOR DOMINGUES CEZAR 

ADV     : MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP  

  

  

00058   AG   328187   2008.03.00.007964-6   0800000231   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : REINALDO DA SILVA 

ADV     : VALDIR VIVIANI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP  
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00059   AG   327715   2008.03.00.007173-8   200861270002054   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : MARIA JOSE DUTRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00060   AG   324654   2008.03.00.002860-2   200761830073640   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : MARIA APARECIDA SANTANA SOUSA 

ADV     : SONIA REGINA USHLI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00061   AG   326257   2008.03.00.005209-4   0800000147   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : ALCIDES JACOMINI 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00062   AG   330405   2008.03.00.011001-0   200761090084490   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AGRTE   : RUBENS BARBOSA 

ADV     : KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00063   AG   330695   2008.03.00.011322-8   0800000420   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
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AGRTE   : DIVINA APARECIDA LALAU RIBEIRO 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00064   AC   1220850   2005.61.14.005095-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

APTE    : ALCIDES BATTISTIN 

ADV     : FERNANDO STRACIERI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   483126   1999.03.99.036403-8   9700001535   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALFREDO FERREIRA BENTIVOGLIO 

ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   1009334   2000.61.02.002260-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : JOAO CARLOS COLOMBARI ANDREO 

ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00067   AC   988055   2000.61.06.004626-1 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : GERALDO TERENCIO JUNIOR 

ADV     : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00068   AC   872977   2001.61.04.000317-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLAUDIO MARTINS 

ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00069   AC   702370   2001.03.99.028454-4   0000000100   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : REMIGIO TODESCHINI 

ADV     : MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTO ANDRE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00070   AC   989923   2001.61.19.000316-3 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SONIA EVANGELISTA 

ADV     : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   864254   2001.61.19.004193-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : MARINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILMA HIROMI JUQUIRAM 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   1059037   2001.61.83.001623-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ANDRE STUDART LEITAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO JOSE DE MORAES 

ADV     : MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00073   AC   1148356   2002.60.00.005161-1 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : EDUARDO MARIN DIAS 

ADV     : JULIANE PENTEADO SANTANA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   985738   2002.61.26.008343-2 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OLDEGAR LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OSCAR SANTE RUGGIERO 

ADV     : WILSON MIGUEL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00075   AC   950282   2002.61.26.011777-6 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDMILSON DOS SANTOS 

ADV     : VIVIANE PAVAO LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   865617   2003.03.99.009742-0   0100000427   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE RENATO DA SILVA 

ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00077   AC   892244   2003.03.99.024949-8   9800168427   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : NILO LIMA 

ADV     : AUGUSTO CESAR MARTINS MADEIRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00078   AC   1207937   2003.61.21.000630-6 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : FRANCISCO DE SOUZA BUENO 

ADV     : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00079   REOAC   992615   2003.61.21.000893-5 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

PARTE A : ALVARO CESARIO 
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ADV     : ALVARO MAURICIO DE AGUIAR COSTA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   1216388   2003.61.83.000347-4 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : JOSE CARLOS GOMES 

ADV     : LANE PEREIRA MAGALHAES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00081   AC   932847   2003.61.83.001132-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANA AMABILE MELCHIORI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV     : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00082   AC   1130210   2003.61.83.001238-4 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : BENEDITO APARECIDO DE SOUZA 

ADV     : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00083   AC   1038821   2003.61.83.004210-8 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZ DE SA DIAS 

ADV     : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00084   AC   1122964   2003.61.83.004876-7 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : VERANI PEDRO DE PAULA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00085   AC   913796   2004.03.99.002451-1   0200000976   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA CRUZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SANTO ALCIDES PERRESSIM 

ADV     : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00086   AC   977724   2004.03.99.034398-7   0200001761   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO SOARES REIS 

ADV     : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  
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00087   AC   981619   2004.03.99.036732-3   0100001070   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : JOAO CARLOS CAVARSAN 

ADV     : JOSE CARLOS DE ANDRADE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00088   AC   1165244   2004.61.14.007668-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANIVALDO JOSE CARDOSO 

ADV     : MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00089   AC   1083260   2004.61.83.000698-4 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : ADEMIR APARECIDO NEVES 

ADV     : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00090   AC   1225846   2004.61.83.003500-5 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : JOSE CARIOLANO DA SILVA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00091   AC   999916   2005.03.99.002608-1   9800001717   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANA PAULA OMODEI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RUDGERIO CACAO DA CRUZ 

ADV     : RUY GORAYB JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00092   AC   1200758   2005.61.19.000151-2 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO CAETANO DE OLIVEIRA 

ADV     : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00093   AC   1272265   2005.61.26.006665-4 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALISSIO FLORIANO 

ADV     : DANIEL ASCARI COSTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00094   AC   1170072   2005.61.83.003408-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : JOSE MIGUEL FELICIANO DA SILVA 

ADV     : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00095   AC   1137475   2006.03.99.030489-9   9800208704   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZ GONZAGA DE MOURA 

ADV     : AUGUSTO CESAR MARTINS MADEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO 

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA 

??_?? 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 

  

PROC.   :  89.03.025593-3             AC    7860 

ORIG.   :  8400000200  2 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BASSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  CLAUDIO SOARES DE ALVARENGA 

INTERES :  COML/ S B EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULO DO CONTADOR. 

REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 605 DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE DE APLICAÇÃO DO IPC. REJEIÇÃO. AFASTAMENTO DO 

PERCENTUAL DE 70,28% CORRESPONDENTE A JANEIRO DE 1.989. SUBSTITUIÇÃO PELO PERCENTUAL 

DE 42,72%. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1.A correção monetária é instituto destinado à recomposição e manutenção do valor original da moeda, corroído que foi 

pela inflação. Colocada de lado sua conceituação econômica, o instituto, em termos jurídicos, tem natureza 

indenizatória, na medida em que irá recompor o valor de compra de uma determinada quantia em dinheiro ou o valor de 

algum bem expresso em moeda. O instituto não encontra fundamento no campo do direito tributário, mas sim no campo 

do direito civil, uma vez que tendente a evitar o enriquecimento ilícito. 
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2.A incidência dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária nada mais significa do que a aplicação da 

inflação efetivamente ocorrida no período em questão, de acordo com a legislação de regência. 

3.Legalidade da utilização do IPC na atualização monetária de valores devidos. Fartos precedentes jurisprudenciais 

neste sentido. 

4.Conforme entendimento já pacificado pela jurisprudência, aplica-se o IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72%, em substituição ao índice de 70,28%, apresentado pela Contadoria Judicial. 

5.Recurso de apelação parcialmente provido, tão-somente para afastar a aplicação do percentual de 70,28%, no mês de 

janeiro de 1.989, determinando a sua substituição pelo percentual de 42,72%, mantendo, no mais, a sentença 

homologatória em relação aos demais aspectos do cálculo apresentado pela Contadoria Judicial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à apelação interposta pelo embargado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tão-somente para afastar a aplicação 

do percentual de 70,28%, no mês de janeiro de 1.989, determinando a sua substituição pelo percentual de 42,72%, 

mantendo, no mais, a r. sentença homologatória de cálculos, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  89.03.031034-9             RO     123 

ORIG.   :  0007629273  13 Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FABIANO DE ALMEIDA 

RECDO   :  DENISE MARIA DE SILLIOS e outros 

ADV     :  CLOVIS SILVEIRA SALGADO e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONTRATAÇÃO DE AUXILIARES DE 

ESCRITÓRIO. NOVO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. REPOSICIONAMENTO COMO ESCRITURÁRIOS 

INTERMEDIÁRIOS "A". PLEITO DE NOVO ENQUADRAMENTO FUNCIONAL RETROATIVO. PRESCRIÇÃO. 

ARTIGO 11 DA CLT. PRAZO DE DOIS ANOS A CONTAR DA CONTRATAÇÃO. DESVIO FUNCIONAL 

CARACTERIZADO. IRRELEVÂNCIA DA EXISTÊNCIA DE QUADRO DE CARREIRA PRÓPRIO. SÚMULA Nº 

223 DO EXTINTO TFR. CARGOS DIFERENTES COM FUNÇÕES IDÊNTICAS. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 460 

DA CLT. DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. REFLEXOS DEVIDOS. PRESTAÇÕES PERIÓDICAS. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS NO BIÊNIO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA 

RECLAMATÓRIA. ENUNCIADO Nº 198 DO TST. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU PARCIALMENTE REFORMADA. 

1.Preliminar de mérito de prescrição parcialmente acolhida. É importante distinguir aqui a discussão atinente à 

contratação das reclamantes em cargo - auxiliar de escritório - que, segundo elas, supostamente não existia nos quadros 

da Caixa Econômica Federal quando de suas contratações - discussão esta que se encontrava prescrita no momento do 

aforamento da demanda, cuja contagem do prazo prescricional se iniciou no momento de seus respectivos ingressos nos 

quadros de funcionários da CEF (pois se as reclamantes foram, de início, contratadas para exercerem exatamente as 

mesmas funções dos escriturários, mas ganhando menos, inegável que poderiam, e deveriam, ter discutido isto bem 

antes do aforamento da demanda ora sob julgamento) -; da discussão atinente ao hipotético desvio funcional decorrente 

da situação gerada pelo novo Plano de Cargos e Salários vigente a partir de 1º/01/85.  

2.As reclamantes Denise Maria de Sillos, Eliane Suemi Kakazu e Zita Catharina Navas foram admitidas, como 

auxiliares de escritório, pela reclamada respectivamente em 23/06/82 (fl. 156), 19/11/81 (fl. 159) e 17/07/81 (fl. 163), 

razão pela qual suas pretensões de enquadramento retroativo na função de escriturário prescreveram no prazo de 2 
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(dois) anos a contar de suas admissões, ou seja, em 22/06/84, 18/11/83 e 16/07/83. Tendo esta demanda sido aforada em 

03/04/86 inegável que não poderiam mais discutir o seu enquadramento inicial nas funções de escriturarias. O Novo 

Plano de Cargos e Salários que passou a vigorar a partir de 1º/01/85 não revalidou a possibilidade de discussão, por 

parte das reclamantes, do seu enquadramento inicial.  

3.Com relação ao segundo aspecto, tendo em vista que a procedência do pleito implica, inexoravelmente, no pagamento 

de diferenças salariais, aplicável ao caso o disposto no Enunciado nº 198 do Tribunal Superior do Trabalho, razão pela 

qual se encontram prescritas as parcelas vencidas relativas às diferenças salariais, no biênio anterior ao ajuizamento da 

reclamatória, nos exatos termos disciplinados no artigo 11 da Consolidação das Leis do Trabalho. Fartos precedentes 

jurisprudenciais neste sentido. 

4.Segundo o depoimento prestado pela testemunha das reclamantes Alberto Utida (fls. 326/326-verso) e diante do 

documento de fls. 270/271 elaborado pela própria reclamada, verifico inexistir diferença entre as atribuições dos cargos 

de auxiliar de escritório, escriturário básico e escriturário intermediário "A". Portanto, se com a edição do novo Plano 

de Cargos e Salários da Caixa Econômica Federal as reclamantes foram enquadradas como escriturárias intermediárias 

"A" restou patente o desvio funcional, pois havia na empresa servidores exercendo exatamente a mesma função, mas 

que recebiam remunerações sensivelmente diferentes pelo exercício de suas atividades, sendo de rigor, portanto, a 

aplicação do disposto no artigo 460 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

5.As diferenças salariais em razão de desvio de função são devidas aos empregados prejudicados, independentemente 

da existência de quadro de carreira, na forma, aliás, preconizada pela Súmula nº 223 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. Existência de fartos precedentes jurisprudenciais no sentido do presente julgamento. 

6.Preliminar de prescrição acolhida em parte. Recurso ordinário da CEF parcialmente provido. Sentença de 1º grau de 

jurisdição parcialmente reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

ao recurso ordinário interposto pela Caixa Econômica Federal de forma a acolher a preliminar de mérito de prescrição 

das ações movidas em cúmulo subjetivo pelas reclamantes, no que se refere ao pleito de seu enquadramento retroativo 

nos cargos de escriturárias intermediárias "A", bem como para reconhecer em parte a prescrição das ações em cúmulo 

subjetivo tendentes à cobrança das diferenças salariais devidas no biênio anterior ao aforamento desta reclamação 

trabalhista e, no mérito, em manter a sentença proferida em 1º grau de jurisdição tão somente no que diz respeito à 

condenação da reclamada CEF no pagamento às reclamantes das diferenças salariais, respeitado o biênio prescricional, 

bem como dos seus reflexos, devidamente atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais e dos honorários 

advocatícios na forma lá estipulada, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  89.03.036556-9             AC   14953 

ORIG.   :  8600003133  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JERRY GADOTTI 

ADV     :  SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. ACORDO DE 

PARCELAMENTO COM CONFISSÃO DE DÍVIDA. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

DEVIDAS. RECURSO ININTELIGÍVEL. APELAÇÃO DESPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR 

SUBMETIDO. REDUÇÃO DAO PERCENTUAL DE INCIDÊNCIA DA VERBA HONORÁRIA. FAZENDA 
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PÚBLICA VENCIDA. NECESSIDADE DE FIXAÇÃO PARCIMONIOSA. ARTIGO 20, PARÁGRAFO 4º, DO CPC. 

SENTENÇA DE 1º GRAU PARCIALMENTE REFORMADA. 

1.Conveniente frisar ser o presente recurso verdadeiramente ininteligível, na medida em que nele não houve 

concatenamento básico e lógico de idéias. Destaco, a título ilustrativo, dois trechos da peça recursal: "Prevê a 

incriminação por falta de recolhimento, à época própria, de valores descontados de segurados ou arrecadados do 

público. Trata-se de apropriação indébita, vez que as quantias são da instituição previdenciária." (...) "Com a transcrição 

do Artigo de Lei que deu origem à inscrição da dívida do APELADO, prova o APELANTE que a R. Sentença há que 

ser reformada, visto estar o 'IAPAS' totalmente amparado por Lei." 

2.Com isso, deixou claro o apelante a sua ignorância quanto à obrigação tratada na presente ação, na medida em que 

fala em "apropriação indébita" de "contribuição previdenciária descontada dos segurados",  esquecendo-se, por 

completo, que a   execução   fiscal   originária   dos   presentes  embargos  foi  

3.instaurada para a cobrança de valores devidos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Deixou evidente, também, 

o seu absoluto desconhecimento quanto às regras básicas de direito processual civil, afirmando que "a transcrição do 

artigo de lei", que supostamente fundamentaria a execução originária destes, seria suficiente para demonstrar a 

legitimidade da cobrança. Lamentável tenha o Poder Judiciário de perder tempo com uma aventura jurídica, como se 

afigura a presente apelação.  

4.Feito o desabafo, observo que o embargante efetuou o pagamento parcelado do débito, nos exatos termos 

disciplinados no acordo de parcelamento firmado junto ao embargado - acostado a fls. 35/37 -, datado de 27/02/84. Ao 

que consta dos autos, também, todos os 12 (doze) recolhimentos - que totalizaram, quanto ao  principal, valor 

correspondente a Cr$1.260.228,00; e quanto à correção monetária, montante correspondente a Cr$1.077.936,00 - 

deram-se dentro do prazo avençado, o que se pode verificar das datas de vencimentos constantes das guias de fls. 44/46, 

bem como das autenticações mecânicas delas constantes. È o que basta para se verificar procederem as razões da 

embargante, motivo pelo qual imperativa a manutenção do julgado recorrido. 

5.Redução, no exercício do reexame necessário, do percentual fixado para a incidência dos honorários advocatícios em 

que condenado o embargado, na medida em que excessivo - 15% (quinze por cento) do valor em execução -, não se 

atendo o d. juízo de 1º grau de jurisdição ao disposto no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, já que 

restou vencida no feito a Fazenda Pública, nos autos representada pelo extinto IAPAS, o que fará com que o ônus seja 

suportado pelo erário e, com isso, custeado por toda a sociedade. Redução para  5% (cinco por cento) sobre o valor do 

débito cobrado, devidamente atualizado. 

6.Apelação do embargado desprovida. Reexame necessário, tido por submetido à apreciação desta Corte, exercido para 

reduzir o percentual da verba honorária em que condenado o extinto IAPAS. Sentença de 1º grau parcialmente 

reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação do embargado Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - IAPAS e, no 

exercício do reexame necessário, tido por submetido à apreciação deste Tribunal, em reduzir o percentual da verba 

honorária em que condenado o embargado, mantendo, no mais, a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  89.03.039685-5             AC   15748 

ORIG.   :  8700000009  1 Vr SANTA ISABEL/SP 

APTE    :  MOVEIS TEPERMAN S/A 

ADV     :  ADHEMAR FRANCISCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REITERAÇÃO E RETIFICAÇÃO DOS TERMOS 

DA INICIAL DOS EMBARGOS. AUSÊNCIA DE REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. REGULARIDADE 

FORMAL. NÃO CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO INTERPOSTO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI Nº 6.332/76. PORTARIA Nº 414/76 DO MPAS. RETROATIVIDADE. PRINCÍPIO 

DA ANTERIORIDADE. ATO ADMINISTRATIVO. HIERARQUIA. SÚMULA 206 DO EXTINTO TFR. 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. APLICAÇÃO ADEQUADA DA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA COM MULTA MORATÓRIA. 

LEGALIDADE. SÚMULA 209 DO EXTINTO TFR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM RESPEITO 

AO ARTIGO 20, §3º, CPC. MANUTENÇÃO. APELAÇÃO, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDA. 

SENTENÇA DE 1º GRAU MANTIDA. 

1.Não conhecimento do recurso de apelação interposto pelo embargado, naquilo em que se limitou a reiterar as 

alegações constantes de sua inicial dos embargos à execução fiscal, na medida em que, neste aspecto, não atendeu o 

requisito de admissibilidade representado pela regularidade formal. Frise-se que o inciso II, do artigo 514, do Código de 

Processo Civil exige que o recorrente exponha os fundamentos de fato e de direito do seu recurso, não bastando ao 

apelante apenas fazer menção às suas peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. 

2.Fato imponível posterior à Lei nº 6.332/76, inexistindo qualquer ofensa ao princípio da anterioridade tributária. A 

Portaria nº 414/76 apresenta-se hierarquicamente inferior à norma legal, nada dispondo além dos limites fixados pela 

Lei nº 6.332/76. A Súmula 206 do extinto TFR pacificou a controvérsia acerca do reajuste da base de cálculo de 

contribuições previdenciárias, instituído pelo artigo 5º da Lei nº 6.332/76, estabelecendo que não se sujeita ao princípio 

da anterioridade. 

3.Os acessórios da dívida são devidos cumulativamente, em face da natureza jurídica diversa dos institutos: enquanto a 

correção monetária constitui forma legal de recomposição do poder aquisitivo da moeda, a multa moratória tem 

natureza jurídica de sanção administrativa. Súmulas nº 45 e 209 do extinto TFR. 

4.Honorários advocatícios fixados em 12% (doze por cento), nos termos previstos no parágrafo 3º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil, que estipula em 10% (dez por cento) o percentual mínimo previsto para a remuneração do 

procurador que representou a parte que se saiu vitoriosa no feito, e em 20% (vinte por cento) é o percentual máximo.  

5.Apelação parcialmente conhecida, na parte conhecida, desprovida. Manutenção da sentença proferida em 1º grau de 

jurisdição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer parcialmente 

do recurso de apelação interposto pela embargante MÓVEIS TEPERMAN S/A e, na parte conhecida, em negar-lhe 

provimento, mantendo íntegra a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto do 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.006173-4             AC   21412 

ORIG.   :  8800000456  1 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO GULLO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NATERCIO ANTONIO ORTIZ DE CAMARGO 

ADV     :  ANTONIO MARIA DENOFRIO 

INTERES :  IND/ TEXTIL SANTA CECILIA LTDA 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BEM DO 

REPRESENTANTE LEGAL QUE NÃO É PARTE NA DEMANDA EXECUTIVA. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PERÍODOS ANTERIOR E PÓSTERIOR À EC Nº 08/77. NATUREZAS DISTINTAS. 

POSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DOS SÓCIOS. ARTIGOS 135 DO CTN E 10 DO 

DECRETO 3.708/19. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE MANDATO OU DE FRAUDE À 

LEI. INOCORRÊNCIA. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO ATENDE À EXIGÊNCIA 

LEGAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. IMPOSSIBILIDADE DE SE ALCANÇAR OS BENS DOS 

REPRESENTANTES LEGAIS. REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR SUBMETIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

SENTENÇA DE 1º GRAU MANTIDA. 

1.O crédito fiscal executado diz respeito às competências inseridas no período compreendido entre 01/73 e 11/73 

(execução fiscal autuada sob o nº 303/75), e 01/75 e 07/77 (execução fiscal autuada sob o nº 1.044/79). Impende aqui 

frisar que, em relação às contribuições previdenciárias devidas após abril de 1.977, tendo em vista o disposto na 

Emenda Constitucional nº 08, de 14 de abril de 1.977, são inaplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional, 

pois deixaram aquelas de ostentar natureza tributária, por expressa determinação constitucional. Estas obrigações 

passaram a receber tratamento de obrigações civis, sendo que as contribuições previdenciárias somente voltariam a 

receber tratamento de obrigação tributária com a adoção do sistema tributário preconizado pela Constituição Federal de 

1.988, que, por sua vez, entrou em vigor somente em 1º de março de 1.989, conforme determinação contida no artigo 34 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

2.No que se refere, portanto, às contribuições devidas entre 01/73 e 04/77, inegável a sua natureza tributária. Significa 

dizer que seria possível a responsabilização pessoal dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa, desde que estas 

obrigações tributárias resultassem de atos praticados com excesso de poderes ou em infração à lei, ao contrato ou 

estatuto social, nos termos dispostos no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Há, portanto, fundamento legal para 

a inclusão destes no pólo passivo dos executivos fiscais, mediante a aplicação da teoria da desconsideração da 

personalidade jurídica da empresa, desde que configurada a situação exigida por lei. 

3.Faz-se imprescindível, portanto, para que isto se materializasse, a demonstração de que o dirigente da empresa 

excedeu os poderes que lhe foram conferidos no contrato ou no estatuto social, ou que laborou em violação ao disposto 

em lei. Logicamente não basta, para a configuração destas situações, o não recolhimento do tributo, na medida em que 

isto implicaria no afastamento da distinção, proposta pelo direito empresarial, entre as personalidades dos sócios e da 

sociedade, frente ao direito tributário. Esta demonstração, entretanto, não ocorreu nos autos, inexistindo comprovação 

de que o sócio Natércio Antônio Ortiz de Camargo tenha excedido os poderes que lhe foram conferidos no contrato 

social ou que laborou em violação ao disposto em lei. Fartos precedentes jurisprudenciais neste sentido.  

4.No caso em julgamento esta não foi a única impropriedade observada, pois, ainda que motivos concretos existissem a 

permitir a responsabilização pessoal do representante legal pelos débitos da empresa executada, para que os bens a ele 

pertencentes fossem alcançados pelo processo executivo, necessária seria a sua inclusão formal no pólo passivo da 

demanda, mediante a desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora, de forma a dar instauração ao 

cúmulo subjetivo de ações, representado pelo litisconsórcio no pólo passivo da execução fiscal, que passaria a ser 

formado pela empresa originalmente devedora e pelo sócio dela à época da contração da dívida, ensejando, com isso a 

sua citação pessoal - em nome próprio, e não em nome da empresa executada. Até que isto venha a ocorrer, os sócios - 

antigos ou atuais - não são parte na lide, mas sim terceiros estranhos ao feito, e, nesta qualidade, não podem ter os seus 

bens atingidos em razão da demanda. 

5.No que tange às competências posteriores à 04/77, a ausência de natureza tributária das contribuições previdenciárias 

não implica na impossibilidade absoluta de responsabilização dos sócios da empresa pelo seu não recolhimento. Sim, 

pois, apesar da impossibilidade de se aplicar, na sua cobrança, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

o direito comercial, e agora o direito civil, regulam as condutas dos sócios e as conseqüências delas decorrentes. Com 

isto, até o advento do Novo Código Civil, as sociedades de responsabilidade limitada eram regidas pelo Decreto nº 

3.708, de 10 de janeiro de 1.919, que, em seu artigo 10, textualmente dispunha que os sócios gerentes ou que derem 

nome à firma respondem solidária e ilimitadamente para com terceiros pelo excesso de mandato ou pelos atos 

praticados com violação de contrato ou de lei. A demonstração de tais fatos, entretanto, como anteriormente 

mencionado, não aconteceu nos autos. Esta responsabilização dos sócios, aliás, continua prevista no artigo 1.016 do 

Novo Código Civil que, no entanto, só terá aplicabilidade aos casos posteriores à sua vigência. 
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6.Melhor sorte não assiste ao apelante no que diz respeito à insurgência quanto à fixação da verba honorária em valor 

fixo - R$ 500,00 -, uma vez que esta autorização decorre do disposto no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil, pois, nas causas em que restar vencida a Fazenda Pública, com é o caso dos autos, uma vez que aquela 

se encontra aqui representada pelo Instituto Securitário, será permitido ao magistrado fixar os honorários de forma 

"eqüitativa", não estando adstrito aos percentuais mínimo e máximo fixados no parágrafo 3º do normativo em comento.  

7.Reexame necessário, tido por submetido à apreciação do Tribunal, e apelação do embargado desprovidos. Sentença de 

1º grau integralmente mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo embargado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como ao reexame necessário, tido 

por submetido à apreciação deste Tribunal, mantendo íntegra a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.020758-5            AMS   31620 

ORIG.   :  8900301888  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  USINA SANTO ANTONIO S/A e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADELSON PAIVA SERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  AGROPECUARIA SAO JOSE S/A e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. ART. 284 DO 

CPC. IMPETRAÇÃO CONTRA COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA 

INCIDENTE SOBRE PAGAMENTOS EFETUADOS A EMPREGADOS DE EMPRESA RURAL. AUTORIDADE 

APONTADA COMO COATORA. SECRETÁRIO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO IAPAS. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE. 

- Não cabe o indeferimento da inicial, com fundamento nos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil, com relação 

a todos os impetrantes, incluídos os que cumpriram a determinação judicial para regularizar a instrução da petição 

inicial. 

- Por tratar-se de questão de ordem pública, a ilegitimidade das partes deve ser reconhecida de ofício, conforme 

preceitua o artigo 267, §3º, do Código de Processo Civil. 

- Somente possui legitimidade para figurar como autoridade coatora em mandado de segurança quem ordena ou executa 

o ato impugnado e tem competência para desconstituí-lo. 

- A petição inicial não prima pela clareza, mas é possível extrair-se que estão os impetrantes a impugnar a cobrança de 

contribuições para a Previdência Social urbana, incidentes sobre pagamentos efetuados a trabalhadores rurais, por 

empresas agro-industriais. 

- Os impetrantes apontaram como atos coatores: a) a Ordem de Serviço nº 80/85, por meio da qual os agentes fiscais 

teriam sido instruídos a efetuar lançamentos contra empregadores rurais, e b) a resposta às consultas formuladas pelas 

empresas rurais, em que a autoridade impetrada teria sustentado a obrigação tributária constante da OS 80/85.  
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- Ocorre que, da Orientação de Serviço IAPAS/SAF nº 80/85, expedida pelo Secretário de Arrecadação e Fiscalização 

do IAPAS, sediado em Brasília/DF, consistente em reformulação da OS 81/82, para atualização do quadro sinótico dos 

percentuais de contribuição e da relação de atividades, não emana qualquer ordem ou orientação para cobrança ou 

exigência de recolhimentos. Tampouco da resposta à consulta sobre a questão dessume-se a prática do ato indicado 

como coator. 

- Por outro lado, não poderia o Secretário de Arrecadação e Fiscalização do IAPAS, ou a autoridade correspondente na 

hierarquia funcional atual, ser considerado parte legítima, pois, nesse caso, o ato coator seria a Orientação de Serviço 

IAPAS/SAF nº 80, de 16.08.85, configurando impetração contra ato normativo em tese, o que não é admitido pelo 

Ordenamento Jurídico vigente, conforme interpretação jurisprudencial consolidada na Súmula 266 do Supremo 

Tribunal Federal, segundo a qual "Não cabe mandado de segurança contra lei em tese". 

- Ademais, conforme de depreende do documento acostado à fl. 142/148 dos autos, foi o Secretário da Previdência 

Social, com sede em Brasília, o subscritor da resposta às consultas acerca da vinculação dos empregados de empresas 

agro-industriais à Previdência Social Urbana e não a autoridade apontada como coatora. 

- Destaque-se, ainda, que as Notificações Fiscais de Lançamento de Débito - NFLD, a que alegadamente a presente 

ação visa a prevenir, não são lavradas pela autoridade apontada como coatora que também não emite ordem nesse 

sentido, restando evidenciada a ilegitimidade de parte do Secretário do IAPAS, para figurar no pólo passivo da presente 

impetração. 

- Por tais razões, em cumprimento ao disposto no artigo 267, VI e §3º, do Código de Processo Civil, impõe-se tão-

somente a alteração do fundamento da extinção do processo, sem resolução do mérito, pois se trata de absoluta 

ilegitimidade passiva da autoridade impetrada. 

- Precedentes. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.022481-1             AC   28639 

ORIG.   :  8800488560  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FARMACIA SANTO ANTONIO DE MARILIA LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO e outros 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA CLAUDIA SCHMIDT e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL, CIVIL E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. ANISTIA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTA NO ARTIGO 47 DO ADCT. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO E DE CRÉDITO ESPECIAL PESSOA JURÍDICA. 

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE MICRO OU PEQUENA 

EMPRESA. ÔNUS DA PROVA QUE COMPETIA AO DEVEDOR. ARTIGO 333, INCISO I, DO CPC. AUSÊNCIA 

DE PROVAS DE TRATAR-SE O ÚLTIMO CONTRTATO DE RENEGOCIAÇÃO DOS DÉBITOS ANTERIORES. 

APELAÇÃO DESPROVIDA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1.Não houve comprovação nos autos da qualidade de micro ou pequena empresa por parte da autora Farmácia Santo 

Antônio de Marília Ltda. Pouco importa aqui a alegação de que esta comprovação teria se dado no requerimento de 
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anistia dirigido à credora CEF ou que esta tenha se negado a aplicar a anistia pleiteada por considerar que as 

negociações em questão teriam se dado fora do prazo previsto no artigo 47 do ADCT, pois, para que o Poder Judiciário 

pudesse avaliar se a autora efetivamente fazia jus à mencionada anistia, essencial a comprovação em juízo desta 

situação, na forma exigida pelo inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil, não tendo a autora, portanto, se 

desincumbido satisfatoriamente dos ônus processuais que lhe competiam. 

2.Alie-se como elemento de convicção o fato da autora ter celebrado três contratos distintos de mútuo junto á ré, quais 

sejam, dois denominados "contratos de abertura de crédito rotativo", firmados em 28/08/86 e 16/03/87, respectivamente 

nos valores de Cz$ 40.000,00 (quarenta mil cruzados) e Cz$ 100.000,00 (cem mil cruzados); e outro denominado 

"contrato de crédito especial pessoa jurídica", firmado em 25/11/86, no valor de Cz$ 59.250,00 (cinqüenta e nove mil e 

duzentos e cinqüenta cruzados). Por sua vez, o último contrato celebrado não pode ser tido como renegociação dos dois 

primeiros, na medida em que nada há em seu texto (fls. 18/21) que indique esta situação. Novamente aqui não cuidou a 

autora de comprovar em juízo que o contrato de abertura de crédito rotativo no importe de Cz$ 100.000,00 (cem mil 

cruzados) se tratava de mera repactuação dos empréstimos anteriores, desatendendo novamente a regra processual do 

ônus da prova prevista no nosso ordenamento jurídico. 

3.Impende frisar, ainda, que o segundo contrato celebrado, ao que consta (fl. 30), já se encontrava quitado quando da 

interposição da presente demanda, fato que impossibilita o pleito da autora, diante do que dispõe o parágrafo 4º, do 

artigo 47, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1.988. 

4.Apelação da autora desprovida. Sentença de 1º grau mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pela autora Farmácia Santo Antônio de Marília Ltda. e em manter a r. sentença proferida em 1º grau 

de jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.024687-4             AC   29513 

ORIG.   :  8800000682  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  FELIPE PEREIRA NOLASCO 

ADV     :  RAUL JOSE ROVEDA e outro 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR EXCLUÍDO DO EXÉRCITO BRASILEIRO A BEM DA 

DISCIPLINA. PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA. ESTATUTO DOS 

MILITARES - LEI 6.880/80. ATRIBUIÇÕES LEGAIS DO CONSELHO DE DISCIPLINA. JULGAMENTO DE 

MILITARES DA ATIVA E DA RESERVA. REQUISITOS LEGAIS PARA A RESERVA REMUNERADA. 

- Trata-se de apelação, interposta em face da sentença na qual foi julgado improcedente o pedido de anulação do ato de 

exclusão do autor das fileiras do Exército Brasileiro, a bem da disciplina. 

- De acordo com os artigos 49, §3º, e 125, III, do Estatuto dos Militares, o Conselho de Disciplina tem atribuição legal 

para julgar as praças da ativa e da reserva remunerada, quando acusadas de violação aos deveres e obrigações, previstos 

no regulamento das Forças Armadas. 

- Após formular requerimento de transferência para a reserva remunerada, o militar na ativa deve continuar no exercício 

de suas funções, até ser desligado da organização militar em que serve, devendo continuar submetido à hierarquia 

militar e a julgamento pelo Conselho de Disciplina, no âmbito da sua atuação (art. 95, L. 6880/80). 
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- Nos termos do artigo 97, §4º, do Estatuto dos Militares, "não será concedida a transferência para a reserva remunerada 

a pedido ao militar que estiver respondendo a inquérito ou processo em qualquer jurisdição". 

- No caso em tela, o autor foi submetido ao Conselho de Disciplina antes do deferimento do seu pedido de transferência 

para a reserva remunerada, não havendo que se falar em violação a direito adquirido, simplesmente pelo cumprimento 

do tempo de serviço. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.033688-1             AC   34083 

ORIG.   :  0006347479  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  MIRIAM LAZAROTTI e outros 

APDO    :  Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     :  ALVARO DINIZ GONCALVES 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CONDENATÓRIA. PAGAMENTO DE SEGURO-DESEMPREGO. PRESTAÇÃO 

DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 165, INCISO XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1.967, 

COM REDAÇÃO FORNECIDA PELA EC Nº 01/69. ARTIGO 7º, INCISO II, COMBINADO COM ARTIGO 201, 

INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1.988. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ARTIGO 10, 

PARÁGRAFO 3º, DO REGIMENTO INTERNO DO TRF - 3ª REGIÃO. REMESSA DOS AUTOS À TERCEIRA 

SEÇÃO. 

1.O presente feito discute o dever do extinto Instituto Nacional da Previdência Social - INPS de pagamento, sob a égide 

do artigo 165, inciso XVI, da Constituição Federal de 1.967, com redação fornecida pela Emenda Constitucional nº 

1/1.969, do seguro-desemprego ao trabalhador em situação de desemprego involuntário.  

2.A competência para julgamento da presente causa não se insere dentre as matérias enumeradas no parágrafo 1º, do 

artigo 10, do Regimento Interno deste Tribunal. Poderia parecer, numa análise mais açodada, tratar-se de matéria 

trabalhista de competência residual, na medida em que o artigo 165 da Constituição Federal de 1.967, assim como a 

atual Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso II, asseguraram o pagamento de seguro-desemprego como direito 

inerente ao trabalhador.  

3.Inegável o fato de que a prestação em questão já era tratada no ordenamento constitucional pretérito como benefício 

de natureza previdenciária, já que vinha disposto no inciso que garantia ao trabalhador o direito à previdência social, 

nos casos de doença, velhice, invalidez, morte, seguro-desemprego, seguro contra acidente do trabalho e proteção à 

maternidade. Por sua vez, o tratamento conferido ao seguro-desemprego pela atual Constituição não se alterou, na 

medida em que seu artigo 201, inciso III (antigo inciso IV), com redação fornecida pela Emenda Constitucional nº 

20/98, garantiu que a previdência social atenderá, nos termos da lei, a proteção ao trabalhador em situação de 

desemprego involuntário, deixando, com isso, estampada a sua natureza previdenciária. 

4.Neste sentido, aliás, já decidiu o Órgão Especial desta Egrégia Corte de Justiça, no Conflito de Competência autuado 

sob o nº 2006.03.00029935-2. 
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5.Declinação da competência, com a conseqüente remessa dos autos à Terceira Seção deste Egrégio Tribunal, para 

distribuição a uma de suas Turmas, nos termos disciplinados no parágrafo 3º, do artigo 10, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em declinar da 

competência para julgamento do presente recurso de apelação e em remeter os autos para a Terceira Seção deste 

Tribunal, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  90.03.044448-0             AC   40550 

ORIG.   :  8600000148  1 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NELLY DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSTIROLLA RICCI 

ADV     :  PLINIO JOSE BARBOSA e outro 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA. ART. 3º DA LEI 6.830/80. PROVA DO PAGAMENTO DO DÉBITO PELA EMBARGANTE. 

IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- Conforme dispõe o artigo 475, II, do Código de Processo Civil, a sentença em que são julgados procedentes embargos 

à execução fiscal está sujeita à remessa oficial, no caso tida por interposta. 

- Nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80, a presunção de liquidez e certeza da dívida regularmente inscrita só pode ser 

afastada por prova inequívoca a cargo da executada. 

- No caso em tela, a CDA perdeu a presunção de liquidez e certeza, pois foram apresentados pela embargante o 

Certificado de Quitação, o Formulário de Informação Fiscal e as Guias de Recolhimentos que comprovam o pagamento 

de débitos fiscais decorrentes da obra de propriedade da embargante, os quais destinaram-se a provar a existência de 

fato extintivo da obrigação executada. 

- Remessa oficial e apelação improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.002137-8             AC   44881 

ORIG.   :  8000000005  1 Vr CASA BRANCA/SP 

APTE    :  APARECIDA PAVAN PISTELLI e outros 

ADV     :  MAURICIO F MARTUCCI e outros 
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ADV     :  PATRÍCIA DE FIORI ADIB  

APDO    :  Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     :  NERIO ANTONIO LIBERALI 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO-

CONFIGURADO. CDI INSCRITA REGULARMENTE. ART. 2º, §5º, DA Lei 6.830/80. PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO AFASTADA. ART. 3º DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. 

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NA INTIMAÇÃO DA PENHORA. 

- Não há que se falar em cerceamento de defesa, pois, intimada a requerer provas, a parte embargante não se 

manifestou, além de não se manifestar sobre o processo administrativo juntado nem justificar a necessidade e a 

pertinência da prova nas suas razões de apelação, limitando-se a alegações genéricas de existência de vícios na CDA. 

- A execução fiscal subjacente está respaldada na CDI e no Discriminativo que explicitam a composição da dívida e 

estão compostos dos elementos exigidos pelo artigo 2º, §5º, da Lei nº 6.830/80. 

- A embargante não se desincumbiu do ônus processual de demonstrar circunstância ou fato aptos a afastar a presunção 

de liquidez e certeza da CDI, conforme disposto no artigo 3.º da Lei nº 6.830/80. 

- No caso em tela, não se consumou o prazo prescricional, pois estão em cobrança, na execução fiscal ajuizada em 

novembro de 1979, as contribuições previdenciárias não recolhidas no período de 07/64 a 12/65, quando o tema era 

disciplinado pelo artigo 144 da LOPS, estabelecendo o prazo de trinta anos de prescrição. 

- Não procede a alegação de nulidade da penhora, pois a irregularidade na intimação da penhora foi suprida pela r. 

decisão de fl. 139 dos autos da execução fiscal subjacente, em que foi decretada a nulidade do processo a partir da fl. 

72, somente prevalecendo os atos de registro da penhora e da juntada de documentos, tendo sido determinada a 

intimação pessoal e restituído o prazo para oferecimento de embargos. 

- Matéria preliminar rejeitada. Recurso de apelação improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.002217-0             AC   44961 

ORIG.   :  8400000549  1 Vr SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  JOSE DOS SANTOS LEITE e conjuge 

ADV     :  MANUEL DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

INTERES :  IMCAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. 

OMISSÃO QUANTO AO TERMO "A QUO" DA INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

SÚMULA 14 DO C.STJ. ART. 219 DO CPC. 
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- Dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, que os embargos de declaração são cabíveis para aclarar 

obscuridades, integrar pontos omissos e dissipar contradições em atos judiciais. 

- No caso em tela, não constou do voto o termo inicial da correção monetária e dos juros, incidentes sobre os honorários 

advocatícios, fixados no voto em R$1.000,00 (um mil reais). 

- Em analogia ao entendimento esposado na Súmula 14 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no caso de verba 

honorária fixada em quantia determinada, cabível a incidência de correção monetária, a partir da data da condenação. 

- Tendo em vista que, conforme disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, a citação constitui em mora o 

devedor, os juros devem ser aplicados a partir da data da citação para a execução da verba honorária. 

- Recurso conhecido, e, no mérito, provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.002228-5            AMS   41905 

ORIG.   :  0001430521  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA SP 

ADV     :  CARLOS ALBERTO JOHONSON DI SALVO e outros 

APDO    :  Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     :  JUAREZ DE CARVALHO MELO e outro 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA JURÍDICA APÓS A EC 8/77. IMUNIDADE RECÍPROCA. 

ART. 19, III, "A", CF/67. CLASSIFICAÇÃO DIVERSA DOS IMPOSTOS. 

- Trata-se de mandado de segurança, impetrado pelo Município de Limeira e pelo SAAE, em que se pretende o 

reconhecimento do direito ao benefício da imunidade recíproca, sob o fundamento de que as contribuições 

previdenciárias possuem natureza tributária de imposto. 

- Assiste razão aos impetrantes, quanto ao cabimento, no caso em tela, do duplo grau obrigatório de jurisdição, pois, em 

se tratando de sentença de improcedência em ação ajuizada pelo Município, incide a norma prevista no artigo 475, II, 

do Código de Processo Civil, em sua redação original vigente na época da sentença. 

- Pacificou-se o entendimento nas Cortes Superiores no sentido de que, após a Emenda Constitucional nº 8/77, as 

contribuições previdenciárias não ostentavam natureza tributária, situação que perdurou até a Constituição Federal de 

1988, quando voltaram a possuir a natureza jurídica de tributo. 

- Enquanto classificadas como tributos, as contribuições previdenciárias sujeitam-se ao regime jurídico próprio do 

gênero dos tributos vinculados, no caso vinculados a uma atuação estatal indiretamente relacionada ao contribuinte, 

diferenciando-se dos impostos justamente pela finalidade, pois a vinculação do produto da arrecadação torna 

inconstitucional a norma jurídica que institui impostos, mas é essencial às contribuições. 

- Matéria preliminar acolhida. Remessa oficial e apelação improvidas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar e negar provimento à 

remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.002402-4             AC   48633 

ORIG.   :  8600000896  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     :  OSVALDO MORAES DA SILVA e outro 

APDO    :  ASSOCIACAO DE PROMOCAO AMBULATORIAL E ASSISTENCIA 

SOCIAL DE OURO VERDE 

ADV     :  CANDIDO MARQUES DA COSTA e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. DECRETO-LEI Nº 1.889/81. CANCELAMENTO DOS CRÉDITOS CUJO VALOR 

ORIGINÁRIO NÃO SUPERASSE TRÊS MIL CRUZEIROS. APLICÁVEL AOS DÉBITOS CONSTITUÍDOS ATÉ 

13/11/81. INAPLICABILIDADE AO CASO DOS AUTOS. EXCLUSÃO DA INCIDÊNCIA DOS DÉBITOS 

REFERIDOS NO DECRETO-LEI Nº 1.699/79. REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR SUBMETIDO. APELAÇÃO 

PROVIDA. INVERSÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL. SENTENÇA DE 1º GRAU REFORMADA. 

1.O crédito tributário ora discutido corresponde ao período de 01/79 a 08/85, constituído em 25/10/85 e inscrito em 

divida ativa em 26/06/86, consoante se depreende da Certidão de Dívida Ativa e do Discriminativo de Débito, acostados 

a fls. 04/05, dos autos da execução fiscal em apenso. 

2.A questão ora discutida deve ser apreciada em consonância com o disposto no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.889, 

publicado em 13/11/81. 

3.Não há amparo legal para o cancelamento do débito executado. O seu valor originário é de Cz$ 4.190,19 (quatro mil, 

cento e noventa cruzados e dezenove centavos), valor este válido para 26/06/86. Por outro lado, o Decreto-lei nº 

1.889/81 estabeleceu como teto para o fim de cancelamento das dívidas para com autarquias federais o valor de Cr$ 

3.000,00 (três mil cruzeiros). Conveniente frisar que, com a alteração de padrão monetário, aquele valor originalmente 

estipulado em três mil cruzeiros passou a corresponder a Cz$ 3,00 (três cruzados). Evidente, portanto, que o valor aqui 

cobrado se encontra além daquele passível de cancelamento. Precedentes jurisprudenciais nesse sentido. 

4. Frise-se, ainda, que o crédito tributário ora discutido foi constituído em 24/10/85, enquanto o Decreto-lei nº 1.889/81 

albergava tão-somente os débitos constituídos até 13/11/81. 

5. Como corolário do acolhimento das razões do apelante, imperativa a condenação da embargante no reembolso das 

custas e despesas processuais eventualmente desembolsadas pelo embargado, bem como no pagamento de honorários 

advocatícios a este último, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor em execução, devidamente atualizado. O 

valor dos honorários advocatícios deverá ser atualizado até a data do seu efetivo pagamento, através dos critérios de 

atualização existentes no Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

Terceira Região, bem como acrescidos dos juros moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista no 

Código Civil. 

6. Apelação do embargado e reexame necessário providos.  Embargos à execução julgados improcedentes. Inversão dos 

ônus de sucumbência. Reforma integral da r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 
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apelação interposta pelo embargado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como ao reexame necessário, tido 

como submetido à apreciação deste Tribunal, para julgar improcedentes os embargos à execução interpostos por 

Associação de Promoção Ambulatorial e Assistência Social de Ouro Verde, condenando a embargante nas verbas 

oriundas da sucumbência, reformando integralmente a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.002527-6             AC   54426 

ORIG.   :  0006489567  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ENOCK JOSE DE CARVALHO 

ADV     :  LUIZ EDUARDO GREENHALGH 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

MATÉRIA AMPLAMENTE VENTILADA NO JULGADO RECORRIDO. APLICABILIDADE DOS JUROS 

CONTRA A UNIÃO FEDERAL. NATUREZA EVIDENTEMENTE INFRINGENTE. VEDAÇÃO. FARTOS 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE NO PAGAMENTO DE MULTA DE 

1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.EMBARGOS CONHECIDOS, 

MAS DESPROVIDOS.  

1.Omissão alguma há no voto condutor e no acórdão recorrido. Em verdade, a questão da aplicabilidade e dos 

percentuais de incidência dos juros já foi objeto de profunda análise no voto e acórdão recorridos. Vê-se, daí, que a 

embargante manejou os presentes embargos declaratórios com a finalidade clara e deliberada de alterar o que foi 

decidido, imprimindo-lhe o vedado caráter infringente. Fartos precedentes jurisprudenciais neste sentido. 

2.Bastava, portanto, à embargante ter lido o voto e o acórdão com atenção para constatar que a suposta omissão 

apontada nestes embargos inexiste. Recursos como o presente, aliás, geram efeitos perniciosos e devem ser combatidos 

com rigor pelo Poder Judiciário. 

3.Desejando discordar do que foi decidido, deveria saber a embargante que não são os embargos declaratórios o recurso 

adequado para o intento, razão pela qual fica evidente a sua utilização de forma manifestamente protelatória, pelo que 

imperativa a sua condenação na multa especificada no parágrafo único, do artigo 538, do Código de Processo Civil. 

4.Embargos de declaração da União Federal, conhecidos, mas desprovidos. Condenação da embargante no pagamento, 

ao embargado, de multa estipulada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos 

embargos de declaração interpostos pela ré/apelante União Federal e em condená-la no pagamento de multa arbitrada 

em 1% (um por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.002527-6             AC   54426 

ORIG.   :  0006489567  1 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1187/2818 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ENOCK JOSE DE CARVALHO 

ADV     :  LUIZ EDUARDO GREENHALGH 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

MATÉRIA AMPLAMENTE VENTILADA NO JULGADO RECORRIDO. DIREITO SUPERVENIENTE. ARTIGO 

462 DO CPC. EFEITOS NÃO DECLINADOS EM JUÍZO. APLICABILIDADE QUE ENCONTRA VEDAÇÃO NA 

ALTERAÇÃO DO PEDIDO. PRINCÍPIO DA INÉRCIA JURISDICIONAL. NATUREZA EVIDENTEMENTE 

INFRINGENTE. VEDAÇÃO. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. EMBARGOS CONHECIDOS, 

MAS DESPROVIDOS.  

1.Omissão alguma há no voto condutor e no acórdão recorrido. Em verdade, toda a matéria ora recorrida já foi objeto de 

profunda análise no voto e acórdão recorridos. O reconhecimento de "anistiado político" bem como "os consectários 

legais" decorrentes desta situação já foram amplamente debatidos e reconhecidos em juízo. Além do mais, o 

embargante, após extenso e desnecessário relato do ocorrido no feito, já que isto constou do relatório do acórdão 

recorrido, foi extremamente lacônico nas suas razões recursais, sequer dando-se ao trabalho de mencionar 

especificamente quais os aspectos do voto recorrido entendeu tenham sido favorecidos pela legislação posterior 

mencionada. 

2.A aplicabilidade da previsão contida no artigo 462 do Código de Processo Civil encontra limites no pedido deduzido 

pelo autor, pois não está o juiz autorizado a conceder ao jurisdicionado mais do que o que foi pedido, ou algo diferente 

daquilo inicialmente pleiteado, ainda que norma posterior ao ajuizamento da ação venha a estabelecer novos direitos em 

seu favor, pois, se assim agisse, estaria desrespeitando não só o princípio da inércia processual, característica inerente à 

atividade jurisdicional, bem como desbordando dos sagrados limites conferidos à sua atuação, representados pelos 

pedidos deduzidos pelas partes em juízo. Neste sentido, preciosas são as lições ministradas por Nelson Nery Júnior e 

Rosa Maria Andrade Nery, na obra Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ª edição, Editora 

Revista dos Tribunais: "Direito superveniente: O 'ius superveniens' pode consistir no advento de fato ou direito que 

possa influir no julgamento da lide. Deve ser levado em consideração pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte ou 

interessado, independentemente de quem possa ser com ele beneficiado no processo. Não se pode, a pretexto de 

pretender a incidência do 'ius superveniens', alterar a causa de pedir ou o pedido (Nery, RP 25/214)" 

3.Vê-se, daí, que a embargante manejou os presentes embargos declaratórios com a finalidade clara e deliberada de 

alterar o que foi decidido, imprimindo-lhe o vedado caráter infringente. Fartos precedentes jurisprudenciais neste 

sentido. 

4.Embargos de declaração do autor/apelado Enock José de Carvalho conhecidos, mas desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos 

embargos de declaração interpostos pelo autor/apelado Enock José de Carvalho, nos termos do relatório e voto do 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.002621-3             AC   54937 

ORIG.   :  0000590010  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

MATÉRIA AMPLAMENTE VENTILADA NO JULGADO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE DOCUMENBTOS 

NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DEFENDIDO EM JUÍZO. 

NATUREZA EVIDENTEMENTE INFRINGENTE. VEDAÇÃO. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE NO PAGAMENTO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.EMBARGOS CONHECIDOS, MAS DESPROVIDOS.  

1.Omissão alguma há no voto condutor e no acórdão recorrido. Em verdade, a questão da deficiência na instrução deste 

processo já foi objeto de profunda análise no voto e acórdão recorridos, como se pode denotar do trecho do voto deste 

relator, a seguir transcrito: "Por outro lado, esta é a única alegação da autora, no que diz respeito ao mérito 

propriamente dito da demanda, passível de análise aprofundada, na medida em que todas as demais encontram 

obstáculo na péssima instrução do processo. É realmente espantoso que em mais de 30 (trinta) anos de tramitação do 

feito em 1º grau de jurisdição - de 03/04/1974 (data do ajuizamento do feito) até 08/04/2005 (data do sentenciamento do 

feito), a autora não tenha promovido a juntada aos autos dos documentos essenciais à análise do pleito deduzido em 

juízo e à comprovação das suas alegações! Sim, porque, é pressuposto essencial à anulação de qualquer ato ou negócio 

jurídico a comprovação de sua existência. Pretendendo a autora a desconstituição de decisão proferida pelo Conselho de 

Recursos da Previdência Social e, conseqüentemente, da Notificação para Recolhimento de Débito Verificado (NRDV) 

nº 26.570, essencial seria a juntada de cópia destes atos ao processo, a fim de que o órgão julgador pudesse avaliar e 

confrontar as razões do contribuinte com aquelas constantes dos atos cuja anulação se pretende em juízo, de forma a se 

permitir a aferição de suposta ilegalidade. Isto é básico! É de pasmar que os magistrados que conduziram o processo 

durante estes longos 30 (trinta) anos não tenham feito menção a isto, nem apontado a obrigação da autora de sua juntada 

aos autos, alertando-a das conseqüências decorrentes da sua omissão! Este, por outro lado, não é o único documento 

essencial ao julgamento da demanda que se encontra ausente dos autos. A autora também fundamentou a sua pretensão 

desconstitutiva na alegação de que o INPS, atual INSS, não poderia ter-lhe autuado sem que, antes, houvesse a 

liquidação do crédito devido em razão da sentença trabalhista proferida pela Justiça do Trabalho da Guanabara, que 

reconhecera a existência de vínculo empregatício entre ela - autora - e a pessoa de Ary Assis Aragão. Pois bem, a 

sentença referida, que serviu de substrato para autuação fiscal ora combatida, é documento essencial para a análise deste 

conflito de interesses, na medida em que serve de delimitador para a atividade administrativa fiscalizatória do Instituto 

Previdenciário. Entretanto, tanto a sentença, quanto o acórdão que a confirmou, não se encontram juntados aos autos. 

Há sim decisões proferidas em sede de liquidação do julgado, bem como de recursos interpostos nesta fase, que não 

permitem, entretanto, o pleno conhecimento daquilo julgado em sede de processo de conhecimento. Diante disso tudo, 

outra alternativa não resta, senão, o julgamento de improcedência do feito por falta de provas, já que a autora não 

comprovou em juízo os fatos constitutivos do seu direito, militando o ônus da prova em desfavor daquele que alegou e 

não provou. Alie-se como forte elemento de convicção que os atos administrativos, e aí se inclui a autuação fiscal da 

autora, se presumem legítimos já em seu nascedouro, presunção esta que exige, para o seu afastamento, prova robusta 

em sentido contrário. Frise-se, não há certeza quanto aos fundamentos aduzidos pelo INPS para autuação da autora, 

nem, sequer, do período que lhe está sendo cobrado. Há, apenas alegação sua de que a dívida dizia respeito ao período 

compreendido entre dezembro de 1950 e agosto de 1968. Não há, por outro lado, documento que permita ao julgador 

aferir a veracidade desta informação. Como julgar, então, a anulação de ato administrativo que, sequer, se encontra 

materializado nos autos, por meio da juntada de cópias suas? Espanta, aliás, que o juízo de primeiro grau tenha 

conseguido! Ou pior, que não tenha feito, ao menos, pálida menção disso na sentença! Os documentos referidos se 

afiguravam essenciais ao julgamento da causa, provas estas que não foram produzidas pela interessada, razão pela qual, 

com esta conduta, deixou de comprovar em juízo os fatos constitutivos do seu direito - artigo 333, inciso I, do Código 

de Processo Civil - situação que não permite, agora em sede de recurso de apelação, a aferição da veracidade das suas 

razões. Fora de cogitação a anulação de ato administrativo só com base nas declarações das partes! Primeiro porque, 

como d'antes mencionado, estes, por mais absurdos que possam parecer, se presumem legítimos. Depois, porque, por 

vezes as partes demonstraram nos autos não saber ao certo o que pretendiam com o processo. Exemplo claro disto foi o 

equivocado recurso de apelação manejado pelo réu - e a ausência deste por parte da autora -, contra a sentença extintiva 

de fl. 267 dos autos, já que o presente feito se trata de processo de conhecimento. Não se está aqui, portanto, tratando de 

ação de execução fiscal ou de embargos à execução".  

2.Vê-se, daí, que a embargante manejou os presentes embargos declaratórios com a finalidade clara e deliberada de 

alterar o que foi decidido, imprimindo-lhe o vedado caráter infringente. Fartos precedentes jurisprudenciais neste 

sentido. 
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3.Bastava, portanto, à embargante ter lido o voto e o acórdão com atenção para constatar que a suposta omissão 

apontada nestes embargos inexiste. Recursos como o presente, aliás, geram efeitos perniciosos e devem ser combatidos 

com rigor pelo Poder Judiciário. 

4.Desejando discordar do que foi decidido, deveria saber a embargante que não são os embargos declaratórios o recurso 

adequado para o intento, razão pela qual fica evidente a sua utilização de forma manifestamente protelatória, pelo que 

imperativa a sua condenação na multa especificada no parágrafo único, do artigo 538, do Código de Processo Civil. 

5. Embargos de declaração da autora/apelante, conhecidos, mas desprovidos. Condenação da embargante no 

pagamento, ao embargado, de multa estipulada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos 

embargos de declaração interpostos pela autora/apelante Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda. e em condená-la 

no pagamento de multa arbitrada em 1% (um por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.002698-1             AC   56073 

ORIG.   :  8300000241  3 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  USINA TAMOIO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  JOSE BRANDAO SAVOIA 

APDO    :  Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

ALEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. TRABALHADORES FILIADOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

URBANA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO POR PARTE DA EMBARGANTE. 

PRESUÇÕES DE LEGITIMIDADE, LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. ÔNUS DA PROVA. ARTIGOS 3º, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 6.830/80 E 333, INCISO I, DO CPC. RELAÇÃO INDIVIDUALIZADA DOS 

EMPREGADOS NA NFLD. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU INTEGRALMENTE MANTIDA. 

1.A apelante é empresa que desenvolve dupla atividade, quais sejam, de lavoura de cana-de-açúcar e fabricação de 

açúcar e álcool, conforme, aliás, restou consignado no laudo pericial e documentos de fls. 71/94 dos autos. Por sua vez, 

os empregados cujas remunerações serviram de base para a cobrança das contribuições previdenciárias objeto da 

execução originária destes embargos são filiados à Previdência Social Urbana, nos termos consignados pelo perito 

judicial a fl. 74 dos autos. Conforme bem salientado pelo i. prolator do julgado recorrido, fato é que a embargante "foi 

incapaz de apontar empregados do setor agrícola entre eles".  

2.A relação dos empregados cujas remunerações serviram de base de cálculo para a incidência da contribuição 

guerreada não é requisito essencial à validade da CDA. Neste sentido, aliás, já decidiu esta Turma Suplementar da 1ª 

Seção em acórdão da relatoria da Exma. Juíza Federal Convocada Noemi Martins. 

3.Tendo em vista que a inscrição do débito em dívida ativa e, por conseguinte, a certidão representativa deste, são atos 

administrativos que gozam, em seu nascedouro, das presunções de legitimidade, liquidez e certeza, nos termos 

disciplinados no artigo 204 do Código Tributário Nacional, o que seria afastado somente mediante prova robusta em 

sentido contrário, cujo ônus competia à executada, ora embargante, nos termos do parágrafo único, do artigo 3º, da Lei 

nº 6.830/80, suas alegações restaram esvaziadas, já que não produziu ela prova alguma dos hipotéticos fatos 
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constitutivos do seu direito, devendo, com isso, arcar com os ônus decorrentes da sua conduta, nos exatos termos do que 

dispõe o inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

4.Apelação da embargante desprovida. Sentença de 1º grau integralmente mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pela embargante Usina Tamoio S/A Açúcar e Álcool e em manter íntegra a r. sentença proferida em 

1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.002700-7             AC   56075 

ORIG.   :  8400000005  AII Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     :  CARLOS JACI VIEIRA 

APDO    :  CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LIX DA CUNHA S/A 

ADV     :  TANIA MARIA BOAVISTA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO 

PRÉVIO E FÉRIAS NÃO GOZADAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA ANTERIOR À LEI Nº 8.212/91. SÚMULA 

Nº 79 DO EXTINTO TFR. ALEGAÇÃO DE ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. AFASTAMENTO. VERBA 

HONORÁRIA EXCESSIVA FIXADA EM DESACORDO COM O ARTIGO 20, PARÁGRAFO 4º, DO CPC. 

REDUÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR SUBMETIDO. 

SENTENÇA DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO PARCIALMENTE REFORMADA.  

1.Preliminar de ausência de garantia do processo executivo rejeitada, na medida em que, quando aforados estes 

embargos, a execução fiscal encontrava-se devidamente garantida pela oferta de ORTN's 

2.Os valores cobrados neste feito concernem à contribuição previdenciária devida pelo empregador, incidentes sobre o 

aviso prévio e sobre as férias não gozadas, indenizadas no momento da rescisão do contrato de trabalho dos 

empregados. Tais verbas, à época das contribuições executadas - 06/78 a 05/79, diferentemente do tratamento 

atualmente conferido pelo artigo 28, parágrafo 7º, da Lei nº 8.212/91, não tinham natureza remuneratória, mas sim 

meramente indenizatória, razão pela qual sobre elas não incidia contribuição previdenciária. A matéria, aliás, em 

relação à quantia paga a título de aviso prévio foi sumulada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos no ano de 1.981, 

através de sua Súmula nº 79. 

3.Não assiste razão ao apelante no que diz respeito ao pleito de isenção de custas processuais. Verdade é que a autarquia 

previdenciária goza de isenção com relação ao pagamento de custas processuais quando demandante em juízo na 

condição de autora, nos termos, aliás, em que dispunha o artigo 9º da Lei nº 6.032/74. Cabe destacar, no entanto, que tal 

isenção não a exime da responsabilidade de reembolsar os valores despendidos pela embargante, quando seja 

sucumbente na lide, conforme disposto no artigo 10, §4º, da lei em comento. E nem poderia ser diferente, na medida em 

que esta isenção jamais poderia alcançar as verbas de sucumbência, já que estas têm natureza indenizatória, pois 

buscam reparar os prejuízos que o litigante vencedor teve em razão da necessidade de se valer do Poder Judiciário para 

a tutela dos seus interesses. As custas processuais, portanto, buscam restabelecer a situação ao seu estado original, como 

se o ato ou fato, que originou a necessidade de se recorrer ao Poder Judiciário, nunca tivesse existido e, por tal razão, 

são sempre devidas por quem quer que seja. 

4.Assiste razão ao apelante no que tange à sua insurgência contra o percentual fixado em 1º grau de jurisdição para a 

incidência dos honorários advocatícios, uma vez que demasiadamente elevado - 20% do valor executado - e, portanto, 

em desacordo com o disposto no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, já que restou nos autos 
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vencida a Fazenda Pública, representada pela autarquia securitária, circunstância esta que implicará em se onerar toda a 

sociedade, na medida em que os ônus desta condenação serão suportados pelo erário. Redução do percentual dos 

honorários advocatícios em que condenado o embargado para 5% (cinco por cento) do valor executado, devidamente 

atualizado. O valor dos honorários advocatícios deverá ser corrigido monetariamente, até a data do seu efetivo 

pagamento, através dos critérios de atualização existentes no Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, bem como acrescidos dos juros moratórios, a contar do 

trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código Civil. 

5.Apelação interposta pelo INSS e reexame necessário tido por submetido à apreciação deste Tribunal parcialmente 

providos tão-somente para reduzir o percentual da verba honorária em que condenado o embargado, mantendo-se, no 

mais, a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à apelação interposta pelo embargado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como ao reexame necessário, 

tido por submetido à apreciação deste Tribunal, tão-somente para reduzir o percentual da verba honorária em que 

condenado o embargado, mantendo-se, no mais, a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório 

e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.003001-6             AC   42537 

ORIG.   :  0005021901  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOSE OSWALDO MONTOVANI e outro 

ADV     :  INES DE MACEDO 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

MATÉRIA VENTILADA NO JULGADO RECORRIDO. NATUREZA EVIDENTEMENTE INFRINGENTE. 

VEDAÇÃO. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO MANIFESTAMENTE 

PROTELATÓRIO. CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE NO PAGAMENTO DE MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EMBARGOS CONHECIDOS, MAS 

DESPROVIDOS.  

1.Verifico não assistir razão à embargante. Ao contrário do apontado por ela, omissão alguma há no voto condutor e no 

acórdão recorrido.   

2.Vê-se, daí, que a embargante manejou os presentes embargos declaratórios com a finalidade clara e deliberada de 

alterar o que foi decidido, imprimindo-lhe o vedado caráter infringente. Fartos precedentes jurisprudenciais neste 

sentido. 

3.Bastava, portanto, à embargante ter lido o voto e o acórdão com atenção para constatar que as supostas omissões 

apontadas nestes embargos inexistem. Desejando discordar do que foi decidido, deveria saber a embargante que não são 

os embargos declaratórios o recurso adequado para o intento, razão pela qual fica evidente a sua utilização de forma 

manifestamente protelatória, pelo que imperativa a sua condenação na multa especificada no parágrafo único, do artigo 

538, do Código de Processo Civil. 

4.Embargos de declaração da União Federal, conhecidos, mas desprovidos. Condenação da embargante no pagamento, 

ao embargado, de multa estipulada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos 

embargos de declaração interpostos pela União Federal e em condená-la no pagamento de multa arbitrada em 1% (um 

por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.003105-5             AC   42641 

ORIG.   :  0005016509  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  RUBENS LAZZARINI 

APDO    :  MAJURE S/C LTDA 

ADV     :  HELIO CARREIRO DE MELLO e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO FEDERAL. PERÍODO 

ANTERIOR À LC 73/93. PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO. ARTS. 29 DO ADCT DA CF/88 E 236, §1º, DO CPC. 

HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA. RESTITUIÇÃO DA POSSE. RETENÇÃO DO DEPÓSITO INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DOS TRIBUTOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

- Trata-se de apelação, interposta pela União Federal, nos autos da ação de desapropriação, por utilidade pública, em 

que foi homologado o pedido de desistência, tendo sido determinada a retenção do depósito inicial, para o fim de 

atendimento aos honorários advocatícios, condicionando a restituição da posse à prévia comprovação, pela 

expropriante, do pagamento dos tributos incidentes sobre o imóvel, ou, se for o caso, de sua isenção. 

- Não é intempestiva a apelação, pois restou comprovado nos autos que não constou da intimação o nome do Procurador 

da República, representante judicial da União Federal, no período anterior à edição da LC 73/93, conforme disposto nos 

artigos 29 do ADCT da Constituição de 1988 e 236, §1º, do Código de Processo Civil. Precedente. 

- Não há que se falar em violação ao artigo 730 do Código de Processo Civil, pois, no caso em tela, trata-se da 

exigência de pagamento das despesas processuais, as quais não derivam de sentença de mérito, mas de condenação em 

sucumbência oriunda de decisão terminativa, por desistência do processo de desapropriação. A execução imediata, nos 

próprios autos, sem o respeito do rito das execuções contra a Fazenda Pública, evita a procrastinação do feito, 

caracterizada pelo chamamento à oposição de embargos. 

- Se a expropriante é obrigada a devolver o imóvel desapropriando nas mesmas condições em que o encontrou e a 

indenizar o proprietário pelos danos causados, no período em que esteve na posse provisória, não pode o expropriado 

ficar sujeito a defender-se das cobranças que advirão pelo não-recolhimento dos impostos devidos, razão pela qual é 

legítima a exigência da comprovação da quitação dos tributos incidentes sobre o imóvel desapropriando. Precedentes do 

C. STJ. 

- Apelação improvida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  91.03.006167-1             AC   44126 

ORIG.   :  8600000476  1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

APTE    :  Prefeitura Municipal da Estancia de Campos do Jordao SP 

ADV     :  JOSE PAULO LOPES e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO AURELIO SETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA NO PERÍODO POSTERIOR À EC 8/77 ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO SISTEMA 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 34 DO ADCT DA CF/88. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE PRAZO DE 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA NÃO-CONSUMADA. MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO. 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 3º, I, DA LEI 3.807/60. 

- Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que, anteriormente à Emenda Constitucional nº 8, 

de 14/04/1977, as contribuições previdenciárias tinham natureza tributária, e por esse motivo, os prazos de decadência e 

prescrição eram regidos pelos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional, sendo que, a partir da EC 8/77, às 

referidas contribuições, foi atribuído caráter meramente social, ficando restabelecido o prazo trintenário único de 

prescrição, previsto na Lei 3.807/60, por determinação do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830, de 24.09.1980. Precedentes. 

- Restou comprovado nos autos que, na época dos fatos, o Município de Campos do Jordão mantinha regime próprio de 

Previdência Social em favor dos funcionários celetistas e estatutários a seu serviço, abrangendo os benefícios de 

aposentadoria, abono de permanência em serviço, pensão por morte, auxílio natalidade, auxílio funeral e empréstimo 

pecuniário, razão pela qual não era contribuinte do Regime Geral de Previdência Social, em cumprimento ao disposto 

no artigo 3º, I, da Lei 3.807/60. 

- A Autarquia Embargada arcará com as custas e as despesas processuais e pagará honorários de sucumbência, fixados 

em R$1.000,00 (um mil reais), com fundamento no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

- Remessa oficial improvida. Apelação do Embargante provida, para julgar procedentes os Embargos e extinta a 

execução fiscal subjacente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e dar 

provimento à apelação da parte embargante, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.007219-3          REOMS   41547 

ORIG.   :  0005018455  14 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SILSOUMAR GOULART 

ADV     :  SILSOUMAR GOULART 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA 

MÉDICA. CONTRIBUIÇÃO DOS APOSENTADOS EM GERAL E DOS PENSIONISTAS. ARTIGO 2º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.910/81. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DIREITO 

ADQUIRIDO E AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DE LEI. PRECEDENTES JURSIPRUDENCIAIS DO 

STF E DO EXTINTO TFR. REEXAME NECESSÁRIO EXERCIDO. SENTENÇA DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

REFORMADA. AÇÃO MANDAMENTAL JULGADA IMPROCEDENTE. ORDEM DENEGADA. 

1.Reexame necessário submetido à apreciação deste Tribunal pelo d. juízo de 1º grau, nos exatos termos disciplinados 

pelo parágrafo único, do artigo 12, da Lei nº 1.533/51.  

2.Observo, por outro lado, em consulta ao sistema processual deste Tribunal, que foi negado provimento ao recurso de 

agravo de instrumento - autuado sob o nº 89.03.011945-2 - interposto pelo IAPAS contra a decisão que não admitiu o 

recurso de apelação ofertado pela autoridade impetrada, razão pela qual está sob julgamento tão somente o reexame 

necessário aplicável à espécie. 

3.O desconto de percentual incidente sobre os rendimentos dos aposentados em geral e pensionistas, para o custeio da 

assistência médica, previsto no artigo 2º do Decreto-lei nº 1.910, de 29 de dezembro de 1.981, foi considerado 

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no Mandado de Segurança autuado sob o nº 20350-DF, que repeliu, à 

época, o argumento de violação a direito adquirido, mediante a afirmação de que a contribuição guerreada correspondia 

à contraprestação financeira de pessoa assistida, podendo ser instituída ou retirada pelo Estado, sem que isso viesse a 

representar ofensa a direito algum. Este entendimento, inclusive, vem sendo amplamente adotado pelos Tribunais 

inferiores, que têm acrescentado que também não há qualquer violação ao princípio da irretroatividade da norma, na 

medida em que mencionada contribuição passou a incidir a partir do ano de 1.982, até a sua revogação pela Lei nº 

7.485, de 10 de junho de 1.986. 

4.Vale mencionar, ainda, o julgamento proferido pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, em sessão plenária 

realizada para a análise da argüição de inconstitucionalidade levantada no recurso de apelação cível autuado sob o nº 

85.544-MG. 

5.Reexame necessário exercido de forma a reformar a sentença proferida em 1º grau de jurisdição e julgar improcedente 

a ação de mandado de segurança impetrada, com a conseqüente denegação da ordem pretendida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, no exercício do reexame 

necessário submetido à apreciação deste Tribunal, em reformar a sentença proferida em 1º grau de jurisdição e em 

julgar improcedente a ação de mandado de segurança impetrada por Silsoumar Goulart, denegando a ordem por ele 

pretendida, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.012313-8             AC   47286 

ORIG.   :  0000047031  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ZELIA PONTE SOARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DESDOBRAMENTO DE MADEIRAS NOVO OESTE LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. NOME DAS PARTES. OMISSÃO PARCIAL. EXECUTADO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO NA 

IDENTIFICAÇÃO. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 20 OTN. FACULDADE DO PODER EXECUTIVO.   
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1. A sentença que contém o número do processo e nome do exeqüente (IAPAS), proferida antes da citação do 

executado, não gera qualquer prejuízo ao exeqüente, porquanto sua intimação foi pessoal e os dados que constaram 

foram suficientes para a identificação dos autos. 

2. O Decreto-lei n. 1.793/80 tem como destinatário o Poder Executivo, de forma que o Poder Judiciário não pode 

substituí-lo no exame da conveniência e oportunidade do ato administrativo discricionário para o ajuizamento das 

ações, mormente pelo princípio constitucional da separação dos Poderes. 

3. Apelação provida para reformar a sentença de primeiro grau e determinar o prosseguimento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.015126-3             AG    5561 

ORIG.   :  9002033486  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  ALCIDES TELLES JUNIOR 

AGRDO   :  LUIZ ANTONIO FRANCISCO 

ADV     :  SALVIO LOPES FERNANDES 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

MATÉRIA AMPLAMENTE VENTILADA NO JULGADO RECORRIDO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE SE 

TRATAR O IMÓVEL USUCAPIENDO DE TERRENO DE MARINHA. ÔNUS DA PROVA. NATUREZA 

EVIDENTEMENTE INFRINGENTE. VEDAÇÃO. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE NO PAGAMENTO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EMBARGOS CONHECIDOS, MAS DESPROVIDOS.  

1.Omissão alguma há no voto condutor e no acórdão recorrido. Em verdade, a questão da comprovação de se tratar o 

imóvel usucapiendo de terreno de marinha já foi objeto de amplo debate e de profunda análise no voto e acórdão 

recorridos, conforme se pode denotar do trecho a seguir transcrito: "Durante mais de um ano (15/12/1988 a 24/04/1990) 

a União Federal e o Ministério Público Federal foram instados a comprovar que o imóvel usucapiendo se tratava de 

terreno acrescido de marinha, mas simplesmente silenciaram em todas as oportunidades. O agravante, por sua vez, 

sustentou seu inconformismo tão somente na informação genérica do Serviço de Patrimônio da União (fl. 19) que 

afirmou que 'conforme planta anexa e a de nº 782 da faixa de marinha aprovada para o local, verifica-se que o imóvel 

em causa é constituído de terreno acrescido de marinha e localiza-se dentro da área maior assinalada sob o nº 34 

correspondente à herança de João Antunes dos Santos'. Não foram, entretanto, juntados aos autos quaisquer outros 

documentos tendentes a comprovar as alegações deduzidas, nem mesmo a planta mencionada na informação ora 

transcrita. Além do mais, o artigo 3º do Decreto-lei nº 9.760, de 05 de setembro de 1.946, dispõe serem terrenos 

acrescidos de marinha 'os que se tiverem formado, natural ou artificialmente, para o lado do mar ou dos rios e lagoas, 

em seguimento aos terrenos de marinha', situação esta que não conta com apoio em nenhum outro documento que 

efetivamente poderia ter sido juntado aos autos. A idéia de que bastaria à União Federal alegar ser o imóvel 

usucapiendo terreno acrescido de marinha, de forma a se inverter o ônus da prova, ou para que, de imediato, se 

nomeasse perito técnico para a investigação das suas alegações, poderia encontrar albergue nos devaneios dominiais do 

Estado Leviatã de Hobbes, mas não encontra fundamento no ordenamento jurídico pátrio. Ressalto novamente o fato de 

que tiveram, Ministério Público Federal e União Federal, quase um ano e meio para juntarem documentos aos autos que 

reforçassem seus argumentos, não podendo, agora, se afirmarem cerceados no seu direito de defesa, porque a 

magistrada de 1º grau teria 'incidido em pré-julgamento da causa'.  
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2.Bastava, portanto, à embargante ter lido o voto e o acórdão com atenção para constatar que a suposta omissão 

apontada nestes embargos inexiste. Recursos como o presente, aliás, geram efeitos perniciosos e devem ser combatidos 

com rigor pelo Poder Judiciário. 

3.Desejando discordar do que foi decidido, deveria saber a embargante que não são os embargos declaratórios o recurso 

adequado para o intento, razão pela qual fica evidente a sua utilização de forma manifestamente protelatória, pelo que 

imperativa a sua condenação na multa especificada no parágrafo único, do artigo 538, do Código de Processo Civil. 

4.Embargos de declaração da União Federal, conhecidos, mas desprovidos. Condenação da embargante no pagamento, 

ao embargado, de multa estipulada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos 

embargos de declaração interpostos pela ré/apelante União Federal e em condená-la no pagamento de multa arbitrada 

em 1% (um por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.016995-2             AC   49713 

ORIG.   :  8800000881  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  J F CHAGAS CALCADOS LTDA 

ADV     :  JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO 

APDO    :  Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS 

ADV     :  LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

INOVAÇÃO DA DISCUSSÃO EM SEDE DE RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DA 

APELAÇÃO NESTE ASPECTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

DÍVIDA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO POR 

MEIO DE PROVA TESTEMUNHAL. JUNTADA DE DOCUMENTOS. MOMENTO OPORTUNO. OFERTA DA 

INICIAL. ARTIGOS 282, INCISO VI, 283 E 367, TODOS DO CPC. OPORTUNIDADE PARA ESPECIFICAÇÃO 

DE PROVAS. CDA. PRESUNÇÕES DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIBILIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE. ARTIGO 17, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 6.830/80. REGULARIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU MANTIDA. 

1. Conhecimento parcial do recurso de apelação interposto pela embargante, somente no que se refere à sua impugnação 

acerca do julgamento antecipado da lide, na medida em que, no que diz respeito à alegação de "a Certidão de Dívida 

Ativa indicar como fundamento legal disposição já revogada", que, no entender da embargante, ensejaria a nulidade do 

título executivo e do lançamento fiscal, não se ateve a apelante à discussão travada em 1º grau de jurisdição, 

desbordando, completamente, dos limites fixados pelos seus pedidos deduzidos na inicial. Isto porque não é dado às 

partes inovarem a discussão, travada em juízo, em sede recursal, pois isto fatalmente suprimiria a apreciação da matéria 

pelo juízo de primeiro grau, o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico. Fartos precedentes jurisprudenciais neste 

sentido. 

2. Improcede a alegação de que o julgamento antecipado da presente ação, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código 

de Processo Civil, combinado com o parágrafo único, do artigo 17, da Lei nº 6.830/80, implicou no cerceamento de sua 

defesa.  Isto porque, o d. juízo de primeiro grau adotou todas as providências necessárias ao julgamento da lide, tanto 

que, a fl. 20-verso, determinou às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir, a fim de avaliar a sua 

pertinência e utilidade. Instada a se manifestar, a embargante não juntou um documento sequer que pudesse comprovar 

que a contribuição exigida pelo Instituto embargado seria indevida, limitando-se a requerer a "oitiva de testemunhas, 
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cujo rol será ofertado oportunamente", a "juntada de documentos até audiência" e o "depoimento do repr. legal da 

embargada" (sic fl. 21-verso). 

3. A prova testemunhal, assim como o depoimento pessoal do representante legal da empresa executada, são meios 

absolutamente inidôneos à comprovação de inexistência da dívida, situação que se afigura ainda mais evidente pelo 

simples fato da embargante sequer ter se dado ao trabalho de apontar, na sua inicial, quais, especificamente, seriam os 

argumentos que poderiam justificar esta alegação. Não cabe ao Poder Judiciário adivinhar, nas entrelinhas daquilo 

mencionado pelo jurisdicionado, quais as possíveis situações que poderiam lhe aproveitar, fazendo-se necessário que 

especifique o interessado todas as razões que possam justificar o seu pleito. Aliás, pleito sem fundamento é causa de 

indeferimento da inicial, nos termos dispostos no inciso III, do artigo 282, combinado com o disposto nos artigos 267, 

inciso I e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, providência esta que somente não será aqui adotada 

diante do que dispõe o caput, do artigo 284, do CPC. 

4. O requerimento genérico de produção de prova documental no curso do processo é providência vetada por lei, na 

medida em que, em relação à prova documental, cujo acesso sempre foi possível à embargante e cuja formação e 

conhecimento sempre foram preexistentes ao aforamento da demanda, há obrigação expressa de sua juntada aos autos 

com a oferta dos embargos, por força do disposto nos artigos 282, inciso VI, 283 e 396, todos do Código de Processo 

Civil, o que não veio a ocorrer no caso dos autos. Juntada de documentos aos autos, no curso do processo, somente será 

possível quando as provas forem novas, nos exatos termos disciplinados no artigo 397 do Código de Processo Civil. 

5. Cabia à embargante, portanto, produzir provas aptas à desconstituição das presunções de certeza, liquidez e 

legitimidade que envolvem o título executivo fiscal, nos exatos termos dispostos no artigo 204 do Código Tributário 

Nacional, o que não veio a ocorrer no caso dos autos. 

6. Por estas razões, é que o julgamento antecipado da lide, com fulcro no parágrafo único, do artigo 17, da Lei nº 

6.830/80, foi absolutamente regular, nada havendo a ser reparado no julgado recorrido. Fartos precedentes 

jurisprudenciais sobre o tema. 

7. Apelação da embargante desprovida. Sentença de 1º grau integralmente mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pela embargante J. F. Chagas Calçados Ltda., e em manter a r. sentença proferida em 1º grau de 

jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.024618-3             AC   53125 

ORIG.   :  9000000048  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  LINOFORTE AGROPECUARIA LTDA 

ADV     :  PERCILIO MARTINS ANDRADE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO BORGES CABRERA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. EMPRESA AGROPECUÁRIA. 

TRATORISTAS. ATIVIDADE DE NATUREZA RURAL. NÃO-INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. SOLIDARIEDADE ENTRE O PROPRIETÁRIO E OS EMPREITEIROS E 

SUBEMPREITEIROS CONTRATADOS PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONTRUÇÃO CIVIL. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 
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- Conforme dispõe o artigo 475, II, do Código de Processo Civil, a sentença, na qual são julgados procedentes, ainda 

que parcialmente, os embargos à execução fiscal está sujeita à remessa oficial, no caso tida por interposta. 

- Insurgiu-se a Embargante contra a cobrança da contribuição previdenciária urbana incidente sobre os pagamentos 

efetuados aos seus empregados tratoristas e sobre a mão-de-obra utilizada na construção civil dos galpões e barracões, 

sob a alegação da inexistência de relação de emprego. 

- No sistema previdenciário anterior à vigência da Lei nº 8.212/91, os trabalhadores eram divididos entre rurais e 

urbanos, sendo que os primeiros, conceituados como a pessoa física prestadora serviço de natureza rural, mediante 

remuneração de qualquer espécie, estavam sujeitos ao regime previdenciário rural, custeado pelas contribuições ao 

FUNRURAL, incidentes sobre o valor da comercialização dos produtos rurais, nos termos do artigo 3º, §1º, a, e artigo 

15, ambos da Lei Complementar nº 11/71, com redação alterada pela Lei Complementar nº 16/73. Os trabalhadores 

urbanos estavam submetidos ao regime da previdência social urbana, previsto na Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, veiculada no Decreto nº 89.312/84, o qual expressamente excluía o trabalhador e o empregador rurais 

(art. 4º). 

- O trator é o instrumento de trabalho do rurícola, pois é utilizado no tratamento da terra, razão pela qual o tratorista 

deve ser considerado trabalhador rural, sujeito ao regime previdenciário rural custeado pelas contribuições ao 

FUNRURAL. Precedentes. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social (L. 3.807/60, art. 79, VI,) estabeleceu a responsabilidade solidária do 

proprietário e do construtor pela arrecadação e recolhimento das contribuições devidas em razão do pagamento de 

salários à mão-de-obra da construção civil. 

- No caso em tela, a embargante limitou-se a alegar que não manteve vínculo empregatício com o empreiteiro e com os 

subempreiteiros da obra, não se desincumbindo do ônus legal da comprovação dos pagamentos das contribuições em 

cobrança na execução fiscal subjacente. Precedentes. 

- Remessa oficial e apelação improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, 

para julgar procedentes os embargos, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.025460-7             AC   53658 

ORIG.   :  8800000274  2 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  COMBLOCO CONSTRUCOES IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 

ADV     :  CLINEU LUIZ POTTUMATI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DAVID TAVARES DUARTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDI. ART. 3º DA LEI 

6.830/80. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS DEVIDAS PELA EMPRESA SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 

AUTÔNOMOS. ART. 69, V, LEI 3.807/60. DÉBITO RETIFICADO. FALTA DE PROVA DE EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 
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- Prevê o artigo 3º da Lei 6.830/80 que somente a prova inequívoca afasta a presunção de certeza e liquidez da dívida 

regularmente inscrita. 

- O INSS cobra, por meio da execução fiscal subjacente, o débito correspondente a contribuições previdenciárias a 

cargo da empresa, do período de 02/82 a 06/82, relativas aos trabalhadores autônomos, contratados pela Embargante 

para execução de obra de construção civil, em cumprimento ao contrato de empreitada. 

- Além da contribuição do próprio segurado, incide, sobre a contratação de autônomo, a contribuição a cargo da 

empresa, prevista no artigo 69, V, da Lei 3.807/60, pois, enquanto o segurado paga as contribuições sobre o seu salário-

base, a empresa recolhe sobre a remuneração paga ao trabalhador autônomo. Precedente. 

- Em cumprimento à determinação da Junta de Recursos da Previdência Social, foi realizada revisão do débito, para 

afastar a apuração por meio de aferição indireta, retificar e reduzir o montante cobrado, após o exame de toda a 

documentação disponível na empresa. 

- A embargante não logrou comprovar as suas alegações de excesso de execução, pois, instada a especificar provas (fl. 

163), a embargante limitou-se a requerer a oitiva de testemunhas, para o fim de provar a natureza do vínculo contratual 

dos trabalhadores a seu serviço. 

- Recurso de apelação improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.032267-0             AG    6476 

ORIG.   :  9000385580  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     :  JEFFERSON B DE CARVALHO JUNIOR 

AGRDO   :  HUBERT GEBARA e outro 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL. 

COISA JULGADA MATERIAL. CABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. REQUISITOS DO ARTIGO 485 DO 

CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

- No caso em tela, embora a parte agravante alegue a impossibilidade de inclusão de índice expurgado na conta de 

liquidação, não está ela a impugnar o pedido nesse sentido formulado pelo agravado, pois este foi indeferido. Impugna a 

agravante, no presente recurso, o fato de o MM Juiz "a quo" ter consignado na decisão que, homologada a conta, a 

questão só poderia ser discutida em ação própria. 

- Alegou a agravante, que, após o decurso do prazo para recurso contra a sentença de homologação da conta de 

liquidação, nenhuma medida judicial pode alterá-la. 

- Porém, conforme estabelece o artigo 485 do Código de Processo Civil, transitada em julgado a sentença de mérito, 

somente por meio da ação rescisória, que é ação autônoma, é possível alterar o estado jurídico alcançado pela decisão, 

desde que respeitados os requisitos legais para tanto. 
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- Na situação em exame, a sentença de mérito, em que foram homologados os cálculos de liquidação, elaborados pelo 

Contador Judicial, encontra-se acobertada pela coisa julgada material, conforme cópia da certidão de trânsito em 

julgado à fl. 12-verso. 

- Sendo assim, não merece reforma a decisão judicial agravada, na qual constou que eventual lesão de direito, 

decorrente da conta homologada por sentença, somente em ação própria pode ser discutida. Precedentes do C. STJ. 

- Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  91.03.038479-9             AC   59613 

ORIG.   :  0004187903  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MOISES LUIZ DA ROSA 

ADV     :  JOSE MARIOTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÕES CONDENATÓRIAS. UNIÃO FEDERAL. INDENIZAÇÃO 

POR PERDAS E DANOS. AMPUTAÇÃO DE DEDOS DA MÃO. EXPLOSÃO DE ARTEFATO MILITAR. 

SERVIDOR MILITAR. PERÍODO DO SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PEDIDO DE REFORMA DO 

MILITAR. DECURSO DE MAIS DE 14 (QUATORZE) ANOS ENTRE A DATA DO EVENTO DANOSO E O 

AFORAMENTO DA DEMANDA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. FUNDO DE DIREITO. PRINCÍPIO DA ACTIO 

NATA. ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO EX OFFICIO. ARTIGO 

219, PARÁGRAFO 5º, DO CPC. INTERESSES INDISPONÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE TRATO 

SUCESSIVO. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. REEXAME NECESSÁRIO EXERCIDO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. ARTIGOS 

269, INCISO IV E 295, INCISO IV, AMBOS DO CPC. APELAÇÃO PREJUDICADA. INVERSÃO DA VERBA 

SUCUMBENCIAL. AUTOR SUCUMBENTE BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

SUSPENSÃO DO DEVER DE SATISFAÇÃO. ARTIGOS 11, PARÁGRAFO 2º E 12, AMBOS DA LEI Nº 1.060/50. 

SENTENÇA DE 1º GRAU REFORMADA. 

1. O autor cumula neste processo ações condenatórias que visam seja imposta à União Federal a obrigação de 

pagamento de indenização, em razão da perda do primeiro e segundo quirodáctilos direitos e da falange distal do 

terceiro quirodáctilo direito, bem como a obrigação de proceder a sua reforma, tudo em decorrência de ter encontrado, 

em terreno utilizado pelo Exército Brasileiro para exercícios militares, artefato bélico - "espoleta de granada" que 

acabou por gerar a amputação antes mencionada. Sustentou que, à época do acidente, estava prestando serviço militar 

obrigatório, tendo dele sido desligado em 17 de fevereiro de 1.967.  

2. O mencionado acidente ocorreu em 05 de outubro de 1.966 e a demanda ora sob julgamento foi aforada em 27 de 

julho de 1.981, conforme se pode aferir da capa original dos autos processuais. Entre a data do fato originário dos 

supostos direitos do autor e a busca de tutela jurisdicional, representada pela distribuição da petição inicial, decorreram 

quase 15 (quinze) anos, razão pela qual, outra alternativa não resta ao Poder Judiciário, senão, ante o princípio universal 

da actio nata, reconhecer a prescrição das ações propostas pelo autor. 

3. Neste esteio dispõe o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32 que todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 

Federal, qualquer que seja a sua natureza, prescreve em cinco anos, a contar da data do ato ou fato do qual se 

originaram. A doutrina e a jurisprudência vêm afirmando a recepção do normativo em comento pela Constituição 

Federal de 1988, assim como não restam dúvidas de que o mesmo revogou tacitamente o disposto no artigo 178, §10, 
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VI, do Código Civil, tendo em vista ser posterior à este último, nos termos do que dispõe o §1º, do artigo 2º, da Lei de 

Introdução ao Código Civil. Ao mencionar os termos "qualquer direito ou ação", o normativo em espécie determinou 

que toda reclamação judicial intentada em face da União, dos Estados, dos Municípios e, agora também do Distrito 

Federal, suas autarquias, fundações públicas e paraestatais prestadoras de serviço público, quaisquer que sejam os 

interesses nelas discutidos, deve respeitar o prazo prescricional de cinco anos.  

4. O ato sobre o qual o autor fundamentou a sua pretensão indenizatória ocorreu em 05 de outubro de 1.966, tendo ele 

sido licenciado das fileiras militares em 15 de fevereiro de 1.967. Portanto, a partir do seu efetivo licenciamento, 

momento em que encerrou para a Administração qualquer discussão sobre a existência de responsabilidade sua na 

ocorrência do evento danoso, iniciou para o autor o lapso prescricional para a propositura de demanda judicial tendente 

à discussão desta situação em juízo. Tendo a demanda sido proposta somente em 27 de julho de 1.981, inegável 

encontrar-se prescrita a pretensão indenizatória.  

5. Insta salientar que não se há falar aqui de relação jurídica de trato sucessivo, hipótese subsumida na Súmula nº 85 do 

C. Superior Tribunal de Justiça, na medida em que o fato que dá origem ao suposto direito de indenização por perdas e 

danos é o próprio evento danoso que, por sua vez, não gera relação jurídica continuativa, mas, ao contrário, se esgota 

em si mesmo. Há muito, portanto, se encontrava prescrita a possibilidade de ajuizamento de ação visando a indenização 

pela perda traumática de parte dos dedos da mão direita do autor. Neste sentido, aliás, é uníssona a jurisprudência.  

6. Nem se alegue a impossibilidade de reconhecimento ex officio, pelo magistrado, da prescrição. Primeiro, porque há 

previsão legal expressa neste sentido - parágrafo 5º, do artigo 219, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei nº 

11.280/06, que entrou em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação, que, por se tratar de regra processual, tem 

efeitos imediatos sobre o processo. Depois, porque, a regra anteriormente prevista no §5º, do artigo 219, do Código de 

Processo Civil, dizia respeito, apenas, aos interesses patrimoniais dos particulares e, portanto, disponíveis, e não aos 

interesses defendidos pelo estado, caracterizados pela indisponibilidade. A razão dessa interpretação encontra-se no fato 

de ser conferido ao particular a ampla disponibilidade, com raras exceções, sobre seus interesses de ordem patrimonial, 

possibilidade esta não conferida ao administrador público, uma vez que incumbido de gerir recursos provenientes de 

toda a sociedade. Aliás, os interesses indisponíveis mereceram do legislador diversas referências especiais, conforme se 

pode depreender do disposto nos artigos 320, inciso II, 333, parágrafo único, inciso I e 351, todos do Código de 

Processo Civil. 

7. Inegável que a União Federal persegue interesses afetos á toda coletividade, qualificados como indisponíveis, o que 

possibilita ao magistrado o reconhecimento de ofício da prescrição qüinqüenal operada em seu favor. Neste sentido, 

inclusive, posiciona-se firmemente a jurisprudência 

8. Prescrita, também, a pretensão de condenação da União Federal de proceder a reforma do autor, na medida em que 

atingido o próprio fundo de direito. O hipotético ato lesivo da Administração negou a situação jurídica na qual se 

embasou o pleito deduzido pelo autor, já que, no momento em que supostamente violado o interesse juridicamente 

amparado pelo ordenamento, nasceu, para o jurisdicionado, o direito processual de ação destinado à postulação judicial 

da correção desta situação, iniciando-se, como conseqüência disto, a fluência do prazo prescricional para o seu 

aforamento.  

9. Também não se está aqui diante de relação de trato sucessivo. Fartos precedentes jurisprudenciais neste sentido, 

conforme inúmeros acórdãos colacionados no voto. 

10. Condenação do autor no ressarcimento das custas e despesas processuais eventualmente desembolsadas pela ré, bem 

como no pagamento de honorários advocatícios a esta última, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor fornecido 

à causa, devidamente atualizado, cujo dever de satisfação restou suspenso e condicionado à alteração de sua situação 

econômica, nos termos dispostos nos artigos 11, §2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50, já que beneficiário o autor da 

assistência judiciária gratuita. 

11. Reexame necessário submetido à análise deste Tribunal, exercido para indeferir a petição inicial, com base nos 

artigos 219, parágrafo 5º e 295, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil e julgar extinto o processo, com análise 

de mérito, nos exatos termos dispostos no artigo 269, inciso IV, também do Código de Processo Civil. Condenação do 

autor nas verbas de sucumbência, suspendendo, entretanto, o dever de sua satisfação, nos moldes dos artigos 11, 

parágrafo 2º e 12, da Lei nº 1.060/50. Reforma da sentença proferida em primeiro grau de jurisdição. Análise do recurso 

de apelação do autor prejudicada.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, no exercício do reexame 

necessário submetido à apreciação deste Tribunal, em indeferir a petição inicial e julgar extinto o processo, com análise 

de mérito, nos exatos termos dispostos nos artigos 219, parágrafo 5º, 269, inciso IV e 295, inciso IV, todos do Código 

de Processo Civil; em condenar o autor nas verbas de sucumbência, suspendendo, entretanto, o dever de sua satisfação, 

nos moldes dos artigos 11, parágrafo 2º e 12, da Lei nº 1.060/50; reformando, com isso, a r. sentença proferida em 

primeiro grau de jurisdição; e em julgar prejudicada a apelação interposta pelo autor Moisés Luiz Rosa, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  91.03.039832-3             AC   60602 

ORIG.   :  0009463275  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADV     :  ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

ADV     :  GLAUCIA HELENA FERREIRA  

APDO    :  MARIA CANTAREIRA DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DESINTERESSE DA UNIÃO. 

"PERPETUATIO JURISDICTIONIS". COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE 

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA COM INDENIZAÇÃO INTEGRAL DA ÁREA SERVIENTE.  

1. Da propositura da ação ao proferimento da sentença, a União não havia manifestado o seu desinteresse na causa. 

Apenas o fez em fase recursal. Logo, não há como inferir nulidade à aludida sentença, em face do instável interesse da 

União. A r. sentença estava abarcada de legitimidade quando proferida. 

2. Nos termos do disposto no art. 5.º da Lei n. 9.469/97: "a União poderá intervir nas causas em que figurarem, como 

autoras ou rés, autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas federais". Com base 

na referida proposição, extrai-se que a União tem a faculdade de intervir nas respectivas causas.  

3. Porém, essa mera faculdade não existia à época da propositura da ação em tela. A União submetia-se, antes da citada 

inovação legislativa, ao que determina o art. 70 da Lei n. 5.010/66: "a União intervirá, obrigatoriamente, nas causas em 

que figurarem, como autores ou réus, os partidos políticos, excetuadas as de competência da Justiça Eleitoral, e as 

sociedades de economia mista ou empresas públicas com participação majoritária federal, bem assim os órgãos 

autônomos especiais e fundações criados por lei federal."  No caso em análise, em cumprimento à norma vigente, na 

época, cumpre observar que a demanda foi ajuizada com a presença da União no pólo ativo do processo, figurando 

como assistente, sendo representada, na ocasião, pela Procuradoria da República, que também subscreveu a petição 

inicial. 

4. A obrigatoriedade verificada, de acordo com a legislação anterior, não pode simplesmente ser desconsiderada em 

face da mera faculdade que impera atualmente. Aplicado o princípio da "perpetuatio jurisdictionis". A Justiça Federal 

permanece competente, uma vez que a sentença foi proferida de forma regular pelo juízo federal "a quo". Não é o caso 

de se remeter os autos à Justiça Estadual, mormente porque ela não é competente para reapreciar sentença proferida por 

magistrado federal, no exercício regular da jurisdição em primeiro grau.  

5. Em relação ao mérito, não assiste razão à expropriante, na medida em que pretende seja a servidão administrativa 

convertida em desapropriação, tendo em vista a indenização integral da área atingida. Isso porque o terreno, objeto da 

servidão administrativa, é apenas uma pequena parte do lote. 

6. Nada impede que a ação de constituição de servidão administrativa resulte na indenização integral da parte atingida. 

Afinal, a principal razão da desapropriação direta é o bom emprego da justa indenização, sendo incensurável que mera 

formalidade quanto ao título da ação impeça a aplicação do justo ressarcimento. 
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7. É pertinente a indenização integral perante o que representa de fato o prejuízo material da apelada. Dessa forma, 

ficou caracterizada a correta indenização integral da faixa serviente, sem a conversão em desapropriação, mormente em 

face da área remanescente do lote. 

8. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.017537-7             AC   69185 

ORIG.   :  8900219626  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DEGRAU SERVICO DE ATENDIMENTO PSIQUIATRICO E PSICO 

PEDAGOGICO S/C LTDA 

ADV     :  MARCELO GOMES SQUILASSI e outros 

APDO    :  Fundacao Legiao Brasileira de Assistencia - LBA 

ADV     :  PAULO JOSE FOGAROLI 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CONDENATÓRIA. PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE CONTRATO SOCIAL. 

VÍCIO DE CAPACIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PODERES DE REPRESENTAÇÃO. ADVOGADO. 

CAPACIDADE POSTULATÓRIA. ARTIGOS 12, INCISO VI E 13, INCISO I, DO CPC. EXTINÇÃO DA AÇÃO 

SEM ANÁLISE DE MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO IV, DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. SENTENÇA DE 1º GRAU PARCIALMENTE MANTIDA NO QUE SE REFERE À 

ANÁLISE DA RECONVENÇÃO.  

1.A autora foi sucessivamente intimada para regularizar a sua representação processual - fls. 12, em 26/06/89, decisão 

publicada em 14/07/89; 12-verso, em 07/11/89, decisão publicada em 1º/12/89; e 22, em 07/03/90, decisão publicada 

em 13/03/90 -, uma vez que não foi juntado aos autos cópia do seu contrato social, que demonstrasse que a pessoa que 

outorgou a procuração de fl. 05 efetivamente tinha poderes para lhe representar em juízo. Imperativa, portanto, a 

extinção da ação por ela ajuizada em face da ré L.B.A., sem julgamento de mérito, ante a deficiência na sua capacidade 

processual, já que, no que tange à capacidade postulatória, não restou demonstrado em juízo tivesse o seu patrono 

poderes de representação, na forma, aliás, exigida pelo inciso VI, do artigo 12 e 13 , inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil. É de se aplicar, portanto, o disposto no inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil, uma vez 

que ausente pressuposto essencial à constituição e desenvolvimento válido e regular da relação jurídica processual. 

Equivocou-se, neste aspecto, o d. juízo de 1º grau, uma vez que não poderia ter ele adentrado no mérito da controvérsia 

e julgado os pleitos da autora  improcedentes. Fartos precedentes jurisprudenciais neste sentido. 

2.Pouco importa a informação da apelante de que se encontrava sem advogado, uma vez que a falha do profissional por 

ela contratado é ônus que por ela, e só por ela, deve ser suportado, já que esta situação decorre da natureza do contrato 

de mandado celebrado. Falhando o profissional, infelizmente quem deve suportar as conseqüências daí decorrentes é a 

parte que lhe contratou, situação que naturalmente decorre da má indicação para a sua representação em juízo. 

3.Extinção, de ofício, da ação promovida pela autora sem análise de mérito. Apelação da autora prejudicada. Sentença 

proferida em 1º grau de jurisdição mantida somente no tocante à análise da reconvenção. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em, de ofício, julgar 

extinta a ação aforada pela autora Degrau - Serviço de Atendimento Psiquiátrico e Psicopedagógico S/C. Ltda. sem 
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análise de mérito, em julgar prejudicada a análise do recurso de apelação por ela interposto e em manter a r. sentença 

proferida em 1º grau de jurisdição somente no que diz respeito à análise da reconvenção interposto pela ré L.B.A - 

Fundação Brasileira de Assistência, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.020898-4             AC   70767 

ORIG.   :  8500002917  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  METALURGICA SAO JUSTO LTDA 

ADV     :  JOSE GERALDO DA SILVEIRA e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSVALDO DENIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DOS 

BENS PENHORADOS. PREÇO VIL. NULIDADE DA ARREMATAÇÃO. PROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- Os bens penhorados foram avaliados quase dois anos antes da data designada para o leilão e não foi realizada 

atualização da avaliação. 

- Nos presentes autos de embargos à arrematação, apurou-se que os bens foram arrematados por valor correspondente a 

3,74% (três vírgula setenta e quatro por cento) do seu valor real e menos de 1% (menos de um por cento) do valor 

atualizado da avaliação inicial, configurando o preço vil da arrematação. Precedentes do STJ. 

- Recurso de apelação provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.036816-7             AC   75661 

ORIG.   :  8900302965  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  WALKER ERIEZ DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MICHEL AARAO FILHO e outros 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA e outros 

ADV     :  LUIZ ANTONIO COUTINHO DE SOUZA DIAS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADV     :  ESTELA VILELA GONCALVES  

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. VALOR DA EXECUÇÃO DE SENTENÇA INFERIOR A 20 OTN. FACULDADE DO PODER 

EXECUTIVO.   
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1. O Decreto-lei n. 1.793/80 tem como destinatário o Poder Executivo, de forma que o Poder Judiciário não pode 

substituí-lo no exame da conveniência e oportunidade do ato administrativo discricionário para o ajuizamento das 

ações, mormente pelo princípio constitucional da separação dos Poderes. 

2. Apelação provida para reformar a sentença de primeiro grau e determinar o prosseguimento da presente execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.044427-0             AC   77924 

ORIG.   :  8300000643  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  LUIZ MACHADO FRACAROLLI 

APDO    :  M PASINI E IRMAO 

ADV     :  MARIO DEL CISTIA FILHO e outro 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDI. ART. 3º DA LEI 6.830/80. QUITAÇÃO INTEGRAL DO 

DÉBITO. ÔNUS DA PROVA DA EMBARGANTE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELO PAGAMENTO 

PARCIAL. SENTENÇA MANTIDA. 

- Conforme dispõe o artigo 475, II, do Código de Processo Civil, a sentença em que são julgados procedentes embargos 

à execução fiscal, ainda que parcialmente, está sujeita à remessa oficial, no caso tida por interposta. 

- A parte embargante insurgiu-se contra as execuções fiscais subjacentes, sustentando a quitação integral do débito. 

- Somente a prova inequívoca afasta a presunção de liquidez e certeza da dívida regularmente inscrita, consoante dispõe 

o artigo 3º da Lei 6.830/80.  

- No laudo pericial, a Contadoria Judicial especificou os valores cobrados e as quantias recolhidas, em face das CDI's e 

dos documentos juntados pela embargante, restando comprovados, mês a mês, os pagamentos efetuados e os valores 

deduzidos da cobrança, tendo sido apurado o débito remanescente em cada CDI. 

- Remessa oficial e apelação improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.046306-2             AC   79069 

ORIG.   :  8900000010  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  KAREN MARINA KORB 
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ADV     :  CLAUDIO GHIRARDELO GONZAGA e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSVALDO DENIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  RENIMA IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS EM PERÍODO ANTERIOR À CF/88 E POSTERIOR À EC Nº 08/77. 

OBRIGAÇÕES CIVIS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DE SÓCIO. 

POSSIBILIDADE CONFERIDA PELO ARTIGO 10 DO DECRETO Nº 3.708/19. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES OU DE INFRAÇÃO A LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. 

PRECEDENTES DO STJ. FALÊNCIA DECRETADA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA EMPESA EXECUTADA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO DO 

EMBARGADO NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. ARTIGO 20, PARÁGRAFO 4º, DO CPC. APELAÇÃO 

PROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU REFORMADA. 

1.Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de 

sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 

514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso 

interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais não concorda no julgado recorrido, não 

bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. 

Precedentes jurisprudenciais neste sentido. 

2.Procede o inconformismo da apelante no que diz respeito à sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução 

fiscal. O crédito fiscal executado diz respeito às competências inseridas no período compreendido entre novembro de 

1.985 e janeiro de 1.987, ou seja, quando estas obrigações não mais ostentavam natureza tributária. Sim, pois as 

contribuições previdenciárias devidas em período posterior a 14.04.77 (Emenda Constitucional nº 08/1977, que 

determinou a observação da LOPS), tiveram sua essência tributária retirada pelo legislador constituinte reformador, 

passando a receber tratamento de obrigações civis. As contribuições previdenciárias somente voltaram a receber 

tratamento de obrigação tributária com a adoção do sistema tributário preconizado pela Constituição Federal de 1988, 

que, por sua vez, entrou em vigor somente em 1º de março de 1989, conforme determinação contida no artigo 34 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias.  

3.A ausência de natureza tributária das contribuições previdenciárias, por si só, não implica na impossibilidade absoluta 

de responsabilização pessoal dos sócios da empresa executada pelo seu não recolhimento. Sim, pois, apesar da 

impossibilidade de se aplicar, na sua cobrança, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, o direito 

comercial, e agora o direito civil, regulam as condutas dos sócios e as conseqüências delas decorrentes. Com isto, até o 

advento do Novo Código Civil, as sociedades de responsabilidade limitada eram regidas pelo Decreto nº 3.708, de 10 de 

janeiro de 1.919, que, em seu artigo 10, textualmente dispunha que os sócios gerentes ou que derem nome à firma 

respondem solidária e ilimitadamente para com terceiros pelo excesso de mandato ou pelos atos praticados com 

violação de contrato ou de lei. Haveria, portanto, fundamento legal para a inclusão destes no pólo passivo dos 

executivos fiscais, mediante a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa, desde que 

configurada a situação exigida por lei. Esta responsabilização dos sócios, aliás, continua prevista no artigo 1.016 do 

Novo Código Civil que, no entanto, só terá aplicabilidade aos casos posteriores à sua vigência.  

4.Faz-se imprescindível, entretanto, para que isto se materializasse, a demonstração de que o dirigente da empresa 

excedeu os poderes que lhe foram conferidos no contrato ou no estatuto social, ou que laborou em violação ao disposto 

em lei. Logicamente não bastava, para a configuração destas situações, o não recolhimento do tributo, na medida em 

que isto implicaria no afastamento da distinção, proposta pelo direito empresarial, entre as personalidades dos sócios e 

da sociedade, frente ao direito tributário. Esta demonstração, entretanto, não ocorreu nos autos, inexistindo 

comprovação de que a sócia Karen Marina Korb excedeu os poderes que lhe foram conferidos no contrato social ou que 

laborou em violação ao disposto em lei. Precedentes do STJ. 
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5.Não há nestes autos, ou nos autos do processo da execução fiscal, qualquer elemento que corrobore a afirmação 

contida na r. sentença recorrida de que "a empresa está desativada, dissolvida irregularmente pelos sócios marido e 

mulher, não tendo deixado bens aptos a garantir a execução". Verdade é que, pelos documentos constantes dos autos 

processuais representativos dos dois feitos antes mencionados, a empresa executada encerrou suas atividades porque 

teve a sua falência decretada, conforme faz prova o documento de fl. 26 dos autos nº 10/89, em apenso, representativos 

do processo das ações de execução fiscal originário dos presentes embargos.  

6.Forçoso concluir, ao contrário do que afirmou o d. juízo recorrido, que a empresa executada encerrou suas atividades 

de forma lícita, uma vez que de maneira prevista em lei. Por outro lado, a falência, por si só, não determina a 

responsabilização do falido pelos débitos da empresa, exigindo a lei, para que isto seja possível, a configuração de 

crime falimentar ou a administração irregular, com violação dos poderes conferidos no contrato social.  

7.Condenação do embargado, como corolário do acolhimento das razões da apelante, no ressarcimento das custas e 

despesas processuais eventualmente desembolsadas pela embargante, bem como no pagamento de honorários 

advocatícios a esta última, ora arbitrados em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, com 

fulcro no disposto no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, já que restou vencida a Fazenda Pública, 

aqui representada pela autarquia previdenciária, o que fará com que os ônus da sucumbência sejam suportados por toda 

a sociedade. O valor dos honorários advocatícios deverá ser atualizado até a data do seu efetivo pagamento, através dos 

critérios de atualização existentes no Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região, bem como acrescidos dos juros moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na forma 

prevista no Código Civil. 

8.Apelação da embargante parcialmente conhecida, e, na parte conhecida, provida para julgar procedentes os embargos 

à execução por ela interpostos, de forma a extinguir parcialmente o processo de execução fiscal em relação à ação 

executiva promovida em face da sua pessoa. Condenação do embargado nas verbas de sucumbência. Sentença proferida 

em 1º grau de jurisdição reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer em parte da 

apelação interposta pela embargante Karen Marina Korb e, na parte conhecida, em dar-lhe provimento para julgar 

procedentes estes embargos à execução, de forma a extinguir parcialmente o processo de execução fiscal autuado sob o 

nº 10/89, em apenso, em relação à ação movida em face da embargante, com a sua conseqüente exclusão da lide; bem 

como para condenar o embargado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nas verbas de sucumbência, reformando a 

sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.052455-0             AC   82282 

ORIG.   :  9102054191  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CLAUDETTE SALES PINTO 

ADV     :  ALVARO CORREA e outro 

APDO    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  SERGIO FERNANDES DAS NEVES 

INTERES :  NIVALTI NICOLA VENERONE 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AÇÃO PENAL. SEQÜESTRO DE BEM DO 

DENUNCIADO. LINHA TELEFÔNICA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU MANTIDA. 
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1.A apelante é carecedora da ação, na medida em que lhe falta legitimidade para o ajuizamento da ação. Segundo ela 

própria afirmou, na inicial de embargos, "havia adquirido do então executado Antônio Martins Moura, em setembro de 

1.989" e "pagou 11 das 15 letras de câmbio e não efetuou os 4 derradeiros pagamentos por total impossibilidade". A 

documentação juntada aos autos pela embargante, emitida pela Telesp, informa ser Antônio Martins Moura o titular da 

linha objeto destes embargos. 

2.Não é oponível perante terceiros a celebração do "Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Direitos e 

Obrigações de Uso de Serviço Público" sem a anuência da TELESP, concessionária de serviço público, tampouco o 

recibo desta transação logrou transferir a propriedade ou a posse da linha telefônica. Houve, tão-somente, a 

transferência do direito de uso da linha, concedido por Antônio Martins Moura à embargante, e não se consubstanciou a 

alteração da propriedade ou posse do bem, visto que o contrato foi celebrado entre particulares. Precedentes 

jurisprudenciais neste sentido. 

3.Apelação improvida. Sentença de 1º grau mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pela embargante Claudette Sales Pinto, mantendo íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.053652-3             AC   83216 

ORIG.   :  9200000035  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  ISA RIBEIRO 

ADV     :  ARLINDO VICTOR e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA ANTERIOR SEM REGISTRO. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DE QUE O ADQUIRENTE TINHA CIÊNCIA DA EXECUÇÃO EM CURSO. FRAUDE À 

EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADA. CONDENAÇÃO DO EMBARGADO NOS HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. 

1. Conforme estabelece o artigo 593, inciso II, do Código de Processo Civil, a caracterização da fraude à execução 

depende da ocorrência de dois pressupostos: a) ação executiva ou condenatória com citação válida do alienante; e b) o 

estado de insolvência a que, em virtude da alienação ou oneração do bem, teria conduzido o devedor. 

2. Na ausência de registro da penhora, incumbe ao exeqüente apelado demonstrar que a adquirente tinha ciência da ação 

executiva contra o vendedor, na época da alienação do imóvel, capaz de reduzi-lo à insolvência. 

3. Não há nos autos comprovação de que a alienação do bem à apelante seria capaz de frustrar o pagamento no processo 

de execução ou, ainda, que constituiria em ato atentatório à dignidade da Justiça, consoante artigo 600, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.054083-0          REOAC   83578 

ORIG.   :  0000317683  14 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     :  ESPERANCA LUCO e outros 

PARTE R :  AKIO TAKUME 

ADV     :  ALOISIO AMARO DE LIMA e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. LINHAS DE TRANSMISSÃO DE 

ENERGIA. IMÓVEL COM DESTINAÇÃO VOLTADA PARA A AGRICULTURA. LAUDO TÉCNICO DO 

PERITO JUDICIAL. APURAÇÃO CORRETA DOS ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO. REDUÇÃO DA ALÍQUOTA 

DA INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO DEPÓSITO INICIAL. 

- Trata-se de apelação, interposta nos autos da ação de constituição de servidão administrativa de passagem, em que a 

expropriante, CESP - Companhia Energética de São Paulo, insurge-se contra o acolhimento do laudo pericial, elaborado 

em março de 1988, resultando na fixação da indenização, no valor de Cz$ 104.137,79 (cento e quatro mil, cento e trinta 

e sete cruzados e setenta e nove centavos), corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios e compensatórios 

e honorários advocatícios e periciais. Alegou a expropriante que o laudo pericial contém falhas que impossibilitam a 

representação da realidade local e que é excessiva a alíquota de 55% para a indenização. 

- Ao contrário do alegado pela expropriante, o perito judicial fotografou e classificou corretamente a área servienda, 

fazendo constar do laudo o relevo, a destinação e a inexistência de benfeitorias. O expert apurou, eficientemente, a 

desvalia do remanescente, descrevendo minuciosamente os critérios adotados. Quanto à avaliação da terra nua, expôs e 

justificou o perito oficial a metodologia utilizada, além de apresentar os elementos e fatores valorizantes e 

desvalorizantes utilizados e as condições dos imóveis comparados. 

- No que tange à alíquota da indenização, verifica-se que resultou das limitações ao uso da propriedade, como: 

proibição de edificar, proibição e/ou limitação de culturas, perigos decorrentes, ruídos e interferências em aparelhos 

receptores ou transmissores e circulação de pessoas e veículos desconhecidos, para fiscalização e reparos na torre e nas 

linhas de transmissão. Porém, embora seja plausível a fundamentação contida no laudo, a alíquota de 55% (cinqüenta e 

cinco por cento) para a indenização revela-se excessiva, devendo ser reduzida para 30% (trinta por cento), tendo em 

vista que, conforme se constata das fotografias anexadas, não ficou inviabilizada a utilização do imóvel para sua 

destinação habitual. Precedente. 

- Sobre o valor do depósito inicial, deve incidir correção monetária de acordo com os critérios preconizados no Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.07.2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

- Apelação parcialmente provida, para determinar a incidência de correção monetária sobre o valor do depósito inicial e 

para reduzir a alíquota da indenização para 30% (trinta por cento), ficando mantidos todos os demais elementos do 

laudo pericial e da avaliação de fls. 122/123 dos autos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  92.03.056683-0             AC   85070 

ORIG.   :  9100002082  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALDEMAR PAOLESCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO PEREIRA DIAS 

ADV     :  WALTER MENDES e outro 

INTERES :  IBRAPEL PAPEIS BRASILEIROS LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. PENHORA DE 

IMÓVEL. COMPROMISSO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA LAVRADO ANTES DA PROPOSITURA DA 

EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE NÃO CONFIGURADA. IRRELEVÂNCIA DA FALTA DE REGISTRO 

IMOBILIÁRIO. 

1. Conforme dispõe o artigo 475, I, do Código de Processo Civil, a sentença que julga procedentes os embargos à 

execução fiscal, ainda que parcialmente, está sujeita à remessa oficial, no caso tida por interposta. 

2. Consoante dispõem os artigos 1.046 e seguintes do Código de Processo Civil, cabe ao terceiro a defesa da posse ou 

da posse e da propriedade do bem objeto da constrição. No caso em tela, restou demonstrado que a penhora efetivada na 

execução fiscal subjacente recaiu sobre imóvel do qual o embargante detém a posse, em virtude do Compromisso de 

Compra e Venda celebrado com pessoa que adquiriu a posse do executado também por Compromisso de Compra e 

Venda. 

3. O colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a fraude à execução fiscal 

somente se configura quando a alienação do bem de propriedade do devedor ocorrer após a citação.  

4. No caso em tela, não ficou configurada configurada a fraude na aquisição do imóvel pelo embargante, pois a 

propositura da execução fiscal subjacente é posterior à lavratura do primeiro  Instrumento Particular de Compromisso 

de Venda e Compra noticiado, que transferiu os direitos sobre o bem objeto da constrição. 

5. A falta de registro imobiliário do instrumento de venda e compra do imóvel não é suficiente para invalidar a 

transferência para o embargante, pois o bem que foi objeto da constrição havia deixado de integrar o patrimônio do 

executado. Aplicação da Súmula n. 84 do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Apelação e remessa oficial não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.067452-7             AC   88350 

ORIG.   :  0004577299  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SYLLAS BARBOSA DE CARVALHO e outro 

ADV     :  DECIO BRAULIO LOPES e outros 

APDO    :  Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     :  ESPERANCA LUCO 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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DESAPROPRIAÇÃO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DO CONTADOR. LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INCLUSÃO. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, APROVADO PELA 

RESOLUÇÃO Nº 561, DE 02.07.2007, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

- Conforme jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a impugnação aos cálculos do contador 

não é requisito de admissibilidade da apelação contra a sentença homologatória da liquidação de sentença, restando 

superada a Súmula 188 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

- O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a correção monetária, nos períodos dos 

planos econômicos, deve ser calculada pelo IPC, único índice capaz de recompor a perda real da inflação. 

- O Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, expõe os critérios para o cálculo da correção monetária, considerando os 

expurgos inflacionários, relativos ao IPC/IBGE integrais. 

- No caso em tela, incidem os percentuais pleiteados de 14,36%, em fevereiro de 1986; 42,72%, em janeiro de 1989; 

10,14%, em fevereiro de 1989; 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente, em março, abril e maio de 1990 e 11,79%, 

em março de 1991, sendo que a partir de janeiro de 1992 até dezembro de 2000, deverá ser aplicada a UFIR, nos moldes 

estabelecidos pela Lei nº 8.383/91 e a partir de janeiro de 2001, deve ser utilizado o IPCA-E mensal, divulgado pelo 

IBGE, em razão da extinção da UFIR, como indexador, pela MP n.º 1973-67 (art. 29, §3º). 

- Por ter sido reduzido de 70,28% para de 42,72%, em janeiro de 1989, o percentual de correção monetária dos débitos 

judiciais, em fevereiro de 1990, deve ser ajustado, proporcionalmente, para 10,14%, sem que se configure julgamento 

"ultra petita". 

- Matéria preliminar rejeitada. Recurso de apelação provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.071611-4             AC   90696 

ORIG.   :  0005497701  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AFFONSO APPARECIDO MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  INTERNATIONAL GYMNASTIC INSTITUTES APARELHOS PARA 

ESTETICA LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO e outros 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AGRAVAMENTO DA SITUAÇÃO 

DA APELANTE EM RECURSO EXCLUSIVO SEU. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. NATUREZA EVIDENTEMENTE INFRINGENTE. VEDAÇÃO. FARTOS PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE DE DECLARAÇÃO NO PAGAMENTO DE MULTA 

DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EMBARGOS 

CONHECIDOS, MAS DESPROVIDOS.  

1.A própria embargante de declaração deixou clara a natureza infringente dos embargos aqui manejados, na medida em 

que, no seu entender, o acórdão recorrido teria agravado a sua situação, em recurso exclusivo seu. Ora, ainda que isto 
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tivesse ocorrido, não haveria de se falar em omissão, contradição ou obscuridade que justificasse o manejo dos 

embargos declaratórios.  

2.Por outro lado, é possível depreender que o ilustre procurador da embargante de declaração ou não leu o acórdão 

recorrido, ou, se leu, não o compreendeu, pois, primeiramente, claro restou que a sua situação não foi agravada com a 

prolação do acórdão, na medida em que o seu dispositivo foi EXTREMAMENTE CLARO ao dispor "MANTENDO 

ÍNTEGRA A R. SENTENÇA RECORRIDA", o que significa exatamente o que lá está escrito, ou seja, que NADA foi 

alterado na sentença recorrida. Daí, entretanto, decorre a intrigante questão: Como poderia o acórdão recorrido ter 

agravado a situação da embargante de declaração, se nenhuma vírgula da sentença recorrida foi alterada? É realmente 

de pasmar a conduta da embargante de declaração! 

3.O trecho do voto deste relator, mencionado pela embargante de declaração como justificador do presente recurso foi 

claro ao afirmar que "AINDA que a sentença de 1º grau de jurisdição considerasse merecer a pretensão da embargante, 

em razão dos recolhimentos ocorridos após o ajuizamento da execução, julgamento de parcial procedência, não se 

justificaria a alteração da sistemática adotada para a imposição das verbas de sucumbência, diante do que dispõe o 

parágrafo único, do artigo 21, do Código de Processo Civil, já que teria a embargante decaído de parte mínima do seu 

pedido". Significa dizer que, SE POR HIPÓTESE, ou, em conformidade com o Dicionário Houaiss de Língua 

Portuguesa, se "um dia, algum dia (futuro)", a sentença viesse a considerar os embargos merecedores de parcial 

provimento, AINDA ASSIM, não assistiria razão ao apelante. Será que o que está lá escrito é de tão difícil compreensão 

assim?  

4.Além do mais o acórdão recorrido foi ABSOLUTAMENTE CLARO ao consignar que o que ocorreu foi o 

PROVIMENTO INTEGRAL dos embargos, razão pela qual a verba honorária era INTEGRALMENTE DEVIDA!  

5.Vê-se, daí, que a embargante de declaração manejou os presentes embargos declaratórios com a finalidade clara e 

deliberada de alterar o que foi decidido, imprimindo-lhe o vedado caráter infringente. Fartos precedentes 

jurisprudenciais sobre o tema. 

6.Recursos como o presente, aliás, geram efeitos perniciosos e devem ser combatidos com rigor pelo Poder Judiciário. 

Desejando discordar do que foi decidido, deveria saber a embargante de declaração que não são os embargos 

declaratórios o recurso adequado para o intento, razão pela qual fica evidente a sua utilização de forma manifestamente 

protelatória, pelo que imperativa a sua condenação na multa especificada no parágrafo único, do artigo 538, do Código 

de Processo Civil.  

7.Embargos de declaração da embargada/apelante, conhecidos, mas desprovidos. Condenação da embargante de 

declaração no pagamento, à embargada de declaração, de multa estipulada em 1% (um por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos 

embargos de declaração interpostos pela embargada/apelante União Federal e em condená-la no pagamento de multa 

arbitrada em 1% (um por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do relatório e voto do Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.079241-4          REOAC   93612 

ORIG.   :  0000007390  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  Uniao Federal 

PARTE R :  RAMAO DA SILVA 

ADV     :  MARIA DA GLORIA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. ÁREA URBANA. LAUDO TÉCNICO DO PERITO JUDICIAL. 

APURAÇÃO CORRETA DOS ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO DO TERRENO. REDUÇÃO DO VALOR DAS 

BENFEITORIAS NA SENTENÇA. VALIDADE DA PERÍCIA REALIZADA APÓS A EXECUÇÃO DA OBRA 

PÚBLICA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

- Trata-se de ação de desapropriação, por utilidade pública, em que foi acolhido o laudo pericial de fls. 84/95, elaborado 

em novembro de 1988, quanto à avaliação do terreno, resultando na fixação da indenização, nos valores de 

Cz$396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil cruzados), para o terreno, adotando-se o montante de Cr$325.667,25 

(trezentos e vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e sete cruzeiros e vinte e cinco centavos), ofertado pelo 

expropriante, para a casa de madeira e a cerca de madeira carandá, incidindo sobre o total correção monetária, juros 

moratórios e compensatórios e honorários advocatícios, explicitados na sentença. 

- Consta dos autos a cópia do Decreto nº 88.022, de 05.01.83, em que o Exmo. Sr. Presidente da República, declarou de 

utilidade pública, nos termos do Decreto-lei 3.365/41, para fins de desapropriação pelo Departamento Nacional de 

Obras de Saneamento - DNOS, a área urbana de 396 metros quadrados, situada na zona urbana da cidade de Porto 

Murtinho-MS. Juntou-se, também, aos autos as cópias das plantas de localização e de descrição do imóvel expropriado, 

além do Discriminativo das respectivas confrontações e benfeitorias e do Laudo de Avaliação do expropriado (fls. 

10/14). 

- O perito judicial classificou corretamente a área objeto da desapropriação e justificou a utilização do método 

comparativo, com base em elementos de negócios efetuados, valores fiscais e declarações pessoais. 

- No relatório dos trabalhos periciais, constou que foram obtidos, na Prefeitura Municipal, na Exatoria Estadual e no 

Cartório de Registro de Imóveis, dados relativos aos valores venais dos imóveis situados na área desapropriada, certidão 

para fins de tributação em transmissões, e cópias de registros de transações imobiliárias, tendo sido consultado, 

também, o único corretor credenciado do município. Na homogeneização dos elementos pesquisados, foram 

considerados os fatores de fonte, transposição e atualização. 

- Como bem destacou a ilustre magistrada sentenciante, por ser inconcebível que o valor apurado pelo perito para as 

benfeitorias, consistentes em uma pequena casa de madeira e uma cerca também de madeira, importem em montante 

que representa duas vezes o valor do terreno de 396 metros quadrados, foi adotada, na r. sentença, a avaliação do 

expropriante, para as benfeitorias. 

- Quanto aos demais elementos, não se verificam falhas no laudo pericial, o qual se encontra bem fundamentado e 

ilustrado com documentos e dados técnicos e específicos próprios do instituto em exame, não havendo nos autos, 

elementos suficientes para invalidar a perícia oficial. 

- O fato de a perícia ter sido realizada após a execução da obra pública, não invalida o laudo pericial, pois o expropriado 

suportou os encargos que proporcionaram benefícios a todos os demais proprietários na região, devendo a retribuição 

pela obra pública advir da adequada cobrança da contribuição de melhoria. Além disso, as partes não se insurgiram 

contra a sentença, tendo em vista que a atualização do valor da oferta e do montante da indenização fixada na sentença, 

pelo INPC do IBGE, no site do Banco Central do Brasil na Internet, revela que o valor total da indenização não é 

discrepante daquele ofertado com base na avaliação realizada pelo expropriante. 

- Precedentes. 

- Remessa oficial improvida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.082410-3             AC   96310 

ORIG.   :  8800000434  1 Vr JUNDIAI/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MILANI E CARVALHO LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS FIGUEIREDO e outro 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. INCABÍVEL A REMISSÃO PREVISTA NO ART. 1º, DO DL 1.699/79. VALOR DA CDA 

SUPERIOR AO LIMITE LEGAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. EXCLUSÃO APENAS DA 

COMPETÊNCIA 08/78. ART. 3º DA LEI 6.830/80. 

- Conforme dispõe o artigo 475, II, do Código de Processo Civil, a sentença, na qual são julgados procedentes, ainda 

que parcialmente, os embargos à execução fiscal, está sujeita à remessa oficial, no caso tida por interposta. 

- O artigo 1º do Decreto-lei 1.699/79 é expresso ao estabelecer que deve ser considerado o valor do débito por processo, 

para o fim de concessão da remissão de contribuições previdenciárias, razão pela qual é incabível o cancelamento do 

débito em cobrança na execução fiscal subjacente, pois é superior ao limite legal. 

- Nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80, cabe à Embargante o ônus processual de provar o fato apto a elidir a 

presunção de liquidez e certeza da CDA, cujos valores foram lançados com base em registros da empresa. 

- Não assiste razão à embargante quando alega tratar-se de cobrança em duplicidade, pois se trata de diferenças de 

recolhimentos a menor, devendo ser excluída, tão-somente, a competência 08/78, pois não há nos autos do processo 

administrativo qualquer registro ou documento que mencione pagamentos efetuados a José Antonio Bragantini, sobre os 

quais incidiu a cobrança. 

- Tendo em vista que a Autarquia Embargada decaiu de parte mínima do pedido, fica a embargante condenada a arcar 

com as custas e a pagar honorários, fixados em R$1.000,00 (um mil reais), com fundamento no artigo 20, §4º, do 

Código de Processo Civil. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.006969-2             AC   98773 

ORIG.   :  8900229834  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RODRIGO FONSECA DE SOUZA ARANHA e outro 

ADV     :  MARCOS RICARDO CHIAPARINI e outros 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PRECEITO DESCONSTITUTIVO. 

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. CEF. NÚMERO FIXO DE PRESTAÇÕES - 120 - 

EXPRESSAMENTE PREVISTO EM CONTRATO. INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULA A RESPEITO DE 
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EVENTUAL SALDO DEVEDOR REMANESCENTE. EQUÍVOCO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

MUTUANTE NO CÁLCULO DA PRIMEIRA PRESTAÇÃO DEVIDA PELA AMORTIZAÇÃO DO MÚTUO 

HABITACIONAL PACTUADO. ÔNUS QUE DEVE SER SUPORTADO EXCLUSIVAMENTE PELA CREDORA. 

PRINCÍPIOS DA AUTONOMIA DA VONTADE E DA OBRIGATORIEDADE CONTRATUAL (PACTA SUNT 

SERVANDA). INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS QUE PUDESSEM MACULAR A AVENÇA. BOA-FÉ DOS 

MUTUÁRIOS. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. MATÉRIA DE 

DIREITO. SENTENÇA CALCADA EM PREMISSAS EQUIVOCADAS. APELAÇÃO PROVIDA. PROCEDÊNCIA 

DA DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DE FATO. ARTIGO 4º DO CPC. DECLARAÇÃO DE 

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA PELA EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO PELO SEU PAGAMENTO 

INTEGRAL. DESCONSTITUIÇÃO DA HIPOTECA QUE GRAVA O IMÓVEL. ORDEM JUDICIAL DIRIGIDA 

AO REGISTRO IMOBILIÁRIO. INVERSÃO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS. REFORMA DA SENTENÇA DE 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1.O contrato de financiamento imobiliário celebrado junto à Caixa Econômica Federal no momento da lavratura da 

escritura pública de venda e compra de bem imóvel - adquirido com os recursos provenientes do mútuo antes 

mencionado - não previu a possibilidade de remanescência de saldo devedor, após o pagamento de todas as prestações 

devidas pela amortização do mútuo imobiliário pactuado, donde se conclui que, não havendo previsão neste sentido, 

não poderia resultar saldo devedor em aberto após o término do prazo de financiamento acordado entre as partes. 

Admitir-se o contrário, representaria clara violação dos princípios contratuais da autonomia da vontade e da 

obrigatoriedade contratual (pacta sunt servanda). Ensina com propriedade Caio Mário da Silva Pereira, nas suas 

Instituições de Direito Civil, Volume III, Editora Forense, que: "Aquele que contrata projeta na avença algo de sua 

personalidade. O contratante tem a consciência do seu direito e do direito como concepção abstrata. Por isso, realiza das 

suas relações privadas um pouco da ordem jurídica total. Como fonte criadora do direito, o contrato assemelha-se à lei, 

embora de âmbito mais restrito. Os que contratam assumem, por momento, toda a força jurígena social. Percebendo o 

poder obrigante do contrato, o contraente sente em si o impulso gerador da norma de comportamento social, e efetiva 

este impulso. (...) O contrato obriga os contratantes. Lícito não lhe é arrependerem-se; lícito não é revogá-lo senão por 

consentimento mútuo; lícito não é ao juiz alterá-lo ainda que a pretexto de tornar as condições mais humanas para os 

contraentes. O princípio da força obrigatória do contrato significa, em essência, a irreversibilidade da palavra 

empenhada. A ordem jurídica oferece a cada um a possibilidade de contratar, e dá-lhe a liberdade de escolher os termos 

da avença, segundo as suas preferências. Concluída a convenção, recebe da ordem jurídica o condão de sujeitar, em 

definitivo, os agentes. Uma vez celebrado o contrato, com observância dos requisitos de validade, tem plena eficácia, no 

sentido de que se impõe a cada um dos participantes, que não têm mais a liberdade de se forrarem às suas 

conseqüências, a não ser com a cooperação anuente do outro".  

2.A Caixa Econômica Federal alegou ter havido equívoco no momento da celebração do contrato, já que o valor inicial, 

referente à prestação mensal devida pela amortização do mútuo pactuado, não seria suficiente para a quitação deste no 

prazo acordado entre as partes - 120 (cento e vinte) meses - defendendo, com isso, a necessidade de extensão do prazo 

inicialmente pactuado, por mais 24 (vinte e quatro) meses, de forma a permitir, no seu entender, a sua integral quitação. 

Entretanto, se isto ocorreu, foi por equívoco seu, razão pela qual os ônus decorrentes desta situação deverão ser por ela, 

e somente por  ela,  suportados.  Não há aqui  vício algum  a macular  a  avença - vícios do consentimento ou  vícios  

sociais -, razão pela qual deve ela ser integralmente cumprida pelos seus signatários, sendo direito inexpugnável do 

devedor a obtenção de quitação integral, após o pagamento da última prestação devida pela amortização do mútuo 

contraído prevista em contrato.  

3.Frise-se que os mutuários não estão obrigados fora ou além dos limites pactuados em contrato. Não havendo previsão 

sobre a forma de quitação de saldo devedor eventualmente remanescente, lógica, justa e legítima a conclusão de que a 

quitação do mútuo dar-se-ia, como de fato operou-se, com o encerramento do prazo de pagamento acordado entre as 

partes. Ilegítimo exigir-se dos mutuários que, de boa-fé, tinham plena certeza do encerramento de suas obrigações, pois 

esta é a única conclusão decorrente da leitura do contrato, outras 24 (vinte e quatro) prestações adicionais, sob a 

alegação da existência de um suposto saldo devedor remanescente - oriundo de equívoco da instituição financeira 

mutuante no cálculo do valor da primeira das prestações mensais devidas - que, sequer, foi previsto no contrato. 

Evidente, portanto, que a Caixa Econômica Federal, abusando de sua posição privilegiada, procurou tentar minimizar o 

seu erro negando ilegalmente ao mutuário o direito de quitação integral do contrato pactuado, fato este que, entretanto, 

não pode - e não será - negligenciado em juízo.  

4.Da mesma forma, não seria lícito ao mutuário pleitear o desfazimento do acordo, no curso do financiamento, calcado 

no fato de já ter pagado mais do que o dobro do valor atual de mercado do bem imóvel financiado, ou mediante a 

alegação de que contraiu o financiamento premido pela necessidade de adquirir a sua casa própria, tendo verificado, 

posteriormente, que, no seu entender, efetuou um mau negócio, já que melhor teria sido economizar o dinheiro para 

adquirir o bem com recursos próprios, independentemente de financiamento. Certamente não aceitaria a CEF, de bom 

grado, romper aquilo avençado pelas partes, diante das razões apontadas. Ao contrário, defenderia ela o cumprimento 

do acordo pactuado entre as partes, ainda que as razões levantadas pelo mutuário tivessem forte cunho social. E agiria 
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desta forma porque o ordenamento jurídico assim lhe permitiria, na medida em que o contrato celebrado em respeito às 

regras legais vigentes deve ser integralmente cumprido pelos seus contraentes, nos exatos termos em que pactuado. 

5.A solução adotada em 1º grau de jurisdição, portanto, partiu de premissas equivocadas, na medida em que se fundou 

unicamente na existência de saldo devedor remanescente, deixando, entretanto, de considerar o aspecto essencial do 

problema, qual seja, o que dispõem as cláusulas contratuais atinentes ao tema. Visivelmente não se preocupou em 

avaliar o que dizia o contrato a respeito de eventual saldo devedor remanescente, pois, se tivesse se atido a isto, teria 

observado que não há previsão contratual alguma neste sentido, afigurando-se absolutamente desnecessária a realização 

de prova pericial contábil para se aferir quem tem razão na discussão travada em juízo.  

6.Imperativa, portanto, a reforma da sentença, a fim de que os pleitos dos autores sejam julgados procedentes, não, 

entretanto, para "declarar a extinção da obrigação", na medida em que a ação declaratória, por disposição expressa do 

artigo 4º do Código de Processo Civil, não se presta à declaração de fatos, mas tão somente à declaração de existência 

ou inexistência de relação jurídica e de autenticidade ou falsidade de documento; mas sim para se declarar a 

inexistência de relação jurídica entre os autores e a CEF, em razão do pagamento integral e da extinção do contrato de 

mútuo habitacional pactuado entre as partes.  

7. Condenação da ré/apelada CEF, como corolário do acolhimento das razões dos autores/apelantes, no ressarcimento 

das custas e despesas processuais por estes eventualmente desembolsadas, bem como no pagamento de honorários 

advocatícios a estes últimos, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, 

com fulcro nos critérios estipulados no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. O valor dos honorários 

advocatícios deverá ser atualizado até a data do seu efetivo pagamento, através dos critérios de atualização existentes no 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, bem como 

acrescidos dos juros moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código Civil. 

8.Apelação dos autores provida para julgar procedente a presente demanda declaratória, de forma a se declarar a 

inexistência de relação jurídica entre os autores e a CEF, em razão do pagamento integral e da extinção do contrato de 

mútuo habitacional pactuado entre as partes, com a conseqüente determinação de expedição de ordem judicial 

desconstitutiva, destinada ao registro imobiliário competente, a fim de que lá se proceda ao levantamento da hipoteca 

existente na matrícula do bem imóvel em questão; bem como para condenar a ré/apelada no pagamento das verbas de 

sucumbência. Sentença de 1º grau reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação interposta pelos autores Rodrigo Fonseca de Souza Aranha e Maria Ângela da Fonseca de Souza Aranha para 

o fim de julgar procedente a presente demanda declaratória, de forma a se declarar a inexistência de relação jurídica 

entre os autores e a Caixa Econômica Federal - CEF, em razão do pagamento integral e da extinção do contrato de 

mútuo habitacional pactuado entre as partes; em determinar a expedição de ordem judicial desconstitutiva, destinada ao 

registro imobiliário competente, a fim de que lá se proceda ao levantamento da hipoteca existente na matrícula do bem 

imóvel em questão; bem como em condenar a ré/apelada no pagamento das verbas de sucumbência; reformando, com 

isto, a sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.016238-2             AG    9977 

ORIG.   :  9100000515  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     :  DECIO PEREIRA COUTINHO 

AGRDO   :  CLAUDIO RONCATTI 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE JUIZ ESTADUAL PROFERIDA EM AÇÃO 

CONSIGNATÓRIA. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. INTERESSE DA CEF. FEITO REMETIDO DO 

TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL A ESTA CORTE REGIONAL FEDERAL. COMPETÊNCIA RECURSAL. 

CONFLITO NEGATIVO SUSCITADO AO C.STJ. 

- Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão proferida por Juiz de Direito, em julgamento de matéria 

não inserida nos artigos 108, II, e 109, §3.º, da Constituição Federal, para delegação da competência de jurisdição 

federal para juiz estadual. 

- Os autos foram, inicialmente, remetidos ao Egrégio Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo que reconheceu a 

competência recursal da Justiça Federal e determinou a remessa para este Tribunal Regional Federal. 

- Porém, esta Corte de Justiça não tem competência para o julgamento do presente agravo de instrumento, não podendo 

também examinar a questão relativa ao eventual interesse da CEF no deslinde da causa, pois a decisão contra a qual foi 

interposto o recurso foi prolatada por Juiz de Direito, não se tratando de matéria atinente à delegação de jurisdição 

federal, prevista no artigo 108, II, da Constituição Federal. Aplicação da Súmula 55 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Precedentes. 

- Conflito negativo de jurisdição suscitado perante o C. STJ, com fundamento no artigo 105, inciso I, alínea "d", da 

Constituição Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de jurisdição perante o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.035897-0             AC  107475 

ORIG.   :  9000000191  1 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  S/A FIGORIFICO ANGLO 

ADV     :  JOAO TADEU CONCI GIMENEZ e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO ROBERTO AUGUSTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. BASE DE CÁLCULO. ICM. 

INCLUSÃO. PRECEDENTES. 

- No caso em tela, ensejaram a execução fiscal subjacente diferenças de contribuições ao FUNRURAL, decorrentes da 

não-inclusão do ICM na base de cálculo, no período compreendido entre 03/84 e 07/87. 

- Nos termos do artigo 15 da Lei Complementar 11/71, o produtor rural estava sujeito ao recolhimento da contribuição 

ao FUNRURAL, incidente sobre o valor da comercialização dos seus produtos. 

- O valor comercial do produto rural deve corresponder ao seu preço final para o produtor, ou seja, devem ser incluídos 

todos os custos do produtor até a venda, o que implica na inclusão do ICM devido, ainda que postergada a obrigação de 

recolhimento, para o momento da saída do produto do estabelecimento industrial. Nesse sentido, a Súmula 175 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos e precedentes da Primeira Turma do C. STJ. 

- Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.047854-1             AC  112413 

ORIG.   :  0009426116  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALDIR MIGUEL SILVESTRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SIMET SOCIEDADE DE CONSTRUCOES CIVIS EM GERAL LTDA 

ADV     :  ADALBERTO ANDREOTTI e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. 

REEMBOLSO DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Tendo em vista que o prazo decadencial anterior à vigência da EC n. 8/77 (maio de 1977) é qüinqüenal e que a 

lavratura da NFLD ocorreu somente em 29.5.1979, tem-se que as parcelas anteriores a junho de 1974 foram atingidas 

pelo instituto da decadência. De outra parte, sob este ângulo, é regular a exigência do crédito posterior à referida EC n. 

8/77, pois não decorrido o prazo prescricional de trinta anos. 

2. Os valores reembolsados pelo empregador aos seus empregados, a título de transporte e alimentação, para 

desempenharem suas atividades fora de sua sede, constituem verbas indenizatórias pelas despesas extraordinárias. 

Assim, eles não podem ser inseridos na composição da remuneração para a finalidade de formação da base de cálculo 

das contribuições previdenciárias. Precedentes. 

3. Remessa oficial e apelação não providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial e 

à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.048663-3             AC  113097 

ORIG.   :  9200000572  3 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NANETE TORQUI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JORGE DAVIS MAGALHAES BUENO 

ADV     :  WOLNEY DE ALMEIDA 

INTERES :  FAST WASH JEANS LAVANDERIA INDL/ LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. PENHORA DE 

IMÓVEL. ESCRITURA DE COMPRA E VENDA LAVRADA POSTERIORMENTE À PROPOSITURA DA 

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O EXECUTADO. PENHORA DE OUTROS BENS. EXECUTADO SOLVENTE. 

INVERSÃO DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NÃO IMPUGNADA PELA EXEQUENTE NA ÉPOCA OPORTUNA. 

FRAUDE NÃO CONFIGURADA. IRRELEVÂNCIA DA FALTA DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

1. Conforme dispõe o artigo 475, I, do Código de Processo Civil, a sentença que julga procedentes os embargos à 

execução fiscal, ainda que parcialmente, está sujeita à remessa oficial, no caso tida por interposta. 

2. Consoante dispõem os artigos 1.046 e seguintes do Código de Processo Civil, cabe ao terceiro a defesa da posse ou 

da posse e da propriedade do bem objeto da constrição. No caso em tela, restou demonstrado que a penhora efetivada na 

execução fiscal subjacente recaiu sobre imóvel do qual o embargante detém a posse, em virtude Escritura de Compra e 

Venda, lavrada em 14.2.1992. 

3. A penhora dos bens móveis, realizada anteriormente à penhora do imóvel, totalizou valor bem superior ao devido, 

demonstrando a solvência do executado.  Ademais, a autarquia exeqüente não impugnou, naquela época, o 

descumprimento da ordem de preferência. 

4. O colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a fraude à execução fiscal 

somente se configura quando o ato de disposição patrimonial for capaz de reduzir o credor à insolvência.  

5. No caso em tela, não ficou configurada a fraude na aquisição do imóvel pelo embargante, pois, embora a propositura 

da execução fiscal subjacente seja anterior à lavratura da Escritura Pública, que transferiu os direitos sobre o bem objeto 

da constrição, o executado havia garantido o pagamento da dívida com a penhora de outros bens, demonstrando sua 

solvência, sem que a autarquia exeqüente impugnasse essa penhora. 

6. A falta de registro imobiliário da Escritura de Compra e Venda não é suficiente para invalidar a transferência, pois 

ficou demonstrada a solvência do devedor. Aplicação da Súmula n. 84 do Superior Tribunal de Justiça. 

7. Apelação e remessa oficial não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.049375-3             AC  113773 

ORIG.   :  9000000272  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NACOUL BADOUI SAHYOUN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IPAUSSU AGROPECUARIA LTDA 

ADV     :  VIVIAM YARA DE SOUZA e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE 

PREJUDICIALIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE IMPETRADA SITA NO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA PROCEDIDA NO ESTADO DE SÃO PAULO. ATO 

CONCRETO LOCAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO. COMPETÊNCIA 

MATERIAL. QUESTÃO PREJUDICIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO PELO PRAZO MÁXIMO DE UM ANO. 

ARTIGO 265, PARÁGRAFO 5º, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. INSS. TRABALHADORES 

QUE NÃO SE INSEREM NO CONCEITO DE RURAIS. ESCRITURÁRIO, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, 
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TÉCNICO AGRÍCOLA, GERENTES ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO, GERAL E AGRÍCOLA, FRENTISTA, 

VIGIA, BORRACHEIRO, LUBRIFICADOR, PEREIRO, CARPINTEIRO, ELETRICISTA, MECÂNICO, 

FAXINEIRO, JARDINEIRO E GUARDAS DE SEGURANÇA. FUNÇÕES TIPICAMENTE URBANAS. DEVIDA 

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. FARTOS PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU REFORMADA. CONDENAÇÃO DA 

EMBARGANTE NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR SUBMETIDO. 

1.O processo da ação de mandado de segurança autuado sob o nº 93.3088-7, mencionado pelo apelado como prejudicial 

ao julgamento destra ação foi impetrado, em 21/04/87, em litisconsórcio com outras empresas agrícolas, pleiteando a 

segurança preventiva a fim de obstar o "cumprimento da exigência contida na OS/SAF nº 80/85", ao fundamento de 

"ameaça de constrangimentos fiscais em relação aos demais empregados de qualificação profissional" não incluídos na 

AMS nº 104.989 - SP (fls. 182/190 e 417/444). Observo, também, que a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 

71.211 foi lavrada em 08/06/87 e a execução fiscal, ajuizada em 27/06/90, refere-se a débitos apurados em relação aos 

empregados que desempenhavam funções de escriturário; auxiliar de escritório; técnico agrícola; gerentes 

administrativo, financeiro, geral e agrícola; frentista; vigia; borracheiro; lubrificador; pedreiro; carpinteiro; eletricista; 

mecânico; faxineiro; jardineiro; guardas de segurança, entre outros (fls. 25/28). 

2. No que diz respeito ao processo da ação de mandado de segurança autuado sob o nº 93.3088-7, observo que as 

empresas impetrantes insurgiram-se contra ato do Senhor Secretário de Arrecadação e Fiscalização do IAPAS (Direção-

Geral), sediado no Rio de Janeiro. Cumpre salientar que, embora hierarquicamente superior ou com poderes para 

expedir atos normativos, a autoridade impetrada não possuía poderes para fiscalizar e autuar as empresas impetrantes 

(fls. 436/444). 

3. Insta salientar, entretanto, que a r. sentença que sustenta as alegações da embargante IPAUSSU AGROPECUÁRIA 

LTDA. não pode irradiar efeitos no processo ora sob julgamento, uma vez que a competência para processo e 

julgamento da ação mandamental é material, segundo, portanto, a qualidade da parte. Ela é fixada segundo a autoridade 

pública que pratica o ato tido por ilegal ou abusivo, na medida em que somente poderá desfazer o ato contestado aquele 

agente do Poder Público responsável pela prática inquinada ilegal. Desta feita, se a cobrança em questão parte de 

autoridade sediada no Estado de São Paulo, na há como se admitir produza efeitos aqui sentença que julgou ato 

praticado por autoridade sediada no Rio de Janeiro, até porque não teria, tanto a Justiça Federal de 1ª instância, quanto a 

de 2ª, competência para analisar o caso específico de empresa submetida à autoridade pública situada no estado de São 

Paulo. Vale lembrar, também, que em sede de ação mandamental, não se pode contestar validade de lei ou ato 

normativo, dado que ela não se presta ao ataque de lei em tese, mas tão somente o ato da autoridade local que exige o 

seu cumprimento, razão pela qual a autoridade sediada no Rio de Janeiro não guarda correlação alguma com a demanda 

executiva fiscal que tramitou perante a Justiça Federal da Terceira Região. Fartos precedentes jurisprudenciais neste 

sentido. 

4. No caso em apreço, a sede da empresa executada IPAUSSU AGROPECUÁRIA LTDA. está localizada no Município 

de Ipauçu, Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, no Estado de São Paulo, consoante parágrafo único, do artigo 1º do 

contrato social (fl. 19). Por conseguinte, se autoridade coatora houvesse, seria esta o chefe do serviço de fiscalização e 

arrecadação de contribuições previdenciárias de Santa Cruz do Rio Pardo, do qual emanou a decisão de determinar a 

lavratura da NFLD nº 71.211 que originou a cobrança fiscal (fls. 25/28). Evidencia-se, destarte, que a autoridade que 

praticou ou ordenou a fiscalização difere daquela que recomendou, ou baixou, as normas para a execução do ato 

impugnado. Assim, a decisão proferida no processo da ação de mandado de segurança autuado sob o nº 92.02.16299-9 

vincula tão-somente o Secretário de Arrecadação e Fiscalização do IAPAS (Direção-Geral), autoridade que emitiu a 

OS/SAF nº 80/85, razão pela qual não pode gerar qualquer tipo de efeito na presente ação de execução fiscal. 

5. Ainda que assim não fosse, fato é que não há coisa julgada em relação ao decidido no processo da ação mandamental 

em referência, pelo simples fato de que o acórdão lá proferido não transitou em julgado, razão pela qual, é 

perfeitamente possível a este Tribunal apreciar a matéria em questão, na medida em que, se questão prejudicial 

houvesse, não poderia o presente feito ficar paralisado por mais de um ano, nos exatos termos dispostos no parágrafo 5º, 

do artigo 265, do Código de Processo Civil. Aliás, cabe aqui ressaltar que a ação mandamental em referência foi julgada 

desfavoravelmente à tese da embargante, por decisão monocrática da Exma. Sra. Ministra Relatora Denise Arruda, que, 

por sua vez, foi mantida pela 1ª Turma do E. STJ, em sede de recurso de agravo regimental e embargos de declaração, e 

que, atualmente, se encontra aguardando o julgamento do recurso extraordinário admitido na origem, conforme 

informação constante no site do Superior Tribunal de Justiça, tendo os autos sido remetidos ao Supremo Tribunal 

Federal em 13/09/2007. 

6. Analisando a documentação acostada aos autos, observo que a empresa executada desempenha atividade agro-

pastoril, tendo por objeto o "plantio, cuidados e venda de gêneros agrícolas, especialmente cana-de-açúcar, em terras 

próprias e/ou terras de terceiros, podendo, ainda, dedicar-se à pecuária." (fl. 19). As empresas agroindustriais, no regime 

anterior à vigência da Lei nº 8.212/91, sujeitavam-se ao pagamento da contribuição previdenciária rural e urbana, 
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porquanto a unificação da Previdência Rural e Urbana só ocorreu com a edição de referido diploma legal, consoante se 

depreende do inciso I, do artigo 12. 

7. Considerando que o crédito fiscal executado refere-se ao período compreendido entre 01/87 e 04/87, observo que tais 

competências encontravam-se sob a regência das leis (ordinárias e complementares) e decretos que trataram do tema: 

Lei nº. 3.807/60 (LOPS), Lei nº 4.214/63, Decreto nº 53.154/63, Lei Complementar nº 11/71 (com as alterações pela 

Lei Complementar nº 16/73), Lei nº 5889/73, Decreto nº 73.617/74, Decreto nº 83.081/79 e Decreto nº 89.312/84. 

8. Neste esteio, os direitos previdenciários dos trabalhadores rurais, portanto, eram custeados pelas contribuições ao 

FUNRURAL, nos termos da Lei Complementar nº 11/71, razão pela qual os sistemas não se misturavam, cabendo ao 

empregador rural recolher as contribuições devidas ao sistema próprio, sendo vedada a cobrança em duplicidade pelos 

dois sistemas, sob pena de enriquecimento indevido do estado. Imperioso frisar, também que estes últimos normativos 

mantiveram intacta a caracterização de trabalhador rural fornecida pelas disposições constantes na Lei nº 4.214/63 e no 

Decreto nº 53.154/63; e que o Decreto nº 89.312/84, ao expedir nova edição da Consolidação das Leis da Previdência 

Social, dispôs exatamente no mesmo sentido. 

9. Analisando a documentação acostada aos autos, observo que a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD 

nº 71.211, lavrada em 08/06/87, refere-se a débitos apurados em relação aos empregados que desempenhavam funções 

de escriturário; auxiliar de escritório; técnico agrícola; gerentes administrativo, financeiro, geral e agrícola; frentista; 

vigia; borracheiro; lubrificador; pedreiro; carpinteiro; eletricista; mecânico; faxineiro; jardineiro; guardas de segurança, 

entre outros, excluindo-se da autuação os trabalhadores rurais e os empregados ligados aos serviços gerais e pecuária, 

bem como os motoristas, tratoristas e profissionais autônomos, por força de decisão judicial (fls. 25/28). Os empregados 

referidos no relatório da notificação fiscal de lançamento de débito que originou a inscrição em dívida ativa prestam 

serviços de natureza essencialmente urbana. Neste sentido, aliás, há precedentes desta Turma Suplementar e do próprio 

STJ.  

10. Condenação da embargante/apelada no reembolso das custas e despesas processuais eventualmente desembolsadas 

pelo apelante/embargado, bem como no pagamento de verba honorária estipulada segundo os critérios constantes do 

parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, no percentual mínimo de 10% do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado. O valor dos honorários advocatícios deverá ser corrigido monetariamente até a data do seu 

efetivo pagamento, através dos critérios de atualização existentes no Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, bem como acrescidos dos juros moratórios, a contar do 

trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código Civil. 

11.Recurso de apelação e reexame necessário providos para o fim de julgar improcedente os embargos à execução 

interpostos por Ipaussu Agropecuária Ltda. e condenar a embargante nas verbas oriundas da sucumbência. Sentença 

proferida em 1º grau de jurisdição integralmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação do embargado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como ao reexame necessário, para os fins de 

julgar improcedentes os embargos à execução interpostos por Ipaussu Agropecuária Ltda. e condenar a embargante nas 

verbas oriundas da sucumbência, reformando integralmente a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.053632-0             AC  115953 

ORIG.   :  8900217658  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  RUTH DE SOUZA LOPES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS e outros 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

ALEGAÇÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DA PRETENSÃO DEDUZIDA PELA 

AUTORA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. PECÚLIO DEVIDO À VIÚVA DE SERVIDOR PÚBLICO. ATRASO 

NO PAGAMENTO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS LEGAIS. TERMO INICIAL DE 

INCIDÊNCIA. VENCIMENTO DA DÍVIDA. ÓBITO DO SERVIDOR. EMBARGOS CONHECIDOS, MAS 

DESPROVIDOS.  

1. O acórdão embargado não padece de omissão alguma, na medida em que, tanto o recurso de apelação, quanto os 

presentes embargos declaratórios, desbordaram completamente da discussão travada em 1º grau de jurisdição. Isto 

porque o pleito deduzido pela autora foi de correção monetária do pecúlio que lhe era devido, pelo falecimento do seu 

marido. Não se está aqui a discutir sobre "vencimentos da categoria funcional" do autor ou "padrão de vencimentos por 

ocasião da sua concessão", tampouco de "reajuste de verba concedida a contar do falecimento do 'de cujus'"; mas tão 

somente da possibilidade de se preservar valor devido a alguém, em razão da sua corrosão pela inflação. Diante disso, 

não é omisso o acórdão, pois as alegações deduzidas pela embargante são absolutamente dissociadas dos fundamentos 

jurídicos da pretensão deduzida pela autora em 1º grau de jurisdição. Neste sentido, aliás, o voto do eminente relator foi 

peremptório: "Destarte, não há que se indagar o motivo pelo qual o pagamento foi realizado sem a devida correção 

monetária, sendo irrelevante saber quem deu causa ao atraso na concessão do benefício". 

2. A alegação de que "a correção monetária só é devida a partir do ajuizamento da ação e os juros só da citação" 

demonstra, por sua vez, que a embargante não leu a inicial, a sentença e o acórdão, ou, se leu, nada entendeu. A 

correção e o juros pleiteado pela autora devem-se em razão do pagamento atrasado do pecúlio devido àquela pelo 

falecimento do seu marido e, obviamente, esta situação é anterior ao ajuizamento da ação. Isto, aliás, é princípio 

comezinho de direito. Dívida vencida cobrada em juízo enseja a aplicação de juros e correção monetária a partir do seu 

vencimento - no caso dos autos a data do óbito do marido da autora - e não, como erroneamente afirmou a embargante, 

com a propositura da ação e a citação válida, momentos estes que devem ser considerados no caso de débito que venha 

a ser constituído em juízo e que, portanto, não existia antes do aforamento da demanda.  

3. Embargos de declaração da União Federal conhecidos, mas desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos 

embargos de declaração interpostos pela União Federal, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, 

e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.054599-0             AG   11271 

ORIG.   :  9200798810  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

AGRDO   :  ANTONIO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  PATRICIO DE CASTRO FILHO e outro 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

JULGAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS. MATÉRIA NÃO PRECLUSA. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

VALOR OFERTADO E DEPOSITADO. 

- O sentenciamento do feito principal não provoca a preclusão da matéria relativa à impugnação ao valor da causa nem 

obsta a apreciação e o julgamento da questão, pois não há previsão legal nesse sentido, cabendo destacar que, nos 
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termos do princípio da inafastabilidade da atividade jurisdicional, o juiz não pode deixar de decidir a lide trazida ao 

Poder Judiciário. 

- Considerando que o benefício econômico pretendido pela parte autora é a quitação das prestações em atraso, pela 

quantia ofertada e depositada nos autos da ação de consignação em pagamento, deve ser este o valor da causa a ser 

atribuído na petição inicial, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil. 

- Recurso de agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.054657-1             AC  116822 

ORIG.   :  9000187710  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

APDO    :  ANTONIO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  SERGIO IRINEU BOVO e outro 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. VALOR DO DEPÓSITO DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS CONTESTADO PELA CEF. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

- O agente fiduciário é parte ilegítima, para figurar no pólo passivo da ação consignatória das prestações do 

financiamento imobiliário, pois não mantém com os autores relação jurídica de direito material, tendo em vista que foi 

contratado pela CEF, tão-somente, para promover os procedimentos de cobrança e execução extrajudicial da hipoteca 

que garante a dívida. 

- O Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, no sentido de que é adequada a via consignatória, para 

a pretensão de quitação das parcelas em atraso do financiamento imobiliário, se, apesar da mora do devedor, o credor 

recusou o pagamento ofertado. 

- A parte ré contestou o valor oferecido em pagamento das prestações em atraso pelos autores, que não se manifestaram 

acerca da complementação da quantia consignada, limitando-se a efetuar depósitos subseqüentes relativos a parcelas 

vincendas. 

- Embora tenha sido reconhecido, na sentença, o direito à purgação do débito, com os acréscimos decorrentes da 

inadimplência, mediante o depósito judicial, com efeito de pagamento, foi proferido julgamento antecipado da lide, sem 

oferecimento de oportunidade para requerimento das provas necessárias à conferência dos valores cobrados pelo agente 

fiduciário e ofertados pelos autores. 

- Sendo assim, deve ser anulada a sentença, para que retornem os autos à vara de origem e seja dado prosseguimento ao 

feito, com a intimação das partes para requerimento de provas. 

- Precedentes. 

- Matéria Preliminar rejeitada. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, anular a sentença, de 

ofício, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.054658-0             AC  116864 

ORIG.   :  9000203058  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

APDO    :  ANTONIO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  SERGIO IRINEU BOVO e outro 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. DEPÓSITOS EFETUADOS NA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. PRESENÇA CONCOMITANTE DO "FUMUS BONI JURIS" E DO "PERICULUM IN MORA". 

- A presente ação cautelar, na qual foi formulado pedido de sustação da execução extrajudicial, foi ajuizada 

anteriormente à edição da Lei 8.952/94 que, no âmbito da reforma do Código de Processo Civil, criou o instituto da 

antecipação da tutela (art. 273). 

- O agente fiduciário é parte ilegítima, para figurar no pólo passivo da ação, pois não mantém com os autores relação 

jurídica de direito material, tendo em vista que foi contratado pela CEF, tão-somente, para promover os procedimentos 

de cobrança e execução extrajudicial da hipoteca que garante o financiamento imobiliário. Precedentes. 

- A procedência do pedido cautelar depende da demonstração da presença, concomitante, dos pressupostos concernentes 

à plausibilidade do direito invocado ("fumus boni juris") e à irreparabilidade do dano provocado pela espera da 

tramitação do processo principal ("periculum in mora"). 

- A alegada incorreção dos cálculos das prestações vencidas, bem como os índices de correção monetária aplicáveis, 

somente poderão ser apurados por meio de prova pericial a ser produzida nos autos da ação principal de consignação em 

pagamento, para o fim de apuração do débito e conclusão quanto à extinção da obrigação. 

- Entretanto, tendo sido efetuado depósitos judiciais das parcelas vencidas e vincendas, deve ser mantida a sentença de 

procedência, prolatada nestes autos, para garantir o resultado útil do processo principal. 

- O "periculum in mora" ficou evidenciado no fundado receio de que o imóvel seja arrematado em leilão, ocasionando 

prejuízo irreparável aos autores. 

- Precedente. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  93.03.057437-0            AMS  126399 

ORIG.   :  9200016553  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  AMADEU IVO TAVARES 

ADV     :  ITAMAR LELIS QUEIROZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO. 

ATRIBUIÇÃO DA RECEITA FEDERAL. TENTATIVA DE INTERNAÇÃO EM TERRITÓRIO BOLIVIANO. 

ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE FURTO. FATOS QUE EXIGEM MELHOR ELUCIDAÇÃO. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL SUFICIENTE. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ARTIGOS 267, INCISO VI, DO CPC, 1º E 8º DA 

LEI Nº 1.533/51. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA DE 

1º GRAU REFORMADA. 

1. Inexiste nos autos direito líquido e certo a ser reparado pela via mandamental. Isto porque direito líquido e certo é 

aquele que se pode aferir de plano, tão somente com os documentos que acompanham a petição inicial da ação de 

mandado de segurança, independentemente de instrução probatória. Pois bem, como bem ressalvado na r. sentença 

recorrida, o procedimento administrativo instaurado no âmbito da Receita Federal resultou do recebimento de veículo 

automotor localizado pelo Exército Brasileiro em situação que indicava claramente a tentativa de sua internação em 

território boliviano. Diante disso, legitimada está a atuação da autoridade aduaneira.  

2. Com isso, não se está aqui afirmando a inocorrência do furto noticiado pelo impetrante ou acusando-o de 

envolvimento em operação ilícita destinada a fraudar a empresa seguradora, mas tão-somente ressalvando que o direito 

que o impetrante alega violado pela conduta da autoridade impetrada não é líquido e certo, na medida em que os fatos 

narrados e as circunstâncias envolvidas exigem sejam melhor aclaradas em juízo, por meio de procedimento que 

permita a ampla produção de provas, situação esta incompatível com o procedimento enxuto previsto para a tramitação 

do processo da ação de mandado de segurança.  

3. Por outro lado, não havendo direito líquido e certo a ser reparado por meio de ação de mandado de segurança, o 

correto seria a extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de condição da ação mandamental, 

conforme disposto no artigo 8º da Lei nº 1.533/51, e não a denegação da ordem, o que está a exigir, por parte deste 

tribunal, a sua correção, de ofício, na medida em que a adequação da via eleita diz com o interesse processual da 

demanda, matéria esta de ordem pública que pode ser revista a qualquer momento e em qualquer grau ordinário de 

jurisdição. 

4. Outra, aliás, não é a razão da ação mandamental encontrar-se com seus contornos bem delineados pela Constituição 

Federal - o que leva com que a doutrina o classifique como ação de natureza constitucional - pois se destina a fazer 

cessar suposta ilegalidade praticada por autoridade pública, ou quem lhe faça às vezes, quando o esclarecimento dos 

fatos envolvidos não exija nada mais além dos documentos que se encontram de posse do impetrante. Fartos 

precedentes jurisprudenciais neste sentido.  

5. As custas são devidas na forma da lei. Incabível a condenação do vencido no pagamento de verba honorária por força 

do que dispõem as Súmulas nºs 512 do C. Supremo Tribunal Federal e 105 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

6. Apelação do impetrante desprovida. Extinção do processo sem julgamento de mérito, de ofício, nos termos 

disciplinados nos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 1º e 8º da Lei nº 1.533/51. Sentença proferida em 

1º grau de jurisdição reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

recurso de apelação interposto pelo impetrante Amadeu Ivo Tavares e, de ofício, em julgar o processo extinto, sem 

análise de mérito, reformando, com isso, a sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto 
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do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.066265-2             AC  121579 

ORIG.   :  0009070150  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADV     :  BRAZ PESCE RUSSO 

ADV     :  JACK IZUMI OKADA  

APDO    :  INVESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ADV     :  NANCY SOUBIHE SAWAYA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DESINTERESSE DA UNIÃO. 

"PERPETUATIO JURISDICTIONIS". COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE 

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA COM INDENIZAÇÃO INTEGRAL DA ÁREA SERVIENTE.   

1. Da propositura da ação ao proferimento da sentença, a União não havia manifestado o seu desinteresse na causa. 

Apenas o fez em fase recursal. Logo, não há como inferir nulidade à aludida sentença, em face do instável interesse da 

União. A r. sentença estava abarcada de legitimidade quando proferida. 

2. Nos termos do disposto no art. 5.º da Lei n. 9.469/97: "a União poderá intervir nas causas em que figurarem, como 

autoras ou rés, autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas federais". Com base 

na referida proposição, extrai-se que a União tem a faculdade de intervir nas respectivas causas.  

3. Porém, essa mera faculdade não existia à época da propositura da ação em tela. A União submetia-se, antes da citada 

inovação legislativa, ao que determinava o art. 70 da Lei n. 5.010/66: "a União intervirá, obrigatoriamente, nas causas 

em que figurarem, como autores ou réus, os partidos políticos, excetuadas as de competência da Justiça Eleitoral, e as 

sociedades de economia mista ou empresas públicas com participação majoritária federal, bem assim os órgãos 

autônomos especiais e fundações criados por lei federal."  No caso em análise, em cumprimento à norma vigente, na 

época, cumpre observar que a demanda foi ajuizada com a presença da União no pólo ativo do processo, figurando 

como assistente, sendo representada, na ocasião, pela Procuradoria da República, que também subscreveu a petição 

inicial. 

4. A obrigatoriedade verificada, de acordo com a legislação anterior, não pode simplesmente ser desconsiderada em 

face da mera faculdade que impera atualmente. Aplicado o princípio da "perpetuatio jurisdictionis". A Justiça Federal 

permanece competente, uma vez que a sentença foi proferida de forma regular pelo juízo federal "a quo". Não é o caso 

de se remeter os autos à Justiça Estadual, mormente porque ela não é competente para reapreciar sentença proferida por 

magistrado federal, no exercício regular da jurisdição em primeiro grau.  

5. O laudo do perito oficial expressou corretamente o preceito constitucional da justa indenização. A instalação da 

passagem da linha de alta tensão causou deturpação à finalidade de loteamento de parte do terreno, implicando a 

porcentagem de cem por cento de desvalorização dessa faixa. 

6. A redução da indenização para 55% do valor do imóvel, conforme pleiteado pela apelante, meramente em face de a 

presente ação ser destinada à constituição de servidão administrativa, não tem o condão de desconstituir o laudo oficial 

que concluiu pela integralidade da indenização. Não apontado qualquer vício a ensejar a alteração do valor da 

indenização apontado pelo perito judicial. 

7. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.075885-4             AC  127829 

ORIG.   :  9106551157  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 

ADV     :  MARIA DULCINEI PAVANI PAROLIN 

APDO    :  VALDIR JORGE MINATTI 

ADV     :  VALDIR JORGE MINATTI 

PARTE R :  EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL PORTOBRAS 

ADV     :  TATIANA SELINGIN MEDICI e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 535, CPC. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPROVIMENTO. 

-No acórdão impugnado foram apreciados os pontos sobre os quais a parte embargante alega existir obscuridade, 

omissão e contradição, restando decidido que, em se tratando de execução de título extrajudicial, sem condenação em 

sucumbência em razão da transação, eventual direito do advogado, em face do seu constituinte, é matéria estranha à lide 

posta nestes autos, cabendo a sua discussão em ação própria. 

-Os fundamentos da decisão embargada foram claros e expressos no sentido de que as partes transacionaram sobre a 

verba honorária de seus respectivos patronos e que, ao advogado empregado, somente poderia ser imposto o pagamento 

de honorários, se ficasse comprovada a existência de previsão contratual nesse sentido, pois o advogado é remunerado 

na forma de salário. 

-O arbitramento de honorários advocatícios no despacho que ordena a citação destina-se, tão-somente, a delimitar o 

valor total da dívida, para a hipótese de extinção da execução, com fundamento na satisfação do crédito pelo executado 

(art. 794, I, do CPC). 

-O acolhimento de tese desfavorável ao embargante não caracteriza qualquer das hipóteses do artigo 535 do CPC. 

-Resta prejudicado o objetivo de se prequestionar a matéria em debate, em razão da inexistência de defeitos no aresto 

impugnado. Precedentes. 

-Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão combatido. 

-Recurso conhecido, e, no mérito, improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.091341-8             AC  137365 
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ORIG.   :  0007586698  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HIROKO OKUYAMA 

ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

APLICABILIDADE DO ARTIGO 462 DO CPC. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DISCUTIDO NA LIDE. 

NATUREZA EVIDENTEMENTE INFRINGENTE. VEDAÇÃO. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

EMBARGOS CONHECIDOS, MAS DESPROVIDOS.  

1. Contradição alguma se faz presente no voto e no acórdão recorridos, conforme facilmente se pode observar da 

argumentação expendida pela embargante como fundamento do presente recurso. A aplicabilidade do artigo 462 do 

Código de Processo Civil justamente determina ao Poder Judiciário sejam levados em consideração os fatos 

modificativos, constitutivos ou extintivos dos direitos discutidos na lide, o que, aliás, restou estampado no voto e no 

acórdão recorridos, razão pela qual, o fato do Poder Judiciário reconhecer que o direito discutido foi implementado no 

curso do processo não implica em contradição alguma, mas resulta sim do simples disposto em lei. 

2. Vê-se, daí, que a embargante manejou os presentes embargos declaratórios com a finalidade clara e deliberada de 

alterar o que foi decidido, imprimindo-lhe o vedado caráter infringente. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Embargos de declaração do executado conhecidos, mas desprovidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos 

embargos de declaração interpostos pela ré União Federal, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.093489-0             AC  138794 

ORIG.   :  9000035678  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

ADV     :  CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO  

APDO    :  GERALDO STIVAL 

ADV     :  MARIA SALETE MARQUES 

INTERES :  MARIO MARCIO RODRIGUES HOLSBACH e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 535, CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPROVIMENTO. 

- Não há que se falar na existência de omissão no acórdão, quanto à matéria veiculada nos artigos 293, parágrafo único, 

da Lei 6.015/73 e 3º e 6º da Lei 8.004/90 e quanto à natureza "intuitu personae" do contrato de financiamento 

imobiliário. 

- Com base nos fundamentos constantes do voto e em precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, restou 

decidido que os executados comunicaram a Caixa Econômica Federal acerca da intenção de alienar o imóvel 
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hipotecado, em cumprimento ao disposto no artigo 293 da Lei 6.015/73, tendo sido destacada a lavratura da escritura 

pública revestida de todas as formalidades legais. Além disso, ficou consignado no voto que, ciente da avença, a CEF 

continuou recebendo o pagamento das parcelas por vários meses, configurando a sua anuência tácita. Por último, foi 

ressaltada a possibilidade de regularização das transferências de financiamentos imobiliários, desde que efetuadas até 

25.10.96, em face do advento da Lei 10.150/2005. 

- O acolhimento de tese desfavorável à parte embargante não caracteriza qualquer das hipóteses do artigo 535 do CPC. 

- Resta prejudicado o objetivo de se prequestionar a matéria em debate, em razão da inexistência de defeitos no aresto 

impugnado. Precedentes. 

- Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão combatido. 

- Recurso conhecido, e, no mérito, improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.094703-7            AMS  138137 

ORIG.   :  9300063049  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DAISY APARECIDA DOS SANTOS BAZO RODRIGUES e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

ADV     :  ANGELITA MONIQUE DE ANDRADE 

APDO    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     :  ROMUALDO GALVAO DIAS 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

FUNCIONÁRIAS DO CREA-SP. CONSELHOS FISCALIZADORES DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS. 

NATUREZA JURÍDICA AUTÁRQUICA FEDERAL. PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. 

REGIME JURÍDICO. ESTABILIDADE CONFERIDA PELO ARTIGO 18 DO ADCT DA CF. RELAÇÕES DE 

TRABALHO QUE PERDURAVAM POR MAIS DE 5 (CINCO) ANOS A CONTAR DA DATA DE 

PROMULGAÇÃO DA CF/88. REINTEGRAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA 

DE VALORES DEVIDOS NO PROCEDIMENTO MANDAMENTAL. SÚMULA Nº 269 DO STF. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU 

REFORMADA.  

1.O artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dispõe que os servidores públicos civis da 

administração autárquica em exercício, na data de promulgação da Constituição Federal, há pelo menos 5 (cinco) anos 

continuados, que não tenham sido admitidos por concurso público, são considerados estáveis.  

2.Os conselhos fiscalizadores de atividades profissionais, por sua vez, têm natureza jurídica autárquica e, portanto, 

ostentam personalidade jurídica de direito público. A sua conceituação como "autarquias profissionais" ou "autarquias 

em regime especial" pode ser relevante meramente para fins acadêmicos. Isto porque, no direito brasileiro, ou se é 

autarquia, com todas as qualidades inerentes a esta situação, ou não. Pouco importa aqui o fato deles não apresentarem 

efetivamente as características de autarquia, pois foi a própria lei quem lhes atribuiu esta natureza. Ciente, aliás, deste 

equívoco, o legislador procurou remediar a situação, com a edição da Lei n° 9.649/98, retirando-lhes, por meio de seu 

artigo 58, a personalidade jurídica de direito público, o que, entretanto, foi obstado pelo Supremo Tribunal Federal na 

ADIN Nº 1.717-6/DF, que declarou inconstitucional o artigo mencionado e os seus respectivos parágrafos, à exceção do 
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parágrafo 3º, por entender que, em relação a ele, o pleito se encontrava prejudicado diante das alterações perpetradas 

pela Emenda Constitucional nº 19/98. 

3.Todos os trabalhadores vinculados aos conselhos profissionais, que se enquadram no conceito de "servidores públicos 

civis" do artigo 18 do ADCT da CF/88 - porque seu empregador ostenta natureza autárquica -, deveriam ser 

considerados estáveis, desde que apresentassem relação de emprego que perdurasse por, no mínimo, 5 (cinco) anos 

contínuos. As impetrantes preencheram este requisito, visto que todas elas possuíam mais de cinco anos de trabalho 

contínuo junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo quando da 

entrada em vigor da CF/88, conforme se denota dos documentos de fls. 17/19, 26/28, 32/34, 39/41, 45/47 e 52/54 dos 

autos - Daisy Aparecida dos Santos, contratada em 22/05/72; Djanira Maria Amadeu, contratada em 08/10/74; Florisa 

Nascimento de Oliveira, contratada em 12/08/71; Iraci Muniz Duarte, contratada em 12/07/73; Maria Izabel Alves da 

Costa, contratada em 18/07/72; e Roseli Nogueira Avigni, contratada em 08/06/83. Eram as impetrantes, diante disso, 

estáveis quando demitidas, razão pela qual só poderia o CREA-SP desligá-las após regular procedimento 

administrativo, conforme disciplina das regras estatuárias aplicáveis ao caso. Precedentes do STJ neste sentido. 

4.Conveniente frisar, por fim, que a ação mandamental se presta tão-somente a fazer cessar a ilegalidade ou abuso de 

poder praticado pela autoridade pública ou quem lhe faça as vezes, razão pela qual o pagamento de eventuais valores 

devidos não pode ser aqui determinado, por força do que dispõe a Súmula nº 269 do E. Supremo Tribunal Federal. A 

presente decisão, portanto, não surte efeito econômico pretérito algum, situação esta da qual certamente eram sabedoras 

as impetrantes, bem como seu patrono, quando optaram pela utilização desta ação constitucional para a tutela dos seus 

direitos. 

5.As custas processuais são devidas na forma da lei. Incabíveis a condenação do vencido no pagamento de verba 

honorária por força do que dispõem as Súmulas nºs 512 do C. Supremo Tribunal Federal e 105 do E. Superior Tribunal 

de Justiça. 

6.Apelação das impetrantes parcialmente provida. Segurança parcialmente concedida para determinar ao impetrado a 

reintegração das impetrantes em seus quadros, nas funções que exerciam quando demitidas. Sentença de 1º grau de 

jurisdição reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à apelação interposta pelas impetrantes Daisy Aparecida dos Santos Bazo Rodrigues, Djanira Maria Amadeu da Silva, 

Florisa Nascimento de Oliveira, Iraci Muniz Duarte, Maria Izabel Alves da Costa e Roseli Nogueira Avigni Winner, e 

reformar a sentença proferida em 1º grau de jurisdição para julgar parcialmente procedente seus pleitos e conceder em 

parte a ordem pretendida, de forma a determinar ao impetrado Presidente do Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo as suas reintegrações em seus quadros, nas funções que exerciam 

quando demitidas, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.100070-6             AC  142692 

ORIG.   :  9200001051  1 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  CARMEM FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  FERNANDO COSTA SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALBERTO JORGE KAPAKIAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CRUZEIRO LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL. PENHORA POSTERIOR. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE QUE O ADQUIRENTE TINHA CIÊNCIA DA EXECUÇÃO EM CURSO. FRAUDE À 

EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADA. CONDENAÇÃO DO EMBARGADO NOS HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. 

1. Conforme estabelece o artigo 593, inciso II, do Código de Processo Civil, a caracterização da fraude à execução 

depende da ocorrência de dois pressupostos: a) ação executiva ou condenatória com citação válida do alienante; e b) o 

estado de insolvência a que, em virtude da alienação ou oneração do bem, teria conduzido o devedor. 

2. No presente caso, não há que se falar em presunção absoluta de fraude à execução, porquanto a alienação se deu em 

momento anterior à lavratura do Auto de Penhora do imóvel. 

3. Na ausência de registro da penhora, incumbe ao exeqüente apelado demonstrar que a adquirente tinha ciência da ação 

executiva contra o vendedor, na época da alienação do imóvel, capaz de reduzi-lo à insolvência. 

4. Não há nos autos comprovação de que a alienação do bem se deu em ato atentatório à dignidade da Justiça, consoante 

artigo 600, inciso I, do Código de Processo Civil. 

5. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.103139-3             AC  144630 

ORIG.   :  9204018828  22 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPREZA 

APDO    :  SERGIO HAUSSMANN DO NASCIMENTO e outros 

ADV     :  JOSE DANILO CARNEIRO 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS LOVERRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR. SFH. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES PELO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. 

NOTORIEDADE DO DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA PELA CEF EM DIVERSOS CASOS. APLICAÇÃO 

DE ÍNDICES ESTRANHOS. PLAUSIBILIADE DO ARGUMENTO. APELO IMPROVIDO. 

1. Em sede de ação cautelar, na qual a lide é examinada sob enfoques de plausibilidade e urgência, deve a suspensão do 

procedimento de execução extrajudicial ser mantida, considerando ser de amplo conhecimento que, não obstante a 

expressa contratação de financiamento com adoção do "Plano de Equivalência Salarial" por critério de reajuste das 

prestações, utilizou-se a CEF, em muitos casos, de métodos totalmente estranhos em tal finalidade, quando já em curso 

o contrato, lançando mão de índices de reajuste aplicados às cadernetas de poupança em algumas épocas ou indexadores 

econômicos nem sempre aplicados aos salários, situação a ser melhor avaliada no curso da ação principal. 

2. O periculum in mora é evidente, bastando verificar a publicação de edital de leilão do imóvel hipotecado, podendo 

carrear à perda do bem adquirido com o valor mutuado. 

3. Apelo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 02 de agosto de 2007 (Data do Julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.103894-0             AC  145214 

ORIG.   :  9300082477  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NADJA DE MEDEIROS ALVES e outros 

ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

FGTS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC). ABRIL DE 

1990. IPC DE 44,80% (PLANO COLLOR I) 

1.Diversas preliminares suscitadas sem amparo na legislação ou desprendidas do objeto da sentença. 

2.No que concerne à correção monetária, o excelso Supremo Tribunal Federal e o colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmaram entendimento de que aos saldos fundiários são aplicáveis os índices de janeiro de 1989 (IPC de 42,72%, 

relativo ao Plano Verão) e abril de 1990 (IPC de 44,80%, relativo ao Plano Collor I), conforme decisões proferidas no 

julgamento do Recurso Extraordinário n. 226.855-7/RS e do Recurso Especial n. 265.556/AL.  

3.No tocante aos juros de mora, a irresignação da CEF também não deve prosperar, uma vez que ocorreu o atraso no 

pagamento da correção dos saldos das contas e a sentença restringiu sua incidência às hipóteses de saque do fundo, 

conforme defendido nas suas próprias razões recursais. 

4.Por sua vez, ao contrário do que afirma a parte autora, em sua apelação, ela não decaiu em parte mínima do pedido 

quando sucumbente em relação à multa de dez por cento, prevista no artigo 53 do Decreto n. 99.684/90. Acaso fosse 

condenada a CEF, quanto a este pedido, a multa de dez por cento incidiria sobre "o montante da conta do empregado", 

consoante o referido artigo 53, revelando valor expressivo da possível condenação.  Destarte, acolhido parcialmente o 

pedido inicial, deve ser mantida a sentença também na parte em que aplicou a regra da sucumbência recíproca, 

albergada no artigo 21 do Código de Processo Civil. 

5.Assim, é devida a diferença entre o índice jurisprudencialmente consagrado e o efetivamente aplicado pela ré para o 

período de abril de 1990, conforme pleiteado na inicial. 

6.Matéria preliminar rejeitada. Apelações das partes não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, rejeitar a matéria preliminar e negar 

provimento às apelações das partes, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  93.03.110434-0             AC  150021 

ORIG.   :  8700001155  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ROBERTO MUNHOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MINEIROS DO TIETE METALURGICA LTDA 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS NÃO PROVIDOS.  

1. A embargante alega que há omissão na fundamentação esposada no acórdão, pois este não teria apreciado todas as 

questões que entende serem relevantes para o deslinde do feito. Contudo, foram corretamente adotados para a espécie os 

dispositivos legais aplicáveis à Fazenda Pública, tendo em vista o recurso de apelação da embargada nos embargos à 

execução fiscal. 

2. Assim, o julgado embargado analisou toda a matéria posta em juízo. Veja-se que é o quanto basta para conferir-se 

validade ao ato decisório, tendo em vista que a motivação precisa apenas ser suficiente, não precisando ser exaustiva. 

3. Saliente-se, ainda, que os embargos de declaração buscam, exatamente, nesta sede recursal, reavivar ou rediscutir 

questões que já foram devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão recorrido, não 

padecendo, assim, de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento aos embargos de 

declaração, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.110597-4             AC  150088 

ORIG.   :  9200892604  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARINILDA GALLO 

APDO    :  LUIS BORTOLUCCI 

ADV     :  PLACIDO APARECIDO CHIARELI 

INTERES :  GERALDO DA SILVA e outro 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO DE CONTRATO DE MÚTUO 

HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. 

NOTIFICAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTENÇÃO DE RENEGOCIAÇÃO DOS TERMOS 

ORIGINAIS DO CONTRATO. DISCORDÂNCIA DO NOVO MUTUÁRIO. TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO. 

IMÓVEL OFERTADO EM GARANTIA HIPOTECÁRIA. INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO CONSIGNATÓRIA. 

EXECUÇÃO MOVIDA EM FACE DOS DEVEDORES ORIGINAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

MODALIDADE ADEQUAÇÃO. ILEGITIMIDADE PROCESSUAL NO PÓLO PASSIVO. CARÊNCIA DA AÇÃO 

DE EXECUÇÃO. PROCEDÊNCIA DO EMBARGOS. CLÁUSULA QUE VEDA A TRANSFERÊNCIA SEM O 
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CONSENTIMENTO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDA. ARTIGO 20, 

PARÁGRAFO 3º, DO CPC. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO MANTIDA. 

1O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e encontrando-se em mora o devedor pode ser 

executado pelo credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 585, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Cumpre ressaltar, também, que a ação executiva apresenta-se como a 

alternativa processualmente prevista e regularmente adequada para que o credor obtenha do devedor o crédito resistido. 

2. Insta salientar, entretanto, que, à época do ajuizamento da execução originária dos presentes embargos de terceiro, a 

Caixa Econômica Federal já havia sido notificada pelos mutuários originais Geraldo da Silva e Ana Izildinha Vicente da 

Silva sobre a intenção e efetiva alienação do bem imóvel ofertado em garantia hipotecária ao contrato de financiamento 

imobiliário com ela firmado. Ora, fica evidente, pelos documentos carreados aos autos que, após a notificação da Caixa 

Econômica Federal em 10/07/89 (fls. 13/14), a propriedade do bem imóvel de matrícula nº 6.038 foi transferida 

mediante a lavratura de escritura pública em 14/09/1989 (fls. 17/18), com o seu conseqüente registro, nos termos do 

artigo 292, da Lei nº 6.015/73. A execução autuada sob o nº 89.0040395-8, originária destes embargos de terceiro, foi, 

por sua vez, ajuizada em face de Geraldo da Silva e Ana Izildinha Vicente da Silva em 28/11/1989, sob a alegação de 

que "a intenção de transferir não foi motivo da execução, e sim a efetiva transferência operada (item 4 'in fine' da inicial 

da execução)" e que o que se discute não são as formalidades legais da escritura que pouco influem no deslinde do feito. 

Discute-se, sim, a validade do negócio celebrado entre o mutuário e o adquirente-apelado, sem a adesão da credora 

hipotecária-apelante. (fls. 112 e 118). 

3. É bem verdade que houve discordância entre o novo mutuário e a CEF quanto aos termos desta nova avença, 

entendendo o primeiro que deveriam permanecer os termos e condições inicialmente pactuados, enquanto que a 

segunda pugnava pela revisão do acordo, de forma a adequá-lo à situação ostentada pelo novo devedor. Não menos 

verdadeiro, entretanto, é o fato de que a inadimplência que resultou na cobrança judicial da dívida foi conseqüência 

exatamente dessa divergência, o que originou, por parte do novo mutuário Luís Bertolucci, ação autônoma de 

consignação em pagamento, na medida em que a CEF insistia em não receber as prestações devidas pela amortização do 

mútuo habitacional pactuado nos valores originalmente propostos. 

4. Fica evidente que o atraso no pagamento das prestações mensais devidas passou a ocorrer já quando o imóvel 

hipotecado se encontrava formalmente sob a propriedade do ora embargante, encontrando-se a dívida habitacional sob a 

responsabilidade do novo mutuário. Mesmo assim, preferiu a CEF ignorar esta situação e insistir no ajuizamento de 

ação executiva em face dos mutuários antigos, escondendo maliciosamente, diga-se de passagem, esta informação do 

juízo, arrimada em suposto direito de invalidade da transferência realizada entre os particulares, dada a sua não 

concordância. A conduta da exeqüente, aliás, se afigura paradoxal, na medida em que, o recebimento dos valores 

devidos, segundo o contrato originalmente firmado, certamente não teria levado à inadimplência originária da execução. 

Por outro lado, a par disso - recusa em receber as prestações pelo valor original -, vem ela a juízo justamente pleitear 

dos mutuários antigos o pagamento destas prestações justamente pelo seu valor original, deixando estampado que não 

busca lutar pelo seu inarredável direito de se colocar contrária à transferência do contrato, sem que houvesse 

renegociação com o novo devedor, mas tão somente espezinhar as partes que celebraram o negócio em questão, sem 

que esta conduta pudesse, minimamente, solver os seus problemas. 

5. Não se contesta o direito da CEF de discordar da transferência do contrato de mútuo habitacional pactuado. Ocorre, 

entretanto, que, se desejar fazê-lo, justamente porque há conflito de interesses em questão, deveria submetê-lo à 

apreciação do Poder Judiciário através de ação autônoma, destinada à solução desta situação - quem tem razão, a CEF 

em exigir repactuamento das condições originais ou o mutuário, que exige o cumprimento da avença pelos seus termos 

originais? - ou, ainda, desejando executar as prestações em atraso, deveria fazê-lo em face do mutuário que sabia ter 

assumido a condição de atual devedor, responsável, aliás, pela inadimplência observada, permitindo, com isso, que a 

discussão acima mencionada viesse a ser travada em sede de embargos à execução. Mas não, preferiu, repita-se, ignorar 

os fatos que efetivamente se sucederam - alienação, perante o registro imobiliário, do imóvel ofertado em garantia, com 

subrogação nos deveres decorrentes da transferência da dívida - e ajuizar, sabe-se lá se por ignorância ou por deliberada 

má-fé, a execução em face dos devedores originais, num ou noutro caso ciente do imbróglio judicial que sua conduta 

iria causar. E a conseqüência não poderia ser outra, que não o acolhimento das razões esposadas pelo embargante e a 

conseqüente extinção da ação executiva originária destes, ao menos enquanto a CEF não se convença de que deve, no 

caso de efetivo inadimplemento - pois não podemos nos olvidar da existência de ação consignatória aforada pelo ora 

embargante destinada à aferição do valor correto das prestações devidas pela amortização do mútuo habitacional 

pactuado -, aforar demanda executiva em face do atual proprietário e devedor. 

6. Verifica-se que o embargante Luís Bertolucci adquiriu o imóvel dado em garantia hipotecária ao financiamento 

imobiliário, negócio jurídico este cuja desconstituição requer ação específica. Evidencia-se, com isso, a absoluta 
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inadequação da ação executiva, além da evidente ilegitimidade passiva dos antigos devedores para responder aos seus 

termos. 

7. Alie-se, ainda, como elemento de convicção, que a Lei nº 8.004, de 14/03/90, objetivando regularizar as 

transferências de imóveis no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, estabeleceu os critérios para que o mutuário 

pudesse transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes do respectivo contrato, dispondo o seu artigo 21 que 

"somente serão objeto de execução na conformidade dos procedimentos do Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 

1966, ou da Lei nº 5.741, de 1º de dezembro de 1971, os financiamentos em que se verificar atraso de pagamento de três 

ou mais prestações." 

8. Os honorários advocatícios devidos foram arbitrados pelo magistrado sentenciante em 20% (vinte por cento) sobre o 

valor atualizado da execução, percentual este que se justifica considerando o princípio da causalidade, bem como diante 

do imbróglio judicial causado pela embargada, em absoluta consonância, aliás, com o disposto no parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil. 

9.Apelação desprovida. Manutenção da sentença proferida em 1º grau de jurisdição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação da embargada Caixa Econômica Federal, mantendo íntegra a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.114674-3             AC  152760 

ORIG.   :  9000021863  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LEOLINDO VISSOTO e outros 

ADV     :  CLAUDIO CRUZ GONCALVES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TIAKI FUJII e outros 

ADV     :  MARTA FERREIRA  

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA DE ARRESTO. AÇÃO PRINCIPAL DE EXECUÇÃO POR 

QUANTIA CERTA. NÃO CONVOLAÇÃO DO ARRESTO CAUTELAR EM PENHORA. DETERMINAÇÃO 

EXPRESSA DO ARTIGO 818 DO CPC. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. DESAPARECIMENTO DO 

INTERESSE PROCESSUAL. INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO CAUTELAR. ARTIGO 796 DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NOS ARTIGOS 808, INCISO II, 818 E 

267, INCISOS VI E XI, TODOS DO CPC. RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO. 

1.Compulsando os autos da ação principal, da qual a presente cautelar foi preparatória - execução por quantia certa 

autuada sob o nº 90.0007973-0 - observo que não há notícia de que o seqüestro aqui determinado tenha se convertido 

em penhora, nos exatos termos determinados pelo artigo 818 do Código de Processo Civil. Outra, aliás, não é a razão da 

existência da ação cautelar de arresto, na medida em que objetiva única e exclusivamente garantir a efetiva satisfação de 

um crédito, diante da dissipação de patrimônio promovida pelo devedor. Não havendo a convolação do arresto em 

penhora, seja de ofício pelo juízo ou a requerimento do próprio interessado, a cautelar perde a razão de existir, 

desaparecendo o interesse processual que justificava a sua análise.  

2.Conveniente mencionar aqui, também, que a própria exeqüente informou ao juízo de 1º grau, nos autos do processo da 

ação de execução por quantia certa, que tentaria localizar bens dos executados para a satisfação do seu crédito - fl. 63 

dos autos da execução -, bem como informou que teria esgotado todos os meios possíveis que se encontravam ao seu 

alcance na tentativa de localização destes bens - fls. 99/101 e 113/117 também dos autos da execução -; tendo 
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informado, por fim, que "o valor do imóvel arrematado é inferior ao valor da dívida do executado" - fl. 119 dos autos da 

execução -, o que demonstra que se esqueceu por completo da existência desta cautelar de arresto ou que nela não 

possui mais interesse. De uma forma ou de outra, fato é que não se justifica mais seja a presente ação cautelar analisada. 

3.O presente feito cautelar, portanto, perdeu a razão de sua existência, devido a carência superveniente da ação, 

representada pelo desaparecimento do interesse processual, na modalidade utilidade. Isto porque o artigo 796 do Código 

de Processo Civil dispõe ser o processo cautelar acessório ou instrumental, e, portanto dependente, em relação ao 

processo principal, se afigurando imperativa a extinção do feito sem julgamento de mérito, conforme determinação 

contida nos artigos 808, inciso II e 818, ambos do Código de Processo Civil, que determinam a cessação da eficácia da 

medida cautelar (subentenda-se da ação cautelar) quando esta não for executada/efetivada no prazo de 30 (trinta) dias, 

entenda-se quando não for requerida a convolação do arresto cautelar em penhora, após o ajuizamento da execução 

principal. 

4.Insta repisar que o processo cautelar é absolutamente dependente do processo principal, já que representa, em 

verdade, instrumento destinado a garantir-lhe eficácia, possibilitando ao jurisdicionado que, ao final da discussão de 

mérito travada no processo de conhecimento ou da satisfação da obrigação buscada no processo de execução, sua 

pretensão possa ser integralmente atendida, mediante a conservação da situação originária do bem, direito ou interesse 

discutido, a fim de que este não se desnature em razão do tempo demandado para o julgamento da causa. 

5.Extinção do processo, sem a análise do mérito, com fulcro nos artigos 796, 808, inciso II, 818 e 267, incisos VI e XI, 

todos do Código de Processo Civil. Análise do recurso de apelação dos requeridos prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar extinto o 

processo, sem análise de mérito, e em julgar prejudicado o recurso de apelação interposto pelos requeridos Leolindo 

Vissoto, Antonieta Dalbem Vissoto e Luiz Carlos Vissoto, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.008634-3          REOMS  142862 

ORIG.   :  9200051871  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  GERSON BUENO ZADHI e outros 

ADV     :  SILVIA BONTEMPO e outro 

PARTE R :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 

ADV     :  ALZIRA DE ALMEIDA PINTO DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. FASE DE APURAÇÃO 

ATRAVÉS DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO. INDICIAMENTO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. INEXISTÊNCIA. DEFESA 

ESCRITA. ARTIGO 161 DA LEI Nº 8.112/90. IMPOSSIBILIDADE DE ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO E 

PRODUÇÃO DE PROVAS. ARTIGO 156 DA LEI Nº 8.112/90. NÃO COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL. PROVA 

PRÉ-CONSTITUÍDA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. ARTIGOS 267, INCISO IV, DO CPC, 1º E 8º DA LEI Nº 1.533/51. PRECEDENTES. REEXAME 

NECESSÁRIO. SENTENÇA DE 1º GRAU REFORMADA. 

1. Assiste razão ao ilustre Procurador Regional da República, no que diz respeito à inexistência de direito líquido e certo 

a ser defendido na presente impetração. Isto porque direito líquido e certo é aquele que se pode aferir de plano, tão 

somente com os documentos que acompanham a petição inicial da ação de mandado de segurança, independentemente 
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de instrução probatória. Pois bem, como bem ressaltado pelo Ministério Público Federal em 2º grau de jurisdição, o 

processo administrativo disciplinar se desenvolve, em verdade, em cinco fases, quais sejam, a instauração por meio de 

ato próprio, a instrução, a defesa, o relatório e o julgamento.  

2. O mandamus ora sob julgamento foi impetrado na transição da segunda para terceira fase, na medida em que se 

insurgiram os impetrantes contra a suposta inexistência de contraditório e ampla defesa prévios aos seus indiciamentos. 

Ocorre que o indiciamento do servidor público federal, em processo administrativo disciplinar, antecede à defesa escrita 

daquele, constituindo-se em fase final da instrução realizada por meio do inquérito administrativo disciplinar, conforme, 

aliás, dispõe o artigo 161 da Lei nº 8.112/90. 

3. Diante disso, somente haveria violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, se não 

tivessem sido garantidos aos impetrantes os direitos de acompanhamento do processo, pessoalmente ou por intermédio 

de procurador habilitado, arrolamento e reinquirição de testemunhas, produção de provas e contraprovas sobre os fatos 

investigados e formulação de quesitos, quando o deslinde dos fatos dependesse da realização de prova pericial, nos 

exatos termos dispostos no artigo 156 da lei em comento. 

4. Não há documento nos autos, entretanto, que permita aferir se tais direitos lhes foram negados. Conforme bem 

salientou o ilustre Procurador Regional da República, os indícios existentes nos autos, aliás, militam em sentido 

contrário, na medida em que todos os impetrantes prestaram depoimentos acompanhados dos seus respectivos 

advogados, o que leva a crer que tiveram sim oportunidade de contraditar as provas produzidas, bem como de produzir 

aquelas que lhe interessavam.  

5. Impende salientar, também, que antes do indiciamento anteriormente mencionado, o que existe no inquérito 

administrativo disciplinar é a pura e simples apuração e elucidação de fatos, razão pela qual os servidores envolvidos 

nestes fatos são meramente depoentes ou averiguados, bastando á Administração que lhes sejam garantidos os direitos 

de acompanhamento da apuração e de produção de provas.   

6. Ao contrário do que argumentam os impetrantes, portanto, a sua pretensão não está embasada em direito líquido e 

certo, posto que, a situação por eles descritas - ausência de contraditório e ampla defesa, que conforme anteriormente 

mencionado, diante da fase em que o processo administrativo disciplinar se encontrava no momento da impetração, 

somente poderia se constituir na impossibilidade de acompanhamento do seu deslinde e de produção de provas - 

necessitava de outros documentos para a sua aferição em juízo.  

7. As custas são devidas na forma da lei. Incabível a condenação dos vencidos no pagamento de verba honorária por 

força do que dispõem as Súmulas nºs 512 do C. Supremo Tribunal Federal e 105 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

8. Reexame necessário exercido. Extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos disciplinados nos artigos 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil, 1º e 8º da Lei nº 1.533/51. Sentença proferida em 1º grau de jurisdição 

reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, no exercício do reexame 

necessário submetido à apreciação deste Tribunal, em julgar o processo extinto, sem análise de mérito, reformando, 

com isso, a sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, 

e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.008920-2             AC  157133 

ORIG.   :  8902054144  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     :  ESPERANCA LUCO 

APDO    :  FAZENDA NIAGARA AGRO PASTORIL LTDA 

ADV     :  NELSON BORGES PEREIRA 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. 

LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA. LAUDO TÉCNICO DO PERITO JUDICIAL. APURAÇÃO 

CORRETA DOS ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO. ALÍQUOTA DA INDENIZAÇÃO. JUROS 

COMPENSATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Trata-se de apelação, interposta nos autos da ação de indenização, pela constituição de servidão administrativa de 

passagem de linha de transmissão de energia elétrica, proposta em face da CESP - Companhia Energética de São Paulo, 

em que a expropriante insurge-se contra o valor da terra nua, a alíquota de indenização e os juros compensatórios 

fixados na sentença. 

- O perito judicial fotografou e classificou corretamente a área servienda, de 2,6145ha e formato retangular, fazendo 

constar do laudo que o imóvel não apresenta problemas para receber construções e culturas. Consignou que, na faixa de 

servidão, não há benfeitorias ou culturas e que o local é servido de luz domiciliar e força, com acesso direto à rodovia 

SP 165 que secciona a área, sendo que a região é composta por fazendas, sítios e chácaras. 

- Para a avaliação da terra nua, o perito judicial utilizou o método comparativo, por meio de pesquisas no mercado 

imobiliário da região, tendo sido coletados elementos no mesmo município e local da área avalianda, tomando como 

referência o imóvel em questão.  

- O fato de os valores das pesquisas serem coincidentes não invalida a perícia nem impõe a adoção dos valores 

encontrados pelo assistente técnico da expropriante, pois na maioria dos casos, os elementos colhidos na pesquisa do 

laudo divergente são distantes ou imprecisos, quanto à localização e ao aproveitamento, e apresentam grandes e 

injustificadas variações de preços. 

- Não se revela excessiva a alíquota da indenização, fixada em 25% (vinte e cinco por cento), em face das limitações ao 

uso da propriedade, como: proibição de edificar, proibição e/ou limitação de culturas, perigos decorrentes, incômodos, 

como ruídos e interferências em aparelhos receptores ou transmissores e circulação de pessoas e veículos 

desconhecidos, para fiscalização e reparos na torre e nas linhas de transmissão. 

- Os juros compensatórios e os moratórios têm finalidades diversas, destinando-se os primeiros a indenizar o 

expropriado pelo desapossamento do bem e os últimos a ressarcir a demora no pagamento da indenização. Embora não 

tenha sido totalmente impedido o uso da área objeto da servidão, as limitações ao seu uso são determinantes na 

desvalorização do remanescente. Aplicação da Súmula 12 do STJ. 

- A correção monetária incide de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, devendo ser considerados os 

expurgos inflacionários, relativos ao IPC/IBGE integral, já consolidados pela Jurisprudência. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.016754-8            AMS  144885 

ORIG.   :  9103120791  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  BALBO S/A AGROPECUARIA 

ADV     :  GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE ATOS NORMATIVOS 

EDITADOS ANTERIORMENTE À NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL. FENÔMENO DA RECEPÇÃO. 

EMPRESA RURAL. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DEVIDA INDEPENDENTEMENTE DA NATUREZA DA 

EMPRESA. EMPREGADOS DE NATUREZA URBANA.  

1.  Não obstante a argüição de inconstitucionalidade dos atos mencionados, a questão é atinente ao fenômeno da 

recepção pela Constituição da República de 1988 de atos normativos que a antecedem. Dessa forma, descabe a remessa 

dos autos ao Plenário desta egrégia Corte. 

2.  Não merecem prosperar os alegados vícios nas notificações de lançamento, as quais foram efetuadas com base nos 

respectivos relatórios fiscais, que apontam os dispositivos legais violados, bem como a natureza das contribuições. 

3. Consoante a legislação que regula a matéria, a caracterização da atividade urbana ou rural fixa-se na atividade da 

empresa e, concomitantemente, na atividade do empregado. 

4.  Empresa que desenvolve atividade rural, conforme objetivo expresso no seu contrato social, mas mantém 

empregados que prestam serviços essencialmente urbanos, não vinculados à atividade fim da empresa, deve contribuir, 

com relação a estes empregados, para a Previdência Social Urbana.  

5.  A função de pedreiro deve ser considerada urbana, por não estar ligada à atividade fim da empresa (setor primário de 

produção). Ademais, a apelante sequer fez prova, nos autos, da natureza rural dessa atividade.  

6. Pedido de argüição de inconstitucionalidade rejeitado. Apelação a que se nega provimento para manter a sentença 

recorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, rejeitar o pedido de argüição de 

inconstitucionalidade e negar provimento à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.023048-7            AMS  145951 

ORIG.   :  9100089320  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  TRANSPORTADORA CENTRO OESTE LTDA 

ADV     :  JAIRO FARACCO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA 

MANDAMENTAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, §3º, CPC. VEÍCULO APREENDIDO. TRANSPORTE DE 

MERCADORIA PARA O PARAGUAI SEM A CORRESPONDENTE DOCUMENTAÇÃO FISCAL. PENA DE 

PERDIMENTO. VEÍCULO ROUBADO. NÃO-PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NO ATO ILÍCITO. 

- Em que pese a fundamentação esposada pelo i. Juiz Federal "a quo", no caso em tela, se encontram demonstrados os 

fatos narrados na petição inicial, não havendo impedimento ao exame do direito alegado pela parte impetrante. 
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- Tendo em vista que a lide encontra-se em condições de julgamento, em razão do exaurimento dos atos processuais, 

mostra-se possível o julgamento imediato da lide, na forma prevista pelo artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil. 

- No caso em tela, em 27.06.91, foi apreendido o caminhão SCANIA e respectivo reboque, juntamente com outros três 

caminhões, porque transportavam sacas de café beneficiado, para o Paraguai, sem a correspondente documentação 

fiscal. O Impetrante comprovou nos autos, por meio da Certidão emitida pela Delegacia de Polícia da cidade de 

Paiçandu, no Estado do Paraná, que foi vítima de roubo do referido veículo, em 14.06.91. Comprovou, também, que o 

bem apreendido é de sua propriedade, juntando cópias dos Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo e de 

Registro de Veículo (válido para transferência), expedidos pelo DETRAN do Mato Grosso do Sul (fls. 18/19). 

- Tendo em vista que ficou demonstrado que não houve participação da impetrante no ato ilícito, deve ser concedida a 

segurança e determinada a liberação do veículo apreendido. 

- Aplicação da Súmula 138 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes recentes. 

- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.046885-8             AC  183250 

ORIG.   :  9203075410  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  USINA SANTA ELISA S/A 

ADV     :  ANDRE RIVALTA DE BARROS e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA APPARECIDA BORGES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS. 

RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA. FATO GERADOR.   

1. Embora o art. 459, §1.º, da Consolidação das Leis do Trabalho permita ao empregador o pagamento dos salários a 

seus empregados até o 5.º dia útil do mês subseqüente ao que se refere, a discussão sobre a existência da relação 

jurídica, dada a natureza tributária, deve-se restringir à ocorrência da hipótese de incidência tributária ou fato gerador. 

2. O salário pago no 5.º dia útil refere-se ao trabalho desenvolvido no mês anterior, de forma que a hipótese de 

incidência tributária surge com o término daquele mês de referência. Assim, a relação jurídica tributária e o crédito 

tributário são constituídos a partir do dia 1.º do mês subseqüente. A possibilidade de pagamento após essa data, como na 

data do pagamento dos empregados (5.º dia útil) constitui mera liberalidade do fisco, que não gera qualquer direito 

subjetivo à parte autora. Precedentes. 

3. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.046886-6             AC  183251 

ORIG.   :  9203096655  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  NEGO AUTO POSTO II LTDA 

ADV     :  DONIZETT PEREIRA e outros 

APDO    :  Uniao Federal 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. INDENIZAÇÃO. POSTO DE 

GASOLINA. FALTA DE REPASSE AO PREÇO DOS COMBUSTÍVEIS DE AUMENTO CONCEDIDO À 

CATEGORIA DOS FRENTISTAS PELA JUSTIÇA TRABALHISTA. ARTIGO 222, INCISO X, DO DECRETO Nº 

99.244/90. ATRIBUIÇÃO DO EXTINTO DNC. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO PARA A OFERTA DE RÉPLICA. REJEIÇÃO. PEÇA FACULTATIVA. CONTESTAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE OBJEÇOES OU EXCEÇÕES PROCESSUAIS. ARTIGO 301 DO CPC. AUSÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. ARTIGOS 326 E 327 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA REPRESENTADA PELA NECESSIDADE DE AFORAMENTO DE 

DEMANDA TENDENTE A BUSCAR TUTELA JURISDICIONAL AO DIREITO PLEITEADO. INTERVENÇÃO 

ESTATAL NO DOMÍNIO ECONÔMICO. POSSIBILIDADE. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS. ARTIGOS 177, 

PARÁGRAFO 2º E 237 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIMINUIÇÃO DE LUCRO. AUSÊNCIA DE DANO. 

RISCO INERENTE AO NEGÓCIO. APELAÇÃO DESPROVIDA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU 

DE JURISDIÇÃO. 

1.Rejeição da preliminar de cerceamento de defesa deduzida pelo apelante, na medida em que inexiste no Código de 

Processo Civil obrigatoriedade de abertura de vista ao autor, após a contestação apresentada pelo réu, a não ser que a 

defesa veicule algumas das matérias elencadas no artigo 301 do Código de Processo Civil, ou aduza fatos impeditivos, 

modificativos ou extintivos do direito do autor - o que não ocorreu no caso dos autos -, nos exatos termos disciplinados 

nos artigos 326 e 327, ambos do diploma legal antes mencionado.  

2.Equivoca-se o apelante quanto à necessidade de saneamento do processo, na medida em que o artigo 330 do Código 

de Processo Civil, que regula o julgamento antecipado da lide, possibilita ao magistrado o proferimento imediato de 

sentença quando a solução da controvérsia submetida a julgamento dependa exclusivamente da análise de matéria 

estritamente de direito ou, se de direito e de fato, não haja necessidade de produção de provas em audiência. Ora, o 

autor pretende, através da presente demanda, ser indenizado por hipotéticos prejuízos decorrentes do não repasse, para o 

preço dos combustíveis, do reajuste salarial concedido à categoria dos frentistas pela justiça trabalhista. A matéria 

ventilada na inicial, neste aspecto, é exclusivamente de direito. No que tange à apuração dos hipotéticos prejuízos 

sofridos, o próprio autor deduziu pedido genérico - "requer, o autor, que seja a União condenada ao pagamento da 

quantia dos valores aqui apurados ao final desta" (sic) - fato que, inexoravelmente, implicaria na necessidade de 

liquidação de julgado que eventualmente lhe fosse favorável, o que demonstra a total possibilidade de julgamento 

antecipado da lide. 

3.O acórdão mencionado pelo apelante diz respeito à interpretação dada por este Tribunal à medida liminar proferida 

em ação cautelar e posterior sentença, e não sobre o direito aqui discutido, até mesmo porque, se assim fosse, não 

haveria necessidade de se propor esta ação, já que os interesses aqui discutidos estariam acobertados pelo manto da 

coisa julgada, bastando ao apelante que exigisse o cumprimento do determinado naquela sentença, por meio de ordem 

judicial ou de liquidação de sentença. O mencionado acórdão, portanto, não interfere, em absoluto, no julgamento desta 

lide, não havendo obrigatoriedade alguma de que fosse ele analisado pela magistrada sentenciante, em 1º grau de 

jurisdição. Com isto "o dano patrimonial suportado pelo recorrente" não foi, em momento algum, reconhecido por este 

Tribunal, pois, friso, se isto tivesse ocorrido, não haveria a necessidade de ajuizamento desta ação, fato que o apelante 

sabe bem não ser o caso, dado que aforou a presente demanda. 

4.Não assiste razão no que diz respeito à alegação de que o artigo 170 da Constituição Federal garantiria "os agentes 

econômicos contra as mazelas da administração pública", fato que, no entender do apelante, estaria a justificar o repasse 

do reajuste salarial concedido à categoria dos frentistas aos preços dos combustíveis. Isto porque há disposição 

constitucional específica quanto à intervenção estatal no domínio econômico, no que se refere ao comércio de derivados 

de petróleo e outros combustíveis, conforme se depreende da leitura dos artigos 177, parágrafo 2º e 238, ambos da 
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Constituição Federal. Por esta razão, aliás, é que o Decreto nº. 99.244/90, em seu artigo 222, inciso X, previu a 

possibilidade de fixação do preço dos combustíveis pelo extinto Departamento Nacional de Combustíveis. Os mesmos 

fundamentos, aliás, justificaram a promulgação da Lei nº 9.478/97, que dispôs sobre a política energética nacional, 

sobre as atividades relativas sobre o monopólio do petróleo, que criou o Conselho Nacional de Política Energética e a 

Agência Nacional do Petróleo, dentre outras providências. 

5.Eventual diminuição na margem de lucro dos postos de gasolina, decorrente do não repasse para o preço dos 

combustíveis de aumento salarial concedido à categoria dos frentistas pela justiça trabalhista não representa dano, mas, 

como bem mencionado pela magistrada de 1º grau, é risco inerente ao negócio e, diante disso, não enseja reparação civil 

alguma. Não há, no ordenamento jurídico pátrio, obrigação de que, no exercício deste controle de preços dos 

combustíveis, deva o Poder Público respeitar margem mínima de lucro por parte dos postos de combustíveis, até porque 

a idéia de lucro não está atrelada somente ao salário dos empregados dos postos de gasolina ou ao preço pago pelo 

combustível quando de sua aquisição junto às distribuidoras, mas também a inúmeros outros fatores ligados ao 

exercício desta atividade, que, por sua vez, refogem por completo ao controle da Administração.  

6.O controle do preço dos combustíveis é medida que objetiva garantir o abastecimento de combustíveis em todo o 

território nacional, bem como visa dar proteção especial ao consumidor no que tange a produto que decorre das 

atividades econômicas exercidas pela denominada "Indústria do Petróleo". 

7.Apelação do autor desprovida. Sentença de 1º grau integralmente mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo autor Nego Auto Posto II Ltda. e em manter integralmente a r. sentença proferida em 1º grau de 

jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.049943-5             AC  185511 

ORIG.   :  9200377440  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EURIPEDES DE CASTRO JUNIOR 

ADV     :  EURIPEDES DE CASTRO JUNIOR 

APDO    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     :  SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

ADV     :  HUMBERTO MARQUES DE JESUS  

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. CONSELHO FISCALIZADOR DE ATIVIDADE PROFISSIONAL. 

CREA-SP. CONTRATAÇÃO DE JORNALISTA SEM CONCURSO PÚBLICO. MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA. 

LONGO DECURSO DE TEMPO. BOA-FÉ DO EMPREGADO CONTRATADO. TEORIA DO FATO 

CONSUMADO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO DESPROVIDA.SENTENÇA DE 1º GRAU 

MANTIDA.  

1.A presente ação popular foi aforada em 31 de março de 1.992 e tem por objetivo impedir a contratação de jornalista, 

sem a realização de concurso público, pelo Conselho Regional de Engenharia, Agricultura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, se ainda não efetivada, ou anulá-la, se já realizada.  Tendo a medida liminar sido indeferida, resta evidente 

que, se a contratação foi à época efetivada, o profissional recrutado se encontra trabalhando junto ao CREA-SP por 

mais de 16 (dezesseis) anos, sem que houvesse nisso má-fé alguma de sua parte. Por outro lado, é possível também que 

o profissional à época contratado já tenha se desligado dos quadros do réu ou que, até mesmo, não tenha havido 

contratação alguma, o que faria desaparecer por completo o interesse processual no aforamento do feito. Impõe-se aqui, 

portanto, a aplicação da teoria do fato consumado. 
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2.Apelação do autor popular desprovida. Sentença proferida em 1º grau de jurisdição mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

recurso de apelação interposto pelo autor popular Eurípides de Castro Júnior e em manter íntegra a r. sentença proferida 

em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.051267-9            AMS  151003 

ORIG.   :  9300387294  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HOSPITAL E MATERNIDADE JOAO PAULO II S/C LTDA 

ADV     :  ENOQUE DE CAMARGO JUNIOR e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA CANDIDA QUEIROZ DE CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

POR MEIO DE COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS ADVINDOS DE CONVÊNIO. FALTA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA DOS FATOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

- Em que pesem os documentos acostados à petição inicial, não logrou o Impetrante demonstrar nos autos as suas 

alegações de que firmou convênio com a Autarquia Previdenciária e de que possui crédito no montante correspondente 

aos seus débitos. 

- Ante a ausência da prova pré-constituída e a necessidade de dilação probatória, a hipótese é de carência de ação, com 

extinção do processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, na modalidade inadequação da via 

mandamental eleita. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.055028-7          REOMS  151640 

ORIG.   :  9300035479  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  CLAUDIA PEREIRA DA COSTA 

ADV     :  MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS e outros 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONINO AUGUSTO CAMELIER DA SILVA 

LIT.PAS :  Uniao Federal 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO. LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS. CONTA FUNDIÁRIA 

INATIVA POR MAIS DE TRÊS ANOS. ARTS. 18 E 20, VIII, DA LEI 8.036/90. 

- Nos termos do artigo 18 da Lei 8.036/90, com a redação original, o valor correspondente ao FGTS do mês da rescisão 

contratual era pago diretamente ao empregado. 

- A situação da Impetrante se enquadra na descrição do artigo 20, VIII, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o saque da 

conta fundiária cujo titular tenha permanecido fora do regime do FGTS, por período superior a três anos, pois o vínculo 

empregatício firmado em 21.10.92 durou apenas um mês, indicando que não foi efetuado depósito para o FGTS. 

Precedente. 

- Remessa oficial improvida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.055291-3             AC  189207 

ORIG.   :  9203104062  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANGELO BERNARDINI 

ADV     :  ALFREDO BERNARDINI NETO  

APDO    :  BATATAIS FUTEBOL CLUBE 

ADV     :  JOSE AUGUSTO BERTOLUCI 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 535, CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPROVIMENTO. 

- Não há que se falar na existência de contradição ou de omissão no acórdão nem em julgamento "extra petita" quanto 

ao afastamento da comissão de permanência, pois foi reconhecida a impossibilidade da sua cumulação com a correção 

monetária, conforme pedido formulado na exordial. 

- Com base nos fundamentos constantes do voto e em precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. 

Corte Regional, restou decidida a impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com os juros, a correção 

monetária e a multa, ficando também destacada a falta de prova da incorreção da sentença, por meio da qual foi afastada 

a incidência da comissão de permanência.  

- O acolhimento de tese desfavorável à parte embargante não caracteriza qualquer das hipóteses do artigo 535 do CPC. 

- Resta prejudicado o objetivo de se prequestionar a matéria em debate, em razão da inexistência de defeitos no aresto 

impugnado. Precedentes. 

- Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão combatido. 

- Recurso conhecido, e, no mérito, improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.057510-7             AC  191185 

ORIG.   :  9300002639  1 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  ARTECON IND/ E COM/ LTDA -ME 

ADV     :  NEWTON COLENCI e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS LOVERRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO SATISFATIVO. INADEQUAÇÃO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. HONORÁRIOS. APELO IMPROVIDO. 

1. Observa-se hipótese de carência de ação por falta de interesse de agir, qualificada pela inadequação da via processual 

eleita, visto que pretende a Autora, com a presente ação, mera e eterna ordem judicial que lhe permita parcelar o débito 

em moldes diversos daqueles legalmente previstos, conquanto medida acautelatória que não sobrevive sem o 

ajuizamento da prometida ação principal. 

2. A finalidade de qualquer medida cautelar, em princípio, é pura e simplesmente garantir a utilidade do pedido a ser 

deduzido na ação principal, sendo clara sua natureza instrumental. 

3. A possibilidade de se imprimir caráter satisfativo às medidas cautelares somente ocorre em situações especialíssimas, 

tal qual se verifica na exibição de documentos, jamais podendo ocorrer em casos como o aqui tratado. 

4. Visto que, até hoje, a anunciada ação principal não foi ajuizada, consoante se observa em consulta ao Sistema 

Informatizado desta Corte, a extinção do processo é de rigor. 

5. Instaurado o contraditório, mediante regular citação do INSS e apresentação de contestação por este, o princípio da 

causalidade impõe a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios. 

6. Processo extinto sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada 

a apelação, arcando a parte apelante com custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguiu o processo sem 

exame do mérito, conforme disposto no art. 267 VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de novembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.060524-3             AC  193251 

ORIG.   :  9003106460  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ALFREDO BERNARDINI NETO 

ADV     :  ANGELO BERNADINI  

APDO    :  AGROBAL AGRO COML/ BARRETOS LTDA 

ADV     :  JOVINO DA SILVA e outros 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL, CIVIL E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. ANISTIA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTA NO ARTIGO 47 DO ADCT. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. AMPLIAÇÃO DO LIMITE DE CRÉDITO. VALOR 

QUE SUPERA O LIMITE FIXADO NO INCISO IV, DO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 47, DO ADCT. 5.000 

OTN'S. RECUSA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA JUSTIFICADA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

APELAÇÃO PROVIDA. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA. INVERSÃO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS. 

REFORMA DA SENTENÇA DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1.A devedora Agrobal Agro-Comercial Barretos Ltda., autora desta demanda, celebrou um primeiro contrato de 

abertura de crédito rotativo com a apelante CEF, em 20 de novembro de 1.986, no valor de Cz$ 300.000,00 (trezentos 

mil cruzados) - (fls. 10/13), o que significava que, até o limite especificado, a credora CEF pagaria todos os cheques 

que contra si fossem emitidos pela devedora. Ocorre que em 02 de fevereiro de 1.987 este limite foi ampliado para Cz$ 

1.000.000,00 (um milhão de cruzados), através da assinatura de novo contrato de crédito rotativo (fls. 53/56), situação 

esta facilmente vislumbrável pela análise dos extratos da conta corrente da apelada, juntados às fls. 93/106 destes autos.  

2.É possível, portanto, verificar que não se tratam aqui de dívidas distintas, pois a devedora, com o segundo contrato, 

não passou a dever à CEF o valor original de Cz$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil cruzados), mas sim de mera 

ampliação de limite de crédito, celebrado através de novo contrato de crédito rotativo, possibilitando que, no prazo 

avençado, a devedora pudesse emitir cheques contra a instituição financeira, até o limite de um milhão de cruzados, sem 

se preocupar com a existência de recursos necessários à quitação destes cheques.  

3.A situação da apelada, portanto, ao tempo do ajuizamento desta demanda, era a de devedora de contrato de crédito 

rotativo no importe máximo de Cz$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzados), quantia esta que superava o limite fixado 

pelo inciso IV, do parágrafo 3º, do artigo 47, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 

Federal de 1.988. Isto porque a OTN, em fevereiro de 1.987, equivalia a Cz$ 151,85 (cento e cinqüenta e um cruzados e 

oitenta e cinco centavos), o que demonstra que a dívida assumida equivalia a 6.585,44 (seis mil, quinhentas e oitenta e 

cinco, vírgula quarenta e quatro) Obrigações do Tesouro Nacional, montante este superior às 5.000 (cinco mil) OTN's 

estipuladas no ADCT.  

4.A recusa da CEF, portanto, no recebimento do valor proposto pela autora/apelada foi justa, pois a autora não fazia jus 

à anistia preconizada pelo caput, do artigo 47, do ADCT/CF/88, razão pela qual imperativa a reforma da sentença 

proferida em 1º grau de jurisdição, com o conseqüente decreto de improcedência da presente ação consignatória. 

Precedentes jurisprudenciais neste sentido. 

5.Condenação da autora apelada, como corolário do acolhimento das razões da apelante Caixa Econômica Federal - 

CEF, no ressarcimento das custas e despesas processuais eventualmente desembolsadas pela ré/apelante, bem como no 

pagamento de honorários advocatícios a esta última, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

devidamente atualizado, com fulcro nos critérios estipulados no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

O valor dos honorários advocatícios deverá ser atualizado até a data do seu efetivo pagamento, através dos critérios de 

atualização existentes no Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

Terceira Região, bem como acrescidos dos juros moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista no 

Código Civil. 

6.Apelação da ré CEF provida para julgar improcedente a ação consignatória, bem como para condenar a autora nas 

verbas sucumbenciais. Sentença de 1º grau reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação interposta pela ré Caixa Econômica Federal - CEF para o fim de julgar improcedente a ação consignatória 

proposta por Agrobal Agro-Comercial Barretos Ltda., bem como para condenar a autora no pagamento das verbas de 
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sucumbência, reformando, com isto, a sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto do 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento. 

  

PROC.   :  94.03.060525-1             AC  193252 

ORIG.   :  9003081999  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANGELO BERNADINI 

ADV     :  ALFREDO BERNARDINI NETO  

APDO    :  AGROBAL AGRO COML/ BARRETOS LTDA 

ADV     :  RONALDO MAGNO DA SILVA e outros 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL, CIVIL E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA 

DEVEDOR SOLVENTE. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CONTA CORRENTE. ANISTIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTA NO ARTIGO 47 DO 

ADCT. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AMPLIAÇÃO DO LIMITE DE CRÉDITO. VALOR QUE SUPERA O 

LIMITE FIXADO NO INCISO IV, DO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 47, DO ADCT. 5.000 OTN'S. RECUSA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA JUSTIFICADA. VALOR EXECUTADO EFETIVAMENTE DEVIDO. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO PROVIDA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU DE 

JURISDIÇÃO. DETERMINAÇÃO DE RETOMADA DO PROCESSO EXECUTIVO. 

1.A devedora Agrobal Agro-Comercial Barretos Ltda., executada nesta demanda, celebrou um primeiro contrato de 

abertura de crédito rotativo com a apelante/exeqüente CEF, em 20 de novembro de 1.986, no valor de Cz$ 300.000,00 

(trezentos mil cruzados) - (fls. 10/13 dos autos nº 94.03.060524-3 - ação consignatória - apensados a estes autos), o que 

significava que, até o limite especificado, a credora CEF pagaria todos os cheques que contra si fossem emitidos pela 

devedora. Ocorre que em 02 de fevereiro de 1.987 este limite foi ampliado para Cz$ 1.000.000,00 (um milhão de 

cruzados), através da assinatura de novo contrato de crédito rotativo (fls. 53/56 dos autos nº 94.03.060524-3 - ação 

consignatória - apensados a estes autos), situação esta facilmente vislumbrável pela análise dos extratos da conta 

corrente da apelada, juntados às fls. 93/106 dos autos nº 94.03.060524-3 - ação consignatória - apensados a estes autos.  

2.É possível, portanto, verificar que não se tratam aqui de dívidas distintas, pois a devedora, com o segundo contrato, 

não passou a dever à CEF o valor original de Cz$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil cruzados), mas sim de mera 

ampliação de limite de crédito, celebrado através de novo contrato de crédito rotativo, possibilitando que, no prazo 

avençado, a devedora pudesse emitir cheques contra a instituição financeira, até o limite de um milhão de cruzados, sem 

se preocupar com a existência de recursos necessários à quitação destes cheques.  

3.A situação da apelada, portanto, ao tempo do ajuizamento desta demanda, era a de devedora de contrato de crédito 

rotativo no importe máximo de Cz$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzados), quantia esta que superava o limite fixado 

pelo inciso IV, do parágrafo 3º, do artigo 47, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 

Federal de 1.988. Isto porque a OTN, em fevereiro de 1.987, equivalia a Cz$ 151,85 (cento e cinqüenta e um cruzados e 

oitenta e cinco centavos), o que demonstra que a dívida assumida equivalia a 6.585,44 (seis mil, quinhentas e oitenta e 

cinco, vírgula quarenta e quatro) Obrigações do Tesouro Nacional, montante este superior às 5.000 (cinco mil) OTN's 

estipuladas no ADCT.  

4.A recusa da CEF, portanto, no recebimento do valor proposto pela executada/apelada foi justa, pois a devedora não 

fazia jus à anistia preconizada pelo caput, do artigo 47, do ADCT/CF/88, razão pela qual o crédito aqui executado é 

efetivamente devido, afigurando-se imperativa a anulação da sentença proferida em 1º grau de jurisdição, com a 

conseqüente determinação de retomada do processo executivo. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. 

5.Tendo em vista a determinação de retomada do processo executivo, não se há falar em condenação da executada nas 

verbas de sucumbência.  
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6.Apelação da ré CEF provida para anular a sentença proferida em 1º grau de jurisdição e determinar a retomada do 

processo executivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação interposta pela exeqüente Caixa Econômica Federal - CEF para o fim de anular a sentença proferida em 1º 

grau de jurisdição e determinar a retomada do presente processo executivo, nos termos do relatório e voto do Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.060587-1             AG   18323 

ORIG.   :  9403026715  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADV     :  JORGE COCICOV e outros 

AGRDO   :  FREDERICO PENHA 

ADV     :  OLIVAR DE SOUZA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTEA TORRO 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. CONSIGNATÓRIA DAS 

PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO SEM COBERTURA PELO FCVS. ILEGITIMIDADE DA 

CEF. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

- Tendo em vista a realização da Inspeção dos Serviços da Secretaria da Vara, no período de 21.02.94 a 24.02.94, e a 

prorrogação dos trabalhos até 04.03.94 (fls. 74/79), é tempestivo o agravo de instrumento interposto em 08.03.94, na 

vigência do artigo 523 do Código de Processo Civil, com a redação original, anterior às alterações introduzidas pela Lei 

9.139/95. 

- Encontra-se pacificado o entendimento no sentido de que, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte ilegítima, para 

figurar no pólo passivo das ações, em que se discute o financiamento imobiliário, firmado com instituição privada, sem 

a cobertura do resíduo do saldo devedor pelo FCVS. Precedente do C.STJ. 

- Recurso de agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e 

julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.063871-0             AC  194975 

ORIG.   :  8600000213  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAQUIM MARIA GIL DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO 
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ADV     :  ORLANDO PADOVAN 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

PRETENSÃO DE REDISCUTIR ASPECTO DA SENTENÇA DE 1º GRAU. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA QUE 

NÃO CONSTOU DO RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS. ISENÇÃO DE CUSTAS. ARTIGO 24-A DA LEI Nº 

9.028/95. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS, MAS DESPROVIDOS.  

1. O acórdão embargado não padece de omissão alguma, na medida em que a argumentação ora expendida não constou 

do recurso de apelação interposto pelo embargado. Fica evidente que o ora embargante, sob a alegação de que o julgado 

recorrido não se manifestou sobre a isenção de custas, pretende, em verdade, reabrir nova discussão que deveria ter sido 

travada no recurso de apelação. Não tendo submetido esta matéria à apreciação desta Corte, através do remédio 

adequado - apelação -, não lhe é dado agora, sob pretexto de sanar omissão, que em verdade não existiu, reabrir a 

discussão sobre aspecto constante da sentença do qual discordou, o que é vedado por lei. Fartos precedentes 

jurisprudenciais neste sentido. 

2. Além do mais, não lhe assiste razão no que se refere ao pleito de revogação de sua condenação no ressarcimento das 

custas e despesas processuais eventualmente desembolsadas pelo embargante, sob a alegação de ser isento do seu 

recolhimento, nos termos dispostos no artigo 24-A da Lei nº 9.028/95. Isto porque o referido normativo isenta a União 

Federal e as suas respectivas autarquias do recolhimento das custas iniciais, quando autoras, mas jamais poderia 

alcançar as verbas de sucumbência, já que estas têm natureza indenizatória, pois buscam reparar os prejuízos que o 

litigante vencedor teve em razão da necessidade de se valer do Poder Judiciário. As custas processuais, portanto, 

buscam restabelecer a situação ao seu estado original, como se o ato ou fato, que originou a necessidade de se recorrer 

ao Poder Judiciário, nunca tivesse existido e, por tal razão, são sempre devidas por quem quer que seja. 

3. Embargos de declaração do INSS conhecidos, mas desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos 

embargos de declaração interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do relatório e voto do 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.066742-7             AC  197341 

ORIG.   :  9400000003  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FUNDACAO PAULISTA DE TECNOLOGIA E EDUCACAO 

ADV     :  JOSE OSORIO DE FREITAS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PROPOSTA CONTRA O INSS. EXPEDIÇÃO DE CND. SENTENÇA 

PROLATADA POR JUIZ ESTADUAL. NULIDADE DO PROCESSO. COMPETÊNCIA PARA DECLARAR. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 55 E PRECEDENTES DO STJ. 

- Trata-se de apelação contra sentença prolatada por Juiz Estadual, nos autos da presente ação cautelar, ajuizada por 

pessoa jurídica de direito privado, em face do Instituto Previdenciário, com pedido de expedição de CND. 
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- No caso em tela, o processo foi remetido pelo MM. Juiz "a quo", diretamente a esta Corte Federal. Entretanto, não 

figuram como partes segurado ou beneficiário da Previdência Social, razão pela qual não se aplicam os artigos 108, II, e 

109, §3.º, da Constituição Federal que tratam da investidura de jurisdição federal por juiz estadual. 

- Aplicação da Súmula 55 do C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

- Apelação do INSS prejudicada. Determinada remessa dos autos ao E. TJSP, para apreciação da nulidade do processo e 

posterior remessa para Justiça Federal.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação do INSS e determinar 

a remessa dos autos ao E. TJSP, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.071736-0             AC  200767 

ORIG.   :  8800411118  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  YOLANDA CHIBILY BASSIT 

ADV     :  RAIF KURBAN e outro 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO. POSTO MÉDICO E AMBULATÓRIO PÚBLICOS MANTIDOS PELO SUDS. 

ATRASO NO PAGAMENTO DOS ALUGUÉIS. HIPÓTESE DO ART. 1º, I E II, LEI 6.239/75. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

- A parte autora pleiteou o provimento jurisdicional no sentido da declaração de rescisão do contrato de locação, 

firmado com o Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, e decretação do despejo do 

imóvel situado em São José do Rio Preto-SP, em que funciona um Posto de Assistência Médica e Ambulatório 

Públicos. 

- No caso em tela, o Instituto réu reconheceu que deixou de efetuar os pagamentos dos aluguéis nos vencimentos 

estipulados no contrato de locação. A justificativa, de que o atraso no pagamento dos aluguéis deveu-se à implantação 

do Sistema Unificado e Descentralizado de Saúde - SUDS, não afasta o cabimento do despejo, previsto no artigo 1º, I e 

II, da Lei 6.239/75. 

- A verba honorária foi fixada na sentença em 20% (vinte por cento) do valor da causa, que atualizado pelo INPC do 

IBGE no site do BACEN, torna os honorários excessivos e desproporcionais ao trabalho desenvolvido pelo patrono da 

parte autora, razão pela qual devem ser reduzidos, para R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, §4º, do 

Código de Processo Civil. 

- Apelação do réu parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  94.03.075397-8             AC  203597 

ORIG.   :  9306047169  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APTE    :  LEO RICARDO SCHADE 

ADV     :  RENE SPARAPAN 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO PAI PELO ATO 

ILÍCITO DO FILHO MENOR. SEPARAÇÃO E GUARDA PELA MÃE NÃO COMPROVADAS. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. DANOS À MOTOCICLETA DA EBCT. CONDUTAS ILÍCITAS DOS ENVOLVIDOS. CULPA 

CONCORRENTE. 

- A EBCT pleiteia indenização pelos danos causados à motocicleta conduzida pelo seu empregado, sob o fundamento 

de que foi abalroada pelo veículo de propriedade do réu, dirigido pelo seu filho menor de idade, em alta velocidade. 

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva do réu, pois o veículo de sua propriedade era conduzido pelo seu filho 

menor, não tendo sido provada nos autos a alegação de que, na separação matrimonial, a guarda foi atribuída à mãe. 

- Nos termos do artigo 1.521, I, do Código Civil de 1916, em se tratando de acidente de trânsito, provocado por menor e 

não comprovada a alegação de que, com a separação matrimonial, a guarda ficou sob a autoridade da mãe, responde o 

réu pelos danos causados na motocicleta da EBCT. 

- Por outro lado, consoante disposto no artigo 1.521, II, do mesmo Diploma Legal, a parte autora responde, 

objetivamente, pela conduta imprudente do seu empregado, que contribuiu para o acidente dirigindo na contra-mão de 

direção. 

- Evidenciada, pois, a relação de causa e efeito, estabelecida entre o evento danoso e as condutas, igualmente ilícitas, 

dos agentes envolvidos, sendo de rigor o reconhecimento da culpa concorrente e a divisão, em partes iguais, da 

obrigação de indenizar, nos moldes impostos pelo MM juiz "a quo". 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao 

recurso, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.079783-5             AC  206670 

ORIG.   :  9000000207  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DESTILARIA VALE DO RIO TURVO LTDA 

ADV     :  PAULO CESAR CORTEZ e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HOMOLOGAÇÃO DE CONTA. TÍTULO EXECUTIVO QUE 

PRESCINDE DE LIQUIDAÇÃO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. A execução fiscal está fundada em título executivo, o qual possui como pressupostos a liquidez, certeza e, 

conseqüentemente, a exigibilidade, razão pela qual a ação de execução fiscal deve prosseguir até a satisfação do crédito, 

sem que haja necessidade de sentença para julgar o pedido. 

2. O ato homologatório de cálculos em ação de execução fiscal deve ser entendido como decisão interlocutória, cujo 

recurso cabível é o agravo de instrumento. 

3. Apelação que não se conhece. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, não conhecer da apelação, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.081393-8             AC  208135 

ORIG.   :  9400004982  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

APDO    :  ROBERTO DE AVELAR 

ADV     :  ERCINDA SILVA DE AVELAR e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AÇÃO PRINCIPAL DEFINITIVAMENTE JULGADA. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO CAUTELAR. DESAPARECIMENTO DO INTERESSE PROCESSUAL. 

INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. 

1. O feito cautelar perdeu a razão de sua existência, devido à carência superveniente da ação, representada pelo 

desaparecimento do interesse processual, na modalidade utilidade. Definitivamente julgada a ação principal, cujos 

direitos ou interesses nela debatidos pretendia o requerente ver acautelados, não mais se justifica a discussão da 

necessidade do respectivo acautelamento. 

2. De ofício, julgado extinto o processo cautelar, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 796, 807, 808, inciso 

III e 267, incisos VI e XI, todos do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise da apelação interposta, bem como 

da remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, de ofício, julgar extinto o processo 

cautelar, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 796, 807, 808, inciso III e 267, incisos VI e XI, todos do 

Código de Processo Civil, e julgar prejudicada a análise do recurso de apelação interposto, bem como da remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  94.03.082007-1             AC  208656 

ORIG.   :  0005690994  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  ANTONIO JOSE DE SOUZA FOZ 

APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO IRENE S D HELENA 

ADV     :  VALTER EUSTAQUIO FRANCO e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIOS. PARTE 

PASSIVA ILEGÍTIMA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVA DA CONTRATAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA 

PARA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

- Insurgiu-se o Condomínio Edifício Irene S. D. Helena contra a execução fiscal, em que se cobram contribuições ao 

FGTS, incidentes sobre o pagamento da mão-de-obra de construção civil. 

- O artigo 19 da Lei nº 5.107/66 determinou a aplicação, na cobrança das contribuições ao FGTS, dos mesmos 

privilégios e garantias previstos para as contribuições previdenciárias. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social (L. 3.807/60, art. 79, VI,) estabeleceu a responsabilidade solidária do construtor 

e do condômino contratante da execução da obra pela arrecadação e recolhimento das contribuições devidas em razão 

do pagamento de salários à mão-de-obra da construção civil. 

- No caso em tela, constou do relatório da Notificação para Depósito - NFDG nº 173913 (fl. 43), que a fiscalização foi 

atendida pelo Diretor da ABC-Empreitada de Mão de Obra Ltda, responsável pela mão-de-obra, o qual tomou ciência 

da origem do débito. Além disso, não restou comprovado que o condomínio de edifícios tenha contratado a execução da 

obra ou efetuado o pagamento dos salários correspondentes, não havendo que se falar em responsabilidade solidária do 

condomínio embargante. Precedente. 

- O valor da execução não pode servir de parâmetro para a fixação do percentual dos honorários advocatícios, por 

configurar quantia excessiva, em face da ausência de complexidade da causa, devendo a condenação ser reduzida para 

R$1.000,00 (um mil reais), com fundamento no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

- Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida para reduzir a verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.084849-9             AC  210437 

ORIG.   :  9304027152  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCO CEZAR CAZALI 

APDO    :  CLEO LUIZ SANTOS BARKETT 

ADV     :  MARIO CELSO DE ALMEIDA COUTO e outro 

RELATOR :   JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS NÃO PROVIDOS.  

1. A embargante alega que há contradição e omissão na fundamentação esposada no acórdão, pois este não teria 

apreciado todas as questões que entende serem relevantes para o deslinde do feito. Contudo, o julgado embargado 

analisou toda a matéria posta em juízo. Veja-se que é o quanto basta para conferir-se validade ao ato decisório, tendo 

em vista que a motivação precisa apenas ser suficiente, não precisando ser exaustiva. 

2. Saliente-se, ainda, que os embargos de declaração buscam, exatamente, nesta sede recursal, reavivar ou rediscutir 

questões que já foram devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão recorrido, não 

padecendo, assim, de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso. 

3. Não devem prosperar os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição 

ou obscuridade. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento aos embargos de 

declaração, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.086487-7             AC  211760 

ORIG.   :  9303062817  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  DELCIO LUIZ DA COSTA 

ADV     :  EDSON FLAUSINO SILVA e outro 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  HENRIQUE CHAGAS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. 

NÃO-CONFIGURAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. FALTA DE REQUERIMENTO DE PROVA 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DO DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL E DA RECUSA INJUSTA DA CEF. NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO ALEGADO 

PAGAMENTO A MAIOR DAS PRESTAÇÕES E DA SUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Na presente ação consignatória, pleiteou a parte autora a declaração de quitação das prestações do contrato de 

financiamento imobiliário, firmado com a CEF, mediante o depósito do valor de uma prestação. 

- Apesar de regularmente intimado, o autor deixou de comparecer, por duas vezes consecutivas, nas audiências 

designadas pelo MM Juiz "a quo", ficando evidenciado que não houve cerceamento do direito de defesa, pois não foi 

requerida nem indeferida a prova pericial nestes autos. 

- O autor não comprovou o alegado desrespeito ao princípio da equivalência salarial nem o suposto pagamento a maior, 

pois não juntou aos autos boletos de cobrança das prestações, planilha evolutiva do financiamento, comprovantes de 

rendimentos e discriminativo dos reajustes salariais da categoria a que pertence, limitando-se a depositar o valor que 

alegou corresponder à prestação do mês de junho de 1993, sendo que a presente ação foi ajuizada em outubro de 1993. 

- Somente mediante a juntada dos referidos documentos e a realização de perícia técnica contábil poderia ser 

demonstrado o descumprimento da cláusula contratual que vincula o reajuste das prestações aos aumentos salariais do 

mutuário e a alegada recusa injusta da CEF em receber as prestações. 
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- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.093638-0             AG   21154 

ORIG.   :  9408023323  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  ANTONIO JOSE DE SOUZA FOZ 

AGRDO   :  ROBERTO ELIAS E CIA 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À JUCESP PARA 

INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA EXECUTADA. DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO PODER 

JUDICIÁRIO QUE NÃO TEM A FUNÇÃO DE AUXILIAR DA PARTE E DEVE RESPEITAR O PRINCÍPIO DA 

IGUALDADE DE TRATAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

- Nos termos do artigo 219, §2º, do Código de Processo Civil, incumbe à parte promover a citação do réu, sendo 

incabível que as diligências no sentido da localização do devedor sejam adotadas pelo Juízo perante o qual tramita a 

execução fiscal. 

- Não restou demonstrada a necessidade de intervenção judicial, pois não há elementos que indiquem que restou 

frustrada a tentativa de obtenção da pretendida certidão da JUCESP, cabendo destacar que se trata de informações 

públicas. 

- A norma veiculada no artigo 399, I, do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a requisição de certidões às 

repartições públicas, deriva do princípio segundo o qual devem ser fornecidas às partes as mesmas oportunidades e os 

mesmos instrumentos processuais, para que possam buscar em juízo as suas pretensões. 

- Sendo assim, não cabe ao Poder Judiciário, que não tem a função de auxiliar das partes, promover as diligências 

necessárias ao êxito do ato citatório. 

- Recurso de agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.094184-7             AG   21258 

ORIG.   :  9100000071  1 Vr GUARARAPES/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  NELSON MARTINS DA SILVA e outro 

ADV     :  DURVALINO BIDO 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ADVOGADO. AUSÊNCIA. ATO 

INEXISTENTE. 

1. Da conjugação dos artigos 1.º da Lei n. 6.539/78 e 9.º da Lei n. 9.469/97 extrai-se que somente os procuradores ou 

advogados, ocupantes de cargos efetivos dos respectivos quadros das autarquias, têm representação judicial 

independentemente de apresentação do instrumento de mandato. Os que não forem abrangidos pela referida lei estão 

obrigados a exibir procuração, sob pena de ser considerado inexistente o ato por eles praticado, inclusive no caso de 

advogados do INSS. 

2. Ausente a condição funcional de procuradora integrante dos quadros do INSS, bem como inexistente nos autos 

procuração ou mandato judicial outorgado à referida advogada, impõe-se a nulidade da penhora realizada com base na 

sua concordância. 

3. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.101064-9             AC  222224 

ORIG.   :  8700369020  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  WASHINGTON DIAS DE OLIVEIRA RAMOS 

ADV     :  NELSON CAMARA e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FERROVIÁRIO. ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASIL - E. F. C . B. . DUPLA 

APOSENTADORIA. INVALIDEZ. REQUISITOS. CONDIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E TEMPO DE SERVIÇO. EXTRANUMERÁRIO. LEI N. 2.752/56. LEI N. 1.163/50. 

1. A jurisprudência consagrou a possibilidade de dupla aposentadoria, em determinado período, tendo em vista a 

simultaneidade de vínculos em face do mesmo trabalho, conforme legislação específica: uma, em razão do vínculo 

estatutário, paga pelo Tesouro Nacional; outra, em razão do vínculo previdenciário, como contraprestação pelo 

pagamento de contribuição previdenciária.  

2. Depreende-se dos verbetes das Súmulas n. 37 e 371 do Supremo Tribunal Federal que foi acolhida a tese da dupla 

aposentadoria, desde que o servidor preenchesse os requisitos exigidos pela legislação do serviço público federal, 

excluindo os servidores admitidos como autárquicos. 

3. Nos termos estabelecidos pela Lei n. 2.752/56, tem direito à segunda aposentadoria os funcionários que já eram 

vinculados à administração pública e não perderam a condição de servidor ou funcionário público ao ser instalado o 

regime autárquico. 
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4. No caso dos autos, o apelado foi admitido na Estrada de Ferro Central do Brasil em 21.8.1942. O Quadro II do 

Ministério de Viação e Obras Públicas, que havia sido extinto pelo Decreto-lei n. 3.306, de 24.5.1941, foi restabelecido 

pela Lei n. 1.163, de 22.7.1950, que também determinou o acesso ao referido quadro, com todos os efeitos legais, dos 

servidores da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

5. Conclui-se, destarte, que a mencionada Lei n. 1.163/50 dispôs que o regime de administração direta, no tocante à 

relação administrativa com os servidores, prevaleceu para aqueles que pertenciam aos quadros da Central do Brasil, a 

qual foi extinta mediante a respectiva integração à Rede Ferroviária Federal S.A., nos termos da Lei n. 3.115/57, razão 

porque o apelado possuía a condição de funcionário público. Essa situação vem confirmar a tese de que o apelado 

estava amparado pelas disposições da Lei n. 2.752, de 1956, que lhe assegurava a dupla aposentadoria, não tendo 

aplicação, no presente caso, a Súmula n. 371 do Supremo Tribunal Federal, uma vez que cuida a hipótese de 

funcionário da extinta Estrada de Ferro Central do Brasil - E. F. C. B., com direito ao benefício pretendido em razão da 

aquisição da condição de servidor público da administração direta (artigo 16 da Lei n. 1.163/50 c.c. o artigo 1.º da Lei n. 

2.752/56). 

6. Nem mesmo a condição de extranumerário de servidor foi óbice à concessão da dupla aposentadoria, nos termos da 

Súmula n. 8 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

7. A invalidez possibilita a aposentadoria proporcional, prevista nos artigos 176, III e 181 da lei n. 1.711/52 e 101, da 

Emenda Constitucional n. 1/69. 

8. Para a obtenção da aposentadoria pelo Tesouro Nacional, além da previdenciária, o apelado demonstrou que possuía 

a condição de funcionário público da União e que satisfazia os requisitos previstos na legislação pertinente.  

9. Apelação não provida. Remessa oficial parcialmente provida para reduzir a verba honorária em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, excluindo a incidência sobre as parcelas vincendas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e dar 

parcial provimento à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.101684-1             AC  222636 

ORIG.   :  9300030922  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ALCIONE CAVALHEIRO FARO STIEF e outros 

ADV     :  EUGENIO AQUILINO DA CUNHA RATIER e outros 

ADV     :  PAULO SERGIO MARTINS LEMOS  

APDO    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

JORNADA DE TRABALHO. SERVIDOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO 

SUL - FUFMS. AUXILIAR DE LABORATÓRIO. LEI N. 3.999/61 E DECRETO-LEI N. 1.445/76. LEI N. 8.112/90. 

1. O Decreto-lei n. 1.445/76, em seu artigo 15, afastou expressamente as regras estabelecidas pela Lei n. 3.999/61, 

relativas ao Técnico de Laboratório do Serviço Público Federal, sujeitando o referido agente à jornada diária de oito 

horas de trabalho. 

2. A revogação do Decreto-lei n. 1.445/76 pela Lei n. 8.112/90 não teve efeito repristinatório no tocante à Lei n. 

3.999/61, pois referido efeito não se presume, devendo ser expresso, conforme determina o §3.º do artigo 2.º da Lei de 

Introdução ao Código Civil. 
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3. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.004593-2          REOAC  228708 

ORIG.   :  9100002364  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  ANTONIO JOAO REZEK 

ADV     :  FAYEZ HANNA RIZK 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AURORA YULE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  SOCIEDADE INDL/ NOVO HORIZONTE LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BEM DO 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA EXECUTADA QUE NÃO É PARTE NA EXECUÇÃO FISCAL. 

CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. OBRIGAÇÃO DE NATUREZA CIVIL/TRABALHISTA. POSSIBILIDADE DE 

RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. ART. 10 DO DECRETO 3.708/19. IMPOSSIBILIDADE DE SE 

ALCANÇAR OS SEUS BENS ENQUANTO NÃO COMPROVADO TENHA ELE AGIDO COM  EXCESSO DE 

MANDATO OU EM INFRAÇÃO A LEI. INADIMPLEMENTO NÃO CARACTERIZATÓRIO DE VIOLAÇÃO À 

LEI. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. LEI Nº 5.107/66. 

ARTIGO 23, PARÁGRAFO 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.036/90. NÃO INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

IRREGULARIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. VERBA HONORÁRIA EXCESSIVA. DESRESPEITO AO 

DISPOSTO NO PAR. 4º, DO ART. 20, DO CPC. REDUÇÃO. SENTENÇA DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. Ressalvado meu posicionamento pessoal, em respeito ao entendimento predominante desta Turma Suplementar, 

considero que a contribuição ao FGTS não se afigura tributo, mas sim obrigação de cunho civil/trabalhista que, nesta 

qualidade, não se submete às normas gerais tributárias. Por outro lado, a ausência de natureza tributária da contribuição 

ao FGTS não implica na impossibilidade absoluta de responsabilização dos sócios da empresa pelo seu não 

recolhimento. Sim, pois, apesar da impossibilidade de se aplicar, na sua cobrança, o disposto no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, o direito comercial, e agora o direito civil, regulam as condutas dos sócios e as conseqüências delas 

decorrentes. Com isto, até o advento do Novo Código Civil, as sociedades de responsabilidade limitada eram regidas 

pelo Decreto nº 3.708, de 10 de janeiro de 1.919, que, em seu artigo 10, textualmente dispunha que os sócios gerentes 

ou que derem nome à firma respondem solidária e ilimitadamente para com terceiros pelo excesso de mandato ou pelos 

atos praticados com violação de contrato ou de lei. Há, portanto, fundamento legal para a inclusão destes no pólo 

passivo dos executivos fiscais, mediante a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa, 

desde que configurada alguma das situações exigidas por lei. Esta responsabilização dos sócios, aliás, continua prevista 

no artigo 1.016 do Novo Código Civil que, no entanto, só terá aplicabilidade aos casos posteriores à sua vigência. 

2. Diante disso, assiste razão ao embargado quando afirma, em sua impugnação de fls. 20/29, a possibilidade de 

responsabilização do sócio Antônio João Rezek pelos débitos contraídos pela sociedade executada, não pela 

argumentação relativa à natureza tributária, mas mediante a aplicação do disposto no artigo 10 do Decreto nº 3.708/19. 

Esqueceu-se, entretanto, que, para que isto se materializasse, necessária seria a demonstração de que o dirigente da 

empresa excedeu os poderes que lhe foram conferidos no contrato ou no estatuto social, ou que laborou em violação ao 

disposto em lei, o que não ocorreu no caso dos autos.  

3. Nem se alegue que bastaria, à responsabilização pessoal dos sócios, o inadimplemento da contribuição devida ao 

FGTS, na medida em que isto implicaria no afastamento da distinção, proposta pelo direito empresarial, entre as 
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personalidades do sócio e da sociedade. Além do mais, pelo princípio do tempus regit actum, aplicável ao caso dos 

autos a Lei nº 5.107/66 - na medida em que as competências executadas inserem-se no período compreendido entre 

03/70 e 07/71 -, que, por sua vez, não fazia menção alguma, diferentemente do parágrafo 1º, do artigo 23, da Lei nº 

8.036/90, às condutas tidas como infratoras da lei. A mera inadimplência do contribuinte pessoa jurídica somente 

passou a permitir a responsabilização pessoal dos sócios - clara opção do legislador - com a promulgação da Lei nº 

8.036/90. Inúmeros precedentes jurisprudenciais neste sentido. 

4. No caso em julgamento, entretanto, esta não foi a única impropriedade observada, pois, ainda que motivos concretos 

existissem a permitir a responsabilização pessoal do representante legal pelos débitos da empresa executada, para que o 

bem a ele pertencente fosse alcançado pelo processo executivo, necessária seria a sua inclusão formal no pólo passivo 

da demanda, mediante a desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora, de forma a dar instauração ao 

cúmulo subjetivo de ações, representado  pelo litisconsórcio no pólo passivo da execução fiscal, que passaria a ser 

formado pela empresa originalmente devedora e pelos sócios dela à época da contração da dívida, ensejando, com isso a 

sua citação pessoal - em nome próprio, e não em nome da empresa executada. Até que isto ocorresse, os sócios - antigos 

ou atuais - não são parte na lide, mas sim terceiros estranhos ao feito, e, nesta qualidade, não podem ter os seus bens 

atingidos em razão da demanda. 

5. Convém ressaltar que o embargante Antônio João Rezek sequer foi citado em nome próprio, conforme bem observou 

o magistrado sentenciante a fl. 35, certificando-se, tão-somente, a citação editalícia da empresa executada. Neste esteio, 

o representante legal da empresa executada, não incluído no pólo passivo da execução fiscal, não é parte naquele 

processo, razão pela qual tem à sua disposição, na hipótese de eventual constrição judicial recair sobre bem de sua 

propriedade, os embargos de terceiro. 

6.Redução da verba honorária fixada no julgado recorrido - 10% do valor em execução - para 5% (cinco por cento) 

sobre o valor do débito cobrado, em obediência ao disposto no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, 

já que restou vencida no feito a Fazenda Pública, o que fará com que o ônus seja suportado pelo erário e, com isso, 

custeado por toda a sociedade. 

6.Reexame necessário submetido à análise desta Corte exercido para reduzir o montante da verba honorária em que 

condenada a Fazenda Nacional. Sentença de 1º grau parcialmente reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, no exercício do reexame 

necessário submetido à apreciação deste Tribunal, em reduzir o montante dos honorários advocatícios em que 

condenada a Fazenda Nacional e em manter, no mais, íntegra a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.006048-6             AC  229915 

ORIG.   :  9300000426  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A e outros 

ADV     :  INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO-CONFIGURADO. PRAZO DE 

PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADO. EMPRESA AGROPECUÁRIA. CONTRIBUIÇÕES À PREVIDÊNCIA 

SOCIAL URBANA. FALTA DE INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE EMPREGADOS NA ATIVIDADE URBANA. 

ART. 3º, §1º, A, E ART. 15 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71, COM REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI 
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COMPLEMENTAR Nº 16/73. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. RECEPÇÃO PELA CF/88. INCRA-ESPECIAL. NÃO-

ENQUADRAMENTO NO ART. 2º DO DECRETO-LEI 1.146/70. APELAÇÃO PROVIDA. 

- O julgamento antecipado da lide não configura cerceamento do direito de defesa, se a natureza da atividade 

desenvolvida pela empresa embargante pode ser provada por meio do seu Estatuto Social, sendo desnecessária a 

produção de prova pericial ou testemunhal, para tal fim. 

- Não se consumou o prazo prescricional, para a cobrança de contribuições relativas ao período 1988 a 1991, pois a 

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito foi lavrada em 22.04.91 e a execução fiscal foi ajuizada em 10.12.93. 

- Insurgiu-se a parte Embargante contra a cobrança da contribuição previdenciária urbana patronal e contra a 

contribuição ao INCRA-ESPECIAL, prevista no Decreto-lei nº 1.146/70, relativamente ao período de 01/88 a 03/91, 

ambas incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados. 

- No sistema previdenciário anterior à vigência da Lei nº 8.212/91, os trabalhadores eram divididos entre rurais e 

urbanos, sendo que os primeiros, conceituados como a pessoa física prestadora serviço de natureza rural a empregador, 

mediante remuneração de qualquer espécie, estavam sujeitos ao regime previdenciário rural, custeado pelas 

contribuições ao FUNRURAL, incidentes sobre o valor da comercialização dos produtos rurais, nos termos do artigo 3º, 

§1º, a, e artigo 15, ambos da Lei Complementar nº 11/71, com redação alterada pela Lei Complementar nº 16/73. Os 

trabalhadores urbanos estavam submetidos ao regime da previdência social urbana, previsto na Consolidação das Leis 

da Previdência Social - CLPS, veiculada no Decreto nº 89.312/84, o qual expressamente excluía o trabalhador e o 

empregador rurais (art. 4º). Precedentes. 

- O Instituto Previdenciário não demonstrou a existência na empresa embargante de empregados em atividades urbanas, 

limitando-se a fazer incidir a exação sobre a folha de pagamento mensal e dando ensejo a cobrança também sobre a 

remuneração dos trabalhadores em atividades rurais. 

- A contribuição ao INCRA foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, como espécie de contribuição à 

Seguridade Social, inserida na norma veiculada no artigo 195 da Lei Maior, pois é derivada da contribuição criada pelo 

artigo 6º, §4º, da Lei 2.613/55, na forma de adicional à contribuição à Previdência Social Rural, destinada à cobertura 

dos riscos sociais a que estavam submetidos os trabalhadores rurais, sendo devida por todas as empresas, tanto urbanas 

quanto rurais, em atendimento ao princípio da solidariedade social. Precedentes. 

- Entretanto, a partir da unificação dos regimes previdenciários, promovida pela Lei 8.212/91, que instituiu o Plano de 

Custeio da Previdência Social, deixou de existir fundamento normativo para a cobrança da contribuição ao INCRA. 

Precedentes. 

- Quanto à denominada Contribuição ao INCRA-ESPECIAL, a ela somente estavam sujeitas as empresas, cujas 

atividades encontravam-se elencadas no artigo 2º do Decreto-lei nº 1.146/70. 

- No caso em tela, conforme se depreende do seu Estatuto Social, a empresa embargante tem como objetivo "o exercício 

das atividades ligadas à agricultura em geral, à pecuária e à participação em outras empresas", não se podendo extrair 

dos seus objetivos sociais o enquadramento na norma instituidora da contribuição ao INCRA-ESPECIAL. Além disso, 

não constou do Relatório Fiscal da NFLD em cobrança elementos que fundamentem o enquadramento da embargante 

no código FPAS 531, relativo às atividades elencadas no artigo 2º do Decreto-lei nº 1.146/70. 

- O Instituto embargado fica condenado a arcar com as custas e as despesas processuais e a pagar honorários de 

sucumbência, fixados em R$1.000,00 (um mil reais), com fundamento no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

- Matéria Preliminar rejeitada. Apelação provida. Embargos julgados procedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, dar provimento à 

apelação, para julgar procedentes os embargos, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  95.03.008914-0             AC  232040 

ORIG.   :  8900336169  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LOGOS PARTICIPACOES S/A 

ADV     :  EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  MARIA INES BARROS CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO 

- SAT. PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CONFIGURADO. ENQUADRAMENTO DA EMPRESA NO RISCO GRAVE. DECADÊNCIA. AGRAVO RETIDO 

NÃO PROVIDO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O caso versa especificamente sobre diferenças no recolhimento da contribuição ao SAT efetuado a menor em 

decorrência do enquadramento da autora no código previsto para as empresas em cuja atividade haja risco de acidente 

de trabalho de grau leve, em que a alíquota é de 0,4%, quando, segundo o réu, o correto seria a sua inclusão no risco 

grave, na alíquota de 2,5%.  

2. A produção de uma prova somente deve ocorrer se ela se mostrar necessária e hábil a contribuir para a elucidação da 

demanda, o que não se verifica relativamente à perícia contábil ora pretendida.  

3. A Notificação Fiscal de Lançamento de Débito é realizada, também, com base na situação de fato da empresa, 

durante o procedimento de fiscalização, que se dá no respectivo local em que situada e com base nas informações de 

suas verdadeiras atividades, que realmente existiram. 

4. É reconhecido na jurisprudência que estabelecimentos que possuem uma única inscrição de CGC (hoje CNPJ) não 

têm direito à aplicação individualizada da alíquota do Seguro de Acidente de Trabalho. 

5. Infere-se dos autos que a atividade de engenharia era a preponderante e não a de escritório ou administrativa. 

Ademais, os documentos apresentados não se mostram hábeis a comprovar o enquadramento da apelante no grau de 

risco pretendido (risco leve).  Portanto, constata-se a ausência de provas para ilidir a presunção de legalidade da NFLD. 

6. A aplicação das normas de prescrição e decadência sofreu variação no tempo, conforme as modificações legislativas 

a respeito da natureza jurídica das contribuições previdenciárias. 

7. Definida a perspectiva sobre a temática em exame, cumpre assinalar que: - de 1960 (LOPS) até 31.12.66, o prazo a 

ser observado é de natureza prescricional, de trinta anos, de trinta anos; - após 1.º.1.67 (data da entrada em vigor do 

Código Tributário Nacional) e até abril de 1977, antes da vigência da Emenda Constitucional n. 8/77, conta-se cinco 

anos de decadência, mais cinco anos de prescrição; - após a data da entrada em vigor da Emenda Constitucional 8/77, 

em maio de 1977, e até 28.2.89, tem-se o prazo de prescrição, de trinta anos; - após 1.º.3.89 (data da entrada em vigor 

do Sistema Tributário Nacional, art. 34 do ADCT), tem-se cinco anos de decadência, mais cinco anos de prescrição. 

8. Na hipótese, as contribuições previdenciárias com  vencimento anterior à vigência da EC n. 8/77 (maio de 1977) 

foram atingidas pelo fenômeno da decadência. 

9. No caso de débito constituído por atos distintos e autônomos, como ocorre com quantias devidas a título de 

contribuições sociais, a hipótese de mero excesso que se dá com a exigência de competências consideradas indevidas, 

quando for possível a sua exclusão ou destaque do título por simples cálculo aritmético, não obsta o prosseguimento da 

cobrança pelo saldo efetivamente devido, conforme já pacificado na jurisprudência. Determinado o prosseguimento da 

exigência pelo valor remanescente, a ser apurado após as retificações necessárias.  

10. Matéria preliminar rejeitada para negar provimento ao agravo retido. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, rejeitar a matéria preliminar para 

negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.013902-3             AC  235601 

ORIG.   :  0000327514  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VIACAO DANUBIO AZUL LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS COLO e outro 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INÉRCIA DA PARTE AUTORA SUPRIDA. QUESTÃO PRECLUSA. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE PROVOCADO POR VEÍCULO FURTADO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA EMPRESA PROPRIETÁRIA. AÇÃO PESSOAL. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. OMISSÃO NO 

DEVER DE GUARDA E VIGILÂNCIA. DANOS AO CAMINHÃO PERTENCENTE AO EXÉRCITO 

BRASILEIRO. CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR NÃO CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

- A União Federal pleiteia indenização pelos danos causados ao caminhão do Exército Brasileiro, sob o fundamento de 

que foi violentamente abalroado pelo ônibus de propriedade da ré, que trafegava indevidamente pelo acostamento da 

Rodovia Presidente Dutra. 

- Em aplicação do princípio da economia processual, não cabe a extinção do processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, por inércia da parte autora, pois a questão restou preclusa 

pela superveniência da sua manifestação, em atendimento à determinação judicial de fl. 269, cabendo observar que nada 

foi requerido na oportunidade pela ré. 

- Não prospera a preliminar de prescrição, pois, nos termos do artigo 177 do Código Civil de 1916, vigente na época, 

prescreve em 20 (vinte) anos as ações de natureza pessoal, entre as quais a ação para ressarcimento de danos 

provocados por acidente de veículo.  

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, tendo em vista a sua condição de proprietária do veículo 

envolvido no acidente que provocou o dano, não obstante estivesse sendo conduzido pelo agente do crime de furto. 

- Restou comprovado nos autos, por meio dos depoimentos das testemunhas da ré, que não havia controle na circulação 

de pessoas estranhas ao quadro funcional na garagem, possibilitando o acesso fácil ao interior dos ônibus da empresa, 

tendo sido declarado que o veículo, que provocou o acidente, foi furtado quando se encontrava estacionado fora da 

garagem. 

- Não se trata de caso fortuito nem de força maior, definidos no artigo 1.058, par. único, do CC de 1916, porque o fato 

era previsível, ante as condições em que era mantido o ônibus, ou seja, com acesso livre para utilização indevida por 

qualquer pessoa, mesmo sem habilitação, conforme relataram as testemunhas. 

- Evidenciada, pois, a relação de causa e efeito estabelecida entre a omissão da ré, que não adotou providências mínimas 

no sentido da guarda do veículo de sua propriedade, e o acidente que provocou o dano no caminhão pertencente à 

Autora, em face do disposto no artigo 159 do Código Civil de 1916, sendo de rigor a obrigação de indenizar, nos 

moldes impostos pelo MM juiz "a quo". Precedentes. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao 

recurso, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.013903-1             AC  235602 

ORIG.   :  0000104051  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

APDO    :  VIACAO DANUBIO AZUL LTDA 

ADV     :  MARILENE LAUTENSCHLAGER e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE COM CAMINHÃO DO EXÉRCITO. 

LITISPENDÊNCIA CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 

- Ocorre o fenômeno processual da litispendência, quando é ajuizada ação com os mesmos elementos de outra que já 

está em curso, ou seja, quando as partes, a causa de pedir e o pedido são idênticos nas duas ações. 

- Não há fundamento para a obrigatoriedade do julgamento conjunto, pois a extinção do feito por litispendência não 

ocasiona o risco de decisões conflitantes. 

- Para regular a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de não haver vencido nem 

vencedor, a Lei Processual em vigor adotou o princípio da causalidade, segundo o qual os ônus devem ser suportados 

por quem deu causa ao processo. 

- Remessa oficial e apelação improvidas. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.015220-8          REOAC  236639 

ORIG.   :  9407004791  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE BONIFACIO 

ADV     :  EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO ARTUR BONADIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. CONDIÇÕES DA AÇÃO E 

PRESSUPOSTOS DO PEDIDO CAUTELAR. "FUMUS BONI JURIS" E "PERICULUM IN MORA". 
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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO DA TR COMO INDEXADOR DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Consigno, inicialmente, que, na época da prolação da sentença, os artigos 10 da Lei 9.469/97 e 475, II, do Código de 

Processo Civil, fundamentavam o reexame necessário da sentença proferida contra as autarquias, no caso tido por 

interposto. 

- Além das condições da ação - possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir e legitimidade de parte - devem estar 

presentes, na ação cautelar, os pressupostos específicos do "periculum in mora" e do "fumus boni juris". 

- Restou demonstrada a plausibilidade do direito, pois o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIN 493-DF, deixou 

posto que: "A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário 

da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda" (DJ 

04.09.92, S.I., p. 14.089), razão pela qual não deve incidir sobre o débito o referido indexador. 

- O risco da demora evidenciou-se pelo justo receio de que, até o julgamento final da ação principal, a parte autora 

necessite efetuar o pagamento do parcelamento, com inclusão de parcela indevida. 

- Sendo assim, impõe-se o reconhecimento da presença dos pressupostos e a confirmação da sentença de procedência do 

pedido formulado na presente ação cautelar. 

- Reexame necessário improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.015221-6             AC  236640 

ORIG.   :  9407006751  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE BONIFACIO 

ADV     :  EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA TR COMO INDEXADOR DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

- Consigno, inicialmente, que, na época da prolação da sentença, os artigos 10 da Lei 9.469/97 e 475, II, do Código de 

Processo Civil, fundamentavam o reexame necessário da sentença proferida contra as autarquias, no caso tido por 

interposto. 

- Deve ser excluída da cobrança e do parcelamento a parcela do débito relativa à incidência da TR, como indexador da 

correção monetária. 

- É inconstitucional a aplicação da taxa referencial - TR, instituída pela Lei nº 8.177/91, como índice de correção 

monetária, pois traz embutida taxa de remuneração de capital, não traduzindo, por isso, índice inflacionário (ADIN 493-

DF). 
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- Reexame necessário e recurso de apelação improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e à 

apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.015263-1            AMS  160378 

ORIG.   :  9403009241  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

FUFSCAR 

ADV     :  LAURO TEIXEIRA COTRIM 

APDO    :  EDVALDO AFFONSO 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DE FREITAS 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL EFETIVO. INVESTIDURA POR CONCURSO PÚBLICO. 

AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

AMPLA DEFESA. ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CF/88. NULIDADE. LIQUIDAÇÃO DE VALORES DEVIDOS 

NA AÇÃO MANDAMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 269 DO STF. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR SUBMETIDO. SENTENÇA DE 1º GRAU PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

1.É preceito comezinho do estado democrático o direito à ampla defesa estampado no inciso LV, do artigo 5º, da 

Constituição Federal. Além do mais, tendo em vista que o impetrante ingressou no serviço público por meio de 

concurso público, sua efetividade - conceito este diferente de estabilidade - garante-lhe o direito de ser ouvido, em 

procedimento administrativo próprio, antes que sua desinvestidura seja efetivada pela Administração. Fartos 

precedentes jurisprudenciais neste sentido. 

2.O d. magistrado de 1º grau de jurisdição autorizou, em sede de embargos de declaração (fls. 80/82), fossem os valores 

devidos ao impetrante liquidados no presente feito, o que não poderia aqui ocorrer, uma vez que eventual cobrança de 

atrasados não poderia ser determinada no procedimento mandamental, por força do que dispõe a Súmula nº 269 do E. 

Supremo Tribunal Federal. 

3.Apelação do impetrado desprovida. Reexame necessário, tido por submetido à apreciação deste Tribunal, exercido 

para revogar a autorização dada ao impetrante para liquidação de eventuais atrasados no presente processo, mantendo, 

no mais, o decidido na r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo impetrado Reitor da Universidade Federal de São Carlos e, em sede de reexame necessário, 

tido por submetido à apreciação do Tribunal, em revogar a autorização dada ao impetrante de liquidação, no processo 

mandamental, de eventuais valores atrasados devidos, mantendo-se, no mais, a r. sentença proferida em 1º grau de 

jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  95.03.015748-0             AC  236957 

ORIG.   :  9403001968  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. COOPERATIVA DE SERVIÇOS 

MÉDICOS PRESTADOS PELOS COOPERADOS AUTÔNOMOS AOS CONTRATANTES DO PLANO DE 

SAÚDE. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERÍODO DE 05/86 A 07/86. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. 

- Conforme dispõe o artigo 475, II, do Código de Processo Civil, a sentença em que são julgados procedentes embargos 

à execução fiscal está sujeita à remessa oficial, no caso tida por interposta. 

- No caso em tela, discute-se o cabimento da cobrança de contribuições previdenciárias, incidentes sobre os pagamentos 

efetuados aos médicos cooperados, que prestaram serviços aos usuários do plano de saúde, na condição de autônomos, 

no período de 05/86 a 07/86. Não se cogita da existência de vínculo empregatício entre os médicos e a cooperativa de 

trabalhos médicos, mas sim se é exigível o recolhimento de contribuições previdenciárias sobre a remuneração paga 

pela cooperativa aos médicos cooperados. 

- Infere-se do Estatuto Social da embargante que os médicos cooperados recebem da Cooperativa de Trabalho Médico - 

UNIMED de Ribeirão Preto - SP contraprestação devida pela prestação de serviços aos usuários. Ou seja, a cooperativa 

oferece aos contratantes do plano de saúde os serviços profissionais dos médicos cooperados, remunerando estes, 

diretamente, pela prestação dos serviços, de acordo com a tabela de honorários previamente fixada. 

- A cooperativa embargante mantém duas espécies de relações jurídicas: uma com os associados que prestam serviços 

médicos aos usuários do plano de saúde oferecido pela cooperativa e outra com os contratantes dos serviços médicos na 

forma de plano de saúde, sendo que somente a primeira é caracterizada por atos cooperativos, pois implica em 

atividades em benefício dos seus associados. 

- Ao remunerar os médicos autônomos e administrar a prestação dos seus serviços profissionais aos usuários do plano 

de saúde, a cooperativa equipara-se à empresa, ficando sujeita ao recolhimento da contribuição previdenciária incidente 

sobre os serviços prestados pelos profissionais autônomos, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da CLPS - 

Decretos 77.077/76 e 89.312/84 e, também, dos artigos 128, §§2º a 4º, do Decreto 77.077/76 e 122, §§1º e 2º, do 

Decreto nº 89.312/84. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte de Justiça. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.016289-0             AC  237489 

ORIG.   :  0008334480  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DIONISIO GIORDANO 

ADV     :  MARCELO INHAUSER ROTOLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULO. ARTIGOS 907 A 913 DO 

CPC. BILHETE LOTÉRICO EXTRAVIADO. ARTIGOS 11 E 12 DO DECRETO-LEI Nº 204/67. POSSIBILIDADE 

DE RECUPERAÇÃO EM FACE DE POSSE INJUSTA EM MÃOS DE TERCEIRO. VERDADEIRQA AÇÃO DE 

COBRANÇA EM FACE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

IMPOSSIBILIDADE. TÍTULO DE CRÉDITO AO PORTADOR. PRINCÍPIO DA CARTULARIDADE. ARTIGO 401 

DO CPC. SEGURANÇA E CREDILBILIDADE DO SORTEIO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

APELAÇÃO DESPROVIDA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1.Pretende o autor, através da presente demanda, em suma, a comprovação, pura e simplesmente através de prova 

testemunhal, de que acertou sorteio da loteria federal de nº 366 - loto -, razão pela qual requer seja a Caixa Econômica 

Federal condenada a pagar-lhe o prêmio que entende devido. 

2.O bilhete de loteria, no caso sob julgamento aquele atinente ao concurso da Loto de nº 366, tem sua regulamentação 

fornecida pelo Decreto-lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1.967 que, por sua vez, dispõe, em seu artigo 16, que o 

pagamento do prêmio somente será efetuado mediante a apresentação e resgate do respectivo bilhete. É bem verdade 

que o seu artigo 12 dispõe que no caso de roubo, furto ou extravio, do bilhete serão aplicáveis, no que couber, o 

disposto na legislação sobre a ação de recuperação de títulos ao portador. 

3.Impossibilidade de aplicação do disposto nos artigos 907 a 913 do Código de Processo Civil ao extravio ou perda de 

bilhete de loteria federal, pois o bilhete de loteria é cártula emitida não pela Caixa Econômica Federal, mas sim por 

Lotérica que detém personalidade jurídica distinta da instituição financeira acionada. Significa dizer que a Caixa 

Econômica Federal não pode ser obrigada a reconstituir o bilhete lotérico, simplesmente porque não é ela quem o emite. 

Ela é a devedora do bilhete premiado, mas não é a sua emissora.  

4.A par disso tudo, o artigo 11 do Decreto nº 204/67 dispõe que "não se admitirá a substituição de bilhetes postos em 

circulação, ainda que sob o pretexto de furto, roubo, destruição ou extravio". O disposto no artigo 12 do mencionado 

Decreto, portanto, só se justifica nos casos em que a pleiteada recuperação der-se em face de quem injustamente esteja 

na posse do título. 

5.Diante disso, a presente ação não pode ser encarada como aquela prevista nos artigos antes mencionados, já que a 

CEF não pode ser condenada a reconstituir o título hipoteticamente extraviado. Esta demanda é, portanto, verdadeira 

ação de cobrança, fundada na alegação de suposto acerto dos números sorteados em concurso da Loto. A comprovação 

destes fatos, entretanto, jamais poderia ser realizada, ao contrário daquilo afirmado pelo apelante, através de prova 

exclusivamente testemunhal. Tanto isto é verdade, que a Caixa Econômica Federal, através da sua Superintendência 

Nacional de Loterias, emitiu a Circular Caixa nº 262, de 07 de outubro de 2.002 que, em seus itens 5.2 e 5.3, dispõe que 

o bilhete é emitido ao portador, que deverá conferi-lo no ato de efetivação da aposta, sendo este o único documento 

hábil e comprobatório de que a aposta foi efetuada de acordo com os prognósticos indicados. 

6.Isto porque a segurança de tais sorteios está diretamente ligada ao princípio da cartularidade do bilhete representativo 

da inscrição do particular no sorteio em referência. Não há a menor possibilidade de comprovação deste acerto por 

qualquer outra forma, que não a apresentação do bilhete. Isto decorre do fato de que o bilhete representativo da 

participação no sorteio tem natureza jurídica de título de crédito ao portador, ainda que representativo de dívida pública, 

e, neste esteio, o direito dele resultante somente pode efetivar-se com a apresentação/posse do título, pois, em matéria 

de título de crédito, o direito é acessório ao título. Cesare Vivante há muito definiu, no seu Trattato di Diritto 

Commerciale, que título de crédito, por definição, é "un documento necessário per escritare il diritto letterale ed 

autônomo che vi é menzionato", ou seja, é o documento necessário para o exercício do direito literal e autônomo nele 

mencionado. 

7.Independentemente do teor dos depoimentos das testemunhas colhidos em juízo - que, por sinal, em momento algum 

atestaram que o autor acertou os números do sorteio em questão - não seria possível, somente através deles, pretender-

se a comprovação em juízo do acerto de números sorteados em loteria federal. O extravio de suposto bilhete premiado é 

ônus a ser suportado pelo apostador, em respeito à lisura do certame, pois jamais se poderia permitir o 

comprometimento da segurança do sorteio, em razão de desídia individual, possibilitando-se ao apostador - ou pretenso 

apostador - pudesse arrebanhar o prêmio para si através de mera prova testemunhal. 
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8.Dar azo à pretensão do autor representaria a completa falência das loterias federais no país, pois sua segurança estaria 

irremediavelmente comprometida, o que implicaria na sua absoluta descrença por parte dos apostadores, sem falar-se 

que aberto estaria perigosíssimo precedente para que todo e qualquer pretenso apostador viesse a juízo alegar que é 

vencedor de prêmio lotérico, arrrimando-se, para tanto, em prova exclusivamente testemunhal.  

9.Outra, aliás, não é a razão do Código de Processo Civil obstar, em seu artigo 401, a intenção de comprovação de 

existência de relação contratual, cujo valor supere os dez salários mínimos vigentes, somente pela prova testemunhal. 

Precedentes jurisprudenciais neste sentido. 

10.Apelação do autor desprovida. Sentença de 1º grau mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo autor Dionísio Giordano e em manter a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.017374-4             AC  238373 

ORIG.   :  9400010435  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal 

APDO    :  LOURIVAL CARRIJO DA ROCHA e outros 

ADV     :  KATIA MARIA SOUZA CARDOSO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS. REAJUSTE DE 28,86%. EQUIPARAÇÃO AOS 

MILITARES.  

1. O inciso X do artigo 37 (redação original) da Constituição da República trouxe para o âmbito da Administração 

Pública o princípio da isonomia, insculpido no caput do artigo 5.º da mesma Carta Política. Os índices de revisão da 

remuneração dos servidores federais, civis e militares, seriam feitos na mesma data e de maneira idêntica. 

2. A Lei n. 8.448/92 regulamentou o dispositivo constitucional, consoante a redação anterior do artigo 37, inciso X, da 

Constituição, conferindo-lhe paridade das tabelas remuneratórias de civis e militares. 

3. A Lei n. 8.622/93, que propôs a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civis e militares, fornecendo 

tabelas com novos valores, previu reajuste diferençado aos militares (28,86%), ora pleiteado pelos autores. A referida 

lei estabeleceu, ainda, que os critérios de reposicionamento dos servidores públicos civis e a adequação dos postos, 

graduações e soldos dos servidores militares seriam especificados por meio de outra lei, que se deu com a edição da Lei 

n. 8.627/93. 

4. O excelso Supremo Tribunal Federal pacificou a questão, nos termos da Súmula n. 672, estendendo o reajuste aos 

servidores públicos civis. 

5. A Medida Provisória n. 1.704/98, com suas sucessivas reedições (havendo reedição pela Medida Provisória n. 2.169-

43/2001), estendeu aos servidores públicos civis do Poder Executivo federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e 

seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

6. Apelação e remessa oficial não providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.018474-6             AC  239083 

ORIG.   :  9400128924  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

APDO    :  HELENA SOUZA BEVILACQUA e outros 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO.  

1. Honorários advocatícios arbitrados pelo juízo "a quo"  em valor irrisório, com base no valor dado à causa. 

2. Depreende-se do §4.º do art. 20 do Código de Processo Civil c.c. §3.º do referido dispositivo legal que nas causas de 

pequeno valor, nas de valor inestimável e naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, observando-se o grau de zelo do profissional, o lugar 

de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço. 

3. Assim, analisando o grau de zelo do profissional e o trabalho realizado pelos advogados da Caixa, e tendo em vista a 

quantidade de autores (dezenove), os honorários advocatícios devem ser majorados. 

4. Apelação provida para condenar a requerida no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 950,00 

(novecentos e cinqüenta reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.020964-1             AC  240756 

ORIG.   :  9400043732  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  ERLIO NATALICIO FRETES 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. ADMINISTRATIVO. OFICIAL MILITAR TEMPORÁRIO. ESTABILIDADE. 

ARTIGO 50, INCISO IV DA LEI 6.880/80. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. FUMUS BONI IURIS NÃO 

CARACTERIZADO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.  

1. Da análise conjunta da Lei n. 6.880/80 (Estatuto dos Militares), Lei n. 6.391/76, Decreto 90.600/84, alterado pela 

Portaria n. 949/89, conclui-se que os oficiais militares temporários são convocados para prestar serviço por prazo 

determinado, podendo haver prorrogações segundo a conveniência da Força Armada interessada, desde que não 

extrapolado, inicialmente,  o limite de dez anos e, depois, de cinco anos de efetivo serviço. 

2. Extrai-se da legislação militar que tanto a prorrogação como o licenciamento ex officio são atos que se inserem no 

poder discricionário concedido à Força Armada envolvida, a qual avalia a conveniência da permanência do oficial 

temporário no serviço militar.  

3. Portanto, a apelada não agiu de forma contrária à lei. Na realidade, o Exército Brasileiro, dentro do poder 

discricionário concedido, convocou o apelante na qualidade de oficial militar  temporário, prorrogando por diversas 

vezes essa convocação. Somente o licenciou ao ensejo do novo limite máximo de cinco anos de permanência nas 

fileiras militares (Decreto 90.600/84, alterado pela Portaria n. 949/89). 

4. De igual forma, não foi contrariado o princípio da isonomia, uma vez que a estabilidade do militar temporário 

somente aproveita aos praças e não aos oficiais, aos quais sequer é dado cumprir o interregno temporal necessário 

(Decreto 90.600/84, alterado pela Portaria n. 949/89). Precedentes da jurisprudência. 

5. Ausente o requisito da plausibilidade do direito substancial invocado ("fumus boni iuris"). 

6. Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.020965-0             AC  240757 

ORIG.   :  9400038631  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  ERLIO NATALICIO FRETES 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. OFICIAL MILITAR TEMPORÁRIO. ESTABILIDADE. ARTIGO 50, INCISO IV DA LEI 

6.880/80. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.  

1. Da análise conjunta da Lei n. 6.880/80 (Estatuto dos Militares), Lei n. 6.391/76, Decreto 90.600/84, alterado pela 

Portaria n. 949/89, conclui-se que os oficiais militares temporários são convocados para prestar serviço por prazo 

determinado, podendo haver prorrogações segundo a conveniência da Força Armada interessada, desde que não 

extrapolado, inicialmente, o limite de dez anos e, depois, de cinco anos de efetivo serviço. 

2. Extrai-se da legislação militar que tanto a prorrogação como o licenciamento ex officio são atos que se inserem no 

poder discricionário concedido à Força Armada envolvida, a qual avalia a conveniência da permanência do oficial 

temporário no serviço militar.  
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3. Portanto, a apelada não agiu de forma contrária à lei. Na realidade, o Exército Brasileiro, dentro do poder 

discricionário concedido, convocou o apelante na qualidade de oficial militar temporário, prorrogando por diversas 

vezes essa convocação. Somente o licenciou ao ensejo do novo limite máximo de cinco anos de permanência nas 

fileiras militares (Decreto 90.600/84, alterado pela Portaria n. 949/89). 

4. De igual forma, não foi contrariado o princípio da isonomia, uma vez que a estabilidade do militar temporário 

somente aproveita aos praças e não aos oficiais, aos quais sequer é dado cumprir o interregno temporal necessário 

(Decreto 90.600/84, alterado pela Portaria n. 949/89). Precedentes da jurisprudência. 

5. Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.021494-7             AC  241150 

ORIG.   :  9300390147  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ABELARDO RODRIGUES LEME FILHO e outros 

ADV     :  FABIO CORTONA RANIERI e outros 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC). JANEIRO DE 1989 (PLANO VERÃO) 

1.Em janeiro de 1989, ao sobrevir a Medida Provisória n. 32, de 15.1.89, vigia o regime de correção monetária 

trimestral (dezembro/1988 a fevereiro/1989) dos saldos do FGTS, aplicando-se os índices de variação das OTNs 

(Resolução BACEN n. 1.396/87). A MP n. 32/89 extinguiu a OTN, mas não dispôs, expressamente, sobre o indexador 

para os depósitos do FGTS. Dispôs, porém, que as cadernetas de poupança seriam corrigidas, em fevereiro daquele ano, 

com base no rendimento acumulado em janeiro das Letras Financeiras do Tesouro - LFT (art. 17), mesmo critério que 

atualizaria os saldos devedores dos contratos do SFH-Sistema Financeiro da Habitação (art. 16). 

2.No entanto, a Letra do Tesouro Nacional-LFT, criada pelo art. 5.° do Decreto-lei n. 2.376, de 25.11.87, não se 

prestava a funcionar como indexador, já que seu rendimento seria "definido pela taxa média ajustada dos 

financiamentos apurados em sistema centralizado de liquidação e custódia para as LFTs e títulos com idênticas 

características, divulgados pelo Banco Central do Brasil, calculado sobre o valor nominal e pago no resgate do título" 

(art. 5.°, §1.°, d). Tratava-se, nitidamente, de um instrumento de política financeira do Governo Federal, destinado a 

financiar seu déficit orçamentário, impróprio, portanto, para mensurar a inflação. 

3.O IPC de janeiro de 1989 não foi calculado de conformidade com os critérios ordinários, comparando-se a variação de 

preços ocorrida de 16.12.88 a 15.1.89, com aquela do período de 16.11.88 a 15.12.88. Mas, a variação do IPC de janeiro 

de 1989 refletiu a inflação ocorrida entre os dias 30.11.88 e o dia 20.1.89, conforme nota divulgada pelo IBGE. Daí 

afirmar-se que o índice então apurado espelha uma variação de 51 (cinqüenta e um) dias. Isso ocasionou uma distorção 

nos resultados, que apontavam uma inflação de 70,28% para aquele mês, enquanto outros indexadores situavam-se em 

limites próximos dos 40%. 

4.O egrégio Superior Tribunal de Justiça, por sua Corte Especial, concluiu por aplicar ao IPC de janeiro o critério de 

cálculo "pro rata die", dividindo-se o percentual de 70,28% pelo número de dias de sua aferição (51) e multiplicando-se 

o resultado obtido pelo número de dias do mês (31), resultando num índice de 42,72%. 
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5.Assim, devida a diferença entre o índice jurisprudencialmente consagrado (IPC de 42,72%) e o efetivamente aplicado 

pela ré para o período. 

6.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.022593-0             AC  242037 

ORIG.   :  9300016270  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  AUTO PECAS DO GE LTDA 

ADV     :  PAULO TADEU DE BARROS M NAGATA e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 1991. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INPC. TRD COMO JUROS DE MORA. UFIR. PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL. 

CIRCULAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E NÃO PROVIDA.  

1. Não é dado ao apelante o direito de inovar em sede de apelação, argüindo matéria não deduzida na inicial. 

2. O artigo 30, da Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, ao alterar a redação do artigo 9.º, da Lei n. 8.177/91, previu a 

incidência, a partir de fevereiro de 1991, de juros de mora equivalentes à TRD sobre os débitos de qualquer natureza 

para com a Fazenda Nacional.  

3. É perfeitamente cabível a reforma parcial da sentença por meio da remessa oficial, no caso tida por interposta, a fim 

de assegurar a aplicação da mencionada taxa referencial como taxa de juros, de acordo com os parâmetros legais, desde 

fevereiro de 1991.  

4. Incidência, ainda, do INPC como correção monetária no período em que não aplicada a taxa referencial, sob esta 

mesma categoria, de fevereiro a dezembro de 1991. 

5. A Lei n. 8.383/91 não violou os princípios constitucionais do direito adquirido, da anterioridade e da irretroatividade, 

porquanto entrou em vigor na data de sua publicação, em 31 de dezembro de 1991, sendo irrelevante a data da 

distribuição do Diário Oficial. 

6. Apelação parcialmente conhecida e não provida. Sentença de improcedência do pedido mantida, com acréscimo de 

outros fundamentos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, conhecer parcialmente da apelação e 

negar-lhe provimento, mantendo a sentença com acréscimo de outros fundamentos, nos termos do relatório e voto 

constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  95.03.024060-3             AC  243055 

ORIG.   :  9304024625  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  EXPRESSO FABIANA LTDA 

ADV     :  DIRCEU NUNES RANGEL 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CONDENATÓRIA. RITO PROCESSUAL SUMARÍSSIMO. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. ENGAVETAMENTO.  PROVA TESTEMUNHAL. PREPOSTO DA AUTORA. EVIDENTE 

INTERESSE NO LITÍGIO. POSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO FUTURA. FALTA DE 

CREDIBILIDADE. ARTIGO 405, INCISO IV, DO CPC. SUSPEIÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1.Não conhecimento do inconformismo da União Federal, no que tange à sua condenação no pagamento das verbas de 

sucumbência em relação ao litisdenunciado, uma vez que inexiste apelação neste sentido, não lhe sendo autorizado 

pleitear a reforma da sentença em contra-razões de apelação. 

2.Pouco importa discutir aqui se havia ou não sinalização adequada na estrada quando da remoção do veículo 

acidentado no dia anterior das colisões objetos destes autos. Restou evidente que as colisões entre os três caminhões 

envolvidos ocorreram porque aquele de propriedade da autora, o último dos três, chocou-se com o do meio, o que fez, 

por sua vez, que o do meio se chocasse com o da frente, primeiro da fila. Ora, os dois primeiros caminhões tiveram 

oportunidade de reduzir suas velocidades, e, de fato, o fizeram, enquanto que o caminhão conduzido pelo preposto da 

apelante acabou por colidir com o caminhão da frente, fazendo com que esse, por sua vez, fosse jogado de encontro 

com o que se encontrava imediatamente à sua frente. As fotos de fls. 12/14 dos autos - caminhão abalroado de 

propriedade da autora - deixam claro que a colisão entre o caminhão de propriedade da autora e aquele que se 

encontrava imediatamente à sua frente foi de grandes proporções, dada à dimensão dos estragos, que são visíveis a olho 

nu, o que só poderia ocorrer se o veículo de trás - aquele de propriedade da autora - estivesse em alta velocidade e/ou à 

distância reduzida em relação ao veículo da frente. 

3.Por outro lado, ainda que os depoimentos mencionados pela autora não fossem dignos de credibilidade, não haveria 

nos autos prova alguma que permitisse concluir pela culpa dos agentes da União Federal - policiais rodoviários federais 

-, quanto à sinalização existente na estrada, pois a testemunha por ela mencionada - Oswaldo Benedito da Silva -, na 

qual procura arrimar a sua pretensão - cujo depoimento se encontra acostado a fls. 44/44-verso - era, à época dos fatos, 

motorista seu que, por sua vez, conduzia o veículo envolvido no acidente aqui apurado, fato que evidencia o seu 

interesse na lide, na medida em que poderia vir a ser condenado a ressarcir a autora - sua empregadora - em ação futura, 

pelos prejuízos causados ao veículo que conduzia e, até mesmo, por aqueles causados nos outros dois veículos 

envolvidos no acidente, o que o torna suspeito, nos termos dispostos no artigo 405, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, e lhe retira a credibilidade. 

4.Apelação da autora desprovida. Sentença de 1º grau integralmente mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pela autora Expresso Fabiana Ltda. e em manter integralmente a r. sentença proferida em 1º grau de 

jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.026177-5             AC  244356 
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ORIG.   :  9200680763  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ORIVALDO VARGAS RODRIGUES 

ADV     :  WANDERLEY FERNANDES VARGAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JANETE ORTOLANI 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. FORMA DE EXTINÇÃO DA 

OBRIGAÇÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA ANULADA. APLICAÇÃO DO ART. 515, §1º, DO CPC. REAJUSTE 

DAS PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO HABITACIONAL. FALTA DE PROVA DO DESCUMPRIMENTO 

DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL E DA RECUSA INJUSTA DA CEF. NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA 

SUFICIÊNCIA DOS DEPÓSITOS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. "REFORMATIO IN PEJUS" NÃO 

CONFIGURADA. 

- Na presente ação consignatória, embora a parte autora tenha pleiteado a declaração de quitação das prestações 

vencidas e vincendas do financiamento habitacional, mediante o depósito em consignação, pelas quantias consideradas 

devidas, a ação foi julgada procedente, para determinar o recálculo pela Ré dos valores das prestações, desde o início do 

financiamento, com obediência à equação originária renda/prestação/salário mínimo, sem menção à destinação dos 

depósitos efetuados. 

- A via consignatória não impede a ampla discussão acerca da interpretação das cláusulas contratuais, mas, por se tratar 

de forma de extinção do débito com força de pagamento, por meio do depósito em consignação dos valores entendidos 

como devidos, objetiva o autor justamente liberar-se da obrigação. 

- Sendo assim, foi concedido provimento jurisdicional de natureza diversa do pedido, ensejando a anulação da sentença, 

em atendimento aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, que determinam o respeito à correlação entre 

pedido e sentença. Precedentes. 

- Tendo em vista que o artigo 515, §1º, da Lei Processual Civil, autoriza o julgamento, diretamente pelo Tribunal, das 

questões discutidas e não decididas pelo Juiz, sem a caracterização da supressão de instância, cabível, no caso em tela, o 

julgamento do feito. 

- Somente mediante perícia técnica contábil poderia ser demonstrado o descumprimento da cláusula contratual que 

vincula o reajuste das prestações aos aumentos da renda mensal do mutuário, a recusa injusta da CEF em receber as 

prestações e as alegadas cobranças indevidas de diferenças e do prêmio de seguro. 

- Sem exame técnico da evolução dos valores das prestações e dos comprovantes de rendimentos do mutuário, não é 

possível concluir-se pela suficiência dos depósitos efetuados nos autos, para o fim considerar-se extinta a obrigação 

consignada. Precedentes. 

- Embora tenha sido regularmente intimado, o autor não manifestou interesse na produção de provas, razão pela qual 

restou não comprovado o pagamento extintivo da obrigação, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

- Não se trata de "reformatio in pejus", vedada pelo Ordenamento Jurídico, pois, conforme bem destacou a parte autora, 

nas suas razões recursais, a sentença "tornou duvidoso, finalmente, o direito do Apelante de efetuar os depósitos das 

prestações" e "longe de solucionar a pendência existente, agrava sobremaneira a obrigação do Apelante, de tal modo a 

tornar inócua a procedência da ação e a superar mesmo as expectativas da Apelada". 

- Apelação provida para anular a sentença e, prosseguindo no julgamento, com fundamento no artigo 515, §1º do 

Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para 

anular a sentença e, prosseguindo no julgamento, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto da Juíza 

Federal Convocada, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.032040-2             AC  247735 

ORIG.   :  8900152408  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADEMAR MOLINA e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CONSIGNATÓRIA. FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. FUNDAMENTO NOVO. HIPÓTESES DO ART. 535, CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. 

- Na petição inicial da presente ação consignatória, a parte autora alegou, tão-somente, o desrespeito à cláusula 

contratual que determina o reajuste das prestações com base na variação da UPC, nada referindo quanto ao Plano de 

Equivalência Salarial. Por tais razões, não se configura qualquer das hipóteses de cabimento dos declaratórios, previstas 

no artigo 535 do CPC. Precedente. 

- Resta prejudicado o objetivo de se prequestionar a matéria em debate, em razão da inexistência de defeitos no aresto 

impugnado. Precedentes. 

- Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão combatido. 

- Recurso conhecido, e, no mérito, improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.032551-0             AC  248127 

ORIG.   :  0006598757  5 Vr SAO PAULO/SP 

APDO    :  TRANSPORTADORA LADEMA LTDA 

ADV     :  ANTONIO BENTO JOSE PEREIRA e outros 

APTE    :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Int.Pessoal) 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CONDENATÓRIA. RITO PROCESSUAL SUMARÍSSIMO. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES FINAIS. 

ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS PROCESSUAIS. REJEIÇÃO. CONDENAÇÃO DA APELANTE NAS 

PENAS ATINENTES À LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA DE 1% DO VALOR DA CAUSA, DEVIDAMENTE 

ATUALIZADO. ARTIGOS 17, INCISO II E 18, DO CPC. FORÇA PROBANTE. DOCUMENTOS PÚBLICOS. 

ARTIGO 364 DO CPC. PRESUNÇÕES QUE NECESSITAM DE PROVA ROBUSTA EM SENTIDO CONTRÁRIO 

PARA A SUA DESCONSTITUIÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL. EMPREGADO DA RÉ. EXISTÊNCIA DE 
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VÍNCULO DE SUBORDINAÇÃO. POUCA CREDIBILIDADE. RESERVAS NA SUA ANÁLISE. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1.Não se há falar em cerceamento de defesa, pela impossibilidade de apresentação de alegações finais, uma vez que 

estas foram apresentadas oralmente pela advogada da ré em 24/09/1987, na audiência em continuação designada e 

realizada no juízo federal (fls. 79/80). Neste aspecto, portanto, alterou a apelante a verdade dos fatos processuais, o que 

basta, ao final deste voto, para justificar a sua condenação nas penas atinentes à litigância de má-fé, nos moldes 

preconizados no inciso II, do artigo 17, do Código de Processo Civil. 

2.O depoimento da testemunha José Gomes Ortega (fls. 71/72), no qual a apelante se aferra para justificar que a 

metragem de defensas avariadas não foi aquela apontada pela autora não se presta a afastar as informações constantes 

dos documentos de fls. 04/08 dos autos. Primeiro porque os mencionados documentos foram emitidos pelo Poder 

Público, o que lhes confere autenticidade, não só quanto à sua formação, mas também quanto ao seu conteúdo, nos 

exatos termos dispostos no artigo 364 do Código de Processo Civil, características estas somente afastáveis mediante 

produção de prova robusta em sentido contrário. Tais documentos, aliás, em momento algum foram contestados pela 

apelante. Depois porque a testemunha mencionada pela apelante era funcionário seu, ao tempo do depoimento prestado 

em juízo, fato este que lhe reduz a credibilidade, dado o vínculo de subordinação - empregatício - existente. Não se 

pode prestar, portanto, ao afastamento de fato certificado em documento público. 

3.Condenação, de ofício, da apelante no pagamento de multa estipulada em 1% (um por cento) do valor atualizado dado 

à causa, nos exatos termos disciplinados no artigo 18 do Código de Processo Civil.  

4.Apelação da ré desprovida. Condenação da apelante nas penas inerentes à litigância de má-fé. Sentença de 1º grau 

integralmente mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pela ré Transportadora Ledema Ltda. e em condená-la no pagamento de multa equivalente a 1% 

(um por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, pela litigância de má-fé, mantendo integralmente a r. 

sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.033497-7             AG   25832 

ORIG.   :  9500000018  1 Vr DEODAPOLIS/MS 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS 

ADV     :  JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES e outro 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO POSSIK SALAMENE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELO INSS. ISENÇÃO 

DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. ARTS. 39 DA LEI Nº 6.830/80 E 6º, VI, DA LEI 

ESTADUAL PAULISTA Nº 4.952/85. RECURSO IMPROVIDO. 

- Nos termos do artigo 39 da Lei das Execuções Fiscais - Lei nº 6.830/80, a Fazenda Pública, expressão na qual estão 

incluídas as autarquias, não pagam custas processuais e emolumentos, devendo ressarcir as despesas efetuadas pela 

parte vencedora, quando for vencida, em aplicação do princípio da sucumbência. 
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- Nas execuções fiscais ajuizadas pela União e suas autarquias, em que forem competentes os Juízes Estaduais, em 

razão da inexistência de Vara da Justiça Federal no domicílio do devedor (art. 15, I, da Lei 5.010/66), a cobrança das 

custas será regulada pela Legislação Estadual respectiva. 

- No caso em tela, o ajuizamento da execução fiscal perante a Justiça Estadual, no exercício de jurisdição federal 

delegada, ocorreu quando estava em vigor a norma veiculada no artigo 6º, VI, da Lei Estadual Paulista nº 4.952/85, que 

estabelecia a não-incidência da taxa judiciária nesta espécie de ação. 

- Recurso de agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.034448-4             AC  249243 

ORIG.   :  9200711960  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MOVEIS COPIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NEIDE MENEZES COIMBRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ADICIONAL À CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. EMPRESA 

URBANA. INSTITUIÇÃO PELA LEI 2.613/55. EXTINÇÃO PELA LEI 7.787/89. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO INDEVIDO. 

- Pretende a parte autora a restituição dos valores recolhidos, no período de julho de 1987 a setembro de 1989, a título 

de adicional à contribuição ao FUNRURAL, destinada ao custeio da Previdência Social Rural, sob o fundamento de que 

desenvolve, exclusivamente, atividades urbanas e não mantém em seus quadros empregados em atividades rurais. 

- O adicional às contribuições devidas pelas empresas urbanas ao FUNRURAL, destinado ao custeio da Previdência 

Social Rural, foi previsto nos artigos 6º, §4º, da Lei 2.613/55; 1º, II, e 3º do Decreto-lei 1.146/70 e 15, II e §6º, da Lei 

Complementar 11/71. 

- É distinta a natureza das contribuições previstas nos artigos 6º, "caput", da Lei 2.613/55 e 2.º do Decreto-lei 1.146/70, 

nos quais são elencadas, taxativamente, as pessoas jurídicas contribuintes, pois tais contribuições têm alíquotas e 

sujeitos passivo específicos, diversos dos adicionais contra os quais se insurge a autora. 

- A contribuição ao FUNRURAL e respectivo adicional somente foram extintos pela Lei 7.789/89, que instituiu a 

contribuição das empresas em geral, destinada ao Sistema Único de Previdência Social e incidente sobre a folha de 

salários, com uma alíquota única de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos 

segurados empregados. 

- Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.035543-5             AC  249905 

ORIG.   :  9300001882  A Vr RIO CLARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALMEIDA DE TOLEDO PIZA E ALMEIDA JAYME 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AGROCERES AVICULTURA E NUTRICAO ANIMAL LTDA 

ADV     :  IEDA MARIA PANDO e outros 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REEMBOLSO DE DESPESAS 

COM TRANSPORTE. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Os valores reembolsados pelo empregador aos seus empregados, a título de transporte, para desempenharem suas 

atividades fora de sua sede, constituem verbas indenizatórias pelas despesas extraordinárias. Assim, eles não podem ser 

inseridos na composição da remuneração para a finalidade de formação da base de cálculo das contribuições 

previdenciárias. Precedentes. 

2. Remessa oficial e apelação não providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial e 

à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.037307-7             AC  251048 

ORIG.   :  9400000054  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FUNDACAO PAULISTA DE TECNOLOGIA E EDUCACAO 

ADV     :  JOSE OSORIO DE FREITAS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA PROPOSTA CONTRA O INSS. RECONHECIMENTO DO DIREITO 

À CND. SENTENÇA PROLATADA POR JUIZ ESTADUAL. NULIDADE DO PROCESSO. COMPETÊNCIA 

PARA DECLARAR. TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 55 E PRECEDENTES DO STJ. 

- Trata-se de apelação contra sentença prolatada por Juiz Estadual, nos autos da presente ação declaratória, ajuizada por 

pessoa jurídica de direito privado, em face do Instituto Previdenciário, com pedido de reconhecimento do direito à 

expedição de CND. 
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- No caso em tela, o processo foi remetido pelo MM. Juiz "a quo", diretamente a esta Corte Federal. Entretanto, não 

figuram como partes segurado ou beneficiário da Previdência Social, razão pela qual não se aplicam os artigos 108, II, e 

109, §3.º, da Constituição Federal que tratam da investidura de jurisdição federal por juiz estadual. 

- Aplicação da Súmula 55 do C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

- Apelação do INSS prejudicada. Determinada remessa dos autos ao E. TJSP, para apreciação da nulidade do processo e 

posterior remessa para Justiça Federal.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação do INSS e determinar 

a remessa dos autos ao E. TJSP, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.038664-0             AC  251923 

ORIG.   :  9400016883  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal 

APDO    :  ANALIA DUVIRGES ANDRADE e outros 

ADV     :  EDSON PEREIRA CAMPOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AÇÃO PRINCIPAL DEFINITIVAMENTE JULGADA. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO CAUTELAR. DESAPARECIMENTO DO INTERESSE PROCESSUAL. 

INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. 

1. O feito cautelar perdeu a razão de sua existência, devido à carência superveniente da ação, representada pelo 

desaparecimento do interesse processual, na modalidade utilidade. Definitivamente julgada a ação principal, cujos 

direitos ou interesses nela debatidos pretendia o requerente ver acautelados, não mais se justifica a discussão da 

necessidade do respectivo acautelamento. 

2. De ofício, julgado extinto o processo cautelar, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 796, 807, 808, inciso 

III e 267, incisos VI e XI, todos do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise da apelação interposta, bem como 

da remessa oficial.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, de ofício, julgar extinto o processo 

cautelar, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 796, 807, 808, inciso III e 267, incisos VI e XI, todos do 

Código de Processo Civil, e julgar prejudicada a análise do recurso de apelação interposto, bem como da remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.041526-8             AC  253881 

ORIG.   :  9400000080  1 Vr JARDIM/MS 

APTE    :  VIRGILIO MORGADO DA COSTA 
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ADV     :  VALDIR MATOS BETONTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EMERSON KALIF SIQUEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  FRINDUS FRIGORIFICO INDL/ LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.  CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À PREVIDÊNCIA SOCIAL. OBRIGAÇÕES 

CIVIS. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 08/77. RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DE SÓCIO. 

POSSIBILIDADE CONFERIDA PELO ARTIGO 10 DO DECRETO Nº 3.708/19. NATUREZA TRIBUTÁRIA 

READQUIRIDA COM A CF/88. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. ARTIGO 135 DO CTN. EXCESSO DE 

PODERES OU INFRAÇÃO A LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INFRAÇÃO A 

LEI. BEM DE FAMÍLIA. ARTIGO 1º DA LEI 8.009/90. FALTA DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 

ARTIGO 333, INCISO I, DO CPC. DOMICÍLIOS FISCAIS DIVERSOS. EVOLUÇÃO PATRIMONIAL PESSOAL 

DO SÓCIO. DISCREPÂNCIA COM OS DÉBITOS DA EMPRESA. BEM IMÓVEL PENHORADO DE GRANDES 

PROPORÇÕES. INDÍCIOS QUE EXIGIAM PROVA ROBUSTA EM SENTIDO CONTRÁRIO. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU MANTIDA. 

1.O crédito fiscal executado diz respeito às competências inseridas no período compreendido entre julho de 1.987 e 

julho de 1.989. Parte, portanto, das contribuições devidas - referentes às competências inseridas no período 

compreendido entre 07/87 e 02/89 - dizem respeito a momento histórico nacional em que estas obrigações não mais 

ostentavam natureza tributária. Sim, pois as contribuições previdenciárias devidas em período posterior a 14.04.77 

(Emenda Constitucional nº 08/1977, que determinou a observação da LOPS), tiveram sua essência tributária retirada 

pelo legislador constituinte reformador, passando a receber tratamento de obrigações civis. As contribuições 

previdenciárias somente voltaram a receber tratamento de obrigação tributária com a adoção do sistema tributário 

preconizado pela Constituição Federal de 1988, que, por sua vez, entrou em vigor somente em 1º de março de 1989, 

conforme determinação contida no artigo 34 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, aplicável, portanto, 

àquelas devidas no período compreendido entre 03/89 e 07/89. 

2.A ausência de natureza tributária das contribuições previdenciárias, por si só, não implica na impossibilidade absoluta 

de responsabilização pessoal dos sócios da empresa executada pelo seu não recolhimento. Sim, pois, apesar da 

impossibilidade de se aplicar, na sua cobrança, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, o direito 

comercial, e agora o direito civil, regulam as condutas dos sócios e as conseqüências delas decorrentes. Com isto, até o 

advento do Novo Código Civil, as sociedades de responsabilidade limitada eram regidas pelo Decreto nº 3.708, de 10 de 

janeiro de 1.919, que, em seu artigo 10, textualmente dispunha que os sócios gerentes ou que derem nome à firma 

respondem solidária e ilimitadamente para com terceiros pelo excesso de mandato ou pelos atos praticados com 

violação de contrato ou de lei. Há, portanto, fundamento legal para a inclusão destes no pólo passivo dos executivos 

fiscais, mediante a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa, desde que configurada 

a situação exigida por lei. Esta responsabilização dos sócios, aliás, continua prevista no artigo 1.016 do Novo Código 

Civil que, no entanto, só terá aplicabilidade aos casos posteriores à sua vigência.  

3.No tocante às contribuições devidas sob a égide do sistema tributário delineado pela Constituição Federal de 1.988, a 

responsabilização pessoal dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa extrai fundamento do disposto no artigo 135 

do Código Tributário Nacional, desde que estas obrigações tributárias resultassem de atos praticados com excesso de 

poderes ou em infração à lei, ao contrato ou estatuto social.  

4.Forçosa a conclusão de que o embargante/apelante poderia ter sido incluído, como de fato foi, no pólo passivo da 

execução fiscal, na condição de litisconsorte passivo e co-executado da empresa da qual fazia parte e integrava a 

administração. Isto porque o encerramento de fato das atividades, sem a devida baixa perante o registro comercial 

competente configura infração à lei suficiente a autorizar a despersonalização da sociedade limitada, legitimando a 

inclusão dos sócios no pólo passivo do processo executivo fiscal, com a conseqüente constrição do patrimônio a eles 

pertencente. Esta situação restou demonstrada nos autos, na medida em que o próprio embargante a ela se referiu em 

suas razões recursais, procurando dela extrair conclusão jurídica equivocada. Sim, pois não é verdade que somente há 

extinção da empresa com a dissolução formalizada perante o registro comercial, uma vez que o encerramento das 

atividades comerciais pode ocorrer somente de fato, e não de direito, situação, aliás, extremamente comum, na medida 

em que a dissolução empresarial somente seria formalizada perante o registro comercial competente com a 

comprovação de quitação dos tributos devidos. A não localização da empresa no endereço constante do cadastro 

existente junto ao INSS faz presumir que ela encerrou suas atividades irregularmente - sem a sua dissolução perante a 

Junta Comercial -, fazendo com que o ônus de demonstrar o contrário passe a recair sobre o contribuinte interessado, no 
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caso o embargante que, no entanto, não empreendeu diligência alguma no sentido de demonstrar o contrário. Fartos 

precedentes jurisprudenciais neste sentido. 

5.No que diz respeito à alegação de que o embargante teria se retirado da sociedade antes da inscrição do débito em 

dívida ativa, relevância alguma há para o deslinde da causa, uma vez que a responsabilização pessoal dos sócios não 

está ligada à idéia de constituição definitiva do crédito tributário - que ocorre com o lançamento tributário e não, ao 

contrário daquilo afirmado por ele, com a sua inscrição em dívida ativa - mas sim com a responsabilidade ao momento 

do inadimplemento, pois quem deveria ter efetuado o recolhimento da exação aos cofres públicos era o sócio 

administrador que à época geria a empresa devedora. O embargante Virgílio alienou suas cotas sociais - segundo 

informações suas - somente em 1º de novembro de 1.989, razão pela qual era efetivamente responsável pelo 

recolhimento das contribuições devidas pela empresa Frindus, exigidas no processo de execução fiscal originário destes 

embargos. Neste aspecto conveniente frisar que o embargante sequer fez prova nos autos da alienação de suas cotas 

sociais, na medida em que os documentos de fls. 09/22 dizem respeito à empresa "Indústrias Alimentícias Itaporã 

Ltda.", cujos sócios foram e são Irio Fernades, Marcos de Souza Naves e José Antônio Fernandes, que, por sua vez, não 

guardam correlação com a empresa executada, nem com o embargante. 

6.Não procede a alegação do apelante de que o bem penhorado constitui-se em bem de família, nos termos dispostos no 

artigo 1º da Lei nº 8.009/90. Isto porque, conforme bem salientado pelo d. magistrado de 1º grau, constam da sua 

declaração de ajuste anual de imposto de renda referente ao ano-calendário 1.992 (fls. 56/62) outros bens imóveis que 

poderiam lhe servir de residência. Depois, porque, se não há informações atualizadas nos autos quanto às supostas 

alienações destes bens imóveis, a responsabilidade disto é do próprio embargante, que deveria efetuar a comprovação 

disto em juízo, nos exatos termos dispostos no inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil. Deve, ainda, ser 

mencionado o fato de que o embargante não juntou aos autos certidões imobiliárias dos cartórios de registro de imóveis 

da cidade de Campo Grande, documentos aptos á demonstração de que somente era proprietário do bem imóvel 

penhorado, capaz de lhe servir de moradia naquela localidade.  

7.Alie-se como elemento de convicção, também, o fato de que constam dos documentos de fls. 38/47 e 56/62, como 

domicílios fiscais do embargante, nos anos-base 1.988/1.989 e 1.992, os seguintes logradouros: Rua Castro Alves, sem 

número, Município de Guia Lopes da Laguna, no Estado do Mato Grosso do Sul; Rua Treze de Maio, nº 2.892, no 

Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul; e Rua Brigadeiro Faria Lima, nº 1.348, conjunto 42, 

Município de São Paulo, no Estado de São Paulo. Ora, a alternância freqüente de domicílio fiscal é circunstância que 

exigiria do embargante prova de que efetivamente residia no imóvel penhorado, o que em momento algum foi realizado 

nos autos.  

8.O crescimento do patrimônio do embargante entre 1.988 e 1.992 e as dimensões do apartamento penhorado - 407,17 

metros quadrados - são elementos que não se coadunam com a inadimplência da empresa executada, na medida em que 

é nítido o contraste existente entre o progresso financeiro do embargante e a inadimplência da empresa por ele 

administrada, fatos estes que demandariam fosse melhor elucidado em juízo a questão do bem de família, de forma a 

justificar o seu acolhimento, o que não veio a ocorrer no curso do processo. 

9. Apelação do embargante desprovida. Sentença de 1º grau integralmente mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo embargante Virgílio Morgado Costa e em manter a r. sentença proferida em 1º grau de 

jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.043753-9             AC  255213 

ORIG.   :  9300368923  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VIVALDO MONTEIRO COSTA DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO EDWARD DE OLIVEIRA e outros 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. MOVIMENTAÇÃO DE CONTA DO FGTS. VIA INADEQUADA.  

1. Embora dependente de outro processo, de que é instrumento de tutela, o processo cautelar tem objeto próprio e 

distinto, qual seja a composição de uma lide cautelar. A ação cautelar é autônoma e nela somente se decide a respeito da 

necessidade da tutela cautelar, sem avançar o mérito do litígio instalado entre as partes.  

2. No presente caso, o requerente manejou ação cautelar para a obtenção de provimento jurisdicional de cunho 

notoriamente satisfativo, na medida em que requereu a autorização para a movimentação de conta do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

3. A ação cautelar em exame pretende, na realidade, conferir ao requerente, ora apelante, antecipadamente, o resultado 

prático que só seria alcançado no caso de julgamento favorável da demanda principal de rito ordinário e de cunho 

condenatório, não ostentando o caráter assecuratório da efetividade desse provimento. 

4. Em face da inadequação da ação cautelar e a impossibilidade de emenda, mostrou-se correta a extinção do processo, 

a teor do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

5. Também deve ser mantida a condenação de honorários advocatícios, nos moldes fixados pelo Juízo "a quo", por se 

tratar a ação cautelar de ação autônoma, com objeto próprio em relação à principal,  embora dela dependente . 

6. Apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.043833-0             AG   26932 

ORIG.   :  9400033893  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADV     :  SILVANA SCAQUETTI e outros 

AGRDO   :  JUREMA ARAUJO RENCK 

ADV     :  DIRCE MARIA GONCALVES DO NASCIMENTO 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CLÁUSULA CONTRATUAL. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. O Decreto-Lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional da Habitação e o incorporou à Caixa Econômica Federal, 

determinando, em seu artigo 1.º, § 1.º que esta o sucederia em todos os direitos e obrigações. O artigo 7.º do referido 

decreto-lei determina à União, por meio do Conselho Monetário Nacional, que apenas trace a política geral, em papel 

fiscalizador e programático do Sistema Financeiro da Habitação, e não lhe transfere os encargos do BNH, cabendo à 

CEF executar a política de habitação. 

2. A regra insculpida no referido artigo não transfere os direitos e obrigações do BNH ao Conselho Monetário Nacional, 

mas somente atribui a este a responsabilidade da política habitacional, cabendo efetivamente à CEF o papel de gerenciar 

essa execução, dentro dos ditames estabelecidos por aquele conselho. 
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3. A União não deve estar presente na ação, pois o que se discute nos autos principais é cláusula específica contratual e 

não normas genéricas derivadas do CMN ou do extinto BNH. 

4. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.043883-7             AC  255308 

ORIG.   :  8800054374  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  USINA SAO LUIZ S/A 

ADV     :  GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  MARIA LUCIA RIBEIRO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE ATOS NORMATIVOS. EMPRESA 

AGROINDUSTRIAL COM EMPREGADOS VINCULADOS À PREVIDÊNCIA URBANA. LEGALIDADE DA 

COBRANÇA QUANTO AOS EMPREGADOS URBANOS. INEXISTÊNCIA DE DUPLA INCIDÊNCIA. FATOS 

GERADORES DIVERSOS.  

1.O advento da Constituição da República de 1988 não interfere no deslinde da causa, haja vista que os créditos ora em 

exame a antecedem, uma vez que relativos ao período de janeiro de 1983 a julho de 1985. Assim, sem fundamento a 

argüição de inconstitucionalidade dos atos normativos mencionados em relação à atual Constituição. 

2.Não cuida, a hipótese, de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, mas de sua não recepção pela Constituição. 

Embora pareçam situações idênticas, são tratadas pela melhor doutrina com distinções. 

3.A própria apelante, ao proceder aos descontos legais, acabou por admitir que não era única e exclusivamente 

empregadora rural, o que não lhe eximiria do pagamento das contribuições pertinentes à previdência urbana. 

4.Como produtora rural, a apelante deveria recolher a contribuição para o PRORURAL conforme o disposto na Lei 

Complementar n. 11/71 (art. 15, I, "a"), pois os empregados que prestavam serviços de natureza exclusivamente rural 

eram beneficiários do referido programa. 

5.De outra parte, os empregados que vinham sofrendo desconto em salário das contribuições devidas à Previdência 

Social urbana a ela estavam vinculados e, deste modo, deveria igualmente a apelante proceder ao pagamento dos 

valores retidos de seus empregados e da cota patronal, uma vez que fazia parte da fonte de custeio prevista na CLPS 

(Decreto n. 77.077/76, artigo 128; Decreto n. 89.312/84, artigo 122). 

6.A jurisprudência fincou-se no sentido de não reconhecer qualquer duplicidade de incidência na cobrança operada, ante 

as distintas hipóteses de incidência e bases-de-cálculo das contribuições. 

7.Matéria preliminar e pedido de argüição de inconstitucionalidade rejeitados. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, rejeitar a matéria preliminar e o 

pedido de argüição de inconstitucionalidade e negar provimento à apelação, na forma do relatório e voto constantes dos 

autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.044804-2             AG   27087 

ORIG.   :  9300182013  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

ADV     :  VICTOR DE CASTRO NEVES e outros 

AGRDO   :  CELSO JOSE APARECIDO 

ADV     :  APARECIDO INACIO e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AFASTADA PELO JUÍZO 

FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. AÇÃO 

PRINCIPAL EM QUE SE DISCUTE DIREITOS DECORRENTES DA RELAÇÃO DE TRABALHO, INSTITUÍDA 

SOB O REGIME CELETISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.  

1. Consoante o "caput" art. 1.º do Decreto-lei n. 968, de 13.10.1969, o objeto da ação principal de cunho essencialmente 

trabalhista não está englobado pelas normas sobre pessoal relativas à administração das autarquias federais, não se 

aplicando, portanto, as regras da Lei n. 8.112/90 ao presente caso. 

2. Competência da Justiça do Trabalho para o processo e julgamento do presente caso, porquanto a lide versa sobre 

direitos decorrentes da relação de trabalho instituída sob o regime celetista. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de 

instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.045388-7            AMS  163624 

ORIG.   :  9300367692  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A 

ADV     :  GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. NULIDADE DAS NFLD'S NÃO DEMONSTRADA. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA. UTILIDADE-HABITAÇÃO. GRATIFICAÇÃO DE NATUREZA NÃO-

ESCLARECIDA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. ALÍQUOTAS DA LEI 8.212/91. ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL RESPEITADA. 
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- O mandado de segurança é via excepcional destinada a prevenir ou cessar lesão a direitos, quando os fatos, 

ensejadores do alegado direito líquido e certo, apresentarem-se incontroversos, isto é, provado de plano. 

- No caso em tela, as NFLD's atacadas e respectivos Relatórios Fiscais e Discriminativos de Débitos não padecem de 

nulidade, pois estão compostos dos elementos necessários ao exercício do contraditório e da ampla defesa, pois foram 

explicitados o nome do devedor, o valor do débito, a origem e os fundamentos legais. 

- Nos termos dos artigos 457 e 458 da CLT, 69 e 76 da Lei 3.807/60 e 22 e 28 da Lei 8.212/91, os valores 

correspondentes à utilidade-habitação e às gratificações integram o conceito de remuneração e, conseqüentemente, a 

base de cálculo, para o fim de incidência da contribuição previdenciária. 

- Quanto à cobrança das diferenças de contribuição ao SAT, não ocorreu a alegada ofensa ao princípio da anterioridade 

nonagesimal, pois a Lei 8.212/91 foi publicada no D.O.U. de 25.7.1991 e, conforme se verifica do Relatório Fiscal e do 

Discriminativo de Débito que acompanharam a NFLD nº 31.798.640-6, as alíquotas passaram a incidir, a partir da 

competência 11/91. 

- Matéria preliminar rejeitada. Recurso de apelação improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.045754-8             AC  256588 

ORIG.   :  9400053240  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AMELIA EURIDES DE SOUZA BUENO e outros 

ADV     :  MANOEL GALHARDO NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS 

FEDERAIS - GEFA. AGENTES ADMINISTRATIVOS DO INSS. ISONOMIA COM FISCAIS DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação, instituída pelo Decreto-lei n. 2.357/87, é destinada aos 

Auditores Fiscais do Tesouro Nacional, estendida aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias, por força do Decreto-lei 

n. 2.371, de 18 de novembro de 1987. 

2. Os dispositivos legais mencionados não concedem a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação de 

Tributos Federais à categoria dos Agentes Administrativos do INSS. 

3. Não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da separação de poderes, conceder 

aumento de  vencimentos aos servidores de autarquia federal. Aplicação da Súmula n. 339 do Supremo Tribunal 

Federal. 

4. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.048708-0             AG   27415 

ORIG.   :  9403072440  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO 

ADMINISTRATIVOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

CARLOS SP 

ADV     :  AUGUSTO FAUVEL DE MORAES 

AGRDO   :  FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

FUFSCAR 

ADV     :  LAURO TEIXEIRA COTRIM 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. JULGAMENTO APÓS A SENTENÇA E INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO NOS AUTOS PRINCIPAIS. 

MATÉRIA NÃO PRECLUSA. REAJUSTE DE 28,86%. CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO 

ECONÔMICO DO PEDIDO. PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS. ARTS. 258 E 260 DO CPC. NÃO-

APRECIAÇÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA EM PRIMEIRO GRAU. QUESTÃO ABORDADA NA 

APELAÇÃO E SUBMETIDA A JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. NÃO-CONHECIMENTO. 

- Na ação principal, ajuizada em 18.08.93, o Sindicato autor, ora agravante, formulou pedido no sentido do 

reconhecimento do direito ao reajuste de vencimentos de todos os servidores técnicos administrativos da Universidade 

Federal de São Carlos, no percentual de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento), a partir de 1.º de janeiro 

de 1993. 

- O sentenciamento do feito principal não provoca a preclusão da matéria relativa à impugnação ao valor da causa nem 

obsta a apreciação e o julgamento posterior da questão, pois não há previsão legal nesse sentido, cabendo destacar que, 

nos termos do princípio da inafastabilidade da atividade jurisdicional, o juiz não pode deixar de decidir a lide trazida ao 

Poder Judiciário. 

- De acordo com o disposto nos artigos 258 e 260 do Código de Processo Civil, o valor atribuído à causa deve guardar 

direta relação com o benefício econômico buscado na ação e deve corresponder à soma das parcelas vencidas, 

acrescidas de doze vincendas. 

- Constou da petição inicial que foi atribuído à causa o valor de CR$10.000,00 (dez mil cruzeiros reais), "apenas para 

efeitos legais" (fl. 14). A Fundação impugnante apresentou discriminativo de valores, baseados na folha de pagamento 

dos servidores (fl. 50), enquanto que o Sindicato Autor não apresentou cálculos nem contestou os valores constantes do 

referido documento. 

- Sendo assim, deve ser mantida a decisão, em que foi fixado o valor da causa em montante correspondente às parcelas 

do período vencido, somadas a doze prestações vincendas. Precedentes. 

- Não merece ser conhecida a questão atinente à não-apreciação, em Primeira Instância, do pedido de concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita, pois foi submetida a julgamento em Segundo Grau, conforme se verifica do 

teor da apelação, interposta pelo ora agravante, nas cópias juntadas às fls. 29/32. 

- Recurso de agravo de instrumento não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento e, 

na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.048874-5             AC  258394 

ORIG.   :  9106663206  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  T C AGROPECUARIA S/A 

ADV     :  RAUL FELIPE DE ABREU SAMPAIO 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARTICULAR PARA USO DE ÓRGÃO PÚBLICO DA UNIÃO. 

NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA. INEXIGIBILIDADE DE FORMA SOLENE. INEXISTÊNCIA DE PRAZO 

PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE DESPEJO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO INICIAL. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. A notificação premonitória não exige forma solene, pois apenas visa dar ciência inequívoca ao locatário acerca do 

desinteresse do locador na continuidade da avença. 

2. A ação de despejo, depois de decorrido o lapso temporal previsto na notificação, não está subordinada a nenhum 

prazo, podendo ser ajuizada a qualquer tempo. 

3.  A sentença recorrida, apesar de ter decretado o despejo, não acolheu o pedido de fixação de novo valor locatício a 

incidir enquanto perdurasse a ocupação do imóvel. 

4.  Restou inequívoca a reciprocidade da sucumbência a afastar a condenação imposta à apelante ao pagamento de 

custas processuais e de honorários advocatícios. 

5.  Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.051259-0            AMS  164421 

ORIG.   :  9400169140  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO DA CUNHA MELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ITAIPU CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e  outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% 

DA EXAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELA SUPREMA CORTE. VIOLAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa, consagrado na Constituição da República. 

2. A Constituição da República conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a segunda instância 

administrativa, objetivando preservar a legalidade administrativa. 

3. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito a ampla defesa na esfera administrativa, que não pode 

ser cerceado com a exigência de depósito prévio. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos Extraordinários 

n. 388359, n. 389383 e n. 390513. 

4. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa oficial não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.054580-3             AC  262240 

ORIG.   :  9400000078  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  BMA BIRIGUI MANUTENCAO DE AERONAVES LTDA e outros 

ADV     :  PRAXEDES NOGUEIRA NETO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA DO VALOR COBRADO NA 

INICIAL COM O VALOR CONSOLIDADO NA CDA. INCIDÊNCIA SOBRE PAGAMENTO A 

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS. 

1. A execução fiscal está lastreada em certidão de inscrição em dívida, contendo os requisitos previstos no artigo 2.º, 

§§5.º e 6.º, da Lei n. 6.830/80. 

2. Não há que se falar em excesso de execução, porquanto a diferença entre o valor atribuído à execução (CDA) e o 

valor originário do débito (NFLD) se justifica no fato de que no momento da propositura da ação incidem sobre o valor 

da dívida originária os encargos legais, nos termos do artigo 6.º, § 4.º, da Lei n. 6.830/80. 

3. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões empresários, autônomos e avulsos 

contidas nos artigos 3.º, I, da Lei n. 7.787/89 e 22, I, da Lei n. 8.212/91 (RE 166.662-9-RS e ADIN 1.102-2-DF). Deve 

ser excluída da cobrança a parcela do débito relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre pagamentos 

efetuados a trabalhadores administradores, autônomos e avulsos. 

4. Sendo hipótese de débito constituído por atos distintos e autônomos, como ocorre com quantias devidas a título de 

contribuições sociais, o mero excesso de execução à vista de pagamento parcial ou de parcela que se reconhece 
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indevida, quando for possível a sua exclusão ou destaque do título por simples cálculo aritmético, não obsta o 

prosseguimento da execução fiscal pelo saldo efetivamente devido. Precedentes. 

5. O título que embasa a execução fiscal não perdeu sua exigibilidade, haja vista a possibilidade de se excluir do total da 

dívida (quantum debeatur) a importância correspondente às competências recolhidas pela apelante ou verificadas que 

são indevidas. 

6. Apelação dos embargantes não provida. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS e negar provimento à apelação dos embargantes, nos termos do relatório e voto constantes dos 

autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.058728-0            AMS  165031 

ORIG.   :  9407066002  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  RONALDO RIBEIRO DE ARAUJO 

ADV     :  ANIS ANDRADE KHOURI e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO PELO ÓRGÃO DA POLÍCIA 

RODOVIÁRIA FEDERAL. POSTERIOR ENCAMINHAMENTO AO DETRAN/SP. LEI 6.575/78. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE. 

- No caso em tela, o impetrante reconheceu que houve demora nas providências relativas à regularização da 

documentação do veículo apreendido, em razão da viagem do antigo proprietário. 

- Muito antes da impetração, foi encaminhada ao DETRAN de São Paulo, a relação dos veículos que se encontravam 

apreendidos, há mais de 60 dias, no posto de fiscalização da Polícia Rodoviária Federal de São José do Rio Preto, entre 

os quais o veículo do impetrante. 

- Sendo assim, a autoridade impetrada não tem poderes para a liberação do veículo apreendido, pois cabe ao 

DETRAN/SP a verificação da regularidade da documentação e a decisão de restituição do bem, conforme disposto na 

Lei 6.575/78, razão pela qual deve ser mantida a sentença, na qual foi extinto o processo, por ilegitimidade passiva de 

parte. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.059195-3             AC  265405 
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ORIG.   :  9400000006  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

APTE    :  OLARIA SAO FRANCISCO LTDA e outros 

ADV     :  VALTER LUIS DE MELLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO DE 

APENSAMENTO. REJEIÇÃO. MEDIDA RESULTANTE DA CONEXÃO OU CONTINÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS. ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

INTERPRETAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE 

PODERES OU DE INFRAÇÃO A LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. PRECEDENTES DO STJ. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. 

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

PREVISTOS NO ARTIGO 2º, PARÁGRAFO. 5º, DA LEI Nº 6.830/80. VALOR DA DÍVIDA EXPRESSO EM UFIR. 

POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA. COMUNICAÇÃO PELO CORREIO. AFASTAMENTO DA 

TR NA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. ACOLHIMENTO. PRECEDENTES. SUBSTITUIÇÃO PELO 

INPC. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA COMPENSADAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 21 DO CPC. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU REFORMADA. 

1.Preliminar de apensamento deste feito com aquele autuado sob o nº 06/94 rejeitada, uma vez que a medida de 

apensamento é conseqüência dos institutos da conexão e da continência previstos, respectivamente, nos artigos 103 e 

104 do Código de Processo Civil que, por sua vez, recomendam, e não obrigam, a sua reunião.  

2.Procede, entretanto, o inconformismo dos apelantes no que diz respeito à ilegitimidade dos sócios José Rodrigues de 

Oliveira e João Batista de Oliveira para figurarem no pólo passivo da execução fiscal. O crédito fiscal executado diz 

respeito às competências inseridas no período compreendido entre dezembro de 1.993 e setembro de 1.995, quando, 

portanto, as contribuições devidas à previdência social já haviam readquirido sua natureza tributária, perdida com a 

Emenda Constitucional nº 08, de 14 de abril de 1.977. Significa dizer que seria possível a responsabilização pessoal dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa, desde que estas obrigações tributárias resultassem de atos praticados com 

excesso de poderes ou em infração à lei, ao contrato ou estatuto social, nos termos dispostos no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional. Há, portanto, fundamento legal para a inclusão destes no pólo passivo dos executivos fiscais, 

mediante a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa, desde que configurada a 

situação exigida por lei. 

3.Faz-se imprescindível, entretanto, para que isto venha a se materializar, a demonstração de que o dirigente da empresa 

excedeu os poderes que lhe foram conferidos no contrato ou no estatuto social, ou de que laborou em violação ao 

disposto em lei. Logicamente não basta, para a configuração destas situações, o não recolhimento do tributo, na medida 

em que isto implicaria no afastamento da distinção, proposta pelo direito empresarial, entre as personalidades dos sócios 

e da sociedade, frente ao direito tributário. Esta demonstração, entretanto, não ocorreu nos autos, inexistindo 

comprovação de que os sócios José Rodrigues de Oliveira e João Batista de Oliveira excederam os poderes que lhe 

foram conferidos no contrato social ou que laboraram em violação ao disposto em lei. 

4.Nem se alegue, para fins de justificar a interposição da demanda executiva em litisconsórcio passivo entre empresa e 

sócios, a responsabilidade solidária referida no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, uma vez que o C. Superior Tribunal de 

Justiça vem afirmando que o mencionado dispositivo legal deve ser interpretado em consonância com o disposto no 

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

5.No caso em julgamento esta não foi a única impropriedade observada, pois, ainda que motivos concretos existissem a 

permitir a responsabilização pessoal dos representantes legais pelos débitos da empresa executada, para que os bens a 

eles pertencentes fossem alcançados pelo processo executivo, necessária seria a sua inclusão formal no pólo passivo da 

demanda, mediante a desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora, de forma a dar instauração ao 

cúmulo subjetivo de ações, representado pelo litisconsórcio no pólo passivo da execução fiscal, que passaria a ser 

formado pela empresa originalmente devedora e pelos sócios dela à época da contração da dívida, ensejando, com isso a 

sua citação pessoal - em nome próprio, e não em nome da empresa executada conforme aconteceu no processo 

executivo (fl. 09). Até que isto viesse a ocorrer, os sócios - antigos ou atuais - não são parte na lide, mas sim terceiros 

estranhos ao feito, e, nesta qualidade, não podem ter os seus bens atingidos em razão da demanda. 
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6.A alegação de nulidade da CDA que embasou a execução fiscal originária dos presentes embargos é absolutamente 

desprovida de juridicidade. Os apelantes não lograram comprovar a ausência dos requisitos aptos à desconstituição das 

presunções de certeza, liquidez e legitimidade que envolvem o título executivo fiscal. 

7.O título executivo a conferir sustentação a presente ação (certidão de dívida ativa), observou as disposições do artigo 

202 e seu parágrafo único, do Código Tributário Nacional, gozando das presunções de liquidez e certeza (artigo 204 do 

mencionado codex, combinado com o artigo 3º e parágrafo único da Lei nº 6.830/80). 

8.Além do mais, a CDA que fundamentou a execução fiscal originária destes embargos trouxe expressamente o valor 

originário do débito, conforme faz prova o documento de fl. 04 (da execução fiscal apensa a estes autos), além de trazer, 

também, a origem, a natureza e o fundamento da dívida, bem como os normativos referentes aos acréscimos legais 

apurados sobre o valor principal devido. Nos termos do inciso II, do parágrafo 5º, do artigo 2º, da Lei nº 6.830/80, o 

termo de inscrição da CDA deverá conter "o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular 

os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato". Portanto, o crédito tributário foi propriamente 

apurado, imputando todos os valores que integram a execução, em conjunto com o valor inscrito como principal. 

9.Nada impede que o valor da dívida venha expresso em UFIR como igualmente acentuou o Superior Tribunal de 

Justiça em vários precedentes (RESP. nº 168.632/RS, 2ª Turma, j. 15/10/98; AgRg. no Ag. nº 242.713/MG, 1ª Turma, j. 

21/9/99, RESP. nº 85.816/MG, 2ª Turma, j. 10/11/98, RESP. nº 430.413/RS, 2ª Turma, j. 16/9/04). 

10.A embargante sequer mencionou no recurso de apelação quais documentos entende viciados por falta de 

"autenticação" ou de "assinatura". Por outro lado, documento essencial à propositura da ação de execução fiscal é 

somente a certidão da dívida ativa que, conforme já mencionado, não padece de vício algum. 

11.Improcede a alegação da embargante de ter tomado ciência "do processo administrativo após o seu encerramento", 

uma vez que o documento de fl. 61 dos autos dá conta de que ela teve ciência de sua autuação fiscal em 1º/12/93.  

12.Aplicação da TR na atualização monetária do débito executado. Afastamento. Precedentes jurisprudenciais fartos. 

Determinação de substituição pelo INPC, no período, pois caso contrário haveria patente enriquecimento ilícito por 

parte do contribuinte inadimplente. 

13.Tendo em vista a reforma da r. sentença recorrida e a sucumbência recíproca das partes, imperativa a aplicação do 

disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil, razão pela qual as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios serão tidos por compensados.  

14.Apelação dos embargantes parcialmente provida para julgar parcialmente procedentes os embargos à execução 

interpostos, de forma a extinguir parcialmente o processo de execução fiscal em relação às ações executivas promovidas 

em face dos sócios José Rodrigues de Oliveira e João Batista de Oliveira; para afastar a indexação da correção 

monetária do débito fiscal, ora executado, pela TRD, determinando seja utilizado como índice de atualização o INPC; e 

para determinar que as custas, despesas processuais e honorários advocatícios sejam tidos por compensados. Sentença 

proferida em 1º grau de jurisdição reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento 

à apelação interposta pelos embargantes José Rodrigues de Oliveira, João Batista de Oliveira e Olaria São Francisco 

Ltda. para julgar parcialmente procedentes  os  embargos  à execução interpostos, de forma a extinguir  parcialmente  o  

processo  de  execução  fiscal  em  

relação às ações executivas promovidas em face dos sócios José Rodrigues de Oliveira e João Batista de Oliveira; para 

afastar a indexação da correção monetária do débito fiscal, ora executado, pela TRD, determinando seja utilizado como 

índice de atualização o INPC; e para determinar que as custas, despesas processuais e honorários advocatícios sejam 

tidos por compensados, reformando a sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto do 

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  95.03.061133-4             AC  266703 

ORIG.   :  9000347890  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILDA TURNES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  INTERAMERICANA RELOGIOS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  OSWALDO CATAN e outro 

INTERES :  JORNAL PAULISTA LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE 

ISENÇÃO DE CULPA DO EXECUTADO NA PENHORA DO BEM E MÁ-FÉ DO EXECUTADO. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DO EXECUTADO NOS EMBARGOS DE TERCEIRO. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Os documentos acostados aos autos comprovam que o terceiro embargante possui a propriedade do bem penhorado, 

arrematado em leilão judicial, demonstrando a procedência dos embargos de terceiros. 

2. Não é possível condenar o executado no presente embargos de terceiro se ele sequer é parte nesta ação, tornando 

irrelevante a alegação de que ele agiu com má-fé em permitir a penhora de bem que não era de sua propriedade. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas para reduzir o valor dos honorários advocatícios e fixá-los em R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4.º do Código de Processo Civil, corrigido monetariamente 

a contar da presente data. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.061634-4             AG   28995 

ORIG.   :  9400000275  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  CLAUDIA DE BIASI 

ADV     :  CARLOS MILTON DE MAGALHAES e outros 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA ALVES E SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  CONGRAMAR MINERIOS LTDA e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE BEM DE FAMÍLIA ANTERIOR À 

EDIÇÃO DA LEI N. 8.009/90. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Os bens particulares que guarnecem a residência não podem ser penhorados, porque estão inseridos no conceito de 

bem de família, previsto na Lei n. 8.009/90. 

2. A proteção legal do bem de família incide também na execução fiscal ajuizada antes da edição da Lei 8.009/90 e 

sobre os bens penhorados anteriormente à sua vigência. 
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3. Embora a Lei n. 8.009/90 tenha sido editada após a penhora ter sido efetivada nos autos da execução fiscal, a sua 

aplicação não caracteriza ofensa a ato jurídico perfeito ou a direito adquirido, porquanto essa norma tem por escopo 

decretar a impossibilidade de expropriação do bem de família e não extinguir o direito do credor à satisfação do seu 

crédito. 

4. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.061654-9             AG   29015 

ORIG.   :  9400000697  3 Vr RIO CLARO/SP 

AGRTE   :  FRAMAR IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA 

ADV     :  MARISA DIAS e outro 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA. NOMEAÇÃO À 

PENHORA. IMPOSSIBILIDADE 

1. Os Títulos da Dívida Agrária não são garantias hábeis no que tange à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

visto que não possuem cotação em mercado, como exigem o art. 655, inc. IX, do Código de Processo Civil e o art. 11, 

inc. II, da Lei de Execução Fiscal, o que torna difícil a aferição de seu valor, sendo manifesta a sua iliqüidez. E, ainda, 

agravada não reconhece a sua exigibilidade. 

2. O exeqüente não está obrigado a aceitar títulos da dívida pública como garantia, uma vez que a devedora não está 

obedecendo a ordem estabelecida no art. 11 da Lei n. 6.830/80. Precedentes. 

3. Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.061988-2             AG   29049 

ORIG.   :  9300149598  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CERTIFIED LABORATORIES COM/ LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TRABALHO DE 

APURAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL A TÍTULO DE 

CONTRIBUIÇÕES DA EMPRESA. CONTABILIDADE DA EMPRESA AGRAVANTE FORMALMENTE EM 

ORDEM. LAUDO QUE DEMONSTROU TRABALHO SEM ALTA COMPLEXIDADE. VERBA HONORÁRIA 

REDUZIDA. RECURSO PROVIDO. 

- Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão, na qual foram fixados os honorários periciais, independentemente 

dos honorários prévios já levantados, em valor que, corrigido pelo IGP-M no sistema de correção de valores do Banco 

Central do Brasil, monta atualmente a R$11.438,17 (onze mil, quatrocentos e trinta e oito reais e dezessete centavos). 

- Os critérios para a fixação dos honorários periciais estão previstos no artigo 10 da Lei 9.289/96, segundo o qual, o 

magistrado deve considerar o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo despendido no 

trabalho realizado. Na realização dos trabalhos periciais, o perito deve ter como objetivo a resposta aos quesitos das 

partes e do juiz, não se afastando do objetivo estabelecido para a perícia. 

- No laudo pericial em testilha (fls. 37/46), foram respondidos, apenas, 03 (três) quesitos do réu e 01 (um) quesito da 

parte autora, sendo que, como conclusão dos trabalhos, foram apresentados os valores dos recolhimentos efetuados pela 

parte autora, a título de contribuições previdenciárias devidas pela empresa, no período de janeiro de 1987 a junho de 

1991, além da correção monetária e dos juros moratórios. 

- O trabalho pericial circunscreveu-se ao exame dos lançamentos e dos documentos da contabilidade da empresa 

agravante, a qual, segundo informação do próprio perito, foi encontrada formalmente em ordem, pois a escrituração 

obedeceu a boa técnica contábil. 

- Sendo assim, não se vislumbra grande complexidade no trabalho pericial, razão pela qual se mostram excessivos os 

honorários periciais definitivos, fixados independentemente dos provisórios, devendo ser reduzidos para R$3.000,00 

(três mil reais), em respeito ao princípio da razoabilidade. 

- Recurso de agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.067884-6             AC  270704 

ORIG.   :  0000484326  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

APDO    :  WALTER MACHADO DA CRUZ e outros 

ADV     :  WALFRIDO DE SOUSA FREITAS e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FERROVIÁRIOS. ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASIL - E. F. C . B. . DUPLA 

APOSENTADORIA. REQUISITOS. CONDIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

TEMPO DE SERVIÇO. EXTRANUMERÁRIO. LEI N. 2.752/56. LEI N. 1.163/50. 

1. A jurisprudência consagrou a possibilidade de dupla aposentadoria, em determinado período, tendo em vista a 

simultaneidade de vínculos em face do mesmo trabalho, conforme legislação específica: uma, em razão do vínculo 
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estatutário, paga pelo Tesouro Nacional; outra, em razão do vínculo previdenciário, como contraprestação pelo 

pagamento de contribuição previdenciária.  

2. Depreende-se dos verbetes das Súmulas n. 37 e 371 do Supremo Tribunal Federal que foi acolhida a tese da dupla 

aposentadoria, desde que o servidor preenchesse os requisitos exigidos pela legislação do serviço público federal, 

excluindo os servidores admitidos como autárquicos. 

3. Nos termos estabelecidos pela Lei n. 2.752/56, tem direito à segunda aposentadoria os funcionários que já eram 

vinculados à administração pública e não perderam a condição de servidor ou funcionário público ao ser instalado o 

regime autárquico. 

4. O Quadro II do Ministério de Viação e Obras Públicas, que havia sido extinto pelo Decreto-lei n. 3.306, de 

24.5.1941, foi restabelecido pela Lei n. 1.163, de 22.7.1950, que também determinou o acesso ao referido quadro, com 

todos os efeitos legais, dos servidores da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

5. Conclui-se, destarte, que a mencionada Lei n. 1.163/50 dispôs que o regime de administração direta, no tocante à 

relação administrativa com os servidores, prevaleceu para aqueles que pertenciam aos quadros da Central do Brasil, a 

qual foi extinta mediante a respectiva integração à Rede Ferroviária Federal S.A., nos termos da Lei n. 3.115/57. Essa 

situação vem confirmar a tese de que todos os apelados estavam amparados pelas disposições da Lei n. 2.752, de 1956, 

que lhes assegurava a dupla aposentadoria, não tendo aplicação, no presente caso, a Súmula n. 371 do Supremo 

Tribunal Federal, uma vez que cuida a hipótese de funcionários da extinta Estrada de Ferro Central do Brasil - E. F. C. 

B., com direito ao benefício pretendido em razão da manutenção, posterior restabelecimento, ou aquisição da condição 

de servidor público da administração direta (artigo 16 da Lei n. 1.163/50 c.c. o artigo 1.º da Lei n. 2.752/56). 

6. A condição de extranumerário do servidor também não foi óbice à concessão da dupla aposentadoria, nos termos da 

Súmula n. 8 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

7. Ferroviários aposentados pelo regime geral de previdência, anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 29/76 e 

Lei Complementar n. 36/79, só têm direito à aposentadoria estatutária se contarem trinta e cinco anos de serviço. 

8. Por contar com mais 216 dias de trabalho após a contagem de 34 anos, também preencheu o tempo de serviço de 35 

anos o autor com direito ao arredondamento previsto no § 2.º do artigo 78 da Lei n. 1.711/52,  que previu fossem 

computados para um ano quando, após a conversão de todo o tempo de trabalho, o período remanescente fosse superior 

a 182 dias de serviço, nos casos de cálculo para efeito de aposentadoria. 

9. Para a obtenção da aposentadoria pelo Tesouro Nacional, além da previdenciária, os apelados demonstraram que 

possuíam a condição de funcionários públicos da União e que satisfaziam os requisitos previstos na legislação 

pertinente, ou seja, que completaram trinta e cinco anos de serviço. 

10. Apelação não provida. Remessa oficial parcialmente provida para reduzir a verba honorária em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, excluindo a incidência sobre as parcelas vincendas. Fica 

ressalvada a prescrição, matéria de ordem pública, que deve alcançar as parcelas pretéritas, vencidas antes do 

qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação ou do pedido administrativo, conforme o caso (Decreto n. 

20.910/1932). Eventual complementação de aposentadoria, já percebida pelos autores, no mesmo período, também 

deverá ser descontada no momento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e dar 

parcial provimento à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.070903-2            AMS  166274 

ORIG.   :  9404034495  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal 
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APDO    :  EDSON DEL BOSCO e outros 

ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES DO INPE. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. 

REGIME ESTATUTÁRIO E CELETISTA. REGIME JURÍDICO ÚNICO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO.  

1. Com o advento da Lei n. 8.112/90, alterou-se o regime jurídico dos referidos servidores, de celetista para estatutário. 

Com efeito, o art. 7.º da Lei n. 8.162/91 determinou a extinção dos contratos individuais de trabalho a partir de 12 de 

dezembro de 1990, daí alcançando também as vantagens deles decorrentes, tornando-se incompatível a coexistência de 

gratificações e vantagens pertencentes ao regime celetista com garantias inerentes ao regime estatutário, cujos 

vencimentos e vantagens conferidos aos servidores são exclusivamente aqueles estabelecidos em lei, infirmando-se a 

tese de direito adquirido. 

2. Nesse tema, descabe a invocação aos princípios constitucionais do direito adquirido e da irredutibilidade dos 

vencimentos, quando a despeito de ser suprimida uma gratificação, os novos parâmetros adotados acarretam efetivas 

vantagens, asseguradas sempre por critérios legais e isonômicos. 

3.  Cabe ressaltar que os incisos I, II e III, do artigo 7.º, da Lei n. 8.162/91, que restringiam a contagem de tempo 

anterior de serviço público federal para as vantagens de anuênio, incorporação de gratificação e licença-prêmio por 

assiduidade, não foram aplicados. Isso porque os incisos I e III tiveram sua execução suspensa pela Resolução do 

Senado Federal n. 35, de 2.9.1999, e o inciso II foi revogado pela Lei n. 8.911, de 11.7.1994, evidenciando a paridade 

de tratamento no contexto do novo regime jurídico a que se submeteram os servidores públicos. 

4. Contudo, no que concerne ao apelado Hisao Takahashi, ocorreu violação ao seu direito, tendo em vista que, por 

continuar submetido ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho e tendo o denominado décimo quarto salário  

("gratificação especial") natureza nitidamente salarial, conforme se verifica pelo extrato de pagamento, não poderia a 

autoridade administrativa subtrair esta verba, sob pena de afronta ao princípio da irredutibilidade salarial, vigente por 

força do contrato firmado entre as partes, de acordo com o artigo 7.º, inciso VI, da Constituição da República. 

5. Recurso de apelação e remessa oficial parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.074422-9             AG   29916 

ORIG.   :  9300000126  1 Vr VIRADOURO/SP 

AGRTE   :  JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A 

ADV     :  INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO PELO CREDOR 

DO DEPÓSITO EFETUADO PARA GARANTIA DA EXECUÇÃO. APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA DE 
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IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DEFINITIVA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- É definitiva a execução fundada em título extrajudicial, com é o caso da execução fiscal, embasada em Certidão de 

Dívida Ativa. 

- Os embargos oferecidos no prazo legal suspendem o curso do procedimento executivo, após ter sido garantida a 

execução por meio de penhora ou depósito, conforme se depreende dos artigos 18 e 19 da Lei de Execuções Fiscais (Lei 

6.830/80).  

- Tendo em vista que a apelação, contra a sentença de improcedência dos embargos do devedor, não possui suspensivo 

(art. 520, V, CPC), a execução fiscal, de natureza definitiva, volta ao seu trâmite regular, ainda que pendente o 

julgamento do recurso interposto, não havendo que se falar em impedimento ao levantamento do valor da garantia pelo 

credor. 

- Aplicação da Súmula 317 do C.STJ e de precedentes recentes da Colenda Corte Superior de Justiça. 

- Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.074584-5            AMS  166764 

ORIG.   :  9306026242  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ESTRUTURA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  NELSON PRIMO e outro 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. UFIR. TRD COMO JUROS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

PARCELAMENTO. REDUÇÃO DA MULTA NÃO ADMITIDA QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES 

DESCONTADAS DOS EMPREGADOS. ART. 38, §1.º, LEI N. 8.212/91.  

1. Os valores originais anteriores a janeiro de 1992 não foram atualizados pela UFIR, mas atualizados pelo Bônus do 

Tesouro Nacional Fiscal - BTNF, índice oficial vigente instituído pela Lei n. 7.799/89, e convertidos em UFIR. A Lei n. 

8.383/91, ao instituir a UFIR, tratou de matéria financeira, permitindo a preservação do valor real do débito, o que, por 

conseguinte, não acarreta a sua majoração nem fere qualquer regra legal ou constitucional, nem torna ilíquido o título 

executivo, pois não existe impedimento legal a que o débito seja traduzido em valores indexados. 

2. O Supremo Tribunal Federal entendeu que a Taxa Referencial - TR, instituída pela Lei n. 8.177, de 1.º de março de 

1991, não constitui índice de desvalorização da moeda, índice de indexação, e sim fator representativo de remuneração 

do dinheiro, e que, como juros de mora, não é inconstitucional ou ilegal. Assim, improcede também o pedido para a 

exclusão da TRD como juros de mora. Convém salientar que o Manual de Cálculos da Justiça Federal, editado pelo 

Conselho da Justiça Federal, aponta a TRD como juros de mora no período de fevereiro de 1991 a janeiro de 1992. 
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3. A redução da multa, aplicando-se a legislação mais benéfica, também não merece prosperar, porquanto, consoante 

informado pela autoridade impetrada e apontado nas planilhas juntadas, a multa foi reduzida em 50% (cinqüenta por 

cento) para as contribuições a cargo da empresa, nos termos da Lei n. 8.620/93, salvo para as contribuições descontadas 

dos empregados, que não foram abrangidas por essa benesse, por vedação legal (art. 38 da Lei n. 8.212/91). 

4. Remessa oficial e apelação do INSS providas para reformar a sentença de primeiro grau e denegar a segurança. 

Apelação da impetrante não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, dar provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, bem como negar provimento à apelação da impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.076964-7             AC  276217 

ORIG.   :  8900220063  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ACOTECNICA EMPREENDIMENTOS E COM/ EXTERIOR LTDA 

ADV     :  RICARDO ESTELLES e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA INEZ CESAR P DE CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agrária - INCRA 

PROC    :  MARIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL EM AÇÃO DECLARATÓRIA. DEPÓSITO. 

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE.  

1. Julgada a ação principal, a medida cautelar correspondente considera-se prejudicada em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, uma vez que não mais subsiste o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o 

exame da pretensão de natureza cautelar. 

2.  Processo julgado extinto, sem resolução de mérito. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, julgar extinto o processo, sem 

resolução de mérito, e julgar prejudicada a apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.076983-3            AMS  167079 

ORIG.   :  9400066317  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ANGELUCIO RECALDE PANIAGUA 

ADV     :  ADELIA FLORES DA SILVA e outro 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. OFICIAL MILITAR TEMPORÁRIO. ESTABILIDADE. ARTIGO 50, INCISO IV DA LEI 

6.880/80. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ATO ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO. 

1. Da análise conjunta da Lei n. 6.880/80 (Estatuto dos Militares), Lei n. 6.391/76 e do Decreto 90.600/84, conclui-se 

que os oficiais militares temporários são convocados para prestar serviço por prazo determinado, podendo haver 

prorrogações segundo a conveniência da Força Armada interessada, desde que não extrapole o limite de dez anos de 

efetivo serviço. 

2. Extrai-se da legislação militar que tanto a prorrogação como o licenciamento "ex officio" são atos que se inserem no 

poder discricionário concedido à Força Armada envolvida, a qual avalia a conveniência da permanência do oficial 

temporário no serviço militar.  

3. Portanto, a apelada não agiu de forma contrária à lei. Na realidade, o Exército Brasileiro, dentro do poder 

discricionário concedido, convocou o apelante na qualidade de oficial militar temporário. Essa convocação obedeceu ao 

limite do prazo máximo para sua permanência.  

4. De igual forma, não foi contrariado o princípio da isonomia, uma vez que a estabilidade do militar temporário 

somente aproveita aos praças (Lei n. 6.880/80, art. 50, IV, "a") com dez ou mais anos de tempo de efetivo serviço, e não 

assim aos oficiais, aos quais sequer é dado cumprir o interregno temporal necessário (Decreto n. 90.600/84). 

Precedentes. 

5. O vínculo jurídico que prende ao Estado o militar temporário é de natureza especial, não se aplicando as normas 

atinentes ao contrato de trabalho. 

6. Por fim, outras questões suscitadas contra o ato atacado somente poderia ser aferível após ampla dilação probatória, o 

que descabe na estreita via do mandado de segurança. 

7. Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.079314-9             AC  277628 

ORIG.   :  9410005221  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MARIA DE SOUZA TORRES RODRIGUES 

ADV     :  PAULO SERGIO RIGUETI 

APDO    :  UNIVERSIDADE DE MARILIA UNIMAR 

ADV     :  WALDYR RAMOS e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. ARTIGO 20, § 

4.º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Depreende-se do §4.º do art. 20 do Código de Processo Civil c.c. §3.º do referido dispositivo legal que nas causas de 

pequeno valor, nas de valor inestimável e naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública os 
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honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, observando-se o grau de zelo do profissional, o lugar 

de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço. 

2. Assim, tratando-se de causa de pequeno valor, caberia ao juízo a quo arbitrar os honorários advocatícios em valor 

compatível com o zelo, o trabalho desenvolvido e o tempo despendido, de forma a evitar a condenação em valor 

irrisório.  

3. Apelação parcialmente provida para o fim de condenar a parte vencida no pagamento de honorários advocatícios no 

valor de R$ 900,00 (novecentos reais), nos termos do artigo 20, §4.º do Código de Processo Civil, corrigido 

monetariamente a contar da presente data. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.086237-0             AC  283042 

ORIG.   :  9400000042  1 Vr MATAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRMAOS PANEGOSSI LTDA 

ADV     :  DANIELA DOS REIS COTO 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. ADESÃO AO 

REFIS. CONDIÇÕES. CONFISSÃO IRREVOGÁVEL E IRRETRATÁVEL DO DÉBITO. RENÚNCIA AO 

DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 

269, V, DO CPC. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

- Conforme dispõe o artigo 475, II, do Código de Processo Civil, a sentença em que são julgados procedentes embargos 

à execução fiscal, ainda que parcialmente, está sujeita à remessa oficial, no caso tida por interposta. 

- Nos Termos da Lei 9.964/2000, a opção pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS implica em confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no programa e aceitação de todas as condições legais impostas, sendo de 

rigor o reconhecimento da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Precedente do C. STJ. 

- Condenada a parte embargante a pagar honorários advocatícios, fixados em 1% (um por cento) do valor da execução 

corrigido, com fundamento no artigo 5º, §3º, da Lei nº 10.189/2001. 

- Ao Juízo da execução, caberá a decisão acerca de eventual suspensão do processo de execução fiscal, com fulcro na 

adesão ao REFIS. 

- Processo julgado extinto, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, V, do CPC. Remessa oficial e 

apelação do INSS prejudicadas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, com resolução do mérito, 

com fundamento no artigo 269, V, do CPC, e prejudicadas a remessa oficial e a apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.087235-9             AC  283753 

ORIG.   :  9100000038  1 Vr RANCHARIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WALDEMAR RODRIGUES 

ADV     :  ADAUTO RODRIGUES 

INTERES :  J RODRIGUES LAMINADOS IND/ E COM/ LTDA -ME 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REITERAÇÃO E RETIFICAÇÃO DOS TERMOS 

DA INICIAL DOS EMBARGOS. AUSÊNCIA DE REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. REGULARIDADE 

FORMAL. NÃO CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO INTERPOSTO. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

EMBARGOS DE TERCEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. ILEGITIMIDADE DE PARTE OBJEÇÃO 

PROCESSUAL. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. IMPENHORABILIDADE DO BEM. REQUERIMENTO DE 

PENHORA QUE PARTIU DO PRÓPRIO EMBARGADO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À PREVIDÊNCIA 

SOCIAL APÓS A EC Nº 08/77. AUSÊNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. PENHORA DE BEM DE SÓCIO QUE 

NÃO É PARTE NA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. ART. 10 

DO DECRETO 3.708/19. IMPOSSIBILIDADE DE SE ALCANÇAR OS SEUS BENS. EXCESSO DE MANDATO 

OU INFRAÇÃO A LEI NÃO COMPROVADOS. REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR SUBMETIDO. 

APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU MANTIDA. ACRÉSCIMO DE FUNDAMENTOS. 

1. Não conhecimento do recurso de apelação interposto pelo embargado, naquilo em que se limitou a reiterar as 

alegações constantes de sua impugnação apresentada aos embargos à execução fiscal, na medida em que, neste aspecto, 

não atendeu o requisito de admissibilidade representado pela regularidade formal. Frise-se que o inciso II, do artigo 

514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os fundamentos de fato e de direito do seu recurso, 

não bastando ao apelante apenas fazer menção às suas peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes 

jurisprudenciais neste sentido. 

2.  O sócio da empresa executada, Waldemar Rodrigues não foi incluído no pólo passivo da execução fiscal, não se 

afigurando parte naquele processo, razão pela qual teria à sua disposição, na hipótese de eventual constrição judicial 

recair sobre bem de sua propriedade, os embargos de terceiro. O simples fato da penhora recair sobre bem de sua 

propriedade não o torna parte na demanda executiva, ostentando, destarte, a condição de terceiro estranho à lide, não 

podendo se utilizar, na sua defesa, dos embargos do devedor. 

3. Por outro lado, a natureza da demanda proposta se identifica, não pelo nomem juris fornecido pelas partes, mas sim 

pelas suas características intrínsecas, restando evidenciado se tratarem aqui de embargos de terceiro, cuja propositura 

poderia ocorrer até 5 (cinco) dias após a arrematação, adjudicação ou remissão, mas sempre antes da assinatura da 

respectiva carta, conforme disposição expressa do artigo 1.048, do Código de Processo Civil.  

4. Ressalte-se que, havendo dúvida razoável sobre a via processual adequada, quer embargos de terceiro, quer embargos 

à execução, de rigor a aplicação do princípio da fungibilidade, desde que ajuizados dentro do prazo para a oposição de 

embargos do devedor, conforme disposto no artigo 16, da Lei nº 6.830/80, até porque foi o próprio embargado quem 

acabou por gerar a confusão observada, na medida em que lançou na inicial o nome do devedor seguido das conjunções 

"e/ou", que antecederam o nome do suposto responsável legal do executado. 

5. Ademais, a alegação do embargante Waldemar Rodrigues representa verdadeira objeção processual, na medida em 

que a possibilidade de figurar ou não no pólo passivo da execução diz respeito à legitimidade das partes envolvidas 
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naquela demanda, alegação que, até mesmo, dispensa a oposição de embargos para a sua discussão. Além do mais, 

como dantes afirmado, a discussão a respeito de legitimidade de parte, por representar condição da ação, independe da 

propositura de embargos. Neste sentido é remansosa a jurisprudência. 

6. Quanto ao mérito do recurso interposto, verifico não proceder o inconformismo da autarquia apelante. Primeiro, 

porque, foi o próprio embargado quem, indevidamente, requereu a penhora sobre bens de propriedade do embargante, 

conforme se pode depreender da manifestação de fl. 32-verso dos autos do processo da ação de execução fiscal em 

apenso - nº 38/91. Segundo, porque também foi o próprio embargado quem requereu a penhora do veículo de 

propriedade do embargante, conforme se pode observar da petição de fl. 55 dos autos do processo da ação de execução 

fiscal em apenso - nº 38/91. Terceiro, porque não compete ao oficial de justiça verificar se o bem é ou não 

impenhorável, bastando a ele cumprir a ordem determinada no mandado. Eventual discussão sobre a impenhorabilidade 

será travada em juízo, nos próprios autos da execução - foro mais adequado - ou através do ajuizamento de embargos de 

terceiro ou à execução. Por outro lado, o embargante em nenhum momento concordou com a alegação de 

impenhorabilidade do bem, deduzida pelo embargante, conforme se pode observar de sua manifestação de fl. 37, razão 

pela qual deve responder pelas verbas de sucumbência.  

7. Estas, entretanto, não são as únicas razões que justificam o acolhimento das razões do embargante, pois o crédito 

fiscal executado diz respeito às competências inseridas no período compreendido entre novembro de 1.988 e junho de 

1.990. Impende aqui frisar que, em relação às contribuições previdenciárias devidas após abril de 1.977, tendo em vista 

o disposto na Emenda Constitucional nº 08, de 14 de abril de 1.977, são inaplicáveis as disposições do Código 

Tributário Nacional, pois deixaram aquelas de ostentar natureza tributária, por expressa determinação constitucional. 

Estas obrigações passaram a receber tratamento de obrigações civis, sendo que as contribuições previdenciárias somente 

voltariam a receber tratamento de obrigação tributária com a adoção do sistema tributário preconizado pela Constituição 

Federal de 1.988, que, por sua vez, entrou em vigor somente em 1º de março de 1.989, conforme determinação contida 

no artigo 34 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

8. Por outro lado, a ausência de natureza tributária das contribuições previdenciárias não implica na impossibilidade 

absoluta de responsabilização dos sócios da empresa pelo seu não recolhimento. Sim, pois, apesar da impossibilidade de 

se aplicar, na sua cobrança, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, o direito comercial, e agora o 

direito civil, regulam as condutas dos sócios e as conseqüências delas decorrentes. Com isto, até o advento do Novo 

Código Civil, as sociedades de responsabilidade limitada eram regidas pelo Decreto nº 3.708, de 10 de janeiro de 1919, 

que, em seu artigo 10, textualmente dispunha que os sócios gerentes ou que derem nome à firma respondem solidária e 

ilimitadamente para com terceiros pelo excesso de mandato ou pelos atos praticados com violação de contrato ou de lei. 

Há, portanto, fundamento legal para a inclusão destes no pólo passivo dos executivos fiscais, mediante a aplicação da 

teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa, desde que configurada a situação exigida por lei. Esta 

responsabilização dos sócios, aliás, continua prevista no artigo 1.016 do Novo Código Civil que, no entanto, só terá 

aplicabilidade aos casos posteriores à sua vigência. 

9. Diante disso, vislumbra-se possível a responsabilização de José Carlos Rodrigues pelos débitos contraídos pela 

sociedade executada J. Rodrigues Laminados Indústria e Comércio Ltda. (ME), mediante a aplicação do disposto no 

artigo 10, do Decreto nº 3.708/19, na medida em que exercia a gerência da sociedade (fl. 20). Entretanto, para que isto 

se materializasse, necessária seria a demonstração de que o dirigente da empresa excedeu os poderes que lhe foram 

conferidos no contrato ou no estatuto social, ou que laborou em violação ao disposto em lei. Logicamente não bastaria, 

para a configuração destas situações, o não recolhimento do tributo, na medida em que isto implicaria no afastamento 

da distinção, proposta pelo direito empresarial, entre as personalidades do sócio e da sociedade, frente ao direito 

tributário. Esta demonstração, entretanto, não ocorreu nos autos, inexistindo comprovação de que José Carlos Rodrigues 

excedeu os poderes que lhe foram conferidos no contrato social ou que laborou em violação ao disposto em lei. 

Necessário se faz, portanto, a comprovação da incidência de alguma destas hipóteses, que não a mera inadimplência do 

contribuinte pessoa jurídica, o que, friso, não foi demonstrado nos autos do processo da ação de execução fiscal em 

apenso. A jurisprudência, aliás, tem se posicionado firmemente neste sentido. 

10. No caso em julgamento, entretanto, esta não foi a única impropriedade observada, pois, ainda que motivos concretos 

existissem a permitir a responsabilização pessoal do representante legal José Carlos Rodrigues pelos débitos da empresa 

executada, para que os bens a ele pertencentes fossem alcançados pelo processo executivo, necessária seria a sua 

inclusão formal no pólo passivo da demanda, mediante a desconsideração da personalidade jurídica da empresa 

devedora, de forma a dar instauração ao cúmulo subjetivo de ações, representado pelo litisconsórcio no pólo passivo da 

execução fiscal, que passaria a ser formado pela empresa originalmente devedora e pelos sócios dela à época da 

contração da dívida, ensejando, com isso a sua citação pessoal - em nome próprio, e não em nome da empresa 

executada. Até que isto ocorra, os sócios - antigos ou atuais - não são parte na lide, mas sim terceiros estranhos ao feito, 

e, nesta qualidade, não podem ter os seus bens atingidos em razão da demanda. Tendo, portanto, a penhora sido 

efetivada (fls. 55 e 58) quando o embargante Waldemar Rodrigues ainda não integrava a lide, forçoso reconhecer a sua 

irregularidade. 
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11.Reexame necessário tido por submetido à apreciação do Tribunal e apelação do embargado desprovidos. 

Manutenção da sentença proferida em 1º grau, com acréscimo de fundamentos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo embargado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como ao reexame necessário, tido 

por submetido à apreciação deste Tribunal, e em manter a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição, com acréscimo 

de fundamentos, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.090694-6             AG   32150 

ORIG.   :  9400000020  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLOVIS ZALAF 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  TEXTIL BAGAROLLO LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA EXECUTADA. REMESSA DA EXECUÇÃO 

FISCAL AO JUÍZO UNIVERSAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A cobrança do executivo fiscal do INSS não se sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, 

liquidação, inventário ou arrolamento, conforme estipulam os artigos 5.º e 29 da Lei n. 6.830/80 e 187 do Código 

Tributário Nacional. 

2. Os Juízos da Falência e da Execução Fiscal devem dar andamento simultâneo aos processos de sua competência. 

Essa independência é afetada pela ordem cronológica dos atos judiciais de constrição ou alienação do patrimônio do 

falido em cada caso concreto, que determina a prevalência de um ou outro Juízo. Como a Fazenda Pública não necessita 

habilitar seu crédito como os demais credores da massa, está dispensada do comparecimento ao concurso.  

3. Se há penhora de determinado bem antes da decretação da falência, não poderá ser arrecadado. Entretanto, por 

ocasião de seu praceamento, o montante obtido irá para o Juízo da Falência, para observar a ordem de prioridade dos 

créditos. Por outro lado, se a execução fiscal é proposta depois da quebra, deve haver penhora no rosto dos autos 

falimentares. Essa medida garante os interesses da Fazenda Pública, porque o Juízo falimentar é cientificado para que, 

na existência de valores excedentes, eles sejam remetidos ao da Execução. 

4. A falência superveniente do devedor não tem o condão de paralisar o processo de execução fiscal, nem de 

desconstituir a penhora realizada anteriormente à quebra.  

5. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  95.03.092258-5            AMS  168894 

ORIG.   :  9500027216  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA HERNANDEZ DERZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. NFLD. PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS QUITADAS POR MEIO DE COMPENSAÇÃO. FALTA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA 

DOS FATOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO 

MÉRITO. ART. 267, IV, CPC. 

- Não logrou a impetrante demonstrar nos autos as suas alegações de que o montante de 624.388,31 UFIR's, incluído na 

NFLD, corresponde a contribuições, quitadas por meio do procedimento de compensação do crédito oriundo de 

recolhimento indevido de contribuições sobre remuneração de autônomos e administradores. 

- Ante a ausência da prova pré-constituída e a necessidade de dilação probatória, a hipótese é de carência de ação, com 

extinção do processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, na modalidade inadequação da via 

mandamental eleita. 

- Processo extinto sem julgamento do mérito, de ofício. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo sem exame do 

mérito, ficando prejudicada a apelação interposta, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.097194-2             AC  290184 

ORIG.   :  8800018106  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LABOR SERVICOS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. FGTS. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DO INSS. LEGITIMIDADE DA UNIÃO E, DEPOIS, DA CEF. LEIS N. 8.844/94 E 9.467/97. 

1. O art. 2.º da Lei n. 8.844/94 atribuiu à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos 

débitos para com o FGTS, e a representação judicial e extrajudicial para sua respectiva cobrança. 

2. Posteriormente, a Lei n. 9.467/97 alterou o referido artigo, prevendo a possibilidade de delegação à Caixa Econômica 

Federal da representação judicial e extrajudicial do FGTS para a cobrança de seus débitos. 
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3. Na data em que foi prolatada a sentença (15.2.1995), possuía legitimidade passiva para a cobrança de dívida referente 

ao FGTS a União - Fazenda Nacional - e não o INSS, por força da Lei n. 8.844/94. 

4. Atualmente, a Caixa Econômica Federal está legitimada para figurar nas demandas sobre débitos para com o FGTS, 

mediante convênio celebrado com a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

5. Anulação dos atos processuais a partir da intimação do INSS da sentença proferida.  

6. Apelação parcialmente provida, não sendo cabível, neste momento, a análise da remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação 

para anular os atos processuais a partir da intimação do INSS da sentença proferida e determinar o retorno dos autos à 

Primeira Instância para a exclusão do INSS do pólo passivo da ação e a regular intimação do representante legal da 

CEF, não sendo cabível, neste momento, a análise da remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.001608-0             AG   33500 

ORIG.   :  9100000358  1 Vr PERUIBE/SP 

AGRTE   :  AUTO POSTO 5 IRMAOS LTDA 

ADV     :  PEDRO ANTONIO PADULA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS JUNOT 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOLHIMENTO DO VALOR DA DÍVIDA INSCRITA EM GUIA DARF. 

CRÉDITO QUE NÃO INGRESSOU NOS COFRES DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE 

DE RECONHECIMENTO DA QUITAÇÃO DO DÉBITO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

- No caso em tela, o agravante pretende o reconhecimento do pagamento do débito de contribuições previdenciárias não 

pagas na época própria e cobradas na execução fiscal subjacente, mediante recolhimento em Guia DARF, efetuado em 

14.02.92. 

- O Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF é um documento do Ministério da Fazenda e 

consubstancia-se no boleto utilizado para pagamento de tributos à Secretaria da Receita Federal. 

- Não se tratando de indicação errônea do código da receita, mas de recolhimento para pessoa jurídica diversa da 

credora, não é possível o reconhecimento do pagamento da dívida. 

- Incumbe ao agravante providenciar a regularização do recolhimento, para fazer chegar o crédito aos cofres do INSS, 

dando quitação à dívida inscrita. 

- Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.011098-1          REOMS  170802 

ORIG.   :  9500041928  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADV     :  JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO OBJETO DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL. DESCAMINHO. NÃO-PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NO ATO 

ILÍCITO. 

- No caso em tela, em 19.05.95, foi apreendido o caminhão Mercedes Benz, objeto do Contrato de Arrendamento 

Mercantil, firmado em 11.08.1993, com vencimento previsto para 01.08.96, sob o fundamento de que era utilizado para 

a prática de descaminho. 

- Tendo em vista que não ficou demonstrada a participação do arrendante no ato ilícito que provocou a imposição da 

pena de perdimento, deve ser mantida a sentença, na qual foi determinada a liberação do veículo apreendido. 

- Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.023087-1             AC  309490 

ORIG.   :  8900060104  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outros 

APDO    :  MARIA TEREZA NEVES BARRETO DE PINHO VALENTE 

ADV     :  OSWALDO MASSOCO e outro 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CONDENATÓRIA. RITO PROCESSUAL SUMARÍSSIMO. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO.  PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. MOTORISTA QUE TRAFEGAVA POLO LOCAL DA 

COLISÃO. CULPA EVIDENTE DO PREPOSTO DA EBCT. APELAÇÃO DESPROVIDA. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. 
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1.Não se há falar em culpa concorrente, na medida em que a única prova confiável existente nos autos - depoimento da 

testemunha Maria Ângelo Finzetto, que trafegava pelo local do acidente (fls. 56/56-verso) - deixou claro que o veículo 

de propriedade da ré, conduzido por preposto seu, buscou efetuar conversão proibida - ingressar na contramão em 

retorno existente para quem, vindo da Avenida Antártica, sentido Sumaré - Barra Funda, desejava dirigir-se em sentido 

contrário, ou seja, pela Avenida Antártica, na direção Barra Funda - Sumaré. 

2.Diante disto, pouco importa a existência ou não de sinalização "PARE" na conversão realizada pelo Voyage, uma vez 

que o veículo de propriedade da ré, conduzido por preposto seu, intentou conversão evidentemente proibida, razão pela 

qual, não se há de exigir do motorista do Voyage tivesse se precavido contra algum outro veículo que buscasse efetuar a 

conversão, no sentido contrário ao seu, claramente na contramão. Chama a atenção, também, o fato de existirem fotos 

nos autos do veículo abalroado de propriedade da autora (fls. 10/12), que indicam ter ele sofrido colisão na sua parte 

frontal, mas não existirem fotografias do veículo de propriedade da empresa ré, a fim de que se pudesse evidenciar 

melhor como se deu a colisão - se frontal entre os dois veículos, ou se frontal, por parte do Voyage e lateral por parte da 

Kombi de propriedade da EBCT. Certamente não há, porque tais fotos evidenciariam a culpa da EBCT, preferindo ela 

deixar que eventuais dúvidas - que foram totalmente aclaradas pelo depoimento da mencionada testemunha - 

militassem, eventualmente, em seu favor.  

3.Aliás, todos os documentos juntados pela ré aos autos, bem como as cópias da sindicância interna por ela realizada, 

são lacônicos e não trazem informação conclusiva alguma, deixando estampada a culpa do seu preposto no acidente 

automobilístico originário da presente demanda judicial. É inconcebível que, diante de tudo isso, tivesse ela - EBCT- o 

disparate de, através de manobras jurídicas, postergar o dever de indenizar a vítima diante de clara evidência de culpa 

por parte de seu funcionário. 

4.Apelação da ré EBCT desprovida. Sentença de 1º grau integralmente mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pela ré Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, mantendo integralmente a r. sentença proferida 

em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.042254-1             AG   40375 

ORIG.   :  9500000452  1 Vr VIRADOURO/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL E MATERNIDADE SAO VICENTE DE PAULO 

ADV     :  DIRCEU ROSA ABIB JUNIOR e outro 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO FURLAN e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTO DE MANDATO. CÓPIA REPROGRÁFICA APRESENTADA 

PELO INSS. AUTENTICAÇÃO POR AGENTE DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. VALIDADE. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual da autarquia, visto que admissível a juntada da procuração por 

cópia, autenticada pelo próprio órgão, salvo a existência de argüição de sua falsidade, o que não ocorre na hipótese. 

Precedentes 

2. A autenticação efetuada por servidor do INSS na procuração ofertada pelo patrono da referida autarquia tem plena 

validade. 
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3. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.050444-0             MC     440 

ORIG.   :  9503117143  3 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  GRAM AB S/C LTDA -ME 

ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO e outro 

REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO JOSE MABTUM e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO. 

JULGAMENTO DO RECURSO. PERDA DO OBJETO. CARÁTER ACESSÓRIO DO PROCESSO CAUTELAR. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

1. Trata-se de ação cautelar originária em que se pleiteia a concessão de efeito suspensivo à apelação interposta contra a 

sentença proferida nos autos de mandado de segurança. 

2. Apreciado o mérito daquele recurso, resta prejudicada a cautelar em razão da carência superveniente da ação, 

representada pelo desaparecimento do interesse processual, na modalidade utilidade. 

3. De ofício, julgado extinto o processo cautelar, sem resolução de mérito.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, de ofício, julgar extinto o processo 

cautelar, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.054575-9             AC  327925 

ORIG.   :  8500000070  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AGRO INDL/ AMALIA S/A 

ADV     :  JOSE CARLOS LONGO 

RELATOR :  JUIZ CONV. VENILTO NUNES / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM SEDE DE APELAÇÃO EM EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.906/VALOR DA CAUSA 

NÃO IMPUGNADO.  

1.Os honorários advocatícios pertencem ao advogado que patrocinou a causa, conforme art. 22 da Lei nº 8.906/94. Tal 

expedição de precatório, assim como o pagamento efetivo deste deu-se sob a regência da lei nova. 

2.A defesa da embargante foi feita em todas as fases pelo Dr. José Carlos Longo. A procuração de fls. 301, ainda que 

venha a tacitamente revogar o mandato que lhe foi conferido, não lhe retira a titularidade dos honorários advocatícios a 

que faz jus, a teor do disposto no art. 22 da Lei nº 8.906/94. 

3.Então, a sentença foi clara:  

3.1. deve receber os honorários advocatícios o patrono que atuou no feito;  

3.2. Quando da expedição do precatório a Lei nº 8.906/94 já era vigente, do que resulta a negativa de vigência da 

legislação que a precedia quanto ao pagamento de honorários. 

3.3. Se houve o pagamento indevido a outro patrono ou à própria empresa defendida pelo causídico, pode ter havido a 

suposta ocorrência de ilícito criminal, que deverá ser apurado pela autoridade cabível. 

4.Com relação ao prequestionamento, vale dizer que o v. acórdão prolatado aplicou o art. 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal, porquanto a quem possuía o direito adquirido ao recebimento do crédito era o patrono que defendeu a empresa 

durante todo o tempo. Também foi aplicado o art. 6º, caput, do Decreto-lei nº 4.657/42, neste mesmo sentido. 

5.Bastaria, portanto, à embargante ter lido o voto e o acórdão com atenção para constatar que a suposta omissão ou 

obscuridade apontada nestes embargos inexiste. Desejando discordar do que foi decidido, deveria saber que não são os 

embargos declaratórios o recurso adequado para o intento, razão pela qual fica evidente a sua utilização de forma 

manifestamente protelatória, pelo que imperativa a sua condenação na multa especificada no parágrafo único, do artigo 

538, do Código de Processo Civil, que deve ser bem lido pelo embargante.  

6.Embargos declaratórios conhecidos e improvidos, declarando o embargante litigante de má-fé e condenando-o ao 

pagamento, ao embargado, de multa estipulada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração e condenar a embargante em litigância de má-fé, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal convocado, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,12 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.056878-3             AC  329409 

ORIG.   :  9500000730  1 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ITAUTO VEICULOS LTDA 

ADV     :  ROSANA APARECIDA G DE OLIVEIRA e outros 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 535, CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPROVIMENTO. 

- Não há que se falar na existência de omissão no acórdão, quanto à matéria veiculada nos artigos 293, parágrafo único, 

da Lei 6.015/73 e 3º e 6º da Lei 8.004/90 e quanto à natureza "intuitu personae" do contrato de financiamento 

imobiliário. 

- Com base nos fundamentos constantes do voto, restou decidido que é cabível a condenação aos ônus da sucumbência, 

na sentença em que foi julgado procedente o pedido de desconstituição da penhora, pois a parte embargada impugnou a 

pretensão da embargante, sustentando a prevalência da constrição. 

- Os honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor atualizado do bem penhorado, correspondiam, 

em 22.07.98, a R$666,37 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos), não havendo que se falar em verba 

honorária excessiva. 

- O acolhimento de tese desfavorável à parte embargante não caracteriza qualquer das hipóteses do artigo 535 do CPC. 

- Resta prejudicado o objetivo de se prequestionar a matéria em debate, em razão da inexistência de defeitos no aresto 

impugnado. Precedentes. 

- Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão combatido. 

- Recurso conhecido, e, no mérito, improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.071913-7            AMS  175471 

ORIG.   :  9500015048  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PERALTA COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTOS RECOLHIDOS COM ATRASO. PARCELAMENTO. 

INCIDÊNCIA DA TRD COMO JUROS DE MORA. PERÍODO DE FEVEREIRO A AGOSTO DE 1991. 

POSSIBILIDADE. ARTIGO 9.º DA LEI N. 8.177/91 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 8.218/91. 

1.  A alteração promovida pela Lei n. 8.218/91 no artigo 9.º da Lei n. 8.177/91 foi questionada em nossos tribunais. 

Hoje, está pacificado o entendimento de que não há violação a princípios constitucionais da legalidade, do ato jurídico 

perfeito ou da irretroatividade, uma vez que a incidência da TRD com esta mesma natureza de taxa de juros, desde 

fevereiro/91, já era prevista na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, que foi convertida na referida Lei n. 8.177/91. 

2. O Supremo Tribunal Federal rejeitou a alegação de inconstitucionalidade do artigo 30 da Lei n. 8.218/91, que deu a 

nova redação ao artigo 9.º da Lei n. 8.177/91. 
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3.  Recurso de apelação não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.076396-9             AC  340045 

ORIG.   :  9500002378  6 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  MATRA MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAR IND/ E COM/LTDA 

ADV     :  VALDIR EDSON NASSER e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO ANTERIOR À 

PROPOSITURA DA DEMANDA EXECUTIVA. POSSIBILIDADE DE RETRATAÇÃO DA CONFISSÃO DE 

DÉBITOS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE AS REMUNERAÇÕES PAGAS A 

ADMINISTRADORES E ATÔNOMOS. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. NÃO 

COMPROVAÇÃO DESTA SITUAÇÃO EM JUÍZO. ÔNUS DA PROVA. PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

ARTIGOS 3º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 6.830/80 E 333, INCISO I, DO CPC. PRESUNÇÕES DE 

CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIBILIDADE QUE PERMEIAM A CDA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PENHORA. VIA INADEQUADA. PARCIAL EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

SENTENÇA DE 1º GRAU MANTIDA POR FUNDAMENTOS DIVERSOS. 

1. A embargante firmou acordo de parcelamento dos débitos e aduziu, na inicial dos embargos, a inexigibilidade do 

recolhimento da contribuição social sobre as remunerações pagas a administradores e autônomos, na medida em que o 

Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucionais as expressões "empresários" e "autônomos" contidas no artigo 22, 

inciso I, da Lei nº 8.212/91 e dos vocábulos "autônomos" e "administradores", contidos no artigo 3º, inciso I da Lei nº 

7.787/89. 

2. O compulsar dos autos, todavia, permite aferir que não há qualquer documento apontando para a existência de 

elementos que pudessem justificar esta conclusão. Não se pode aceitar a mera alegação de se tratar a cobrança originária 

dos presentes embargos de contribuição incidente sobre as remunerações pagas a administradores e autônomos, 

desprovida de qualquer prova tendente à demonstração disto em juízo, até porque o embargado, na contestação de fls. 

32/41 contrapôs-se a isto, alegando que "o fundamento legal da certidão de dívida ativa exeqüenda, em nenhum passo, 

liga-se à 'pró-labore' e autônomos, mas sim à dívida confessada e parcelada, porém não adimplida". Cabia ao 

embargante, portanto, produzir provas aptas à desconstituição das presunções de certeza, liquidez e legitimidade que 

envolvem o título executivo fiscal, nos exatos termos dispostos no artigo 204 do Código Tributário Nacional. 

3. Havendo suposto excesso ou ilegalidade na apuração do débito parcelado, face à inexigibilidade do recolhimento da   

contribuição social incidente sobre a remuneração dos autônomos e dos administradores, deveria a embargante ter 

demonstrado em juízo, justamente, que a execução tratava deste tipo de cobrança em particular, mediante a juntada aos 

autos dos contratos de prestação de serviço existentes entre as partes, das inscrições dos autônomos perante o INSS, 

órgãos de classe ou governamentais, bem como dos recolhimentos efetuados por eles, na qualidade de autônomos, junto 

à Previdência Social, dos recibos de pagamento de pró-labore aos sócios administradores ou de depósito nas suas 

respectivas contas correntes, das declarações de rendimentos destes administradores e, por fim, das cópias dos seus 

balancetes ou livros comerciais que permitissem a constatação do lançamento, na sua contabilidade, dos valores pagos 

aos profissionais autônomos contratados para lhes prestarem serviços, bem como das quantias pagas aos seus 

administradores, a título de pró-labore, o que não aconteceu nos autos. 
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4. Não tendo, portanto, a embargante se desincumbido satisfatoriamente destes ônus, conforme prescrevem o parágrafo 

único, do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80 e o inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil, deixando, com isso, de 

comprovar em juízo os fatos constitutivos do seu direito, imperativo o decreto de improcedência dos embargos 

interpostos, devendo o julgado proferido em 1º grau de jurisdição ser mantido, mas por fundamentos diversos. Alie-se 

como elemento de convicção o fato do embargante, ao replicar a contestação do INSS não ter manifestado interesse 

algum na produção de qualquer prova, deixando, com isso, estampada a sua desídia processual. 

5. Neste sentido, aliás, posiciona-se a jurisprudência, inclusive esta Turma Suplementar da 1ª Seção do E. Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região. 

6. Afigura-se patente a falta de interesse processual da embargante, na modalidade adequação, na interposição dos 

presentes embargos, no que diz respeito à alegação de excesso de penhora, motivo pelo qual, neste aspecto, devem os 

embargos ser parcialmente extintos, sem julgamento de mérito. 

7. A alegação de excesso de penhora não se confunde, em absoluto, com a alegação de excesso de execução. Na 

primeira, pretende-se a substituição do bem sobre o qual recaiu a constrição judicial. Na segunda, a redução do débito 

executado. Dessa forma, somente a alegação de excesso de execução configura argumento válido a ensejar a 

propositura de embargos, posto que somente este tipo de argumentação poderia gerar obstáculo válido à satisfação 

integral do crédito. Não se está aqui impedindo o interessado de se insurgir contra penhora efetuada em bem 

supostamente de valor superior ao crédito exeqüendo, mas sim afirmando que os embargos à execução não são o meio 

adequado à discussão do tema, pois este tipo de alegação não tem o condão de obstar ou impedir a satisfação do crédito. 

Eventual excesso de penhora é manifestação ínsita ao processo de execução fiscal, dele fazendo parte integrante e nele 

devendo ser resolvida. Por tais razões, aliás, é que, tanto o Código de Processo Civil, através dos seus artigos 680 a 685, 

quanto a Lei de Execuções Fiscais, pelo seu artigo 13, regulamentam os incidentes processuais afetos à avaliação dos 

bens penhorados, de forma que, antes de se discutir eventual excesso, se possa ter certeza quanto ao efetivo valor dos 

bens constritos. Nesse sentido, confiram-se as lições de Araken de Assis, no seu Manual do Processo de Execução, 

Editora Revista dos Tribunais, 11ª edição: "Excesso de penhora e excesso de execução: (...) Pretendendo o devedor 

reduzir a constrição, porque excessiva, deve fazê-lo através de requerimento, até a expedição de editais, consoante dispo 

o art. 685, parágrafo único". 

8.Embargos à execução fiscal parcialmente extintos, sem análise de mérito, nos termos disciplinados no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, no que diz respeito à alegação de excesso de penhora deduzida pela 

embargante. Apelação da embargante desprovida. Sentença proferida em 1º grau de jurisdição mantida por fundamentos 

diversos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar parcialmente 

extintos os presentes embargos à execução fiscal, no que diz respeito à alegação de excesso de penhora deduzida pela 

embargante; e em negar provimento ao recurso de apelação interposto pela embargante Matra Máquinas e Tratores 

Agrícolas Indústria e Comércio Ltda., mantendo o resultado do julgamento proferido em 1º grau de jurisdição, por 

fundamentos diversos, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.077273-9             AC  340440 

ORIG.   :  9407031888  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  NOVA IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS BUCH 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DÉBITO INSCRITO. INCIDÊNCIA DA TR COMO INDEXADOR DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE. RETIFICAÇÃO DA CDA PARA EXCLUSÃO DA TR. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE NULIDADE. 

- A presente ação cautelar foi ajuizada antes do advento da Lei 8.952/94, que instituiu a antecipação dos efeitos da 

tutela na ação de conhecimento. 

- A procedência do pedido cautelar depende da demonstração da presença concomitante dos pressupostos concernentes 

à plausibilidade do direito invocado ("fumus boni iuris") e à irreparabilidade do dano provocado pela espera da 

tramitação do processo principal ("periculum in mora").  

- Restou demonstrada a plausibilidade do direito, pois o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIN 493-DF, deixou 

posto que: "A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário 

da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda" (DJ 

04.09.92, S.I., p. 14.089). Deve ser excluída da CDA nº 31.450.700-0 a parcela do débito relativa à incidência da TR, 

pois incidiu como indexador da correção monetária o referido indexador. 

- O risco da demora evidenciou-se pelo justo receio de que a parte requerente seja compelida a efetuar o pagamento da 

dívida, com inclusão de parcela indevida. 

- A mera retificação da CDA, para exclusão da TR, não afeta a liquidez e a certeza da Dívida Inscrita nem implica em 

sua nulidade, pois, por meio de simples cálculo aritmético, é possível a apuração do valor do débito tributário e o 

prosseguimento da execução fiscal. 

- No que concerne à CDA nº 31.459.195-8, não logrou a autora comprovar a aplicação da TR. 

- Recurso de apelação parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.077274-7             AC  340441 

ORIG.   :  9407034640  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  NOVA IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS BUCH 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DÉBITO INSCRITO. INCIDÊNCIA DA TR COMO 

INDEXADOR DA CORREÇÃO MONETÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

- É inconstitucional a aplicação da taxa referencial - TR, instituída pela Lei nº 8.177/91, como índice de correção 

monetária, pois traz embutida taxa de remuneração de capital, não traduzindo, por isso, índice inflacionário (STF ADIN 

493-DF). 
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- Deve ser excluída da CDA nº 31.450.700-0 a parcela do débito relativa à incidência da TR, pois incidiu como 

indexador da correção monetária. 

- A retificação da CDA, para mera exclusão da TR, não afeta a liquidez e a certeza da Dívida Inscrita nem implica em 

sua nulidade, pois, por meio de simples cálculo aritmético, é possível a apuração do valor do débito tributário e o 

prosseguimento da execução fiscal. 

- No que concerne à CDA nº 31.459.195-8, não logrou a autora comprovar a indevida aplicação da TR. 

- Recurso de apelação parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.081333-8             AC  342800 

ORIG.   :  9600186316  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ABENIR MARQUES JUNIOR e outros 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES e outros 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES EM VALOR 

DETERMINADO ATÉ O JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO 

CAUTELAR. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1.O ajuizamento de ação cautelar inominada, visando depósito das prestações devidas do mútuo habitacional, pactuado 

para a aquisição de imóvel residencial próprio, afigura-se inadequado à finalidade pretendida, na medida em que os 

objetivos e as questões suscitadas coincidirão, em gênero e extensão, com aqueles travados na ação principal. 

2.O processo cautelar apresenta natureza instrumental, dependente ao processo principal, destinando-se lhe garantir 

efetividade, mediante a conservação da situação originária do bem, direito ou interesse discutido em razão do tempo 

demandado para o julgamento da causa. Não se discute, portanto, as razões que levaram as partes ao conflito de 

interesses, objeto da ação principal. 

3.Sentença de extinção do processo cautelar, sem a análise do mérito.  

4.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  96.03.081707-4            AMS  176000 

ORIG.   :  9500058375  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 

APDO    :  FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADV     :  VALTER RIBEIRO DE ARAUJO e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.  APREENSÃO DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR. APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO. RECEITA FEDERAL. CONTRABANDO E 

DESCAMINHO. LEASING OU ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEGITIMIDADE ATIVA DA EMPRESA 

ARRENDADORA. CONTRATO MERCANTIL. PROPRIEDADE DO BEM. IMPOSSIBILIDADE DE 

RESPONSABILIZAÇÃO OBJETIVA. INEXISTÊCIA DE PROVAS QUE LIGUEM A PROPRIETÁRIA AO FATO 

ILÍCITO. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO 

DESPROVIDOS. SENTENÇA DE 1º GRAU  MANTIDA. 

1. Alegação de ilegitimidade da impetrante deduzida pela apelante rejeitada, na medida em que é aquela proprietária do 

bem apreendido. 

2. O contrato de arrendamento mercantil ou leasing é espécie de contrato mercantil onde a empresa arrendadora 

permanece proprietária do bem arrendado até que o arrendatário, ao final do prazo da locação pactuada pelas partes, dê 

por encerrada a locação, procure a sua prorrogação, ou, então, exerça a sua opção de compra, mediante o pagamento do 

valor estipulado em contrato. 

3. Proprietária do veículo automotor apreendido, ao tempo dessa apreensão, era a impetrante, na qualidade de empresa 

arrendadora, que somente poderia ver-se alijada da propriedade do mencionado bem se ela própria tivesse dado causa 

ao ato que levou a Administração a aplicar a pena de perdimento. O que não se pode permitir é que alguém, proprietário 

de bem por força de disposição contratual e legal, venha a perder esta propriedade por fato praticado por terceiro, sem 

que tivesse contribuído para a sua ocorrência ou, ao menos, com ele tivesse anuído, pois nosso ordenamento não adota, 

seja no âmbito penal ou na seara administrativa, a teoria da responsabilização objetiva. Fartos precedentes 

jurisprudenciais neste sentido. 

4. Apelação da União Federal e reexame necessário desprovidos. Sentença proferida em 1º grau de jurisdição 

integralmente mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao 

recurso de apelação interposto pela União Federal, bem como ao reexame necessário, mantendo íntegra a r. sentença 

proferida em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.082546-8             AC  343407 

ORIG.   :  9500000579  1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

APTE    :  ENGEPLAS REVESTIMENTOS ANTICORROSIVOS LTDA 

ADV     :  FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NORIVAL CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 535, CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPROVIMENTO. 

- Com base nos fundamentos constantes do voto, restou decidida e plenamente fundamentada a não-configuração do 

cerceamento do direito de defesa no processo administrativo que ensejou a autuação fiscal lavrada contra a embargante. 

- O acolhimento de tese desfavorável à parte embargante não caracteriza qualquer das hipóteses do artigo 535 do CPC. 

- Resta prejudicado o objetivo de se prequestionar a matéria em debate, em razão da inexistência de defeitos no aresto 

impugnado. Precedentes. 

- Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão combatido. 

- Recurso conhecido, e, no mérito, improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.093017-2             AG   47053 

ORIG.   :  9400000031  1 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  GALVANOPLASTIA MAUA LTDA 

ADV     :  ANA MARIA PARISI e outro 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA APÓS A 

SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 2º, §8º, DA LEI 6.830/80. 

- O artigo 3º da Lei 6.830/80 dispõe acerca da presunção de certeza e liquidez da Dívida Ativa regularmente inscrita e o 

artigo 2º, §8º, da Lei das Execuções Fiscais estabelece que eventuais vícios materiais ou formais, podem ser sanados, 

até a sentença, mediante a emenda ou substituição do título executivo, assegurada a devolução do prazo para embargos. 

- No caso em tela, após a prolação da sentença e a interposição do recurso pela parte embargante, o ente público 

embargado requereu a juntada de nova CDA, em substituição ao título executivo anterior, alegando a exclusão das 

parcelas correspondentes às contribuições incidentes sobre remuneração de administradores e autônomos, em face do 

reconhecimento da sua inconstitucionalidade. 

- Sendo assim, é de rigor a procedência do agravo, para reformar a decisão agravada e indeferir a substituição da CDA. 

- Precedente do C. STJ. 

- Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.094802-0             AC  350788 

ORIG.   :  3600000094  1ª Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTÔNIO GAMEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PORTAL SERVICOS DE ALVENARIA S/C LTDA. - ME. 

ADV     :  SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRÃO 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE 

SALÁRIOS E ORDENADOS. REMUNERAÇÕES PAGAS A TRABALHADORES AUTÔNOMOS. 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE PUDESSEM 

CARACTERIZAR A EXISTÊNCIA DE CONTRATOS DE TRABALHO E VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. MANUTENÇÃO DA VERBA 

HONORÁRIA. RAZOABILIDADE NA SUA FIXAÇÃO. RESPEITO AO DISPOSTO NO ARTIGO 20, 

PARÁGRAFO 4º, DO CPC. APELAÇÃO IMPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR SUBMETIDO. 

SENTENÇA DE 1º GRAU MANTIDA POR FUNDAMENTOS DIVERSOS. 

1.O embargado afirmou que as cobranças originárias dos presentes embargos devem-se em razão de pagamentos 

efetuados pela embargante, a título de salários e ordenados, apurados em recibos de pagamentos. A embargante, por 

outro lado, alegou que tais pagamentos foram efetuados a trabalhadores autônomos. Verifico, entretanto, que as cópias 

dos procedimentos administrativos juntados às fls. 100/205 destes autos, e fls. 102/135 do feito autuado sob o nº 36/94, 

não indicaram quais foram as razões que fizeram com que a fiscalização do embargado avistasse relação de emprego 

entre a embargante e os trabalhadores por ela apontados como autônomos. 

2.Não há qualquer documento apontando para a existência de elementos que pudessem justificar esta conclusão. Não 

enunciaram os senhores fiscais, sequer, as possíveis razões que  

fizeram com que desconsiderassem as alegações da empresa e que, hipoteticamente, pudessem indicar a existência de 

contratos de trabalho entre a empresa fiscalizada e os respectivos trabalhadores, caracterizados pela habitualidade na 

prestação de serviços, existência de horário pré-determinado, delimitação de local de trabalho, vínculo de subordinação, 

dependência e pagamento de salário fixo. Fizeram alusão, tão somente, à existência de recibos de pagamentos que, por 

si só, não provam nada, pois podem, perfeitamente, atestar o pagamento de remunerações devidas a autônomos.  

3.Vínculo empregatício não se presume, ainda mais quando a empresa taxada de empregadora afirma que os serviços 

realizavam-se através de profissionais autônomos. A Administração tem ampla liberdade de fiscalizar e discordar das 

afirmações efetuadas pelos administrados, mas deve justificar, deixando claro, quais foram os elementos que 

embasaram a sua convicção, até porque a motivação é requisito essencial dos atos administrativos. 

4.Honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Valor absolutamente razoável, decorrente 

da sucumbência do embargado em duas ações de embargos à execução, o que evidencia que, individualmente, foram 

aqueles moderadamente arbitrados em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) por processo, o que não agride, de 

maneira alguma, as disposições do parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil.  

5.Apelação e reexame necessário, tido por submetido ao crivo deste Tribunal, improvidos. Sentença proferida em 1º 

grau de jurisdição mantida por fundamentos diversos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo embargado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como ao reexame necessário, tido 

por submetido a este Tribunal, mantendo o resultado do julgamento proferido em 1º grau de jurisdição, por 

fundamentos diversos, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de setembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.095444-6             AC  351223 

ORIG.   :  9405099329  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ACOUGUE BELEM LTDA 

ADV     :  ANTONIO FERREIRA LEITE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 

INTERES :  CASA DE CARNES LL LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA REALIZADA POR INICIATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DO EMBARGADO NOS HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A penhora sobre os bens do embargante se deu única e exclusivamente pela iniciativa do Oficial de Justiça. Ademais, 

a União não ofereceu resistência ao presente pedido, uma vez que, devidamente citada, não apresentou contestação. 

2. A exeqüente não teve nenhuma influência nesse equívoco. Nessa hipótese, à luz do princípio da causalidade, 

incabível a condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes. 

3. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.000267-6            AMS  177495 

ORIG.   :  9500483491  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA BEATRIZ ALMEIDA BRANDT 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONGREGACAO ISRAELITA PAULISTA 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR POR INADEQUAÇÃO DA VIA REJEITADA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1319/2818 

PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 8.212/91. ISENÇÃO RECONHECIDA. COMPROVAÇÃO DO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS NA ÉPOCA. LEI 3.577/59 E DECRETO-LEI 1.572/77. 

EXTENSÃO ÀS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DA ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS 

RECONHECIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE RESTRIÇÃO DO DIREITO PELO INTÉRPRETE DA LEI. 

- Não procede a alegação de inadequação da via mandamental, pois a comprovação dos fatos narrados e a elucidação da 

questão da existência do direito, não é imprescindível a dilação probatória. A impetrante juntou aos autos documentos 

que são plenamente hábeis à demonstração dos fatos. 

- A isenção do pagamento de contribuições previdenciárias, para as entidades de fins filantrópicos, foi prevista no artigo 

1º da Lei nº 3.577/59, mas estava condicionada ao cumprimento dos dois requisitos: 1) reconhecimento como entidade 

de utilidade pública e 2) não remuneração dos membros de sua diretoria. O Decreto-lei nº 1.572/77 revogou a isenção 

prevista na Lei 3.577/59, ressalvando expressamente o direito das entidades que gozavam do benefício da isenção na 

época da sua edição. Essa era a situação no período anterior à promulgação da Constituição de 1988. 

- No caso em tela, a embargante comprovou que gozava do benefício da isenção do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, no período da ocorrência dos fatos geradores, ou seja, entre janeiro e novembro de 1991, pois 

comprovou, por meio da juntada de cópia do seu Estatuto Social, que não tem fins lucrativos e não remunera os 

membros dos órgãos diretivos (fl. 26). Além disso, obteve, em janeiro de 1975, o Certificado de Entidade de Fins 

Filantrópicos, sem data de validade determinada (fl. 18). 

- A interpretação que o impetrado pretende dar aos dispositivos legais, impedindo a extensão do benefício às unidades 

descentralizadas da entidade de fins filantrópicos reconhecidos, restringe o sentido da norma, contrariando a regra de 

hermenêutica segundo a qual onde o legislador não distinguiu não é lícito ao intérprete distinguir. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.004928-1             AC  357024 

ORIG.   :  9600000091  2 Vr COXIM/MS 

APTE    :  J FERREIRA DE ALMEIDA E CIA LTDA 

ADV     :  JORGE ANTONIO GAI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE PRAZO PARA 

CONTRA-RAZÕES. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PENALIDADE PELO DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ACESSÓRIA. INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA EM DUPLICIDADE. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA RELATIVA A CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA NO PERÍODO POSTERIOR À EC 8/77 ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO SISTEMA 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 34 DO ADCT DA CF/88. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE PRAZO DE 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA NÃO-CONSUMADA. 
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- Nos termos dos artigos 522 e 523 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.139/95, 

contra decisão que indeferiu o pedido de devolução do prazo para apresentação de contra-razões é cabível, tão-somente, 

agravo de instrumento, razão pela qual não se conhece do agravo retido interposto pelo INSS. 

- Não há que se falar em cobrança em duplicidade de dívida quitada, pois no parcelamento foram pagas as contribuições 

devidas e na execução subjacente cobra-se, tão-somente, a penalidade pelo descumprimento de obrigações acessórias, 

entre as quais a escrituração contábil e dos pagamentos dos empregados a serviço da empresa. 

- As obrigações previdenciárias acessórias e a penalidade pelo seu descumprimento foram previstas nos artigos 80 a 82 

da Lei nº 3.807/60, que veiculou a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS. 

- Deverão ser arquivados na empresa, por 5 (cinco) anos, os comprovantes relativos aos lançamentos, devendo os 

registros contábeis ser mantidos durante todo o prazo prescricional de cobrança da obrigação principal. 

- Constitui mera irregularidade, que não vicia a CDA, a indicação do fundamento legal vigente na data da autuação, 

tendo em vista que a descrição da conduta foi prevista como infração administrativa na legislação da época, tendo sido 

dada ciência à embargante do fato gerador, origem, natureza e fundamento da dívida. Precedentes. 

- Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que, anteriormente à Emenda Constitucional n.º 

8, de 14/04/1977, as contribuições previdenciárias tinham natureza tributária, e por esse motivo, os prazos de 

decadência e prescrição eram regidos pelos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. A partir da EC 8/77, às 

referidas contribuições, foi atribuído caráter meramente social, ficando restabelecido o prazo trintenário único de 

prescrição, previsto na Lei 3.807/60, por determinação do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830, de 24.09.1980. Precedentes. 

- Até a entrada em vigor do Sistema Tributário Nacional, conforme previsto no artigo 34 do ADCT da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se, às contribuições previdenciárias, tão-somente o prazo prescricional de trinta anos. 

- Agravo retido do INSS não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da embargante improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a matéria 

preliminar e negar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.027089-1             AC  370306 

ORIG.   :  9500570726  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  PEDRO SOLA 

ADV     :  ANTONIO AVANCO e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. CÁLCULOS DE ATUALIZAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS. SÚMULAS 254 DO STF E 12 E 70 DO STJ. ARTS. 117 CF/69, 33 ADCT 

E 100, §1º, CF/88. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

- Trata-se de embargos à execução de sentença prolatada nos autos da ação de desapropriação indireta, em que foi 

formulado pedido de expedição de precatório complementar, para pagamento da indenização a que foi condenado o 

Departamento Nacional de Obras e Saneamento, sucedido pela União Federal. 
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- Insurgiu-se a expropriante contra a sentença, na qual foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para 

elaboração de cálculos com incidência de correção monetária, com base no IPC, e juros moratórios e compensatórios 

sobre o valor da condenação. 

- Nos termos do artigo 293 do Código de Processo Civil, os juros de mora estão implícitos no pedido e, nas 

desapropriações, incidem a partir do trânsito em julgado e são cumuláveis com os compensatórios, não podendo ser 

excluídos da liquidação. Aplicação das súmulas 254 do Supremo Tribunal Federal e 12 e 70 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

- Em atendimento ao princípio "tempus regit actum" e conforme disposto nos artigos 117 da Emenda Constitucional de 

1969, 33 do ADCT e 100, §1º, da CF/88, é cabível a incidência de juros moratórios e compensatórios na conta de 

liquidação. Entretanto, nas contas de atualização, como é o caso tratado na presente apelação, os juros são cabíveis sem 

restrições no período anterior à Constituição Federal de 1988 e, após, somente se descumprido o prazo constitucional 

para o pagamento do precatório complementar. 

- A correção monetária não se configura acréscimo de valor, mas enseja mera recomposição do valor da moeda corroído 

pela infração. De acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, devem ser considerados os expurgos 

inflacionários, relativos ao IPC/IBGE integral, já consolidados pela Jurisprudência. 

- Precedentes. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.029343-3             AC  371889 

ORIG.   :  9503146062  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  VILSON FERNANDES CASTRO 

ADV     :  DALVONEI DIAS CORREA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

ADV     :  LARISSA MARIA SILVA TAVARES 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS  

INTERES :  SUCOMEL IND/ E COM/ LTDA e outros 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 535, CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPROVIMENTO. 

- Com base nos fundamentos constantes do voto e em precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, restou 

decidido que a falta de registro da transferência da propriedade do veículo no DETRAN e no Cartório de Títulos e 

Documentos não impede que a prova da alienação se faça por outros meios. 

- Entretanto, cabe ressaltar que a norma veiculada no artigo 129, 7º, da Lei 6.015/73, no sentido de que, para produzir 

efeitos em relação a terceiros, os contratos de compra e venda de automóveis estão sujeitos ao Registro de Títulos e 

Documentos, resultou das implicações desse tipo de comércio, impondo-se a necessidade de cautela especial para evitar 

prejuízos a compradores de boa-fé, razão pela qual o registro tem por finalidade apenas fazer valer os direitos e as 

obrigações previstas no contrato de compra e venda. 
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- Sendo assim, e por estar o acórdão fundamentado, em consonância com o princípio constitucional da motivação das 

decisões judiciais, apresenta-se inviável, nesta via, alterar os fundamentos e as decisões lá sufragados, por questão de 

juridicidade. 

- O acolhimento de tese desfavorável à parte embargante não caracteriza qualquer das hipóteses do artigo 535 do CPC. 

- Resta prejudicado o objetivo de se prequestionar a matéria em debate, em razão da inexistência de defeitos no aresto 

impugnado. Precedentes. 

- Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão combatido. 

- Recurso conhecido, e, no mérito, improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.045177-2             AC  381000 

ORIG.   :  9500000288  2 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  ELISA WALDEMARIN WANDERLEY 

ADV     :  WAGNER MARCELINO PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI 8.212/91. ARTS. 3º, §1º, A, E 15 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. FAZENDA CAFEEIRA. 

FALTA DE PROVA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO EMPREGADO DISPENSADO E 

POSTERIORMENTE CONTRATADO COM O MESMO SALÁRIO PARA A FUNÇÃO DE ADMINISTRADOR. 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. ART. 3º DA LEI 6.830/80. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Insurgiu-se a Embargante contra a cobrança da contribuição previdenciária urbana patronal, incidente sobre a 

remuneração do empregado Melvi Roque Báccaro, no período em que foi contratado e registrado para exercer a função 

de "serviços gerais", sustentando que, na época, exercia atividade rural. 

- No sistema previdenciário anterior à vigência da Lei nº. 8.212/91, os trabalhadores eram divididos entre rurais e 

urbanos, sendo que os primeiros, estavam sujeitos ao regime previdenciário rural, custeado pelas contribuições ao 

FUNRURAL, incidentes sobre o valor da comercialização dos produtos rurais (arts. 3º, §1º, "a", e 15 da LC 11/71. Os 

trabalhadores urbanos estavam submetidos ao regime da Previdência Social urbana, previsto na Consolidação das Leis 

da Previdência Social - CLPS (Decreto 89.312/84), o qual expressamente excluía o trabalhador e o empregador rurais 

(art. 4º). Precedente. 

- A comprovação de que o funcionário Melvi Roque Báccaro trabalhou na Fazenda Cafeeira, de 01.11.56 a 30.10.87, na 

função de "serviços gerais", por si só, não demonstra o exercício de atividade rural pelo referido empregado naquele 

período. 

- Além disso, se por um lado, a embargante não explicitou em que consistiam as atividades de "serviços gerais"; por 

outro, reconheceu tratar-se de pessoa da sua confiança e não contestou a afirmação da "fiscal autuante" de que o 

empregado Melvi Roque Báccaro foi o "braço direito" do seu falecido marido, proprietário da Fazenda. 
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- Verifica-se, no julgamento do pedido administrativo de revisão do lançamento, que as conclusões da agente fiscal, 

também, têm base na ausência de diferença dos salários nas funções de "serviços gerais" e administrador, consignadas 

no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, relativo à função de "serviços gerais", e na Ficha de Registro de 

Empregado, para admissão na função de administrador. 

- Os artigos 141, §2°, da CLPS (Decreto n° 89.312/84) e 33 da Lei nº 8.212/91 autorizaram o órgão de fiscalização a 

adotar método de aferição indireta, em caso de recusa, sonegação ou apresentação deficiente dos elementos necessários 

à verificação do correto recolhimento das contribuições devidas, razão pela qual não há ilegalidade na realização do 

lançamento de ofício da importância reputada como devida, cabendo ao contribuinte o ônus da prova em contrário. 

- Nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80, incumbia à parte Embargante a prova de circunstância ou fato aptos a afastar 

a presunção de liquidez e certeza da CDA. 

- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.062184-8             AC  389953 

ORIG.   :  9503139899  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  DINAMILHO CAROL PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  GETULIO TEIXEIRA ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A RETIRADA "PRO LABORE" E SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS 

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. POSSIBILIDADE 

DE COMPENSAÇÃO COM CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. OBSERVÂNCIA DE 

PRAZO DECADENCIAL. INAPLICABILIDADE DAS LIMITAÇÕES LEGAIS À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA 

PREVISTAS NAS LEIS N. 9.032 E N. 9.129/95. APLICAÇÃO DO ART. 515, §3.º DO CPC. 

1. Ante o reconhecimento da inconstitucionalidade das expressões "autônomos" e "administradores", constantes do 

inciso I, do artigo 3.º, da Lei n. 7.787/89 e das expressões "empresários" e "autônomos", contidas no artigo 22, inciso I, 

da Lei n. 8.212/91, resta evidente o interesse processual da apelante. 

2. Afastada a extinção do processo sem apreciação do mérito, o tribunal pode decidir a lide se o processo estiver em 

condições para imediato julgamento. Inteligência do §3.º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

3. Assegurada a inconstitucionalidade da exação, conclui-se que a apelante tem direito à compensação dos valores 

pagos indevidamente a título dessas contribuições, com parcelas vincendas de contribuições previdenciárias, desde que 

não atingidos pela prescrição ou decadência. 

4. Ao pedido de compensação aplica-se o prazo decadencial, de cinco anos, na medida em que, por força do disposto no 

§2.º, do art. 66, da Lei n. 8.383/91, o pedido de compensação é alternativo ao de repetição. 

5. Tratando-se de créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional, pelo STF, ficam 

afastadas as limitações impostas pelas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95 à compensação tributária. Isso porque, com a 
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declaração de inconstitucionalidade, surge o direito à restituição de forma irrestrita ante à ineficácia plena da lei que 

instituiu o tributo. 

10. Apelação a que se dá provimento para julgar parcialmente procedente o pedido e declarar o direito, da apelante, à 

compensação do valor indevidamente recolhido, desde que não atingido pela prescrição ou decadência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação e 

prosseguir no julgamento do feito, com fundamento no §3.º do art. 515 do CPC, para julgar parcialmente procedente o 

pedido, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.064171-7            AMS  182008 

ORIG.   :  9600066906  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  GUSTAVO AFONSO MELLO BERNER e outros 

APDO    :  ADAUTO DE OLIVEIRA SOUZA e outros 

ADV     :  ANTONIO PAULO DE AMORIM e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL DESTINADA AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94 E SUAS POSTERIORES REEDIÇÕES. PROGRESSIVIDADE DAS 

ALÍQUOTAS. CONSTITUCIONALIDADE AFIRMADA PELO STF. ADIN Nº 1.135-9/DF. 

INCONSTITUCIONALIDADE DE EXIGÊNCIA IMEDIATA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. ARTIGO 195, PARÁGRAFO 6º, DA CF. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA NA AÇÃO 

MANDAMENTAL. SÚMULA Nº 269 DO STF. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR 

SUBMETIDO, PROVIDOS. SENTENÇA DE 1º GRAU REFORMADA. ORDEM DENEGADA.  

1.Preliminar de ilegitimidade do recorrente rejeitada, na medida em que é a entidade à qual está vinculada a autoridade 

impetrada quem suporta a carga decisória dos comandos judiciais determinados na ação mandamental, o que lhe confere 

legitimidade e interesse para recorrer. A questão, aliás, já se encontra absolutamente superada pela jurisprudência. 

2.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN autuada sob o nº 1.135-9/DF, já se manifestou sobre o tema, 

considerando constitucional o escalonamento progressivo de alíquotas que irão incidir sobre as remunerações dos 

servidores públicos federais, na cobrança da contribuição destinada ao custeio da sua previdência social própria. No 

julgamento mencionado, restou afastada, tão-somente, a possibilidade de sua incidência imediata, em respeito ao 

princípio da anterioridade nonagesimal insculpido no parágrafo 6º, do artigo 195, da Constituição Federal, fato que, 

entretanto, não repercute na presente ação mandamental, uma vez que eventual devolução não poderia ser aqui 

determinada, por força do que dispõe a Súmula nº 269 do E. Supremo Tribunal Federal. 

3.As custas processuais são devidas na forma da lei. Incabíveis a condenação dos vencidos no pagamento de verba 

honorária por força do que dispõem as Súmulas nºs 512 do C. Supremo Tribunal Federal e 105 do E. Superior Tribunal 

de Justiça. 

4.Apelação da instituição gerida pelo impetrado e reexame necessário, tido por submetido à apreciação deste Tribunal, 

providos para denegar a segurança pretendida pelos impetrantes. Sentença de 1º grau de jurisdição reformada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à 

apelação interposta pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, bem como ao reexame necessário, tido 

por submetido à apreciação deste Tribunal, para julgar improcedente e denegar a ordem pretendida pelos impetrantes 

Adauto de Oliveira Souza, Aparecida Negri Isquierdo, Célio Pinho, Lauro Chociai, Lisandra Pereira Lamoso, Maria 

José Martinelli Silva, Maria José de Toledo Gomes, Nadir de Assis Boralli, Odirce Maria Teixeira da Rocha, Odival 

Faccenda, Paula Pinheiro Padovese Peixoto, Paulo Sérgio Nolasco dos Santos, Rafael Tavares Peixoto, Rosana Cristina 

Zanelatto Santos, Rute Isabel Simões Conceição, Silvana de Abreu, e Wilson Valentim Biasotto, nos termos do 

relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.075037-0             AC  396898 

ORIG.   :  9500000051  1 Vr COLINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARIDA BATISTA NETA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SOCIEDADE FILANTROPICA HOSPITAL JOSE VENANCIO 

ADV     :  LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 

INTERES :  FERNANDO LUIZ BASSO 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE DA CDA. ART. 2º, §5º, DA Lei 6.830/80. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO 

AFASTADA. ART. 3º DA LEI 6.830/80. PAGAMENTO DO DÉBITO NÃO COMPROVADO. 

- Conforme dispõe o artigo 475, II, do Código de Processo Civil, a sentença, na qual são julgados procedentes embargos 

à execução fiscal está sujeita à remessa oficial, no caso tida por interposta. 

- A execução fiscal subjacente está respaldada na CDA e no Discriminativo de Débito Inscrito que explicitam a 

composição da dívida e estão compostos dos elementos exigidos pelo artigo 2º, §5º, da Lei nº 6.830/80. 

- A embargante não se desincumbiu do ônus processual de demonstrar circunstância ou fato aptos a afastar a presunção 

de liquidez e certeza da CDA, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

- No laudo pericial de fls. 103, ficou consignado que não foram encontrados comprovantes do alegado pagamento das 

contribuições descontadas dos salários dos empregados da embargante, as quais estão sendo cobradas na execução 

fiscal subjacente. 

- Remessa oficial e apelação providas, para julgar improcedentes os embargos à execução fiscal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, para 

julgar improcedentes os embargos à execução fiscal, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.004436-2             AC  405545 

ORIG.   :  9508028750  2 Vr ARACATUBA/SP 
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APTE    :  JOAO ANSELMO 

ADV     :  CLAUDIO GUIMARAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :   JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS  / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. ESCALA DE SALÁRIOS-BASE. ART. 29 DA LEI 8.212/91. DESCUMPRIMENTO DOS 

INTERSTÍCIOS. RECOLHIMENTOS INDEVIDOS DESCONSIDERADOS NO CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

PRESCRIÇÃO. ART. 168 DO CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS. 

- Não se verifica o alegado desrespeito ao princípio da identidade física do juiz, previsto no artigo 132 do Código de 

Processo Civil, pois não foi realizada audiência no presente feito. 

- Tendo em vista que não foi interposto recurso contra a decisão interlocutória de indeferimento de provas e tendo sido 

proferido julgamento antecipado da lide, não há que se falar em falta de decisão de saneamento do processo. 

- Pretende o autor a restituição dos valores das contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente e não 

computadas no cálculo do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 13.03.92. 

- Na época dos fatos, estava em vigor a Lei nº 8.212/91, em sua redação original, que determinava, no recolhimento das 

contribuições dos segurados empresário, facultativo e autônomo, rigorosa obediência aos interstícios da escala de 

salários-base (art. 29), implicando na desconsideração, no cálculo do salário-de-benefício, dos valores pagos para suprir 

ou suprimir períodos entre as classes. 

- O INSS reconheceu, na esfera administrativa e em juízo, que foram desprezados os recolhimentos efetuados 

indevidamente, por desrespeito aos interstícios, evidenciando a existência de indébito que deve ser restituído, sob pena 

de enriquecimento sem causa da Autarquia Previdenciária. 

- Aplica-se ao caso o prazo qüinqüenal de prescrição, previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, contado a 

partir da data da extinção do crédito tributário, no caso o pagamento indevido (art. 165, I e II, CTN), razão pela qual 

foram atingidas pela prescrição as parcelas recolhidas indevidamente antes dos 5 (cinco) anos precedentes à propositura 

da ação. 

- Quanto à correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, os quais 

resultam da consolidação da jurisprudência dominante no que tange aos índices de correção monetária, razão pela qual 

são utilizados também nas condenações judiciais dos contribuintes, do INSS e da Fazenda Nacional, ficando 

plenamente resguardado o princípio da isonomia. 

- Conforme o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária deve incidir, pela 

UFIR, desde as datas dos recolhimentos indevidos não atingidos pela prescrição, devendo ser aplicado como critério de 

correção monetária e juros, a partir de 01.01.96, somente a taxa SELIC, prevista no artigo 39, §4º, da Lei 9.250/95, pois, 

embora denominada taxa de juros, o fator de atualização da moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da 

referida taxa (REsp 150.345/RS; REsp 192.015/SP; REsp 210.708/PR; REsp 240.339/PR). 

- Tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários dos seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do autor parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.006110-0             AC  406250 

ORIG.   :  9600000333  AI Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSVALDO DENIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PIRELLI PNEUS S/A 

ADV     :  YARA SANTOS PEREIRA e outros 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. LIMINAR PROFERIDA EM AÇÃO 

CAUTELAR. SENTENÇA CONFIRMANDO ESTA SITUAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO EXECUTIVA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL. TÍTULO 

EXECUTIVO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL. ANTIGA REDAÇÃO DO ARTIGO 586, PARÁGRAFO 1º, DO 

CPC. REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR SUBMETIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA DE 1º 

GRAU MANTIDA POR FUNDAMENTOS DIVERSOS. 

1.A decisão interlocutória proferida no processo da ação cautelar autuado sob o nº 95.0056525-0, acostada a fl. 84 

destes autos, implicou na suspensão da exigibilidade do crédito ora executado, ainda que o d. magistrado de 1º grau não 

tivesse deixado isto expresso. Sim, pois se determinou ao Poder Público a expedição de certidão positiva de débitos 

fiscais, com efeitos de negativa, sem que houvesse processo executivo garantido por penhora de bens, isto somente 

poderia se dever ao fato de considerar que o débito estava com a sua exigibilidade suspensa - por razões preexistentes 

ou pela própria decisão judicial -, fato este inexoravelmente explícito na decisão proferida. Tendo em vista que a 

mencionada decisão foi proferida em 20/11/1995, não poderia o embargado ter aforado a execução fiscal destinada a 

cobrança destes créditos até que houvesse a revogação desta situação, ou seja, até que o crédito em questão não mais 

estivesse com a sua exigibilidade suspensa. E isto não ocorreu até o presente momento, na medida em que a decisão 

liminar continua a produzir efeitos, como se pode denotar da cópia da sentença proferida na ação cautelar mencionada, 

acostada a fls. 86/89 destes autos, que menciona expressamente que "os débitos discutidos permanecem com a 

exigibilidade suspensa", sentença esta que se encontra perante este Tribunal, pendente de análise de recurso de 

apelação. 

2.Impende frisar também que, independentemente do acerto ou do erro da decisão e da sentença proferidas em 1º grau 

de jurisdição no processo da ação cautelar, fato é que foi criada situação jurídica que exigia da Administração a sua 

revisão, antes do ajuizamento da ação executiva, tendo ela, por outro lado, adotado postura comodista e preferido 

executar o crédito que se encontrava com a sua exigibilidade suspensa, ao invés de esclarecer e combater a realidade 

fática criada. 

3.Desta feita, falta à execução fiscal originária dos presentes embargos condição essencial à sua análise e 

prosseguimento, qual seja, o interesse processual aferido através de título executivo líquido, certo e exigível, nos exatos 

termos disciplinados pelo parágrafo 1º, do artigo 586, do Código de Processo Civil, em sua redação original - válida 

para a época dos fatos. 

4.Apelação do embargado e reexame necessário, tido por submetido à apreciação deste Tribunal, desprovidos. 

Resultado do julgado proferido em 1º grau de jurisdição mantido por fundamentos diversos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação do embargado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como ao reexame necessário, tido por 

submetido à apreciação deste Tribunal, mantendo o resultado do julgado proferido em 1º grau de jurisdição por 

fundamentos diversos, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.019547-6             AC  410726 

ORIG.   :  9600000029  1 Vr TIETE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA JOSEFINA OLIVEIRA REZENDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONSTRUTORA SHAMA LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONSTRUÇÃO CIVIL. 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. ART. 3.º DA LEI 6.830/80. RETROAÇÃO DA LEI N. 

8.212/91 E DO DECRETO N. 612/92. INOCORRÊNCIA. AFERIÇÃO INDIRETA. POSSIBILIDADE. 

1. Nos termos do artigo 3.º da Lei n. 6.830/80, somente a prova inequívoca afasta a presunção de certeza e liquidez da 

dívida regularmente inscrita. 

2. Analisando a legislação mencionada, constata-se que não ocorreu afronta ao princípio da irretroatividade, porque as 

normas posteriores - art. 33, §4.º da Lei n. 8.212/91 e artigos 53 e 54 do Decreto n. 612/92 - não alteraram ou 

modificaram a forma de apuração indireta das contribuições sociais, uma vez que ela já era prevista na legislação 

anterior, consoante o art. 141, §§2.º e 3.º do Decreto n. 89.312/84.  

3. A Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, veiculada no Decreto n. 89.312, de 23.01.1984, vigente na 

época dos fatos geradores, estabelecia no artigo 141, §2.°, em semelhança ao atual artigo 33 da Lei n. 8.212/91, que à 

autarquia previdenciária compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, promovendo a respectiva cobrança e a aplicação das sanções legais cabíveis, com autorização para 

proceder à apuração por meio de aferição indireta e inscrição do débito correspondente, se ocorrer "recusa ou sonegação 

de elementos e informações, ou a sua apresentação deficiente", cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em 

contrário (art. 141, §2.º, Dec. 89312/84). 

4. Não há ilegalidade na realização do lançamento por arbitramento, embora configure medida excepcional na 

determinação do valor da obrigação, aplicável somente quando não for possível o exame da contabilidade da pessoa 

jurídica contribuinte ou quando houver evidências de irregularidades substanciais a impedir a apuração do débito em 

bases reais. 

5. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.021185-4             AC  411796 

ORIG.   :  0004822366  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ORLANDO SILVA 

ADV     :  THOMAZ GOLIZIA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 
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PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PLEITO DE ANULAÇÃO DO ATO DE LICENCIAMENTO DE 

MILITAR. SUBSTITUIÇÃO PELA SUA REFORMA. ALEGAÇÃO DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O 

TRABALHO. DESINCORPORAÇÃO. CABO DO EXÉRCITO NÃO ESTÁVEL. INSUFICIÊNCIA AÓRTICA 

LEVE. CARDIOPATIA MODERADA. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO ENTRE A 

ENFERMIDADE E O SERVIÇO MILITAR. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 330, INCISO I, DO CPC. LAUDO 

PERICIAL. LITERATURA MÉDICA. ARTIGOS 3º E 140 DO DECRETO Nº 57.654/66. ARTIGOS 50, INCISO IV, 

94, 106, 108 E 124, TODOS DA LEI Nº. 6.880/80. INVALIDEZ PARA A VIDA CASTRENSE. APTIDÃO PARA O 

EXERCÍCIO DE OUTRAS ATIVIDADES LABORATIVAS. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1.O autor foi excluído do serviço ativo das Forças Armadas, com o seu conseqüente desligamento da organização a que 

se encontrava vinculado, em 04 de março de 1.982, quando vigentes a Lei nº 6.880/80 e o Decreto nº 57.654/66. A Lei 

nº 6.880/80 dispunha, em seu artigo 94, inciso VII, ser modalidade de exclusão do serviço ativo a desincorporação. 

2.O artigo 124 da Lei em comento, por sua vez, dispunha que a desincorporação do praça resultava na interrupção do 

serviço militar, com a conseqüente exclusão do serviço ativo, e ocorreria nos termos da legislação então vigente. 

3.O Decreto nº 57.654/66, através do seu artigo 140, nº 2, estabelecia que a desincorporação do praça decorreria de 

moléstia ou acidente que tornasse o incorporado definitivamente incapaz para o serviço militar. 

4.Nestes termos, portanto, é que o autor Orlando Silva foi excluído do serviço ativo das Forças Armadas e, 

consequentemente, desligado da organização à qual se encontrava vinculado.  

5.O autor Orlando, entretanto, descontente com esta situação, entende devia seu desligamento ter ocorrido mediante a 

sua reforma. A Lei nº 6.880/80 previa, em seus artigos 104 e 106, que a passagem do militar para a inatividade, 

mediante a sua reforma, se daria ex officio quando este fosse julgado definitivamente incapaz para o serviço ativo das 

Forças Armadas. 

6.Esta incapacidade definitiva para o serviço ativo, por sua vez, poderia decorrer de uma das causas previstas no artigo 

108 da Lei n 6.880/80, quais sejam, verbis: Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:I - 

ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública; II - enfermidade contraída em campanha ou na 

manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações; III - acidente em 

serviço;  IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições 

inerentes ao serviço; V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras 

moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e VI - acidente ou doença, moléstia ou 

enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço.  

7.O autor Orlando foi desligado das Forças Armadas por ser portador de "insuficiência aórtica funcional grau I" (fl. 16), 

doença esta classificada como "cardiopatia classe I", ou seja de grau leve. A conclusão do Instituto "Dante Pazzanese" 

de Cardiologia (fl. 11), por sua vez, foi a de que o autor não apresentava sinais clínicos de insuficiência cardíaca, razão 

pela qual recomendava controle periódico no setor de valvopatia de seis em seis meses, sem a necessidade de 

tratamento com uso de medicação, o que vem a reforçar o diagnóstico de cardiopatia leve, razão pela qual afastada a 

aplicabilidade do disposto no inciso V, do artigo 108, da Lei nº 6.880/80, anteriormente referido. 

8.Verificando não se tratar de cardiopatia grave, resta perquirir-se se a enfermidade diagnosticada foi contraída em 

campanha ou na manutenção da ordem pública; ou foi adquirida em tempo de paz, em relação de causa e efeito às 

condições inerentes ao serviço militar; ou, por fim, se contraída sem relação de causa e efeito com o mencionado 

serviço. 

9.Resta afastada de plano a hipótese prevista no inciso II, do artigo 108, da Lei em comento, na medida em que não 

alegada esta situação pelo autor, bem como pelo fato de inexistir nos autos qualquer elemento que indicasse que a 

cardiopatia em questão decorreria de "campanha" ou de "manutenção da ordem pública", já que não consta tenha o 

autor participado destas atividades. 
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10.Também não há nos autos qualquer elemento indicativo de que a insuficiência aortica do autor tenha decorrido das 

atividades por ele exercidas nas Forças Armadas ou que fosse decorrente das condições inerentes ao serviço militar. A 

alegação de que a comprovação desta situação decorreria do simples fato de que ele não possuía doença alguma quando 

do seu alistamento é pueril, já que por demais simplista. A vingar este raciocínio, não haveria sentido algum na 

distinção estabelecida pelos incisos IV e VI, do artigo 108, da Lei nº 6.880/80, na medida em que pouco importaria se a 

moléstia seria decorrente ou não das atividades exercidas ou das condições do serviço, pois, segundo o raciocínio do 

autor, se ela fosse posterior ao alistamento, a presunção seria que ela resultou do serviço militar.  

11.Ora, não leu o autor todas as disposições legais atinentes ao tema ou, se leu, não compreendeu o que nelas estava 

escrito. O enquadramento no inciso IV, do artigo 108, da norma em epígrafe, exige correlação lógica, devidamente 

comprovada e atestada, entre a moléstia contraída e o serviço militar exercido. E isto não ocorreu nos autos. Primeiro, 

porque o perito judicial nomeado foi categórico ao afirmar que "de acordo com os autos do processo, exame físico, 

eletrocardiograma e ecocardiograma, o periciando apresenta uma doença de base do coração, que o impedem de 

atividades que requeiram esforço físico, portanto há nexo com o impedimento para atividades militares. Porém esta não 

é uma doença adquirida no trabalho". 

12.Depois, porque, se as atividades inerentes ao serviço militara fossem passíveis de causar, por si sós, insuficiência 

aórtica nos praças, certamente o número de casos apresentados seria gigantesco, pois é sabido que os integrantes das 

Forças Armadas são submetidos constantemente a exercícios físicos. Aliás, se a causa deste tipo de enfermidade fosse, 

predominantemente, o esforço físico, certamente a maior parte daqueles que praticam atividade física de forma intensa 

seria acometida de cardiopatia. Sabe-se, entretanto, que isto não é verdade, na medida em que a atividade física - leve, 

moderada ou intensa - não tem o condão de causar, por si só, cardiopatia, mas sim combater os riscos de sua ocorrência.  

13.A literatura médica em nenhum momento cita como causa da insuficiência aórtica o exercício de atividades físicas 

ou de qualquer outra atividade ligada ou inerente ao serviço militar. Ao contrário, sempre correlaciona a doença com 

outras patologias pré-existentes, razão pela qual não está a situação do autor enquadrada no inciso IV, do artigo 108, da 

Lei nº 6.880/80. Além do mais, não produziu o autor prova alguma neste sentido, não se desincumbindo 

satisfatoriamente dos seus ônus processuais e desatendendo, por completo, o comando inserido no inciso I, do artigo 

330, do Código de Processo Civil. 

14.Por fim, para que a reforma do autor pudesse se dar com base no inciso VI, do artigo 108, da Lei nº 6.880/80, 

necessário seria ostentasse ele estabilidade no serviço militar - situação esta que somente seria adquirida após dez anos 

ou mais de serviço ativo -, o que não ocorreu no seu caso, uma vez que desligado do serviço militar após pouco mais de 

3 (três) anos de sua incorporação. Neste sentido dispõem os artigos 111 e 50 da Lei nº 6.880/80. 

15.Por outro lado, inaplicável à situação do autor o disposto no inciso II, do artigo 111, antes mencionado, na medida 

em que não se encontra aquele impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, mas tão só para a vida 

castrense. Isto, aliás, restou evidente das informações por ele mesmo prestadas quando do seu comparecimento à perícia 

médica, na medida em que relatou ao médico avaliador exercer a profissão de motorista de ônibus (fl. 95), deixando 

evidente que detinha plena capacidade para trabalhar. Além do mais, é fato notório que cardiopatia leve ou moderada, 

mal este que, seguramente, acomete boa parte da população mundial, não tem o condão de tornar inválido o trabalhador 

e impedir o exercício de toda e qualquer atividade laborativa, mas tão somente, e em casos específicos, aquelas que 

impliquem em esforço físico demasiado.  

16.Desnecessário, aliás, conhecimento médico profundo para se chegar a esta conclusão. O fato do autor ter sido 

rejeitado para o preenchimento de postos de trabalho em bancos privados - fatos que sequer restaram comprovados nos 

autos - não pode servir de argumento para considerá-lo inválido para todo e qualquer tipo de atividade. 

17.No sentido do presente julgamento deve ser mencionada a existência de precedentes do Superior Tribunal de Justiça 

(R.Esp. nº 242443-DF, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura, em votação unânime, cujo acórdão foi 

publicado em 11/06/07), bem como de outros Tribunais. 

18.A alegação de que "mesmo que não coubesse a reforma solicitada (...) deveria o autor ser indenizado pela redução de 

sua capacidade laborativa" não merece análise, na medida em que não foi objeto de discussão em 1º grau de jurisdição, 

não tendo constado sequer na inicial apresentada. 

19.Apelação do autor desprovida. Sentença de 1º grau mantida, com acréscimo de fundamentos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo autor Orlando Silva e em manter a sentença proferida em 1º grau de jurisdição, com acréscimo 

de fundamentos, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.031652-4          REOAC  417137 

ORIG.   :  9600074747  10 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARCELO HENRIQUE MALAVASI BERNARDINO e outros 

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outros 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO DE CONHECIMENTO CONDENATÓRIO. 

SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. NOMEAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM DESRESPEITO 

AO EDITAL DE CONCURSO. ILEGALIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA DE 1º GRAU 

INTEGRALMENTE CONFIRMADA. 

1.A investidura em cargo ou função pública deve ser realizada por meio de concurso público, nos exatos termos 

disciplinados no inciso II, do artigo 37, da Constituição Federal. O concurso público é convocado por edital que, por sua 

vez, estabelece, com efeitos vinculantes para a Administração Pública e para os candidatos, as regras que norteiam as 

futuras investiduras. 

2.Reexame necessário. Confirmação da sentença proferida em 1º grau de jurisdição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, no exercício do reexame 

necessário submetido à apreciação deste Tribunal, em confirmar a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.031657-5             AC  417142 

ORIG.   :  9303015444  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

FUFSCAR 

ADV     :  LAURO TEIXEIRA COTRIM 

APDO    :  AILTON ANTONIO CALVO e outros 

ADV     :  RENATO MANIERI 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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TRABALHISTA, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÕES CONDENATÓRIAS. FUNDAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL. EMPREGADOS CELETISTAS. MÉDICOS. REGIME JURÍDICO ÚNICO. ARTIGO 39 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MAJORAÇÃO DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO. QUATRO HORAS. 

POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 468 DA CLT. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 243 E 19 DA 

LEI Nº 8.112/90, 7º DA LEI Nº 8.162/91 E 8º DA LEI Nº 3.999/61. APELAÇÃO PROVIDA. CONDENAÇÃO DOS 

AUTORES NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. ARTIGO 20, PARÁGRAFO 3º, DO CPC. SENTENÇA DE 1º 

GRAU REFORMADA. 

1.A apelante insurgiu-se contra sentença que lhe condenou a incorporar, a partir de 08/04/91, na remuneração dos 

autores, empregados seus contratados pelo regime celetista antes da Constituição Federal de 1.988, o "montante relativo 

ao acréscimo correspondente ao aumento da jornada laboral diária em uma hora". A r. sentença recorrida fundou-se no 

fato de que a ré não poderia ter aumentado a carga horária dos autores unilateralmente, na medida em que estes últimos 

"jamais haviam se submetido à jornada de quatro horas". Aduziu, ainda, o d. juízo a quo que "não poderia a 

Administração compelir os Servidores à prestação laboral mais gravosa, sem a correspondente adequação de seus 

vencimentos, o que aliás representaria enriquecimento sem causa de sua parte (...) de modo que a pretensão merece 

guarida, diante do preceituado no art. 468 da CLT, tendo em vista que a contraprestação pecuniária, interesse buscado 

nos autos, retira a conotação de prejudicialidade à alteração determinada pela Portaria 774/91". 

2.Inaplicável a Consolidação das Leis do Trabalho à situação dos autores, após a adoção do regime jurídico único 

preconizado pelo artigo 39 da Constituição Federal, em sua redação original, e implementado pela Lei nº 8.112/90. 

Diante disso, não se há falar em aplicabilidade, à sua situação, do artigo 468 da CLT, que dispões sobre a 

impossibilidade de alteração unilateral do contrato de trabalho pelo empregador, uma vez que a relação existente entre 

eles e a Universidade, fundação pública federal, não mais ostentava natureza jurídica de relação trabalhista, mas sim de 

emprego público, regido pelo direito administrativo. Ressalte-se, inclusive, que os contratos de trabalho inicialmente 

firmados entre as partes ora em contenda não mais vigoravam por tempo determinado, uma vez que prorrogados por 

tempo indeterminado, razão pela qual não se aplica ao caso dos autores a exceção prevista no caput, do artigo 243, da 

Lei nº 8.112/90. 

3.Tornaram-se os autores, por força do disposto no artigo 39 da Constituição Federal, implementado pelos artigos 243 

da Lei nº 8.112/90 e 7º da Lei nº 8.162/91, servidores públicos federais, razão pela qual a relação existente entre eles e a 

Administração Pública, nos autos representada pela Universidade Federal de São Carlos, passaram a ser regidas por 

regras próprias. O caput, do artigo 19, da Lei nº 8.112/90, em sua redação original determinava que os servidores 

públicos civis ficassem sujeitos a "40 (quarenta) horas semanais de trabalho", salvo quando a lei estabelecesse duração 

diversa, redação esta alterada pela Lei nº 8.270/91, que determinou, por sua vez, que a mencionada jornada de trabalho 

dos servidores públicos civis seria fixada em "razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a 

duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis e oito horas 

diárias, respectivamente".  

4.Os autores exerciam atividade médica, cujas relações de trabalho celetistas eram regradas pela Lei nº 3.999/61, que 

em seu artigo 8º, alínea "a", dispõe que a jornada máxima diária de trabalho dos médicos, salvo acordo escrito, é de 4 

(quatro) horas. Alie-se como elemento de convicção o fato desta jornada diária, inclusive, ter sido aquela adotada pelo 

artigo 1º da Lei nº 9.436/97, que veio regular a jornada de trabalho de médico, dentre outros profissionais, da 

Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações públicas federais, dentre outras providências. 

5.Por tais razões, o ato contestado pelos autores não padece de vício algum, sendo plenamente válido, o que significa 

que a majoração de suas jornadas de trabalho, de três para quatro horas diárias, encontra fundamento nos normativos 

antes referidos, assim como vem de encontro com o princípio constitucional da moralidade administrativa, já que não 

condiz com o interesse público jornadas de trabalho, a serem cumpridas pelos servidores públicos federais, inferiores ao 

piso estabelecido em lei.  

6.Condenação dos autores, como corolário do acolhimento das razões da apelante, no ressarcimento das custas e 

despesas processuais eventualmente desembolsadas pela ré/apelante, bem como no pagamento de honorários 

advocatícios a esta última, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, com 

fulcro nos critérios estipulados no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. O valor dos honorários 

advocatícios deverá ser atualizado até a data do seu efetivo pagamento, através dos critérios de atualização existentes no 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, bem como 

acrescidos dos juros moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código Civil. 

7.Apelação da ré provida para julgar improcedentes as ações condenatórias movidas pelos autores, diante da rejeição 

dos seus pedidos, e para condenar estes últimos nas verbas de sucumbência. Sentença proferida em 1º grau de jurisdição 

reformada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao 

recurso de apelação interposto pela ré Universidade Federal de São Carlos para julgar improcedentes as ações 

condenatórias aforadas pelos autores Aílton Antônio Calvo, José Carlos Bailone e Valdimir Carlos Botta, e para 

condenar os autores nas verbas de sucumbência, reformando, com isso, a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.042761-0             AC  423088 

ORIG.   :  9700000704  AI Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS ALONSO 

ADV     :  IRINEU DE DEUS GAMARRA e outro 

INTERES :  AVICOLA DA MATA LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. CANCELAMENTO DA PENHORA ANTES DA CITAÇÃO DO EMBARGADO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não mais subsistindo a constrição que serviu de fundamento para interposição destes embargos, de rigor a sua 

extinção, sem a análise de seu mérito, ante a ocorrência da carência superveniente da ação, representada pelo 

desaparecimento do interesse processual, essencial ao exame do mérito da discussão travada em juízo, nas modalidades 

utilidade e necessidade. 

2. No tocante aos honorários advocatícios de sucumbência, estes são devidos nos embargos de terceiro quando a 

constrição decorre de equívoco do credor exeqüente, ou ainda, caso o embargado manifeste injustificada resistência ao 

pedido de desfazimento da penhora, mediante impugnação aos embargos apresentados, surgindo a controvérsia e dando 

causa à imposição do ônus. 

3. No caso dos autos, não há prova de que a embargada tenha dado causa ao equívoco que resultou na penhora realizada 

nos autos da execução fiscal n. 286/95. Ademais, o INSS não ofereceu resistência ao presente pedido, uma vez que, 

antes de sua efetiva citação, requereu o cancelamento da penhora realizada. 

4. Assim, não tendo o INSS dado causa à penhora levada a efeito no bojo do processo de execução fiscal, bem como 

não havendo resistência à pretensão da embargante, de afastamento da constrição, não pode a embargada ser 

responsabilizada pelo pagamento de honorários advocatícios nos embargos de terceiro. 

5. Apelação do INSS provida para extinguir o feito sem resolução de mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS para 

julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  98.03.049867-3            AMS  185029 

ORIG.   :  0004059999  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  LAURA NOEME DOS SANTOS 

APDO    :  WAGNER ANTONIO TEIXEIRA e outros 

ADV     :  ARNALDO MALHEIROS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS NÃO PROVIDOS.  

1. A embargante alega que há omissão na fundamentação esposada no acórdão, pois este não teria apreciado todas as 

questões que entende serem relevantes para o deslinde do feito.  Contudo, foram analisados e interpretados, para o caso 

concreto, diversos dispositivos legais, desde a norma do edital, leis e regulamentos: Edital n. 9/81; Decreto n. 

85.645/81; Lei n. 5.645/70; Lei n. 6.546/78; Decreto n. 82.590/78. Aliás, a maioria desses dispositivos também foi, 

novamente, lembrada pela embargante. 

2. Assim, o julgado embargado analisou toda a matéria posta em juízo. Veja-se que é o quanto basta para conferir-se 

validade ao ato decisório, tendo em vista que a motivação precisa apenas ser suficiente, não precisando ser exaustiva. 

3. Saliente-se, ainda, que os embargos de declaração buscam, exatamente, nesta sede recursal, reavivar ou rediscutir 

questões que já foram devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão recorrido, não 

padecendo, assim, de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento aos embargos de 

declaração, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.060258-6          REOAC  428299 

ORIG.   :  9400000015  1 Vr POMPEIA/SP 

PARTE A :  UNIPAC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  OSMAR SANCHES BRACCIALLI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A 

REMUNERAÇÃO DO SÓCIO-DIRETOR DA EMPRESA QUE COMPÕE O QUADRO SOCIETÁRIO DA 
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EXECUTADA. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE RELAÇÃO DE EMPREGO. ART. 6º DA CLPS - DECRETO 89.312/84 

E ART. 3º DA CLT. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

- Trata-se de embargos à execução fiscal, em que a parte embargante insurge-se contra a cobrança de contribuições 

previdenciárias e de terceiros, alegando que é indevida a incidência sobre a remuneração dos diretores da empresa que 

compõe o seu quadro societário. 

- A CLPS, veiculada pelo Decreto nº 89.312/84, no artigo 6º, tratava de formas distintas o empregado e o sócio cotista e 

diretor, pois, embora sejam eles pessoas físicas prestadoras de serviços não-eventuais e mediante pagamento, o sócio-

cotista e o diretor não agem sob dependência, pois deles mesmos parte a iniciativa de dirigir a prestação pessoal de 

serviços, descaracterizando, assim, a relação de emprego, prevista no artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT. 

- Por não se confundirem as funções do sócio-diretor e do empregado, pois ao primeiro cabe a administração integral da 

empresa em conjunto com os demais sócios-diretores, incorreta a postura da fiscalização de considerar empregados os 

sócios-diretores das empresas, que compõem o quadro societário da embargante, fazendo incidir as contribuições 

previdenciárias e de terceiros sobre a respectiva remuneração, na condição de segurados-empregados. Precedente. 

- Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.089633-4             AG   73143 

ORIG.   :  8902047571  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  INCENTEL INSTALACOES TELEFONICAS LTDA 

ADV     :  ROGERIO BLANCO PERES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO 

AFASTADA EM SEGUNDO GRAU. RETORNO DOS AUTOS PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

1.  A questão posta em debate cinge-se em saber se afastada pelo Tribunal a preliminar de prescrição acolhida na 

sentença de primeiro grau, os autos devem retornar à primeira instância para o julgamento do mérito da ação. 

2.  Afastada a ocorrência da prescrição por esta Corte, tem-se que as demais questões de defesa levantadas nos 

embargos não foram apreciadas no juízo "a quo", o que impediu o prosseguimento do julgamento pelo Tribunal, sob 

pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição, de acordo com o sistema anterior à Lei n. 10.352/2001, que 

acrescentou o § 3.º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

3. Agravo de instrumento provido para determinar o prosseguimento dos embargos à execução, com o julgamento em 

primeiro grau de toda a matéria suscitada, afora aquela já decidida por esta Corte. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.098038-6             AC  446270 

ORIG.   :  9606060284  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPREZA 

APDO    :  FRANCIS APARECIDA LE PETIT RAMOS BOCCOLI e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DONETTI 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA REALIZADA. IMÓVEL. COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA NO 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. CONDENAÇÃO DA EMBARGADA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF NOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os honorários advocatícios de sucumbência são devidos nos embargos de terceiro quando a constrição decorre de 

equívoco do credor exeqüente, ou ainda, caso o embargado manifeste injustificada resistência ao pedido de 

desfazimento da penhora, mediante impugnação aos embargos apresentados, surgindo a controvérsia e dando causa à 

imposição do ônus. 

2. No caso dos autos, não há prova de que a embargada tenha dado causa ao equívoco que resultou na penhora realizada 

nos autos da execução. Ademais, a CEF não ofereceu resistência ao pedido, uma vez que, devidamente citada, desistiu 

expressamente da penhora realizada.  

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de afastar a condenação da exeqüente 

embargada em honorários advocatícios, em embargos de terceiro, quando a própria embargante deixou de efetuar o 

necessário registro da operação de compra e venda do bem penhorado no competente Registro de Imóveis, pois não se 

pode imputar culpa ao credor pela omissão de terceiro. 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.102016-1             AC  448830 

ORIG.   :  9715111815  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA e outros 

ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON e outros 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 
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PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE AS REMUNERAÇÕES PAGAS A 

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. FARTOS 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS, COM AS LIMITAÇÕES 

IMPOSTAS POR ACÓRDÃO PROFERIDO PELO STJ.   

1. Assiste razão à embargante, uma vez que não há no voto do i. relator, que apreciou os recursos de apelação 

interpostos pelas partes (fls. 398/403) qualquer menção à aplicabilidade da taxa SELIC.  

2. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça está pacificada no sentido de ser cabível, com o advento da Lei nº 

9.250/95, a incidência da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1.996, sobre os valores a serem compensados, em 

razão de recolhimentos indevidos efetuados pelos contribuintes, a título da contribuição destinada ao custeio da 

Seguridade Social, incidente sobre as remunerações pagas a administradores e autônomos. A jurisprudência tem por 

pacífico também que, a partir da sua incidência, é inviável sua cumulação com qualquer outro índice de atualização ou 

percentual a que título for, na medida em que ela tem embutidos na sua composição, além da taxa de juros, os 

percentuais de atualização monetária aplicáveis. Fartos precedentes jurisprudenciais neste sentido. 

3. Impende frisar que a análise dos presentes embargos declaratórios deve cingir-se tão somente à questão antes 

abordada, por disposição expressa do acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça que anulou acórdão anterior 

deste Tribunal. 

4. Embargos de declaração da autora conhecidos e providos, com as limitações impostas pelo STJ, para o fim de 

reconhecer o direito da embargante de fazer incidir a taxa SELIC sobre o crédito a ser compensado, decorrente do 

recolhimento indevido aos cofres públicos da contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social, incidente sobre as 

remunerações pagas a administradores e autônomos, a partir de 1º de janeiro de 1.996, excluída, a partir daí, a aplicação 

de qualquer outra taxa ou índice de atualização a que título for. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos 

embargos de declaração interpostos pela autora Kostal Eletromecânica Ltda., nos termos do relatório e voto do Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.00.008727-5        AG   79221 

ORIG.   :  9413028036  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  M S G USINAGEM E CALDERARIA LTDA 

ADV     :  JESUS GILBERTO MARQUESINI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. COMPENSAÇÃO ENTRE CRÉDITO E DÉBITO DE HONORÁRIOS DEVIDOS NAS AÇÕES 

CAUTELAR E PRINCIPAL. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO NA AÇÃO 

PRINCIPAL. RECURSO IMPROVIDO. 
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- O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes, desde que haja fundamentos 

suficientes para embasar a decisão, cabendo ressaltar que não é nula a motivação breve, pois não se deve confundir 

motivação sucinta com ausência de fundamentação (STJ - Agravo Regimental na Ação Rescisória 3163 - PR - Rel. 

Min. Hélio Quaglia Barbosa - Terceira Seção - DJ:05/10/2005 - pág:160). 

- "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que os honorários advocatícios de 

sucumbência, quando vencedor o ente público, não constituem direito autônomo do procurador judicial, porque 

integram o patrimônio público da entidade" (STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 824399 - GO - Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima - Quinta Turma - DJ:21/05/2007 - pág:611). 

- No caso em tela, em que a agravante nomeou à penhora suposto direito de crédito concernente a honorários de 

sucumbência devidos pelo agravado, não restou comprovado o cumprimento dos requisitos exigidos no artigo 655, §1º, 

IV, do Código de Processo Civil, pois não ficou demonstrado o trânsito em julgado da decisão que originou o alegado 

crédito de honorários em favor da agravante. 

- Recurso de agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.010003-5        AC  457586 

ORIG.   :  9300000121  1 Vr SALTO/SP 

APTE    :  TRANSPORTADORA PAIXAO LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MANHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO QUE NÃO AFASTA A COISA JULGADA. BASE DE 

CÁLCULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO MENOS GRAVOSA AO DEVEDOR. 

1. O parcelamento da dívida, administrativamente, após o trânsito em julgado, não tem o condão de afastar a 

condenação imposta ao embargado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

2. No caso dos autos, a expressão "valor da execução" corresponde ao valor da condenação, ou seja, o valor resultante 

após a exclusão do valor determinado. Se o magistrado quisesse fixar como base de cálculo o valor inicial da execução, 

teria adotado a expressão "valor da causa".  

3. A inclusão de juros de mora, independentemente de pedido, somente é devida no caso de liquidação do valor 

principal. Incabível a inclusão de juros de mora sobre a verba honorária. Interpretação da sentença da forma menos 

gravosa ao devedor. 

4. Apelações das partes não providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento às apelações das 

partes, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.011894-5        AC  459393 

ORIG.   :  9700522032  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TADAMITSU NUKUI 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ANA PAULA DE SOUZA CARVALHO 

ADV     :  GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. DIFERENÇAS SOBRE A CONTA VINCULADA. 

ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUAIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. IDENTIFICAÇÃO DE UMA RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA E OUTRA RELAÇÃO 

OBRIGACIONAL. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/32.  

1. Cumpre registrar, inicialmente, que a ação também foi ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. Em grau 

de recurso, a CEF informou que a parte autora havia aderido ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/2001. 

Diante disso, por meio de decisão monocrática, foi homologada a transação extrajudicial e determinado, após o prazo 

recursal, o retorno dos autos para o julgamento do recurso da União. 

2. No tocante ao Programa de Integração Social, a União é parte legítima para figurar no pólo passivo do presente feito. 

O Programa de Integração Social - PIS é gerido por um Conselho Diretor designado pelo Ministro de Estado da 

Fazenda, conforme o artigo 7.º do Decreto n. 4.751/2003, que revogou o Decreto n. 78.276/79 (alterado pelo Decreto n. 

93.200/86). Por isso é que são concernentes à União as questões relativas ao referido programa, cabendo aos seus 

procuradores a representação em juízo do fundo PIS-PASEP (§6.º, art. 7.º, Dec. 4.751/2003). 

3. O PIS, assim como o PASEP, é uma contribuição social em que se pode identificar uma relação jurídica de natureza 

tributária, na qual o sujeito ativo é o fisco e os sujeitos passivos são as empresas obrigadas ao recolhimento da exação, e 

outra de natureza obrigacional não tributária, em que os sujeitos ativos são os beneficiários e o sujeito passivo é a 

União. 

4. A presente demanda tem cunho indenizatório, em que se pretende o pagamento de valores não creditados na conta 

individual pela não incidência de determinados índices de correção monetária. O pagamento pleiteado não se divide em 

meses, conforme regulamenta o art. 3.º do Decreto n. 20.910, mas em prestações únicas. Dessa forma, e não havendo 

previsão normativa acerca de prazo prescricional específico na legislação atinente ao PIS-PASEP, relativamente à 

relação não tributária, o prazo prescricional rege-se pelo disposto no Decreto n. 20.910/32, art. 1.º: "As dívidas passivas 

da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual 

ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se 

originarem."  

5. É forçoso o reconhecimento da prescrição, uma vez que a parte autora ajuizou a ação há mais de cinco anos dos fatos 

contra os quais se insurge. 

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da União provida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar 

provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.014058-6        AC  461505 

ORIG.   :  9500000036  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILTON OGUIDO 

ADV     :  JOSE RODOLFO FURLAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PARA RETIRADA DE SÓCIO. PUBLISCIZAÇÃO DO ATO MEDIANTE REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE. ARTS. 135, III, CTN E 10 

DO DECRETO 3.708/19. EXCESSO DE MANDATO, VIOLAÇÃO À LEI E INFRAÇÃO AO CONTRATO 

SOCIAL. AUSÊNCIA DE PROVA. PRECEDENTES. 

- A publiscização dos atos das sociedades comerciais, entre os quais o ato por meio do qual o sócio se retira do quadro 

societário, somente se dá mediante o competente registro na Junta Comercial do Estado. No caso em tela, não restou 

demonstrada regularidade da retirada do embargante do quadro de sócios da empresa executada, pois não ficou 

comprovado o registro da respectiva alteração contratual na Junta Comercial do Estado de São Paulo, razão pela qual o 

embargante é parte legítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal subjacente. Precedentes. 

- Nos termos dos artigos 135, III, do Código Tributário Nacional, e 10 do Decreto nº 3.708, de 10 de janeiro de 1919, 

aplicável na época dos fatos, os sócios-gerentes são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

- Não restou demonstrado que o Embargante, na condição de sócio-gerente, agiu com excesso de mandato ou com 

violação do contrato ou da lei, razão pela qual não é possível a sua responsabilização pessoal pelo débito da pessoa 

jurídica executada. Precedentes. 

- A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas, mas, quando for vencida, deve reembolsar os valores 

despendidos a tal título pela parte contrária. 

- Remessa oficial e apelação improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, 

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.018628-8        AC  465975 

ORIG.   :  9603031747  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SAO JUDAS TADEU MONTAGENS S/C LTDA 

ADV     :  SETIMIO SALERNO MIGUEL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. NÃO-CABIMENTO. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA 

FIRMADA NO C. STJ. 

- Não cabe reexame necessário das sentenças proferidas nos embargos à execução contra as Autarquias, pois a 

providência determinada no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, somente é obrigatória na fase de conhecimento, 

em face do disposto no artigo 520, V, do mesmo Diploma Processual Civil (STJ - ERESP 258097 - Rel. Min. José 

Delgado - Corte Especial - v.u. - DJ:20/08/2001 - pag: 336) 

- Os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, para a apuração do "quantum debeatur", estão em conformidade com 

a jurisprudência pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que especifica os indexadores e os expurgos 

inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito. 

- O INSS impugnou os cálculos da parte exeqüente e da Contadoria Judicial sem esclarecer, minimamente, em que 

consistem as alegadas incorreções. Também não explicitou o embargante os critérios utilizados para a elaboração da sua 

conta, limitando-se a afirmar que devem ser obedecidas as determinações contidas na Lei 8.212/91. 

- Remessa oficial não conhecida. Recurso de apelação improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.026583-8        AC  473696 

ORIG.   :  9500023687  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOSE THOMAS DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARIA ELIPIA FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIFERENÇAS DE SOLDOS. NATUREZA ALIMENTAR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI N. 6.899/91. SÚMULA 148/STJ. 

1. Conquanto haja na Lei n. 6.899/91 dispositivo prevendo ser a correção devida a partir do ajuizamento da demanda, 

confirmar a literalidade da lei é, no caso, medida contrária ao próprio direito e aos princípios que o regem. Precedentes. 

2. Por consubstanciar dívida de valor de natureza alimentar, o débito deve ter preservado o seu valor real no momento 

do pagamento. 
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3. Após a edição da Súmula n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, aquela egrégia Corte vem decidindo que a partir da 

Lei n. 6.899/81 a correção monetária não é mais aplicada na forma da Súmula 71 do Tribunal Federal de Recursos. Por 

se tratar de crédito de natureza alimentar, as parcelas em atraso são corrigidas a partir da data em que se tornaram 

devidas, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.032836-8        AC  479881 

ORIG.   :  9700000758  A Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WANDERLEY LUQUETI 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO DE LIMA 

PARTE R :  MENICAL IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA -ME e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. CARLOS DELGADO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À PREVIDÊNCIA SOCIAL APÓS A CF/88. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. ARTIGO 135 DO CTN. EXCESSO DE 

PODERES OU INFRAÇÃO A LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. SÓCIO QUE JÁ HAVIA SE RETIRADO DA 

SOCIEDADE. IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

SENTENÇA DE 1º GRAU MANTIDA. 

1.O crédito fiscal executado diz respeito às competências inseridas no período compreendido entre dezembro de 1.993 e 

setembro de 1.995, quando, portanto, as contribuições devidas à previdência social já haviam readquirido sua natureza 

tributária, perdida com a Emenda Constitucional nº 08, de 14 de abril de 1.977. Significa dizer que seria possível a 

responsabilização pessoal dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa, desde que estas obrigações tributárias 

resultassem de atos praticados com excesso de poderes ou em infração à lei, ao contrato ou estatuto social, nos termos 

dispostos no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Há, portanto, fundamento legal para a inclusão destes no pólo 

passivo dos executivos fiscais, mediante a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa, 

desde que configurada a situação exigida por lei. 

2.Ocorre, entretanto, que, além de se fazer necessária a comprovação de alguma daquelas situações previstas em lei, é 

imprescindível, também, que o sócio fosse responsável pela administração da empresa ao momento da contração da 

dívida, ou seja, que integrasse seus quadros sociais, com poderes efetivos de gerência, ao momento em que as 

contribuições previdenciárias eram devidas e não foram recolhidas aos cofres públicos. O documento de fls. 06/08 dá 

conta de que o embargante Wanderley Luqueti retirou-se da sociedade executada Menical Indústria e Comércio de 

Calçados Ltda.-ME. a partir de 1º de dezembro de 1.993. Consequentemente, referindo-se a cobrança originária da 

execução fiscal em apenso ao período de 12/1.993 a 09/1.995, não poderia o INSS tê-lo incluído no pólo passivo da 

demanda executiva fiscal, já que não poderia ser responsabilizado pela dívida da empresa quando não mais a integrava.  

Correta, portanto, a sentença proferida em 1º grau de jurisdição, ao excluí-lo da lide executiva, determinando o 

prosseguimento desta em relação aos demais executados.  

3.Impende salientar que o juízo a quo não determinou a extinção total do processo das ações de execução fiscal, mas tão 

somente extinguiu a ação movida em face do embargante, devendo o processo prosseguir em relação aos demais 

executados, conforme, aliás, ficou consignado no dispositivo da sentença recorrida. 
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4.Apelação do embargado desprovida. Sentença de 1º grau integralmente mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à 

apelação interposta pelo embargado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e em manter a r. sentença proferida em 

1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.097187-3        AC  538997 

ORIG.   :  9600000556  1 Vr LEME/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE BENEDITO RUAS BALDIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  USINA CRESCIUMAL S/A 

ADV     :  NOEDY DE CASTRO MELLO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. ALEGAÇÃO DE SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO DÉBITO REJEITADA. APLICAÇÃO DO ART. 515, §1º, DO CPC. NATUREZA DA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. REMUNERAÇÃO COMO TRABALHO AUTÔNOMO. RELAÇÃO DE 

EMPREGO NÃO CONFIGURADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL 

INDEVIDA. PRECEDENTE. 

- Conforme dispõe o artigo 475, II, do Código de Processo Civil, a sentença em que são julgados procedentes embargos 

à execução fiscal está sujeita à remessa oficial, no caso tida por interposta. 

- Conforme se extrai do Relatório Fiscal da NFLD, está em cobrança o débito resultante de diferenças de contribuições 

previdenciárias, incidentes sobre recibos de pagamentos a autônomo, em razão da caracterização como empregado pelo 

Instituto Previdenciário do prestador de serviços contratado pela embargante. 

- O resultado da ação em que a embargante discute a legitimidade da cobrança de contribuições previdenciárias, 

incidentes sobre a remuneração de trabalhadores autônomos que lhe prestam serviços, não interfere na discussão 

travada nestes autos nem o depósito naquele feito importa em suspensão da exigibilidade da dívida em cobrança nos 

autos da execução fiscal subjacente. 

- Tendo em vista que o artigo 515, §1º, do Código de Processo Civil, autoriza o julgamento, diretamente pelo Tribunal, 

das questões discutidas e não decididas pelo Juiz, sem a caracterização da supressão de instância, cabível, no caso em 

tela, o prosseguimento do julgamento do feito. 

- O artigo 33, §6º, da Lei 8.212/91 autoriza a apuração, pela fiscalização, dos valores devidos e não recolhidos, quando 

ficar constatado que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, 

cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. 

- Restou comprovado nos autos que o prestador de serviços, contratado pela embargante e considerado empregado pelo 

embargado, é subtenente da PM e atua na 4ª Cia. da Polícia Militar do Estado de São Paulo. As testemunhas afirmaram, 

em depoimentos coesos, que o subtenente realizava treinamento dos agentes de segurança duas ou três vezes por mês, 

durante algumas horas e não emitia ordens. Além disso, constou do Relatório Fiscal que, no Livro Diário da empresa 

embargante, foram constatados os lançamentos dos recibos de pagamentos a autômono - RPA, relativamente ao referido 

prestador de serviços. 
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- Sendo assim, além de não estar vinculada à atividade-fim da embargante, a contratação do prestador de serviços não 

preencheu os requisitos da relação empregatícia. 

- Embora com fundamento diverso, deve ser mantido o dispositivo da sentença, no qual foi julgado procedente o pedido 

de extinção da execução fiscal subjacente. 

- Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.099479-4        AC  541130 

ORIG.   :  9403044730  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APDO    :  FIACAO E TECELAGEM ERBEMA LTDA 

ADV     :  JOAO BAPTISTA MARQUES 

INTERES :  TEXTIL ANSELMO TESTA LTDA e outros 

RELATOR : JUIZ CONV. CARLOS DELGADO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA 

DEVEDOR SOLVENTE. TÍTULO EXCUTIVO EXTRAJUDICIAL. INOVAÇÃO DA DISCUSSÃO EM SEDE DE 

RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. INEXISTÊNCIA DE 

LITISPENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE TRÍPLICE IDENTIDADE. ELEMENTOS DA AÇÃO. PARTES, CAUSAS DE 

PEDIR E PEDIDO. PEDIDOS DISTINTOS. CAUSAS DE PEDIR REMOTAS SEMELHANTES. EXISTÊNCIA DE 

CONEXÃO. ARTIGO 103 DO CPC. PREVISÃO LEGAL DE REUNIÃO DOS PROCESSOS PARA 

JULGAMENTOS SIMULTÂNEOS. IMPOSSILIDADE EM 2º GRAU DE JURISDIÇÃO. MANUTENÇÃO DA 

PENHORA SOBRE A PARTE IDEAL DO BEM ORIGINALMENTE CONSTRITADO. CONDOMÍNIO 

RESULTANTE DE QUOTAS SOCIAIS. VERBAS SUCUMBENCIAIS TIDAS POR COMPENSADAS. ARTIGO 

21, CAPUT, DO CPC. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE 

PROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU PARCIALMENTE REFORMADA. 

1.Conhecimento parcial do recurso de apelação interposto pela embargada Caixa Econômica Federal, somente no que se 

refere à alegação de litispendência, visto que constitui matéria de ordem pública, bem como no que se refere à 

impugnação acerca da subsistência da penhora sobre a parte ideal do imóvel pertencente aos executados. Já com relação 

à argumentação relativa à sucessão empresarial e à utilização do mesmo espaço físico por ambas as empresas, a 

apelante não se ateve à discussão travada em 1º grau de jurisdição, desbordando, completamente, dos limites fixados 

pelos seus argumentos lançados na contestação, razão pela qual, neste aspecto, não enseja o recurso interposto o seu 

conhecimento. Isto porque não é dado às partes inovarem a discussão, travada em juízo, em sede recursal, pois isto 

fatalmente suprimiria a apreciação da matéria pelo juízo de primeiro grau, o que é vedado pelo nosso ordenamento 

jurídico. Fartos precedentes jurisprudenciais neste sentido. 

2. Inexistência de litispendência entre os presentes embargos de terceiro e aqueles autuados sob o nº 94.0304474-8. Isto 

porque estes embargos de terceiro, autuados sob o nº 94.0304473-0, foram ajuizados em 02/05/94 com o objetivo de 

desconstituição da penhora realizada nos autos do processo da ação de execução autuado sob o nº 94.0301324-9, que, 

por sua vez, objetivava a cobrança do montante de CR$ 22.960.032,00 (vinte e dois milhões, novecentos e sessenta mil 

e trinta e dois cruzeiros reais), lastreada nos títulos executivos decorrentes de contrato de abertura de crédito rotativo 

com obrigações e garantia fidejussória e de contrato de mútuo de dinheiro com garantia fidejussória (fls. 13/15). 
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3. Por outro lado, os embargos de terceiro autuados sob o nº 94.0304474-8, que, segundo a apelante, induziriam à 

litispendência, objetivaram a desconstituição da penhora realizada nos autos do processo da ação de execução autuado 

sob o nº 94.0301325-7, ajuizada para a cobrança do montante de CR$64.091.628,00 (sessenta e quatro milhões, noventa 

e um mil e seiscentos e vinte e oito cruzeiros reais), originário do contrato de abertura de crédito com garantia real e 

fidejussória, que tramitou perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto (fls. 63 e 72/73). 

4. Significa dizer que, embora presente a identidade de partes, diferem os pedidos entre as duas ações, na medida em 

que, nestes autos a embargante pretende desconstituir a penhora em razão do débito no montante de Cr$ 22.960.032,00 

(fls. 06/07), realizada na ação executiva autuada sob o nº 94.030124-9, enquanto que, nos embargos de terceiro 

autuados sob o nº 94.0304474-8, pretende a desconstituição da penhora realizada na execução autuada sob o nº 

94.0301325-7 (fls. 65/66), ajuizada para a cobrança do crédito de Cr$ 64.091.628,00. Por tal razão, forçosa a 

constatação de inexistência da tríplice identidade entre as ações, já que os seus elementos - partes, causas de pedir 

(próxima e remota) e pedidos - não são idênticos, situação esta essencial à configuração do instituto da litispendência.  

5. Na verdade, o que existiu entre as mencionadas ações de embargos de terceiro foi a conexão, instituto processual 

descrito no artigo 103 do Código de Processo Civil, na medida em que suas causas de pedir remotas eram comuns, que, 

por sua vez, não implica na extinção de qualquer dos processos, mas tão somente na sua reunião, de forma a possibilitar 

os seus julgamentos conjuntos, já que a conexão tem fundamento no princípio geral de direito da segurança jurídica e 

existe unicamente para evitar julgamentos de mérito conflitantes quando a matéria discutida em juízo seja semelhante. 

6. Os feitos, portanto, deveriam ter sido reunidos em momento oportuno, medida esta que, entretanto, não tem mais 

cabimento em sede recursal, já que, julgados os feitos em 1º grau de jurisdição, não mais há de se falar em risco de 

julgamentos conflitantes. Neste sentido são as preciosas lições de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, em 

seu Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição: "Termo 

final. As ações devem receber julgamento conjunto, como o advérbio 'simultaneamente' está a indicar. O termo final 

para a reunião, portanto, é o momento imediatamente antecedente à prolação de sentença de mérito. Proferida a 

sentença, não mais é possível ordenar-se a reunião de ações conexas". 

6. Assiste razão à apelante CEF no que concerne à subsistência da penhora sobre a parte ideal do imóvel, pertencente 

aos executados, na medida em que os embargos de terceiro têm o condão, tão-somente, de liberar da constrição judicial 

os bens pertencentes a terceiros. Se esta propriedade dá-se sob a forma de condomínio, obviamente que, liberada a 

penhora sobre a parte ideal do bem pertencente a terceiro, remanesce a penhora sobre a parte ideal pertencente aos 

executados. 

7. Os documentos de fls. 42/46 comprovam que os sócios majoritários da empresa embargante Fiação e Tecelagem 

Erbema Ltda. eram Júlia Santana Testa de Paula, Maria Lúcia de Oliveira Testa e Anselmo de Oliveira Testa, que 

detinham  69,74%% do capital social, enquanto que os executados Têxtil Anselmo Testa Ltda. e José Testa Neto 

possuíam apenas 29,89% das cotas. Consequentemente, 29,89% (vinte e nove vírgula oitenta e nove por cento) do 

patrimônio da empresa Fiação e Tecelagem Erbema Ltda. - ou seja, 29,89% do bem imóvel em questão -, porque 

pertencente aos executados Têxtil Anselmo Testa Ltda. e José Testa Neto, pode ser constritado, razão pela qual, a 

penhora efetuada nos autos do processo da ação de execução originário destes embargos de terceiro deve permanecer 

sobre a fração ideal - 29,89% - do imóvel, correspondente à parte dos executados no condomínio estabelecido em razão 

do percentual de cotas sociais das quais são eles detentores, conforme pactuado no contrato social. 

8. Diante da sucumbência recíproca das partes, tenho que as verbas sucumbenciais devem ser tidas por compensadas, 

nos exatos termos disciplinados pelo caput, do artigo 21, do Código de Processo Civil. 

9.Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida para determinar remanesça a penhora 

originalmente efetuada sobre a fração ideal do imóvel - 29,89% (vinte e nove, vírgula oitenta e nove por cento) - 

correspondente à parte que cabe aos executados no bem originalmente constritado, bem como para considerar 

compensadas as verbas sucumbenciais. Sentença proferida em 1º grau de jurisdição parcialmente reformada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma 

Suplementar à Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer parcialmente 

da apelação interposta pela embargada Caixa Econômica Federal e, na parte conhecida, em dar-lhe parcial provimento 

para determinar que a penhora originalmente efetuada remanesça sobre a parte ideal do imóvel - 29,89% - 

correspondente à propriedade dos executados no bem constritado, bem como para considerar compensadas as verbas 

sucumbenciais, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.099646-8        AC  541298 

ORIG.   :  9700230708  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLOVIS ROBERTO RONCO 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO TIBIRICA RAMOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DESPACHANTE ADUANEIRO. TERMO DE INDICIAMENTO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. LEI N. 8.112/90. LEGALIDADE. TIPICIDADE. NÃO VINCULAÇÃO DO INQUÉRITO 

ADMINISTRATIVO AO ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL POR FALTA DE PROVAS. 

REGULARIDADE NA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO.   

1. A conduta descrita nos autos do inquérito administrativo, evidencia correlação com a atividade do despacho 

aduaneiro, porquanto o agente abordou o fiscal responsável pelo desembaraço do bem, prestando-lhe dolosamente 

informação falsa. A mera prestação de informação, no ato do desembaraço de bem, já se configura em atividade 

relacionada com a atividade de despachante aduaneiro - classificada pelo art. 1.º do Decreto n. 646/92 - sendo típica a 

conduta. O Termo de Indiciação respeitou o comando do artigo 161 da Lei n. 8.112/90: "Tipificada a infração 

disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas 

provas." 

2. Não deve haver qualquer repercussão do arquivamento do inquérito policial na esfera da responsabilidade 

administrativa, tendo em vista que a motivação utilizada para o arquivamento foi decorrente, apenas, da falta de provas. 

A interpretação do artigo 126 da Lei 8.112/90 foi adequadamente realizada no julgamento de primeiro grau. O 

arquivamento do inquérito policial não se deu por inexistência do fato ou negativa de autoria. Destarte, o mero 

arquivamento por ausência de provas não tem o condão de infirmar a conclusão exposta na sentença recorrida. 

3. As prorrogações do procedimento administrativo foram fundamentadas. É pertinente a conclusão de que não houve 

dano à ampla defesa nem ao contraditório no respectivo procedimento. 

4. Não houve irregularidade no procedimento administrativo a ensejar a nulidade do termo de indiciamento. 

5. Apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.101687-1        AC  543429 

ORIG.   :  9700000008  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  OLIVEIRA E MIGLIORINI LTDA 

ADV     :  JOSE SERGIO SARAIVA 

INTERES :  REGINALDO MIGLIORINI DE OLIVIERA 

ADV     :   

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO-

CONFIGURADO. PROCESSO ADMINISTRATIVO JUNTADO AOS AUTOS. DESNECESSIDADE DA PROVA 

PERICIAL. PAGAMENTO PARCIAL NÃO ALEGADO NA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO DO 

DISPOSTO NO ART. 16, §2º, da Lei 6.830/80. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA NÃO 

AFASTADA. ART. 3º DA LEI 6.830/80.  

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente 

protelatórias". No caso em tela, a embargante não justificou a necessidade e a pertinência da prova pericial, limitando-se 

a alegações genéricas de existência de vícios na CDA. Além disso, a embargante manifestou-se, apenas, ciente da 

juntada dos autos do processo administrativo, os quais respaldam a CDA, não havendo que se falar em nulidade da 

sentença, por falta de prova pericial. 

- A execução fiscal subjacente está respaldada na CDA e no Discriminativo do Débito que explicitam a composição da 

dívida e estão compostos dos elementos exigidos pelo artigo 2º, §5º, da Lei nº 6.830/80. 

- Tendo em vista o disposto no artigo 16, §2º, da Lei 6.830/80, no sentido de que, "No prazo dos embargos, o executado 

deverá alegar toda a matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e o rol de testemunhas, até 

três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite", cabia à embargante alegar na petição inicial toda a matéria de 

defesa e, no caso, o alegado pagamento parcial do débito, o que não foi feito. 

- A embargante não se desincumbiu do ônus processual de demonstrar circunstância ou fato aptos a afastar a presunção 

de liquidez e certeza da CDA, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 6.830/80, pois o pagamento deve ser provado 

por documentos que demonstrem o recolhimento do tributo. 

- Alegações genéricas, no sentido da existência de vícios do título executivo, não invalidam a CDA nem justificam a 

necessidade e a pertinência da prova pericial. Precedentes. 

- Matéria preliminar rejeitada. Recurso de apelação improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.102800-9        AC  544729 

ORIG.   :  9800000109  1 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  FASA ZINGER INDL/ S/A 

ADV     :  ANA CRISTINA GRASSI TAMISO e outros 

ADV     :  CILMARA FREGONESI DA SILVA  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DAURI RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. JOÃO CONSOLIM / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PAGAMENTO AOS SEGURADOS 

EMPRESÁRIOS, TRABALHADORES AUTÔNOMOS E AVULSOS. DEMONSTRAÇÃO. SALÁRIO-
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EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. JUROS E MULTA MORATÓRIA. CONCOMITÂNCIA. 

POSSIBILIDADE. SELIC. 

1. Não comprovou a apelante eventual cobrança indevida de contribuição social incidente sobre o pagamento de 

serviços prestados por administradores, autônomos e avulsos, nem mesmo para a competência abril de 1996, que 

importa ao caso concreto. 

2. A exigência do salário-educação nos termos do Decreto-lei n. 1.422/75 não apresenta qualquer inconstitucionalidade, 

pois essa espécie normativa foi recepcionada pela atual Constituição da República como se fosse lei, naquilo que se 

apresentasse compatível com a nova ordem constitucional (art. 34 do ADCT). 

3. De igual forma, mostra-se aplicável o Decreto n. 87.043/82, que fixou a alíquota da contribuição, até que o Poder 

Executivo editou a Medida Provisória n. 1.518, em 19.9.1996, mantendo a alíquota de 2,5% sobre a folha de salário de 

contribuição, devendo ser recolhida nos prazos e condições dadas às contribuições da seguridade social. Não havendo a 

conversão em lei, no prazo constitucional, após três reedições, a Medida Provisória n. 1.518/96 foi revogada 

expressamente pela Medida Provisória n. 1.565, de 9 de janeiro de 1997 (art. 11), não se perfazendo a anterioridade 

exigida para dar eficácia aos dispositivos referentes à contribuição em análise. 

4. Em 1.º.1.1997 entrou em vigor a Lei n. 9.424/96, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, §7.º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, prevendo a contribuição do salário-educação em seu art. 15, caput. 

5. Regulando inteiramente a matéria, referida lei ordinária procurou implementar as diretrizes fixadas nas normas 

constitucionais para o ensino fundamental. O princípio da anterioridade foi respeitado, pois a lei foi editada em 

24.12.1996, entrando em vigor a partir de 1.º.1.1997.  

6. Não obstante as discussões sobre a validade desse novo diploma normativo, restou pacificado que, com a edição da 

Lei n. 9.424/96, foram satisfeitos os requisitos da legalidade e da anterioridade, necessários à cobrança do tributo em 

discussão.  

7. No que tange à cobrança dos juros moratórios e da multa de mora, é possível a sua cumulação tendo em vista a 

diversidade da natureza jurídica dos dois institutos. 

8. Não se vislumbra incompatibilidade entre a Lei n. 9.065/95, que alterou a legislação tributária federal e instituiu a 

SELIC como taxa de juros em caso de atraso no pagamento de débitos fiscais federais, e o artigo 161 do Código 

Tributário Nacional, que trata dos juros se houver demora no pagamento dos tributos em geral e fixa a taxa de 1% ao 

mês.  

9. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª 

SEÇÃO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

PAUTA DE JULGAMENTOS 
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Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 26 de  junho  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  10:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AMS   21073   90.03.006590-0   0004081072   SP 

    

RELATOR 

: JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : HOTEIS OTHON S/A 

ADV     : ADELSON VIRGILIO V DA SILVA 

APDO    : ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     : GIULIA VIRGINIA PERROTTI 

  

00002   AMS   154921   94.03.075457-5   9200025390   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BACC PARTICIPACOES E COM/ S/A e outros 

ADV     : SERGIO FARINA FILHO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00003   AC   331484   96.03.060364-3   9509038199   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : GUARIGLIA MINERACAO LTDA e outro 

ADV     : EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

  

00004   AMS   174888   96.03.064525-7   9500354853   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : EMPRESA DE TURISMO SANTA RITA LTDA 

ADV     : VINICIUS TADEU CAMPANILE e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00005   AC   336831   96.03.071120-9   9200080421   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
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APTE    : NEDYA DORSA e outros 

ADV     : JOSE GUILHERME ROLIM ROSA e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00006   AG   46375   96.03.087237-7   8900196960   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : RHODIACO INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADV     : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00007   AC   358569   97.03.007882-6   9400075545   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SCHAHIN ENGENHARIA S/A 

ADV     : SANDRA MARA LOPOMO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00008   MC   675   97.03.017427-2   9600087512   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

REQTE   : BANCO J P MORGAN S/A e outros 

ADV     : LEO KRAKOWIAK e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00009   AC   375863   97.03.036627-9   9500414864   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JOSE GENIVAL TOMAZ 

ADV     : MARIA APARECIDA CHECHETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00010   AMS   184336   98.03.039796-6   9700122930   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : DURATEX S/A e outro 

ADV     : ANTONIO MASSINELLI e outro 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00011   AC   433397   98.03.069565-7   9400346417   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : EXPRESSO ITAMARATI LTDA 

ADV     : CLOVIS BEZNOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00012   AC   433398   98.03.069566-5   9507003347   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : EXPRESSO ITAMARATI LTDA 

ADV     : CLOVIS BEZNOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00013   AG   76708   1999.03.00.002886-6   9400186436   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     : LUIS ALBERTO RODRIGUES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00014   MC   1323   1999.03.00.005282-0   9800251235   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

REQTE   : FAIRMONT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ADV     : MARCELO BAETA IPPOLITO 

ADV     : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00015   AG   100006   1999.03.00.062272-7   9200281176   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : VERPLASA VERNIZES E PLASTICOS S/A 

ADV     : DENNIS PHILLIP BAYER 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00016   AC   454438   1999.03.99.005973-4   9700614328   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BRAMPAC S/A 

ADV     : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00017   AC   521247   1999.03.99.078558-5   9500042959   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MULTIPLIC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00018   AC   521248   1999.03.99.078559-7   9500324660   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MULTIPLIC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET. 

  

00019   AC   521360   1999.03.99.078670-0   9400227710   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : TUDOR MARSH E MCLENNAN CORRETORES DE SEGUROS S/A 

ADV     : YOSHISHIRO MINAME 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00020   AC   530616   1999.03.99.088504-0   9812027270   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CEREALISTA B DOIS LTDA 

ADV     : EDUARDO NAUFAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

  

00021   AC   545864   1999.03.99.103771-0   9409034140   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ENDO E OLIVEIRA IND/ E COM/ DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO LTDA e outro 

ADV     : PAULO CYRILLO PEREIRA 

APDO    : Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     : PAULO ROGERIO DE LIMA 
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ADV     : TANIA MARA MORAES LEME DE MOURA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  

00022   AC   577934   2000.03.99.015099-7   9603088250   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ZANINI S/A EQUIPAMENTOS PESADOS e outros 

ADV     : GALENO GARIBALDI GRISI 

APDO    : MEPPAM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : LEONOR SILVA COSTA 

  

00023   REOAC   603548   2000.03.99.036759-7   9800504826   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

PARTE A : AZEVEDO SODRE ADVOGADOS 

ADV     : LEANDRO RAMINELLI ROSLINDO F DE OLIVEIRA e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00024   AC   617095   2000.03.99.047625-8   9400158319   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Anotações : AGR.RET. 

  

00025   AC   617096   2000.03.99.047626-0   9400186436   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     : LUIS ALBERTO RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Anotações : AGR.RET. 

  

00026   AG   169869   2002.03.00.052667-3   200261000273208   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : POSTO DE SERVICOS STRATUS LTDA 

ADV     : ALESSANDRA ENGEL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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00027   AMS   288207   2002.61.12.001944-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : COMERCIAL IKEDA LTDA 
ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : AGR.RET. 

  

00028   AC   1179910   2003.61.00.023783-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COML/ AGUAS DA PRATA DE LEGUMES LTDA 
ADV     : RUBENS SIMOES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET. 

  

00029   AG   223391   2004.03.00.066701-0   200461260034790   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE INFORMACOES 

LTDA 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

  

00030   AMS   288436   2004.61.14.006882-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : HOSPITAL INFOR LTDA 
ADV     : SANDRO DALL AVERDE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00031   AG   247985   2005.03.00.077086-0   200561190011001   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : PRH GLOBAL MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 
ADV     : ROMUALDO GALVAO DIAS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

  

00032   AG   285874   2006.03.00.111946-1   9200540201   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
AGRTE   : SAO MARCOS DISTRIBUIDORA E COML/ LTDA 
ADV     : MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00033   AMS   289074   2006.61.00.003014-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
APTE    : CLINICA DE FRATURAS ZONA NORTE S/C LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00034   REOAC   1328848   2008.03.99.033443-8   9400050100   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
PARTE A : SCHAHIN ENGENHARIA S/A 
ADV     : LUIZ CARLOS DE TOLEDO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00035   AC   1103   89.03.004035-0   8200000776   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : COML/ DE TRATORES AMADO LTDA 
ADV     : NABIL ABUD e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00036   AC   3751   89.03.010904-0   0002271893   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MULLER FRANCO LTDA 
ADV     : LUIZ CARLOS BETTIOL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES. 

  

00037   AMS   7875   90.03.000004-2   0005720869   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : BEATRIZ LARA NOGUEIRA 
ADV     : ERASMO DE CAMARGO SCHUTZER e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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00038   AC   20212   90.03.004783-9   0005497558   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ROCKWELL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : NOEDY DE CASTRO MELLO e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00039   AMS   10689   90.03.016325-1   0001465155   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : EATON LTDA 
ADV     : CHRISTIANNE VILELA CARCELES e outros 
APDO    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : EDILTER IMBERNOM e outros 

  

00040   AMS   145986   90.03.021878-1   8800000222   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ANTONIO PEPAIANE DE PADUA espolio 
REPTE   : GERALDO DE PAULA MARCONDES 
ADV     : JULIO CYRINO DA FONSECA 
APDO    : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     : ROBERTA MACEDO VIRONDA 

  

00041   AC   32214   90.03.029998-6   0006750931   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
APDO    : EMPREENDIMENTOS ADMINISTRACAO E COM/ ANNA S/A 
ADV     : MARIA ODETE DA SILVA COUTINHO e outros 

  

00042   AC   33724   90.03.032850-1   0001085158   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : FABRICA DE CIGARROS CARUSO S/A 
ADV     : DEBORAH CARLA CSESZNEKY N A DE F TEIXEIRA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  

00043   AC   40782   90.03.044697-0   0005058481   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : TRANSCON CINEMATOGRAFICA LTDA 
ADV     : CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00044   AC   42386   91.03.000660-3   0007511329   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SOCIEDADE PAULISTA DE ARTEFATOS METALURGICOS S/A 
ADV     : LAZARO PEREIRA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES. 

  

00045   AC   45279   91.03.002241-2   0005691877   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : COBRESUL S/A IND/ E COM/ 
ADV     : JOSE EDUARDO PINTO FERRAZ e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00046   AC   56200   91.03.002822-4   0005685974   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 
ADV     : HELIO RAMOS DOMINGUES e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00047   AC   67408   92.03.013679-7   0001447700   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : CAPUAVA CARBONOS INDUSTRIAIS S/A 
ADV     : CLAUDIA MARA CHAIN FIORE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00048   AC   72060   92.03.025968-6   9000000009   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : FRIG FRIGORIFICO INDL/ GUARARAPES LTDA 
ADV     : MODESTO NEIRA ARIAS e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00049   AMS   69880   92.03.027652-1   9100041637   MS 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     : RUY LUIZ FALCAO NOVAES 
APDO    : AGRO LTDA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO e outro 
ADV     : JUAREZ MARQUES BATISTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00050   AC   82825   92.03.053171-8   8500001158   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : IND/ METALURGICA SANTO ANTONIO LTDA 
ADV     : MARIA LUCIA DUARTE DE CASTRO e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

  

00051   AC   83486   92.03.053991-3   0007588739   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LTDA 
ADV     : AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO e outros 

  

00052   AC   97145   92.03.083353-6   8300000354   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : URBEM URBANIZACAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

S/C 
ADV     : MOACYR PADOVAN e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00053   AC   109762   93.03.042212-0   8800460585   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : INDUCON DO BRASIL CAPACITORES S/A 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

  

00054   AC   120207   93.03.059571-8   9000481279   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ALLEN HABERT 
ADV     : LUIZ SILVIO MOREIRA SALATA e outro 
APDO    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     : JEAN PIERRE HERMAN DE MORAES BARROS e outros 
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00055   REOMS   130913   93.03.064544-8   0009397760   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
PARTE A : BANESPA S/A CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS 
ADV     : MARIA RITA FERRAGUT e outros 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00056   AG   13991   93.03.107890-0   9300224034   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     : LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI 
AGRDO   : MEAC IND/ ELETRICA LTDA 
ADV     : SILVIO ALVES CORREA e outros 

  

00057   AC   149466   93.03.109786-6   9000003121   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DYNACAST DO BRASIL LTDA 
ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00058   REOMS   143501   94.03.011389-8   9003052999   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
PARTE A : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 
ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00059   AG   14934   94.03.011390-1   9203091629   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 
ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00060   AC   167576   94.03.025135-2   0009390120   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IMPACTA S/A IND/ E COM/ 
ADV     : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00061   AC   168845   94.03.026825-5   8800124216   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CINEMATOGRAFICA RENO LTDA 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00062   AG   16101   94.03.030019-1   9300218530   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : BANCO REAL S/A 
ADV     : CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO 
AGRDO   : SERGIO LEI e outro 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 

  

00063   AC   172526   94.03.032319-1   8900210092   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AGRO CITRO WIEZEL LTDA 
ADV     : MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES. AGR.RET. 

  

00064   AMS   148668   94.03.036243-0   9000426049   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : B E D ELETRODOMESTICOS LTDA 
ADV     : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00065   AMS   149623   94.03.042427-3   9206059629   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 
ADV     : CLEUSA GONZALEZ HERCOLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00066   REOAC   180366   94.03.042958-5   0009472533   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
PARTE A : JOSE JOAO ABDALLA FILHO 
ADV     : EID GEBARA e outro 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00067   AC   194056   94.03.061557-5   0005263417   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PFIZER S/A 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO e outros 

  

00068   AC   197096   94.03.066491-6   9200000175   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ADROALDO MAURO RIBEIRO NORONHA 
ADV     : ISRAEL VERDELI e outro 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

  

00069   AC   205724   94.03.078421-0   8800128246   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ARMAQ EQUIPAMENTOS E SEVICOS DE AR COMPRIMIDO S/C 

LTDA 
ADV     : MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00070   AC   207211   94.03.080358-4   0006510426   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 
ADV     : JORGE RICARDO LOPES LUTF 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 
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00071   AC   223390   94.03.102783-5   9200631754   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HOWA S/A INDUSTRIAS MECANICAS 
ADV     : LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00072   AC   226554   95.03.000678-3   8900360345   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : CIMENTO SANTA RITA S/A 
ADV     : LUIZ CARLOS ANDREZANI e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00073   AMS   158698   95.03.002874-4   9300020765   MS 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : FARIAS E SANTOS LTDA 
ADV     : MARCOS CELSO SPENGLER 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00074   AMS   159086   95.03.003263-6   9000407869   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S/A 
ADV     : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00075   AC   229269   95.03.005302-1   9300000161   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : UNIMED DE CACAPAVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     : RICARDO PALOSCHI CABELLO e outros 
ADV     : IGOR DOS REIS FERREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
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00076   REOAC   242667   95.03.023478-6   9200193803   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
PARTE A : MECANICA PESADA S/A 
ADV     : WLADYSLAWA WRONOWSKI e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA IONE DE PIERRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00077   REOAC   242668   95.03.023479-4   9200316298   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
PARTE A : MECANICA PESADA S/A 
ADV     : WLADYSLAWA WRONOWSKI e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALTINA ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00078   REOMS   167511   95.03.079037-9   9000089409   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
PARTE A : BELOIT RAUMA INDL/ LTDA 
ADV     : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00079   AC   283682   95.03.087011-9   9100000065   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : METALURGICA CINCO LTDA 
ADV     : ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00080   AC   285262   95.03.089213-9   9400000222   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : J L COM/ E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 
ADV     : JOSE OSORIO DE FREITAS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1364/2818 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

  

00081   AC   310496   96.03.024806-1   9400000370   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JOSE ORLANDO VIGILATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00082   AC   310497   96.03.024807-0   9500000071   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : GERALDO SONEGO e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00083   AC   310498   96.03.024808-8   9500000070   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : GERALDO SONEGO e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00084   AMS   172662   96.03.034711-6   9300156985   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : SAO JOAQUIM S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO 
ADV     : ROBERTO BORTMAN 
ADV     : ROGERIO ROMA 
ADV     : ADRIANA CRISTINA CYRILLO DA SILVA BRAGA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00085   REOAC   328889   96.03.056031-6   8800122086   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
PARTE A : ITALTRACTOR PICCHI ITP S/A 
ADV     : VIRGINIA GERRY AURA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 
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00086   AMS   174199   96.03.057540-2   9600000263   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : NICOLAU IAZZETTI 
ADV     : JOSE CRETELLA JUNIOR e outros 
APDO    : Conselho Regional de Medicina - CRM 
ADV     : ERNESTO LIPPMANN e outros 

  

00087   AC   333732   96.03.065128-1   9400065973   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : AUTOLATINA COM/ NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00088   AC   346635   96.03.088356-5   9200000173   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : IND/ DE TAPETES ATLANTIDA S/A ITA 
ADV     : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00089   AC   353414   96.03.098366-7   9606047865   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : CORRENTES INDUSTRIAIS IBAF S/A 
ADV     : AILTON LEME SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00090   AMS   177696   97.03.003819-0   9107335288   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DO BRASIL AJUFE 
ADV     : JOSE GERALDO DE ATALIBA NOGUEIRA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00091   AC   368946   97.03.024651-6   0005211301   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : TOFT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 
ADV     : ALEKSAS JUOCYS e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00092   AC   402416   97.03.088329-0   0006699120   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IRINEU DESGUALDO 
ADV     : IRINEU DESGUALDO e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00093   AMS   183937   98.03.013852-9   9700070352   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : EMPRESA DE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A ECAP e 

outros 
ADV     : ALOYSIO MEIRELLES DE MIRANDA FILHO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : AGR.RET. 

  

00094   AC   429669   98.03.061832-6   9409040701   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DISDUC LTDA 
ADV     : RICARDO MALUF 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00095   AC   429670   98.03.061833-4   9409029864   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICOS DISDUC LTDA 
ADV     : RICARDO MALUF 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00096   AC   429671   98.03.061834-2   9409029872   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DISDUC LTDA 
ADV     : RICARDO MALUF 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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00097   AC   429672   98.03.061835-0   9409029880   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DISDUC LTDA 
ADV     : RICARDO MALUF 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00098   AMS   185750   98.03.072067-8   9700128610   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA 
ADV     : MARIA LUCIA PEREIRA 
APDO    : Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 
ADV     : LUIZ COLTURATO PASSOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00099   AG   74071   98.03.095029-0   0006612512   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : INO IND/ NACIONAL DE OTICA LTDA 
ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00100   MC   1336   1999.03.00.007323-9   9700548074   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
REQTE   : SIEMENS LTDA e outros 
ADV     : MARCELO VIDA DA SILVA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00101   AC   453185   1999.03.99.004616-8   9500000078   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : M CAMARGO NETO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : DANIELLE OLIVEIRA MENDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00102   AMS   191894   1999.03.99.063389-0   9700014908   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TOLEDO DO BRASIL IND/ DE BALANCAS LTDA 
ADV     : MARIA LUCIA SIVELLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00103   AC   533365   1999.03.99.091214-5   9500000272   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : OZONIFILTRO REPRESENTACAO E COM/ LTDA 
ADV     : SIDINEI MAZETI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : AGR.RET. 

  

00104   AC   556332   1999.03.99.114061-2   9600000285   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : MATERIAIS DE CONSTRUCAO GUARIBA LTDA e outro 
ADV     : SIDINEI MAZETI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00105   AC   556548   1999.03.99.114256-6   9500000067   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : JOSE CARLOS AVESANI 
ADV     : SIDINEI MAZETI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00106   AC   561217   1999.03.99.118799-9   9300170350   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA 
ADV     : ALVARO TREVISIOLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00107   REOMS   209407   2000.03.99.068382-3   9700174220   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
PARTE A : ROMILDA CAMBRIA e outros 
ADV     : PAULO BENEDITO N COSTA JUNIOR 
PARTE R : Conselho Regional de Corretores de Imoveis - CRECI 
ADV     : JOSE EDUARDO AMOROSINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU 

  

00108   AC   1179401   2000.61.00.025619-6 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : LUGLIO ADMINISTRADORA E IMOBILIARIA S/C LTDA 
ADV     : JOSE RENA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00109   AG   139413   2001.03.00.029595-6   200060000052515   MS 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : Ordem dos Advogados do Brasil - Secao MS 
ADV     : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 
AGRDO   : ALEXANDRE FRONZINO RIBEIRO 
ADV     : ALEXANDRE FRONZINO RIBEIRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

  

00110   AC   691618   2001.03.99.021924-2   0000000081   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : CAMPOS E CAMPOS DE BASTOS LTDA 
ADV     : GUSTAVO ADOLFO DOMINGUES BUENO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00111   AC   729913   2001.03.99.044030-0   9805116808   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JOSE EDINESIO DE PAULA 
ADV     : JOAO FRANCISCO BIANCO e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00112   REOAC   733312   2001.03.99.046035-8   9900000638   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
PARTE A : MAURICIO ALVES DE MENEZES 
ADV     : HELIO SPOLON 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 
Anotações : DUPLO GRAU 
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00113   AC   869431   2001.61.03.004342-0 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JOSE CARLOS DE SOUZA 
ADV     : JOSE ADEMIR DA SILVA 

  

00114   AC   801003   2002.03.99.020064-0   9506041121   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : PANIFICADORA ARRAIAL LTDA 
ADV     : JOSE MARCONDES DA SILVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00115   AG   260396   2006.03.00.010861-3   200561000244611   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : INTER PARTNER ASSISTANCE PRESTADORA DE SERVICOS DE 

ASSISTENCIA 24 HORAS LTDA 
ADV     : NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00116   AG   284584   2006.03.00.107963-3   200661000003272   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : FIACAO E TECELAGEM KANEBO DO BRASIL S/A 
ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00117   AC   16138   89.03.037561-0   9003087890   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : L PASCHOAL E CIA LTDA 
ADV     : JULIO CESAR FERRAZ CASTELLUCCI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00118   AC   72068   92.03.025976-7   9000000098   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : LISA LAVANDERIA INDL/ SANTO ANDRE LTDA 
ADV     : LUIZ CARLOS MORTATTI DE BRITTO LIMA e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00119   REOAC   79812   92.03.047134-0   9000000091   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
PARTE A : CARBONARIO E CIA LTDA 
ADV     : JOSE PAULO TEIXEIRA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE DOURADOS MS 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00120   AC   87288   92.03.062918-1   8900000476   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : M DEDINI S/A METALURGICA 
ADV     : ANTONIO PARDO GIMENES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00121   AC   108146   93.03.036799-5   8900000442   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : YUQUICO NAKAMA 
ADV     : JOSE CARLOS L TAMAGNINI 

  

00122   REOAC   138159   93.03.092365-0   0002736624   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
PARTE A : UEMURA E UEMURA LTDA 
ADV     : EDSON BALDOINO e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00123   AC   144878   93.03.103434-1   0006402356   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FRANCISCO MASSAMI UEMURA 
ADV     : JOSE CLAUDIO MARTARELLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 
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00124   AC   144879   93.03.103435-0   0006581854   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : YOSHIAKI UEMURA 
ADV     : JOSE CLAUDIO MARTARELLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00125   AC   144880   93.03.103436-8   0009060839   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : UEMURA E UEMURA LTDA 
ADV     : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00126   AC   146195   93.03.105174-2   9200000303   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ANDREI NICOLAEVICH DIATROPTOFF 
ADV     : MARCIO MARRONE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00127   AC   210079   94.03.084452-3   9100004089   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LUIZ HENRIQUE FERREIRA SPINCARN 
ADV     : SERGIO RIBEIRO CORREA 

  

00128   AC   211022   94.03.085719-6   9300000508   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WAGNER CORREA 
ADV     : JOSE ALONSO BELTRAME e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00129   AC   211023   94.03.085720-0   9300000509   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : WAGNER CORREA 
ADV     : JOSE ALONSO BELTRAME e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00130   AC   229255   95.03.005288-2   9200000048   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : BENEDITO GARCIA FURTADO 
ADV     : MOURACY DO PRADO MOURA e outro 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00131   AC   232406   95.03.009447-0   9408010710   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : IZUMI ASADA 
ADV     : NILO IKEDA e outro 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

  

00132   AC   244814   95.03.027047-2   9412018940   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : CREMONE MOTONAUTICA LTDA 
ADV     : SIDINEI MAZETI e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : REC.ADES. 

  

00133   AC   245264   95.03.027773-6   9400001086   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : FUNDICAO BRASILEIRA DE METAIS LTDA 
ADV     : ISMAEL GERALDO PEDRINO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00134   AG   26201   95.03.036505-8   9405113577   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : INSTRON S/A IND/ E COM/ 
ADV     : DOROTI FATIMA CRUZ BURATTI e outro 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00135   AC   251780   95.03.038378-1   9000351650   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/C LTDA 
ADV     : JOSEVAL PEIXOTO GUIMARAES e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00136   AC   256831   95.03.046210-0   9102055589   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : EMPRESA LINEAS MARITIMAS ARGENTINAS S/A e outro 
ADV     : SERGIO LUIZ RUAS CAPELA e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00137   AC   257559   95.03.047338-1   9400000003   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : PLASTOFLEX TINTAS E PLASTICOS LTDA 
ADV     : JOSE MARIO ZEI e outro 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00138   AC   266494   95.03.060819-8   9000000344   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : SANTA BRANCA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS M DE ARRUDA JUNIOR e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00139   AC   283208   95.03.086406-2   9200000091   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ITABIRA AGRO INDL/ S/A 
ADV     : AMARILLIO DOS SANTOS e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00140   AC   285268   95.03.089219-8   9400000143   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : JOSE APARECIDO LOPES DA SILVA 
ADV     : JOSE OSORIO DE FREITAS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00141   AC   299715   96.03.006856-0   9300000019   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : DEPOSITO DO PROFESSOR MADEIRAS E MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : JOSE OSORIO DE FREITAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00142   AC   307548   96.03.019538-3   9408020650   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : SIMA CONSTRUTORA LTDA 
ADV     : CELSO DOSSI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00143   AC   321067   96.03.043162-1   9300000436   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : INYLBRA S/A TAPETES E VELUDOS 
ADV     : JOAO MATANO NETTO e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00144   AC   321297   96.03.043629-1   9400000072   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : ANTONIO CARLOS DE SOUSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00145   AC   323185   96.03.046826-6   9409016649   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : SAF VEICULOS LTDA 
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ADV     : AMOS SANDRONI e outro 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00146   AC   323206   96.03.046851-7   9400000233   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ANITA LEHMANN 
ADV     : JOSE PAULO SCHIVARTCHE e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES : ATID IND/ E COM/ DE BIJOUTERIAS LTDA 
Anotações : REC.ADES. 

  

00147   AC   327746   96.03.054340-3   9400000011   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : CARVALHO E CIA LTDA e outro 
ADV     : SIDINEI MAZETI 
ADV     : SILENE MAZETI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00148   REOAC   330952   96.03.059373-7   9300000090   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
PARTE A : COPERCANA COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO 

OESTE DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA 
ADV     : CLOVIS APARECIDO VANZELLA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00149   AC   338219   96.03.073222-2   9500000016   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : SERRARIA SAO SEBASTIAO 
ADV     : ABDO HASSEM 
APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - 

IBAMA 
ADV     : LIRIA HARUMI ISHIBIYA ESPINDOLA 

  

00150   AC   388520   97.03.059574-0   9500000598   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CANINHA VILLA VELHA IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 
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ADV     : JOAO DE CASTRO 

  

00151   AC   414634   98.03.028651-0   9302067130   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : PANIFICADORA PEG PAO DO BOQUEIRAO LTDA e outros 
ADV     : ROGERIO BLANCO PERES e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00152   AC   428097   98.03.059962-3   9300001486   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : SPIG S/A 
ADV     : PAULO VITOLDO KOSCHELNY 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE OSASCO SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00153   AC   430956   98.03.063569-7   9407039145   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : HOTEL NACIONAL DE RIO PRETO LTDA 
ADV     : GILBERTO BARRETA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00154   AC   430960   98.03.063573-5   9407044769   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : JOAO SARAIVA DOS REIS DUQUE 
ADV     : GILBERTO BARRETA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : HOTEL NACIONAL DE RIO PRETO LTDA 
Anotações : AGR.RET. 

  

00155   AC   433287   98.03.069447-2   9600012490   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Banco do Brasil S/A 
ADV     : DEBORA TELES DE ALMEIDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES : ENGECRUZ ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
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00156   AMS   185926   98.03.076150-1   9703125719   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : POSTO PETROAUTO LTDA 
ADV     : RICARDO CONCEICAO SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00157   AC   443038   98.03.090679-8   9409043840   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : FITEX CONFECCOES LTDA 
ADV     : SANDRO FERREIRA DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00158   AC   444185   98.03.092072-3   9700002324   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : JOSE ROBERTO ASTA BUSSAMARA 
ADV     : ALEXANDRE BARROS CASTRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00159   AC   446008   98.03.097773-3   9500005348   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DITESC DISTRIBUIDORA TEXTIL SAO CARLOS LTDA 
ADV     : SILENE MAZETI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CARLOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00160   AC   446301   98.03.098069-6   9504044913   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : JANOS PAAL 
ADV     : ROBERTO K ITO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00161   AC   453629   1999.03.99.005163-2   9600000188   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : GRANAL IND/ E COM/ DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA 
ADV     : ALCIDES FURCIN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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00162   AC   453630   1999.03.99.005164-4   9600000188   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ANTONIO HERIVELTO FELIPPI 
ADV     : JOAO BATISTA BENATTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00163   AC   454089   1999.03.99.005624-1   9405100432   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : CECIL DO AMARAL BRADFIELD 
ADV     : JOAO INACIO CORREIA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00164   AC   456518   1999.03.99.008882-5   9510046582   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ROSA MARIA CARVALHO DE FARIAS 
ADV     : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00165   AC   460536   1999.03.99.013056-8   9700000010   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : FERNANDES DOS REIS 
ADV     : OSCAR LUIS BISSON 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00166   AC   462454   1999.03.99.015024-5   9405126938   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MILTON ALVES DE ALMEIDA 
ADV     : SYLVIO FELICIANO SOARES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00167   AC   524475   1999.03.99.082234-0   9608026733   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00168   AC   532953   1999.03.99.090866-0   9710041134   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : IRMAOS ELIAS LTDA 
ADV     : FRANCISCO GOMES SOBRINHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00169   AC   547959   1999.03.99.105860-9   9605020874   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : WALMA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

  

00170   AC   549500   1999.03.99.107524-3   9605152967   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : SANTA ALICE VIDEO COM/ E REPRESENTACAO LTDA 
ADV     : TAÍS AMORIM DE ANDRADE PICCININI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00171   AC   555434   1999.03.99.113162-3   9600009535   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : FUNDICAO ZANI LTDA 
ADV     : RAMON REY FERNANDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00172   AC   555472   1999.03.99.113199-4   9800000011   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : CORSO E CIA LTDA 
ADV     : MAURICIO KEMPE DE MACEDO 
ADV     : MARIA ODETE DUQUE BERTASI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 
Anotações : DUPLO GRAU 
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00173   AC   1097473   1999.61.02.001767-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : M L PNEUS LTDA 
ADV     : INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO 

  

00174   AC   943125   1999.61.07.000445-3 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IVO TOZZI FILHO 
ADV     : CARLOS ALBERTO JORDAO MARTINS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00175   AC   566449   2000.03.99.004929-0   9405122061   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : JOHN FINLAY SHUTER 
ADV     : RENATO TUFI SALIM e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00176   AC   570957   2000.03.99.009048-4   9800000259   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - 

IBAMA 
ADV     : JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR 
APDO    : GERALDO ALBINO 
ADV     : MILTON MAROCELLI 

  

00177   AC   653543   2000.03.99.075605-0   9608045827   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00178   AC   662679   2000.61.82.000692-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
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APTE    : SE SUPERMERCADOS LTDA 
ADV     : MARCIA APARECIDA BRANDÃO DE SOUZA ANDRADE 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : ROSEMARY MARIA LOPES 

  

00179   AC   701220   2001.03.99.027700-0   9702032750   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LULA DECORACOES S/C LTDA 
ADV     : JOSE RICARDO FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00180   AC   1005301   2001.61.07.001275-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : FAGANELLO EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00181   AC   1004705   2001.61.07.004441-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : FAGANELLO EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : IVONE DA MOTA MENDONCA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00182   AC   854307   2003.03.99.003917-0   9900000130   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A 
ADV     : OLGA FAGUNDES ALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00183   AC   854917   2003.03.99.004152-8   9800000049   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : REGINA CELI MARTINS HORTA 
ADV     : RENATO ALEXANDRE BORGHI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
INTERES : QUATRO ESTACOES HOTEIS E LAZER LTDA e outros 

  

00184   AC   859745   2003.03.99.006591-0   0000000079   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ENIO ANTONIO BAPTISTUSSI 
ADV     : SIDINEI MAZETI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00185   AC   913023   2004.03.99.001678-2   9900000171   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : PRILUCI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     : CACILDO BAPTISTA PALHARES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00186   AC   1000439   2005.03.99.003131-3   0000001992   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : INSTITUICAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA ANDRADINA 
ADV     : WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00187   AC   1186947   2007.03.99.012857-3   0100000130   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : GOLDEN QUIMICA DO BRASIL LTDA 
ADV     : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 
ADV     : FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00188   AC   1203067   2007.03.99.025004-4   0400000120   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : CEREALISTA PRINCESA DO VALE LTDA 
ADV     : EUGENIO LUCIANO PRAVATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00189   AC   1203114   2007.03.99.025053-6   0300000286   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : OLIVATO COM/ DE BEBIDAS LTDA 
ADV     : MOUNIF JOSE MURAD 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00190   AC   1210401   2007.03.99.030536-7   0000000210   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SUPERMERCADO ESTRELA LTDA 
ADV     : MARCELO VIDA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00191   AC   1222285   2007.03.99.034993-0   9816001888   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : IRMAOS PANE LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00192   AC   1224770   2007.03.99.036882-1   0400000004   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : LATICINIOS TAQUARITINGA LTDA 
ADV     : JOSE FRANCISCO LIMONE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00193   AMS   91454   92.03.066969-8   9106791123   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : VICENTE MATHEUS PIRES DE ALMEIDA 
ADV     : MARIA NEUSA GONINI BENICIO e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00194   AMS   137226   93.03.090117-7   8802052182   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : BASF BRASILEIRA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 
ADV     : DURVAL BOULHOSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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00195   REOAC   194049   94.03.061548-6   9107135637   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
PARTE A : UNITAS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA e outro 
ADV     : FABIO DA COSTA AZEVEDO 
PARTE R : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADVG    : PAULO ROBERTO AMADOR DOS SANTOS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00196   AMS   156266   94.03.086837-6   9400045727   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 
ADV     : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00197   AMS   156696   94.03.091315-0   9200765483   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : PEDRATEX DE VALENTIM GENTIL EXTRACAO BRITAGEM E 

COM/ 
ADV     : RUI GERALDO CAMARGO VIANA e outros 
APDO    : ARQUIMEDES CARRILHO CELERI 
ADV     : MARIA ODETE DUQUE BERTASI 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00198   AC   222535   94.03.101581-0   9107256132   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : CIA DE CIMENTO PORTLAND PARAISO 
ADV     : ANTONIO FORTUNA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00199   AC   222536   94.03.101582-9   9107339844   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : HOLCIM BRASIL S/A 
ADV     : MARCELO BORLINA PIRES e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00200   AC   234921   95.03.012827-7   0000217093   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FORD IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FERNANDO EDUARDO SEREC e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00201   REOMS   160412   95.03.015297-6   9402013130   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
PARTE A : LUIZ FERNANDO DE SOUZA SANTOS 
ADV     : ALFREDO DAS NEVES FILHO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00202   AC   246319   95.03.029381-2   0007521065   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : SIDERURGICA NOSSA SENHORA APARECIDA S/A 
ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 
APTE    : ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     : DINO PAGETTI 
ADV     : FAUSTO PAGETTI NETO 
APDO    : OS MESMOS 

  

00203   AC   264020   95.03.056977-0   9300011774   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PROFIT FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO e 

outros 
ADV     : VIRGINIA LUZIA DE SOUZA ROMANO e outros 
APDO    : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     : ELISA MARIA CID BRITO RIET CORREA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00204   AC   265194   95.03.058813-8   9107366230   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : REAL SEGURADORA S/A e outro 
ADV     : JAIR TAVARES DA SILVA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 
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00205   REOAC   297242   96.03.002848-7   0007414838   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
PARTE A : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE INDAIATUBA SP 
ADV     : RAFAEL ELIAS JOSE AUN e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00206   AC   302167   96.03.010043-9   9106804314   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PONTEPEDRAS MINERACAO E BRITAGEM LTDA 
ADV     : PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO e outros 

  

00207   AC   302168   96.03.010044-7   9107096992   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : PONTEPEDRAS MINERACAO E BRITAGEM LTDA 
ADV     : PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00208   AC   303218   96.03.011620-3   9300029959   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : PROFIT FUNDO DE INVESTIMENTO CAPITAL ESTRANGEIRO e 

outros 
ADV     : VIRGINIA LUZIA DE SOUZA ROMANO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     : LILIAN EVERTON LIMA e outros 

  

00209   AMS   170865   96.03.011843-5   9106892833   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : DOUGLAS APEZZATTI 
ADV     : ANTONIO CARLOS GONCALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00210   AMS   174965   96.03.064616-4   9500301156   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : CLOVIS ADRIANO CLEMENTE e outros 
ADV     : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00211   AC   341489   96.03.079300-0   9300292110   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : CILAG FARMACEUTICA LTDA e outro 
ADV     : MAURO JOSE G ARRUDA e outros 
APDO    : Uniao Federal 

  

00212   AC   341490   96.03.079301-9   9300324560   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA 
ADV     : FELIPE CHIATTONE ALVES 
APTE    : ORTHO PHARMACEUTICAL CORPORATION 
ADV     : MAURO JOSE G ARRUDA e outros 
APDO    : Uniao Federal 

  

00213   AC   375380   97.03.035966-3   9500553864   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : SINDICATO DAS EMPRESAS REPRESENTANTES DE GAS 

LIQUEFEITO DE PETROLEO DA CAPITAL E MUNICIPIOS e outros 
ADV     : MILTON BATISTA e outro 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  

00214   AMS   187672   1999.03.99.004412-3   9600059888   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ORLANDO RIBEIRO GOMES 
ADV     : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00215   AMS   191222   1999.03.99.058019-7   9700237850   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SERGIO LUIZ DI MUZIO 
ADV     : FANY LEWY 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00216   AMS   216420   1999.61.00.026830-3 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLOGICAS DO ESTADO DE SAO 

PAULO S/A IPT 
ADV     : CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00217   AC   581789   2000.03.99.018546-0   9300142089   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : SINPROQUIM SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE PRODUTOS 

QUIMICOS 
PARA FINS 

INDUSTRIAIS E 

DA 

PETROQUIMICA 

NO ESTADO DE 

SAO 

    

PAULO     
ADV     : JOSE FRANCISCO L DE MIRANDA LEAO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00218   AC   616885   2000.03.99.047486-9   9803081284   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : PORTO DE AREIA SOL NASCENTE LTDA 
ADV     : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL DO 2 

DISTRITO DE SAO PAULO 
ADV     : LAIDE RIBEIRO ALVES 
ADV     : VALERIA LUIZA BERALDO 
APDO    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     : CARLOS HUMBERTO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE RINCAO 
ADV     : JOSE CARLOS BASSANESI TEIXEIRA 

  

00219   AC   740962   2000.61.00.028496-9 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : CHEBL ASSAD BECHARA E CIA LTDA 
ADV     : ESPER CHACUR FILHO 
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APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : VANJA SUELI DE ALMEIDA ROCHA 
APDO    : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

IPEM 
ADV     : JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO 

  

00220   AC   685229   2001.03.99.017837-9   9107325916   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     : RENATA DICHY 
APDO    : UNITAS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA e outro 
ADV     : MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00221   AC   1011199   2001.61.00.031495-4 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     : SANDRA REGINA MALMEGRIM STELLA 
APTE    : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 
ADVG    : MARIANA RODRIGUES SILVA MELO 
APDO    : LARA COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
ADV     : OLAVO ZAMPOL 
PARTE A : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  

00222   AC   797595   2002.03.99.017864-5   9500521903   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA 
ADV     : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00223   AC   850388   2003.03.99.001703-4   9812041516   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : USINA ALTA FLORESTA S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 
ADV     : HUASCAR CAHUIDE LOZANO (Int.Pessoal) 
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00224   AC   850389   2003.03.99.001704-6   9812067337   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : USINA ALTA FLORESTA S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 
ADV     : MARCO ANTONIO DE ALMEIDA CORREA 

  

00225   AC   854634   2003.03.99.004047-0   9107286945   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : MARIO VERONEZE 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA 

Presidente do(a) TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 3ª 

SEÇÃO 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDENCIA - 3ª SEÇÃO 

DECISÃO 

  

  

PROC.   :  92.03.047093-0             AC   79771 
ORIG.   :  8700001318  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO ELIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMADEU JOAQUIM DOMINGOS e outros 
ADV     :  ANNITA ERCOLINI RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO  

Vistos, etc.  

Compulsando os autos verifico a ocorrência de erro material às fls. 39. De fato, constou equivocadamente que o "agravo 

de instrumento" foi recebido no seu efeito meramente devolutivo, quando o correto seria constar "embargos à execução" 

no corpo do decisum. Assim, providencie a Serventia a correção do texto em questão, bem como sua republicação, para 

que possa a decisão surtir todos os seus efeitos legais. Int. São Paulo, 02 de julho de 2007. 
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FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  92.03.047093-0             AC   79771 
ORIG.   :  8700001318  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO ELIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMADEU JOAQUIM DOMINGOS e outros 
ADV     :  ANNITA ERCOLINI RODRIGUES 
RELATOR 

  

: JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO DECISÃO 

Os presentes embargos à execução foram recebidos no efeito meramente devolutivo, em abril de 1992. Em consulta ao 

sistema processual informatizado deste Tribunal verifiquei que a ação principal (autos n.º 1318/87, da 1.ª Vara de 

Piracicaba/SP) já foi julgada de forma definitiva, por acórdão proferido  pela egrégia Segunda Turma, acórdão esse que 

transitou em 06 de março de 2002. Em razão do exposto, dou por prejudicado os presentes embargos, por perda de 

objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal. Após as formalidades legais, baixem 

os autos ao juízo de origem. Int. São Paulo, 08 de maio de 2007. 

  

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  97.03.004040-3             AC  356466 
ORIG.   :  9500000503  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA EMILIA MASSARENTI VILLELA 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES/ TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TRCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no 

valor de um salário mínimo, mais o abono anual, a partir da juntada do laudo pericial (11/03/96 - fl. 87vº). As 

prestações atrasadas deverão ser pagas com juros de mora e correção monetária. A autarquia, ainda, foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação 

da sentença.  
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A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, a integral reforma da sentença 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para obtenção do benefício. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o número 

de parcelas compreendidas entre a data da juntada do laudo pericial (11/03/1996 - fl. 87vº) e a prolação da sentença 

(17/06/2005 - fl. 145) supera os 60 (sessenta) salários mínimos.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da Autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fls. 32), em que é qualificado como lavrador, e cópias dos comprovantes de pagamento de ITR (Imposto 

sobre Propriedade Territorial Rural - fls. 44), em nome do marido da autora. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
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Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570/SP, Relator Ministro FONTES DE ALENCAR, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256). 

Além disso: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, a testemunha ouvida às fls. 101 complementou plenamente o início de prova documental ao asseverar, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado 

de saúde. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à 

carência necessária. 

No caso, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que se verifica da prova testemunhal produzida que a 

autora, em decorrência do agravamento da sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade 

devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. 

Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador 

que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro 

ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Isto posto, ressalta-se que para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, 

verifica-se que a perícia realizada (fl. 88) concluiu que a autora foi submetida a cirurgia de prótese da cabeça do fêmur 

esquerdo, a qual provoca total incapacidade laborativa. Desta forma, encontra-se a autora total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, que deverá ser 

concedida desde a data da juntada do laudo pericial. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária mantida em 15% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional, nela 

compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 
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4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data da juntada do laudo pericial (11/03/1996 - fl. 87vº), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.101233-9             AC  448100 
ORIG.   :  9700001004  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA RODRIGUES RAIMUNDO 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA/ TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido subsidiário de 

auxílio-doença, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, com correção monetária e juros de mora, além de fixar os 

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do montante devido até o efetivo pagamento, e honorários periciais 

em R$300,00 (trezentos reais). 

  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento das custas 

processuais. Prequestiona a matéria. 

Com as contra-razões à apelação, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Foi juntada pela autora, às fls. 211, carta de concessão de benefício de aposentadoria por idade. 
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É o relatório. 

DECIDO 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da certidão de  

casamento (fls. 09), em que seu marido é qualificado como lavrador. Neste sentido: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas às fls. 169/170 complementaram plenamente o início de prova documental ao 

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 

sem contraditas, que a Autora exercia atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado de 

saúde. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à 

carência necessária. 

No caso, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que se verifica da prova testemunhal produzida que a 

Autora, em decorrência do agravamento da sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade 

devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. 
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Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador 

que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro 

ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada  (fls. 173/178) concluiu que a autora é portadora de "hipertensão arterial de grau leve, e doença de pele de 

grau 3", as quais a tornam incapacitada definitivamente para o trabalho que exerce.  

Contudo, conforme já salientado pelo MM. Juiz a quo, pode-se concluir que, embora a incapacidade da autora não seja 

total, tendo como referência a natureza do seu trabalho (braçal) - atividade que lhe garantia a sobrevivência - bem como 

o caráter degenerativo das doenças apresentadas, além de sua idade avançada, presume-se que esta não poderá mais ser 

exercida regularmente. 

Neste passo, em face da enfermidade elencada no laudo pericial e considerando as condições pessoais da autora, 

tornam-se praticamente nulas as chances dela inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar 

em possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio STJ, no (REsp 734986/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios continuam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. Além disso, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta apenas das prestações devidas desde o termo inicial do benefício à data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada 

pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 

187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Mantenho os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais). 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data da citação (16/09/1997 - fl. 94), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Considerando-se que a autora recebe aposentadoria por idade desde 27/07/1998, conforme carta de concessão à fl. 211, 

e dada à impossibilidade de cumulação dos benefícios, nos termos do inciso II, do artigo 124, da Lei 8213/91, deve a 

segurada optar pelo que lhe for mais favorável, bem como as parcelas pagas a título deste benefício devem ser 

compensadas.  
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.009767-0        AC  457360 
ORIG.   :  9600000562  1 Vr CERQUILHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAZARA DAMIAO 
ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde requerimento administrativo (18/07/1996), devendo as prestações em atraso ser 

corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada parcela e juros de mora de 6% ao ano contados a partir da 

citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10 % (dez por cento) do 

valor das parcelas vencidas e mais doze vincendas. Os honorários periciais foram fixados em R$ 394,56. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 
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"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e temporária. 

No caso em tela, a qualidade de segurada da autora não restou demonstrada, uma vez que efetuou o último recolhimento 

à Previdência Social em dezembro de 1988 (fl.32), sendo que o pedido administrativo se deu em 18/07/1996 (fl.34), 

portanto 12 anos após.  

Não restou comprovado nos autos que a autora manteve a qualidade de  segurada por conta dos males que sofre, pois do 

laudo pericial se constata que as conclusões a que chegou o sr. Perito foram baseadas em exames ocorridos em 1997 

(fl.80), portanto, quando a autora já não era segurada. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Ressalte-se que para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, 

vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. Assim, a parte autora, por ser beneficiária da justiça gratuita, 

não deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho  de 2008. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.038640-0        AC  485045 
ORIG.   :  9700000686  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BRANCO FILHO 
ADV     :  JAIR DE JESUS MELO CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1400/2818 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando 

procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício a partir da data da cessação do auxílio-doença 

interrompido indevidamente, com juros de mora e correção monetária a contar da citação. Além disso, os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando, preliminarmente, que a sentença foi ultra-petita ao excluir o programa de 

reabilitação do autor. No mérito, sustenta o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer seja o benefício fixado em um salário-mínimo mensal, com termo inicial na data do laudo 

pericial, bem como a incidência da prescrição quinquenal. Em caso de manutenção da condenação, pleiteia, outrossim, 

que a correção monetária seja estabalecida conforme Lei nº 6.899/81, juros moratórios de 6% (seis por cento) desde a 

citação, isenção de custas e reembolso somentes das despesas comprovadas, além de honorários advocatícios fixados de 

acordo com o art. 20, §3º, CPC. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

No presente caso, cabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a 

condenação ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Primeiramente, cabe analisar a preliminar suscitada pelo INSS, de que a sentença é ultra petita ao excluir o programa de 

reabilitação profissional do autor.  

Sabe-se que a questão apresentada em juízo deve ser apreciada pelo magistrado nos exatos limites em que proposta, em 

obediência ao disposto nos artigos 128 e 460, caput, ambos do Código de Processo Civil. 

Porém, a preliminar merece ser rejeitada, visto que a sentença se ateve aos estritos termos da petição inicial, não se 

configurando, portanto, julgamento ultra petita.  

Superada tal questão, passo ao exame do mérito.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto ao cumprimento da carência e da qualidade de segurada, tais requisitos foram preenchidos, conforme 

documentos juntados aos autos. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 318/320) concluiu que o autor é portador de lombalgia, a qual o torna incapacitado definitivamente para o 

trabalho que exerce. Além disso, opina o perito no sentido de que caso o autor fosse submetido a reabilitação 

profissional, o mesmo não recuperaria sua capacidade de tarbalho totalmente. Desta forma, encontra-se o autor total e 

permanentemente incapacitado para o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus ao autor a aposentadoria por invalidez pleiteada. 
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Com relação ao termo inicial do benefício, deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação 

administrativa do benefício de auxílio-doença, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos revela que os 

males dos quais o autor é portador não cessaram. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

No tocante à prescrição, ressalta-se que a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas e nem 

reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito. O egrégio Tribunal Regional Federal da Quinta Região 

já decidiu que "A PRESCRIÇÃO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA NÃO OCORRE COM RELAÇÃO AO 

FUNDO DE DIREITO, MAS APENAS COM RELAÇÃO ÀS PARCELAS DEVIDAS E NÃO RECLAMADAS NO 

PERÍODO ANTERIOR AOS 5 ANOS QUE PRECEDEM AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 103 DA LEI N. 8.213/91" (AC nº 00561109/94-PB, Relator Juiz JOSÉ MARIA LUCENA, j. 26/06/97, DJ 

26/09/97, p. 79.203).  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos 

documentos do autor JOSÉ BRANCO FILHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 17/06/1991 (data da 

cessação do auxílio-doença interrompido anteriormente), no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" 

do artigo 461 do CPC.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.055159-8        AC  499812 
ORIG.   :  9600000011  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO ANTONIO DE BRITO 
ADV     :  VAGNER DA COSTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, a partir da citação, 

incluindo abono anual, além dos honorários advocatícios fixados em 15%(quinze por cento) sobre o valor da 

condenação a ser apurado em liquidação, excluindo-se as parcelas vincendas, bem como à remuneração do perito 

fixada, em um salário mínimo. 

A r. sentença foi sujeita ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, postula a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

               DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Por sua vez, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 

8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, 

não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a 

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas 

Quanto ao cumprimento da carência e a qualidade de segurado, verifica-se que tais requisitos foram preenchidos, 

conforme se observa dos autos. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fl. 139/142) concluiu que o autor é portador de hipertensão arterial sistêmica, compensada, sem repercussão 

miocárdica significativa. Desta forma, encontra-se o autor parcial e temporariamente incapacitado para o trabalho.  

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.  

Desta maneira, apesar do autor não ter preenchido os requisitos para concessão do benefício da aposentadoria por 

invalidez, observa-se que é demonstrado claramente nos autos que há a possibilidade de reabilitação profissional do 

autor. 

É dever do INSS estabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91. Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o 

benefício de auxílio-doença.  
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Neste passo, faz jus o autor ao auxílio-doença, que deverá ser concedido a partir da citação (10/06/1996). 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, 

não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF - 3ª Região, AC n.º 300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS  E À REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PEDRO ANTONIO DE BRITO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 10/06/96 (data da CITAÇÃO), 

no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.060895-0        AC  505346 
ORIG.   :  9800000140  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  ANA APARECIDA PINTO RODRIGUES 
ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a data do ajuizamento da ação, devendo as prestações em atraso ser pagas acrescidas 

de correção monetária mês a mês, a partir das datas dos respectivos vencimentos, e de juros de mora de 6% a.a, 

contados da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação, monetariamente corrigido até a data do 

efetivo pagamento. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

A autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação postulando a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do ajuizamento da ação. 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Controverte-se sobre a concessão de aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento da presente demanda. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

No caso em tela, a qualidade de segurada da autora não restou demonstrada. Verifica-se que ela esteve filiada à 

Previdência Social, com registro em CTPS, nos períodos de 11/01/79 a 22/12/87, totalizando um tempo de contribuição 

superior à carência mínima de 12 (doze) contribuições. 

Entretanto, nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de 

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e 

quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, sem interrupção que 
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acarrete a perda da qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). Neste caso, o período de graça não aproveita à 

autora, uma vez que já decorrido o prazo a este correspondente, considerando-se o lapso temporal existente de 

22/12/1987 à data do ajuizamento da demanda (12/02/1998). 

É certo que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça. Contudo, neste caso, a autora não demonstrou a incapacidade desde seu desligamento da 

Previdência Social, uma vez que não foram apresentados elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado 

neste sentido.  

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.  

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 18)..  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos 

da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.084368-8        AC  526515 
ORIG.   :  9800000039  2 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  BENEDICTA LIVRAMENTO DOS SANTOS APOLONIO 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. COMV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 30/08/1996. 

A carência é de 90 (noventa) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 1996 (tabela do 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e 

como contribuinte individual, como comprovam as anotações de registro em sua CTPS (fls. 11/18), como comprovam 

os recibos de recolhimento de contribuições (fls. 19/36) e os dados obtidos em consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, com terminal instalado na sede deste Egrégio Tribunal Federal.  

Verifica-se que a Autora contava com 55 (cinqüenta e cinco) contribuições no ano de 1996, na data em que completou 

60 (sessenta) anos de idade, número inferior às 90 (noventa) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Na data da propositura da ação, a Autora contava com 60 (sessenta) contribuições, número inferior às 102 (cento e 

duas) contribuições exigidas para o ano de 1998. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.085270-7        AC  527401 
ORIG.   :  9700001290  1 Vr SAO PEDRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO ELIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONCEICAO PINTO ARANTES 
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ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-

se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado nos termos da 

legislação, a partir da data do ajuizamento da ação, com incidência de juros de mora desde a citação e correção 

monetária desde então, além do pagamento das custas processuais, honorários periciais, arbitrados em R$200,00 

(duzentos reais) e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação corrigido 

desde o ajuizamento. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, carência da ação. No mérito, 

requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos 

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas 

processuais. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

A questão deve ser enfrentada no mérito, não se justificando o encerramento da lide sob o enfoque de falta de interesse 

de agir, uma vez que o autor tem necessidade do provimento jurisdicional para que seja reconhecido o direito que 

invocou. 

Logo, quanto à carência da ação por falta de interesse de agir, este Egrégio Tribunal Regional Federal pacificou o 

entendimento de não ser exigível prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa 

à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV (C.F.). Tal entendimento, em 

face de das reiteradas decisões, cristalizou-se no Enunciado nº 09 do TRF-3ª Região.  

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

Postula a autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No que tange à qualidade de segurada da Autora junto à Previdência Social, verifica-se que ela exerceu atividade 

urbana, com registro em CTPS, até 10/08/1997, data da cessação de seu último contrato de trabalho (fl. 13). Proposta a 

ação em novembro de 1997, não há que se falar na perda da qualidade de segurada, uma vez que não se ultrapassou o 

período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls.52/53). De acordo com a perícia 

realizada, a doença apresentada pela autora causa incapacidade total e permanente para o trabalho. 
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Neste passo, em face das enfermidades elencadas no laudo pericial e considerando as condições pessoais da autora, 

tornam-se praticamente nulas as chances dele inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar 

em possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Mantenho o termo inicial na forma estabelecida na sentença.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Quanto aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do 

artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, devem ser mantidos 

em R$ 200,00 (duzentos reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na 

espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais 

fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CONCEIÇÃO PINTO ARANTES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data do ajuizamento da ação (03/11/1997), e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR bem como DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E A REMESSA OFICIAL, CONSIDERADA INTERPOSTA, 

nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  1999.03.99.089650-4        AC  531751 
ORIG.   :  9700001379  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO VIEIRA 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de auxílio-

doença, desde a data do ajuizamento da ação, devendo as prestações em atraso ser pagas com correção monetaria e juros 

de mora de 0,5% ao mês a partir da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento custas e depesas processuais, 

além de honorários periciais fixados em 3 salários mínimos, e honorários advocatícios fixados em 20%(vinte por cento) 

sobre o valor total apurado em liquidação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença no tocante 

ao termo inicial do benefício, aos juros de mora e aos honorários advocatícios. Afirma, também, ser isento do 

pagamento das custas processuais.  Suscita prequestionamento para fins de interposição de recurso especial.  

Com  contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença a contar da data do ajuizamento da ação. 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Controverte-se sobre a concessão de auxílio-doença a partir do ajuizamento da ação. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 
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No caso em tela, a qualidade de segurado do autor, bem como o cumprimento do período de carência exigido para a 

concessão da benesse pretendida, restaram incontroversos nos autos, uma vez que o autor já recebeu o benefício 

previdenciário de auxílio-doença.   

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 53/59). De acordo com a perícia 

realizada, o Autor, em razão das doenças diagnosticadas, está incapacitado de forma total e temporária para o trabalho, 

atividade que lhe garantia a subsistência. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxilio-doença ao Autor.  

Resta a análise do termo inicial. 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio STJ, no (REsp 734986/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional, nela 

compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Os honorários periciais devem ser reduzidos para R$300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 10 da Lei 9.289/96. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB na data da 

citação (13/10/97)e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 
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Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.102921-0        AC  544849 
ORIG.   :  9700001127  1 Vr VINHEDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE PANICATI 
ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

renda mensal vitalícia, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao 

pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo, desde a citação. As prestações atrasadas deverão ser pagas 

com correção monetária e juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a data da citação. A 

autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de despesas processuais, honorários periciais arbitrados no valor de dois 

salários mínimos e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Agravo Retido do INSS às fls. 50 contra decisão que afastou a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de 

prévio pedido administrativo. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente a apreciação de 

seu agravo retido. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a ausência de requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação dos 

honorários advocatícios para no máximo 10% (dez por cento), não incidindo sobre as prestações vincendas. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte, sendo proferido despacho determinando o envio dos autos 

ao Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, o qual devolveu os autos a este Regional. 

É o relatório. 

DECIDO 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Primeiramente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente pelo INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No 

mérito, entretanto, o agravo retido não merece provimento. 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. A resistência a 
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qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte.  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal: 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 755043/SP, 

Relator - Desembargador Federal Jediael Galvão - j. 23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No presente caso, a qualidade de segurado do autor restou comprovada mediante apresentação de cópia da CTPS, com 

registros de contratos de trabalho (fls. 10/19). Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período 

de graça" disposto no artigo 15, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se 

verifica do conjunto probatório carreado aos autos que a parte autora há muito vem sofrendo com as enfermidades 

constatadas pela perícia. Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo 
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sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se 

verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do 

segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a 

seguir transcrita: 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido''  

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193). 

A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica da cópia da CTPS da parte autora.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada concluiu que o autor é portador de "seqüelas na perna direita devido a acidente automobilístico", doenças que 

provocam uma considerável redução de sua capacidade laborativa, encontrando-se parcial e permanentemente 

incapacitado para o trabalho.  

Contudo, conforme já salientado pelo perito judicial, pode-se concluir que, embora a incapacidade do autor não seja 

total e definitiva, tendo como referência o caráter degenerativo e irreversível das lesões apresentadas, bem como sua 

idade avançada (63 anos), presume-se que esta não poderá mais ser exercida, uma vez que a capacidade laboral residual 

do autor permite apenas que ele exerça atividades que não exijam esforços físicos.  

Neste passo, em face das enfermidades elencadas no laudo pericial e considerando as condições pessoais do autor, 

tornam-se praticamente nulas as chances dele inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar 

em possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária mantida em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 
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a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO DO INSS, E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, 

E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ PANICATI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 29/08/1997 (data da citação - fl. 27), e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz  Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.118468-8        AC  560802 
ORIG.   :  9700000469  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MARIA FERRAZ 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  JUÍZA .FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de auxílio-

doença, desde o ajuizamento da presente ação, devendo as prestações em atraso ser pagas corrigidas monetariamente e 

com juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados desde a citação. O INSS foi condenado, ainda, ao 

pagamento custas e despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor total 

da condenação, bem como honorários periciais, fixados em 3 (três) salários mínimos. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, por falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer 
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a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, aos honorários advocatícios e ao pagamento de custas 

judiciais. Suscita prequestionamento para fins de interposição de recurso cabível. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e temporária. 

No caso em tela, a qualidade de segurado do autor não restou demonstrada. Verifica-se que o autor era filiado 

obrigatório da Previdência Social como empregado, conforme se verifica nos registros em CTPS (fls. 08/10), além de 

registros verificados no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS Cidadão), em consulta realizada em terminal 

instalado na sede deste tribunal. 

Nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se 

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). Neste caso, o período de graça não aproveita ao autor, uma vez que já 

decorrido o prazo a este correspondente, considerando-se o lapso temporal existente de 19/08/1994 (último vínculo 

empregatício) à data do ajuizamento da demanda (11/04/1997). 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da qualidade de segurado da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença, nos 

termos do artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, o autor está isento do 

pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, na esteira de precedente 

do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Ressalte-se que para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, 

vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. Assim, a parte autora, por ser beneficiária da justiça gratuita, 

não deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.09.005439-5        AC  993112 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE JUSTINO FERREIRA 
ADV     :  FRANCISCO IRINEU CASELLA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de auxílio-

doença desde 11/06/1999 até 18/02/2002. e a partir de então a concessão de aposentadoria por invalidez, devendo as 

prestações em atraso ser pagas com correção monetária nos termos do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser 

apurado em futura liquidação de sentença. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, a teor da Súmula 111, 

STJ. Determinada a imediata implantação do benefício em favor do autor, nos termos do artigo 461 do CPC. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Insurgiu-se, 

outrossim, contra a determinação de imediata implantação do amparo em favor do demandante. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data em que foi constatada a incapacidade. 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, não cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o 

número de parcelas compreendidas entre a data do ajuizamento da ação e a prolação da sentença é inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos.  

Logo, não conheço da remessa oficial. 

Controverte-se sobre a concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 18/02/2002. 
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A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

No caso em tela, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, CNIS em anexo, verificou-se que o autor 

esteve vinculado a previdência social no interregno de 1979 a 1999, constituindo prova material plena de que o autor 

exerceu atividade rurícola. Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela 

a ementa do seguinte julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 44/50). De acordo com a perícia 

realizada, o autor, em razão das doenças diagnosticadas, está incapacitado de forma total e permanente para o trabalho 

rural, atividade que lhe garantia a subsistência. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do autor, especialmente sua 

atividade profissional (trabalhador braçal rural) e idade (60 anos), tornam-se praticamente nulas as chances de ele se 

inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo que se falar em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor.  

Resta a análise do termo inicial. 
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O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 95/101). Precedente do STJ (REsp nº 

314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional, nela 

compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data do laudo pericial (18/08/2002), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS e NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde a data da citação, 

acrescido de correção monetaria pelos indices legais, bem como juros de mora de 6% ao ano, além de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

A parte autora apelou para que os honorarios advocaticios sejam fixados em 5 salarios mínimos.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a 

alteração do termo inicial, a redução dos honorários advocatícios e requer que as parcelas em atraso sejam corrigidas de 

acordo com a Lei 8.213/91. 

Com contra-razões oferecidas apenas pelo INSS, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

No caso em exame, considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro 

para se verificar se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame 

necessário se mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto o autor era 

filiado obrigatório da Previdência Social como empregado, conforme se verifica nos registros em CTPS (fls. 10/19). 

Proposta a ação em abril de 1999, não há que se falar na perda da qualidade de segurado, uma vez não se ultrapassou o 

período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 58/59). De acordo com a perícia 

realizada, a doença apresentada pelo autor causa incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do autor, tornam-se praticamente 

nulas as chances de o autor se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de 

reabilitação profissional. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192). 
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Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Contudo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (fl. 28) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO  Á 

APELAÇÃO DO INSS E Á REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ MARIO XAVIER a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 21/07/1999 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.001759-8        AC  952048 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADGUIMAR FERREIRA SILVA 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1421/2818 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de auxílio-

doença, retroativamente à data de término e cessação do auxílio-doença concedido anteriormente, com correção 

monetária sobre as parcelas vencidas a partir de cada vencimento, sem prejuízo dos futuros reajustes, além de juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano sobre a totalidade das parcelas vencidas, desde a data da citação. O INSS foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas após a elaboração da conta de liquidação. Não houve condenação em custas e despesas 

processuais, em razão da isenção de que gozam as partes.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, para que seja fixado na data 

do laudo pericial, e redução dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. Suscita 

prequestionamento para fins recursais. 

O autor recorreu adesivamente, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, diante do 

preenchimento dos requisitos necessários, além da majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) 

do valor da condenação. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença a contar de 07/04/98. 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada mediante apresentação de cópia da CTPS, 

com registros de contratos de trabalho (fls.11/14). Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao 

"período de graça" disposto no artigo 15, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez 

que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos que a parte autora há muito vem sofrendo com as 

enfermidades constatadas pela perícia. Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de 

trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado 

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à 

vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de 

julgado a seguir transcrita: 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido''  

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193). 

A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica da cópia da CTPS da parte autora.  
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  Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 69/71). De acordo com referido 

laudo pericial, a autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada parcial e permanentemente, em 

razão das seqüelas decorrentes de esmagamento da mão dominante.  

Ademais, os atestados juntados aos autos dão conta de que a autora possui perda da  capacidade  funcional desta  mão, 

uma vez que, pela rigidez de algumas articulações e pela perda de alguns músculos, a paciente não conseguirá executar 

serviços que exijam destreza e movimento. 

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que o autor apresenta um quadro de incapacidade 

parcial e permanente para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão 

do benefício de auxílio-doença. 

Com relação ao termo inicial do benefício, deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação 

administrativa do benefício de auxílio-doença, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos revela que os 

males dos quais a autora é portadora não cessaram. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional.  

Verba honorária majorada para 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença à ADGUIMAR FERREIRA SILVA, com 

data de início - DIB em 23/06/1998 (data da cessação do auxílio-doença concedido anteriormente) , e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E À REMESSA OFICIAL, E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA, nos 

termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1423/2818 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.000613-8        AC  561932 
ORIG.   :  9800001691  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONARDO DUARTE SANTANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELVIRA ANTUNES DE SOUZA 
ADV     :  FERNANDA REIS DE ANDRADE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício na esfera administrativa (25/04/1983), devendo as 

prestações em atraso ser atualizadas, a contar da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. O INSS foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15 % (quinze por cento) do valor total a ser 

apurado na execução de sentença. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando em  preliminar a carência da ação, por 

ausência de requerimento administrativo e de autentificação das cópias dos documentos que instruíram a inicial. No 

mérito, postulou a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de 

requisitos para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o número 

de parcelas compreendidas entre a data da cessação do benefício na esfera administrativa e a prolação da sentença, 

supera os 60 (sessenta) salários mínimos.  

Quanto à carência da ação por falta de interesse de agir, este Egrégio Tribunal Regional Federal pacificou o 

entendimento de não ser exigível prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa 

à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV (C.F.). Tal entendimento, em 

face de das reiteradas decisões, cristalizou-se no Enunciado nº 09 do TRF-3ª Região.  

Com relação à segunda preliminar, é importante ressaltar que, para ilidir a veracidade dos documentos apresentados, 

não basta impugná-los de forma genérica. Se existe essa presunção, então se inverte o ônus de prova, cabendo ao INSS 

indicar de forma especificada qual seria o vínculo que não existiu ou existiu de forma diversa da registrada, bem como 

trazer alguma prova dessa alegação, o que não ocorreu no caso vertente 

Superadas as preliminares, passo ao exame do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 
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Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e temporária. 

No caso em tela, a qualidade de segurada da autora não restou demonstrada, uma vez que o último recolhimento de 

contribuição efetuado pela mesma se deu em julho de 1984 (fl.92) e a propositura da presente ação, em 10/07/1998, 

portanto após 14 anos. 

Não restou comprovado nos autos que a autora permaneceu incapacitada, mantendo então a qualidade de segurada,  

após o cancelamento do benefício de auxílio-doença que recebeu, no período de 06/02/1983 a 24/04/1983 (fls. 11 e 14), 

o qual lhe foi concedido para se recuperar de cirurgia  de Pan-Histerectomia (retirada dos órgãos femininos internos, em 

decorrência de um câncer que a acometeu). O sr. Perito judicial ao afirmar que a autora é portadora de câncer de útero 

(fl. 150), baseou-se nos documentos da época em que a autora era portadora de tal enfermidade (fls. 149/150). Todavia, 

o próprio perito afirmou, à fl. 119, que a autora "Teve Câncer in situ de ovário" (fl.119), ou seja, quando da realização 

da perícia em 1998, não tinha mais. Quanto aos demais males que a acometem (colesterol e LDL altos e hipotiroidismo 

primário), concluiu o perito judicial com base nos documentos de fls. 19/22 (fls.148/152), os quais são resultados de 

exames realizados em 1996, portanto, quando  a autora já não tinha mais a qualidade de segurada. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença, nos 

termos do artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Ressalte-se que para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, 

vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. Assim, a parte autora, por ser beneficiária da justiça gratuita, 

não deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.017735-8        AC  581005 
ORIG.   :  9800000862  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  MARTA DE LIMA MARQUES 
ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGINA CELIA CERVANTES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA  SUPLEMENTAR 
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DA TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais), observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da Autora, a certidão de casamento (fl. 09), da escritura 

pública de propriedade rural e seu respectivo registro em Cartório (fls. 10/12 e fl. 13), e nota fiscal de fl. 19, além da 

documentação de fl. 20, que comprova a inclusão da autora em sindicato do trabalhadores rurais, bem como sua 

condição de lavradora. Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pela requerente, conforme revela 

a ementa do seguinte julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
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CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a Autora apesar de ter abandonado o exercício da atividade rural há mais de 10 anos, sempre exerceu 

atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado de saúde (fls. 48/49). Assim, nos termos 

do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, não 

restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período ao menos ao equivalente à carência necessária, 

e imediatamente anterior à eclosão da incapacidade.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, o laudo pericial de fls. 

55/56 conclui que a Autora, em razão das patologias diagnosticadas, encontra-se parcialmente incapacitada para o 

trabalho rural, mas poderá ser reabilitada para o exercício de atividade diversa que lhe garanta a subsistência. Dessa 

forma, relatando o referido laudo pericial que a Autora encontra-se parcialmente incapacitada de forma permanente 

devido à doença degenerativa, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

Para exaurimento da matéria, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez.  

II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não 

pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III - Recurso provido." (STJ; REsp n.º 358983/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ 24/06/2002, p. 327). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do 

benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(STJ; REsp n.º 231093/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini - DJ 21/02/2000, p. 165). 

Todavia, relatando o laudo pericial que a Autora encontra-se parcialmente incapaz para o trabalho, tal situação confere a 

ela o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento.  

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à Autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região; AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal THEOTONIO COSTA, j. 

02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  
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Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo.  

O termo inicial do benefício é a data do laudo do perito judicial que constatou a incapacidade da Autora (fls. 55/56), 

conforme precedente do STJ (REsp nº 314913/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 

18/06/2001, p. 212). 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 15% (quinze por cento), nos termos do § 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional. Contudo, a base de cálculo 

sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARTA DE LIMA MARQUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB na data da citação (27/11/98), e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.052717-5        AC  623675 
ORIG.   :  9800000748  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  SUELI APARECIDA DE LIMA VEIGA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de natureza previdenciária, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, desde o ajuizamento da ação, devendo os atrasados serem corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros legais de mora, a partir da citação. Condenou-se o Instituto ao pagamento  de 

custas e desésas processuais, bem como, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação e, ainda, honorários periciais estabelecidos em três salários mínimos. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Em suas razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

alegando perda da qualidade de segurado e a ausência de comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios, dos honorários periciais e a isenção do pagamento das 

custas processuais. Suscita prequestionamento da matéria para fins recursais 

A parte autora apelou requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor total da 

condenação mais 12 meses referentes às parcelas vincendas e conversão do benefício de auxílio doença para invalidez. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, 

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Em se tratando de segurada especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha 

ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do 

art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl.08), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social 

do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
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Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, p. 

256). 

Tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela a ementa do seguinte 

julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a Autora sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado 

de saúde (fls. 121/122). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pelo Autor de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. Ressalto que o fato de o cônjuge da parte autora ter trabalhado no meio urbano não 

descaracteriza o exercício da atividade rural, pois resta comprovado que a atividade agrícola exercida era essencial para 

a subsistência e manutenção da família. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida.  Neste passo, o laudo pericial de fls. 

95/103 conclui que a autora, em razão das patologias diagnosticadas, encontra-se incapacitada total e temporariamente 

para o trabalho. Dessa forma, relatando o laudo pericial que a autora encontra-se total e temporariamente incapacitada 

para sua atividade habitual, tal situação confere a ela o direito ao recebimento do benefício de auxílio-doença, nos 

termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. O perito cita que após a alta médica, a autora poderá se aposentar por invalidez 

ou então retornar ao trabalho, porém, deverá se submeter a nova perícia médica após o tratamento a ser realizado. 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.  

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   
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A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

A verba honorária advocatícia fica fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do art. 20 do Código de Processo Civil e em consonância com orientação firmada pela 10ª Turma dessa egrégia corte. 

Todavia, a base de cálculo sobre a qual incidirá o mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, 

no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, arcará o INSS com o pagamento dos honorários do perito judicial. Para questões atinentes a pagamentos de 

honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. 

De acordo com o art. 6º desse diploma legal, a parte vencida, que não seja aquela beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da 

assistência judiciária.  

No entanto, tenho que os honorários do "expert" foram fixados em montante excessivo pelo ilustre magistrado singular, 

devendo ser reduzidos para R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 10 da Lei nº 9284/96. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada SUELI APARECIDA DE LIMA VEIGA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data da citação, e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.059461-9        AC  633394 
ORIG.   :  9900000571  1 Vr PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADAO DE JESUS CARRIEL (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO /TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença julgando procedente o pedido, condenando a autarquia previdenciária no pagamento do benefício de auxílio-

doença a partir da data do ajuizamento da ação, devendo as prestações vencidas ser acrescidas de correção monetária, 

mês a mês, a partir das datas dos respectivos vencimentos, e de juros de mora de 6% ao ano, contados da data da 

citação. O INSS também foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

do valor da condenação, além dos honorários do perito judicial fixados em R$390,00 (trezentos e noventa reais). Com 

custas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, o INSS interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir do laudo pericial, redução de verba 

honorária e pericial e observância de prescrição qüinqüenal. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, 

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Por sua vez, os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da 

Lei nº 8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

No caso em tela, a qualidade de segurado do autor não restou demonstrada. Verifica-se que esteve filiado à Previdência 

Social, como contribuinte obrigatório, até a data de 20/03/1992, data de cessação do seu último contrato de trabalho (fls. 

11). 

Porém, não foi comprovado pelo autor a sua qualidade de segurado no momento em que ingressou com a presente ação, 

em 11/05/1999, não tendo sido preenchido, portanto, requisito para concessão dos benefícios. 

É certo que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça. Contudo, neste caso, o autor não demonstrou estar incapacitado a partir da data da cessação do seu 

último contrato de trabalho, uma vez que não foram apresentados elementos que pudessem formar a convicção do 

Magistrado neste sentido, como relatórios médicos contemporâneos, tendo sido juntado apenas receituário médico 

datado em 07/04/1999, às vésperas do ingresso da presente ação. 

Desta forma, não foram apresentados documentos que comprovem que o autor foi submetido a tratamento médico ou a 

reabilitação entre o desligamento do seu último vínculo empregatício, em 20/03/1992, e o ingresso da ação em 

11/05/1999. 
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Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da qualidade de segurado da Previdência, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E À REMESSA OFICIAL para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.069247-2        AC  646467 
ORIG.   :  9900000315  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  MARTA MANOEL DA COSTA 
ADV     :  JOEL JOAO RUBERTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença, com pedido subsidiário de aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença julgando improcedente os pedidos, deixando de condenar a autora quanto ao ônus de 

sucumbência, visto que é benficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Foi interposto agravo retido pela autora, às fls. 79/80. 

É o relatório. 

DECIDO 

Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto pela autora (fls. 79/80), uma vez que sua apreciação por este 

tribunal foi requerida expressamente em suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta a autora que o laudo apresentado pelo perito judicial é obscuro em relação ao seu estado de saúde, requerendo 

que o mesmo elucide tais informações, indispensáveis para o bom andamento da ação. 

Porém, observa-se que a preliminar alegada em agravo consiste em matéria do mérito, e, portanto, com este será 

julgado.  
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 

8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, 

não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a 

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da Autora, consistente na cópia de escritura pública (fl. 

09), em que é qualificada como lavradora.  

Ademais, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

autora exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado de saúde (fls. 72/73).  

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à carência 

necessária, além da sua qualidade de segurado, visto que não contribuiu à Previdência Social em razão de sua doença. 

Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador 

que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro 

ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fl. 64) concluiu que a autora é portadora de "epilepsia e lombalgia", as quais a tornam incapacitada 

parcialmente para o trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se a autora parcial e permanentemente incapacitada para 

o trabalho.  
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Contudo, pode-se concluir que, embora a incapacidade da autora não seja total e definitiva, tendo como referência o 

caráter degenerativo da doença, além de sua idade avançada (64 anos), bem como a atividade exercida pela autora 

(trabalho braçal), presume-se que há a incapacidade da autora em exercer regurlarmente a sua atividade.  

Neste passo, em face da enfermidade elencada no laudo pericial e considerando as condições pessoais da autora, 

tornam-se praticamente nulas as suas chances de inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se 

falar em possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial (12/02/2000 - fls. 64), quando 

constatada a incapacidade da autora. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO INTERPOSTO PELO RÉU E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos da 

fundamentação. 

Considerando-se que a autora recebe aposentadoria por idade desde 26/10/2000, conforme consulta ao CNIS, e dada a 

impossibilidade de cumulação dos benefícios, nos termos do inciso II, do artigo 124, da Lei 8213/91, deve o segurado 

optar pelo que lhe for mais favorável, bem como as parcelas pagas a título deste benefício devem ser compensadas.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.072328-6        AC  649554 
ORIG.   :  9900001179  2 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  DALTRO ROJAS 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando 

improcedente o pedido, condenando-se o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, e honorários periciais fixados em um salário mínimo, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas. 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1435/2818 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, conforme cópias dos 

contratos registrados em CTPS, às fls. 13/16.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 86/87) concluiu que o autor é portador de "aneurisma de aorta", a qual o torna incapacitado parcialmente 

para o trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se o autor parcial e temporariamente incapacitado para o trabalho.  

Contudo, pode-se concluir que, embora a incapacidade do autor não seja total e definitiva, tendo como referência o 

caráter degenerativo da doença, além de sua idade avançada, presume-se que há a incapacidade do autor em exercer 

regularmente a sua atividade.  

Além disso, conforme a conclusão do próprio perito, a doença é de alta mortalidade peri-operatória; dessa forma, tendo 

em vista a idade avançada do autor, não é razoável esperar que haja uma boa recuperação pós-operatória, e que possa 

voltar a exercer as suas atividades laborais normalmente. 

Neste passo, em face da enfermidade elencada no laudo pericial e considerando as condições pessoais do autor, tornam-

se praticamente nulas as suas chances de inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar em 

possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus ao autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, concedido anteriormente. 

Contudo, observa-se nas informações constantes no CNIS que o autor recebe o benefício de aposentadoria por invalidez 

desde a data de 17/12/2001. Dessa forma, devem ser compensados os valores já pagos na via administrativa.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1436/2818 

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.003846-0        AC  835739 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE PAULO DE ASSIS 
ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência  do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a implantar o referido benefício em favor de JOSÉ 

PAULO DE ASSIS,  a partir de 02/03/2000. 

Inconformada, a parte ré interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, ao argumento de que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Insurge-se contra a antecipação dos efeitos da tutela deferida no julgado singular. Subsidiariamente, postula 

seja a data de início do benefício fixada na data do laudo e que os honorários advocatícios sejam estabelecidos em 5% 

do valor da causa. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10/07/97, o reexame necessário passou a ser 

obrigatório nas ações cujas sentenças fossem contrárias ao INSS. Posteriormente, sobreveio nova disposição legislativa, 

acrescendo o § 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352, de 26/12/01), estabelecendo que não se 

aplica o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos, regra essa, em virtude de sua natureza processual, aplicável aos casos em curso. Na 

impossibilidade de precisar se o valor da condenação ultrapassou o limite referido acima, reexame necessário se 

legitima no presente caso. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
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existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da 

Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora 

permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) 

não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por 

motivo de agravamento daquelas. 

No caso em exame, a qualidade de segurado e a carência foram reconhecidas pela autarquia previdenciária, uma vez 

que foi concedido administrativamente o benefício previdenciário de auxílio-doença, no período de 19/02/1998 a 

21/05/2000. Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida.  Neste passo, o laudo 

pericial de fls.45/51 conclui que o autor, em razão das patologias diagnosticadas, apresenta importante limitação 

funcional no membro superior direito , encontrando-se incapacitado para atividades que exijam sobrecarga do referido 

órgão. Assim, considerando-se o grau de limitação apresentado pelo autor, conclui-se que sua incapacidade é parcial e 

permanente para o trabalho, de forma que tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

Para exaurimento da matéria, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez.  

II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não 

pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III - Recurso provido." (STJ - Superior Tribunal de Justiça - REsp 358983/SP - Rel. Min. Gilson Dipp - 5ª Turma - DJ 

24/06/2002, p. 327). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do 

benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - REsp 231093/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 21/02/2000, p. 

165). 

Relatando o laudo pericial que o autor encontra-se parcial e permanentemente incapaz para o trabalho, tal situação lhe 

confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento.  

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, 

não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF - 3ª Região, AC n.º 300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

É dever do INSS estabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 
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trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença, desde a data de sua cessação 

indevida (21/05/2000 fl.25) 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

                    A verba honorária fica fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado por esta Corte Regional. Contudo, a base de 

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora em receber o benefício de auxílio-doença, não haveria qualquer senso, sendo até 

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a 

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é 

pacífico desta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso 

especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado 

imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos 

termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de 

que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja convertido o benefício de 

aposentadoria por invalidez em auxílio-doença e computados os valores anteriormente pagos ao segurado. 

                     Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, nos termos da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado José Paulo de Assis, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata conversão da aposentadoria 

por invalidez em auxílio-doença, com data de início - DIB em 21/05/2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil, computando-se os valores devidos com aqueles já pagos ao segurado. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2000.61.03.001259-5     REOAC  936829 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  JOSE CARLOS BARBOSA 
ADV     :  NEY SANTOS BARROS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERRREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença que julgou 

procedente o pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, à partir da citação, com juros de mora de 

0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária, além de fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por 

cento) sobre o montante vencido. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de despesas processuais e honorários 

periciais. 

Ante a ausência de recursos voluntários, vieram os autos a essa Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o número 

de parcelas compreendidas entre a data do requerimento administrativo - ajuizamento da ação e a prolação da sentença 

supera os 60 (sessenta) salários mínimos.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 

8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, 

não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a 

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

É imprescindível para a solução da demanda que se verifique se o autor preencheu o requisito da carência, que no caso 

corresponde ao recolhimento de 12 (doze) contribuições, nos termos do art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, bem como o 

requisito da qualidade de segurado. No caso em questão, tais requisitos foram preenchidos, como demonstrado nos 

autos. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, o laudo pericial de fls. 

08/09 conclui que o autor é portador de epilepsia, que o impede de exercer atividades que necessitem de "longas 

jornadas de trabalho, trabalhos em altura, direção de equipamentos e maquinários perigosos e direção de veículos 

automotivos". Desta forma, tendo em vista que o autor encontra-se "sob controle medicamentoso e acompanhamento 

médico especializado", conclui-se que o autor é totalmente incapaz de exercer atividade laborativa. 

Porém, conforme conclusão do perito judicial, o autor não está permanentemente incapacitado para todo e qualquer 

trabalho, apresentando "prognóstico favorável com capacidade de readaptação social e trabalhista", sendo, portanto, 

suscetível de recuperação. 

Assim, considerando-se o grau de limitação apresentado pelo autor, conclui-se que sua incapacidade é total e temporária 

para o trabalho, de forma que tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1440/2818 

Para exaurimento da matéria, trago à colação o seguinte julgado: 

"Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da 

concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser 

convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (AC - Proc. nº 

93030705050-SP, Relator Juiz THEOTONIO COSTA, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento.  

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, 

não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF - 3ª Região, AC n.º 300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

É dever do INSS estabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.  

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado. Desta 

forma, mantenho a posição adotada na decisão a quo. 

Quanto à verba honorária, mantenho em 15% (quinze por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil e conforme entendimento sufragado por esta Corte Regional. Contudo, a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB na data da 

citação, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 
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Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.003359-1        AC 1017426 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO ELIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEVINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde 

25/05/1999 até o advento da perícia médica que constatou a inaptidão para o trabalho, ou seja, até 05/03/2002, e, a 

partir de então, a concessão da aposentadoria por invalidez, devendo as prestações em atraso ser pagas com correção 

monetária e juros no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. Foi determinada a imediata 

implantação do benefício. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, postula a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício.  

A parte autora apelou requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação acrescida de 12 meses referentes as parcelas vincendas, bem como a fixação dos juros de mora em 1% ao 

mês.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 
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Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto foi concedido 

administrativamente ao autor, no curso da presente demanda, o benefício de auxílio-doença, conforme se verifica dos 

documentos de fls. 11/12. Desta forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do 

deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. Encontrando-se a parte percebendo o benefício 

previdenciário, não há falar na perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida.  Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fl. 84/90). De acordo com a perícia 

realizada, o autor, em razão das doenças diagnosticadas, está incapacitado de forma total e permanente. Conclui-se que 

a atividade laborativa habitual não poderá mais ser exercida, não havendo falar em reabilitação profissional.   

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à concessão do auxílio-doença, desde a indevida 

cessação administrativa até a data do laudo pericial, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos revela que os 

males dos quais a autora é portadora não cessaram e se agravaram. E, pelo mesmo motivo, tem direito à concessão da 

aposentadoria por invalidez, a partir da realização da perícia médica. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 27). 

Expeça-se e-mail, nos termos do artigo 461, caput, do Código de Processo Civil, para a continuidade do pagamento do 

benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA AUTORA, E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, E AO REEXAME NECESSÁRIO, 

nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2000.61.12.005769-5        AC  878284 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  CICERA BONIFACIO 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo a partir da 

citação, devendo os atrasados com correção monetária e juros de mora, além do pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, 

alegando que os requisitos legais para a concessão do benefício postulado não restaram comprovados. Subsidiariamente 

requer a alteração dos honorários advocatícios.  

A parte autora, por sua vez, apelou requerendo a majoração do honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, até o trânsito em julgado da sentença.  

A demandante interpôs recurso adesivo, com razões idênticas às expedidas na apelação anteriormente interposta. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma vez que o 

provimento jurisdicional limitou-se ao pedido declaratório e o valor atribuído à causa não ultrapassa o limite de 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Não conheço do recurso adesivo da Autora, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa, já que a própria 

demandante já interpusera recurso autônomo no prazo legal. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da Autora, consistente na cópia da certidão de 

nascimento do filho (fls. 10). Tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela a 

ementa do seguinte julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a Autora sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado 

de saúde (fls. 30/31). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

Dessa forma, ao contrário da afirmação contida no recurso do INSS, no sentido de ter a prova testemunhal se mostrado 

frágil para indicar o exercício de atividade rural da Autora, observa-se que os testemunhos colhidos são suficientes para 

corroborar o início de prova material apresentado, indicando, assim, com segurança, o exercício de atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 46/47). De acordo com a perícia 

realizada, a Autora, portadora de hipertensão arterial crônica, insuficiência cardíaca congestiva que determina dispnéia 

está incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da Autora, especialmente a 

atividade profissional exercida (trabalhador rural) e a natureza degenerativa da doença diagnosticada, tornam-se 

praticamente nulas as chances dela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo que se falar em 

possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao Autor, no 

valor de 01 (um) salário mínimo.  

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 
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do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, 

no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 16). 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, CICERA BONIFÁCIO a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data da citação (05/08/2000), e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E A APELAÇÃO DO INSS bem como DOU PARCIAL À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E 

NÃO CONHEÇO DO RECURSO ADESIVO, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.13.002399-2        AC  987954 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARNALDO NAZARETH DE AZEVEDO 
ADV     :  REINALDO GARCIA FERNANDES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde a citação, devendo 

as prestações em atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora de 6% ao ano sobre a totalidade das parcelas 

vencidas, retroativos à data da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, aos honorários periciais e aos 

honorários advocatícios. Suscita prequestionamento para fins de interposição de recurso especial.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação. 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Controverte-se sobre a concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 15/06/2000. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada mediante apresentação de cópia da CTPS, 

com registros de contratos de trabalho (fls.10/11). Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao 

"período de graça" disposto no artigo 15, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez 

que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos que a parte autora há muito vem sofrendo com as 

enfermidades constatadas pela perícia. Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de 

trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado 

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à 

vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de 

julgado a seguir transcrita: 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 
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2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido''  

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193). 

A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica da cópia da CTPS da parte autora.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 103/107). De acordo com referido 

laudo pericial, o autor, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho.   

Ademais, os atestados juntados aos autos dão conta de que o autor possui Lombalgia com Escoliose com provavel 

Osteoartrose de Joelho direito, sintomas Neurológicos como tremores de extremidades e crises de Enxaqueca. 

Neste passo, em face das enfermidades elencadas no laudo pericial e considerando as condições pessoais do autor, 

tornam-se praticamente nulas as chances dele inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar 

em possibilidade de reabilitação. 

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que o autor apresenta um quadro de incapacidade 

permanente e total para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 15/06/2000. 

Resta a análise do termo inicial. 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio STJ, no (REsp 734986/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Não conheço da apelação na parte em que se insurge contra o reembolso das despesas com honorários do perito judicial, 

tendo em vista que não houve qualquer condenação nesse sentido. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data da citação (15/06/2000), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO CONHEÇO EM PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor calculado 

conforme a legislação, desde a data do laudo pericial, devendo as prestações em atraso ser pagas com correção 

monetária desde os vencimentos e juros de mora de 6 % (seis por cento) ao ano, contados da citação. A partir de 

10/01/2003, a correção deverá ser feita pela Selic. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% (quinze por cento) do valor da condenação. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

O INSS interpôs agravo Retido (fls. 91/93). 

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer que o benefício seja limitado a dois anos, quando novos exames médicos a cargo da 

Previdência Social e o processo de reabilitação profissional deverão ser realizados. Pleiteia, ainda, redução dos 

honorários advocatícios e que a taxa SELIC seja afastada como critério de correção monetária. Suscita 

prequestionamento para fins de interposição de recurso especial. 

A autora recorreu adesivamente, requerendo a alteração quanto ao termo inicial e majoração dos honorários 

advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor da condenação, acrescida de 12 meses referentes às parcelas 

vincendas.  
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelante, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial. 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, não cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o 

número de parcelas compreendidas entre a data do laudo pericial e a prolação da sentença é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

Controverte-se sobre a concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 02/08/2002. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

No caso em tela, a autora carreou aos autos carnês de recolhimento e sua CTPS, fls. 12/31, contendo vínculo rural em 

seu ultimo registro, constituindo prova material plena de que a autora exerceu atividade rurícola. Tais documentos, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício 

da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela a ementa do seguinte julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal (fls. 49/50) colhida no curso da instrução processual, são 

hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela a ementa do 

seguinte julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 119/120). De acordo com a 

perícia realizada, a Autora, em razão das doenças diagnosticadas, está incapacitada de forma parcial e permanente para 

o trabalho rural, atividade que lhe garantia a subsistência. 
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Embora a incapacidade da autora não seja total e definitiva, tendo como referência o caráter degenerativo e irreversível 

das lesões apresentadas, bem como sua idade avançada (53 anos), presume-se que esta não poderá mais ser exercida, 

uma vez que a capacidade laboral residual da autora permite apenas que ela exerça atividades que não exijam esforços 

físicos.  

Neste passo, em face das enfermidades elencadas no laudo pericial e considerando as condições pessoais da autora, 

tornam-se praticamente nulas as chances dele inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar 

em possibilidade de reabilitação. 

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que a autora apresenta um quadro de incapacidade 

total e permanente, para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio STJ, no (REsp 734986/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Ressalta-se que a taxa SELIC não se presta para o arbitramento de juros moratórios, tendo em vista sua natureza, pois 

nela se computa também correção monetária, quando no tocante à atualização há índice específico para os benefícios 

previdenciários. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária deve ser majorada para 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional, nela 

compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, a segurada MARIA DE 

FATIMA GONÇALVES FARIA DE SOUZA, com data de início - DIB na data da citação (29/08/2000), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO 

DO INSS, bem como DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DA PARTE AUTORA, nos 

termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008.  
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LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.004634-7        AC  662751 
ORIG.   :  9900000452  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  JOAO LUIZ COSTA 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido subsidiário de 

auxílio-doença, sobreveio sentença julgando improcedente os pedidos, diante do não comparecimento do autor à perícia 

médica. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Interposto agravo retido pelo autor à fls. 67/71 de r. decisão que declarou preclusa a produção de prova pericial. 

Inconformado, o autor pugna, inicialmente, pelo conhecimento do agravo retido interposto,  requerendo que a sentença 

seja anulada, diante da alegação de cerceamento de defesa, e que seja realizada a perícia. Além disso, requer a fixação 

dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) da condenação. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

O autor interpôs agravo retido às fls. 67/71. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto pelo INSS (fls. 67/71), uma vez que sua apreciação por este 

tribunal foi requerida expressamente pelo apelante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

Tendo em vista que a matéria do agravo se confunde com o mérito, com este será apreciado. 

O presente feito tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo o 

autor pleiteado a realização de perícia médica, a fim de que fosse auferida sua incapacidade laborativa. 

O autor, devidamente intimado, compareceu à perícia médica; porém o laudo não foi realizado, diante da necessidade 

de exames complementares.  

Determinado à fl. 48 que o perito se manifestasse sobre a apresentação do laudo, este informou à fl. 50 que o autor não 

compareceu para a complementação do laudo, com os exames solicitados. 
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À fl. 54, foi determinado que o autor se justificasse sobre o não comparecimento à perícia designada, sendo que este 

informou à fl. 54v que realizou os exames complementares, mas que não retornou ao consultório do perito diante da 

impossibilidade de ausentar-se de trabalho. 

Assim, determinada a realização de perícia, e devidamente intimada a parte autora, este deixou transcorrer o prazo sem 

qualquer manifestação e, instado a se justificar, não apresentou prova no sentido de que estivesse impossibilitada de 

comparecer à perícia designada, razão pela qual restou preclusa a prova em questão. 

E, nesse sentido, bem asseverou o d. Juiz "a quo" que se o autor estivesse realmente impedida de comparecer na data 

acertada, teria solicitado, à época, a designação de uma nova data, comprovando o motivo de sua ausência, ou teria 

comparecido "sponte própria" ao consultório em outra data. 

Assim, não fornecendo os autos elementos suficientes a formar a convicção do Juízo "a quo" quanto à incapacidade do 

autor, não há como prosperar sua pretensão. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO PELO AUTOR E, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 557 DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À SUA APELAÇÃO. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.017828-8        AC  685220 
ORIG.   :  9803050869  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  NEUSA JUSTO DA SILVA 
ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, a parte autora não foi condenada ao pagamento das verbas de sucumbência e honorários 

advocatícios em razão da hipossuficiência. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido e requer a condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação  
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para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à 

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Por outro lado, os requisitos 

para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) 

qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das 

atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, haja a 

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

É imprescindível para a solução da demanda que se verifique se a autora preencheu o requisito da carência, que no caso 

corresponde ao recolhimento de 12 (doze) contribuições, nos termos do art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o que resta 

comprovado tendo em vista que não houve irresignação da autarquia quanto a este aspecto. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida.  Neste passo, o laudo pericial de fls. 

39/44 conclui que a autora, em razão das patologias diagnosticadas, apresenta importante limitação funcional em 

insuficiência coronariana, encontrando-se incapacitada para atividades que exijam grande esforço. Assim, 

considerando-se o grau de limitação apresentado pela autora, conclui-se que sua incapacidade é parcial e permanente 

para o trabalho, de forma que tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

Para exaurimento da matéria, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez.  

II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não 

pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III - Recurso provido." (STJ - Superior Tribunal de Justiça - REsp 358983/SP - Rel. Min. Gilson Dipp - 5ª Turma - DJ 

24/06/2002, p. 327). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do 

benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - REsp 231093/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 21/02/2000, p. 

165). 

Relatando o laudo pericial que a autora encontra-se parcial e permanentemente incapaz para o trabalho, tal situação lhe 

confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento.  

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, 

não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF - 3ª Região, AC n.º 300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

É dever do INSS estabelecer o benefício de auxílio-doença a autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  
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Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.  

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

Correção monetária 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Juros de mora 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Honorários advocatícios 

A verba honorária fica fixada em 15% (quinze por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional. Contudo, a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da presente decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Custas  

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NEUSA JUSTO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 24/07/1998 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.020400-7        AC  689004 
ORIG.   :  9970010441  2 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO CARLOS VIDAL 
ADV     :  SOLANGE NOBRE TORRES JORGE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando 

procedente o pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, a partir da data da citação, 

além dos honorários advocatícios fixados em R$800,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, e 

honorários periciais arbitrados em R$250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, à fl. 35. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Com contra-razões à apelação do INSS, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 
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idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

No caso em tela, os requsitos da qualidade de segurado e da carência foram preenchidos, conforme cópias dos contratos 

registrados em CTPS, às fls. 12/13.  

Isto posto, ressalta-se que para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, 

verifica-se que a perícia realizada (fls. 80/85) concluiu que o autor é portador de "lombalgia crônica por alterações 

degeneraticas da coluna vertebral lombar", a qual provoca diminuição da sua capacidade laborativa. Desta forma, 

encontra-se o autor parcialmente incapacitado para o trabalho.  

Contudo, conforme já salientado pelo MM. Juiz a quo, pode-se concluir que, embora a incapacidade do autor não seja 

total e definitiva, tendo como referência a natureza do seu trabalho (braçal) - atividade que lhe garantia a sobrevivência 

- bem como o caráter degenerativo das doenças apresentadas, além de sua idade avançada (72 anos), presume-se que 

esta não poderá mais ser exercida regularmente. 

Neste passo, em face da enfermidade elencada no laudo pericial e considerando as condições pessoais do autor, tornam-

se praticamente nulas as chances dele inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar em 

possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Mantenho os honorários advocatícios arbitardos em R$800,00 (oitocentos reais) e honorários periciais em R$250,00. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data da citação (08/07/1999 - fl. 04), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.035450-9        AC  714965 
ORIG.   :  9900000873  1 Vr BRODOWSKI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IOLANDA APARECIDA DA SILVA BERCHELI 
ADV     :  NESTOR RIBAS FILHO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio 

acidente, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do 

benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo, no percentual indicado pela legislação 

previdenciária. As parcelas atrasadas deverão ser pagas de uma única vez, com correção monetária e juros de mora, 

ressalvada a prescrição qüinqüenal. As partes estão isentas do pagamento de custas e despesas processuais. A autarquia, 

ainda, foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre os valores 

apurados na liquidação e honorários periciais arbitrados em três salários mínimos, estes vigentes à época da liquidação.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pelo conhecimento do reexame 

necessário. Ainda, preliminarmente, alega nulidade da sentença por ser "extra- petita", uma vez que o juiz "a quo" 

concedeu o benefício de auxílio-doença. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, a concessão do benefício até a cessação da 

incapacidade, devendo ser realizada a perícia médica periódica, a aplicação dos juros de mora, desde a citação, a 

redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) e a exclusão do pagamento dos honorários periciais, 

visto que a autarquia efetuou o pagamento antecipadamente.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo. 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

No tocante à alegação de nulidade da sentença, cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua 

concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF - 3ª 

Região, AC n.º 300071863/SP, Relatora Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, j. 17/09/2002, DJ 

06/05/2003, p. 131). 

Superada tais preliminares, passo ao exame do mérito propriamente dito. 
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Controverte-se sobre a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento 

administrativo. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

No caso em tela, a qualidade de segurada da autora, bem como o cumprimento do período de carência exigido para a 

concessão da benesse pretendida (cópia dos contratos de trabalho em CTPS - fls. 16/21), restaram incontroversos nos 

autos, pois não houve irresignação da autarquia quanto a esse aspecto. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 80/86). De acordo com referido 

laudo pericial, a autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada parcial e permanentemente para o 

trabalho. 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à Autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que a autora apresenta um quadro de incapacidade 

parcial e permanente para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão 

do benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento admnistrativo. 

Tendo havido requerimento administrativo do benefício em 15/08/1999 (fl. 16), deve ser fixada a data deste 

requerimento como termo inicial do benefício de auxílio-doença (Resp nº 305245, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

10/04/2001, DJ 28/05/2001, p. 208). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária mantida em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 
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a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

No tocante aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do 

artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, devem ser reduzidos 

para R$ 300,00 (trezentos reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na 

espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais 

fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação desta egrégia Corte. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruídos com os devidos 

docuimentos da segurada IOLANDA APARECIDA DA SILVA BERCHELI, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB na data do requerimento 

administrativo - fl. 16 (15/08/1999), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS, 

nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.036003-0        AC  716093 
ORIG.   :  9970010255  1 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RODRIGUES BOTURA 
ADV     :  ROSANA REGINA DE LEAO FIGUEIREDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAVIRAI MS 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. NINO TOLDO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando 

procedente o pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício desde a citação, com 

correção monetária pelos indices legais e juros de mora de 6% ao ano ,até a data do efetivo pagamento, além de fixar os 

honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais). 
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A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, conforme cópias dos 

contratos registrados em CTPS, às fls. 13/16.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 115/117) concluiu que a autora é portadora de "labirintite, hanseníase e hipertensão", a qual o torna 

incapacitada parcialmente para o trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se a autora parcial e temporariamente 

incapacitada para o trabalho.  

Contudo, pode-se concluir que, embora a incapacidade do autor não seja total e definitiva, tendo como referência o 

caráter degenerativo da doença, além de sua idade avançada, presume-se que há a incapacidade da autora em exercer 

regularmente a sua atividade.  

Neste passo, em face da enfermidade elencada no laudo pericial e considerando as condições pessoais da autora, 

tornam-se praticamente nulas as suas chances de inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se 

falar em possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Mantida  verba honorária na forma estabelecida da setença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E A 

REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA RODRGIGUES BOTURA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantada de imediato, com data de início - DIB em 18/08/99, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.036467-9        AC  716969 
ORIG.   :  9900000048  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  AMILTON DIAS MESSIAS 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, observando-se 

o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

À fls. 65 consta decisão proferida por esta Corte, por meio de agravo de instrumento, determinando a implementação do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da 

Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora 

permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) 

não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por 

motivo de agravamento daquelas. 
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É imprescindível para a solução da demanda que se verifique se o autor preencheu o requisito da carência, que no caso 

corresponde ao recolhimento de 12 (doze) contribuições, nos termos do art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações  Sociais verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social 

por período superior ao necessário para o cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, restando 

mantida sua condição de segurado. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, o laudo pericial de fls. 

107/116 conclui que o autor, em razão das patologias diagnosticadas, apresenta importante limitação funcional, 

encontrando-se parcialmente incapacitado para atividades que coloquem em risco a sua ou a vida de outrem em perigo.  

Embora a incapacidade do autor não seja total e definitiva, tendo como referência o caráter degenerativo e irreversível 

das lesões apresentadas, presume-se que esta não poderá mais ser exercida, uma vez que a capacidade laboral residual 

do autor permite apenas que ela exerça atividades que não exijam esforços físicos. 

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que o autor apresenta um quadro de incapacidade 

permanente e total para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

Com relação ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do laudo médico (08/08/2000 - fls.107/111), 

quando constatada a incapacidade do autor . 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Ressalto, que o benefício foi implantado em 20/06/1992 (NB/0859670856), a parte autora não tem direito ao pagamento 

das prestações vencidas, uma vez que já realizado pelo INSS. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 
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    Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.036885-5        AC  717636 
ORIG.   :  9900000469  1 Vr IGARAPAVA/SP 
APTE    :  CLARICE DA SILVA COLUCCI 
ADV     :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de 

auxílio-doença, desde a data da perícia médica. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, devidamente atualizado. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer que seja determinada a imediata reabilitação da autora, que os juros de mora sejam fixados a 

partir da perícia médica, e a redução dos honorários advocatícios. Pugna, ainda, pelo conhecimento do reexame 

necessário. 

O autor, por sua vez, interpôs recurso de apelação requerendo reforma da sentença para conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, alegando o preenchimento dos requisitos necessários para tal concessão. Requer ainda que 

os honorários advocatícios sejam majorados para 15% sobre o valor das prestações em atraso até a data da liquidação da 

sentença. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou parcialmente procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de auxílio-doença a contar da data do laudo pericial. 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 
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Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 

A cópia da certidão de casamento da autora (fl. 13), na qual consta a profissão de seu marido, à época, como a de 

lavrador, não pode ser considerada como início de prova material,  tendo em vista o documento de fl. 50, que revela que 

a autora recebe pensão por morte do seu marido, na qualidade de comerciário. A prova exclusivamente testemunhal não 

pode ser admitida, sendo um requisito legal para a concessão do benefício a comprovação do período trabalhado ou pelo 

menos seu início de prova material, corroborado pela prova testemunhal. 

Por outro lado, o único registro em CTPS que a autora possui é em atividade urbana e em período inferior à carência 

mínima necessária (fls.10/12). 

Inexistindo nos autos início de prova material que venha a corroborar a prova testemunhal produzida, não há falar em 

reconhecimento de tempo de serviço, uma vez que estamos diante da incidência da Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, que por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de serviço urbano, cujo teor é o seguinte: "A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário". 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, do exercício da atividade de rurícola, desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos 

do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.  

Por outro lado, cabe salientar que resta à autora pleitear o benefício assistencial de prestação continuada, nos termos do 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que satisfaça os requisitos 

legais daquele benefício, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do Código de Processo 

Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal importaria supressão de instância. 
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Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, bem como  NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos 

termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.037279-2        AC  718293 
ORIG.   :  9900001406  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO LUIZ FIDELE incapaz 
REPTE   :  NAIR BARBOZA FIDELE 
ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor calculado 

conforme a legislação, desde a data do requerimento administrativo, observada, contudo, a prescrição das parcelas 

anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, com correção monetária desde os respectivos vencimentos e com 

juros de mora de 6 % (seis por cento) ao ano, incidente sobre o valor principal devidamente corrigido. O INSS foi 

condenado, ainda, ao pagamento custas e despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor atualizado da condenação, não incidente sobre o valor das prestações vincendas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 100/101). 

O autor opôs embargos de declaração, os quais restaram acolhidos para esclarecer que os juros de mora são devidos 

desde a citação. 

Noticiada a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que deferiu os efeitos da tutela antecipada, ao qual 

este tribunal indeferiu o efeito suspensivo. 
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Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração quanto aos honorários advocatícios.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do requerimento administrativo. 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Controverte-se sobre a concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 25/09/1992. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

No caso em tela, o autor carreou aos autos sua CTPS, fl. 22/28, contendo vínculos rurais nos períodos de 1982 a 1991, 

constituindo prova material plena de que o autor exerceu atividade rurícola. Tais documentos, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural 

desenvolvida pelo requerente, conforme revela a ementa do seguinte julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 76/78). De acordo com a perícia 

realizada, o Autor, em razão das doenças diagnosticadas, está incapacitado de forma total e permanente para o trabalho 

rural, atividade que lhe garantia a subsistência. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do Autor, especialmente suas 

atividades profissionais (trabalhadora braçal rural) tornam-se nulas as chances dele se inserir novamente no mercado de 

trabalho, não havendo que se falar em possibilidade de reabilitação profissional.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao Autor.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária deve ser mantida em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional, nela 

compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008.  

LEINEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.038787-4        AC  720588 
ORIG.   :  9802002160  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  LUZIENE RODRIGUES DOS REIS 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA.FED.CONV GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA  

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde 28/05/1996. As 

prestações atrasadas são devidas com juros de mora de 6 % (seis por cento) ao ano contados mês a mês, desde a citação 

e corrigidas monetariamente na forma da Lei n° 6.899/81, bem como aos honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o montante vencido e honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a nulidade do 

processo por cerceamento de defesa, pois foi impedida a participação de assistente técnico na perícia. No mérito 

requereu a integral reforma da sentença, alegando que os requisitos legais para a concessão do benefício postulado não 

restaram comprovados. Subsidiariamente, requer a alteração quanto ao termo inicial. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração quanto ao juros de mora para que este 

seja de 1% (um por cento) ao mês desde a citação.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

A preliminar arguida pelo INSS não merece prosperar. Aquestão foi bem enfrentada pelo Ministério Público Federal no 

parecer das fls. 115/123, cujas considerações adoto como razões de decidir:  

"Não assistente razão à Autarquia quando alega que houve cerceamento de defesa, sob argumento de que foi impedida 

de indicar assistente técnico para acompanhar a perícia médica realizada. 

Com efeito, consoante documentos de fls. 23,25 e 28/29 o réu teve oportunidade de indicar assistente técnico para 

acompanhar a perícia médica, no entanto, apenas peticionou informando os quesitos elaborados. 

Nos termos do despacho de fl.23, o MM. Juiz a quo deferiu prova pericial e facultou a apresentação de quesitos bem 

como a indicação de assistente técnico. 

Assim, não há falar, como pretende o réu que houve impedimento a indicação de assistente técnico, a uma porque 

impedir significa, conforme Dicinário Aurélio: "impossibilitar a execução ou prosseguimento de, servir obstáculo a, 

embaraçar, estorvar" o que efetivamente, não ocorreu, e, a duas, porque o INSS, mesmo após intimado, cingiu-se a 

apresentar quesitos. 

Além do mais, deve-se ressaltar que a não indicação do assistente no momento processual adequado, é causa de 

preclusão para a parte, não havendo cerceamento de defesa ou qualquer espécie de nulidade processual." 

Superada a preliminar, passo ao exame do mérito do presente feito 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao período de graça disposto no artigo 15, § 2º, da Lei nº 

8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que o conjunto probatório dos autos, atestados 
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médicos (fl. 12/15 e 67/77) e especialmente o laudo pericial (fls. 47/52), revela que a autora é portadora das doenças 

diagnosticadas no período equivalente ao seu ultimo emprego, sendo factível que em decorrência do agravamento de 

seus males, ela deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda 

da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não 

determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 47/52). De acordo com a perícia 

realizada, a doença apresentada pela autora causa incapacidade para o trabalho que ela exerce. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se praticamente 

nulas as chances da autora se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de 

reabilitação profissional. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial. Precedente do STJ (REsp nº 314913-SP, 

Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212). 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o 

artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, mantenho os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), valor 

suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho 

realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em 

consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUZIENE RODRIGUES DOS REIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 02/06/1999 (data do laudo), e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E A APELAÇÃO DO INSS bem como DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.039676-0        AC  722281 
ORIG.   :  9700000776  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCELINA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença deferindo 

o pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, com correção monetária e juros de 

mora, desde a data do laudo pericial, além de fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

do débito em atraso. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto ao cumprimento dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, tais foram preenchidos, o que foi 

comprovado pelas cópias dos comprovantes de recolhimento acostados pela autora, e tendo em  vista que a autora 

contribuiu pela última vez em março de 1997; assim, como a presente ação foi proposta em 07/08/1997, conclui-se que 

a autora ainda gozava do período de graça. 

Ademais, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a 

perícia realizada (fls. 58/63) concluiu que a autora é portadora de "hipertensão arterial, tontura, lombalgia, diminuição 

da acuidade visual e bursite", que a tornam incapacitada definitivamente para o trabalho que exerce. Desta forma, 

encontra-se a autora total e permanentemente incapacitada para o trabalho.  
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Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, devida a partir do laudo 

pericial. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data do laudo pericial (21/05/1999 - FL. 63), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Considerando-se que a autora recebe o benefício de Amparo Social ao Idoso desde 20/12/1999 (NB/1150940449), 

conforme consulta ao CNIS, e dada a impossibilidade de cumulação dos benefícios, nos termos do inciso II, do artigo 

124, da Lei 8213/91, deve a segurada optar pelo que lhe for mais favorável, bem como as parcelas pagas a título deste 

benefício devem ser compensadas.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2001.03.99.040960-2        AC  724831 
ORIG.   :  0000000342  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  GEFERSON DE ANDRADE incapaz 
REPTE   :  ROSA INES DE ANDRADE 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, 

tendo por objeto a concessão de benefício acidentário.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a anulação da sentença por cerceamento de 

defesa, no mérito, requer a integral reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais para obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Com efeito, o autor pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-

acidente, desde a data em que ficou incapacitado. 

A competência para processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual, 

conforme entendimento deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com lastro em decisões do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA - COMPANHEIRA E FILHA - COMPETÊNCIA - 

REMESSA DOS AUTOS AO SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DA APELAÇÃO, NESTA CORTE. 

1. Cabe a Justiça Estadual, nos dois graus de jurisdição, a apreciação e julgamento da causa, que tem por objeto a 

concessão do benefício de pensão por morte, com amparo na lei acidentária. 

2. Autos remetidos para o E. Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo. 

3. Exame da apelação prejudicado, nesta Corte. (AC nº 98.03.1013394/SP, Relatora Desembargadora Federal Eva 

Regina, por unanimidade, DJU 21/10/2002, pág. 449). 

Traz-se à colação, também, ementas de julgado do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.  

1.As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição 

Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal.  

2.Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida.  

3.Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, RE nº 204204/SP, 2ª Turma, Rel. Maurício Corrêa, DJ 04/05/01, 

pág. 35); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 
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acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula nº 501 do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e 

julgar a apelação interposta. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame da apelação do INSS e do reexame 

necessário. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.046028-0        AC  733305 
ORIG.   :  9800001735  2 Vr BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SIGNORI FRANCISCO 
ADV     :  LUIS ANTONIO MARANGONI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando 

procedente o pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação, com incidência de correção monetária e juros de mora. Além disso, os honorários advocatícios foram fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.  O INSS não foi condenado ao pagamento das custas. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Além disso, requer a 

redução dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 
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insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, conforme cópias dos 

contratos registrados em CTPS, à fl. 09, e documento de fl. 13.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 60 e 68) concluiu que a autora é portadora de "osteoporose, e artralgia difusa", as quais a tornam 

incapacitada parcialmente para o trabalho que exerce.  

Contudo, pode-se concluir que, embora a incapacidade da autora não seja total e definitiva, tendo como referência o 

caráter degenerativo da doença, além de sua idade avançada (84 anos), presume-se que há a incapacidade da autora em 

exercer regularmente a sua atividade.  

Neste passo, em face da enfermidade elencada no laudo pericial e considerando as condições pessoais do autora, 

tornam-se praticamente nulas as suas chances de inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se 

falar em possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Mantenho os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Expeça-se e-mail ao INSS para que dê continuidade ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.047830-2        AC  737221 
ORIG.   :  9900000622  2 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANELITA BARRETO DOS SANTOS SILVA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, à razão de, no mínimo, um 

salário mínimo. A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de custas processuais, honorários periciais no valor de 

um salário mínimo e honorários do patrono da autora fixados em 10% (dez por cento) sobre o cálculo atualizado. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício para ser fixado na data do 

laudo pericial, a alteração no tocante aos honorários advocatícios para que não ultrapassem a 5% (cinco por cento) do 

valor da condenação e que não venham a incidir sobre as parcelas vincendas. Suscita prequestionamento para 

interposição de recurso cabível a espécie.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do requerimento administrativo (fl. 10). 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Controverte-se sobre a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

No caso em tela, a qualidade de segurada da autora, bem como o cumprimento do período de carência (documento de fl. 

17) exigido para a concessão da benesse pretendida, restaram incontroversos nos autos, pois não houve irresignação da 

autarquia quanto a esse aspecto.   

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 84/86). De acordo com referido 

laudo pericial, a autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se praticamente 

nulas as chances de a autora se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de 

reabilitação profissional. 

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que a autora apresenta um quadro de incapacidade 

permanente e total para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo. 

Tendo havido requerimento administrativo do benefício em 26/10/1998 (fl. 10), deve ser fixada a data deste 

requerimento como termo inicial da aposentadoria por invalidez (Resp nº 305245, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

10/04/2001, DJ 28/05/2001, p. 208). 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da segurada AMELITA BARRETO DOS SANTOS SILVA a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data do 

requerimento administrativo - fl. 10 (26/10/1998), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.050861-6        AC  742414 
ORIG.   :  0000000104  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JARMINHA CAVALCANTE DO CARMO 
ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento do benefício, a partir do laudo pericial, devendo as 

parcelas em atraso serem pagas com correção monetária desde o vencimento e juros de mora a partir da citação, além 

dos honorários advocatícios fixados em R$400,00 (quatrocentos reais) com base no art. 20, § 4°, do CPC. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, 

alegando que os requisitos legais para a concessão do benefício postulado não restaram comprovados.  

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da Autora, consistente na cópia dos contratos de trabalho 

rurais registrados em sua CTPS (fls. 18/19). Tais anotações em CTPS, com a qualificação profissional de trabalhadora 

rural, constituem início de prova material no tocante a períodos imediatamente anteriores e posteriores àqueles 

registrados em referido documento. Neste sentido: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a Autora sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado 

de saúde (fls. 142/143). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período superior 

ao equivalente à carência necessária. 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 79/80). De acordo com a perícia 

realizada, a Autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho rural, atividade que lhe garante a 

subsistência. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da Autora, especialmente a 

atividade profissional exercida (trabalhador rural) e a natureza degenerativa da doença diagnosticada, não há falar em 

possibilidade de reabilitação profissional. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 80). Precedente do STJ (REsp nº 

314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212). 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em R$400,00. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JARMINHA CAVALCANTE DO CARMO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 15/09/2000 (data do laudo), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 

4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.053243-6        AC  747752 
ORIG.   :  0000000967  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCIO JOSE ALVES 
ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo desde a data da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art.20 § 4° Código de Processo Civil, observando-se 

a Súmula n° 111 do STJ. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente requer 

a alteração quanto ao termo inicial e a redução dos honorários. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, 

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

No caso em tela, a qualidade de segurado do autor não restou demonstrada. Verifica-se que porquanto o autor era filiado 

obrigatória da Previdência Social como empregado, conforme se verifica no registro em CTPS (fl. 12/13), totalizando 

um tempo de contribuição superior à carência mínima de 12 (doze) contribuições. 

Entretanto, nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de 

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e 

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 

acarrete a perda da qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). Neste caso, o período de graça não aproveita ao 

autor, uma vez que já decorrido o prazo a este correspondente, considerando-se o lapso temporal existente de março 

1996 à data do ajuizamento da demanda (2000). 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da qualidade de segurado da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.  

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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NINO TOLDO 

Juiz Federal 

  Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.009277-0        AC  865418 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELUS DIAS PERES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE COSTA FERNANDES 
ADV     :  PAULO HENRIQUE PASTORI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de 

auxílio-doença, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria 

por invalidez, no valor mensal de 100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, desde a data do 

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora no valor de 6% (seis por cento) ao ano, desde a 

citação. Além disso, o INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) do valor das parcelas atrasadas. Custas ex lege. 

Houve antecipação dos efeitos da tutela às fls. 134/135, determinando o a implantação de aposentadoria por invalidez. 

Foi interposto agravo retido pelo INSS, às fls. 93/94, contra decisão interlocutória que fixou os honorários periciais em 

R$300,00 (trezentos reais), requerendo a redução para R$150,00 (cento e cinqüenta reais). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação,  para que a sentença seja parcialmente reformada, requerendo, 

preliminarmente, que haja o reexame necessário da sentença. No mérito, requer seja o termo inicial fixado na data do 

laudo pericial, bem como a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Por fim, requer o prequestionamento da matéria, para fins recursais.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS (fl. 93/94), uma vez que sua apreciação por este 

tribunal não foi requerida expressamente pelo apelante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
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existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto ao cumprimento da carência e da qualidade de segurada, tais requisitos foram preenchidos, conforme as cópias 

dos contratos registrados em CTPS às fls. 20/24. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 101/112) concluiu que a autora é portadora de "hérnia discal L4-L5, tendinite, artrite reumatóide em 

atividade e osteoartrose", que a tornam incapacitada definitivamente para o trabalho que exerce. Desta forma, encontra-

se a autora total e permanentemente incapacitada para o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (22/06/2002 - fls. 101/112). Precedente 

do STJ (REsp nº 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício. 

Vale ressaltar que as parcelas pagas a título de aposentadoria por invalidez em decorrência da antecipação dos efeitos da 

tutela (fls. 134/135) devem ser compensadas. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de Maio de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada  

Relatora 
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PROC.   :  2001.61.08.006397-9        AC 1088934 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODETE MARQUES CARDOSO 
ADV     :  LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO FONSECA (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, e ao pagamento das 

diferenças, contadas a partir de 45 (quarenta e cinco) dias da publicação da Lei nº 10.666/03, acrescidas de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002, desde que devidas as prestações. 

A correção monetária se dará nos termos do Provimento nº 26 da E.COGE da Justiça Federal da 3ª Região. A autarquia, 

ainda, foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas. Custas na forma da lei. Deferida a antecipação da tutela. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Suscita prequestionamento 

para a interposição de recurso cabível à espécie. 

Devidamente intimada, a parte autora não apresentou as contra-razões, subindo, em seguida, os autos a esse egrégio 

tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora em receber o benefício de amparo social, não haveria qualquer senso, sendo até 

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a 

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é 

pacífico na 10ª Turma desta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o 

recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser 

implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela 

específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da 

tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade 

ao pagamento do benefício. 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 29/04/1997. 

Exige-se a carência mínima de 96 (noventa e seis) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para a segurada que implementou a idade legal em 1997. 
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No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em sua CTPS (fls. 11, 13/14) e à consulta no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS), com terminal instalado na sede deste egrégio Tribunal Federal. 

Assim, a parte autora conta com 133 (cento e trinta e três) contribuições, número superior à carência exigida (96 

contribuições). 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

Ressalta-se que, a autora busca a concessão de aposentadoria por idade a partir da data do requerimento administrativo. 

Contudo, observo que o INSS concedeu administrativamente o benefício em 01/08/2004 conforme consulta ao CNIS 

(Cadastro Nacional de Informações Sociais) em terminal instalado na sede deste Tribunal, o que não implica perda do 

interesse processual da parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito. 
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Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, devem ser pagas as prestações vencidas, 

a partir de 45 (quarenta e cinco dias após a publicação da Lei nº 10.666/2003 a 01/08/2004 (data do início do benefício 

concedido administrativamente). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado por esta Corte Regional. Ressalte-se que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a 

orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 18). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 01/08/2004 (NB/1345650997), a autora tem direito ao 

pagamento das prestações vencidas, do período a partir de 45 (quarenta e cinco) dias após a publicação da Lei 

10.666/2003) a 01/08/2004 (DIB do benefício concedido administrativamente). 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de Junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.09.003435-6        AC 1102133 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO PINTO BICUDO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DAGOBERTO VERDINASSI DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a 

autarquia previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento 

administrativo, extinguindo o processo com julgamento do mérito. Condenou o INSS ao pagamento dos valores em 

atraso, de uma só vez, monetariamente atualizadas conforme o Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, e com juros de mora pela taxa SELIC, desde a citação. Por fim, condenou o INSS ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das parcelas em atraso. Sem custas. 

No bojo da sentença foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para a 

concessão do benefício.  

Embora devidamente intimada, a parte autora deixou transcorrer "in albis" o prazo para apresentar contra-razões. 

Noticiado pela Autarquia que o demandante estava percebendo aposentadoria por invalidez e que, instado a optar entre 

esse amparo e a aposentadoria por idade deferida em Juízo, escolheu manter o benefício por incapacidade (fl. 258), foi 

revogada a antecipação de tutela concedida na sentença (fl. 261). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, o implemento do 

requisito etário e o cumprimento da carência. 

Em se tratando de trabalhador urbano, a aposentadoria por idade é devida aos 65 (sessenta e cinco) anos (artigo 48, 

caput, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 17/04/1936, completou essa idade em 17/04/2001. 

A carência é de 120 (cento e vinte) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 2001 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, na qualidade de empregado contribuinte 

individual, como comprovam as anotações em sua CTPS às fls. 24/27, os recibos de recolhimento às fls. 55/146, bem 

como os dados obtidos em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), com terminal instalado na 

sede deste Egrégio Tribunal Federal. Assim, a parte autora conta com 221 (duzentas e vinte e uma) contribuições, 

número superior à carência legal exigida de 120 (cento e vinte) contribuições para o ano de 2001.  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 
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Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Assim, a concessão da aposentadoria por idade é de rigor. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do 

precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 

298.616/SP). 
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Ressalta-se que a taxa SELIC não se presta para o arbitramento de juros moratórios, tendo em vista sua natureza, pois 

nela se computa também correção monetária, quando no tocante à atualização há índice específico para os benefícios 

previdenciários. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Considerando-se que o autor recebe aposentadoria por invalidez desde 15/06/2004, conforme noticiado nos autos, e 

dada a impossibilidade de cumulação dos benefícios, nos termos do inciso II, do artigo 124, da Lei 8213/91, deve o 

segurado optar pelo que lhe for mais favorável, bem como as parcelas pagas a título deste benefício devem ser 

compensadas. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTARQUIA, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, CONSIDERADA INTERPOSTA, nos 

termos da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de Junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.21.000250-0        AC  859242 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVA APARECIDA COSTA 
ADV     :  EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença julgando procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir da 

data em que foi negado administrativamente, devendo as parcelas em atraso serem pagas de uma só vez, assim 

consideradas as vencidas após a citação, com incidência de correção monetária no termos da Lei nº 6.899/81 e juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da súmula 111, STJ. 
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A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a  alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, aos juros de mora e aos 

honorários advocatícios. Pugna, ainda, pelo conhecimento do reexame necessário. Por fim, suscita o prequestionamento 

para fins de interposição de recurso especial. 

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo a parcial reforma da sentença, para que sejam incluídas na condenação as 

parcelas desde o indeferimento do pedido administrativo até a data da citação. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, 

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada. Ainda que a presente ação tenha sido 

ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, da Lei nº 8.213/91, não há que se falar em perda da 

condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatória carreado aos autos que a parte autora há muito 

vem sofrendo com as enfermidades constatadas pela perícia. Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a 

parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da 

qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado 

por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é 

exemplo a ementa do julgado a seguir transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido" 

(Resp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro Anselmo Santiago, DJ 13/10/1998, p. 193) 

A carência de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica da cópia da CTPS da parte autora. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fl. 82). De acordo com referido laudo 

pericial, a autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma parcial e temporária para o 

trabalho. 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.  
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Desta maneira, observa-se que é demonstrado claramente nos autos que há a possibilidade de reabilitação profissional 

da autora. 

É dever do INSS estabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91. Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o 

benefício de auxílio-doença.  

Neste passo, faz jus a autora ao auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pelo autor, quando 

este é vencedor na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez que o 

autor é beneficiário da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB na data da 

negativa do requerimento administrativo  (06/05/2000), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E À REMESSA OFICIAL, E DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA, nos termos da 

fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2001.61.23.000721-6        AC  839404 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  JOSE LUIS ORTIZ FERREIRA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa, observada, contudo, a gratuidade da justiça. 

  

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

O autor busca a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez previsto nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213/91, 

sob o argumento de que está incapacitado para o trabalho e sem condições de prover a própria subsistência. 

Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação da qualidade de segurado da requerente, 

do cumprimento do período de carência, se o caso, e da incapacidade laborativa de forma total e definitiva. 

A perícia médica realizada (fls. 86/89) concluiu que o autor não está incapacitado para o trabalho. O autor, atualmente, 

não apresenta nenhuma doença, entretanto, sofre seqüelas de doenças pulmonares que o acometeram em passado 

recente, demandando maior esforço físico para o exercício de trabalho forçado, não o impede, entretanto, de realizar 

atividades de menores esforços. A necessidade de tratamento e acompanhamento médico das moléstias diagnosticadas 

não justifica a concessão do benefício previdenciário pleiteado. Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação 

técnica, séria e bem fundamentada.  

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º  8.213/91.  

Para exaurimento da matéria, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para 
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o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela legislação 

que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235).  

Desta forma, decidiu com acerto o MM. Juiz a quo ao não conceder a aposentadoria por invalidez postulada, tendo em 

vista a não comprovação nos autos dos requisitos legais indispensáveis à concessão do benefício.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.25.004995-2        AC  860128 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  ADILSON APARECIDO SIQUEIRA 
ADV     :  IVAN JOSE BENATTO (Int.Pessoal) 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência 

do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício entre os períodos de 20/08/1998 a 

16/03/1999 e 21/05/1999 a 30/06/1999, devendo o pagamento do benefício ser feito com correção monetária e juros de 

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais, 

em virtude da isenção de que goza o INSS, nem condenação aos honorários advocatícios, por conta da sucumbência 

recíproca. Todavia, o INSS foi condenado ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das despesas processuais, e o 
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autor,  ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das custas e despesas processuais, permanecendo, porém, isento do 

pagamento, por ser beneficiário da justiça gratuita., nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O Réu interpôs agravo retido contra a decisão que julgou improcedente o incidente processual de impugnação ao valor 

da causa, em apenso. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial para ser fixado na data do laudo médico pericial. Suscita 

prequestionamento para interposição de recurso cabível à espécie. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação, requerendo a concessão do benefício de auxílio-doença desde 

a data do requerimento administrativo (08/03/1999), descontando-se o período recebido, de 17/03/1999 a 20/05/1999,  a 

condenação do INSS ao pagamento das parcelas atrasadas, com juros e correção monetária, bem como o pagamento das 

custas processuais, em reembolso, se houver . Requereu, ainda, que os honorários periciais e advocatícios fossem 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, 

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

No caso em exame, o perito judicial concluiu que o requerente não é portador de incapacidade para o trabalho, uma vez 

que a alegada lesão da coluna (lombalgia) encontra-se consolidada, apresentando o autor "bom resultado funcional" (fls. 

118/123). Não há sequer redução da capacidade laborativa do requerente que justifique a concessão de auxílio-doença. 

Ademais, o autor foi reabilitado para exercer outra profissão, conforme se observa de fl. 62. 

Desta forma, é indevida a concessão do benefício de auxílio-doença, tendo em vista que restou devidamente 

comprovado que o autor não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantem a 

subsistência. 

Para exaurimento da matéria, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1493/2818 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para 

o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela legislação 

que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235).  

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 da Lei n.º 8.213/91.  

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), o autor não está sujeito às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 15), devendo ser excluída de ofício 

tal condenação, por constituir erro material.  

Ressalte-se que para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, 

vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. Assim, o autor, por ser beneficiário da justiça gratuita, não 

deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO 

DO INSS E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 

POR SER O AUTOR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.25.005030-9        AC 1212449 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  PEDRO ZUPA (= ou > de 65 anos) 
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ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ.FED. CONVOCADO LEONEL FERREIRA / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para reconhecer a atividade exercida pela parte autora na 

qualidade de aprendiz, no intervalo de 02/01/1954 a 10/11/1954, para fins previdenciários, independentemente do 

recolhimento das contribuições. Foi determinado ao INSS que averbe em favor do demandante o referido tempo, 

expedindo-se a respectiva Certidão de Tempo de Serviço. Sem condenação em honorários advocatícios, face à 

sucumbência recíproca. Custas na forma da lei. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. Requereu, 

outrossim, a fixação de honorários advocatícios  em dez salários mínimos. 

A Autarquia previdenciária, por sua vez, recorreu requerendo, preliminarmente, que a sentença seja declarada extra 

petita, tendo em vista que a petição inicial reclamou a concessão do benefício de aposentadoria por idade, tão-somente 

mediante o reconhecimento do tempo de serviço laborado pelo autor na qualidade de ceramista, no período de 

08/08/1947 a 30/12/1953 e o magistrado determinou a averbação do lapso de 02/01/1954 a 10/11/1954, e a expedição 

de certidão de tempo de serviço. No mérito, sustentou, em síntese, que a parte autora não acostou aos autos início 

razoável de prova material capaz de demonstrar o efetivo desempenho de atividades laborativas no período reconhecido 

no julgado singular. Prequestionou a matéria. 

Com contra-razões oferecidas pelo INSS, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Inicialmente, pertine observar que, nos termos do que dispõe o § 2º do art. 475, não caberá remessa oficial sempre que a 

condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Na hipótese de sentença sem eficácia condenatória, como no presente caso, entendo que o parâmetro a ser seguido para 

a aplicação do dispositivo legal em comento deve ser o valor da causa. 

No caso em tela, à causa foi atribuído o valor de R$ 6.725,00 (seis mil, setecentos e vinte e cinco reais), inferior, 

portanto, a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo indevida, desse modo, a remessa oficial. 

Preliminarmente, cumpre referir que, conforme delimitado na inicial, o autor postulou o reconhecimento das atividades 

desempenhadas na qualidade de ceramista, no período de 08/08/1947 a 30/12/1953, razão pela qual o lapso entre 

02/01/1954 e 10/11/1954, reconhecido na sentença, deve ser afastado por caracterizar decisão ultra petita (e não extra 

petita, como alega o INSS), consoante o disposto no art. 460 do CPC. Não se trata, entretanto, de caso de nulidade da 

sentença, mas apenas de adequá-la aos limites do pedido formulado na inicial. 

Superada a preliminar, passo ao exame do mérito do presente feito. 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, o implemento do 

requisito etário e o cumprimento da carência. 
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Em se tratando de trabalhador urbano, a aposentadoria por idade é devida aos 65 (sessenta e cinco) anos (artigo 48, 

caput, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 08/08/1935, completou essa idade em 08/08/2000. 

A carência é de 114 (cento e quatorze) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 2000 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, não há como reconhecer o tempo de serviço de 08/08/1947 a 30/12/1953, no qual o autor alega 

haver laborado como ceramista. 

A questão foi bem analisada pelo ilustra magistrado a quo, cujas considerações adoto como razões de decidir (fls. 

95/96). 

"A fim de comprovar o período de trabalho indicado na inicial, a parte autora juntou cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (f. 6), Certidão de Casamento (f. 8), Comprovantes de Recolhimento de Contribuições 

Previdenciárias como Autônomo (f. 11-24), bem como arrolou testemunhas. 

Os documentos juntados não fornecem qualquer indício do suposto trabalho exercido na função de ceramista, sem 

anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como são posteriores ao período requerido. Portanto, 

inexiste prova material hábil a permitir o reconhecimento do trabalho de ceramista, sem anotação em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, supostamente exercido no período de 8 de agosto de 1947 a 30 de dezembro de 1953.  

A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente a gerar o acolhimento do pedido da parte autora, haja vista a 

imperiosa necessidade da comprovação do período de trabalho por meio de início de prova documental, consoante o art. 

55, § 3.º da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, a Súmula n. 149 do Superior Tribunal de Justiça: 

'A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário'. 

Ademais, não comprovada nos autos a ocorrência de caso fortuito ou força maior, a justificar a inaplicabilidade da 

norma transcrita, é exigida prova material concomitante à prova testemunhal. Descabido, portanto, o reconhecimento do 

trabalho rural no período de 8 de agosto de 1947 a 30 de dezembro de 1953." 

Contudo, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, na qualidade de empregado, como comprovam os 

recibos de recolhimento de contribuições acostados às fls. 11/24. Assim, a parte autora conta com contribuições em 

número superior à carência exigida.  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurado da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1496/2818 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Assim, a concessão da aposentadoria por idade é de rigor.  

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes desta Corte Regional. Ressalta-se, 

todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, 

no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 
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Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado PEDRO ZUPA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18/04/2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, 

nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

 Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.001753-4        AC  768632 
ORIG.   :  9900001299  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIME GOMES GOIVINHO 
ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício, desde a data do ajuizamento da ação, 

devendo as parcelas em atraso serem pagas com correção monetária, desde os vencimentos, e juros de mora a partir da 

citação, além do pagamento das custas e despesas processuais, inclusive honorários periciais arbitrados em R$250,00 

(duzentos e cinqüenta reais). O INSS foi condenado, ainda, a pagar honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, 

alegando que os requisitos legais para a concessão do benefício postulado não restaram comprovados. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, a redução dos honorários 

periciais e dos  honorários advocatícios. Suscita prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
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É o relatório. 

DECIDO. 

No caso em exame, considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro 

para se verificar se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame 

necessário se mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há  prova material da condição de rurícola do Autor, consistente nos registros em CTPS (fls. 10/12). Este 

documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela a ementa do seguinte 

julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente o início de prova documental ao asseverar, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que o Autor 

sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado de saúde (fl. 81). Assim, 

nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado o exercício pelo Autor de trabalho rural por período superior ao equivalente à carência 

necessária. 

Dessa forma, observa-se que o testemunho colhido é suficiente para corroborar o início de prova material apresentado, 

indicando, assim, com segurança, o exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência. 
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Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso I, da 

Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o conjunto probatório dos autos, 

especialmente a prova oral produzida (fl.81) e os atestados médicos (fls. 13/18), indicam que o Autor, em decorrência 

do agravamento de seus males, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-

se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, 

não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 40/43 e 62/68). De acordo com a 

perícia realizada, o Autor, em razão das doenças diagnosticadas, está incapacitado de forma total e definitiva para o 

trabalho. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial, não há  falar em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao Autor.  

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 16). 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JAIME GOMES GOIVINHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data da citação, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, E A APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.005344-7        AC  773987 
ORIG.   :  9700000995  1 Vr SERRANA/SP 
APTE    :  CLAUDINEI DOS REIS SANTOS 
ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar o autor às verbas de sucumbência, devido à gratuidade da 

justiça. 

Agravo Retido do INSS interposto às fls. 61/63 contra decisão que afastou a preliminar de falta de interesse de agir por 

ausência de prévio requerimento administrativo. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que preenche os requisitos necessários à obtenção 

do benefício ora pleiteado, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelante, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da 

Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora 

permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) 

não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por 

motivo de agravamento daquelas. 
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Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há  prova material da condição de rurícola do Autor, consistente nos registros em CTPS (fls. 14/18). Este 

documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela a ementa do seguinte 

julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente o início de prova documental ao asseverar, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que o Autor 

sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu estado de saúde (fl.109). Assim, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o exercício pelo Autor de trabalho rural por período superior ao equivalente à carência necessária. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, o laudo pericial de fls. 

93/98 conclui que o autor, em razão das patologias diagnosticadas, apresenta importante limitação funcional em seu 

membro inferior esquerdo, encontrando-se incapacitado para atividades que exijam sobrecarga do referido órgão, ou 

seja, tarefas de natureza pesada, como rurícola e afins. Assim, considerando-se o grau de limitação apresentado pelo 

autor, conclui que sua incapacidade é parcial e permanente para o trabalho, de forma que tal situação não lhe confere o 

direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos 

do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

Para exaurimento da matéria, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez.  
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II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não 

pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III - Recurso provido." (STJ - Superior Tribunal de Justiça - REsp 358983/SP - Rel. Min. Gilson Dipp - 5ª Turma - DJ 

24/06/2002, p. 327). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do 

benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - REsp 231093/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 21/02/2000, p. 

165). 

Relatando o laudo pericial que o autor encontra-se parcial e permanentemente incapaz para o trabalho, tal situação lhe 

confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento.  

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, 

não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF - 3ª Região, AC n.º 300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

É dever do INSS estabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.  

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 
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mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da presente decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de 

acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando 

Gonçalves. 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em 

virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO 

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder o benefício de 

auxílio doença, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, ao segurado CLAUDINEI DOS REIS 

SANTOS, com data de início - DIB em 24/07/1998 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela 

autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.007773-7        AC  778202 
ORIG.   :  0000000195  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  EURIPA DE LIMA 
ADV     :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como, 

honorários advocatícios fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), ressalvada a gratuidade da justiça. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando que os requisitos para a concessão do benefício restaram comprovados. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há  prova material da condição de rurícola da Autora, consistente nos registros em CTPS (fls. 10/12). Este 

documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela a ementa do seguinte 

julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a Autora sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado 

de saúde (fls. 64/66). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1505/2818 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

Dessa forma, observa-se que os testemunhos colhidos são suficientes para corroborar o início de prova material 

apresentado, indicando, assim, com segurança, o exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência. 

Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso I, da 

Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o conjunto probatório dos autos, 

especialmente a prova oral produzida indica que a Autora, em decorrência do agravamento de seus males, deixou de 

trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado 

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à 

vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de 

segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias." (REsp nº 

134212-SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 55/56). De acordo com a perícia 

realizada, a Autora, em razão das doenças diagnosticadas, está incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho. 

Ressalta-se que o fato de a autora ter voltado a trabalhar após a constatação da doença incapacitante, não importa 

cessação da incapacidade, apenas indica que se submeteu a maior sofrimento físico para poder garantir sua subsistência. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial, não há  falar em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à Autora.  

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal 

de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1506/2818 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada EURIPA DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data da citação (26/04/2000), e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Compensando-se as parcelas eventualmente pagas a título de benefícios implantados no curso do processo. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.012819-8        AC  787620 
ORIG.   :  9900001850  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PEDRO ALCEMIR PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROQUE PAIVA GAMA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando 

procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício a partir do ajuzamento da ação, no valor de um 

salário mínimo, com correção monetária e juros de mora. Além disso, os honorários advocatícios foram fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, e os honorários periciais foram 

fixados em 2 (dois) salários mínimos. O INSS restou condenado, por fim, ao pagamento de custas e despesas 

processuais, corrigidos desde os desembolsos. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e dos honorários periciais, bem como a alteração do 

termo inicial do benefício para a data do laudo pericial. Além disso, requer a reforma da sentença quanto à incidência de 

correção monetária e juros de mora, e quanto à condenação ao pagamento de custas processuais. Por fim, requer o 

prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
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É o relatório. 

DECIDO 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias dos contratos de 

trabalho registrados em CTPS (fls. 09/10), bem como na cópia da certidão de casamento do autor (fl. 11), nas quais é 

qualificado como lavrador. Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela 

a ementa do seguinte julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas asseveraram, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da 

ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que o autor sempre trabalhou como lavrador. Assim, restou 

comprovado que o autor trabalhou na condição de rurícola. 

No caso, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que se verifica que o autor, em decorrência do 

agravamento da sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em 

Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

Desta forma, constata-se que foram preenchidos os requisitos da carência e da qualidade de segurado. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada  (fls. 61/63) concluiu que o autor é portador de "polineurite alcóolica avançada nos membros inferiores, atrofia 
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e traumatismo do membro inferior direito e insuficiência cardíaca", as quais o torna incapacitado totalmente para o 

trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se o autor total e permanentemente incapacitado para o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada, a ser concedida a partir 

da data da citação. 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio STJ, no (REsp 734986/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Quanto aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do 

artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, devem ser reduzidos 

para R$ 300,00 (trezentos reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na 

espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais 

fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação desta egrégia Corte. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,  DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos 

documentos do autor ROQUE PAIVA GAMA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 12/01/2000 (data da 

citação - fl. 18), no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2002.03.99.018799-3        AC  799487 
ORIG.   :  0000001497  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NADIR LIMA DE AQUINO 
ADV     :  JOAO HENRIQUE BUOSI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal, inclusive 13º salário, desde a data da citação, devendo os atrasos ser corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao 

pagamento custas e depesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dos 

atrasados até o efetivo pagamento. O processo foi extinto com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo 

Civil. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo que não se encontram nos autos 

provas materiais capazes de comprovar o efetivo labor rural da autora e que a autora perdeu a qualidade de segurada. 

Postulou a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos 

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício 

e aos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez a contar de 05/12/2000. 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 
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tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Para comprovação do efetivo trabalho rural, a parte autora juntou aos autos os seguintes documentos:  

a) certidão de casamento, em que o marido da autora está qualificado como lavrador; 

b) contrato particular de arrendamento de terras para exploração agrícola, em que o cônjuge da demandante, qualificado 

como lavrador, figura na condição de arrendatário. 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570/SP, Relator Ministro FONTES DE ALENCAR, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 64/65). De acordo com a perícia 

realizada, a Autora, em razão das doenças diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho 

rural, atividade que lhe garantia a subsistência. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da Autora, especialmente sua 

atividade profissional (trabalhadora braçal rural) e idade (54 anos), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se 

inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo que se falar em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à Autora.  

Resta a análise do termo inicial. 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 
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do segurado. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio STJ, no (REsp 734986/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, com data de 

início - DIB na data da citação(05/12/2000), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, CONSIDERADO INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da 

fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.023550-1        AC  807760 
ORIG.   :  0100000033  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  JOSE APARECIDO PICINATO 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 
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DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de improcedência do pedido, 

condenando-se a parte autora, apenas para os fins do artigo 12 da Lei 1060/50, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da ação. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido todos os  requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos honorários advocatícios, para que estes sejam 

majorados para 20% (vinte por cento) sobre o valor da efetiva condenação. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, 

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

tenha percebido benefício de auxílio-doença no período de 1998 a 2000, conforme se verifica nos documentos. Dessa 

forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do deferimento administrativo do 

benefício de auxílio-doença. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a perícia médica realizada 

(fls. 46/47) conclui que o autor, em razão das patologias diagnosticadas, encontra-se incapacitado parcial e 

definitivamente para o trabalho. Dessa forma, relatando o laudo pericial que o autor encontra-se parcialmente 

incapacitado para o trabalho, tal situação confere a ele o direito ao recebimento do benefício de auxílio-doença, nos 

termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

É dever do INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Contudo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No caso em exame, é incabível a condenação do INSS ao pagamento das despesas processuais, por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 20). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 
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Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz  Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.026945-6        AC  812803 
ORIG.   :  0100000703  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DEOCLIDES ALVES DA CUNHA 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA                       

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência parcial do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício de auxílio doença, a partir da data 

citação, devendo as parcelas em atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora, além dos honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total das prestações vencidas até o efetivo pagamento. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. (42/46), alegando carência de ação tendo em vista que o autor não exauriu a 

via administrativa antes de pleitear o benefício na esfera judicial. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, 

alegando que os requisitos legais para a concessão do benefício postulado não restaram comprovados. Requereu a 

apreciação do agravo retido interposto. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Primeiramente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente pelo INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No 

mérito, entretanto, o agravo retido não merece provimento. 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 
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interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada.  A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte.  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal: 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 755043/SP, 

Relator - Desembargador Federal Jediael Galvão - j. 23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1515/2818 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do Autor, consistente nas certidões de participação em 

sindicato de trabalhadores rurais (fls. 07/08) e certidão de casamento (fl. 09), nas quais ele está qualificado como 

lavrador. Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis 

ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela a ementa do seguinte 

julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o Autor sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado 

de saúde (fls. 52/56). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pelo Autor de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária, e imediatamente anterior à eclosão da incapacidade.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, o laudo pericial de fls. 

62/63 conclui que o Autor, em razão das patologias diagnosticadas, encontra-se incapacitado temporariamente para o 

trabalho rural, mas poderá ser reabilitado para o exercício de atividade após tratamento de suas moléstias. Dessa forma, 

relatando o referido laudo pericial que o Autor encontra-se temporariamente incapacitado, tal situação não lhe confere o 

direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos 

do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento.  

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença ao Autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  
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Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região; AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal THEOTONIO COSTA, j. 

02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo.  

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Mantenho a verba honorária na forma estabelecida na sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, 

NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado DEOCLIDES ALVES DA CUNHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB na data da citação (08/06/01), e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.027872-0        AC  814223 
ORIG.   :  0100001747  4 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUDITE DA SILVA VEIGA 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.ALEXANDRE SORMANI / TURMA                      

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da citação. As 

prestações vencidas serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros à razão de 0,5% (meio por cento) a contar da 

citação. Foi condenada ainda ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação, até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando não ter a autora preenchido os requisitos legais para obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a 

alteração quanto ao termo inicial da correção monetária e que os juros de mora sejam devidos somente a partir da 

citação e a taxa legal de 5% (cinco por cento). 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 12/10/1998. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada como 

comprovam as anotações em sua CTPS à fl. 13. Assim, a parte autora conta com 118 contribuições, número superior à 

carência necessária. 

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 
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3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor prestações devidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria n. 95/2001 da DF-SJ/SP, de 23/10/2001, e no Provimento n. 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral 

da Justiça da 3ª Região, e que os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser 

computados à base de 0,5% ao mês, até 10/01/03, e após tal data à base de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, c.c. o artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JUDITE DA SILVA VEIGA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com da de início - DIB em 20/07/2001 (data da citação), e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. Compensando-se eventuais pagamentos efetuados administrativamente.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2002.03.99.028331-3        AC  814960 
ORIG.   :  0000001665  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  NATALINA MARTINS VILCHES CANDELARIA 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV.LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA  

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$300,00 

(trezentos reais) e honorários periciais em R$302,00 (trezentos e dois reais), além das custas, ressalvada a gratuidade da 

justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurada especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha 

ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do 

art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl.17), e nas certidões da nascimentos de seus filhos (fls.18/20) nas quais ele está qualificado como lavrador. 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, p. 

256). 

Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela a ementa do seguinte 

julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a Autora sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado 

de saúde (fls. 84/86). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pelo Autor de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 112/116). De acordo com a 

perícia realizada, a Autora, em razão das doenças diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho rural, atividade que lhe garantia a subsistência. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da Autora, especialmente sua 

atividade profissional (trabalhadora rural), torna-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no 

mercado de trabalho, não havendo que se falar em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à Autora, no 

valor de 01 (um) salário mínimo.  

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal 

de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NATALINA MARTINS VILCHES CANDELÁRIA a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data da citação 

(06/02/2001), e renda mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.029296-0        AC  815931 
ORIG.   :  0000000983  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUZIA LOPES NUNES 
ADV     :  ORLANDO DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde a data do laudo 

pericial, inclusive gratificação natalina, as prestações em atraso serão pagas de uma só vez, acrescidas de juros à taxa de 

6% ao ano, contados a partir da citação e correção monetária devida a partir do vencimento de cada prestação. Foi 

condenado ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, além de honorários periciais arbitrados em 3 salários mínimos. 
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A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício e a redução dos honorários 

advocatícios e honorários periciais. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

No caso em exame, considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro 

para se verificar se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame 

necessário se mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No presente caso, a autora comprovou que esteve trabalhando, com registro em CTPS, nos períodos anotados às fls. 

11/16, bem como nos períodos compreendidos entre 02/1995 a 06/2000, conforme se verifica de consulta feita ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS, anexo), em terminal instalado no gabinete desse Relator.  

Por outro lado, a carência mínima de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, 

também foi cumprida, conforme cópias dos documentos acima mencionados. 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 67/70). De acordo com 

referido laudo pericial, a autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho.  

Ressalto que o laudo pericial apresenta-se completo, fornecendo seguramente os elementos necessários acerca da 

incapacidade laboral da autora, tendo o perito judicial formado sua convicção com base no exame clínico realizado e 

através dos exames médicos apresentados pelo requerente. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício é a data do laudo do perito judicial que constatou a incapacidade da autora (fls.67/70). 

Precedente do STJ (REsp nº 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 

p. 212). 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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No tocante aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do 

artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, fixo os honorários 

periciais em R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o perito 

judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo 

expressivo do expert.  Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª 

Turma desta egrégia Corte. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Oficie-se  ao relator da Apelação Cível n.º 1999.03.99.057755-1, referente ao pedido de aposentadoria por idade, 

dando-se ciência da presente decisão. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 23/06/2005 (NB/5025329317), a autora tem direito ao 

pagamento das prestações vencidas, do período de 14/08/2001 (data do laudo pericial) a 23/06/2005 (DIB do benefício 

concedido administrativamente). 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.035016-8        AC  826227 
ORIG.   :  9900000486  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  MARIA DAS DORES DA COSTA ZEFERINO 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência deste último benefício. A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de custas, despesas 

processuais, honorários periciais no valor de três salários mínimos e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas. 

Agravo retido interposto pelo réu de r. decisão que rejeitou preliminar de carência de ação, por ausência de esgotamento 

de via administrativa. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação de 

seu agravo retido. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração quanto ao termo 

inicial do benefício, a redução dos honorários periciais e advocatícios. Suscita prequestionamento para interposição de 

recurso cabível a espécie. 

A parte autora recorreu adesivamente, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) 

sobre o valor de condenação acrescida de 12 (doze) meses referentes às parcelas vincendas. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Primeiramente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente pelo INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No 

mérito, entretanto, o agravo retido não merece provimento. 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada.  A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte.  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 
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O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal: 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 755043/SP, 

Relator - Desembargador Federal Jediael Galvão - j. 23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, 

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

No caso em tela, a qualidade de segurada da autora não restou demonstrada. Verifica-se que porquanto a autora era 

filiada obrigatória da Previdência Social como empregada, conforme se verifica nos registros em CTPS (fls. 11/20), 

totalizando um tempo de contribuição superior à carência mínima de 12 (doze) contribuições. 

Entretanto, nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de 

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e 

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 

acarrete a perda da qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). Neste caso, o período de graça não aproveita à 

autora, uma vez que já decorrido o prazo a este correspondente, considerando-se o lapso temporal existente de 1995 à 

data do ajuizamento da demanda (17/06/1999). 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença, nos 

termos do artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.  

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 21), na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Ressalte-se que para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, 

vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. Assim, a parte autora, por ser beneficiária da justiça gratuita, 

não deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO DO INSS, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS E NEGO 

SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.041885-1        AC  837752 
ORIG.   :  0000002001  3 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SALVADOR GRAVIR DE OLIVEIRA 
ADV     :  DENISE HUSSNI MACHADO JORGE 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, em valor a ser calculado 

conforme a legislação, desde a data do requerimento administrativo. As parcelas em atraso são devidas com incidência 

de juros de mora de 6 % (seis por cento) ao ano, desde a citação, e correção monetária, computada a partir dos 

respectivos vencimentos. O INSS foi condenado, ainda, a pagar custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

estes fixados em 10 % (dez por cento) do valor da condenação, com fundamento no artigo 20, §3 °, do Código de 

Processo Civil. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe anotar que o art. 475, §2º, do CPC, não tem aplicação na espécie, porquanto nesta fase do processo não é possível 

determinar que o valor da controvérsia recursal seja inferior a sessenta salários mínimos. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 18/07/1999. 

A carência é de 108 (cento e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1999 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregado, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS (fls. 28/38). Assim, a parte autora conta com 220 contribuições, número 

superior à carência exigida.  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 
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Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

Ressalta-se que, o autor busca a concessão de aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo. Contudo, 

observo que o INSS concedeu administrativamente o benefício em 18/06/2004 conforme consulta ao CNIS (Cadastro 

Nacional de Informações Sociais) em terminal instalado na sede deste Tribunal, o que não implica perda do interesse 

processual da parte autora, (sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito). 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a 

data do requerimento administrativo, devendo ser pagas as prestações vencidas, de 19/07/1999 (requerimento 

administrativo - fl. 07vº) a 18/06/2004 (data do início do benefício concedido administrativamente). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, CONSIDERADA INTERPOSTA, nos termos da 

fundamentação. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 18/06/2004 (NB/1300050427), o autor tem direito ao 

pagamento das prestações vencidas, do período de 19/07/1999 (requerimento administrativo) a 18/06/2004 (DIB do 

benefício concedido administrativamente). 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.043126-0        AC  840082 
ORIG.   :  9900001840  2 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMANDO LUIZ DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIVAL DE ALMEIDA SENA 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV LEONEL FERREIRA / TURMA 

SUPLEMENTAR  DATERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde a data da cessação 

do auxílio-doença (19/04/1999), devendo as prestações em atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora, 

além das despesas processuais eventualmente adiantadas pelo autor  e dos honorários advocatícios fixados em R$700,00 

(setecentos reais). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.  

A parte autora recorreu adesivamente requerendo a majoração dos honorários advocatícios e dos juros moratórios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto o autor 

percebeu o benefício de auxílio-doença no período de 16/09/98 a 19/04/99 (fl.37),.Dessa forma, estes requisitos foram 

reconhecidos pela própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação 

em setembro de 1999, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-

doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, II, da 

Lei n.º 8.213/91, observando-se, ainda, que estando a parte em gozo de benefício previdenciário não perde a qualidade 

de segurado (inciso I do mesmo dispositivo). 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida.  Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 103/108). De acordo com referido 

laudo pericial, o autor, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho.   

Neste passo, diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do autor, não há falar 

em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação administrativa do auxílio-

doença, uma vez que o conjunto probatório revela que os males dos quais o autor é portador não cessaram. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% m (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Contudo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIVAL DE ALMEIDA SENA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 19/04/99, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL  PROVIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME 

NECESSÁRIO, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

 Juiz federal convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.046544-0        AC  846248 
ORIG.   :  0100000691  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  MARIA JOSEFA RUBIA PEREZ 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA  

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
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existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da Autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fls. 10), na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570/SP, Relator Ministro FONTES DE ALENCAR, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a Autora sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado 

de saúde (fls. 89/92). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

No caso, não há falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que se verifica da prova testemunhal produzida que a 

Autora, em decorrência do agravamento da sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade 

devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o 

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. 

Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador 

que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro 

ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 42/43). De acordo com a perícia 
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realizada, a incapacidade diagnosticada na autora é total para o trabalho pesado. Diante do quadro relatado pelo perito 

judicial e considerando as condições pessoais da requerente, especialmente sua idade, atividade profissional e a natureza 

crônica da patologia diagnosticada, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de 

trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação profissional. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 95/101). Precedente do STJ (REsp nº 

314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 p. 212).  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional, nela 

compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA JOSEFA RUBIA PEREZ VIANA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data do laudo pericial, devendo 

ser compensadas as parcelas pagas a título do benefício de auxílio - doença, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2002.61.00.023034-9        AC  994456 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AMARILDO DE OLIVEIRA incapaz 
ADV     :  MAURICIO TAVARES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GENILSON RODRIGUES CARREIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO - 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescido 

de 25% (vinte e cinco por cento), sobreveio sentença deferindo o pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao 

pagamento de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), desde a data do 

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora calculados em 1% desde a data da citação. Além 

disso, os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vincendas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

O autor ofereceu recurso de apelação, requerendo a alteração do termo inicial do benefício, a majoração do valor inicial 

do benefício em 5,1 salários-mínimos, bem como a majoração dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da condenação. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso adesivo, postulando a integral reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, bem como a 

improcedência do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento). Subsidiariamente, requer a alteração da data inicial de 

concessão do benefício para a data do laudo pericial, além da redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por 

cento) do valor da condenação. Por fim, requer a redução dos juros moratórios em 0,5% ao mês quanto às parcelas 

vencidas até a vigência do atual Código Civil. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte.  

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, não cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o 

número de parcelas compreendidas entre a data do requerimento administrativo - ajuizamento da ação e a prolação da 

sentença é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto ao período de carência, verifica-se à fl. 24 que o autor recolheu mais de 12 contribuições mensais durante o 

período em que figurava como segurado obrigatório, tendo este requisito sido preenchido. 

No caso, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que se verifica que o autor, em decorrência do 

agravamento da sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em 

Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 
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contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. Desta forma, mantenho a posição adotada pelo juiz a quo. 

Quanto ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), dispõe o artigo 45 da Lei nº 8.213/91 que "O valor da 

aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 

25% (vinte e cinco por cento)". 

Consoante constatado nos autos, o autor é portador de doença psiquiátrica, que o impede de exercer os atos comuns da 

vida civil, tendo sido inclusive declarado incapaz civilmente em ação anterior, conforme comprovam as cópias da 

sentença às fls. 20/21. 

Assim, resta configurada a hipótese descrita no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus o segurado ao acréscimo de 

25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua aposentadoria por invalidez. 

Quanto aos juros de mora, estes incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as 

prestações vencidas até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), 

sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

Os honorários advocatícios ficam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º 

e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Além 

disso, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas desde 

o termo inicial do benefício à data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de 

acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando 

Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que o autor é beneficiário da assistência judiciária. 

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício, ressaltando-se que o benefício deve ser pago com o 

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, 

E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA E AO RECURSO ADESIVO DO INSS, nos termos 

da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2002.61.04.008454-0        AC 1117586 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOEL DA SILVA 
ADV     :  LUÍS FELIPE CARRARI DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício no valor de 1 (um salário 

mínimo), a partir da data do requerimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, com 

correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111, STJ. 

A r. sentença  foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação insurgindo-se contra o reconhecimento do 

exercício de atividades especiais e sua conversão em para tempo de serviço comum. Subsidiariamente, requer a redução 

dos honorários advocatícios e dos juros de mora estabelecidos na sentença. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Inicialmente, não deve ser conhecida a apelação da autarquia, uma vez que apresenta razões dissociadas da sentença 

proferida em primeiro grau. 

Em suas razões de recurso, o INSS sustenta que o autor objetiva o reconhecimento de tempo de serviço especial, com a 

consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, matéria esta completamente estranha ao que foi objeto 

da sentença recorrida, sendo cristalina, neste aspecto, a falta de interesse recursal. 

Como se vê, o fundamento do recurso de apelação é absolutamente divergente daquele pelo qual o juiz julgou 

procedente o pedido, qual seja, de haver o autor preenchido os requisitos da aposentadoria por idade, na qualidade de 

pescador artesanal. 

Nesse passo, é correto afirmar que para um recurso vir a ser apreciado no mérito, é necessário que as razões 

apresentadas respeitem os limites objetivos traçados por ocasião da propositura da ação e sejam condizentes com o que 

foi decidido. Assim, manifestando-se o recorrente com base em outros fundamentos que não sejam os constantes do 

"decisum", não há condições mínimas de análise por parte do órgão revisor, uma vez que não se tem como saber qual 

vem a ser o objeto de discordância, bem como o porquê de a decisão recorrida não merecer ser mantida. Neste caso é 

clara a irregularidade formal do recurso interposto que dá ensejo ao não conhecimento da apelação, por ausência de 

pressuposto de admissibilidade. 

Assim já se decidiu: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
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I - Não se conhece de recurso especial se ou quando as razões nele expendidas forem, inteiramente, dissociadas do que 

o acórdão recorrido decidiu. 

II - Precedentes do STJ. 

III - Recurso não conhecido." (REsp 62694, Relator Ministro WALDEMAR ZVEITER, 3ª Turma, j. 24/10/1995, DJ 

18/12/1995, p. 44561). 

"As razões recursais atinentes aos requisitos necessários à concessão do benefício não guardam sintonia com os 

fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida, vez que o réu discorre acerca dos critérios de reajuste do benefício 

previdenciário, enquanto a causa versa sobre pedido de concessão de aposentadoria por idade rural" (TRF, 3ª Região, 

AC 200003990163499, Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, j. 11/11/2003, DJU 

19/12/2003, p. 412). 

Considerando-se, pois, que se trata de apelação, cujo conteúdo é diverso do que foi decidido e trazendo fundamento 

jurídico novo não ventilado na sentença recorrida, caracterizada está a ausência de regularidade formal, motivo pelo 

qual não se conhece da apelação do INSS. 

Cabe, contudo, explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 

111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E CONHEÇO EM PARTE DA APELAÇÃO DO INSS NEGANDO-LHE SEGUIMENTO, na forma da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade em favor do segurado JOEL DA SILVA, com 

data de início - DIB em 11/06/2002 - data da entrada do requerimento administrativo, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.008785-8        AC 1104820 
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ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SANDER ONORATO espolio 
REPTE   :  JOAO RODRIGUES ONORATO 
ADV     :  MARILENA VIEIRA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, além da gratificação natalina, desde a data do requerimento administrativo, com incidência de juros de mora de 

6 % (seis por cento) ao ano e correção monetária, computados a partir da citação. O INSS foi condenado, também, a 

pagar honorários advocatícios, estes  fixados em 10 % (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas a contar a partir da data da prolação da sentença. 

A antecipação dos efeitos da tutela foi concedida à autora. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Noticiada a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, ao 

qual este Tribunal negou seguimento. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando a perda da qualidade de segurado. No 

mérito, postula a integral reforma da sentença, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a 

obtenção do benefício.  

O INSS comunicou nos autos que implantou o benefício, com DIB em 20/02/2001 e DIP em 01/01/2004. 

Em razão do óbito da parte autora em 22/02/2004, restou suspensa a antecipação dos efeitos da tutela e regularizada a 

representação processual do espólio. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma vez que o 

provimento jurisdicional limitou-se ao pedido declaratório e o valor atribuído à causa não ultrapassa o limite de 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 10/12/2000. 

A carência é de 114 (cento e quatorze) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 2000 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprova documento do próprio INSS, alegando que a autora efetuou mais de 180 contribuições (fl.10). Assim, a parte 

autora conta com contribuições em número superior à carência exigida.  
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Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 
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mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Considerando-se que o benefício já foi implantado em sede de antecipação dos efeitos da tutela, com data de início do 

benefício (DIB) em 20/02/2001 e com data de início do pagamento (DIP) em 01/01/2004, os sucessores da autora tem 

direito ao pagamento das prestações vencidas, de 20/02/2001 (data do requerimento administrativo) a 01/01/2004 (DIP). 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.11.003795-7        AC 1068239 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  CONCEICAO PIMENTA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  SILVANA PORTO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA.FED.CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), deixando de condená-la a arcar com custas e despesas processuais pelo fato de ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 
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DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Postula a Autora a concessão de aposentadoria por idade. Tendo ela nascido em 10/12/1929, implementou o requisito 

etário em 10/12/1989, época em que tal benefício era regulamentado pelo artigo 32 do Decreto n.º 89.312, de 

23/01/1984, nos seguintes termos:  

''ART. 32 - A aposentadoria por velhice é devida ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completa 

65 (sessenta e cinco) anos de idade se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do feminino, consistindo numa renda 

mensal calculada na forma do § 1.º do artigo 30, observado o disposto no § 1.º do artigo 23". 

Assim, de acordo com esse dispositivo legal, exige-se para a concessão da mencionada aposentadoria ao trabalhador 

urbano o implemento da idade mínima e o cumprimento de carência. 

Conforme já salientado, a Autora completou a idade legal de 60 (sessenta) anos em 10/12/1989, época em que a 

carência era de 60 (sessenta) contribuições mensais. Porém a autora se inscreveu na Previdência Social após 

24/07/1991, sendo assim, a carência exigida é de 180 contribuições, não se lhe aplicando as regras de transição disposta 

no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de contribuinte 

individual, como comprovam os dados obtidos em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), com 

terminal instalado na sede deste Egrégio Tribunal Federal. Portanto a autora conta com 78 (setenta e oito) contribuições, 

número inferior à carência legal exigida de 180 (cento e oitenta) contribuições para o caso da autora. 

No caso dos autos, pretendendo a autora o reconhecimento de tempo trabalhado como empregada doméstica sem 

registro em CTPS, não restou comprovado tal período, visto que não foi apresentado pela autora documento ou 

declaração que fosse útil como início de prova. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.25.001229-5        AC 1009457 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE SOUZA 
ADV     :  TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. nino toldo / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir de 13 de dezembro de 

2002. As prestações atrasadas deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, de acordo 

com o Provimento n. 26 de 10/09/2001, CGJF/3ª Região, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, computados a 

partir da citação. O INSS foi condenado, ainda, a pagar honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando a ausência de comprovação dos 

requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração quanto ao termo inicial do 

benefício, bem como a redução dos honorários advocatícios, devendo ser fixados em 5% do valor da causa. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

 Na forma do artigo 557 do Código de processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 22/08/2001. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS, e os recibos de recolhimento de contribuições, segundo dados do 

Cadastro Nacional de informações Sociais - CNIS, com terminal instalado neste egrégio Tribunal Federal. 

Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou a idade de 60 anos (2001), uma 

vez que contribuíra por apenas 92 (noventa e dois) meses e a carência necessária era de 120 (cento e vinte meses) de 

contribuições. 

Todavia, a autora contribuiu até 31/12/2002, quando atingiu 108 (cento e oito) meses de contribuições, ainda assim 

quantidade inferior a carência de 126 contribuições exigidas no ano de 2002. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser reformada a r. sentença. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E À REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.25.003784-0        AC 1213965 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV LEONEL FERREIRA/ TURMA SUPLEMENTAR DA  

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, com valor a ser calculado na 

forma da legislação, a partir de 1/10/2002 (dia seguinte à cessação do pagamento do auxílio - doença na órbita 

administrativa), bem como ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de 

cada parcela nos termos do provimento n° 64/2005, da Corregedoria - Geral da Justiça Federal da 3° Região, sendo 

acrescidos de juros de mora na base de 6% ao ano, no período anterior a vigência da Lei n° 10.406/2002, e após, 12% 

ao ano, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do § 

4°, art 20 do Código de Processo civil. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios para estes 

não ultrapassem 5% (cinco por cento) do valor da causa. 

A parte autora interpôs recurso adesivo, postulando a elevação da verba honorária, para 15% (quinze por cento) sobre o 

montante da condenação, mais 12 parcelas vincendas ou 20% sobre o valor da ação. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 
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No presente caso, a qualidade de segurada da parte autora restou comprovada mediante documentos (fls 8/25). Ainda 

que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, § 2º, da Lei nº 

8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos 

autos que a parte autora há muito vem sofrendo com as enfermidades constatadas pela perícia. Logo, em decorrência do 

agravamento de seus males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em 

Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita: 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido''  

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193). 

A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica nas fls 24/25. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls.53/57). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, não há falar em 

possibilidade de reabilitação. 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Com relação ao termo inicial do benefício, deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação 

administrativa do benefício de auxílio-doença, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos revela que os 

males dos quais a autora é portadora não cessaram, compensando-se os valores pagos a título de auxílio-doença. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento nº 26/01 da 

egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

Os juros de mora incidem a partir da data do laudo, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um 

por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo 

estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, E À APELAÇÃO DO INSS bem como, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO 

DA PARTE AUTORA na forma da fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 1/10/2002 (dia seguinte à 

cessação do pagamento do auxílio - doença na órbita administrativa), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela 

autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.008237-3        AC  862859 
ORIG.   :  0200001264  5 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  PAULINA SOARES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, desde a data da citação, com 

correção monetária e juros de mora. A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do total da condenação (devidos até a data da elaboração da conta de liquidação), nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça) 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, insurgindo-se contra a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. Suscita 

prequestionamento para interposição de recurso cabível a espécie. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15% 

(quinze por cento) sobre as parcelas vencidas. Formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 
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DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Inicialmente, não conheço da apelação do INSS na parte em que se insurge contra a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, uma vez que esta matéria é totalmente estranha ao objeto do presente feito. Passo ao 

reexame na questão posta nos presentes autos, por força da remessa oficial. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 23/02/1995. 

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1546/2818 

A carência é de 78 (setenta e oito) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 1995 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e como 

contribuinte individual, como comprovam as anotações de registro em CTPS (fls. 14/17), e como comprovam os recibos 

de recolhimento de contribuições (fls. 18/87). 

Verifica-se que a autora contava com 52 (cinqüenta e duas) contribuições no ano de 1995, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade, número inferior às 78 (setenta e oito) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

Na data da última contribuição, a autora contava com 81 (oitenta e uma) contribuições, número inferior às 102 (cento e 

duas) contribuições exigidas para o ano de 1998. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser reformada a r. sentença. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 91), na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, CONHEÇO EM PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, JULGANDO-A PREJUDICADA, ASSIM 

COMO JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E SEU PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.011093-9        AC  868227 
ORIG.   :  9710081250  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA DOS ANJOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GILBERTO GARCIA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de 

auxílio-doença,  sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento 

de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença (14/10/1990), acrescido de abono anual, no 
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valor mínimo, com correção monetária, nos termos do Provimento nº26/2001, da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da 3ª região, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação. Além disso, o INSS foi 

condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos da Súmula 111, do STJ, e honorários periciais arbitrados em R$300,00 (trezentos reais). Custas na forma da lei. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a reforma da sentença quanto ao termo inicial, para que seja fixado na data do laudo pericial, 

bem como a incidência da prescrição qüinqüenal, e requer a redução dos honorários periciais para 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Por fim, requer o preqüestionamento da matéria, para fins 

recursais. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Foi noticiado o óbito do autor à fl. 163, e deferida a habilitação de herdeiros à fl. 170. 

Foi formulado pedido de antecipação dos efeitos da tutela às fls. 180, com pedido de concessão de pensão por morte à 

herdeira do autor, que foi indeferido à fl. 187. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o número 

de parcelas compreendidas entre a data da cessação do auxílio doença pela via administrativa e a prolação da sentença 

supera os 60 (sessenta) salários mínimos.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Conforme se observa das cópias dos contratos de trabalho registrados em CTPS (fls. 07/08) e informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), o autor verteu número superior ao necessário para o preenchimento 

do requisito da carência. Porém, conforme consulta ao CNIS, observa-se que o último vínculo empregatício foi cessado 

em 07/1990, não tendo sido comprovado pelo autor contribuições posteriores.  

Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

Porém, no caso em comento, constata-se haver decorrido 7 (sete) anos entre a data da cessação do último vínculo 

empregatício e a propositura da ação, razão pela qual se conclui que houve perda da sua qualidade de segurado. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da qualidade de segurado da Previdência, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.  

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, o autor está isento do 

pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, na esteira de precedente 

do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Ressalte-se que para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, 

vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. Assim, o autor, por ser beneficiário da justiça gratuita, não 
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deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A,  do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.016460-2        AC  877490 
ORIG.   :  0000000096  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PASQUALINA CARAJELEASCOV FRATA 
ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando 

procedente o pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo, com correção monetária e juros de mora, a partir da data da citação, além dos honorários advocatícios fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

Foi interposto agravo retido pelo INSS, às fls. 84/86, contra decisão interlocutória de fl. 83, que indeferiu a preliminar 

suscitada pela autarquia de falta de interesse de agir em razão do não esgotamento das vias administrativas. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial para a data do laudo médico, bem como a redução dos honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

A autora formulo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, o qual restou indeferido (fl. 156). 

É o relatório. 

DECIDO 
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Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto pelo INSS (fls. 84/86), uma vez que sua apreciação por este 

tribunal foi requerida expressamente pelo apelante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

Alega o INSS que não restou comprovado o ingresso do autor na esfera administrativa, ou negativa do INSS em 

conceder o benefício, razão pela qual não haveria interesse de agir por parte da autora. 

Nego provimento ao agravo retido, quanto à preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir, pois este 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia postulação administrativa ou 

o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional, notadamente 

quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado pelo indeferimento. 

Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se no Enunciado nº 09, com o seguinte teor:  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 755043/SP, j. 

23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Superada tal preliminar, segue-se ao julgamento do mérito. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  
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O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Neste caso, há prova material da condição de rurícola consistente na cópia da certidão de casamento (fl. 07), em que o 

marido da autora é qualificado como lavrador, e comprovantes de pagamento do ITR (Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - fls. 08/26), em nome do marido da autora. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social 

do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, p. 

256). 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL. COMPROVANTES DE 

PAGAMENTO DO ITR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. RECONHECIMENTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1.................................................................... 

2. A guia de recebimento da Contribuição Sindical - GRCS -, expedida pelo Ministério do Trabalho, em nome da 

autora, constando como endereço a Fazenda Bom Jesus, Município de Canindé, est. Do Ceará (fls. 10), bem como, 

Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, onde consta a qualificação da autora como posseira/herdeira, que 

exerceu a atividade de agricultora, no período de 1942 a 1995 no local mencionado (fls. 06), bem como os 

comprovantes de pagamento do ITR - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, minifúndio em nome de seu pai, 

José Eloi da Silva, onde foi exercido pela autora o trabalho agrícola em regime de economia familiar, constituem início 

razoável de prova material, apto a ensejar o reconhecimento do tempo de serviço prestado pela autora como rurícola, no 

regime de economia familiar. 

3. Precedentes desta Corte 

4. Recurso conhecido e desprovido. 

(grifo nosso ) 

(5ª Turma do STJ; Resp 435762/SP 2002/0062554-5; Rel. Min. Jorge Scartezzini; j. 04.02.2003; DJU 17.03.2003; pág. 

267) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. 

ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE 

TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em nome 

do marido e do pai, o que também lhe aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e 

demais membros de sua família, dificilmente terá documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova 

material em seu próprio nome. A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em 

nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural. 
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III- Agravo interno desprovido. 

(grifo nosso) 

(STJ - 5ª Turma; Agresp -538157 - SC 2003/00929426; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 14.10.2003; DJ. 

24.11.2003, pág. 374) 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à carência 

necessária. 

Além disso, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu estado de saúde. 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, resta comprovado que a autora trabalho na condição de rurícola, concluindo-se que foram preenchidos os 

requisitos da carência e da qualidade de segurado da autora. 

Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 

13/10/1998, p. 193). 

Isto posto, ressalta-se que para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, 

verifica-se que a perícia realizada (fls. 96/102) concluiu que a autora é portadora de "hipertensão arterial sistêmica, 

cardiopatia hipertensiva, insuficiência venosa de membros inferiores, insuficiência coronária, déficit visual pós ruptura 

aneurisma, senilidade precoce", as quais provocam diminuição parcial da sua capacidade laborativa. Desta forma, 

encontra-se a autora parcialmente incapacitada para o trabalho.  

Contudo, conforme já salientado pelo MM. Juiz a quo, pode-se concluir que, embora a incapacidade da autora não seja 

total e definitiva, tendo como referência a natureza do seu trabalho (braçal) - atividade que lhe garantia a sobrevivência 

- bem como o caráter degenerativo das doenças apresentadas, além de sua idade avançada (66 anos), presume-se que 

esta não poderá mais ser exercida regularmente. 

Neste passo, em face das enfermidades elencadas no laudo pericial e considerando as condições pessoais da autora, 

tornam-se praticamente nulas as chances dele inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar 

em possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Desta forma, fixo a data da citação como termo inicial para o pagamento do benefício. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, é incabível a condenação do INSS a restituir 

os valores das custas e das despesas processuais, pois a parte autora  não despendeu valores a esse título, por ser 

beneficiária da assistência judiciária.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1552/2818 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PASQUALINA CARAJELEASCOV FRATA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 

26/04/2000 (data da citação - fl. 61), no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

LEONEL GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.024246-7        AC  890190 
ORIG.   :  0300000395  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  SANTO OLIVATTO 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, condenando-se o autor ao pagamento das custas, despesas processuais, e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a lei de assistência 

judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando que os requisitos para a concessão do benefício restaram comprovados. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

No caso em exame, o perito judicial atestou que o autor apresenta "seqüela de poliomielite (paralisia flácida em 

membro inferior esquerdo) e escoliose de coluna tóraco-lombar". Contudo, possui capacidade para continuar exercendo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1553/2818 

sua atividade habitual de Professor Secundário, com limitações apenas para atividades que necessitem esforços físicos 

e/ou deambulação excessiva (fls. 73). Dessa forma, não há incapacidade que impossibilite o exercício de atividade que 

garanta a subsistência do requerente. Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem 

fundamentada. 

Assim, é indevida a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, tendo em vista que 

restou devidamente comprovado que o autor não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades 

que lhe garantam a subsistência. 

Para exaurimento da matéria, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para 

o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela legislação 

que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235).  

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do Autor, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.  

   Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), o autor não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 

POR SER BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 
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Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.027306-3        AC  899431 
ORIG.   :  0000001261  1 Vr CAPIVARI/SP 
APTE    :  BENVINDO CANDIDO GONCALVES 
ADV     :  JOSE ANTONIO PINHEIRO ARANHA FILHO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido subsidiário de 

auxílio-doença,  sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento 

de aposentadoria por invalidez. Além disso, o INSS foi condenado ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O autor interpôs apelação, requerendo a parcial reforma da sentença, para que os honorários advocatícios sejam fixados 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, acrescido de 12 (doze) meses referentes às parcelas vincendas. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a reforma da sentença quanto a condenação ao pagamento das custas e despesas, para que 

incida a isenção de que goza a Autarquia. Por fim, requer o prequestionamento da matéria, para fins recursais.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

Conforme se observa das cópias dos contratos de trabalho registrados em CTPS (fls. 13/15), o autor verteu número 

superior ao necessário para o preenchimento do requisito da carência. Porém, observa-se que o último vínculo 

empregatício foi cessado em 27/07/1992, não tendo sido comprovado pelo autor contribuições posteriores.  

Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 

13/10/1998, p. 193). 
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Porém, no caso em comento, constata-se que o autor não juntou documentos que comprovem que padecia de 

enfermidades que o incapacitava a trabalhar, tendo acostado, apenas, atestado médico de fl. 08, emitido em 15/08/2000, 

às vésperas da propositura da ação. Desta forma, tendo decorrido 8 (oito) anos entre a data da cessação do último 

vínculo empregatício do autos e a propositura da ação, conclui-se que houve perda da sua qualidade de segurado. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da qualidade de segurado da Previdência, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.  

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, o autor está isento do 

pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, na esteira de precedente 

do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Ressalte-se que para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, 

vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. Assim, o autor, por ser beneficiário da justiça gratuita, não 

deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A,  do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS E JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO DO AUTOR, nos 

termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junhode 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.028680-0        AC  901494 
ORIG.   :  9800001116  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IOLANDA APARECIDA ORSI RODER 
ADV     :  RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício pleiteado na inicial, no valor 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, com o pagamento das parcelas atrasadas 

corrigidas monetariamente. A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de juros de mora, desde a citação, 

honorários periciais no valor de um salário mínimo e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

total dos atrasados até a data do efetivo pagamento. 
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A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para concessão 

do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial para ser fixado na data do laudo pericial. Suscita 

prequestionamento para interposição de recurso cabível a espécie. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 14), isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 24/04/1965, sendo que em 

períodos posteriores a própria autora exerceu atividades de natureza urbana (doméstica), conforme se verifica dos 

depoimentos das testemunhas (fls. 88/89). Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rurícola. Embora a requerente 

tenha trazido aos autos início de prova material da atividade rural por ela alegada, com a certidão de casamento 

atestando a profissão de lavrador do cônjuge, cuida-se de documento não contemporâneo ao período que se pretende 
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comprovar, além do que, restou demonstrado que laborou em atividade urbana. Testemunhas que declararam que a 

autora lhes prestou serviços como empregada doméstica. 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, do exercício da atividade de rurícola, desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos 

do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.  

Por outro lado, cabe salientar que resta à autora pleitear o benefício assistencial de prestação continuada, nos termos do 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que satisfaça os requisitos 

legais daquele benefício, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do Código de Processo 

Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal importaria supressão de instância. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 30), na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.029430-3        AC  902264 
ORIG.   :  0100000285  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
APTE    :  JOSE BENTO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA APARECIDA SANSON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais), observado o disposto no 

artigo 12 da Lei 1.060. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para obtenção do benefício. 
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Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Os requisitos 

para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) 

qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das 

atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, haja a 

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada mediante apresentação de cópia da CTPS, 

com registros de contratos de trabalho (fls. 28/37). Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao 

"período de graça" disposto no artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma 

vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos que a parte autora há muito vem sofrendo com as 

enfermidades constatadas pela perícia. Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de 

trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado 

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à 

vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de 

julgado a seguir transcrita: 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido''  

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193). 

A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica da cópia da CTPS da parte autora. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, o laudo pericial de fls. 

60/62 conclui que o autor, em razão das patologias diagnosticadas, reumatismo no joelho direito e hipertensão arterial 

sistêmica, apresenta importante limitação funcional, encontrando-se incapacitado para atividades que exijam sobrecarga 

do referido órgão. Assim, considerando-se o grau de limitação apresentado pelo autor, conclui-se que sua incapacidade 

é parcial e permanente para o trabalho, de forma que tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez, mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

De acordo com referido laudo pericial, corroborado pela oitiva das testemunhas (144/145vº), as lesões diagnosticadas 

causam incapacidade parcial e permanentemente para o trabalho, visto que se trata de doença degenerativa. 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

Para exaurimento da matéria, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 
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I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez.  

II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não 

pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III - Recurso provido." (STJ - Superior Tribunal de Justiça - REsp 358983/SP - Rel. Min. Gilson Dipp - 5ª Turma - DJ 

24/06/2002, p. 327). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do 

benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - REsp 231093/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 21/02/2000, p. 

165). 

No entanto, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapaz para o trabalho, 

tal situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, 

não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF - 3ª Região, AC n.º 300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

É dever do INSS estabelecer o benefício de auxílio-doença à autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.  

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada, considero que se afigura como de maior razoabilidade a fixação do termo 

inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão do segurado. A citação é marco que traz maior 

relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na esfera administrativa, quando o pedido é 

formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal 

de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, arcará o INSS com o pagamento dos honorários do perito judicial, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), 

valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no 

trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão 

em consonância com o disposto no artigo 10 da Lei 9.289/96. 

Ressalte-se que para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, 

vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. De acordo com o art. 6º desse diploma legal, a parte vencida, 

que não seja aquela beneficiária da assistência judiciária gratuita, deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi 

extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.  

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (fl. 38). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ BENTO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 15/03/2001 (data da citação - fl. 40vº), e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do Código de Processo Civil. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.030593-3        AC  903706 
ORIG.   :  0200002282  2 Vr VOTUPORANGA/SP     0200041661  2 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  ROSALINA PIMENTEL DE ALMEIDA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) do valor atualizado da causa, permanecendo isenta do pagamento de verbas de sucumbência, por ser a 

autora beneficiária da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 09), isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 10/11/1992, sendo que em 

períodos posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos 

pelo INSS (fl. 22/23). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 
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Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2003.60.02.001568-9        AC 1225354 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  ELIZA ALVES VIVEIROS 
ADV     :  LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA ESPINDOLA VIRGILIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, extinguindo o processo com o julgamento do mérito e deixando de condenar a autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
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A parte autora implementou o requisito idade em 10/09/2001. 

A carência é de 120 (cento e vinte) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 2001 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 15), isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 13/02/65, sendo que em 

períodos posteriores a própria autora comprova nos autos que exerceu atividade urbana conforme sua CTPS, em que foi 

auxiliar de cozinha (fl.19) e as testemunhas (fls. 82 e 83). Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rural. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, não restam comprovados nos autos, o exercício pela 

autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda. 

Dessa forma, é impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, 

devendo permanecer a r. sentença.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

                           Juíza Federal Convocada 

      Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.60.03.000396-9        AC 1055631 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  MARIA MOREIRA DE ALMEIDA 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV.FERNANDO GONÇALVES/ TURMA 
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SUPLEMENTAR DA   TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenado a parte autora ao pagamento das custas e despesas cabíveis, 

além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascida em 28/08/1947, completou essa idade em 28/08/2002. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado.  

Mesmo se entendendo constituir início de prova material, cópia de certidão de casamento, na qual o marido da autora 

está qualificado como lavrador (fl. 18), bem como documento de sindicato rural, onde consta o vinculo de seu marido, 

isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, este exerceu atividades 

de natureza urbana, conforme revela documento juntado pelo INSS (fls. 69/71). Tal fato afasta sua condição de 

trabalhador rural. 

O documento apresentado pela autora poderia ser utilizado como pleno início de prova material apenas se não houvesse 

prova do trabalho urbano de seu marido em período posterior. A admissão de documento em nome do marido, 

extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido 

deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, 

se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova 

material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época os 

requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 
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Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.   

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA nos termos da fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz  Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.003268-3        AC 1219615 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMANDO LUIZ DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PAES LUIZ 
ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED CONV GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, desde 09/05/2003, com 

incidência de juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês e correção monetária, além de pagar honorários advocatícios 

fixados em 10 % (dez por cento) do montante das prestações vencidas até a data da sentença.  

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando a perda da qualidade de segurado da 

parte autora. Subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, e que a correção monetária tenha incidência apenas a partir do ajuizamento da ação. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, requerendo a alteração quanto ao termo inicial, para que este seja 

fixado na data do requerimento administrativo e a majoração dos honorários advocatícios para 15 % (quinze por cento) 

do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 
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DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 27/04/1997. 

A carência é de 96 (noventa e seis) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1997 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS os recibos de recolhimento de contribuições e com consulta ao CNIS- 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 16/70). Assim, a parte autora conta com 203 contribuições, número 

superior à carência exigida.  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 
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2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

Ressalta-se que, a autora busca a concessão de aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo. 

Contudo, observo que o INSS concedeu administrativamente o benefício em 10/05/2006, conforme consulta ao CNIS 

(Cadastro Nacional de Informações Sociais), em terminal instalado na sede deste Tribunal, o que não implica perda do 

interesse processual da parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a 

data do requerimento administrativo, devendo ser pagas as prestações vencidas, no período de 17/02/2003 

(requerimento administrativo) até 10/05/2006 (data do início do benefício concedido administrativamente). 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até 

a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E À REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA , nos termos da 

fundamentação. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado administrativamente em 10/05/2006 (NB/1405038184), a autora 

tem direito ao pagamento das prestações vencidas, do período de 17/02/2003 (requerimento administrativo) até 

10/05/2006 (DIB concedido administrativamente. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.017655-3        AC 1212111 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  LUCINDA VIEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FEDERAL.CONV. FERNANDO GONÇALVES/ / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando de condenar a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 24/06/2003. 

A carência é de 102 (cento e duas) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1998 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, 

nos períodos de 01/12/72 a 12/01/73, 30/03/73 a 27/02/79 ,01/02/93 a 10/08/93, como comprovam as anotações em sua 

CTPS (fl.24) além de recibos de recolhimento de contribuições e as anotações no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais . Assim, a Autora contava com 79 (setenta e nove) contribuições no ano de 1993, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade número inferior às 126 (cento e vinte e seis) contribuições exigidas 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser reformada a r. sentença.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA nos termo da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.007608-4        AC  992806 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  GERALDO DOS SANTOS 
ADV     :  ADAUMIR ABRÃO DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FEDERAL GILBERTO JORDAN/ TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa, e honorários periciais no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais).  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando que os requisitos para a concessão do benefício restaram comprovados. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia do documento de escritura da propriedade, no qual o 

autor está qualificado profissionalmente como lavrador (fl.09), esse documento registra ato celebrado em 03/09/2002, 

sendo que em períodos posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana (motorista autônomo), conforme se 

verifica na certidão da Prefeitura Municipal de Guapiaçu (fl.107), bem como vendedor de lanches, consoante relatado 

pelos autos em seu depoimento pessoal (fl. 76/77), restando descaracterizado o efetivo exercício de trabalho rural, tal 

como por ele alegado. 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período posterior ao trabalho 

urbano, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, 

não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Não demonstrada, portanto, a condição de rurícola do autor, não há que se cogitar quando à sua incapacidade, uma vez 

que não cumpriu um dos requisitos para obtenção do benefício. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, POR SER O AUTOR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E NEGO 

SEGUIMENTO À SUA APELAÇÃO, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.007819-6        AC 1063133 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIOLINDA ROSA FERNANDES EVES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ANTONIO MANOEL DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde a data do 

requerimento administrativo (28/12/98),sendo que o salário-de-beneficio e a renda mensal do beneficio deverão ser 

apuradas em liquidação de sentença. As prestações vencidas são devidas com correção monetária e juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, contados a partir da citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

do valor total das prestações apuradas entre a citação e o mês de competência anterior à prolação da sentença. 
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A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, 

alegando que os requisitos legais para a concessão do benefício postulado não restaram comprovados. Subsidiariamente 

requer a exclusão dos honorários advocatícios, alegando que houve sucumbência recíproca,  e ao termo inicial do 

beneficio, para que seja fixado na data do laudo pericial. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a autora era 

filiada da Previdência Social como empregada, conforme se verifica nos  recibos (fls.07/27) e registros em CTPS (fls. 

37/38). Proposta a ação em julho de 2003, não há que se falar na perda da qualidade de segurado, uma vez não se 

ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

A incapacidade para o exercício de trabalho que lhe garanta subsistência foi demonstrada através dos atestados médicos 

(fls. 141/146). De acordo com os documentos, a autora apresenta incapacidade que a impede de exercer qualquer 

atividade laborativa. 

Diante dos atestados e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se praticamente nulas as chances dela se 

inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação profissional. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Tendo havido requerimento administrativo do benefício em 28/12/98, deve ser fixada a data deste requerimento como 

termo inicial da aposentadoria por invalidez (Resp nº 305245, Relator Ministro Felix Fischer, j. 10/04/2001, DJ 

28/05/2001, p. 208). Deverão, contudo, ser compensadas as parcelas recebidas a título de auxílio-doença no período de 

03/04/2000 a 06/10/2000. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23/10/2001, 

e Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.  

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ficam mantidos em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 
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percentual será composta das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela 

Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-

SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (fl.45). 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora em receber a aposentadoria por invalidez, não haveria qualquer senso, sendo até 

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a 

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é 

pacífico nesta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso 

especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado 

imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos 

termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de 

que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do 

benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E À REMESSA OFICIAL, CONSIDERADA INTERPOSTA, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada DIOLINDA ROSA FERNANDES EVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 28/12/1998 (requerimento 

administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, 

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. Ressalvada a compensação dos valores devidos com aqueles pagos a 

título de auxílio-doença no período de 03/04/2000 a 06/10/2000. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.003680-0        AC 1126797 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  EURIPEDES RODRIGUES 
ADV     :  FERNANDA FERREIRA REZENDE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte  autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando, em preliminar, a anulação da sentença, por cerceamento de 

defesa. No mérito, requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe analisar, primeiramente, a preliminar suscitada pelo INSS de cerceamento de defesa, em razão da não realização 

de audiência de instrução e julgamento. 

Este Tribunal tem se posicionado neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - PRELIMINAR REJEITADA - COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA DO 

AUTOR PARA A ATIVIDADE LABORAL - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO - TERMO "A QUO" E TERMO 

"AD QUEM" - JUROS - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SALÁRIO DE PERITO - 

CUSTAS - RECURSO DA AUTORA PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A incapacidade laborativa só pode ser demonstrada através de prova técnica, o que ocorreu na espécie, tendo sido, 

inclusive, dada às aprtes oportunidade para críticas, através dos assistentes técnicos indicados. É desnecessária, 

portanto, a realização de audiência para a aoitiva de testemunhas, primeiro, porque não pode ela suprir nem infirmar a 

prova técnica, e depois, porque está destinada a alcançar o convencimento do juiz a respeito da tese sustentada em juízo, 

cabendo a ele, exclusivamente, decidir quanto à sua realização ou não. 

2. Inocorrência de cerceamento de defesa."  

(TRF, Apelação Cível 94030525886, Relator Juíza Ramza Tartuce, j. 09/09/1997, DJ 09/09/1997, p. 72.223). 

Superada tal preliminar, segue-se ao julgamento do mérito. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada mediante apresentação de cópia da CTPS, 

com registros de contratos de trabalho (fls.15/18) e com a sua re-filiação por meio de carnês de contribuição à 

previdência social (19/23). 

Entretanto, nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de 

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e 

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 

acarrete a perda da qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). Neste caso, o "período de graça" aproveita ao autor, 

uma vez que a sua última contribuição foi em Janeiro de 2003 e a propositura da ação se deu em 16/10/2003. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida.  Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fl. 55/61). De acordo com a perícia 
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realizada, o autor, em razão da natureza crônica da doença diagnosticada, está incapacitado de forma total e permanente 

para o trabalho 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial, não há  falar em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Afigura-se como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento 

que o INSS é constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu 

conhecimento a pretensão do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo 

inicial considerado na esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do 

afastamento do segurado.  

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada 

pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 

187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita . 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado EURÍPEDES RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data da citação (28/06/2004), com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2003.61.14.007705-6        AC 1041286 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  YOLANDA BOSIO FERRAZ 
ADV     :  LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA FIORINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa atualizado, cujo pagamento fica suspenso face à isenção prevista no artigo 11, § 2º e artigo 

12 da Lei nº 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. Suscita 

prequestionamento para interposição de recurso cabível a espécie. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 14/02/1998. 

A carência é de 102 (cento e duas) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 1998 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS (fls. 09/15). 

Verifica-se que a Autora contava com 85 (oitenta e cinco) contribuições no ano de 1998, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade, número inferior às 102 (cento e duas) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 19), devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos 

termos da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.16.000359-5        AC 1095081 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  MARIA HELENA DA SILVA 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 150,00 

(cento e cinqüenta reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos legais para concessão do beneficio, para que seja julgado procedente o pedido. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) for 

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não ser 

portador de doença ou lesão anteriormente á filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo 

de agravamento daquelas. 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de benefício 

previdenciário. 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que "A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe conferirá direito à aposentadoria 

por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte do parágrafo, pois o compulsar dos autos está a revelar que a incapacidade 

apresentada pela parte autora preexistia à filiação, uma vez que se filiou ao Regime Geral de Previdência Social, como 

contribuinte individual, em 01/04/2000 a 30/04/2000 e 01/02/2001 a 31/03/2002 (fl. 11). Ademais, a perícia médica 

realizada atestou que a parte autora apresenta os sintomas da doença diagnosticada há aproximadamente 12 (doze) anos. 

Assim, não pode a autora alegar que sempre exerceu atividade laborativa, tendo deixado de exercer tal labor em 
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decorrência do agravamento da doença, porquanto passou a contribuir para a previdência quando já apresentava quadro 

evolutivo da incapacidade. Logo, se a autora já apresentava o quadro clínico verificado quando se filiou ao R.G.P.S., 

não pode sustentar que ocorreu o agravamento após a filiação. 

Assim, embora a Lei nº 8.213/91, no seu artigo 42, "caput", quando define os requisitos para que seja concedido o 

benefício, não faça qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º e o 

parágrafo único do dispositivo acima transcrito dispõe que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência 

Social retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, ressalvando somente os casos em 

que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia. 

Nesse passo, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a autora não se agravou após sua filiação à 

Previdência, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está 

sujeita às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 32), devendo ser excluída 

de ofício tal condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.001513-7        AC 1156893 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GALDINO PINHEIRO 
ADV     :  JOSE ALBERTO SANCHES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença 

condenando  o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-acidente a partir da cessação do benefício concedido 

anteriormente (10/11/97), com juros de mora incidindo sobre as parcelas englobadas no período entre a DIB fixada e a 

implantação e, a partir daí, mês a mês, de forma decrescente, até 10/01/03, à razão de 1% (um por cento) ao mês, além 

da correção monetária que deverá incidir sobre as diferenças do benefício no momento em que se tornarem devidas, 

observada a prescrição qüinqüenal. A autarquia foi isentada das custas, e os honorários foram recíproca e igualmente 

fixados, nos termos do art. 21 do CPC. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

alegando preliminarmente a nulidade da sentença, por ser  extra petita, alegando não constar na petição inicial pedido 

relativo ao benefício de auxílio-acidente que foi concedido à parte autora. No mérito, alega a falta do preenchimento 

dos requisitos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e do auxílio-acidente. Subsidiariamente, 

requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo pericial, bem como a incidência dos juros 

moratórios apenas a partir da citação, e decrescentemente de mês a mês no percentual de 0,5% (meio por cento). 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Preliminarmente, cabe analisar a alegação de nulidade da sentença, em razão de julgamento extra petita. 

Cabe o magistrado decidir a lide nos limites em que  proposta, sendo-lhe defeso proferir sentença com base em causa de 

pedir e pedido que não foram formulados, a teor dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. Proferida sentença 

extra petita, cabe à instância revisora anulá-la, independentemente de provocação, uma vez que não observada norma de 

ordem pública.   

A respeito do tema, invoca-se os seguintes precedentes jurisprudenciais, cujas ementas são transcritas no que interessa 

para o presente caso: 

"A decisão judicial não está limitada apenas pelo pedido formulado pela parte, mas também pela causa de pedir 

deduzida, sendo esta elemento delimitador da atividade jurisdicional na ação. Neste sentido, se o magistrado se limita 

ao pedido formulado, considerando, entretanto,  outra causa de pedir que não aquela suscitada pela parte, estará 

incorrendo em decisão extra petita, restando configurada a nulidade da sentença, ante a ofensa ao princípio da 

congruência. Precedentes." (STJ; MS nº 9315/DF, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 13/12/2004, DJ 

27/04/2005, p. 160); 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU. ART. 460 DO CPC. JULGAMENTO EXTRA PETITA. OCORRÊNCIA. 

NULIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O art. 460 do Código de Processo Civil restringe a atuação do julgador no momento de analisar a questão suscitada, 

estabelecendo que deve se limitar ao que foi requerido pelas partes, sendo vedado decidir diversamente do pedido. 

2. Assim, verificando-se que a Corte a quo decidiu fora do pedido formulado pelo autor, deve ser declarada a nulidade 

do decisum, conforme determina o ordenamento processual pátrio. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA nº 618486/RJ, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 12/04/2005, DJ 

02/05/2005, p. 174). 

Verifica-se que houve condenação da autarquia previdenciária no pagamento do benefício de auxílio-acidente. Porém, 

tal benefício não foi requerido pelo autor, ou ao menos mencionado na petição inicial. 

Desta forma, anulo a sentença de ofício, e procedo à análise do mérito, visto que estão carreados nos autos documentos 

suficientes para o julgamento por este Egrégio Tribunal, conforme autoriza o artigo 515, § 3º, do CPC. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Por sua vez, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 

8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, 

não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a 

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas 
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Quanto ao cumprimento da carência e a qualidade de segurado, verifica-se que tais requisitos foram preenchidos, 

conforme se observa dos autos, e salientado pelo juízo a quo. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada (fls. 86/89) concluiu que o autor é portador de "fratura de L1 consolidada com acunhamento vertebral e 

síntese metálica local solta", a qual o torna incapacitado permanentemente para o trabalho que exerce. Desta forma, 

encontra-se o autor parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho.  

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.  

Desta maneira, o autor não preenche os requisitos para concessão do benefício da aposentadoria por invalidez pelo MM. 

Juiz a quo, pois é demonstrado nos autos que há a possibilidade de reabilitação profissional. 

É dever do INSS estabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91. Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o 

benefício de auxílio-doença.  

Neste passo, faz jus o autor ao auxílio-doença, que deverá ser concedido a partir da interrupção do benefício de auxílio-

doença concedido anteriormente (10/11/1997), observada a prescrição qüinqüenal. 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, 

não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF - 3ª Região, AC n.º 300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, em face da sua natureza extra petita, ANULO 

A SENTENÇA, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, nos termos 

da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora GALDINO PINHEIRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 10/11/1997 (data da cessação do 

benefício concedido anteriormente), no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.007775-4        AC 1113615 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENOEFFA POLEZE MAURICIO 
ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando o réu a conceder o benefício a partir de 09/05/2003, data da publicação da Lei nº 

10.666, incluindo o abono anual. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, restringindo-se a 5 (cinco) 

anos, nos termos do parágrafo único, do artigo 103, da LBPS, aplicados os critérios de correção monetária e juros de 

mora do Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da 3ª Região. A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela no bojo da 

sentença. 

A r.sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo seja recebida nos efeitos devolutivo 

e suspensivo, com conseqüente revogação dos efeitos da tutela antecipada. Defendeu, outrossim, a necessidade da 

remessa oficial. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Afirma ser vedada a 

concessão da tutela antecipada de ofício. Subsidiariamente, requer o levantamento da fixação da multa no 45º dia, a 

fixação dos juros de mora somente a partir da citação, correção monetária desde o ajuizamento da ação, a redução dos 

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) das parcelas vencidas até a prolação da sentença, a fixação do termo 

inicial na data da citação e a isenção do pagamento de custas judiciais. Suscita preqüestionamento para interposição de 

recurso cabível a espécie.  

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo a alteração do termo inicial para a data do requerimento 

administrativo. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 05/11/1997. 
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Exige-se a carência mínima de 96 (noventa e seis) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para a segurada que implementou a idade legal em 1997. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e 

como contribuinte individual, como comprovam as anotações em sua CTPS (fls. 09/11), como comprovam os recibos 

de recolhimento de contribuições (fls. 12/39) e à consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). Assim, 

a parte autora conta com 129 (cento e vinte e nove) contribuições, número superior à carência exigida.  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM.Juiz a quo. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

Ressalta-se que, a autora busca a concessão de aposentadoria por idade a partir da data do requerimento administrativo. 

Contudo, observo que o INSS concedeu por determinação judicial o benefício em 09/05/2003, conforme consulta ao 

CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) em terminal instalado na sede deste Tribunal. 
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Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a 

data do requerimento administrativo, devendo ser pagas as prestações vencidas, de 11/12/2001 (data do requerimento 

administrativo - fl. 07) a 01/11/2005 (data do início do pagamento do benefício - fl. 110). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

A multa diária aplicada pelo Juiz, em caso de não ser implantado o benefício, deve ser no máximo equivalente a 1/30 

(um trinta avos) do valor do benefício em discussão, pois não se justifica que o segurado venha a receber uma quantia 

maior a título de multa do que a título de parcelas vencidas. Todavia, no presente caso, o benefício foi devidamente 

implantado, com data de início de pagamento em 23/09/2004, ou seja, desde a data em que foi  intimado para tanto, não 

havendo que se falar em aplicação da multa diária. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 65). 

Quanto à tutela antecipada, é certo que a mesma não pode ser concedida ex officio, diante dos precisos termos do artigo 

273 do Código de Processo Civil, que exige expressamente o requerimento da parte, no que a sentença, sem provocação 

da parte interessada, ultrapassou os limites do pedido. Ainda assim, os efeitos da antecipação da tutela devem ser 

mantidos, considerando que em grau de recurso a concessão da aposentadoria por invalidez, por esta decisão 

monocrática, restou mantida, não tendo qualquer senso, sendo até mesmo contrária aos princípios da razoabilidade e da 

efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para que a autora, em seguida, 

obtenha-os de volta mediante precatório.  

Além disso, é pacífico nesta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o 

recurso especial efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser 

implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado da decisão monocrática, concedendo-se de ofício 

tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos 

da tutela antecipada, convertendo tal medida na tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de 

Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício, expedindo-se e-mail ao INSS.   

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, MANTENHO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA, DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 09/05/2003 (NB/137.600.889-8), a autora tem direito ao 

pagamento das prestações vencidas, do período de 11/12/2001 (data do requerimento administrativo - fl. 07) a 

01/11/2005 (data do início do pagamento do benefício - fl. 110). 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de Junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.007777-8        AC 1152647 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES SILVESTRE DE PRINCE 
ADV     :  VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, mais o abono anual, desde a 

data do requerimento administrativo (01/06/1998). Os valores atrasados deverão ser pagos com correção monetária e 

juros de mora. A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º do Código de Processo 

Civil. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a perda da qualidade 

de segurado. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer 

que os honorários advocatícios não ultrapassem 5% (cinco por cento) e que não venham incidir sobre as parcelas 

vincendas, assim entendidas aquelas posteriores à prolação da sentença, a isenção do pagamento de custas processuais, 

a incidência dos juros de mora a partir da data da citação e a aplicação da correção monetária com a incidência dos 

índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento da ação. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 28/07/1996. 

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 
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Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Entretanto, no caso dos autos, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e 

contribuinte individual, como comprovam as anotações de registro em sua CTPS (fls. 12/13) e à consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS).  

Assim, a parte Autora contava com 74 (setenta e quatro) contribuições no ano de 1996, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade, número inferior às 90 (noventa) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Na data da citação, a autora contava com 110 (cento e dez) contribuições, número inferior às 138 (cento e trinta e oito) 

contribuições exigidas para o ano de 2004 e na data da última contribuição, a autora possuía 130 (cento e trinta) 

contribuições, número inferior à carência exigida (150 contribuições). 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser reformada a r. sentença. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 19), na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.23.001141-1        AC 1213573 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  APARECIDA LEME FERREIRA 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIANA SABINO DE MATOS BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Observando a condição de necessitada da parte autora. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a anulação da sentença para a produção da prova 

testemunhal requerida e o regular prosseguimento do feito. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

No presente feito, a parte autora apresentou, como início de prova material a certidão de casamento, (fl.07), no qual seu 

marido esta qualificado como lavrador, considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge 

 Sobre documentos dessa natureza, o STJ aduz que são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural 

desenvolvida, mas desde que sejam corroborados pela prova testemunhal "A valoração da prova testemunhal quanto à 

atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, 

Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

Contudo, apesar de oportunamente requerida, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi designada 

audiência de instrução e julgamento para ampliar a eficácia probatória do documento referente à atividade rural 

exercida pela apelante no período mencionado na petição inicial. 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os princípios 

do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o estado do 

processo não permitia tal procedimento. 
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A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, verbis:  

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é exercido 

mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas representadas pelos 

meios de prova. 

(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao enunciar os 

princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes quando garante a 

todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, direito à prova é a 

liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou descaracterizem o 

justo processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

Dessa forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida, de ofício, a nulidade da r. sentença, 

determinado-se a remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja 

prolatada nova sentença. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar de 

direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo ente 

autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete o 

"onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da verdade 

real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos de 

processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à elucidação 

dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776, Rel. Des. Fed. SUZANA 

CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758, v.u.). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução 

do feito, notadamente para a produção de prova testemunhal, devendo-se, após, ser proferido novo julgamento. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal  

Relator 
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PROC.   :  2003.61.25.000237-3        AC 1213943 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO APOLINARIO 
ADV     :  DÉBORA LILIANE BACCHMI 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, desde a data do requerimento administrativo, 

com correção monetária e juros de mora, com os efeitos da tutela antecipada. Os honorários advocatícios foram fixados 

em R$800,00 (oitocentos reais), não havendo condenação em custas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a total reforma da sentença, sustentando o não 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Além disso, requer a fixação do termo inicial na sentença, 

ou na data da citação, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do total da 

condenação. Por fim, requer o prequestionamento expresso da matéria, para fins recursais. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

O autor implementou o requisito idade em 20/09/2002. 

A carência é de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2002 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

Dessa forma, a autora preencheu a carência necessária na data em que completou a idade de 65 (sessenta e cinco) anos, 

uma vez  que contribuíra por 190 (cento e noventa) meses, conforme demonstrado às fls. 32/34, e a carência necessária 

era de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuições. 

Portanto, diante do preenchimento dos requisitos, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por idade postulado. 

Dessa forma, o benefício é devido a partir de 23/09/2002, data de entrada do requerimento do benefício pela via 

administrativa (fl. 18). 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita.  

Mantenho os honorários advocatícios em R$800,00 (oitocentos reais). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos 

documentos do autor FRANCISCO APOLINÁRIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 23/09/2002 (data do 

requerimento administrativo - fl. 18), no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.25.002066-1        AC 1224237 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENITO ESCOBAR 
ADV     :  TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando o réu a conceder o benefício a partir da data do requerimento administrativo. As 

prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, a contar da citação. A autarquia, ainda, 

foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do § 4º, 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e está isenta do pagamento de custas processuais. Concedida a antecipação 

dos efeitos da tutela. 
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A r.sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção 

do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial para a data da sentença ou da citação e a redução dos 

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. Suscita prequestionamento para interposição 

de recurso cabível a espécie.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 20/09/2001. 

Exige-se a carência mínima de 120 (cento e vinte) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 2001. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregado e 

como contribuinte individual, como comprovam as anotações em sua CTPS (fls. 101/107), conforme os recibos de 

recolhimento de contribuições (fls. 12/41, 156/185) e à consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). 

Assim, a parte autora conta com 158 (cento e cinqüenta e oito) contribuições, número superior à carência exigida.  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurado da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM.Juiz a quo. 

Ressalta-se que, o autor busca a concessão de aposentadoria por idade a partir da data do requerimento administrativo. 

Contudo, observo que o INSS concedeu por determinação judicial o benefício em 19/12/2005. 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a 

data do requerimento administrativo, devendo ser pagas as prestações vencidas, de 27/02/2003 (data do requerimento 

administrativo - fl. 11) a 19/12/2005 (data da implantação do benefício). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (fl. 47). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÀRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 19/12/2005 (NB/137.802.703-2), o autor tem direito ao 

pagamento das prestações vencidas, do período de 27/02/2003 (data do requerimento administrativo - fl. 11) a 

19/12/2005 (data da implantação do benefício). 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.001539-0        AC  912885 
ORIG.   :  0200000539  2 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  BENEDITO AUGUSTO DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA AUGUSTA PERES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença 

indeferindo o pedido, condenando-se o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários 

periciais, arbitrados em R$300,00 (trezentos reais), e advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa 

atualizado, tendo sido o autor isentado do pagamento por ser beneficiário da assistência judiciária. 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto ao cumprimento dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, tais foram preenchidos, o que podemos 

observar das informações que constam no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), tendo o autor contribuido, 

ininterruptamente, de 01/1985 a 08/1997, e de 07/2001 a 02/2005. 

Vale ressaltar que quanto à carência, foram juntados comprovantes de recolhimento às fls. 102/120, que somam 72 

(setenta e duas) contribuições mensais, número superior às 12 (doze) contribuições necessárias. Apesar dos aludidos 

documentos terem sido juntados apenas na ocasião da interposição do recurso de apelação,  tais devem ser analisados, 

não havendo que se falar no seu desentranhamento. Neste sentido se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUNTADA DE SOCUMENTO COM A APELAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. ART. 397 DO CPC. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

1.A jurisprudência desta Corte tem admitido a juntada de documentos que não os produzidos após a inicial e a 

contestação, em outras fases do processo, até mesmo na via recursal, desde que respeitado o contraditório e ausente a 

má-fé. 
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2. Não é absoluta a exigência de juntar documentos na inicial ou na contestação. A juntada de docuemntos em sede de 

apelação é possível, tendo a aoutra parte a oportunidade de sobre eles manifestar-se em contra-razões. 

O art. 397 do CPC assim dispõe: "É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos os docuemntos novos, quando 

destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados, ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos 

autos." 

3. Recurso especial desprovido." (STJ, REsp nº 780396/PB, Relator Ministra Denise Arruda, j. 23/10/2007, DJ 

19/11/2007, p. 188) 

Ademais, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a 

perícia realizada (fls. 74/78) concluiu que o autor é portador de "hipertensão arterial, lombalgia, senilidade e diabetes", 

as quais o torna incapacitado definitivamente para o trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se o autor total e 

permanentemente incapacitado para o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado. Desta 

forma, mantenho a posição adotada na decisão a quo, e fixo a data da citação como termo inicial para o pagamento do 

benefício. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Condeno, ainda, a autarquia em honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da presente decisão (ERESP 202.291/SP, STJ, 3ª Seção, DJU, de 11-09-2000). 

Considerando-se que o autor recebe aposentadoria por idade desde 04/08/2004, conforme consulta ao CNIS, e dada a 

impossibilidade de cumulação dos benefícios, nos termos do inciso II, do artigo 124, da Lei 8213/91, deve o segurado 

optar pelo que lhe for mais favorável, bem como as parcelas pagas a título deste benefício devem ser compensadas.  

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 16 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.010712-0        AC  927104 
ORIG.   :  0335019820  1 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARCILIA FAUSTINA DE QUEIROZ 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença deferindo 

o pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento de aposentadoria por invalidez, com correção 

monetária e juros de mora, com o pagamento dos valores em atraso desde a data da citação, além dos honorários 

periciais fixados em R$200,00 (duzentos reais), e honorários advocatícios arbitrados em R$700,00 (setecentos reais). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Além disso, 

requer a alteração do termo inicial da concessão do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, não cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o 

número de parcelas compreendidas entre a data do requerimento administrativo - ajuizamento da ação e a prolação da 

sentença é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 
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idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da Autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fls. 11), na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570/SP, Relator Ministro FONTES DE ALENCAR, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas às fls. 85/86 complementaram plenamente o início de prova documental ao 

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 

sem contraditas, que a Autora exercia atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado de 

saúde. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à 

carência necessária. 

No caso, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que se verifica da prova testemunhal produzida (fls. 

85/86) que a Autora, em decorrência do agravamento da sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua 

incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando 

o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. 

Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador 

que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro 

ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada  (fls. 72/73) concluiu que a autora é portadora de "insuficiência cardíaca e hipertensão", as quais a tornam 

incapacitada definitivamente para o trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se a autora total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus à autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio STJ, no (REsp 734986/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192). 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Mantenho os honorários advocatícios em R$700,00 (setecentos reais). 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data da citação (09/12/2004 - fl. 48), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Considerando-se que a autora recebe o benefício de amparo social ao idoso desde 23/07/2007, conforme consulta ao 

CNIS, e dada a impossibilidade de cumulação dos benefícios, nos termos do inciso II, do artigo 124, da Lei 8213/91, 

deve a segurada optar pelo que lhe for mais favorável, bem como as parcelas pagas a título deste benefício devem ser 

compensadas.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.026385-2        AC  958918 
ORIG.   :  0200001095  2 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOELITA MARIA DE LIMA 
ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando o réu a conceder o benefício a partir da data do indeferimento do requerimento 

administrativo. As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos e 

juros de mora, a contar da citação. A autarquia, ainda, foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de 

Processo Civil. Custas não são devidas, em virtude da isenção ex vi legis. 

A r.sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção 

do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial para a data da sentença ou da citação e a redução dos 

honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença. Suscita 

prequestionamento para interposição de recurso cabível a espécie.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 26/10/1993. 

Exige-se a carência mínima de 66 (sessenta e seis) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para a segurada que implementou a idade legal em 1993. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações em sua CTPS (fls. 07/12) e à consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). 

Assim, a parte autora conta com 88 (oitenta e oito) contribuições, número superior à carência exigida.  

A autora ostentava a qualidade de segurada quando completou os requisitos necessários à obtenção do benefício, em 

26/10/1993, uma vez que na presente data possuía a idade e a carência exigida para a concessão do benefício. 

A parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que quando 

requereu o benefício administrativamente, já havia implementado a idade legal e contava com número de contribuições 

superior à carência exigida, sendo irrelevante a discussão quanto à perda da condição de segurada para o recebimento 

do benefício em questão. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação 

consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, 

tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de 

arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES.  

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 
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concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM.Juiz a quo. 

Ressalta-se que, a autora busca a concessão de aposentadoria por idade a partir da data do indeferimento do 

requerimento administrativo. Contudo, observo que o INSS concedeu administrativamente o benefício em 01/07/2004 

(conforme consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) em terminal instalado na sede deste Tribunal, 

o que não implica em perda do interesse processual da parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do 

feito sem o julgamento do mérito. 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Na hipótese dos autos, presentes os requisitos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o benefício deve ser concedido desde a 

data do indeferimento do requerimento administrativo, devendo ser pagas as prestações vencidas, de 20/06/2002 (data 

do indeferimento do requerimento administrativo - fl. 15) a 01/07/2004 (data do início do pagamento do benefício). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1598/2818 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 17). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Ressalto que, uma vez que o benefício foi implantado em 01/07/2004 (NB/132.229.979-7), a autora tem direito ao 

pagamento das prestações vencidas, do período de 20/06/2002 (data do indeferimento do requerimento administrativo - 

fl. 15) a 01/07/2004 (data do início do pagamento do benefício). 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de Junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.033931-5        AC  977143 
ORIG.   :  0000002664  1 Vr ORLANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NICACIO DO NASCIMENTO LIMA 
ADV     :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, a partir da data do 

indeferimento do pedido, além de abono anual, devendo as prestações em atraso serem pagas com correção monetária e 

juros de mora. O INSS foi condenado, também, a pagar honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, e honorários periciais fixados no valor de dois salários mínimos.  

Foi interposto agravo retido pelo INSS (fls. 77/78) contra decisão interlocutória de fls. 75/76, que indeferiu preliminar 

de falta de interesse de agir em razão da não exaustão das vias administrativas.  

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, postula a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício. Postula, também, a redução 

dos honorários advocatícios e honorários periciais, e a isenção quanto às custas e despesas processuais. Prequestionou a 

matéria. 

A parte autora apresentou recurso adesivo requerendo, em caso de reforma da sentença, a concessão do benefício de 

auxílio-doença. 
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS (fls.77/78), uma vez que sua apreciação por este 

tribunal não foi requerida expressamente pelo apelante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada mediante apresentação de cópia da CTPS, 

com registros de contratos de trabalho e cópias dos recolhimentos de contribuições ao INSS (fls.11/34). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 112/121). De acordo com a 

perícia realizada, as doenças Urológicas, renais e prostáticas diagnosticadas no autor causam incapacidade total e 

temporária para o trabalho, com capacidade funcional residual mínima e de difícil aproveitamento.  Entretanto, apesar 

da incapacidade do autor não ser definitiva, diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições 

pessoais do requerente, especialmente sua idade (58 anos), atividade profissional e a natureza crônica da patologia 

diagnosticada, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por invalidez pleiteada, a partir da data do 

indeferimento do pedido pela via administrativa. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 

Quanto aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do 

artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, devem ser reduzidos 

para R$ 300,00 (trezentos reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na 

espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais 

fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação desta egrégia Corte. 
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Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado NICÁCIO DO NASCIMENTO LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 16/02/2001 (data de 

indeferimento do pedido pela via administrativa), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, E JULGO PREJUDICADO O 

RECURSO ADESIVO DO AUTOR, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.000877-6        AC 1165777 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELA CARDOSO GANEM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIALENA BENICIA DE JESUS 
ADV     :  VALERIA ALVARENGA ROLLEMBERG 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV.GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA  

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, desde o vencimento de cada 

uma delas, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O INSS foi condenado, outrossim, ao pagamento, a partir da 

data do requerimento administrativo (08/10/2003). As parcelas vencidas serão corrigidas, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Em caso de manutenção da 

condenação, requereu que o termo inicial da aposentadoria seja fixada na data da citação. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 07/08/2002. 

Exige-se a carência mínima de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei 

n. 8213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 2002. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS, às fls. 41/43. 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4º, da Lei n. 8213/91, contando a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n. 8213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonoante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante 

de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória n. 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n. 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 
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manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

A renda mensal do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3º, §2º, da Lei n. 10.666/03. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria n. 95/2001 da DF-SJ/SP, de 23/10/2001, e no Provimento n. 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral 

da Justiça da 3ª Região, e que os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser 

computados à base de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no 

prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual 

será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira 

Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 

24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 15). 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIALENA BENICIA DE JESUS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08/10/2003 (data do requerimento 

administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC, compensando-se eventuais pagamentos efetuados,e respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.11.001606-9        AC 1006757 
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ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 
ADV     :  PATRICIA BROIM PANCOTTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, deixando de condenar a autora no pagamento dos honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela total reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, diante do preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 07/02/1930, completou essa idade em 07/02/1985. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 11), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
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Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, p. 

256). 

Porém, tal documento tornou-se inútil, visto que conforme depoimento da própria autora (fl. 36/37), seu marido foi 

aposentado "na qualidade de motorista", restando comprovado que exerceu atividade urbana. Dessa forma, não há que 

se falar em início de prova material na condição de rurícola do marido da autora, não podendo, portanto, ser transferida 

tal condição à autora. 

As testemunhas ouvidas às fls. 38/41 complementaram plenamente tal fato ao asseverarem, perante o juízo de primeiro 

grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que o marido da autora 

trabalhava como motorista, tendo, inclusive, uma das testemunhas afirmado que não tinha certeza se foi lavrador. 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.  

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo,  06 de Junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocada Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.001255-8        AC 1066385 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  IZAIRA SILVA ALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa atualizado, cujo pagamento fica suspenso face à isenção prevista no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício.  
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Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 27/11/1997. 

A carência é de 96 (noventa e seis) contribuições mensais para a segurada que implementou a idade legal em 1997 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS (fls. 11/12) e comprovantes de recolhimento (fls. 13/76). 

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 
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manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Verifica-se que a Autora contava com 82 (oitenta e duas) contribuições no ano de 1997, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade, número inferior às 96 (noventa e seis) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 80), devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos 

termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de Junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.002457-0        AC 1156818 
ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  IRACY DE OLIVEIRA PEREIRA 
ADV     :  RONALDO JOSE PIRES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DEFINE GUIMARÃES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando a autarquia a reconhecer o tempo de serviço trabalhado pela autora, com a 

respectiva averbação para os efeitos de aposentadoria, e considerou o respectivo período insuficiente para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se ser a autora beneficiária da justiça 

gratuita.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter a autora preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 
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Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Postula a Autora a concessão de aposentadoria por idade. Tendo ela nascido em 25/05/1928, implementou o requisito 

etário em 25/05/1988, época em que tal benefício era regulamentado pelo artigo 32 do Decreto n.º 89.312, de 

23/01/1984, nos seguintes termos:  

''ART. 32 - A aposentadoria por velhice é devida ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completa 

65 (sessenta e cinco) anos de idade se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do feminino, consistindo numa renda 

mensal calculada na forma do § 1.º do artigo 30, observado o disposto no § 1.º do artigo 23". 

Assim, de acordo com esse dispositivo legal, exige-se para a concessão da mencionada aposentadoria ao trabalhador 

urbano o implemento da idade mínima e o cumprimento de carência. 

Conforme já salientado, a Autora completou a idade legal - 60 anos - em 25/05/1988, época em que a carência era de 60 

(sessenta) contribuições mensais. 

É certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência Social quando completou a idade 

legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso II e § 4.º, da Lei 

8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

  

Ainda assim, a perda da qualidade de segurada não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consoante com os objetivos de 

proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 
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3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurada, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

No caso dos autos, pretende a autora o reconhecimento de tempo trabalhado como empregada doméstica, nos períodos 

de 1974 a 1978, nos quais trabalhou como empregada doméstica, sem carteira assinada. 

Em se tratando de atividade desenvolvida por trabalhador doméstico, considera-se admissível a declaração firmada por 

ex-empregador como início de prova material do tempo de serviço exercido em tal atividade, para o período anterior à 

edição da Lei nº 5.859/72. 

Isto porque na vigência da Lei nº 3.807/60 não se exigia o recolhimento de contribuições, pois inexistia previsão legal 

para o registro do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal. Por esta razão, em 

tais casos, a jurisprudência, inclusive do Superior Tribunal de Justiça, passou a abrandar o entendimento da Súmula 

149, para admitir, como início de prova documental, declaração de ex-empregador, ainda que não contemporânea ao 

tempo de serviço que se pretende comprovar, como revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMESTICA. APOSENTADORIA. PROVA. 

1. É VÁLIDA A DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR, CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL 

IDÔNEA, A COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DOMÉSTICA DA RECORRIDA, SE, A ÉPOCA DOS FATOS, 

NÃO HAVIA PREVISÃO LEGAL PARA O REGISTRO DE TRABALHOS DOMÉSTICOS. 

2. RECURSO NÃO CONHECIDO"  

(REsp n.º 112716/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 15/04/1997, DJ 12/05/1997, p. 18877). 

 Ressalte-se que, com a edição da Lei nº 5.859/72, a atividade laborativa em comento passou a ser regulamentada, tendo 

sido determinada a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social. Portanto, a partir de então, para o seu 

reconhecimento, não basta para o período simples declaração firmada por ex-empregador, sendo indispensável que a 

prova oral venha acompanhada de início de prova material. 

Da análise dos autos, verifico que para os períodos de 1974 a 1978, a autora juntou declarações de seus ex-

empregadores e documentos expedidos pela própria autarquia previdenciára reconhecendo suas atividades como 

empregada doméstica no referido período (fls 20/24), as quais foram corroboradas pelos depoimentos testemunhais de 

fls. 67/70.  

Portanto, os períodos de 01/1974 a 12/78 devem ser reconhecidos, independentemente do recolhimento das 

contribuições à Previdência, uma vez que os empregados domésticos não eram considerados segurados obrigatórios do 

Regime Geral da Previdência Social, conforme disposto no art. 60, I, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ e 

desta E. Corte. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 
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11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em R$ 300,00 (trezentos reais) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.  

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada  

IRACY DE OLIVEIRA PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 21/01/2005 (data da citação), e renda mensal inicial - 

RMI de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC, compensando-

se eventuais pagamentos efetuados,e respeitando-se a prescrição qüinqüenal. O aludido ofício poderá ser substituído por 

e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.000054-6        AC 1052120 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  ANGELA COSTA VICENTE 
ADV     :  ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito e condenando a autora ao pagamento de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1610/2818 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa. Isenta contudo, a demandante de tal 

pagamento, por ser beneficiária da justiça gratuita, enquanto permanecer pobre. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 27/08/2001. 

A carência é de 120 (cento e vinte) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 2001 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações de registro em CTPS (fls. 12/24). Assim, a parte autora contava com 75 ( setenta e cinco) 

contribuições, número inferior à carência exigida.  

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO 

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos 

termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.002272-1        AC 1165283 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS ASTORINO (= ou > de 65 anos) 
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ADV     :  JOAO DE SOUZA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sobreveio sentença 

de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da 

sentença mais os abonos anuais, com correção monetária e juros de mora. Pela sucumbência recíproca, o instituto-réu 

foi condenado a arcar com 70% (setenta por cento) das despesas processuais eventualmente pagas pela autora, além de 

70% (setenta por cento) dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. 

Foi parcialmente deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a apreciação do reexame necessário 

e a suspensão dos efeitos antecipatórios da tutela. Postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a obtenção do 

benefício. Subsidiariamente, requer a isenção de custas processuais, bem como a alteração da sentença quanto à fixação 

dos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe anotar que o art. 475, §2º, do CPC, não tem aplicação na espécie, porquanto nesta fase do processo não é possível 

determinar que o valor da controvérsia recursal seja inferior a sessenta salários mínimos. 

Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade são necessários três requisitos cumulativos: a qualidade de 

segurado do pretendente; a carência exigida (180 contribuições mensais), conforme artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, 

exceto os casos previstos no artigo 142); a idade necessária para a concessão do benefício (Lei nº 8.213/91, artigo 48), 

aplicando-se a lei vigente na data em que o pretendente completou a idade legalmente prevista para a aposentadoria, ou 

seja, no caso da autora, em 25/07/2002. 

Para aqueles que se inscreveram na Previdência Social após 24/07/1991, a carência exigida é de 180 contribuições, 

como é o caso da autora, não se lhe aplicando as regras de transição disposta no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, como 

comprovam os documentos  (fls. 11/151), bem como os dados obtidos em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais), em terminal instalado neste Tribunal.  

Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou a idade de 60 (sessenta) anos, 

ou seja, em 1992. Mesmo levando-se em conta todas as contribuições vertidas pela autora, temos que totalizam apenas 

141 (cento e quarenta e uma) contribuições, sendo necessárias 180 (cento e oitenta), conforme já mencionado. 

Os demais períodos alegados pela parte autora não podem ser considerados. 

Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço urbano 

supostamente cumprido sem o devido registro, uma vez que até para a comprovação de atividade rural, na qual a prova 

material normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova 

exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ e 27 do TRF-1ª Região). 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser invertida a r. sentença. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 
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verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 05), devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E À REMESSA OFICIAL, CONSIDERADA INTERPOSTA, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo. 06 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.24.001113-8        AC 1221659 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  ANTONIA RODRIGUES CARRIGOS 
ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :   JUIZ FED CONV. LEONEL FERREIRA/ TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por 

invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios em 10% do valor da causa, observada a Lei n° 1060/50. Sem custas em razão da concessão da justiça 

gratuita e da isenção de que goza a autarquia. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de benefício 

previdenciário. 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que "A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe conferirá direito à aposentadoria 

por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 
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Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a autora 

recebeu auxílio-doença de 07/11/03 a 31/12/03 (fl.108). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 133/135). De acordo com a 

perícia realizada, a doença apresentada pela autora causa incapacidade definitiva e parcial, no entanto, podemos inferir 

do laudo que para a profissão da autora (lavadeira e passadeira) a  incapacidade é total e permanente.  

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se praticamente 

nulas as chances de a autora se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de 

reabilitação profissional. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado por esta Corte Regional. Ressalte-se 

que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e 

de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando 

Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANTONIA RODRIGUES CARRIGÓS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em  (02/08/05 - fl. 101), e renda 

mensal inicial - calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.003970-9       AMS  290746 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELA DEGIOVANNI PASINI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ELISABETE MATHIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO GILBERTO JORDAN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação  mandamental, discutindo matéria de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria 

por idade urbana, sobreveio sentença de procedência do pedido, com concessão da ordem. 

 Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para julgar improcedente o 

pedido, alegando a falta do preenchimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 

Com as contra-razões e notícia da implantação do benefício, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Neste Tribunal o M.P.F. opinou pelo improvimento do recurso 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso de 

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8213/91. exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Em se tratando de trabalhadora urbana, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, caput, da 

Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 19/10/1924 (folha 14), completou essa idade em 19/10/1984. 

A carência é de 60 (sessenta) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal até 1991 (tabela do 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 
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No presente caso, a autora visa ao reconhecimento do preenchimento dos requisitos legais para a obtenção da 

aposentadoria por idade. 

No caso dos autos, com bem ressaltou o representante do Ministério Público Federal  atuante neste E. Tribunal o 

recurso do INSS improcede. 

A lide se resume ao fato de que o INSS não afastou a perda da condição de segurado para a Impetrante, mesmo com a 

vigência da Lei nº 10.666/2003. 

Entretanto às folhas 23/26 consta registro em CTPS de contrato de trabalho de 14 de abril de 1939 a 29 de agosto de 

1950 para a Fiação Progresso S.A. 

O registro em CTPS faz prova plena de atividade laborativa junto ao INSS, tem presunção júris tantum, não podendo 

ser recusada sem fortes razões jurídicas devidamente comprovadas. 

O recolhimento ou não de contribuição ao INSS não é de responsabilidade da Impetrante, e sim, de seu empregador, de 

modo que tal fato, não se constitui em razão jurídica capaz de lhe impedir a obtenção do benefício. 

Ademais, o próprio INSS à folha 33 reconhece que a Impetrante comprovou 137 (cento e trinta e sete meses) de 

contribuição, número bem maior do que o necessário para comprovar a carência da Impetrante. 

Finalmente o apelo do INSS fulcra-se no fundamento de que a Impetrante não cumprira o período de carência e que 

perdera a condição de segurada, o que não se sustenta diante da prova produzida nos autos. 

A Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, estabeleceu em seu artigo 3º, que a perda da qualidade de segurado não será 

considerada na hipótese de aposentadoria por idade. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

Diante da comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data do requerimento Administrativo. 

Em sede de reexame necessário verifico que o digno magistrado "a quo" apreciou a lide com exatidão, sua 

fundamentação está conforme a lei, bem como verifico que não há nenhum reparo a ser feito na r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, bem como NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, e mantenho a r. sentença na íntegra, nos termos da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.005651-3       AMS  279143 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO CARMO GOMES CALIXTO 
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ADV     :  MONICA HEINE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO GILBERTO JORDAN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação  mandamental, discutindo matéria de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria 

por idade urbana, sobreveio sentença de procedência do pedido, com concessão da ordem. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para julgar improcedente o 

pedido, alegando a falta do preenchimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Neste Tribunal o M.P.F. opinou pelo improvimento do recurso 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso de 

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8213/91. exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Em se tratando de trabalhadora urbana, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, caput, da 

Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 06/03/1944 (folha 09), completou essa idade em 06/03/2004. 

A carência é de 138 (cento e trinta e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2004 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, com bem ressaltou o representante do Ministério Público Federal  atuante neste E. Tribunal a lide se 

resume ao fato de que o INSS não considerou o período de 102.08.84 a 31.03.86, no Condomínio Edifício Gramanet, 

por não constar nenhuma contribuição vertida pelo empregador nesses meses. 

Entretanto, à folha 12 consta registro em CTPS de contrato de trabalho para aludido empregador. 

O registro em CTPS faz prova plena de atividade laborativa junto ao INSS, tem presunção juris tantum, não podendo 

ser recusada sem fortes razões jurídicas devidamente comprovadas. 

O recolhimento ou não de contribuição ao INSS não é de responsabilidade da Impetrante, e sim, de seu empregador, de 

modo que tal fato, não se constitui em razão jurídica capaz de lhe impedir a obtenção do benefício. 

Ademais, a parte autora esteve filiada a previdência social no interregno de 1981 a 2004, totalizando 150 (cento e 

cinqüenta) meses de contribuição, número superior a carência exigida, conforme se verifica nas cópias de sua CTPS. 

Finalmente o apelo do INSS fulcra-se no fundamento de que a Impetrante se filiara após 1991 à Previdência Social, o 

que não se sustenta diante da prova produzida nos autos. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 
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Diante da comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data do requerimento Administrativo. 

Em sede de reexame necessário verifico que a digna magistrada "a quo" apreciou a lide com exatidão, sua 

fundamentação está conforme a lei, bem como verifico que não há nenhum reparo a ser feito na r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, bem como NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, e mantenho a r. sentença na íntegra, nos termos da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.006413-6        AC 1007052 
ORIG.   :  0200001461  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ETELVINA DOS REIS DA COSTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA JORDAO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de 

aposentadoria por idade, sobreveio sentença deferindo o pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, com correção monetária e juros 

de mora, com o pagamento dos valores em atraso desde a data da citação, além de fixar os honorários advocatícios em 

R$720,00 (setecentos e vinte reais). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, para a data do laudo pericial, além da redução dos 

honorários advocatícios. Suscita prequestionamento da matéria, para fins recursais. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
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existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da Autora, consistente nas cópias das certidões de 

casamento e nascimento de seus filhos, e atestado de óbito de seu marido (fls. 18/22 e 114), em que seu marido é 

qualificado como lavrador. Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, conforme revela 

a ementa do seguinte julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Desta forma, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 134/136). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, resta comprovado que a autora 

trabalhou na condição de rurícola, concluindo-se que foram preenchidos os requisitos da carência e da qualidade de 

segurado. 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício pela Autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à carência 

necessária. 

No caso, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que se verifica que quando do falecimento do 

marido da autora em 1999, a mesma se encontrava incapaz, conforme conclusão pericial (fl. 49). Portanto, em 

decorrência do agravamento da sua condição de saúde, deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente 

apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da 

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de 

doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias." (REsp nº 134212/SP, Relator Ministro ANSELMO 

SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, verifica-se que a perícia 

realizada  (fls. 48/50) concluiu que a autora é portadora de "hipertensão arterial, osteoartrite generalizada, e escoliose 

lombar", as quais a tornam incapacitada definitivamente para o trabalho que exerce. Desta forma, encontra-se a autora 

total e permanentemente incapacitada para o trabalho.  

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 
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A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Considero que se afigura como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é 

neste momento que o INSS é constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a 

seu conhecimento a pretensão do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o 

termo inicial considerado na esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do 

afastamento do segurado. 

Desta forma, mantenho a posição adotada na decisão a quo, que fixa a data da citação como termo inicial para o 

pagamento do benefício. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil. 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral 

da Justiça da 3ª Região. Igualmente, que os juros de mora incidirão, de forma decrescente, a partir da citação, à base de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do atual Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data da citação (08/04/2003 - fl. 40vº), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.016602-4        AC 1021276 
ORIG.   :  0300001782  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI JOAQUINA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JAIR CAETANO DE CARVALHO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO GILBERTO JORDAN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 
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Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, desde a data do requerimento administrativo, 

com correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a total reforma da sentença, sustentando o não 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Além disso, requer a incidência da prescrição qüinqüenal, 

bem como a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) até a sentença. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Neste Tribunal o INSS apresentou proposta de acordo, em razão da promulgação da Lei nº 10.666, de 08.05.2003, a 

partir da citação, ao fundamento de que a postulação se deu posteriormente a data da publicação da Lei retro citada. 

Instado o Autor apelado a se manifestar sobre a proposta de acordo o mesmo aceitou desde que o início do benefício 

fosse em 23/07/03, data do requerimento administrativo. 

À folha 78 foi homologado o acordo, com data de início a partir da citação.  

A Autora, ora Apelada embargou de declaração quanto àquela decisão. 

Instou-se ao INSS quanto à possibilidade do acordo ser fixar data de início na data do requerimento administrativo, o 

INSS não aceitou. 

A Apelada requereu a antecipação da tutela, a qual foi deferida, o INSS noticiou a implantação do benefício. 

Insistiu-se na possibilidade do acordo com a data de início do benefício na data da citação, a Apelada afirmou que não 

tem interesse no acordo. 

Os autos vieram conclusos. 

É o relatório. 

DECIDO 

Apesar de homologado o acordo a Apelada embargou de declaração e após tentativa de salvar o acordo nenhum êxito se 

logrou. 

Desta forma o acordo restou infrutífero de modo que é de se acolher os embargos declaratórios, conferindo-se-lhes os 

efeitos infringentes para modificar a decisão, tornando-a nula. 

Vencida esta questão vejamos o mérito. 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

No tocante à prescrição, ressalta-se que a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas e nem 

reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito. O egrégio Tribunal Regional Federal da Quinta Região 

já decidiu que "A PRESCRIÇÃO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA NÃO OCORRE COM RELAÇÃO AO 

FUNDO DE DIREITO, MAS APENAS COM RELAÇÃO ÀS PARCELAS DEVIDAS E NÃO RECLAMADAS NO 

PERÍODO ANTERIOR AOS 5 ANOS QUE PRECEDEM AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 103 DA LEI N. 8.213/91" (AC nº 00561109/94-PB, Relator Juiz JOSÉ MARIA LUCENA, j. 26/06/97, DJ 

26/09/97, p. 79.203).  
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Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 08/07/1993. 

A carência é de 66 (sessenta e seis) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1993 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

Dessa forma, a autora preencheu a carência necessária na data em que completou a idade de 60 (sessenta) anos, uma 

vez  que contribuíra por 114 (cento e quatorze), conforme demonstrado às fls. 13, e a carência necessária era de 66 

(sessenta e seis) meses de contribuições. 

Portanto, diante do preenchimento dos requisitos, faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade postulado. 

Dessa forma, o benefício é devido a partir de 24/06/2003, data da entrada do requerimento do benefício pela via 

administrativa (fl. 16), observada a incidência da prescrição qüinqüenal. 

A Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003 é anterior ao requerimento administrativo da Apelada, de modo que o direito da 

Apelada já existia quando o INSS o indeferiu, obrigando-a a vir a juízo defender seus direitos, de modo que a mora do 

INSS já estava caracterizada desde o requerimento administrativo, assim não se justifica a fixação do benefício na data 

da citação do INSS. 

Assim mantenho a data de início do benefício na data do requerimento administrativo. 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita.  

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E A REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.031472-4        AC 1045836 
ORIG.   :  0300000052  1 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOB DE ALMEIDA incapaz 
REPTE   :  MARIA JOSE APPARECIDA DE ALMEIDA 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 
RELATOR   :  JUIZ FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde a data da cessação 

do auxílio-doença, devendo as prestações em atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora, a partir da data 

da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor das prestações vencidas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação requerendo preliminarmente a declaração da 

ocorrência de prescrição, bem como o reconhecimento da carência de ação, ante a perda da qualidade de segurado. No 

mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de 

requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração no tocante ao termo inicial do benefício, 

postulando seja concedido na data do laudo, e fixação dos honorários advocatícios em 5% do valor da causa ou sobre as 

parcelas vencidas até a sentença.   

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

Quanto a alegação preliminar de carência de ação por perda da qualidade de segurado, confunde-se a com o mérito da 

questão e juntamente com ele será analisada. 

Vencida tal questão, passo a analise do mérito. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

tenha percebido benefício de auxílio-doença, no período de 11/06/92 a 08/05/93, conforme se verifica dos documentos 

de fls. 33/46. Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do deferimento 

administrativo do benefício de auxílio-doença. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 100/111). De acordo com referido 

laudo pericial, o autor, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho.   

Neste passo, diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do autor, não há falar 

em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus ao autor à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Com relação ao termo inicial do benefício, conforme bem salientado pelo MM. Juiz a quo, este deve ser mantido no dia 

imediatamente posterior ao da cessação administrativa do benefício de auxílio-doença, uma vez que o conjunto 

probatório carreado aos autos revela que os males dos quais o autor é portador não cessaram, compensando-se os 

valores pagos a título de auxílio-doença, em razão da tutela antecipada concedida. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual e de forma englobada para as anteriores, nos termos do art. 406 do Código de Processo 

Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do 

precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 

298.616/SP).  

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes desta Corte Regional. A base de cálculo 

sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a 

orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado  
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Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045788-2        AC 1064032 
ORIG.   :  0300000888  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MERCEDES FANTIN BARBARELLI 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da citação, acrescido de correção monetária sobre as parcelas vencidas à época da 

liquidação e juros de mora. Honorários advocatícios fixados no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas apuradas em liquidação. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando o não cumprimento dos requisitos 

exigidos para a concessão do benefício postulado. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos para mulheres 

e 60 (sessenta) anos para os homens (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 03/03/1943, completou essa idade em 03/03/1998. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 12), na qual ele está qualificado como lavrador e anotações na CTPS da própria autora que demonstram o 

exercício da atividade rural (fl. 13). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ  01/10/2001, p. 

256). 

Por outro lado, as testemunhas (fl. 43/44) disseram que conhecem a autora há mais de 30 anos, que ela sempre trabalhou 

na roça e que atualmente continua trabalhando em propriedade rural. 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.  

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, início 

razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u.,  j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000,  pág. 347). 

Cumpre observar que a exigência de comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, como requisito para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, nos termos do art. 143 da 

Lei n. 8.213/91, teve por finalidade excluir aqueles segurados que, em data remota, estiveram nas lides rurais, e no 

momento presente querem se aproveitar do rebaixamento da idade. Tanto é assim, que o legislador ordinário preferiu 

não estabelecer um lapso temporal preciso no conceito de "...período imediatamente anterior....". Na verdade, para se 

aferir se o segurado está enquadrado na hipótese prevista pelo art. 143 da Lei n. 8.213/91, há que se perquirir se o 

mesmo sempre foi trabalhador rural e se laborou em número de meses correspondente à carência, não importando se em 

dado período houve inatividade, mesmo porque o indigitado preceito admite períodos descontínuos. 
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Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 03/03/1998, bem como cumprido tempo de atividade 

rural superior ao legalmente exigido, consoante o art. 39, inciso I, c/c os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se 

conceder a aposentadoria por idade. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MERCEDES FANTIN BARBARELLI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 

10/09/2003, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.004074-4        AC 1220463 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES CARVALHO 
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ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-

se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício 

em 30/01/2005, com correção monetária e juros moratórios a partir da citação, além de honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, foi concedida a tutela antecipada no 

bojo da sentença, bem como ao pagamento dos honorários do assistente técnico do autor fixado em R$ 90,00 (noventa 

reais). 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pela impossibilidade de concessão 

da tutela antecipada e, no mérito, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

A parte autora interpôs recurso adesivo às fls 129/132, postulando pela majoração dos honorários advocatícios e seu 

assistente técnico pericial. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe anotar que o art. 475, §2º, do CPC, não tem aplicação na espécie, porquanto nesta fase do processo não é possível 

determinar que o valor da controvérsia recursal seja inferior a sessenta salários mínimos. 

No tocante à antecipação de tutela, inicialmente ressalto que esta foi concedida no bojo da sentença, momento em que 

seu prolator já havia formado um juízo de certeza sobre a prova dos autos, não havendo mais que se falar em 

verossimilhança das alegações. 

Por outro lado, o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação caracteriza-se pela própria natureza do 

benefício previdenciário postulado no caso, isto é, prestação de cunho alimentar. Tendo em conta a idade avançada da 

Autora e sua hipossuficiêcia, aliadas ao fato de já haver preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria 

pleiteada, caracterizado está o receio de ocorrência de dano de difícil reparação.  

Ademais, não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de 

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer 

momento. Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do 

provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, 

sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada 

sem a providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 

06/11/2002, p.  629) . 

Vencida a questão preliminar, passa-se à análise e julgamento do mérito. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

tenha percebido benefício de auxílio-doença, no período de 13/12/2005 a 20/01/2006, conforme se verifica dos 

documentos de fl. 60. Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do 
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deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença, tendo sido ajuizada a presente ação em 19/10/2005, quando 

a autora ainda sustentava sua condição de segurada. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida (fls 73/82). Neste passo, verifica-se que a 

perícia realizada concluiu que a autora é portadora de fibromialgia, lombociatalgia, taquicardia por ansiedade, 

hipertensão arterial sistêmica e osteoartrose tíbio-femoral, doenças que provocam uma considerável redução de sua 

capacidade laborativa, encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho.  

Contudo, conforme já salientado pelo perito judicial, pode-se concluir que, embora a incapacidade da autora não seja 

total e definitiva, tendo como referência o caráter degenerativo e irreversível das lesões apresentadas, bem como sua 

idade avançada (62 anos), presume-se que esta não poderá mais ser exercida, uma vez que a capacidade laboral residual 

da autora permite apenas que ela exerça atividades que não exijam esforços físicos.  

Neste passo, em face das enfermidades elencadas no laudo pericial e considerando as condições pessoais da autora, 

tornam-se praticamente nulas as chances dele inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar 

em possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora em receber a aposentadoria por invalidez, não haveria qualquer senso, sendo até 

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a 

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é 

pacífico por esta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso 

especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado 

imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos 

termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de 

que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do 

benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir do laudo médico pericial (02/06/2006 - fls 82), quando 

constatada a incapacidade do autor. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, do termo inicial de forma decrescente, 

sendo que a partir de 10/01/2003, incidirão à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código de Processo Civil e 

do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

A verba honorária fica majorada para 15% (quinze por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo 

sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a 

orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Os honorários do assistente técnico da autora devem ser majorados para R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do 

artigo 20, § 2º, do Código de Processo Civil 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA 

PELO RÉU E, NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO A SUA APELAÇÃO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, nos termos da 

fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 06 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.006510-8        AC 1089548 
ORIG.   :  0300015409  2 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLAUSINA LISBOA FURTADO 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde a citação, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$700,00 (setessentos reais), além de honorarios periciais fixados em R$200,00(duzentos 

reais). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.Suscita 

prequestionamento para fins de interposição de recurso especial.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez a contar de 22/09/03. 

Cabe ressaltar que, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, não cabe a interposição da remessa oficial, uma vez que o 

número de parcelas compreendidas entre a data do requerimento administrativo - ajuizamento da ação e a prolação da 

sentença é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

Controverte-se sobre a concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 22/09/03. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 
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da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Para comprovação do efetivo trabalho rural, a parte autora juntou aos autos os seguintes documentos:  

a) certidão de casamento, em que seu marido está qualificado como lavrador; 

b) certidão de óbito do marido, em que sua profissão consta como sendo lavrador 

Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pela requerente, conforme revela a ementa do seguinte 

julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570/SP, Relator Ministro FONTES DE ALENCAR, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256). 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fl. 38). De acordo com a perícia 
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realizada, a Autora, em razão das doenças diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho 

rural, atividade que lhe garantia a subsistência. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da Autora, especialmente sua 

atividade profissional (trabalhadora braçal rural), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente 

no mercado de trabalho, não havendo que se falar em possibilidade de reabilitação profissional.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à Autora.  

Resta a análise do termo inicial. 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio STJ, no (REsp 734986/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data da  citação (22/09/03), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DO 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019020-1        AC 1116005 
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ORIG.   :  0300000831  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIVA DO CARMO CRUZ LAZARO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde o ajuizamento da 

ação, devendo as prestações em atraso ser pagas em uma única parcela, devidamente corrigidas, com incidência de juros 

de mora de 0,5% ao mês em cada uma das parcelas vencidas e não pagas, mês a mês, ressalvada a incidência da 

prescrição qüinqüenal. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de despesas processuais, inclusive honorários 

periciais arbitrados em 4 salários mínimos além  de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.  

A autarquia interpôs agravo retido sustentando a falta de requerimento administrativo, fls.86/88. 

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente a apreciação do 

agravo retido. No mérito, postula o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, além da integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, aos juros de mora,  aos 

honorários advocatícios e periciais. Afirma ser isento do pagamento das custas e despesas processuais. Suscita 

prequestionamento para fins de interposição de recurso especial 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Cabe anotar que o art. 475, §2º, do CPC, não tem aplicação na espécie, porquanto nesta fase do processo não é possível 

determinar que o valor da controvérsia recursal seja inferior a sessenta salários mínimos. 

Primeiramente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente pelo INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No 

mérito, entretanto, o agravo retido não merece provimento. 

Não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do benefício. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 

interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativas sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada.  A resistência a 

qualificar o conflito de interesses na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

 Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 
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pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte.  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

No mesmo sentido, precedente da 10ª Turma desta Corte Regional Federal: 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." (AC nº 755043/SP, 

Relator - Desembargador Federal Jediael Galvão - j. 23/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 149). 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez a contar de 07/07/2003. 

Quanto à carência da ação por falta de interesse de agir, este Egrégio Tribunal Regional Federal pacificou o 

entendimento de não ser exigível prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa 

à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV (C.F.). Tal entendimento, em 

face de das reiteradas decisões, cristalizou-se no Enunciado nº 09 do TRF-3ª Região.  

Superada tal preliminar, passo ao exame do mérito propriamente dito. 

Controverte-se sobre a concessão de aposentadoria por invalidez a partir de do ajuizamento da ação. 

É importante salientar que a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época 

própria, não atingindo o fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste sentido já decidiu o Superior 

Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 
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chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

No presente caso, a qualidade de segurada da parte autora restou comprovada mediante apresentação de cópia da CTPS, 

com registros de contratos de trabalho (fls.07/16). Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao 

"período de graça" disposto no artigo 15, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez 

que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos que a parte autora há muito vem sofrendo com as 

enfermidades constatadas pela perícia. Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de 

trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado 

somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à 

vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de 

julgado a seguir transcrita: 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido''  

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193). 

A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica da cópia da CTPS da parte autora.  

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 105/109). De acordo com referido 

laudo pericial, a autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho.   

Neste passo, em face das enfermidades elencadas no laudo pericial e considerando as condições pessoais da autora, 

tornam-se praticamente nulas as chances dele inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar 

em possibilidade de reabilitação. 

Assim, comprovado pelos elementos probatórios carreados aos autos que a autora apresenta um quadro de incapacidade 

permanente e total para o desenvolvimento de atividades laborais, restam preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio STJ, no (REsp 734986/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192). 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com 

a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves.  

No tocante aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos do 

artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, devem ser reduzidos 

para R$ 300,00 (trezentos reais), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na 

espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais 

fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 10ª Turma desta egrégia Corte. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data da citação (23/09/2003), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,  NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos 

da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019663-0        AC 1116649 
ORIG.   :  0200001558  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  GRACINDO JOSE DA SILVA 
ADV     :  MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA   SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA SEÇÃO  

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, desde a citação. As prestações em atraso 

serão acrescidas de correção monetária e juros de mora, foi condenada, ainda, ao pagamento das despesas processuais, 

honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) do montante apurado por ocasião da liquidação acrescido de 12 parcelas vincendas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

alegando que os requisitos legais para a concessão do benefício postulado não restaram comprovados. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

O autor carreou aos autos sua CTPS, às fls. 12/13, contendo vínculo rural no interregno de 1979 a 1997, constituindo 

prova material plena de que o autor exerceu atividade rurícola. Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal 
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colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida 

pelo requerente, conforme revela a ementa do seguinte julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o Autor sempre exerceu atividade rural, tendo abandonado o trabalho em razão de seu precário estado 

de saúde (fls. 58/59). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pelo Autor de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

Para a solução da lide, é de substancial importância, ainda, a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 39/44). De acordo com a perícia 

realizada, o Autor, portador de epilepsia, de forma que está incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do Autor, especialmente a atividade 

profissional exercida (trabalhador rural) e a natureza degenerativa da doença diagnosticada, tornam-se praticamente 

nulas as chances de ele se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo que se falar em possibilidade de 

reabilitação.   

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao Autor, no 

valor de 01 (um) salário mínimo.  

A questão relativa ao termo inicial do benefício ainda não se pacificou na jurisprudência, havendo precedente recente 

do Superior Tribunal de Justiça firmando a data da citação como termo inicial do benefício (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192).  

Revendo posição anteriormente adotada pela Décima Turma desta Corte Regional Federal, considero que se afigura 

como de maior razoabilidade a fixação do termo inicial na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. A citação é marco que traz maior relação de afinidade e adequação com o termo inicial considerado na 

esfera administrativa, quando o pedido é formulado em prazo superior a 30 dias ao do afastamento do segurado.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho a verba honorária na forma estabelecida na sentença. 

Ressalte-se que para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, 

vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. De acordo com o art. 6º desse diploma legal, a parte vencida, 

que não seja aquela beneficiária da assistência judiciária gratuita, deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi 

extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.  

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 
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quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado GRACINDO JOSÉ DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data da citação (27/02/2003), e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021765-6        AC 1122411 
ORIG.   :  0400001215  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde a citação, devendo 

as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, com correção monetária, desde os vencimentos, e juros de mora de 

1% ao mês a contar da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença.  

Inconformada, a Autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Insurge-se o INSS contra sentença que julgou procedente a ação, condenando a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação. 
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Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Controverte-se sobre a concessão de aposentadoria por invalidez a partir da citação. 

A aposentadoria por invalidez exige para o seu deferimento: a constatação de incapacidade permanente para execução 

de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do segurado; impossibilidade de reabilitação e 12 (doze) 

contribuições como carência. Como bem reza o caput do art. 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

"art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência exigido pela lei, quando for o 

caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos (art. 59 

da Lei 8.213/91). A diferença básica entre os dois benefícios é que enquanto a aposentadoria por invalidez exige a 

incapacidade total e/ou permanente, para a concessão do auxílio-doença a incapacidade deverá ser parcial e/ou 

temporária. 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.  

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (Resp n° 416658/SP, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Para comprovação do efetivo trabalho rural, a parte autora juntou aos autos o seguinte documento:  

a) certidão de casamento, provando que o autor é lavrador. 

O autor  também carreou aos autos sua CTPS, fls. 43/52, contendo vínculo rural, constituindo prova material plena de 

que o autor exerceu atividade rurícola. Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo requerente, 

conforme revela a ementa do seguinte julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de 

recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." 

(REsp nº 280402-SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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Embora a incapacidade do autor não seja total e definitiva, tendo como referência o caráter degenerativo e irreversível 

das lesões apresentadas, bem como sua idade avançada (57 anos), presume-se que a atividade laboral do autor não 

poderá mais ser exercida, uma vez que ele só pode exercer atividades que não exijam esforços físicos.  

Neste passo, em face das enfermidades elencadas no laudo pericial e considerando as condições pessoais do autor, 

tornam-se praticamente nulas as chances dele inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo o que se falar 

em possibilidade de reabilitação. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao Autor.  

Resta a análise do termo inicial. 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, uma vez que é neste momento que o INSS é 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu conhecimento a pretensão 

do segurado. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio STJ, no (REsp 734986/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional, nela 

compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na 

data do citação (12/11/2004), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, MANTENHO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, nos 

termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024629-2        AC 1126081 
ORIG.   :  0500000517  4 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO MOACYR PINTO DE SOUZA FILHO 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO GILBERTO JORDAN / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação  ordinária, discutindo matéria de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade urbana, sobreveio sentença de procedência do pedido, com a condenação do INSS  em 10% (dez por cento) de 

honorários. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para julgar improcedente o 

pedido, alegando a falta do preenchimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Neste Tribunal o INSS propor acordo diante da edição da Lei nº 10.666/2003. 

Designada audiência conciliatória esta resultou infrutífera diante do não comparecimento da parte autora. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso de 

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8213/91. exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Em se tratando de trabalhador urbano, a aposentadoria por idade é devida aos 65 (sessenta e cinco) anos (artigo 48, 

caput, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo o autor nascido em 25/06/1936 (folha 09), completou essa idade em 25/06/2001. 

A carência é de 120 (cento e vinte) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 2001 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, com bem restou comprovado às folhas 11 e 24 o Autor trabalhou entre o período de 01.12.77 a 

12.98. 

Ademais, a parte autora esteve filiada a previdência social no interregno de 1977 a 1998, totalizando, pelo menos 135 

(cento e trinta e cinco) meses de contribuição, número superior a carência exigida, conforme se verifica nas cópias de 

sua CTPS e dos carnes de recolhimento em original juntados à contra capa dos autos. 
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Finalmente o apelo do INSS fulcra-se no fundamento de que o Autor perdera a condição de segurado da Previdência 

Social e que não cumprira o período de carência, o que não se sustenta diante da prova produzida nos autos. 

Ressalto que a perda da qualidade de segurado, diante do advento da Lei nº 10.666/2003, uma vez cumprida a carência, 

não é mais impedimento para a obtenção de aposentadoria por idade daí porque esta questão ter restado superada. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

Diante da comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data do requerimento Administrativo. 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486).  

E foi neste sentido que a digna juíza "a quo" fixou o termo inicial do benefício. 

A r. sentença não explicitou de maneira clara a questão dos juros e da correção monetária, de modo que passo a 

estabelecer de forma clara estas questões. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Quanto à condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da r. sentença não estar em 

harmonia com o entendimento pacificado nos Tribunais, reformo a r. sentença também nesta parte, passando a verba 

honorária a ser fixada na forma abaixo explicitada. 

Condeno, ainda, a autarquia em honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da presente decisão (ERESP 202.291/SP, STJ, 3ª Seção, DJU, de 11-09-2000). 

Não há que se falar em reformatio in pejus, pois não obstante o percentual fixado ser superior do fixado na r. sentença a 

sua base para aplicação é menor que a fixada na r. sentença. 

Salienta-se que o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 

4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado PEDRO MOACIR PINTO DE SOUZA FILHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 10/06/2005 (data da citação), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC, compensando-se eventuais pagamentos efetuados, e respeitando-se a prescrição qüinqüenal.  
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Em sede de reexame necessário, ressalvadas as matérias relativas aos juros, correção monetária e verba honorária, 

verifico que a digna magistrada "a quo" apreciou a lide com exatidão, sua fundamentação está conforme a lei, bem 

como verifico que não há nenhum outro reparo a ser feito na r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS e DOU PÁRCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL na forma acima explicitada, quanto aos juros, 

correção monetária e verba honorária, e, no mais, mantenho a r. sentença, tudo nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025907-9        AC 1129344 
ORIG.   :  0300000651  1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RITA MARIA DA COSTA SOUZA GOMES 
ADV     :  EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV.GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de natureza previdenciária, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data da citação, devendo os atrasados ser corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros legais de mora, bem como ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, o INSS postula, preliminarmente, seja reexaminada a decisão objeto de despacho saneador 

que foi objeto de agravo de instrumento, para evitar preclusão do direito, bem como a conversão do julgamento em 

diligência, para que a parte seja submetida a novo exame médico-pericial. No mérito, requer a reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, alegando a ausência de comprovação dos requisitos para a concessão do 

benefício. Em caso de manutenção da condenação, pleiteia a Autarquia seja a DIB fixada na data do laudo pericial e que 

a verba honorária incida apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Preliminarmente, não conheço do pedido de reapreciação da decisão objeto de agravo de instrumento, eis que estranha 

ao presente feito, bem como o pedido de conversão do julgamento em diligência para a realização de nova perícia 

médica, visto que não foi realizado em momento oportuno, de modo que operada a preclusão. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

No caso em exame, a autora comprovou que esteve trabalhando com registro em CTPS até 21/11/2002, data da 

cessação do seu contrato de trabalho. Proposta a ação em abril de 2003, não há falar em perda da qualidade de segurado. 

Por outro lado, a carência mínima de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, 

também foi cumprida. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, o laudo pericial de fls. 

63/69 conclui que a autora, em razão das patologias diagnosticadas, encontra-se incapacitada parcial e temporariamente 

para o trabalho. Dessa forma, relatando o laudo pericial que a autora encontra-se parcial e temporariamente incapacitada 

para sua atividade habitual, tal situação confere a ela o direito ao recebimento do benefício de auxílio-doença, nos 

termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento.  

É dever do INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença à autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.  

O termo inicial do benefício é a data do laudo judicial que constatou a incapacidade da autora (fls. 63/69), conforme 

precedente do STJ (REsp nº 314913-SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 29/05/2001, DJ 18/06/2001 

p. 212).  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho a verba honorária na forma estabelecida na sentença, eis que, nessa fase do processo, não é possível verificar 

se é ou não mais benéfica à Autarquia em relação àquela referida em sede de apelação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, CONHEÇO EM PARTE da apelação, para 

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada RITA MARIA DA COSTA SOUZA GOMES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 03/06/2004, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Publique-se e intimem-se. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015406-7        AC 1189970 
ORIG.   :  0200000815  1 Vr DUARTINA/SP     0200002260  1 Vr DUARTINA/SP 
APTE    :  LEONIDE EVANGELISTA DA SILVA 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. Deixando de condenar a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 11/05/2002. 

Exige-se a carência mínima de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei 

n. 8213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 2002. 
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No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada e 

contribuinte individual, como comprovam as anotações em sua CTPS, à fl. 14 e carnês às fls. 15/33. 

Verifica-se que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou a idade de 60 anos, uma vez 

contribuíra por apenas 38 (trinta e oito) meses e a carência necessária era de 126 (cento e vinte e seis) meses de 

contribuições. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019370-0        AC 1195036 
ORIG.   :  0600001429  1 Vr VOTUPORANGA/SP 0600136837  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  MARIA LEONICE CARVALHO MISTRON 
ADV     :  FABIANO FABIANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a conversão de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, argumentando que preenche os requisitos exigidos para tanto. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 
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insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto foi concedido 

administrativamente à autora o benefício de auxílio-doença, com termo inicial em 05/08/2004, tendo sido cessado em 

03/04/2007, conforme se verifica dos documentos de fls. 68/76. Desta forma, foram tais requisitos reconhecidos pela 

própria Entidade-Ré, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. Encontrando-se a parte 

percebendo o benefício previdenciário, não há falar na perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso 

I, da Lei n.º 8.213/91. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fl. 40/43). De acordo com a perícia 

realizada, a autora, em razão das doenças diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente.  

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação administrativa do auxílio-

doença, uma vez que o conjunto probatório revela que os males dos quais a autora é portadora não cessaram. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes desta Corte Regional, ressalvando que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro 

Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA LEONICE CARVALHO MISTRON, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB na data em que foi cessado o auxílio 

- doença da (04/04/07), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 
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FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024610-7        AC 1202189 
ORIG.   :  0600000377  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 0600016554  2 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA ROSA PALETA VALESI 
ADV     :  EDSON RENEE DE PAULA 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA  

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, em valor a ser calculado 

conforme a legislação, desde a data do requerimento administrativo. As parcelas em atraso são devidas com incidência 

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, desde os vencimentos. O INSS foi condenado, 

ainda, a pagar honorários advocatícios fixados em 10 % (dez por cento) sobre a soma das prestações já vencidas até a 

data da sentença. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente requer a 

redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas e despesas processuais. Prequestiona a matéria. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 04/05/2003. 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, bem 

como contribuinte individual, como comprovam as anotações de registro em CTPS, os recibos de recolhimento de 

contribuições e os documentos do CNIS (fls. 16/18 e 33).  

Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou a idade de 60 anos (2003), uma 

vez que contribuíra por apenas 127 (cento e vinte e sete) meses e a carência necessária era de 132 (cento e trinta e dois 

meses) de contribuições.  
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Entretanto, em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) em terminal instalado na sede deste TRF 

3ª Região, foi constatado que a autora continuou a recolher contribuições. 

Além disso, verifica-se que na data da entrada do requerimento (DER) em 13/12/2005, a autora já havia completado a 

carência necessária. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à parte autora. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, nos termos da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANA ROSA PALETA VALESI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13/12/2005 (data do requerimento administrativo), e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 23 de Maio de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.  : 2007.03.99.026432-8        AC 1204561 

ORIG.  : 0500000547  1 Vr URUPES/SP 

           0500009254  1 Vr URUPES/SP 

APTE   : SUELI APARECIDA DA SILVA TEODORO 

ADV    : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : OS MESMOS 

REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR·: JUIZ.FED.CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

  

Vistos etc. 

  

Proposta ação de natureza previdenciária, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data da citação, devendo os atrasados ser corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros de mora. Condenou o INSS ao pagamento de custas e despesas processuais, além dos honorários 

advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais) e dos honorários periciais  fixados em R$300,00 (trezentos reais).  

  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

  

Em suas razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

alegando a ausência de comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração 

da sentença quanto ao termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. Suscita prequestionamento da 

matéria para fins recursais. 

  

O autor apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do primeiro indeferimento administrativo e a 

concessão de aposentadoria por invalidez, alegando que sua incapacidade é total e permanente. 

  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto é, 

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

  

No caso em exame, a autora comprovou que esteve trabalhando, com registro em CTPS, até 30/09/1992, data da 

cessação do seu último contrato de trabalho, posteriormente contribuiu como autônoma em Abril de 2004 até Julho de 

2004. Tendo havido requerimento administrativo de auxílio-doença em 20/08/2004, não há falar em perda da qualidade 

de segurado (artigo 15, inciso II e § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

  

Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso I, da 

Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório 

carreado aos autos que a autora há muito vem sofrendo com as enfermidades constatadas pela perícia. Logo, em 

decorrência do agravamento de seus males, a autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente 

apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da 

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita: 

  

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido''  

(Resp nº 134212-SP, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193). 

  

Por outro lado, a carência mínima de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, 

também foi cumprida.  
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Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida.  Neste passo, o laudo pericial de fls. 

109/110 conclui que a autora, em razão das patologias diagnosticadas, encontra-se incapacitada total e temporariamente 

para o trabalho. Dessa forma, relatando o laudo pericial que a autora encontra-se total e temporariamente incapacitada 

para sua atividade habitual, tal situação confere a ela o direito ao recebimento do benefício de auxílio-doença, nos 

termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

  

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença á autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.  

  

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação 

da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 

8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL THEOTONIO COSTA, 

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).  

  

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.  

  

Tendo havido requerimento administrativo do benefício em 20/08/2004 (fl. 21), deveria ser fixada a data deste 

requerimento como termo inicial do benefício de auxílio-doença (Resp nº 305245, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

10/04/2001, DJ 28/05/2001, p. 208). No entanto, tendo em vista que a autora postula expressamente a fixação do DIB 

na data do indeferimento administrativo, tenho que esta é a data a ser estabelecida como termo inicial do amparo. 

  

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.   

  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

  

Mantenho a verba honorária na forma estabelecida no julgado singular. 

  

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 27). 
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Por fim, arcará o INSS com o pagamento dos honorários do perito judicial. Para questões atinentes a pagamentos de 

honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. 

De acordo com o art. 6º desse diploma legal, a parte vencida, que não seja aquela beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da 

assistência judiciária.  

  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, bem como DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À  APELAÇÃO  DA AUTORA, nos termos da fundamentação. 

  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

  

Expeça-se e-mail para continuidade do pagamento do benefício.  

  

Publique-se e intimem-se. 

  

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026935-1        AC 1205262 
ORIG.   :  0500002512  1 Vr ITATIBA/SP     0500878670  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA ALVES DE SOUZA CAMARGO 
ADV     :  JOSE GERALDO SIMIONI 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir do indeferimento do 

benefício administrativamente formulado. As parcelas em atraso deverão ser atualizadas monetariamente, desde seus 

vencimentos, conforme o Provimento 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora 
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de 1% ao mês. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111, STJ. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando não ter a autora preenchido os requisitos legais para obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a 

alteração da sentença quanto a correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Suscita prequestionamento 

para fins de interposição de recurso especial e extraordinário. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 25/01/2000. 

A autora ostentava a qualidade de segurada quando completou os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

A parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que quando 

requereu o benefício administrativamente, já havia implementado a idade legal e contava com número de contribuições 

superior à carência exigida, sendo irrelevante a discussão quanto à perda da condição de segurada para o recebimento 

do benefício em questão. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação 

consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, de nítido viés contributivo, 

tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de 

arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES.  

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 
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3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Entretanto, no caso dos autos, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, na qualidade de empregado, no 

período de 01/06/1974 a 20/6/1983, como comprovam as anotações em CTPS (fl. 22/33).  

Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou 60 (sessenta) anos, uma vez que 

contribuíra por apenas 73 (setenta e três) meses e a carência necessária era de 114 (cento e quatorze) meses de 

contribuição. 

Por fim, na data da última contribuição da autora, ocorrida em agosto de 2004, a carência era de 138 (cento e trinta e 

oito) meses de contribuições, mas o autor havia contribuído por apenas 128 (cento e vinte e oito) meses. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus à Autora o benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser reformada a r. sentença de primeiro grau. 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está isenta 

do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348?RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034784-2        AC 1221922 
ORIG.   :  0400000003  2 Vr SAO SEBASTIAO/SP     0400002130  2 Vr SAO 

SEBASTIAO/SP 
APTE    :  LUCY CASSESE CUNHA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  UEIDER DA SILVA MONTEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se os benefícios da Justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando preliminarmente o cerceamento de defesa diante da 

não produção de prova testemunhal. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente 

o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. Suscita prequestionamento para 

fins de interposição de recurso especial e extraordinário. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Preliminarmente, é desnecessária a oitiva de testemunhas, uma vez que não tem o condão de suprir a inexistência de 

início de prova material. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

Postula a Autora a concessão de aposentadoria por idade. Tendo ela nascido em 07/03/1927, implementou o requisito 

etário em 07/03/1987, época em que tal benefício era regulamentado pelo artigo 37 do Decreto n.º 77.077, de 

24/01/1976, nos seguintes termos:  

"Art. 37 A aposentadoria por velhice será devida ao segurado que após 60 (sessenta) contribuições mensais, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do feminino, e consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 1º do 

artigo 35." 

Assim, de acordo com esse dispositivo legal, exige-se para a concessão da mencionada aposentadoria ao trabalhador 

urbano o implemento da idade mínima e o cumprimento de carência. 

Conforme já salientado, a Autora completou a idade legal - 60 anos - em 07/03/1987, época em que a carência era de 60 

(sessenta) contribuições mensais. 

No caso em tela, não restou comprovado a filiação da parte autora junto à Previdência Social pelo período alegado na 

inicial. 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau.  

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, EXCLUO, DE 

OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS 

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos 

termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

NINO TOLDO 
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Juiz Federal 

  

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DIANA BRUNSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.004747-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS LUCINDO 

ADV/PROC: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2005.63.01.004748-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LILIAN CRISTINA BERTI 

ADV/PROC: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2005.63.01.004750-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AMAURISO UMBELINO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2005.63.01.005776-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GABRIEL ARAUJO LUNA FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2005.63.01.005779-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: JOSE CARLOS CHRISTINO LIAL E OUTRO 

ADV/PROC: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2005.63.01.135367-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JANDIRA NOGUEIRA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2005.63.01.152514-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARILENE SILVA MARTINS 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2005.63.01.242053-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARINA DE SOUZA RODRIGUEZ 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2005.63.01.242720-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLAUDIANA MARIA DE MORAIS 

ADV/PROC: SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2005.63.01.246335-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA MASSUE GUEMBA 

ADV/PROC: SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2005.63.01.312432-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELZA MARIA KOZZO 

ADV/PROC: SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2005.63.01.313957-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: REGINALDO RIBEIRO DE MELO E OUTROS 

ADV/PROC: SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013495-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 21 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013496-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013497-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013498-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 24 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013499-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 13 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013500-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013501-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013502-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013503-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013504-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013505-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013506-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.013507-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013508-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013509-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013511-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013521-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013522-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013523-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013524-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013525-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013526-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013527-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013528-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013529-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013530-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013531-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013532-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013533-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013534-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013535-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013549-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013552-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.013553-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013554-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013560-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013565-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 16 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013571-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ORLANDO FERREIRA RICCOMI E OUTRO 

ADV/PROC: SP246581 - KATIA CRISTINA DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013572-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: KAREN ROBERTA VILHENA DA COSTA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP250863 - KARIME LUCIA T. VILHENA DA COSTA DE ARAUJO 

REU: SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA - SUDAM 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013574-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SALVADOR IAK 

ADV/PROC: SP010022 - LUIZ GONZAGA SIGNORELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013579-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CARLOS AUGUSTO SILVA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013596-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANK JOACHIM WELLER E OUTROS 

ADV/PROC: SP203854 - ALEXANDRE SCHNUR GABRIEL FERREIRA 

REU: CONTROLADORIA GERAL DA UNIAO NO ESTADO DE SAO PAULO - CGU 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013598-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1663/2818 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

REU: TCB - TERMINAIS DE CARGAS DO BRASIL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013611-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRAN PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP180895 - VANESSA PEREIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013617-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JACY YARA DENSER BARONE 

ADV/PROC: SP156998 - HELENICE HACHUL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013618-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NAIR BEU DUARTE 

ADV/PROC: SP156998 - HELENICE HACHUL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013619-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCELLO CAMARGO ARAUJO PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013620-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: ORLANDO RUSTICHELLI 

ADV/PROC: SP099613 - MARIA APARECIDA FRANCA DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013621-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FATIMA APARECIDA DE ARAUJO FREITAS 

ADV/PROC: SP057628 - LOURIVAL DE ARAUJO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013622-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BDO TREVISAN AUDITORES INDEPENDENTES 

ADV/PROC: MG082955 - MELISSA FUCCI LEMOS ASSMANN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013623-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERGIO CARLOS DE GODOY HIDALGO E OUTRO 

ADV/PROC: SP025245 - PAULO BENEDITO LAZZARESCHI E OUTRO 

REU: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013624-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LCA COM/ DE ELETRODOMESTICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013625-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EDUARDO VIEIRA DOS SANTOS TRANSPORTE ME E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013626-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: PAULO LOURENCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP160255 - LUCELIO RODRIGUES DIAS 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013627-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: YURI MATOS E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013628-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013629-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MOTO CROSS IND/ E COM/ DE PECAS PARA ELETRODOMESTICOS LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013630-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RENATO GAMELEIRA GOMES E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013631-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LUCILENE RIZZO MORALES E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013632-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PAULO LUIS LESSAR E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013633-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SIBRATEL AUTOMACAO COML/ LTDA E OUTROS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013634-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LUCIANA APARECIDA GRAMA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013635-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MANUEL RODRIGUES PEREIRA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013636-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: T S IND/ E COM/ DE TINTAS E VERNIZES LTDA E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013637-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: FERNANDO MOTTA SAMOS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013638-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ATUAL METAIS SANITARIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013639-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: HIPERFARMA DO JABAQUARA LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013640-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: AUTO POSTO CACHOEIRA LTDA E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013641-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SIBRATEL AUTOMACAO COML/ LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013642-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SERRAS LANG IND/ E COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013643-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DESERT EAGLE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME 

ADV/PROC: SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA 

IMPETRADO: COORDENADOR GERAL CONTROLE SEGURANCA PRIVADA DEPART POLICIA FEDERAL 

SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013644-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: TECEPANO IND/ DE MALHAS LTDA E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013645-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: UT BABY TUBULARES LTDA E OUTROS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013646-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALEXANDRE BUENO COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013647-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: UNIKA INFORMATICA E INTERMEDICAO LTDA E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013648-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: G T DE CARVALHO ME 

ADV/PROC: SP191665A - EDIMÉIA SANTOS CAMBRAIA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013649-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SPY SAT COM/ E SERVICOS DE MONITORAMENTO POR SATELITE E REGULACAO DE 

SINISTROS LTDA E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013650-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SANDRO ANTONIO ALBUQUERQUE 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013651-7 PROT: 10/06/2008 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: AUTO POSTO CACHOEIRA LTDA E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013652-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGIO MARCOSSE 

ADV/PROC: SP155969 - GABRIELA GERMANI SAMÕES 

IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013653-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MANOEL CARLOS WHITAKER - EPP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013654-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RICHARD NASSER GARCIA E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013655-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DURVAL CLAUDIO CONTI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013656-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SOFT PHOTO COML/ LTDA E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013657-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ATUAL METAIS SANITARIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013658-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: A C RODRIGUES RESTAURANTE ME E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013659-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCELINA DE OLIVEIRA WOLSKI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013660-8 PROT: 10/06/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANILO SERGIO ROSESTOLATO 

ADV/PROC: ES002228 - FRANKLIN LEONEL DOS REIS 

IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013661-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: VALE DA PRATA COM/ DE HORTIFRUTI LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013666-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANILO SERGIO ROSESTOLATO 

ADV/PROC: ES002228 - FRANKLIN LEONEL DOS REIS 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013677-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PAINEIRAS 

ADV/PROC: SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013678-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PAINEIRAS 

ADV/PROC: SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013681-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: HELTON MESSIAS 

ADV/PROC: SP084466 - EDITE ESPINOZA PIMENTA DA SILVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013685-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADRIANA CORREA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013686-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA NEGRI BAGANHA 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013687-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JEFFERSON BANDONI 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 
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PROCESSO : 2008.61.00.013695-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: V.L VATICANO COML/ - FOTO STUDIO LTDA 

ADV/PROC: SP256659 - MARIA APARECIDA BORTOLAN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013699-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE MITSURO IIDA 

ADV/PROC: SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

REU: UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013700-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: MARIA DAJUDA BARBOSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP096904 - MARINA DA SILVA PALHARES 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013701-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO 

REU: CONSTRUTORA OAS LTDA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013703-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA 

ADV/PROC: SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013704-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NOVOCORP PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP250092 - MARCELO GALBIATI SILVEIRA 

REU: MINISTERIO DA FAZENDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013705-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIRA DUSSAC VINENT 

ADV/PROC: SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SAO PAULO - CREMESP E 

OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013706-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: RENATO RAMONEDA 

ADV/PROC: SP117409 - ROSEMEIRE LOPES DE GODOY E OUTRO 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013707-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JULIO SILVERIO COSTA JUNIOR 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1670/2818 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013708-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CONSUELO SOARES SCHIAVO 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013709-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: RUDIGER NEUMAN 

ADV/PROC: SP062226 - DIJALMO RODRIGUES 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013710-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCEL FABIAN DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP161977 - ADRIANA DAIDONE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013712-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO BRITO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP246581 - KATIA CRISTINA DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013713-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VELCOR CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/S LTDA 

ADV/PROC: SP094175 - CLAUDIO VERSOLATO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013714-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SHC INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP154176 - DANIELA DE ANDRADE BRAGHETTA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013715-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FLAVIO MINORU II 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013716-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP123643 - VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO CARDOSO 

IMPETRADO: GERENTE DE SERVICO DA GILIC/SP DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013717-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CORREA GODOY - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP234364 - FABIO DE SOUZA CORREIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1671/2818 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013718-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NIOX IND/ E COM/ LTDA EPP 

ADV/PROC: SP187156 - RENATA DO CARMO FERREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013719-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ZAIRA BARBARA DA SILVA 

ADV/PROC: SP187934 - ZÉLIA REGINA CALTRAN BARROS 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013720-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONSTRUTORA BRACCO LTDA 

ADV/PROC: SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013721-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TITO LIVIO MAULE FILHO 

ADV/PROC: SP219950 - LUIZ GUILHERME DE MEDEIROS FERREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013722-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013723-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RENAN CLEMENTE CAETANO E OUTRO 

ADV/PROC: RJ085283 - MARCIA REGINA BORGES DUARTE ALVES C PEREIRA 

IMPETRADO: PRO-REITOR DE GRADUACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013724-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDEIRAS LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013725-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUCIANO AZEVEDO MARQUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013726-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA PERPETUA SANTOS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013727-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013728-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLEIDE DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP246581 - KATIA CRISTINA DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013729-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EXPRESSO ARACATUBA TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA 

ADV/PROC: SP172586 - FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013730-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RETESP RETENTORES SAO PAULO LTDA 

ADV/PROC: SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013731-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PENG KAI 

ADV/PROC: SP154678 - ANTONIO CARLOS FRANÇA VIEIRA 

IMPETRADO: DIRETOR DO BANCO CENTRAL - CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO 

CENTRAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 17 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2002.03.00.012120-0 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 1999.61.00.055636-9 CLASSE: 29 

REQUERENTE: KOFAR PRODUTOS METALURGICOS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP174942 - RUI DE SALLES OLIVEIRA SANTOS E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013439-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 2005.63.01.242053-3 CLASSE: 148 

AUTOR: MARINA DE SOUZA RODRIGUEZ 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013463-6 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.008620-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: IRENE CRUZ LEME E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REQUERIDO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.00.013609-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00207 - EXECUCAO PROVISORIA DE SENTE 

PRINCIPAL: 89.0027827-4 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: MARIA RITA RAPOSEIRO AUGUSTO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP084244 - ELIANE DE SOUZA E SILVA JAMAS E OUTRO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARGARETH ANNE LEISTER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013615-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

PRINCIPAL: 00.0937212-1 CLASSE: 1 

IMPETRANTE: CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 

ADV/PROC: SP030077 - PAULO PIRES DE ALMEIDA 

IMPETRADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. JOAO FRANCISCO ROCHA DA SILVA 

VARA : 26 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 95.0602599-1 PROT: 15/03/1995 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ABRAO NOHRA 

ADV/PROC: SP039463 - JOSE ANTONIO CARDINALLI 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO RODRIGUES PANDELO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2007.61.04.001716-0 PROT: 02/03/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DENNIS QUEIROZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP028159 - TULLIO LUIGI FARINI 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP163115 - PATRÍCIA HELENA SIMÕES SALLES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2007.61.15.001907-1 PROT: 05/12/2007 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RADIO DIFUSORA DE PIRASSUNUNGA LTDA 

ADV/PROC: SP059939 - PAULO ANTONIO PORTO PINTO 

IMPETRADO: ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001905-7 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2005.61.00.901008-6 PROT: 22/02/2005 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JORGE RODRIGUES DE ALENCAR E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

 

PROCESSO : 2007.61.05.014362-8 PROT: 05/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO RODRIGUES PANDELO E OUTRO 

EXCEPTO: ABRAO NOHRA 
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ADV/PROC: SP039463 - JOSE ANTONIO CARDINALLI 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010201-5 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCELO VALENTIM E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013193-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: FELIX DAUD CONFECCOES LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013201-9 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LAESTRO ENES DIAS 

ADV/PROC: SP200794 - DÉBORA CÁSSIA DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000140 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000154 

 

 

Sao Paulo, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA CÍVEL 

 

Nos termos das normas previstas no Provimento COGE nº 59, de 26/11/2004, providenciem os subscritores abaixo 

relacionados, a regularização do pedido de desarquivamento efetuando o recolhimento das custas devidas e procedendo 

a entrega da guia DARF junto a secretaria desta 06ª Vara Cível, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido prazo sem regularização, arquivem-se as petições em pasta própria e oportunamente, remetam-se ao arquivo. 

PROCESSO Nº 2006.61.00.027270-2 

PROTOCOLO 2008.000159123-1 

PARTES: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X MARINITA LOURENÇO DE SOUZA 

ADVOGADA: FAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE (OAB/SP 160.212) 

 

Nos termos das normas previstas no Provimento COGE nº 59, de 26/11/2004, providenciem os subscritores abaixo 

relacionados, a regularização do pedido de desarquivamento efetuando o recolhimento das custas devidas e procedendo 

a entrega da guia DARF junto a secretaria desta 06ª Vara Cível, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido prazo sem regularização, arquivem-se as petições em pasta própria e oportunamente, remetam-se ao arquivo. 

AÇÃO CONSIGNATÓRIA Nº 92.0078613-8 

PROTOCOLO 2008.000159865-1 

PARTES: RENATO HENNEL E OUTRO X BANCO ITAU S/A E OUTRO 

ADVOGADO: EDUARDO SALES GARCIA (OAB/SP 171.708) 
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24ª VARA CÍVEL 

 

Nos termos dos artigos 217 e 218 do Provimento COGE nº 64/2005, providencie(m) o(s) advogado(a)(s) abaixo 

relacionado(s) a regularização de sua(s) petição(ões) quanto ao recolhimento da guia relativa ao serviço de 

desarquivamento (R$ 8,00) ou justifique a isenção a que se enquadra, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

devolução da petição ou arquivamento em Secretaria. 

 

Dr. Fernando Ferreira da Silva (OAB/SP 253.872) e Dr. Felipe Inácio Zanchet Magalhães (OAB/SP 212.574A)- 

representantes da parte ré - Processo nº 2002.61.00.021918-4 - Protocolo nº 2008.000156950-1. 

 

 

23ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

E D I T A L 

 

EDITAL, COM PRAZO DE 20 DIAS, PARA INTIMAÇÃO DE ALEXANDRE CAIRES DE OLIVEIRA (RG. N.º 

21.419.385-8 SSP/SP, CPF N.º 156.895.558-86), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA N.º 

2004.61.00.017147-0 MOVIDA PELA MESMA PARTE. 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA FEDERAL DA MM. 23ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO NA FORMA DA LEI 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e, em especial o autor 

ALEXANDRE CAIRES DE OLIVEIRA (N.º 21.419.385-8 SSP/SP, CPF N.º 156.895.558-86), residentes na Rua José 

Maria Pinto Zilli, n.º 720, bloco 03, apto. 34 - São Paulo - SP, que por este Juízo da 23ª Vara Cível Federal de São 

Paulo e respectiva Secretaria processam-se os autos da Ação Ordinária de Revisão de Prestações e Saldo Devedor, 

distribuída sob o n.º 2004.61.00.017147-0, ajuizada pelo autor referido em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, objetivando a revisão do valor da prestação mensal, saldo devedor e saldo do financiamento, conforme 

documentos anexos aos autos. Estando os autores em lugar ignorado, expede-se o presente edital para INTIMAÇÃO de 

ALEXANDRE CAIRES DE OLIVEIRA, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, providencie a regularização da 

representação processual. Nos termos do artigo 267, III do CPC fica o autor advertido que se não for dado cumprimento 

à regularização, o processo será extinto sem julgamento de mérito. Fica também o autor ciente que este Juízo localiza-se 

na Avenida Paulista, 1682, 2º andar.E, para que chegue ao conhecimento de todos, em especial ao autor 

supramencionado, e para que ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente EDITAL, com o prazo de 20 

(vinte) dias, que será afixado no local de costume e publicado na forma da Lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade 

de São Paulo aos 09 de abril de 2008. Eu, .............................., ARILSON FUSTER, Técnico Judiciário, digitei. E 

eu,.................. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES, Diretor de Secretaria, conferi. 

MARIA CRISTINA DE LUCA BARONGENO  

Juíza Federal da 23ª Vara 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007989-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007993-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR REGIMENT DO TRF DA 3A REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007994-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007995-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007996-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007997-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007998-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007999-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008000-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008001-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ZHAO FENG DI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008002-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.81.008003-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008005-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ROBERTO LAUAND 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008006-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008007-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008008-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ANA LETICIA ABSY 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008011-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008012-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008013-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008014-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008015-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008016-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008017-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008018-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RAUL VICENZO MARIA ROTA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008019-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CESAR SALIM ABBUD E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008020-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DORIVAL MARIANI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008021-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCIANO BATISTA DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008022-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008023-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008024-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008025-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008026-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.81.008027-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008028-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008029-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008030-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008031-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FIEL MADEIRAS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008032-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008033-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTO POSTO UM DE NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008034-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLO MONTALTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008035-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008036-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008037-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008038-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008039-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008040-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008041-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008042-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008043-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008044-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008045-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008046-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008047-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008048-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008049-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008050-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008051-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008052-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008053-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008054-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008055-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008056-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008057-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008058-8 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008059-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008061-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008062-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008063-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008064-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008065-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008066-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008067-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008068-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MERCADINHO FALCAO LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008069-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008070-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008071-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008073-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008074-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008075-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008076-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008077-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008078-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008079-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008080-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008081-3 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008082-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WAEL DISTRIBUICAO E COM DE BIJOUTERIAS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008084-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ARMANDO CERELLO IND E COM DE MOV LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008085-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008086-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008087-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008088-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008089-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008090-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008092-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008096-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1685/2818 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008097-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008099-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008100-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008101-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008102-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008103-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008104-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008105-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008106-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008107-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.81.008108-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008109-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008110-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008111-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008112-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSELITA RAFAEL GOMES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008113-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SILVERIO PEREIRA FERRAZ 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008114-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008115-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008116-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008117-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008118-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008119-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008120-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008121-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008122-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008123-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008124-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008125-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008127-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS ALBERTO FELIZARDO RODRIGUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008128-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA DA PAZ CRISTINA FARAUT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008129-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOAQUIM JOSE GONCALVES 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.81.008130-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008131-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008132-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: TEREZINHA FIORINDA ZAGO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008133-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008134-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008135-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008136-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008137-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008138-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BENEDITO FRANCISCO DE SOUSA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008139-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SILVIO GONCALVES DIAS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008140-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008141-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008142-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008143-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AGAUL DAVID DE ANDRADE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008144-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008145-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008146-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008147-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008148-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008149-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008150-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MICHEL TARSIS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.81.008151-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCELO WEINGARTEN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008152-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008153-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008157-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008158-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008159-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008160-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008161-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008162-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008163-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008164-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008170-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008171-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008172-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008173-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008174-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008175-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008176-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007990-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: 2008.61.81.004269-1 CLASSE: 31 

REQUERENTE: MAICON ALVES DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP162270 - EMERSON SCAPATICIO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007991-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: 2008.61.81.004269-1 CLASSE: 31 

REQUERENTE: PAULO BARRETO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP162270 - EMERSON SCAPATICIO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.81.007992-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008009-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: 2007.61.81.015353-8 CLASSE: 31 

REQUERENTE: WANG SONG MEI 

ADV/PROC: SP228320 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008010-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

PRINCIPAL: 2007.61.81.015353-8 CLASSE: 31 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. KAREN LOUISE JEANETTE KAHN 

ACUSADO: WALTER LUIZ TEIXEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP111893 - RUTH STEFANELLI WAGNER E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008178-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: 2008.61.81.005193-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP099750 - AGNES ARES BALDINI E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.003243-7 PROT: 02/04/2007 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: FERNANDO PONTES OLIM MAROTE 

ADV/PROC: SP092723 - CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007215-4 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JAIME HERMANDO MARTINEZ VERANO 

ADV/PROC: SP140326 - MARCELO IGNACIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007216-6 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ANA MARIA STEIN 

ADV/PROC: SP128319 - JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007217-8 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: DANIEL BRAS MAROSTICA 

ADV/PROC: SP128319 - JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.81.007220-8 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: VICTOR GARCIA VERANO 

ADV/PROC: SP133036 - CRISTIANE MARQUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007221-0 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ALINE NUNES PRADO 

ADV/PROC: SP133036 - CRISTIANE MARQUES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000165 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000177 

 

 

Sao Paulo, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.007949-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VILANILDO DE SOUSA BRITO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008004-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIO EDSON MASSARICO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008060-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008072-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JANECI BANDEIRA DE SOUSA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008083-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RENATO FIGUEROA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008091-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008093-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008094-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008095-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008098-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008126-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANDRE LUIZ FONSECA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008154-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO CARLOS BORTOLOTTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008155-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VICTOR DE OLIVEIRA COSME E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008156-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ITAU SEGUROS S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008165-9 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GEORGE ELMAN E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008166-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FLAVIO FARAH E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008167-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANDERSON RAFAEL CONDI E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008168-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCIO LINHARES DADALTI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008169-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: INFOSERVER INFORMATICA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008177-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCESCO SCORNAVACCA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008179-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008180-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008181-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008184-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008185-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008186-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008187-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAXIAS DO SUL - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008188-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008189-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008190-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA FORUM FEDERAL DE VITORIA DA CONQUISTA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008191-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DE ILHEUS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008192-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008193-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE PETROLINA - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008194-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008195-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008196-9 PROT: 10/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANGELO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008197-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA FEDERAL DO FORUM DE ARACAJU - SE 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008198-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008199-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00160 - PEDIDO DE PRISAO/ LIBERDADE  

REQUERENTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

ACUSADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008200-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008201-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008202-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008203-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008204-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008205-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008206-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008207-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008208-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008209-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008210-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008211-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008212-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NOVO HAMBURGO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008213-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008214-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008215-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MAFRA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008216-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.81.008217-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008218-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008219-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008222-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008182-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. KAREN LOUISE JEANETTE KAHN 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008183-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. KAREN LOUISE JEANETTE KAHN 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008220-2 PROT: 13/12/2007 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008221-4 PROT: 05/03/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: 2006.61.81.004054-5 CLASSE: 31 

REQUERENTE: LEONOR ALBA BERNHOEFT E OUTROS 

ADV/PROC: SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008223-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: 2007.61.81.002517-2 CLASSE: 31 

REQUERENTE: MARIA REGINA RIBEIRO COIMBRA 

ADV/PROC: SP151359 - CECILIA DE SOUZA SANTOS E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.02.011316-2 PROT: 21/09/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008182-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. KAREN LOUISE JEANETTE KAHN 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008183-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. KAREN LOUISE JEANETTE KAHN 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000060 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000068 

 

 

Sao Paulo, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 10/2008 

O DOUTOR TORU YAMAMOTO, JUIZ FEDERAL DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA PRIMEIRA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES,  

RESOLVE TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 08/2008 deste Juízo, no tocante à designação do servidor SECUNDO 

GONÇALVES LEITE, Técnico Judiciário, RF 853, para exercer, em substituição, as atribuições da função 

comissionada de Supervisor de Registro e Assistência a Apenados (FC-5) a partir de 07/04/2008 até a publicação de sua 

designação para a referida FC, tendo em vista que não houve vacância da função comissionada em tela.  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

 

 

 

 

 

 

10ª VARA CRIMINAL 
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PORTARIA Nº 16/2008 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 10ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO -SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA, no uso de suas atribuições .PA 1,10 legais, 

CONSIDERANDO a necessidade do serviço, 

RESOLVE: 

ALTERAR, na Portaria nº 11/2008, referente ao servidor RUBENS SEIJI YOSHINAGA, RF 4444, a 1ª parcela de 

férias anteriormente marcada para 11.06.2008 a 25.06.2008 para fruição em 24.06.2008 a 08.07.2008 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza 

Federal Diretora do Foro, para as providências pertinentes. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

5ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS 

 

A DRA. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta da 5ª Vara Criminal Federal, da 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Faz saber a todos que virem o presente edital ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal nº 93.0103654-1, movida pela Justiça 

Pública em face de JOSÉ EMÍLIO VALLEZI, brasileiro, filho de Jorge Vallezi Neto e de Odete Fabrício Vallezi, 

nascido em Piraju/SP, aos 28/08/1959, RG nº 8.603.607-SSP/SP, denunciado como incurso nas penas do artigo 334, 1º, 

d do Código Penal, por denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal aos 13/11/2000 e recebida aos 18/12/2000. 

E como não tenha sido possível INTIMÁ-LO pessoalmente, pelo presente intima e chama o referido sentenciado para 

que no prazo de 10 (dez) dias, compareça na Secretaria da 5ª Vara Criminal Federal, sita na Al. Ministro Rocha 

Azevedo nº 25, 5º andar, São Paulo/SP, CEP 01410-001 e manifeste seu interesse em levantar a quantia depositada a 

título de fiança. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital. Nada mais. Dado e passado nesta 

cidade de São Paulo, aos 09 de junho de 2008. Eu, ______________, Maria Célia, RF 1168, digitei e eu 

________________, Maria Teresa La Padula, Diretora 

10ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

O Juiz Federal FERNANDO MARCELO MENDES, Substituto da 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo, na forma 

da lei, etc.FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, com prazo de 05 (cinco) 

dias, que FAUZI NACLE HAMUCHE, brasileiro, casado, comerciante, RG nº 4.672.132, SSP/SP, CPF nº 

536.657.328-91, tendo último endereço na rua Maria Domitila, 380, térreo, Brás, CEP 03.003-010, São Paulo/SP e 

ALBERTO NACLE HAMUCHE, brasileiro, casado, comerciante, RG nº 2.370.730, SSP/SP, CPF nº 234.080.068-49, 

tendo como último endereço na Avenida IV Centenário, 1335, Ibirapuera, CEP 04.030-000, São Paulo/SP, estando eles 

em local incerto e não sabido, foram denunciados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, como incursos na sanção 

do art. 95, d e 1º, da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 71 do Código Penal, e como não foi possível citá-los pessoalmente, pelo 

presente, CITAM referidos acusados para comparecerem perante este Juízo, no dia 25 de setembro de 2008, às 14h00, a 

fim de serem INTERROGADOS sobre os fatos narrados na denúncia e para acompanharem a ação penal nº 

2000.61.81.001994-3. Cientificado o órgão do Ministério Público Federal junto a este Juízo. E, para que chegue ao 

conhecimento de todos, principalmente dos acusados, foi expedido este Edital, que será afixado no lugar de costume e 

publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo. OUTROSSIM faz saber que as audiências deste Juízo são 

realizadas no Fórum Federal Criminal da JUSTIÇA FEDERAL, situado na Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 25, 

10º andar, Bairro Cerqueira César, São Paulo, SP. 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014120-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014121-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014122-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014123-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014124-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAVAI - PARANA 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014125-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DE ILHEUS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014126-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014127-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014128-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014129-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014130-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014131-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014132-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014133-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014134-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014135-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014136-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014137-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014138-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014139-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014140-9 PROT: 10/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014141-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

REU: NILO DISTRIBUIDORA COML/ LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014142-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014143-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014169-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Sao Paulo, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

 

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, MMª. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 

200361820642401, movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de DROGAVIDA 

DE SANTO AMARO LTDA E OUTROS, CGC nº 02.534.425/0001-06, Certidão de Dívida Ativa nº 35.230.988-1, 

35.230.990-3 e 35.230.991-1, inscrita em 24/03/2003, Número Processo Administrativo 35.230.988-1, 35.230.990-3 e 

35.230.991-1, valor da dívida R$ 21.165,65 (vinte e um mil, cento e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), 

atualizado em 18/09/2006. Frustradas foram todas as tentativas de citação do(s) executado(s). E tendo em vista esse 

fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Rua João Guimarães Rosa nº 215, Consolação, São Paulo - Capital, CITA o(a) 
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executado, para que, findo o prazo de presente edital, em 05 (cinco) dias, pague a dívida com os acréscimos legais, ou 

garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da 

dívida e acessórios, em cumprimento ao despacho de fl. 75 dos autos acima. E, para que não se alegue ignorância, 

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São Paulo, em 9 de junho de 2008. 

 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

JUÍZA FEDERAL 

11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005530-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005531-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005532-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005533-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005534-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005535-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005536-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005537-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005538-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005539-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005540-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005541-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005542-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005543-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005544-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005545-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.005546-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005547-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005548-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005549-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005550-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005551-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005552-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005553-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005554-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005555-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005556-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005557-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005558-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005559-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005560-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005561-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005562-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005563-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005564-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005565-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005566-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.005567-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005568-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005569-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005570-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005571-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005572-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005573-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005574-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005575-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005576-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005577-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005578-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005579-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005580-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005581-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005582-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005583-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005584-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005585-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005586-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005587-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.005588-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005589-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005590-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005591-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005592-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005593-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005594-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005595-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005596-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005597-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005598-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005599-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005600-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005601-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005602-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005603-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005604-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005605-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005606-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005607-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005608-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.005609-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005610-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005611-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005612-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005613-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005614-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005615-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005616-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005617-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005621-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOEL BARBOSA CORTES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005677-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS CHESSIA 

ADV/PROC: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005626-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.07.001670-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

EMBARGADO: AQUILINA VIANA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP087169 - IVANI MOURA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005627-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2005.03.99.025592-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

EMBARGADO: VALDECIR DOS SANTOS FERNANDES 

ADV/PROC: SP112909 - EDNA PEREIRA DE ALMEIDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005694-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2000.61.07.001738-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

EMBARGADO: INES APARECIDA MACHADO 

ADV/PROC: SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005695-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2002.61.07.001216-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: SEBASTIANA ANNA NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP020661 - JOSE ROMUALDO DE CARVALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.005696-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2003.61.07.009092-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: REVAIR DA CUNHA RAMALDO 

ADV/PROC: SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2004.61.08.008825-4 PROT: 30/09/2004 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NEUSA PEDAO BARBOSA 

ADV/PROC: SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.24.000777-3 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: JALES CLUBE 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000090 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000097 

 

 

Aracatuba, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.022793-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: URACI TEROSSI 

ADV/PROC: SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000729-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: CARLOS BATISTA VERLIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000733-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SIDNEI ANTUNES FERREIRA 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1716/2818 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Assis, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005742-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005743-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005744-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005745-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005746-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOEL JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PEDREIRA - SP 

VARA : 7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1717/2818 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005747-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005748-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005749-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005750-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005751-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005752-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005753-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005754-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005755-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005756-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005757-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: FLAVIA GUGLIELMINETTI E OUTRO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005758-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005759-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005760-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005762-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RENATA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005763-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VICENTE LOPES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005764-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JORGE ANDOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005765-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005766-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NELSON BERTOLINI 

ADV/PROC: SP257647 - GILBERTO SHINTATE 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005767-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP167615 - GIANPIERO SILVA DAVID 
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IMPETRADO: FAZENDA NACIONAL E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005768-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAGMAR APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP149770 - CREUSA REGINA FERREIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.02.003851-3 PROT: 10/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GABRIELLA JUNQUEIRA GALLO JEMMA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL EM CAMPINAS - SP 

ADV/PROC: SP157283 - RICARDO AUGUSTO RIZZARDO COMIN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000609-3 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA LUCIA RICCI 

ADV/PROC: SP061090 - NILTON TAVARES 

IMPETRADO: CPFL COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.004215-0 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.004266-6 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MAHINDERPARKASH CHUTTOO E OUTROS 

ADV/PROC: SP223459 - LIVIA CRISTINA CAMPOS LEITE E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006395-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

REQUERENTE: GIOVANNIA CLAUDIA DE OLIVEIRA MENDONCA E OUTROS 

ADV/PROC: SP131769 - MARINA DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000026 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Campinas, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1720/2818 

1ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 (noventa) DIASProcesso Crime n. 1999.61.05.013616-9 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP, FAZ SABER ao(à) acusado(a) JEFERSON APARECIDO PEREIRA, 

portador(a) da cédula de identidade RG n. 21.408.251-9 SSP/SP, filho(a) de Orivaldo Pereira e de Maria Virgília 

Hipólito Pereira, natural de Pirassununga/SP, nascido(a) aos 19/4/1972, pelo presente EDITAL, com o prazo de 90 

(noventa) dias, fica INTIMADO(A) do teor do tópico final da r. sentença de fls. 674/680 proferida aos 16/01/2008 nos 

autos do processo crime n. 1999.61.05.013616-9, pela MMa. Juíza Federal, Dra. Marcia Souza e Silva de Oliveira: 

...julgo procedente a denúncia para CONDENAR JEFERSON APARECIDO PEREIRA como incurso nas sanções 

contidas no artigo 157, 2.º, incisos I e II do Código Penal...Torno definitiva a pena privativa de liberdade de 12 (doze) 

anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias, a ser cumprida em regime fechado, considerados os já declinados parâmetros do 

art. 59 do Código Penal, desfavoráveis ao acusado, que é perigoso, nos termos do art. 33, 2.º, a, e 3.º, do mesmo codex. 

No mais, incidindo pena pecuniária na espécie, condeno o réu em 10 (dez) dias-multa, a que acrescento 1/3 (um terço) 

pela agravante e 1/3 (um terço) pelas causas de aumento dos incisos I e II do 2.º do artigo 157 do Código Penal, 

determinando a pena de 17 (dezessete) dias-multa, segundo o valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo 

vigente à época do fato, observada a inexistência de elementos que permitam aquilatar a situação financeira do acusado. 

Não concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade...já se evadiu da prisão e não há garantias que o mesmo cumpra a 

presente sentença... E como consta dos autos que o(a) acusado(a) acima qualificado(a) encontra-se em lugar incerto e 

não sabido, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei, por ordem do MM Juiz Federal. 

Campinas/SP, aos 10 de junho de 2008. Eu, Roberto Carlos Cavalcanti, Técnico Judiciário, digitei. E 

eu,(ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO), Diretora de Secretaria, subscrevi. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000782-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: VISCONDE DE GUARA AUTO PECAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000783-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERALDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000753-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2004.61.18.001736-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTOLINE COML/ DE PAPEIS LTDA 

ADV/PROC: SP037504 - SEBASTIAO OLIMPIO DE SOUZA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Guaratingueta, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GESTÃO DOCUMENTAL 

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 1/2008 

(PRAZO DE 45 DIAS) 

O Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal de 

Primeiro Grau da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto nas Resoluções nº. 217/1999, nº. 359/2004 e nº. 393/2004, do Conselho da Justiça Federal, TORNA PÚBLICA 

a adoção das providências destinadas à eliminação de autos de processos findos, relacionados no presente Edital e no 

endereço eletrônico www.jfsp.gov.br. 

 

A eliminação de autos visa a implementar as diretrizes básicas do Programa de Gestão de Documentos da 

Administração Judiciária da Justiça Federal de 1º e 2º graus e justifica-se pela necessidade de racionalização do espaço 

físico dos Setores de Arquivo. 

 

No procedimento de eliminação será observado o seguinte: 

 

1) Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e destinação do produto será decidida pelo Grupo Permanente 

de Avaliação de Documentos; 

 

2) As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, mediante requerimento escrito e fundamentado, 

demonstrando a legitimidade no pedido, dirigido ao Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Setorial de 

Avaliação de Documentos desta Subseção Judiciária de Primeiro Grau em São Paulo, no prazo de 45 dias, contados da 

publicação do presente Edital; 

 

3) Os requerimentos serão protocolados perante os Setores de Protocolo ou Distribuição, localizados nos Fóruns 

Federais da Seção Judiciária de São Paulo, durante o horário de expediente, e deverão conter: a) os dados do requerente, 
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com telefones ou e-mail para comunicação; b) identificação do número do processo, das partes e do tipo de ação; e, c) 

documentos necessários à demonstração da qualidade de parte, em cópia simples; 

 

4) Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original, que 

será entregue no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação do deferimento do pedido prevista no item 5. Aos demais 

interessados poderão ser fornecidas cópias do original, custeadas pelo solicitante; 

 

Do deferimento do pedido, os interessados serão comunicados, por telefone, e-mail ou qualquer outro meio idôneo, 

devendo comparecer, munidos de documento de identidade na via original, a AV JOAO PESSOA 58, PEDREGULHO, 

GUARATINGUETA, CEP : 12500000 - SP, para retirada dos autos. Havendo despesas, serão pagas pelo solicitante por 

ocasião de sua retirada. 

 

Os autos não retirados no prazo assinalado no item 4 serão redestinados à eliminação, independentemente de nova 

intimação. 

 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal desta Seção 

Judiciária. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RELAÇÃO DE AUTOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS 

 

Processso : 1999.03.00.002828-3 

Classe .. : 76653 AG - SP 

Origem... : 98.0000051-6 

Vara..... : 2 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : JOAO VIEIRA 

Advogado : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.006007-5 

Classe .. : 77991 AG - SP 

Origem... : 98.0000137-5 

Vara..... : 3 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : JOSE CARLOS MAIA BRAGA 

Advogado : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.028553-0 

Classe .. : 85385 AG - SP 

Origem... : 98.0000058-2 

Vara..... : 2 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : RENATO GALVAO CAMPELLO 

Advogado : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.061393-3 

Classe .. : 99167 AG - SP 

Origem... : 1999.61.18.001528-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

Advogado : JOSE FRANCISCO SANTOS RANGEL 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : TANIA FAVORETTO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.61.18.000013-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FRANCISCO BATISTA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000022-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : MIGUEL QUIRINO 

Advogado : SP052607 - MARIA CELIA RANGEL SAMPAIO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000033-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LOIDE VICENTE DOS REIS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000035-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LOIDE VICENTE DOS REIS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000039-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : FRANCISCO DE ASSIS CAMPOS e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000040-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : FRANCISCO DE ASSIS CAMPOS e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000041-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : FRANCISCO DE ASSIS CAMPOS e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000044-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAO BATISTA IMEDIATO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000053-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : SYLVINO AMARO DE CAMPOS GONCALVES e Outros 

Advogado : SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000059-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE ANTUNES SAMPAIO FILHO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000060-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE ANTUNES SAMPAIO FILHO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000061-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE ANTUNES SAMPAIO FILHO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000064-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RUBENS RIBEIRO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 
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Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000066-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RUBENS RIBEIRO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000067-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : RUBENS RIBEIRO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000070-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RITA MARIA VIEIRA BERNARDES 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000072-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RITA MARIA VIEIRA BERNARDES 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000082-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOAO CAMARGO MOREIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000105-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ITALO CIPRO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000117-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIA DO CARMO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 
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Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000119-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIA DO CARMO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000126-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : BENEDITO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000128-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : BENEDITO EUZEBIO DA COSTA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000130-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BENEDITO EUZEBIO DA COSTA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000145-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ADEMAR RODRIGUES 

Advogado : SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000187-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOE DOMINGOS BRESSAN e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000192-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAO FRANCISCO DO PRADO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 
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Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000214-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LAERCIO MONTEIRO LORENA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000224-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BENEDITO ROSA DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000226-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BENEDITO ROSA DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000233-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NILZA MARIA BAESSO DA SILVA 

Advogado : SP024756 - ROBERTO MAURICIO CARTIER e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000240-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE FELISBERTO VIEIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000244-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : NELSON DE OLIVEIRA SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000267-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : MARIA DE LOURDES PEREIRA AVILA 

Advogado : SP048389 - BENEDITO ERNESTO GALVAO CARVALHO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000277-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : MARIA APARECIDA HONORIO SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000354-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOAO GONCALVES ROMERIRO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000728-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : IVAN ZANETIC KIKILIJA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000760-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : CLELIA DORGAN TELLES 

Advogado : SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000767-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : WALDENE MARIA RIBEIRO MISHIMA 

Advogado : SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000791-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : SEBASTIAO GAROFFE 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000797-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : ALCIDES CLAUDINO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000805-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : BENEDITA MOREIRA DA SILVA ELIAS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000809-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE VIEIRA RODRIGUES 

Advogado : SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000819-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANTONIO FLORENCIO GONCALVES FILHO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000827-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE HELIO GALVAO NUNES e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000830-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : WILSON PEREIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000833-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : TEREZA LOURENCO 

Advogado : SP018568 - SEBASTIAO REIS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000834-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : TEREZA LOURENCO 

Advogado : SP018568 - SEBASTIAO REIS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000838-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ILMA APARECIDA NUNES LEAO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000847-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : IRENE RAIMUNDO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000852-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : FRANCISCO VENANCIO DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000859-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANTONIO MAIA BRAGA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000865-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : VICENTE LESCURA DE CAMARGO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000887-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : SEBASTIAO VIEIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000902-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : BENEDITO BENJAMIN e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000909-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANTONIO FERRAZ DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000914-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : VICENTE MOREIRA DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000916-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : VICENTE MOREIRA DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000917-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : VICENTE MOREIRA DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000921-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JACOMO GRACIOLI PRIMO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000927-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOAO BERNARDINO GONCALVES NETO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000928-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : JOAO BERNARDINO GONCALVES NETO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000937-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : WANDA DAS DORES ARMANDO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000938-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : WANDA DAS DORES ARMANDO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000943-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANTONIO ALVES DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000952-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE MONTEIRO DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000957-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JACYRA RAIMUNDO BAPTISTA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000960-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JACYRA RAIMUNDO BAPTISTA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000966-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : JOSE DARCI AIRES VIDAL 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000969-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE DARCI AIRES VIDAL 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000975-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : TEREZINHA LUZIA DE CAMPOS GAMA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000989-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : EUDOXIO ALEXANDRINO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.000999-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : MARIO GONCALVES 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001006-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : MARCOS ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001009-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : YOLANDA MOREIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001018-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : MARIA APARECIDA LEAL VELOSO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001022-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE DE CASTRO E SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001024-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE DE CASTRO E SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001033-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANTONIO AUGUSTO MARCITTA VILLELA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001037-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : MANOEL DOS SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001044-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : REINALDO MARTINIANO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001047-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : REINALDO MARTINIANO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001051-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : JOSE ANTUNES DE MOURA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001056-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : EURICO JOPPERTI DE FREITAS e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001074-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : GERALDO PEREIRA DE ASSIS e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001075-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : GERALDO PEREIRA DE ASSIS e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001081-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIA DO CARMO RAMOS DE MATTOS e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001084-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ROGIVAL LOPES DE MATTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001088-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : FRANCISCO PERPETUO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001160-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1736/2818 

Reu...... : ANTONIO FLORENCIO GONCALVES FILHO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001164-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE MATIDIOS DOS SANTOS FILHO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001168-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANTONIO MOREIRA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001169-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANTONIO MOREIRA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001177-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : FRANCISCO VILLA NOVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001183-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : NILSON VICENTE GOMES 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001196-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ALICE VIEIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001200-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : ORLANDO SILVA e Outros 

Advogado : SP069472 - VIRGILIO ANTUNES DA SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001203-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : FRANCISCO IGNACIO CORREIA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001211-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : MARIA JOSE NUNES 

Advogado : SP063557 - SORAYA REGINA DE SOUZA FILIPPO FERNANDES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001222-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANTONIO FRANCIS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001231-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001234-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001253-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : NEUZA RAMOS DOS SANTOS SOUZA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001269-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : MARLY ALVES MILEO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001272-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE INEZ DE CAMARGO PAES 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001278-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : BENEDITA DE CAMPOS GOMES 

Advogado : SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001285-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ROBERTO DIXON 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001292-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : BENEDITO CAVALCA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001294-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : BENEDITO CAVALCA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001298-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : MARIA IGNACIA DE OLIVEIRA COUTO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001303-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : MARIA JOSE PROCOPIO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001309-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE DE MORAES PINTO DUARTE e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001312-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANTONIO MARTINS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001319-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE DE ALMEIDA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001323-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : PEDRINA MARIA DA SILVA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001324-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : PEDRINA MARIA DA SILVA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001326-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PEDRINA MARIA DA SILVA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001336-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : ADAIR DOS SANTOS e Outro 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001344-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : BYRDE BETTI 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001347-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BYRDE BETTI 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001351-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : LUIZ RIBEIRO COUTO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001354-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ALCIDES DOMINGUES FERNANDES 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001364-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FRANCISCO MIGUEL DA MOTA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001367-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : FRANCISCO MIGUEL DA MOTA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001377-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : JOSE ACACIO DE ALMEIDA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001382-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE VILELA BARBOSA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001386-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ODETE TELES DAVID e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001387-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ODETE TELES DAVID e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001396-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANA MARIA DA SILVA MACHADO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001398-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANA MARIA DA SILVA MACHADO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001408-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FANY GOLDSMID GALVAO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001416-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : BENEDITO ELIS DA SILVA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001428-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : NADIR COSTA MARCELINO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001430-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NADIR COSTA MARCELINO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001445-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : CELIA CONSTANTINO RODRIGUES 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001449-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE LOPES DE OLIVEIRA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001450-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE LOPES DE OLIVEIRA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001455-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BENEDITO LAURINDO DE TOLEDO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001460-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : WALTER PEREIRA DE ASSIS e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001461-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : WALTER PEREIRA DE ASSIS e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001462-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : WALTER PEREIRA DE ASSIS e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001466-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE DE PAULA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001469-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANNA ROSA CHAGAS BASSANELLI e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001470-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANNA ROSA CHAGAS BASSANELLI e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001471-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANNA ROSA CHAGAS BASSANELLI e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001473-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : EDWALDS MARQUES FARIAS 

Advogado : SP069472 - VIRGILIO ANTUNES DA SILVA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001477-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NELSON ANTUNES DOS SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001481-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PEDRO CLAUDINO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001482-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PEDRO CLAUDINO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001483-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PEDRO CLAUDINO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001493-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANTONIO ANTUNES DOS SANTOS 

Advogado : SP069472 - VIRGILIO ANTUNES DA SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001547-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE ARTHUR DE CASTRO FORTES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001647-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : BENEDITO RODRIGUES MONTEMOR e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001743-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : PEDRO CLAUDINO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001910-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PAULO DE ARAUJO BARROS 

Advogado : SP015324 - PAULO DE ARAUJO BARROS 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001916-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : SANDRA VALERIA DE FREITAS CASTRO e Outros 

Advogado : SP109745 - CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001982-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ALCIDES DOMINGUES FERNANDES e Outro 

Advogado : SP018356 - INES DE MACEDO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.001983-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ALCIDES DOMINGUES FERNANDES e Outro 

Advogado : SP018356 - INES DE MACEDO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.002095-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SERGIO CESAR FRATARI 

Advogado : SP024756 - ROBERTO MAURICIO CARTIER 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.002169-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : MARINA PALMYRA DE CARVALHO ACCACIO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.002193-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.002197-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : MARIA MARQUES CAVALCA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.002203-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANTONIO RIBEIRO COUTO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.002213-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE PAULO PAULINO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.002224-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ROSALINDA DE CASTRO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.002227-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : BENEDITO MARCELINO XAVIER DE SOUZA 

Advogado : SP024066 - JOSE EZEQUIAS DA FONSECA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.002230-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 
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Reu...... : MARIA APARECIDA CORREIA DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.18.002241-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : MASAO YAMASHITA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.03.00.000738-7 

Classe .. : 100625 AG - SP 

Origem... : 1999.61.18.000001-6 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO 

Agrdo.... : JOSE GONCALVES DOS SANTOS 

Advogado : LUIS ALBERTO DE LIMA PIRES E BARROS 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000739-9 

Classe .. : 100626 AG - SP 

Origem... : 1999.61.18.002249-8 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO 

Agrdo.... : JOSE ROMEU MEIRELES 

Advogado : MARIA DE FATIMA BENAIN DA SILVA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.009094-1 

Classe .. : 102953 AG - SP 

Origem... : 1999.61.18.002256-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : BUONO VEICULOS COM/ DE PECAS LTDA 

Advogado : KARINA COSTA ZARONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.009113-1 

Classe .. : 102970 AG - SP 

Origem... : 1999.61.03.005354-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : S O PONTES TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.009115-5 

Classe .. : 102972 AG - SP 

Origem... : 1999.61.03.005353-2 

Vara..... : 1 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Agrte.... : S O PONTES TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA 
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Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.009119-2 

Classe .. : 102976 AG - SP 

Origem... : 1999.61.03.005347-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : S O PONTES TERRAPLANAGEM E CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.009123-4 

Classe .. : 102979 AG - SP 

Origem... : 1999.61.03.005356-8 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : S O PONTES TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.009124-6 

Classe .. : 102980 AG - SP 

Origem... : 1999.61.03.005346-5 

Vara..... : 1 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Agrte.... : S O PONTES TERRAPLANAGEM E CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.011401-5 

Classe .. : 104406 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.000446-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : JOAQUIM FELIPE SANTOLIA DE SOUZA 

Advogado : ANTONIO CELSO DA COSTA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.016012-8 

Classe .. : 105770 AG - SP 

Origem... : 1999.61.18.000661-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : PROJET ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Advogado : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.016472-9 

Classe .. : 105867 AG - SP 
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Origem... : 2000.61.18.000077-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Advogado : ROQUE DEMASI JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.020163-5 

Classe .. : 107107 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001043-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : BENEDICTO DE PAULA 

Advogado : LUIS ALBERTO DE LIMA PIRES E BARROS 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.020359-0 

Classe .. : 107273 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.000338-1 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : JURANDY CALDEIRA 

Advogado : CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.024899-8 

Classe .. : 109423 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001321-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : BUONO VEICULOS COM/ DE PECAS LTDA 

Advogado : ISABELLA TIANO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.024940-1 

Classe .. : 109462 AG - SP 

Origem... : 00.0000050-0 

Vara..... : 1 LORENA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : OLGA SAITO 

Agrdo.... : JOAO BARBOSA DA SILVA NETO 

Advogado : MARCIO ROBERTO GUIMARAES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.033207-9 

Classe .. : 111556 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001520-6 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Agrdo.... : DANIEL DAS CHAGAS 

Advogado : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 2000.03.00.033584-6 

Classe .. : 111902 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001664-8 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : LUMEN QUIMICA COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Advogado : KARINA COSTA ZARONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.033601-2 

Classe .. : 111919 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001314-3 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CACAPAVA LTDA 

Advogado : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.038133-9 

Classe .. : 112386 AG - SP 

Origem... : 1999.61.18.002107-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : OLGA SAITO 

Agrdo.... : JOSE THEODORO DA SILVA 

Advogado : JOSE ROBERTO PEREIRA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.038134-0 

Classe .. : 112387 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.000914-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : OLGA SAITO 

Agrdo.... : NELSON RIBEIRO DOS SANTOS 

Advogado : NESTOR ALEXANDRE GALVAO DE CASTRO 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.038915-6 

Classe .. : 112909 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001874-8 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : MARLON ANTONIO DA SILVA 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.038916-8 

Classe .. : 112910 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001873-6 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : SIDNEY DE SOUZA BARBOSA 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 
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Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.038917-0 

Classe .. : 112911 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001871-2 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ENOQUE SEVERINO DA SILVA 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.038918-1 

Classe .. : 112912 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001880-3 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : JAIR DA SILVA MACHADO 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.038919-3 

Classe .. : 112913 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001872-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : CHARLES BORGES PAIXAO 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.038920-0 

Classe .. : 112914 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001869-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : MARCELO FERREIRA DA SILVA 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.038921-1 

Classe .. : 112915 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001868-2 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ALEXANDRO BARBOSA DA SILVA 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.038922-3 

Classe .. : 112916 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001879-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1752/2818 

Agrte.... : EMMERSON DE ARAGAO TAVARES 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040449-2 

Classe .. : 114069 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001889-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : SIDNEY DA CRUZ NASCIMENTO DE BRITO 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040450-9 

Classe .. : 114070 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001781-1 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : RICARDO MARTINS CAVALCANTI DA SILVA 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040455-8 

Classe .. : 114077 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001847-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : RODRIGO REZENDE MARQUES 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040456-0 

Classe .. : 114078 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001846-3 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : FABIO LUIZ DE OLIVEIRA CAMPOS 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040457-1 

Classe .. : 114079 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001849-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : CRISTIANO RAMOS BARROS GONCALVES 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040458-3 
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Classe .. : 114080 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001845-1 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : FABRICIO BRUNO SANTOS 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040459-5 

Classe .. : 114081 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001783-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : CARLOS ANDRE BRITO DOS SANTOS 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040460-1 

Classe .. : 114082 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001789-6 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : SANDRO BRUM 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040461-3 

Classe .. : 114083 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001865-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ALEXANDRE DIAS DE ALMEIDA 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040462-5 

Classe .. : 114084 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001848-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : MICHEL ALBERIDES LIRA RODRIGUES 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040463-7 

Classe .. : 114085 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001843-8 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : PAULO CESAR DE JESUS PEREIRA 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 
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Processso : 2000.03.00.040464-9 

Classe .. : 114086 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001844-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : CLAUDIO LUIZ DE PAULA 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040465-0 

Classe .. : 114087 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001782-3 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : APOLINARIO RAMOS 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040466-2 

Classe .. : 114088 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001850-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : COSME ALEXANDRE MEIRELES REIS 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040467-4 

Classe .. : 114089 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001875-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : MARCOS VINICIO DA SILVA E SILVA 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.044124-5 

Classe .. : 114673 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001864-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : MARCOS ANTONIO DE MEDEIROS 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.044966-9 

Classe .. : 115421 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001778-1 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : JUDITH MARIA DA COSTA 

Advogado : MARLENE DAMAZIA ANTELANTE 
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Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.044979-7 

Classe .. : 115434 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001665-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : LUMEN QUIMICA COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Advogado : KARINA COSTA ZARONI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.049598-9 

Classe .. : 115968 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001889-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : SIDNEY DA CRUZ NASCIMENTO DE BRITO 

Advogado : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.051429-7 

Classe .. : 116730 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002015-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ROSANA APARECIDA VIEIRA 

Advogado : JOSE DANILO CARNEIRO 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.053174-0 

Classe .. : 117369 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001738-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : FERNANDO WILLIAM DE CARVALHO PACHECO 

Advogado : JOSE GILBERTO COSTA ERNESTO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.053187-8 

Classe .. : 117422 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002082-2 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal - MEX 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : MAURICIO REZENDE ZUFFO 

Advogado : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.053818-6 

Classe .. : 117906 AG - SP 

Origem... : 1999.61.18.002140-8 
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Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : OLGA SAITO 

Agrdo.... : ANTONIO LELIS CARDOSO 

Advogado : ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.055040-0 

Classe .. : 118105 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001626-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : OLGA SAITO 

Agrdo.... : ANTONIO ROSA 

Advogado : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.055989-0 

Classe .. : 118981 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002483-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : SHEILA MARIA DEL NERY 

Advogado : FRANCISCO DE P M ALMEIDA PONTES JR 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.057646-1 

Classe .. : 119494 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002316-1 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : OLGA SAITO 

Agrdo.... : RUTH SANTOS 

Advogado : MARCIO ROBERTO GUIMARAES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.057653-9 

Classe .. : 119441 AG - SP 

Origem... : 2000.61.00.036577-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : MAXION COMPONENTES ESTRUTURAIS LTDA e outros 

Advogado : LEO KRAKOWIAK 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.057708-8 

Classe .. : 119541 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002055-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : VILELA RIBEIRO E FILHOS LTDA 

Advogado : RICARDO MICHELONI DA SILVA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 
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Processso : 2000.03.00.057709-0 

Classe .. : 119542 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002496-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : AGROPECUARIA PINHAL VELHO LTDA 

Advogado : JOSE ANTONIO NELLI DUARTE 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.059125-5 

Classe .. : 120111 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002314-8 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : RODOVIARIO E TURISMO SAO JOSE LTDA 

Advogado : LENISE MARLI STROTTMANN KERN 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.059127-9 

Classe .. : 120113 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002080-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : PAULO ROBERTO DE ALCANTARA e outros 

Advogado : DARIO FOSSA DA PAZ 

Agrdo.... : Uniao Federal - MEX 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.059683-6 

Classe .. : 120522 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001054-3 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : STELA MARCIA DA SILVA CARLOS 

Agrdo.... : MARIA BENEDITA CARMINO DOS SANTOS e outros 

Advogado : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.063908-2 

Classe .. : 121620 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.001963-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : SIDNEY PEREIRA DA SILVA 

Advogado : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.063909-4 

Classe .. : 121621 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002076-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : SANDRO MUNIZ SILVA 

Advogado : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.067307-7 

Classe .. : 122497 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.000684-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ACOTEK COML/ DE FERRAGENS LTDA 

Advogado : JOAO CASIMIRO COSTA NETO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.067750-2 

Classe .. : 122941 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002862-6 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : SERVICO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTOS DE GUARATINGUETA SAAEG 

Advogado : JOAO FERREIRA DA ROCHA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.61.18.000313-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : LAZARO JOSE DE LIMA 

Advogado : SP109804 - MARCOS AURELIO BARBOSA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000315-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e Outro 

Advogado : SP126094 - EDEN PONTES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000317-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANTONIO MOREIRA 

Advogado : SP109745 - CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000333-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : AFONSO DA COSTA 

Advogado : SP024756 - ROBERTO MAURICIO CARTIER 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000340-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : VLADISLAVA SORIANI 

Advogado : SP101256 - PAULO ROBERTO SHOLL SCHLOENBACH 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000343-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE ANTONIO GARCIA REIS 

Advogado : SP024756 - ROBERTO MAURICIO CARTIER 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000351-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE ANDREOTTI 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000355-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA 

Advogado : SP052607 - MARIA CELIA RANGEL SAMPAIO 

Reu...... : INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE 

Advogado : SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000397-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CENTRO DE ESTUDOS ALAISE MARCONDES S/C LTDA e Outros 

Advogado : SP011876 - ANTONIO CLAUDIO VELLOSO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000479-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : PADARIA AVENIDA LTDA e Outros 

Advogado : SP024066 - JOSE EZEQUIAS DA FONSECA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000565-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO 

Reu...... : PADARIA AVENIDA LTDA 

Advogado : SP024066 - JOSE EZEQUIAS DA FONSECA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000597-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : LUIZ DOS SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000599-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LUIZ DOS SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000605-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SEBASTIANA VIEIRA BRANCO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000607-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SEBASTIANA VIEIRA BRANCO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000616-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOAO DE CASTRO REIS 

Advogado : SP063557 - SORAYA REGINA DE SOUZA FILIPPO FERNANDES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000619-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIA APARECIDA NUNES 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000634-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANTONIO DE BRITO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000635-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : ANTONIO DE BRITO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000641-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE ALVES e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000651-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RUBENS RIBEIRO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000663-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BYRDE BETTI 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000664-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ADHEMAR DE OLIVEIRA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000665-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : TEREZA ALVARELO DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000668-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO EGIDIO DOS SANTOS e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000669-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : ANTONIO EGIDIO DOS SANTOS e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000675-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE ANTUNES SAMPAIO FILHO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000697-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : CEZARINA ALVES DINIZ 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000699-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CEZARINA ALVES DINIZ 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000705-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IZABEL DOS SANTOS 

Advogado : SP063557 - SORAYA REGINA DE SOUZA FILIPPO FERNANDES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000707-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA e outro 

Reu...... : ALENCAR OZORIO FERNANDES 

Advogado : SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000710-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ALENCAR OZORIO FERNANDES 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000813-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : TEREZINHA CARVALHO VARGAS GAYEN 

Advogado : SP033615 - JAIR GAYEAN 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.000816-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : GETULIO CABETTE 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.001224-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ARACIMIR MARINS CISTA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.001268-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOAO PALANDI 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.001458-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP039272 - JOSE CARLOS AZEVEDO 

Reu...... : SERGIO JOAO CRNKOVIC 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.001481-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAO VIEIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.001685-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ELDA BENIGNA RIBEIRO DE CARVALHO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.001697-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : JOAQUIM SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DO INSS EM GUARATINGUETA - SP 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.001760-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOVELINA MARCELINO DA SILVA e Outro 

Advogado : SP101256 - PAULO ROBERTO SHOLL SCHLOENBACH 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.001766-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FANY GOLDSMID GALVAO e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.001883-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : LIDIA NOVAES FERREIRA 

Advogado : SP069472 - VIRGILIO ANTUNES DA SILVA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.001994-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : NEUZA RAMOS DOS SANTOS SOUZA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002088-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE PEDRO DA SILVA FILHO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002346-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BENEDITO VICENTE DOS SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002347-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : CECILIA BARBOSA BRASILEIRO e Outros 

Advogado : SP101479 - OLIVIA DE FATIMA SOUZA SILVA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002348-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GUILHERME FRANCISCO DA COSTA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002349-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PAULO ALEXANDRE DOS SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DO INSS EM GUARATINGUETA - SP 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002350-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ORADIA RIBEIRO RODRIGUES 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DO INSS EM GUARATINGUETA - SP 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002351-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAQUIM SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DO INSS EM GUARATINGUETA - SP 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002352-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE MARCELINO GONCALVES 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO INSS EM GUARATINGUETA 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002752-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIA ALICE MARCONDES SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002776-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INAH FERNANDES FREIRE 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002777-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INAH FERNANDES FREIRE 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002780-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOAO ARRUDA 

Advogado : SP042570 - CELSO SANTANA PERRELLA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002856-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE SCURSULIM PIMENTEL 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DO INSS EM GUARATINGUETA - SP 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002869-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MERCEDES DE CASTRO CASTILHO MARINS COSTA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002873-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ELVIRA DE ABREU FRAZZA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002880-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAO DOS SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002883-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1767/2818 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOAO DOS SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002886-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE DE OLIVEIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002890-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : GRACA DOS SANTOS ALVES SANTANA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.18.002984-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE MOREIRA DA SILVA FILHO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DO INSS EM GUARATINGUETA - SP 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.03.00.004797-3 

Classe .. : 125522 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.000025-6 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : MATHILDE GONCALO DE CARVALHO 

Advogado : MARLENE DAMAZIA ANTELANTE 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.005255-5 

Classe .. : 125900 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.000111-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : CLAUDIA APARECIDA DE FREITAS 

Advogado : MARIA IZABEL CASSINHA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.005256-7 

Classe .. : 125901 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.000115-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : GISELLE FRANCIANE LEMES 

Advogado : LUIS FABIANO GUIMARAES CORREA 

Agrdo.... : Uniao Federal 
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Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.005384-5 

Classe .. : 74299 AGR - SP 

Origem... : 96.03.023633-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : FIACAO E TECELAGEM NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA e outros 

Advogado : CLITO FORNACIARI JUNIOR 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2001.03.00.005699-8 

Classe .. : 126186 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.000105-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : PETERSON ODORISI MOREIRA 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.006121-0 

Classe .. : 126487 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.000149-2 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ANA MARIA CARVALHO DA SILVA e outros 

Advogado : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.008198-1 

Classe .. : 127614 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.000446-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : JOAQUIM FELIPE SANTOLIA DE SOUZA 

Advogado : ANTONIO CELSO DA COSTA 

Agrdo.... : J B FARIAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.008533-0 

Classe .. : 127834 AG - SP 

Origem... : 1999.61.18.000415-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : MADEMBAR EMBALAGENS E ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA 

Advogado : RENATO FRADE PALMEIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.011122-5 

Classe .. : 128803 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002844-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : LORENFER COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA 

Advogado : GERONIMO CLEZIO DOS REIS 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.011502-4 

Classe .. : 129024 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002498-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : WALTER DA SILVA 

Advogado : RILDO FERNANDES BARBOSA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.017449-1 

Classe .. : 132292 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002492-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : LIEBHERR BRASIL GUINDASTES E MAQUINAS OPERATRIZES LTDA 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.019334-5 

Classe .. : 133094 AG - SP 

Origem... : 01.0000003-5 

Vara..... : 1 PIQUETE - SP 

Agrte.... : IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL 

Advogado : RENE DELLAGNEZZE 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.019815-0 

Classe .. : 133502 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001019-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ANDERSON LUIZ LOPES BELARMINO 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.021270-4 

Classe .. : 133900 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.000003-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : SOARES VIEIRA E CIA LTDA 

Advogado : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.023119-0 

Classe .. : 134874 AG - SP 
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Origem... : 2000.61.18.002941-2 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : ACYLINO VIEIRA DE CASTRO 

Advogado : MARCO ANTONIO ALVES PAZZINI 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.023634-4 

Classe .. : 135325 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.000145-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : STELA MARCIA DA SILVA CARLOS 

Agrdo.... : WALDEMAR DE ASSIS 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.025431-0 

Classe .. : 75146 AGR - SP 

Origem... : 97.03.045860-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : SONJA WILMA HANSMANN LEITE e outros 

Advogado : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

Agrdo.... : Justica Publica 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2001.03.00.025432-2 

Classe .. : 75147 AGR - SP 

Origem... : 97.03.045860-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : SONJA WILMA HANSMANN LEITE e outros 

Advogado : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

Agrdo.... : Justica Publica 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2001.03.00.025833-9 

Classe .. : 136759 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002940-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : DANIELLE REIS DA SILVA 

Advogado : WELLINGTON BECKMAN SARAIVA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.026220-3 

Classe .. : 137000 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002943-6 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : CLAUDIO FONSECA e outros 

Advogado : ISMAEL CEZAR LA BANCA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.026303-7 
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Classe .. : 137060 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001134-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : FLAVIO WAGNER LUCENA RIBEIRO 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.027203-8 

Classe .. : 137866 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001073-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : FRANCISCA ALVES LIMONGI 

Advogado : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.029651-1 

Classe .. : 139420 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001284-2 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ALEX BRUNO NERY 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.029919-6 

Classe .. : 139631 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001308-1 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ADRIANA VEDANA 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.033762-8 

Classe .. : 142290 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002085-8 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : TERESA ANTUNES DOS SANTOS PEREIRA 

Advogado : ANA ROSA NASCIMENTO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.035467-5 

Classe .. : 143398 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001358-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : JOSE ROBERTO MAROTTA 

Advogado : FRANCISCO DE SALES MACEDO SOUZA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 2001.03.00.038158-7 

Classe .. : 145005 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001321-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CACAPAVA LTDA 

Advogado : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.038343-2 

Classe .. : 145181 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.002898-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : MARIA CRISTINA SANTOS 

Advogado : CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2001.61.18.000022-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LIEBHERR BRASIL GUINDASTES E MAQUINAS OPERATRIZES LT 

Advogado : SP035549 - CESAR CIAMPOLINI NETO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.000114-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JESUS PINTO DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO INSS EM GUARATINGUETA 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.000281-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE PEDRO DA SILVA FILHO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.000282-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE PEDRO DA SILVA FILHO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.000310-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE MOREIRA DA SILVA FILHO 
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Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DO INSS EM GUARATINGUETA - SP 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.000311-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JESUS PINTO DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO INSS EM GUARATINGUETA 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.000329-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : BENEDITO AUGUSTO BARNABE 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.000330-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BENEDITO AUGUSTO BARNABE 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.000499-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : DARCY MOLLICA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.000500-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : DARCY MOLLICA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.000739-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PEDRO MORAES 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO INSS EM GUARATINGUETA 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.000851-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BENEDITA NAID DA SILVA 
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Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.000852-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GUILHERME FRANCISCO DA COSTA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.001030-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : MARIA HELENA MIRANDA DA SILVA 

Advogado : SP063557 - SORAYA REGINA DE SOUZA FILIPPO FERNANDES e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.001035-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE FERREIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.001039-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ELVIRA DE ABREU FRAZZA e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.001126-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PRODUTOS ALIMENTICIOS TROPICAL LTDA 

Advogado : SP015324 - PAULO DE ARAUJO BARROS 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.001150-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FRANCISCO BATISTA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.001468-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : PEDRO BARBOSA 

Advogado : SP109804 - MARCOS AURELIO BARBOSA e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.001484-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : BENEDITO MACHADO DE LIMA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.001485-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BENEDITO MACHADO DE LIMA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.001503-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BENEDICTA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.001539-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE PEDRO DA SILVA FILHO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.18.001548-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARINALVA SIMOES MARTINS e Outro 

Advogado : SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

Reu...... : SUL BRASILEIRO SP CREDITO IMOBILIARIO S/A 

Advogado : SP134308 - EUGENIO AUGUSTO FRANCO MONTORO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.03.00.000013-4 

Classe .. : 145270 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001054-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : FABIANO HENRIQUE DE TOLEDO 

Advogado : LEONARDO MASSELI DUTRA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.000940-0 
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Classe .. : 145854 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001513-2 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA 

Advogado : ENEAS FERREIRA DA SILVA 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.001806-0 

Classe .. : 146195 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000028-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : DENISE REGINA DOS SANTOS CAPITULO 

Advogado : FABIO CESAR GONGORA DE MORAES 

Agrdo.... : FACULDADE DE ENGENHARIA QUIMICA DE LORENA FAENQUIL 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.002434-5 

Classe .. : 146429 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001199-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 

Advogado : HALEN HELY SILVA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.002435-7 

Classe .. : 146430 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001198-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : RICARDO RODRIGUES VILELA 

Advogado : HALEN HELY SILVA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.002464-3 

Classe .. : 146456 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001429-2 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : CLAUDIO ARCEBISPO DE FLORENCA NETO 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONAUTICA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.003335-8 

Classe .. : 146876 AG - SP 

Origem... : 2000.61.03.000340-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : MARCELO MITSO MATUMOTO e outros 

Advogado : GERALDO JOSE DA SILVA FERREIRA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 
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Processso : 2002.03.00.003487-9 

Classe .. : 147005 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000002-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR e outros 

Advogado : JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.003488-0 

Classe .. : 147006 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000003-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : SANDRO MAX SOUZA FREIRE 

Advogado : JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.003489-2 

Classe .. : 147007 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000018-2 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : JAQUELINE RIBEIRO DOS SANTOS 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.003490-9 

Classe .. : 147008 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000022-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : PATRICIA MARA DE BARROS SANTOS 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.003847-2 

Classe .. : 147334 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000138-1 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : JOSE PEDRO 

Advogado : MARLENE DAMAZIA ANTELANTE 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.004737-0 

Classe .. : 148133 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001294-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : EUNICE CAMARGO MARCONDES 

Advogado : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : REGINALDO CAGINI 
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Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.004756-4 

Classe .. : 148151 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001203-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : EDIONES LOPES 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.007965-6 

Classe .. : 149925 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000194-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ANDELSON FIRMINO DA SILVA e outros 

Advogado : ELIZIANE SILVA ARAUJO MARINS RODRIGUES 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.010057-8 

Classe .. : 151049 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000242-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : THEO DUARTE DE OLIVEIRA 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.010380-4 

Classe .. : 151334 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000213-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : GILVAN DA SILVA ARAUJO e outros 

Advogado : ELIZIANE SILVA ARAUJO MARINS RODRIGUES 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.010573-4 

Classe .. : 151482 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000226-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : ANDRE LUIZ GUIMARAES DOS SANTOS 

Advogado : WAGNER PEREIRA DO LAGO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.011752-9 

Classe .. : 75978 AGR - SP 

Origem... : 1999.61.18.002251-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : JORGE RUBENS TEXEIRA E IRMAO LTDA 
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Advogado : MARCIA LOURDES DE PAULA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.011753-0 

Classe .. : 75979 AGR - SP 

Origem... : 1999.61.18.002251-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : JORGE RUBENS TEXEIRA E IRMAO LTDA 

Advogado : MARCIA LOURDES DE PAULA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.012134-0 

Classe .. : 151922 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001434-6 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ARISTIDES FERREIRA MALTA 

Advogado : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.014590-2 

Classe .. : 152778 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000261-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal - MEX 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : GERALDO LAFRATTA 

Advogado : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015171-9 

Classe .. : 153223 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000361-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : JOAO BATISTA SONNEMAKER e outros 

Advogado : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015172-0 

Classe .. : 153224 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000367-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : CLAUDIO PEREIRA 

Advogado : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015341-8 

Classe .. : 76803 AGR - SP 
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Origem... : 92.03.082902-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : HORACIO SEVERINO 

Advogado : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.015342-0 

Classe .. : 76804 AGR - SP 

Origem... : 92.03.082902-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : HORACIO SEVERINO 

Advogado : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.017134-2 

Classe .. : 153988 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000416-3 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : AMM RAIO X S/C LTDA 

Advogado : ACHER ELIAHU TARSIS 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.017392-2 

Classe .. : 154228 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000404-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : LUIZ GONZAGA DE PAULA 

Advogado : CLAUDIA RODRIGUES BASTOS 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.017843-9 

Classe .. : 154542 AG - SP 

Origem... : 2002.61.21.000252-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : BUONO VEICULOS COM/ DE PECAS LTDA 

Advogado : KARINA COSTA ZARONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.018138-4 

Classe .. : 77138 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.009142-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : MARCO ANTONIO NUNES DANIA 

Advogado : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

Agrdo.... : Justica Publica 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 
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Processso : 2002.03.00.018139-6 

Classe .. : 77139 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.009142-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : MARCO ANTONIO NUNES DANIA 

Advogado : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

Agrdo.... : Justica Publica 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.018240-6 

Classe .. : 154728 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000451-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : DAVID VERAS BEZERRA 

Advogado : MARIO MARCOVICCHIO 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.018326-5 

Classe .. : 154799 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000499-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : JESSICA HELENA ELEUTERIO 

Advogado : LEONARDO MASSELI DUTRA 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.018830-5 

Classe .. : 155245 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000545-3 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE CUNHA SP 

Advogado : RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.021295-2 

Classe .. : 155643 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000607-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : VALMIR ANDRADE DOMINGOS 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.021312-9 

Classe .. : 155644 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000571-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ADRIANO DE OLIVIERA TEIXEIRA 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 2002.03.00.021313-0 

Classe .. : 155645 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000574-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : PAULO HENRIQUE DA SILVA 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.021316-6 

Classe .. : 155648 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000582-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ANTONIO JADILSON FERREIRA DE AQUINO 

Advogado : PATRÍCIA HELENA GAMA BITTENCOURT 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.021317-8 

Classe .. : 155649 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000572-6 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : VALERIO EMILIANO DE ALBUQUERQUE 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.021318-0 

Classe .. : 155650 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000565-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ANDREIA SILVA FERREIRA 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.021319-1 

Classe .. : 155651 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000579-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ADENICIO LELIS NUNES 

Advogado : PATRÍCIA HELENA GAMA BITTENCOURT 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.021595-3 

Classe .. : 155925 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.000446-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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Agrdo.... : J B FARIAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

Advogado : ANTONIO CELSO DA COSTA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.021762-7 

Classe .. : 156094 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000492-8 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : JOSE MARIA DA COSTA RAINHA 

Advogado : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.026213-0 

Classe .. : 156434 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000497-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : MARIA DOLORES ACEDO PINTO e outros 

Advogado : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.026456-3 

Classe .. : 156666 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000574-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : PAULO HENRIQUE DA SILVA 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.027226-2 

Classe .. : 157310 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000332-8 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

Agrdo.... : JUDITH MARIA DA COSTA 

Advogado : MARLENE DAMAZIA ANTELANTE 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.027382-5 

Classe .. : 157428 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.000511-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : CENTRO DE ESTUDOS ALAISE MARCONDES VELLOSO S/C LTDA 

Advogado : ANTONIO CLAUDIO VELLOSO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.029431-2 

Classe .. : 158253 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000557-0 
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Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : JOSE FREIRE BASTOS NETO e outros 

Advogado : VIRGINIA MACHADO PEREIRA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.029448-8 

Classe .. : 158268 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000445-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : JOSE ANTONIO MIRANDA SOARES 

Advogado : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.035263-4 

Classe .. : 161325 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000528-3 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : LAERCIO NOGUEIRA SILVA 

Advogado : ABILIO LOURENCO DOS SANTOS 

Agrdo.... : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

Advogado : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.035466-7 

Classe .. : 161518 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000863-6 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : JORGE BENTO DE OLIVEIRA 

Advogado : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.035674-3 

Classe .. : 161705 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000235-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

Agrdo.... : THERESINHA DE JESUS CAMPOS 

Advogado : LEONARDO MASSELI DUTRA 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.040701-5 

Classe .. : 164101 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.001167-2 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ANDRE REGO RODRIGUES e outros 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 
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Processso : 2002.03.00.045286-0 

Classe .. : 166098 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000715-2 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : JOSE PINTO 

Advogado : LUIZ ALEXANDRE CAVALCA RAMACHIOTTI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.045714-6 

Classe .. : 166462 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000515-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : ADRIANO DANTAS DA SILVA 

Advogado : JOSE VICENTE ALVES MOREIRA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.046929-0 

Classe .. : 167313 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.001216-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : AUGUSTO CESAR RODRIGUES 

Advogado : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.048912-3 

Classe .. : 168093 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.001384-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : JOSE MARCOS PESSA 

Advogado : ARELI APARECIDA ZANGRANDI 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.050326-0 

Classe .. : 168463 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.001294-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : VALMIR ANDRADE DOMINGOS 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.050569-4 

Classe .. : 168689 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.001354-1 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : TAIANE CRISTINE GONCALVES 

Advogado : LUIZ ALEXANDRE CAVALCA RAMACHIOTTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1786/2818 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.050978-0 

Classe .. : 169081 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.001305-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

Agrdo.... : ANTONIO MANOEL FIGUEIREDO ALVES 

Advogado : LUIZ ALEXANDRE CAVALCA RAMACHIOTTI 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.052934-0 

Classe .. : 170118 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.001355-3 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : FERNANDA DO NASCIMENTO ANDRADE e outros 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.053763-4 

Classe .. : 170301 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.001366-8 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : JOSE CAMILO ROMAIM 

Advogado : LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.99.021907-6 

Classe .. : 156268 AG - SP 

Origem... : 88.0000133-2 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

Agrdo.... : BENEDITO AYRES BARBOSA 

Advogado : VIRGILIO ANTUNES DA SILVA 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.61.18.000031-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : LAIS CORREA GONCALVES 

Advogado : SP024756 - ROBERTO MAURICIO CARTIER e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.18.000199-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE FORTUNATO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2002.61.18.000436-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ELISA TAVARES DE MELLO 

Advogado : SP052607 - MARIA CELIA RANGEL SAMPAIO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.18.000440-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE DE MACEDO SANTOS e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.18.000549-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAO EPAMINONDAS DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.18.000993-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PAULO ALEXANDRE DOS SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DO INSS EM GUARATINGUETA - SP 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.18.001157-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LAURINDO DOS PASSOS NUNES 

Advogado : SP024756 - ROBERTO MAURICIO CARTIER 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.18.001271-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : JOSE PEDRO DA GRACA 

Advogado : SP052607 - MARIA CELIA RANGEL SAMPAIO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.18.001277-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CHEFE DO POSTO DO INSS EM GUARATINGUETA - SP 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANTONIO CARLOS BETTONI 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2002.61.18.001303-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : JORGE DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.18.001379-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : VITALIS CURSO - ANTONIO VITAL RAMOS DE VASCONCELOS 

Advogado : SP032954 - ALFREDO DE ALMEIDA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.18.001425-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

Reu...... : LAERCIO NOGUEIRA SILVA - ME 

Advogado : SP032949 - ABILIO LOURENCO DOS SANTOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.03.00.004287-0 

Classe .. : 171845 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000024-1 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : LOREM MARIA VIEIRA DO PRADO 

Advogado : JOSE ARY FERNANDES 

Agrdo.... : CENTRO UNIVERSITARIO SALESIANO DE SAO PAULO UNISAL 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.005458-5 

Classe .. : 172812 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.001450-8 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : VERA LUCIA BITTENCOURT SALES e outros 

Advogado : JOSE GALVAO LEITE 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.005480-9 

Classe .. : 172829 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000012-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : OTAVIO LOURENCO 

Advogado : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.005819-0 

Classe .. : 173092 AG - SP 
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Origem... : 2003.61.18.000069-1 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : EUGENIO PEREIRA DA SILVA 

Advogado : RAFAEL CERBINO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.005824-4 

Classe .. : 173097 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000073-3 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : MARIA COIMBRA DA SILVA 

Advogado : RAFAEL CERBINO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.007719-6 

Classe .. : 173613 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000039-3 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : GEORGINA SANTOS DA SILVA 

Advogado : LUIZ ALEXANDRE CAVALCA RAMACHIOTTI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.007720-2 

Classe .. : 173614 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000092-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : MARIA RUTH SANT ANA SANTOS 

Advogado : LUIZ ALEXANDRE CAVALCA RAMACHIOTTI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.007935-1 

Classe .. : 173712 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000086-1 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : REGIVAN MOTTA DA SILVA 

Advogado : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.009722-5 

Classe .. : 174263 AG - SP 

Origem... : 1999.61.18.000684-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : EXPRESSO TRANSCORRE LTDA 

Advogado : TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 
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Processso : 2003.03.00.011330-9 

Classe .. : 174726 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000186-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : MARIA CREUZA NUNES CARVALHO 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.017665-4 

Classe .. : 176680 AG - SP 

Origem... : 1999.61.18.001182-8 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : NILSON VICENTE GOMES 

Advogado : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.019016-0 

Classe .. : 176968 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000090-3 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : PEDRO MORAES 

Advogado : LUIZ ALEXANDRE CAVALCA RAMACHIOTTI 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.021685-8 

Classe .. : 178265 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000180-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : DAVI JOSE DA SILVA 

Advogado : ARELI APARECIDA ZANGRANDI 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.024988-8 

Classe .. : 179290 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000183-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

Advogado : ANDERSON LUIS DE CARVALHO COELHO 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.028396-3 

Classe .. : 82789 AGR - SP 

Origem... : 91.03.026180-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO G DE FRANCA 

Agrdo.... : RUTH DOS SANTOS PINTO 
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Advogado : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.028429-3 

Classe .. : 179571 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000292-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : GENI CUSTODIO FIALHO 

Advogado : RAFAEL CERBINO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JOÃO BATISTA DE ABREU 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.028665-4 

Classe .. : 179791 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000197-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : JEFFERSON NOGUEIRA DE BRITO 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.031131-4 

Classe .. : 180201 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000384-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : JANILSON TORRES JACINTO 

Advogado : JULIO WERNER 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.031320-7 

Classe .. : 180375 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000390-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : SECULUM SERVICOS OPERACIONAIS S/C LTDA 

Advogado : INES DE MACEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.033394-2 

Classe .. : 181303 AG - SP 

Origem... : 1999.61.18.001921-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : DANIEL DE OLIVEIRA 

Advogado : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.033685-2 

Classe .. : 181564 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000463-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1792/2818 

Agrte.... : BENEDITO ADEMIR DA SILVA 

Advogado : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.033937-3 

Classe .. : 181790 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000521-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : IVANILDO ESPINDOLA DA SILVA JUNIOR 

Advogado : MARCIA HELENA RAMOS AGUIAR 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.037099-9 

Classe .. : 181944 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000487-8 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : SAMUEL SANT ANA DE FARIAS 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.037101-3 

Classe .. : 181946 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000488-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : JOSANE SANTOS DE OLIVEIRA 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.037399-0 

Classe .. : 182188 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000557-3 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : IVAMILTON NONATO LOBATO DOS SANTOS 

Advogado : PEDRO VITAL MASCARENHAS JUNIOR 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.037401-4 

Classe .. : 182190 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000558-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : ANDERSON ROGERIO DA SILVA 

Advogado : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.041359-7 
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Classe .. : 183032 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000559-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : HENRIQUE DOUGLAS SOUZA LEZO 

Advogado : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.041361-5 

Classe .. : 183034 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000562-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : FABIO MARQUES DA SILVA 

Advogado : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.041365-2 

Classe .. : 183004 AG - SP 

Origem... : 2003.61.03.004147-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : EUCLIDES QUEIROZ ALVES VASCONCELOS 

Advogado : FERNANDO LIMA DA VEIGA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.042215-0 

Classe .. : 183605 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000566-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : LUIZ TAMBELINI COLLUCCI e outros 

Advogado : VIRGINIA MACHADO PEREIRA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.060221-7 

Classe .. : 189443 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000240-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : CLAUDIO ANDERSON TOTARO e outros 

Advogado : ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA DA COSTA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.060222-9 

Classe .. : 189464 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000241-9 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : RENATO PEDREIRA DOS SANTOS e outros 

Advogado : ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA DA COSTA 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 2003.03.00.065029-7 

Classe .. : 190998 AG - SP 

Origem... : 1999.61.18.001752-1 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Banco do Brasil S/A 

Advogado : CARLOS ALEXANDRE BARBOSA VASCONCELOS 

Agrdo.... : CASA DOS COLCHOES ARNALDO LTDA e outros 

Advogado : SEBASTIAO DE PONTES XAVIER 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.065203-8 

Classe .. : 191181 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.001145-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ABEL DA SILVA GOMES 

Advogado : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.065455-2 

Classe .. : 191338 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.000969-3 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : CENTRO DE ESTUDOS ALAISE MARCONDES VELLOSO S/C LTDA 

Advogado : ANTONIO CLAUDIO VELLOSO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.070064-1 

Classe .. : 192448 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.000421-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : CENTRO DE ESTUDOS ALAISE MARCONDES VELLOSO S/C LTDA 

Advogado : ANTONIO CLAUDIO VELLOSO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.070622-9 

Classe .. : 192788 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.000227-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

Agrdo.... : JEANETE MARQUES DE PAULA e outros 

Advogado : GRAZIELA PALMA DE SOUZA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.070949-8 

Classe .. : 192975 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.001145-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : ABEL DA SILVA GOMES 
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Advogado : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.071170-5 

Classe .. : 193098 AG - SP 

Origem... : 2000.61.18.000395-2 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : CENTRO DE ESTUDOS ALAISE MARCONDES VELLOSO S/C LTDA 

Advogado : ANTONIO CLAUDIO VELLOSO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.071219-9 

Classe .. : 193125 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.001239-5 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Advogado : ROBERTO BASTOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.073071-2 

Classe .. : 193702 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.001278-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : PAULOS SERGIO RODRIGUES DA MATTA 

Advogado : DARIO FOSSA DA PAZ 

Agrdo.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.075410-8 

Classe .. : 194633 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.000819-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

Agrdo.... : ANA MARIA DOS SANTOS 

Advogado : ARELI APARECIDA ZANGRANDI 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.077016-3 

Classe .. : 195048 AG - SP 

Origem... : 2002.61.18.001414-4 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : ADRIANA RODRIGUES DINIZ 

Advogado : CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.079167-1 

Classe .. : 84832 AGR - SP 

Origem... : 94.03.020307-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 
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Agrte.... : MARIA ZELIA RANGEL CREDIDIO 

Advogado : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.61.18.000014-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE GALVAO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO INSS EM GUARATINGUETA 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.18.000015-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE GALVAO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO INSS EM GUARATINGUETA 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.18.000251-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANA MARIA DE GODOI e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.18.000253-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANA MARIA DE GODOI e Outros 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.18.000268-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ANA DE JESUS MATHIAS e Outros 

Advogado : SP101256 - PAULO ROBERTO SHOLL SCHLOENBACH 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.18.000467-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CHEFE LOCAL DO INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOC 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : REYNALDO RIBEIRO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.18.000684-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : CHEFE LOCAL DO INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA e outro 

Reu...... : VICENTE DA SILVA FREITAS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.18.000690-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : PEDRO PEREIRA CALDAS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.18.000985-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CHEFE DO POSTO DO INSS EM GUARATINGUETA - SP 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA e outro 

Reu...... : CELESTE ANTUNES FERNANDES 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.18.001035-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : RUTH DOS SANTOS PINTO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.18.001095-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RENATO GALVAO CAMPELLO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : CHEFE DO INSS EM GUARATINGUETA 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.18.001153-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : RUI ALVES PEREIRA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.18.001165-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOÃO BATISTA DE ABREU e outro 

Reu...... : PEDRO BORGES DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.18.001305-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : CHEFE DO INSS EM GUARATINGUETA 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : TEREZINHA DE JESUS DA SILVA RIBEIRO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.03.00.006965-9 

Classe .. : 198989 AG - SP 

Origem... : 2004.61.18.000051-8 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : RADIMAGE RADIOTERAPIA E IMAGENOLOGIA S/C LTDA 

Advogado : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.008257-3 

Classe .. : 199848 AG - SP 

Origem... : 2003.61.18.001789-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

Advogado : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

Agrdo.... : SILAS PIMENTAL CIPOLLI DE OLIVEIRA e outros 

Advogado : CARLOS AUGUSTO DIXON DE CARVALHO MÁXIMO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.015458-4 

Classe .. : 202836 AG - SP 

Origem... : 2001.61.18.001350-0 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

Agrdo.... : JORGE BENTO DE OLIVEIRA 

Advogado : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.029556-8 

Classe .. : 209000 AG - SP 

Origem... : 2004.61.18.000400-7 

Vara..... : 1 GUARATINGUETA - SP 

Agrte.... : MARIA APARECIDA DE LIMA LORENA e outros 

Advogado : JAIRO FELIPE JUNIOR 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : SILVIO TRAVAGLI 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.61.18.000412-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICO E RELIGIOSA DE APAR 

Advogado : SP084913 - JAIRO FELIPE JUNIOR 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.18.000541-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONAUTICA 
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Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : FRANCISCO CARLOS ARAUJO COSTA 

Advogado : Proc. JORGE O MUSSURI - RJ 47557 e outros 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.18.000656-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOÃO BATISTA DE ABREU e outro 

Reu...... : MARIA DOS SANTOS 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.18.000695-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOÃO BATISTA DE ABREU 

Reu...... : JOSE RIBEIRO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.18.000697-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE RIBEIRO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOÃO BATISTA DE ABREU e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.18.000698-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE RIBEIRO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOÃO BATISTA DE ABREU e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.18.000911-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOÃO BATISTA DE ABREU e outro 

Reu...... : VIRGULINO PEREIRA DA SILVA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.18.001570-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ZENILDA MONSUETO DA COSTA 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOÃO BATISTA DE ABREU 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2005.61.18.000236-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : Proc. AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA 

Reu...... : ALICE BENEDITA DOS REIS TORQUATO 

Advogado : SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

 

GUARATINGUETA, 12 de Junho de 2008 

 

 

RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Consultor Presidente 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele conhecimento tiverem que, 

por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2006.61.81.001540-0, que a JUSTIÇA PÚBLICA move em 

face de MANOEL AMASSIR GONÇALVES, brasileiro, amasiado, desocupado, natural de Brasília de Minas/MG, 

nascido em 07/06/1976, filho de José Gonçalves de Souza e Laurinda Cardoso de Moura, portador do RG. nº. 

29.778.227 SSP/SP, denunciado pelo Ministério Público Federal em 02/03/2006 como incurso no artigo 180 e do artigo 

289, 1º, ambos do Código Penal. E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, CITA-O para os termos da 

denúncia, INTIMANDO-O a comparecer neste Juízo, no dia 29/08/2008, às 14 horas, a fim de que, de acordo com a lei, 

seja interrogado, assista a instrução criminal e acompanhe-a em todos os seus termos até sentença final, sob a pena de 

suspensão do processo e do prazo prescricional, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se 

expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Código Processual Penal, o qual será afixado no local 

de costume e publicado na Imprensa oficial. Outrossim, faz saber a todos que as audiências deste Juízo têm lugar, no 

sétimo andar do fórum da Justiça Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, 

Guarulhos/SP. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos nove dias do mês de junho de dois mil e oito. Eu, Urias 

Langhi Pellin (_______), Analista Judiciário - RF 4435, digitei, e eu, Luiz Paulo Cardogna de Souza (________) 

Diretor de Secretaria, conferi. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele conhecimento tiverem que, 

por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2000.61.81.006982-0, que a JUSTIÇA PÚBLICA move em 

face de CHUKWUKA FIDELIS OBIAJULU, vulgo James, nigeriano, nascido em 06/10/1971, filho de Victoria 

Obiajulu e Obiajulu Okarok, portador do RG. nº. 38.941.291 SSP/SP, CPF nº 218.152.988-47, RNE Y255827, 

denunciado pelo Ministério Público Federal em 29/01/2007 como incurso no artigo 12, caput, c/c artigo 18, incisos I e 

III, da Lei 6368/76. E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, CITA-O para os termos da denúncia, 

INTIMANDO-O a comparecer neste Juízo, no dia 29/08/2008, às 14 horas e 30 minutos, a fim de que, de acordo com a 

lei, seja interrogado, assista a instrução criminal e acompanhe-a em todos os seus termos até sentença final, sob a pena 

de suspensão do processo e do prazo prescricional, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se 

expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Código Processual Penal, o qual será afixado no local 

de costume e publicado na Imprensa oficial. Outrossim, faz saber a todos que as audiências deste Juízo têm lugar, no 

sétimo andar do fórum da Justiça Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, 

Guarulhos/SP. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos dez dias do mês de junho de dois mil e oito. Eu, Urias 

Langhi Pellin (_______), Analista Judiciário - RF 4435, digitei, e eu, Luiz Paulo Cardogna de Souza (________) 

Diretor de Secretaria, conferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
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DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001640-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001641-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001642-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001643-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001644-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEBASTIANA RICARDO DE MENEZES 

ADV/PROC: SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001645-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARILENE APARECIDA MAGRINI 

ADV/PROC: SP027539 - DEANGE ZANZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001646-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001647-0 PROT: 10/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001648-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001649-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001650-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001651-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001652-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001653-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001654-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AILTON DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001655-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PRISCILA DE NADAI FONSECA 

ADV/PROC: SP197917 - RENATO SIMAO DE ARRUDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001656-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE SAFFI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP144097 - WILSON JOSE GERMIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.001657-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE SAFFI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP144097 - WILSON JOSE GERMIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001658-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE SAFFI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP144097 - WILSON JOSE GERMIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001659-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LENI DE CAMPOS MELLO 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.056317-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2008.61.17.001644-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

EMBARGADO: SEBASTIANA RICARDO DE MENEZES 

ADV/PROC: SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Jau, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE JAÚ 

 

P O R T A R I A 07/2008 

 

O DOUTOR GILBERTO MENDES SOBRINHO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE 

JAÚ, 17ª SUBSEÇÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço: 

 

R E S O L V E: 
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I - INTERROMPER as férias do servidor MAURÍCIO DAMICO GONÇALVES DE OLIVEIRA, Analista Judiciário, 

RF 4717, aprovadas para o período de 09.06.2008 a 18.06.2008, partir do dia 10.06.2008, ficando para gozo no período 

de 30.06.2008 a 08.07.2008. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Jaú, 11 de junho de 2008 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO CAMARA NIGRO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002846-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002847-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002848-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002849-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSEFA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002850-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLEUZA VICENTE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002857-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 
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REPRESENTADO: MELISSA GOMES CAVALCA FLORIS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002858-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002859-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPRESENTADO: OSCAR ITIRO OGAWA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002860-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002861-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002862-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002863-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP138628 - CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002864-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002865-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SISTELE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA. - ME 

ADV/PROC: SP119284 - MARCIA APARECIDA DE SOUZA 

REU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002866-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: THIAGO MACENA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP106283 - EVA GASPAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002867-3 PROT: 10/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIZABETE FALASQUES DE SOUZA JULIA 

ADV/PROC: SP106283 - EVA GASPAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002868-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CASSILDA ALVIM DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP258305 - SIMONE FALCAO CHITERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002869-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPRESENTADO: PAULO ROBERTO DELBONI CARDOSO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002870-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DORI ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002871-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002851-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2007.61.11.004856-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIA HELENA BRANDT 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002852-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

PRINCIPAL: 2004.61.11.004906-3 CLASSE: 31 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: JOSE FRANCISCO SIEBER LUZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002853-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.11.006200-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: M. C. BARUFALDI - ME 

ADV/PROC: SP168778 - TERCIO SPIGOLON GIELLA PALMIERI SPIGOLON 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002854-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.11.006200-7 CLASSE: 98 

EXCIPIENTE: M. C. BARUFALDI - ME 

ADV/PROC: SP168778 - TERCIO SPIGOLON GIELLA PALMIERI SPIGOLON 
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EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002855-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.11.000122-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JAMIL MOYSES ELIAS 

ADV/PROC: SP260120 - EDUARDO ANTONIO TOFOLI DA SILVA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002856-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.11.003319-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JAMIL MOYSES ELIAS 

ADV/PROC: SP260120 - EDUARDO ANTONIO TOFOLI DA SILVA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Marilia, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor RENATO CÂMARA NIGRO, MM. Juiz Federal Substituto da Terceira Vara da 11ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 

que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 

2002.61.11.001650-4, em que são partes FAZENDA NACIONAL e RICARDO TEODORO MARÍLIA ME. E tendo 

em vista que a parte executada encontra-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, 

CITA RICARDO TEODORO MARÍLIA ME (CNPJ n.º 01.464.646/0001-92), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

pague a dívida com os seus acréscimos legais, no valor de R$ 4.166,02 (quatro mil, cento e sessenta e seis reais e dois 

centavos), calculado em 11/01/2008, ou garanta a execução fundada na CDA n.º 80 4 02 013394-82, relativa ao 

processo administrativo n.º 13830 200134/2002-78, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal 

garantia. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei e 

afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Amazonas, n.º 527, nesta cidade. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005345-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARISA APARECIDA MESSETTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005373-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005374-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005375-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005376-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005377-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005378-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005379-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005380-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005381-3 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005382-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005383-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005384-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005385-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005386-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005387-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005388-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005389-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005390-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005391-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005392-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005393-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005394-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005395-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005396-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005397-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005398-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005399-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005400-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005401-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005402-7 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005403-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005404-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005405-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005406-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005407-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005408-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005409-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005410-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005411-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005412-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005413-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005421-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MILTOM DE CARVALHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP121938 - SUELI YOKO TAIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005422-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RUSSI E OUTROS 

ADV/PROC: SP121938 - SUELI YOKO TAIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005434-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MUNICIPALIDADE DE LEME 

ADV/PROC: SP118119 - PAULO AFONSO LOPES 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005439-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005440-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005441-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00109 - HABEAS DATA 

IMPETRANTE: DORIVAL CARDOSO 

ADV/PROC: SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005442-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAGDA DA COSTA COELHO 

ADV/PROC: SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005443-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSA BERNARDO FACCO 

ADV/PROC: SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.09.005445-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO ARROJO 

ADV/PROC: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005446-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GILBERTO DE LIAO 

ADV/PROC: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005447-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RODRIGO NASCIMENTO NOGUEIRA MENDONCA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005448-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO CARLOS CIMENI 

ADV/PROC: SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005449-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE MARIA SALVIANO 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005450-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RITA DE CASSIA CONCEICAO BONASSA 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005451-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELENA LUCIA FABIANO 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005452-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO CARDOSO NETO 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005456-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ CARLOS DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005457-0 PROT: 10/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FADUA LATUF BUCHDID 

ADV/PROC: SP241020 - ELAINE MEDEIROS E OUTRO 

REU: MINISTERIO DA SAUDE 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005435-0 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.09.004648-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA REGINA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005436-2 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.09.004648-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PISO NOBRE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV/PROC: SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005437-4 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.09.004648-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOANITA SILVA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.005438-6 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.09.004648-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DAMIAO CARLOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.15.000878-7 PROT: 17/05/2005 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ACUSADO: JOSE HENRIQUE DECARLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.06.011537-0 PROT: 08/11/2007 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: M A CONSTRUCAO CIVIL LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP111837 - EDUARDO FREYTAG BUCHDID 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000060 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000066 

 

 

Piracicaba, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GILSON PESSOTTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006116-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO FELIPE 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006117-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAURICIO ANTONIO DE LIMA 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006118-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA LUCIA PITANGUY DE LIMA 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006119-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSALINA JESUS DA SILVA BARBOSA 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006120-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ANGELA BRAZ BALTHAZAR 
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ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006121-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ORLANDO RAMOS 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006123-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANDRE GEBRIM VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP270292 - VINICIUS CORREA BURANELLI 

REU: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006145-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 SECAO DO TRF DA 3 REGIÃO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006146-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006147-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006148-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006149-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006150-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006151-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006152-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006153-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006154-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006155-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006156-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006157-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006158-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006159-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006160-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006162-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ELENA DAVID SARDINHA 

ADV/PROC: SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006163-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA TEREZA DA SILVA MOREIRA 

ADV/PROC: SP187215 - ROGÉRIO PAULO DE MELLO E OUTRO 

IMPETRADO: DIRETOR PRESIDENTE DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL EM CAMPINAS 
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VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Ribeirao Preto, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

7ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Despacho: A petição deverá ser dirigida a cada um dos feitos onde o advogado atuar. 

Dr. José Evaristo da Fonseca Silveira OAB/SP 17.932 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA  

5ª VARA FEDERAL DE RIB. PRETO/SP 

 

SECRETARIA DA QUINTA VARA FEDERAL, MM. JUIZ FEDERAL, DR. PETER DE PAULA PIRES, Ana Lúcia 

Mayor da Silva, Diretora de Secretaria em exercício 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

 

O DR. PETER DE PAULA PIRES, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA VARA ACIMA REFERIDA, NA 

FORMA DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente o acusado abaixo 

indicado, que por este Juízo e respectiva Secretaria tramita o processo - crime n.º 2000.61.02.016438-6, movido pelo 

Ministério Público Federal em face de APARECIDA DONIZETTI PEDRO DOS SANTOS, filha de Gerosino Pedro e 

de Benedicta Maria Pedro, nascido em 24.03.1960, em Olímpia-SP, RG n.º 24.514.772-5 SSP/SP, CPF 121.553.708-57, 

dando-a como incursa nas penas do artigo 171, parágrafo 3º, c/c artigo 14, II, ambos do Código Penal, com denúncia 

recebida em 02/09/2005. E por encontrar-se a acusada em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica a mesma 

CITADA E INTIMADA a comparecer perante este Juízo, na sala de audiências desta 5ª Vara Federal, localizada na 

Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia, nesta, no dia 24 de junho de 2008, às 14:00 horas, a fim de ser interrogada 

sobre os fatos narrados na denúncia e acompanhar o processo nos ulteriores termos e atos, sob pena de revelia. E, para 

que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o 

presente edital, com prazo de 05 (cinco) dias, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto - SP, aos 10 de junho de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA  
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5ª VARA FEDERAL DE RIB. PRETO/SP 

 

SECRETARIA DA QUINTA VARA FEDERAL, MM. JUIZ FEDERAL, DR. PETER DE PAULA PIRES, Ana Lúcia 

Mayor da Silva, Diretora de Secretaria em exercício 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

 

O DR. PETER DE PAULA PIRES, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA VARA ACIMA REFERIDA, NA 

FORMA DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente o acusado abaixo 

indicado, que por este Juízo e respectiva Secretaria tramita o processo - crime n.º 1999.61.02.003538-7, movido pela 

Justiça Pública em face de JURANDYR ALVES, filho de Pedro Alves e Aurora de Salles, nascido em 06.10.1939, em 

Cafelândia-SP, RG n.º 24.321.074-7 SSP/SP, dando-o como incurso nas penas do artigo 171, parágrafo 3º, do Código 

Penal, com denúncia recebida em 12/04/2000. E por encontrar-se o acusado em lugar incerto e não sabido, pelo presente 

edital fica o mesmo INTIMADO da revogação do sursis processual, bem como a comparecer perante este Juízo, na sala 

de audiências desta 5ª Vara Federal, localizada na Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia, nesta, no dia 24 de junho 

de 2008, às 14:30 horas, a fim de ser interrogado sobre os fatos narrados na denúncia e acompanhar o processo nos 

ulteriores termos e atos, sob pena de revelia. E, para que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao 

conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital, com prazo de 05 (cinco) dias, que será 

afixado no lugar de costume e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal. NADA MAIS. Dado e passado nesta 

cidade de Ribeirão Preto - SP, aos 10 de junho de 2008. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. UILTON REINA CECATO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002194-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002195-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002196-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002204-4 PROT: 10/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO BATISTA PAIVA 

ADV/PROC: SP155426 - CLAUDIA SANTORO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002205-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAQUIM SANTANA E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002206-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

REPRESENTADO: MARCOS AURELIO ANITELLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002207-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002208-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: MARINETE CASAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002209-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ELIZABETH MELLO PAIA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002210-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002211-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP212461 - VANIA DOS SANTOS 

REU: CARLA FONSECA VIDAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002212-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO BENTO 

ADV/PROC: SP251022 - FABIO MARIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002213-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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REU: ALESSANDRO APARECIDO BATISTUTI E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002214-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PERSIO REGINALDO RODRIGUES ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002215-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PLASTICOS BOM PASTOR LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Sto. Andre, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005347-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LEANDRO RODRIGUES SANSEVERINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005397-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.005398-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005399-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005400-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005401-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005402-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005403-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005404-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005405-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005406-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005407-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005408-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005409-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005410-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005411-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005412-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005437-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDIR JOSE DE SANTANA 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005438-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

EXECUTADO: MERIDIANO TRANSPORTES E TERMINAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005439-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

EXECUTADO: SEGAMES SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005440-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CMA-CGM SOCIETE ANONYME E OUTRO 

ADV/PROC: SP087946 - JORGE CARDOSO CARUNCHO 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DO TERMINAL MARIMEX INSTALACOES PORTUARIAS 

ALFANDEGADAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005441-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CMA-CGM SOCIETE ANONYME E OUTRO 

ADV/PROC: SP087946 - JORGE CARDOSO CARUNCHO 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DO TERMINAL MARIMEX INSTALACOES PORTUARIAS 

ALFANDEGADAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1824/2818 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005442-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CMA-CGM SOCIETE ANONYME E OUTRO 

ADV/PROC: SP087946 - JORGE CARDOSO CARUNCHO 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DO TERMINAL MARIMEX INSTALACOES PORTUARIAS 

ALFANDEGADAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005443-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CMA-CGM SOCIETE ANONYME E OUTRO 

ADV/PROC: SP087946 - JORGE CARDOSO CARUNCHO 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DO TERMINAL MARIMEX INSTALACOES PORTUARIAS 

ALFANDEGADAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005444-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CMA-CGM SOCIETE ANONYME E OUTRO 

ADV/PROC: SP087946 - JORGE CARDOSO CARUNCHO 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DO TERMINAL MARIMEX INSTALACOES PORTUARIAS 

ALFANDEGADAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005445-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CMA-CGM SOCIETE ANONYME E OUTRO 

ADV/PROC: SP087946 - JORGE CARDOSO CARUNCHO 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DO TERMINAL MARIMEX INSTALACOES PORTUARIAS 

ALFANDEGADAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005446-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: SAMI SOCIEDADE DE ASSISTENCIA MATER E INF DE JQUIA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005447-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005448-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005449-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: ANTONIO MARTINS NETO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005450-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS MAGNO JACINTO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP178541 - ADRIANA VIEIRA DA ROCHA VALENTE 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005451-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: REGINALDO COLOMBRINI 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005452-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ERNANDE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005453-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE NERI DA ROCHA JUNIOR 

ADV/PROC: SP075412 - SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005454-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LUCIANA DE ARAUJO MUNHOZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005455-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: GENIVALDO ALVES DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005456-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LEANDRO BARBOSA DA SILVA CARREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005457-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JOSE WELLINGTON DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005458-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: IVANEY CAMPOS MANCANO JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005459-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 
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ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: DIRCE NOGUEIRA DE GODOI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005460-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: DEMILSON RAMALHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005467-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005468-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALCIDES FRIAS 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005469-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA VASCONCELOS 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005470-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SILVIO PINTO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005471-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005472-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DOMINGOS DELEGIDO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005473-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MEIRE DELFINO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005474-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JEIFER MIEREL CARDOSO 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005475-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADALBERTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005476-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MASTER GLASSES IND/ E COM/ LTDA 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000051 

 

 

Santos, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 23/2008 

 

 

O DOUTOR EDVALDO GOMES DOS SANTOS, JUIZ TITULAR DA 2ª VARA FEDERAL DE SANTOS, 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

 

 

CONSIDERANDO que o Servidor ALEXANDRE JARRÓ PRADO DA SILVA, Técnico Judiciário, RF 5.265, 

ocupante da Supervisão de Processamentos dos Mandados de Segurança, FC-5, estará em gozo de férias nos dias 09 a 

27 de junho de 2008, conforme Portaria nº 09, de 21.02.2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região, pág. 132, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

DESIGNAR a Servidora ANA LÍLIAN DE AQUINO JARRETTA, Técnico Judiciário, RF 1.175, para substituí-lo no 

período acima referido. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 

 

 

Santos, em 10 de junho de 2008. 
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EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROGERIO VOLPATTI POLEZZE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003288-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RESENDE - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003292-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003293-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003294-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003295-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIA GERONIMO CAMARA 

ADV/PROC: SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003296-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP190214 - GILDA ANGELA SILVA ALENCAR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003297-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: VENINA ALVES FERNANDES 

ADV/PROC: SP190214 - GILDA ANGELA SILVA ALENCAR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003299-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIANA DE JESUS SILVA 

ADV/PROC: SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003300-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAQUIM TORQUATO NETO 

ADV/PROC: SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003302-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AMADEU BENTO GARCIA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003304-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANA DIVA AZEVEDO MARQUES CORREA 

ADV/PROC: SP197694 - ERICK RODRIGUES FERREIRA DE MELO E SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003305-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: PALOMA FRANCISCO MELO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003306-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: VANESSA DUTRA GUNDIM E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003307-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: FERNANDA APARECIDA MARTINELLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003308-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JURANI JOSE DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003309-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 
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REQUERENTE: ADEMAR SIPRIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP193414 - LISANDRA RODRIGUES 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003310-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELENICE MARIA ANDRADE 

ADV/PROC: SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003311-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO BATISTA SANTANA 

ADV/PROC: SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003312-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCELO MENESES SANTANA 

ADV/PROC: SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003313-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ORLANDO DE PAULA 

ADV/PROC: SP192610 - KAREN NAKANDAKARI RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003314-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIENE DIAS SANTOS 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003315-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003298-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.26.005924-5 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIO EMERSON BECK BOTTION 

EXCEPTO: JOAO FRANCISCO MARTINS 

ADV/PROC: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.003303-8 PROT: 03/03/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

PRINCIPAL: 2003.61.14.005314-3 CLASSE: 31 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: HIROTOSHI MEZASHI 

VARA : 3 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.63.01.099869-2 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LEONILDO CAMPOS FORATO 

ADV/PROC: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

S.B.do Campo, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000904-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000905-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00156 - PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDICI 

REQUERENTE: MANOEL PEREZ DIAS FILHO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000906-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.15.000907-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Sao Carlos, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DENIO SILVA THE CARDOSO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005367-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RIBEIRO & RATTO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005369-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCO DEILSON BEZERRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005370-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SAMUEL DO PRADO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005421-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1833/2818 

EXECUTADO: NEUZA INACIO ALVES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005422-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: FABIO SILVEIRA DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005423-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JALICE TEIXEIRA RIZZOLLE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005424-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: SERGIO ELIAS ALVES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005425-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: CLAUDIA PERPETUA APOLINARIO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005426-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LARISSA SCHIAVETTO ZANCHINI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005427-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LUCIANA MENDES DE CARVALHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005428-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: CLAUDIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005429-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ANTONIO GABRIEL DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005430-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 
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EXECUTADO: MARCOS VICIUS BAUAB 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005431-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARIA RITA SIMONINI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005432-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: VEIDA MARA DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005433-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: RAIOFIX SERVICO TECNICO FOTOGRAFICO RADIOGRAFICO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005434-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LUZIA DANIEL DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005435-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00109 - HABEAS DATA 

IMPETRANTE: SERGIO LUIZ CARANO 

ADV/PROC: SP250366 - AROLDO KONOPINSKI THE 

IMPETRADO: DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005436-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TATYANE FERNANDES MORETTI 

ADV/PROC: SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005437-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005438-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005439-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.06.005440-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ CELSO LIMA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP205325 - REGIANE AMARAL LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005441-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005442-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OSWALDO FRANCO BUENO 

ADV/PROC: SP099566 - MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005443-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OSWALDO FRANCO BUENO 

ADV/PROC: SP099566 - MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005444-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005445-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005446-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSEMEIRE CARVALHO ARAUJO 

ADV/PROC: SP245217 - KEYLA DIAS LUJAN RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005447-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ALBERTO OLIVIERI FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005448-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00133 - MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E A 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REQUERIDO: RENATA CRISTINA DAMETO ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005449-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ORIVALDO THOMAZ OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005450-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: APARECIDA BENEDICTA PACHIARD PISSOLATO 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005451-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005452-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005453-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005454-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005455-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005456-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005457-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005458-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005459-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.005460-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005461-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NICANOR SOARES DE LIMA 

ADV/PROC: SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000044 

 

 

S.J. do Rio Preto, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DENIO SILVA THE CARDOSO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005462-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA COSTA 

ADV/PROC: SP079737 - JOAO HENRIQUE BUOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005463-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TEREZA LISBOA E OUTROS 

ADV/PROC: SP157438 - PAULO SÉRGIO MENEGUETI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005465-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CORPORIS MEDICINA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP093868 - JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005466-9 PROT: 10/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO LIMONTI 

ADV/PROC: SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005467-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005468-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: DELFINA BITTIOLI DE FREITAS 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005469-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: APARECIDA TOZO GARCIA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005470-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: IRENE PIANTA ZANINI 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005471-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: ROSALINA PIMENTEL DE LIMA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005472-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: AIDEE MARIA DE LIMA RECCO 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005473-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: INES COSTA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005474-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005475-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 
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DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005476-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BOA VISTA - RR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005477-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005478-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005479-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005480-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005481-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005482-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005483-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005484-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005485-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.005486-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005487-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005488-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005489-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005490-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DIRCE NARDIM PASCHOALOTTO 

ADV/PROC: SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005491-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FELIX GUILMOTO 

ADV/PROC: SP104558 - DEVAL TRINCA FILHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005493-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOHNNY CLEBER GUSSON 

ADV/PROC: SP088283 - VILMA DALESSANDRO DORANGES MELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005494-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SONIA MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005495-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE DIONISIO DE SOUZA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005496-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ILDA MARIA SCALIANTE 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005497-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IVANET SERIGATTO 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005498-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSELI AFONSO 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005500-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALESSANDRO MATCELO FERNANDES MADURO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005505-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: JOSE ALVES REBOUCAS 

ADV/PROC: SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005506-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA MOREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP236329 - CLEIA MIQUELETI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005507-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: ADEMAR GOTHISCHALK 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005515-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005536-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VILAR COM/ DE BEBIDAS LTDA 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005464-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2007.61.06.012613-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: SEBASTIAO LUIZ RIBEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP087972 - VALERIA RITA DE MELLO 
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IMPUGNADO: MARCELO JOSE TEIXEIRA BANZATO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005533-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

PRINCIPAL: 98.0711776-3 CLASSE: 31 

REQUERENTE: MOACIR DE SOUZA 

ADV/PROC: SP120253 - SAMIRA ANTONIETA D NUNES SOARES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.02.015411-9 PROT: 17/12/2007 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ANTONIO GOMES DA SILVA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.06.000039-5 PROT: 08/01/2007 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

EXECUTADO: JONAS ALVES SANCHES E OUTROS 

ADV/PROC: SP055877 - HAMILTON RODRIGUES GOULART E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.005064-0 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO DANTAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

S.J. do Rio Preto, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

P O R T A R I A 10/2008 

 

O Doutor ROBERTO POLINI, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio 

Preto, no uso das suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR a escala de plantão dos servidores da 3ª Vara Federal nos dias 14 e 15/06/2008: 

 

DIAS SERVIDORES 

14/06 - Adriano Constante Martins - RF 3238 

14/06 - Adriana Lima Luchesi Trazzi - RF 5946 
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15/06 - Adriano Constante Martins - RF 3238 

15/06 - Lísi Cazarini Sant´Ana - RF 4296 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Rio Preto, 11 de junho de 2008. 

 

ROBERTO POLINI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

PROCESSO nº 2003.03.99.010048-0 - JUSTIÇA PÚBLICA X MARIA LUCIA STURARI POLETTI (ADV. SP 

095501 BASILEU VIEIRA SOARES E OUTRO) 

Fls. 599/600 e 601/604: Tendo em vista o recolhimento das custas processuais pela acusada, proceda-se ao 

cancelamento da ordem de bloqueio junto às instituições financeiras que não houve resposta à ordem. 

Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

 

PROCESSO Nº 2004.03.99.030610-3 - JUSTIÇA PUBLICA X MARTINHO LUIZ CANOZO (ADV. SP054914 

PASCOAL BELOTTI NETO) 

Vistos em inspeção. 

Fls. 1432/1434: Tendo em vista a decisão proferida no agravo nº 2007.03.00.035183-4, aguarde-se o julgamento do 

agravo de instrumento autuado sob nº 2007.03.00.035182-2 (fl. 1412). 

Proceda-se a Secretaria a consulta do recurso anualmente, preferencialmente, durante a inspeção. 

Ciência às partes. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO BARTH PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004154-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO E OUTROS 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004155-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL ALVES PRATA 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004156-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DE MORAIS 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004157-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAQUIM DE LIMA 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004158-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TERUSHISA OKAZAKI 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004159-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EXECUTADO: MARIA ELOISA DA SILVA TEIXEIRA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004161-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO DE FATIMA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004162-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS TADEU ROCCI 

ADV/PROC: SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004163-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004164-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004165-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004166-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004167-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004168-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004169-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004170-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004171-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004172-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004173-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SYGMA MOTORS - ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP223145 - MATEUS FOGACA DE ARAUJO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004174-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SYGMA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP223145 - MATEUS FOGACA DE ARAUJO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004175-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SUELY MORATORE DA GAMA 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004176-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEBASTIAO ALCANTARA SOBRINHO 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004177-6 PROT: 10/06/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004178-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004179-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004180-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DO CAMPOS DO JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004181-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DO CAMPOS DO JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004182-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004183-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004184-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004185-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTROS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004186-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTROS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004187-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1847/2818 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004188-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004189-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004190-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004191-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEDIR ACOSTA JUNIOR 

ADV/PROC: SP040921 - SERGIO IGNACIO DE OLIVEIRA FILHO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ETICA E DISCIPLINA DA OAB 16 TURMA DISCIPLIN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004192-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAURO COSTA 

ADV/PROC: SP238684 - MARCOS PAULO GALVÃO FREIRE 

IMPETRADO: CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004193-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 8 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004194-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HIROSHI NAKASHIMA 

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004195-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO FIRMINO 

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004196-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EULALIA DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004197-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: EDUARDO GOMES SILVA 

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004198-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: REGINA DAS GRACAS CARNEIRO ELIZEI 

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.03.002116-9 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000045 

 

 

Sao Jose dos Campos, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL 

 

EDITAL DE LEILÃO 

 

Inquérito Policial nº 2006.61.03.005829-9 

Partes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de DICONAL MADEIRAS LTDA - EPP - (Resp. pela Empresa) 

 

O Doutor GILBERTO RODRIGUES JORDAN, MMº. Juiz Federal Titular da Primeira Vara Federal - Subseção 

Judiciária de São José dos Campos/SP, Estado de São Paulo/SP. FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam os autos, abaixo relacionados e que foram 

designados os dias 04/07/2008 às 14h00min., para a realização em primeira praça, onde os bens serão vendidos, pelo 

maior lanço acima do valor da avaliação e 18/07/2008 às 14h00min., para a realização eventual em segunda praça, onde 

se fará a venda pelo maior lanço oferecido, independente da avaliação, desde que não se ofereça preço vil, nos termos 

da legislação em vigor, cabendo ao leiloeiro a comissão de 05% (cinco por cento) do valor da arrematação, a ser 

recolhida pelo arrematante, leilões estes a cargo do Sr. Douglas Tupinambá Camargo - RG nº 13.530.655-3 - SSP/SP, 

CPF/MF nº 054.592.748-00, registro na JUCESP nº 424, com escritório na Rua dos Lírios, nº 147 - Mirandópolis, São 

Paulo/SP - CEP 04047-040, telefones/fax: (11) - 275-6503 e 5068-3045, Leiloeiro Oficial, nomeado por este Juízo, a 

serem realizados nas dependências do Fórum da Justiça Federal, sito à Avenida Cassiano Ricardo, nº 521 - Jardim 

Aquárius, São José dos Campos/SP., do(s) bem(s) apreendido, atinente aos autos supramencionados, descrito no Auto 

de Avaliação de fls. 88. A hasta pública observará a legislação em vigor, bem como o quanto disposto no Artigo 120, 

parágrafo 5º do Código de Processo Penal, bem como o inciso III, do parágrafo 6º, do Artigo 2º do Decreto nº 3.179/99. 

a) Não será admitido o pagamento parcelado; 

b) O arrematante deverá depositar no ato da arrematação o valor ofertado; 

1. INQUÉRITO POLICIAL nº 2006.61.03.005829-9 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM FACE DE DICONAL 

MADEIRAS LTDA - EPP - (RESPONSÁVEIS PELA EMPRESA). O bem levado a leilão tem a seguinte descrição: 
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35m - (trinta e cinco metros cúbicos) de madeira, distribuídos da seguinte forma: 12m (doze metros cúbicos) de táxi 

serrados, 15m (quinze metros cúbicos) de melancieiro serrados e 08m (oito metros cúbicos) de faveiras serradas. 

Localização: O bem encontra-se localizado à Avenida Uberaba, nº 120, São José dos Campos/SP, sendo a depositária a 

Sra. Márcia Cristina Garcia - RG nº 17.335.163 - SSP/SP. Avaliação: R$ 600,00 (seiscentos reais) cada metro cúbico 

(m ), totalizando o valor de R$ 21.000,00 (vinte e hum) mil reais, em 15 de outubro de 2007. DADO E PASSADO 

nesta cidade de São José dos Campos/SP. Aos 30 (trinta) dias do mês de maio do ano de 2008 (dois mil e oito). 

GILBERTO RODRIGUES JORDAN, Juiz Federal da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP. Eu,___________, 

Leonardo Vicente Oliveira Santos) Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, _________, Marco Aurélio Leite da 

Silva, Diretor de Secretaria, reconferi e subscrevi. 

 

 

 

GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

Juiz Federal 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE DENILSON BRANCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006858-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006859-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006860-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006861-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006862-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006863-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006864-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006865-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006866-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006867-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006868-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006869-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006870-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN 

REU: MUNICIPIO DE TATUI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006871-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: KARINA KALOGLIAN 

ADV/PROC: SP164752 - CELSO ALEXANDRE FERRAZ FRANCO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006872-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00015 - ACAO DE DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE APIAI 

ADV/PROC: SP119454 - FABIO JOSE DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1851/2818 

REU: BANCO COML/ E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006874-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: RUBENS BASTOS DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP196533 - PRISCILA ELAINE DE SALES 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006876-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEVERINO SEVERIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006880-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006881-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO HERNANDES 

ADV/PROC: SP208785 - KASSIA VANESSA SILVA WANDEPLAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006882-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CLERISTON GOMES MACHADO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006873-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.006872-8 CLASSE: 15 

REQUERENTE: MUNICIPIO DE APIAI 

ADV/PROC: SP119454 - FABIO JOSE DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: BANCO COML/ E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.006875-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.10.006872-8 CLASSE: 15 

REQUERENTE: JATOBA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 
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Sorocaba, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

PORTARIA Nº 11/2008  

O DOUTOR SIDMAR DIAS MARTINS, MM. JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE SOROCABA 

- 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO a escala de plantão desta Vara para o período de 16/06/2008 a 22/06/2008,  

RESOLVE, designar os servidores abaixo relacionados, para prestarem serviços nos dias:  

Dia 21/06: Dorciel De Sousa dos Santos 

Dia 22/06: Edna Terezinha Rosa  

Cumpra-se.Publique-se.Registre-se. 

Sorocaba, 09 de Junho de 2008 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004828-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DORALICE SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004829-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROBERTO PINTO FRANCISCO 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004830-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO VIANEY DA SILVA 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004831-5 PROT: 05/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLAUDINEI ALVES SCHIMIDT 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004832-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSANGELA OLIVEIRA BAPTISTA 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004833-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004834-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCIA CRESPO DA SILVA CASTRO 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004835-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IARA BURES MANDINA 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004836-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IVONETE MARIA HERCULANO 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004841-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JUCILEIDE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004842-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARINA ELISABETH JURADO 

ADV/PROC: SP105133 - MARCOS SOUZA DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004870-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JANICE SANTOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP267021 - FLAVIA LANDIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004871-6 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ILTON SANTOS 

ADV/PROC: SP267021 - FLAVIA LANDIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004881-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA CRISTINA ZANARDI 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004882-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ABEL DO NASCIMENTO PEREIRA 

ADV/PROC: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004884-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA GOMES JUNIOR 

ADV/PROC: SP209943 - MARCOS DOMINGOS SANTAROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004885-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP221998 - JOSÉ RICARDO CANGELLI DA ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004890-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROBERTO VOLPOLINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP190050 - MARCELLO FRANCESCHELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004894-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WALDIR RAMOS 

ADV/PROC: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004895-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VITOR AMANCIO BARBOSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004896-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO LAERCIO MONTEIRO 

ADV/PROC: SP256645 - DALVA DE FATIMA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004897-2 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP256645 - DALVA DE FATIMA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004899-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO LAISE 

ADV/PROC: SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004900-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDSON OLIVEIRA REIS 

ADV/PROC: PI003792 - APARECIDA VIEIRA DA ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004901-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ HERCULIS DA SILVA 

ADV/PROC: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004902-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WALDEMAR JULIANO BEGIATO 

ADV/PROC: SP262846 - RODRIGO SPINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004903-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE MENEZES 

ADV/PROC: SP262846 - RODRIGO SPINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004904-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SILVALDO DE JESUS PEREIRA 

ADV/PROC: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004905-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SIMOES 

ADV/PROC: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004906-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL FERREIRA 

ADV/PROC: SP138457 - SERGIO LUIS TUCCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004908-3 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LEONICE SILVA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004909-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CICERO SEVERINO DE LIMA 

ADV/PROC: SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004910-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004911-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO SANTOS SOARES 

ADV/PROC: SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004912-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE AMARO DA SILVA 

ADV/PROC: SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004913-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VALERIANO 

ADV/PROC: SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004914-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSEFA DE SOUZA GOIS 

ADV/PROC: SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004915-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARYAAN JOHANNES UDO SPENGLER 

ADV/PROC: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA MARIANA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004916-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADOMARIO FERNANDES MARVILLA 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004917-4 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SA 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004918-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GUILHERME SILVA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP249014 - CREUSA MARIA NUNES FERREIRA BARON E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA VOLUNTARIOS DA PATRIA DO INSS-INST NAC SEGURO SOC 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004919-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA ZELIA SOUZA PINTO ARTUZA 

ADV/PROC: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004920-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MANOEL JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004921-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE HERMENEGILDO SPADA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004922-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO DESIDERIO BARBOSA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004923-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GEREMIAS TIOFILO PEREIRA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004924-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NELCINO NERI DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004925-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OSVALDO PEREIRA CARDOSO 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004926-5 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOEL TENORIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004927-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO GIMENES 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004928-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FERNANDO DE FIGUEIREDO FULCO 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004929-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ACILINO MACHADO GONCALVES 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004930-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIO SOARES SANTANA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004931-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DE MIRANDA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004932-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ARIOVALDO HERMINIO BRAGA 

ADV/PROC: SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004933-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA RAMOS 

ADV/PROC: SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004934-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NEIDE SOUZA SALOMAO MOTIZUKI 

ADV/PROC: SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.83.004935-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA E OUTROS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004936-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CORREA SOBREIRA 

ADV/PROC: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004937-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DE SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004938-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALCIDES GOMES OTONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004939-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RAIMUNDO OSVALDO DE BRITO 

ADV/PROC: SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004940-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LINETE PEREIRA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP193298 - WASHINGTON SANTANA NORBERTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004941-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SHIRLEY ANTOGNOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004951-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004953-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004954-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.83.004955-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004956-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004957-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004958-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004959-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004960-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004962-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004963-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004964-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004965-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004967-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: EDNA RAULINDA DE AMARANTE 

ADV/PROC: SP273230 - ALBERTO BERAHA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004968-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSA MARQUEZEPI FANTUCCI 

ADV/PROC: SP273230 - ALBERTO BERAHA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.03.006281-3 PROT: 25/08/2006 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OLIVIA DA SILVA DIAS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000079 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000080 

 

 

Sao Paulo, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004942-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ISABEL MARIA JOAO 

ADV/PROC: SP038915 - EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004943-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCIUS SOYKA DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004944-7 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BATISTA OLIVA 

ADV/PROC: SP137477 - MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004945-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LYNEI ATSUKO YAMASHITA SIGNORELLI 

ADV/PROC: SP137477 - MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004946-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: REGINA BRANCO DE MORAES ANTIGO 

ADV/PROC: SP137477 - MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004947-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MIGUEL CARLOS DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004948-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANA LAURA PARLATO 

ADV/PROC: SP175234 - JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004949-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADILSON OLIMPIO BARBOSA 

ADV/PROC: SP179598 - ISIDIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004950-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HELIO FRANCISCO SILVERIO 

ADV/PROC: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004952-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IRIS FATIMA GOMES 

ADV/PROC: SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004966-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANGELO GUILHERME ALVES 

ADV/PROC: SP273230 - ALBERTO BERAHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004969-1 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SIMEI DOBLINSKI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004971-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERGIO CORREA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004972-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DO CARMO BOTOLI 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004973-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ CALDERON 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004974-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA MONTENEGRO ROCHA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004975-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ITAMAR BORGES ZILIOTTO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004976-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DA PENHA CATTO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004977-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FERNANDO TROTTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004978-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AVELINO PEREIRA COUTINHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004979-4 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS LAURINDO BARBOSA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004980-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDO RISSATO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004981-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ITAMAR FERNANDO MARINHO DA COSTA 

ADV/PROC: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004982-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ISAIAS SEVERINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004983-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004984-8 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004985-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CECILIO ZACARIAS FILHO 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004986-1 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: OSWALDO DA COSTA 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004987-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE NOBERTO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004988-5 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALMIR ROLDAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004989-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDOTH BARBOSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004990-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004991-5 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004992-7 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAMIRO DIDI 

ADV/PROC: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NAC DE SEGURO SOCIAL SAO PAULO SUL SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004993-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE RONALDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP131463 - MARCIO CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004994-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO MARCOS DA CUNHA MASCARENHAS 

ADV/PROC: SP196771 - DÉBORA FARIA GARCIA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA MARIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004995-2 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ARLINDO LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004996-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA QUITERIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004997-6 PROT: 09/06/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.005032-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 35 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.005033-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 35 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004961-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 91.0666941-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

EMBARGADO: AMANDA ROCHA DE ALMEIDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004999-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2001.61.83.003939-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: JOSE ANTONIO FERREIRA 

ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.005000-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2001.61.83.005267-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: LEON KROL E OUTROS 

ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.005001-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 2008.61.83.004664-1 CLASSE: 29 

AUTOR: FELIX JORGE VASQUES PEREIRA 

ADV/PROC: SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.005002-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 2008.61.83.003758-5 CLASSE: 29 

AUTOR: ELIVAL PALMEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 00.0764881-2 PROT: 30/04/1986 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: ALEXANDRE RIBEIRO DE MAGALHAES E OUTROS 

ADV/PROC: SP033430 - LEONARDO MARIO CIASCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 90.0009501-8 PROT: 18/04/1990 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DURVAL THOMAZ DAQUINO AGUIAR DE AZEVEDO E OUTROS 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP115098 - ANGELICA VELLA FERNANDES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 93.0006776-1 PROT: 17/03/1993 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO NERY FERREIRA 

ADV/PROC: SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 94.0027344-4 PROT: 19/10/1994 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CICERO FERNANDES COSTA 

ADV/PROC: SP099783 - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ARLETE GONCALVES MUNIZ 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 95.0057571-0 PROT: 27/11/1995 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IRANY FERREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP115098 - ANGELICA VELLA FERNANDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2000.61.83.003443-3 PROT: 24/08/2000 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ABEL ALVES PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2001.03.99.054231-4 PROT: 28/04/1995 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALCEU OLIMPIO FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2001.61.83.002472-9 PROT: 04/06/2001 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE BONITO E OUTROS 

ADV/PROC: SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NELSON DARINI JUNIOR 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2002.61.00.015062-7 PROT: 18/07/2002 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ISAURA VEGA DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC: SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2002.61.83.003294-9 PROT: 16/10/2002 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMERSON DE OLIVEIRA BUENO 

ADV/PROC: SP203890 - ELAINE MARINI E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO - SAO PAULO - LESTE - INSS 

ADV/PROC: PROC. ARIADNE MANSU DE CASTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 00.0975853-4 PROT: 11/06/1987 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE VICTOR PEREIRA GRILO 

REQUERIDO: OLGA NEGRINI JOSIC 

ADV/PROC: SP069321 - VILMA DURAN LUQUI DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 95.0054632-9 PROT: 25/10/1995 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP115098 - ANGELICA VELLA FERNANDES 

EMBARGADO: DURVAL THOMAZ DAQUINO AGUIAR DE AZEVEDO E OUTROS 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 97.0009145-7 PROT: 03/04/1997 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR 

EMBARGADO: MARIA TERCILIA AIELLO 

ADV/PROC: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000013 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000059 

 

 

Sao Paulo, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004077-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADAO CUSTODIO 

ADV/PROC: SP268087 - KATIA RUMI KASAHARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004078-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE PINTO DOS SANTOS FILHO 

ADV/PROC: SP226058 - GISLEINE APARECIDA DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004080-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALENTIM ALVES 

ADV/PROC: SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004081-9 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOEL DANTAS DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP083349 - BERENICE APARECIDA DE CARVALHO SOLSSIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004082-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DO PRADO 

ADV/PROC: SP220833 - MAURICIO REHDER CESAR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004083-2 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA LUCIA GOMES DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004084-4 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA LUCIA NEVES MENDONCA 

REPRESENTADO: ARISTIDES COSTA CICARELLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004085-6 PROT: 06/06/2008 
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CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA LUCIA NEVES MENDONCA 

REPRESENTADO: ALEX ANTONIO LAMEIRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004086-8 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MATHEUS MANOEL RODRIGUES 

ADV/PROC: SP225578 - ANDERSON IVANHOE BRUNETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004087-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NILDE APARECIDA BALDUINO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP225578 - ANDERSON IVANHOE BRUNETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004088-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SAID JULIEN 

ADV/PROC: SP253713 - PATRICIA ERICA FREIRE PERRUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004089-3 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO LOPES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP253713 - PATRICIA ERICA FREIRE PERRUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004090-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAURICIO PEREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP265579 - DELORGES MANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004091-1 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GENI DE SOUZA DINIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004093-5 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SANDRA REGINA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004094-7 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EZEQUIEL FRANCISCO FRASCHETTI 

ADV/PROC: SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004095-9 PROT: 06/06/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1871/2818 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIZABETE DO CARMO CICARI 

ADV/PROC: SP223474 - MARCELO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004096-0 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE LUIZ SANTANA 

ADV/PROC: SP250404 - EDUARDO ALFONSETTI DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004098-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00121 - INTERDITO PROIBITORIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REU: USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004099-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REQUERIDO: USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004100-9 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REU: USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004120-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: EDUARDO CARDOSO DE ALMEIDA THOMPSON 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Araraquara, 09/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000926-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: GERALDA ANGELINA MARQUES JAMELLI ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000927-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: RENATO FONSECA DOCERIA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000928-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ORLANDO PIVA 

ADV/PROC: SP257637 - FELIPE DE OLIVEIRA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000929-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VITALINA CARRARI DA SILVA 

ADV/PROC: SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000930-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000931-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000932-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO ARANTES 

ADV/PROC: SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Braganca, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA CRISTINA FONSECA JORIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001863-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP044648 - FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001864-1 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001865-3 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA - SP 

ADV/PROC: SP181789 - HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001868-9 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001869-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001870-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: ELTON DE ASSIS DA SILVA UBATUBA LTDA ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001871-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: CARLOS ANTONIO CACAPAVA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001872-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: MARCELA CAROLINA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001873-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: PANIFICADORA TREZE DE MAIO LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001874-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: AUTO POSTO DROGA E SANTOS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001875-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: PAULO HENRIQUE NOGUEIRA REZENDE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001876-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: EGBERTO AFONSO SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001877-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: LICIA PAES QUEIROZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001878-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: TODA VIA TRANSPORTE DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001879-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: VANESSA DA COSTA GOMES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001880-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: VIVIANE APARECIDA LOPES MONTEIRO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001881-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: OTAVIO ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001882-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: CAMARGO E CARDOSO TAUBATE LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001883-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: RODRIGO FERNANDES DE BARROS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001884-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: AUTO POSTO RIO SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001885-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: LUIZ JOSIVALDO DANTAS EPP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001886-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: AUTO POSTO ANA PAULA TAUBATE LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001887-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: EVELINE APARECIDA DE FARIAS EPP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001888-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: RUTH OLIVEIRA AZEVEDO LARA ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001889-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: GUIBA PINDA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001890-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: MARIA ALICE RIBEIRO CAMPOS DO JORDAO ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001891-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: MARIA ALICE RIBEIRO CAMPOS DO JORDAO ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001892-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: A C ALVARENGA AUTO POSTO LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001893-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: ALICE DE OLIVEIRA CAMPOS TAUBATE ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001894-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: ANTONIO VECCHIO FILHO ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001895-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REU: MONICA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001896-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: PAULO CESAR LUIZ 

ADV/PROC: SP205135 - FABIANA DE OLIVEIRA SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001897-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERALDO ALVES FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001898-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE CARLOS BENEDITO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001899-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALERIA WENZEL 

ADV/PROC: SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001900-1 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROBERTO MALERBA JUNIOR 

ADV/PROC: SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001901-3 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FERNANDA CAMPOS DE MOURA E OUTRO 

ADV/PROC: SP142614 - VIRGINIA MACHADO PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001902-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001903-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001904-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: ELMO SERVICOS DE GUARDA E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001905-0 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 
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INDICIADO: CERAMICA INDL DE TAUBATE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001906-2 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: ELMO SERVICOS DE GUARDA E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001907-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001908-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: JOAO FIDELIS DE ANDRADE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001909-8 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: FELIX FRANCISCO VIANA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001910-4 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: CBS COM/ BRASILEIRA DE SUCATAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001911-6 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: CBS COM/ BRASILEIRA DE SUCATAS LTDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Taubate, 05/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA CRISTINA FONSECA JORIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001976-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSA GONCALVES PEREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001977-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOSE RODRIGO RODRIGUES FEITOZA 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001978-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E OUTROS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001979-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001980-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001981-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP112989 - ELCIO PABLO FERREIRA DIAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001982-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE BERNARDO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001983-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: PROC. RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP115611 - RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001984-0 PROT: 10/06/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1880/2818 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP110402 - ALICE PALANDI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001985-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP026750 - LEO KRAKOWIAK 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001986-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP026750 - LEO KRAKOWIAK 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001987-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP239672 - ARILDA DE SOUSA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001988-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

ADV/PROC: SP089211 - EDVALDO DE SALES MOZZONE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001989-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001990-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001991-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

ADV/PROC: SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001992-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP101451 - NILZA MARIA HINZ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001993-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP036398 - LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001994-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001995-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FAZENDA DO RIO GRANDE - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001996-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TERESINHA DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001997-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RESENDE - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001998-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RESENDE - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002000-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DIRCEU BATISTA MANHAES 

ADV/PROC: SP237988 - CARLA MARCHESINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Taubate, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

P O R T A R I A Nº 0 6 / 2 0 0 8 
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A DOUTORA CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO, MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA PRIMEIRA 

VARA DE TAUBATÉ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,  

R E S O L V E 

 

I - R E T I F I C A R, por absoluta necessidade de serviço, a Portaria n.º 007/07 deste Juízo Federal, referente aos 

Períodos de Férias dos servidores lotados nesta 1ª Vara Federal, a fim de:  

 

A L T E R A R, o período de férias da seguinte servidora: 

 

JOSENI MARIA MELLO CATELAN - RF1192 

 

Períodos anteriores: 

1a.Parcela: 07/07/2008 a 25/07/2008 

2a.Parcela: 09/12/2008 a 19/12/2008 

 

Período atual: 

1a.Parcela: 30/06/2008 a 18/07/2008 

2a.Parcela: 09/12/2008 a 19/12/2008 

 

II - R E T I F I C A R, a Portaria n.º 008/07 em razão das alterações de períodos de férias dos servidores titulares de 

funções comissionadas abaixo relacionados;  

.PA 1,0 - FUNÇÃO: OFICIAL DE GABINETE . 

- TITULAR: JOSENI MARIA MELLO CATELAN - RF 1192. 

- SUBSTITUTO: CAROLINA GOULART CARVALHO - RF 4339. 

- OCORRÊNCIA: FÉRIAS. 

- PERÍODO: 30 de junho a 18 de julho de 2008 . 

09 a 19 de dezembro de 2008. 

 

- FUNÇÃO: SUPERVISORA DE PROCESSAMENTOS CRIMINAIS. 

- TITULAR: MARILSA MARIA AZEVEDO - RF 2980. 

- SUBSTITUTO: KELZILENE MAGALHÃES BASSANELLO - RF 4338. 

- OCORRÊNCIA: FÉRIAS. 

- PERÍODO: 07 a 25 de julho de 2008. 

17 a 27 de novembro de 2008 . 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

Taubaté, 28 de maio de 2008. 

 

 

CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO 

Juíza Federal Substituta 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000850-4 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALMIR VIEIRA SELIS 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000851-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WENDELL SANTIAGO NUNES 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000852-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RUDI ERWIN SEIDINGER 

ADV/PROC: SP189525 - EDUARDO FRANCISCO MOYSÉS CISNEROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000853-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

ADV/PROC: SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Tupa, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

P O R T A R I A Nº 1 4 / 2 0 0 8 

O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES, 24ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO que a servidora Flávia Requena Ferreira Sanchez, Analista Judiciário, RF 5691, Supervisora de 

Processamentos Diversos, estará de licença gestante no período de 05/06 a 02/10/2008; 

CONSIDERANDO que o servidor Franco Rondinoni, Técnico Judiciário, RF 4480, Oficial de Gabinete, estará de férias 

no período de 25/06 a 04/07/2008; 
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RESOLVE: 

 

DESIGNAR a servidora Sandra Sayuri Kanno, Técnico Judiciário, RF 5398, para substituir a servidora Flávia Requena 

Ferreira Sanchez no período de 05/06 a 16/06/2008 e 05/07 a 28/09/2008; 

DESIGNAR o servidor Edson de Paula Junior, Analista Judiciário, RF 4951, para substituir a servidora Flávia Requena 

Ferreira Sanchez no período de 30/06 a 04/07/2008; 

DESIGNAR o servidor Márcio Leandro Cavalheiro, Técnico Judiciário, RF 5534, para substituir a servidora Flávia 

Requena Ferreira Sanchez no período de 17/06 a 29/06/2008 e de 29/09 a 02/10/2008. 

DESIGNAR a servidora Manuela Fava e Souza Rozanez, Técnico Judiciário, RF 3540, para substituir o servidor Franco 

Rondinoni no referido período . 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.  

Jales, 09 de junho de 2008. 

 

 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Juiz Federal 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006086-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00213 - INCIDENTE DE TRANSFERENCIA E 

REQUERENTE: DELEGADO DA DEL. ESP. AOS CRIMES DE ROUBOS E FURTOS - DERF/MS 

REQUERIDO: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA CRIMINAL DA SECAO JUDICIARIA DE MS 

VARA : 98 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006093-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ERILDO DA SILVA 

REU: MARCELO RIBEIRO ALVAREZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006094-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NADIR SUGUI MATSUBARA 
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ADV/PROC: MS004227 - HUGO LEANDRO DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006095-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULINO KOITI MATSUBARA 

ADV/PROC: MS004227 - HUGO LEANDRO DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006096-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A.VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 98 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 98 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006097-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DO AMAZONAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006098-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5A. VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUD. DE CUIABA/MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006099-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ITAPORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006100-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NEY DE BARROS LIMA 

ADV/PROC: MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006106-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE TERENOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006107-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE JARDIM/MS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006108-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006109-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA ESTADUAL DA COMARCA DE CAMAPUA - MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006110-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA ESTADUAL DA COMARCA DE CAMAPUA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006111-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA ESTADUAL DA COMARCA DE CAMAPUA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006112-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006113-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006114-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006115-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006116-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8A. VARA FEDERAL DA SUBS. JUD. DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: GO006827 - HABIB TAMER ELIAS M. BADIAO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006117-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL - SJDF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006118-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006119-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.006120-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006121-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006122-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006123-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006124-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ANASTACIO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006125-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ANASTACIO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006126-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006127-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006133-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006134-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006135-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006136-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006301-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: VANESSA PEREIRA DA CRUZ E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006302-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: DANIELLE LOPES CARDOSO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006303-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: VANUSA LOPES DA SILVEIRA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006304-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JANAINA CALDEIRAN DE MATOS 

ADV/PROC: MS008853 - FERNANDA DE MATOS SOBREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006306-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RONILSON DE CARVALHO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006307-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAMILO ANTONIO SALLES DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006308-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DENILDO ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006311-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006312-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ROGERIO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006313-5 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARLOS BUDIB 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006314-7 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARLOS BUDIB 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006315-9 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ROGERIO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006316-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: PROC. SEBASTIAO ANDRADE FILHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006317-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: PROC. SEBASTIAO ANDRADE FILHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006318-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: DARCI LOPES & FILHO LTDA - ME 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006319-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: COLEGIO MONTE CASTELO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006320-2 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 
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EXECUTADO: DANILO PEREIRA CORREA JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006321-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS GOMES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006322-6 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DE EXECUCOES FISCAIS DE MARINGA/PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006323-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006324-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006325-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RONALDO BARBOSA FRANCO 

ADV/PROC: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006092-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: 2008.60.00.001267-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ADAILTON JOSE CORREIA RODRIGUES 

ADV/PROC: MS008311 - MICHEL CORDEIRO YAMADA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006309-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.60.00.006243-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE LISSONI DIAS 

ADV/PROC: MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006310-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.60.00.003645-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CASA DO MEDICO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: MS009028 - TALITA FERNANDES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 00.0010892-8 PROT: 08/04/1986 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE DOURADOS / MS 

INDICIADO: PAULO ROBERTO MENDES DE ALMEIDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 00.0011823-0 PROT: 11/11/1987 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: COMANDANTE GERAL DA 9A. REGIAO MILITAR - EXERCITO BRASILEIRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

CAMPO GRANDE, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001483-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: SONIA PANIAGUA BENITEZ E OUTRO 

ADV/PROC: MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL E OUTRO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001484-3 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: FRANCISCO ISMAEL PANIAGUA BENITEZ E OUTRO 

ADV/PROC: MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL E OUTRO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001493-4 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: RODRIGO FUCHS PEIXOTO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001495-8 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCA APARECIDA DE ASSIS 

ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001496-0 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS010063 - DANIEL REGIS RAHAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001497-1 PROT: 10/06/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS010063 - DANIEL REGIS RAHAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001480-6 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: 2008.60.05.001024-2 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ANGEL GUSTAVO MOSTORINO FUNES 

ADV/PROC: MS010063 - DANIEL REGIS RAHAL 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

PONTA PORA, 10/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0888/2008 

LOTE Nº 35732/2008 

 

2003.61.84.091437-6 - ANA MARIA MARTINS (ADV. SP140618 - MATEUS PEREIRA CAPELLA e ADV. 

SP143082 - CARLA FELIX DE SIMAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista o parecer da douta contadoria, dê-se ciência às partes, para que se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, dê-se baixa findo. Int. 

 

2004.61.84.007408-1 - SANTOS BIN (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da ausência de CPF LEGÍVEL da 

parte 

autora nos autos e considerando que referido documento é imprescindível para expedição do pagamento dos atrasados, 

determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF, sob pena de arquivamento do 

processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.014794-1 - RUFINA POLINARIO ZANDA (ADV. SP105218 - ELISABETE MARIA CUNSOLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os 

autos, 

verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 

1) CPF da requerente Paula; 2) instrumento de procuração outorgados pelos requerentes ao subscritor da petição de 

habilitação, vez que cessou o mandato anterior com o falecimento da autora; 3) certidão de óbito do Sr.Nicola Zanda, 

pai 

dos requerentes. 

Diante do exposto, determino a intimação dos requerentes, não assistidos por advogado, para providenciar, no prazo de 

60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Com a 

complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.022743-2 - KIYO HOKAMA OSHIRO (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifestem-se as partes, no 

prazo de 

10 (dez) dias, sobre o parecer da Contadoria Judicial. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

2004.61.84.244544-0 - CIRIO TOMAZ MOREIRA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que os 

atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº. 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

 No silêncio, arquivem-se. 

                        Intimem-se. 

 

2004.61.84.424280-4 - MARIA DAS NEVES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 
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que na 

certidão de óbito, anexada na petição juntada em 11/01/2007, informa que a autora falecida tinha cinco filhos, sendo 

que 

não foi requerida a habilitação de João, apresente a parte autora os documentos necessários para a habilitação de todos 

os herdeiros, no prazo de 10 (dez) dias. 

                            Int. 

 

2004.61.84.533703-3 - JOSE CASAGRANDE (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante da 

ausência de CPF LEGÍVEL da parte autora nos autos e considerando que referido documento é imprescindível para 

expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do 

seu CPF, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.561788-1 - IRINEU DE OLIVEIRA COUTO (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista o Oficio de cumprimento do INSS e a certidão juntada aos autos em 19/05/2008, resta por encerrada a prestação 

jurisdicional. 

 

Intime-se e após, dê-se baixa nos autos virtuais. 

             

                            Cumpra-se. 

 

2004.61.84.579538-2 - MILTON CARDILLE (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a petição da 

parte 

autora anexada aos autos eletrônicos em 26/11/2007, intime-se pessoalmente o representante legal da autarquia-ré para 

que manifeste-se quanto a petição da autora e dê cumprimento a decisão proferida em 15/08/2007, no prazo de 10(dez) 

dias, sob pena de desobediência. Intimem-se. 

 

2005.63.01.004687-5 - MARIA APARECIDA SOARES DE AZEVEDO CRESSONI (ADV. SP119348 - NELSON 

LUIZ 

COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Em 

petição anexada em 21/02/2007: o autor requereu remessa de ofício à Caixa Econômica Federal para que informe os 

valores eventualmente depositados. Indefiro o pedido requerido em tal petição, vez que a ré informou que o autor fez 

adesão aos termo da Lei Complementar 110/01. 

     Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela ré na petição anexada em 

01/07/2005. 

     Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

     Intime-se. 

      

2005.63.01.037276-6 - FREDERICO GOMES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, em 

obediência aos princípios da celeridade e economia processual determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, em razão da incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

 

Observo que com relação aos valores depositados em Juízo, ficará a critério do juiz competente a determinação de sua 

destinação. 

 

Remeta-se cópia da presente decisão para a Presidente deste Juizado, para conhecimento e providências cabíveis, no 

intuito de se apurar o ocorrido. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observadas as formalidades de praxe, inclusive, procedendo-se a baixa no 

sistema. 
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Cumpra-se. 

 

2005.63.01.071765-4 - MOACYR CARDOSO RIBEIRO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Preliminarmente, 

cumpra-se o patrono da requerente o determinado em decisão anterior, esclarecendo quanto à omissão do filho do 

falecido, Denis Eduardo, ou proceda a sua inclusão no requerimento de habilitação, eis que dependente da pensão por 

morte, sob pena de arquivamento. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Sem prejuízo, em obediência aos ditames da celeridade e informalidade que vigoram no Juizado Especial, manifeste-se 

à 

requerente, no mesmo prazo, acerca da petição protocolizada em 21/05/2008. 

 

Intime-se. 

 

2005.63.01.160105-2 - SANTO REGGIOLLI (ADV. SP215870 - MARIANE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Dessa forma, indefiro o pedido 

de 

remessa dos presentes autos à Contadoria, por impertinente. 

 

2005.63.01.162195-6 - THEREZA MONTANIERI BELLINTANI (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os 

autos, 

verifico que, embora se encontre acostada aos autos certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), faz-se necessário reapresentá-la atualizada, diante do que 

determino 

a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima mencionado 

sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.175304-6 - MIGUY AZEVEDO DE MATTOS PIMENTA (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA 

FERNANDES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para a realização de cálculos. Após, retornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.180725-0 - NELSON MEDINA (ADV. SP034996 - JORGE PAPARELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Remeta-se os autos à Contadoria 

Judicial para feitura de cálculos. Intime-se. 

 

2005.63.01.201396-4 - BENÍCIO ANTONIO BERARDO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino a 

remessa 

dos autos à Contadoria para realização de cálculos de liqüidação. 

 

Após a apresentação dos cálculos, determino intimação das partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Caso haja discordância, a parte deverá apresentar cálculo dos valores que entende devidos. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

Intime-se. 

 

2005.63.01.206158-2 - OSVALDO FAVARIM (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino a 

remessa 
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dos autos à Contadoria Judicial para a realização de cálculos. Após, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2005.63.01.252269-0 - DORIVAL CUSTODIO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino a 

remessa 

dos autos à Contadoria Judicial para a feitura de cálculos. Após, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2005.63.01.253293-1 - BENTO HENRIQUE DE LIMA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino a 

remessa 

dos autos à Contadoria Judicial para a feitura de cálculos. 

 

Após, vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias e tornem os autos conclusos. 

 

Intime-se. 

 

2005.63.01.263779-0 - PASCHOAL DARIO (ADV. SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino a remessa dos 

autos à 

Contadoria Judicial para a feitura de cálculos. Após, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2005.63.01.268326-0 - SILMARA CAMPOS CINTRA (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida por mais 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão de 24/03/08. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.274701-7 - BRANDINA MARIA REZENDE (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por 

impertinente. 

 

2005.63.01.280611-3 - GILZA DE JESUS MARTINS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino a 

remessa 

dos autos à Contadoria Judicial para a realização de cálculos. Após, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2005.63.01.280954-0 - FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP170780 - ROSINALDO APARECIDO 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por impertinente. 

 

2005.63.01.281839-5 - JORGE GARCIA (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que 

no 

caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de 

óbito da Srª Dalva Franzini Garcia, mãe do requerente; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS (setor de benfícios), não serve PIS/PASEP. Esclareço, 

outrossim, que a referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa Ifigênia, 

situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em outra 

agência da Previdência. 

Outrossim, tendo em vista que se encontram acostados aos autos petição e documentos não pertinentes ao processo em 

epígrafe, determino ao setor competente que regularize a anexação a fim de não prejudicar as partes. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.300199-4 - SEBASTIANA BONINI RICARDO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 
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ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Prejudicada a petição de 24/01/2007 uma vez que não houve devolução dos cálculos pelo INSS. Certifique, a 

secretaria, o trânsito em julgada da sentença. Após, oficie-se ao INSS para que cumpra a sentença proferida. 

  Int. 

 

2005.63.01.342875-8 - JOAQUIM ANANIAS MACEDO (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES 

LUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela ré na petição e respectivos documentos anexados em 

04/04/2007. 

 Silente, dê-se baixa definitiva neste processo. 

 Intimem-se. 

 

2005.63.01.349903-0 - JOAO ADAO BATISTA MONTEIRO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o pedido 

formulado pela 

parte autora em petição anexada em 03/12/2007. Determino que os autos sejam remetidos ao arquivo, conforme 

determinado em decisão anexada aos autos em 20/09/2007. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.058812-3 - NOEL ALVES SOBREIRO (ADV. SP068986 - JOSE GERALDO DA SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o silêncio 

do 

advogado, intime-se o autor pessoalmente (por via postal) para que cumpra a r. determinação anterior (exibição de 

documentos) ou para justificar a impossibilidade, em cinco dias, sob pena de revogação da tutela antecipada, 

possibilitando à ré a restituição das importâncias levantadas, e o julgamento sem a prova dos vínculos empregatícios 

(carteiras de trabalho). 

 

             Havendo juntada de documentos, dê-se vista à ré. 

 

             Tornem conclusos, em seguida. 

 

             Int. 

 

2006.63.01.067328-0 - MARIA LUIZA INNOCENTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no 

prazo de 

10 (dez) dias, com relação ao alegado pela parte autora na petição acostada aos autos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.067406-4 - SUSUMU WATANABE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos em inspeção. 

Intime-se a CEF, para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a petição da autora anexada em 25/02/2008. 

Após, conclusos. 

 

2006.63.01.079758-7 - REGIVAN LIMA SOARES (ADV. SP123301 - ROSANGELA SKAU PERINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por todo o 

exposto, 

deixo de receber o recurso de sentença do autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa findo. 

 

2006.63.01.084777-3 - VALDEMAR ALBERTO RODRIGUES (ADV. SP052991 - HERNANDES ISSAO 

NOBUSADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"razão pela 

qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada tal certidão, fornecida pelo próprio INSS (setor de 

benefícios). Entendo que a certidão trazida aos autos não possui a necessária fé pública. Esclareço, outrossim, que a 

referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa Ifigênia, situada no Viaduto 

Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em outra agência da 
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Previdência. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

2006.63.01.084849-2 - GILMAR CHEMISCOK (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

determino a remessa à uma das Varas Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo. 

 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.089191-9 - GERALDA MARIA DA SILVA (ADV. SP216394 - MARCIA APARECIDA DOMINGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

portanto, a prova técnica, por falta de documentos que possibilitem a avaliação pericial, dando oportunidade para 

apresentação de outros documentos referentes ao período que se pretende demonstrar, em vinte dias. 

 

                Nada sendo apresentado, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

                Int. 

 

2006.63.01.089813-6 - CARLOS PINA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte 

autora, 

no prazo de 10(dez) dias, especificamenbte acerca do acordo extrajudicial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Silente, providencie a Secretaria a baixa definitiva do presente feito.Intime-se. 

 

2006.63.01.092208-4 - JOSE PEREIRA MENDES (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão de 

15/05/2008, no sentido de apresentar cópia dos procedimentos administrativos NB 105.809.953-9, relativo ao pedido 

cuja 

DER é 09/03/98, bem como do NB 128.531.918-1, relativo à aposentadoria por tempo de contribuição da que o autor é 

beneficiário. 

Após, tornem conclusos. 

 

2006.63.01.094475-4 - SEBASTIAO BUENO DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Inicialmente defiro a anexação do substabelecimento ora apresentado. (...). Assim, verifico que este Juízo é 

incompetente 

para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade 

das 

formas, determino a remessa, com urgência, das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em 

arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

Varas 

Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido 

pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.094540-0 - JUACIR FELISMINO BARBOZA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos 

autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Registre-se. Intime-se. 
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2006.63.01.094641-6 - ALFREDO MIRANDA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a 

fim 

de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que 

é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu 

trâmite processual. Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.094644-1 - ANTONIO NAOR RIBEIRO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma 

das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.094654-4 - ADEMARIO RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 09/06/2008, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                            Após, venham os autos conclusos. 

                            Int. 

 

2007.63.01.007111-8 - JACINTO FERREIRA DE SOBRAL (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

concedo o prazo de até 10 dias antes da audiência para que o autor traga aos autos seus holerites da época em que 

trabalhava na referida empresa, comprovando o recebimento dos salários nos mesmos valores apontados em sua CTPS, 

bem como determino a expedição de ofício à empresa EMPRIL Assessoria Consultoria e Planejamento S/C LTDA., 

localizada na Rua Tomas Carvalhal, 540, 1º andar, apto. 11, para que, no prazo de 30 dias, encaminhe a este Juízo a 

ficha financeira do Sr. Jacinto Ferreira Sobral e a relação de salários de contribuição referente a todo o período por ele 

trabalhado na empresa. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de fevereiro de 2009, às 14:00 horas. 

Remetam-se as CTPS do autor ao setor responsável pelo seu armazenamento, lavrando-se certidão da entrega. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.007508-2 - CLEIDE APARECIDA GONCALVES (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON 

BIFULCO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos ofertados pelo perito. 

PRI. 

 

2007.63.01.008067-3 - MARIA LUCIA DE SOUZA ANDRES (ADV. SP201650B - RENATA SILVIA PAIVA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos 

autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.008082-0 - ELIANE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma 

das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1900/2818 

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Proceda a Secretaria a retificação do pólo ativo da presente lide para que conste também HUGO LUIZ DA SILVA E 

ALINE LUIZ DA SILVA. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.011441-5 - SEVERINO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Realizada 

perícia 

médica no dia 29.08.2007, o Senhor Perito afirma não estar o autor incapacitado para o trabalho. Contudo, considerando 

que o pedido deduzido pelo autor diz respeito ao restabelecimento do benefício, cessado em 09.05.2006, encaminhem-

se 

os autos ao Senhor Perito para que esclareça se o autor esteve incapacitado, e, em caso positivo, em que período. 

 

O senhor perito deverá apresentar laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.016847-3 - LEANDRO PEIXOTO SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Rubens Hirsel Bergel, que salientou a necessidade do autor submeter-se à 

avaliação na especialidade de neurologia, e por se tratar de prova indispensável no regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 05/08/2008, às 15h15, no 4º andar do Juizado, aos cuidados Dr. Renato 

Anghinah, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munido de 

documentos médicos e exames anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.018622-0 - MARIA INES GAGO BATISTA PALMEIRA (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO 

VILLELA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 20 (vinte) dias para 

cumprimento da decisão de 09/05/2008. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.018628-1 - TEREZINHA SOARES (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN - 

PROCURADOR) : "Pedido de reconsideração anexado em 11/12/2007: Indefiro. 

Concedo ao auto o prazo de 20 (vinte) dias, improrrogáveis, para cumprimento do determinado na decisão de 

04/12/2007. 

Int. 

 

2007.63.01.018629-3 - ULISSES MARTINS (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN - 

PROCURADOR) : "Pedido de reconsideração anexado em 11/12/2007: Indefiro. 

Concedo ao auto o prazo de 20 (vinte) dias, improrrogáveis, para cumprimento do determinado na decisão de 

04/12/2007. 

Int. 

 

2007.63.01.018873-3 - VAGMAR JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) 

X UNIÃO 
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FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Petição anexada em 21/01/2008: defiro, em parte. Concedo ao autor o prazo de 

20 

(vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a juntada da declaração de imposto de renda 

determinada na decisão de 04/12/2007. Int. 

 

2007.63.01.018906-3 - EVERTON JOSE DE AMORIM (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "À Contadoria Judicial para elaboração de parecer técnico acerca do valor 

atualizado devido à parte autora, a título de restituição do imposto de renda, mediante o desconto dos valores que 

deveriam ter sido recolhidos por aquela se o benefício previdenciário fosse pago na época oportuna. Após, tornem 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.021562-1 - FERNANDA BECKER (ADV. SP241583 - FERNANDA BECKER e ADV. SP230109 - 

MIDIAM 

SILVA GUELSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) : 

"Face o 

exposto, deixo de receber o recurso de sentença da autora. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Proceda-se à execução. 

 

2007.63.01.024004-4 - FRANCISCO VIEIRA DE SA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Defiro a 

dilação de prazo requerida pela parte autora por mais 10 (dez) dias para cumprimento da decisão de 16/05/2008. 

Cumpra-se, no mais, a mencionada decisão. 

 

2007.63.01.024218-1 - DORALICE SOARES DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Manifeste- 

se, em 5 (cinco) dias, a parte autora acerca da certidão negativa exarada pela Executante de Mandados. Int. 

 

2007.63.01.025945-4 - CARLOS CASTARDO (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO e ADV. 

SP245724 - 

DIANA PAULA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Aguarde-se a audiência de conciliação, sendo desnecessária a intimação prévia do perito, uma 

vez que o autor apresenta apenas declaração médica. 

 

2007.63.01.028333-0 - JOSEFA INACIO DE LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Posto isso, 

determino a realização de nova perícia, desta feita em psiquiatria, com o Dr. Jaime Degenszajn, no dia 14/05/2009, às 

16:00 h, para a aferir a existência ou não de incapacidade. 

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de 

prova. 

Sem embargo, fica ciente a parte autora de que deverá apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia 

designada. 

Após a apresentação do laudo médico, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Posteriormente, voltem os 

autos conclusos para sentença. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.033726-0 - CECILIO FERNANDES VIEIRA (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, Código de Processo civil, 

determinando a remessa das peças a uma das Varas Previdenciárias em virtude de pedido do procurador do autor 

formalizado em audiência. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.051287-1 - DIEGO DE CARVALHO CHINARELLI MIRAS (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 
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"Defiro o pedido do autor.Designo nova perícia para o dia 15/07/08, às 16h45, no 4º andar deste Juizado, aos cuidados 

de Dra. Thatiane Fernandes da Silva, psiquiatra, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos e exames anteriores realizados que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito, nos termos do 

Art.267,III do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.051982-8 - VALDOMIRO MELATTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Apesar de 

requerida a 

gratuidade processual, o benefício ainda não foi concedido. Ainda que assim não fosse, refere-se às despesas e às 

custas do processo e não às tarifas bancárias para providenciar documentos indispensáveis ao ajuizamento. Assim, o 

autor deverá demonstrar que a instituição financeira está fazendo essa exigência e juntar cópia de seu comprovante de 

rendimentos recente, no prazo de dez dias. 

 

             Após, tornem conclusos para verificar se necessária a intervenção judicial na obtenção da prova documental. 

 

             Int. 

 

2007.63.01.052284-0 - GENESIO DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Petição de Reconsideração de 

13/09/2007: Indefiro, pelos motivos já expostos na r. sentença proferida em 24/08/2007. Ademais, a sentença já foi 

prolatada, não mais cabendo a modificação por este magistrado. O que se pretende deve ser buscado na via recursal. 

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2007.63.01.063618-3 - ACILIO DOMINGOS DEL MORA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Por todo o 

exposto, deixo de receber o recurso de sentença do autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa findo. 

 

2007.63.01.067311-8 - MARIA LUIZA MONTAGNERO (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Desta forma, determino a expedição de 

ofício à 

CEF para que, em 30 (trinta) dias, forneça os extratos das seguintes contas: 013.60000786-2 e 013.00069964-0. 

 

Sem prejuízo, DESIGNO audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/11/2008 às 14:00 horas, ficando 

dispensado o comparecimento das partes. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.067374-0 - PATAPIO SENA VIANA E OUTRO (ADV. SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA 

VIANA); 

MARTA MARIA VIEIRA DA SILVA(ADV. SP235092-PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "DESIGNO audiência de conhecimento de sentença 

para o 

dia 19/11/2008 às 16:00 horas, ficando dispensado o comparecimento das partes. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.067674-0 - NEYDA RODRIGUES ALVES WATANABE E OUTRO (ADV. SP077137 - ANA LUCIA 

LEITE 

RODRIGUES ALVES); ESPÓLIO DE NADYR RODRIGUES ALVES(ADV. SP077137-ANA LUCIA LEITE 

RODRIGUES 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifestem-se 

os autores, no prazo de 10 dias, acerca da petição protocolizada em 29/05/2008. 
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No mais, aguarde-se audiência designada. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.069060-8 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"OFICIE-SE à Caixa Econômica Federal - CEF para, em 30 (trinta) dias, fornecer os extratos das contas poupanças de 

titularidade do autor, nos período de junho/julho de 1987. 

 

Sem prejuízo, DESIGNO audiência de conhecimento de sentença para o dia 25/11/2008 às 15:00 horas, ficando 

dispensado o comparecimento das partes. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.071888-6 - FABIO BARREIRA DA SILVA (ADV. SP132606 - MARCELO SERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo os embargos, pois tempestivos e 

formalmente em ordem. (...). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que 

tempestivos, e no mérito nego-lhes provimento. 

 

             P. R. I. 

 

2007.63.01.074050-8 - IRENE GIMENEZ GRASEFFI (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

determino a remessa dos autos ao Dr. Elcio Rodrigues da Silva para que elabore parecer complementar, no prazo de 10 

dias, esclarecendo o quanto acima exposto, bem como respondendo aos quesitos complementares 3 e 4. 

Indefiro os dois primeiros quesitos apresentados, uma vez que impertinentes ou porque já respondidos pelo perito no 

corpo 

do laudo. Em primeiro lugar, moléstia não é sinônimo de incapacidade, podendo estar presente uma e não outra. Em 

segundo lugar, porque as opiniões de diferentes médicos podem ser diversas quanto à situação de incapacidade da 

pessoa. E, em terceiro, porque os métodos utilizados pelo perito para avaliar a incapacidade da autora foram o exame 

físico, geral e especial bem como a análise dos exames e relatórios médicos trazidos pela autora aos autos. 

Após os esclarecimentos, abra-se vista às partes para se manifestarem, no prazo de 10 dias, vindo-me os autos, por fim, 

conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010110-3 - LIONOR PEREIRA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o laudo 

elaborado pelo Dr. Marco Kawamura Demange, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação 

clínica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica 

no dia 01/09/2008, às 14h15min, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.010561-3 - DJALMA LINO DANTAS (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o laudo 

elaborado pelo Dr. Orlando Batich, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em clínica 

geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica 

no dia 10/11/2008, às 10h15min, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 
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2008.63.01.010794-4 - ANA ANGELICA BOMFIM (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando-

se a 

informação anexada aos presentes autos, que revela que a audiência para oitiva das testemunhas foi designada para 

14/07/2008 às 13:00 horas no Juízo Deprecado, Comarca de Livramento de Nossa Senhora/BA, intimem-se as partes. 

Aguarde-se a devolução da deprecata devidamente cumprida. 

 

2008.63.01.012548-0 - ENILDA ANICETO DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.015064-3 - EDNA HAUSER (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto, indefiro o 

pedido de 

liminar. 

Prossiga-se com o regular andamento do feito. 

Int. 

 

2008.63.01.015917-8 - CONCEICAO FILOMENA DA SILVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo mais 60 (sessenta) dias 

para 

juntada de cópia do processo administrativo. Acolho a petição como cumprimento parcial do despacho inicial. Falta, 

com 

base na simulação da renda mensal, a correção do valor da causa. 

 

                Int. 

 

2008.63.01.019287-0 - JOANA XAVIER DE MATOS (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, indefiro 

a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.021425-6 - ZILTO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL 

PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Isto posto, 

indefiro a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.021494-3 - RICARDO MAGALHAES (ADV. SP127123 - ROBSON TENORIO MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Os documentos 

anexados, 

portanto, afastam a verossimilhança das alegações do autor, motivo por que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.021866-3 - JULIA DA MOTA LEME (ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS DIAS e 

ADV. SP262902 - ADEMIR ANGELO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, mantenho a decisão em todos os seus termos. 

 

Intimem-se. 
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2008.63.01.021869-9 - GERALDO GONCALVES DA MOTA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Por ora, 

indefiro o pedido de adiantamento do provimento final. 

 

          Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.022113-3 - MARIA DALVA ALVES OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.022426-2 - EDELZUITA SILVA MASCARENHAS (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o estado 

de saúde da autora, antecipo a perícia médica para o dia 04.09.2008, às 9:45 hs, na especialidade ortopedista, com o Dr. 

Fábio Boucault Tranchitella, na sede deste Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, 1345 (em frente ao metrô 

TRIANON). O não comparecimento da autora na data agendada para a perícia médica acarretará a extinção do feito. A 

autora se compromete a trazer, no dia da perícia, todos os documentos médicos de que dispuser. 

Com o laudo pericial aos autos, venham-me conclusos para apreciação de liminar. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.022976-4 - JOAO JOSE DA SILVA NETO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023122-9 - JOSE IZIDRO DOS SANTOS (ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Portanto, 

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de 

eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.024478-9 - ELZA MARIA ABATE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. 

Após a 

realização da perícia, voltem conclusos para reapreciação da tutela. 

 

Int. 

 

2008.63.01.024913-1 - MARIA SIQUEIRA DE SOUZA LIMA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 
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ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.025172-1 - JOSE ANTONIO DA SILVA BARRETO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.025320-1 - PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE 

SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.025321-3 - GISLAINE PONCIO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do 

exposto, 

INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.025450-3 - ELZIRA ZAMBONI FERNANDES (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO 

CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação de aposentadoria por idade em favor 

da 

autora no valor provisório de um salário mínimo no prazo de 45 dias. 

Cite-se. Int. Oficie-se para cumprimento. 

 

2008.63.01.025467-9 - MARINALVA BATISTA ESTRAMACO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.025498-9 - MARIA APARECIDA KIL (ADV. PR028926B - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.025503-9 - EVERALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.025524-6 - ELIANA DE OLIVEIRA PELEGRINO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1907/2818 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025533-7 - HELIO BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Primeiramente, providencie o autor, no 

prazo de 

10 (dez) dias, cópia de seu CPF, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

2008.63.01.025599-4 - JOSE APARECIDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES 

DE 

ALMEIDA e ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por todo o exposto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido 

de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à 

luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.025610-0 - ORLANDO BARROS MACEDO (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025617-2 - MARIA BERNADETE GOVEIA DA SILVA (ADV. SP254123 - RIFKA MAMLOUK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025695-0 - MARIA LUCIA MESSIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, 

INDEFIRO, 

por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo 

médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.025704-8 - JOAO BORGES FERREIRA (ADV. SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.025916-1 - ADERISO FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) 

: "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE Nº 0889/2008 

LOTE Nº 35448/2008 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2005.63.01.357361-8 - FLORIANO GOMES (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

: . 

 

2006.63.01.069506-7 - GUIDO FRANCHI FILHO (ADV. SP195269 - WAINE JOSE SCHMDT) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.070344-1 - SEBASTIAO LUCIANO DA SILVA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.072598-9 - AGENOR PINTO DE MATOS (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0890/2008 

 

2003.61.84.105738-4 - ODILA CORREA PIMENTEL ( ADV. SP033488 - YANNE SGARZI ALOISE e ADV. 

SP208916 - RAFAEL GUILHERME FRANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados 

os 

seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) CPF e RG legíveis do requerente Ezequiel; 2) 

certidão 

de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS (setor de 

benefícios), não serve PIS/PASEP; 3) certidão de óbito do Sr. Santos Pimentel, pai dos requerentes. Observo, 

outrossim, 

que 4 requerentes estão assistidos por 2 advogados, o que deverá ser esclarecido , com a devida regularização da 

representação processual. Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes foi centralizada pelo INSS na Agência da 
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Previdência Social (APS) Santa Ifigênia, situada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de 

dificuldade 

na obtenção do documento em outra agência da Previdência. Diante do exposto, determino a intimação dos requerentes, 

por meio de seus advogados, para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Intimem-se pessoalmente o Sr. Samuel e as Srªs Soeli, Madalena e 

Diva 

para informar a respeito do advogados que os representam. Com a comsplementação dos documentos, voltem 

conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ GONCALVES ZAZULLA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022243-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAYTON DI NARDO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022247-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA DOS SANTOS XAVIER 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022251-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS PROENCA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022252-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR TORRES PASSOS 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022255-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA FLAIRE PEDROZA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022256-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TATUYA SHIOJI 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022258-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA BRONDI 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022260-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO TOLEDO BILOTTA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022262-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA FERRARI BOUCHER 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIR APARECIDA NAZARIO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022264-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GIRAUDON 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022265-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE VYUNAS 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022267-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DO VALE 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022269-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022270-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022271-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO LIONDAS 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022272-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA LUIZA DA SILVA PORT 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022273-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ VIANA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022274-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELIE SANCHEZ 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022275-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAZ CORDEIRO ALVARINHO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022279-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO BAZILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022281-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DIAS 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022283-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUTEMBERG FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022284-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KOTOWICZ JANOCZ 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022286-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022287-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022289-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA COSTA KOERBEL 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022290-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DE NICO BARREIROS 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022291-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DAMIAO 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022292-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE JULIAO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILKA CALLIARI 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022296-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR CAURLA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022298-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022302-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO BRITO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO UMBELINO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022305-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1913/2818 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE PATRICIO DA LUZ 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022306-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FILHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022307-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO: SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022308-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA SANTOS VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP212632 - MAURO KIMIO MATSUMOTO ISHIMARU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022311-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR DAMETO 

ADVOGADO: SP180208 - JEFFERSON AIOLFE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP080808 - JOSE MANUEL RODRIGUES CASTANHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022315-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON SUSUMU HAYASHI 

ADVOGADO: SP064243 - MARINA HIROMI ITABASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022316-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIKO TAKASHIMA FABRE 

ADVOGADO: SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022320-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA FLOR 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022324-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANTONIO LIGUORI 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022328-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINE PETROLI 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022331-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022334-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS CALIXTO 

ADVOGADO: SP257333 - CYNTIA MARIA HATSUMI KADOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022336-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022338-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAO ROZETTI 

ADVOGADO: SP147048 - MARCELO ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022339-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022341-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MACHADO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022343-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LETICIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP128462 - ANTONIO ROGERIO BONFIM MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022348-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: HOOWER JOSE DO MONTE 

ADVOGADO: SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO SILVA AMANCIO 

ADVOGADO: SP203181 - LUCINEIDE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022350-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE DE SOUZA NALINE 

ADVOGADO: SP204140 - RITA DE CASSIA THOME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022351-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA SAMPAIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022354-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA DA PALMA SILVA 

ADVOGADO: SP186158 - SILVIA RIBEIRO DE RAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022355-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022357-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONSUELO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022359-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS EVANDRO SCHMIDT 

ADVOGADO: SP204140 - RITA DE CASSIA THOME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022360-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP249216A - CINTIA AMÂNCIO ROCHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/05/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TADEU ALVES 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022363-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSCELINA SOARES CAPELETTI 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022364-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA MENDES DE JESUS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBELINA SEBASTIANI 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022367-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022368-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA FARO FUCKS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022369-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE SHIZUE MIYAMOTO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022370-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE EDOUARD MIOTO HAGE 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022373-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CHAGAS BERNARDO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022374-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVEN MITRE VAMPRE 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TADEU ALVES 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022376-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA ALVES 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022377-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA ALVES 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022378-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA PRESOTTO SPERATTI 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022379-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR LUIZ MARQUES 

ADVOGADO: SP203939 - LISENA FUJIMURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022380-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA CABRAL 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022382-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOVIANO FERREIRA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO KELENCZ 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022385-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO KELENCZ 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022386-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FRANCISCA PARREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022387-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PAULIS 

ADVOGADO: SP132994 - INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022388-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULINA FRANCISCA DE JESUS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JUSTINO DE MESQUITA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022390-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR RIBEIRO CAFE 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022391-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS ROA BAEZ 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAL DELBONE 

ADVOGADO: SP059062 - IVONETE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022393-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HADIME SAGA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022394-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILO SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209239 - NILO SERGIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022395-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA KATAYAMA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022396-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO EUSEBIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PIZZO 

ADVOGADO: SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022398-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NAIR RIBEIRO CAFE 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022399-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022400-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA TAVARES DE DEUS 

ADVOGADO: SP220969 - SÉRGIO JABUR MALUF FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022401-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOARES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022403-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022404-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITSUO YOKOMIZO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022405-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132664 - PATRICIA PEREIRA MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022406-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022407-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACYNTHA DE SOUZA SANTANA 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO AMARO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP180208 - JEFFERSON AIOLFE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022409-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022410-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BARBOSA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA APARECIDA EUGENIO 

ADVOGADO: SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022412-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA FRANCISCA DE JESUS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022413-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES SILVA MACEDO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022414-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES SILVA MACEDO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022415-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONSUELO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAM STOIAN SOBRINHO 

ADVOGADO: SP180208 - JEFFERSON AIOLFE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022417-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FRANCISCA PARREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022418-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022420-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CAVALCANTI DE FREITAS 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022421-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCY IEIRI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP174859 - ERIVELTO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022422-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA ROMERO ALFARO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022423-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DE QUEIROGA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022424-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ANTUNES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022425-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA MARIA RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022426-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDELZUITA SILVA MASCARENHAS 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022427-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA MARIA RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022428-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO TERROR MORAIS 

ADVOGADO: SP261391 - MARCOS VINICIUS MARTELOZZO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022429-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP039174 - FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022430-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS MITRE VAMPRE 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022431-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO BRITO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022432-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS MITRE VAMPRE 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSCELINA SOARES CAPELETTI 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022434-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVEN VAMPRE NETO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022435-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDINA QUITERIA DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022436-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSCELINA SOARES CAPELETTI 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022437-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVEN VAMPRE NETO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022438-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIKA DA SILVA MASSIMINO DE SA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022439-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO ORLANDO 

ADVOGADO: SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022440-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NANZAROTTO TOZATTO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022441-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATHARINA ANDRE MUNHOZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022442-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEVEN MITRE VAMPRE 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022443-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENCIA FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022444-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE DE OLIVEIRA PAES 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022445-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO ROCHA MARTINS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022446-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON AKIRA SASAKI 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022447-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE SHIZUE MIYAMOTO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022448-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DIAS ASSI 

ADVOGADO: SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022449-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR MORENO 

ADVOGADO: SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS XAVIER 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022451-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CORACI GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022452-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS XAVIER 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022453-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022454-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SALVADOR SANTORO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022455-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOZE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022456-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: STEFANO DI PRIMIO 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022457-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO ROCHA MARTINS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022458-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MOURA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022459-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR ANTUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022460-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO ARANHA 

ADVOGADO: SP169491 - PAULO AUGUSTO COURA MANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022461-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA CABRAL 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022462-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITSUO YOKOMIZO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022463-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA BIZARRO BATISTA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022464-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO AMARAL 

ADVOGADO: SP169491 - PAULO AUGUSTO COURA MANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022465-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA BIZARRO BATISTA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022466-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDO ADRIANO D ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022467-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MESSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022468-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE TERRAZ 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022469-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PEDROSO AMARAL 

ADVOGADO: SP169491 - PAULO AUGUSTO COURA MANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022470-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTIVA DE BARROS DOMINGUES 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022471-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA IZILDINHA BRAGA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022472-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINA MADALENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022473-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022474-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE FRANCISCA DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022475-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022476-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA PASTORE PICCIARELLI 

ADVOGADO: SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022477-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DIONIZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022478-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229586 - RENATO COSTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022479-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDA BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022480-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS REIS COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022481-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO BENEDITO ALVES 

ADVOGADO: SP160307 - KLEBER BARBOSA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022482-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERUYO IZUNO 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022483-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMERICO BEZERRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022484-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GELCIRA AMARAL OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022485-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA TEIXEIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022486-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022487-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FELIPE VIANA 

ADVOGADO: SP209053 - ELEN CRISTINA GHISLANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022488-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS COSTA PINTO COELHO 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022489-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022490-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022491-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORTENCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022492-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DE MATOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022493-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SOUZA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022494-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORJA ROSA DE JESUS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022495-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MORAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022496-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HUMBERTO LE FOSSE 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022497-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PEDROSO FILHO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022498-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DIONIZIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022499-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VERISSIMO 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022501-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEDROSO 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022502-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE SOUZA COELHO 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022503-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SARAN 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022504-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022505-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022506-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FRANCISCO TORNELLI 

ADVOGADO: SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022507-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA BERNARDETE PERON ARANHA 

ADVOGADO: SP169491 - PAULO AUGUSTO COURA MANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022508-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CAETANO GUEDES 

ADVOGADO: SP172815 - MARIA AUXILIADORA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022509-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO VIEIRA DANESE 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022510-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO DONIZETI DE CAMPOS 
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ADVOGADO: SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022511-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON ARCANJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022512-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VAZ 

ADVOGADO: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022513-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA DE PAULA SABINO 

ADVOGADO: SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GOMES 

ADVOGADO: SP131494 - ANDREIA DE SIQUEIRA BONEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022515-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022516-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022517-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTERO DA CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022518-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA BRAGHIN ROCHA BARBOSA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022519-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA PAOLI CUNHA 

ADVOGADO: SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022520-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU CAMARANE 

ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022521-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES DE SA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022522-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VOLGA IDE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDEFONSO GERMANO GRIGORIO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022524-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022525-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA CHAVES 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022526-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERNANDES CHAGAS 

ADVOGADO: SP254487 - ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022527-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO BRITO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDETE CARDOSO PONTES 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022529-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DE SOUSA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022530-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOELCIO LUIZ MOREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR DE CASTRO MOURA ORLIC 
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ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022532-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDEO DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022533-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022534-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022535-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA CHAVES 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022536-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DO MENINO JESUS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022537-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA NEVES NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022538-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES PORTO 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA RODRIGUES ARAUJO MOURA 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022541-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022542-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA MARTINS 

ADVOGADO: SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022543-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022544-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA LOPES DE ABRANTES 

ADVOGADO: SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSINA MARIA BATISTA DO NASCIMENTO CASTRIGUINI RAMOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022546-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCINEIA NUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022547-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022548-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO GASPAR DE CASTRO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022549-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE ARANTES SANTOS 

ADVOGADO: SP266674 - ISAAC GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022235-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MARQUES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022239-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANGELO TROVO 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022242-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO TEODORO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022244-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022249-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ALFREDO PASSARELI 

ADVOGADO: SP135406 - MARCIO MACHADO VALENCIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022419-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235149 - RENATO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022539-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DA MOTA PANG 

ADVOGADO: SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 249 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 256 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022564-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO DE MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022580-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE XAVIER DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP095609 - SANDRA REGINA SCHIAVINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022583-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE BARROS SOUZA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022590-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE MARIANA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP089211 - EDVALDO DE SALES MOZZONE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022592-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA IZAIAS COSTA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA FRANCISCA MIRANDA 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022594-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON LUIZ RAMOS 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022597-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BERNARDO 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022598-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DOS SANTOS CASTILHO 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIO LOPES 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022600-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO FERREIRA VINHAS 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022601-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAPA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022602-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE CAMARGO FILHO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022603-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR FIRMINO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022605-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY DO NASCIMENTO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022607-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARE ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022608-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMENEGILDO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP103179 - VALDETE RODRIGUES ORTENCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022609-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOMICIANO COELHO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022610-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RAMOS FILHO 

ADVOGADO: SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022611-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ELIAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022612-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022613-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RAIMUNDO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022614-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP268631 - HENRY LEE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.022616-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERAFIM ALVES 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022623-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DE ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022626-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONCALVES JUNIOR 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022628-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ANTONIO RIVAS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022629-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022630-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO VERZANI 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022631-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022634-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ERNESTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022637-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MONSUETO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022638-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BALLESTEROS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022639-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022640-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA COSTA LIMA DE CAMPOS MONTES 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022641-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PERES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022643-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JARDELINA ALMEIDA CORREIA 

ADVOGADO: SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022645-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022646-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP103179 - VALDETE RODRIGUES ORTENCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022647-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR ANTONIO RIBEIRO DO COUTO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022648-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDA PIRES QUEIROZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022657-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO HONORATO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022659-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022660-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR ANTONIO RIBEIRO DO COUTO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022661-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR GASPAR 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022662-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022663-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO EDMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022665-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAO GOMES 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022667-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA ALVES FEITOZA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022668-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO MOREIRA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022669-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO NUNES MARCONDES FILHO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022670-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE BARROS SOUZA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022671-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DE SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022672-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA DE ALMEIDA CASTILHO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022674-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS RAMOS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022675-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA ROSALINA CASSIMIRO CUNHA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022676-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LUIZ DE MELO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022677-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022679-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022680-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022681-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ANTONIO RIVAS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022682-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PERES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022684-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO PEREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022685-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR DE PAIVA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022686-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE TEIXEIRA LEAL 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022687-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LEITE GONCALVES 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022688-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022690-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022692-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022693-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO BUSTAMANTE 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022694-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LEITE 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022696-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DA PALMA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022697-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKEKAZU SHIMADA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022698-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON SOARES 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022699-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ARLINDO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022701-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOMICIANO COELHO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA CEZAR 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022704-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022705-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL DA SILVA CABRAL SOBRINHO 

ADVOGADO: SP130427 - GILBERTO MORELLI DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022706-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022711-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE CAMARGO FILHO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022713-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR LOURENCO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022714-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO VERZANI 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022715-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ERNESTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022717-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022718-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERAFIM ALVES 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022719-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022720-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES GONÇALVES MENDONÇA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022722-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022723-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA CAIEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022725-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO LEONEL 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022726-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022727-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MONTEIRO VARGAS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022728-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KOJI IWASAKI 

ADVOGADO: SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022729-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRENIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022730-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DO ESPIRITO SANTO EMILIO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022731-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS REIS 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022732-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAETANO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022734-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUCLEDIS MODENA 

ADVOGADO: SP165826 - CARLA SOARES VICENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022735-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA NAUFAL FREITAS 

ADVOGADO: SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022736-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE RICHARDI BICUDO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022737-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE NAUFAL 

ADVOGADO: SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ISAURA DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022739-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHAL PRISIAZNIJ 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022740-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ODONI 

ADVOGADO: SP198419 - ELISÂNGELA LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022741-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISMEIRE GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022743-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS OLIVEIRA ALVES SALGUEIRO 

ADVOGADO: SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022744-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA CRISTINA SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022746-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERVAL PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022748-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NOELIA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022749-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEDISAM FRANSISCO BARROS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO LINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022754-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO SANTOS SOUZA 
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ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022755-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS FERNANDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022756-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIRANDINA CONCEICAO DANTAS MENDONCA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022757-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE SAMUEL SANTANA 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022758-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA CONCEICAO DA LUZ MERCADO 

ADVOGADO: SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022759-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CAIRO 

ADVOGADO: SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022760-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022761-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022762-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORA DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022763-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP194477 - VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LAZARA CUNHA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022765-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERLANIA APARECIDA CARLOS 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022766-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SANT ANNA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022768-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022769-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DONIZETTI ALEGRE 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022770-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL ALVES BARROSO 

ADVOGADO: SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022771-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA QUIRINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: MG109480 - NUBIE HELIANA NEVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022773-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ANDREATTA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022774-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO MALATESTA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022775-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVESTRE GOMES DA COSTA VELOSO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022776-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022777-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO CRISTIANO ALVES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARCAL DE CASTRO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022779-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO CONTIN 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022780-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL ANTONIO TITANERO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATEUS TIMOSCHENKO PINTO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022782-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BALDOMERO BLANQUEZ RODRIGUEZ 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022783-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO ASSIS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022784-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL DIAS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP152036 - ADRIANA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022785-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA MASCIA RASSI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1949/2818 

AUTOR: JOEL MENDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022787-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZILDA DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022788-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022789-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SZOMA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022790-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO BOSSOLANI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022791-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TOMAZELLI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022792-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINO ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022793-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MARIA DE LIRA 

ADVOGADO: SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022794-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASAO KIWAMEN 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO SATTOLO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022796-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022797-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NIRALDO SOUZA FRANCA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022798-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CALIXTO DOS REIS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022799-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE JESUS ARAUJO CORREA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022800-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CREUZA MACHADO AMARAL 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022801-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA APARECIDA MATHIAS 

ADVOGADO: SP220886 - ELDA GIANINI FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022802-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022803-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA LINS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP187872 - MARIAROSA COSTA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022804-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022805-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MELO BITENCOURT 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022806-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTRIDES PEDRO LIMA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022807-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS DAMASO 

ADVOGADO: SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022808-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CATIA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022809-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GARCIA LOPES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022810-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENICE GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022811-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA MARTINS 

ADVOGADO: SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022812-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DINIZ SOBRINHO 

ADVOGADO: SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022813-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS RODRIGUES AMARAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP247771 - MANOEL BOMFIM DO CARMO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022814-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIM CARVALHO BEZERRA 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO DE MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022815-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CHOTI 

ADVOGADO: SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022816-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: URIAS NETO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022818-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA SILVA MARTINS 
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ADVOGADO: SP193166 - MARCIA APARECIDA CIRILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022819-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA DE MELO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022820-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022821-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA VIEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022822-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE RIBEIRO COSTA 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022823-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MILNER 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022824-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO FILANTE DOS REIS 

ADVOGADO: SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022826-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LIAO 

ADVOGADO: RJ116449 - CRISTINA DOS SANTOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO GONCALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022829-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022830-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HELFSTEIN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1953/2818 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA CREDIDIO 

ADVOGADO: SP267218 - MÁRCIA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022832-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA GOMES 

ADVOGADO: SP078126 - NELSON EDUARDO SERRONI DE OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022840-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU COLARITZ PIRES 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022842-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSICLAIRE LEAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022843-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA APARECIDA ELIAS 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022844-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODILIA ALVES CAMPOS 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022847-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALDO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022848-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAMEU FERREIRA 

ADVOGADO: SP226428 - ELIESER DA SILVA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1954/2818 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022849-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ORLANDO SANTANA 

ADVOGADO: SP104226 - MARIA DOS MILAGRES ALVES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022850-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022817-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR INACIO BOMFIM 

ADVOGADO: SP168062 - MARLI TOCCOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022825-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES VIEIRA DE LIMA FREIRE 

ADVOGADO: SP168062 - MARLI TOCCOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022827-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA CASTILLA RECHES 

ADVOGADO: SP239000 - DJALMA CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022834-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DARCIE 

ADVOGADO: SP180679 - ANTONIO MARCOS DE JESUS DARCIE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022838-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAHAM ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168062 - MARLI TOCCOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 200 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 205 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 21/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022767-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON AFONSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022833-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ARCANJO DUARTE 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022835-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LOPES 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022836-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022837-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTOS 

ADVOGADO: SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022839-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ PASCHOAL 

ADVOGADO: SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022841-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022846-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022885-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDENCOLCK JULIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022887-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR CASALTA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022889-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022890-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSINDO MORAES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022894-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO CATALAN 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022899-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022903-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MELLO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022905-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022908-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS RAZERA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DE MELO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022913-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022914-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022915-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022916-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022917-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR SERRANO MARQUESINI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022919-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DANTAS MARTINS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022920-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARESIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022921-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO KYRILLOS 

ADVOGADO: SP073617 - MONICA MERIGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022922-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022923-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO IMPERADOR 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022924-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022925-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ADELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022927-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANDRADE 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022928-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO CLAUDIO GARRIDO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022929-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS FLORENTINO 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022930-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERNANDES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022931-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ENGRACIA VILLA VICENTE BRANCO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022932-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022933-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS GIMENES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022934-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LECIO APARECIDO NUNES VIEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022936-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022938-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022939-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM IZIQUIEL BORGES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022940-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EDMUNDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022942-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALVES GONCALVES 

ADVOGADO: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022943-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DO NASCIMENTO FRANQUEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022945-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO JOAO DELLEVEDOVE 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022946-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADERVAL RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022947-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DIAS DA CUNHA 

ADVOGADO: SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022948-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABGAIL GAMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022950-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CASTRO MARTINS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022951-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022952-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TOMAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022953-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: TEREZINHA ALICE DE LIMA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022954-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA RIBEIRO PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022956-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BRODA CANELLA 

ADVOGADO: SP177883 - TATIANE CAMARA BESTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022959-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM ANTONIO FAGGI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022960-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGEMIRA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022961-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FAGUNDES 

ADVOGADO: SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022963-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022964-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON FAGUNDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022965-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022967-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AYNA CAROLINE FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP244558 - VALERIA CRISTIANNE KUNIHOSHI MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022969-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA SANTOS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP257647 - GILBERTO SHINTATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022976-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022978-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SANTOS MATOS 

ADVOGADO: SP134808 - ZENILDO BORGES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022981-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROZEMARY IVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022983-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA CILENE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP045557 - PERCYDES CAMARGO BICUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022984-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER WALDEK FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022987-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELDON LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022990-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022992-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA CELESTINA MARTINS 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022993-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES FERREIRA DE MATOS 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.022994-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022996-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISIDORO ZANZERE GODA 

ADVOGADO: SP077160 - JACINTO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022997-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023003-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CANDIDO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP174693 - WILSON RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023006-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER IANI 

ADVOGADO: SP174693 - WILSON RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023008-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ELISIA DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023009-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174693 - WILSON RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023010-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023011-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA MARIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP256665 - RENATA MAZZOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023012-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARI APARECIDA DA CUNHA GARCIA 

ADVOGADO: SP174693 - WILSON RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023013-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO ANTONIO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023014-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA CARNEIRO MAIA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023015-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUSA COSTA 

ADVOGADO: SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023016-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAILSON TERTULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 01/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023017-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO MATHIAS DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023018-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA LEONARDO OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023019-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ADAIL PIASSI 

ADVOGADO: SP174693 - WILSON RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023020-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO DE JESUS 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023021-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM CELINA AQUERA VALENCIANO 

ADVOGADO: SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023022-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RUTE PINHO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023023-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LEONIDIO NETO CHAGAS 

ADVOGADO: SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023024-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ELPIDIO MAURICIO 

ADVOGADO: SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023025-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES DE JESUS 

ADVOGADO: SP174693 - WILSON RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023026-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: COSTABILE ALI 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023027-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARACCINI 

ADVOGADO: SP098381 - MONICA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023028-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU JOSE MACHADO 

ADVOGADO: SP098381 - MONICA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023029-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE VEGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023030-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA COSTA ALVES 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023032-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023033-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY MONTUORI PANIZA 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023034-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO DE OLIVEIRA GOMES 
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ADVOGADO: SP198419 - ELISÂNGELA LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023035-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NUNO FERREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP103749 - PATRICIA PASQUINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023036-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023037-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO BENEDITO MORAES 

ADVOGADO: SP174693 - WILSON RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023038-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA ADELAIDE DE OLIVEIRA AGUIAR 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASSIS ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023040-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP168674 - FERNANDO FROLLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023041-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DE CAMARGO FIGUEIREDO FILHO 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAYOUCA UEMURA ITAMI 

ADVOGADO: SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023043-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE SIN ITI SOMEHARA 

ADVOGADO: SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023044-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP259123 - FLÁVIA CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023045-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERDINANDO PECCHIAI 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023047-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI PEREIRA DOS SANTOS PAULA 

ADVOGADO: SP104226 - MARIA DOS MILAGRES ALVES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023048-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267413 - EDNÉA MENDES GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023050-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO: SP101682 - DENIVA MARIA BORGES FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023051-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CABRAL SOUSA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023052-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NUNES 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023053-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023054-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DE CAMARGO FIGUEIREDO FILHO 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023055-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA LOCATELLI NUNES 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL IGNACIO FRANCO 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023057-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ CARLOS BASILIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023058-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023059-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDYI BOLOGNESI SACCA 

ADVOGADO: SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023060-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023061-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023063-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIUSCIA GOMES VALADARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP120513 - ISABEL CRISTINA NUNES FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023064-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023065-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023066-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023067-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS MARCELO GANDELMAN 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023069-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE BARROS 

ADVOGADO: SP158077 - FRANCISCO HÉLIO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023070-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DE OLIVEIRA SALIM 

ADVOGADO: SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023071-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBEILDO SANTOS VIANA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023072-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA GOMES JACOB 

ADVOGADO: SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023073-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR FERREIRA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023074-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA APARECIDA CORREIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP077160 - JACINTO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023075-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023076-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP229623 - EDUARDO FERNANDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023077-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES ARAUJO ARAGAO 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023078-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023079-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH LOPES FERREIRA SEABRA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023080-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELENI MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023081-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE BATISTA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023082-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YARA DA CRUZ 

ADVOGADO: AC001567 - MATUSALEM FERREIRA DA SILVA JR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023084-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE FELIPPE BATISTA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023085-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELTON OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023086-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL HONORIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023087-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME RAMOS 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023088-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267553 - SILVIA REGINA DESTRO PEREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023090-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023091-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023092-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VAILTON PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023093-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO COSME DE LIMA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023094-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA ANGELICA CARUSI 

ADVOGADO: SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023095-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ALMEIDA GOMES 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023097-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UILSON PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023098-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVANETE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023099-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023100-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS DE PAULA ROCHA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023101-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERUZA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023102-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGELINA BREDA LATANCI 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023103-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NUBIA TELMA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023104-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA ROSA DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023105-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023106-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA AMANCIO 

ADVOGADO: SP169491 - PAULO AUGUSTO COURA MANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023107-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023108-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP259123 - FLÁVIA CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023109-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LUCIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023110-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH COSTA RAMOS 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023111-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DARCY SPAGNOL 

ADVOGADO: SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023112-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA SANTOS ABREU FEBA 

ADVOGADO: SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023113-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES NETO 
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ADVOGADO: SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023115-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS NETTO 

ADVOGADO: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023116-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SOARES 

ADVOGADO: SP092601 - ARIOVALDO GONCALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023117-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MIGOTTO 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023118-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA BASILIO ONOFRE GONCALVES 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023119-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023120-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO ALDO NOVELLI 

ADVOGADO: SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023121-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DIAS FERREIRA 

ADVOGADO: PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023122-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IZIDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARANDA 

ADVOGADO: SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023125-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PATRICIO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023126-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES LUCAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023127-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA STUCHI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP199697 - THIAGO CRUZ CAVALCANTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023129-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL RAPOSO CABRAL 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023130-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GARCIA GUERRERO 

ADVOGADO: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE SANTIAGO DA COSTA 

ADVOGADO: SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023132-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA DE ARAUJO SCHIVEL 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023134-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MARTINS GONCALVES 

ADVOGADO: SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023135-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO COUTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP103179 - VALDETE RODRIGUES ORTENCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.023136-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA GARCIA GAGLIARDI 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECINA LOPES DE PAULA 

ADVOGADO: SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023138-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA PEREIRA FRAZAO 

ADVOGADO: SP196749 - ALINE BARROS MORETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023139-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENIFFER FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119156 - MARCELO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022884-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR INACIO BOMFIM 

ADVOGADO: SP168062 - MARLI TOCCOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022895-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA DE AGOSTINHO JOAQUIM ARAUJO 

ADVOGADO: SP094951 - IDELI APARECIDA DE AGOSTINHO RICCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022941-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE PAULINO GOMES 

ADVOGADO: SP232639 - JOUSI ROBERTA ALIOTTI DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022979-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO QUINZE 

ADVOGADO: SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.022988-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATÁLIA GAYDUTSCHENCO 

ADVOGADO: SP099922 - RUTH CLARET CUNHA YANAGUI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023004-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDECI RODRIGUES NOVAES 
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ADVOGADO: SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023031-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO CARLOS DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023046-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MISTERDAN FARIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP168062 - MARLI TOCCOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023062-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA MARIA ARAUJO MIZUGUCHI 

ADVOGADO: SP094951 - IDELI APARECIDA DE AGOSTINHO RICCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023068-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA RIGHETTI 

ADVOGADO: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023083-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARROS VELOZO 

ADVOGADO: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023089-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIANFRANCO HERVATIN 

ADVOGADO: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023124-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023133-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MOITA CARNIELLI 

ADVOGADO: SP194353 - ADRIANA CARDOSO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 198 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 14 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 212 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023164-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PATROCINIO 

ADVOGADO: SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023167-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO GILIOLI ROTONDARO 

ADVOGADO: SP200269 - PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE GODOI REIS 

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023173-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP264726 - JEFFERSON MONTEIRO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023175-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VITORINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023177-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023179-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALVA MARIA DO CAMPO PUSIPI DE CASTRO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023180-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GONÇALVES GRILO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023184-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO ELIAS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JULIAO FILHO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023186-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS GARCIA BUENO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023187-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023188-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023192-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCILON ROQUE 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ODAIR SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/08/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023194-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023195-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE SOUSA GOUVEIA 

ADVOGADO: SP179162 - LILYAN MARRY DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023196-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO ALVIM DA ROCHA 

ADVOGADO: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023197-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALGEDY VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023198-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO RIGUEIRA 

ADVOGADO: SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE DA SILVA 
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ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023200-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023201-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISNALDO PEREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023202-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023203-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFIO ELMO MINNITI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALDEVANIA ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023205-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VENCESLINO CUNHA E SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023206-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO SANTOS PEDRO 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023207-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA STELA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023208-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA PACHECO LITALDI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA AUGUSTO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023211-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIZA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA CRISTINA BELEM 

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023213-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORDEIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023214-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023215-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023216-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023217-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO TARGA 

ADVOGADO: SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR SOUZA SALLES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023219-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023220-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES DO COUTO 

ADVOGADO: SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE AUGUSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023222-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CRISTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023223-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023224-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALDENOR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023225-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA VALLETTA BATAN 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AIRES DE LIMA 

ADVOGADO: SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023227-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE FAQUINETI BATISTA BUENO 

ADVOGADO: SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023228-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA CHAGAS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP189817 - JULIANA AMORIM LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023229-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACINEIDE BARBOSA DE SOUZA MENDES 

ADVOGADO: SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023230-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MILTON SOUZA 

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023232-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023233-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE FIRMINO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023234-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA CASADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP071441 - MARIA LIMA MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR CARLOS CRIALES VASQUEZ 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023236-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERSON VILELA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023237-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VATTIMO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023238-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DIAS 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023239-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023240-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETIENE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023241-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA SANTINA MEDEIROS DE LIMA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023242-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ FIGUEIREDO 
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ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SALETE DARONCO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023244-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO FERNANDES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023245-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023246-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023247-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADERSON RIBEIRO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023248-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE CARVALHO COELHO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023250-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS LEONCIO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023251-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MAIA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023253-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CARIS DE PINHO 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023254-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA CARDOSO DIAS 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023255-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEONICE IMPARATO GARCIA Y PUERTO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023256-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENRIQUE GARCIA Y PUERTO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR APARECIDA GOMES CARDOSO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023258-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023259-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORAH YAFFA ZILBERSTEIN 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE ALMEIDA ROCHA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023261-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SERGIO DE CASTRO E CONDE 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023262-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPPE ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023263-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA MORIANI GIANNINI 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023264-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIGINO ANTONIO JUNIOR 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023265-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE ROSAS AUGUSTO LARANJA 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAEL TRINDADE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023267-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DA VEIGA RASSAM 

ADVOGADO: SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023268-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS APARECIDO SANCHES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023269-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRIS MARTHA DE PAULA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023270-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023271-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GONÇALO GUILHERME PINTO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023272-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA ALVES MESSIAS 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023273-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1985/2818 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRANDAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023275-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO TAVARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023276-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN JOAO GRECO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023277-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023278-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOLA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023279-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DA VEIGA RASSAM 

ADVOGADO: SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023280-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023281-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME DE JESUS BONTEMPI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023282-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALVES GOMES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO RUAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023284-2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 1986/2818 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PAIZINHO MACEDO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023285-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY BARSOTTI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023286-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REYNALDO ANTONIO FORTE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023287-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BALBINA GREGORIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO ESTANISLAU PITOMBEIRA 

ADVOGADO: SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023289-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MACHADO NETTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023290-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANASTACIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER FERRAZ 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023292-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLEMENTINO PINTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023293-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023294-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023295-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIUZA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023296-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DERASMO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO BERNARDO TAVARES 

ADVOGADO: SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023298-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023299-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE BARROS ROLIM 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023300-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRAFIL COLLI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023301-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON CREMA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARDOSO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023303-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO GUIMARAES ROSA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023304-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GENIOLI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023305-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORVINA JULIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023306-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023308-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIA FRITSCH LANGE 

ADVOGADO: SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023309-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO EDUARDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL SABINO SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023311-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA PEREIRA COELHO 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023312-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VIANA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023313-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELIS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023314-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023315-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONTATO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIESSE JOSE MACEDO 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023317-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENI FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023318-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023319-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI HENRIQUE 

ADVOGADO: SP186161 - ALEXANDRE CALVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023320-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FURLAN 

ADVOGADO: SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023321-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VONILDA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023322-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023323-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITO JOSE PELLEGRINO 

ADVOGADO: SP109974 - FLORISVAL BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MARIA MARQUES 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023325-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023326-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE DAMIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158641 - CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023327-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023328-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR CAMANHO 

ADVOGADO: SP094844 - MARIA CRISTINA BARNABA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023329-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZAFAN PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023330-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FONTANA LOPEZ 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023331-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA GOLDBLUM BARE 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023332-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO CARAN GARCIA 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ NORONHA FILHO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023334-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO IRASMO MACEDO 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023335-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FEREZIM 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023336-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KENZO TEZUKA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023337-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FUSSAE MORIMOTO IHARA 

ADVOGADO: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023339-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023340-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES SILVA BILAR 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMOCI JOSE DA CUNHA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023342-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTANISLAU OGRIZEK 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023343-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023344-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023345-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023346-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA ZERBINI DENIGRES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023347-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023348-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NONATO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO NERES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023351-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023352-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDLEUSA QUIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023353-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023356-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO CARESI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023357-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO LIMA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023358-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023359-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMARIO EMIDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023361-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO POSSIDONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023362-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILMA COSME DA SILVA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023363-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023365-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023367-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023368-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMIANO RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023370-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BELTRAN 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023371-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARQUES LIMA 

ADVOGADO: SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023373-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023374-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023376-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ROSA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023377-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINA DE MELLO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023378-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON SILVA 

ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023379-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVALDA FERNANDES SERRA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023381-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA GUIMARAES BORGES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023382-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023383-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023384-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023385-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP102931 - SUELI SPERANDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023386-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FUKS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023387-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINO SOUSA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202560 - FILOGONIO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023388-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023389-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE ARAUJO 

ADVOGADO: SP257647 - GILBERTO SHINTATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023390-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE BACCARO PAIXAO 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023391-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GOMES ESTEVAM 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023392-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULINO VENANCIO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023393-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAPULIAO PEREIRA DE MATTOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023394-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP221771 - ROGÉRIO ALVES TENÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELICIANO PEREIRA 

ADVOGADO: SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023396-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTINO ORSI CAMPOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023397-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO JOSE BISPO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023398-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023399-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PIRES DO SANTOS 

ADVOGADO: SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FRANCO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023401-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OTACIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 23/07/2008 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.023403-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023404-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023406-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPPE ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023408-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR LACANNA 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023409-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA ANTONIO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023411-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAUTO BORGHI 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023412-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ODAIL ALBERTO 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023413-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ELIZALDO MADUREIRA 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023414-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERREIRA 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023415-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA FERREIRA PASSOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023416-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: HELIO MENDES DO PRADO 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023417-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MENEZES 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023418-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA GOMES BOBICE 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023419-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA AKEMI NISHIZAWA 

ADVOGADO: SP180580 - JAIRO OLIVEIRA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023420-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIGINO ANTONIO JUNIOR 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023421-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPPE ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023422-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO MESQUITA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023423-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERVAZIO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023424-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023426-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA VIVOLO VERRONE 

ADVOGADO: SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023427-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE DE SOUSA LOPES 

ADVOGADO: SP186161 - ALEXANDRE CALVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023428-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO LELLI 

ADVOGADO: SP102780 - GILBERTO LACERDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023429-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETI SARAIVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023430-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIETA MARIA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023431-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES AGUIAR 

ADVOGADO: SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023432-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA TEREZINHA CARDOSO DERZIE DE JESUS 

ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023433-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDO TOLENTINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023434-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA CLENI CRESCENCIO 

ADVOGADO: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023435-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANE DE MORAIS PAULINO 

ADVOGADO: SP154712 - JURDECI SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023436-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOE ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023437-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PEIXOTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023438-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU FERNANDES DE ARAGAO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/05/2009 14:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 20/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023439-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PAIXAO DE SOUZA BRUNO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023440-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FERREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023441-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONETE ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023442-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUZA COSTA DE MORAES 

ADVOGADO: SP066255 - JOSE LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023443-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS TEIXEIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023444-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDO FRANCISCO ROCHA 

ADVOGADO: SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023445-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINHA APARECIDA DE OLIVEIRA ARAGAO 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023446-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO GONCALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023447-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA MADALENA BERGAMO DE PAULA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 23/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023448-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOENO INACIO DE SENA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023449-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEGEANO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023450-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ELIAS BATISTA 

ADVOGADO: SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023451-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO ALVES MEDEIROS 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 23/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023452-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE MARTINS MORAIS 

ADVOGADO: SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 261 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 261 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023453-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023479-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023481-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023483-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE MELO RAMOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023487-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023489-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIM BOSSA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023492-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CRIPPA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023494-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOZAFFATI QUINTINO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023495-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FERREIRA DA SILVA BASTOS 

ADVOGADO: SP084734 - CATERINA GRIS DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023497-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO PESSAN 

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023498-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP109974 - FLORISVAL BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023500-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRO ROSA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP223746 - HELOISA HELENA DE FARIAS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023501-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LAURINDO PERCEBAO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023503-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023504-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENITO HILARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023505-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA VERENICE BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186161 - ALEXANDRE CALVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023506-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIA MARIA DAGIOS 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023507-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO PANTALENA 

ADVOGADO: SP077192 - MAURICIO SERGIO CHRISTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP077192 - MAURICIO SERGIO CHRISTINO 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023508-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER BERNARDO 

ADVOGADO: SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023509-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINA LACERDA ARANTES 

ADVOGADO: SP187446 - ADRIANA PADRÃO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023510-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VALENTIM FILHO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023511-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO MOREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP105696 - LUIS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023514-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNUBIO BARBOSA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP232487 - ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023516-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSIRES FARINE- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023517-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO QUEIROZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023518-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE SUELI LETRA 

ADVOGADO: SP207615 - RODRIGO GASPARINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023521-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA BARAVELLI FARINA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023523-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO RIBEIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023528-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO CARLOS DE ABREU 

ADVOGADO: SP228437 - IVONE TOYO NAKAKUBO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023529-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORMIDES APARECIDA GUIDOTTI 

ADVOGADO: SP228437 - IVONE TOYO NAKAKUBO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023531-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR MARCOLONGO DE ABREU 

ADVOGADO: SP228437 - IVONE TOYO NAKAKUBO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023534-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO 

ADVOGADO: SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023536-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LIMA NETO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2005/2818 

PROCESSO: 2008.63.01.023539-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA MITSUKO SHIGAKI 

ADVOGADO: SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023541-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEOFILO KNOPIK 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023544-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ROGERIO BOJO PELLEGRINO 

ADVOGADO: SP143865 - PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023545-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO BEZERRA TELES 

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023546-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP181232 - ROGÉRIO ALVES DE CAMPOS LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023547-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SORAYA LUZ XAVIER 

ADVOGADO: SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023548-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA LUIZ 

ADVOGADO: SP106926 - RAIMUNDO BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023549-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ZAPAROLLI 

ADVOGADO: SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023552-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA SECUNDINA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023553-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA JULIAO CHENI 

ADVOGADO: SP264246 - MEIRY VALERIO MARQUES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023554-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023555-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266571 - ANA CECILIA SILVA DE ALENCAR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023556-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARGARIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023557-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023559-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO POLACCHINI 

ADVOGADO: SP266571 - ANA CECILIA SILVA DE ALENCAR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023560-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161918 - GUILHERME ASTA LOPES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023562-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO MANZANO JUNIOR 

ADVOGADO: SP266571 - ANA CECILIA SILVA DE ALENCAR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP266571 - ANA CECILIA SILVA DE ALENCAR 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023563-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CEZAR DEVASTO 

ADVOGADO: SP266571 - ANA CECILIA SILVA DE ALENCAR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023565-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023569-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO COUTINHO CALHEIROS 

ADVOGADO: SP266571 - ANA CECILIA SILVA DE ALENCAR 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023571-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023572-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL BOSQUI 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023573-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MENDROT 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023575-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO BERTHOUD 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023577-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDICE DE SOUSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP201750 - ROGÉRIO ROMEO NOGUEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023579-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198117 - ANDREIA FERNANDES COURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023581-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO NUNES 

ADVOGADO: SP191588 - CLAUDIA MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023583-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023584-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE DEZORZI DEL POZO PRIOR 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023586-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON LAURINO 

ADVOGADO: SP125248 - CLAUDIA REGINA DAS NEVES REGO LINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023587-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA ROCHA VANDERLEY 

ADVOGADO: SP221771 - ROGÉRIO ALVES TENÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023589-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023605-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELLEN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP016210 - CARLOS EDUARDO DE SAMPAIO AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023606-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN DA COSTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP200795 - DENIS WINGTER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023608-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP200795 - DENIS WINGTER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABDORAL SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200795 - DENIS WINGTER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023611-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RONALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP200795 - DENIS WINGTER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023614-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JOSE LOUREIRO CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP153998 - AMAURI SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE MARIA RODRIGUES PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023617-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA BOTTINI CARRARA 
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ADVOGADO: SP195385 - LUIZ FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023618-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO KENZO KAJIMURA 

ADVOGADO: SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023619-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PAULINO CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP062698 - CLARA MARIA PINTENHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023620-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BIBIANO ALVES FAVELA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023623-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS ANTONIO ROCHA 

ADVOGADO: SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO UMBELINO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023625-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO NOVIKAVAS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP131313 - FIRMINO TADEU SIMOES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023626-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO MARCONDES 

ADVOGADO: SP141260 - JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023627-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA ROBERTY MARTINEZ 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023630-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DINA CAMPOS 

ADVOGADO: SP227943 - ALESSANDRA BONVICINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023631-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO HIPPOLITO 

ADVOGADO: SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA POSTERARO JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP162970 - ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023633-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MOURAO ANTONIO 

ADVOGADO: SP121225 - FABIO MOURAO ANTONIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023634-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO CANDIDO DA COSTA E SILVA 

ADVOGADO: SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023635-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FERNANDO ESCUDEIRO GERVINI 

ADVOGADO: SP243873 - CLAUDIO ROCHA DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023636-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MOURAO ANTONIO 

ADVOGADO: SP121225 - FABIO MOURAO ANTONIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023637-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA MOURA FONSECA 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023638-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAZARI 

ADVOGADO: SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023639-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO KUROIWA 

ADVOGADO: SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME PACHECO 
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ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023642-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DOS REIS 

ADVOGADO: SP075126 - TEREZINHA LOPES ARARUNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023643-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCIO ARMANDO LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023645-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI VIEIRA DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023648-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO MORAES E SILVA 

ADVOGADO: SP172919 - JULIO WERNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023649-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA DO CARMO 

ADVOGADO: SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023650-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PAULO 

ADVOGADO: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023653-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOZIAS ARLINDO NOBRE 

ADVOGADO: SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023655-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DE SOUZA TERRA 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023656-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023658-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: REGINA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244558 - VALERIA CRISTIANNE KUNIHOSHI MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023659-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CINIRA GOMES COUTINHO 

ADVOGADO: SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023661-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LOPES BATISTA 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023662-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DINIZ SOBRINHO 

ADVOGADO: SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023664-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MACIEL 

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023665-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA GRECO 

ADVOGADO: SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023667-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LORDES RICARDO GOULART 

ADVOGADO: SP267201 - LUCIANA GULART 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023668-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA BATISTA GIL 

ADVOGADO: SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023669-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023671-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENY DE ALMEIDA LACERDA 

ADVOGADO: SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023672-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PARRA LOPES 

ADVOGADO: SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023673-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA VALDEMARIN DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023675-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP219270 - LUIS FERNANDO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023676-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DE OLIVEIRA BORGES 

ADVOGADO: SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023677-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MARIA HONORIO 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023678-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023679-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR IMACULADO SIMÕES 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023680-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023681-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE RUBIO ROMAMELLI 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023682-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO NELSON GUARNIERO 

ADVOGADO: SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023683-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SILVIO FURTADO REIS 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023684-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023685-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO PERCEBAO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023686-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA SILVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023687-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023689-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023690-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE GOMES SIMPLES 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023691-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SGARGETA 

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023692-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOALDO SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023693-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JULIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023694-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZANDELLI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023695-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTERO DA SILVA PORTO 

ADVOGADO: SP076672 - MONICA MONELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023697-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023699-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ERROY FILHO 

ADVOGADO: SP182241 - ANTONIO RONALDO TAVARES BANDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023700-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023702-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINDALY MAZUCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP048774 - FERNANDO LOPES DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023703-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR BRAZ VALENTIM 

ADVOGADO: SP268741 - MARILEUSA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023704-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO: SP232484 - ANA PAULA SHIMABUCO MIYAHARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023705-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA APARECIDA ANDRADE 

ADVOGADO: SP190009 - FRANCISCO NELSON DE ALENCAR JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023706-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONORIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP092601 - ARIOVALDO GONCALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023707-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FREITAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023710-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO CORREA CALDES 

ADVOGADO: SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023712-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023714-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LODOVICO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023716-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO KENJI NISHINAKA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023717-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON GERALDO DOS ANJOS GAUDENCIO 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023718-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023719-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDETE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023720-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023721-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023722-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PAULINO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023723-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023724-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO FURTADO REIS 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023725-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 16:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023522-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SALVETTI TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023578-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP130858 - RITA DE CASSIA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023582-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALERIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023590-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO PEREIRA FERNANDES NETO 

ADVOGADO: SP062998 - SANTO VIEIRA GUTIERRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ULISSES GARCIA LIMA 

ADVOGADO: SP086568 - JANETE SANCHES MORALES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023593-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094224 - HELIO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE MARQUES JUNIOR 

ADVOGADO: SP055853 - DORIAM MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023622-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MOITA CARNIELLI 

ADVOGADO: SP194353 - ADRIANA CARDOSO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023628-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DELLA SANTINA 

ADVOGADO: SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023644-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GALVAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023646-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GALVAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023688-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVELINO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023708-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAVID MORA 

ADVOGADO: SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023715-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA MARTINS CHAVES 

ADVOGADO: SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 156 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 14 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 170 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.014534-9 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 
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REQTE: NORIO SINDULFO OKA OBARA 

ADVOGADO: SP122082 - LUCIANA SIQUEIRA ALVES GARCIA 

REQDO: BANCO UNIBANCO 

 

PROCESSO: 2008.63.01.016349-2 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ANNA SETSUKO KAWAGUTI HIROTA 

ADVOGADO: SP223755 - JAIME EIJI KONDO IDE 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.016352-2 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA ZARA CAPPUCCI 

ADVOGADO: SP033462 - PAULO ROBERTO DUARTE NETO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.016355-8 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: RITA MARIA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.017853-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JOAO AMBROSANO 

ADVOGADO: SP081374 - ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD 

REQDO: BANCO BRADESCO S/A 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023640-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023647-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023651-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO FRANCISCO GARCIA BARCELOS 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023652-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132539 - MARIA ELIZABETH FRANCISCA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023654-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023657-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURINALDO JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023660-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES RAMOS 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023663-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MARINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023749-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO ORLANDO 

ADVOGADO: SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023751-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA PRADO 

ADVOGADO: SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023752-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARICIO GUEDES 

ADVOGADO: SP247771 - MANOEL BOMFIM DO CARMO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023759-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA OLIVEIRA SARAIVA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023760-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA CARRARA 

ADVOGADO: SP048867 - PLINIO PORFIRIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023762-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDYI BOLOGNESI SACCA 

ADVOGADO: SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023768-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023769-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINAIR MARINHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GONÇALVES 

ADVOGADO: SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023771-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANAE OKADA 

ADVOGADO: SP261528 - FREDERICO FERRAZ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023772-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA EMILIA LUQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023774-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA PALMA MAGANHA 

ADVOGADO: SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023778-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023779-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI CONCEIÇÃO GOMES FLAUZINO 

ADVOGADO: SP103179 - VALDETE RODRIGUES ORTENCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023780-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CALIXTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023782-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP106771 - ZITA MINIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023783-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALOMA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP119247 - LUIZ CARLOS NEGHERBON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROMUALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104325 - JOSE CICERO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023785-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR BASTOS MELLO 

ADVOGADO: SP104325 - JOSE CICERO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023786-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINORA DE CAPITANI AUGUSTO 

ADVOGADO: SP084907 - GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023787-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TEOFILO DE LEMOS 

ADVOGADO: SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023788-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FELIX 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023791-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA MELANI SCHULTZ FERNANDES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTHAIR CARDOSO 

ADVOGADO: SP085285 - MARIA HELENA DE SOUZA LEITE DE ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023793-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BATISTA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023794-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO VICTORINO FILHO 

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023795-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA JOSE FERNANDES DE NOBREGA PEDRO 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023796-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA DA CONCEIÇÃO CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023797-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023799-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR MARCELINO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023801-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REZENDE DE LIMA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023802-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OBERDAN FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ SORRENTINO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023804-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NASCIMENTO GUEDES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023806-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PAIXAO LIMA DE NOVAES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023807-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA RODRIGUES JUSTO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023808-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023810-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO CELSO DE FARIA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023812-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023813-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA TEREZA DA CUNHA MALDOTTI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023814-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023815-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIRCE ANTUNES 

ADVOGADO: SP066941 - ANTONIA LOCATELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023816-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ARLEI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023818-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023819-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA JANKOVITZ 

ADVOGADO: SP066941 - ANTONIA LOCATELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023821-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023822-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BRILHANTE DE MORAES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023824-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023826-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALZIRA MOREIRA PAGNOTA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023827-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEITE FILHO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023829-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO MINERVINO GOMES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023830-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AZARIAS RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023831-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON BURGOS 

ADVOGADO: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023832-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDERICO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023833-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS RODRIGUES AZEVEDO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023834-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PAGNOTA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023835-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE RIBEIRO BRITO 

ADVOGADO: SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023836-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARC WERNER FLORE VERNIERS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023837-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VITAL GRECCHI 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023838-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MARDEGAN 

ADVOGADO: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023839-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VAGNER LEDANDECK 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023840-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE TOME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023841-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA TEIXEIRA BRESSAN 

ADVOGADO: SP178165 - FABIANA CARVALHO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023842-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023843-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS NICACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023844-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CAMARGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023845-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023846-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD BALIEIRO NETO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023849-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULIBIO ERNESTO GUSMAO 

ADVOGADO: SP074497 - ANTONIO OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023850-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO TREVISAN 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023852-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER BORGES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023853-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ZECHETTI 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023854-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA ALVES DE SOUSA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023855-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE ROSSI 

ADVOGADO: PR037803 - JOSE CARLOS BUOSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023856-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAKSON BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191844 - ANTONIO AGENIR SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023857-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEPRIANO FILHO 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023858-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANY NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP160368 - ELIANE MACIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023859-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023860-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN QUIRINA MOCIJA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023864-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDA ASTE 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023865-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023866-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLINA AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023868-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PIZZOTTI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023871-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI PEDRO CORREA 

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023872-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SARZI 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023876-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA UZUN 

ADVOGADO: SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023877-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP160368 - ELIANE MACIEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023881-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ANDRADE 

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023883-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDERICO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023886-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIZOLEIY LANDI AREOSO FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP163167 - MARCELO FONSECA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA PIRES ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP264155 - CLAUDIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023899-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ANTONIA D ALONSO MILIATI 

ADVOGADO: SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023900-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDIS MARTINS DE TILLIO 

ADVOGADO: SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES MOREIRA 

ADVOGADO: SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023902-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON COSTA 

ADVOGADO: DF022388 - TERESA CRISTINA S. FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023903-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERICE ALVES MOLINA 

ADVOGADO: PA003926 - JOSE LUIZ PETRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023909-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023912-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023916-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023917-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE CHAGAS 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023920-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JESUS NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023922-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILCE MARIA LEMOS DOS SANTOS GARCIA 

ADVOGADO: SP243714 - GILMAR CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023923-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE NAZARE NUNES 

ADVOGADO: SP195397 - MARCELO VARESTELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023924-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023925-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONORA MARIA DIAS 

ADVOGADO: SP195397 - MARCELO VARESTELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023926-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DE ARAUJO COSTA 

ADVOGADO: SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023927-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023928-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023929-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AGOSTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023934-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023935-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEANDRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023936-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE BRITO MACEDO 

ADVOGADO: SP075906 - JOSE CYRIACO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023938-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARE MADALENA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023939-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMICO ARAMAKI 

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023941-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA REGINA PITTNER 

ADVOGADO: SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023942-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE MARQUES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP030619 - MARLY CALAF 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023943-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO RIBEIRO DINI 

ADVOGADO: SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023944-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANDA ROSA MORAIS SAMPAIO 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023945-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA SCHENTH MOCHON VARGAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023947-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA BINSFELD 

ADVOGADO: SP135511 - SYLVIO FARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023948-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRO HENRIQUE MOURA DE MELO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023949-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL DA CRUZ FERNANDES 

ADVOGADO: SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023950-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI APARECIDA DOS REIS 

ADVOGADO: SP083654 - TERESA DE SOUZA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023951-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DE MOURA 

ADVOGADO: SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2008.63.01.023952-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAMINIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023953-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA CHARLES 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023954-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI VIEIRA RANIERI 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023955-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERRERA NEVES 

ADVOGADO: SP062918 - NORBERTO CELESTINO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023956-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIX BRULL 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023957-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023958-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023959-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUNTHER LEOPOLD MATTER 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023960-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FAUSTINO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023962-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214346 - LEANDRO DE PAULA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023963-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDYI BOLOGNESI SACCA 

ADVOGADO: SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023964-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEOLINDA ADAO MARTINS 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023965-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONATO LEAO VEIGA 

ADVOGADO: SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023966-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023967-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO DERENNE COELHO DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023968-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO BARONE 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023970-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA DE OLIVERA GOMES 

ADVOGADO: SP180795 - ELINÁ GAMES SCHIAVO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023972-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023973-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CASTRO ANDRADE COUTO 

ADVOGADO: SP056883 - SILVIA MARIA CUSTODIO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023974-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNEL JOSE DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP135060 - ANIZIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.023975-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023976-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023977-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SEBASTIAO DE JESUS 

ADVOGADO: SP106541 - CRISTINA SALLAI LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023978-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAN SZACILO 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023979-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP156795 - MARCOS MARANHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023980-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO GONCALVES ROCHA 

ADVOGADO: SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023981-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUDOVICO TARDELLI 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023982-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YONE POLETO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023983-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDYI BOLOGNESI SACCA 

ADVOGADO: SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023984-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS KONDRAT 

ADVOGADO: SP237142 - PATRICIA KONDRAT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.023985-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERILEUDA ALVES VIEIRA 

ADVOGADO: SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/08/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023986-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FERREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023987-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDROSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP156795 - MARCOS MARANHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023988-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELKA MESZBERG BRICK 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023989-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE MELO 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023990-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023991-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS GOMES DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023992-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023994-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA ANTONIO GONCALVES FILHO 

ADVOGADO: SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023995-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL NEVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023996-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023997-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUGENIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023998-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE GONCALVES 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023999-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILSA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024000-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILANDIO SCARPA 

ADVOGADO: SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024001-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARINO LOPES DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP141228 - LUIZA CAMILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024002-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TAVARES 

ADVOGADO: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024003-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA SOUZA CUNHA 

ADVOGADO: SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024004-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENAIR DE SENA ARAUJO 

ADVOGADO: SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024005-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EULALIA DANIEL DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024006-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN LISBOA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086991 - EDMIR OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024007-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CORNELIO RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADO: SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024008-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024009-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE MARIA CASTANHO LAVAQUI 

ADVOGADO: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024010-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214172 - SILVIO DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 01/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024012-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLIM ONIAS ALVES 

ADVOGADO: SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024013-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024014-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 01/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024015-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO ANTONIO OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024016-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA PEDROSO 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024017-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA TOMAZ CARLOS 

ADVOGADO: SP103449 - JURACI FERNANDES PENHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024018-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES GEREM DE JESUS 

ADVOGADO: SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA MAZON DONCIV 

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024020-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDETE 

ADVOGADO: SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024021-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIANA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024022-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ALVES DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024023-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANCELMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024024-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS FELPETO NIETO 

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024025-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 01/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024026-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAGLIUSO 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024027-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024028-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDES SOUTO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024029-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATHAN SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: PI003587 - GUACIRA GONCALVES DE ALENCAR MASTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024030-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CANTUARIA NETO 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024031-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA WALDEREZ DA ROCHA 

ADVOGADO: SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024032-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER BUENO SOARES 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024033-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINELSON ANTUNES BASTOS 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024035-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RIOS 

ADVOGADO: SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024036-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CETRA FILHO 

ADVOGADO: SP039031 - EDUARDO TAKEICHI OKAZAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024037-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIX FILHO 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024038-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENCO MARTINS 

ADVOGADO: SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024039-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI FERREIRA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024040-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM COLAÇO 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024042-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR CIZAUSKAS 

ADVOGADO: SP257186 - VERA LUCIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024043-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA KRAMER DE FREITAS 

ADVOGADO: SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024044-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024045-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO KISILEWICZ 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024046-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024048-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SURIANO 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024049-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2042/2818 

AUTOR: ALBA KRAMER DE FREITAS 

ADVOGADO: SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024050-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIOLETA HORVATH 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024052-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINO ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024054-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MOLINA 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024055-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE PACHEECO 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024057-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR MOSCATO 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024058-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL MOSCATO 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024059-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO NOGUEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP195321 - FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024061-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024062-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MORETTI 

ADVOGADO: SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024064-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO DE SOUZA PACHECO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024065-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERREIRA MUNIZ DE MELLO 

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024067-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANDIDO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024070-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO DE SOUZA PACHECO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024072-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BRAZAO MUNIZ 

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024073-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE RAMOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP258843 - SAIMON DE ANDRADE MARTINS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024074-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA STRANO LOPES 

ADVOGADO: SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024079-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AQUINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024087-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO ANJOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024088-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA ALVES SEVERINO 

ADVOGADO: SP183110 - IVE CRISTIANE SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024089-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP251876 - ADRIANA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024090-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP013630 - DARMY MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024091-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO ALVES 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024093-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VALDIR ROMANO 

ADVOGADO: SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024095-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024097-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024098-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CAMPILLO BARRANCO 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024108-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA JESUS NEVES 

ADVOGADO: SP066255 - JOSE LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/08/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024109-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA COTRIM 

ADVOGADO: SP086704 - CYNTHIA LISS MACRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024110-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA EMILIA ENRIQUE SILVA 

ADVOGADO: SP203758 - SIDNEI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024111-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024112-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024115-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CUSTODIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024116-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDA ANGEL MARIA DIAZ ERRAZ 

ADVOGADO: SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024117-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 15:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.014099-6 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA ROSA ASSUMPÇÃO FERRARI 

ADVOGADO: SP129296 - PAULO SERGIO FERRARI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.014736-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: SATIKO SHIMMOTO- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP129272 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO 

REQDO: BANCO HSBC S/A 

 

PROCESSO: 2008.63.01.017362-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA DE JESUS ARAUJO 

ADVOGADO: SP094145 - DENISE APARECIDA REIS SQUIAVO 

REQDO: BANCO BRADESCO S/A. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.017367-9 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MASANOBU OZONO 

ADVOGADO: SP093743 - MARIA TERESA DE O NASCIMENTO 

REQDO: BANCO HSBC S/A 

 

PROCESSO: 2008.63.01.017373-4 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA ADELAIDE DE FREITAS TOMAZ 

ADVOGADO: SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.017376-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 
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REQTE: ZULEIDE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.017383-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: EGISTO NUNCIO NETO 

ADVOGADO: SP031090 - EGISTO NUNCIO NETO 

REQDO: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA 

 

PROCESSO: 2008.63.01.017526-3 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARLY DOS REIS 

ADVOGADO: SP187833 - MAGDA DE MATTOS GULIACH 

REQDO: BANCO NOSSA CAIXA S/A 

 

PROCESSO: 2008.63.01.017533-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA DE LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP107285 - ANTONIO CECILIO MOREIRA PIRES 

REQDO: BANCO NOSSA CAIXA S/A 

 

PROCESSO: 2008.63.01.017536-6 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA DE LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP107285 - ANTONIO CECILIO MOREIRA PIRES 

REQDO: BANCO NOSSA CAIXA S/A 

 

PROCESSO: 2008.63.01.017547-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: URANDY VALERIO MASCHIO 

ADVOGADO: SP203538 - MIGUEL ALMEIDA DE BARROS 

REQDO: BANCO NOSSA CAIXA S/A 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020383-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA 

REQDO: BARBOSA MAIA FLORES DESIGN PRESENTES LTDA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023764-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023767-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023869-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023897-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: GEVAN FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150023 - NELSON ENGEL REMEDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 31/07/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023940-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIR MAZO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023961-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILLAGGIO DI CAPRI 

ADVOGADO: SP166955 - TATIANA RAQUEL BALDASSARRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023971-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEROVA MALAQUIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023993-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024011-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINALDO AZEVEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024068-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINIZ RAMOS CEPEDA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024102-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA MUSSI CABRAL 

ADVOGADO: SP160928 - GILBERTO CARTAPATTI JÚNIOR 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024113-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA BORSONI 

ADVOGADO: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 266 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 24 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 290 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024041-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024047-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CALABRARO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024051-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GALDINO MONTEIRO NETO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024053-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO APARECIDO DE SA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024056-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRME PINHEIRO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024060-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CAVALCANTE GUSMAO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024063-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEHU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024066-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO BATISTA SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024069-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024071-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON CORREIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024075-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO ALVES BARRETO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024077-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRAHY DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024078-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACY RIBEIRO COMANDINE 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024080-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO D AMICO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024081-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO ALUIZIO SOARES KNABBEN 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024082-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024083-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE DA NATIVIDADE MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024084-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OROCI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024085-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE 

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024086-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINO 

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024092-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO TOMAZI 
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ADVOGADO: SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024094-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR DAS NEVES DIAS 

ADVOGADO: SP209490 - FABIANA CAVINATTO SALIBE 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024096-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261427 - PAULA EVELIN RAMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024099-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEMERVAL BALBINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024100-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO FRANCISCO DE PAULO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024101-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO DAVANCO 

ADVOGADO: SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024103-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO DAVANCO 

ADVOGADO: SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024104-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DE MORAES SILVA 

ADVOGADO: SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024105-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE LANGONE 

ADVOGADO: SP222136 - DAMIANA RODRIGUES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024106-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUISA VEIGA MARTINHO SIMOES 

ADVOGADO: SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024107-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUISA VEIGA MARTINHO SIMOES 

ADVOGADO: SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024154-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUISA VEIGA MARTINHO SIMOES 

ADVOGADO: SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024155-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUISA VEIGA MARTINHO SIMOES 

ADVOGADO: SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024156-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUISA VEIGA MARTINHO SIMOES 

ADVOGADO: SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024158-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE TEREZA BARBIZAN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024160-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BALTAZAR SALOME DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024161-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUISA VEIGA MARTINHO SIMOES 

ADVOGADO: SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024162-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MARIO PINTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024166-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CATANZARO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024171-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO TOMAZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FALCONI FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024180-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADMIR TONI 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024181-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO EUCLIDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024183-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALE GRECCO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024186-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024190-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO ROTTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024193-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024194-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BALDAVIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024199-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS COSTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024200-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ALVES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE YOKO YUSIASU 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024203-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024205-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE GILBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024206-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDERLEY MENDONCA ROCHA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024209-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AMARAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024210-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024212-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO APARECIDO CASTRO COSTA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024213-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE VELOSO DOSSANTOS 

ADVOGADO: SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024214-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PINTO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MASSARI TAKAYAMA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024217-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MAGALHAES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024218-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DIAS FERRAZ GREGORIO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024219-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE YOKO YUSIASU 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024221-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA CASSIA PLUSKWA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024223-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FERREIRA LUIZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024224-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA DA CONCEICAO MENDES DE SA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024225-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IEDA ZANOLLO 

ADVOGADO: SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024227-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024229-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALVES NEVES 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024231-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA FURILI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024232-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE LUIZ NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024233-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO GOUVEIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024245-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MARTINS SANTANA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BRAGA RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024247-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA DE LOURDES CAMPOI PORFIRIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024248-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO SEBASTIAO CANDIDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024249-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO DONIZETE DE MOURA 

ADVOGADO: SP221128 - ALAN RODRIGO DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024250-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARQUES FACHINETTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024251-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO ANTONIO VALERIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024252-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO ANTONIO FERRARI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024253-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR BENEDITO GERMANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024254-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN RODRIGO DE MOURA 

ADVOGADO: SP221128 - ALAN RODRIGO DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024255-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON LUCAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024256-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO THEODORO BRAGA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024257-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WLADNA COSTA FEITOZA 

ADVOGADO: SP266911 - ANTONIO ALVES DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024258-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL MASSUCATO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024259-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CARRASCO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024260-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR MASSEI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024262-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO BOENNO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024264-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORINHA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024265-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON GABRIEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024266-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024267-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024268-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIRMINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP258608 - TATIANA GONÇALVES SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA JOAQUINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024270-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES MARQUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024271-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/08/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANE HOEFLER 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024273-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRITO SPINELLI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024274-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024275-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE DE MELO 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024276-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA DO SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDER FRANCA SAMPAIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024278-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP204923 - FABIO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/03/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024279-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINO RIGO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRI KUBOTA 

ADVOGADO: SP228184 - ROBERTO DONIZETE DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024281-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS SAGLIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024282-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE SILVA ABADE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024283-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALBERTO MORETTIN 

ADVOGADO: SP120352 - FABIANO DE MELO CAVALARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024284-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SCARAMEL 
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ADVOGADO: SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024285-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO SGARBI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024287-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO IGNACIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024288-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE DE OLIVEIRA SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024289-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORDAO DE LELLIS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024290-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIO DE PAULO 

ADVOGADO: SP204923 - FABIO SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024291-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO GUINELI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024292-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOILSON SILVA CIDREIRA 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024293-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SALES NETO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024296-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR COLUCCI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024297-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024298-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024299-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURO LUCACHEVI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024300-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024301-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024302-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO QUINTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024303-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEIXEIRA ROCHA FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024304-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH VESPASIANO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP240543 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO CASSEVERINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024306-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES CAVICCHIONI FISCARELLI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024307-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024308-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ NONATO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024309-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024310-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GAMBARIM 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024311-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP240543 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024312-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PEDRO SANTANA 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE MARIA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024314-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA PESTANA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024315-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY APARECIDA PELLEGRINI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217582 - BIANCA BARBOSA BINOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024316-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO JESUS CUSTODIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024317-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA UZUM DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024318-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217582 - BIANCA BARBOSA BINOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DIAS VENKLI 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024320-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NIVALDO SEVERIANO 

ADVOGADO: SP217582 - BIANCA BARBOSA BINOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024321-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE PEIXOTO 

ADVOGADO: SP150700 - JANAINA ZANETTI STABENOW 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEVERINO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP180925 - LUÍSA ALESSANDRA DALTIN DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024323-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CORREA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024324-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024325-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY MAY PEIXOTO 

ADVOGADO: SP150700 - JANAINA ZANETTI STABENOW 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024326-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA GARUTTI 

ADVOGADO: SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA SANTO ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024328-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA FERNANDES PILLA 

ADVOGADO: SP155207 - NELSON FIGUEIREDO GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024329-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANUTO FERREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA PIGNATTI TORDINI 

ADVOGADO: SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024331-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024332-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WALDEMIR BORTOLAZZO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024333-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALBY DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024334-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALVES 

ADVOGADO: SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024335-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON BOTTACIN 

ADVOGADO: SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024338-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2064/2818 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH ZIM ZACCARO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024339-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO CAMPANI FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024340-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRTES MUSSINATI 

ADVOGADO: SP231345 - FLAVIO BONIOLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024341-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024342-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA MASSELANI CHAVES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024343-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOACCHINO SARDISCO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI NUNES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024345-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ABRAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024346-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SAGLIA NETO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024347-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL LEITE 

ADVOGADO: SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024348-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024349-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR ARTERO NETO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024350-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024351-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APPOLINARIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024352-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO STROHMAYER FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024354-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO TEDESCHI TREVIZOLI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024355-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA IMACULADA FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024356-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE FATIMA CUSTODIO SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024357-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CIRILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024359-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ FERNANDES PEIXOTO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO ANTUNES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024362-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTIAGO DE LIMA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024363-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDES CATELANI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024364-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024365-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS LOPES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024366-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR RODRIGUES DE MOURA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024368-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024369-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FARGIONE NETTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024371-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024372-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MUNHOZ 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024373-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCIDIO BRESSAN 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024374-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MORELL 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR ROSSETT 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024376-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GARCIA MOREIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024377-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024378-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR JOAQUIM 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024379-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DE GOES FILHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024380-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS BARRIONUEVO SAPATA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024381-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024382-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024383-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL JOAQUIM BROGGIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024385-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO COELHO DE BRITO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024386-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VAIR BARBOSA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024387-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR MARTINS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024388-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM PAES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZILDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024390-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL REBOLHO SUBIRES 

ADVOGADO: SP205310 - MARCELO GONÇALVES PELLEGATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024391-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDINO DE SENA 
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ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE ZILLI LO PRESTI 

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024393-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILANI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024394-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA PAULINO GOMES 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024395-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO DO CARMO RADIN 

ADVOGADO: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024396-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINEZ LOPES MARTINS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024397-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA BATISTA CELESTINO 

ADVOGADO: SP166576 - MARCIA HISSA FERRETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZAQUEU DUCRAUX NUNES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024400-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024401-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDY DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024402-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GODOFREDO SANTANA PINTO 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENAMAR CLAUDETE FLORES DA SILVA 

ADVOGADO: SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024404-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO PEREIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024405-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVALDO ANTONIO GIELIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024406-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO GOUVEIA 

ADVOGADO: SP048774 - FERNANDO LOPES DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024407-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSADAQUE NETO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZA MUNHOZ GATTI 

ADVOGADO: SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024409-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO MENDES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024410-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA LOBO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO PIPOLINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024412-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE CRESCI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024413-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GODOFREDO SANTANA PINTO 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024414-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGIS MINCHETTI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024415-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIA PAVONI RODRIGUES NETA 

ADVOGADO: SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024416-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MIEKO AOKI FUZIY 

ADVOGADO: SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024417-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE DO SESSA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024418-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA BOEM FELICIO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024419-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALCY DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024420-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN EDWARD LLOYD LITTELL 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024421-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA ALVES DOS SANTOS LU 

ADVOGADO: SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024422-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDA ALVES PEREIRA MONTEMEZZO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024423-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GLATTING 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024424-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR GOMES MENEZES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024425-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ALFONSETTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP079596 - ANGELA NATALINA G VIEIRA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024426-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELZA PEREIRA FERNANDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP157867 - FRANCISCO CILIRIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024427-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP154641 - SAMANTA ALVES RODER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024428-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO CARLOS PIRES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024429-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAYME DOS SANTOS LINO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024430-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARDOZO NETO 

ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024431-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAOSHI UESSUGUI 

ADVOGADO: SP254619 - ALEXANDRA NAKATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024432-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE ALMEIDA MORAES 

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024433-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE ROSSI 
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ADVOGADO: PR037803 - JOSE CARLOS BUOSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024434-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTHA FILHO 

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024435-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO DE LIMA 

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024437-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FRANCISCO DA SILVA LUZ 

ADVOGADO: SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024438-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR FOGGI 

ADVOGADO: SP164076 - SÍLVIA PIERRE LOPES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024439-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HILDO 

ADVOGADO: SP176481 - ZILDA APARECIDA BALDASSA MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024441-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA NOGUEIRA PARREIRA 

ADVOGADO: SP260110 - DANIEL RICARDO DOS SANTOS ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024442-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA ADESTRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP180208 - JEFFERSON AIOLFE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024443-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU BATALHA DO REGO 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024444-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA ATIVIDADE SOUZA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024445-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DANTAS DE SOUSA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP060930 - DORA MARIA PORTO REATEGUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024446-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA BENEDITO MELLO 

ADVOGADO: SP085009 - ROSENIL NICODEMO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024447-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024448-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO VIANNA 

ADVOGADO: SP085009 - ROSENIL NICODEMO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024449-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073948 - EDSON GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024450-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIRIA EUGENIO DE FREITAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073948 - EDSON GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024451-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARETUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024452-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024453-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024454-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VERGILIO 

ADVOGADO: SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024455-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DE MELO MIGUEL 

ADVOGADO: SP228074 - MARIA APARECIDA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024456-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024457-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDENICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024458-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MADUREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211821 - MARIA CELIA BENEDITO MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024459-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP211821 - MARIA CELIA BENEDITO MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024460-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA GONCALVES BRITO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024461-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDCARLOS SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024462-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA DIAS AMARAL 

ADVOGADO: SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024463-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA MATOS DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024464-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILSO CARDOSO 

ADVOGADO: RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024465-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCONI NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024466-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA TOMIKO MIYADA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024467-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024468-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024469-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024470-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE BARROS 

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024471-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA PIRES GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024472-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON NOTARI 

ADVOGADO: SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024473-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIONETE APARECIDA DE ARAUJO 
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ADVOGADO: SP058675 - ADELCY ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024474-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DANTAS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024475-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON PATROCINIO 

ADVOGADO: SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024476-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024477-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SALES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024478-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA ABATE 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024479-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024480-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA FRAGOSO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024481-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONILDO PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024482-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO BRAGA MARTINS 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024483-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024484-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO SOUZA CASTRO 

ADVOGADO: SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024485-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO REBUELTA 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024486-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARYON GUCAILO 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024487-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARDOSO 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024488-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA JERONYMO 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024489-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ALBUQUERQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024490-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARQUES 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024491-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024492-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PUZZELLO 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024493-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VENANCIO 
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ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024494-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024495-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024496-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024497-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024498-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024164-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM RIBEIRO SIQUEROLI LUCA 

ADVOGADO: SP126146 - PAULO AGUSTINELLI 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024220-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PIRES BERTONCINI 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024240-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO CANETTIERI PELUCIO 

ADVOGADO: SP155733 - MAURÍCIO PERES ORTEGA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024261-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA LOPES SOUZA 

ADVOGADO: SP160928 - GILBERTO CARTAPATTI JÚNIOR 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 321 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 325 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024295-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024337-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES MORAIS 

ADVOGADO: SP120513 - ISABEL CRISTINA NUNES FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/09/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024499-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO RAMOS 

ADVOGADO: SP189808 - JOSE CARLOS ALVES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024525-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEONICE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024530-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AGRESTE DI SESSA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024531-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SEBASTIAO ALVES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024532-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196626 - CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024534-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGEU PEDRO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024535-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ASSUMPCAO GONCALO 
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ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024536-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO COSTA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA HELENA BRANCO MAIA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024545-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERALDO GRAMUGLIA 

ADVOGADO: SP220472 - ALEXANDRE RIBEIRO VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024550-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA URBANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024551-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA BAZANINI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO ROBERTO WEY 

ADVOGADO: SP165826 - CARLA SOARES VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024556-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOISES DA SILVA 

ADVOGADO: SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024557-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO ELIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024559-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA VENOZI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024560-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR SILVA DE PAULA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024561-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MENEGUETTI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024562-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO RAIMUNDO XAVIER 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024563-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BRISOLA CANDIDO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024564-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE CANTO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024565-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA BARGAS GUEIROS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024567-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL AMANCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA RAPHAEL 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024569-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZA NERI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024570-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024572-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS DE FREITAS VALLE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024574-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO BARROS 
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ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA DARCY AREN 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024578-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE MOURA FIRMIANO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PIRES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024582-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM ESPINHA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024583-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BALTHAZAR RODRIGUES LEAO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024584-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ALEXANDRE MANHA INFANTOZZI 

ADVOGADO: SP183519 - ADRIANA SIQUEIRA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FARINAS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024586-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE SEVERIANO DA ROSA 

ADVOGADO: SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024588-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024589-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO UMBELINO DO CARMO 

ADVOGADO: SP200024 - EDINALDO DIAS ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024590-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AUGUSTO HIROTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183519 - ADRIANA SIQUEIRA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024591-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP201206 - EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024592-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOGENES JEFFERSON INACIO 

ADVOGADO: SP183519 - ADRIANA SIQUEIRA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024593-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO KONDRAT 

ADVOGADO: SP237142 - PATRICIA KONDRAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024595-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SALLUM 

ADVOGADO: SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024597-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174693 - WILSON RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERT CAREL SEREVIEN 

ADVOGADO: SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024606-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA TEIXEIRA SEVERIEN 

ADVOGADO: SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024608-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEICA BUSTAMANTE SILVA 

ADVOGADO: SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024609-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024613-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERONICE MARIA SILVA 

ADVOGADO: SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024616-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCILENE AZEVEDO PENHA 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024617-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI ALONSO RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA GALVAO 

ADVOGADO: SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024619-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP201206 - EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA FRANCISCA DE AZEVEDO SOARES 

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024622-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR DA SILVA OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024625-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO VITOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024627-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIS ALVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024628-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANK DOS SANTOS DOREA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2009 12:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 11/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024629-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETH DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE MORAIS SILVA 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024631-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONE CASSEMIRO DEDINO 

ADVOGADO: SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024632-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR KALAHARI DOS SANTOS CAMARGO 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024633-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024634-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA COIADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024635-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE LIMA MOREIRA 

ADVOGADO: SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024636-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA MARIANO 

ADVOGADO: SP173394 - MARIA ESTELA SAHYÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024637-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024638-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAYSE MAGDA FALAVINHA FERREIRA 

ADVOGADO: SP253007 - RITA DE CASSIA MARTINS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024640-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA INES RICARDINO 

ADVOGADO: SP169147 - MARCIA APARECIDA DELFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024642-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNILDES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024643-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEMI NUNES FRAGA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024645-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ALVES DE QUADROS 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024647-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODITE COELHO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024648-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA PAZ 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024650-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA BUENO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP228527 - ANDRE JACO BRAGA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024651-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDES CUPERTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE FREITAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP242598 - GUSTAVO LIMA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024653-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO JOSE DE MELO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024655-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VASCONCELOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024656-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENONE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024657-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LORICCHIO 

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024659-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024660-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR PEREIRA WALTER 

ADVOGADO: SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024661-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FONSECA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024662-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULO VIEGAS 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024663-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA FERREIRA DE SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024664-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLEMENTE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024665-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CARVALHO 

ADVOGADO: SP162080 - STEFANO RICCIARDONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR TEODORO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP138210 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024667-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LORICCHIO 

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024668-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO RUFINO PAZ 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024669-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DA SILVA 

ADVOGADO: AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024670-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALILE PENA 

ADVOGADO: SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024671-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ZEFERINO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024672-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024673-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RUSSO 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024674-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MORALES 

ADVOGADO: SP089219 - FRANCISCO FERREIRA DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024675-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TULIO DE PAULA 

ADVOGADO: AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024676-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MOTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP077842 - ALVARO BRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024678-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE LIMA CARVALHO 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024688-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024700-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA HELENA NERY 

ADVOGADO: SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024704-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PEREIRA TUDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024706-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES NATAL 

ADVOGADO: SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024708-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVANILDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP182241 - ANTONIO RONALDO TAVARES BANDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024710-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP237829 - GENIVALDO PEREIRA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024711-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIS PIMENTEL 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024713-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE RESENDE MOURA 

ADVOGADO: SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024714-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GANDINI RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024715-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024717-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA MENDO 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024718-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024728-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS DA PAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP190105 - THAIS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024729-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOAQUIM PINHEIRO SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024730-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FILADELFO COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024732-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE CAVALCANTE LARANJEIRA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024734-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNO MATIAS DE SOUZA BARAUNA 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024735-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VENCESLINO CUNHA E SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024736-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CASADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024737-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GONÇALVES GRILO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024738-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024739-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONORA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024740-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024741-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA PACHECO LITALDI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024742-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATSUE FUKUDA MENDES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024743-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024744-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024745-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENRIQUE GARCIA Y PUERTO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024746-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEONICE IMPARATO GARCIA Y PUERTO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024747-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024748-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI DA FONSECA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024749-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS GARCIA BUENO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO PALOMBO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024751-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024752-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR ANTONIO FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024753-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MAIA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024754-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024755-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADIR GONÇALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024756-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA APARECIDA DE SOUZA JOAQUIM 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024757-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024758-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIUSEPPE SINATORA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024759-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO CRISTIANO ALVES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024760-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO MAURICIO RIOLFE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024761-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARRUBIA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024762-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DINIZ SOBRINHO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024763-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA CRISTINA FERNANDES DE JESUS 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024765-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP150700 - JANAINA ZANETTI STABENOW 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024766-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JOSE DA LUZ 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024767-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FREDERICO RICARDO CHICARINO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP204684 - CLAUDIR CALIPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024768-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CALVO 

ADVOGADO: SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024769-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE COUTINHO BEUTTENMULLER 

ADVOGADO: SP204684 - CLAUDIR CALIPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2096/2818 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024770-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES RODRIGUES TRAZZI 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024771-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE DOS REIS ALVES 

ADVOGADO: SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024772-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISPIM RIVOLTA 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO DE MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024773-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO DE MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024774-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA SOARES DOS REIS COSTA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024775-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES CHAVES FERRAZ 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024776-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024777-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPERANCA GOMES SANCHES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024779-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA VIEIRA DE BARROS SILVA 
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ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024780-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024537-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024685-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO CARDIM DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024690-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE JESUS JOAQUIM 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024692-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMABILE REGINA PRANDATO 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024694-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGUERU KAMEI 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024696-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANIKO MAEZONO ISHIHATA 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024698-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA EBERHARDT DO AMARAL 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024699-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA RAMOS DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024701-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FONSECA 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024703-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PRANDATO 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024705-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA EBERHARDT DO AMARAL 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024707-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SPOLIDORO 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024709-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CALDEIRA 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024712-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA REGINA MONTEIRO VAZ 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO EBERHARDT 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024719-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA CASTELLO BRANCO DE BRAGA MELLO 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024720-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA EBERHARDT DO AMARAL 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024721-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA BANLIAN 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024722-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO EBERHARDT DO AMARAL 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024723-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAAO TORRES MEIRA 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024724-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024725-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA DE LOURDES ABREU NASTRI 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024726-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOSSICO KOBE UCHIDA 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024727-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEN MELIS 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024731-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO ALBERTO ORIOLI 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 170 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 25 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 195 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/05/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024677-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR MACHADO FERREIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024679-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE CASTRO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024680-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI GONCALVES 
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ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024681-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024682-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA CORREA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024684-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA FERREIRA PALMEJANI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024686-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA VILELA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024687-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SCARILLO NETO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024689-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FRIZAO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024691-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FRIZAO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024693-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO BARDELLI 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024695-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024697-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FERNANDES SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024815-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA RODRIGUES NATALLE 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024820-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO IMPARATO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA BIRAL GUIMARAES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024827-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024830-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETO MASSAYOCHI 

ADVOGADO: SP176763 - LUCIANO CARLOS PERANOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER MACHADO 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024833-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKERU ABE 

ADVOGADO: SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024834-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BLAQUI FRANCISCO DAURA VALLES 

ADVOGADO: SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024835-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO PALOMBO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024836-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO BRIGATO 
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ADVOGADO: SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024838-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024839-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DE OLIVEIRA GUERRA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024841-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU JOAQUIM NEPOMUCENA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024842-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024843-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALHEIROS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024846-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA BIRAL GUIMARAES 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024850-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CAVALCANTE DE MELO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024853-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA RODRIGUES NATALLE 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024854-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JORGE DE MORAES 

ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024855-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY DOS SANTOS MARCELO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024856-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO SOARES LELLES 

ADVOGADO: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024857-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024858-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOHANN CHRISTIAN POST SUSEMIHL 

ADVOGADO: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024859-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO GONÇALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024860-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVA SOARES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024861-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO CORREA VILLAR 

ADVOGADO: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CASADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024867-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA LUZ BARROS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024869-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MORANDINI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024873-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024874-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO MARMORATO 
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ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024876-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FUZARI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024878-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA DALSASSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024879-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DO AMARAL 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024880-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VENTURA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024881-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALBERTO NAPOLEAO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024883-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024884-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES BESSA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024885-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO IDALINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024886-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEDRO ALVES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024896-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL DI CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP051385 - EDWIN FERREIRA BRITTO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024902-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024903-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DA SILVA AUGUSTO BARCO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024904-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES BRANDAO 

ADVOGADO: SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024905-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA NEVES FREDERICO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024906-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE GONCALVES 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024908-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024910-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA MUNIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024911-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE SA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024913-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SIQUEIRA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.024914-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO COELHO DE SOUSA NETO 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024915-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO LOUZADA 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024916-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADOR PRADO NUNES 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024917-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160163 - DENISE HELENA DIAS SAPATERRA LOPES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024918-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALVES DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024920-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024921-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024922-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROZARIO FREIRE BRAUNA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024923-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CUNHA 

ADVOGADO: SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024925-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 09:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.024926-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO IVAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024927-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA DE MOURA 

ADVOGADO: SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024928-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINA BATISTA RAMALHO 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024929-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024930-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO NERES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024931-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO: SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024932-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO COELHO CARDOSO 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024933-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO QUARENTA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024934-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO DA CRUZ SOUZA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024935-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SARTI 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024936-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024937-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER BENEDITO GALAVERNA 

ADVOGADO: SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024938-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DA CONCEICAO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024939-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ELINA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024940-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA ALBINO BORGES 

ADVOGADO: SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024941-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024942-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSAFA DA GUARDA SANTOS 

ADVOGADO: SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024943-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024944-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAURIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024947-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024948-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA BRAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217730 - DOMINGOS SAVIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024950-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE CANHAS PAIVA 

ADVOGADO: SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024952-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GALIOTE 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024953-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024954-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABINANCY OLIMPIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153903 - MARIO JOSE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024956-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024957-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024958-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE EUGENIO KILL 

ADVOGADO: SP174250 - ABEL MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024959-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ALVES MACEDO 

ADVOGADO: SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 13:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2110/2818 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024960-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS LOPES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024961-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA DE MELO SILVINO 

ADVOGADO: SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024962-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE WOLF 

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024963-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA PAZZINI 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024964-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE FAUSTINO SENA 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024965-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024966-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024967-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAFFAELA VENTRICE MARTINEZ 

ADVOGADO: SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024968-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NATAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024969-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO OLIVIO LUCATO JUNIOR 

ADVOGADO: SP134709 - ANA PAOLA NUNES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 16:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2111/2818 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024970-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANIO FERREIRA VALE 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024971-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERREIRA CHAVES DE FRANCA 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2009 11:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 15/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024972-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE REGINA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024973-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINHA DA GAMA 

ADVOGADO: SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024974-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MATOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024975-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024976-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS REIS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258952 - KENY MORITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024977-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024978-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024979-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIVALDO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.024981-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERSON MARIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2009 12:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 15/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024982-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PERINO GENERATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163101 - SONIA MARIA DATO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024983-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESEQUIEL SANTOS DE MOURA 

ADVOGADO: SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024984-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LENICE DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024985-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALONSO ROMERO FUENTES 

ADVOGADO: SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024986-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CARABAJAC 

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024987-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONEZINO MATIAS GOMES 

ADVOGADO: SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024988-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUZEBIO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024989-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO VIGNERON 

ADVOGADO: SP163101 - SONIA MARIA DATO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024990-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP103561 - PAULO HENRIQUE RIBEIRO FLORIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.024991-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO ROSA 

ADVOGADO: SP163101 - SONIA MARIA DATO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024992-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA REGINA DE FARIA 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024993-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163101 - SONIA MARIA DATO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024994-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOCONDA CORRANDINI ORSATTI 

ADVOGADO: SP101521 - MARIA DE LOURDES MUNIZ BERTAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024995-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024996-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIEMA DA SILVA COLLADO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024997-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP217730 - DOMINGOS SAVIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024998-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE MARIA GAMA 

ADVOGADO: SP221708 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024999-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONIVALDO SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 30/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025000-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES SOUZA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025001-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025002-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA FERNANDES DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025003-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS DIAS NETO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025004-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO MARIANO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025005-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025006-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA LIMA MATOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025007-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UELINTON DE SOUZA LIRA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025008-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVIA MARLI TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025009-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES COUTINHO 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025010-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA MACHADO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.025011-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANILDA TELES DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025012-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025013-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GARCIA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025014-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO COSTA FARIAS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025015-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025016-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO DIAS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025017-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA BERNARDES CHIMENES 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025018-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVANILDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025019-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PEPORINI PATRICIO 

ADVOGADO: SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025020-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.025022-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025024-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PASCOAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025025-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELADIR FUCKNER 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025026-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ADHEMAR DE FIGUEIREDO FERRAZ 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025027-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR HAMMERL 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025028-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CASIMIRO BENETELI 

ADVOGADO: SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025029-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENI MISSAE TOME 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025031-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTIN JURAS 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025032-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE SEVERINO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025033-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA EDINA BARRETO 

ADVOGADO: SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.025034-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIAMANTINO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025035-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO HORACIO PINTO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025036-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155252 - MARLON GOMES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025037-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI VYMERTAS MATTOS 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025038-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HARUKO YOSHINO KITAGAWA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE SUMIKO HORIE 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025040-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA FILOMENA FARINA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ENEDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025045-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/04/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025049-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIFLOR RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025053-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JAVIER TORRENTS SAUVAGE 

ADVOGADO: SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025054-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON EDUARDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025055-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RANULFO VAZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP217006 - DONISETI PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025057-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025058-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/04/2009 16:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 15/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025059-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA HEHNES 

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/05/2009 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 15/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025060-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE LIMA 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025061-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA LOURENCO MARINI 

ADVOGADO: SP264762 - VANDERCI AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024888-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELIX DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP164398 - LETICIA MARINA MARTINS COPELLI 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024889-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133346 - DENIS IMBO ESPINOSA PARRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024891-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE APARECIDA DI GRANDE 

ADVOGADO: SP215437 - BERNARDO LOPES CALDAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024892-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ALBERT ELIEZER - ME 

ADVOGADO: SP121490 - CRISTIANE MORGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024894-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO PIRES DUARTE DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194756 - MAURICIO BARROS MORETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024897-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024901-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024907-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA GONCALVES 

ADVOGADO: SP064549 - IRACEMA HENRIQUE MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024909-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024919-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAN DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP099845 - TEREZA NESTOR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024924-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA FERNANDES DE SIQUEIRA 
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ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024945-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LORENZONI 

ADVOGADO: SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024946-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH OLIVEIRA PIMENTA 

ADVOGADO: SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024949-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN ALMEIDA PANTALEAO 

ADVOGADO: SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024951-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO TOSHIHICO YOSHIDA 

ADVOGADO: SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024955-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER PEREIRA ANTUNES 

ADVOGADO: SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024980-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CINTRA VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 193 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 17 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 210 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/06/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025044-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINEU CANOVA 

ADVOGADO: SP218589 - FABIANA DOS SANTOS MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025046-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR GUILHERME CARAVACA 

ADVOGADO: SP084282 - HERIVELTO CARLOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.025048-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINO LASO RODRIGUEZ 

ADVOGADO: SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025050-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI CESARIO 

ADVOGADO: SP084282 - HERIVELTO CARLOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025052-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIZZIO 

ADVOGADO: SP084282 - HERIVELTO CARLOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025075-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE DA CUNHA STORANI 

ADVOGADO: SP084282 - HERIVELTO CARLOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025078-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP187539 - GABRIELLA RANIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025082-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025086-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025087-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DI FRANCESCO TANOEIRO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025088-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA LACH SREDNICKI 

ADVOGADO: SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025089-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP108363 - SERGIO SCHWARTSMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025100-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EGNALDO DE OLIVEIRA MENESES 

ADVOGADO: SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025101-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NICOLAU 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025105-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAEL ANDREOZZI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025112-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HARUMI WAKASSA OGAWA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025115-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON BALISTA 

ADVOGADO: SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025117-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HANNA SITAR 

ADVOGADO: SP033287 - WILFREDO RAPHAEL RONSINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025118-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO BERMUDES 

ADVOGADO: SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025120-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIRA PEZZUTO 

ADVOGADO: SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025121-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKASHI PAULO MONMA 

ADVOGADO: SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025122-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE DE ALMEIDA CAROZZA 

ADVOGADO: SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO VENTURA ALVES 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.025125-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO LEMOS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025126-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM PICARRO 

ADVOGADO: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025133-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR LISBOA CRUZ 

ADVOGADO: SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025135-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENOQUE SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025146-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO NICOMEDES SOARES 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025147-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NICOLAU 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025150-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR ANTONIO SVENSSON 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025152-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BARBATO 

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025153-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUDEMIR CARVALHO DE LIMA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025155-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI CAMARA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025157-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE DO AMARAL XAVIER 

ADVOGADO: SP084282 - HERIVELTO CARLOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025158-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025160-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP054144 - CLAUDIO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025161-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODIEL FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025162-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025163-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025164-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO COSTA ARAGAO 

ADVOGADO: SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025165-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVAL JOSE CARRARO 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025166-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENGRACIA DA SILVA PINTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOMINGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025169-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANG YAO CHIH 

ADVOGADO: SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025170-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE CASTRO FREIRES 

ADVOGADO: SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP180208 - JEFFERSON AIOLFE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025172-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA BARRETO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025173-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA FLAUSINO DA COSTA TANIAMA 

ADVOGADO: SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025174-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO: SP152061 - JOSUE MENDES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025175-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA LUCIO 

ADVOGADO: SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025176-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO HONORATO SILVA 

ADVOGADO: SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025177-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL TRAIN 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025178-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS LOZADA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025179-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA JORGINA YANG 

ADVOGADO: SP206159 - MARIO RICARDO BRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025180-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO JOLLI 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025181-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON ZINI 

ADVOGADO: SP070882 - FLAVIO GABRIEL PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025182-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DE SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025183-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CARABAJAC 

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025184-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LEITE 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OLANTE 

ADVOGADO: SP070882 - FLAVIO GABRIEL PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025186-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR MOREIRA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025187-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FLORIANO GOMES REDA 

ADVOGADO: SP011075 - LUIZ FLORIANO GOMES REDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025188-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS RAMOS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025189-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA JORGINA YANG 

ADVOGADO: SP206159 - MARIO RICARDO BRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025190-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO NUNES MARCONDES FILHO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025191-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OZILIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171422 - ALESSANDRA MARIA BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025192-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE TEIXEIRA LEAL 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025193-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP239984 - PRISCILLA RAPIZARDI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025194-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARIA DE JESUS PALMA 

ADVOGADO: SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025195-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LUIZ DE MELO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025196-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025197-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JORGE PEREIRA 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025198-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SELMA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIERRE MARIE JOSEPH GOFFAUX 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025200-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE LIMA AIRES 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025201-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIERRE MARIE JOSEPH GOFFAUX 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025202-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA CAVAZANI 

ADVOGADO: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025203-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX ROGER GAMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIERRE MARIE JOSEPH GOFFAUX 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025205-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO HONORATO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025206-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIERRE MARIE JOSEPH GOFFAUX 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025207-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.025208-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO VIEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP029732 - WALTER PIRES BETTAMIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2008 09:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 19/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025209-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURILUCIO MARQUES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025211-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025212-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025213-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIERRE MARIE JOSEPH GOFFAUX 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025214-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025215-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL LEMES 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025217-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LEITE GONCALVES 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025219-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIERRE MARIE JOSEPH GOFFAUX 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2130/2818 

PROCESSO: 2008.63.01.025220-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MONTEIRO VARGAS 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP083995 - ANTONIO FERNANDES DE MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025222-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIERRE MARIE JOSEPH GOFFAUX 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025226-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINO DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025228-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA CANELA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP196805 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025230-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025232-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CARLIM TORQUATO DE MORAES 

ADVOGADO: SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025233-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ELMIRA DE LOURDES MESADRI 

ADVOGADO: SP180208 - JEFFERSON AIOLFE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025237-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025239-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE CHAVES 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.025240-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENINA DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO: SP253346 - LILIAN CABRAL VILELA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025241-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO DIAS 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025242-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONES FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025243-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORNANDIO VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP192079 - ELIZABETH SIMÃO GALHARDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025244-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORESTES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025245-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAU NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025246-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025247-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025248-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE LUIZ PILZ DIRICKSON 

ADVOGADO: SP187143 - LEONARDO GREGORIO GROTTERIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA HELENA HERMINELLI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP242095 - DILZA HELENA GUEDES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025250-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO GOMES FILHO 

ADVOGADO: SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025251-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNA BONFLEUR 

ADVOGADO: SP204776 - DALMO OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025253-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINEZ GASQUES 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025255-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CLEMENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP112083 - JESUS NOGUEIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025256-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JULIO MACIEL 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025257-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO VICENTE RINALDI 

ADVOGADO: SP116663 - ARNALDO FARIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025259-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE BARROS 

ADVOGADO: SP114916 - WANDERLEY COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025260-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO MACARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216678 - ROSANE ANDREA TARTUCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025262-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROLANDO TURCATO 

ADVOGADO: SP204024 - ANDREA GENI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025264-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICAKO MORAHAKI 

ADVOGADO: SP115161 - ROSE APARECIDA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.025265-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEONICE SILVA NOZINHO 

ADVOGADO: SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025267-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENIGNO LOPES BARBOSA 

ADVOGADO: SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025268-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025269-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICLEINE GUIMARAES 

ADVOGADO: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025270-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FEITOSA 

ADVOGADO: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025271-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO WILSON SANTOS 

ADVOGADO: SP247075 - EMERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025272-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINVAL PEDREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP247075 - EMERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025273-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAGMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247075 - EMERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025274-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ABELINA ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP247075 - EMERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025275-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2134/2818 

PROCESSO: 2008.63.01.025282-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTHON TORMIN TERRIAGA 

ADVOGADO: SP245028 - AYRTON FERREIRA GABIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025284-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025287-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO PADRE DE BRITO 

ADVOGADO: SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025289-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA ALBERTINA DA ROSA TESSAROTTO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025290-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO FERREIRA RAPOSO 

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025291-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO FACCHIM 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025292-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025293-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO KAMANTAUSKAS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025294-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SOARES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025295-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNES ORDONEZ CORREIA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025296-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025298-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAAO GALDINO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025299-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AKIO SHISHIDO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025300-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE RODRIGUES MUNIZ 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025301-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAROLINA TEIXEIRA GIMENEZ 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNUNCIATO FALCONI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025303-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERREIRA SIMAS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025304-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025305-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.025306-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN PEREIRA DE ALBUQUERQUE SILVA 

ADVOGADO: SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025307-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIO MARTINS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025308-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PALAVIZINI 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025309-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PINHEIRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025310-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA VIEIRA MENDES 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025311-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TADEU DA COSTA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025312-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO GASPAR DIAS 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025313-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025314-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILZA MARQUES ETEROVICH 

ADVOGADO: SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025315-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH TEODORO FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP067293 - JOAO DE SANT'ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ESMERALDO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025127-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP266200 - ALESSANDRA RIBEIRO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025129-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DE FATIMA SCIVITTARO SOLIANI 

ADVOGADO: SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAUL DOUGLAS CANARIN 

ADVOGADO: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025142-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CANABRAVA 

ADVOGADO: SP188669 - ADRIANO PARIZOTTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025144-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAYME SZYFLINGER 

ADVOGADO: SP200613 - FLÁVIA CICCOTTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025149-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA CHIOCCARELLO FAVANO - EPP 

ADVOGADO: SP246876 - OSIEL REAL DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025151-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESCOLA INTERNACIONAL TEENS LTDA - EPP 

ADVOGADO: SP246876 - OSIEL REAL DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE SOUZA PENTEADO 

ADVOGADO: DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025156-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO MIONI 

ADVOGADO: SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025225-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA SANTIAGO ALVES 
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ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025227-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA CUNHA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025229-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025231-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO LOURENCO 

ADVOGADO: SP056695 - JOSE ROBERTO RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025234-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025236-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARREIRA 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025261-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206882 - ANA PAULA DE SOUSA MOTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 164 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 180 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/06/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025210-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025223-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163585 - EDSON FERREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA RIBEIRO DE BRITO 

ADVOGADO: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025238-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025254-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE DOS ANJOS DUARTE 

ADVOGADO: SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025258-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINO ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025276-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP247075 - EMERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025277-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP247075 - EMERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025278-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANILSON RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247075 - EMERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025279-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247075 - EMERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025280-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA ROSA DA COSTA 

ADVOGADO: SP247075 - EMERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025281-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENE ALVES DE PAIVA 

ADVOGADO: SP029732 - WALTER PIRES BETTAMIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP247075 - EMERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025285-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247075 - EMERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025286-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON DA SILVA REIS 

ADVOGADO: SP247075 - EMERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025288-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO HONORATO COIMBRA 

ADVOGADO: SP257906 - JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025318-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER JUNIOR PEREIRA 

ADVOGADO: SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025319-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BARBOSA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025320-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025321-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE PONCIO 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025353-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR MODESTO 

ADVOGADO: SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025359-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOPHIA COOPERMAN ZYLBERMAN 

ADVOGADO: SP168218 - MARCELO SERVIDONE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025361-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO LOPES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAMADA ISAO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025365-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLO DALLAPE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025367-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ AUGUSTO NEVES PIMENTA 

ADVOGADO: SP255022 - ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025369-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN OLIVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025370-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE GIMENEZ DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025372-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSSAMU HIRANO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025373-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DA ROCHA CORREA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025374-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL LEMES 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025375-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025378-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIICHI FURUYA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025380-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HATEM 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025381-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL GREGORIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025384-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO COSSI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025386-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NOGUEIRA BILLOT 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025387-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL ABUHAB 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025388-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025393-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO BOMFIM LEITAO 

ADVOGADO: SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA ROSA OLIVA 

ADVOGADO: SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025396-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO MOREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP204672 - ALFREDO PINTO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025397-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOYSES JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025398-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU MIGUEL AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP257647 - GILBERTO SHINTATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025402-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEIGEN TAMANAHA 

ADVOGADO: SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025404-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS RICARDI 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025405-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO BISORDI 

ADVOGADO: SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025406-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTINA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025407-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER GREMMELMAIER 

ADVOGADO: SP257647 - GILBERTO SHINTATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025409-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DA SILVA GOMES FILHO 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025410-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTINA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025411-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTINA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025412-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DO VALE PASSOS 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025413-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR MANOEL DA COSTA 

ADVOGADO: SP248703 - ANTONIO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025414-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VICENTE 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025416-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL SILVA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025417-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MASSINI 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025420-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025421-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILCIMAC EMIDIO DE ABREU 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025422-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS PUCHINI 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025423-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDEDIT ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025424-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE DA TRINDADE DIAS 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025425-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE SATIKO GUSHIKUMA SUMIDA 

ADVOGADO: SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.025426-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KOOJI IWABUCHI 

ADVOGADO: SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025428-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA CRUZ MENEZES 

ADVOGADO: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025433-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA INGLEZ 

ADVOGADO: SP195860 - RENATA GIOVANA REALE BORZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025434-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACY ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025435-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO FERREIRA PEDRA NETO 

ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025436-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALDERI ARGENTINO MACIEL 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025440-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161997 - CLAUDIA SLEMIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025442-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI SAUGO PRETE 

ADVOGADO: SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025443-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS RAFAEL SANTANA 

ADVOGADO: SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025445-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA FERREIRA MOREIRA 

ADVOGADO: SP155073 - ALESSANDRA DE GODOY KEMP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025446-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO BORDOTTI MEDEIROS 

ADVOGADO: SP185478 - FLÁVIA ALESSANDRA NAVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025449-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS ANJOS GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025450-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZIRA ZAMBONI FERNANDES 

ADVOGADO: SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025451-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDES DE SANT ANNA 

ADVOGADO: SP196805 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025452-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA CORDEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP091547 - JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025453-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025454-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO JUSTINO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025456-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA DA SILVA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025460-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY GOULART LHULIER 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025464-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR COLA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025467-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA BATISTA ESTRAMACO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025469-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025470-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO BATISTA DAS DORES 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025473-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO AURELIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025474-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GERARDI 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025475-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIETE GUEDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025477-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA DOMICIANO RODRIGUES MACHIORI 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025478-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARI NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.025479-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ARAUJO LIMA 

ADVOGADO: SP216678 - ROSANE ANDREA TARTUCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025480-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO BENTO DIAS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025482-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENI DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP247075 - EMERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025483-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025484-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MIKOLA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025485-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDEILDA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025486-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA CREPALDI SOARES 

ADVOGADO: SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025487-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP135060 - ANIZIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025489-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DEL SARTO 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025490-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RIBEIRO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.025491-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE BEZERRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025492-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DIAS CAMPOS 

ADVOGADO: SP249650 - JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025493-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE HARO 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025494-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BARBOZA 

ADVOGADO: SP260731 - EDUARDO ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025495-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025496-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP249650 - JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025497-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA LUCIA DIAS GOMES 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025498-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA KIL 

ADVOGADO: PR028926B - JUAREZ BANDEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025499-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILENO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025500-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025501-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU ADRIAO BRANCO DIEGUEZ 

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025502-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO FERREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP067293 - JOAO DE SANT'ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025503-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025504-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES MOTTA 

ADVOGADO: SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025505-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO PRIORI 

ADVOGADO: SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025506-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HOSANA SIMOES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025507-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENCO DA CRUZ SOARES 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025508-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MOUSSALLI 

ADVOGADO: SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025509-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHEL MOUSSALLI 

ADVOGADO: SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025510-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA MOUSSALLI 
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ADVOGADO: SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025511-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 05/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025512-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MARTIN VILLANUEVA 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025513-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025514-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALBERTINA GALDINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025515-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORESTES GANDOLFO 

ADVOGADO: SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025516-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BASSOTO 

ADVOGADO: SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025517-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DOS ANJOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025518-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETH DA SILVA 

ADVOGADO: SP196752 - ANA MARIA SERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025519-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY JOAQUIM DE BRITO 

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025521-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO ANTONIO GRESSE 

ADVOGADO: SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.025522-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: PR028926B - JUAREZ BANDEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025524-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DE OLIVEIRA PELEGRINO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025525-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025526-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENON PRYPCHAN 

ADVOGADO: SP178573 - DAVI GOMES PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025527-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025528-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENON PRYPCHAN 

ADVOGADO: SP178573 - DAVI GOMES PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025529-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL GARCIA MARTIN 

ADVOGADO: SP178573 - DAVI GOMES PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025530-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA TONOLLI 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025531-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL LOPES LINO 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025533-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.025534-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA MARIA MENEZES BARRETO 

ADVOGADO: SP058773 - ROSALVA MASTROIENE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025535-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204672 - ALFREDO PINTO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025536-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025537-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANICLEDE MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP050860 - NELSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025538-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THOMAS BRITZE 

ADVOGADO: SP111398 - RENATA GABRIEL SCHWINDEN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025539-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA DE FATIMA CORDEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP225408 - CASSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025540-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GOMES DE SA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025541-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA PAZ 

ADVOGADO: SP255420 - FERNANDO GOMES NEPOMUCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025542-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA CARMEN SAN MARTIN 

ADVOGADO: SP156594 - MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025543-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA DE ARAUJO FILHO 
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ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025544-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025545-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA LUIZ DE OLIVEIRA BECERRA 

ADVOGADO: SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025546-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025547-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025548-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO CESAR GALLETTI 

ADVOGADO: SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025549-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025550-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARLENE ARCANJO 

ADVOGADO: SP211919 - EUDES ROBERTO GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025551-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL AUGUSTO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025552-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025553-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIX DIAS LOURENÇO 
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ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025554-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDE MARIA ROSINI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025555-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA AUGUSTA DE ALMEIDA RAVARA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025556-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER FERREIRA SIMOES 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025557-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMILIA DA SILVA GENOVA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025558-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FABIANO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025559-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON COSTA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025560-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE FATIMA PISCIOTTA DE PAIVA REIS 

ADVOGADO: SP064121 - ISABEL DE FATIMA PISCIOTTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025561-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CANTAREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP188646 - VALÉRIA LETTIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025562-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CORREIA 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025379-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR CRISCUOLO 

ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 170 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 171 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/06/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025520-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDONI DOS REIS BISPO CABRAL 

ADVOGADO: SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025523-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HONORINA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP066255 - JOSE LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025532-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARQUES PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMINA JESUINA ALVES AUGUSTO 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025595-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOLA TEANI GARCIA 

ADVOGADO: SP092601 - ARIOVALDO GONCALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025598-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODECIO FERMIANO 

ADVOGADO: SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025599-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE APARECIDO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025604-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA BRUNO VITALE 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE AGUIAR MARINHO 

ADVOGADO: SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025608-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAYDE CATELLI MEIBACK 

ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025609-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVALINA MARIA MARQUES 

ADVOGADO: SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BARROS MACEDO 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025611-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NUBIA GLACIETI CARVALHO FLORES 

ADVOGADO: SP094025 - JOAO VICENTE D'AGOSTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025613-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNALDO MOTA MENEZES 

ADVOGADO: SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 14:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2158/2818 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025617-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE GOVEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP254123 - RIFKA MAMLOUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025619-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ARA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP099992 - LUCIANA AYALA COSSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025621-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA RUIZ SALLESSE 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES RODRIGUES DE BRITO 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025626-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO SARSETTA 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025627-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO AQUILINO FILHO 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025628-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ERNESTO VICENTE 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025630-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CAVAZANI XAVIER 

ADVOGADO: SP262957 - CAROLINA ROCHA CAVAZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP198056 - MARITZA FRANKLIN MENDES DE ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025634-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE NAUFAL 
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ADVOGADO: SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025638-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA NAUFAL FREITAS 

ADVOGADO: SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025639-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025644-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONI GUMIERO BARONI 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025649-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO SILVA 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025652-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUDOLF GOVERT VAN DRIEL 

ADVOGADO: SP043022 - ADALBERTO ROSSETTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025654-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AKIRA IDE 

ADVOGADO: SP260977 - DILSON LOURENÇO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025658-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025659-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELO ADAMO 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025660-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DA COSTA GAVIAO 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025662-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLINDA BARROS BERTOLACINI 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.025668-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU FONSECA CHAGAS 

ADVOGADO: SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025670-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025673-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO QUINTANILHA 

ADVOGADO: SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025675-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIVINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025677-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ASSIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025679-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MOACIR COSTA 

ADVOGADO: SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025680-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CARDOSO 

ADVOGADO: SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025682-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO RAFAEL GUEDES 

ADVOGADO: SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025684-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025685-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDYR VALLE DA COSTA 

ADVOGADO: SP064121 - ISABEL DE FATIMA PISCIOTTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025688-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FAUSTINO 
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ADVOGADO: SP064121 - ISABEL DE FATIMA PISCIOTTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025689-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025691-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DIONISIO 

ADVOGADO: SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025693-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204453 - KARINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025699-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AVELINO GOMES 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025701-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025704-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BORGES FERREIRA 

ADVOGADO: SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/04/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025706-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERGINIA ALVES PIZANI CAMPOS 

ADVOGADO: SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025710-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONAIRE 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025717-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABDON FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025719-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESSE GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025721-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025723-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA RAMIRO DE MATOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025724-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVO DE JESUS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025725-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP195892 - SANDRA APARECIDA DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025727-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH PEREIRA 

ADVOGADO: SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025728-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA NASCIMENTO GALLO 

ADVOGADO: SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025729-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO AMADO FIORUCCI 

ADVOGADO: SP156258 - PATRÍCIA CRISTINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025730-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025732-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CERULLO 
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ADVOGADO: SP147429 - MARIA JOSE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025733-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025736-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIS RAMIREZ RUBIO 

ADVOGADO: SP097759 - ELAINE D'AVILA COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025739-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA ROCHA SANTOS 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025740-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE MELO 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025741-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAMOS CHAVES 

ADVOGADO: SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025742-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDELITA JOANA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025743-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA REIS DINIZ 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025744-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE ANGELICA ALVES 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025745-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA LORENZO 

ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025746-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIJAIR DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025747-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE LOPES DE CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO: SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/04/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025748-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025749-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIJENALVA MONTE 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025750-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA POSTIGO ZAMBO 

ADVOGADO: SP255465 - SANDRA CRISTINA PEREIRA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025751-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALNIZA HONORATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025752-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA MARQUES NETO 

ADVOGADO: SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025753-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO LUI 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025754-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILDA SANTOS DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025755-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025756-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAIR DE BARROS VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025757-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025760-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORVINA TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025761-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON CUNHA 

ADVOGADO: SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025763-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO JESUS 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025764-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025765-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINO GOMES 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025766-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR JONAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP181721A - PAULO DURIC CALHEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025767-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAGELA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025768-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA GOMES 

ADVOGADO: SP105895 - FLAVIO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANY SOARES LUZ 

ADVOGADO: SP105895 - FLAVIO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025771-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP065596 - PAULO ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025772-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025774-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR FRANCO 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025775-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025779-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO DE PAULA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP232829 - MARIA APARECIDA LUCHEZI VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025780-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARICIO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025781-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE MORAES 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025783-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR MARQUES 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILIO DANGELO 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025636-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA 

ADVOGADO: SP133860 - ODORICO FRANCISCO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025643-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBANIZA PINHEIRO DE MEDEIROS PAIVA 

ADVOGADO: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025646-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGELINA MOTOKO NISHIYAMA 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025656-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA ANDRADE 

ADVOGADO: SP038999 - MOACYR SANCHEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025657-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME FERNANDES PIMENTA 

ADVOGADO: SP179273 - CRISTIANE RUTE BELLEM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025661-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA STEFANO 

ADVOGADO: SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025663-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA TUKAMOTO MENEGATO 

ADVOGADO: SP209355 - RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA JACOBINA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025665-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE TUKAMOTO MENEGATO 

ADVOGADO: SP209355 - RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025666-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATTEUCCI COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO: SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025667-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DALVA VICTORIO 

ADVOGADO: SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025669-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DALVA VICTORIO 

ADVOGADO: SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025671-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIA OLIVA MIGUEL 

ADVOGADO: SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025672-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTHERINA D ELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025674-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORA APARECIDA LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025676-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZEQUIA MINCHERIAN CHACON 

ADVOGADO: SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA NAVARRO DOS SANTOS MUCCILLO 

ADVOGADO: SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MUCCILLO 

ADVOGADO: SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025687-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONITE ODETE FERNANDES 

ADVOGADO: SP074323 - IVAN REINALDO MAZARO 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025694-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEI CESAR MARCOTULIO 

ADVOGADO: SP124347 - JOSE CARLOS PHELIPPE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025697-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP192762 - KASSEM AHMAD MOURAD NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025738-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP069477 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025758-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ OSMAR FURLAN 

ADVOGADO: SP164731 - MÁRCIO ROBERTO DO CARMO TAVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL VASQUEZ FURLAN 

ADVOGADO: SP164731 - MÁRCIO ROBERTO DO CARMO TAVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANNA MARTINEZ VASQUEZ 

ADVOGADO: SP164731 - MÁRCIO ROBERTO DO CARMO TAVARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025769-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AMERICO CAVALARO 

ADVOGADO: SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 108 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 26 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 134 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/06/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025735-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA NATIVIDADE LA PAZ DIAS 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025823-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: URIAS VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO LEME 

ADVOGADO: SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025828-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARGARETH VALERO 

ADVOGADO: SP097337 - MARGARETH VALERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025832-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ARISSI YUHASZ 

ADVOGADO: SP041309 - CELIA GIRALDEZ VIEITEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025834-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOREN STELEN DONAN 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025837-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON AUGUSTO 

ADVOGADO: SP252083 - MARINALVA APPOLONIO DE SANTANA DEMARCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025841-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO: SP062918 - NORBERTO CELESTINO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025842-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025844-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTONIEL MOREIRA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025845-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON COELHO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP149266 - CELMA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025846-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO RAIAL 

ADVOGADO: SP149266 - CELMA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRANCA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025849-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO MELLONI 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.025850-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025855-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ROSCHINI DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP219726 - LETICIA SVITRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025856-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZORIO SERAFINE 

ADVOGADO: SP035208 - ROBERTO CERVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025858-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SEGIN 

ADVOGADO: SP035208 - ROBERTO CERVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025859-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO UMBELINO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP035208 - ROBERTO CERVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025861-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI SILVA 

ADVOGADO: SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025862-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MESSIAS DORIGOM 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025863-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSTA 

ADVOGADO: SP051247 - LUCIO ANTONIO MALACRIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025864-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERCIO DE ABREU LUZ 

ADVOGADO: SP267175 - JOSILEIA DA SILVA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025867-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO HERRERA MENA 

ADVOGADO: SP238499 - MARCIA RODRIGUES DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025868-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA ALVES HASHIMOTO 

ADVOGADO: SP102222 - FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025869-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP221512 - VIVIANE DE PAULA MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025870-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANOR GALATI 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025873-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA PEREIRA SIMOES 

ADVOGADO: SP190462 - MARCIO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA SEGURADORA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025877-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SARTORI 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025878-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ MENEGALDO FAVINI 

ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025879-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO LOPES OLMEDO 

ADVOGADO: SP263674 - NICHOLAS APROBATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025880-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DE GODOI 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025881-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SERRA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025882-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025899-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025904-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025905-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FREIRE DE MENEZES 

ADVOGADO: AM003501 - ELIANA COSTA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025915-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA DE BRITO SANTOS 

ADVOGADO: SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025916-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADERISO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025917-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DE AMOREM 

ADVOGADO: SP135060 - ANIZIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025918-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI GIMENES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025919-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BRAZ 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025921-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA STEFANELLI VIEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025922-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARGA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA COSTA SOBRAL 

ADVOGADO: SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025925-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA LOURENCO PATRICIO 

ADVOGADO: SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025926-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025927-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZEFERINO MACEDO 

ADVOGADO: SP149610 - SOLANGE ZEFERINO MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025928-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VALERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025930-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL SERRANO MATIAS 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025932-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ADILSON DOS REIS DAMACENO 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025935-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE HENRIQUE DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025936-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/04/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025937-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMIDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ESAU SILVA 

ADVOGADO: SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025939-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA HELENA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025940-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA REGINA BARZOTINI GUISSO 

ADVOGADO: SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025942-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERNANDO CAMPOS MELLO 

ADVOGADO: AM003501 - ELIANA COSTA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025943-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025944-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025945-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBALDO BEZERRA DE MELO 

ADVOGADO: AM003501 - ELIANA COSTA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025948-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA FABIANI TOTTI 

ADVOGADO: SP117319 - OSWALDO CALLERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025949-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSNIR TOTTI 

ADVOGADO: SP117319 - OSWALDO CALLERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025950-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA RAGUSA 

ADVOGADO: SP195668 - ALEXANDRE MENG DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025952-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA AMADIO TONIDANDEL 

ADVOGADO: SP082596 - MARIA CRISTINA MARCELLO RAMALHO ARVATE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025953-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS ESCOBAR 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025954-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO BATISTA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025956-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FERRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025961-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO TRINDADE 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025962-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORAMILDE LEONEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025963-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLINI 

ADVOGADO: SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025964-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARIANO 

ADVOGADO: SP135039 - FABIOLA ANGELITA SOUZA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025965-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP258952 - KENY MORITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025966-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025968-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO FERREIRA SOUTO 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025969-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINO LOURENCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025971-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA LORANDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025972-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILENA DE OLIVEIRA BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025973-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DANTAS FAGUNDES 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025974-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO SANTESSO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025976-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACQUELINE ONORATO MOREIRA 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.025977-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VIDAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098240 - TANIA MARA BALDUQUE COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025978-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOELINA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025980-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA NEVES 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025982-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO CAMARGO 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025984-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALENTIM 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025985-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL DIAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208194 - ANDERSON NUNES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025987-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135039 - FABIOLA ANGELITA SOUZA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025988-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL RODRIGUES COURA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025989-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EIJI FUKUNAGA 

ADVOGADO: SP050869 - ROBERTO MASSAD ZORUB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025991-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO FRANCISCO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025993-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP216458 - ZULEICA DE ANGELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025995-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ PEREIRA NOLASCO 

ADVOGADO: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025996-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAULINA RINCAO BONUZZI 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025998-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA ARROIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025999-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY GIL MAZETE 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026001-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE APARECIDA PINTO 

ADVOGADO: SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026002-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MEDAUAR 

ADVOGADO: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025893-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO: SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025896-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025898-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP115942 - ELIANA RENATA MANTOVANI NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025902-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GRACILIANO MACHADO 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025912-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025913-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA LAURIA GALHARDI 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025914-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DE SALVI 

ADVOGADO: SP146303 - TELMA DIAS FERREIRA BERALDI BRANDINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025981-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE PAULA JOAQUIM 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 101 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 109 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/06/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026033-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APPARECIDA NICOLETTI FIDALGO 

ADVOGADO: SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026036-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ARLETE GRASSI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026039-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI NUNES 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026041-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS ABREU 

ADVOGADO: SP128043 - ELENICE APARECIDA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026044-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RICCI 

ADVOGADO: SP022909 - OSWALDO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026045-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SERGEI SCHOROHODOFF 

ADVOGADO: SP039031 - EDUARDO TAKEICHI OKAZAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026048-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026049-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026051-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GUERREIRO 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026055-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN MIRANDA NASCIMENTO LARA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026057-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS BALBINO 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026058-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CRISTINA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP086991 - EDMIR OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.026060-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BEYERSTEDT 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026061-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOZICELE LEAL MESSIAS 

ADVOGADO: SP163585 - EDSON FERREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026062-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP081276 - DANILO ELIAS RUAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026064-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CAMPOS CREPALDI 

ADVOGADO: SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026065-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO BENDZIUS 

ADVOGADO: SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026067-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ALVES COUTINHO 

ADVOGADO: SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026068-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026069-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE DANTAS 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026070-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MARQUES DA SILVA GUARANY 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026071-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2009 18:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.026075-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BEZERRA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/02/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026078-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA DE PAULA SOUZA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026080-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO SANTANA FEITOSA 

ADVOGADO: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026082-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026085-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR SERGIO GRANZOTTO 

ADVOGADO: SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026087-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IONE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026090-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DA COSTA 

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026092-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONSTANTE 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026093-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSICLEIDE CRISTINA IGLESIAS 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026094-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO FERNANDES DA HORA 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.026104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE GIUSTI 

ADVOGADO: SP204685 - CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026105-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP058961 - ELZA MARIA PONCHIROLLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026106-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026107-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026108-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIA DE SOUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026109-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA IANES TEODORO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026111-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026113-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA DE ANDRADES CALDEIRA 

ADVOGADO: SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026114-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209254 - SANDRA GONÇALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026115-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLAUDIO DO PRADO 

ADVOGADO: SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026116-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA RIGON 

ADVOGADO: SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026120-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONETE RUIZ GARCIA 

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026122-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JORGE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026123-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026124-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ANTONIO PAULINO 

ADVOGADO: SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026125-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PORFIRIO 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026126-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDEFONSO SALVADEGO 

ADVOGADO: SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.026127-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MOREIRA 

ADVOGADO: SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026128-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZENIR ROSA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: AC001029 - ROOSEVELT DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026129-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL PEREIRA SOUTO 

ADVOGADO: SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026130-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246196 - CARLOS ROGERIO SOUZA ESTEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026131-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026135-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO CAMINOTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026136-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENTIL FURINO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026137-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALKYR DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026138-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DE ARAUJO PORTO PEPINO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026139-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WENCESLAU ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026140-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ALEXANDRE ARNO KAISER 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026141-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ARAUJO DE MORAES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026142-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026143-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026144-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MARCIO DE OLIVEIRA NOCE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026145-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026146-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIROSE KOIKE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026147-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLAVIO GARCIA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026148-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARY YANASIR CARDOSO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026150-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL TEIXEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.026151-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026153-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026154-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FORTUNATO BATISTA ALVES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026155-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO HONÓRIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026156-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO MOREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026157-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL JOSE THEODORO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026158-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL BROGATTO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026159-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VERONEZE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026160-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS FERRAZ 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026161-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS JOSE BRUNO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026162-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL COSTA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026163-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE LAZARO ALVES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026164-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: COSME JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026165-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CYRO BARBOSA MARTINS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026167-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA ROSA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026168-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUZINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026169-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ROBERTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026170-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CELESTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026171-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALMA MARINHO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.026172-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026173-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VIEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LIMA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026175-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026176-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA FURTANATO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026177-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ROQUE BATISTA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026178-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI BREVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026180-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON DE PAULA DAS GRACAS 

ADVOGADO: SP151644 - JOSE CARLOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026181-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TUNEO ONO 

ADVOGADO: SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026182-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ALVES DE ASSUMPÇÃO 

ADVOGADO: SP041889 - LUCIA MARIA HELENA DEL VECHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026186-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DOMINGOS 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026187-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI MALAQUIAS DE MELO 

ADVOGADO: SP151644 - JOSE CARLOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/10/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026191-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CAMPOS HENRIQUES 

ADVOGADO: SP231437 - FERNANDO CESAR HANNEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026192-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DO CARMO SOARES 

ADVOGADO: SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026193-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE MICHELE PEREIRA 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026194-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA CARVALHO 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026195-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDA MASSARICO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180026 - MODESTA ADRIANA OLIVÉ ROTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026196-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIS CHACON XAVIER 

ADVOGADO: SP201382 - ELISABETH VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORCELI VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026198-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DONIZETE VIEIRA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026199-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2192/2818 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WERLY DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026200-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO SILVA MAGALHAES JUNIOR 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026201-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO DE CASTRO FRANCA 

ADVOGADO: SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026203-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE ROSCHEL DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026204-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026206-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIL CARVALHO BIANCHI GOMES 

ADVOGADO: SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SALES NORTE 

ADVOGADO: SP205355 - CELIA MARIA DELGADO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026208-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026209-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026210-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SAMOEL RIGHETTI 

ADVOGADO: SP115876 - GERALDO JOSMAR MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026211-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026212-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHIZUKA YANAI 

ADVOGADO: SP178155 - EBER ARAUJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026213-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HELIO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026214-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIZAEL DO AMORIM NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP082344 - MARIA INES BIELLA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026215-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INACIO DE FARIA 

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇAO APARECIDA 

ADVOGADO: SP209254 - SANDRA GONÇALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026217-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA PAO FERRO ROCHA 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026218-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026219-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAYME CUNHA 

ADVOGADO: SP156795 - MARCOS MARANHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026220-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA FERNANDES LINS 

ADVOGADO: SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026221-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026222-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026223-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026224-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE PAULA NOBREGA 

ADVOGADO: SP209254 - SANDRA GONÇALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026225-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA ELENA ANTUNES GARCIA 

ADVOGADO: SP273230 - ALBERTO BERAHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026226-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE APARECIDA DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026227-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL GEBARA FECURI 

ADVOGADO: SP211055 - DÉBORA IACONO DAGUANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026228-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026229-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA ROSSI FONTES 

ADVOGADO: SP165826 - CARLA SOARES VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026230-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZAIDA BARBOSA VALENTE 

ADVOGADO: SP205355 - CELIA MARIA DELGADO RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026231-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELICIO FAGUNDES JACOME 

ADVOGADO: SP190242 - JULIANA DA SILVA LAMAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026232-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MASSABNI 

ADVOGADO: SP096359 - LAZARO NELSON PINHEIRO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DIONIZIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026234-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AZIMIRO VICENTE DE MELO 

ADVOGADO: SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026236-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ZAGHINI 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026237-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SENHORA TOMAZ 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026238-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO DE TOLEDO TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026239-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026240-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO PESSOA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026241-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL VALMIR SALDANHA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026242-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADNOLIA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026244-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS BELOTO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026245-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA POLAK LARA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026246-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO MAIMERI 

ADVOGADO: SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026248-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DA ANUNCIACAO LUZ 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026249-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ACOSTA QUADRANI 

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026250-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026251-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTA BARBOSA 

ADVOGADO: SP228008 - DANIELA LIBERATO COLLACHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026252-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.01.026253-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITIZU TANIGAKI 

ADVOGADO: SP043022 - ADALBERTO ROSSETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026254-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER COSTA BRAGA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026255-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES BATISTA 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026256-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HANS GUSTAV KRAMER 

ADVOGADO: SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026257-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026258-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ECKART WERTHER 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026259-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE LOPES VIEIRA 

ADVOGADO: SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026260-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SCALCO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026263-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE RODRIGUES DA SILVA DURO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026265-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE PAULA 

ADVOGADO: SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026266-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISLENE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026267-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEODATO DUQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026268-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ROSA PINHEIRO BEZERRA 

ADVOGADO: SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES SENA 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026270-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026271-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELINO GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026273-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR NAIR DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026274-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO DE CASTRO NASCIMENTO SALAROLI 

ADVOGADO: SP178155 - EBER ARAUJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026275-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NICOMEDES VALERI SANCHES 

ADVOGADO: SP092984 - MAURICIO JORGE DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026276-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO TERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026277-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA CHAVES DE ALMEIDA FARABELLO 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026279-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO FARABELLO 

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026280-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BORGES NETO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS BELOTO 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026282-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATURNINO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026073-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ANDRADE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP215110 - HELY ADALBERTO HERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026077-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA DENISE FITTIPALDI BARROS 

ADVOGADO: SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026083-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO JAYME FILHO 

ADVOGADO: SP137846 - ANTONIO VALDIR JAYME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.01.026086-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP102219 - ELIAS CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026091-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP234819 - MELISANDE DANIEL DOS SANTOS CAVALCANTI DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026095-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAILTON PINTO 

ADVOGADO: SP215052 - MARCIO SILVEIRA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026096-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DE MENEZES PIRES 

ADVOGADO: SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026097-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDER LIMA PAIVA 

ADVOGADO: SP040391 - LUIZ CEZAR LUCHIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026100-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA MATTEI FERREIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026110-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO DAMANTE QUINTA REIS 

ADVOGADO: SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026112-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO GONCALVES MACHADO 

ADVOGADO: SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026117-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON MOREIRA CANGUSSU 

ADVOGADO: SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026119-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR SAN FELICE 

ADVOGADO: SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 191 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 204 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301000891 
 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2004.61.84.095104-3 - JOAO BOSCO CANARIO IRMAO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, ACOLHO os presentes 

embargos de declaração para DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, restando a nova RMI do 

benefício 42/107.718.270-5 (DIB em 11/09/1997) fixada em R$ 828,71, devendo ser pago ao autor o valor das 

diferenças vencidas até outubro de 2007 (pois já revisado o benefício administrativamente em novembro de 2007), que 

totaliza a importância de R$ 19.175,33 (DEZENOVE MIL CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS), para maio de 2008, consoante cálculos da contadoria judicial. 

Oficie-se ao INSS para ciência e providencie a Secretaria o necessário para o pagamento das diferenças vencidas. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.062873-0 - AGENOR VOLPINI (ADV. SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo IMPROCEDETE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

                  Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

                                P. R. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com 

fulcro no art. 269, I, CPC. 

 

              Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

               

              P. R. I. 

 

2006.63.01.062963-0 - WANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.062981-2 - JOSE PINCOVAE (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.062987-3 - LUIZ GONZAGA COELHO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.063014-0 - MILTON RODRIGUES (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.063016-4 - CARLOS DOS SANTOS GREGO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.003878-4 - ANA CRISTINA QUEVEDO (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

na inicial. 

 Sem custas e honorários advocatícios. 

 Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2006.63.01.057866-0 - MARIA VERA RAMALHO SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo EXTINTO o feito, por ausência de 

interesse 

processual, no tocante ao recebimento dos valores devidos a título de pecúlio, pois já obtida a pretensão na via 

administrativa (art. 267, VI, CPC). Com relação à restituição das contribuições vertidas a partir de abril de 1994, julgo 

improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.000688-9 - ANTONIO MILANI (ADV. SP178348 - VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, julgo 

EXTINTO o 

feito, sem resolução de mérito, pois ausente o interesse processual, vez que já satisfeita a pretensão na via 

administrativa. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.089822-7 - MARIA PAULA MERELES (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do 

autor, 

para condenar o INSS a restabelecer e pagar o benefício de auxílio-doença (NB: 31/122.276.316-5) a MARIA PAULA 

MERELES, no período de 29/11/2004 a 14/03/2008, cuja soma totaliza R$ 17.508,84 (dezessete mil, quinhentos e oito 

reais e oitenta e quatro centavos), atualizados até maio de 2008, conforme cálculos e parecer elaborados pela Contadoria 

deste Juizado que passam a fazer parte da presente. 

 

Após o trânsito, expeça-se ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.125553-8 - CARLOS SIGATELO (ADV. SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos, 

mantendo a 

sentença de extinção proferida. 

             Intimem-se. 

 

2004.61.84.325740-0 - JOSE BLANCO CASTRO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Contudo, ante a impertinência das alegações da parte 

embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO os presentes embargos, 

mantendo a sentença de extinção. 

                Proceda a Secretária a baixa dos autos. 

                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.027767-5 - MIGUEL RUIZ (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 
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2006.63.01.089727-2 - JOAO CRISTAO DOMICIANO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do 

autor, 

para condenar o INSS a implantar e pagar a JOÃO CRISTÃO DOMICIANO, o benefício de auxílio-doença no período 

de 

08/11/2007 a 08/05/2008, cuja soma totaliza R$ 2.564,44 (DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS 

E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até maio de 2008, conforme cálculos e parecer elaborados pela 

Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte da presente. 

 

Após o trânsito, expeça-se ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos 

de 

declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade a ser 

sanada, nego-lhes provimento. 

                        Proceda a Secretária a baixa dos autos. 

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.193113-1 - MARIA LUCIA DA DORES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.156572-2 - DEJAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.137114-9 - ARNALDO BENTO DOS SANTOS (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.136553-8 - HUNBERTO VIVIANO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.062755-4 - EDNA AMANCIO CORREIA SILVA (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com 

fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.235246-1 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP130706 - ANSELMO 

ANTONIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, DEIXO DE 

RECEBER 

os embargos de declaração interpostos pela parte embargante. 

                     Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.003253-0 - LUIZ CORREIA DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, com fundamento no artigo 267, inciso 

III e VI 

do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. 

        Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

 

        Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.000641-5 - FERNANDO FERREIRA CIPRIANO (ADV. SP061503 - CLAUDETE DE ALMEIDA 
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BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com 

fulcro no art. 269, I, CPC. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.005510-8 - SAMUEL OLIVEIRA REIS MONTEIRO (ADV. SP103947 - KASSIA CORREA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo 

extinto o 

processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, IV e VI, do CPC. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.01.025169-1 - WANG YAO CHIH (ADV. SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial 

para reconhecer o direito do autor WANG YAO CHIH à aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação; pelo 

que 

CONDENO o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na implantação e 

pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo, perfazendo, em maio de 2008, a quantia de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 3.900,85 (TRêS MIL 

NOVECENTOS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até maio de 2008. 

 

Concedo de ofício a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da autora à percepção do 

benefício, ressalvando que o autor possui idade avançada e o benefício tem caráter alimentar, pelo que DETERMINO 

que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.034043-9 - MARCOS ROBERTO MARIANO (ADV. SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2007.63.01.008690-0 - KIYOKO CANETONI (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.008750-3 - VERA LUCIA FERREIRA SILVA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.008749-7 - MANOEL BATISTA PEREIRA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.008703-5 - ROBERTO MOLNAR (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.008699-7 - NELSON FERREIRA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.008696-1 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.008694-8 - CARLOS VICENTE CALDO (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.008751-5 - ALBERTO JORGE FONSECA DA MOTA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.007471-5 - SONIA MARIA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.007467-3 - LUCIA MARIA DE FREITAS PESSANHA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.007460-0 - TEREZA MISSAKO ISHIKAWA TOYANSKI (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.007304-8 - MARCO LUCHESI CHIOATO (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.007301-2 - JOSE ROBERTO PATRICK (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.007300-0 - ELIENE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.007297-4 - EDSON ROBERTO DA SILVA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.007295-0 - ANA CRISTINA FERREIRA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.018785-6 - ROSA HIROI AKAMINE (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.029693-1 - LEDA MARIA FARIA DA SILVA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.044743-0 - SUELI AMABILE SAVIANI (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.044750-7 - IVONE IOVINE TURQUI (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.025257-5 - ROBERTO PETRAUSKAS (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.022795-7 - EDUARDO KENJI SHIDA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.022793-3 - MAURO DARTIBALI (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.008754-0 - MEIRE APARECIDA DAS VINHAS YOSHIMOTO (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.018784-4 - GERALDO JORGE SOUZA DAIS (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.018783-2 - NORIVAL ANTONIO ZAMBON (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.044997-8 - LEODETE RODRIGUES ZULIAN (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.011823-8 - GIOVANNI MAUTONE (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.008757-6 - WELLINGTON STOPATO DA FONSECA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.008755-2 - CELSO DARE ALVIM (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.041210-4 - WILLIAM OLIVA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.050051-0 - MARILENE ROSA RIBEIRO (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.007293-7 - ROBSON JOSE GUIMARÃES CARDOSO REIS (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.080645-3 - ANA MARIA DA SILVA PALHARES (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.072630-5 - ELZA MARIKO KIYOHARA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.072626-3 - MASAHARU KARUKA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.005936-6 - RAIMUNDO DE JESUS (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.009874-8 - SILVIA ROSANA ANDERSEN E CASTRO (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002388-8 - VICENTE SOARES VIANA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.081587-9 - DONIZETE TOMAZ DOS REIS (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.050050-9 - ANTONIO SAVIANI (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.046786-5 - GEORGE LEDIER PEDRO (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.007246-9 - SERGIO BERTASI (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.007249-4 - JOSE AUGUSTO CALDEIRA (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.007290-1 - PAULO KOBAYASHI (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.008188-4 - ANTONIO CARLOS GONCALVES PEREIRA (ADV. SP177252 - RINALDO BARBOSA 

MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105); ISAAC 

SALOMAO SAYEG & CIA. LTDA . Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 51, 

inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no 

sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

Escaneie-se aos autos a carta de preposição, bem como os demais documentos apresentados em audiência. Intime-se a 

parte autora bem como a CEF. 

 

2006.63.01.087979-8 - LOURIVAL RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP214173 - SILVIO SAMPAIO SALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, 

com 

fulcro no art. 267, III e IV, do CPC. 

 

Sem custas e honorários. 

 

P.R.I. Transitada em julgado, dê-se baixa findo. 

 

2005.63.01.164894-9 - TERESA ROSSI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os presentes embargos para, suprindo a omissão 

apontada, julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, no que toca ao pedido de aplicação do artigo 26 da Lei 

8.870/94, pois já satisfeita a pretensão na via administrativa (art. 267, VI, do CPC). 

 

Mantenho, no mais, a sentença embargada. 

 

P. R. I. 
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2007.63.01.003999-5 - LUZIA CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP191973 - GERSON FRANCISCO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo EXTINTO o 

processo sem 

julgamento de mérito. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.072063-7 - WANG CHANG YUEH HSIEN (ADV. SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ e 

ADV. 

SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, reconhecendo o seu direito 

ao 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, pelo que CONDENO o INSS a implantá-lo desde o ajuizamento da 

ação (30.08.2007) com renda mensal atual de um salário mínimo, correspondente a R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS) para maio de 2008. 

CONDENO, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, no valor de R$ 3.900,85 (TRêS MIL NOVECENTOS REAIS 

E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS) para maio de 2008. 

 

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da autora WANG CHANG YUEH 

HSIEN à percepção do benefício, ressalvando que a autora possui idade avançada e o benefício tem caráter alimentar, 

pelo que DETERMINO que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade, no prazo improrrogável de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Oficie-se para implantação do benefício. 

 

Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. Registre-se. 

 

2006.63.01.073774-8 - RONALDO BONFIM FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE e ADV. SP261248 - ALESSANDRA APARECIDA ARAÚJO GUINDASTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, extinguindo a ação nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido de RONALDO BONFIM FARIAS DOS SANTOS, para conceder em seu favor 

benefício assistencial no valor de um salário mínimo de renda mensal, desde a data da realização da perícia social, em 

31/05/2008, possibilitando a autarquia proceder a reavaliação da situação da parte autora no prazo de dois anos, como 

prevê a Lei. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício ao autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 13,83 (TREZE REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS), atualizados até maio de 2008, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante 

da 

presente sentença. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.091663-1 - EURIDICE DE MELO CAVALCANTE (ADV. SP202834 - LARISSA MICHELE DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, concedo liminar e julgo 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora EURIDICE DE MELO CAVALCANTE, reconhecendo o seu direito 
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à 

concessão de aposentadoria por invalidez desde 16/03/2005, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no valor de R$ 

555,56 

(QUINHENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) - competência de abril de 

2008. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde a concessão do auxílio-doença, que somam R$ 4.197,37 

(QUATRO MIL CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) - competência de maio de 

2008, 

descontados os valores recebidos no auxílio-doença NB 31/518.114.502-3. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

 

   

            P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. Registre-se. 

 

2006.63.01.086429-1 - JOSE FERREIRA BERNARDO (ADV. SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.087718-2 - ROSIVAL DE JESUS SENA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.071648-8 - ADILSON BENTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - 

VIVIAN 

GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.012933-9 - ROSEMIRA CONCEICAO DE MELO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.064755-3 - HILDEBERTO GOMES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.019636-5 - JACKSON LUIZ MONTEIRO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Registre-se. 

 

2007.63.01.056671-5 - CELSO PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP219017 - PAULO JOSE RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE os 

pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.048510-0 - MANOEL NIETO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte 

autora, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias para, 

querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência de advogado 

ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários, poderá procurar a Defensoria Pública da União, à 

R. 

Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo, das 8:00 às 10:00 horas. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.017965-3 - DARIO ZITO ARANTES (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, apenas 

para corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da 

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas 

na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais 

vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem 

origem à pensão por morte. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.032669-4 - PAULO CERQUEIRA CAVALCANTE (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA 

REBELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido condenando o INSS a revisar a RMI do benefício da parte autora, por meio da aplicação do 

índice de reposição do teto no primeiro reajustamento, de forma que o valor da renda mensal de seu benefício passará 

ao 

valor de R$ 1.804,52 (UM MIL OITOCENTOS E QUATRO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), em 

03/2007. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 

2.710,02 (DOIS MIL SETECENTOS E DEZ REAIS E DOIS CENTAVOS) em 03/2007. Sem honorários advocatícios 

nesta instância. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

        Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.023374-2 - ANA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo assim, determino que se proceda à execução da 

sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que apurou um montante no valor de R$ 770,24 

(SETECENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) na data da sentença, em 08/2004, 

obedecida à 

prescrição qüinqüenal. 

                          Publique-se e Intimem-se. 

 

2007.63.01.028173-3 - SANDRA REGINA BORTOLETO (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sra. Sandra Regina Bortoleto, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo o autor carecedor da 

ação, 
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no tocante ao pedido de revisão do benefício pela aplicação da Súmula 260 do TFR, pois já obtida a pretensão na via 

administrativa (art. 267, VI, CPC) e julgo IMPROCEDENTE o pedido de majoração do coeficiente de cálculo da 

pensão 

(Lei 9.032/95), com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.328488-8 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.328794-4 - ARISTEU FELIX DOS SANTOS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2003.61.84.003364-5 - FAUSTINO LINS DE ALBUQUERQUE (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, uma vez que o autor já exerceu o seu 

direito 

de propor ação em face do INSS perante o Poder Judiciário, anulo a r. sentença proferida em razão da coisa julgada e 

extingo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista o pagamento do complemento positivo e a majoração do benefício percebido 

mensalmente pelo autor, oficie-se COM URGÊNCIA ao INSS, remetendo-lhe cópia desta sentença para as providências 

que entender cabíveis. 

Sem prejuízo, informe-se aquela Vara, remetendo-lhe cópia desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos autos virtuais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se 

 

2004.61.84.018496-2 - MARIA CRISTINA DA SILVA FERRAO (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA 

DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE os pedidos que concernentem à retroatividade dos efeitos da Lei nº. 9.032/95, com a majoração do 

coeficiente do benefício de pensão por morte, quanto aos demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES. Sem custas 

e 

honorários advocatícios. 

        P.R.I. 

 

2004.61.84.029611-9 - MIRLENE FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE os 

pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                     Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.018878-2 - MARILENE VILELA YAMASSAKI (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com esteio nos artigos 267, IV e VI, do 

Código 

de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas processuais, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2005.63.01.325423-9 - ROMIRCE ZORDAN (ADV. SP105206 - MARIA DONISETE CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício 

previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a 

variação 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores 

a 

março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº. 8.880, de 27.05.94, e do 
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artigo 26 da Lei nº. 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para 

esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao 

pagamento do 

denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a 

data 

do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no 

sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a 

postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias 

ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, depois de conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório 

nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassarem o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância 

que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á pessoalmente. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.029572-3 - ANTONIO BASILE MOREIRA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, 

reconhecendo a omissão apontada, mas julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, no tocante ao pedido de inclusão 

do 13º salário no período básico de cálculo do benefício, nos termos do art. 267, III e IV, do CPC. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.005234-3 - MARIA OTILIA RAPOSO PACHECO (ADV. SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA 

SILVEIRA 

SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE presente demanda, condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer 

consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados 

no 

seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, bem como condeno o INSS no pagamento dos 

atrasados, conforme os cálculos da contadoria judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante dessa 

sentença, elaborados com base na Resolução 242/2001 e Enunciado nº. 20 do CFJ, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

                      Condeno o INSS também ao pagamento dos honorários do técnico contábil, na forma do artigo 12 e 

parágrafo 1°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001. 

                      No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado 

à parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

                      A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia 

à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

                      No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por 

meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Oficie-se ao INSS para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias após 

o 

trânsito em julgado, à correção da renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as 

penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, 

conforme a opção da parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.088141-7 - NATALINA MARIA TONEL COLETTI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 
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FILHO) ; JOÃO COLLETTI(ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o 

feito nos 

termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

               P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE os 

pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.050605-6 - NELSON JOAQUIM FERNANDES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.016835-7 - GERALDA POLIDORO ALMEIDA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE 

LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.328955-2 - RITA DA PIEDADE ELIAS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por invalidez 

32/456.610-6 (DIB 01/03/1981), que resta fixada em Cr$ 12.792,78, com reflexos na renda atual da pensão da autora 

(21/104.700.179-6 - DIB 17/02/1997), com valor de R$ 471,35 (QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E 

TRINTA E CINCO CENTAVOS), para maio de 2008, conforme cálculos da contadoria judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 12.355,13 (DOZE MIL 

TREZENTOS E 

CINQüENTA E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS), atualizado até maio de 2008. 

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à revisão dos benefícios nos termos acima e expeça-se 

RPV para pagamento das diferenças vencidas. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.087315-2 - JOSE ROMERO DE MELO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao pagamento das diferenças referentes à revisão da RMI do benefício NB 133.081.146-9, do período 

compreendido entre 22.06.04 a 01.02.07, que totalizam R$ 24.972,75 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS E 

SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até maio de 2008. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso 

VI, 

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o 

presente termo. 

 

2006.63.01.094567-9 - CARMEN DE CAMPOS LOBO (ADV. SP108804 - SILVIA HELENA MIRANDA DE 

SALLES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.094579-5 - VERA BOCCOMINO CAVASSANI (ADV. SP108804 - SILVIA HELENA MIRANDA DE 
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SALLES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE os 

pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.077613-8 - GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.058127-3 - ANTONIO CRUZ MENDES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.056446-9 - LUIZ LOPES TEIXEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.056767-7 - WLADIMIR GARCIA MARTIN (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.448484-8 - TEREZINHA M KUHNE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração 

opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão atacada, 

nego-lhes provimento. 

                             Proceda-se a baixa dos autos. 

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.000695-6 - AMADOR BARBOSA (ADV. SP070569 - PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro 

no art. 

269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.192575-1 - JOSE MENINO DE OLIVEIRA (ADV. SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os 

pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA 

MAIS. 

                       P.R.I. 

 

2004.61.84.566756-2 - ANTONIO BARTOLOMEU PROENCA (ADV. SP189081 - ROSANA MARTINS MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os 

pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA 

MAIS. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.069609-0 - IVONE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP176446 - ANDRÉ DOS SANTOS ROTTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Passo a proferir a 

sentença no 

estado em que se encontra o processo. 
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          É de se estranhar que a autora, com alvará de levantamento, expedido pelo juízo competente (o da sucessão) não 

tenha obtido êxito no levantamento das quantias. Aliás, com relação à parte dos valores, como constante da contestação, 

não resistiu a CEF ao levantamento, até porque se trata de ordem judicial que deve ser cumprida. Em caso de eventual e 

futura resistência, deve a autora dirigir-se ao juízo que determinou o levantamento para as medidas tendentes à eficácia 

de sua decisão, havendo incompetência material (Súmula 161 do STJ) e funcional deste juízo para tanto. 

 

          Com relação ao crédito decorrente da aplicação de correção monetária dos planos econômicos, observo que não 

há termo de adesão assinado pelo falecido marido da autora e nem ação judicial que lhe confira esse direito. Se assim é, 

inadequado o pedido de alvará, pois, primeiramente, deve a autora buscar o reconhecimento do direito a esse crédito, já 

que o falecido não transigiu com a CEF e nem procurou a via judicial para tanto, repita-se. 

 

           Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 

267, IV, 

do CPC, no que toca ao crédito do FGTS disponível para levantamento, e nos termos do inciso VI, do mesmo artigo, 

com 

relação ao levantamento do valor referente aos planos econômicos, pois inadequada a ação. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.320469-8 - JOSEPHINA DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, conheço dos embargos de 

declaração interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco quanto ao número do benefício da parte 

autora, dando-lhes provimento, tornando sem efeito a Sentença de Extinção. 

    Determino que se proceda à correção do número do benefício da parte autora para (NB21/077.450.296-7) com DIB 

em 

31/08/84, benefício originário (NB41/070.164.538-5) com DIB em 06/07/82, bem como à execução da sentença nos 

termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que apurou uma renda mensal no valor de R$ 1.192,89 (UM 

MIL 

CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS),em 05/2006, e um montante no valor de 

R$ 

309,53 (TREZENTOS E NOVE REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), na data da sentença, em 06/2006. 

                           Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.074068-5 - MARIA JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.074070-3 - MAURICIO CUNHA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.074049-1 - BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.088405-8 - EDMILSON SILVA DOS SANTOS (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI 

DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

DECLARO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Saem intimados os presentes. Registre-se. 

 

2007.63.01.028190-3 - ERLI LOPES DA SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 
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parte 

autora, Sra. Erli Lopes da Silva, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de 

incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2004.61.84.061733-7 - JOSE VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Portanto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem 

julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual. Sem 

custas processuais ou honorárias de advogado nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.026182-5 - MARIO CARDOSO QUEIROZ (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do 

artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Anote-se 

no sistema. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o 

presente termo. 

 

2007.63.01.059151-5 - ALDONA LUCIA BOGUSLAUSKAS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE os 

pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                           Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/06/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2003.61.85.000061-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA AURINEIDE GONÇALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP157790 - LAVINIA RUAS BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2003.61.85.000531-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO MARTINS DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2003.61.85.001307-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2003.61.85.001927-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: LOURDES DA CONCEIÇAO CORDEIRO SPADELLA 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2003.61.85.002257-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSWALDO MASTELLI 

ADVOGADO: SP214601 - OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2003.61.85.002736-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUSAN COACHMAN THOMPSON 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2003.61.85.004422-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2003.61.85.004726-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR APARECIDO GUNELLA 

ADVOGADO: SP132356 - SILVIO CESAR ORANGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2003.61.85.004732-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO NAPOLITANO NETO 

ADVOGADO: SP158547 - LUCIANA CARRENHO SERTORI PANTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2003.61.85.007287-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARTINS MIRANDA 

ADVOGADO: SP148036 - MAURA LUCIA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2003.61.85.007730-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRUNO VITOR VIEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.002012-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ILDA DO CARMO DE SOUZA MAIA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.002366-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOSE CARLOS CALIGARIS 

ADVOGADO: SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.002391-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO ROCHA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.002395-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DINIZ DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.002408-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVALDO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.002464-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GEIDE ANTONIO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.002466-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO DOS REIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.003022-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.003941-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.005115-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO JABALI SILVEIRA 

ADVOGADO: MG065424 - RENATO FRANCO CORRÊA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.005497-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: BENEDITO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.006048-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP173856 - DANIELLE OLIVEIRA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.007270-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA PAVÃO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.007899-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.010082-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YOSHIKO OCHIAI 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.011094-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA SANTOS 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.011960-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMELIA YOKO KATO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.012062-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO CARLOS MARQUES 

ADVOGADO: SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.012066-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALMIR EDSON VANNUCCI 

ADVOGADO: SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.012069-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOSE CARLOS SICA CALIXTO 

ADVOGADO: SP165871 - MARCELO EDUARDO PEPE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.012574-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORALICE DOURADO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.012852-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDEZIO ZEVIANI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013087-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZA ELENA DA CUNHA INNOCENTI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013113-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACI ROSSI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013128-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO LUDWING VICHNEOVSKI 

ADVOGADO: SP172782 - EDELSON GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013134-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIETA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013140-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO SARAGOSSA 

ADVOGADO: SP189536 - FABIANA CONCEIÇÃO NIEBAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013229-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO BALDUINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013278-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2221/2818 

RECTE: CLAUDIONOR ADRIANI 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013382-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORENCIO ANSINI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013402-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SILVERIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013441-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA VERONICA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013601-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO TUZI 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013714-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA COSTA ANTONIO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013752-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILSON ANTONIO COMARIN 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013992-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZORAIDE BENEDETTI 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014001-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LAZARO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014107-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ARLINDO SERAFIM DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014117-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FAUSTINO APOLINARIO TRINDADE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014238-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA DE AZEVEDO CARDOSO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014260-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA AMALIA MARTINS FONSECA GALLO 

ADVOGADO: SP178647 - RENATO CAMARGO ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014261-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA MONTEIRO GIORIA 

ADVOGADO: SP178647 - RENATO CAMARGO ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014432-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELMO OLEGARIO BISPO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014612-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SALES FERREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014748-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE FERREIRA BANQUERI 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014844-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN LUCIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014852-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: VITOR CAMILO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014952-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014980-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO VALDIR RODRIGUES DE GODOY 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.015243-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.015256-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IGNEZ FAVARO MICHELI 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.015261-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO LOURENÇO DE PAULA 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.015317-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVERCI MARIA TAVARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.016161-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMARIO AZEVEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.016480-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO FAUSTINO BEZERRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.016514-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOSE DOS REIS MOURA 

ADVOGADO: SP233462 - JOÃO NASSER NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.016515-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ELIZABETH FERREIRA DA SILVA SALVADOR 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.016594-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL CESAR ARRUDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.016788-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMELO CAMPOY SERRANO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.017028-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CASTRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.017356-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS SANTANA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.017641-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELINA LASSEM CUSTODIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.017893-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO RUIZ CORTEZ 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.017937-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HORACIO FELICIANO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018027-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOSE BREVE DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018032-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018038-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ LOPES RIBAS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018040-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEMBERG EURIPEDES MADEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018070-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO ROSA 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018192-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CAROLINA DE FELICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179518 - JULIO CESAR ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018364-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018422-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA PINHEIRO DE OLIVEIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP137592 - EDNA APARECIDA CORDEIRO DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018546-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018600-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MOACIR FRANCO DE MORAES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018608-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018610-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMAR SILVERIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018688-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018758-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FULVIO RONAN FERRAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018801-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS ANTONIO FABRICIO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018877-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO MORENO 

ADVOGADO: SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018878-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CANDIDO 

ADVOGADO: SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018884-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PALMIRA RIBEIRO GATTI 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018886-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MARIA IRENE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018895-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE DOS REIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018897-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANISIO SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018942-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DURVAL JUSTINIANO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.019012-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BATISTA MACHADO 

ADVOGADO: SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.019016-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO FERNANDES DE SOUZA BARRETO 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.019077-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LAURENTINO ASSUNÇAO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.019078-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA VELOSO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.019132-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDELINO MUNIZ CORREA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.019334-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: DINORA GOMES MAIO SGARBI 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.019342-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO PELISON 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.019640-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.019650-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA HERCULANO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.019962-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PATRICIA TORRES COSTA 

ADVOGADO: SP202479 - RODRIGO SUAREZ GALVÃO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.020012-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELIA PRADO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.020130-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISA MAZARÃO 

ADVOGADO: SP129511 - OMIR DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.020345-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INEZ VIRGINIA DA ROCHA RONCOLATTO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.020352-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE TOSTES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.020472-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: CECILIA RODRIGUES CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.020876-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CAETANO MAFRA 

ADVOGADO: SP110190 - EDMEIA DE FATIMA MANZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.020988-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS CARLOS MARANHA MARITAN 

ADVOGADO: SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.020989-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ MAURO TAROZO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021170-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA FERREIRA/ANGELINA DICTADE FERREIRA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021188-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEANE CRISTINA DE OLIVEIRA VERONEZ 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021190-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA FERNANDA DIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021204-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR PAZELLO ARGENTON 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021211-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA LAIR VENANCIO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021218-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: CREUZA DOS SANTOS ANDREOZI 

ADVOGADO: SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021358-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCINDA DE BARROS 

ADVOGADO: SP216305 - MARLUS GAVIOLLI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021384-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021397-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021691-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIO ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021864-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATHEUS MYLLER EDMUNDO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP193398 - JOSÉ ORLANDO PEREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022075-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZAIAS JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022122-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA BONFIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022238-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANA CRISTINA LOPES 

ADVOGADO: SP169782 - GISELE BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022438-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MAGDA FERREIRA DOS SANTOS TROMBETA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022552-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BENDASOLI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022783-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCEU NETO 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022805-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARNALDO GUIM 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022812-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CLOVIS NORBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022882-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO LEITE 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022906-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILMAR FERREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023126-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUINA MARIA GARDENGHI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023284-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SUELI DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023286-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2232/2818 

RECTE: MARIA DE LOURDES GONCALVES GALLANI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023758-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023804-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTALINA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023875-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO VANZELLA 

ADVOGADO: SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023882-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIVALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023908-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMIR SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024104-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANISIO ALDO AMORIM BEZERRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024196-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA ZANGROSSI 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024197-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PEDRO APARECIDO VALE FRANCO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024278-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOSE BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024306-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESA GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180354 - MICHELE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024382-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CONCHETA MASSON PERNA 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024626-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAQUEL DE SOUZA GLONC 

ADVOGADO: SP169475 - JULIANA MALANDRINO LUCIANO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024708-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024884-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO JOSE LEMES 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024926-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO DONIZETI ALVES 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.025099-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO SILVA 

ADVOGADO: SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.025131-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA BENEVENUTO JANONI 

ADVOGADO: SP093404 - ANESIO PAULO TREVISANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.025220-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245486 - MARCUS VINÍCIUS S. S. SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.025640-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE APARECIDO FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026008-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SALVADOR DESTITO 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026084-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA DE CAMPOS LUIZ 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026462-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO FERREIRA DE MATOS 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026626-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEM SUELI FERRARI DA SILVA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026744-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTENOR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027091-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS NUNES DOURADO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027174-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027371-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: LIA MIRANDA PINEIRO MELGES 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027445-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOISES LOPES SANCHES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027514-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA MIRANDA 

ADVOGADO: SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027567-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JERONIMA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195997 - EMERSON BENEDITO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027738-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILZA MARIANO GOMES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027928-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BENEDITO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.028072-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACYR FERREIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.028076-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOSVALDA MATEUS DOS PASSO 

ADVOGADO: SP120183 - WAGNER DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.028137-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO MARCOMIN 

ADVOGADO: SP204367 - SIMONE APARECIDA ROBERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2004.61.85.028176-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000105-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEPHINA BARDELLA BARRETTO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000110-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA FUENTES DE OLIVEIRA WERLY 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000132-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA VAZ 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000178-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZILDA NAVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000662-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLINDO FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000912-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE ANGELIS WIESEL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001053-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001054-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA MOREIRA JACOBINO 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2005.63.02.001055-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARA APARECIDA SIQUEIRA LIMA BASTIANINI 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001056-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIONOR DE PAULA VITOR 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001058-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO MARCONDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001059-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL LUCIO ZUZA 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001060-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARCOS THEODORO 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001061-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLOVIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001063-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO ALESSANDRO BETINI 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001064-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GESNER RODRIGO RUSSI NUNES 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001065-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THIAGO PAZZETTI MODOLO 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2005.63.02.001071-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO ANTONIO ZUTIAO 

ADVOGADO: SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001076-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GISELA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001077-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO ROBERTO CLAUDINO 

ADVOGADO: SP185706 - ALEXANDRE CESAR JORDÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001337-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ROSA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001373-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA CELIA DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP081168 - IARA APARECIDA PEREIRA BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001381-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS CASTANHEDES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001541-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZELITA PAULA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200482 - MILENE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001621-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PEREIRA MAIA 

ADVOGADO: SP193645 - SÍLVIO FRIGERI CALORA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001704-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001726-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA RIZZTO TONHAO 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001727-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001742-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PEREIRA ARAUJO NETO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001912-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAUCIA PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001947-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZAURA AUGUSTA JAQUETA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002087-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002140-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO GANDINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002378-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDO ANTONIO FORESTO 

ADVOGADO: SP120183 - WAGNER DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002409-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO STELLA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002415-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SELMA CLARA DA SILVA LELIS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002462-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002577-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIMAS REIS DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002737-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FELIPE DE SOUZA REZENDE 

ADVOGADO: SP160946 - TUFFY RASSI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002814-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACI XAVIER DALPOGETO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003028-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SAUL MARIANO NETO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003060-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA DAS NEVES NOVAES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003091-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENRIQUE FLAVIO SANTOS 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003177-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MONALICE ELIZANGELA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003234-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO GUIMARAES FERNANDES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003304-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAZIRO CANDIDO NAVARRO 

ADVOGADO: SP157344 - ROSANA SCHIAVON 

RECDO: CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO 

ADVOGADO: SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003305-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ASSIS GASPAR 

ADVOGADO: SP157344 - ROSANA SCHIAVON 

RECDO: CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO 

ADVOGADO: SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003306-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA GONZALEZ ZUCOLOTO 

ADVOGADO: SP157344 - ROSANA SCHIAVON 

RECDO: CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO 

ADVOGADO: SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003422-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERMINDA CORREA BRASILINO 

ADVOGADO: SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003428-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO AUGUSTO GONÇALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP029525 - FRANCISCO ANTONIO TORRECILHAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003432-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NUBIA VERAS MENDES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003457-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2005.63.02.003465-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDGARD DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003536-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSNI JOSE GIMENEZ 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003549-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003564-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALÉRIA CECÍLIA MARCHETTI 

ADVOGADO: SP153541 - MARIA CRISTINA OSTI FREGONEZI BOARETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003594-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANNA VILLALTA GUERRERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003599-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZOLINA HERMENEGILDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP124715 - CASSIO BENEDICTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003727-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEVINO VIANA VAZ 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003960-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003992-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS COELHO 

ADVOGADO: SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2005.63.02.004002-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GLORIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP056913 - WILSON DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004218-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS ELIAS FERNANDES 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004221-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELY APARECIDA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004348-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORIVAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004471-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004491-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR SALGUEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP233136 - ALINE VASQUEZ CHIARATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004512-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MANOEL RECHI 

ADVOGADO: SP120183 - WAGNER DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004602-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BEATRIZ APARECIDA DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004618-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINA ELISA COSTA BAPTISTA 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2005.63.02.004628-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALESSANDRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004639-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEIÇAO GOMES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004802-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI MOREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004808-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THAIS TATIANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004811-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIELE APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004888-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO ROQUE 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005040-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS TORTOL 

ADVOGADO: SP124715 - CASSIO BENEDICTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005046-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAMIR VICENTE VIZZOTTO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005050-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA AUGUSTA CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2005.63.02.005086-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA QUEIROZ DORATI 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005128-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILDA MALASPINA PERES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005149-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: L R NOBRE ME 

ADVOGADO: SP171639B - RONNY HOSSE GATTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005162-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA ZANUTIM MAGALHAES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005178-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDALINA OCASO CAMPANELLA 

ADVOGADO: SP224499 - DANIELE REGINA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005234-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISMAEL PERRUCO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005251-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CAROLINA NICOLAU MAGALHAES 

ADVOGADO: SP184779 - MARCO AURÉLIO MAGALHÃES MARTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005286-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAMIRO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005406-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JEZO TADEU DE MELO 

ADVOGADO: SP150571 - MARIA APARECIDA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2005.63.02.005407-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005430-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO CARRERA MARANHO 

ADVOGADO: SP231020 - ANA LUCIA MARCHIORI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005544-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON PARMEJANI NICOLA 

ADVOGADO: SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005564-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCINEIA FARIA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005687-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINALVA CASAROTO 

ADVOGADO: SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005688-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDSON MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005696-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTINA DAS GRAÇAS SILVERIO QUINTINO 

ADVOGADO: SP133232 - VLADIMIR LAGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005697-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARTHUR PEDRO ORLANDIN 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005920-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SILVA DA COSTA 

ADVOGADO: SP172782 - EDELSON GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2005.63.02.006065-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORACI PEREIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP137452 - PAULO COSTA CIABOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006157-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODETE APARECIDA LIMA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006212-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006220-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AURORA FERRON DAMICO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006222-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006228-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDA APARECIDA MEDEIROS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006272-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORMA ELIAS 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006283-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP044892 - DJALMA DE LARA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006306-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELVIRA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2005.63.02.006307-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ONOFRE ELIAS 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006314-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006349-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEX ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006409-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PALOMA DA SILVA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006411-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONIZETI LUIZ CHAGAS 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006618-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACQUELINE BINATO FANTINE 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006621-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA HELENA VIEL 

ADVOGADO: SP193927 - SÍLVIO LUIZ BRITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006676-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE LIMA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006682-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINETE LIBERATO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006706-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM PORTO PIMENTA 

ADVOGADO: SP204891 - ANDRÉ SMIGUEL PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006707-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA AMELIA ELIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006737-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESAR ALEXANDRE RAMPIN 

ADVOGADO: SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006774-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VITOR ALVAREZ GARCIA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006854-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVALDO GALINA 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006866-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PEDRO DOS ANJOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006896-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALICE HORTAL BARRETO 

ADVOGADO: SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007006-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARNALDO FARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007093-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO FELICIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007186-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LAERCIO ZANANDREA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007213-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007214-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA EDITE DA SILVA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007244-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ ANTONIO MALAGUTTI 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007296-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO DE CARVALHO E SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007297-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMAURI BOLDRIN 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007302-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSNY VIEIRA 

ADVOGADO: SP189320 - PAULA FERRARI MICALI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007304-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA DE LURDES OLIVEIRA FANTICINI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007308-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007358-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007366-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESAR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007389-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERMÍNIO DE JESUS SILVA TAVARES 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007404-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO ROBELIO BENEDICTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007454-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KEILA CRISTIAN NOGUEIRA PACHECO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007460-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIENE DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO: SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007462-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RODRIGUES ANDRADE 

ADVOGADO: SP097438 - WALDYR MINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007493-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO DONIZETI FURINI 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007542-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIRLENA APARECIDA FERNANDES CRUZ 
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ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007581-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILSON DIEGO CASTRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007646-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR GOMES 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007668-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIONISIO RIBEIRO DE MORAES 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007702-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALAIDE VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008110-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAFAEL ANDRADE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP205911 - MARIANA MARUR MAZZÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008164-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO CARLOS 

ADVOGADO: SP122590 - JOSE ALVES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008182-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAIRTON APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008197-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO SABATINO FERRARI 

ADVOGADO: SP049704 - ELISON DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008215-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: VANDER LUIS ALVES 

ADVOGADO: SP185706 - ALEXANDRE CESAR JORDÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008236-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIVANIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008240-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIANA COTIAN DE MEIRELLES 

ADVOGADO: SP137157 - VINICIUS BUGALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008276-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS TENORIO 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008324-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA DARC DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008410-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON JUSTINO 

ADVOGADO: SP180354 - MICHELE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008411-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BORGHINI NETO 

ADVOGADO: SP180354 - MICHELE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008430-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WAGNER TOLEDO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008641-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AILZA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2005.63.02.008659-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008682-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSIANE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135785 - PAULO CESAR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008736-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008766-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO ALVES 

ADVOGADO: SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008772-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE JOAO DE LIMA BERTO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008781-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HUMBERTO APARECIDO BRONZATE 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008796-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008841-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES TROMBETA 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008883-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE TOLEDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP245824 - GABRIELA SIMONE PIRES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2005.63.02.008936-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAURI SOARES 

ADVOGADO: SP239171 - LUIZ PAULO BIAGINI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008961-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIZABETH APARECIDA REIS ANTERIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009004-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA FAITANO THEODORO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009019-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009038-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES MARQUES 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009073-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VALTER GRECCO ANZANELLO 

ADVOGADO: SP204328 - LUIZ CONSTANTINO PEDRAZZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009087-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FUMIO TSUDA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009098-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009113-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO FRANCISCO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2005.63.02.009204-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA ROZA DALMAZZO 

ADVOGADO: SP105020 - JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009284-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA MARCELINO 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009373-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS GABALDO 

ADVOGADO: SP097438 - WALDYR MINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009437-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO PRADO 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009487-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES LUCCA DE PAULA 

ADVOGADO: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009496-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DEVANIR TABARES 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009588-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALINE APARECIDA MARCIANO 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009654-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARA MAXIMIANO PEDRAÇOLI 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009691-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIVALDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2005.63.02.009728-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009786-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009806-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO OLIMPO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009857-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEY ANTÔNIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009946-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ MARANHO NETTO 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010008-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ DOS REIS 

ADVOGADO: SP214450 - ANA CAROLINA COSTA MOSSIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010029-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO INACIO PRADO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010044-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEVANIR PULGA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010046-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010050-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER PINHEIRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010057-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILY GABRIEL DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010098-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALMIR ALVES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010219-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DULCE HELENA MARTINS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010311-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEOLINDA LUSVARDI TERNERO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010322-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOVINO JOSÉ ROCHA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010341-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WANDA DONATO BIZZI 

ADVOGADO: SP212284 - LÍGIA LUCCA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010342-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURÍCIO DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO: SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010378-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATAL ANDRADE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010381-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARCI BENEDITO DE LIMA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010389-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO BENEDITO MARINHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010397-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO SENNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010399-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODECIO TRISTAO 

ADVOGADO: SP017836 - WALTER PEREIRA DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010429-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP226675 - LUÍS FELIPE DO PRADO LELLIS DE SORDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010451-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELCIDIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010475-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO LUIZ DE PAULA ARANTES 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010503-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSALINA TASSONI MONTIJA 

ADVOGADO: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010510-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORIVALDO QUARESMA 

ADVOGADO: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010534-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ADAO CAMILO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010549-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTINA PEDROSO 

ADVOGADO: SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010570-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CONCEIÇAO APARECIDA HONORIO 

ADVOGADO: SP239171 - LUIZ PAULO BIAGINI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010596-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRAIDES DA SILVA MILLAN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010651-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010722-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICA BOARETTO ADORNI 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010762-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010782-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORIPES XAVIER GOMES 

ADVOGADO: SP105020 - JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010787-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO MACIEL 

ADVOGADO: SP105020 - JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010802-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ DOMINGOS BIANCHINI 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010822-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIANO BARBOSA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010881-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIADE TEIXEIRA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010894-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011022-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARÍLIA MENGELE 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011044-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES ANTONIO 

ADVOGADO: SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011102-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA SOARES DA COSTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011142-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZORAIDE MAIA LOPES 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011212-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IOLANDA LOPES HONÓRIO 
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ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011214-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE BERNARDO 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011327-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARCELO BATTISTELLA PACHECO 

ADVOGADO: SP105020 - JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011341-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO MOREIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011344-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LOURENSETO GANDINI 

ADVOGADO: SP160972 - FATIMA APARECIDA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011408-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS CALIGARIS 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011451-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES JUVENCIO GOMES 

ADVOGADO: SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011468-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NADIR VICIALI GUERRA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011526-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GRACIETI MINTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011550-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL BRASIL MATTOS 

ADVOGADO: SP105020 - JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011559-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO TAMBELINI 

ADVOGADO: SP105020 - JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011614-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA TIAGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011632-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DUMON FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011664-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RAIMUNDO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011720-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ALVES DE REZENDE 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011722-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES FERREIRA DA SILVA TEODORO 

ADVOGADO: SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011725-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS NATALINO 

ADVOGADO: SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011729-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARY SAINATI 

ADVOGADO: SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011734-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ IVAMOTO 

ADVOGADO: SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011736-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUGENIO DONINI JUNIOR 

ADVOGADO: SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011739-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUREA SEBASTIANA CAMPAGNOLI CAMOLESE 

ADVOGADO: SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011741-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011742-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVENCIO NOLBERTO NETTO 

ADVOGADO: SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011795-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MOACIR DESSEN 

ADVOGADO: SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO 

RECDO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO 

ADVOGADO: SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011800-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM ALVES DE BARROS 

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011834-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI APARECIDA DURAN DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP197762 - JONAS DIAS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011840-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011843-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JERSON APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011845-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011862-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES ROSARIO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011865-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EWERTON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011869-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO YUCO NAKAMURA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011871-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011874-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM EUSTÁQUIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011875-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HÉLIO PERASSOLI 
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ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011885-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011887-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO GARCIA CORREIA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011890-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011891-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ SIDNEI DA SILVA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011894-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO JOSÉ TADEI 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011896-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CARLOS BATISTA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011897-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JERONIMO BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011904-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLUCIA LIONARDO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011909-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA ZANIN SANTOS 
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ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011912-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VENIRA DE OLIVEIRA JORGE 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011913-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO GORGONHA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011916-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOLINO BORGES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011917-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON NUNARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011919-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODILON GUIMARÃES DE PAULA FILHO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011920-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011924-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ DINIZ PEDRA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011929-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ ALBERTO VELOZA FERNANDES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011935-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ OSVALDO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011936-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSORIO LAZARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011942-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLESINO SILVESTRE ANGELINO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011947-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARNALDO BERNARDES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011949-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011950-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADERVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011953-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOZART DE OLIVEIRA CHAGAS 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011956-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011958-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANÍZIO VENCESLAU 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011961-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA ESTELA CIPRIANI DE CARVALHO 
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ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011962-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011965-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EZIO GARCIA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011966-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNIDES ARANTES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011978-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMELINDO ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011979-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUMERCINDO FERRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011981-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARDOSO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011987-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO FERREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011989-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO TEIXEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011991-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON MARIANO DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011996-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO LEONEL RAMOS 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011997-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BATISTA NUNES 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011999-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012000-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAUL AUGUSTO PEDROZO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012006-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE OLHE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012007-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSÉ GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012009-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURA SIMOES BATISTA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012012-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE MESSIAS COLTRI 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012013-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NADIR LUIZA CUSTODIO DA COSTA 
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ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012028-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012088-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIA APARECIDA MACHADO ME 

ADVOGADO: SP126636 - ROSIMAR FERREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012148-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO GIRARDI 

ADVOGADO: SP105020 - JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012194-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DULCINÉIA DELLA MOTA 

ADVOGADO: SP165571 - MARCELO JULIANO DE ALMEIDA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012232-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANA ALVES LEAL 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012241-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO MARCONDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012255-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LUIZ COLSERA 

ADVOGADO: SP150571 - MARIA APARECIDA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012258-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO WILSON COLSERA 

ADVOGADO: SP150571 - MARIA APARECIDA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012334-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LÁZARO ALVES MOREIRA 
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ADVOGADO: SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012351-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIANO ROCHA DA JUSTA E VALDECI MARQUES JUSTA 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012359-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDECI DA SILVA 

ADVOGADO: SP105172 - MARCOS FOGAGNOLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012361-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ DELGADO 

ADVOGADO: SP105172 - MARCOS FOGAGNOLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012364-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO ADEMIR GALLO 

ADVOGADO: SP105172 - MARCOS FOGAGNOLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012598-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA CECILIA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012618-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012668-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS ROBERTO IRENO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012757-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORIPES CANDIDA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP215914 - ROGÉRIO ALEXANDRE BENEVIDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012788-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS HOFT 
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ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012929-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORTICINA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012992-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA FERRO SANCHES 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013049-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013080-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIZA BORGES BRITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013196-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP188045 - KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013241-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SELMA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013245-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013264-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENTO MANOEL DE DEUS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013288-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORNELINA OLIVEIRA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013290-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABADIA MARIA DE OLIVEIRA SCAVONE 

ADVOGADO: SP029525 - FRANCISCO ANTONIO TORRECILHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013307-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGINA PASSARELA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013309-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOYCE LAIANA SOBRINHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013313-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANA ALEXANDRINA DE MOURA 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013344-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLINDO DOS ANJOS SILVA 

ADVOGADO: SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013351-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO HONORATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013354-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMIL ESTEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013390-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ANTONIO HENRIQUES NEGRI 

ADVOGADO: SP157344 - ROSANA SCHIAVON 

RECDO: CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO 

ADVOGADO: SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013466-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MARCIO LUIZ LUCIANO 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013516-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013530-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SHIGUEAKI SUZUKI 

ADVOGADO: SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013601-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIA MARTINS DE MORAES 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013683-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013707-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013755-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013865-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA GONÇALVES SOARES 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014018-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014020-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: SERAFIM RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014098-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRO TUROLLE 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014176-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS CARVALHAES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014221-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO LUIS PAIS 

ADVOGADO: SP169475 - JULIANA MALANDRINO LUCIANO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014262-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014348-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO VICENTE NERIS 

ADVOGADO: SP176057 - JOÃO MIGUEL NOBRE DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014362-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO SERGIO BERMUDEZ MOREIRA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014363-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ GUEDES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014366-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDA CARVALHO ALVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014399-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: FRANCISCO DONIZETTI SILVA 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014471-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGAS MAFALDA TRES CARVALHO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014476-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CAROLINA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014514-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO CARVALHO BARCELLOS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014534-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE DA SILVA SINHORELLI 

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014535-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014604-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTINA DONDA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014607-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSIANE LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202216 - MIQUEIAS RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014617-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOAQUIM ULIAN 

ADVOGADO: SP105020 - JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014665-9 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEDRO DE FARIA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014672-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERLON DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP149103 - ANA CLAUDIA SORIANI DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014748-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO AGUIMAR ALMEIDA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014751-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014774-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OTAVIANO DA COSTA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014880-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLOVIS DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014958-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MERCIA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014967-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINA DA CONCEIÇAO SOARES PIZONI 

ADVOGADO: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.015017-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIANA CASEMIRO BARIONI 

ADVOGADO: SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.015018-3 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAQUEL BATISTA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.015050-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FAGLIARI NETTO 

ADVOGADO: SP201763 - ADIRSON CAMARA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.015074-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DERENICI GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.015075-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZABEL APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.015079-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISADORA ALEXANDRE NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP231903 - EDUARDO GOMES ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.015164-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THIAGO TELLES DOS REIS 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.015206-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDINA MARLENE DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000044-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUSA FABRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000046-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEDRO BERGAMASCO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000047-5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2280/2818 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZANA SANTANA PEGO BARBOZA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000054-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HORACIO APARECIDO FRANCO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000072-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEANDRO DONIZETI CARVALHO 

ADVOGADO: SP215112 - MURILO PASCHOAL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP207309 - GIULIANO D´ANDREA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000079-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO ANTONIO BUTARELO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000246-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO JOSE RODRIGUES ARAUJO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000248-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JESUS APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210846 - ALESSANDRO CUÇULIN MAZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000256-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR MAZARIN HESPANHA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000262-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CRISTINA DE FATIMA CALDERINI 

ADVOGADO: SP231272 - SONIA REGINA DOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000274-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DECIO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.02.000298-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAGMAR LELIS FERES 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000411-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000541-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR DE JESUS NOVEMBRE 

ADVOGADO: SP172782 - EDELSON GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000544-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVO FERREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000552-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA COUGO 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000606-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESTEVAO MENDONÇA FILHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000610-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO WANDERLEY LIONELO 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000617-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000629-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CREUZA APARECIDA RICARDO SOUTO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2006.63.02.000645-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEANDRO EDUARDO MARQUES - REPRESENTADO 

ADVOGADO: SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000647-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA DARC MEDRADO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000648-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000652-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000728-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL RICARDO HEGEDUS FREGNANI 

ADVOGADO: SP102804 - VERA LUCIA GIOVANINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP207309 - GIULIANO D´ANDREA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000732-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES COLOCA 

ADVOGADO: SP143006 - ALESSANDRO BRAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000770-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO SEVERIANO DO PRADO 

ADVOGADO: SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000874-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA LEANDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000886-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEVAIR FERREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2006.63.02.000998-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONTINA ANTONIA DE CAMPOS VALENTIM 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001006-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDA DIVINA TAVARES FERNANDES 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001090-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001104-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO ROSA DE MOURA 

ADVOGADO: SP214601 - OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001178-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMIR RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001252-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE NAZARENO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001313-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS ISSA HALAKK JUNIOR 

ADVOGADO: SP178892 - LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001335-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER PIOTTO 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001336-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA CORREIA PAUDARCO 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2006.63.02.001337-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETE APARECIDA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001395-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS PERECIN 

ADVOGADO: SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001405-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVETE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001421-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IOLANDA MARIANO 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001422-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUDITH DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001427-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA BARBOSA RAIMUNDINI 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001499-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI APARECIDA DA SILVA MORAES 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001518-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA MICAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001545-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CARVALHO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2006.63.02.001567-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELPHO MACEDO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001572-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSIANE APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP188352 - JEDER BETHSAIDA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001580-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DONIZETE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001582-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA GUAITILI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001586-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA SEREDYNSKI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001587-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JESUS DE JESUS MAZIEIRO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001608-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA LOPES 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001615-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001619-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL APARECIDO MOÇO 

ADVOGADO: SP188352 - JEDER BETHSAIDA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.001634-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA MILANI MARTINS 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001640-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI DIVINA SAVEGNAGO GAMBOA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001676-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAUSINO APARECIDO RODRIGUES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP233482 - RODRIGO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001711-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SIMOES MARTINS 

ADVOGADO: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001714-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELAIDE PEIXOTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197762 - JONAS DIAS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001737-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATILDE GONÇALVES DA SILVA MORETTO 

ADVOGADO: SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001744-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JERONIMO LOPES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001756-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NESTOR GONÇALVES TESTA 

ADVOGADO: SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001768-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA ALVARENGA MARTINS DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP143415 - MARCELO AZEVEDO KAIRALLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP207309 - GIULIANO D´ANDREA 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001791-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO MORETTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001854-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR THOMAZ MORENO 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001857-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MONTEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001858-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES PAZETO 

ADVOGADO: SP147990 - MARCIA LUCIA OTAVIO PARIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001859-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA OREANA PARREIRA 

ADVOGADO: SP147990 - MARCIA LUCIA OTAVIO PARIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001943-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ARISTEU TOGNON 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001979-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001987-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002046-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIEZER BEZERRA UCHOA 

ADVOGADO: SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002092-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUTH ALDA DE OLIVEIRA ALIPIO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002099-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MADALENA CONCEIÇÃO DA SILVA ROBERTO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002137-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LETICIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002191-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTELIO PERIN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002216-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTA HELENA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002217-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002221-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO LUIS 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002224-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO DONIZETI DE SOUSA 

ADVOGADO: SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP207309 - GIULIANO D´ANDREA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002317-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA MARIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104129 - BENEDITO BUCK 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002410-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002413-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO VALDIR MILANO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002434-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NADIR CAMARGO JABOUR 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002450-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABADIA APARECIDA SOARES' 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002466-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO GONCALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002470-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON ROBERTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002509-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSORIO ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002512-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA EFIGENIA DE SOUZA VIDAL 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002540-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS CAETANO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002542-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MALVESTI 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002557-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002577-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDELSO CANDIDO 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002589-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEOCLECIO CICERO PAIXAO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002595-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002605-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO TEODORO SOARES 

ADVOGADO: SP164662 - EDER KREBSKY DARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002608-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA LUZIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002611-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA RIBEIRO SCATOLIN 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002651-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA HELENA MEIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002694-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE JESUS GONÇALVES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002722-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPEDES JUNIO FIRMINO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002755-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGOSTINHO BRAZ GOMES 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002764-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOLANGE APARECIDA LUCAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002768-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATHILDE BORTOLETTO LANCHOTI 

ADVOGADO: SP212284 - LÍGIA LUCCA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002807-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA CONCEIÇÃO SILVA CANHOTO 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002821-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDREA COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002822-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZAURA BERSAN ZIGANTI 

ADVOGADO: SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002827-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO SERGIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002927-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON ARANTES MARIANO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002929-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DINA AMELIA LOURENCO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002963-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORACI MODES SERAFIM CONTI 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002967-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002970-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GONÇALO BORGES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002974-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002982-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HILSA PEREIRA DA VEIGA MARTINS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002987-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RUTH LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002997-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA CHIQUITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003007-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUCIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233482 - RODRIGO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003010-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO FERNANDES 

ADVOGADO: SP134900 - JOAQUIM BAHU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003108-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO CALIXTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003109-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO DONIZETTI BEMBO 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003122-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISAURA VICIALI 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003129-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONIZETI DE FARIA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003131-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADVILSON UILDO ROSA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003142-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GLAUCO PETER ALVAREZ GUIMARAES 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003144-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO ANTONIO SIESSERE 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP156534 - FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003155-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODAIR JOSE ZARPELLON 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003158-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA LOPES WERK 

ADVOGADO: SP207910 - ANDRÉ ZANINI WAHBE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003169-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARISA DIVINA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003190-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANALIA FELICIANO ZAMARIOLO 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003229-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003263-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BARBARA APARECIDA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003268-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ISABEL LOURENÇO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003304-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO ROBERTO MICHETTI 

ADVOGADO: SP228986 - ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA TONELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003308-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP229013 - CAMILA OLIVEIRA SERRADELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003317-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FERREIRA PACHECO 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003357-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACY FREIRE DA SILVA FRANCISCHINI 

ADVOGADO: SP228784 - SOLANGE APARECIDA BOCARDO LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003364-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMELINA PEREIRA CHAGAS 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003419-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003453-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207910 - ANDRÉ ZANINI WAHBE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003481-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FLOR ELIZIARIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003508-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003549-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP207910 - ANDRÉ ZANINI WAHBE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003550-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 
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ADVOGADO: SP143006 - ALESSANDRO BRAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003589-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA SEGISMUNDO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003610-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOEMI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003619-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL MOREIRA PARISI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003620-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDIMIRO VALDIVINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003638-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTA BOTELHO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003645-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABELLA SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003652-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003706-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUNICE DE FREITAS BENEDITO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003727-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA TOMAZINI DA SILVA MIELI 
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ADVOGADO: SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003735-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CRISTINA PEREIRA JARDIM 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003740-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE LUIS SERAFIM 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003747-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO EXPEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003750-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LYDIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003753-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS JUSTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003755-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE NARDI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003761-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONES MANOEL ALVES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003766-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003781-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIMONE DE LIMA SOUZA 
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ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003829-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BERNARDES GONCALVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003833-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA HELENA DA SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003838-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003857-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO GONÇALVES BRANDAO 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003900-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES CARDOSO FELICIO 

ADVOGADO: SP105288 - RITA APARECIDA SCANAVEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003902-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILSON GONÇALVES 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003927-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONALDO CESAR CODOGNOTTO 

ADVOGADO: SP194609 - ANA CAROLINA SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004022-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO GERALDO FERREIRA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004056-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZENIR NUCITELLI DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004059-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS DONIZETTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004072-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES BORGES 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004073-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ LEAL 

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004078-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS ALBERTO LEAL DA FONSECA 

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004080-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL PEREIRA MAIA 

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004083-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO ELIAS 

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004085-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ALBERTO PAULINO 

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004087-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDEVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004089-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANA PRECIOZO 

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004109-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OTALICIO HONORATO BORGES 

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004111-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004113-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANISIO GALDINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004130-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LAZARO FERREIRA 

ADVOGADO: SP136212 - ELIDE RENATA SARTORE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004179-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA APARECIDA DE OLIVEIRA GONDEK 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004200-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE MAGNO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004289-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MADALENA PEREIRA 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2006.63.02.004292-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRAIDE APARECIDA NAVES 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004297-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA DA SILVA TURAZZA 

ADVOGADO: SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004302-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TAIZA ELAINE GRASPAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152462 - RICARDO VELASCO CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004312-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO ANDRÉ SANCHES 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004351-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANO PEREIRA 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004358-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENERINA MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP077475 - CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004384-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVAN SILVEIRA MALHEIROS 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004396-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AVANI LIMA RAMOS 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004397-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARIO VITOR CIRILO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.004399-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELICIO FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004435-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIMARA APARECIDA NOGUEIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004451-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO DAMIAO 

ADVOGADO: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004478-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUZANNA RAMOS DOS SANTOS FILETTI 

ADVOGADO: SP105288 - RITA APARECIDA SCANAVEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004494-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DOS REIS JACINTO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004500-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CATARINA ROTTA FONGOZI 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004507-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIVINA MARIA BORGES RAMOS 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004513-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO CANEVARI 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004514-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JEOVA GOMES 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.004515-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAIUMI TANAKA HAMAMURA 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004516-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON TOLEDO SILVERIO 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004557-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JEANETTE HADDAD ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP150638 - MERCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004615-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERCINA BATISTA FRANCO ALVES 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004616-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRESA APARECIDA MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004617-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004621-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO DONIZETE PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004627-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NOCIOLINI ZINGARETI 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004647-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA DOS REIS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.004648-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA VITORINO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004650-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITINHA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP070198 - JORGE JESUS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004657-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004658-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALTAIR ANTONIO BIBIANO 

ADVOGADO: SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004662-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004702-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004753-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SAMUEL SELENGUINI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004817-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VICENTE GOMES 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004835-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELSON RAMOS SILVA 

ADVOGADO: SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2006.63.02.004927-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDIR WOLF 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004949-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IZAURA LAZOTI PEREIRA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004959-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMARO FIRME DA SILVA 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004967-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EFIGENIA DOS SANTOS E SOUZA 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004992-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA DE CAMPOS ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005009-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGILAINE DEMARTINE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005011-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERENY FRANCISCA DE MATTOS 

ADVOGADO: SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005022-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUGENIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200482 - MILENE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005063-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONILDO ESCOBAR 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2006.63.02.005064-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MORAES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005111-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ODILA ABEID ABBIATI MILAN 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005130-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO HENRIQUE BIONDI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005149-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005155-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRAZ VIVANCOS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005168-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA BRAGA MARCELINO 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005197-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GRACIOSA ANDRE AMARAL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005207-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZA AIRES BRANDÃO 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005221-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS MAURO LEVI 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2307/2818 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005249-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISAURA INACIO CANOVA 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005257-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL DE SOUSA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005262-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JONATHAN DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005266-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MANOELINA VIEIRA CAETANO 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005289-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005309-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALMIR FERNANDES 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005311-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIENE APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229202 - RODRIGO DONIZETE LÚCIO 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005312-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGENALDO ALEX DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005314-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO EVANGELISTA FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005326-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005327-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELINA CICERO STELLA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005344-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO DONIZETE GARCIA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005357-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILSON NOGUEIRA PORTO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005364-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPA HELENA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO: SP072231 - ILMA BARBOSA DA COSTA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005366-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NENI BESSA 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO: SP131114 - MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005497-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NELDA LEMOS 

ADVOGADO: SP226117 - FÁBIO JOSÉ FABRIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005503-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FERRETI BILATTO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005557-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HONORIO TENA TAIACOLLO 
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ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005566-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005570-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005571-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FIRMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005589-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005604-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA GLORIA PORTELA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005610-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN BRAGA ANTONIO 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005624-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA CAMPELO 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005636-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SABINO DE JESUS FACCO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005675-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2310/2818 

RECTE: MARIA APARECIDA GLOEDEN 

ADVOGADO: SP233462 - JOÃO NASSER NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005679-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENIVAL BERLAMINE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005687-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005722-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON GOMES MONTALVAO 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005729-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO APARECIDO ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005734-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005771-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEILA DE LOURDES CAVALINI MIRANDA 

ADVOGADO: SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005841-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RODRIGUES CUBAS 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005851-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDERALDO LUIZ IGUAL 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005867-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: CLAYTON GERENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225145 - THAIS TOFFANI LODI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005875-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORIDES GONCALVES RASSINI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP083049 - JUAREZ MANFRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005876-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEVANIR GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP083049 - JUAREZ MANFRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005902-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANAINA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005917-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATA DA SILVA BRAGUIROLLI 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005927-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEILA FERRACINI DOS SANTOS AGUIAR 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005929-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO LAZOTI 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006011-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON MACHADO SOUZA 

ADVOGADO: SP213039 - RICHELDA BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006012-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO APARECIDO BERALDO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006013-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: APARECIDO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006031-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERT FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006042-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA MODESTO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP130116 - SANDRA GONCALVES PESTANA ESCOLANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006045-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONICE BENTO ALVES 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006050-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPEDA DE JESUS MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006059-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDA PEREIRA MENDONÇA 

ADVOGADO: SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006071-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCY ELIAS VILLA 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006115-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IONE PEREIRA NEVES 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006144-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES ISAC DA SILVA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006196-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO VANZOLINI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006252-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO DALAVALLE 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006290-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORMINDA ANTUNES MARTINS FERRARI 

ADVOGADO: SP218245 - FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006327-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINA AFONSO BEZERRA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006340-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ SILVA GOMIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006342-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEO YVONNE CARLOS FRANS MOONEN 

ADVOGADO: SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006348-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORIVAL FAVARO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006349-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CECILIA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006373-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO JOSE BASALI 

ADVOGADO: SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006374-6 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO EURIPEDES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006375-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DE BRITO 

ADVOGADO: SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006379-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE FATIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP194448 - SANDRA TERESINHA NUNES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006389-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIO JOSE PATETE 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006405-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSWALDO PADILHA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006413-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO BORGES DE MOURA 

ADVOGADO: SP207910 - ANDRÉ ZANINI WAHBE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006415-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA DOS REIS MALAQUIM 

ADVOGADO: SP207910 - ANDRÉ ZANINI WAHBE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006436-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006507-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERSIO SCHIAVO 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006510-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELVO SARNI 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006516-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILIA PACHECO CARRASEDO 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006537-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO AMENDOLA 

ADVOGADO: SP233482 - RODRIGO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006541-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NES NEVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006555-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILIA GAZONI SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006561-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSENI ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006568-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ESTELA GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006592-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS CESAR PAVAN 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006598-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES MACHADO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006609-7 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL MARQUES SOARES 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006619-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PLINIO BILATO 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006622-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL SANTANA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006634-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES DIAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006685-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LILIAN DE CASSIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006687-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BAPTISTA LOCATELLI 

ADVOGADO: SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006697-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DULCE HELENA DE PAULA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006707-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO ROBERTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006726-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SCHIAVON NETO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006758-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DO SANTOS 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006765-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS ROGERIO HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193212 - CLAYSSON AURÉLIO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006773-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACOMO ALBERTO MOLIN 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006775-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MERCEDES VICENTE NEVES 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006777-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DULCELI APARECIDA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006798-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO DE JESUS RODOLPHO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP172782 - EDELSON GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006820-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA TREVIZANI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006830-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA SIMIONATO 

ADVOGADO: SP231865 - ANGELA REGINA NICODEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006839-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO HORTOLANI 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2006.63.02.006845-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NAZARETH DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006864-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006867-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006868-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CRISTINA CEZAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006872-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RIBAMAR MENDES 

ADVOGADO: SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006881-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE LUIZ BORDONAL 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006924-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSCAR FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006926-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TAUANA MONTEIRO FONSECA 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006927-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUARA CRISTINA RUFINO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2006.63.02.006931-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SIRLEY COSTA 

ADVOGADO: SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006935-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006940-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SANTINA RIUL GUERREIRO 

ADVOGADO: SP136212 - ELIDE RENATA SARTORE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007039-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: COSME PAULO RODRIGUES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007047-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA GANDA 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007059-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007069-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120647B - MIRIAM HARUKO TSUMAGARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007111-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ VICENTE 

ADVOGADO: SP136212 - ELIDE RENATA SARTORE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007152-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA PEREIRA DE BORBA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2006.63.02.007165-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES PAGLIARO 

ADVOGADO: SP219137 - CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007166-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VENINA ORACIO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007167-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS YUKIO SAWADA 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007169-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO SEBASTIAO DURANDO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007174-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DIOGO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007185-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS MAURO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007197-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDA CRISTINA FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007199-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IBRAIM CANTARINO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007203-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO TEODORO SOARES 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2006.63.02.007225-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELSA BEVILACQUA DA SILVA 

ADVOGADO: SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007282-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA DIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007289-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO TEIXEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007299-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO NILDO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007301-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEX BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007302-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO ELIAS JABALI 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007322-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARY VIEIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007328-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DOROTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP189261 - JOÃO BATISTA ALVES DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007331-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2006.63.02.007334-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA CELIA LUCARELLI 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007337-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO VENANCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007347-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP120183 - WAGNER DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007355-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IARA BRUSADIN 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007358-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIRLEI CONCEIÇÃO ALVES 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007478-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANEILSON BARBOZA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007479-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007501-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO GARCIA MAIA 

ADVOGADO: SP105288 - RITA APARECIDA SCANAVEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007507-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA SPAGIARI 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.007524-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE SOUSA FILHO 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007536-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORESTES TAVARES DE MELO 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007537-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO OCTAVIO 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007544-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDA DE SOUZA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007555-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO ESSPIRITO SANTO PACHECO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007566-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP176341 - CELSO CORRÊA DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007602-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007603-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAUDEVINA DE AZEVEDO GONÇALVES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007618-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ISABEL LISSI RUTULA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.007627-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR BATISTA DE SILVEIRA 

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007655-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRMO CREPALDI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007691-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE ALBUQUERQUE FREITAS 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007692-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO SOAREZ 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007735-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007737-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA DOS SANTOS BRUSTELO 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007767-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVO MARCO SOARES RODARTE 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007796-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA AUXILIADORA LEITE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007799-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO JORGE MASSARO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.02.007804-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KELLY APARECIDA MOURA 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007816-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CECILIA DO NASCIMENTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007817-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLAVO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007822-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GASPAR ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007839-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANUZA FARIAS DE MOURA 

ADVOGADO: SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007844-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS AMORIM 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007846-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007849-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA GRUPO HONORATO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007850-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA REGINA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP194609 - ANA CAROLINA SILVA BORGES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP173247 - JULIANO DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2006.63.02.007878-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELI APARECIDA GARCIA JOSE 

ADVOGADO: SP185637 - FABIANA MARIA GARCIA NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007997-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MESSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008004-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANAINA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008037-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008039-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA COSTA VALE 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008040-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA DARC LEONARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008048-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILMALY MENEZES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008058-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESA TEIXEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008066-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2006.63.02.008070-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA GARAVINE GRANDI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008089-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONILDO DOMINGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008118-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELINA BENASSI DANIEL 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008226-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO CRISTOVÃO MATTOS 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008310-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSENILDA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207910 - ANDRÉ ZANINI WAHBE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008411-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADVALDO DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008463-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIRIAM FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008465-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008467-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE DE FAVERI TROLLI 

ADVOGADO: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2006.63.02.008473-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO JOSE JACINTO 

ADVOGADO: SP213762 - MARIA LUIZA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008474-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA DE JESUS BELOTTI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP213762 - MARIA LUIZA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008503-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEOLINDA TEREZA ABBATTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008547-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIONIDIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP104617 - LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008607-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VALTER LUIZ DOS REIS 

ADVOGADO: SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008623-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELINA PISTORI BOSSOLANE 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008628-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATANAEL EURIPEDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008634-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008635-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDETE PEREIRA SABES 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2006.63.02.008636-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CAMILO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008648-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FAUZY ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008679-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERSINA DOS SANTOS BELELLI 

ADVOGADO: SP219137 - CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008695-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008717-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ILDA VENDITTE ALVES 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008719-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUZI MEIRE MOREIRA BALEA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008769-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MURILO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008771-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUCLEIA DAS GRAÇAS PUCCINELLI 

ADVOGADO: SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008802-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2006.63.02.008804-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008844-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008854-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVENAL INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008956-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI VICTORIO APOLINARIO 

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008957-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CONCEIÇAO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008959-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA NOGUEIRA FISCHER 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008964-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONARDO GONÇALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008965-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO GIROTO 

ADVOGADO: SP178691 - DANIELA JERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008966-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA LUZIA DO CARMO 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2006.63.02.008977-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIA OTAVIO CAVANHAO 

ADVOGADO: SP147990 - MARCIA LUCIA OTAVIO PARIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008987-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE GONZALES 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008990-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FIDELCINO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009007-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO CASALICCHIO 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009016-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DELFINO FONSECA 

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009047-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009095-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES GOMES NETO 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009096-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009106-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE MELO 

ADVOGADO: SP205019 - WILSON JOSÉ RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.009115-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO LUCIANO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP080196 - PAULO CESAR TALARICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009141-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIO TRAVIZONI 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009147-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPIDINA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009151-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPEDES CONTI 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ SILVA GOMIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009235-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP236317 - CARLOS ROBERTO DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009315-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENECI CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009327-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIO FERREIRA DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009337-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMERSON BRAZ 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009340-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA DA CRUZ SCARELLI FERREIRA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.009359-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA CARVALHO ESPIRITOQ 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009389-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FESTUCI BUZELI 

ADVOGADO: SP087552 - JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009403-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA ISABEL DA SILVA CROTTI 

ADVOGADO: SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009405-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009408-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GEISE ALVES DORNELES 

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009409-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009450-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILMA MARQUES DA SILVA DE SALLES GUERRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009456-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009457-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS GOMES CORREIA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2006.63.02.009465-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CELIA FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009491-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CONCEIÇAO DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009504-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009505-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUDITE DE OLIVEIRA MORENO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009519-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRAULINO HERCULANO ZAMPIERI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009532-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ VINTEM FILHO 

ADVOGADO: SP251333 - MARIA CLAUDIA VINTÉM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009547-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO GARCIA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009549-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INACIO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009551-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARISA DOLARITE FOGANHOLI 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.009559-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSELI APARECIDA RICARDO NOVO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009560-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EDMILSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009564-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA APARECIDA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009567-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MADALENA KINDLER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009613-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE HENRIQUE LUZENTTI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009659-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LUIS DE SOUSA BARROS 

ADVOGADO: SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009662-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO AMARAL FILHO 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009685-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR GONÇALVES 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009690-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MINERVINA PEREIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP233482 - RODRIGO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.02.009695-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SOARES DE MATOS 

ADVOGADO: SP233482 - RODRIGO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009700-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL SIMAO NARCIZO OLIVEIRA MARIA 

ADVOGADO: SP215914 - ROGÉRIO ALEXANDRE BENEVIDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009701-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAUAN FELIPE DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009708-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE EDUARDO BETITO 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009709-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009734-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURACY DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009735-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009771-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO GARCIA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009781-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES GENTIL SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP228602 - FERNANDO HENRIQUE BORTOLETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.02.009823-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ROBERTO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009824-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOISES BATISTA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009825-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MERIGO ESPERANDIO 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009826-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODINEI ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009827-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIO BOLDRIN 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009828-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009829-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DERCILIO TOMAZ REZENDE 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009830-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA DO CARMO DE BELLO PISSARDO 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009831-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LINDOMAR NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.009839-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMANI RAMOS TOSTES 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009840-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO ROCHA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009841-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009842-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLINDO FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009843-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CUSTODIO BORGES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009844-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO GONÇALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009846-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009847-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAO IZIDORO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009848-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2339/2818 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009849-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009850-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ MORAIS 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009851-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NICANOR ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009853-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSE TAVARES 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009854-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009855-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIME FLAUZINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009856-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAMIANA DE LIMA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009858-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NEUZA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009859-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2006.63.02.009860-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS EDMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009861-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GALILEU BARBOSA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009862-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009863-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOCELEI VICENTE GOMES 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009864-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009865-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO SCARPARO 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009866-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009867-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO TEODORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009868-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO SERGIO PAGLIARI 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.009869-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIDE DA SILVA DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009870-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERTULIANO DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009918-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP233482 - RODRIGO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009924-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009959-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JENNY DELPHINA DA SILVA BONICENHA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010007-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CARVALHO QUINTINO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010022-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ALAIDE ANSELMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010024-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP185297 - LUCIANO RODRIGUES JAMEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010027-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANITA BORGES BATISTA 

ADVOGADO: SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.02.010041-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CIPRIANO IRMAO 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010047-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ APARECIDO GUERINI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010063-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS CAMILLO 

ADVOGADO: SP082773 - ROBERTO SERGIO FERREIRA MARTUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010107-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA MARIA DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010113-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANERCIDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010117-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010160-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RENATO SARTORI 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010226-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA BACHESQUI TOZZI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010229-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA PONZANI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2006.63.02.010236-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILLGNER CAMPOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010274-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DEFENDE 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010279-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL PEREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010286-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010296-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010301-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MANSANO PERENTE 

ADVOGADO: SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010305-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATME MOURCHED AKL 

ADVOGADO: SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010308-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALENCAR WILSON DIAS 

ADVOGADO: SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010311-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENOQUE BALBINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.02.010317-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACIRA DIAS DE BARROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010342-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANEZIA ALEXANDRE PIMENTA 

ADVOGADO: SP153940 - DENILSON MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010346-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LURDES PESSOA MICOSSI 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010353-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTINA APARECIDA MARIANO ALVES 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010354-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DE FARIAS 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010356-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010410-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010496-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS GELONI 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010508-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PASCOALINA ALVES CHAVES 

ADVOGADO: SP236946 - RENZO RIBEIRO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2006.63.02.010524-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS TRIGO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010539-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE CASTRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010549-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZENAIDE NOGUEIRA FIATIKOSKI 

ADVOGADO: SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010572-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS DAVID DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010577-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO DE MELLO FRNACISCO RELIQUIAS 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010591-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO AMARO CANDIDO 

ADVOGADO: SP074761 - CARLOS CESAR PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010607-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA LUIZA VENDRUSCOLO 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010618-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARISA DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010675-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE APARECIDA NIZETE NERI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.010689-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA SPATAFORA SANZOLI 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010707-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERALDO ANDRADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010711-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010719-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CREUZA SANTOS LACERDA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010734-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZELIA PESSOA BAU 

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010744-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TERESA COSTA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010788-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DOS REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP229638 - LÚCIA HELENA COTERO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010803-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABELLI VITORIA PERES DE MELLO 

ADVOGADO: SP231865 - ANGELA REGINA NICODEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010812-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIDE ALVES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2006.63.02.010818-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA SIMOES ESTIMA VERNILO 

ADVOGADO: SP176343 - EDVALDO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010819-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BARBOSA PINTO 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010839-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR APARECIDO TOSTES 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010843-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA CARVALHO BERCELLI 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010844-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEBORA LUCIANA EGIDIO ALVES 

ADVOGADO: SP074761 - CARLOS CESAR PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010849-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010851-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010860-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARCI FERNADES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010861-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE JUSTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2006.63.02.010864-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIO SERAFIM 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010873-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FELIPE DA SILVA 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010882-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA BENEDITA MANOELINA MARANGHETTI CICILLINI 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010894-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIBERCY FRANCISCO TOME 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010909-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATHEUS MARCOS DOS SANTOS PERDIZ 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010942-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACI APARECIDA FELIX FRAGA MIGUEL 

ADVOGADO: SP202839 - LUCIANA SILVA MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010954-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120183 - WAGNER DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010957-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CAROLINA MESSIAS LOPES 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010988-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES GODOY 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.010992-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011016-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS FELISBERTO 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011017-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011022-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS RUFINO 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011031-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODILA ALVES MENDONÇA ANGELO 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011051-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011117-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZABEL DOS SANTOS JARDIM 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011120-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA VAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011171-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAFAEL MARQUES PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2006.63.02.011172-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011173-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA BRANCO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011177-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE MALASPINA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011227-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CELESTE ZANATA 

ADVOGADO: SP134900 - JOAQUIM BAHU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011243-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL ANTONIO DE MELO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011295-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATHEUS DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011297-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011316-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO MARANHO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011356-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELAINE REGINA SARNI SANCHES 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.011375-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON PARREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP155807 - ELISEU ATAIDE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011416-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERCINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011482-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA FERRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011635-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FERNANDO SAHM 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011661-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011703-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011705-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011747-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ISABEL FREITAS 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011748-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ETELVINA ALVES 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.02.011749-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSI BERTOCO PILOTTO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011752-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA MARIA DE FREITAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011764-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP142648 - SANDRO MARCUS ALVES BACARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011765-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO RICARDO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP202867 - ROSANGELA APARECIDA FERREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011807-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO VITOR MOURA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011883-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THAIS LUZIA SILVA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP203202 - GIANCARLO DOS SANTOS CHIRIELEISON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011885-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENE MORALES ROSEMBERG FILHO 

ADVOGADO: SP226739 - RENATA ROMANI DE CASTRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011891-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011894-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE SOARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011919-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202867 - ROSANGELA APARECIDA FERREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011961-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ DIAS CAMPOS 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011964-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDOMIRO MARCOS PINTO 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011980-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012047-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELVIRA NETA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012050-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA SABINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012141-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA DA SILVA GRACIOLI 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012214-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA CORREA TOSTES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012333-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MIGUEL LOPES 

ADVOGADO: SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012335-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONIZETE JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012337-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO AUGUSTO GASPARETTO 

ADVOGADO: SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012339-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AUGUSTO ROSSENER 

ADVOGADO: SP086865 - JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012348-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIA LISANDRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012375-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVARD BENEDITO DIAS 

ADVOGADO: SP212284 - LÍGIA LUCCA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012407-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012412-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012454-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS APARECIDO IAKEMITRO 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012457-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE SOUTO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012495-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUIOMAR CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012497-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES COIMBRA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012498-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSILDA FERREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241147 - ANA CAROLINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012554-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA BEATRIZ GUEDES 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012560-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO TOMAZ 

ADVOGADO: SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012564-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA COELHO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012598-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO EUGENIO FILHO 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012599-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE DONISETI PEREIRA 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012600-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012604-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDIR LUIZ ALVES 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012607-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012610-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012611-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMARIO MISAEL 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012612-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONIZETI APARECIDO MENDES 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012614-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVARISTO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012617-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ALBERTAO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012618-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012622-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANEZIA GOBBO DIVERNO 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012623-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO VILAN 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012624-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MERCEDES RIUL LOPES 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012665-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ABADIA RODRIGUES DE OLIVIERA 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012675-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO DE MARCHI 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012676-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORIDIA MOREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012686-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012707-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAUREANO APARECIDO MARTINS COELHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012712-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO VICENTE DE LIMA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012726-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR GONÇALVES DIAS 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012732-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CANDIDA FERREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP083049 - JUAREZ MANFRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012738-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CICERA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012754-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169162 - ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012761-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELAINE CRISTINA ZONFRIL 

ADVOGADO: SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012764-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA GALVAO LUCARELLI 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012765-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SARAH PEREIRA DE SOUSA DE PAULA 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012815-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSWALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012818-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTINHA CASALI DONATO 

ADVOGADO: SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012825-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILMAR RIBEIRO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012849-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUCA CORREIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012885-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA DA COSTA LAZUSQUE 

ADVOGADO: SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012897-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APPARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012929-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERCIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012961-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE GALDINO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012962-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANILDO ROMAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012989-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA TERESA DE JESUS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP236660 - RENATO NEIVAS ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013004-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE RODRIGUES FORMENTON 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013111-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA VALENTIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013118-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO DE ANTONIO 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013126-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FURTADO 

ADVOGADO: SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013140-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAVID NOGUEIRA COELHO 

ADVOGADO: SP213219 - JOAO MARTINS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013143-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DOMINGOS 

ADVOGADO: SP197762 - JONAS DIAS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013180-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HAIETE ACHKAR JRIEJE 

ADVOGADO: SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013190-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013270-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO APARECIDO TERRIBILE 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013272-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA IGNACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013276-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARLINDO VICENTE 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013286-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO APARECIDO MENOSSI 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013314-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ COSTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013315-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013389-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERMINIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013392-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INGRID MARIA SILVA TRAMBINI 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013423-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS PAULO BOMFIM MOREIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013424-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTHA APARECIDA BONFIM 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013429-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIDIA MARIA PEREIRA POMPILIO 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013460-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDO ROSSINI MOLESINI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013481-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCEBIADES CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153940 - DENILSON MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013483-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALERIA ARLINDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153940 - DENILSON MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013489-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUIOMAR ZANON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013491-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEBER CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083049 - JUAREZ MANFRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013497-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128863 - EDSON ARTONI LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013601-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013606-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HERMINIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013615-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMUALDO BORGES LEITE 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013634-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ILIDIA LUIZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013635-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA MARIA NAVES 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013638-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205019 - WILSON JOSÉ RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013639-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DOMINGOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152822 - MARCELO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013647-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013651-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013662-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIANA VITALINO 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013666-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO RAMOS BORGES 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013728-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDEMIR ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013731-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALESSANDRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013733-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUY DIAS BATISTA 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013789-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANO JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013800-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEWTON CESCHIN 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013804-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOCIANO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013810-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA PEREIRA DOD SANTOS E SANTOS 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013814-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MADALENA VIEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013826-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ DUARTE 

ADVOGADO: SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013857-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILENA PACCAGNELLA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013903-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GALDINO MENDES 

ADVOGADO: SP236970 - SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013931-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA APARECIDA LOPES VICENTE 

ADVOGADO: SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013961-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AILTON LUIZ COIMBRA 

ADVOGADO: SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013973-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON APARECIDO BURRIM 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013974-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NACIPE BARBOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013987-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVANA ARENA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014094-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EURIPEDES GONÇALVES 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014159-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELO SOARES VIEIRA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014179-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIA HELENA DOS REIS 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014194-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERCILIA DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP197762 - JONAS DIAS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014195-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDEMAR SANTA ROSA 

ADVOGADO: SP197762 - JONAS DIAS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014246-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA BARISSA CARNIEL 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014254-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBINO RAMOS 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014256-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP143006 - ALESSANDRO BRAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014275-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DURVALINA CARMELLO MAGRI 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014288-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO FIRMINO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014338-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014381-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA GREGHI FURQUIM 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014392-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE CECILIO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014404-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GARCIA LODO 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014407-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILVA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241149 - ANA PAULA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014438-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTO MOVIO 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014479-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACYR RIBEIRO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014495-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇAO LEMOS DE MATOS 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014529-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTINA CONSTANTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014530-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA BRANDAO PIRES 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014547-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATALINO REZENDE 

ADVOGADO: SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014589-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMEU GONÇALVES BARROSO 

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014590-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CEZARINA AVILA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014591-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233776 - MICHELLE ALVES VERDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014607-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014630-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICTOR AUGUSTO MORENO 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014662-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014671-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMERICO BISSOLLI 

ADVOGADO: SP223326 - DAIANE SAMILA BERGHE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014687-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014706-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NAZARE FERNANDES 

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014707-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDEMIR NEVES 

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014709-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL AMARO FERNANDES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014714-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIS HONORATO RAMOS 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014717-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO BISPO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014724-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA FARINELLI DE LIMA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014806-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE MOURA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014819-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205019 - WILSON JOSÉ RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014878-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR DIVINA VICENTE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014888-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA LUCIA FIDELIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014907-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249455 - JOSIANE ESTEVES MEDINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014930-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014935-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUCIO PAVANIN 

ADVOGADO: SP134900 - JOAQUIM BAHU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014937-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS ROSA 

ADVOGADO: SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014954-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA CRUZ MEDEIROS 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014995-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDIVINO DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015010-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO GORETE 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015030-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA GORETTI BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015049-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOSE LOURENÇO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015079-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARTA IZABEL ALCIDES 

ADVOGADO: SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015116-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDAIR SILVEIRA 

ADVOGADO: SP104617 - LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015121-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDECIR MANOEL 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015203-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA SURUNOCCHI DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015209-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA JACOMASSI CANTEIRO 

ADVOGADO: SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015219-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS XAVIER MONTEIRO 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015245-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARO SENA BRITO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015251-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015260-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICIO VILELA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015264-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILVANY CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015267-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIEZER FEICHUS 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015318-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IDALIA MINELVINA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015322-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA DE LOURDES LIMA 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015335-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DERCI TIRITILI 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015339-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TEREZA DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015340-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA GARCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015399-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SHIRLEY THEREZINHA RODRIGUES DA COL 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015416-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGENOR FERRAZ BRITO 

ADVOGADO: SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015429-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONARDO CESAR APARECIDO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015442-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NASCIMENTO MASSON 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015455-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015466-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA SIMOES 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015477-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUTALIA MERCER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015482-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO GROTI 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015483-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONIRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015485-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSELI APARECIDA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015523-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015524-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CELIA STACONE GERONCIO 

ADVOGADO: SP207910 - ANDRÉ ZANINI WAHBE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015525-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANO APARECIDO NAVARRA 

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015552-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA BRAGHETO ORLANDINI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015566-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA VALERIANO 

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015568-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE MARIA BORGES ZANETTI 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015597-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015599-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015601-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISAC DE OLIVEIRA VIDAL 

ADVOGADO: SP194655 - JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015622-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO PASCOAL SAUD FREGONEZI 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015647-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON ROBERTO PIAZZA 

ADVOGADO: SP230539 - LUIS FERNANDO POZZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015674-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAUDECI PESSOA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015694-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OTAVIANO MANOEL LAUREANO 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015723-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS TEODORO 

ADVOGADO: SP035964 - LUIS DIVALDO LOMBARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015729-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES LUCCA ALVES 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015745-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO DOS ANJOS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015746-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAO DE BARROS 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015766-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACEMA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015779-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAUL DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015783-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENNY CANDIDO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015785-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA DA CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015792-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLOURIVAL FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015808-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015853-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE APPARECIDA FERLIM PIMENTA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015855-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELAINE CRISTINA ARMELIN 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015866-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA MANFRINI PRECINOTTO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015871-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDENICE DOS SANTOS BURIAN 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015875-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDOMIRO TEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015879-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO VERONEZ 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2377/2818 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015892-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇAO CORREA BUCCIOLI 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015905-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TIAGO BOSCO DE SOUZA ELIAS 

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015909-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORMEZINDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015910-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTONIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015912-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPEDES BEIRIGO DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015914-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015915-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015947-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUDITH MANZANO RIOS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015960-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR PEREIRA 

ADVOGADO: SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016045-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO SARTORIO 

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016046-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016052-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA PEREIRA RODRIGUES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016055-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016059-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISOLINA CONSORTE ARRUDA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016063-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016069-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO SPEZZI 

ADVOGADO: SP190969 - JOSÉ CARLOS VICENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016092-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO RUBIS 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016098-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VARLEI MIQUELIN 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016100-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIO SHINJI SAKOMURA 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016101-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CHRISTINE KARMAZIN 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016107-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIVAL APARECIDO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016109-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: URANDI GOMES 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016119-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ERMINIA MERMEJO JERONIMO 

ADVOGADO: SP178691 - DANIELA JERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016185-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERMINIA BURANELLI BIATO 

ADVOGADO: SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016187-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016189-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVINO JOAQUIM DE JESUS 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016199-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORLEI TEEREZINHA CARVALHO 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016202-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104617 - LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016224-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO MANTOVANI EVOLA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016230-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA BERNARDINA SILVA DE MELO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016255-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA APARECIDA FARAH NAZARIO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016261-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILZA FLORENCIO 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016263-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZALTINA FONTANEZE DE MELO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016274-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE FERREIRA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016280-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUSCELINO SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016284-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIA ESCALEIRA AGRIAO 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016288-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016294-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM MATIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016299-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ BORDONAL 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016316-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO JOAO NARCISO DE OLIVEIRA MARIA 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016357-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES BARBOSA DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016361-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016370-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE NAGASAKO 

ADVOGADO: SP229155 - MILENA DE LANNES NAGASAKO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016372-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALOISIO PEDRO FILARDI 

ADVOGADO: SP229155 - MILENA DE LANNES NAGASAKO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016386-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVELINA DE ALMEIDA TOMAZINI 

ADVOGADO: SP205911 - MARIANA MARUR MAZZÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016397-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLINDA CEZAR OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016400-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOEMIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016405-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUIZA DE FALCHI GARCIA 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016421-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA BARLETE 

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016432-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLOVIS BALIEIRO 

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016439-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ILFE OSORIO SOARES 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016442-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORINDA DE FREITAS FELIX 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016452-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALTINO SIMAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016457-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO GONZAGA DE MELO 

ADVOGADO: SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016461-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016465-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016466-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURIVAL DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016481-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTINA MAGALHAES PEREIRA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016482-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016494-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERCILIA JOANA GUIMARAES LUIZ 

ADVOGADO: SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016495-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA FLORA DO REGO DADALT 

ADVOGADO: SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016498-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAXWELL ANTONIO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP201063 - LUIZ GUSTAVO VICENTE PENNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016507-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA MESSIAS MANOEL 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016514-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILSON NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195551 - KARINA KELLI OLIVEIRA CÂNDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016523-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CASTRO INOCENCIO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016531-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA GARCIA BURGUESON 

ADVOGADO: SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016538-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFINA FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016591-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ABILIO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016610-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193398 - JOSÉ ORLANDO PEREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016625-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DE ANDRADE RAMON 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016638-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA MACIEL 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016687-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CHELIDA DA SILVA E SILVA 

ADVOGADO: SP231883 - CINARA CESARIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016695-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA MARIA GONÇALVES VIRGILIO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016699-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA D'ANUNCIAÇAO CARVALHO DALBEN 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016718-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR PERISSINI 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016720-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTO NAVARRO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016764-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO LONCHARCHE 

ADVOGADO: SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016768-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALAIDE SILVINA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016792-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016804-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATEUS BARBARA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016805-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA PAULINO 

ADVOGADO: SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016807-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO GONÇALVES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016812-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR MESSIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP128947 - NILSE GOMES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016816-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL RIBEIRAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016821-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIELLE CRISTINA SILVA 

ADVOGADO: SP205779 - ROBSON FERNANDO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016829-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FILOMENA APARECIDA ISIDORO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016838-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA BOTANIO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016839-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO TEIXEIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016868-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES BENETI 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016869-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORISVALDO NASCIMENTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016902-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA MARIA FERREIRA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP092908 - TEO ERNESTO TEMPORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016920-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA LEITE PALMA 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ SILVA GOMIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016927-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATILDE DELBON CHANNHAN 

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016952-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR APARECIDA BENTO 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016965-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDO LOPES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP158694 - JOSÉ BENEDITO TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016978-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA BRAIDE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019992-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VICENTE LUCIANO 

ADVOGADO: SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.020080-4 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA LIZETE DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP199703 - ADEMIR SOUZA DA SILVA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025041-8 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: TEREZINHA DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO: SP079703 - IVONETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025043-1 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: NEIDE APARECIDA MENDES 

ADVOGADO: SP079703 - IVONETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025047-9 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ALAUR RAMOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP079703 - IVONETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025051-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: SEBASTIANA RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO: SP258406 - THALES FONTES MAIA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1537 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1537 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/06/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2003.61.85.006381-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ONDINA DE OLIVEIRA BEI 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2003.61.85.006907-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS DOMINGOS GRIGOLATI 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2003.61.85.007837-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NATAL PERNA 

ADVOGADO: SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.001369-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MADALENA MAGON CORDEIRO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2004.61.85.002666-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.003003-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS DEVANIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.004752-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE VENICIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.004848-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OTAVIO CALOI 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.005472-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WALTER CASSAO PARENTE 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.010472-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARMINDA VINCENTIM CEZARIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.011750-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HORMINO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193398 - JOSÉ ORLANDO PEREIRA LIMA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.012140-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO DONIZETI FERNANDES REU 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.012369-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSVALDO FILIPINI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2004.61.85.012896-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARLINDO SANCHES 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013106-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NEUZA REGINA SILVA BRUSSOLO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013172-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA EFIGENIA RODRIGUES AGATI 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013190-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE NUNES GARCIA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013317-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RUBENS PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013324-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OLIMPIO CORBACHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013439-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JULIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013452-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE HENRIQUE COLL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013764-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2391/2818 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013924-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JARBAS BAPTISTA DO CARMO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.013988-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS ALBERTO LORENCINI 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014277-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO BERMUDES 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014620-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CICERO MOURA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.015184-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.016862-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO SIMOES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.016937-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVINO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.016945-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.016961-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO LUIZ LEME DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2004.61.85.017923-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARMANDO VENTURINO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018337-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANDRE FELICIANO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018665-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE LUIS PEREIRA ESTEVAO 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.020085-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIO LONGANO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.020484-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS BIANCARDI 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.020617-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA CELIA MELLO 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.020812-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SILMA ALVES FERREIRA PRATES 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021042-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDVALDO DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021132-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIA DE ALMEIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2004.61.85.021583-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GILBERTO BREDA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021729-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDECI SOARES VENTURA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021756-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OVIDIO CREVELARI 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021758-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ADEVAIR ANDRE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.021937-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE FATIMA GOMES DE ANDRADE ROCHA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022357-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DAS DORES SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022425-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS FABRI 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022546-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO ROBERTO DE ABREU 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022550-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS HENRIQUE FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2004.61.85.022561-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO TOZETTI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022566-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VENANCIO FRANCISCO SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022634-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PEDRO CAIBAR GIBELI 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022680-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO APARECIDO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022799-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GENTIL RODRIGUES SOUTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022813-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022825-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE DONIZETI DOS REIS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023120-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ ROBERTO BUENO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023129-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS CAROLINO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2004.61.85.023244-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO DE PAULA CHAGAS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023382-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EURIPEDES CINTRA 

ADVOGADO: SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023603-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RUY BARBOZA 

ADVOGADO: SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023725-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDVALDO ROBERTO PEDRASSI 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023986-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ULISSES AUGUSTO MATESCO 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.023987-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CELSO LAZARI 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024082-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO ANTONIO GARCIA NUNES 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024218-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS VIANA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024284-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLAUDIO ANTONIO SERAFIM 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2004.61.85.024288-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO LUIZ TARDIVO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024413-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BAPTISTA BETTI 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024576-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DANIEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024738-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALBERTO GOMES DE PAULA 

ADVOGADO: SP205019 - WILSON JOSÉ RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024801-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUCIANO LONGHINI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024802-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024877-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CUSTODIO FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024886-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA ALICE MARCELINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.024907-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO DONIZETI CAPATI BRUNELLI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2004.61.85.024909-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAIDES LIMA JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.025166-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JAFE DUTRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.025187-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLAUDIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.025252-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO RAMIRO NETO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.025310-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.025431-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO APARECIDO BOLANDIM 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.025462-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NADIR DAS GRAÇAS BOLDRIN 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.025555-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO IDALGO FILHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.025559-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EMILSON RUY DARINI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2004.61.85.025791-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS MIRABEAU DE MORAIS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026065-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO SALVADOR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026081-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JEFFERSON MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026212-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE VALDEMAR NETO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026725-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EURIPEDES AFONSO PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026734-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ NERES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026773-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDA DE OLIVEIRA GUERRA 

ADVOGADO: SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026938-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026996-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEVI PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2399/2818 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027379-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BATISTA DO CARMO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027420-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BENETON 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027667-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TEMISTOCLES JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027678-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027679-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027845-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MIGUEL ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027846-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MOACIR FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027874-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO MICHELASSI 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027932-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO PEREIRA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027982-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MOACIR MACHADO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.028121-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE FRANCISCO DOS REIS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.028122-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS FRANCISCO CYPRIANO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000054-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERCINO SOUZA RAMOS 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000100-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO DONIZETI ADELINO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000101-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JESUS ZANIRATO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000121-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RAUL DA SILVA SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000138-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS GIMENTE 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000322-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000332-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAZARO NICOLAU 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000342-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAERCIO BAPTISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000380-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEVANIR EUTALIO FELIZARDO 

ADVOGADO: SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000381-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAURINDO ROCHA VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000638-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDSON ANTONIO GINES MARTINS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000677-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO BORGES 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000772-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000806-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RAIMUNDO NONATO ALVES 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001086-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001091-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARQUES NARCIZO 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001422-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALTER JOSE LOFFLER 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001464-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ANTONIO CHIQUITO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001504-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FERNANDO SABINO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001533-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BATISTA SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001591-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAURO JOSE AMERICO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001593-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HAMILTON DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001594-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERSON MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001708-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SISENANDO BARBOZA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001763-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA GERACE GUEDES 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001853-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO RUBENS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001898-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001956-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FORMOSINDO MORAES 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001982-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS SILVIO GAONA GRANADOS 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001984-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AILTON MOREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002092-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CICERO JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002141-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDNO CARNIO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002362-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JAIR DIVINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002474-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS PIRONI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002583-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ENIVALDO APARECIDO ANTONICHELI 

ADVOGADO: SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002586-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON DORNEL MAZOCO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002587-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA ANGELA MARCUCCI 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002711-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002842-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE BERNARDES NETO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002984-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JORGE DOURADO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003138-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ERIBERTO JOSE PRONESTINO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003171-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDNA APARECIDA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003235-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROMEU FERRO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003295-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO DJALMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003459-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO LUIZ BONFIM 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003461-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AILTON PEDRO DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003464-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003537-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE THEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003569-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE NAVAS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003592-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO CARLOS GALICIOLI 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003602-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GONÇALO CAUN 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003631-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RICARDO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003649-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADAUTO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003652-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO GONÇALVES SILVA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003726-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CELIA SPAGNOL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003835-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANAVEGILDO SANTOS BRITO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003927-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MIGUEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003935-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE BONFANTI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004004-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA MARTA STELA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004299-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLESIO AMAURY TERRA 

ADVOGADO: SP133232 - VLADIMIR LAGE 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004369-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MAURO GLAVAS 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004385-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO QUIRINO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004419-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELCIO DE ALMEIDA FRANKLIN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004447-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DURVAL ANTÔNIO DE FARIA 

ADVOGADO: SP124715 - CASSIO BENEDICTO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004476-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MAURICIO DARCI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004508-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DAMIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004543-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAERTE MESSIANO 

ADVOGADO: SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004544-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS DINARDI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004725-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROBERTO BIGAS 
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ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004775-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELIO PINTO 

ADVOGADO: SP124715 - CASSIO BENEDICTO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004865-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MIZAEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004866-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO PEREIRA DA MOTTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004867-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARTUR ANTONIO SIESSERI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004876-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RAIMUNDA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004936-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: REGINA ELIZA MARTINS SATZINGER 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004994-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ESTANISLAU MARCATO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005063-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILSON CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005065-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005081-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS BOUTELET 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005116-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005118-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO MARQUES NETO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005160-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ULISSES LOPES DE FARIA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005285-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ODAIR PIGARI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005293-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ASVERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005414-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS DE SANTIS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005548-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO ZACANELA NETO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005558-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: JOAO VITAL GRECHI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005631-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIO GIMENES 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005771-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO DIONIZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005772-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005983-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ORIDES ARANTES TUCANO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006166-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIO ZILLI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006371-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CORREA FILHO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006412-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ITAMAR SILVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006415-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JAIR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006433-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: QUITERIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006434-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GILMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006469-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006470-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS BRENTEGANI 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006485-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOEL BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006495-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AGUINALDO CESAR GEROLIMONE 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006499-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APPARECIDO JOAQUIM 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006500-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CELSO PAVANELI 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006591-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SIDINEI GIMENES 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006610-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: EDUARDO MODESTO 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006611-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON DARIO THOMAZINI 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006617-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALONSO ANTUNES 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006619-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO PEDRO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006622-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOÃO OLAVO GAIOTTO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006703-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIO BORGES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006704-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BORIAN 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006734-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ANTONIO POPULIN 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006802-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELIO OSMAR SIMAO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006809-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: ANTONIO MONTANARI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006810-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE PAULO MEDEIROS GONZALEZ 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006811-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IRMA DE PAULA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006862-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADOLFO VENDITI NETO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006872-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FELICIO PIZETA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006894-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITA NEVES STRABELI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006897-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO ANGELO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006922-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BATISTA DE PAULA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006966-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RUBENS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006969-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: WILLIAN VAGNER DA SILVA NUNES 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007021-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007024-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO DE MATOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007042-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FILOGONIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007209-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO RUFINO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007241-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MAURÍLIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007278-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DIVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007294-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE WILSON CANDIDO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007387-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSÉ BRESSAN 

ADVOGADO: SP104617 - LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007547-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: SEBASTIÃO FERREIRA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007553-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSÉ SALVADOR TEODORO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007708-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JUVENAL MANTOVANI 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008169-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JAIME ROCHA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008180-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ONOFRE NICOLAU 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008230-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO ARAMBU ROMAN 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008246-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LOURDES AUGUSTA DA SILVA IGNACIO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008262-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON APPARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008284-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ULISSES SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008314-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: GUMERCINDO MACIEL MORENO 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008325-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE OSMIR FUGA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008326-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE INACIO VILELA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008428-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAQUIM DE OLIVEIRA MENEZES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008429-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WALDEMAR ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008431-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDIR DE FREITAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008441-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO FERNANDES NETO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008442-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDA BENEDITA GARBI ORLANDO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008448-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILSON ROBERTO VALENTIM 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008530-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: ANTONIO OTAVIANO DE LACERDA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008539-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSVALDO LEMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008585-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CESAR AUGUSTO NADALETTO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008596-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDSON MAURICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008617-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO DOS SANTOS FELIPE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008633-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SIDNEY LUCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008637-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANOEL RODRIGUES PERES 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008642-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GONÇALVES AVELINO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008675-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ULLYSSES DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008704-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: MARIA ELISA JABALI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008718-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO GUILHERME 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008744-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ODAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008747-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUPERCIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008843-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS ALBERTO SACILOTTO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008856-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TEREZINHA RIBEIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008912-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DIONIZIO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009023-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SANDRA CRISTINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009039-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DORIVAL DOS SANTOS PAULINO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009053-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: ANTONIA GONCALINA MASSONETTO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009119-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO ROBERTO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009125-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE DONIZETE SCHIVO 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009166-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA MARIA MAZEO LEITE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009197-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALAYR RAVANHANI 

ADVOGADO: SP065205 - MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009262-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDIVALDO MARQUES 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009299-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ PAULO CORSINI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009365-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AGENOR BUSCHIN 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009432-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GUILHERME PIZZA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009434-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2420/2818 

RCTE/RCD: JOSE LUIZ SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009443-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS DE MORAES SILVA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009462-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ ANTONIO ZAMPRONI 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009480-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAQUIM AYLTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009495-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON DONIZETE PAVANELLO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009497-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO CARLOS BEORDO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009498-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALENTIM GARCIA ROSS 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009535-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ ANTONIO MOTA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009652-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO EURIPEDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009682-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: CLAUDIO MATIOLI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009730-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS ANTONIO PACHECO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009736-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE APARECIDO MONTEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009766-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OTTO NOGUEIRA KROLL 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009778-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE APARECIDO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009839-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADEMILSON BOLDRIN 

ADVOGADO: SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010032-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FLORIVALDO MIANUTI BRESSAN 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010056-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DA SILVA BIAGGI 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010062-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ODAIR ZAMBOLIM 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010078-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: IRINEU TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010111-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EURIPES APARECIDO BONANDIN 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010239-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP124715 - CASSIO BENEDICTO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010339-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARTA ELEUTÉRIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010379-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANOEL FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010387-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON BURIAN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010432-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON CECCHIO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010443-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO GONCALVES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010609-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SIDNEY DIAS 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010652-2 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAQUIM MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010718-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010719-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEVANIR REDONDO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010720-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCOS ANTONIO ROSA 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010798-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEOCRECIO LUIZ ALBANI 

ADVOGADO: SP124715 - CASSIO BENEDICTO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010806-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEVAIR APARECIDO GUISELINE 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010828-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JACKSON DA COSTA VENANCIO 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010831-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE RODRIGUES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010835-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CONCEIÇÃO APARECIDA VIZONA 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010836-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOÃO CARLOS CORREA 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010838-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLAUDEMIR ZOLA 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010848-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO FERNANDES 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010895-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDEMAR POMPILIO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010918-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VANDERCI TREVILATO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010919-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILLIAM TADEU FERNANDES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010921-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON FLAVIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010923-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS NERY 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010924-9 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCUS ROBERTO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011043-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VICTOR DAVID GENTIL SOBRINHO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011145-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA RITA OSTI 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011179-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE APARECIDO MANTOVANI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011191-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS REIS ANDRADE 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011292-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA PIRES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011296-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO JOSE DE CASTRO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011311-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADEMAR BORGES SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011356-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GETULIO DORNELAS AIELLO 

ADVOGADO: SP215488 - WILLIAN DELFINO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011384-8 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NIVALDO FURQUINI 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011385-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DANIEL AUGUSTO SORIA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011398-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIA APARECIDA NUNES 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011419-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011420-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO CARLOS MIGUEL 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011424-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALCIDES VICENTE DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011440-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CHINARELO NETO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011501-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE LUIZ LOUZADA 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011527-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO BARBOZA FILHO 

ADVOGADO: SP212284 - LÍGIA LUCCA GONÇALVES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011565-1 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOÃO GARCIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP124715 - CASSIO BENEDICTO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011583-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAERCIO BAYARDO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011601-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ODIEL QUEIROZ PERACINI 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011619-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSÉ ALBERTO BORDONAL 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011737-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCO ANTONIO PEDRO 

ADVOGADO: SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011743-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCELINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011744-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARIANO BRAS SCHIVININ 

ADVOGADO: SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011812-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO XAVIER DO NASCIMENTO NETO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011821-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ORLANDO GIMENES DIAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.011868-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PALMIRO GUERREIRO 

ADVOGADO: SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012046-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DURVAL MATHEUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012127-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARLINDO FRANCO BARBOSA 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012129-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012134-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012137-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON DE ASSIS 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012138-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012160-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSWALDO PEREIRA MAIA 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012170-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO LAVORINI 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 
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RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012182-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO IKEDA 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012209-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TONIEL DUARTE 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012216-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO DIAS DE MOURA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012296-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ONEIDA FRANCISCA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012352-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSÉ DAS NEVES NOVAES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012369-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDSON LUIZ PULZI 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012387-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LOVERCI DE SANTIS 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012413-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SILVIA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012415-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS MATHIAS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012424-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TEREZA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012426-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JAIME DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013641-5 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MARIO AUGUSTO GONÇALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP029525 - FRANCISCO ANTONIO TORRECILHAS 

IMPDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP207309 - GIULIANO D´ANDREA 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013642-7 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LUIS CESAR ZACCARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP200956 - ALFREDO MAUAD DIPE 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017037-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DANTAS SOARES 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017038-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017044-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017056-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESARINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236970 - SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017057-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA SOEIRA CORTEZ 
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ADVOGADO: SP223510 - PAULO HENRIQUE GLERIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017089-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA PEDRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017100-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO VITOR MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017140-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FIACADORI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017144-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS FERNANDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017146-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017161-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017165-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BARNABE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152756 - ANA PAULA COCCE ARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017186-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATHEUS HENRIQUE SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017278-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILIO FRANCESCHINI NETO 
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ADVOGADO: SP212284 - LÍGIA LUCCA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017284-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AVIMAR ROCHA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017286-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIANA AUGUSTA DE ALMEIDA CARVALHO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017287-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA REGINA FLORENCIO FAZZOLIN 

ADVOGADO: SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017312-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REINALDO REALINO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017368-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELVIRO FRANCISCO DOS REIS 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017448-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LETICIA MACHADO MARES 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017470-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENI MARIA DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017567-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO IZAIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP164690 - EDSON PACHECO DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017622-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL FERREIRA NEVES 
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ADVOGADO: SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017687-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA NERY DA SILVA LIBERADOR 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017699-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE OSVALDO SABINO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017709-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA ELEUTERIO LOPES 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017715-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DILERMANDO FERNANDES MARQUES 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017719-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA VALDINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017736-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GABRIEL DE SOUZA BATISTA 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017739-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE MELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223929 - CAMILA GHIZELLINI CARRIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017762-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MAURO VISOTO 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017777-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO BENTO FILHO 
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ADVOGADO: SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017784-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA GLORIA CRUZ DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017805-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCILIA ZAMBONE GASPARIN 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017817-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE DOS REIS 

ADVOGADO: SP120855 - CLEIDE APARECIDA C CUSSIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017826-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZENILDA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017831-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FALCONI 

ADVOGADO: SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017837-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON TOLEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017839-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017846-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA APARECIDA CARVALHO 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017877-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO GONÇALO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017891-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CORREA 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017895-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZABEL GONÇALVES TARRAFEL 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017981-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018017-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL EDUARDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018034-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA SINHORINI AONO 

ADVOGADO: SP200332 - EDNA APARECIDA DE CASTRO PAULOSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018042-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MILTON AVILA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018078-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABEL DONIZETE DA ROCHA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018079-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELINO ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018105-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS FIRMINO ALVES 
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ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018114-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA BRANCO CRUZIO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018119-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PEDRO PIGNATA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018127-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA SARAIVA 

ADVOGADO: SP197762 - JONAS DIAS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018128-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM RIBEIRO NETO 

ADVOGADO: SP197762 - JONAS DIAS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018141-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LEONCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP105288 - RITA APARECIDA SCANAVEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018147-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018148-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REJANE CAMPOS 

ADVOGADO: SP214601 - OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP207309 - GIULIANO D´ANDREA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018153-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GABRIELA BALTAZAR FALCONI 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018167-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: PAULO ROBERTO GARCIA LEAL 

ADVOGADO: SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018207-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA BARBOSA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP218861 - ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018227-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DURVALINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018269-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO TEODORO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018281-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018291-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA REGINA NOGUEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018375-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APPARECIDA ANANIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018421-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GARCINO LUZ 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018474-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADEMAR GARCIA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018493-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ELCIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018516-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APPARECIDA DE CAMPOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018578-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL LUIZA MARANHAO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018582-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA DAS GRACAS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018583-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA QUACIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018587-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VAMILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018590-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO GONCALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018594-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBANO CALANTONIO JUNIOR 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018599-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018602-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MARIA PEREIRA DA LUZ 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018604-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANA MATTEI BARBOSA 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018610-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OELIA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149633 - ELAINE CRISTINE MARABITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018642-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018676-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUZELEI MARIA MOLINA 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018752-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARNALDO VALDAMBRINI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018756-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO VIRGINIO JACHETTO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018789-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018798-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018810-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: DIONIS MARIA RIGHETO THOMAZ 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018818-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELOISE VITORIA MONTEFUSCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018819-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVANDRO NAVARRO TORLINI 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018851-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELICIA PEREIRA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018879-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE CABRAL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018882-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESA DA SILVA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018891-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI DE LOURDES ANDRADE CASAROTTI 

ADVOGADO: SP213533 - FERNANDO COTRIM BEATO 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP232990 - IVAN CANNONE MELO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018911-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIA REGINA PEREIRA DE SOUZA MESSIANO 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018915-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA MIQUELIN MORETTO 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018917-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MALVINA DOS SANTOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018920-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESMERALDA RAMOS DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018923-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018998-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINA MURARI BREGANTIN 

ADVOGADO: SP223929 - CAMILA GHIZELLINI CARRIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019043-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PALMYRA LOVATTO NADALETTO 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019044-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIDIA PIRES MUNHOZ 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019092-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMO URIAS EUZEBIO 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019097-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ROBERTO PELANDA 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019115-3 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019118-9 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MADALENA AUGUSTO RUFINO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019137-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER LUIS DE LIMA 

ADVOGADO: SP105288 - RITA APARECIDA SCANAVEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019156-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO DONIZETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019162-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA COTIAN LEMES 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019168-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA PARREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019172-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019178-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARDOSO PEREIRA 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019197-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OZILIA GOSMINI BONCOMPANHE 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019199-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO MARQUES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019200-5 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAGILDA GARCIA FURINI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019205-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR MARIA VIRGINIA DE JESUS CORRAL 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019233-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALESSANDRA BORGES SANTOS 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019244-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS VERISSIMO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077698-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000016-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUSE PERES MOROZINE 

ADVOGADO: SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000020-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000058-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA RAMOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP069741 - JOSE RICARDO LEMOS NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000069-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIVAL BIANQUINI 

ADVOGADO: SP213987 - RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000072-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000104-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA GUMERCINDA BELLTASINAFO 

ADVOGADO: SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000114-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUSA TERESINHA GALLI DA SILVA 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000116-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO HENRIQUE ALVES 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000117-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURA DOS SANTOS MELLO 

ADVOGADO: SP223496 - MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000130-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUIZA CASTRO CAPPELLO 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000131-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENY BAGIO TARGON 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000144-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA DO CARMO 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000151-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALVANIR RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000155-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON VITTI 

ADVOGADO: SP245369 - ROSELENE VITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000177-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SHEILA MARIA BONIVAIS 

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000222-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA ANTUNES DE DEUS SANTANA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000234-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAGELA CAROLINE RAMOS 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000265-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DOS SANTOS NETTO 

ADVOGADO: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000267-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000268-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILMA ROSA TREVISAN ROMERO 

ADVOGADO: SP207282 - CECILIA SACAGNHE GALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000297-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000323-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVETE DIAS DE MENEZES 

ADVOGADO: SP209304 - MARCO ANTONIO VILLAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000330-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA MARIA PEREIRA BUOSI 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000357-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA FEITOZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000376-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000394-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000395-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL FRANCISCO PERES SANCHES 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000400-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO ALEXANDRE GARCIA 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000403-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ VALDO BONO 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000417-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000492-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000513-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FRANCISCO MACIEL 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000523-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTIANA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP102804 - VERA LUCIA GIOVANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000539-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINA HERMENEGILDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000561-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA BRONCHA CRUZ 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000571-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLY TRAMONTE BORGES 

ADVOGADO: SP108026 - JOSE ERCILIO TREMONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000591-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205911 - MARIANA MARUR MAZZÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000613-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIANA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000634-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO FIALHO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000641-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE APARECIDA MARIA MARQUES 

ADVOGADO: SP124715 - CASSIO BENEDICTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000643-3 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO JUSTINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP220449 - ERIKA CRISTINA CASERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000670-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA OFELIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000673-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000729-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELDA MALANCHINI PERES 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000782-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000788-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA DELALIO BAHU 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000800-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIO RENE GODOY 

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000847-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000850-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA ALVES DOS SANTOS AMORIM 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000857-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESA JUDITE DE CARVALHO RESENDE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000870-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA REIS STOQUE DE MORAES 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000871-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO GARCIA 

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000881-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA FERREIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000888-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES PINHEIR0 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000903-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APPARECIDA CARMEN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000907-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIDA DE CASSIA FILOCOMO GONCALVES 

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000940-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER CASTALDINI 

ADVOGADO: SP171792 - JANAINA ANTONIO EVANGELISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000949-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON SEBASTIAO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP180483 - ADRIANO MEASSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001007-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001015-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LICIO GERALDO 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001019-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZABEL ALVES ROSSOTI 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001108-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA SPIGOLONE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001125-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BELCHIOR VIEIRA 

ADVOGADO: SP197762 - JONAS DIAS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001170-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001179-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALENTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001225-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO BONUTI GANAQUI 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001308-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAROLINA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189320 - PAULA FERRARI MICALI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001316-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDINILSON APARECIDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001350-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE BORGES FAIOTO 

ADVOGADO: SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001404-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE OLIVEIRA EVARINE 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001406-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE MARTINS FERNANDES 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001600-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA MARCELINA GONCALVES 

ADVOGADO: SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001637-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001639-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO BERTTI 

ADVOGADO: SP100324 - MARCIA TERESINHA B DE TOLEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001657-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HIRMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001808-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO DO NASCIMENTO NETO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001818-6 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REVALCI GIL PORTO 

ADVOGADO: SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001891-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SIMOES REGASSI 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001907-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CARLOS COSTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001967-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MADALENA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001976-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELENI ALBINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144577 - RITA VANESSA PETRUCELLI HOMEM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001999-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUAREZ RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002047-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO CARLOS BASSETO 

ADVOGADO: SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002052-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INTIMEL DO NASCIMENTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002085-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA APARECIDA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002100-8 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IOLANDA CLAUDINO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002176-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURINO CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153297 - MAURILIO MADURO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002207-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA TONETTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002287-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA DE OLIVEIRA E SOUZA 

ADVOGADO: SP120647B - MIRIAM HARUKO TSUMAGARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002349-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONICE DA SILVA JOSE 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002415-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002416-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS CESTARI 

ADVOGADO: SP134900 - JOAQUIM BAHU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002418-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALMERINDO ALVES SOUZA 

ADVOGADO: SP134900 - JOAQUIM BAHU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002426-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

ADVOGADO: SP236859 - LUCIANA MARA FURLANETO MARTINS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002441-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CIRCE DO ESPIRITO SANTO MEDEIROS GALAN 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002500-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA CONCEICAO CANA GONCALVES 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002506-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO OTONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002507-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PAULO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002546-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SAMIE PENHA TONELLI BOZZA 

ADVOGADO: SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002573-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARVALHO VILANI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002596-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002603-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AILZA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP215914 - ROGÉRIO ALEXANDRE BENEVIDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002604-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DACIO LOPES 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002658-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BATISTA GARBIN 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002692-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: UBALDA BRAZ GRUPIONI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002705-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002721-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMÉLIA RIBEIRO BRANCO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002756-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA LOPES DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002764-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA LUZINETE DOS SANTOS ISIDORO 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002866-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA GLORIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002934-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO ANTONIO CAMILO 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002988-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE RORRIGUES SARGENTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP110190 - EDMEIA DE FATIMA MANZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003083-6 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MEIRELLES AZEVEDO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP125458 - MARIA CONCEICAO DO NASCIMENTO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003086-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILDO BRAZAO 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003109-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANAINA BARCELOS 

ADVOGADO: SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003136-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO VANCIM 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003147-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GILSON DIOGO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003165-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LIMA FREITAS 

ADVOGADO: SP195497 - ANDERSON MENEZES SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003176-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA DOS SANTOS FELIPPINI 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003202-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA ZERBINI MARIANO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003239-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP172782 - EDELSON GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2007.63.02.003247-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LONGO 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003319-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANTUIR PEDRO TAVARES 

ADVOGADO: SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN CAMPANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003358-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVO GERALDO TEDESCHI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003363-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENILDES XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183973 - ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003364-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE APARECIDA CASTRO SILVA 

ADVOGADO: SP189508 - DANIELA JORGE QUEMELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003387-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO APARECIDO CURT 

ADVOGADO: SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003407-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZENIR DELARICCI MAZER 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003453-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALENTIN CORSO SIMONETTI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003465-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIANA APARECIDA DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2007.63.02.003466-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195646A - FRANCISCO GENÉSIO BESSA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003544-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA BOSSO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003587-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIAS JORGE COURI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003607-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP104129 - BENEDITO BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003647-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMUALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003688-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MARTINS CONTENTE 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003759-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDETE MAESTRELLO GONCALVES BARROS VALIM 

ADVOGADO: SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003778-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS ROBERTO CAMILLI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003779-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERCILIA INEZ VERONA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2007.63.02.003781-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUCLIDES TEIXEIRA TRINDADE 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003783-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FEDERICO FIORILLO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003784-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIO NELSON VALERIO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003785-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO CESAR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003786-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDINEI FERASSINI TRINCA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003787-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ADAUTO BERTOLAZZO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003807-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON APARECIDO CARDOSO 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003837-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO FELICIANO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003877-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2007.63.02.003897-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA BAMBEKOS GOMES 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003957-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DE ANDRADE PIAI 

ADVOGADO: SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004017-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GLENDA RENATA DE MORAES 

ADVOGADO: SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004023-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS ANTONIO VICENTINI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004062-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004126-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SINHITI NAGAYOSHI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004127-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AMELIO CINQUINI JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004211-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAUVIAN BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004243-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP168417 - JOSE CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2007.63.02.004244-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004246-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ALBERTO LEONCINI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004260-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ONOFRA PIRES LOPES 

ADVOGADO: SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004337-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004368-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATEUS HENRIQUE CHIARI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004493-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO AGOSTINHO BONAVENA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004568-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALOIR FERREIRA 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004775-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES APARECIDA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP201993 - RODRIGO BALDOCCHI PIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004839-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2007.63.02.004863-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOSAFA DIOGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP117459 - JOAO FRANCISCO SOARES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP171980 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004872-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS SEBASTIANE NETO 

ADVOGADO: SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004897-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004913-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA LOURENÇO 

ADVOGADO: SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004973-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EUGENIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005033-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OTAVIO PAVANIN 

ADVOGADO: SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005053-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDEMAR MARIGHETTI 

ADVOGADO: SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005095-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ANGELIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005168-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL ROBERTO MARTINS ZANELLA 

ADVOGADO: SP105549 - AUGUSTO JOSE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005265-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLGA DE MELLO 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005464-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMANDA SIMONATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005505-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDGARD APPARECIDO BUENO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005526-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PIVETTA NETTO 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005562-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE APARECIDO MOREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP111681 - FERNANDO DE MORAES TOLLER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005647-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES STUCCHI SIANI 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005660-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURIVAL PANTONI 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005689-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIELA PEREIRA DA SILVA FELIPE 

ADVOGADO: SP145763 - SERGIO ARANTES CONSONI CROSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005690-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIELA PEREIRA DA SILVA FELIPE 

ADVOGADO: SP145763 - SERGIO ARANTES CONSONI CROSTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005691-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIELA PEREIRA DA SILVA FELIPE 

ADVOGADO: SP145763 - SERGIO ARANTES CONSONI CROSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005692-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIELA PEREIRA DA SILVA FELIPE 

ADVOGADO: SP145763 - SERGIO ARANTES CONSONI CROSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005714-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117187 - ALVAIR ALVES FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005755-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005769-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DONIZETI TITO 

ADVOGADO: SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005773-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DE JESUS FRANCE 

ADVOGADO: SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005817-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA LUIZ KUCHEL 

ADVOGADO: SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005866-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA RIBEIRO DA CUNHA NARDELI 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005887-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FELICIANO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005988-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELOISA HELENA LAURATO 

ADVOGADO: SP200434 - FABIANO BORGES DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006005-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LETICIA LUISA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006035-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS DE CARLOS 

ADVOGADO: SP185932 - MARCELO FERNANDO ALVES MOLINARI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006079-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA YVONE DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP152855 - VILJA MARQUES ASSE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006086-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA DE BETI REZENDE XAVIER 

ADVOGADO: SP212284 - LÍGIA LUCCA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006120-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA CASTANHA GALLO 

ADVOGADO: SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006171-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARIDA MARIA DEL LAMA 

ADVOGADO: SP082225 - JOSE BENEDITO GONCALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006182-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDETE DA COSTA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006288-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUREA VIEIRA 

ADVOGADO: SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006303-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO DEZZA 

ADVOGADO: SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006304-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALEXANDRE JOSE BONINI 

ADVOGADO: SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006305-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO KIYOTO MOYSES 

ADVOGADO: SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006306-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA KIYOTO MOYSES 

ADVOGADO: SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006307-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDRE LUIS BONINI 

ADVOGADO: SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006316-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIRLEI DAS GRACAS MARCELINO SARQUEZE 

ADVOGADO: SP219487 - ANDRÉ APARECIDO CÂNDIDO MARANGONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006328-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI APARECIDA BONINI 

ADVOGADO: SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006333-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAFAETI TOMASAUSKAS BATAGLIA 

ADVOGADO: SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006355-6 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ADEMAR TRIVELONI 

ADVOGADO: SP049704 - ELISON DE SOUZA VIEIRA 
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IMPDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006521-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RINDOMAR ROQUE OKANO 

ADVOGADO: SP245168 - ALINE PATACHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006538-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA COSSALTER 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006565-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NAZARE LOPES PELOGIA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006600-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO O' GRADY LIMA 

ADVOGADO: SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006601-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO O' GRADY LIMA 

ADVOGADO: SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006602-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO O' GRADY LIMA 

ADVOGADO: SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006603-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO O' GRADY LIMA 

ADVOGADO: SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006604-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO O' GRADY LIMA 

ADVOGADO: SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006605-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO O' GRADY LIMA 

ADVOGADO: SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006606-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO O' GRADY LIMA 

ADVOGADO: SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006608-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO O' GRADY LIMA 

ADVOGADO: SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006609-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO O' GRADY LIMA 

ADVOGADO: SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006610-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO O' GRADY LIMA 

ADVOGADO: SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006611-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO O' GRADY LIMA 

ADVOGADO: SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006612-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO O' GRADY LIMA 

ADVOGADO: SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006613-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO O' GRADY LIMA 

ADVOGADO: SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006652-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FABRIS NETTO 

ADVOGADO: SP245996 - CRISTIANE MARTESSI DE MATTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006683-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE IVONE MARCONI FRANÇA 

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006691-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR CASTANHA DE MELO 

ADVOGADO: SP139227 - RICARDO IBELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006693-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE GUILHERME SCHMIDT JUNIOR 

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006713-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEVERINO LEONEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006724-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELLY GIRO 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006726-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALENCAR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006728-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVANA FERNANDES BEVILACQUA MELKI 

ADVOGADO: SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006729-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LAVEZ 

ADVOGADO: SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006730-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ARNALDO DAMIAO MELKI 

ADVOGADO: SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006732-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO QUEIROZ DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006770-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PAULO BOTELHO 

ADVOGADO: SP245996 - CRISTIANE MARTESSI DE MATTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006783-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA LOPES 

ADVOGADO: SP083049 - JUAREZ MANFRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006880-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALEXANDRE BORGES 

ADVOGADO: SP185915 - JUVENCIO JOSE VILARES NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006888-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP185915 - JUVENCIO JOSE VILARES NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006893-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ANTONIO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006937-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006944-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES ZANFERDINI DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006963-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDOMIRO AMANCIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006980-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE MARIA BUNANDIN BUFFALO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006986-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIANA APARECIDA JUSTINO 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006997-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE SARDAO MAGNUSSON 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007036-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIDNEA ANTONIA ZAMAI 

ADVOGADO: SP233775 - MARLI APARECIDA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007057-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO SERGIO RICI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007078-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE CASTOR RODRIGUES SCARANTI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007107-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIELLE BELLODI BARATELA 

ADVOGADO: SP137391 - FRANCISCO JOSE DE FALCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007111-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FRANCISCO ROSA 

ADVOGADO: SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007112-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ EDUARDO SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007114-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CASSIANA MARIA DO PRADO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007128-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL SOARES DO CARMO 

ADVOGADO: SP245493 - MICHELLE DE SOUSA LINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007134-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE WALTER PERUCHI 

ADVOGADO: SP046597 - JOSE WALTER PERUCHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007135-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA PAIM RIBEIRO 

ADVOGADO: SP099255 - ELIANA PAIM DAMASCENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007137-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANA PAIM DAMASCENO 

ADVOGADO: SP099255 - ELIANA PAIM DAMASCENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007150-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARINDO BRANDAO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007152-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ELISA FERNANDES 

ADVOGADO: SP127624 - ELIZABETH SIQUEIRA DE O MANTOVANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007235-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CASTELLUCCI 

ADVOGADO: SP126891 - LUCIANE APARECIDA SPAGNOL 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007240-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA SILVA 

ADVOGADO: SP251333 - MARIA CLAUDIA VINTÉM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007241-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EURIPEDES VITOR 

ADVOGADO: SP251333 - MARIA CLAUDIA VINTÉM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007250-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO LAGO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007253-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR BIAZETTO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007272-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUINA DOMINGUES LEITAO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007283-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MADALENA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007287-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PALMIRA DOS SANTOS ALTIERI 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007290-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL AUGUSTO BARBOSA DE BALBINO SILVA 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007296-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELO PEDRO MERLIN 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007299-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELO PEDRO MERLIN 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007320-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILIA VENTURINELLI BELANTANI 

ADVOGADO: SP187235 - DJALMA LUCAS ZUCARIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007349-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO APARECIDO MAIA 

ADVOGADO: SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007389-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ GONZAGA PRUDENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP081168 - IARA APARECIDA PEREIRA BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007406-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MYRTHES MONTANS ORDINE 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007427-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007447-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA MARIA ROMERO FILIPPIN 

ADVOGADO: SP243999 - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007448-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENI MARIA ROMERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243999 - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007487-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA DE CASSIA ZORZETTO LOPES GONÇALVES 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007488-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS LOPES GONCALVES 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007503-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ CLÁUDIO URBANO 

ADVOGADO: SP053035 - CARLOS EDUARDO SILVEIRA CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007574-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENEZIO CAZENTINE 

ADVOGADO: SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007621-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AUGUSTA HELENA BORGES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007626-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEOMIRA BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137136 - JOSE REINALDO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007641-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CLAUDIO MARQUES 

ADVOGADO: SP048963 - MARIA APARECIDA MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007684-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENA JACOB RIGHI 

ADVOGADO: SP152332 - GISELA VIEIRA GRANDINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007710-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILENE KIYOTO MOYSES 

ADVOGADO: SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007750-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAIR FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP227057 - RODRIGO GASPARINI FRANCO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007796-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007830-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECÍLIA POLON PEREIRA 

ADVOGADO: SP110615 - ROSIMARA PACIENCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007846-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO MARINI GONÇALVES 

ADVOGADO: SP181034 - FERNANDO SANTARELLI MENDONÇA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007867-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA LUCINDO 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007872-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO BALDO 

ADVOGADO: SP229634 - CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007882-1 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007883-3 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007884-5 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007906-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA VERISSIMA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007918-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS GUIMARAES COLLUCCI 

ADVOGADO: SP164471 - LUIS MARCELO LA ROCCA ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007987-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO SALOMAO MENEZES 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008029-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA APARECIDA DE MORAES APRILE 

ADVOGADO: SP116932 - JAIR APARECIDO PIZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008044-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILCE GARCIA LEAL LELIS 

ADVOGADO: SP209768 - MARIA FERNANDA CÉSAR LAS CASAS DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008046-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA GRACA BIATTO 

ADVOGADO: SP213980 - RICARDO AJONA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008077-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA MAZIERI MOROTI 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008082-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP129971 - VALERIA CRISTINA DE FREITAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP122385 - ALFREDO CESAR GANZERLI 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008094-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS BRENTIGANI 

ADVOGADO: SP137592 - EDNA APARECIDA CORDEIRO DE CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008110-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZABEL CRISTINA DE LIMA TEIXEIRA 
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ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008168-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP200453 - JOÃO SÉRGIO BONFIGLIOLI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008219-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008270-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM BRANCO 

ADVOGADO: SP235835 - JOÃO ALBERTO DE CARVALHO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008271-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUSA ALAIDE TRICANICO BRANCO 

ADVOGADO: SP235835 - JOÃO ALBERTO DE CARVALHO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008285-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SAULO TARSO BOLSANI BARBOSA 

ADVOGADO: SP155864 - JOSÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008293-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JEAN PETRUCI GREGIO 

ADVOGADO: SP178750 - VICTOR ACETES MARTINS LOZANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008295-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA VIOLA FIACADORI 

ADVOGADO: SP190256 - LILIAN CLAÚDIA JORGE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008296-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP241149 - ANA PAULA GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008297-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO DENIR CARMONA 
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ADVOGADO: SP241149 - ANA PAULA GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008298-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA REGINA QUEIROZ CARMONA 

ADVOGADO: SP241149 - ANA PAULA GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008310-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA 

ADVOGADO: SP241149 - ANA PAULA GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008317-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATHILDE DONATO MASTELLI 

ADVOGADO: SP158547 - LUCIANA CARRENHO SERTORI PANTONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008320-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ DEL ROSSO 

ADVOGADO: SP183638 - RICARDO QUEIROZ LIPORASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008330-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATHILDE RIBEIRO TROVATO 

ADVOGADO: SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008331-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARA ANGELINA MALARDO RAMOS 

ADVOGADO: SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008344-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZELIA TERESINHA GOLFETO CALIXTO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008348-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDREZA BERTI TERRA 

ADVOGADO: SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008359-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LYSANDRA BERTI TERRA 
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ADVOGADO: SP161288 - FRANCISCO JOSÉ RIPAMONTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008369-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVORENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008386-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EDSON DE SOUZA MACIEL 

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008388-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEM SILVIA MEDEIROS RIVOIRO 

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008390-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA OLVIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP092786 - PAULO ZERBINATTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008419-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA REGINA POLETTO 

ADVOGADO: SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008420-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZAURA SANTA MAGNANI 

ADVOGADO: SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008458-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS AUGUSTO SILVA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008473-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ARISTIDES TRIVELATO 

ADVOGADO: SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008491-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELZA DO NASCIMENTO PRIMO 
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ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008492-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADONIS VILARINHO 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008495-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO MELIK ISSA 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008496-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOANA DARQUI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008499-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO MELIK ISSA 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008505-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE SERAFIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008512-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PRISCILA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008515-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BUARAO 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008517-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA VILCE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008519-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILLIAM PEREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008565-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAROLINA DALILA DA SILVA MADEIRA 

ADVOGADO: SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008566-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELO ANTONIO NERI 

ADVOGADO: SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008597-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALENTINA MARIA ROSALIM FERRAZ 

ADVOGADO: SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008731-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERACI TORRES BERGO 

ADVOGADO: SP255714 - DIEGO LUIZ PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008744-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO CORSINI 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008746-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIO DE MELO 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008750-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008753-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMERINA DE PAULA GROTTO 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008758-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR CARMO DA SILVA COSTA 
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ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008762-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMELIA CANDIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008765-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BRAZILIO VIVAN SEGUNDO 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008768-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIO RIGOBELLO DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008773-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ BENEDITO ORTELAN 

ADVOGADO: SP214305 - FABRICIO SILVA NICOLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008813-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO CARLOS VALERIO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP169717 - JOSÉ RICARDO TRITO BALLAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008815-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO CARLOS VALERIO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP169717 - JOSÉ RICARDO TRITO BALLAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008816-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO CARLOS VALERIO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP169717 - JOSÉ RICARDO TRITO BALLAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008817-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO CARLOS VALERIO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP169177 - ANDRÉ SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008818-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO CARLOS VALERIO MENDONÇA 
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ADVOGADO: SP169717 - JOSÉ RICARDO TRITO BALLAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008820-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO CARLOS VALERIO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP169717 - JOSÉ RICARDO TRITO BALLAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008821-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO CARLOS VALERIO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP169717 - JOSÉ RICARDO TRITO BALLAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008823-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO CARLOS VALERIO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP169717 - JOSÉ RICARDO TRITO BALLAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008839-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA LUCIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP194852 - LILIAN RENATA RODRIGUES CANOVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008847-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA THEREZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008851-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDECY CECILIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008863-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMEN LUISA ALVES PALMEIRA 

ADVOGADO: SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008864-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO CEZAR GONCALVES 

ADVOGADO: SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008923-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DO PRADO JUNIOR 
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ADVOGADO: SP229467 - HUGO HENRIQUE DE FARIA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008934-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVENCIO JOSE VILARES NETO 

ADVOGADO: SP185915 - JUVENCIO JOSE VILARES NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008936-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SELMA REGINA VILARES CORREA 

ADVOGADO: SP185915 - JUVENCIO JOSE VILARES NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009027-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: UMBERTO MATTOS DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP199656 - JIULIAN CESAR BELARMINO PANDOLFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009055-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIDMAR ALEIXO PEDRO 

ADVOGADO: SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009066-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS CAMPOS 

ADVOGADO: SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009068-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO LUIZ CAMPOS 

ADVOGADO: SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009075-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009094-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEBER CASTILHANO VILARES 

ADVOGADO: SP185915 - JUVENCIO JOSE VILARES NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009108-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EONIO MONTANARI LOZANO 
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ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009115-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL RIBEIRO LOBO 

ADVOGADO: SP028045 - DANILO RIBEIRO LOBO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009119-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIO WAGNER GOMES 

ADVOGADO: SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009158-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUINA ELAHI GOMES SALGADO 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009173-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DULCE LEIA PEREIRA PORTUGAL 

ADVOGADO: SP195584 - MATHEUS SUENAI PORTUGAL MIYAHARA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009174-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DULCE LEIA PEREIRA PORTUGAL 

ADVOGADO: SP195584 - MATHEUS SUENAI PORTUGAL MIYAHARA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009176-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP195584 - MATHEUS SUENAI PORTUGAL MIYAHARA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009180-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR SANTO VALADARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009204-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO DO NASCIMENO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009209-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO VITOR DA SILVA 
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ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009225-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NAZARE LOPES PELOGIA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009250-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTO MARIA 

ADVOGADO: SP245369 - ROSELENE VITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009343-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARIADNA GARRAFONI 

ADVOGADO: SP245486 - MARCUS VINÍCIUS S. S. SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009344-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADILSON NESTOR GARRAFONI JUNIOR 

ADVOGADO: SP245486 - MARCUS VINÍCIUS S. S. SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009485-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR ORLANDINI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009523-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON SCHIAVI 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009580-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE PAULA 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009683-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON BONIFACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009686-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON BONIFACIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009693-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACI APARECIDA FELIX FRAGA MIGUEL 

ADVOGADO: SP202839 - LUCIANA SILVA MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009721-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANZETE RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO: SP165571 - MARCELO JULIANO DE ALMEIDA ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009744-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARTHUR HENRIQUE GIOVANINI 

ADVOGADO: SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009766-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO MASSARU NODA 

ADVOGADO: SP205596 - ELITA TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009791-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA GARCIA LEAL LELIS 

ADVOGADO: SP209768 - MARIA FERNANDA CÉSAR LAS CASAS DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009822-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA MARIA BERTUSO 

ADVOGADO: SP161029 - ENRICO BIAGI PELÁ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009827-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO BORGES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009847-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA ZANELA 

ADVOGADO: SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009848-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO LUIZ ALVES MARTINS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2489/2818 

ADVOGADO: SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009849-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA DONIZETI SMOCKING ROSA 

ADVOGADO: SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009877-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HUBERTINA ANTONIA DE REUVER 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009886-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO JOSE LOUZADA 

ADVOGADO: SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009941-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AUGUSTO FIORAVANTI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009962-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO HONORIO PACHECO 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009969-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009982-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES DA COSTA SOUZA 

ADVOGADO: SP179619 - EDUARDO AUGUSTO NUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009994-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA APARECIDA OLIMPIO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010000-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO HORTOLANI 
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ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010179-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA RAMOS 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010237-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010242-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALVINA GENTIL 

ADVOGADO: SP189605 - LUIZ CLAUDIO MOTTA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010323-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA APARECIDA GONÇALVES DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP212284 - LÍGIA LUCCA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010377-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDVALDO DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP245369 - ROSELENE VITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010382-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARMINDO FRANCO 

ADVOGADO: SP151626 - MARCELO FRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010391-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO NOGUEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202098 - FRANCISCO LUIZ ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010399-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUARACY DA COSTA LIMA 

ADVOGADO: SP103114 - PAULO EDUARDO DEPIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010427-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANTO MOREIRA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2491/2818 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010477-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS DE FARIA 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010478-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MENDES 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010479-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS TAIT 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010480-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESAR VASSIMON JUNIOR 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010481-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO MELLO DOS REIS 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010486-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANIR ANTONIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP213355 - LUANA MARIA BEVILACQUA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010502-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010521-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE POLEGATO 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010522-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE POLEGATO 
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ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010544-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUIZ FERIOTE 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010545-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARCANGELO GENTIL 

ADVOGADO: SP161288 - FRANCISCO JOSÉ RIPAMONTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010601-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE DE CASTRO PAULOSSO 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010606-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PLINIO LOURENCO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010607-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SALVADOR SANCHES GARCIA 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010609-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA BRILHANTE 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010611-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO REGINALDO AGRIAO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010613-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS LUIZ IBANES 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010614-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONILDO PUPIN 
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ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010625-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUVALDO MALARDO 

ADVOGADO: SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010808-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETE APARECIDA LOURENCO DAMIAO 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010837-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA MARIA GALAN FERNANDES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010855-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA GARCIA 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010859-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP165004 - GIOVANNA ANDRADE DE CARVALHO GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010888-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIOLA CANESIN ALI MERE 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010889-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLOVIS FRANCISCO APRILE 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010891-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELOISA CANESIN ALI MERE 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010892-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELOISA CANESIN ALI MERE 
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ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010895-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO TADEU DE NEGREIROS PEREIRA 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010896-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA RAMOS MASETTO 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010897-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010898-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010899-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SALVADOR RAMOS MASSETTO 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010900-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO MAMEDE BUENO 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010908-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM CALUZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP205596 - ELITA TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010927-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VITOR ALIPIO IANNILLI 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010934-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HAMILTON DAVID ISAAC 
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ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011003-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO MESTRINER 

ADVOGADO: SP253179 - ALEXANDRE VELOSO ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011015-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FABIOLA CANESIN ALI MERE 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011020-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA MORETI STEFANELI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011071-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO FRANCESCO VIETRI 

ADVOGADO: SP083421 - MORGANA ELMOR DUARTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011111-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AZIZ ELIAS 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011112-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO JOAO ANTONIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011118-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERNANI LUPOLI 

ADVOGADO: SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011124-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011193-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PRACIDES ALVES FERREIRA 
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ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011201-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIVIA DE SALVI MALPICA ZANZARINO 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011220-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIO DAVID 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011248-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FAUZE ALI MERE FILHO 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011249-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FAUZE ALI MERE FILHO 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011257-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO IGUAL 

ADVOGADO: SP172782 - EDELSON GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011291-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER VAZ 

ADVOGADO: SP184341 - EVANDRO FARIAS MURA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011407-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVINO BORDINASSI 

ADVOGADO: SP135984 - CARLOS ALBERTO REGASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011408-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CALLEGARE FILHO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011409-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARRIERE FILHO 
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ADVOGADO: SP135984 - CARLOS ALBERTO REGASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011410-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEDRO LOPES NETO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011413-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO BATISTA XAVIER 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011414-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANOR RAMIRO BRUNO 

ADVOGADO: SP245369 - ROSELENE VITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011473-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA DA ROCHA RAMOS 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011523-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE JESUS DONEGA BREDA 

ADVOGADO: SP233482 - RODRIGO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011552-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GLORIETTE BERTUSO 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011554-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GLORIETTE BERTUSO 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011557-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GEORGIA BERTUSO 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011558-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GEORGIA BERTUSO 
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ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011560-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GLENDA BERTUSO 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011561-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GLENDA BERTUSO 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011567-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO SEROTINE 

ADVOGADO: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011591-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA ZANUTIN ARCANGELO 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011644-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODRIGO GARCIA LEAL LELIS 

ADVOGADO: SP209768 - MARIA FERNANDA CÉSAR LAS CASAS DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011657-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUY CARLOS DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011674-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LARISSA DE NEGREIROS RIBEIRO ELMOR 

ADVOGADO: SP083421 - MORGANA ELMOR DUARTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011683-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON CRISTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP167577 - ROBERTA FERNANDES CUNHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011766-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CYNIRA FRANCO QUEIROZ 
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ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011767-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO AUGUSTO TAVARES 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011770-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IZAURA TAGLIACOLLI CRESCENCIO 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011772-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DERCY DA SILVA LOURENÇO 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011779-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DALVA MUNARI 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011780-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUIZA CRIVELLO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011782-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR MERINO 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011783-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA FERRANTI BELLOUBE 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011784-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESA BELTRAMINI MIRANDA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011785-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSALINA DE PAULA FERREIRA CHAVES 
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ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011786-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDETE APARECIDA PASCHOALOTTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011788-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIDINEIA TERESINHA AFONSO 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011789-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODILA PURCINI AVANCI 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011790-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO FERNANDES 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011791-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CASAROTI 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011793-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NADIR PINTO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011795-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEDA DA SILVA MIGLIORINI 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011796-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE MERINO FERRAZ 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011797-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA BENEDITA FLORIM WAKAMATSU 
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ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011798-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011799-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TOYOKO WAKAMATSU GONÇALVES 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011824-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON ELMOR FILHO 

ADVOGADO: SP083421 - MORGANA ELMOR DUARTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011878-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE HENRIQUE GONÇALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011937-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO RUBENS TASSI 

ADVOGADO: SP134593 - SERGIO APARECIDO BAGIANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011947-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO LUIS GRANER 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011993-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLGA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012030-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA PETRAROLHA ARROBAS MARTINS 

ADVOGADO: SP247872 - SANDRA DO CARMO FUMES MIRANDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012075-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA ALICE FARAONI 
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ADVOGADO: SP185599 - ANDRÉ FARAONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012085-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP156429 - RODRIGO BERNARDES MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012110-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVAN BENEDICTO DE MELLO 

ADVOGADO: SP112545 - LUIZ CARLOS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012111-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILIA TIBALLI DE MELLO 

ADVOGADO: SP112545 - LUIZ CARLOS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012117-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDINO TADEU RIBEIRO 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012127-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIO VENDRESCHI 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012191-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO GERALDO SPECHOTO 

ADVOGADO: SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012213-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARLENE DAMIANI FIOD 

ADVOGADO: SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012324-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE VALENTIM TOLOI 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012329-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE CANDIDA DA SILVA VITO 
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ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012349-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GUERINI NETO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012370-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA COSTA POLVEIRO 

ADVOGADO: SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012375-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDA MARTINS MAGRI 

ADVOGADO: SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012495-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012496-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORIVAL BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012507-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012508-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012682-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CELSO FAVERO 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012683-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DONEGA 
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ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012707-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIVALDO DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012709-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLIVALDO DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012729-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO INFANTE 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012730-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VERGILIO CALCINONI 

ADVOGADO: SP135984 - CARLOS ALBERTO REGASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012732-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBINO FRANCISCO MOLEIRO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012734-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILSON ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012781-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILTON MARQUES 

ADVOGADO: SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012870-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUSTAVO DE ALMEIDA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP189918 - THELMO DE CARVALHO TEIXEIRA BRANCO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012995-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER RUIZ 
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ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013003-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DILETA REGINA EDUARDO RUIZ 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013009-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA MARIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013071-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISOLINA ROSA DOS REIS 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013090-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL MERCHAN 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013106-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS SAVOIA 

ADVOGADO: SP195657 - ADAMS GIAGIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013116-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLÉLIO VALENTIM COLETTO 

ADVOGADO: SP030474 - HELIO ROMUALDO ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013119-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO GAJU DE CAYRES 

ADVOGADO: SP045982 - WAGNER ZACCARO BORELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013212-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER HONORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013363-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FERREIRA BUENO 
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ADVOGADO: SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013366-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE SIMAO BARATTO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013367-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE ROSSI BENZI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013428-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES PICCOLO 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013430-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEMESIO FLAUZINO 

ADVOGADO: SP077943 - SUELI UDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013533-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SHIGUERU UETA 

ADVOGADO: SP234056 - ROMILDO BUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013534-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AGNELO CARESSATO 

ADVOGADO: SP234056 - ROMILDO BUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013535-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO CARESSATTO 

ADVOGADO: SP234056 - ROMILDO BUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013705-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANE DEZAJACOMO 

ADVOGADO: SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013853-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO TILBALLI DE MELLO 
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ADVOGADO: SP112545 - LUIZ CARLOS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013879-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA DE JESUS MENDES RUSSO 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013973-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA SILVA FARIA 

ADVOGADO: SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014110-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SATIO MIYAHARA 

ADVOGADO: SP155597 - ANDRÉ RICARDO HIROSHI MIYAHARA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014220-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THIAGO DO VALLE MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014250-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP029794 - LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014626-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO CESAR ANGELO 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014669-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMANUEL MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP045102 - JOSE ROBERTO MANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014740-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP200482 - MILENE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014755-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLÍMPIO CORREA ALVES - ESPÓLIO 
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ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026179-9 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO 

ADVOGADO: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004012-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICÍPIO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RECDO: LAZARO FERREIRA PESSOA 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005451-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VICTOR AUGUSTO MORENO 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005453-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CELSO VILELA CHAVES CAMPOS 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005689-1 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: AGNALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005690-8 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: SANTA RITA DA SILVA PIMENTA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1076 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1076 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/06/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2003.61.85.002867-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JAIR ANTONIO LEIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2509/2818 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.009223-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS TOFANI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.018607-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CLESIO MATIOLI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022571-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DECIO AUGUSTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022581-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GILMAR ESTER CAMPOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.022584-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GONCALVEZ ROBERTO JULIO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026061-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS MURCIA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026062-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026063-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026064-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLAUDIR DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026307-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE LAUDEMIR RIZATTI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026310-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO BIANCHINI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026472-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO CARLOS BIANCHI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026473-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GILBERTO MARCONDES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026587-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ BERNARDINO SILVA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026589-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARIA SOARES DE GOLVEIA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026989-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JUSCELINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026990-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026993-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERMAN PEDRO ANTEQUERA MERLOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026994-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JORGE APARECIDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.026998-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO RAFAEL MACHADO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027002-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ ANTONIO COLETI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027380-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLAUDINE ALBINO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2004.61.85.027973-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RUBENS JOSE ALONSO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000118-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALECIO APARECIDO DELLARISSI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000120-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PEDRO NABARRO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000135-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSUE LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000701-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO ROBERTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001288-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO CARVALHO SANTANA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001301-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EURÍPEDES PESTANA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001538-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO ROBERTO SANCHES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001588-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VENANCIO ANTONIO CREMONEZ 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001694-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCOS ANTONIO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001710-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDOMIRO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001944-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ITAMAR PIAZENTINI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.001946-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002008-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLEUSA LUZIA TEIXEIRA MADEIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002384-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PATROCINIO INOCENCIO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002390-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO FAQUIM BERNARDELLI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.002973-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAQUIM BATISTA PEREIRA NETTO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003296-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MURILO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003297-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS WILSON ESTEVES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003915-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE LOURENÇO RAMOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003917-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO SERGIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003918-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MILTON ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.003920-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAUDEMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004249-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLAUDIO GERALDO BLINI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004457-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE PAULO RAVASIO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004459-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO BRANCO COSTA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004644-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MESSIAS SANTANA NETO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004948-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA JAIME FRANCISCO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004950-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PEDRO NATALINO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004954-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIÃO ZANIRATO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.004955-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ANTUNES FRANÇA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005114-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO APARECIDO OLIVEIRA MARÇAL 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006884-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO BAGAGINE 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006886-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006889-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JACKSON BATISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006892-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VITOR APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008181-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JAMIL XAVIER DA CRUZ 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008568-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PEDRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008574-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MAURO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008583-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ GONZAGA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008584-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANOEL ADALBERTO DOMENICI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008587-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO CRUZ MARQUES GONÇALVES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008588-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008589-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDEVINO PEREIRA VIANA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008590-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ FRAZAO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008592-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008595-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIS CARLOS VIANA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008600-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO DONIZETTI CAMPOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009695-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SANTO MOCHIUTTI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009701-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSWALDO CONTE FILHO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009702-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MOACIR PAZIAN 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009704-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO RAMASSA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009705-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JORGE DIAS MOREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009710-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO MORENO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010427-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO GUIZELINI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010437-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010439-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DURVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012425-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO ALEIXO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012429-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE LUIZ PURCINELLI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012521-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS PACHECO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012528-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NILCIO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012530-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDNO TOFANI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012531-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS MIOTO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012539-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO JOSE DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012540-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO SIDNEY TREVISAN 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012544-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012550-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLEUZA DE OLIVEIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012637-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012640-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NILTON MENDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012680-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OLICIO BORGES DE ARAGAO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012725-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA HELENA ROSSETTI MOREIRA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012749-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DANIEL BALENZUELLA CARDOSO 

ADVOGADO: SP194609 - ANA CAROLINA SILVA BORGES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012872-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS PINTO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012879-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO VENTURA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012890-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LADISLAU JUVENAL FONSECA 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013010-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE GLAYTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013061-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VERGILIO PEDROSO ARAUJO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013062-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013063-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSVALDO STELA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013064-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZA CECCHI GOMES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013081-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MAURO EMIDIO INOCENCIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013240-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALTINO EVANGELISTA RAMOS 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013321-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013330-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JERONIMO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013356-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ONOFRE DE ALMEIDA LAURA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013358-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSVALDO EUZEBIO SERRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013359-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013360-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OLIVIO AMPAROLLI GONÇALEZ 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013391-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO ROBERTO DA SILVA MENDONÇA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013392-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GASPAR CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013400-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ANTONIO DE MELLO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013401-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO GARCIA NUNES 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013448-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EURIPEDES DE CAMPOS MANSO 

ADVOGADO: SP165176 - JULIANA CRISTINA PAZETO BATISTA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013542-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA MARIA REIS GUEDES 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013543-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO APARECIDO BARDINI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013619-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ AUGUSTO MACHADO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013681-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JORGE LUIZ FABIO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013682-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERCIA TALARICO LUIZ 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013688-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BELINO REGES MARTINES 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013786-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DIVINO PINTO CORREIA 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013799-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO DELGADO 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013836-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VICENTE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013903-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DA PENHA GONZAGA FARIA 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013908-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE BOTAMEDI 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 
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RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013912-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS EDUARDO LIMA SANTIN 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013916-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MASSONETO 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013997-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ORLANDO PIMENTA ARCIPRETE 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014019-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO BELASCO NUNES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014069-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO JOSE DE LIMA NETO 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014072-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MOACIR DAOPINO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014177-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014295-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO SEBASTIAO JESUS 

ADVOGADO: SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014305-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MAURICIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014314-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VIRGINIA DE MORAES PEPORINI 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014326-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO DE FATIMA MORENO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014343-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROSELY RIBEIRO ROSA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014374-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARIO BERTI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014375-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEVAIR LUCAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014464-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSELITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014498-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MATHEUS LUCAS CELESTINO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014605-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARLI DA PENHA DE ANGELIS 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014620-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014663-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALAIDE MARIA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014749-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OLASO AGUILAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014753-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO GABRIEL 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014772-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEVANIR MARTINS DOS REIS 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014842-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANUEL MESSIAS AGUIAR 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014871-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOELINE DE CAMPOS CRUZ 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014872-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLARICE CARUZO GUIZELINI 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014873-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADEMAR LAURINDO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014973-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JESUINO MARRA FILHO 

ADVOGADO: SP148129 - MARCOS FERNANDES GOUVEIA 
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RCDO/RCT: CAIXA SEGURADORA 

ADVOGADO: SP022292 - RENATO TUFI SALIM 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014994-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SUELY FULCHINI DELFANTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.02.015023-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADOLFO ZAPAROLI 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.02.015058-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILMA ALVES DE OLIVEIRA VENDRAMI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.02.015059-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VITOR MADURO NETO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2005.63.02.015060-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JUDITH FERREIRA CORETTE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000265-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000268-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDNA APARECIDA MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000276-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JESUS APARECIDO PEREZ 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000308-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA 
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ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000319-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSÉ MARIA DE ANDRADE JUNIOR 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000399-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MAURO HENRIQUE VENANCIO 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000412-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000415-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO REZENDE DO AMARAL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000422-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE HEITOR OSTANELLO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000425-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSÉ BEZERRA UCHOA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000427-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIÃO DIONÍZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000434-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FERNANDO FERRANTE 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000440-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS AZIANI 
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ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000502-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NIVALDO FLORIANO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000509-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BATISTA FRANGIOSI 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000532-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000536-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GIOVANI NOGUEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000568-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NILSON MANOEL ALVARO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000877-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ZULEIDE SOUTO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000881-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO COSMO UZUELLI 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000882-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO MARQUES 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.000894-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOÃO APARECIDO DE LIMA 
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ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001091-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ODILES COLANGELO PIVETTA 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001146-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DONIZETTI CORDEIRO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001300-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SARAH FARIA 

ADVOGADO: SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001356-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELZIRA VILLA CUPPINI 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001441-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO DIAS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001442-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO CONTERATO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001443-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA HELENA FIRMINO DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001446-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEIVINA RODRIGUES CAMPOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001451-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OVIDIO BIANCHI 
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ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001515-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO APARECIDO AMARAGI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001521-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CELSO PRETO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001557-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MAXIMIANO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001562-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VERONICA BORGES GONCALVES 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001583-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO DONIZETI FERREIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001585-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDUARDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001590-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE SEBASTIAO MIRANDA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001715-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIS CARLOS ZANIN 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001786-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS RAMALHO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001804-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ERMINDO GOMES 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001820-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSEVALDO CRUZ DA PAIXÃO 

ADVOGADO: SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001870-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEONOR MOQUIUTE BIANCHI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001885-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROMEU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001889-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA JOSE DOS SANTOS PRAXEDES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001977-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SUELI APARECIDA DA SILVA CALUZ 

ADVOGADO: SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001985-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NILTA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002061-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO JOSE MELONI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002067-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: JOAO CAPORAL FILHO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002237-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EZEQUIEL GONCALVES 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002430-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIO CAMBRA 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002433-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DAVID ANTONIO NANZER 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002474-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ANTONIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002475-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE HONORIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002531-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GILDA DE MORAES 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002537-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO MATIAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002543-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO RODRIGUES NIGRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002548-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: JOSE ROBERTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002555-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE DONIZETI DE FREITAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002561-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JUAREZ ANDRADE ALVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002592-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ILDEU CARVALHO MACHADO 

ADVOGADO: SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002670-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARLINDA APARECIDA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002677-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARTA VAZ PIERI GARCIA 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002704-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS ANDRE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002705-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JESUS SIMAO DE BARROS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002809-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO SABINO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002815-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002828-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NORIVAL DUARTE MENDES 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002972-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CIRENE RIBEIRO DE PAIVA SANTOS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002976-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIA MAFRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002980-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003022-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ORLANDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003156-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ GONZAGA FILHO 

ADVOGADO: SP207910 - ANDRÉ ZANINI WAHBE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003176-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE BERNARDINO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003178-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EGIDIO CESAR DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003247-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: VLADECI CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003252-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003255-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: THEREZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003259-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO JAIR BONANI 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003262-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELENA JORGE BARBOZA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003310-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUZIA FLAVIO ZORZENON 

ADVOGADO: SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003314-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALCI FATIMA FLAVIO NEVES 

ADVOGADO: SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003315-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO MOREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003339-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GILMAR DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003348-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: ANTONIO TRENTIN 

ADVOGADO: SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003382-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FELICIA DELVECCHI TAFURI 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003384-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELENY HELENA RIBEIRO DURIGAN 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003389-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANDERSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003409-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON ANTONIO DE FARIA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003465-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANOEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003477-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SERGIO ELOY LONGO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003480-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ZERCIR FERNANDES VILARINHO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003501-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE GARCIA LEANDRO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003510-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003533-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ODYLIA FURLAN ANTONIO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003536-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HAMILTON MARTINS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003588-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VORMI PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003599-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEVERINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003643-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOÃO MARINELLI 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003667-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ NOGUEIRA TELES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003707-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003721-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JORGE LUIS CANDIDO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003763-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: MANOEL GARCIA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003777-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALCIDES BUENO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003830-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIO APARECIDO SCHNOOR 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003837-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELENO JOSE ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004003-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PEDRO LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004007-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS HENRIQUE DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004053-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MIGUEL FRANCISCO GERTRUDES 

ADVOGADO: SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004066-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALCIDES BENTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004105-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS RICCI 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004135-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: CAROLAINE DOS SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP122295 - REGINA CRISTINA FULGUERAL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004181-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DARCI MATEUS SIMPLICIANO 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004186-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALBERTO DE SANTIS 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004237-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE BENEDITO FURLAN 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004238-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDA GASPARIN VIGO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004284-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSÉ CARLOS JULIANO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004287-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BALTAZAR CAETANO 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004291-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004295-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CELSO IZAR 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004306-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2540/2818 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS CONRRADO 

ADVOGADO: SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004333-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RAIMUNDO APARECIDO LIMA E SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004362-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA CANDIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004392-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE RIVALDO GONÇALVES PARDINHO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004395-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSVALDO REINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004400-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JORGE TSUJI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004402-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IVETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004407-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RUBENS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004408-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARIA MEIRELES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004498-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: VALDEMIRO ALVES DE FRANÇA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004508-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAQUIM GOMES XAVIER 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004511-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VANDERCI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004512-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DAVID CARDOZO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004522-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA MARIA SARTORI MARCELINO 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004534-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SERAFIM LAZARINI NETO 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004548-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARNALDO DE OLIVEIRA LEIGO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004568-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIO ANTONIO JOSE CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004607-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO SERGIO VICTORINO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004625-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: MARLENE CHAVES DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004626-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE LUPI 

ADVOGADO: SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004660-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GESSY GERALDA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP214450 - ANA CAROLINA COSTA MOSSIN 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004664-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SILVIO GUELRE 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004666-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES PRADO AGUILAR 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004680-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VANDERLEI CARLOS REZENDE 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004699-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA LUIZA KREMPEL DE ANDRADE SAADI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004772-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DOS SANTOS VIANNA 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004789-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS DE ORNELLAS 

ADVOGADO: SP207910 - ANDRÉ ZANINI WAHBE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004819-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: SYNESIO BATISTA BARRETO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004847-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NILCE DONIZETI RICCI PIRONTE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004849-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS AUGUSTO SILVA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004893-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALICE MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004908-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DÉLCIO ROSA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004909-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO OLIOTI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004910-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ MILANI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004913-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE DOMINGOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004916-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RUBENS ROCHA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004940-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2544/2818 

RCTE/RCD: VILMA VENDRUSCOLO BOTOSSO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004947-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA FERRAZ DE CASTRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004969-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AGNALDO HERMOGENES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004971-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANGELO BORIM FILHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004972-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DIONYSIO MOSSIN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004975-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO MARCELINO DE CRISTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004977-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005024-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CELIO JOSE VENANCIO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005110-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOEL APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005112-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: CELIO ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005199-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NEIDE SIGNARELLI TOLINI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005232-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIS GUILHERME FICOTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005241-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE APARECIDO HIDALGO DOBLAS 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005247-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA BENEDITA SAMPAR 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005264-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA QUIRINO PESSOA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005265-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDEGAR GONÇALVES 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005281-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCOS LUIS RANOLFI 

ADVOGADO: SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005302-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAINOR JOSE CHELES 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005307-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: MARCELO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005315-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ERNANI DE CARVALHO VIEIRA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005321-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ SERGIO MARCILIO 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005330-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EUNICE DE AZEVEDO GONZAGA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005477-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AMAURILIO BORAZO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005485-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON AMANCIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005487-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARTINS SIMOES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005495-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO RABACHINI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005496-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARCO PAVAN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005516-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: PEDRO MOLERO PAREDES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005548-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILLIAN LACERDA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005555-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE JAIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005591-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOÃO LUIZ SIMÕES SÉRGIO 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005685-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MOACIR SANTANA BARBOSA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005813-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA ELISABETH PALMEIRA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005818-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DAS GRACAS TOLEDO SILVA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005826-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDIR FELIPE NUNES 

ADVOGADO: SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005908-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AMBROSIO BISPO APARECIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005913-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: JOSE LOURENÇO TOPINER 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005922-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FERNANDO CESAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005923-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARDOSO FLORES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005957-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA DE PASCOLI MINCHIO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005959-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MAURICIO FARINA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005960-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA CECILIA DE BRITTO CAETANO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005961-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MIGUEL ANGELO MATHEUS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005962-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILSON GONÇALO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005977-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BATISTA FELIX 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005999-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: DIOGENES POMINI 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006117-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO ANTONIO COUTO 

ADVOGADO: SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006222-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSWALDO ABRANTES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006295-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO AFONSO MARCUCCI 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006301-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADERI MARTINS ROSA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006359-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006360-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006378-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROBERTO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194448 - SANDRA TERESINHA NUNES DE ALMEIDA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006444-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOÃO CEZAR LEITE 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006488-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: JOSE ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006529-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VERA LUCIA DE MELO REIS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006573-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VANDERCI MONTEIRO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006596-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006597-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEVERINO ALVES ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006604-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES MACHADO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006623-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006625-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CELIA CARMO DE ALMEIDA BOTTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006626-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AVELINO VILLA PERES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006628-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: AGENOR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006631-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SILVIO DE PAULA SA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006633-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ITAMAR RAMOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006639-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NORIVALDO GHELERI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006640-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006654-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO DOMINGOS KASZAS 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006656-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO ALBERTO BIAGINI 

ADVOGADO: SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006686-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO DE OLIVEIRA CARRASCOZA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006688-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE DESTITO 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006694-2 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AMAURI CARDOSO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006711-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALTAIR ROSSI 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006715-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JERONIMO DE PAULO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006837-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006841-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RENATO BENTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006863-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CADURIN GUIMARAES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006865-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARTA HELENA BARBOSA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006873-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SILVIA REGINA PARDINHO 

ADVOGADO: SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006877-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NARDA MARIA PRAIS LIMA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006892-6 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HEITOR PEDRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006902-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO LUIZ PROFIDA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006906-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO MANOEL DELGADO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006909-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BERNARDO JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006912-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELVIO TEODORO ROSSI 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006944-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VICENTE CASTIGLIONE NETTO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006949-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO BALABENUTE 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006952-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006958-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAQUIM GOMES 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006964-5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2554/2818 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON ROCHA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006967-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006969-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON AUGUSTO IZAQUE 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006980-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAURO ZILIAO 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006981-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006986-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE FREZARIM 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006988-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RUBENS FERRONE 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007000-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE APARECIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007007-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA THEREZA MILIATTO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007013-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2555/2818 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SIDNEI ELEUTERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007048-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDEVINO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007050-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RONALDO DIVINO LARA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007051-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO AMARO FERREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007136-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SIDNEY SIMIS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007139-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MILTON MAGRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007144-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007175-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007180-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE LUIZ FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007195-0 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE VIEIRA MONDIM 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007207-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAURINDO FELICIANO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007208-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BAPTISTA VILAR DE ASSIS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007213-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELIZABETH PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007230-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NEIA LUCIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007332-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007333-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007526-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007530-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VICENTE ELIEZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007539-6 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DORACY LAZARO BARBOSA 

ADVOGADO: SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007567-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JUVENTINO DO CARMO CARDOSO 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007568-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA NILZA BORGES 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007639-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007649-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO LUIZ CANDIDO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007666-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADELAIDE RICCI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007696-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DIRCEU ZENDRON 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007738-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIS JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007747-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO VENTURA 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007749-6 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007750-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ZORAIDE DEGASPERI TEODORO 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007763-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA ALICE ZUNFRILLI ESTEVES 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007806-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RUTH NEVES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007827-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUZIA PERES FONZAR 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007835-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE AUGUSTO DE PAULA 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007842-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007843-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARSEMILIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007857-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AGNELO NUNES DA COSTA 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007858-0 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALCIR VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007996-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BATISTA FARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008041-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOÃO NAPOLEÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008075-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAQUIM CARLOS DAVID 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008087-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RONALDO JOAQUIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008148-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUCIA APARECIDA ZONFRILI DA CRUZ 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008149-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO BRITO REFAXINO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008219-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NEUZA MAZARON 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008222-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MURILO TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008223-6 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALBERTO SICOLI 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008240-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008316-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARLINDO OLIVEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008337-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROSANGELA LERES BATISTA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008462-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE SALVIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008471-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDSON DE ARAUJO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008472-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AURORA RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008494-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TEREZA DIVINA DA SILVA REZENDE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008565-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA RUBIA PAGOTTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008569-9 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARLINDO BERGAMASCO 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008586-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RAUL CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008587-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIÃO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008612-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE AMARILIO DA SILVA AMARAL 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008613-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANDRE LUIS DAMASCENO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008615-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SOLANGE APARECIDA MATIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008625-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JURANDIR DE LIMA CAMPOS 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008627-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE RAIMUNDO LEAL DE FRANÇA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008639-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA CLAUDIA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008668-0 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IDALINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008680-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EMIVAL PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008744-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA BERNARDINI 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008746-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS ALBERTO MACHADO DINIZ 

ADVOGADO: SP183947 - RONALDO ARAUJO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008810-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANSELMO MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008825-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO FABIO LIPPI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008829-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AFONSO CELSO MILENA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008984-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ONOFRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008994-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO MORTARI 

ADVOGADO: SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008995-4 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GENI NICOLINO FORONI 

ADVOGADO: SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009030-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AVELINO BATAGLIA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009042-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ODAIR SECCO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009048-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALMIR MIRANDA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009067-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARLINDO JOSE BORGES 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009083-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE LUIZ DIAS/JUSANA JOANA DIAS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009101-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IZILDA APARECIDA GALO PEREIRA 

ADVOGADO: SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009136-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUCIA HELENA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009138-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BATISTA FELIX DE SOUSA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009139-0 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MATIAS 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009186-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VICENTE DE PAULO SOUZA ROSA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009194-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA MENDES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009243-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CAMARGO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009250-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIS FERNANDO PEREIRA MARCELINO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009313-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO DE ASSIS FURTADO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009330-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BALSI NETO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009345-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OCTACILIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009346-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA ROSA DOMICIANO FUSISAWA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009357-0 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OLGA FUJIOKA CAMPOS 

ADVOGADO: SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009361-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDA RAMOS FALCAO MATIOLI 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009363-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DARCI CASSINELLI 

ADVOGADO: SP233482 - RODRIGO VITAL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009365-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009412-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS BAPTISTA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009413-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LIVIA LORENA FIRMO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009447-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JAIR VILLALTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009452-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MAXIMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009466-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MAURINO SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009513-9 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARIOVALDO BORGUEZÃO 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009517-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCA DOS REIS MARTINS 

ADVOGADO: SP105288 - RITA APARECIDA SCANAVEZ 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009520-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009573-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS FERREIRA SOUTO 

ADVOGADO: SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009583-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JUNIO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009589-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO FERNANDES BALIEIRO 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009617-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009623-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CANDIDO DAVID FILHO 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009639-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO ADALMIR BERGAMASCHI 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009645-4 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES PORTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009653-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO BARBOSA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009688-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MILTON FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009692-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DO ROSARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233482 - RODRIGO VITAL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009738-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE FRANCISCO TORRICELLI 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009755-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARCELINIO DO CARMO JUNIOR 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009778-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TEREZINHA GUERREIRO SILVA E SOUZA 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009922-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009926-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEVANIR PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010006-8 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELIO CASTAGINI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010023-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: KARLA CRISTINA PEREIRA HERCULANO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010028-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ENICE REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010084-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO LUDOVICO MOREIRA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010128-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CELIA APARECIDA BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010232-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SERGIO BORGES 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010234-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUCY APARECIDA TAPETTI BAGGIO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010307-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANOEL ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010323-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DIONISIA ALVES DE OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010330-6 
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CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS MAINI 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010411-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCIO DA SILVA DE MORA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010416-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MONICA FORTUNATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010420-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DALVA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246979 - DANIELLA CUNHA DE ANDRADE COSTA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010466-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010468-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA FUENTES LUPACHINI 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010471-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO OLINDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010529-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SHIRLEY DO CARMO CONCEICAO GOMES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010530-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DARVINA MARIA DO BELEM LEAL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.010545-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JAIRO BENEDITO SILVA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010547-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO PIRES 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010550-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSVALDO ISMAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010554-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELENA DACANAL MASSEI 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010568-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDA RODRIGUES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010569-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDILENE SOARES 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010574-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AMARO DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010636-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IRACEMA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010674-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCIO APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.010679-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO DONIZETI VIEIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010695-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ALVES DAVID 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010714-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IRACEMA DE SIQUEIRA BASSETO 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010715-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO ROBERTO DE CARVALHO FERREIRA 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010723-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VAILTON RODRIGUES GUSMAO 

ADVOGADO: SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010808-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCOS ROBERTO MARCIANO 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010836-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DOLORES DOS REIS MASSON 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010887-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010895-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO ROBERTO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2572/2818 

PROCESSO: 2006.63.02.010899-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAQUIM GABRIEL FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010902-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VERA LUCIA PORPHIRIO AMADOR 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010914-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS JOSE DE SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010919-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS ROBERTO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010924-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO DEARCANGELO MAZONI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010925-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FIDELINO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010928-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELIO DE JESUS MARCHETTI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010949-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010961-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EUNICE APARECIDA SIMAO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2573/2818 

PROCESSO: 2006.63.02.010962-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSCAR SGOBBI 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011081-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA CONCEIÇAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011084-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCIONILIO FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011096-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ORIAL NATAL DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011104-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIS DONIZETE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011141-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172824 - RONALDO RICOBONI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011162-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS AUGUSTO LANCELLOTTI 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011170-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELIOS GONÇALVES QUINTILIANO 

ADVOGADO: SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011187-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DONIZETI APARECIDO APOLINARIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2574/2818 

PROCESSO: 2006.63.02.011203-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARIO ALVES 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011205-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO DIVINO DE SOUZA BRAGA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011217-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FELINTO FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011237-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA IGNES CORDEIRO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011244-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLAUDEMIR APARECIDO RISSI 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011275-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011299-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROBERTO KROLL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011301-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RUBENS TIBERIO HERMOSO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011303-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSÉ RUFATO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2575/2818 

PROCESSO: 2006.63.02.011313-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EVA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011318-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEISE APARECIDA ANTONIO BARRETO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011347-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JUSTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011363-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILSON ALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011525-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE GERALDO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011527-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EMILIO CESAR VIRGILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011543-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AIRTON LOURIVAL FERNANDES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011550-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ERVIZIO LOURENÇO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011565-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2576/2818 

PROCESSO: 2006.63.02.011599-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE LUIZ GOMES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011605-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO DE PAULA MENTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011745-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUCINEI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011753-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIA MESSIAS 

ADVOGADO: SP212844 - THIEME CAROLINE NAKAMURA LIBÓRIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011768-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OCTACILIO ESTEVAM DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011774-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NIVALDA MARIA DE JESUS FAIANA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011786-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NILZA STABILLE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011788-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EVA APARECIDA FERNANDES BORGES 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011791-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AUGUSTO BALSANU DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2577/2818 

PROCESSO: 2006.63.02.011794-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ILZA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011874-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SILAS ALVES 

ADVOGADO: SP205911 - MARIANA MARUR MAZZÉ 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011904-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO TIAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011983-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO PAVANI 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012007-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EURIPEDES ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012011-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDEVALDO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012014-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012211-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDIO CAMPANINE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012253-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO COLETTI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2578/2818 

PROCESSO: 2006.63.02.012292-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALOIR FERREIRA 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012305-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS CARRASCO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012307-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO INOCENCIO LOPES 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012317-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE SARTORI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012342-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WALDIR FAQUIM 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012379-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELZA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012416-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO ALMEIDA BRAGA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012436-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012488-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO JOSE PINTO DE MORAES JUNIOR 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2579/2818 

PROCESSO: 2006.63.02.012501-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS HERMINIO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012515-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA LUISA RENZI 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012583-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CELIO MERCEDES RAMOS 

ADVOGADO: SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012585-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO VITOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012587-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO MADEIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012666-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUZIA GEMBRE TAMIAO 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012668-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA SILVA DE BRITTO 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012683-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA DOS REIS MORELI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012699-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALTER NUNES 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2580/2818 

PROCESSO: 2006.63.02.012706-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITA RODRIGUES RAMOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012770-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FLAVIO PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012811-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCIA APARECIDA BOSSO GALVAO 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012873-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO MOTTA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012874-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EUSADIA APARECIDA DE SANTIS 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012876-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILSON XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012878-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FELICIO CHAPINA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012891-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEONILDA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012928-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EVANILDA DE OLIVEIRA DIMAS DAS NEVES 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2581/2818 

PROCESSO: 2006.63.02.012937-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO LEME DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012992-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEVI VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013002-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUZIA OKANO MORI 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013068-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO NIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013072-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JAIME SEBASTIAO SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013131-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO IZAIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013155-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDA RAMOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013157-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAURA ANGELA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013169-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DONIZETTI APARECIDO JAYME 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2582/2818 

PROCESSO: 2006.63.02.013184-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARNALDO GUIRAU 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013185-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DOMICIO ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013209-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013211-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PEDRO MENDES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013284-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSUE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013285-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013321-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE SIMAO FILHO 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013359-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUZIA TERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013362-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EUCLIDES CAVALARI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2583/2818 

PROCESSO: 2006.63.02.013364-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013372-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUZIA MOROTTI FERNANDES 

ADVOGADO: SP247024 - ANDERSON ROBERTO GUEDES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013377-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SUELI APARECIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013438-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JORGE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013443-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ITAMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013477-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SYLVIO COSTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013597-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO APARECIDO SALGADO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013715-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLAUDIO INOJOSSA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013725-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2584/2818 

PROCESSO: 2006.63.02.013732-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARMANDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013766-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE SILVA DO PRADO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013770-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ RENATO MALHEIRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013807-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIA REGINA SQUARIZE CHAGAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013815-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELIO ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013850-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO BENEDITO BONFANTI 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013852-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA TEIXEIRA REDONDO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013854-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDOMIRO SCAVONI 

ADVOGADO: SP156121 - ARLINDO BASSANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013855-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOEL BENEDITO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2006.63.02.013858-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WASHINGTON LUIZ DE BARROS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013907-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013920-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PABLO HENRIQUE CAROLINO 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013921-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PEDRO CARLOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013972-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSVALDO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013985-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014063-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES MARQUES COELHO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014070-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014084-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO ELORD 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2586/2818 

PROCESSO: 2006.63.02.014095-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA LEOCARDIA DE LELIS MOREIRA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014122-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELZA SPONCHIADO LOURENÇO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014133-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILSON ROBERTO PRESTES REZIO 

ADVOGADO: SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014233-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANOELINA LOPES LUCAS 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014245-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DIRCE ROMERO GRUPIONI ZANATTO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014250-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OLIVINA BATISTA MIGUEL 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014257-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DESDETE ALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014261-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NEIDE APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014287-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DA GLORIA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.02.014357-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEONEL CELESTINO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014388-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE LEMES DE NAZARE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014398-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSMAR GUIRAO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014412-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SANDRA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014420-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA DOS SANTOS RIZZO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014422-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CONCEIÇAO APARECIDA GONÇALVES TERSER 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014452-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EURIPEDES BARSANULFO FELICIO 

ADVOGADO: SP233462 - JOÃO NASSER NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014475-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GABRIEL HENRIQUE BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014513-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDA LUNARDELO SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2006.63.02.014516-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ANTONIO BRITI 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014527-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARCILIO MANTOVANI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014563-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALFREDO CIPRIANO 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014658-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014663-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELIO BASSI 

ADVOGADO: SP207910 - ANDRÉ ZANINI WAHBE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014670-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROBERTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP128849 - RODRIGO ANDRADE DE MARGALHO 

RCDO/RCT: DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT 

ADVOGADO: SP088639 - PAULO DE TARSO FREITAS 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014699-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IRENE DE ANGELIS CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014715-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLOTILDES CANDIDA MOREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014727-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ANTONIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2589/2818 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014738-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ORLANDA FERREIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014743-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDGAR BARCO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014836-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JACYRA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014866-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CRISTINA BARLAMONE ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014870-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLAUDIOMUNDO GALVAO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014879-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MERCEDES ASCENSSAO PORPHIRIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014896-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADAIR MARIANO DOURADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014906-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIANA VASCONCELOS PANDOLFO 

ADVOGADO: SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014926-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOÃO CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.014931-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DORIVAL MARCOS ZANANDREA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014951-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DANIEL PEDRO PESSOA 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015017-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROQUE PINDOBEIRA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015072-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OTACILIO BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015199-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUCICLEIDE GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015213-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LINDA PELLEGI ROSSI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015215-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE LUIZ DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015217-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015292-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE DE PAULA PEREIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2006.63.02.015298-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NAIR ALVES 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015303-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO SERGIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015375-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS ROBERTO CHIMECA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015423-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARINA DE LAZARI SANTANA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015436-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NILSON FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015461-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIANA BONIFACIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015476-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VERA LUCIA IZIOLI 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015542-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DANIEL MOREIRA PARISI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015549-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEONOR CORREA TRINDADE 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2006.63.02.015637-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSEFINA FELIPE PASTUA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015638-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NEIDE DE JESUS REINBERGER 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015692-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ORLANDA DE OLIVEIRA MANDRA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015709-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ BATISTA FILHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015712-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO MORENO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015713-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE APARECIDO STOPPA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015731-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROSALINA FORGONI RABELO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015733-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE FRANCISCO DE MELO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015787-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NILSON NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2006.63.02.015796-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015799-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA AUGUSTA GRICI ZACARIN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015827-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LINDOMAR JOSE CARDOSO 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015845-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VILSON GONÇALVES AGUIAR 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015848-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TAISA MENDES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015852-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JORGE LUIZ GRIGOLETTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015854-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARNALDO DELILO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015856-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO CARLOS GONÇALVES 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015895-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA JOSE SCARELLI MONTANHER 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2006.63.02.015901-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDEMAR PUGLIERI 

ADVOGADO: SP081652 - CLELIA PACHECO MEDEIROS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015927-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO PAULINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015983-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO BATISTA MIRANDA CABRAL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015986-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO MAGELA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156121 - ARLINDO BASSANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016015-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NAIR TEREZINHA CARLETTO GABBIADINI 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016037-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IZABEL APARECIDA ALVES BERNARDES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016115-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO ERMINIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016128-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ISOLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016159-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2006.63.02.016163-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CHINALIA 

ADVOGADO: SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016164-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAQUIM TAMINI 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016167-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MAURICIO FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016168-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: URIAS JOSE DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016197-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ABADIA APARECIDA DE OLIVEIRA FELIPE 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016207-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EVERALDO MIRANDA ANDRADE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016256-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELDER BARBOSA BAPTISTA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016307-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA CORINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016326-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DANIEL DE FARIA 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.02.016351-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FERMINA VIEIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016359-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE BERNARDO 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016382-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016384-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA CLAUDIA SOARES 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016413-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ERONITA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016496-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIANA XAVIER CEZARIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016535-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NERCIDES RAIZ DO CARMO 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016587-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RENATA SENA BARBOSA DA COSTA 

ADVOGADO: SP178651 - ROGÉRIO MIGUEL E SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016629-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MIGUEL FIRMINO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2006.63.02.016637-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CECILIA FERREIRA DA CRUZ GIORGETTI 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016675-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JORGE OGASSAWARA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016682-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLEUZA OLERINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016684-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES DO PATROCINIO KOKUDAY 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016700-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEOLINDA DE JESUS BORIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016723-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROSSATI NETTO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016727-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CATALDO LEONI MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016739-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO GAUDENCIO 

ADVOGADO: SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016745-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2598/2818 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016784-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EULICIO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP120975 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016798-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016814-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RAIMUNDO LEONARDO MINIKOWSKI 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016832-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELISA PASSILONGO BRANCO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016841-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ACASSIO BARBOSA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016843-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE BEZERRA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016858-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAURA FILIPINI CORREA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016885-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLAUDIO GRIGOLETTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016886-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO DA COSTA TRIGUEIRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.02.016929-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIANA CANDIDA MATTOS FELICIO 

ADVOGADO: SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016961-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALOIZIO JOSE DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016967-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017000-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADÃO HELIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017041-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NEIDE MARIA ANTUNES DA SILVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017085-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CONCEIÇAO DELA BANDEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017086-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GABRIEL NUNES 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017101-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO SIQUEIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017134-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE TADEU NETTO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2006.63.02.017153-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANOEL DE PINA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017154-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IZILDA APARECIDA RIBEIRO CABALINI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017195-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARMEN CELIA OGANE 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017297-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APPARECIDA PRATA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017302-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANUEL DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017349-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017361-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017362-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DARCI LUIZ 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017371-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELAINE CRISTINA CAETANO 

ADVOGADO: SP030943 - MARLI COSTA SANTOS SCOZZAFAVE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.02.017376-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO BARBOSA PIZA 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017416-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IRENE KAMAKURA GUIDETI 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017441-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TEOTONIO FIRMINO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017445-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LOURENCA INES DE OLIVEIRA CHAGAS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017476-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARTINIANO DOS SANTOS FILHOS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017550-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIANA LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017644-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017653-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE BOER NETO 

ADVOGADO: SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017663-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAUDIVINA ALVES SOARES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2006.63.02.017683-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANGELA APARECIDA BIDOIA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017692-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017697-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAQUIM FERRACIOLI 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017698-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA FATIMA DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017716-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MIGUEL TOLEDO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017755-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MILTON XAVIER BONFIM JUNIOR 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017778-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS HESPANHOL 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017788-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JORGE SILVA 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017790-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ORIVALDO TRIBIOLI 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2006.63.02.017801-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017829-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DOMINGA FRANCISCA DE MELO 

ADVOGADO: SP134900 - JOAQUIM BAHU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017848-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO TEOFILO OLIMPIO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017852-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA DE MORAES GARCIA 

ADVOGADO: SP117464 - JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017853-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDOMIRO PEDRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017861-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017865-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE DA SILVA TOBIAS 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017882-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017925-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RENATO FELICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.02.017927-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JAMIL NASSIF 

ADVOGADO: SP159579 - KARINA PEREIRA NASSIF 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017958-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PEDRO DE PAULA MAGALHÃES 

ADVOGADO: SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018045-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VILMO HONORIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018069-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018074-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANOEL CAMPI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018077-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ODETE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018088-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCIO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018089-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSÉ DO PATROCÍNIO DA COSTA CARDOSO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018095-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE DE LIMA COUTINHO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2006.63.02.018117-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WALTER DE SOUZA PRADO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018123-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018234-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SOZIMAR LISBOA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018287-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOVELINO VICTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018300-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO ANGELO BONONI 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018319-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NIVALDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018322-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HILTON FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018466-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE DA FONSECA REIS 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018467-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2606/2818 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018486-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DONIZETTI APARECIDO GEROLDO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018568-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VANUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018577-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARNALDO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018595-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SANTINHA LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018617-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALZIRA MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018636-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO DA SILVA MASTROPASQUA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018638-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELENO CABRAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018639-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA SOARES RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018733-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS TROMBETA 

ADVOGADO: SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2006.63.02.018748-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARIN DEFENDE 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018760-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VANIA MANZANARES 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018764-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA MARTIN SANCHEZ 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018767-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JESUS FLORENCIO SENE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018779-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018782-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FABIANO MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018786-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUCIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018796-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDELICE ALCANTARA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018824-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADEMIR ROGERIO TOSTES 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2006.63.02.018892-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA MARIA CAGNIN DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018898-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA LUIZA BRIGAGAO FURLANETTE 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018906-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA DE JESUS PEREIRA MILITAO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018924-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019103-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANOEL GIMENES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019104-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NIVALDO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019109-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA GALONI 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019147-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LIDIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019184-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO JANO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2006.63.02.019214-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AZIZA MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019248-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DORIVAL ALBERTO ROTIROTI 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.019250-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA LUCIA DA SILVA PIRES 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000034-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO DE FREITAS JUNIOR 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000042-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SILVANO VIEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000046-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CELSO THEODORO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000051-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO PEDRO MOREIRA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000092-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO FERREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000099-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ORESTES MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2007.63.02.000141-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDNA APARECIDA POSCA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000169-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IRACI LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000226-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DONIZETI ANTONIO JOSE 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000235-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NAIR BETTONI MAGNANI 

ADVOGADO: SP133588 - ISIS DE FATIMA PEREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000237-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE FRANCISCO DENADAY 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000257-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA SERAFIM LEITE 

ADVOGADO: SP105288 - RITA APARECIDA SCANAVEZ 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000261-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WALDOMIRO MONTEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000273-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARILDA GOMES 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000302-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDOEL RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2007.63.02.000308-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALEXANDRE FLOSI 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000310-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAQUIM JOAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000391-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ALVES PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000412-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SUELI MARTINS ALVES 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000424-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARINA RAIMUNDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000472-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000496-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDICTO ARCENIO 

ADVOGADO: SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000521-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IRENE SOUZA PINTO ALVES 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000542-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WALDIR DOMINGOS ANICETO 

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2007.63.02.000548-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INES MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000558-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000560-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO SERGIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP017822 - WANDERLEY RUGGIERO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000584-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEDA MARIA FROES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000587-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARISTIDES FERNANDES BAILIEIRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000658-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE FATIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000669-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GASPARINA MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000675-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROGERIO WILSON ZUMERLE FERLIN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000676-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO BRAZ 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2007.63.02.000773-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TEREZINHA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000778-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSEPHA COLLA GALLO 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000820-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AILTON FRANCISCO CASTAO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000824-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OLAIR SEBASTIAO DIVINO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000839-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO VASCO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000855-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000877-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DOMINGOS DA CUNHA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000879-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULA NAVES NOEL 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000977-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDISON DE JESUS FIRMINO 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2007.63.02.001004-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PALOMA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001009-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITA SIMAO PAGOTO 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001026-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALAIDE DE FARIAS LOPES 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001040-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NAIR DOS REIS GIORGETTI 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001082-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ORCIVAL BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001090-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IVETE DE FREITAS SOUZA 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001096-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TATIANA STELLA RAVAGNANI 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001107-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELIZABETH APARECIDA CAVALHERI FERNANDES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001129-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GILMAR DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2615/2818 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001191-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RANGEL PAULINO BRAGHIN 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001220-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO SIMOES 

ADVOGADO: SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001278-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SANTO NILTON BELLINI 

ADVOGADO: SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001331-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ICARO LUCAS BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP217131 - CLAUDIA ROBERTA BEZERRA DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001390-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HILDA NOVAIS PIMENTA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001393-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AGENOR PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001395-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALCIDES TASCA JUNIOR 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001620-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RITA DA ROCHA MAIELLO 

ADVOGADO: SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001622-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA ISABEL LAMAS MOI 

ADVOGADO: SP233462 - JOÃO NASSER NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2616/2818 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001634-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALDECIR FESSINA 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001659-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NIVALDO TIMOSSI 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001693-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOÃO PONCE 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001695-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARNALDO NASCIMENTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001705-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIÃO EURIPEDES ROCIOLI MIGUEL 

ADVOGADO: SP165176 - JULIANA CRISTINA PAZETO BATISTA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001766-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO JOSE MARIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001858-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CICERO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001911-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE PEDRO ASTOLPHI 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002077-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2007.63.02.002097-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ONEIDA APARECIDA BOCARDO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002109-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEONIDAS MIGUEL DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002189-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLAUDIO GARCIA 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002192-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS PEREIRA FARIAS 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002197-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AILTO GONCALVES PINTO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002288-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAROLINA DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002307-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ ONOFRE BALCO 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002343-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA INES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002390-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APPARECIDA DA SILVA BERNARDO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2007.63.02.002394-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDUARDO DOS SANTOS PRATES 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002432-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS MARQUES 

ADVOGADO: SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002512-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GRACIA APARECIDA GERMANO FERNANDES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002523-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA BORINI 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002549-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SOELY DE SENA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002569-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROBERTO TAVARES 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002578-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IZAURA DORACI BENZI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002637-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARNALDO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002723-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2007.63.02.002733-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCO ANTONIO JUSTINO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002739-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002777-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002799-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WANDERLEY STEFFENS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002812-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ORLANDO MATEUS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002867-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO CARLOS SANSOLI 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002939-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FLORISLENE AIRES MATOS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002971-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RUBENS GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002982-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEVANIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2007.63.02.002998-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIS ALCIDIO 

ADVOGADO: SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003013-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ABENILDE SALES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183555 - FERNANDO SCUARCINA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003015-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALEXANDRE LOURENCO SORIA 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003050-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANGELO SANTOS MEIRA 

ADVOGADO: SP205911 - MARIANA MARUR MAZZÉ 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003069-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: THEREZA ALVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003073-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PEDRO URIAS ALVES 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003079-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MIRVA FRANCA PEREIRA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003113-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA SAMPAIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003120-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APPARICIO PENTEADO JUNIOR 

ADVOGADO: SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2621/2818 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003137-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FELICIO TUDI 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003143-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ABIMAEL DANTAS CORREA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003148-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEONARDO LATARO NETO 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003164-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA LEDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003172-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003184-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA ANTUNES MOREIRA 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003224-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO SERGIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003235-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LOURDES ROQUE SIMONETTI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003246-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARLENE DEL FIUME LEMOS 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2622/2818 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003288-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALAIDE AMANCIO MARQUES 

ADVOGADO: SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003385-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ANTONIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003420-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO ARRUDA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003523-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NAIARA APARECIDA ARAUJO PARPINELLI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003549-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANOEL ANTONIO MACHADO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003563-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP183555 - FERNANDO SCUARCINA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003569-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELY SILVERIO DE MELO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003622-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CELIA MARIA GONCALVES ANICETO 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003753-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ODI RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2007.63.02.003788-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALCINO SCARELI 

ADVOGADO: SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003809-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TAEKO SATO KELLI 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003819-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS MANNOCCI 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003825-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003857-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO NOVENTA 

ADVOGADO: SP233462 - JOÃO NASSER NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003858-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EBES TEREZINHA GANDOLFI CARREIRA 

ADVOGADO: SP233462 - JOÃO NASSER NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003867-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO RIBEIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003875-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GENY DA SILVA CARRARA 

ADVOGADO: SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003932-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON ROBERTO CALURA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2007.63.02.003951-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OLINDA FERREIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003952-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CONCEICAO LOMBARDI DA SILVA 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003953-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: THEREZA RIPA MERCHAN 

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004021-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP126882 - JOCELINO FACIOLI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004098-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS REIS EZEQUIEL 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004124-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROSA MARIA GONZAGA VIEIRA 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004136-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIS HENRIQUE MARQUES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004205-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOANIRA CAROLINA MARTINS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004357-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DONIZETE PEDRO ROMAO 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2007.63.02.004361-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004383-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS ALBERTO RAFAEL 

ADVOGADO: SP165176 - JULIANA CRISTINA PAZETO BATISTA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004412-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JAMIL ABRAHAO MAUAD 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004445-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ZILDA APARECIDA DOS REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004451-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALICE GARCIA ADVIGNOLLI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004460-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RONALDO EURIPEDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004490-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LOURENÇO BANDECA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004572-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MOACIR SCLAUNICK 

ADVOGADO: SP205911 - MARIANA MARUR MAZZÉ 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004612-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NEUSA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2007.63.02.004643-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA EMILIA PICCINA PASCHOALINI 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004647-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELIETE DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004748-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RAIMUNDO EVANGELISTA SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004824-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MIGUEL BOTA 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004840-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITA APARECIDA THOME FERREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004846-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADAO GOMES DIAS 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004852-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JACIRA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004895-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IRINEU GONÇALVES TOLEDO 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005065-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HELENA JACYRA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2007.63.02.005068-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO BENTO CANDIDO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005075-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005077-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADEMIR BERNARDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005191-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSVALDO SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005242-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VALERIO MORANDI 

ADVOGADO: SP023877 - CLAUDIO GOMES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005432-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ODAIR JOSE DO PRADO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005519-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TEREZA ROVERSI DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005595-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEVERINO ANTONIO TAVARES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005782-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILIAN JORGE MAGOSSO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2007.63.02.005783-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILMA DE OLIVEIRA MORELLO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005802-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEONICE LOPES ZEOULA 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005852-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OSVALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005860-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARNALDO MARQUES 

ADVOGADO: SP243942 - JULIANA PRADO MARQUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006480-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MANOEL ALONSO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006885-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA JESUS MOI 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006988-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NAIR RICI BERTONCINI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007005-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JULIA FRANCISCA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007010-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LOURDES MARABUTO TUDI 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2007.63.02.007053-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SANDRA REGINA FRANCO FRANCISCHINI 

ADVOGADO: SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007166-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA HERMINIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007227-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO MOREIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007650-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ZILDA SEBASTIANA DA SILVA SANCHES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007834-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUZINETE ALVES 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008093-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JESUINA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008578-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIANA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008603-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NEI AZEVEDO 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008669-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS ALBERTO NOGUEIRA ROBERTO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2007.63.02.008734-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO COSTA 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008735-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MAURO ARROIO 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008736-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AMADEU PAVAN 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008740-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008741-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO APARECIDO DOS REIS 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008747-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO MARTINS 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008748-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE EDUARDO GROTTO 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008751-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ARROIO FILHO 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008752-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO JOSE PADIN FERRARI 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2007.63.02.008756-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HAIDE MARIA ROMERO ROSALINO 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008759-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PRUDENTE ROBERTO REIS 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008761-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO PAVAN 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008763-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ ANTONIO MODESTO 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008767-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO BRAS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008769-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO VALTER FERREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008771-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELSON LUIZ DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008812-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ BENEDITO CHIODA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008942-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IDAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 
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PROCESSO: 2007.63.02.009072-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MAXIMO FERREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009182-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MASSARIOLLI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009193-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIO MODESTO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009194-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE BELMIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009203-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GINO BORDIN 

ADVOGADO: SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009257-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AMADEU CARVALHO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009287-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: HERMINIA FERREIRA BETIOL 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009532-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PEDRO SEBASTIAO DIAS 

ADVOGADO: SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.009761-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ELIAS DAMACENO 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2007.63.02.009803-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELZI ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010536-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO FRANCHIN 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010780-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: THEREZA TOSTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010876-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010999-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FLAVIO SERRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011232-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011319-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WALDEMAR COELHO 

ADVOGADO: SP067560 - CESARINA MARIA SIBIN FERREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011337-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OLIMPIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011350-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IRMA GRANITO PIMENTA 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2007.63.02.011362-6 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALCIDIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011465-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADELAIDE BUSSO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011469-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DO CARMO MACHADO LOURENÇO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011479-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NELCI DE LOURDES FONSECA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011481-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROMILDA MARIA ROCHA MARCAL 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011483-7 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA LUCIA PALMA BENEDITO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011500-3 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARCO ANTONIO VIEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011517-9 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAQUIM DA SILVA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011638-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDA ROSA MOREIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2007.63.02.011966-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO PAULO 

ADVOGADO: SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012489-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO FERNANDO PITANGUY 

ADVOGADO: SP090917 - LACYR MAZELLI DE LIMA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.02.013269-4 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA LUCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004291-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: GUSTAVO VALENTE SERRA 

ADVOGADO: SP186284 - RAQUEL GERALDINI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1138 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1138 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1523/2008 - LOTE 6456 

 

2007.63.04.000925-7 - SEBASTIAO PEREIRA BATISTA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Tendo em vista a informação de que o advogado Dr. José Dantas Loureiro Neto está excluído dos quadros da Ordem 

dos 

Advogados do Brasil, determino que ele não seja cadastrado nestes autos. Manifeste-se a parte autora acerca dessa 

informação, no prazo de 10 (dez) dias. P.R.I. 

 

2007.63.04.005253-9 - IVA ANDRIATI SAMBLAS (ADV. SP198606 - ANA LÚCIA PERBONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, uma vez que, além de os períodos relativos aos índices da poupança 

serem anteriores à vigência do Código de Defesa do Consumidor, ainda, a CAIXA sempre forneceu os extratos a seus 

clientes, inclusive 2ª via quando regularmente solicitada. 
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Assim, determino que a autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente os extratos de sua conta-poupança. P.R.I. 

 

2007.63.04.007049-9 - ESPOLIO DE HENRIQUE BICO - NILCE DE FATIMA FELICIANO BICO (ADV. SP147437 

- 

PAULO ROGERIO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI ) : " 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez), sobre a proposta de acordo formulada pela CEF. P.R.I. 

 

2008.63.04.000943-2 - JOSE VITOR DA ROCHA (ADV. SP125063 - MERCIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, informando qual o 

benefício 

previdenciário é pretendido, apresentando os fatos e fundamentos jurídicos que embasem o pedido. P.R.I. 

 

2008.63.04.001746-5 - LAUZINHA RODRIGUES (ADV. SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.001761-1 - LOURDES DE OLIVEIRA CELESTINO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o instrumento de procuração juntado aos autos. P.R.I. 

 

2008.63.04.001935-8 - ZULMIRA SCARAMEL ROZATTI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Diante do valor atribuído à causa, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à renúncia ao valor 

excedente da competência deste Juizado. P.R.I. 

 

2008.63.04.001937-1 - LUIZ DORETTO E OUTRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI); LUCIA ALONSO 

DORETO(ADV. 

SP146298-ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

Diante do valor atribuído à causa, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à renúncia ao excedente 

ao limite de competência deste Juizado. P.R.I. 

 

2008.63.04.002100-6 - LUCIANE DE JESUS (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002125-0 - ESTER DOS SANTOS SILVA (ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia ortopédica para o dia 10/07/2008, às 8h30min. P.R.I. 

 

2008.63.04.002229-1 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO CASTRO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência 

atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002346-5 - IRENI RODRIGUES DE CASTRO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS 
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ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Assim, tendo a competência para apreciação da causa já sido fixada, por opção da parte autora, no Juízo Cível da 

Comarca de Franco da Rocha, este Juizado é incompetente para conhecer da presente, razão pela qual determino 

a remessa dos autos à Vara Cível da Comarca de Franco da Rocha/SP. 
Providencie a Secretaria deste Juizado a impressão de todos os atos e documentos produzidos e apresentados durante a 

tramitação do feito neste Juizado, para que acompanhem os autos físicos. 

Caso assim não entenda o Juízo da Comarca de Franco da Rocha/SP, fica desde já suscitado o conflito negativo de 

competência. 

Publique-se. Intimem-se. 

2008.63.04.002468-8 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002474-3 - GUILHERME BARBOSA CARVALHO E OUTRO (ADV. SP231884 - CLAUDIA 

FERNANDEZ 

CANDOTTA CICARELLI); DJONATA PEREIRA CARVALHO(ADV. SP231884-CLAUDIA FERNANDEZ 

CANDOTTA 

CICARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

conforme pleiteado na petição inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados da ciência desta decisão e independentemente da interposição de eventual recurso, IMPLEMENTE O 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE DOS AUTORES a partir da data desta decisão, devendo ser o 

benefício 

desdobrado pois as representantes legais dos autores são distintas, e tendo como DIB a data do óbito do autor. 

Oficie-se ao INSS No mais, determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002480-9 - BENEDICTA IGNEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP075978 - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002482-2 - JULIA LISBOA CORDEIRO (ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002484-6 - PAULO VITOR DONAGEMA (ADV. SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002490-1 - MONICA APARECIDA DONIZETTI DE OLIVEIRA (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002505-0 - MAXIMIANO POLIZELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência 

atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002610-7 - MARIA GILMAR DE SOUSA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.003070-6 - GERINO REGIS SOUZA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001524 - LOTE 6461 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2007.63.04.001451-4 - NEUSA PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento do benefício de 

aposentadoria 

por invalidez, com data de início fixada em 24/05/2007, e renda mensal inicial e atual de um salário mínimo. 

 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 24/05/2007 a 31/05/2008, num 

total de R$5.415,18 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), cálculo esse 

elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até maio de 2008 e com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora reconhecido no prazo de 30 dias 

a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.63.04.000307-7 - ARNOLDO OSCAR BLAAS (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Assim, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil, que 

emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de 
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custas processuais, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002247-3 - MARIA DE JESUS MORAES (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.63.04.002225-4 - ANTONIO CAMPAGNOLLO FILHO (ADV. SP184812 - PAULO AUGUSTO TOSTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Estão as 

partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.000952-3 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução 

do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0502/2008 
 

2007.63.06.018074-2 - FERNANDO DE ALMEIDA PALEOLOGO (ADV. SP201350 - CÁSSIA SILVA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/07/2008 às 14:00. 

 

2008.63.06.009095-2 - JOAO NETO DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Indefiro o requerido na petição anexada aos autos em 03/06/2008. O Senhor Perito designado tem conhecimento técnico 

para analisar a incapacidade decorrente da patologia alegada pela parte autora na inicial. 

Com relação à prevenção apontada, não vislumbro a sua ocorrência, tendo em vista o decurso de tempo ocorrido entre a 

propositura desta ação e o acordo entabulado nos autos do processo 2006.63.0604440-4. 

Prossiga-se com a citação da autarquia. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000503 
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UNIDADE OSASCO 

 

2007.63.06.004960-1 - PAULO SOARES (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do 

art. 269, V, CPC, em relação ao pedido de aplicação da Súmula 260 e julgo procedente o pedido em relação ao pedido 

de 

aplicação do artigo 58 da ADCT. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.06.005349-5 - TEREZINHA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004574-7 - ANA DOS SANTOS NATAL (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004573-5 - ANA DOS SANTOS NATAL (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.009027-7 - PAULO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte 

Autora 

para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento 

jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

 

2007.63.06.004565-6 - JOSÉ ALVES NOJOSA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem resolução de mérito 

 

2007.63.06.004794-0 - SILVIO DE SOUSA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.004520-6 - LOURIVALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito 

em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Previdenciário 

 

2007.63.06.004788-4 - FERNANDO JOSÉ DE SÁ MENEZES (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, no que tange o pedido de 

restabelecimento de auxílio-doença, julgo o processo extinto com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

II 

do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, com 

base 

no artigo 269, I, do CPC. 

 

2007.63.06.005387-2 - ROBERTO DRUGDA (ADV. SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na 

inicial. 

 

2007.63.06.004564-4 - JOSUÉ AUGUSTO GUTIERREZ (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial. 
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2007.63.06.005031-7 - ALEXSANDRO MARTINS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo parcialmente procedente o pedido 

 

2007.63.06.004582-6 - JOAQUIM GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP182589 - EDMILSON ALEXANDRE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2007.63.06.004989-3 - JOAQUIM LUIZ BARNABÉ (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004957-1 - ADÃO JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP157346 - CLAYTON VALENTIM DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.005039-1 - VALTER DA SILVA FERNANDES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004791-4 - UMBERTO BALASCO (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.005322-7 - PEDRO MOTA DE SOUZA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2006.63.06.012397-3 - JAIR DOS ANJOS FAUSTINO (ADV. SP237172 - ROSANGELA TERESA BORGES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem exame do 

mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.004831-1 - FRANCISCO NATAL FARO (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.005004-4 - MANOEL BEZERRA LEITE (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.005325-2 - IVONE VIEIRA DE SANTANA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo o processo extinto com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso II do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.007251-9 - CLEUZA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARIA MARTINS MARQUES(ADV. 

SP137175- 

IEDA LIRIA DOS REIS MATTOS). l 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido. 
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2007.63.06.004993-5 - ALCIDES BERTOZO GOMES (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004955-8 - SEBASTIÃO PAULINO TAIATELLA (ADV. SP157346 - CLAYTON VALENTIM DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004959-5 - JOSÉ PAULO PINHEIRO (ADV. SP157346 - CLAYTON VALENTIM DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004953-4 - JOAO DOS SANTOS MOTA (ADV. SP157346 - CLAYTON VALENTIM DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004952-2 - LAZARO ANTONIO MACEDO (ADV. SP157346 - CLAYTON VALENTIM DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004951-0 - MAURO DE ALMEIDA ARRUDA (ADV. SP157346 - CLAYTON VALENTIM DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004954-6 - ANTONIO DE JESUS (ADV. SP157346 - CLAYTON VALENTIM DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.005388-4 - MARIA TEREZA NUNES DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.005385-9 - JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA (ADV. SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004757-4 - LUIZ MARQUES DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004753-7 - MARIA MARLUCIA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO 

MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.06.013394-9 - ROSA SALES DE SOUZA MARQUES (ADV. SP090963 - JOSEFA DIAS DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004814-1 - JOSÉ MARIA AVANCINI (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.005340-9 - ANTONIO DE ALMEIDA LACERDA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

parte autora. 

 

2007.63.06.005306-9 - WILSON SALTORELLI (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na peça 

inicial. 
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2007.63.06.005317-3 - NORBERTO KANOWSKI (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo improcedente, com fulcro no 

artigo 

269, I do mesmo Diploma Legal o pedido de aposentadoria por invalidez e extinto o processo com resolução de mérito, 

nos 

termos do artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de restabelecimento do auxílio doença 

 

2007.63.06.005324-0 - GERALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2007.63.06.004758-6 - LUIZ MARQUES DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004578-4 - GERALDA ROSA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004801-3 - JOILMA DE OLIVEIRA TELES (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.019407-8 - MARTA SUELI CORNACONI FARIA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.005026-3 - MARIA DE JESUS MIRANDA SOUSA MELO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO 

BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.004756-2 - MARGARIDA OLINDINA DO NASCIMENTO DANTAS (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.005028-7 - TEREZA DE JESUS GONÇALVES (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.005019-6 - DALMO GOMES DA CUNHA (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.005304-5 - JOAO BEZERRA DE MELO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na peça 

inicial. 

 

2007.63.06.005398-7 - GUILHERME OIKAWA LOURENÇO (ADV. SP234319 - ANA MARIA ZAULI DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2007.63.06.006797-4 - DIVINA RABELO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP141674 - 

MARCIO 

SABOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.005330-6 - ESPÓLIO DE MARILENE BERNARDES DA SILVA (ADV. SP078741 - MARIA 
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LEOCADIA 

CASEMIRO DE CAMPOS) ; MARIA LEOCADIA CASEMIRO DE CAMPOS(ADV. SP078741-MARIA 

LEOCADIA 

CASEMIRO DE CAMPOS); ALBINO CASEMIRO DA SILVA FILHO(ADV. SP078741-MARIA LEOCADIA 

CASEMIRO DE 

CAMPOS); JOÃO CASEMIRO DA SILVA(ADV. SP078741-MARIA LEOCADIA CASEMIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, declaro a incompetência da Justiça 

Federal 

para apreciar o pedido de expedição de alvará judicial pleiteado, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou 

seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. 

 

2007.63.06.005397-5 - ANTONIO JOSÉ CONRADO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.004811-6 - GERALDA LEMES DE ALMEIDA (ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE presente demanda 

 

2007.63.06.005015-9 - AUREA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem julgamento de 

mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

Outrossim, o prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias. 

 

2006.63.06.014176-8 - MARIA ILDA DE MELLO (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO 

BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO EXTINTO o processo sem resolução 

do 

mérito nos termos do artigo 267, IV do CPC. 

 

2007.63.06.004530-9 - FRANCISCO ALEXANDRE DE BRITO (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 06/06/2008. 

 

 

 

 

32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Juizado Especial Federal Cível - Avaré, SP. 

 

PORTARIA Nº 10, DE 14 DE MAIO 2008. 

 

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUÍZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

 

CONSIDERANDO a enorme quantidade de serviço neste Juizado Federal de Avaré, por extrema necessidade de 
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trabalho; 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR em partes a Portaria nº 16/2007, de 17 de setembro de 2007, no que se refere às férias da servidora SUELI 

SUEKO OSHIRO DE ALMEIDA MELLO - RF 5762. 

 

CANCELAR o 2º período de férias da servidora supramencionada, marcadas para gozo entre os dias 21/07/2008 a 

04/08/2008. 

 

REDESIGNAR as férias da servidora SUELI SUEKO OSHIRO DE ALMEIDA MELLO - RF 5762, para gozo entre os 

dias 

05/12/2008 a 19/12/2008. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Avaré, 14 de maio de 2008. 

 

 

 

 

32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Juizado Especial Federal Cível - Avaré, SP. 

 

PORTARIA Nº 12, DE 02 DE JUNHO 2008. 

 

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUÍZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

 

CONSIDERANDO a Inspeção Geral Ordinária a ser realizada neste Juizado Especial Federal Cível de Avaré, nos dias 

09, 

10 e 11 de junho de 2008. 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR em parte a Portaria nº 06/2008 no que se refere às férias do servidor LUIZ HENRIQUE COCURULLI, RF-

2717, 

Supervisor da Seção de Processamento (FC-05), designadas para o período de 09/06/2008 à 22/06/2008, redesignando 

referido período para gozo entre 12/06/2008 à 25/06/2008. 

 

MANTER a indicação do servidor EDSON DE SOUSA, RF-2905 para ocupar a função de Supervisor da Seção de 

Processamento (FC-05), em substituição ao servidor supra mencionado conforme portaria nº03/2008. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Avaré, 02 de junho de 2008. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0122/2008 

 

2005.63.08.000862-0 - MARIA MAFALDA PAES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 
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contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.001100-0 - AGENOR BARTOLOMEU (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.002180-6 - JOSE NATAL DE CAMPOS (ADV. SP099574 - ARLINDO RUBENS GABRIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003007-8 - ISRAEL DE GOES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, 

distribua- 

se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003123-0 - APARECIDA QUINALIA DE CAMPOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003781-4 - EDVALDO FRANCISCO ALVES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.000814-4 - LUIZ FERNANDO MARTINS E OUTRO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA); 

ROSANA NUNES NOVAGA(ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.000891-0 - APARECIDO FERREIRA DE FRANCA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001539-2 - NEUSA SERACINI DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001551-3 - LURDES BARUZZI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001611-6 - CARLOS ROBERTO PAULA LANDIM (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001643-8 - JOAO BATISTA OLIVEIRA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001727-3 - LUIZA FERREIRA RODRIGUES DE MELO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001804-6 - MARIA JOSE DA SILVA PAULINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002123-9 - MARIA LUISA VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002132-0 - MARIA EVA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002272-4 - MARIA DE FATIMA AYOUB (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002332-7 - OTACILIO CAPLA (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002344-3 - BENEDITA SILVESTRE PORCELLI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002423-0 - MARIA MOREIRA FAVARO (ADV. SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002474-5 - LOURDES CREMA (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002519-1 - ILDEFONSO BAUER DA MOTTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002845-3 - MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO JUREMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003366-7 - BENEDITA DE FATIMA ALMEIDA MODESTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003562-7 - VERA SONIA APARECIDA VICENTE (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003689-9 - FUMIKO SAITO HAMAMURA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000773-9 - JOSEFA SANTOS DE JESUS (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 
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2007.63.08.000780-6 - APARECIDA LOPES DE CARVALHO (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001067-2 - MARIA CRISTINA LOREANO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001144-5 - LUCIA ELENA DE AZEVEDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001171-8 - ELI DOS SANTOS TROMBETA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001223-1 - JORGE FROES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001284-0 - BRUNO APARECIDO TAVARES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001552-9 - LUCINEIA VIEIRA LIMA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001624-8 - EDUARDO PAVAO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); CLAUDIA DE SOUSA X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001691-1 - AURORA NUNES ALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, 

distribua- 

se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001952-3 - CLARICE DEL POÇO EVARISTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001975-4 - CLEBER DE LAMATA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Por 

tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002267-4 - CARLOS APARECIDO DE GOES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002349-6 - JOSEFA MARIA DE SOUSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002423-3 - ANA MARIA GODOY VENTURA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 
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apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002522-5 - JANDIRA CONCEIÇAO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002524-9 - ORNELIA ROCHA DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002544-4 - NEUZA CARDOSO GOMES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002628-0 - ELIZABETH APARECIDA DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002724-6 - LUCIANO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, 

distribua- 

se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002874-3 - MARIA ERCILIA DA SILVA SILVERIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003015-4 - APARECIDA PEREIRA DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003153-5 - CLARISSE FORTEZA SILVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003242-4 - JOSE IDARILHO RAMOS (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003310-6 - BENEDITO NUNES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, 

distribua- 

se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003340-4 - PAULO MALAQUIAS DA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003380-5 - MARIA ZORAIDE AGUIAR (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003393-3 - MARIA DE LOURDES AMARAL ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 
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no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003421-4 - DORCA DOS SANTOS CARDOSO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003439-1 - LUCINEI DE CARVALHO PAULINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003483-4 - APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA ISRAEL ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003541-3 - MARCELO AGNALDO PAULINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003574-7 - TERESINHA APARECIDA ZUNTINI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003591-7 - DEONILDA DA PALMA MARQUES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003651-0 - MARLI BENEDITO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003654-5 - DONORA DONIZETE PINTO MESSIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003655-7 - LOURDES DA ROCHA ALMEIDA (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003661-2 - BENEDITO ANTONINO MARCHETO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003672-7 - LUZIA APARECIDA ZANON SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003673-9 - MARIA ZORAIDE FOGAÇA BERGAMO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003674-0 - MARIA IVONE DA SILVA VASCONCELOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 
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Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003675-2 - NEUZA CAMARGO TEIXEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003682-0 - ROSANA APARECIDA LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003683-1 - MARIA ANTONIA COSTA GOUVEIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003686-7 - NELCI CARVALHO TAMEIROS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003721-5 - MARIA DAS CHAGAS COSTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003725-2 - CAMILO ALVES DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003762-8 - AILTON VALENTIM FERREIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 
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Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003771-9 - JOSE CARLOS GONÇALVES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003781-1 - ELLIS REGINA LARA DE ALMEIDA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003802-5 - DURVALINA ALONSO GOMES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003812-8 - PATRICIA GAMBINI DE BRITO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003833-5 - LOURDES ALVES RUBIO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003869-4 - ANGELA LOPES BUENO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, 

distribua- 

se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004032-9 - LURDES MUNHAO VIANA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 
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Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004071-8 - JOSINEI SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, 

distribua- 

se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004080-9 - MARIA DE LOURDES GONÇALVES FERNANDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004091-3 - JOAO BATISTA CORREA (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004123-1 - ANTONIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004130-9 - EULALIA FEITOSA LIMA NIRO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004160-7 - TEREZA ESTEVAM FERRARI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 
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2007.63.08.004162-0 - ANISIA CORREA DE QUEIROZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004175-9 - CELINA CORREA DA SILVA NALIN ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004176-0 - VANDERLEIA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004184-0 - APARECIDA FERRNADI BERNA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004185-1 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004190-5 - VALERIA DE FATIMA MARSON (ADV. SP088244 - BERENICE RODRIGUES LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004213-2 - EDNA DAS DORES DE OLIVEIRA ROSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004221-1 - LUIZ CAMARGO LIMA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004231-4 - LOURDES LAMEIRO LEAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004261-2 - NEUSA MARIA FELIPE DE ANDRADE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004271-5 - OSVALDO HONORATO SOARES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004332-0 - JOSE KRAJUSKINAS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004355-0 - ADAUTO ALVES GARCIA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004363-0 - NADIR JOAQUINA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004371-9 - ISBELA APARECIDA GOMES SEZARETTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004390-2 - APARECIDA DE LOURDES GONÇALVES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004410-4 - IRACEMA BERTO ROSSETI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004412-8 - HANYGER GERTRUDES CHIARO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004421-9 - JACIRA MARIA ALVES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004434-7 - BENEDITO APARECIDO SILVESTRE (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime- 

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004436-0 - BENEDITO DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004453-0 - SIDNEIA LEMES PESSONI (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004470-0 - IRMA BOCALON SOARES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, 

distribua- 

se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004484-0 - WANDERLEY APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004502-9 - MARIA LUIZA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004541-8 - ADRIANA DE CASSIA VARA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.000061-0 - JOSE RIGONATTI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Por 

tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0121/2008 

 

2005.63.08.000039-6 - RENATA ESTEVAM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000042-6 - JOSE ROQUE DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000051-7 - ANTONIO BEZERRA FILHO -REPRES.P. BENEDICTA (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000082-7 - JOSE MARCELO GASPERONI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000085-2 - LAZARA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 
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o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000087-6 - MARIA APARECIDA ZAUL CRISPIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000089-0 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000119-4 - AMAURI HIRAY JACINTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (TRIBUT) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000123-6 - APARECIDA PEREIRA ALVARES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000136-4 - TEREZINHA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 
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Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000172-8 - JOSE CARLOS BENTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000181-9 - JULIO FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000187-0 - LEILA MARIA GONÇALVES (ADV. SP193629 - ALINE DA CUNHA JORGE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000188-1 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000198-4 - BENEDITO SABINO DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000201-0 - ALINE CRISTINA CAMPANHA /REP. TEREZINHA ALDIVINA F. CAMPANHA E 
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OUTRO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); TEREZINHA ALDIVINA FERREIRA CAMPANHA(ADV. SP128366-JOSE 

BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000205-8 - MARIA DAS GRAÇAS CAPATI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000241-1 - VERA LUCIA MIRANDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000248-4 - JELCINA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000250-2 - DINA BORGES DIAS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000255-1 - ANNA MENDES PAIXAO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 
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Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000313-0 - MARIA GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000425-0 - REGINALDO DA SILVA SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000447-0 - SANTIAGO FERREIRA (ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000455-9 - CATARINA ALVES DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000485-7 - VALDOMIRO TAVARES TORRES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 
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Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000504-7 - NILVA ELIAS ALVIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000510-2 - BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000533-3 - SHIRLEY ARAUJO MIRANDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000594-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000682-9 - JOSE VIEIRA SILVESTRE (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 
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2005.63.08.000683-0 - CESAR TEODORO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000685-4 - ANA ZACCHI DA SILVA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000699-4 - ISABEL APARECIDA DE MELO OSCAR (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000722-6 - FELICIO BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000841-3 - ANA MARIA LEME QUIRINO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000857-7 - ADEMIR PIRES BAPTISTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 
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o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000877-2 - LEVINA CABRAL TREVISANI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000936-3 - MARLENE CAETANO BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.000940-5 - EDNA MACHADO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001007-9 - PEDRO OLIVEIRA MARGONATO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001019-5 - PAULO ZANDONÁ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 
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Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001092-4 - JONAS FERNANDO VEIGA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001130-8 - SÉRGIO MAURÍCIO DA SILVEIRA (ADV. SP193629 - ALINE DA CUNHA JORGE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001141-2 - JAMIL FERREIRA NETTO E OUTRO (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO); 

CASSIO 

JAMIL FERREIRA(ADV. SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

"Vistos em 

inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001202-7 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001218-0 - ZULMA APARECIDA OLIVEIRA GARCIA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 
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2005.63.08.001220-9 - FUMICO SASAHARA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001222-2 - MARGARIDA NUNES PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001275-1 - MARIA DE LOURDES VALERIO E OUTRO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI 

ZAINA); ALESSANDRA APARECIDA DO PRADO(ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001342-1 - FLORINDO PEDRO DA CONCEIÇAO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001377-9 - ANTÔNIA REGINA RITA MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001492-9 - ELZA CAMARGO APARECIDO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 
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Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001503-0 - MARIA ADELAIDE DONZA FREITAS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001548-0 - ELZA BARTOLOMEU (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001551-0 - ARISTIDES BERTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001602-1 - ODOCIA GOMES CAMPEÃO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001604-5 - NATALICE ALVES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 
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Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001749-9 - HELENA APARECIDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001761-0 - MARIA IGNEZ NUPOMOCENO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001765-7 - ZENIR BATISTÃO RIBEIRO (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001793-1 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001803-0 - ANTONIA CONCEIÇÃO DE CAMARGO (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001820-0 - ALDA TAMASSIA BARREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

"Vistos 

em inspeção. 
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Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001835-2 - PEDRO TAMBARUSSI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001910-1 - ALEX RIBEIRO LEITE E OUTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); SONIA 

REGINA 

RIBEIRO LEITE(ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR); ALEX RIBEIRO LEITE(ADV. SP128366-JOSE BRUN 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001941-1 - MARIA DA COSTA MAGNOLI (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001945-9 - DONIZETE APARECIDA PORTELA (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.001968-0 - ANDREIA BANDEIRA E OUTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); ANDRESSA 

GABRIELA SALVADOR(ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 
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Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.002042-5 - MARIA JOSE AMERICO CARDOSO (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.002099-1 - DAVID CRISOSTOMO DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.002230-6 - JOSE ADAO DE OLIVEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.002541-1 - SILVIA BERTOLA CARNIETTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.002589-7 - VAGNER GIRALDINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 
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Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.002913-1 - EDUARDO FRASSON (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.003205-1 - LEONILDE MARIA DA SILVA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.003214-2 - ANTONIO PINTO DE TOLEDO FILHO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.003220-8 - GENESIO PELISSARIO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.003261-0 - PEDRO JACINTO PRIMO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2678/2818 

2005.63.08.003602-0 - ANGELITA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.003669-0 - CASSIA REGINA ARMANDO ROSA (ADV. SP205480 - ANTONIO GUILHERME 

FERRAZOLLI 

BELTRAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.004014-0 - DELPHINO DE SOUZA PORTES (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.004020-5 - FLORINDO BIAGGIO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.004025-4 - LUIZ CARLOS POCAY (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2005.63.08.004034-5 - LUIZ ANTONIO FRANCO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL : "Vistos em inspeção. 
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Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2006.63.08.000204-0 - JOSE BRUN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

: 

"Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

2006.63.08.001166-0 - VANDERLEI HENRIQUE VILELA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se." 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003036/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001705-1 AUTUADO EM 04/04/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROBERTO CAPELATTO 

ADVOGADO(A): SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:02:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se o 

autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 08/07/2008, às 09h15min, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação redesegnada para o dia 04/09/2008, às 

09h10min. 

     Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003038/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001700-2 AUTUADO EM 04/04/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP176240 - HENRIQUE KÄSTNER JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:25:27 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Tendo em vista a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor períto, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se a autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 03/07/2008, às 13h00min, sob pena de 

extinção do feito, sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para 

querendo, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação redesegnada para o dia 04/09/2008, às 

09h20min. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003040/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001706-3 AUTUADO EM 04/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE LUIZ DEOLIM 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:25:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Tendo em vista a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor períto, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se o autor para comparecer a um novo exame pericial na data de 10/07/2008, às 11h45min, sob pena de 

extinção do feito, sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para 

querendo, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 
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     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003043/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001631-9 AUTUADO EM 15/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 14:06:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Tendo em vista a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor períto, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se o autor para comparecer a um novo exame pericial na data de 01/07/2008, às 11h30min, sob pena de 

extinção do feito, sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para 

querendo, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação redesegnada para o dia 04/09/2008, às 

09h30min. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003045/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001822-5 AUTUADO EM 17/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUCILIA DE SOUZA BASSETO 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/04/2008 13:30:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a declaração de impedimento do psiquiatra Dr. João Evangelista Vasconcelos para a perícia 

anteriormente agendada, designo para 02/07/2008, às 09h30min, a realização do exame pericial, na especialidade 

clínica geral, com o perito Dr. Hemerson César Picanço, em obediência aos princípios da celeridade e equidade, 

podendo as partes, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003048/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001716-6 AUTUADO EM 07/04/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BERNARDETE CAPUTO 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/04/2008 16:04:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a declaração de impedimento do psiquiatra Dr. João Evangelista Vasconcelos para a perícia 

anteriormente agendada, designo para 02/07/2008, às 14h15min, a realização do exame pericial, na especialidade 

clínica geral, com o perito Dr. Eduardo Rommel Olivencia Penãloza, em obediência aos princípios da celeridade e 

equidade, podendo as partes, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

 

            Publique-se. Intime-se 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003062/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001762-2 AUTUADO EM 09/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE VITAL MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/04/2008 16:29:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se o 

autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 02/07/2008, às 14h30min, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

      

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308003175/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004072-0 AUTUADO EM 18/9/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSA EVARISTO ROSOLEN 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/10/2007 12:03:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Petição do autor: considerando o alegado, defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

     Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003187/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000570-0 AUTUADO EM 29/01/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/02/2008 19:15:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o requerido pela autarquia ré e em obediência ao princípio do contraditório e ampla defesa, designo 

para 

o dia 26/11/2008, às 14h00min, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003199/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001666-6 AUTUADO EM 02/04/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NAIR CAMARGO PEDROZO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 17:03:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o requerido pelo I. Perito médico, redesigno para o dia 08/07/2008, às 11h00min, a realização da 

perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

    

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003203/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000861-0 AUTUADO EM 14/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MADALENA EULÁLIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 18:40:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

    Considerando o requerido pelo I. Perito médico, redesigno para o dia 08/07/2008, às 11h15min, a realização da 

perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

    Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003205/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001814-6 AUTUADO EM 15/04/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO APARECIDO LEME 

ADVOGADO(A): SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2008 14:31:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

    Considerando o requerido pelo I. Perito médico, redesigno para o dia 08/07/2008, às 11h30min, a realização da 

perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

    Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003206/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001816-0 AUTUADO EM 15/04/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CELSO PEDRO VALADARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2008 14:31:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

    Considerando o requerido pelo I. Perito médico, redesigno para o dia 08/07/2008, às 11h45min, a realização da 

perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

    Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003209/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001817-1 AUTUADO EM 15/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MIGUEL ALVES 

ADVOGADO(A): SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/04/2008 14:31:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

    Considerando o requerido pelo I. Perito médico, redesigno para o dia 15/07/2008, às 11h00min, a realização da 

perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

    Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0107/2008 

 

2008.63.08.001799-3 - CELIO PEREIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

2008.63.08.001812-2 - JAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

2008.63.08.001833-0 - JORGINA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

2008.63.08.001916-3 - ELIZABETE BAHIA DE OLIVEIRA (ADV. SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

2008.63.08.001953-9 - MARIA LUCIA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

2008.63.08.001956-4 - MARIA QUERUBINA SILVA (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

2008.63.08.001958-8 - RUTE DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 
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2008.63.08.001959-0 - MARIA ZELIA GONCALVES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

2008.63.08.001960-6 - TEREZINHA QUEIROZ DE ANDRADE (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

2008.63.08.001961-8 - SIMONE APARECIDA ALMEIDA PIRES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

2008.63.08.001983-7 - RAIMUNDO CINZANO XAVIER (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

2008.63.08.002004-9 - MARIA APARECIDA URIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE e 

ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

2008.63.08.002005-0 - ANGELINA TEDESCO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

2008.63.08.002007-4 - MARIA APARECIDA DE MELLO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

2008.63.08.002115-7 - SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP220976 - LEANDRO DE MELO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

2008.63.08.002118-2 - NOEMIA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc... 

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação" 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003015/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001242-9 AUTUADO EM 10/03/2008 

ASSUNTO: 020819 - CONSÓRCIO - CONTRATOS/ CIVIL/ COMERCIAL/ ECONÔMICO E FINANCEIRO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: YUTAKA SATO 

ADVOGADO(A): SP024799 - YUTAKA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/04/2008 10:43:26 
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DECISÃO 

 

DATA: 03/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc... . 

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de petição juntada aos autos pela Caixa Econômica 

Federal, informando o endereço para citação. 

 

Nada sendo requerido, cite-se nos termos da Petição Incial. 

 

Providencie o Setor de Atendimento a alteração do polo passivo. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003044/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000763-0 AUTUADO EM 07/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VALDIR ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 16:00:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 06/08/2008, às 18:00 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003091/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001982-5 AUTUADO EM 28/04/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JARDELINA BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 16:01:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

A fim de se verificar a possível ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, bem como da impossibilidade de 

verificação pelo sistema da inicial da ação de nº 2005.63.08.000324-5, redistribuída a Justiça Estadual de Itaporanga, 

sob 

o nº 66/2005, junte a autora, no prazo de 15(quinze) dias, cópia da inicial, sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento 

do mérito 

  

Após, conclusos. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002933/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001661-7 AUTUADO EM 02/04/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: YUKIKO USHIWATA SEKI 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:16:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 28/05/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da documentação juntada aos autos, não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois os 

processos tratam de contas distintas. 

 

Tenha os autos seu regular processamento. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308002934/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001674-5 AUTUADO EM 16/04/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MIEKO FUKUHARA YAMADA 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:17:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 28/05/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da documentação juntada aos autos, não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois os 

processos tratam de contas distintas. 

 

Tenha os autos seu regular processamento. 

 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002936/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001680-0 AUTUADO EM 02/04/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALIRIO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:17:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 28/05/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da documentação juntada aos autos, reconheço haver litispendência entre estes autos e o processo de nº. 

2006.61.25.002246-4 no que diz ao Plano Verão (janeiro de 1989). Nestes termos extingo o processo, sem julgamento 

de 

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil no que pertine a este período. 

 

Quanto aos demais períodos não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, determinando o regular 
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processamento do feito. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000115 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2007.63.08.001541-4 - RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA 

LIMA o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ na condições previstas no artigo 45 da Lei nº 8213/91, a partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 15/10/2004, a contar da data de inicio do Beneficio 

(DIB) do NB 136.666.212-9, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.442,39 (um mil quatrocentos e quarenta 

e 

dois reais e trinta e nove centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 1.626,23 (um mil 

seiscentos e vinte e seis reais e vinte e três centavos). 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003217/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001110-3 AUTUADO EM 03/03/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/03/2008 12:14:36 

 

DECISÃO 

 

DATA: 10/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista erro no cadastramento da presente ação, providêncie o Setor de Atendimento a alteração do assunto 

Auxílio Doença para Benefício Assistencial - LOAS deficiente. 

 

Cancelo a data anteriormente agendada para a realização da audiência de Conciliação, redesignando-a para 29/08/2008, 

às 14:50 horas. 

 

Após, providencie a Secretaria a devida Citação. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2692/2818 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003220/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001876-6 AUTUADO EM 18/04/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSA CELINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/04/2008 14:41:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 10/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 26/11/2008, às 14:30 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003221/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001957-6 AUTUADO EM 25/04/2008 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JANAINA DE OLIVEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/05/2008 11:36:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 10/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos em inspeção. 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 26/1/2008, às 15:00 horas para a 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 
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Cite-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003225/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001815-0 AUTUADO EM 04/07/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO EGIDIO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/07/2006 11:32:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 10/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos em Inspeção. 

 

Tendo em vista a petição juntada aos autos pelo Douto Causídico, dando conta do processo de interdição do autor dos 

autos em epígrafe, providencie a Secretaria o sobrestamento desse feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003369/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000443-3 AUTUADO EM 10/01/2008 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSIMARA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/02/2008 16:10:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 10/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista erro no cadastramento da presente ação, providêncie o Setor de Atendimento a alteração do assunto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2694/2818 

Gratificação Natalina para Salário Maternidade. 

 

Fica mantida a data anteriormente agendada para a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003377/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001178-0 AUTUADO EM 29/03/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2007 16:47:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 10/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a petição juntada aos autos pela parte autora, designo a data de 12/08/2008, às 18:00 horas para 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003117/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002276-9 AUTUADO EM 13/05/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA FABRIZZI ROCHA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2008 10:42:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 
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A fim de se verificar a possível ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, informe o autor, no prazo de 

10(dez) 

dias, sobre o andamento do processo nº 2006.000364-0, juntando a inicial, sentença e acórdão, se houver, em trâmite na 

Justiça estadual de Pirajú/SP, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

   

Após, conclusos. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003439/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001292-2 AUTUADO EM 11/03/2008 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FERNANDO LEITE 

ADVOGADO(A): SP145781 - ALVARO JOSE DE MORAES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/04/2008 10:17:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 10/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Ante a petição juntada aos autos pela Autarquia Ré, designo a data de 19/08/2008, às 18:00 horas para a realização de 

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0124/2008 

 

2005.63.08.003807-7 - TERESINHA MANOELINA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; TEREZINHA SILVA DE 

CAMARGO 

(ADV. ) : 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 28/08/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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2007.63.08.000715-6 - APARECIDA BENEDITA FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; PATRICIA FERREIRA 

PEDROSO 

(ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) ; GISELE CRISTINA PEDROZO (ADV. ) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 28/08/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2007.63.08.004079-2 - LUIZA PEREIRA DE MATOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 17/09/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000353-2 - MARIA APARECIDA DE CAMARGO STEIDEL (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO 

RIOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 28/08/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000360-0 - HELENA MARIA DOS SANTOS PINTO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 17/09/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000383-0 - VILMA RODRIGUES SCHIMIDT (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO 

RAMOS 
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DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 18/09/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000403-2 - LARAYNNE MARTINS FERREIRA E OUTRO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE 

VIEIRA); 

GISLAINE PAULINO MARTINS(ADV. SP228669-LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 18/09/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000414-7 - JOSE ALVES DE MIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 23/09/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000431-7 - NELCI COSTA CHIREA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 23/09/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000443-3 - JOSIMARA ROCHA (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 10/09/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000476-7 - LISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA VARELA (ADV. SP243990 - MIRELLI 

APARECIDA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 23/09/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000477-9 - LOURDES MAZZINI GAZOLA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 24/09/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000489-5 - MARIA DE LOURDES DENOBILE BASILIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 24/09/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000491-3 - CACILDA DA SILVA NUNES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 09/09/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000499-8 - ROSANGELA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 10/09/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000508-5 - JOSE VITOR SABINO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 24/09/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000529-2 - MARIA FERNANDES NUNES (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 16/09/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000544-9 - MARIA DE LOURDES VEIGA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 25/09/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000566-8 - MILENE BRUNA APARECIDA ADAO (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 09/09/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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2008.63.08.000573-5 - BENEDITO GONCALVES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 09/09/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000583-8 - LEO ROSSI (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 10/09/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000604-1 - BENEDITO MOLINI (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 11/09/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000625-9 - LUIZ YOYARTI (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 10/09/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000654-5 - TEREZA CRISTINA DA SILVA SOUTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 
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A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 17/09/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000659-4 - ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 25/09/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000661-2 - TEREZA NUNES DE CAMPOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 25/09/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000663-6 - ERCI BENEDITA DOS SANTOS PIOVESAN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 30/09/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000664-8 - IRACEMA LARA DOS SANTOS CANDIDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 30/09/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000672-7 - CLESDETE DE PONTES AMARAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 30/09/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000675-2 - EDITH APARECIDA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 30/09/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000681-8 - ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 01/10/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000693-4 - IRAEL DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 01/10/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000756-2 - LUZIA NEUZA FIORUCI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 01/10/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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2008.63.08.000759-8 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 02/10/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000777-0 - NEUSA PELICON MENEZES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 02/10/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000779-3 - VALQUIRIA MAZZINI DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI 

ZAINA); PABLO HENRIQUE DE SOUZA LOPES(ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA); 

JONATHAN 

WALLACE DE SOUZA LOPES(ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA); FERNANDA 

APARECIDA DE 

SOUZA LOPES(ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 02/10/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000783-5 - DURCELINA DOMINGUES DE BARRIOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 02/10/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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2008.63.08.000799-9 - NEIDE DE CAMARGO MORAIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 07/10/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000805-0 - CECILIA VITOR PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 07/10/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000806-2 - WALTER SALEH ABBUD (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 07/10/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000819-0 - JOAO BATISTA CODOGNOTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 08/10/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000825-6 - JOSE TEIXEIRA NETO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 08/10/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000829-3 - SUELI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; KLEBER SILVA DOS SANTOS 

(ADV. ) : 

" 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 09/10/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000831-1 - CELSO BATISTA DA CRUZ (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 15/10/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000837-2 - IRENE BALDINI ROMERO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 09/10/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000846-3 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 09/10/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000857-8 - PAULO SILVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 15/10/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000859-1 - MARIO SELA COCA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 15/10/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000862-1 - ROSELI APARECIDA CUNHA CORREA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 08/10/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000907-8 - MARIA APARECIDA MACIEL FORTUNATO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 16/10/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000914-5 - SERVINO LUCIO PEREIRA ORTIZ (ADV. SP058607 - GENTIL IZIDORO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 
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audiência destes autos para o dia 14/10/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000935-2 - AUGUSTO MENDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 14/10/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000936-4 - JOAO CARLOS BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 08/10/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000943-1 - IRIVANIL CAMOTTI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 21/10/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.000985-6 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 16/10/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2708/2818 

 

2008.63.08.001010-0 - OLIVEIROS DOGNANI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 21/10/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.001021-4 - DIVA APARECIDA GARCIA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 22/10/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.001023-8 - ANA MARIA BENATTO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e ADV. 

SP169605 - 

KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 22/10/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.001075-5 - MARIA DE SOUZA DEOLIN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 22/10/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.001296-0 - TERESA DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 
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audiência destes autos para o dia 16/09/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.001345-8 - BRAULO JORGE (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 16/09/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.001431-1 - ANTONIO PRESTES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 22/10/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.001487-6 - VALDIR APARECIDO FILADELPHO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 21/10/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.001521-2 - MAGDA APARECIDA ROSSETI (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 23/10/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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2008.63.08.001523-6 - ARNALDO FERNANDES (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 23/10/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.001524-8 - SEBASTIAO RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 23/10/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.001551-0 - EUNICE DE FATINA FREITAS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 23/10/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.001627-7 - SEBASTIAO ALVES GARCIA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 28/10/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

2008.63.08.001787-7 - ROSA MARIA DE SOUZA MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP261556 

- ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : " 

 

Vistos em inspeção. 

A fim de adequar a pauta de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento deste Juizado, redesigno a data de 

audiência destes autos para o dia 28/10/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000123 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2007.63.08.004788-9 - MARCIO ROBERTO BORTOTTI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, verificada a carência superveniente, extingo o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.08.000252-0 - ANTONIO AUGUSTO COITO (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o 

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2007.63.08.004540-6 - MARIA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004800-6 - MARIA DE LOURDES PIRES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004735-0 - APARECIDA SIQUEIRA PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.000063-4 - NEUZA ALEXANDRE DOS SANTOS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO, e extingo o processo, com resolução do mérito, escoimado no art. 269, inciso I do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo, sem 

resolução 

do mérito, nos termos do Art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.001501-7 - NADIR TEODORO (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.003904-2 - ONOFRE IRINEO ALCUBILLAS GOMEZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 
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ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2007.63.08.004384-7 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.08.002127-6 - DANIEL DE FREITAS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004825-0 - LYDIA TOME (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004451-7 - VALDEVINO TANI (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004761-0 - ALEXANDRE BARBARESCO FILHO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.004156-5 - MARIA CONCEIÇAO DAINEZE ROSA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, tratando-se de competência absoluta 

(Lei 

10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o 

conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código 

de Processo Civil, por falta de pressuposto processual subjetivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o processo, sem 

julgamento de 

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.001495-5 - APARECIDA DE FATIMA PEREIRA FLAUZINO (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA 

PASCHOAL 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000265-5 - LUIZ CARLOS DUQUES MACIEL (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.001330-6 - ANTONIO PASCHOALINO SOBRINHO (ADV. PR032845 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.005101-7 - NELSON PAULINO BOCETTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta a notícia do falecimento da parte autora trazida aos Autos, EXTINGO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta o Laudo Pericial Médico anexado ao Processo e as constatações nele apontadas, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso 

I, do 

Código de Processo Civil. 
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2007.63.08.004474-8 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.002238-8 - LILIAN APARECIDA PASCHOAL (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000374-0 - JULIANA FERRAZZI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000378-7 - CLOVIS DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000303-9 - ELIZA DINIZ VAZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000340-4 - FRANCISCO MACHADO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.002755-6 - MILTON MARQUES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial 

para 

o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, acolho a preliminar 

prejudicial de mérito apresentada na Contestação e JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, o qual aplico subsidiariamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2008.63.08.000104-3 - CARMEN LUCIA DE SOUZA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.08.002578-6 - ORLANDO JOSE DE CAMPOS (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000369-6 - ANDREIA APARECIDA JUVENCIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004827-4 - NAIR BUENO DE GODOY PAULINO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.003895-5 - HELENA APARECIDA GOIS COX (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004676-9 - MARGARIDA BARRETO MACHADO (ADV. SP260417 - NATASHA BARBOSA 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.005100-5 - MARIA JOSE DE CAMARGO BARBOSA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000254-0 - MARLENE FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2714/2818 

 

2008.63.08.000093-2 - ROBERTO FRANCISCO MACHADO (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000086-5 - MARGARIDA DAMASCENO ROSA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.003815-3 - EFIGENIA RIBEIRO DOS REIS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.004166-8 - IRINEU DOS SANTOS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, julgo extinto o processo, sem julgamento de 

mérito, por 

falta de interesse de agir. 

 

2008.63.08.001496-7 - LOURDES DELFINO DE AQUINO (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.08.004611-3 - SILVANO GOMES PEREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sendo absoluta a 

incompetência 

deste Juizado Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo 

competente, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código 

de 

Processo Civil, o qual aplico subsidiariamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, ante a constatação de desistência 

tácita da parte autora no prosseguimento do feito, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no 

art. 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.001197-8 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.001476-1 - ANA CLAUDIA DE PAIVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.001438-4 - ADILSON LUCAS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.005222-8 - UBIRAJARA ANTUNES (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE 

o 

pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

 

2007.63.08.004452-9 - MARIA ELISIA VERISSIMO DE CARVALHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.08.002469-1 - JOANA MARIA BATISTA NUNES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004881-0 - MARIA JOSE DA FONSECA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004883-3 - ROSANGELA DA SILVA BATISTA BASILIO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.002108-6 - ROGERIO ARAUJO DE MELLO (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004576-5 - CATARINA CALSEO PAULINO (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004785-3 - MARIA APARECIDA DE LOURDES MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.005246-0 - MARIA DE LOURDES PINHABEL CARNAVALE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000400-7 - PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO 

MARCELO 

RAMOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, homologo o pedido de 

desistência, com 

fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. 

 

Cancele-se audiência e perícia no sistema (se houver). 

 

Com trânsito em julgado, após o prazo supracitado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.08.000338-6 - PEDRO MARQUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000396-9 - SEBASTIANA GARCIA PEDROSO (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO 

MARCELO 

RAMOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000266-7 - JOSE FRANCISCO ALVES NETO (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO 

RAMOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000469-0 - ROSELI MARQUES ALVES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta o Laudo Pericial Médico apresentado e as constatações nele apontadas, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do 

Código 
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de Processo Civil. 

 

2007.63.08.004269-7 - VERA LUCIA SOARES ANTUNES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.005266-6 - LUZIA PEREIRA DA VEIGA DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.000185-7 - MARIA CORREA PROENCA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, EXTINGO o processo, sem resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta os documentos anexados ao Processo e as constatações neles apontadas, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso 

I, do 

Código de Processo Civil. 

 

2007.63.08.004328-8 - MARIA APARECIDA DE CAMARGO CASTRO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004003-2 - BENEDITO CARLOS DE MOURA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004563-7 - MATILDE DE BARRIOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.002846-9 - IRACEMA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, verificando-se de que a parte 

Autora 

carece de "interesse processual", extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, pelas razões de fato e de direito acima expostas. 

 

2007.63.08.004546-7 - LIBERIO LOPES DA FONSECA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.08.004351-3 - LAZARO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a constatação de desistência 

tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, extingue-se o feito sem 

resolução de mérito. 

 

2008.63.08.000950-9 - REGINA CELIA FIUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000547-4 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.001413-0 - LUZIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 19/2008 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 19/05/2008 A 23/05/2008 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS EM QUE HOUVER DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

FICAM AS 

PARTES INTIMADAS PARA APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) 

DIAS (ART. 12, § 2º, DA LEI 10.259/01). FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA COMPARECER NOS 

DIAS E 

HORÁRIOS INDICADOS PARA A REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS E AUDIÊNCIA, COMPETINDO AOS 

ADVOGADOS 

CONSTITUÍDOS COMUNICAR A SEUS CLIENTES DAS DATAS RESPECTIVAS. FICA A PARTE 

AUTORA 

CIENTIFICADA DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICA EM PRECLUSÃO DA 

PROVA TÉCNICA, 

SALVO QUANDO COMPROVADO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUE A AUSÊNCIA DECORREU DE 

MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR. FICA DISPENSADA A PRESENÇA DA PARTE E DE SEUS PROCURADORES ÀS 

AUDIÊNCIAS 

DESIGNADAS COMO PAUTA EXTRA. A APRECIAÇÃO DE EVENTUAIS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS 

DA TUTELA NOS PROCESSOS COM PERÍCIA MEDICA DESIGNADA FICA POSTERGADA PARA APÓS 

A ENTREGA 

DO LAUDO PERICIAL.  

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO MACIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004145-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AVELINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004146-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2008 15:15:00 2ª) ORTOPEDIA - 05/09/2008 13:30:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2718/2818 

PROCESSO: 2008.63.09.004147-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004149-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004153-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004155-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA MARTINS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004156-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR RAMOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004160-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NELSON RICARDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA SIMONI BUERIS 

ADVOGADO: SP120843 - ANTONIO MACHADO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004162-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SETUKO YAMASHITA 

ADVOGADO: SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004163-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SEIJI YAMASHITA 

ADVOGADO: SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004164-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA SUMIE YAMASHITA 

ADVOGADO: SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004165-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE KYOKA INAZAWA SASAHARA 

ADVOGADO: SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004166-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004168-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004169-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SANTOS 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR FATIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004171-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR LUIZ SANTATO 

ADVOGADO: SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004172-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARI DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004173-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ARCANJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004174-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SILVERIO DE MOURA 

ADVOGADO: SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2720/2818 

PROCESSO: 2008.63.09.004175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004176-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FUGIMOTO 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004177-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTON JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004178-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO IZILDO JORDÃO 

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004179-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004180-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNA TRISCH SCHNEIDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004181-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE ARAUJO DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004182-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004183-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAQUE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.004185-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DUARTE SOUZA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004186-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU DA FONSECA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004187-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAILSON SOUZA DE BRITTO 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004188-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES CAMARGO 

ADVOGADO: SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR BERCE 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004190-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP123003 - MARLENE ANTONIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004191-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA BATISTA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LARANJEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004193-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVALDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168707 - JOSÉ DURVAL GRANGEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004194-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VILMA ALVES ASSIS 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004195-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIRA GARCIA ROCHA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004196-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENILDE CARVALHO MACHADO 

ADVOGADO: SP075392 - HIROMI SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004197-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO BENEDITO 

ADVOGADO: SP185057 - RAQUEL DE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA R PEREIRA 

ADVOGADO: SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004199-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004200-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO: SP260734 - ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004201-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DA SILVA NAPOLITANO 

ADVOGADO: SP185057 - RAQUEL DE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 09:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 09/09/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004202-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA SISNANDO ALVES 

ADVOGADO: SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2008 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004148-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ADELIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004150-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNELO BISPO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004151-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP189638 - MILENA DA COSTA FREIRE 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004152-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004154-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE YASSUITSI OKUMOTO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004157-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO DIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004159-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE ASSIS ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 59 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003597-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR DE LIMA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2008 11:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 02/09/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004203-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MAGALHAES TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004204-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ILARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004205-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA OLIVEIRA DE ARAUJO SANDES 

ADVOGADO: SP104652 - MONICA MARINACCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004206-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004207-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES DO ROSARIO GALIZAS 

ADVOGADO: SP075392 - HIROMI SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004209-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/11/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004210-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREONICE GRANGEIRO GALLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERVANDO LOPES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004212-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004213-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004214-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAM PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 20/06/2008 11:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 10/09/2008 08:30:00 3ª) 

PSIQUIATRIA - 13/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004215-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004216-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BRAZ DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 09:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 13/11/2008 15:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004217-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DUQUE FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004218-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO NEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004219-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004220-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004221-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DA NOBREGA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004222-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA ELEOTERIO FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004223-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004224-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004225-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004226-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004227-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004228-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004229-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004230-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALFRIDO SOARES BEZERRA FILHO 

ADVOGADO: SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004231-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERNANDES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004232-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO PENHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004233-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.004235-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004236-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO VITOR FERNANDES 

ADVOGADO: SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004237-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULA ARAUJO CARVALHO 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004238-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA CAPRUCHO MARCOLONGO 

ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004240-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU DE JESUS MACHADO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004241-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE CRISTINA ZULATO 

ADVOGADO: SP152085 - VANDERLEI NEVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO GOMES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004243-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ERUNDINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075392 - HIROMI SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004244-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON RIBEIRO MASCARENHAS JUNIOR 
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ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004245-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO FILHA 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004246-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004247-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BARLETA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004249-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MACCARI 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 48 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004250-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELLE CRISTINA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2008 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

20/11/2008 

15:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004252-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 15:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 20/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004253-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PORFIRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004254-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE APARECIDA GALANTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004255-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA TEIXEIRA VENANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MARIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004257-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004258-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABELHINHA ANDRETO PAIXÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004259-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE CAMPOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004260-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156668 - MARCIA REGINA DOS REIS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004261-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO FICKERT DA SILVA 

ADVOGADO: SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004262-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004263-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004264-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HENRIQUE RENNER 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004265-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERCIO DIAZ LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004266-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANINHA JANUARIO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004267-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRAN LINS GONCALVES 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004268-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA TITERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004269-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO EUGENIO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/07/2008 14:45:00 2ª) PSIQUIATRIA - 25/09/2008 13:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004270-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISVALDO ROGERIO DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP260430 - SANDRA CRISTINA FERNANDES COSTA M DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004271-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004272-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BATISTA ALVES 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VALENTIM DE MENEZES 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004274-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DONIZETI DE OLIVEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004275-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARDOSO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004276-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVESTRE SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004277-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 23/06/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004278-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MARIANO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004279-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004280-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE CLEMPE REJANI 

ADVOGADO: SP156695 - THAIS BARBOUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004281-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELY DA SILVA CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004282-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004283-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DARCI PEREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004284-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE GABRIELE ARAGAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP105991 - JOSE GONCALO VALADARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004285-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO FIRMINO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004286-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRES RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ROBERTO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004288-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VERISSIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004289-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ECLAIR LOURDES VALERY HYPPOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO FARIA 

ADVOGADO: SP073615 - CARMINDO ROSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004291-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/09/2008 15:50:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.004292-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AREMILTON LUCAS DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 23/06/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004293-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004294-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004295-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FACCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004297-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BERNARDO ARMOND 

ADVOGADO: SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004298-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO BUENO DE GODOY 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004299-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CASEMIRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004300-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BENTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 15:15:00 2ª) ORTOPEDIA - 12/09/2008 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.004302-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ESTEVAO 

ADVOGADO: SP134157 - ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004303-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DOREA GONCALVES 

ADVOGADO: SP105895 - FLAVIO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004304-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004305-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELCY SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/09/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CEZARIO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004307-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE BISSACO 

ADVOGADO: SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004308-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE OLIVEIRA MATIAS 

ADVOGADO: SP073664 - LUIZ PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004309-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANE DE BARROS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004310-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004311-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DE SOUZA PINTO LIMA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004312-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIRIA MARIA CARDOSO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP204337 - MARIA DO SOCORRO SANTOS DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004313-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDETE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004314-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINO FERNANDES CARDOSO 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004316-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA BARBOSA CARVALHO 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004317-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207289 - DIEGO LEVI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004318-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 13:45:00 2ª) ORTOPEDIA - 15/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004319-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CHRISTHIANE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/09/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004320-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA PEIXOTO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 01/07/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004321-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS APARECIDA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP198839 - PAULO DOMINGOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 08:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 72 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 72 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/05/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004322-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU DOS SANTOS VERGACAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA SANCHES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004324-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA MARIA INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 27/06/2008 10:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 14:15:00 3ª) 

ORTOPEDIA - 15/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004325-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOAQUINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004326-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2008 14:45:00 2ª) ORTOPEDIA - 15/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004327-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004328-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR DEVECHI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.004329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004330-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA CARDOSO CARVALHO 

ADVOGADO: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004331-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL SOLANO DO MONTE 

ADVOGADO: SP237142 - PATRICIA KONDRAT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.004332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA MAIA 

ADVOGADO: SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0078/2008 

 

2007.63.09.003130-1 - JOSÉ ROBERTO VASCONCELLOS (ADV. SP156666 - JOSÉ ROBERTO 

VASCONCELLOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Encerrada a 

instrução não 

havendo mais requerimentos das partes, determino venham os autos conclusos para prolação de sentença da qual as 

partes serão oportunamente intimadas. Sai a parte autora intimnada. Intime-se a Caixa Econômica Federal." 

 

2007.63.09.006978-0 - MARIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Prejudicada a realização desta audiência 

em 

razão de queda no sistema eletrônico. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/09/2008 

às 14h00. " 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0076/2008 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2738/2818 

 

2005.63.09.000036-8 - JOSE DOMINGOS DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI 

TAHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal. Tendo em vista que que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, 

fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do 

mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo 

total da execução, mediante expedição de ofício precatório. Manifeste-se o autor expressamente, no prazo de 03 (três) 

dias, tendo em vista o prazo exíguo para expedição do oficio precatório. Em caso de eventual renúncia ao excedente de 

60 (sessenta) salários mínimos, apresente o autor procuração atualizada com poderes específicos para renúncia, no 

prazo de 03 (três) dias. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.09.000103-8 - ZILDA DE MORAIS SILVA (ADV. SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Tendo em vista que que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica 

facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado 

artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da 

execução, mediante expedição de ofício precatório. Manifeste-se o autor expressamente, no prazo de 03 (três) dias, 

tendo em vista o prazo exíguo para expedição do oficio precatório. Em caso de eventual renúncia ao excedente de 60 

(sessenta) salários mínimos, no mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar procuração atualizada com poderes 

específicos para renúncia. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.09.002091-4 - LUIZ GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal. Tendo em vista que que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, 

fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do 

mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo 

total da execução, mediante expedição de ofício precatório. Manifeste-se o autor expressamente, no prazo de 03 (três) 

dias, tendo em vista o prazo exíguo para expedição do oficio precatório. Em caso de eventual renúncia ao excedente de 

60 (sessenta) salários mínimos, no mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar procuração atualizada com poderes 

específicos para renúncia. Informe o autor em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento, 

devendo o CPF estar devidamente regularizado junto à Receita Federal. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.09.005542-4 - JOAO NEWTOM PEREIRA (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Tendo em 

vista 

que que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do 

excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para 

recebimento 

em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da execução, mediante 

expedição de ofício precatório. Manifeste-se o autor expressamente, no prazo de 03 (três) dias, tendo em vista o prazo 

exíguo para expedição do oficio precatório. Em caso de eventual renúncia ao excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos, apresente o autor procuração atualizada com poderes específicos para renúncia, no prazo de 03 (três) dias. 

Informe o autor em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento, devendo o CPF estar 

devidamente regularizado junto à Receita Federal. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.09.005707-0 - NEUSA DINIZ DE GOUVEIA (ADV. SP136148 - JOAO FERNANDO DINIZ DE 

GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal. Tendo em vista que que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, 

fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do 

mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo 

total da execução, mediante expedição de ofício precatório.Manifeste-se o autor expressamente, no prazo de 03 (três) 

dias, tendo em vista o prazo exíguo para expedição do oficio precatório. Em caso de eventual renúncia ao excedente de 

60 (sessenta) salários mínimos, no mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar procuração atualizada com poderes 

específicos para renúncia. Informe o autor em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento, 

devendo o CPF estar devidamente regularizado junto à Receita Federal. Intimem-se as partes. 
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2005.63.09.006907-1 - EUNICE PAZ KUJAVO (ADV. SP119094 - ELIAS PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Tendo em vista a 

manifestação 

de renúncia aos valores que excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, apresente a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, procuração atualizada com poderes específicos para renunciar. Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, 

no mesmo prazo, junte a autora cópia atualizada do CPF, conforme documento de identidade anexado aos autos. Intime- 

se. 

 

2005.63.09.007235-5 - MANOEL SAMPAIO SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 18 de julho de 2008 às 11h00min. Fica advertida a parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2005.63.09.007483-2 - MILITAO BARBOSA (ADV. SP062740 - MARIA DAS GRACAS C DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Tendo em vista que que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica 

facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado 

artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da 

execução, mediante expedição de ofício precatório. Manifeste-se o autor expressamente, no prazo de 03 (três) dias, 

tendo em vista o prazo exíguo para expedição do oficio precatório. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.09.007511-3 - FABRÍCIO FERNANDES FIGUEIRA DIAS REP. ROSA FERNANDEZ (MAE) (ADV. 

SP164314 - 

MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Nos termos 

da informação prestada pela parte autora, oficie-se ao Hospital Santo Antonio, sito na rua Horácio de Freitas, nº 29, 

Peçanhas, Minas Gerais, CEP 39700-00, requisitando cópias do prontuário e exames médicos de MAURILIO DIAS DA 

SILVA, nascido em 11/06/1960, portador do RG 4.140.105-MG, CTPS nº 021743/00089-SP,filho de Valdemar Dias da 

Silva e Terezinha Tavares da Silva. Prazo para atendimento: 15 (quinze) dias. Instrua-se o ofício com cópia da petição 

da 

parte autora. Cumpra-se com urgência. 

 

2006.63.09.002022-0 - MARIA WEILER (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a parte autora apresentou declaração 

em 

que se constata eventual início da incapacidade em 2006, bem como o fato do perito psiquiátrico tê-la fixado a partir da 

realização da perícia em razão da falta de dados para se fixar uma data mais aproximada, determino seja expedido ofício 

para o Ambulatório de Saúde Mental da Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos para que apresente o prontuário de Maria 

Weiler. Com o referido documento, encaminhe-se ao perito para que esclareça, no prazo de 05 dias, se há possibilidade 

de melhor aferir o início da incapacidade a partir desses dados. Após, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2006.63.09.002125-0 - NILMA TIMOTEO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " Oficie-se ao INSS (APS Suzano) para que junte aos autos cópia do processo administrativo e 

HISCRE total do benefício de auxílio-doença - NB 31- 502.327.283-0, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada, 

remetam- 

se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. Após, venham os autos conclusos para a 

sentença. 

 

2006.63.09.002154-6 - RENILDA DE SANTANA SANTOS SILVA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Visto que o valor da execução da sentença 

será 

devido na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, manifeste-se o autor expresamente sobre à renúncia do excedente de 60 

(sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do art. 17 da referida Lei, para recebimento em até 60 

(sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, no silêncio, prosseguindo o feito pelo total da 

execução, mediante expedição de ofício precatório. Em caso de renúncia ao valor excedente a 60 SM, apresente o 
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autor procuração atualizada com poderes específicos para renúncia, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se com 

urgência. 

 

2006.63.09.002868-1 - DINALVA APARECIDA FIGUEIREDO OLIVEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cumpra a autora integralmente a 

2868/2008, regularizando o CPF conforme determinado, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, se em termos, expeça-se o 

oficio requisitório de pequeno valor. Intime-se. 

 

2006.63.09.003354-8 - JOANICE VIANA SOUZA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Oficie-se ao INSS (APS 21.0.25.030 - 

Suzano) 

requisitando cópia do Processo Administrativo NB 134.399.930-5. Prazo - 15 (quinze) dias. Após, remetam-se à 

contadoria para parecer. Cumpra-se com urgência. 

 

2006.63.09.003423-1 - VERA LÚCIA DA SILVA CHAVES (ADV. SP238003 - CLAUDIO ZIRPOLI FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Oficie-se ao INSS (APS 21.0.25.030 - Suzano) 

requisitando cópia 

do Processo Administrativo NB 119.323.257-8. Prazo - 15 (quinze) dias. Após, remetam-se à contadoria para cálculos e 

parecer. Cumpra-se com urgência. 

 

2006.63.09.003578-8 - SALVADOR DA CONCEIÇÃO (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA 

FEITAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Oficie-se ao INSS, requisitando cópia do 

Processo 

Administrativo - NB: - 136.175.570-6 - código da agência: 21.0.25.020 - agência da PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 

MOGI 

DAS CRUZES. Prazo 15 (quinze) dias. Após, remetam-se os autos à Contadoria para parecer. Cumpra-se. 

 

2006.63.09.003904-6 - FUMICA NISHIE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o certificado pela Secretaria, expeça-se ofício precatório. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.004405-4 - JOAO ALVES MOREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Apresente o autor procuração atualizada, com 

poderes específicos para renúncia ao excedente de 60 (sessenta) salários mínimos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor, conforme requerido pelo autor. Intime-se. 

 

2006.63.09.005693-7 - GUSTAVO OLIVEIRA SIQUEIRA-REP PELA MÃE CLEIDE X. OLIVEIRA (ADV. 

SP243637 - 

WANDERLEY DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em 

vista o parecer da contadoria judicial, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, atestado de permanência 

carcerária atualizado, contendo inclusive, informação acerca da data da reclusão. Após, retornem os autos à contadoria 

para parecer. Intime-se. 

 

2006.63.09.005774-7 - ANGELA DAS GRAÇAS NICOLAU (ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Tendo em vista a necessidade de complementação da 

perícia 

médica na especialidade de Clinica Geral, conforme solicitação do perito, determino o agendamento para 18 de agosto 

de 

2008, as 13h45min., neste Juizado, nomeando para o ato o Dr MARCO AMÉRICO MICHELUCCI. 2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e hora indicados para realização da perícia, munida de seus 

documentos pessoais, laudos e exames médicos, atuais e contemporâneos à propositura da ação, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente desta determinação. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 
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2006.63.09.005781-4 - PEDRO NORBERTO GOMES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Apresente o autor procuração atualizada, com 

poderes específicos para renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Após, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor. Intime-se. 

 

2007.63.09.001948-9 - PEDRO SERAFIM (ADV. SP240470 - CARLOS ALEXANDRO SCWINZEKEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. A 

pretensão do 

autor demanda ser melhor aferida no decorrer do Procedimento previsto na Lei nº 10.259/01, cuja regra é a celeridade, 

através das provas pertinentes, respeitando- se o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem 

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento do Juízo da verossimilhança das alegações. Entendo 

que os documentos trazidos aos autos pelo autor não são suficientes para comprovar inequivocamente o seu direito, em 

sede de antecipação de tutela, à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com cômputo de 

tempo de serviço em atividade especial, valendo destacar a necessidade de prévia análise pela Contadoria deste Juízo, 

em razão da especificidade da matéria. Em face das alegações propostas não se pode acusar abuso de direito por parte 

do Réu, o que torna inviável a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até sentença. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm 

nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em 

matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá 

com 

as cautelares. Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a 

ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o 

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 

273, 

2º). Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando 

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo 

do 

autor) Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2007.63.09.002055-8 - WASHINGTON LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP175082 - SAMIR SILVINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça o senhor perito judicial, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

sobre a petição do autor que noticia retificação do laudo pericial. Intime-se com urgência. 

 

2007.63.09.002385-7 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a justificativa da parte autora, redesigno 

perícia 

médica na especialidade de Clínica Geral, a se realizar neste Juizado, no dia 23 de julho de 2008, às 9 horas, e nomeio 

para o ato o Dr. Flávio Tsuneji Todoroki, ficando a parte autora ciente de que no dia designado deverá comparecer 

munida de todos os exames médicos de que dispuser e relativos à moléstia alegada. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte 

autora intimada para comparecer nos dias e horários indicados para a realização da perícia, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior. Por fim, considerando que a parte autora não cumpriu o determinado 

na n° 2464/2007 datada de 15/05/2007, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que traga aos autos cópias legívies 

do CPF e RG, bem como comprovante de residência, CTPS e/ou Guias da Previdência Social-GPS. Intime-se. 

 

2007.63.09.003031-0 - JOSE NOETE BARBOSA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a parte autora não foi intimada da 

perícia, 

redesigno perícia médica na especialidade de Clínica Geral para o dia 21 de julho de 2008, às 15h45min, e nomeio para 

o 

ato o Dr. Marco Américo Michelucci, ficando a parte autora ciente de que no dia designado deverá comparecer munida 

de 

todos os exames médicos de que dispuser relativos à moléstia alegada. Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos 

e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para 

comparecer nos dias e horários indicados para a realização da perícia, competindo aos advogados constituídos 
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comunicar a seus clientes das datas respectivas. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2007.63.09.003036-9 - ROSIMER GOMES DA FONSECA ANTONIO (ADV. SP097855 - CARLOS ELY 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria, 

determino o agendamento para o dia 04 de setembro de 2008 às 14:10 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. 

José Eduardo S. Porto. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2007.63.09.003242-1 - MANOEL SARAFIM GERALDO (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o certificado pela Secretaria, retifique o 

autor a 

grafia de seu nome junto ao cadastro da Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2007.63.09.003973-7 - MARIA RAMOS DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria para o dia 10 de 

Novembro de 2008 às 15:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Drª. Thatiane Fernandes. 2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2007.63.09.004145-8 - TALISIA MARCIA DE LIMA RODRIGUES (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO 

STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a divergência entre a data 

indicada 

na n° 5744/2007 e aquela constante do sistema informatizado para realização da perícia, redesigno perícia médica na 

especialidade de Ortopedia, a se realizar neste Juizado, no dia 05 de setembro de 2008, às 16 horas, e nomeio para o ato 

o Dr. Claudinet Cezar Crozera, ficando a parte autora ciente de que no dia designado deverá comparecer munida de 

todos 

os exames médicos de que dispuser e relativos à moléstia alegada. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para 

comparecer nos dias e horários indicados para a realização da perícia, competindo aos advogados constituídos 

comunicar a seus clientes das datas respectivas. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2007.63.09.006299-1 - HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 

para o dia 18 de setembro de 2008 às 15:10 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. José Eduardo S. Porto. 2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida 

com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento 

à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2007.63.09.006413-6 - ROSEMEIRE DA SILVA E SILVA (ADV. SP243010 - JOÃO ROBERTO CAROBENI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 
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para o dia 10 de Novembro de 2008 às 16:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Drª. Thatiane Fernandes. 2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida 

com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento 

à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2007.63.09.007587-0 - LAERCIO DA SILVA DIAS (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Otorrinolaringologia para 

o dia 20 de Junho de 2008 às 11:20 horas na Avenida Japão - 259 - Alto do Ipiranga - Mogi das Cruzes, nomeando para 

o 

ato o Drª. Alessandra E. da Silva. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, local e 

horário indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2007.63.09.008069-5 - ANA MARIA SANTATTO DO PRADO (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA 

MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o certificado 

pela 

Secretaria, regularize a autora seu CPF junto à Receita Federal, para possibilitar a expedição da requisição de 

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, se em termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor. Intime- 

se. 

 

2007.63.09.008184-5 - JAIR SANTOS DE ARÁUJO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de 

cálculos 

e parecer. Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009569-8 - SUELI APARECIDA ARQUERRO (ADV. SP193201 - TAMARA SAMANTHA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza 

o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor) A constatação dos 

requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício almejado depende, no entanto, da regular instrução do 

feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei 

nº 

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o 

direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, 

ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, 

para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de 

direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular 

processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Por 

fim, 

para melhor análise do processo determino que a autarquia ré apresente cópia do processo administrativo no prazo de 15 
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dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2007.63.09.009924-2 - JOSE FRANCISCO DE MELO (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Clinica 

Geral, determino o agendamento para o dia 04 de Agosto de 2008 às 13:15 horas neste Juizado, nomeando para o ato o 

Dr.Marco A. Michelucci. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2007.63.09.010112-1 - APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA CASTRO (ADV. SP146840 - ANA LUCIA 

PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno perícia 

médica na 

especialidade de Psiquiatria, a se realizar neste Juizado, no dia 01 de dezembro de 2008, às 12 horas, ficando a parte 

autora ciente de que no dia designado deverá comparecer munida de todos os exames médicos de que dispuser. Ficam 

as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias e 

audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2007.63.09.010426-2 - ADELMA MENEZES DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia, 

determino o 

agendamento para o dia 19 de Setembro de 2008 às 10:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr.Claudinet 

Cezar Crozera. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.000061-8 - SANTINA MIRANDA DE ARAUJO (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

neurologia 

para o dia 23/09/2008, às 9h45min, neste Juizado Especial Federal, nomeando para o ato a Dra. Marli C. Meneses de 

Oliveira. Designo, ainda, perícia na especialidade de ortopedia para o dia 29/09/2008, às 13 horas, neste Juizado 

Especial Federal, nomeando para o ato o Dr. Robinson Dalapria. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer nos dias e horas indicados para realização das perícias, munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento às perícias implica em preclusão da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que as ausências decorreram de motivo de força maior. 

5- 

Desnecessária a realização de nova perícia com especialista em otorrinolaringologia, tendo em vista a resposta ao 

quesito 

1.1, formulada pelo juízo, constante no laudo pericial protocolado em 05/03/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.09.000107-6 - EGON FRIEDERICK WALDEMAR (ADV. SP169210 - JOÃO ELI TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : A Lei 10.259/2001 em 

seu art. 3°, 

§ 3°, diz que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Como se verifica 

dos documentos escaneados nesses autos virtuais, o autor é domiciliado na Rua Jaboticabal, 552, Mooca, CEP 03188- 

000, São Paulo - Capital. Nesse caso, o Juizado competente para o processamento e julgamento da presente ação é o 

Juizado Especial Federal de São Paulo, implementado pelos provimentos 236 e 250 CJF da 3° Região. Não há que se 

falar em prorrogação da competência face à inércia da autarquia ré em alegar a incompetência desse Juizado, pois a Lei 
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10.259/01 é clara ao estatuir a competência absoluta do foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial. Trata-se 

de 

regramento previsto em Lei especial que excepciona o previsto no Código de Processo Civil. Posto isso e considerando 

tudo o mais que dos autos consta, nos termos do art. 113, § 2° do CPC, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA 

PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO e determino a remessa ao Juizado Especial Federal de São Paulo - 

Capital. Intime-se. Providencie a Secretaria a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal da cidade de São 

Paulo - Capital. 

 

2008.63.09.000391-7 - WILMA MARTINS DE MORAES (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 

para o dia 10 de Nvembro de 2008 às 16:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Drª. Thatiane Fernandes. 2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida 

com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento 

à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.000400-4 - MARIA AUXILIADORA BARBOSA SANTOS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA 

SILVEIRA RIVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, 

redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para 12 de junho de 2008 as 14h30minutos. Fica advertida a 

parte autora que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da lei nº 

9.099/95. Intimem-se. 

 

2008.63.09.000564-1 - SIMONE FRANCINI DO CARMO BATISTA (ADV. SP200918 - RODRIGO ROSSINI DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) :Considerando as 

informações prestadas pela autora em que os valores das parcelas do financiamento eram descontados diretamente de 

sua conta corrente e que no momento procurou a agência não existia nenhuma prestação em atraso, concedo prazo de 

trinta dias para que o ilustre procurador da autora junte aos autos comprovantes de tais alegações. Redesigno audiência 

de instrução e julgamento para o dia 20/01/2009 às 14:30 horas. Saem as partes intimadas. Autora: Procurador da parte 

autora: Procurador da Caixa Econômica Federal: 

 

2008.63.09.000797-2 - ANDRE DE LIMA VIEIRA (ADV. SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Analisando os autos, verifico que o laudo médico da especialidade 

psiquiatria, cuja perícia foi realizada em 08/05/2008, não foi juntado aos autos até a presente data. Assim, considerando 

que não há tempo hábil para a entrega do referido laudo, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 05 de agosto de 2008, às 16:00 horas. Intime-se as partes e o MPF. 

 

2008.63.09.000826-5 - FABIANO LINDOSO DA COSTA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a justificativa apresentada pela parte autora 

na 

petição de 02/05/2008, redesigno perícia médica na especialidade de neurologia para o dia 29/07/2008, às 13h45min, e 

nomeio para o ato Dra. Marli C. Meneses de Oliveira, devendo na data designada a parte comparecer munida de todos 

os 

documentos médicos de que dispuser e relativos à moléstia alegada, os quais deverão ser anexados aos autos. Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de 

comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada. Por fim, fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Ante o exposto, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 05 de novembro de 2008, às 14:00horas. Intime-se as partes e o MPF. 

 

2008.63.09.000839-3 - MIRIAM DA COSTA OSORIO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

15 
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de Setembro de 2008 às 15:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr.Robinson Dalapria. 2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.000993-2 - FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO SILVA (ADV. SP204397 - ANTONIO WILSON 

PESSOA 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na 

especialidade de 

Ortopedia para o dia 09 de Setembro de 2008 às 15:15 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr.Marco A. 

Michelucci. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001027-2 - VERA ALICE SOARES (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria para o 

dia 04 

de Setembro de 2008 às 13:50 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr.José Eduardo S. Porto. 2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001805-2 - VANDO APARECIDO ALVES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Clinica Geral 

para o dia 30 de Julho de 2008 às 12:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. Flávio T. Todoroki. 2- Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida 

com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento 

à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001837-4 - SIMONE CASSIA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 
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de Setembro de 2008 às 10:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. Claudinet Cezar Crozera. 

2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida 

com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento 

à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002457-0 - BARBARA APARECIDA TROPIANO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Tendo em vista a informação do perito, 

designo 

perícia na especialidade de Psiquiatria para o dia 14 de julho de 2008 às 08:15 horas neste Juizado, nomeando para o ato 

a Dra. THATIANE FERNANDES. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e hora 

indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente da data, bem como, 

que deverá estar munida com seus documentos pessoais, laudos e exames médicos da moléstia alegada. 4- Fica a parte 
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autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002532-9 - MARCOS LUISADA (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o pedido de revisão da renda mensal inicial 

do 

benefício de auxílio-doença, remetam-se os autos virtuais à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculos e parecer. 

Após, volvam conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002761-2 - RITA DE CASSIA LOURENCO DA SILVA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 

para o dia 04 de setembro de 2008 às 14:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. José Eduardo S. Porto. 2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida 

com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento 

à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002798-3 - KAUE DE ANDRADE SOUZA (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria, 

determino o 

agendamento para o dia 04 de setembro de 2008 às 14:50 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. José Eduardo 

S. Porto. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização 

da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.003380-6 - JOSE PINHEIRO LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a informação e os documentos trazidos aos 

autos virtuais na petição protocolada em 05/04/2006, manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de 10 

(dez) dias, acerca de eventual habilitação de "Maria Alucimar Pinheiro". Sem prejuízo, e tendo em vista a existência de 

advogado constituído nos autos virtuais, esclareça a parte autora, de forma clara e fundamentada, qual a revisão 

pleiteada. 

Após, remetam-se os autos virtuais à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculos e parecer. Publique-se e intimem-

se 

as partes. 

 

2008.63.09.003846-4 - CATARINA DE TOLEDO (ADV. SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA 

FEITAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria, 

determino o agendamento para o dia 11 de setembro de 2008 às 15:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. 

José Eduardo S. Porto. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.003850-6 - JUDIVAL MACEDO SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria, 

determino o agendamento para o dia 11 de setembro de 2008 às 15:50 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. 

José Eduardo S. Porto. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 
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(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.003858-0 - VINICIUS HONORIO SILVA (ADV. SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria, 

determino o 

agendamento para o dia 11 de setembro de 2008 às 13:50 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. José Eduardo 

S. Porto. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização 

da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.004260-1 - JOSE MAIA DE OLIVEIRA (ADV. SP156668 - MARCIA REGINA DOS REIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria, 

determino o agendamento para o dia 18 de setembro de 2008 às 15:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. 

José Eduardo S. Porto. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.004269-8 - ANTONIO FERNANDO EUGENIO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 

para o dia 25 de setembro de 2008 às 13:10 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. José Eduardo S. Porto. 2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida 

com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento 

à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.004291-1 - VIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP239211 - MAURÍCIO 

RODRIGUES 

BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia 

na 

especialidade de Psiquiatria para o dia 18 de setembro de 2008 às 15:50 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. 

José Eduardo S. Porto. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.004305-8 - NELCY SANTOS ALMEIDA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 

para o dia 25 de setembro de 2008 às 13:50 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. José Eduardo S. Porto. 2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, 
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competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida 

com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento 

à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.004306-0 - LUIZ CEZARIO DE SOUZA NETO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria, 

determino o 

agendamento para o dia 25 de setembro de 2008 às 13:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. José Eduardo 

S. Porto. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização 

da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.004319-8 - LILIAN CHRISTHIANE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA e ADV. SP141344E - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria para o dia 25 de setembro de 2008 às 14:10 

horas 

neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. José Eduardo S. Porto. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.004448-8 - ROBERTO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA e 

ADV. SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria, determino o agendamento para o dia 11 de setembro de 2008 às 

13:10 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. José Eduardo S. Porto. 2- Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação 

pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de 

força maior. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6309000077 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

2008.63.09.000460-0 - CLEUZA RIBEIRO PIRES (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA 

FEITAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a inércia da parte autora, 
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devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu 

mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e 

honorários advocatícios. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.002530-1 - IRACI FERNANDES DA SILVA (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002522-2 - SEBASTIÃO JOSE DE SOUZA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001434-4 - DIANA VIRGINIA DE SOUZA REIS (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001666-3 - APARECIDO NUNES DE FARIAS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001029-6 - SILVIO RODRIGUES (ADV. SP204397 - ANTONIO WILSON PESSOA CABRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001748-5 - MARIA VICENTE DE JESUS FIOTE (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002524-6 - LEANDRO LUIZ VIEIRA DE MELO (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS 

DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.005325-0 - CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001120-3 - ALEX SANDRO ANDRADE NEPOMUCENO (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.005100-2 - ADEMILSON SILVA SANTOS (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001017-0 - EXPEDITO GOMES DE BRITO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001960-3 - AMARA ALFREDO DOS SANTOS (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002003-4 - ADEIR GOMES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001022-3 - VALERIA CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO 

DA SILVA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2751/2818 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001018-1 - VALDENICIO CORREIA SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001069-7 - DAMIAO DA TRINDADE DE SOUSA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001070-3 - EDILEUZA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO 

VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001079-0 - MARIA APARECIDA LOPES VALADAO (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001097-1 - JOSE DIONISIO DA SILVA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001162-8 - WANDERLEY DO PRADO QUEIROZ (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000890-3 - ERINALDO BONFIM DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000713-3 - JOSE PEREIRA BASTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008481-0 - RENATO MERENDA (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001847-7 - FIDELICIO BORGES DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009313-6 - SILVIO DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010058-0 - JURACI SOUZA DE OLIVEIRA LUZ (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE 

ALMEIDA 

FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010585-0 - ELIAS URSOLINO (ADV. SP156969B - IZABEL TOKUNAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002536-6 - BENEDITO SOARES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002007-1 - MARCOS CESAR THEODORO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000719-4 - EUZA DIONIZIO CORREIA DE AQUINO (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000877-0 - MANOEL BEZERRA DA SILVA NETO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000885-0 - RAIMUNDO RODRIGUES DAMASCENO (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000889-7 - GERALDA PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002037-0 - APARECIDA GONCALVES (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002019-8 - MARIA HELENA DA COSTA RAMOS (ADV. SP159066 - DEMERVAL DA COSTA 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001194-0 - EDINOLIA FERREIRA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001810-6 - JOSE FELIX DE MOURA (ADV. SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA e ADV. 

SP226211 - 

NAIR CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001753-9 - INES DE PAULA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001771-0 - MARIA APARECIDA VELIKA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001775-8 - MARIA DE LOURDES LOPES DELMONDES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001777-1 - BENEDITA DO CARMO DA CONCEICAO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001781-3 - HELENO ANTONIO DE MELO (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001808-8 - ANTONIO JOSE NASCIMENTO (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001751-5 - JOSEFA MARIA DA SILVA FARIAS (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001824-6 - MARIA CONCEICAO PIRES DOS SANTOS (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001826-0 - ONOFRE PIMENTEL (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001827-1 - DIMAS SALES DOS ANJOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001834-9 - JOSE MILTON DE SOUZA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001835-0 - ELISEU DE JESUS MACHADO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001836-2 - MARIA JOSE ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001838-6 - DAMIAO FLOR DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001876-3 - JOSE ALVES DE JESUS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001861-1 - AMARA JUVINA DA SILVA (ADV. SP262087 - JOSÉ FERREIRA QUEIROZ FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001176-8 - ANGELINA ALMEIDA LOURDES (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001178-1 - ALAIDE DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001204-9 - ELZA DIAS DE MELO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001205-0 - ANDERSON RODRIGUES SAMPAIO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001251-7 - ALICE VITOR MOYAS BALHESTERO (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001873-8 - DIVINA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001738-2 - ROMILSON NASCIMENTO DE MACENA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001577-4 - ZACARIAS MARCELINO GOMES (ADV. SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001626-2 - MARCIO DO SANTOS LIMA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001629-8 - FRANCELINO PEREIRA GANDRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001672-9 - MARIA EFIGENIA DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001676-6 - ANTONIO FERREIRA SOBRAL (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.09.001702-3 - LUIZ SALUSTIANO (ADV. SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001712-6 - JOSEFA CABRAL DE TORRES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001841-6 - NEURACY XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002447-3 - JURANDIR ALVES (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.001268-9 - MARIA DO ROSARIO AGUIAR (ADV. SP188858 - PALOMA IZAGUIRRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.001574-5 - TERESA RAMOS DA SILVA COSTA (ADV. SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.001575-7 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004655-5 - LENI MARQUES COELHO (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004430-3 - NILTON CARLOS DE SIQUEIRA (ADV. SP103710 - JOANA MARIA DE ARAUJO 

AMARAL 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.001260-4 - JOSE ALVANOR DA SILVA (ADV. SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002482-5 - CARLOS HUMBERTO CAETANO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002533-7 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002662-7 - FRANCISCO VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004296-3 - MARIA DA CRUZ VIEIRA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004965-9 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004284-7 - MARIA JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.000903-4 - PAULINA JOSEFA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP252465 - VALDICE MARIA DE OLIVEIRA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004768-7 - DJALMA ALVES DE MEDEIROS FILHO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.09.004735-3 - CLAUDINEIDE FRANCISCA OLIVEIRA DE MORAIS (ADV. SP098075 - ELISABETE 

ARRUDA 

CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.000316-0 - GIVETE SOARES SOUZA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.000478-4 - TATIANE RENATA CEZARIO (ADV. SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.001245-8 - DESUITA PALMIRA DE JESUS (ADV. SP245900 - THALISSA COSTA ANDERE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.000907-1 - FRANCILEIDE DA SILVA (ADV. SP252465 - VALDICE MARIA DE OLIVEIRA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.000911-3 - ADHEMAR PEDRO DE CASTILHO (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.001122-3 - IRENE VERONEZ DA MOTTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004731-6 - MARIA ANGELICA DAMACENA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.001177-6 - IDALINO BARBOSA BRAGA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004945-3 - FRANCISCO DE ASSIS SOUZA BRANDÃO (ADV. SP110665 - JOSE CARLOS 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.001951-5 - JOSÉ REIS RIBEIRO SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002007-4 - ANATILDES ALMEIDA DE LANA (ADV. SP243871 - CLAUDIA FURTADO TORRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002123-6 - NAIR APARECIDA RANGEL (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002153-4 - APARECIDA RODRIGUES MARTINS (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002991-0 - JOSÉ GARCIA NUNES DIAS (ADV. SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.001997-7 - TEREZINHA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003988-5 - LUIZA ROSSI (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.001998-9 - ANTONIO SANTOS SOUZA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.001529-7 - ANTONIETA TEREZINHA DA ROCHA (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002953-7 - PEDRO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; COLOR FAST TEXTIL LTDA . 

 

2006.63.09.001551-0 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004215-0 - ALVINA ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.010057-8 - AGUINALDO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei 

nº 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.009680-0 - MARIA DE LURDES GUIMARAES DE SOUZA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO 

STANCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios e custas processuais, 

em 

face do procedimento. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.003692-6 - TARCISIO QUERINO DA SILVA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, atendidos os pressupostos do artigo 59 da Lei 

8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por TARCISIO QUERINO DA SILVA e condeno o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 

28.04.2007, já descontados os valores recebidos a título do benefício NB 31/570.840.128-8, com uma renda mensal no 

valor de R$ 1.047,29 (hum mil e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos) para a competência de fevereiro e DIP 

para março de 2008, o qual não poderá ser cessado enquanto não realizada nova perícia pela autarquia ré. Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 8.045,41 (oito mil e quarenta e cinco reais e quarenta e um 

centavos), atualizados até fevereiro de 2008. Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com 

fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício 

de 

auxílio-doença seja implantado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 

30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá 

ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como 

condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora concedido. Sem custas e honorários, nos termos 

do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. Oficie-se o INSS. Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 
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2006.63.09.005688-3 - FRANCISCO LUCIELDO CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO 

RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, atendidos os pressupostos do 

artigo 42 

da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por FRANCISCO LUCIELDO CAMILO DOS 

SANTOS 

e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da 

cessação, em 15.12.2007, com uma renda mensal no valor de R$ 1.536,56 (hum mil quinhentos e trinta e seis reais e 

cinqüenta e seis centavos) para a competência dezembro de 2007 e DIP para janeiro de 2008, o qual não deverá ser 

cessado antes da realização de nova perícia pela autarquia ré. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no 

valor de R$ 783,49 (setecentos e oitenta e três reais e quarenta e nove centavos), atualizados para dezembro de 2007. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no 

artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de aposentadoria por invalidez seja implantado no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo 

descumprimento 

da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo. Os valores atrasados deverão ser no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta 

decisão, sob pena de seqüestro. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

10.259/01. Intime-se partes. Oficie-se o INSS. 

 

2007.63.09.003756-0 - SEBASTIAO RODRIGUES BRAGA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, atendidos os pressupostos do 

artigo 59 

da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por SEBASTIÃO RODRIGUES BRAGA e condeno 

o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a cessação, em 18.01.2007, 

com uma renda mensal no valor de R$1.158,34 (hum mil cento e cinqüenta e oito reais e trinta e quatro centavos) para a 

competência de janeiro e DIP para fevereiro de 2008, o qual deverá ser mantido até a realização de nova perícia no 

âmbito administrativo. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 5.089,03 (cinco mil oitenta 

e 

nove reais e três centavos), atualizados para janeiro de 2008 e já descontados os valores recebidos a título do benefício 

de auxílio-doença NB 31/570.487.642-7. Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com 

fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício 

de 

aposentadoria por invalidez seja implantado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de pagamento de multa diária no 

valor 

de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Os valores atrasados deverão ser no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da 

Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. Intime-se. 

Oficie-se o INSS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Expostos os fundamentos, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos 

do artigo 1º da Lei n. 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.001050-8 - ANTONIO SERGIO DO NASCIMENTO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003123-4 - ANTONIO DA HORA BATISTA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003122-2 - JOÃO CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002849-1 - CLÁUDIO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.09.002840-5 - JORGE EUGENIO CORREIA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002848-0 - ROBERTO DUARTE REIS CIRINO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002842-9 - RAIMUNDO JACKSON REIS CIRINO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.005054-6 - LEONEL PEDRO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002841-7 - JOSÉ RUY LOPES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002858-2 - JOSEZITO DOS SANTOS MOURA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002838-7 - VALDEMAR JOSE DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002850-8 - DJALMA SOUZA DE LIMA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002855-7 - LOURIVALDA DE SOUZA BISPO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002856-9 - JOÃO CARLOS DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001433-2 - ADALBERTO MIRANDA ARAUJO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001432-0 - MARIA DE FATIMA SERAPHIM BALADEN (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002321-7 - RAIMUNDO JOSE DA SILVA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002325-4 - GERALDO MAGELA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.005323-7 - JOSE NONATO DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.003670-0 - IDALINA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a 

demanda (art. 269, I, do CPC), e determino ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de 

fazer, a 

implantar processo de reabilitação profissional em favor da parte autora a fim de readaptá-lo para o mercado de 

trabalho, e 

também a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação (DCB 02.09.2006) até o prazo em que 

perdurar o processo de reabilitação profissional, com o valor da renda mensal de R$ 793,42 (setecentos e noventa e três 
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reais e quarenta e dois centavos) para a competência de dezembro de 2007 e DIP para janeiro de 2008. Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 14.501,58 (quatorze mil quinhentos e um reais e cinqüenta e 

oito centavos), atualizados para dezembro de 2007. Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, 

com 

fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício 

de 

auxílio-doença seja implantado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 

30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá 

ser recebido apenas no efeito devolutivo. Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da 

Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. Intime-se. Oficie-se o INSS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.002992-0 - LEOPOLDO BATISTA DE MIRANDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001031-4 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001037-5 - IZIDRO PORFIRIO DE ANDRADE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009836-5 - IVAN VITORINO DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009837-7 - LUIZ GONZAGA SANTANA DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.005907-0 - WALTER DE JESUSCAIEIRO ROCHA AMORIM (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.005620-2 - ANTONIO MARIA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.008917-0 - BENEDITA ROMEU DE ANDRADE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários, nos termos 

do 

artigo 55 da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1o. da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.001996-9 - FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO, caso ainda não o 

tenha 

feito. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.000604-9 - MARIA TERESA DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO 
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FOGAÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado por MARIA TERESA DA SILVA FRANCISCO, extinguindo o feito com exame do mérito, com 

fulcro no 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei 10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para 

a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. Saem as partes intimadas da decisão. 

 

2007.63.09.007584-5 - JULIO SILVA DE SOUSA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, atendidos os pressupostos do 

artigo 59 

da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por JULIO SILVA DE SOUZA e condeno o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do início da incapacidade, em 

26.09.2007, com uma renda mensal no valor de R$638,02 (seiscentos e trinta e oito reais e dois centavos) para a 

competência de janeiro e DIP para fevereiro de 2008, o qual não poderá ser cessado até a realização de nova perícia 

administrativa. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$2.891,32 (dois mil oitocentos e 

noventa e um reais e trinta e dois centavos), atualizados para janeiro de 2008. Considerando a natureza alimentícia do 

benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo 

Civil, 

determino que o benefício de auxílio-doença seja implantado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de pagamento de 

multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Os valores atrasados deverão ser pagos no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro. Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. Oficie-se ao INSS. Publique-se. 

Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.000929-7 - MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MANOEL DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. Defiro os 

benefícios 

da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO 

é 

de 10 (DEZ) DIAS. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.002520-5 - PAULO AURELIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, declaro a incompetência absoluta deste juizado para 

conhecer da presente demanda e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento 

no artigo 113, "caput", combinado com o artigo 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do 

artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado, caso ainda não o tenha feito. Publique- 

se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Publique-se. Intime-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.008680-6 - ELIASMAR FERNANDES (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003666-5 - ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 
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VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.007710-6 - SILVIO ROGERIO BARBOSA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.09.005960-4 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, atendidos os pressupostos do 

artigo 42 

da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS 

e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde a 

data do ajuizamento, em 26.09.2006, com uma renda mensal no valor de R$ 507,48 (quinhentos e sete reais e quarenta e 

oito centavos) para a competência de janeiro e DIP para fevereiro de 2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 9.676,53 (nove mil seiscentos e setenta e seis reais 

e cinqüenta e três centavos), atualizados para janeiro de 2008. Considerando a natureza alimentícia do benefício 

previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, 

determino 

que o benefício de aposentadoria por invalidez seja implantado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de pagamento de 

multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Os valores atrasados deverão ser no prazo de 

60 

(sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro. Sem custas e honorários, nos 

termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. Intime-se. Oficie-se o INSS. 

 

2006.63.09.000123-7 - JOSE HUMBERTO SANTOS (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso e considerando tudo o mais que 

dos 

autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do 

Código de 

Processo Civil. Sem ondenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c 

o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.001911-4 - NANCY CORREIA SANTOS (ADV. SP227294 - ELIZANDRA APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por NANCY CORREIA SANTOS em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I 

do CPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.008725-2 - MARIA IVANILDA RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS 

PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E JULGO 

EXTINTO O 

PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, 

inciso IV, 

todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da 

Lei 

nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado, caso ainda não o tenha feito. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 
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2006.63.09.005722-0 - FRANCISCO LUIZ DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, atendidos os pressupostos do 

artigo 59 

da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por FRANCISCO LUIZ DA SILVA e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da indevida 

cessação, em 30.11.2007, com uma renda mensal no valor de R$ 598,04 (quinhentos e noventa e oito reais e quatro 

centavos) para a competência de janeiro e DIP para fevereiro de 2008, o qual não deverá ser cessado antes da 

realização de nova perícia pela Autarquia ré. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 

1.258,75 (hum mil duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos), atualizados para janeiro de 2008. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no 

artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de auxílio-doença seja implantado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Os valores 

atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. Intime-se. 

Oficie-se ao INSS. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem honorários advocatícios e custas processuais, em face do 

procedimento. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. (e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO). Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.005480-5 - INACIO MÁXIMO DE SOUZA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010052-9 - DERIVALDO SOUSA DA ROCHA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010088-8 - JOSEFINA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.006976-6 - ANTONIO SILVA MORAIS (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem honorários advocatícios e custas processuais, em face do 

procedimento. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. (e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO). Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.005424-2 - MARIA AUXILIADORA BARBOZA NUNES (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e tudo o mais que 

dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por MARIA AUXILIADORA BARBOZA NUNES e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do 

requerimento administrativo, em 19.05.2006, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento, em 

25.10.2006, com uma renda mensal no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) para a competência de janeiro e 

DIP 

para fevereiro de 2008. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 9.002,43 (nove mil e dois 

reais e quarenta e três centavos), atualizados para janeiro de 2008. Considerando a natureza alimentícia do benefício 

previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, 

determino 

que o benefício de aposentadoria por invalidez seja implantado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de pagamento de 

multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se 
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interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Os valores atrasados deverão ser no prazo de 

60 

(sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro. Sem custas e honorários, nos 

termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Intime-se. Oficie-se o INSS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO 

SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 10.259/01). Publique-

se. 

Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.000156-8 - MARIA DA GLORIA PASSOS DA ROCHA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.001590-3 - MARIA DE FATIMA DO AMARAL (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.005208-7 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.005057-1 - GILBERTO MARTINS DE CASTRO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.003748-0 - ROBERTO RIZE (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 295, V e 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de remeter os presentes autos virtuais para a 

Justiça competente em razão da disparidade nos ritos. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 

1º da Lei nº. 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.000745-5 - RENNAN TAYNAN PEGGION RODRIGUES (ADV. SP166091 - ALESSANDRA FABIANA 

MACHADO OLIVEIRA SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT . 

 

2008.63.09.001270-0 - PAULO DE FREITAS (ADV. SP206813 - LILIAN DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000928-2 - EZEQUIEL LEITE (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000983-0 - CICERO JOSE DE MOURA (ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000588-4 - MARIA EUNICE ALMEIDA DE JESUS (ADV. SP223246 - MILENE AMORIM DE 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000981-6 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.09.000965-8 - JOSE DE ANCHIETA COSTA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002692-9 - HILDA DEKTEAREW JAGOSEHIT (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002528-7 - EZIQUIEL GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000437-5 - MARLENE DE JESUS PEREIRA ALVES (ADV. SP233167 - GEANE RIBEIRO 

CALAMARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002803-3 - SUELY DA SILVA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010202-2 - LUIZ CARLOS MARSOLA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003068-4 - MARIA JOSE CANDELARIA (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010275-7 - JORGE DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001356-0 - JOVELINA RODRIGUES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002129-4 - JOSE CAVALCANTE SARAIVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002083-6 - FRANCISCO DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002004-6 - MARTA REGIANI STAPPEN (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000985-3 - MUSUBI YUKAWA (ADV. SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001890-8 - ADAIR FRANCISCO CAETANO (ADV. SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001171-9 - IVANICE TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003454-9 - MARIA DO SOCORRO ANDRADE (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002464-7 - DULCE PEDROSO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000605-0 - BRASILIO PINTO DE ALMEIDA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6312000074 

 

UNIDADE SÃO CARLOS 
 

2006.63.12.002270-5 - VIRGINIA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela autora VIRGINIA DA COSTA OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS. Sem condenação em custas e honorários. 

 

2008.63.12.000389-6 - TERESINHA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

reconhecer a qualidade de dependente da autora TERESINHA FERREIRA DA SILVA e condenar o réu a conceder-lhe 

o 

beneficio de pensão por morte de DELIO DOS SANTOS FILHO, a partir da data do requerimento administrativo 

(29/06/2007), com RMI - renda mensal inicial fixada no valor de R$380,00 (trezentos e oitenta reais) e RMA- renda 

mensal 

atual no valor de R$415,00 (quatrocentos e quinze reais). As prestações em atraso, calculadas nos termos supra 

explicitados, conforme cálculos anexos, importam em R$3.786,18 (três mil setecentos e oitenta e seis reais e dezoito 

centavos). Com DIP em 01/04/2008.Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. P.R.I. 

 

2006.63.12.002558-5 - ROBERTO MARTINS PALHANO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

pelo autor ROBERTO MARTINS PALHANO, para condenar o réu ao restabelecimento do auxílio-doença NB 

31/504.098.627-7, desde a data de sua indevida cessação (10/07/2006), com RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 

784,04 (Setecentos e oitenta e quatro reais e quatro centavos) e RMA - renda mensal atual fixada no valor de R$ 945,68 

(Novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), para a competência de outubro de 2007. Condeno 

ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que, calculadas de acordo com os critérios supra-especificados, 

importam em R$ 16.006,23 (Dezesseis mil e seis reais e vinte e três centavos). 

 

Expeça-se ofício à Autarquia para implantação do benefício no prazo de trinta dias, independentemente do trânsito em 

julgado. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor das prestações atrasadas. 

 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de seis meses a contar da implantação ora determinada, conforme informado 
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pelo perito judicial, quando poderá ser reavaliado administrativamente. 

 

2006.63.12.002166-0 - EDNA APARECIDA VAZ DE OLIVEIRA DE CASTRO (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela autora EDNA APARECIDA VAZ DE OLIVEIRA DE CASTRO em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários. 

 

2007.63.12.004773-1 - ODILA APARECIDA BALDANI (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo procedente o pedido para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder à autora ODILA APARECIDA BALDANI, na qualidade de co-titular 

do 

benefício de pensão por morte NB nº 21/117.184.130-0, a ser calculado na forma do art. 75 da Lei n° 8.213/91, a partir 

da data do requerimento administrativo (18/01/2006), com RMI - renda mensal inicial, fixada no valor de R$ 691,51 

(seiscentos e noventa e um reais e cinqüenta e um centavos) e RMA - renda mensal atual, no valor de RMA de R 

$1.170,10 (um mil cento e setenta reais e dez centavos). 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, calculadas na forma supra especificada, no importe de R 

$16.494,60 (dezesseis mil quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos), com atualização para fevereiro de 

2008. Valores referentes a janeiro de 2006 a fevereiro de 2008, relativos à metade da cota pensão do falecido Valdomiro 

Nogueira. 

Expeça-se ofício ao INSS para a implantação do benefício previdenciário de pensão por morte NB 21/117.184.130-0 no 

prazo de 30 dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Fixo os honorários para o curador especial Dr.Dijalma Costa, OAB/SP nº 108154, no valor de R$250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais), conforme tabela IV da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007.P.R.I. 

 

2007.63.12.001361-7 - TERCILIA CATALFO CRNKOVIC (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES 

PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente 

o 

pedido formulado pela autora TERCILIA CATALFO CRNKOVIC, para condenar o réu a conversão do auxilio doença 

NB 

31/132.067.302-0 em aposentadoria por invalidez, desde a data de sua indevida cessação (30/07/2006), com RMI - 

renda mensal inicial no valor de 2.562,93 (Dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e três centavos) e RMA 

- 

renda mensal atual fixadas no valor de R$ 2.776,36 (Dois mil setecentos e setenta e seis reais e trinta e seis centavos) 

competência de abril de 2008. Com a DIP em 01/05/2008. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra- 

especificados, no limite de 60 (sessenta) salários mínimos vigentes, diante da renuncia expressa da autora, que 

importam 

em R$ 24.900,00 (Vinte e quatro mil e novecentos reais) com atualização para abril de 2008. 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de 2 (dois) anos, quando deverá ser reavaliado administrativamente. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado. P.R.I. 

 

2007.63.12.000534-7 - JOSEFA ALVES RIBEIRO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela 

autora 

JOSEFA ALVES RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação 

em 

custas e honorários. P.R.I. 

 

2006.63.12.002228-6 - JORACY DE SOUZA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela 

autora 

JORACY DE SOUZA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação 

em 

custas e honorários. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente os 
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pedidos 

formulados pela parte autora. Defiro a gratuidade requerida P.R.I. 

 

2006.63.12.000076-0 - MARCIONILIO RUGINSKI (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.000041-2 - OLIMPIO RODRIGUES DAS NEVES (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.001489-7 - ELZA BELLINI GARCIA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 5. Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, 

tratados 

nos capítulos n.º 4.1 e 4.2. Outrossim, quanto ao pedido encerrado no capítulo n.º 02, julgo EXTINTO este processo, 

sem 

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da 

Lei 

n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2006.63.12.002355-2 - MARIA APPARECIDA VERGACAS (ADV. SP093147 - EDSON SANTONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Defiro a 

gratuidade requerida P.R.I. 

 

2007.63.12.002001-4 - BENEDITO GONCALVES DE AZEVEDO (ADV. SP080793 - INES MARCIANO 

TEODORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido formulado pelo autor BENEDITO GONÇALVES DE AZEVEDO para que seja reconhecido o tempo de serviço 

laborado em condição especial das atividades desenvolvidas pelo autor no período de 23/02/1976 a 30/07/1978 

laborados na empresa Metalúrgica Brotense S/A, como torneiro mecânico e de 09/11/1992 a 15/05/1998 trabalhado na 

Ind. Impl. Agrícola Siltomac como torneiro mecânico. 

Condeno o INSS à revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço ( (NB 42/109.565.266-1) considerando o 

tempo total de 33 anos, 2 dias, com novo coeficiente de cálculo que será de 88%, com renda mensal inicial - RMI 

corresponde a R$ 774,25 (setecentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) e renda mensal atual - RMA 

fixada no valor de R$ 1.533,13 (um mil quinhentos e trinta e três reais e treze centavos), com DIP em 01/05/2008. 

 

 Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra 

especificados, importam em R$24.011,38 (vinte e quatro mil e onze reais e treze centavos). 

                         Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão do benefício, com o reconhecimento e conversão de 

especial em comum, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Sem 

condenação em custas e honorários.P. R. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo EXTINTO o 

processo, 

sem resolução do pedido, com fundamento no art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 

'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2006.63.12.000202-0 - JOSE SILVESTRE (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.002498-2 - CARLOS LANZENI FILHO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.001847-7 - BEATRIZ VERGINIA STRANGHETTI (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA 

PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.000276-7 - TALITHA JOAS GAIGA MARCONDES (ADV. SP178608 - KARINA GRANADO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.000509-4 - PEDRO FERNANDES PAES DE BARRIS (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.002139-7 - WAIR FERNANDES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

pela autora Wair Fernandes, para condenar o réu ao restabelecimento de auxilio doença NB 31/504.291.355-2, desde a 

data de sua indevida cessação (01/05/2007), com RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 973,70 (Novecentos e 

setenta e três reais e setenta centavos) e RMA - renda mensal atual fixadas no valor de R$ 1.097,87 (Hum mil e noventa 

e 

sete reais e oitenta e sete centavos) competência de janeiro de 2008. Condeno ainda o réu no pagamento das prestações 

em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra-especificados, importam em R$ 10.982,48 (Dez mil e 

novecentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos) a partir de 01/05/2006, data em que o benefício de auxílio- 

doença deixou de ser pago. Com DIP em 01/02/2008. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários 

advocatícios. O benefício deverá ser mantido pelo prazo de 6 (seis)meses, conforme informado pelo perito judicial, 

quando 

poderá ser reavaliado administrativamente . Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo 

de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. P.R.I. 

 

2006.63.12.000478-8 - LUIZ CARLOS DA FONSECA (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo improcedente o pedido, e extingo 

o 

processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). P. R. I. 

 

2006.63.12.002178-6 - MARIA DE FATIMA MONTEIRO FARIAS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

pela autora MARIA DE FÁTIMA MONTEIRO FARIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

2007.63.12.003902-3 - CARMELITA PEDREIRA MENDES ANDRADE (ADV. SP109435 - MARIA JOSE 

EVARISTO 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dessa forma, considerando o não 

comparecimento da autora, de forma injustificada, embora regularmente intimada, julgo extinto o processo, sem 

resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da Lei nº 9099/95. Transitada esta 

em 

julgado, arquivem-se os autos eletrônicos. P.R.I. 

 

2007.63.12.001488-9 - ANA ROSA DAVID BATISTA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado em 

face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários. 

 

2007.63.12.000199-8 - TEREZA DIAS BATISTA DE CARVALHO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente 

o 

pedido formulado pela autora Tereza Dias Batista Carvalho, para condenar o réu ao restabelecimento de auxilio doença 

NB 31/516.302.348-5 , desde a data de sua indevida cessação (14/11/2006), com RMI - renda mensal inicial no valor de 

R$ 369,15 (trezentos e sessenta e nove reais e quinze centavos) e RMA - renda mensal atual fixadas no valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), relativo a competência de março de 2008. Condeno ainda o réu no pagamento das 

prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra-especificados, importam em R$ 7.558,25 (Sete 

mil 

quinhentos e cinqüenta e oito reais e vinte e cinco centavos) atualizados para o mês de março de 2008. E, com DIP em 

01/04/2008. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. O benefício deverá ser 
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mantido pelo prazo de 03 (três) meses, quando poderá ser reavaliado administrativamente. Oficie-se ao INSS para a 

implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. P.R.I. 

 

2006.63.12.002301-1 - MARCOS ANTONIO DE TOLEDO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

pelo autor Marcos Antonio de Toledo em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2007.63.12.000906-7 - INGRYD MELISSA DA SILVA (ADV. SP060652 - EDMEA ANDREETTA HYPOLITHO) ; 

CLARA 

THAYNA DA SILVA(ADV. SP060652-EDMEA ANDREETTA HYPOLITHO); LETICIA ROBERTA DE 

OLIVEIRA(ADV. 

SP060652-EDMEA ANDREETTA HYPOLITHO); BRUNA MICHELI DE OLIVEIRA(ADV. SP060652-EDMEA 

ANDREETTA HYPOLITHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pelos autoras INGRYD MELISSA DA SILVA, BRUNA MICHELI DE 

OLIVEIRA, 

LETICIA ROBERTA DE OLIVEIRA E CLARA THAYNA DA SILVA, representadas por sua genitora ROSA 

HELENA 

DONEDA TANIA ROBERTA DE ALMEIDA, para condenar o réu ao pagamento das prestações em atraso, calculadas 

nos 

termos supra explicitados, conforme cálculos anexos, importam em R$3.860,34 (três mil oitocentos e sessenta reais e 

trinta 

e quatro centavos). 

                               Expeça-se ofício ao INSS determinando o pagamento das prestações em atraso. Sem condenação 

em custas e honorários.P.R.I. 

 

2006.63.12.002473-8 - SILVIA HELENA SABINO DA SILVA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

reconhecer a qualidade de dependente da autora Silvia Helena Sabino da Silva e condenar o réu a conceder em seu 

favor o beneficio de pensão por morte de Edson Eduardo da Silva, a partir da datas do requerimento administrativo 

(07/08/2007), com RMI - Renda Mensal Inicial e RMA - Renda Mensal Atual correspondentes a R$ 1.066,24 (um mil e 

sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos. 

As prestações em atraso, calculadas nos termos supra explicitados, conforme cálculos anexos, importam em R$ 

1.956,97 

(Um mil novecentos e cinqüenta e seis reais e noventa e sete centavos). 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. 

Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2006.63.12.002272-9 - JURACY SILVA ALMEIDA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo 

autor 

JURACY SILVA ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação 

em 

custas e honorários. 

 

2008.63.12.000048-2 - IVANILDA VASILIAUSHA (ADV. SP124261 - CLAUDINEI APARECIDO TURCI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, INDEFIRO A 

INICIAL e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, IV e 284, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput" da Lei nº 9.099/95 e art. 1º da Lei 10.259/01. 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos eletrônicos. 

 

2006.63.12.002564-0 - NATALINA BETTONI DE ALMEIDA LEME (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado 
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pela autora Natalina Betone de Almeida Leme, para condenar o réu a conversão do auxilio doença NB 31/516.837.166-

0 

em aposentadoria por invalidez, desde a data de sua indevida cessação (11/11/2006), com RMI - renda mensal inicial no 

valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e RMA - renda mensal atual fixadas no valor de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais) relativos a competência de 2007. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra- 

especificados, importam em R$ 5.903,11(cinco mil e novecentos e três reais e onze centavos). 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de 2 (dois) anos, quando deverá ser reavaliado administrativamente. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e 

honorários. 

P.R.I. 

 

2007.63.12.001205-4 - CLAIR MAFFEI SOUZA CABRAL (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001269-8 - IVANI APARECIDA GUEDES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001163-3 - LEONICE CLEMENTE DE ASSIS CALDEIRA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001431-2 - CLEUSA PEREIRA LIMA CUSTODIO (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK 

MARQUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001164-5 - MARIA VIRGINIA LINO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001268-6 - ROZALIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001165-7 - DAVINO LOPES BESERRA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000789-7 - GABRIELA CORREA DE OLIVEIRA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001203-0 - TEREZINHA DIAS JACOB (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001200-5 - GERALDO HONORATO DE JESUS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001492-0 - EVANDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001378-2 - FLORIPES COPPI ESCOBAR (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001274-1 - MARIA DA SILVA BRITO DIAS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2771/2818 

 

2007.63.12.001384-8 - MARIA MARGARIDA POLI ZABOTTO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001272-8 - DARCY FERREIRA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001041-0 - FRANCINO FERREIRA LOPES (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001142-6 - ANIZIO GONSALVES DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001036-7 - JULIA FERREIRA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001381-2 - MAURILIO WANDIR TASSIN (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001144-0 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001389-7 - WANDERLEI PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001425-7 - CLODOALDO DE ASSIS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001271-6 - MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001427-0 - AURORA DIVINA MARCICO PRANDO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001429-4 - ANTONIO NUNES DOS SANTOS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001270-4 - MARIA APARECIDA MARTINS JUSTO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001190-6 - ADRIANA DA SILVA NUNES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001173-6 - ANTONIO MANOEL (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001546-8 - RUI FERNANDO GAGLIARDI (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e 

declaro o processo extinto com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Sem recolhimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2772/2818 

de 

custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.12.003949-7 - ACHILES MENEZES (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001533-0 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001535-3 - MARIO PAGANI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001536-5 - MARIA APARECIDA VITTURI TREVISAN (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001538-9 - LEILA MARLENE DE SOUZA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001539-0 - JOSE LUIZ RINALDI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001542-0 - LUIZA MARIANO DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001544-4 - MARLENE APARECIDA FERNENDES (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001532-8 - ANTONIA APARECIDA VARANDAS (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.003975-8 - ANTONIO FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.003976-0 - SONIA BONI MENZANI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004382-8 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA (ADV. PR020901 - CARLOS DE ARRUDA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004739-1 - JOSE FERNANDES (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004851-6 - ANA LUZIA ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004860-7 - MADALENA QUITERIA DA SILVA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004861-9 - LUIZ ANTONIO NEO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001517-1 - LUIZ PAULO CONFRONIERI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001509-2 - SEBASTIAO APARECIDO VICENTIN (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001521-3 - MANOEL CAMARGO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001510-9 - JOSE DOS SANTOS DIAS (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001512-2 - SEBASTIAO IGNACIO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001513-4 - ADAO PRESTES (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001514-6 - PAULO MILARE (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001515-8 - JOAO BAPTISTA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001518-3 - MARIA THEREZA MARTINS DAGNONE (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001519-5 - ROBSON FERREIRA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001520-1 - JESUS AGOSTINHO RODRIGUES (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001531-6 - ANTONIO SILVA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001523-7 - TEREZA ALACRIM DA COSTA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001524-9 - JORGE MARIA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001525-0 - BENEDITO OLIVEIRA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001526-2 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001527-4 - NILVA MARIA RODOLPHO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.12.001528-6 - MARCOS RANGEL (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001529-8 - AMELIA GRANDIN (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001530-4 - SEVERINO BENTO DA SILVA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.001501-8 - JOSE ESTEVAM FAVARO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000150-0 - ROQUE SANTOS LIMA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.002377-1 - BENVINDA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000057-0 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000080-5 - EDSON NILSON LOPES (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000140-8 - ALZIRO GRACIANO DA CRUZ (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000147-0 - SONIA MARIA MAGON (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000148-2 - SEBASTIAO MILANI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000149-4 - ROSA HELENA BALDANO DOS SANTOS (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.002314-0 - JOSE RUBENS CIPOLLI (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.000318-8 - CELIA MARIA PORFIRIO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.002561-5 - MARIA TORQUATA DA COSTA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

pela autora Maria Torquata da Costa, para condenar o réu ao restabelecimento de auxilio doença NB 31/516.698.219-0 , 

desde a data de sua indevida cessação (20/09/2006), com RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 695,13 (seiscentos 

e noventa e cinco reais e treze centavos) e RMA - renda mensal atual fixadas no valor de R$ 717,16 (setecentos e 

dezessete reais e dezesseis centavos), relativo a competência de dezembro de 2007. Condeno ainda o réu no 

pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra-especificados, importam em R$ 
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12.834,91(doze mil oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e um centavos), relativo a competência de dezembro de 

2007. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. O benefício deverá ser mantido pelo 

prazo de 03 (três) meses, quando poderá ser reavaliado administrativamente. Oficie-se ao INSS para a implantação do 

benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. P.R.I. 

 

2006.63.12.002269-9 - VALDIR RIOS SANTANA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo 

autor 

VALDIR RIOS SANTANA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação 

em 

custas e honorários. 

 

2007.63.12.004733-0 - VALDIR AGNELLI PEREIRA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que, no âmbito dos Juizados 

Especiais, é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado pelo autor 

(Enunciado n.7 das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor independe da anuência do 

réu"; Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de desistência da ação independe da 

anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos, a desistência da ação requerida 

pela 

autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

 

2007.63.12.000705-8 - ZILDA APARECIDA CARVALHO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.003905-9 - HELCIO BATISTA DA ROSA (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.12.000462-1 - RUDERVAL SOBREIRA RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.12.004647-7 - MARCELO DELLA PASCHOA DE OLIVEIRA (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU 

MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei n. 9.099/95, art. 267, IV, do Código de Processo Civil 

e 

art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Transitada em julgado, arquivem-se com as cautelas legais. P.R.I. 

 

2008.63.12.000702-6 - EDINA CLARO DA SILVA (ADV. SP217371 - PEDRO LUCIANO COLENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

reconhecer a qualidade de dependente da autora EDINA CLARO DA SILVA, e condenar o réu a conceder em seu favor 

o 

beneficio de pensão por morte de GILBERTO DA SILVA JÚNIOR, a partir da data do requerimento administrativo 

(20/06/2007), com RMI - Renda Mensal Inicial de R$ 536,93 (Quinhentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos) 

e 

RMA de R$ 560,82 (Quinhentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos), 

As prestações em atraso, calculadas nos termos supra explicitados, conforme cálculos anexos, importam em R$ 

6.033,84 

(Seis mil e trinta e três reais e oitenta e quatro centavos), atualização até o mês de abril de 2008. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor para pagamento dos atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/06/2008 2776/2818 

2006.63.12.001043-0 - ANTONIO BASSI (ADV. SP168377 - ROBERTO SIMONETTI KABBACH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo EXTINTO o processo, sem 

resolução de 

mérito, com fundamento no art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2007.63.12.000341-7 - DONIZETE CIRQUEIRA BORGES (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado DONIZETE CIRQUEIRA BORGES para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo total de 35 anos e 3 meses e 6 

dias. 

 Conforme cálculo elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a integrar essa decisão, o valor da renda mensal inicial 

do benefício será de R$ 881,96 (oitocentos e oitenta e um reais e noventa e seis centavos) e a renda mensal atual do 

benefício passará a ser de R$963,09 (novecentos e sessenta e três reais e nove centavos). 

 Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e 

oitocentos reais), tendo em vista o limite de 60 salários mínimos e a renúncia da parte autora com relação ao excedente. 

Concedo a tutela antecipada para determinar que o INSS implante o benefício postulado no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa no importe de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso (§5º, 

art. 461, CPC). Indevidas custas e honorários advocatícios. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2006.63.12.001116-1 - PEDRO LUIZ ANTONIALLI (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.001117-3 - ROSA MARIANA MARTINS CORREA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.001121-5 - ANTONIO DE SOUZA CORREA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.000044-8 - ANTONIO AUGUSTO DE ARRUDA SILVEIRA (ADV. PR020901 - CARLOS DE ARRUDA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.12.001719-2 - SABINO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

pelo autor SABINO BATISTA DOS SANTOS, para que seja reconhecido o tempo de serviço laborado em condição 

especial das atividades desenvolvidas pelo autor no período de 04/03/1987 a 21/11/1985 e de 05/09/1996 a 

05/03/1997 trabalhado na empresa Tecelagem São Carlos S/A, como operador de cardas, e condenar a Autarquia a 

averbar tais períodos especiais, bem como a convertê-los em tempo comum computando 26 anos 2 meses e 9 dias. Sem 

condenação em custas e honorários.P.R.I. 

 

2007.63.12.000980-8 - SANDRA GUIMARAES MATOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente 

o 

pedido formulado pela autora Sandra Guimarães Matos, para condenar o réu ao restabelecimento de auxilio doença NB 

31/514.840.445-7, desde a data que o benefício deixou de ser pago (01/11/2006), com RMI - renda mensal inicial no 

valor de R$ 476,77 (Quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e sete centavos) e RMA - renda mensal atual fixadas 

no valor de R$ 539,66 (Quinhentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos) competência de março de 2008, com 

a DIP em 01/04/2008. 

 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra- 

especificados, importam em R$ 10.144,15 (Dez mil cento e quarenta e quatro reais e quinze centavos) a partir de 

01/11/2006 em que o benefício de auxílio-doença deixou de ser pago, sendo certo, que foram estornados os valores 

pagos pelo recebimento do benefício de mesma espécie titularizado pelo autor de n.º 31/514.840.445-7. Concedo a 

gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 
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O benefício deverá ser mantido pelo prazo de 03 (três) meses, a contar da implementação da presente sentença, 

conforme informado pelo perito judicial, quando poderá ser reavaliado administrativamente. 

 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado. P.R.I. 

 

2007.63.12.001336-8 - DIRLEIA VASCONCELOS RIBEIRO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

pela autora DIRLEIA VASCONCELOS RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2007.63.12.000306-5 - ANTONIO CARLOS MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a concordância manifestada pela parte autora 

para 

com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação 

celebrada entre as partes, nos exatos termos acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à parte 

autora irá revisar o benefício, atualizando a RMI - Renda Mensal Inicial em R$390, 61 (Trezentos e noventa reais e 

sessenta e um centavos) e a RMA - Renda Mensal Atualizada já atualizada por força do julgado exarado em Ação Civil 

Pública cujo objeto se confunde com a presente ação, nos termos dos cálculos anexados pela Contadoria deste Juizado, 

que passam a fazer parte integrante desta sentença. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará a autora, do total apurado 

dos valores atrasados no importe faltante de R$-1.401,54 (Mil quatrocentos e um reais e cinqüenta e quatro centavos) 

atualizados para novembro de 2007(Ação Civil Pública), por meio da expedição de ofício requisitório de pequeno valor, 

julgando extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Certifique-se o transito em julgado desta sentença. Em seguida, expeça-se 

ofício requisitório. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. 

 

2008.63.12.000030-5 - NADIR APARECIDA BUCHI (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

pela autora NADIR APARECIDA BUCCHI, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o 

benefício de pensão por morte, desde a data da citação na presente demanda (30.01.2008), com RMI - renda mensal 

inicial, fixada no valor de R$ 1.021,23 (um mil e vinte um reais e vinte e três centavos) e RMA - renda mensal atual, no 

valor de RMA em R$ 1.072,29 (um mil e setenta e dois reais e vinte e nove centavos), com DIP em 01/05/2008. 

                               Condeno, ainda, o réu ao pagamento das prestações em atraso, calculadas na forma supra 

especificada, no importe de R$ 3.248,47 (três mil, duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos). 

                               Concedo a tutela antecipada para determinar que o INSS implante o benefício postulado no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa no importe de R$ 100,00 (cem reais) por 

dia de atraso (§5º, art. 461, CPC), até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais).Sem condenação em custas e honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Nada mais. P.R.I.C. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a concordância manifestada 

pela 

parte autora para com a proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF, HOMOLOGO para que 

produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos exatos termos acordados e no importe constante 

da petição anexada pela CEF como proposta de acordo, que fica fazendo parte integrante desta sentença, julgando 

extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Expeça-se ofício à CEF determinando o pagamento dos valores acordados, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com as cautelas de 

praxe. PRI. 

 

2007.63.12.004206-0 - ADIB ZANCUL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004198-4 - NEUSA APARECIDA MARMORATO BOTTA CORREA DE SOUZA (ADV. SP215087 - 

VANESSA 
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BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003607-1 - NEUSA APARECIDA BAGLIO FERNANDES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004202-2 - DIVA DE CARVALHO BLOTTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004219-8 - NEUZA LOTUMOLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004200-9 - EUNICE ZAMPIERI GARBUIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004199-6 - MARIA APPARECIDA GUASTALDI DE CAMARGO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004204-6 - LOURDES DIAS DO PINHO GODOY (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) ; 

MARIA DE 

FATIMA DOTI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ANTONIO CARLOS DE GODOY(ADV. SP215087-

VANESSA 

BALEJO PUPO); NEUSA DE GODOY(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); LILIAN MARIA DE 

GODOY(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); MARCELO FAVARO BATISTA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004222-8 - VICTOR PAOLILLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.004197-2 - FERNANDA CRISTINA PEDRESCHI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2006.63.12.001033-8 - ITAMAR PRANTERA DE TOLEDO (ADV. SP186452 - PEDRO LUIZ SALETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

 

2006.63.12.001034-0 - IRENE PRANTERA DE TOLEDO (ADV. SP186452 - PEDRO LUIZ SALETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

 

2006.63.12.001673-0 - CELINA APPARECIDA DE CARVALHO STAMATO (ADV. SP172097 - SÉRGIO ISMAEL 

FIRMIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

 

2006.63.12.001292-0 - JOSE VASILIAUSHA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

 

2006.63.12.000590-2 - LUIZA MITIE ENDO MARUYAMA (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

 

2007.63.12.002183-3 - CELIA VILLA REAL DE SOUZA (ADV. SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2006.63.12.000260-3 - NEUZA MARIA PEREZ (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 
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2005.63.12.000862-5 - HERMELINDA ESPOSITO VIEIRA LIGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2006.63.12.000259-7 - CLERMEUSA MARTINELLI FILLIETTAZ (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP121609-JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS). 

 

2006.63.12.000158-1 - MARCILIO BRICOLE (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2006.63.12.000132-5 - MATIAS JOSE ALONSO FILHO (ADV. SP228995 - ANDREZA JANAINA MARTINS) ; 

MARIA 

APARECIDA DUARTE ALONSO(ADV. SP228995-ANDREZA JANAINA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2006.63.12.000129-5 - MARIA DE LOURDES LIMA (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2006.63.12.000112-0 - DOLORES SANCHES GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP121609-JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS). 

 

2006.63.12.000091-6 - ATILIO AQUARELLI (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP121609-JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS). 

 

2005.63.12.001857-6 - HERMELINDA ESPOSITO VIEIRA LIGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2005.63.12.001749-3 - MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA SECARECHA (ADV. SP197086 - GERALDO 

SOARES DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2005.63.12.001525-3 - SAULO CUNHA CORDEIRO (ADV. SP186452 - PEDRO LUIZ SALETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2007.63.12.003076-7 - ROBERTO GONCALVES DE CAMARGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003274-0 - JOSE MARIO FACTOR (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003273-9 - MARIA APARECIDA DO AMARAL (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003272-7 - ANTONIO CARLOS FERRO (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003267-3 - ANESIA RINALDI (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003259-4 - JOSE CARLOS CARNIELLI (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.12.003083-4 - EVA HELENA GATTI DE MENDONCA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003081-0 - JURANDIR MAROLLA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003079-2 - NELSON CARLOS GALLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002186-9 - MARCIA DIB ZAMBON (ADV. SP242994 - FERNANDO ZAMBON ATVARS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.003074-3 - EDENA SPAZIANI CAMARGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2005.63.12.000513-2 - ELZA GRADIM GUERESCHI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2007.63.12.002936-4 - EURIPES APARECIDO CUSTODIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002686-7 - DIVA DE CARVALHO BLOTTA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002567-0 - DIVA NOBREGA SOARES DE SOUZA (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.12.002502-4 - ARACY DA COSTA ALVARENGA (ADV. SP175332 - VALDIR ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2005.63.12.000539-9 - MERCEDES MARTINS HENRIQUE DE PAULO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2007.63.12.002313-1 - RODRIGO LEONARDO SARTORI (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 6. Diante do disposto JULGO 

IMPROCEDENTES 

OS PEDIDOS. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2006.63.12.000021-7 - CARLOS AUGUSTO ZAMSON (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.000020-5 - EUNICE GARCIA BATALHA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.000014-0 - ELCIO DOS SANTOS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.000019-9 - ANTONIO BERGAMASCO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.000097-7 - DILETA CASSAVILIANO SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.000023-0 - ADELINA GUILHOTI TOBIAS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 3. Diante do disposto JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, 

especificados nos itens 2.1 e 2.2. Por conseguinte, quanto ao requerimento encerrado no item 2.3., JULGO EXTINTO 

este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pelo autor MÁRCIO GOMES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2007.63.12.000780-0 - MARIA DE JESUS EVARISTO QUINTINO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.000770-8 - MARIO SERGIO APARECIDO PAGANI (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.12.000653-4 - SERGIO DE ALMEIDA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

pelo autor SERGIO DE ALMEIDA, para condenar o réu ao restabelecimento de auxilio doença NB 31/516.732.847-7, 

desde a data que o benefício deixou de ser pago (27/10/2006), com RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 1.128,83 

(Um mil e cento e vinte e oito reais e oitenta e três centavos) e RMA - renda mensal atual fixadas no valor de R$ 

1.222,84 

(Um mil e duzentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos) competência de março de 2008, com a DIP em 

01/04/2008. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra- 

especificados, importam em R$ 22.953,87 (Vinte e dois mil novecentos e cinqüenta e três reais e oitenta e sete 

centavos) 

a partir de 27/10/2006 em que o benefício de auxílio-doença deixou de ser pago, sendo certo, que foram estornados os 

valores pagos pelo recebimento do benefício de mesma espécie titularizado pelo autor de n.º 31/516.732.847-7. 

Concedo 

a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da implementação da presente sentença, 

conforme informado pelo perito judicial, quando poderá ser reavaliado administrativamente. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado. P.R.I. 

 

2006.63.12.002268-7 - APARECIDA DE LURDES DE OLIVEIRA ESPIM (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela autora APARECIDA DE LURDES DE OLIVEIRA ESPIM em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários. 

 

2007.63.12.002417-2 - ALBERTO TRALDI (ADV. SP220672 - LUIZ FRANCISCO FURTADO DUARTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). HOMOLOGO por sentença, para que 

surta 

seus jurídicos efeitos, a desistência da ação requerida pelo autor (petição anexada aos autos em 12/02/2008), julgando 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado 

com o 
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art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

 

2007.63.12.001323-0 - MAURO SERGIO VINHOTI (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante de todo o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido formulado por MAURO SERGIO VINHOTI para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a considerar 

e 

converter os períodos de atividade especial de 17/07/1990 a 28/05/1998 trabalhado na empresa Tecumseh do Brasil 

Ltda totalizando 34 anos 7 meses e 7 dias. Expeça-se ofício ao INSS determinando a conversão do tempo especial em 

comum independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Indevidas custas e honorários advocatícios. P.R.I . 

 

2006.63.12.001477-0 - MARIA CONSTANCA GARCIA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 5. Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2006.63.12.002271-7 - MIGUEL PEREIRA DE SANTANA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

pelo autor MIGUEL PEREIRA DE SANTANA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem 

condenação em custas e honorários. 

 

2005.63.12.000254-4 - ROSALINA APARECIDA RAPELLI GARCIA (ADV. SP087567 - ARMANDO BERTINI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 4. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES 

OS 

PEDIDOS. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2006.63.12.000871-0 - APARECIDO AUGUSTO PICOLINI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

pelo autor Aparecido Augusto Picolini em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2007.63.12.000193-7 - JULIA JORGE MARCIANO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pela 

autora 

Julia Jorge Marciano, para condenar o réu a conversão do auxilio doença NB 31/517.562.277-0 em aposentadoria por 

invalidez, desde a data de sua indevida cessação (11/10/2006), com RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais) e RMA - renda mensal atual fixadas no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) 

relativos a competência de março 2008. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra- 

especificados, importam em R$ 7.950,70 (Sete mil novecentos e cinqüenta reais e setenta centavos) atualizados para o 

mês de março de 2008. E, com DIP em 01/04/2008. 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de 2 (dois) anos, quando deverá ser reavaliado administrativamente. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado. P.R.I. 

 

2008.63.12.000337-9 - PEDRO VITOR DE FREITAS (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) ; MARIANA 

FERREIRA 

DE FREITAS(ADV. SP078066-LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) ; LUCIA REGINA CARDOSO SUETT . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelos 

autores 

PEDRO VITOR DE FREITAS e MARIANA FERREIRA DE FREITAS, representados por sua genitora RACHEL 

APARECIDA ALVES Sem condenação em custas e honorários.P.R.I. 

 

2006.63.12.001808-8 - FERRARI CHAVES (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor FERRARI 

CHAVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e 

honorários. 

P.R.I. 

 

2006.63.12.002348-5 - MARIA NIZA MEROLA MARAGNO (ADV. SP085889 - ELISABETH MARIA PEPATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. 

Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2006.63.12.001165-3 - RUBENS IRINEU SENTANIN (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo 

autor 

Rubens Irineu Sentanin em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em 

custas e 

honorários. P.R.I. 

 

2007.63.12.001424-5 - ELIZABETH DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora 

ELISABETH 

DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e 

honorários. 

 

2008.63.12.000533-9 - ROBERTO ALVES MORALI (ADV. SP105283 - OSMIRO LEME DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos 

efeitos, 

a desistência da ação requerida pelo autor (petição anexada aos autos em 11/04/2008), julgando extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da 

Lei n. 

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

 

2005.63.12.000415-2 - GERMANO MANOEL SANCHES MARTINES (ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido 

para condenar o INSS a efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição de GERMANO MANOEL SANCHES (NB 42/103.872.842-5), segundo cálculos da Contadoria Judicial, 

com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 1.714,96 (um mil setecentos e catorze reais e noventa e seis centavos), e RMI de R 

$854,42 (oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) com DIB em 26/09/1996 e com data de início 

do pagamento (DIP) 01/04/2008. Condeno, ainda, o INSS a efetuar o pagamento das diferenças devidas em atraso, as 

quais totalizam R$ 3.966,38 (três mil novecentos e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos), atualizadas até a 

competência de março de 2007, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. Concedo a antecipação dos 

efeitos 

da tutela para implementar o benefício, no prazo de 15 dias, independente de recursos das partes. Após o trânsito em 

julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades da lei, bem como expeça-se 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 4. Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2006.63.12.000517-3 - FELIZARDO MARQUES RIBEIRO (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.000410-7 - MARINA LUIZA MARIANO (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2006.63.12.002317-5 - CIRSO PEDRO ESTEVAO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo 

autor 

CIRSO PEDRO ESTEVÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação 

em 

custas e honorários. 

 

2006.63.12.001815-5 - MARIA APARECIDA BUCHI DE SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da inércia da parte autora em cumprir 

o que 

foi determinado na decisão de 28/02/2007 e, por conseqüência, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267 e 

329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2006.63.12.002201-8 - MARIA DURVALINA RANGEL CLESCENCIO (ADV. SP205286 - HÉLEN CRISTIANE 

MOREIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente 

o pedido 

formulado pela autora MARIA DURVALINA RANGEL CLESCENCIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários. 

 

2006.63.12.000470-3 - ARNALDO TADEI (ADV. SP093147 - EDSON SANTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 6. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. Defiro a 

gratuidade 

requerida P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pela autora Benedita dos Santos Ramos em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. 

Sem condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2006.63.12.001493-9 - JOSE DIVINO TEIXERA RAIUMUNDO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.000843-5 - JOSE CASSIMIRO DE MORAIS (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.12.000837-0 - JOSE FELIX DA SILVA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.12.001550-0 - JORGE RENATO RUGGIERO (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pelo 

autor JORGE RENATO RUGGIERO. Sem condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2006.63.12.002232-8 - MARIA SALETE SOBRAL CAVALCANTE (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

pela autora MARIA SALETE SOBRAL CAVALCANTE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

2007.63.12.001547-0 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

pelo autor MANOEL MESSIAS DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem 

condenação em custas e honorários. 

 

2006.63.12.000767-4 - PAULO SERGIO MARTINEZ (ADV. SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP140659-SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido formulado na ação movida por PAULO SÉRGIO MARTINEZ em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL para condenar a ré a: 

a) restituir ao autor a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), correspondente ao valor sacado indevidamente, corrigida 

monetariamente e acrescida de juros moratórios desde a data do saque (20 de fevereiro de 2006); 

b) pagar à autora indenização por danos morais, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). A quantia deverá ser corrigida 

monetariamente desde a data desta sentença (cf. AgRg nos EDcl no Ag 583294/SP, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 

28/11/2005; RESP 773075/RJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 17/10/2005; RESP 625339/MG, Rel. Min. César 

Asfor Rocha, DJ de 04/10/2004) e acrescida de juros de mora desde 20/02/2006, data da efetivação do saque (Súmula 

54 do STJ). 

Os juros de mora deverão incidir à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. 

Sem custas e honorários. 

 

2007.63.12.001312-5 - YEDA MARIA MANCINI ESTEM (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela 

autora 

YEDA MARIA MANCINI ESTEM em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em 

custas e honorários. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos e 

declaro o processo extinto com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Sem recolhimento 

de 

custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.12.002339-4 - BELARMINO DOS SANTOS SOUZA FILHO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004857-7 - JOSE APARECIDO MARCICO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004646-5 - OSVALDO VALERIO (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004849-8 - ANGELITA MARIA DA SILVA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004664-7 - JOSE OSNIR VIOTTO NOGUEIRA (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004852-8 - TOMAZ DAVID CUNHA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004663-5 - JOSE ROBERTO BIDIN SOBREIRA (ADV. SP107328 - MAIRA MORAES FAZZI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004658-1 - JOAO ARCANJO LETTO (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004868-1 - DARCI PIRES CALDEIRA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004656-8 - CELSO ROSA (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004853-0 - CLEONILDA BENEDITO MENDES DE MEDEIROS (ADV. SP193574 - DANIELA 

VIRGINIA 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004648-9 - ARACY BENEDETTI SALEMI (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004850-4 - JAIME APARECIDO DE LIMA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004638-6 - DEORIDES BARBOSA MIRANDA (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004634-9 - MARIA APARECIDA PEROSSI NOGUEIRA (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU 

MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004854-1 - MARCOS ROBERTO GODOY (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004632-5 - MARCIO APARECIDO PRUDENCIANO (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004586-2 - EVA APARECIDA INACIO ALVES (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004558-8 - ALMERINDA SOARES (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.002439-8 - JAIR DONIZETTI BLANCO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo 

autor 

JAIR DONIZETTI BLANCO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação 

em 

custas e honorários. 

 

2006.63.12.002128-2 - VICENTE DE GENOVA NETO (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES 

PAREDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pelo autor VICENTE DE GENOVA NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. 
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Sem condenação em custas e honorários. 

 

2007.63.12.001762-3 - MARIA APARECIDA DE LIMA CHAME (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

pela autora MARIA APARECIDA DE LIMA CHAME em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

2008.63.12.001424-9 - CICERO MONTEIRO NEVES (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, acolho a preliminar suscitada pelo réu e julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei n. 9.099/95, art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil e art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Cancele-se a audiência anteriormente agendada.Transitada em 

julgado, arquivem-se com as cautelas legais. P.R.I. 

 

2007.63.12.000569-4 - ANTONIO AUGUSTO NETO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado 

pelo autor Antonio Augusto Neto, para condenar o réu ao restabelecimento de auxilio doença NB 31/516.247.294-4, 

desde a data que o benefício deixou de ser pago (27/11/2006), com RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 1.018,10 

(Um mil e dezoito reais e dez centavos) e RMA - renda mensal atual fixadas no valor de R$ 1.126,53 (Um mil e cento e 

vinte e seis reais e cinqüenta e três centavos) competência de março de 2008, com a DIP em 01/04/2008. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra- 

especificados, importam em R$ 19.687,29 (Dezenove mil seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e nove centavos) 

atualizados para o mês de março de 2008 a partir de 27/11/2006 em que o benefício de auxílio-doença deixou de ser 

pago, sendo certo, que foram estornados os valores pagos pelo recebimento do benefício de mesma espécie titularizado 

pelo autor de n.º 31/516.247.294-4. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da implementação da presente sentença, 

conforme informado pelo perito judicial, quando poderá ser reavaliado administrativamente. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado. P.R.I. 

 

2006.63.12.002229-8 - ELUSA MARIA DE PAULA COUTO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

pela autora ELEUSA MARIA DE PAULA COUTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. 

 

2006.63.12.001495-2 - ANTONIO PAULOZZA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo 

autor 

Antonio Paulozza em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e 

honorários. P.R.I 

 

2007.63.12.000954-7 - ANTONIA APARECIDA DA COSTA NASCIMENTO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pela autora Antonia Aparecida da Costa Nascimento em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2007.63.12.001168-2 - NILDE MARLENA PERONTI BARBOSA (ADV. SP139397 - MARCELO BERTACINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

pela autora NILDE MARLENA PERONTI BARBOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS. 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

2006.63.12.000226-3 - RUBENS BARBIZAN (ADV. SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 6. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS, com 

resolução do mérito. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2007.63.12.001278-9 - SEBASTIANA CANDIDA SOARES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

pela autora Sebastiana Cândida Soares em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. 

 

2007.63.12.003170-0 - LUIZ ANTONIO PREVIATO (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado pelo autor LUIZ ANTONIO PREVIATO para que seja reconhecido o tempo de serviço laborado em 

condição 

especial das atividades desenvolvidas pelo autor no período 07/07/1977 a 25/10/1981,trabalhado para a empresa S/A 

Matarazzo; 03/06/1982 a 01/06/1989, trabalhado para a Companhia Nacional Estamparias; 12/06/1989 a 22/08/1994, 

trabalhado para a empresa Tecelagem São Carlos; 26/04/1995 a 05/03/1997,trabalhado para a empresa Tecumseh do 

Brasil Ltda, como em atividade especial,com agente insalubre e averbar tais períodos especiais, bem como a convertê-

los 

em tempo comum, computando 35 anos 2 meses e 27 dias. 

Condeno o INSS, ainda, a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição considerando o tempo total 

de 35 anos, 2 meses e 27 dias, com renda mensal inicial - RMI corresponde a R$1.325,46 (um mil trezentos e vinte e 

cinco 

reais quarenta e seis centavos) e renda mensal atual - RMA fixada no valor de R$ 1.391,73 (um mil trezentos e noventa 

e 

um reais e setenta e três centavos). 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra 

especificados, importam em R$ 18.581,58 (dezoito mil quinhentos e oitenta e um reais e cinqüenta e oito centavos). 

Com relação ao período de 22/10/1973 a 30/08/1975 trabalhado pelo autor na função de Guarda Mirim, julgo extinto o 

processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 

51, 

"caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01, em virtude do pedido de desistência da parte autora em 

relação a tal período. 

                            Sem condenação em custas e honorários. P.R.I. 

 

2006.63.12.001506-3 - MARIZA FERREIRA DO PRADO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 9. Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO para condenar o réu a apenas no pagamento das prestações em atraso desde a citação até a competência de 

novembro de 2007 (31/10/2007), quando por força do julgado exarado em Ação Civil Pública, a Autarquia-ré 

implementou 

a revisão da RMI e da RMA da autora nos termos requeridos na presente ação, que calculadas de acordo com os 

critérios 

especificados, importam em R$ 4.172,84 (quatro mil e cento e setenta e dois reais e oitenta centavos). Concedo a 

gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 4. Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2005.63.12.000828-5 - JOAO VIEIRA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.12.001458-3 - ILAUL VICENTE (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.000427-2 - THEREZA A.DE FREITAS DE BRITO (ADV. SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A identidade do pedido, das partes e da causa 
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de 

pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão 

pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de 

Processo 

Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Torno nula a r. decisão 

proferida, anteriormente. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

 

2006.63.12.000052-7 - WALKYRIA LOBBE PARTEL (ADV. SP195165 - BENEDITO ROBERTO MACEDO 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a concordância manifestada 

pela 

parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, 

a 

transação celebrada entre as partes, nos exatos termos acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

à 

parte autora irá revisar o benefício (42/079.613.339-5), atualizando a RMI - Renda Mensal Inicial em Cr$ 7.964,80 

(Sete 

mil novecentos e sessenta e quatro cruzeiros e oitenta centavos) e a RMA - Renda Mensal Atualizada será atualizada no 

valor de R$2.113,95 (Dois mil cento e treze reais e noventa e cinco centavos) relativo a competência de março de 2008, 

nos termos dos cálculos anexados pela Contadoria deste Juizado, que passam a fazer parte integrante desta sentença. E 

a DIP será de 01/04/2008. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará a autora, 90% (por cento) do total apurado dos valores 

atrasados no importe de 3.233,97 (Três mil duzentos e trinta e três reais e noventa e sete centavos) atualizado para 

março 

de 2008, por meio da expedição de ofício requisitório de pequeno valor, julgando extinto o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Certifique-se o transito em julgado desta sentença. Em seguida, expeça-se ofício requisitório. Publicada em audiência, 

saem os presentes intimados. Registre-se. 

 

2006.63.12.002019-8 - GENI FELISBERTO CARDOSO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela 

autora 

Geni Felisberto Cardoso em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em 

custas 

e honorários. P.R.I. 

 

2006.63.12.000858-7 - LUIZ EUZEBIO DE OLIVEIRA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo 

autor 

Luiz Euzebio de Oliveira em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em 

custas 

e honorários. P.R.I. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 0075/2008 

 

2007.63.12.001015-0 - JOSE CALICIA E OUTRO (ADV. SP249359 - ALESSANDRO VANDERLEI 

BAPTISTA); MARIA PEDROSO DE MORAES CALICIA(ADV. SP249359-ALESSANDRO VANDERLEI 

BAPTISTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar 

este feito 

em favor de uma das Varas da Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Carlos - SP. Dê-se baixa na distribuição e 

remetam-se os autos. Intime-se." 

 

2008.63.12.000615-0 - GERALDO NASCIMENTO LEITE (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E 

SILVA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes da data da perícia 

médica a 

ser realizada no dia 22 de julho de 2008 ás 08:00 horas pelo Dr. Luiz Philipe Cardinalli." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/06/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002150-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELICIO MATOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002151-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONICE MARIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002152-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CURTI 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002153-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002154-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR DEL CAMPO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/06/2008 
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UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.14.002155-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS CORREIA 

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002156-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/07/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002157-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA TERRADAS 

ADVOGADO: SP117953 - CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002158-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA ELIETE FIGUEIREDO ZANARDO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 25/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002159-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA HELENA TOSSONI SORIANO 

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002160-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES VALDERRAMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002161-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MORAES SACHI 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/07/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002162-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA LUGLI DA SILVA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002163-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA GOULART RIBEIRO 

ADVOGADO: SP237468 - CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002164-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DELFINO DA COSTA 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DO CARMO BARROTTI 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002166-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INOCENCIA PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002167-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO ROSARIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002168-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO CORSO 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002169-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL TAROCO 

ADVOGADO: SP159978 - JOSÉ EDUARDO DE MELLO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002170-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002171-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DE ASSIS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002172-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DALAFINI COLOGNESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002173-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA CURAN 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES REINALDA BERTALHA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002175-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MONTEIRO DA ROCHA GARCIA 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002176-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DE JESUS GERVAIS 

ADVOGADO: SP243509 - JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002177-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILMAR RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002178-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINA CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2008 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.14.002179-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA ANDREOTTI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/07/2008 14:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/06/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002191-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VINCENZO MONFREDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002193-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO JOSE RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002195-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DONISETE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 12:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 29/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIOSSANDRA DE OLIVEIRA CELLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 10:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/06/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.14.002180-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA MARIA PEDROSO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002181-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRONAN ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002182-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PANTANO 

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002183-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RIBEIRO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002184-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002185-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO APARECIDO FARIAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002186-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANA APARECIDA MARJIOTI PINTO 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/07/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002187-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002188-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE PAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002189-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS DAMACENO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002190-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA CIFER FACHINI 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002192-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MARTINS 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/07/2008 09:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002194-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA SARTOR PIVETA 

ADVOGADO: SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2008 08:20:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002197-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/06/2008 
 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002198-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA CAMILO MARGUTTI 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002199-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA JUSTINA SCARIN 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2008 11:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 31/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002200-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA DIAS AYORA ESTEVES 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2008 08:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 16/07/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CRISTINA VALZACCHI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/07/2008 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002202-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VICENTE PERAL 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002203-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO INACIO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/07/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002204-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FURLAN 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002205-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FURLAN 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002206-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE NOBREGA GERALDINE 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

16/07/2008 

09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002207-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE MARCELO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002208-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002209-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIHACHIRO MAWATARI 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002210-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MORO 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002211-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOBAL CERVANTES RODRIGUES E OUTRO 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002212-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO FRIOZI 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002213-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002214-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MARTINES 

ADVOGADO: SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002216-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MIDORI MORITAKA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002217-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PAVAM DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002218-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO SANGOLETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002219-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO BIGOTTO 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002220-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VENANCIO MACHADO SILVA 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002221-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ZANARDI 

ADVOGADO: SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000309 - LOTE 3509 

UNIDADE CATANDUVA 
2008.63.14.000337-3 - OTILIA CANDIDA AVELINO FABIANO (ADV. SP114831 - MARCIO TARCISIO 

THOMAZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, e considerando tudo 

o mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados 

na 

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° 

da Lei 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 
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2008.63.14.000070-0 - MARIA SEBASTIANA PELAYO MOTA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação, proposta por MARIA SEBASTIANA PELAYO MOTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 

(um) salário mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 08/01/2008 (data da postulação administrativa) e data 

de 

início de pagamento (DIP) em 01/06/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS), esta atualizada para a competência de maio de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 1.972,91 (UM MIL, NOVECENTOS E 

SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB 

(08/01/2008) e a DIP (01/06/2008), atualizadas até a competência de maio de 2008. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido 

de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, 

conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito 

em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da 

Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2007.63.14.003888-7 - HILDEBRANDO DE SOUZA LEITE (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e 

considerando 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por HILDEBRANDO DE 

SOUZA 

LEITE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de rejeitar o pedido de concessão 

de 

auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.14.000831-0 - BENEDITA DAS GRACAS PINHA (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo improcedente a presente 

ação, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, uma vez que não restou demonstrada, haja vista a insuficiência de provas, a efetiva vida 

condição de dependente da autora (companheira), em relação ao segurado falecido. Sem custas e honorários 

advocatícios nos termos da Lei. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. P.R.I. 

2007.63.14.002969-2 - GILMAR ALVES CARDOSO (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por GILMAR ALVES CARDOSO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de rejeitar os pedidos de restabelecimento do benefício auxílio-

doença ou 

de concessão da aposentadoria por invalidez. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2007.63.14.003676-3 - TEREZA BOVOLENTA NOVAES (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação, proposta por TEREZA BOVOLENTA NOVAES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, 

pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário 

mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 18/09/2007 (data da postulação administrativa) e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/06/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 
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efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R 

$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS), esta atualizada para a competência de maio de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das 

diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 3.498,99 (TRÊS MIL, QUATROCENTOS E 

NOVENTA E 

OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (18/09/2007) e a 

DIP 

(01/06/2008), atualizadas até a competência de maio de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do 

Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto 

no 

artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2007.63.14.002880-8 - JOAO BONI NETO (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

proposta por JOÃO BONI NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que 

condeno a 

autarquia ré a conceder-lhe o auxílio-doença com data de início do benefício (DIB) em 05.07.2007 (data de entrada do 

requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 01.06.2008 (início do mês da elaboração do 

parecer 

da contadoria do juizado). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor 

de R$ 762,85 (SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal 

atual 

no valor de R$ 794,35 (SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), 

atualizada 

para a competência de maio de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré, 

ainda, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor no montante de R$ 9.453,54 (NOVE MIL 

QUATROCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizadas até a 

competência de maio de 2008, correspondente a data entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria 

deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário 

dos 

honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça 

Federal. Determino que o INSS não cesse o benefício de auxílio-doença, ora concedido, em período inferior a 06 (seis) 

meses. Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado pelo Perito do Juízo, deverá a autarquia ré verificar a 

persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a 

ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, 

da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS 

e 

cessado o benefício, caso o autor pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa 

nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, 

atualizados, 

que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.14.000273-3 - ANA CARBAITSER DE SOUZA (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO 

VILARINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por ANA CARBAITSER DE SOUZA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de rejeitar o pedido do benefício de auxílio-doença. 

Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° 

da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.14.000525-0 - BENEDITO APARECIDO PAULINO (ADV. SP243963 - LUCIANO MARCELO MARTINS 

COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta pela parte autora em face do INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de rejeitar o pedido de restabelecimento do auxílio-doença ou de concessão da 

aposentadoria por invalidez. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos 

do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.14.000775-5 - CLARA GONCALVES CAETANO (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO 

TOMANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais que 

dos autos 

consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem recolhimento de custas processuais e sem 

condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I. 

2008.63.14.001665-3 - ODETE SANCHES BERTASSO (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a ação para: 1) acolher os pedidos condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela 

parte autora referente a junho/1987, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período; 2) acolher o pedido referente ao índice de janeiro de 1989 e condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar ao autor a correção monetária de 42,72%, referente ao IPC de janeiro/89, compensando-se a 

parcela de correção já paga por conta da aplicação da LTF e; 3) acolher o pedido referente aos índices de abril de 1990 

(44,80%) e maio de 1990 (7,87%), devendo-se descontar percentuais já aplicados a título de correção monetária; 4) e 

para 

rejeitar os demais pedidos; O montante a ser pago deverá ser corrigido e remunerado de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os 

remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e 

efetue o deposito judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de 

multa. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade 

para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o 

cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

2007.63.14.004516-8 - MIRACI SANTOS FERREIRA (ADV. BA019809 - MIGUEL ARCANJO MONTALVAO 

PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais que 

dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a 

autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de MIRACI SANTOS FERREIRA, com início 

(DIB) 

em 04/12/2006 (data do requerimento administrativo), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/06/2008 

(início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o 

início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda 

que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

apurada pela Contadoria Judicial no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS) e a renda mensal atual 

no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), apurada para a competência de maio de 2008. Condeno, 

ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 7.761,73 (sete 

mil, setecentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos), apuradas no período correspondente entre a DIB 

(04/12/2006) e a DIP (01/06/2008), atualizadas até maio de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em 

julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de 

sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2007.63.14.004463-2 - GENI BORGES DE OLIVEIRA MARCELLA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação, proposta por GENI BORGES DE OLIVEIRA MARCELLA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao 

idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal 

de 

01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 18/09/2007 (conforme pleiteado expressamente na 

inicial) e data de início de pagamento (DIP) em 01/06/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido 

benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da certificação nos autos do encaminhamento 

do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá 

ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial Federal no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), esta atualizada para a competência de maio de 2008. Condeno, ainda, a 

autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 3.489,38 

(TRÊS 

MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), apuradas no período 

correspondente entre a DIB (18/09/2007) e a DIP (01/06/2008), atualizadas até a competência de maio de 2008. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, 

também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 

6.º, 

da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré 

adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) 

anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal. P.R.I.C. 

2007.63.14.004277-5 - JOSE CARLOS DE JESUS COSTA (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por JOSÉ CARLOS DE JESUS COSTA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de rejeitar os pedidos de auxílio-doença. Defiro à 

parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da 

Lei 

10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.14.001991-5 - ANTONIO CARLOS OBOZOVSKI (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao exposto, reconheço a existência de 

coisa 

julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

2008.63.14.000124-8 - JOSE CLAUDIO BENVENUTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Sem custas 

e 

honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Indefiro, entretanto, a gratuidade da 

justiça para efeitos recursais, uma vez que não configurada a hipótese autorizativa. P.R.I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o 

mais que 

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta pela parte autora em face do 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de rejeitar os pedidos de restabelecimento do benefício 

auxílio-doença ou 

de concessão da aposentadoria por invalidez. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

2008.63.14.000269-1 - LUIS ANTONIO CYRINO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000268-0 - ARLINDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.14.000616-7 - MARIA DE LOURDES BORGES BENITO (ADV. SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000398-8 - DOROTI LOESCHI EUGENIO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

2007.63.14.003366-0 - ODETE SCANDIUZZI KAIRALLA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, face ao acima exposto, 

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE 

MÉRITO com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I. 

2008.63.14.000511-4 - MARIA DE LOURDES CARNEIRO AIO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL 

TRIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido alternativo formulado por MARIA DE LOURDES CARNEIRO 

AIO, 

extinguindo o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro 

à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c 

o 

artigo 1.º, da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2007.63.14.003936-3 - MARLI APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por MARLI APARECIDA DE SOUZA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de rejeitar os pedidos de restabelecimento do 

benefício 

auxílio-doença ou de concessão da aposentadoria por invalidez. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000310 - LOTE 3510 

UNIDADE CATANDUVA 

2007.63.14.002359-8 - EZIO APARECIDO COMELLI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, deixo de conhecer os presentes embargos de 

declaração, 

mantendo a sentença proferida. No mais, aproveito para apreciar o recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º 

da 

Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela parte 

ré. 

Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para 

apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se 

à 

Turma Recursal competente. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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EXPEDIENTE Nº 2008/6315000201 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos 

de 

declaração e RETIFICO a sentença 
 

2007.63.15.015035-0 - ALCIDES JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP238298 - RODRIGO TSUNEO 

KAGIYAMA e ADV. SP237739 - GABRIEL MINGRONE AZEVEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.013361-3 - SILMARA MACEDO REGINA (ADV. SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.015030-1 - JOSÉ HOMEM DE PONTES FILHO (ADV. SP238298 - RODRIGO TSUNEO KAGIYAMA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2007.63.15.008132-7 - MAURO APARECIDO DE ANDRADE (ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008457-2 - LUIZ LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.005859-0 - CELSO FERMINO DA SILVA (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC 

 

2007.63.15.014581-0 - ABIGAIL VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho parcialmente os 

embargos 

de declaração para retificar a sentença quanto ao número do processo em que há coisa julgada: 2004.61.84.106177-0. 

 

2007.63.15.008114-5 - HUGO IORIO REP.POR TERESA CRISTINA IORIO DE BARROS LEITE (ADV. SP209403 

- 

TULIO CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o 

exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração e mantenho a sentença tal como lançada. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.000807-0 - ANA ROSA DE MORAES MOREIRA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000805-7 - GIUSEPPINA DI GIULIO RODRIGUES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.000801-0 - MARCOS VICENTE DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016299-6 - VALDEVINO LEDA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016246-7 - ANTONIO CARLOS DE PONTES (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016236-4 - NIVALDO ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016186-4 - ROQUE DAMASIO DE ARAUJO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016178-5 - MERCEDES APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000832-0 - PEDRO DIAS DE MORAES (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002000-8 - SUELI DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002024-0 - ANTONIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002289-3 - MIRIAN GASPAR DE BARROS RODRIGUES (ADV. SP171324 - MARCELO DE PAULA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002352-6 - LUIZ CONSTANTINO (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002369-1 - NELSON CATARINA (ADV. SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002517-1 - FÁTIMA MARIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP080547 - NEUSA APARECIDA DE 

MELLO 

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002542-0 - RODRIGO FERNANDO CAPELINI (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004651-4 - MARIA AMELIA DA SILVA (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004653-8 - JOSE CARLOS GUGLIOTTI (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004671-0 - MOISES JOSE DA COSTA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.15.015659-5 - ENIO ROBERTO LACERDA (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.013683-3 - MARIA DA CONCEIÇÃO MARIANA SILVA (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014395-3 - MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016175-0 - LUIZ ALBERTO MARCONDES DE MELLO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015551-7 - EVALDO BRASILIANO GONÇALVES (ADV. SP183958 - SILVIA REGINA RODRIGUES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.011853-3 - ROSALI APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016123-2 - MARIA MARTA DA SILVA ESMERALDINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016169-4 - ANTONIO MAMEDIO DA ROCHA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016140-2 - REGINA INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016130-0 - EDIVAUDA ROSA DE NOVAES SANTOS (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os presentes 

embargos de 

declaração e mantenho a sentença tal como lançada. 

 

2007.63.15.007441-4 - JOSE PAZINI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) ; CELINA PAZINI 

MOREIRA 

(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); VLADIMIR PAZINI(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008796-2 - FABRICIO DOMINGOS BRAGA JULIO (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES) ; 

ALESSA 

CRISTINA BRAGA JULIO(ADV. SP209403-TULIO CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407- 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008134-0 - MARILSA GALLI BARBOSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) ; 

ENICEA GALLI 

BARBOSA(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP173790-MARIA 

HELENA PESCARINI). 
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2007.63.15.007213-2 - FRANCISCO MARTINS SOLER (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) ; 

MARIA 

MATILDE BLAU MARTINS(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007212-0 - MARIA APARECIDA MARTINS PAZINI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) ; 

JOSE PAZINI(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP173790- 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.013504-0 - MARIA DE FATIMA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015130-5 - CLEUSA APARECIDA GALDINO ALVES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010309-8 - NEUSA SOUZA TACACT (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.008139-0 - BENEDITO ANTUNES FILHO (ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). JULGO PROCEDENTE 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.15.011207-5 - MILADY SANTOS PIEDADE (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005668-4 - ARISTIDES RODRIGUES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho parcialmente os 

embargos 

de declaração e RETIFICO a sentença 

 

2007.63.15.006455-0 - CINTIA MACEDO REGINA (ADV. SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006450-0 - SABRINA MACEDO REGINA (ADV. SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006454-8 - SILMARA MACEDO REGINA (ADV. SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006439-1 - ALEXANDRE MACEDO REGINA (ADV. SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA 

RUSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

2008.63.15.001272-3 - JOSE MARIA CALDANA (ADV. SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) ; 

EDILAINE 

MARIA BONATTI(ADV. SP071907-EDUARDO MACHADO SILVEIRA); ANTONIO JOSE BONATTI(ADV. 

SP071907- 

EDUARDO MACHADO SILVEIRA); IVETE CALDANA GUITE(ADV. SP071907-EDUARDO MACHADO 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005704-4 - RODRIGO NISHIDA (ADV. SP179970 - HENRIQUE CARLOS KOBARG NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005705-6 - FAUSTINA PIRES MACHADO (ADV. SP185131 - ALEXSANDRA P FIGUEIROA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005710-0 - FABIO GIOVANNI PANNELLINI (ADV. SP164473 - MARCELO ROMULO GUZZON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005658-1 - ADILSON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP225155 - 

ADRIANA DALLA TORRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.005148-0 - MARIA APARECIDA SIMOES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005581-3 - TEREZA NEVES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005591-6 - LUIZ CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005554-0 - ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito 

 

2007.63.15.008141-8 - CLAUDEMIR HONORIO (ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008133-9 - ERICA DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007856-0 - ALANA LUISA E SILVA (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008172-8 - CLAUDIO FERRO (ADV. SP071979 - MARIA CECILIA FERRO PEREIRA DE SABOYA) ; 

IVONNE 

FERRO(ADV. SP071979-MARIA CECILIA FERRO PEREIRA DE SABOYA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. 

SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008461-4 - GERALDINO CORREA (ADV. SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008510-2 - DINAH MOSCARDINI DE SOUZA (ADV. SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008136-4 - RAMIRO MANOEL MACHADO (ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.014900-1 - ELIANE DE JESUS FERREIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente 

o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.001691-1 - NEUSA MARIA BITANTE CRUZ (ADV. SP109719 - PAULO CESAR CAVALARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014836-7 - GENESIO MODESTO DE FARIA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001307-7 - JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP137953 - DULCE HELENA LISBOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014786-7 - RUBENS DIAS PEREIRA JUNIOR (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015090-8 - HELIO IBRAIM DE MARQUI (ADV. SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.006153-9 - ANA MARIA CORREA SAKER (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

2007.63.15.016346-0 - RUI DE ALMEIDA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo 

o 

processo sem resolução do mérito com relação ao pedido alternativo de concessão do benefício assistencial ao idoso 

(LOAS), nos termos do artigo 267, VI, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.001576-1 - ANTONIO DINO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP079002 - JAIME MORON PARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014193-2 - ANA MARIA HENRIQUE VERNIER (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014191-9 - NILSA ANTONIA BRIZOTTI NOTARI (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014879-3 - NEDI DA SILVA PEREIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.013818-0 - JOSÉ LOURENÇO MACHADO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000569-0 - MATIAS DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015222-0 - NELCI ALVES DE BARROS FALCAO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001373-9 - JOSEFINA LEITE DOS SANTOS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000734-0 - IVONE SALLES DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015917-1 - JOSE FELIPE DOS SANTOS (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015920-1 - MARIA ALVES DOMINGUES (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000638-3 - JOAO GOMES ANTUNES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000549-4 - ALCIDIO RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000731-4 - REGINA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

 

2007.63.15.015916-0 - CACIENE DA SILVA SIQUEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001381-8 - VERA LUCIA MENDES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/06/2008 

LOTE 6318001758/2008 

EXPEDIENTE 631800144/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002125-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINTO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002127-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LENICE DE PAULA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002129-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZIDIO ANTONIO NERONI 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002130-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE PERONI NETO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002131-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ANA DE CASTRO HONORIO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002132-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA BONATO TORNICH 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002133-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONEIDE DE FATIMA AFONSO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002134-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA DE BARROS VENUTO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002135-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORNALDO MIGUEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002136-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NATAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002137-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE MACHADO 

ADVOGADO: SP146277 - LAERCIO SALVADOR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002138-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARCELLOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002139-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002140-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TORRES PENEDO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002142-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002143-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY BACLINI FERNANDES 

ADVOGADO: SP077879 - JOSE VANDERLEI FALLEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002144-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANIRA BITTAR 

ADVOGADO: SP077879 - JOSE VANDERLEI FALLEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002145-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA BERBEL DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002146-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002147-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PERPETUA DE FATIMA NUNES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002148-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BARCELLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 10:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002124-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP128657 - VALERIA OLIVEIRA GOTARDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002126-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP128657 - VALERIA OLIVEIRA GOTARDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002141-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CANDIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP142772 - ADALGISA GASPAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318001757/2008 

EXPEDIENTE Nº 143/2008 

2007.63.18.001629-5 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA BRITO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003658/2008 "Tendo em 

vista a 

redesignação da audiência, determino sua redesignação para o dia 08 de setembro de 2008, às 15:00. Providencie o 

patrono a intimação da autora e testemunhas já arroladas. Intime-se o MPF." 

2007.63.18.001753-6 - MATILDE ZAMBATE (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003642/2008 "Esclareça a parte autora, no prazo de 24 
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horas, o relatório médico juntada na petição protocolizada no dia 06.11.2007, tendo em vista tratar-se de Marlene 

B.Mateus, sob pena de ser-lhe aplicada multa por litigância de má-fé. Após, venham os autos conclusos para sentença." 

2007.63.18.001781-0 - RITA MARIA CHAVES (ADV. SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6318003646/2008 "Defiro o prazo requerido." 

2007.63.18.002757-8 - SHIRLEI BUENO DIAS (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003656/2008 "Intime-se o perito 

judicial para 

que no prazo de 05 (cinco) dias, responda aos quesitos complementares protocolizados pela parte autora em 14.04.2008. 

Após, dê-se vistas as partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2007.63.18.003728-6 - ELENICE FERREIRA FORTES (ADV. SP191792 - ERIC ANTUNES PEREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003668/2008 " 

Expeça-se Mandado de Constatação, a ser cumprido por Oficial de Justiça, para que este certifique que a autora reside 

no 

endereço constado na Inicial." 

2008.63.18.000188-0 - LAERCIO PEREIRA (ADV. SP224975 - MARCELLA PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003659/2008 "Tendo em vista 

solicitação de 

redesignação da audiência, determino sua redesignação para o dia 10 de setembro de 2008, às 15:30 horas. 

Providencie o patrono a intimação da autora e testemunhas já arroladas. Intime-se o MPF." 

2008.63.18.000633-6 - JULIANA YARA RONCA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO 

BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTÍCA - IBGE E OUTRO ; OSCAR EURÍPEDES MOLINA (ADV. ) : 

DECISÃO 

Nr: 6318003657/2008 "Tendo em a não citação do IBGE, por Carta Precatória, em tempo habil, para audiência em 

04/06/2008, determino sua redesignação para o dia 11 de setembro de 2008, às 16:15. Providencie o patrono a 

intimação da autora e testemunhas já arroladas. Intime-se o MPF." 

2008.63.18.000683-0 - NELSON TOME DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003660/2008 "Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/09/2008 às 14:00 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 

2008.63.18.000686-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003661/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/09/2008 às 16:15 horas, facultando à parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 

2008.63.18.000688-9 - MARIA HELENA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003663/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/09/2008 às 14:45 horas, facultando à parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 

2008.63.18.000796-1 - EURIPEDES BARSANULFO GOMES (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003649/2008 " 

Designo perícia médica para o dia 02 de julho de 2008, às 15:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça 

Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Intime-se o 

INSS." 

2008.63.18.001037-6 - JOAO BAPTISTA PULHEIS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003664/2008 "Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/09/2008 às 14:30 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 

2008.63.18.001043-1 - JOAO ALVES MENDES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003665/2008 "Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/09/2008 às 16:45 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 
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2008.63.18.001157-5 - VITOR ALIPIO DA CRUZ (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003666/2008 "Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/09/2008 às 14:45 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 

2008.63.18.001163-0 - ANA DA SILVA E SOUZA CATTA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003667/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/09/2008 às 15:30 horas, facultando à parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 

2008.63.18.001189-7 - FLORIZA MARIA ROCHA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003662/2008 " Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/09/2008 às 14:00 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 

2008.63.18.001225-7 - LUZCIENE DE SOUZA PIMENTA VIEIRA (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003652/2008 "Tendo em 

vista 

petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 07 de julho de 2008 às 14h30, no 

setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.001234-8 - ERINALDO RODRIGUES (ADV. SP113327 - ELIZABETH DE ALMEIDA FRANCO e 

ADV. 

SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318003648/2008 "Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias os exames solicitados pelo Perito Médico, 

como segue: 1- RX dos joelhos; 2- Ultrassonografia do ombro esquerdo." 

2008.63.18.001390-0 - JOSEFA RIBEIRA DOS SANTOS (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003651/2008 "Tendo em vista petição 

requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 07 de julho de 2008 às 09h00, com o 

perito 

Dr. CIRILO BARCELOS JÚNIOR, no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o 

autor 

compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.001437-0 - ROMILDO BARCELOS SERGIO (ADV. SP102287 - MARIA BEATRIZ FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003645/2008 "Defiro o prazo 

requerido." 

2008.63.18.001512-0 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003650/2008 "Tendo em vista petição 

requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 07 de julho de 2008 às 14h00, no setor de 

perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob 

pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.001627-5 - WALDIVIA PEREIRA ROSA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003643/2008 "Justifique a parte autora o seu não 

comparecimento à perícia médica designada, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Providencie a 

Secretaria a devolução dos autos da exceção de incimpetência nº 2008.61.13.000668-3 à Vara de origem, tendo em vista 

a impossibilidade de cadastramento do referido feito no Sistema Informatizado." 

2008.63.18.001747-4 - SHIRLEI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003623/2008 "Determino a realização 

do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juízo a Sra. Érica Bernardo 

Betarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da 

ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 

art. 421 § 1º do C.P.C. No mais, cite-se e intime-se o INSS." 

2008.63.18.001767-0 - SILVIO GIOVANI GARCIA (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003644/2008 "Tendo em 

vista a 

impossibilidade de cadastramento da exceção de incompetência nº 2008.61.13.000857-6, que foi redistribuída a este 

Juizado em apenso ao presente feito, devolvam-se os autos à Vara de origem. No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.001951-3 - ASS.BENEF.CULT.COMUN.VILA SCARABUCI FRANCA (ADV. SP238081 - GABRIELA 

CINTRA 

PEREIRA e ADV. SP249579 - JOELYA BRANQUINHO DE ANDRADE PINTOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

DECISÃO 

Nr: 6318003687/2008 "...Pelos fundamentos expostos, declaro a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal 

para processar e julgar o presente feito. Providencie a Secretaria a anexação ao processo físico das peças produzidas 

nos presentes autos eletrônicos. Após, devolvam-se os processo físico à 2ª Vara local. Cumpridas as determinações 

supra, arquivem-se os autos. Int." 

2008.63.18.001973-2 - CLEYTON SILVA SANTOS (ADV. SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO 

Nr: 6318003669/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.001987-2 - MARIA MACHADO MENDES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003682/2008 "1- Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente 

social, Sra. Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 

30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) 

dias." 

2008.63.18.001996-3 - DEMERALDO VICENTE DE LIMA (ADV. SP214490 - DANIEL SOUZA VOLPE e ADV. 

SP245248 

- RAQUEL SOUZA VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318003680/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002002-3 - DIMAS NUNES DOS SANTOS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003673/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002003-5 - NEUSA HELENA DE SOUZA BATSITA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003684/2008 

"...Pelo exposto, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as 

propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 3-Esclareça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os 

períodos 

que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, 

em 

relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por 

prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - 

PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da 

época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de 

realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste 

juizado, 

como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na 

realização da perícia, informar o parâmetro (empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida 

perícia 

indireta, sob pena de preclusão da prova; Cite-se e Intime-se" 

2008.63.18.002004-7 - MARIA JOSE COSTA TAVARES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003674/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se."- 
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2008.63.18.002009-6 - JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003670/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002019-9 - PAULO SERGIO VALENTE (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003655/2008 " Intime-se 

a parte 

autora, para que no prazo de 10 (dez ) dias, faça a regularização da representação processual do autor, tendo em vista 

ser pessoa incapaz, conforme art.9°. inciso I do CPC. Após, venham os autos conclusos para novas deliberações." 

2008.63.18.002025-4 - JOACIR CARDOSO DE ANDRADE (ADV. SP185627 - EDUARDO HENRIQUE 

VALENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003671/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002026-6 - MERCEDES CRISPIM DE OLIVEIRA (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003672/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002032-1 - ELAINE TEIXEIRA PAPAROTTI (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003678/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002033-3 - EURIPEDES SOARES DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003683/2008 "... 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, 

Sra. Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 

(trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.002034-5 - EDMO INACIO RIBEIRO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003679/2008 "...Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002035-7 - RICARDO GONCALVES VIEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003677/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002036-9 - JOAO CSONKA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003681/2008 "...Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002037-0 - ANITA MENDES FERNANDES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318003676/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002060-6 - CLARICINDA DA SILVA (ADV. SP173908 - LUIS GUSTAVO GALVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003685/2008 " Intime-se a parte 

autora, para 

que no prazo de 10 (dez ) dias, faça a regularização da representação processual do autor, tendo em vista ser analfabeto. 

Após, venham os autos conclusos para novas deliberações." 

2008.63.18.002061-8 - CLARICINDA DA SILVA (ADV. SP173908 - LUIS GUSTAVO GALVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318003686/2008 " Intime-se a parte 

autora, para 

que no prazo de 10 (dez ) dias, faça a regularização da representação processual do autor, tendo em vista ser analfabeto. 

Após, venham os autos conclusos para novas deliberações." 
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